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Abdon Batista

Prefeitura

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL, JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018
Publicação Nº 1901964

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE ADBON BATISTA - SC - PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,00617.775,55

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00617.775,55

   Pessoal Ativo

0,00509.911,31

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00107.864,24

      Obrigações Patronais

0,000,00

      Benefícios Previdenciários

0,000,00

   Pessoal Inativo e Pensionista

0,000,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00

      Pensões

0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários

0,000,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00

   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 617.775,55 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

1.146.877,84

1.089.533,95

1.032.190,06

6,00

5,70

5,40

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

617.775,55 3,23

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

19.114.630,71

0,00

19.114.630,71

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Presidente

Gilson Antonio Bortoli

ADBON BATISTA,  05/02/2019

Contador CRC-SC 030098/O-4

Paulo César Hildebrando dos Santos
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL, JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018
Publicação Nº 1901953
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Out/2018 Nov/2018 Dez/2018

TOTAL

(ÚLTIMOS

12 MESES)

  (a)

R$ 1,00

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

0,0055.815,04 38.963,88 103.787,94

617.775,55

0,0055.815,04 38.963,88 103.787,94

617.775,55

0,0038.963,88 38.963,88 78.885,64

509.911,31

0,0016.851,16 0,00 24.902,30

107.864,24

0,000,00 0,00 0,00

0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00

0,00617.775,55103.787,9438.963,8855.815,04
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Publicação Nº 1901971
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Água Doce

Prefeitura

065/2019
Publicação Nº 1903009

PORTARIA N° 65/2019 – DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

“EXONERA DO CARGO DE MOTORISTA O SERVIDOR QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com o art. 27, V da Lei 
015/99
RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar o funcionário VILMAR BELLAN, inscrito sob CPF nº 636.176.769-87, ocupante do cargo de Motorista, em virtude de apo-
sentadoria por tempo de contribuição, NB 181.048.287-6 passando a integrar o quadro de servidores inativos do município.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04/02/2019, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 06 de fevereiro de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO CARMEN 
Publicação Nº 1903114

CONVOCAÇÃO

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) CARMEN GUISLENI DA FONSECA, aprovada no Teste Seletivo nº 001/2018, no cargo de Professor de 1° a 5° ano, 
para apresentar-se em cinco dias úteis, contados a partir desta convocação, para assumir a vaga em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 06 de fevereiro de 2019.
Antonio José Bissani
Prefeito

Carmen Guisleni da Fonseca
Recebido em _____/_____/____.
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Águas de Chapecó

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº13/2019-DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº04/2019-CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA/ENTIDADE/INSTITUTO, ESPECIALIZADA PARA PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PUBLICO E PROCESSO SELETIVO, COMPREENDENDO TODAS AS ETAPAS, DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL EFETIVO E POR TEMPO DETERMINADO PARA 

Publicação Nº 1903389

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.13/2019.
Dispensa de licitação nº04/2019
Tipo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/ENTIDADE/INSTITUTO, ESPECIALIZADA PARA PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO 
E PROCESSO SELETIVO, COMPREENDENDO TODAS AS ETAPAS, DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EFETIVO E POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM OS ANEXOS “A” E “B”.
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESTUDOS DE PESQUISA SOCIO-ECONÔMICOS –FEPESE.
Razão da Escolha: art. 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Porto União, 968, nos dias úteis de Segunda à Sexta, 
das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00hrs, endereço eletrônico: aguasdechapeco.sc.gov.br, ou INFORMAÇÕES pelo email: compras@
aguasdechapeco.sc.gov.br, fone (0**49) 33390855
Aguasdechapeco/SC, 06/02/2019.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES - PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE 8° CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018
Publicação Nº 1903672

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968 – Fone/Fax: (49) 3339.0855
CEP: 89883-000 – Águas de Chapecó - SC

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018

EDITAL DE 8° CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Fica CONVOCADO, para tomar posse, no respectivo cargo, junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó, 
sito à Rua Porto União, 968, Centro, Águas de Chapecó/SC, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:
II.
EDITAL DE 8° CONVOCAÇÃO CONCURSO N° 001/2018

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E POSTURA
N° CLASSIFICAÇÃO N° INSCRIÇÃO NOME
03° 254 ELISEU JONATAN WILBERT

III. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste Edital, este 
perderá o direito a vaga;
IV. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
V. Este Edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação;
VI. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Águas de Chapecó, em 07 de Fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

mailto:aguasdechapeco.sc.gov.br
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PORTARIA N° 101/2019
Publicação Nº 1901618

PORTARIA Nº 101/2019
De 06 de fevereiro de 2019

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, MONICA CRISTINA BARELLA, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – 
EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado 
com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e 
Processo Seletivo Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. MONICA CRISTINA BARELLA, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas sema-
nais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no CEIM Cinderela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 06 de fevereiro 2019 a 13 de Dezembro de 2019.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
VALMOR FOLLMANN, doravante denominado CONTRATANTE e MONICA CRISTINA BARELLA, brasileira, solteira, portadora do RG 2.996.980 
SSP/SC e do CPF 019.402.459-82, residente na Rua Porto Belo, 99, Centro, Águas de Chapecó/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 06 de fevereiro de 2019 até 13 de Dezembro de 2019, podendo ser renovado conforme Processo 
Seletivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
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trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 06 de Fevereiro de 2019.

_____________________________  _____________________________
MONICA CRISTINA BARELLA   VALMOR FOLLMANN
Servidora     Prefeito em Exercício

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos seis dias do mês de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora MONICA CRISTINA BARELLA, 
a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação Infantil - 20 (vinte) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 101/2019. 
O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal em Exercício, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções 
com eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e res-
ponsabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se 
o presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

MONICA CRISTINA BARELLA   VALMOR FOLLMANN
Nome da Empossada    Prefeito em Exercício

PORTARIA N° 102/2019
Publicação Nº 1901662

PORTARIA Nº 102/2019
De 06 de fevereiro de 2019

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, SIMONE FERNANDA LAUSCHNER, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG II – 
EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o 
inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo 
Seletivo Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. SIMONE FERNANDA LAUSCHNER, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no CEIM Cinderela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 06 de fevereiro 2019 a 13 de Dezembro de 2019.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
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de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
VALMOR FOLLMANN, doravante denominado CONTRATANTE e SIMONE FERNANDA LAUSCHNER, brasileira, união estável, portadora do RG 
2.996.980 SSP/SC e do CPF 019.402.459-82, residente na Rua Monteiro Lobato, 988, Centro, São Carlos/SC, doravante denominada CON-
TRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 06 de fevereiro de 2019 até 13 de Dezembro de 2019, podendo ser renovado conforme Processo 
Seletivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 06 de Fevereiro de 2019.

_____________________________  _____________________________
SIMONE FERNANDA LAUSCHNER   VALMOR FOLLMANN
Servidora     Prefeito em Exercício

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos seis dias do mês de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora SIMONE FERNANDA LAUS-
CHNER, a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação Infantil - 20 (vinte) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 
102/2019. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal em Exercício, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas 
funções com eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres 
e responsabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, 
lavrou-se o presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

SIMONE FERNANDA LAUSCHNER  VALMOR FOLLMANN
Nome da Empossada   Prefeito em Exercício
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PORTARIA N° 103/2019
Publicação Nº 1901845

PORTARIA Nº 103/2019
De 06 de fevereiro de 2019

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, LORENA FERREIRA LOPES PAVÃO, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA 
MAG II – ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, 
combinado com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, 
Lei n° 033/2012 e Processo Seletivo Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da 
Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. LORENA FERREIRA LOPES PAVÃO, para o cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades na Escola Nossa 
Senhora das Graças.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 06 de fevereiro 2019 a 13 de Dezembro de 2019.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercí-
cio, VALMOR FOLLMANN, doravante denominado CONTRATANTE e LORENA FERREIRA LOPES PAVÃO, brasileira, casada, portadora do RG 
3.421.929 SSP/SC e do CPF 522.965., residente na Rua do Comércio, 640, Centro, Planalto Alegre/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para de-
sempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 06 de fevereiro de 2019 até 13 de Dezembro de 2019, podendo ser renovado conforme Processo 
Seletivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
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Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 06 de Fevereiro de 2019.

_____________________________ _____________________________
LORENA FERREIRA LOPES PAVÃO  VALMOR FOLLMANN
Servidora    Prefeito em Exercício

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos seis dias do mês de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora LORENA FERREIRA LOPES 
PAVÃO, a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Ensino Fundamental – Anos Iniciais - 20 (vinte) horas semanais, nomeada 
pela Portaria n° 103/2019. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal em Exercício, comprometendo-se a empossada a 
desempenhar suas funções com eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e 
cumprir com os deveres e responsabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada 
mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

LORENA FERREIRA LOPES PAVÃO  VALMOR FOLLMANN
Nome da Empossada   Prefeito em Exercício

PORTARIA N° 104/2019
Publicação Nº 1902278

PORTARIA Nº 104/2019
De 06 de fevereiro de 2019

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, JAQUELINE RAQUEL LAND SCHUMACHER, PARA EXERCER O CARGO DE PROFES-
SORA MAG II – EDUCAÇÃO INFANTIL, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado 
com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 
e Processo Seletivo Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. JAQUELINE RAQUEL LAND SCHUMACHER, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 40 (qua-
renta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no CEIM Cinderela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 06 de fevereiro 2019 a 13 de Dezembro de 2019.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 14

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
VALMOR FOLLMANN, doravante denominado CONTRATANTE e JAQUELINE RAQUEL LAND SCHUMACHER, brasileira, casada, portadora do 
RG 3.436.073 SSP/SC e do CPF 024.383.319-92, residente na Linha Madeireira, São Carlos/SC, doravante denominada CONTRATADA, re-
solvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 06 de fevereiro de 2019 até 13 de Dezembro de 2019, podendo ser renovado conforme Processo 
Seletivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 06 de Fevereiro de 2019.

_____________________________  _____________________________
JAQUELINE RAQUEL LAND SCHUMACHER  VALMOR FOLLMANN
Servidora     Prefeito em Exercício

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos seis dias do mês de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora JAQUELINE RAQUEL LAND 
SCHUMACHER, a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação Infantil - 40 (quarenta) horas semanais, nomeada pela 
Portaria n° 104/2019. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal em Exercício, comprometendo-se a empossada a desem-
penhar suas funções com eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir 
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com os deveres e responsabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais ha-
vendo a constar, lavrou-se o presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

JAQUELINE RAQUEL LAND SCHUMACHER  VALMOR FOLLMANN
Nome da Empossada    Prefeito em Exercício

PORTARIA N° 105/2019
Publicação Nº 1902282

PORTARIA Nº 105/2019
De 06 de fevereiro de 2019

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, CATIANE KROTH, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA MAG I - INGLÊS, 40 
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o 
inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo 
Seletivo Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. CATIANE KROTH, para o cargo de Professora MAG I - Inglês, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades em todas as Escolas da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 06 de fevereiro 2019 a 13 de Dezembro de 2019.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
VALMOR FOLLMANN, doravante denominado CONTRATANTE e CATIANE KROTH, brasileira, solteira, portadora do RG 5.521.235-2 SSP/SC e 
do CPF 019.872.230-39, residente na Rua Aloisio Stoffel, 1.162, São Carlos/SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para de-
sempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG I – Inglês, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 06 de fevereiro de 2019 até 13 de Dezembro de 2019, podendo ser renovado conforme Processo 
Seletivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 06 de Fevereiro de 2019.

_____________________________  _____________________________
CATIANE KROTH     VALMOR FOLLMANN
Servidora     Prefeito em Exercício

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos seis dias do mês de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora CATIANE KROTH, a fim de 
tomar posse no Cargo de Professora MAG I – Inglês - 40 (quarenta) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 105/2019. O cerimonial de 
posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal em Exercício, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

CATIANE KROTH VALMOR FOLLMANN
Nome da Empossada Prefeito em Exercício

PORTARIA N° 106/2019
Publicação Nº 1902368

PORTARIA Nº 106/2019
De 06 de fevereiro de 2019

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, RODRIGO FABIANO BELING, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSOR MAG II - 
EDUCAÇÃO FÍSICA (CME), 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado 
com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 
e Processo Seletivo Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratado o Sr. RODRIGO FABIANO BELING, para o cargo de Professor MAG II - Educação Física, 20 (vinte) horas semanais, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no Departamento de Esporte (CME).

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 06 de fevereiro 2019 a 13 de Dezembro de 2019.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício
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Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidor para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
VALMOR FOLLMANN, doravante denominado CONTRATANTE e RODRIGO FABIANO BELING, brasileiro, solteiro, portador do RG 10.034.020-
8 SSP/SC e do CPF 044.626.879-81, residente na Rua Porto União, 648, Apto 02, Centro, Águas de Chapecó/SC, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, do servidor acima qualificado, aprovado em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professor MAG II – Educação Física, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, no Departamento de Esporte (CME).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 06 de fevereiro de 2019 até 13 de Dezembro de 2019, podendo ser renovado conforme Processo 
Seletivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 06 de Fevereiro de 2019.

_____________________________  _____________________________
RODRIGO FABIANO BELING   VALMOR FOLLMANN
Servidora     Prefeito em Exercício

Testemunhas:

TERMO DE POSSE
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Aos seis dias do mês de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu o Senhor RODRIGO FABIANO BELING, a 
fim de tomar posse no Cargo de Professor MAG II – Educação Física (CME) - 20 (vinte) horas semanais, nomeado pela Portaria n° 106/2019. 
O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal em Exercício, comprometendo-se o empossado a desempenhar suas funções 
com eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e res-
ponsabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se 
o presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

RODRIGO FABIANO BELING   VALMOR FOLLMANN
Nome do Empossado    Prefeito em Exercício

PORTARIA N° 107/2019
Publicação Nº 1902449

PORTARIA Nº 107/2019
De 06 de Fevereiro de 2019 DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso IX, do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, Lei do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada, em 06 de fevereiro de 2019, a pedido da servidora efetiva LISANDRE DREBEL, do cargo de Fiscal de Tributos, Obras 
e Postura, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA N° 108/2019
Publicação Nº 1903668

PORTARIA Nº 108/2019
De 07 de fevereiro de 2019 DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 
1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, a pedido do próprio servidor, em 07 de fevereiro de 2019, o contrato de trabalho do Servidor RAFAEL MESNE-
ROWICZ, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestru-
tura e Serviços Públicos.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição do mesmo, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 07 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercicio

Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA N° 109/2019
Publicação Nº 1903669

PORTARIA Nº 109/2019
De 07 de Fevereiro de 2019

NOMEIA, NOS TERMOS DA LEI, SIMONE BOITT, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE SETOR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor Público 
Municipal, Lei Complementar n° 055/2018 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. SIMONE BOITT para o Cargo em Comissão de Chefe de Setor – CC07, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, carga horária dedicação integral, percebendo o vencimento constante no nível CC07 do Anexo IV da Tabela de Vencimentos Cargos 
Comissionados, da Lei que dispõe sobre Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 07 de Fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

TERMO DE POSSE

Aos sete dias do mês de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora SIMONE BOITT, a fim de to-
mar posse em Comissão de Chefe de Setor (Secretaria Municipal de Saúde), nível CC-07, nomeada pela Portaria n° 109/2019. O cerimonial 
de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal em exercício, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, 
dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente 
termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

SIMONE BOITT   VALMOR FOLLMANN
Nome da Empossada  Prefeito em Exercício
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Águas Mornas

Prefeitura

DECRETO Nº 004/2019   DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 04/2018, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1901625

DECRETO Nº 004/2019
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 04/2018, DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO PAULO MEDEIROS, Prefeito em exercício do Município de Águas Mornas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,

Considerando a Classificação Final apresentada através do Ato 013, datado de 01 de fevereiro de 2019, pela empresa contratada para or-
ganização e realização do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 04/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado, para que surta seus devidos e jurídicos efeitos, o resultado final do Processo Seletivo Simplificado referente ao 
Edital nº 04/2018, contendo e classificação final dos candidatos, passando a fazer parte integrante deste Decreto o ATO 013: PUBLICAÇÃO 
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL.

Parágrafo Único: A referida homologação é para provimento de vagas em caráter temporário do magistério do Município de Águas Mornas.

§ 1º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2018 é de 01 (um) ano, contado da data de publicação do presente De-
creto de Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, conforme item 13.1 do Edital nº 04/2018.

Art. 2º A aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 04/2018, não gera direito de nomeação imediata, mas esta, quando se der, res-
peitará rigorosamente a ordem de classificação final dos candidatos, sob pena de nulidade.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2019.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Pedro Paulo Medeiros
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ATO 013: Publicação da Classificação Final

CLASSIFICAÇÃO FINAL: ANEXO I (Ampla Concorrência)
DATA DA PROVA: 20/01/2019
DATA DE DIVULGAÇÃO: 01/02/2019 - 17h30min

Após a análise de recursos acerca da Classificação Provisória e Prova de Títulos, publicados por meio do Extrato de Recursos contra a Clas-
sificação Provisória e Prova de Títulos (Ato 012), torna-se definitiva a listagem de classificação dos candidatos disposto no Anexo I desta 
publicação.
Ficam disponíveis à todos os candidatos, com acesso pelo site www.nbsprovas.com.br no link “Área do Candidato”, utilizando sua senha 
pessoal de acesso, localizando sua inscrição e clicando em “Mais Informações”, a imagem do cartão resposta utilizado na prova, com o 
intuito de dirimir qualquer dúvida ou confirmar a correção eletrônica de suas respostas.
Também ficam disponíveis a todos os candidatos, de forma individual, a análise de seus títulos, acessado a partir da Área do Candidato, dis-
posta de forma individual (título a título), quando da apresentação eletrônica e de forma sintética, quando da apresentação física da prova.
Legendas Utilizadas na Publicação:
POR: Nota relativa às questões de Língua Portuguesa.
MAT: Nota relativa às questões de Matemática.
ATU: Nota relativa às questões de Atualidades e Conhecimentos Gerais.
ESP: Nota relativa às questões de Conhecimentos Específicos.

http://www.nbsprovas.com.br
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PRA: Nota relativa à Prova Prática.
TIT: Nota relativa à Prova de Títulos.

Águas Mornas/SC, 01 de fevereiro de 2019.

Banca Técnica
NBS Serviços Especializados Eireli

Anexo I – Classificação Final (AMPLA CONCORRÊNCIA)
01.1 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO NÍVEL SUPERIOR)

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP TIT NOTA 
FINAL

Classificado 1º 112 DJANE MARA SILVA 08/11/1973 1,20 0,60 0,90 3,85 - 6,55
Classificado 2º 10 MICHELE CARINA NASCIMENTO DA SILVA 21/03/1989 1,20 0,60 0,90 3,85 - 6,55
Classificado 3º 77 ANA AMANDA BRUCH 09/01/1997 1,50 0,60 0,60 3,30 - 6,00
Classificado 4º 121 MARIANA MORAES DOS SANTOS 11/05/1997 0,90 0,60 0,60 3,85 - 5,95
Classificado 5º 56 JILL SOUZA MENDES 16/10/1986 1,50 0,90 0,60 2,75 - 5,75
Classificado 6º 7 JANAINA KUHNEN PITZ 29/10/1984 0,90 - 0,90 3,85 - 5,65

Classificado 7º 49 NATALICIA MARGARIDA DE MEDEIROS LINHA-
RES 25/12/1977 1,20 0,30 0,90 2,75 0,50 5,65

Classificado 8º 25 DÉBORA GRAZIELA JOCHEM 03/08/1990 0,90 0,90 0,60 2,75 0,50 5,65
Classificado 9º 91 DAIANA KAREN PRIM MEURER 17/05/1993 0,90 - 0,90 3,30 0,50 5,60
Classificado 10º 13 KARIANE DE ABREU AMORIM 03/06/1996 1,20 0,90 0,60 2,75 - 5,45
Classificado 11º 108 JOICE FRAGA 04/02/1993 0,60 0,90 1,20 2,75 - 5,45
Classificado 12º 76 SABRINA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 01/12/1981 1,20 0,30 0,60 3,30 - 5,40
Classificado 13º 8 THAISE RECH HILLESHEIN 12/05/1997 0,90 0,90 0,30 3,30 - 5,40
Classificado 14º 115 ALINE DE SOUZA GONÇALVES GARCIA 25/01/1985 0,60 0,30 1,20 3,30 - 5,40
Classificado 15º 114 AGATHA SIMONE DOS SANTOS 21/09/1991 0,90 0,60 - 3,85 - 5,35
Classificado 16º 82 ALINE JOCHEM 05/02/1996 1,20 0,90 0,90 2,20 - 5,20
Classificado 17º 70 ANA CRISTINA HAWERROTH 18/11/1996 0,90 0,90 - 3,30 - 5,10
Classificado 18º 90 LOURDES MARIA DE OLIVEIRA MARTINS 30/10/1964 0,60 0,60 0,60 3,30 - 5,10
01.2 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO NÍVEL MAGISTÉRIO)

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP TIT NOTA 
FINAL

Classificado 1º 96 MARTA ROSA DE PAUDA 15/01/1977 1,20 0,30 0,90 3,85 - 6,25
Classificado 2º 110 LARISSA VENTURA 07/09/1998 0,90 0,60 0,60 3,85 - 5,95
01.3 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (NÃO HABILITADO)

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP TIT NOTA 
FINAL

Classificado 1º 37 MICHELE ERHARDT MEURER 18/10/1997 1,20 1,20 0,90 3,85 - 7,15
Classificado 2º 16 LARISSA MARIA HILLESHEIM 07/04/1998 0,90 0,60 0,60 3,30 - 5,40
Classificado 3º 87 DANIELI SCHEIDT 21/04/1998 0,90 0,90 1,20 2,20 - 5,20
02.1 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS (HABILITADO NÍVEL SUPERIOR)

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP TIT NOTA 
FINAL

Classificado 1º 59 VIVIANE SARDÁ MULLER 21/04/1986 1,50 0,60 0,30 4,40 0,50 7,30
Classificado 2º 79 ALOANA GARCIA BILHAN 06/06/1977 1,20 0,90 0,90 3,85 - 6,85
Classificado 3º 60 DAIANE DE MEDEIROS FLORENÇO 22/05/1988 0,90 0,30 1,20 3,85 0,50 6,75
Classificado 4º 6 VANESSA KUHNEN DA CUNHA 15/07/1996 1,20 0,90 0,60 3,85 - 6,55
Classificado 5º 63 JUDITH ROHLING HEINZ 13/02/1963 1,20 1,20 0,60 2,75 0,50 6,25
Classificado 6º 1 MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PRIMO 12/08/1963 0,90 0,30 0,90 3,30 0,50 5,90
Classificado 7º 42 MAYARA BAIERLES BAPTISTA 08/12/1991 1,20 0,90 0,90 2,75 - 5,75
Classificado 8º 80 PATRICIA WALTRICH 04/01/1979 1,50 0,90 0,30 2,75 - 5,45
02.2 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS (HABILITADO NÍVEL MAGISTÉRIO)

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP TIT NOTA 
FINAL

Classificado 1º 27 SUSANY LUCAS VAZ DOS SANTOS 05/02/1982 0,90 0,60 0,60 3,85 - 5,95
Classificado 2º 71 MARIANI SCHAFER 12/10/1990 1,20 - 1,20 2,75 - 5,15
02.3 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS (NÃO HABILITADO)

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP TIT NOTA 
FINAL

Classificado 1º 119 CAROLINE DO VALE PEREIRA 26/02/1995 1,20 0,30 0,60 4,40 - 6,50
Classificado 2º 14 VIVIANE DE CASSIA FAGUNDES BAPTISTA 10/12/1970 0,90 0,60 0,90 3,30 - 5,70
03.1 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO NÍVEL SUPERIOR)
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RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP TIT NOTA 
FINAL

Classificado 1º 74 JULIO CESAR DE SOUZA PEREIRA TOMASCHITZ 13/05/1986 1,20 1,20 1,20 3,85 - 7,45
Classificado 2º 58 GILIARD LEHMKUHL 17/04/1984 1,20 0,30 1,20 4,40 - 7,10
Classificado 3º 24 LUIZ ANTONIO PEREIRA VELHO 04/09/1996 0,90 - 1,50 4,40 - 6,80
Classificado 4º 38 GUSTAVO KOCK DA SILVA 24/08/1997 1,50 0,60 0,90 2,75 - 5,75
Classificado 5º 88 WALTER JACÓ HILLESHEIM 13/08/1994 0,90 1,50 0,90 2,20 - 5,50
Classificado 6º 100 NILSON FILIPE JOCHEM 21/12/1992 1,20 0,90 0,60 2,75 - 5,45
Classificado 7º 43 ADRIANA FELIPE 12/04/1982 1,50 0,60 0,90 2,20 - 5,20
Classificado 8º 107 ATANAEL RODRIGUES 01/12/1995 1,20 1,20 0,60 2,20 - 5,20
Classificado 9º 5 CAMILA DE SOUZA 13/03/1989 1,20 0,90 0,90 2,20 - 5,20
03.2 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (NÃO HABILITADO)

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP TIT NOTA 
FINAL

Classificado 1º 75 CAINA DE MACEDO RIBEIRO 12/01/1990 0,90 0,60 1,50 3,30 - 6,30
Classificado 2º 19 LETICIA STEINBACH 29/09/1995 1,20 - 0,90 3,30 - 5,40
04.1 - PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO NÍVEL SUPERIOR)

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP TIT NOTA 
FINAL

Classificado 1º 32 LUCIANA BAMPA SILVA 17/12/1977 1,20 0,60 0,90 2,75 0,50 5,95
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Alfredo Wagner

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº01/2019
Publicação Nº 1903272

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº01/2019
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
Fundo Municipal de Saúde de Alfredo Wagner
Tipo de Licitação: Preço Previamente Definido
Data: 11 de Fevereiro de 2019 à 12 de Março de 2019
Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de entidades privadas filantrópicas sem fins lucrativos, e privadas com fins econô-
micos, prestadoras de serviços técnico-profissionais, de forma complementar, para suporte à rede de atenção media/alta complexidade, 
nos serviços que a estrutura atual de saúde não contempla, para atender às demandas dos pacientes oriundos do SUS, em conformidade 
com o Edital e o Termo de Referência.
Alfredo Wagner, em 06 de Fevereiro de 2019.
Naudir Antônio Schmitz
Prefeito Municipal
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.735, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902960

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARATER TEMPORÁRIO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e;

Considerando: o afastamento da servidora Rosangela Freis Schwingel para assumir cargo eletivo no Estado de Santa Catarina.

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada, a partir da presente data, a Sra. ELISABETH ROSANE BREUNIG KUSTER, para exercer o cargo de PROFESSOR II – 20 
HORAS, Habilitação LETRAS/ALEMÃO, para atuar na rede Pública Municipal de Ensino em caráter temporário, classificada em 1º lugar no 
Processo Seletivo 02/2018 de PROFESSOR DE ALEMÃO, homologado através do Decreto 2.729 de 31 de janeiro de 2019, com vencimento 
salarial previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº 012, de 10 de janeiro de 2005 e suas alterações.

Art. 2º A contratação ora realizada, dar-se-á até 31 de dezembro de 2019.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor no dia 05 de fevereiro de 2019, revogando o decreto 2.734, de 05 de fevereiro de 2019 e suas alterações, 
bem como as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 040, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902964

INTERROMPER AS FÉRIAS CONCEDIDAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 80 e Seguintes da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005 e;

Considerando a necessidade de atendimento ao setor da Assistência Social, especial ao atendimento psicológico à população do município;

RESOLVE:
Art. 1º Interromper de 17 a 21 de janeiro de 2019, as férias regulamentares concedidas ao Servidor Público Municipal em cargo de provi-
mento efetivo, abaixo relacionado.

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

746 CAMILA SEIBT DE OLIVEIRA 1606/2016 15/06/2017 02/01/2019 16/01/2019

16/06/2017 15/06/2018 17/01/2019 31/01/2019

Art. 2º O período restante das férias ora interrompidas, deverá ser gozado em uma única vez, em oportunidade a ser definida pela Admi-
nistração Pública Municipal.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28/01/2019, revogando a Portaria nº 035 de 31 de 
janeiro de 2019.
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Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 06 de fevereiro de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903529

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Marcia Back

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Marcia Back

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903476

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Rosmari Lisboa Duarte

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Artes ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais no período Fevereiro à Dezembro de 
2019.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovado e conse-
quentemente classificado para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Rosmari Lisboa Duarte

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903539

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Eu Fabieli Pedretti Delai, aprovada no Processo Seletivo nº. 002/2018 para o cargo de Professora de Educação Infantil ACT, ao qual fui con-
vocada para assumir a vaga, venho por meio deste DECLARAR A MINHA DESISTÊNCIA DA VAGA referente ao cargo a qual fui convocada 
na data de 06/02/2019.

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Fabieli Pedretti Delai,

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903525

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Cleusa Dominga Prior Didomenico

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Cleusa Dominga Prior Didomenico

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903483

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Veraci Grandi

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Ciências ACT, com carga horária de 10 (dez) horas semanais no período Fevereiro à Dezembro de 
2019.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Veraci Grandi

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903511

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Fabieli Pedretti Delai

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Educação Infantil ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Fabieli Pedretti Delai

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903531

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Claudia Maria de Souza

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Claudia Maria de Souza

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903490

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Marisane dos Santos

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Educação Infantil ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Marisane dos Santos

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903498

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Barbara Regina Pressotto Lolato
Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Educação Infantil ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Barbara Regina Pressotto Lolato

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903488

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Marinice Machado da Silva

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Educação Infantil ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Marinice Machado da Silva

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903522

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Marcieli Luana Lanil

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Marcieli Luana Lanil

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903514

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Idianara Cavagnoli

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Educação Infantil ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Idianara Cavagnoli

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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DESISTÊNCIA DA VAGA PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903543

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Eu Idianara Cavagnoli aprovada no Processo Seletivo nº. 002/2018 para o cargo de Professora de Educação Infantil ACT, ao qual fui con-
vocada para assumir a vaga, venho por meio deste DECLARAR A MINHA DESISTÊNCIA DA VAGA referente ao cargo a qual fui convocada 
na data de 06/02/2019.

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Idianara Cavagnoli

DESISTÊNCIA DA VAGA PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903561

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Eu Marinice Machado da Silva, aprovada no Processo Seletivo nº. 002/2018 para o cargo de Professora de Educação Infantil ACT, ao qual fui 
convocada para assumir a vaga, venho por meio deste DECLARAR A MINHA DESISTÊNCIA DA VAGA referente ao cargo a qual fui convocada 
na data de 06/02/2019.

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Marinice Machado da Silva

DESISTÊNCIA DA VAGA PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903547

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Eu Marcia Back aprovada no Processo Seletivo nº. 002/2018 para o cargo de Professora de Séries Iniciais- Ensino Fundamental ACT, ao 
qual fui convocada para assumir a vaga, venho por meio deste DECLARAR A MINHA DESISTÊNCIA DA VAGA referente ao cargo a qual fui 
convocada na data de 06/02/2019.

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Marcia Back
,

DESISTÊNCIA DA VAGA PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903578

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Eu Fabieli Pedretti Delai, aprovada no Processo Seletivo nº. 002/2018 para o cargo de Professora de Educação Infantil ACT, ao qual fui con-
vocada para assumir a vaga, venho por meio deste DECLARAR A MINHA DESISTÊNCIA DA VAGA referente ao cargo a qual fui convocada 
na data de 06/02/2019.

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Fabieli Pedretti Delai,
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PORTARIA Nº95/2019
Publicação Nº 1903647

 PORTARIA nº. 95/2019
De, 05 de Fevereiro de 2019.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pública Municipal Sandra Barbosa dos Santos Scholtze, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Secretaria, matricula 1375, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes relativas ao período de 2017/2018, 
com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, para serem gozadas no período 01/02/2019 à 02/03/2019.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº96/2019
Publicação Nº 1903648

 PORTARIA nº. 96/2019
De, 05 de Fevereiro de 2019.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Alterar Portaria nº 353/2018,

Art. 1º - Fica alterada a Portaria nº. 353/2018 de 22/08/2018 excluindo o servidor Claudio Santa Catarina da responsabilidade do recebi-
mento, abastecimento e controle dos veículos e máquinas da municipalidade, devido o mesmo ser designado ao Corpo de Bombeiros Militar.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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PORTARIA Nº97/2019
Publicação Nº 1903649

 PORTARIA nº. 97/2019
De, 05 de Fevereiro de 2019.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Revogar Portaria nº 42/2018,

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 42/2018 de 15/01/2018 a qual remanejava o servidor Marciel Rodrigues França, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais para a Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº98/2019
Publicação Nº 1903650

 PORTARIA Nº. 98/2019
De, 06 de Fevereiro de 2019.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º da Lei 
Complementar nº 038/2012 e,

Considerando a vacância do cargo por falecimento da servidora efetiva;
Considerando que não há concurso vigente para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais;
Considerando a necessidade da continuidade dos trabalhos de higiene e limpeza da Unidade Sanitária de Saúde do Centro;
Considerando a realização de novo Concurso Público;
Considerando o Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:

Nomear Auxiliar de Serviços Gerais ACT,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Roselaine Buratti, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT – Admissão em Caráter Tem-
porário, lotada na Secretaria Municipal da Saúde Pública, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo os vencimentos 
mensais previstos em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. inciso VI, no período de 06/02/2019 até a posse dos aprovados no Concurso 
Público.
Art.3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 06 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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Câmara muniCiPal

EDITAL ORÇAMENTO PROJETO ARQUITETÔNICO MODIFICATIVO DO ACESSO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANCHIETA Nº 001/2019

Publicação Nº 1902873

EDITAL DE COLETA DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA DE PROJETO ARQUITETÔNICO MODIFICATIVO DO ACESSO À CAMARA 
DE VEREADORES DE ANCHIETA-SC

TIPO: COMPRA DIRETA PELO MENOR PREÇO GLOBAL

1 – DAS FASE DO PROCEDIMENTO
1.1. A Câmara de Vereadores do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, Estado de Santa Catarina, torna público, para conheci-
mento dos interessados que se acha aberto Edital de Coleta de Orçamento para contratação direta de PROJETO ARQUITETÔNICO MODIFI-
CATIVO DO ACESSO À CÂMARA DE VEREADORES, que se realizará nos termos do presente e no que preceitua a Lei Federal Lei 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 09 de Junho de 1994 entre outros dispositivos legais aplicados 
a espécie.
1.2 Os (as) arquitetos(as) interessados(as) deverão fazer vistoria in loco, no prédio sede da Câmara de Vereadores, localizada na Rua Vere-
ador Geraldo Garlet, nº 01, centro de Anchieta, Estado de Santa Catarina e ouvir Presidência da Casa quanto as alterações necessária, até 
às 15 horas do dia 11/02/2019.
1.3. A abertura das propostas ocorrerá dia 18/02/2019, às 09:30 horas na sala do Plenário, Junto a Câmara Municipal- Centro de Anchieta 
SC.
1.4. Não será admitidos recursos quanto ao valor das propostas.
1.5. O(a) proponente com o menor valor deve apresentar os documentos de habilitação, nota para empenho e o projeto até o dia 
25/02/2019, às 09:30 horas.
1.6. Prazo de recurso sobre a habilitação terá início às 10 horas do dia 25/02/2019 até as 17 horas do dia 01/03/2019.
1.7. O projeto final (com alterações propostas pela Câmra de Vereadores) deve ser entregue até as 17 horas do dia 08/03/2019,
1.8. Não serão aceitas propostas, documentação e projetos entregues fora dos prazos estabelecidos nos item anteriores.
1.9. As dúvidas e os recurso relativos a essa pesquisa de preços serão resolvidos pela Direção Geral da Câmara de Vereadores, nos seguintes 
endereços:
- Telefone: 49 -3653-0585
- Endereço: Rua Vereador Geraldo Garlet, 01 - centro de Anchieta SC.

2. DO OBJETO

Pesquisa de mercado para contratação direta, em razão do valor, de PROJETO ARQUITETÔNICO MODIFICATIVO DO ACESSO À CÂMARA DE 
VEREADORES, para atender necessidade de acesso coberto com telhas como as já empregadas no prédio, com saída para a Rua Olímpio 
Dal Magro, atendendo as normas de acessibilidade ao prédio, ao plenário e à tribuna da Câmara de Vereadores.
3 - DA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital.
3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas em processo de recuperação judicial ou outras modalidades de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) empresas e profissionais que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham 
sido declaradas inidôneas;
c) empresas e profissionais que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja 
sua forma de constituição;
d) empresa o profissional estrangeiro sem funcionamento ou registro no Brasil;
e) mais de um(a) profissional por escritório.

Anchieta - SC, 06 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA TRENTIN
Presidente da Câmara de Vereadores Anchieta

PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA COMPRA DE UM PAINEL PARA O PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
ANCHIETA/SC 

Publicação Nº 1902941

PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA COMPRA DE UM PAINEL PARA O PLENARIO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ANCHIETA/SC

TIPO: COMPRA DIRETA PELO MENOR PREÇO GLOBAL

1 – DAS FASE DO PROCEDIMENTO
1.1. A Câmara de Vereadores do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados que 
se acha aberto Edital de Coleta de Orçamento para contratação direta de COMPRA DE UM PAINEL, que se realizará nos termos do presente 
e no que preceitua a Lei Federal Lei 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 09 de Junho 
de 1994 entre outros dispositivos legais aplicados a espécie. (segue modelo orçamento em anexo I)
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1.2 Os (as) interessados deverão fazer vistoria in loco e entregar o orçamento na secretaria da câmara de vereadores, localizada na Rua 
Vereador Geraldo Garlet, nº 01, centro de Anchieta, Estado de Santa Catarina e ouvir as orientações os serviços necessários, até às 15 
horas do dia 12/02/2019.
1.3. A abertura das propostas ocorrerá dia 13/02/2019, às 09:30 horas na secretaria, Junto a Câmara Municipal- Centro de Anchieta SC.
1.4. Não será admitido recursos quanto ao valor das propostas.
1.5. As dúvidas e os recurso relativos a essa pesquisa de preços serão resolvidos pela Direção Geral da Câmara de Vereadores, nos seguintes 
endereços:
- Telefone: 49 -3653-0585
- Endereço: Rua Vereador Geraldo Garlet, 01 - centro de Anchieta SC.

2. DO OBJETO
DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO PARA COMPRA DE UM PAINEL PARA COLOCAR NO PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES, COM 
3 METROS DE LARGURA POR 2,38 METROS DE ALTURA, CHAPA TEKA BIANCO 15 MILÍMETROS COM REVESTIMENTO DE 4/5 (QUATRO E 
MEIO). COM ENGROSSAMENTO NAS LATERAIS COM O CANTO ARREDONDADO NA PARTE INTERNA. COM LETREIRO RECORTADO EM CNC 
LASER NA CHAPA PRETO SILK, 6 MILÍMETROS COM A DESCRIÇÃO,

CÂMARA DE VEREADORES
ANCHIETA -SC

NO TAMANHO ADEQUADO AO PAINEL E NA ALTURA SOLICITADA PELOS
RESPONSAVEIS DA CÂMARA DE VEREADORES.

COM ILUMINAÇÃO COM FITA DE LED NAS DUAS LATERAIS E NA PARTE SUPERIOR DO PAINEL COLORIDA, EMBUTIDA COM CONTROLE 
REMOTO. (SEGUE MODELO DO PAINEL EM ANEXO II)

3 - DA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem 
as condições de credenciamento constantes deste Edital. COMPRA DE UM PAINEL PARA O PLENARIO DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
ANCHIETA/SC

3.2 - Não será admitida nesta participação de:
a) empresas em processo de recuperação judicial ou outras modalidades de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) empresas e profissionais que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham 
sido declaradas inidôneas;
c) empresas e profissionais que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja 
sua forma de constituição;
d) empresa ou profissional estrangeiro sem funcionamento ou registro no Brasil;
e) mais de um(a) profissional por escritório.

Anchieta - SC, 06 de fevereiro de 2019.
MÁRIA HELENA TRENTIN
Presidente da Câmara de Vereadores Anchieta

ANEXO I
ORÇAMENTO
DO OBJETO VALOR
DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO PARA COMPRA DE UM PAINEL PARA 
COLOCAR NO PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES, COM 3 METROS 
DE LARGURA POR 2,38 METROS DE ALTURA, CHAPA TEKA BIANCO 15 
MILÍMETROS COM REVESTIMENTO DE 4/5 (QUATRO E MEIO). COM EN-
GROSSAMENTO NAS LATERAIS COM O CANTO ARREDONDADO NA PARTE 
INTERNA. COM LETREIRO RECORTADO EM CNC LASER NA CHAPA PRETO 
SILK, 6 MILÍMETROS COM A DESCRIÇÃO,

CÂMARA DE VEREADORES
ANCHIETA -SC

NO TAMANHO ADEQUADO AO PAINEL E NA ALTURA SOLICITADA PELOS
RESPONSAVEIS DA CÂMARA DE VEREADORES.

COM ILUMINAÇÃO COM FITA DE LED NAS DUAS LATERAIS E NA PARTE 
SUPERIOR DO PAINEL COLORIDA, EMBUTIDA COM CONTROLE REMOTO. 
(SEGUE MODELO DO PAINEL EM ANEXO II).

R$___________________________

CNPJ______________________________

VALOR TOTAL R$________________

ANEXI II
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Angelina

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 001/2019
Publicação Nº 1902069

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº: 001/2019
CONVENENTE: Município de Angelina
CONVENIADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - Epagri
CNPJ nº 83.052.191/0023-78
OBJETO: Cooperação técnica-financeira nos serviços de prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural
Valor: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais)
INEXIGIBILDIADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2019
DATA: 07/02/2019

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2019
Publicação Nº 1902066

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA - EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO nº 006/2019 – OBJE-
TO: Cooperação técnica-financeira nos serviços de prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural. Fundamento Legal: Art. 25 
da Lei 8.666/93. Contratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - Epagri, CNPJ nº 83.052.191/0023-
78. Valor: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). Angelina – SC, 07 de fevereiro de 2019. Gilberto Orlando Dorigon – Prefeito 
Municipal.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 43

Antônio Carlos

Prefeitura

62ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017
Publicação Nº 1903054

62ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Munici-
pal, CONVOCA aprovados do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2017, para comparecerem na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
no dia 07/02/2019 a partir das 8 horas, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme ROL abaixo:

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Class. Candidato Inscrição

15º GABRIELA DE SOUZA MARTINS PAULI 236

16º BEATRIZ RICHARTZ 44

17º SABRINA MULLER MOREIRA 819

PROFESSOR DE LICENCIATURA PLENA (PEDAGOGIA) 40H - HABILITADO

Class. Candidato Inscrição

08º DARLEM MOURA NASCIMENTO SCHMITZ 570

Antônio Carlos, 06 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N. 20/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N. 14/2019
Publicação Nº 1903005

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório n. 20/2019. Modalidade: Pregão Presencial n. 14/2019. Tipo: Menor preço por lote. Objeto: A presente licitação tem por 
objeto o registro de preços para aquisição parcelada de cestas básicas de gêneros alimentícios destinadas à distribuição gratuita às famílias 
carentes do Município de Antônio Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 20 de fevereiro de 2019, as 09h00min, na sede desta 
Prefeitura. Obtenção do edital e informações no Setor de Licitações do Município de Antônio Carlos, localizado na Praça Anchieta, n. 10, 
Centro, Antônio Carlos/SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo telefone (48) 3272.8617 ou pelo endereço eletrônico licitacao@
antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos/SC, 06 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N. 22/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N. 16/2019
Publicação Nº 1903008

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório n. 22/2019. Modalidade: Pregão Presencial n. 16/2019. Tipo: Menor preço por item. Objeto: A presente licitação tem 
como objeto o registro de preços para contratação de serviços de aferição de tacógrafo, ensaio metrológico e selagem GRU dos veículos 
pertencentes à frota de transporte escolar do Município de Antônio Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 19 de fevereiro de 
2019, as 14h00min, na sede desta Prefeitura. Obtenção do edital e informações no Setor de Licitações do Município de Antônio Carlos, 
localizado na Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo telefone (48) 3272.8617 ou 
pelo endereço eletrônico licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos/SC, 06 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 02/2019
Publicação Nº 1902967

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 02/2019. Origem: Processo Licitatório n. 02/2019, Pregão Presencial n. 01/2019. Contratante: Município 
de Antônio Carlos/SC. Contratada: Hyundai Heavy Industries Brasil Indústria e Comércio de Equipamentos de Construção S.A.. Objeto: 
Constituem o objeto da presente Ata de Registro de Preços, o registro de preços dos itens constantes do Anexo I, do edital de Processo 
Licitatório n. 02/2019, Pregão Presencial n. 01/2019. Valor: Empresa vencedora do certame para o item 1, com valor total estimado em R$ 
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).

Antônio Carlos, 06 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

NONO ADITIVO AO CONTRATO N. 140/2016
Publicação Nº 1902944

TERMO ADITIVO

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 140/2016

Nono termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS,pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC,neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Geraldo Pauli, brasileiro, casado, portador do RG nº 983.256, inscrito no CPF nº 433.221.079-49, residente e domiciliado a Rua dos Imi-
grantes, nº 715, Rio Farias, Antônio Carlos/SC, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TERRAPLEIN LTDA 
ME, registrada no CNPJ sob o nº 21.591.994/0001-38,com sede a Rua Jacob Sens, nº 305, Areias, São José/SC, neste ato representado 
pelo seu proprietário Sr. Henrique Sonagli de Barros, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Capri, 465, Apto 201, Passa Vinte, Palhoça/
SC, inscrito no CPF sob o nº 040.815.979-01 e portador do RG 3.095.065-1,doravante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as 
cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA– O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do presente contrato, que consiste na “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RUA MATIAS PETRY JUNIOR, NA LOCALIDADE GUIOMAR, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS/SC, COM EXTENSÃO DE 686,22 METROS, EM 
CONFORMIDADE COM CONTRATO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO FIRMADO ENTRE BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO (BRDE) E O 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, PROGRAMA BRDE MUNICÍPIOS”, conformeProcesso de Licitação nº 63/2016 – Concorrência Pública nº 
03/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA –Fica prorrogado por mais 60(sessenta) dias o prazo anunciado na Cláusula 5.1.1 do contrato acima mencionado, cujo 
novo vencimento dar-se-á no dia 25 de março de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA–As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 16 de janeiro de 2019.

GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL TERRAPLEIN LTDA ME

Contratante Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:

PORTARIA N 044/2019
Publicação Nº 1903756

PORTARIA Nº 044/2019
Concede licença para tratar de assuntos particulares.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com o a Lei nº 1.225/2009;
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RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, sem remuneração, por 02 anos ao servidor DARLAN JOSÉ 
DUTRA, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, a partir de 06 de fevereiro de 2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 06/02/2019.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 07 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 07 de fevereiro de 2019.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N. 109/2018
Publicação Nº 1902950

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 109/2018

Primeiro termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
o nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Geraldo Pauli, brasileiro, casado, portador do RG nº 983.256, inscrito no CPF nº 433.221.079-49, residente e domiciliado na Rua dos 
Imigrantes, nº 715, Rio Farias, Antônio Carlos/SC, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TERRAPLEIN LTDA 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 21.591.994/0001-38, com sede na Rua Jacob Sens, 305, São José/SC, neste 
ato representado pelo seu proprietário Sr. HENRIQUE SONAGLI DE BARROS, portador da Cédula de Identidade RG n. 3.095.065-1, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – sob o n. 040.815.979-01, residente e domiciliado na Rua Capri, n. 465, apartamento 201, Pagani, 
Palhoça/SC, doravante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do presente contrato, que consiste na “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, TERRAPLANAGEM, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO E 
PASSEIOS DA RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 2º ETAPA, ESTACA 0 A 45 + 7,00 M, COM EXTENSÃO DE 907 METROS, NA LOCALIDADE DE 
GUIOMAR, NO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, COM RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA”, conforme Processo 
Licitatório nº. 83/2018, Tomada de Preço nº. 03/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo anunciado na Cláusula 5.1 do Contrato nº 153/2018, cujo novo 
vencimento dar-se-á no dia 23 de março de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 16 de janeiro de 2019.

GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL TERRAPLEIN LTDA EPP

Contratante Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N. 153/2018
Publicação Nº 1902937

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 153/2018

Primeiro termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
o nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal Sr. Geraldo Pauli, brasileiro, casado, portador do RG nº 983.256, inscrito no CPF nº 433.221.079-49, residente e domiciliado na Rua 
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dos Imigrantes, nº 715, Rio Farias, Antônio Carlos/SC, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FÓRMULA 
PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ – sob n. 
23.155.389/0001-40, com sede a Rua Barão do Rio Branco, n. 77, Centro, Biguaçu/SC, neste ato representada por seu proprietário, Sr. 
Veríssimo Pedro da Silva Junior, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade – RG – n. 3.571.646, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas – CPF – sob n. 023.112.079-62, residente e domiciliado na Rua Natanael Martimiano Costa, s/n., Jordão, Gover-
nador Celso Ramos/SC, doravante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do presente contrato, que consiste na “contratação 
de empresa especializada em serviços de engenharia civil para empreitada por menor preço global, com fornecimento de material e mão 
de obra especializada para pavimentação asfáltica, terraplenagem, drenagem, sinalização e passeios da Rua Antônio Weber, na localidade 
de Canudos, Município de Antônio Carlos, com extensão de 200,00 metros, de acordo com o Convênio com o Governo Federal, número da 
Operação 1038646-05, número do SICONV 845519/2017”, conforme Processo Licitatório nº. 90/2018, Tomada de Preço nº. 05/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo anunciado na Cláusula 5.1 do Contrato nº 153/2018, cujo 
novo vencimento dar-se-á no dia 27 de maio de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 16 de janeiro de 2019.

GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI

Contratante Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N. 177/2018
Publicação Nº 1902959

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 177/2018

Primeiro termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
o nº 82.892.290/0001-90, com sede à Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Geraldo Pauli, brasileiro, casado, portador do RG nº 983.256, inscrito no CPF nº 433.221.079-49, residente e domiciliado a Rua dos Imi-
grantes, nº 715, Rio Farias, Antônio Carlos/SC, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DJP CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ – sob n. 17.847.183/0001-88, com sede a Rua Max Schlemper, 320, sala 
02, Ponte do Imaruim, Palhoça/SC, neste ato representado pelo seu proprietário Sr. Délcio Heinz, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade – RG – n. 2.061.570, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF – sob n. 623.642.359-87, residente e domiciliado 
na Rua Nossa Senhora das Dores, 1586, Vila Santana, Santo Amaro da Imperatriz/SC, doravante denominada CONTRATADA, ajustado me-
diante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objetivo aditar o valor do presente contrato, que consiste na contratação de em-
presa especializada em serviços de engenharia civil para empreitada por menor preço global, com fornecimento de material e mão de obra 
especializada, para a construção de muro de arrimo de alvenaria com pedra argamassada,na creche localizada na Rua 12 de Outubro, no 
Centro do Município de Antônio Carlos/SC, conforme Processo de Licitação nº 152/2018, Tomada de Preço nº 13/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterado o valor do presente contrato, R$ 39.578,42 (trinta e nove mil quinhentos e setenta e oito centavos e 
quarenta e dois centavos), devendo ser acrescido a importância de R$ 7.908,71 (sete mil novecentos e oito reais e setenta e um centavos), 
passando a constar a importância de R$ 47.487,13 (quarenta e sete mil quatrocentos e oitenta e sete reais e treze centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA –As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 18 de janeiro de 2019.

GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL DJP CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Contratante Contratada
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Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:
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Apiuna

Prefeitura

AVISO DE EDITAL 14-2019
Publicação Nº 1900988

Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 14/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO/
ALARMES INSTALADOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS/ESCOLAS/CHECHES E FUNDOS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO.
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 204, 1º andar, sala 06, centro, Apiúna/SC, 89135-000.
Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e protocolo envelopes: 19/02/2019 – Das 14horas às 14h20 minutos.
Data/Hora da Abertura: 19/02/2019 – A partir das 14h20 minutos.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponível em www.apiuna.sc.gov.br
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

DECRETO Nº 3161/2019
Publicação Nº 1902063

DECRETO Nº 3161/2019
De 04/02/2019.

FIXA CALENDÁRIO DE PONTO FACULTATIVO PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna/SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei Orgânica do Município 
em seu Art. 64, inciso VI:

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais durante o exercício de 2019 nas datas abaixo relacionadas:

Mês Dia(s) do Mês Dia(s) da Semana/Referência
Março 04 Segunda Feira – Carnaval
Março 05 Terça-Feira – Carnaval
Junho 21 Sexta-Feira – Corpus Christi

Art. 2º Para os Pontos Facultativos fixados no Art. 1º não haverá necessidade de compensação de horas por parte dos servidores municipais.

Art. 3º Ficam excluídos deste calendário os servidores vinculados as Creches Municipais.

Art. 4º Este Decreto poderá sofrer alterações mediante comunicado prévio efetuado pelo Poder Executivo às chefias das repartições muni-
cipais.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0107/2019
Publicação Nº 1902968

PORTARIA Nº 0107/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
JAINE CASAS

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente JAINE CASAS para o cargo de PROFESSOR – 40h, inscrição nº 79 do Processo Seletivo n° 006/2018, com 
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Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição a servidora Juliana Vanelli que 
atua na sede da Secretaria Municipal de Educação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0108/2019
Publicação Nº 1902969

PORTARIA Nº 0108/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
MARIA GORETI RACHADEL

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente MARIA GORETI RACHADEL para o cargo de PROFESSOR – 20h, inscrição nº 177 do Processo Seletivo n° 
006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição a servidora Eni 
Herbst que está como responsável do CEI Doce Infância.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalve
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0109/2019
Publicação Nº 1902971

PORTARIA Nº 0109/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
EDSON LIMA MORAES

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente EDSON LIMA MORAES para o cargo de SECRETARIO DE ESCOLA – 40h, inscrição nº 25 do Processo Seletivo 
n° 006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição a servidora 
Marcela Cristina Voigt que está como responsável da Escola Victória Ceruti Petters.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0110/2019
Publicação Nº 1902972

PORTARIA Nº 0110/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
PAMELA SCHNEIDER

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente PAMELA SCHNEIDER para o cargo de PROFESSOR – 20h, inscrição nº 159 do Processo Seletivo n° 006/2018, 
com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição a servidora Marileia Rezini 
Merini que atua na sede da Secretaria Municipal de Educação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0111/2019
Publicação Nº 1902973

PORTARIA Nº 0111/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
LAURO COSTA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente LAURO COSTA para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40h, inscrição nº 186 do Processo Seletivo n° 
006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição a servidora Cleusa 
Teodora Dalabeneta Porto que está em auxílio doença.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0112/2019
Publicação Nº 1902974

PORTARIA Nº 0112/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
DENISE NUNES FORMAGI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente DENISE NUNES FORMAGI para o cargo de PROFESSOR – 40h, inscrição nº 70 do Processo Seletivo n° 006/2018, 
com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição a servidora Luana Caroline 
Pinto que está como responsável pela Escola Subida.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0113/2019
Publicação Nº 1902975

PORTARIA Nº 0113/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
OSIEL RIBEIRO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente OSIEL RIBEIRO para o cargo de PROFESSOR – 20h, inscrição nº 28 do Processo Seletivo n° 006/2018, com 
Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição a servidora Marileia Rezini Merini 
que atua na sede da Secretaria Municipal de Educação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0114/2019
Publicação Nº 1902977

PORTARIA Nº 0114/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
ANA MARIA MARTINS RIBEIRO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente ANA MARIA MARTINS RIBEIRO para o cargo de PROFESSOR – 20h, inscrição nº 30 do Processo Seletivo n° 
006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição a servidora Fabiola 
Gonçalves Cunhaque atual Secretária Municipal de Educação e Cultura.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0115/2019
Publicação Nº 1902979

PORTARIA Nº 0115/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
MICHAEL TIZON CRISTOVAO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente MICHAEL TIZON CRISTOVAO para o cargo de PROFESSOR – 20h, inscrição nº 99 do Processo Seletivo n° 
006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição ao servidor Rodri-
go Bussi atual Secretário Municipal de Esporte e Lazer.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0116/2019
Publicação Nº 1902980

PORTARIA Nº 0116/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
FELIPE DA CRUZ MARQUES

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente FELIPE DA CRUZ MARQUES para o cargo de PROFESSOR – 10h, inscrição nº 126 do Processo Seletivo n° 
006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição ao servidor Adilson 
Fortunato atual Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0117/2019
Publicação Nº 1902982

PORTARIA Nº 0117/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
ALAN GIOVANI CERUTI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente ALAN GIOVANI CERUTI para o cargo de PROFESSOR – 20h, inscrição nº 196 do Processo Seletivo n° 006/2018, 
com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição ao servidor Rodrigo Bussi 
atual Secretário Municipal de Esporte e Lazer.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0118/2019
Publicação Nº 1902983

PORTARIA Nº 0118/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
YASMIN SILVA ABILA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente YASMIN SILVA ABILA para o cargo de PROFESSOR – 40h, inscrição nº 148 do Processo Seletivo n° 006/2018, 
com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição a servidora Juliane Jaqueline 
Elias que atua na sede da Secretaria Municipal de Educação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0119/2019
Publicação Nº 1902986

PORTARIA Nº 0119/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
SARAELE SPANCERSKI DE MOURA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente SARAELE SPANCERSKI DE MOURA para o cargo de PROFESSOR – 40h, inscrição nº 197 do Processo Seletivo 
n° 006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição ao servidor 
Marcelo Doutel da Silva atual Vice-Prefeito do Município de Apiúna.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0120/2019
Publicação Nº 1902987

PORTARIA Nº 0120/2019
De 04 de fevereiro de 2019
EXONERA SERVIDOR EFETIVO
WILIAM BEZERRA DE SANT ANNA
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José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008,
RESOLVE

Exonerar em 31 de janeiro de 2019, WILIAM BEZERRA DE SANT ANNA, servidor efetivo ocupante do cargo de PROFESSOR – 20H, sem 
justa causa, por iniciativa do servidor.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0121/2019
Publicação Nº 1902988

PORTARIA Nº 0121/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL PARA SERVIDORA EFETIVA
EDI APARECIDA VIEIRA CAVALERI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com os Arts. 18 e 21 da Lei Comple-
mentar 122/2012 de 23/03/2012,
RESOLVE

CONCEDER Progressão Funcional por Nova Titulação, para a servidora efetiva EDI APARECIDA VIEIRA CAVALERI – com habilitação ante-
rior em Graduação em Licenciatura em Letras para habilitação atual em Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia do Ensino de História 
e Geografia. De acordo com a nova progressão a mesma se encontrará com o vencimento correspondente à Classe 1 Nível II, a partir de 
fevereiro de 2019.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0122/2019
Publicação Nº 1902989

PORTARIA Nº 0122/2019
De 04 de fevereiro de 2019

ENTRA EM EXERCÍCIO DO CARGO
IASMYN KALLYANDRA FRARE GARCIA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 95/2008 
de 01/09/2008,
RESOLVE

Entrar em exercício em 04 de fevereiro de 2019, IASMYN KALLYANDRA FRARE GARCIA, tendo em vista a apresentação de todos os docu-
mentos para a investidura no cargo de PROFESSOR.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0123/2019
Publicação Nº 1902990

PORTARIA Nº 0123/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
MARINA ODELLI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente MARINA ODELLI para o cargo de PROFESSOR – 20h, inscrição nº 26 do Processo Seletivo n° 006/2018, com 
Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição ao servidor Jaison Guilherme 
Vendramin que atua na sede da Secretaria Municipal de Educação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0124/2019
Publicação Nº 1902991

PORTARIA Nº 0124/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
MARINA ODELLI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente MARINA ODELLI para o cargo de PROFESSOR – 20h, inscrição nº 27 do Processo Seletivo n° 006/2018, com 
Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição ao servidor Adilson Fernando 
Delabeneta que está como responsável pela Escola Albertina Kaprale.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0125/2019
Publicação Nº 1902992

PORTARIA Nº 0125/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
CLEUSA FURLAN DE OLIVEIRA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente CLEUSA FURLAN DE OLIVEIRA para o cargo de PSICÓLOGO – 40h, inscrição nº 185 do Processo Seletivo n° 
006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019 ou até retorno da servidora Aline 
Schultz que está em Licença Maternidade.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0126/2019
Publicação Nº 1902993

PORTARIA Nº 0126/2019
De 04 de fevereiro de 2019

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE
CAROLINE GOEBEL TREZ

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,

RESOLVE

Revogar a Função Gratificada VI, concedida através da portaria n° 0345/2016 de 17 de novembro de 2016, de CAROLINE GOEBEL TREZ 
com efeitos retroativos a partir de 07 de janeiro de 2019.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0127/2019
Publicação Nº 1902994

PORTARIA Nº 0127/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
ANA MARIA MARTINS RIBEIRO
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José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente ANA MARIA MARTINS RIBEIRO para o cargo de PROFESSOR – 20h, inscrição nº 31 do Processo Seletivo n° 
006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição ao servidor Adilson 
Fernando Dalabeneta que está como responsável pela Escola Albertina Kaprale.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0128/2019
Publicação Nº 1902995

PORTARIA Nº 0128/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
JULIANA APARECIDA ALVES DE ANDRADE

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente JULIANA APARECIDA ALVES DE ANDRADE para o cargo de PROFESSOR – 40h, inscrição nº 32 do Processo 
Seletivo n° 006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição ao 
servidores Jaison Guilherme Vendramin que atua na sede da Secretaria Municipal de Educação e Eni Herbst que está como responsável pelo 
CEI Doce Infância.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0129/2019
Publicação Nº 1902996

PORTARIA Nº 0129/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
MATHEUS LOPES VARGAS

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 002/2018 de 08/03/2018 com homologação do resultado final em 
20/04/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente MATHEUS LOPES VARGAS para o cargo de SERVENTE – 40h, inscrição nº 56 do Processo Seletivo n° 006/2018, 
com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 05/02/2019 até 04/05/2019, em substituição ao servidor Marlesio Pobenga 
que está em auxílio doença.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0130/2019
Publicação Nº 1902997

PORTARIA Nº 0130/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES
DANIELA SCHMIDT DA SILVA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 137,
RESOLVE

CONCEDER licença para tratar de assuntos particulares para a servidora efetiva, DANIELA SCHMIDT DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, pelo período de 16/02/2019 à 30/04/2019.
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Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0131/2019
Publicação Nº 1902998

PORTARIA Nº 0131/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONCEDE E REVOGA INSALUBRIDADE DE SERVIDORES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 95/2008 
de 01/09/2009, Art. 107,
RESOLVE

Art. 1° - Revogar da servidora efetiva MARIA DE FATIMA MARTINS BARTH, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais Creche, insa-
lubridade de 40%, por não realizar mais a coleta de lixo, a partir de fevereiro de 2019.
Art. 2° - Conceder para a servidora efetiva ROSELI MACHADO DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais Creche, insalu-
bridade de 40%, por realizar a coleta de lixo, a partir de fevereiro de 2019.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0132/2019
Publicação Nº 1902999

PORTARIA Nº 0132/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PARA A SERVIDORA
FRANCIELE APARECIDA PAVESI BERKEMBROCK

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008 Art. 131 e, Lei Complementar nº 147/2014 de 16/12/2014,
RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença maternidade de 120 dias a FRANCIELE APARECIDA PAVESI BERKEMBROCK, a partir de 31/01/2019 à 30/05/2019, 
conforme certidão de nascimento.
Art. 2º - Conceder licença especial de 60 dias conforme art. 139 da Lei Complementar 147/14, para FRANCIELE APARECIDA PAVESI 
BERKEMBROCK de 31/05/2019 à 29/07/2019.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0133/2019
Publicação Nº 1903000

PORTARIA Nº 0133/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
GABRIELA DE SOUZA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente GABRIELA DE SOUZA para o cargo de SECRETARIO DE ESCOLA – 40h, inscrição nº 152 do Processo Seletivo n° 
006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 12/02/2019 até 20/12/2019, em substituição a servidora Aline 
Berkembrock que está como responsável pela Escola Edegar Brandes.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0134/2019
Publicação Nº 1903001

PORTARIA Nº 0134/2019
De 04 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
ELIANE NASCIMENTO DELABENETA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente ELIANE NASCIMENTO DELABENETA para o cargo de PROFESSOR – 40h, inscrição nº 206 do Processo Seletivo 
n° 006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 04/02/2019 até 20/12/2019, em substituição a servidora 
Jucélia Bertoli que está como responsável pelo CEI Caroline do Nascimento.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0135/2019
Publicação Nº 1903002

PORTARIA Nº 0135/2019
De 06 de fevereiro de 2019

DESIGNA JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA COMO FISCAL
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2019

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor comissionado JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA, matrícula n. 113620, ocupante do cargo de Diretor de 
Departamento, para desempenhar a função de fiscal da ata de registro de preços abaixo relacionada:
ATA OBJETO EMPRESAS CONTRATADAS

02/2019

Contratação parcelada de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de todos os veículos e máquinas da frota da Prefeitura 
de Apiúna e Fundo Municipal de Saúde - PP. Registro de Preço 
117/2018.

- Comercial de Molas Menestrina Ltda. Epp
- MDM Comercio e Serviços Ltda
- Auto Peças Fossa Ltda Me

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da publicação da Ata.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0136/2019
Publicação Nº 1903003

PORTARIA Nº 0136/2019
De 06 de fevereiro de 2019

DESIGNA ANDREA MARTENDAL
COMO FISCAL DE CONTRATO N° 09/2019

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora efetiva ANDREA MARTENDAL, matrícula n. 102652, ocupante do cargo de Assistente Social, para desempenhar 
a função de fiscal do contrato abaixo relacionado:

CONTRATO OBJETO EMPRESA CONTRATADA

09/2019 Locação de Imóvel para Instalação do Conselho Tutelar - Dispensa nº 
12/2019 - Ricardo Fistarol

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos à data da publicação do contrato.
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Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0137/2019
Publicação Nº 1903004

PORTARIA Nº 0137/2019
De 06 de fevereiro de 2019
NOMEIA EM CARÁTER EFETIVO
MAYARA ANDRADE ODORIZZI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 de 
01/09/2008 Art. 14, I e, tendo em vista o resultado do Concurso Público nº. 01/2018, com homologação do resultado final em 18/06/2018,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear em 06 de fevereiro de 2019, MAYARA ANDRADE ODORIZZI, em caráter Efetivo sob regime de trabalho Estatutário e 
Contribuição Previdenciária para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), para exercer o cargo de PROFESSOR - 40 horas semanais, 
inscrição nº 287 do Concurso Público nº. 01/2018.
Art. 2° - A partir da publicação desta, abre-se o prazo de 15 dias para que o candidato, acima mencionado, apresente o rol de documentos 
necessários para tomar posse conforme estabelece Arts. 17 e 18 da Lei Complementar n. 95/2008 de 01/09/2008.
Art. 3° - Será tornada sem efeito a nomeação e declarado extinto o direito do nomeado quando, por ato ou omissão de que for responsável, 
a posse não se verificar no prazo estabelecido.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO OFICIAL 07/2019 SUSPENSÃO
Publicação Nº 1902345

PREFEITURA DE APIÚNA
AVISO DE SUSPENSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E IMPLEMENTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO ESCO-
LAR, INCLUINDO: IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE PÚBLICO, IMPLANTAÇÃO DE FERRAMENTAS ADMINISTRATIVAS INTEGRADAS, PORTAIS 
DE PROFESSOR E SERVIÇO À COMUNIDADE ESCOLAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. INCLUI AINDA SERVIÇOS DE MI-
GRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÕES E CONFIGURAÇÕES, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO, MANU-
TENÇÃO CORRETIVA, LEGAL E EVOLUTIVA, BEM COMO HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO EM DATA CENTER E TODAS AS DEMAIS CONDIÇÕES 
CONSTANTES DESTE EDITAL
O Prefeito de Apiúna em uso de suas atribuições legais torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que fica suspensa a 
abertura do Pregão Presencial nº 07/2019, sem prazo determinado para sua abertura.
Justificativa: Por interesse público, levando em consideração que recebemos pedido de impugnação, e que o assunto em questão é intrinse-
camente técnico e exige conhecimento específico para análise da argumentação, onde o Município carece de mais tempo para uma análise 
aprofundada.
Após análise e decisão, nova data e horário serão marcados para a sessão de abertura e julgamento do Pregão. O aviso contendo estes 
dados serão encaminhado para os mesmos meios que se deu a publicação do aviso do edital em questão.
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de segunda a 
sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Goncalves/Prefeito de Apiúna

PUBLICAÇÃO OFICIAL 15/2019
Publicação Nº 1900951

Prefeitura de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 15/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA OS CAMPEONATOS ORGANIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, 1º andar, sala nº 06, Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC
Data/ Hora Protocolo dos envelopes/Autenticação da documentação/Credenciamento dos participantes: 20/02/2019 – Das 09 horas às 09 
horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura, lances e julgamento: 20/02/2019 – Após às 09 horas e 20 minutos
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de segunda a 
sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Goncalves/Prefeito de Apiúna

http://www.apiuna.sc.gov.br
http://www.apiuna.sc.gov.br


07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 59

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 01/2019
Publicação Nº 1903041

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 01/2019
De 01 de Fevereiro de 2019

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 744 de 5 de agosto de 2014;
CONSIDERANDO Decreto Municipal nº 2.942 de 07 de maio de 2018;
CONSIDERANDO Decreto Municipal nº 3.014 de 27 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO reunião extraordinária do CMDCA realizada no dia 01/02/2019;
CONSIDERANDO Ata nº 335.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, POR INTERMÉDIO DE SUA PRESIDENTE, ANDRÉIA BLOEMER 
ELIAS, RESOLVE:

Art. 1º - Aprova a realização de Processo de Escolha Suplementar para suprir necessidades do Conselho Tutelar.
Art. 2º - Indica Membros para Comissão Especial de Organização das Eleições Suplementares do Conselho Tutelar
a) Andréia Bloemer Elias
b) Diego Fabiano Cezar;
c) Daniela Regina de Souza.

Apiúna SC, 01 de fevereiro de 2019
Andreia Bloemer Elias
Presidente do Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02/2019
Publicação Nº 1903048

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02/2019
De 01 de Fevereiro de 2019

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Apiúna/SC, de acordo com as suas atribuições legais disposta na Lei 
Municipal nº. 744/2014,
Resolve:
:
Art. 1º - Ficou decidido através de reunião que será prorrogado por mais sessenta dias (60 dias) o Processo Administrativo Disciplinar Es-
pecial nº 01/2018.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se,
autue-se,
dê-se ciência aos membros da Comissão.

Apiúna, 06 de fevereiro de 2019.
Andreia Bloemer Elias
Presidente do Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente
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Arroio Trinta

Prefeitura

DECRETO Nº 1903 - RESULTADO FINAL 
Publicação Nº 1903141

DECRETO N° 1903, de 06 de fevereiro de 2019.

Homologa Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2019 do Município de Arroio Trinta – SC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2019.

Art. 2º Fazem parte integrante do presente Decreto, as relações de inscritos para o Processo Seletivo, Anexo I.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 06 de fevereiro de 2019.
Ildefonso Cividini
Prefeito Municipal em Exercício

ANEXO I
RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019.

CARGO: PROFESSOR (INGLES)
Nº Protocolo Candidato Resultado Classificação
01 Thais Noelli Arigoni 52 pontos 1º
02 Ana Sipp 11 pontos 2º

CARGO: PROFESSOR (LIBRAS)
Nº Protocolo Candidato Resultado Classificação
03 Kelwen Barbosa Fialho 85 pontos 1º
04 Silvania de Camargo 54 pontos 2º
05 Bernardete Scopel 40 pontos 3º
06 Marilde lourdes Serighelli Dalcim 36 pontos 4º

Arroio Trinta - SC, 06 de fevereiro de 2019.
Ildefonso Cividini
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 058 - CONTRATO GABRIELA
Publicação Nº 1901639

PORTARIA Nº 058, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

ILDEFONSO CIVIDINI, Prefeito Municipal em Exercício de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgâ-
nica do Município, Processo Seletivo, Edital n° 003/2017, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 003/2017, e nos 
termos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora GRABRIELA FAVARIN, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob nº 010.119.929-57 e Identidade nº 5.060.077, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função de 
PROFESSOR - GRADUAÇÃO, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário compreendido entre 13:15 hs as 17:15 hs de 2.ª à 6.ª feira, com 
vencimentos em Lei, pelo período de 04/02/2019 à 20/12/2019.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
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Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 04 de fevereiro de 2019.
ILDEFONSO CIVIDINI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 059 - RATIFICA PORTARIA 33/2019
Publicação Nº 1903133

PORTARIA Nº 059, DE 04 DE JANEIRO DE 2019.

Retifica a Concessão Férias a Servidor que Menciona.

ILDEFONSO CIVIDINI, Prefeito Municipal em exercício de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso 
IX do Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 033 de 31 de janeiro de 2019, da seguinte forma:
Onde se lê: “cujo gozo dos dias será no período de 28/01/2019 à 03/02/2019.”

Leia-se: “cujo gozo dos dias será no período de 28/01/2019 à 06/02/2019.”

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 04 de fevereiro de 2019.
ILDEFONSO CIVIDINI
Prefeito Municipal Em Exercico
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Ascurra

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2019 – COM ADENDO
Publicação Nº 1902036

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2019 – COM ADENDO

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito do Município de Ascurra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o disposto na legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ES-
TAGIÁRIOS, na modalidade de estágio não obrigatório de nível superior e médio, de acordo com as normas e condições do presente edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo de estagiários será regido por este Edital, de forma que o pedido de inscrição do candidato implicará no conheci-
mento e aceitação tácita das normas e condições aqui previstas.

Modalidade Carga horária Vagas

Acadêmicos de Enfermagem, Farmácia, Nutrição, Fisioterapia entre outros cursos relacionados a 
saúde

30 horas semanais CR*

Acadêmicos de Direito 30 horas semanais CR*

Acadêmicos de Administração, Administração Pública, Administração Empresarial 30 horas semanais CR*

Acadêmicos de Ciências Contábeis 30 horas semanais CR*

Acadêmicos de Publicidade e Propaganda 30 horas semanais CR*

Acadêmicos de Pedagogia 30 horas semanais CR*

Acadêmicos de Psicologia 30 horas semanais CR*

Estudantes do Ensino Médio 20 horas semanais CR*

Acadêmicos de Educação Física 30 horas semanais CR*

1.2 O Processo Seletivo destina-se a possibilidade de preenchimento de vagas de estágio para:
(*) Cadastro de Reserva

1.3 O candidato ou seu responsável legal, obrigar-se-á, mediante Termo de Compromisso de Estágio, a ser formalizado com mediação do 
agente integrador – CIEE e contrato com a instituição de ensino em que o estagiário frequentar ao cumprimento das condições estabele-
cidas para o estágio.
1.4 Poderão participar do processo seletivo estudantes regularmente matriculados no ensino superior e ensino médio, conforme definições 
do item 1.2.1 e 1.2.2, que estejam aptos a celebrar termo de compromisso com o município de Ascurra.
1.5 Consoante disposição do art. 17, § 5º, da Lei no 11.788/2008 fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas 
oferecidas, desprezadas as frações, às pessoas portadoras de deficiência que, no momento da inscrição, declararem tal condição e cujas 
atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que sejam portadoras.
1.5.1 O interessado deverá anexar à documentação de inscrição laudo médico detalhado, do qual conste expressamente que a deficiência 
se enquadra na previsão da legislação vigente citada no item 1.4.
1.5.2 Na falta do relatório médico ou não contendo este as informações acima indicadas, o requerimento de inscrição preliminar será pro-
cessado como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição.

2. DO ESTÁGIO
2.1 O estágio terá a duração de doze meses, prorrogável por igual período, EXCETO no caso de portador de deficiência, a teor do art. 11 da 
Lei no 11.788/2008, e poderá ser rescindido a qualquer momento por qualquer uma das partes mediante comunicação por escrito.
2.2 A jornada de trabalho será de até 6 horas diárias ou 30 semanais para estagiários de ensino superior e 4 horas diárias ou 20 horas 
semanais para os estagiários de nível médio, a ser acordada com o gestor da área em que o estagiário irá atuar.
2.3 O estágio será desenvolvido com desempenho de funções pré-estabelecidas no Cronograma de Atividades, relacionadas ao curso em 
que o candidato estiver matriculado em consonância com o Termo de Compromisso de Estágio, no caso do ensino superior, a ser acompa-
nhado por orientador da Instituição de Ensino e supervisionado pelo servidor público responsável pelo setor de estágio ao qual o estagiário 
estiver subordinado, com acompanhamento do CIEE, órgão conveniado com o Município de Ascurra e responsável pela supervisão dos 
campos de estágio, que tem sob responsabilidade a Gestão dos Estágios.

3. DO AUXÍLIO E BENEFÍCIOS
3.1 O estagiário contratado fará jus a uma bolsa-auxílio com agregação de benefícios, conforme valores assim referenciados.
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3.2 Consoante disposição do Art. 12 da Lei n. 1138/2009, o valor mensal da bolsa-auxílio para o estágio de 06 (seis) horas diárias corres-
ponderá a 210 UFMs - Unidade Fiscal Municipal ( equivalente ao valor de R$ 707,62 reais) para os alunos de nível superior e 04 (quatro) 
horas corresponderá 120 UFMs (equivalente ao valor R$ 404,35 reais) aos demais níveis.
Os estagiários receberão vale-transporte correspondente a 35 UFMs - Unidade Fiscal Municipal ( equivalente ao valor de R$ 117,77), para 
todos os estudantes beneficiados por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 1509/2018).
3.3 É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, 
a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, nos termos do art. 13 da Lei n. 11.788/2008.
3.4 Será contratado seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do art. 9º, IV, da Lei no 11.788/2008, a cargo do 
agente integrador – CIEE.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 Para a efetivação da inscrição, o estudante interessado deverá preencher a Ficha de Inscrição, conforme Anexo I do presente edital, e 
encaminhar a documentação, juntamente com um currículo, para o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, através do e-mail: 
dp@ascurra.sc.gov.br ou pessoalmente, sito à Rua Benjamin Constant, n. 221, Centro, Ascurra/SC, CEP 89138-000, de Segunda – feira, das 
13h30 às 16h00 e de Terça - feira a Sexta – feira, das 08h00 ás 11h30.

5. DA SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.1 O Processo Seletivo será de caráter classificatório, sendo estabelecido como critério de seleção o candidato que estiver cursando maior 
fase no curso de Graduação, em sua área de conhecimento, e maior ano do Ensino Médio.
5.1.1 Para os candidatos que estiverem cursando disciplinas/componentes curriculares em mais de uma fase/período, será considerada a 
fase em relação à qual concluiu todas as disciplinas/componentes curriculares.
5.2 Havendo empate entre candidatos que estiverem cursando idêntica fase do curso de Graduação e Ensino Médio, será fixado como crité-
rio de escolha o candidato que possuir a maior média geral do curso de graduação e ano escolar, assim considerando-se a média aritmética 
de todas as notas obtidas nas disciplinas cursadas.
5.2.1 Para os candidatos cujo histórico escolar apresentar atribuição de conceito em lugar de nota, será considerado o menor percentual 
atribuído no conceito.
5.3 Persistindo o empate, será selecionado o candidato que possuir maior idade.

6. DOS RECURSOS
6.1 Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Ascurra, mediante preenchimento do formulário do Anexo II e deverão ser 
entregues no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Ascurra, nos prazos estabelecidos no item 12.
6.2 O candidato deverá ser claro e objetivo em seu pleito. Faltando qualquer um desses requisitos, o recurso não será conhecido.
6.3 Não serão aceitos recursos não realizados na forma mencionada no item 6.1.
6.4 O resultado final do processo seletivo será publicado após o julgamento dos recursos.

7. DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS
7.1 A convocação dos aprovados será de acordo com o quadro de vagas e a necessidade dos Órgãos da Administração Pública de Ascurra, 
sendo que os aprovados serão convocados por ordem de classificação estabelecida de acordo com o presente edital.
7.2 Para a contratação, o candidato aprovado deverá entregar os documentos previstos no item 10 do edital.
7.3 Para a respectiva contratação temporária, o candidato aprovado e convocado deverá comparecer perante o Setor de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal e apresentar a documentação exigida, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de perda do direito de 
assumir a função.

8. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO DOS ESTAGIÁRIOS
8.1 Ter sido aprovado no Processo Seletivo do Ensino Superior ou Ensino Médio.
8.2 Ser estudante regularmente matriculado em instituições de Ensino Superior ou Médio, conforme o caso e cumprir requisitos especifica-
dos no item 1.4.
8.3 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do estágio.
8.4 Ter idade mínima de 16 anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
8.5 Não ter sido estagiário pelo período limite de 2 anos, ainda que ininterruptos, relacionados a Prefeitura Municipal de Ascurra.

9. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO:
9.1 Cópia do CPF e RG do candidato, devidamente conferidos com os originais.
9.2 Comprovante de residência.
9.3 Número da conta corrente, conta poupança ou conta eletrônica, de titularidade do candidato, bem como a indicação do banco e da 
agência bancária (preferencialmente Banco do Brasil).
9.4 Declaração ou atestado de frequência recente da instituição.
9.5 Número de telefones para contato e e-mail atual.
9.6 Os portadores de necessidades especiais deverão apresentar atestado médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espé-
cie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao CID (Classificação Internacional de Doenças).
9.7 O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO e que dispõe de horário compa-
tível com o horário para a vaga solicitada, possibilitando assim o exercício da função.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 O candidato assumirá total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com seu consequente desligamento do processo 
seletivo, caso estas não sejam verdadeiras.
10.2 Na falta da Cédula de Identidade original serão admitidos outros documentos do candidato que permitam com clareza a sua identifi-
cação, tais como: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, carteira do órgão de classe, carteiras expedidas pelos comandos mili-
tares, passaporte, Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo novo, com foto). Não serão aceitos como documento de identificação 

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/a1/ascurra/lei-ordinaria/2018/150/1509/lei-ordinaria-n-1509-2018-altera-os-arts-1-5-8-e-12-da-lei-n-11382009
mailto:dp@ascurra.sc.gov.br
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quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos, tais como: títulos eleitorais, certidões de nascimento, carteira nacional de 
habilitação (modelo antigo), entre outros.
10.3 Em caso de conclusão ou desistência do curso superior ou ensino médio, interrupção do contrato durante o período de sua vigência, 
ou qualquer outro ato violador dos princípios administrativos, a bolsa será automaticamente suspensa, sendo proporcionalmente pagos os 
dias trabalhados.
10.4 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova.
10.5 O Poder Público Municipal comunicará, posteriormente por meio de edital, quaisquer outras modificações ou complementos do presen-
te Edital, disponibilizado no endereço www.ascurra.sc.gov.br e no mural público (Prefeitura Municipal).
10.6 É de inteira responsabilidade dos candidatos manterem atualizados os seus dados e, ainda, acompanharem a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão divulgados no endereço www.ascurra.sc.gov.br e no mural 
público da Prefeitura Municipal.
10.7 Todos os casos omissos ou duvidosos que não estejam expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão do 
Processo Seletivo.
10.8. O presente processo seletivo terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de publicação e homologação do resultado final, 
prorrogável uma vez por igual período.

12. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

ETAPA DATA
Publicação do Edital no site do Município de Ascurra (www.ascurra.sc.gov.br), 
no mural público desta Prefeitura bem como no DOM/SC 06/02/2019

Período de recebimento das inscrições e da documentação dos candidatos

06/02/2019 até 18/02/2019 – Através do e-mail: dp@ascurra.sc.gov.br 
ou no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, de Segunda 
- Feira das 13h30 às 16h00, e de Terça – feira a Sexta – feira das 08:00 
ás 11:30

Publicação do resultado e da ordem preliminar de classificação 19/02/2019, até 13h
Prazo para interposição de recursos 20/02/2019, até 13h
Publicação do resultado e ordem final de classificação e Homologação do 
resultado final 21/02/2019, até 13h

Ascurra (SC), 06 de Fevereiro de 2019

________________________
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal de Ascurra/SCEDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 001/2019 – COM ADENDO
ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

Número inscrição:

Nome do Candidato:
Endereço Completo:

RG: CPF:

Telefones para contato: ( ) ( )

Idade:

E-mail:

Área de Formação:

Documentos anexados:
( ) Cópia RG
( ) Cópia CPF
( ) Cópia Comprovante de residência
( ) Cópia do atestado de frequência ano de 2019
( ) Cópia do Histórico Escolar/Acadêmico
( ) Currículo

Observação: Eu, abaixo assinado, declaro conhecer e aceitar todas as normas do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SE-
LEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 001/2019 – COM ADENDO do Município de Ascurra/SC, bem como a legislação pertinente sobre a contratação.

Ascurra/SC, ____ de ______________ de 2019.

mailto:dp@ascurra.sc.gov.br
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Assinatura do Candidato

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 001/2019 – COM ADENDO
ANEXO II
FORMULÁRIO DE RECURSO

Nome do Candidato:
N. de Inscrição:
Área de formação:
E-mail: _____________________________________________________________________

Tipo de Recurso:
1 – Impugnação Edital ( )
2 – Indeferimento/Não homologação de inscrição ( )
3 – Outros ( ) Especificar:

Fundamentação do recurso (para uso do candidato):
Situação
1 – Deferido ( )
2 – Indeferido ( )

Motivo (para uso da comissão avaliadora):
Ascurra (SC), ____de ___________de 2019.

Assinatura do Candidato

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 4/2019 (COM PRIMEIRA ERRATA ALTERANDO DATAS)
Publicação Nº 1902107

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 4/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que acontecerá no dia 22/2/2019 às 9 horas, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço, para a AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA NOVO, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DO SETOR 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO, conforme informações adicionais previstas no termo de referência e edital.

Ascurra, 7 de fevereiro de 2019.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 
001/2019 

Publicação Nº 1902038

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2019

O Prefeito Municipal de Ascurra torna público e oficializa o presente “ADENDO” ao edital em epígrafe, conforme disposições a seguir alinha-
vadas:

Fica adicionada a vaga de estágio para estudantes de educação física, alterando-se o quadro do item 1.2 do edital, que passa a ter a se-
guinte redação:

Modalidade Carga horária Vagas

Acadêmicos de Enfermagem, Farmácia, Nutrição, Fisioterapia entre outros cursos relacionados a 
saúde

30 horas semanais CR*

Acadêmicos de Direito 30 horas semanais CR*

Acadêmicos de Administração, Administração Pública, Administração Empresarial 30 horas semanais CR*

Acadêmicos de Ciências Contábeis 30 horas semanais CR*

Acadêmicos de Publicidade e Propaganda 30 horas semanais CR*
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Acadêmicos de Pedagogia 30 horas semanais CR*

Acadêmicos de Psicologia 30 horas semanais CR*

Estudantes do Ensino Médio 20 horas semanais CR*

Acadêmicos de Educação Física 30 horas semanais CR*

Tal modificação se faz necessária tendo em vista que o Diretor de Esportes – Senhor Gabriel Uller, comunicou ao Setor de Recursos Humanos 
em 04/02/2019 a necessidade de vagas de estágio para estudantes de Educação Física, para o setor de esportes deste Município, a qual 
não havia sido prevista anteriormente no edital.

Com isso, fica alterado o cronograma, conforme item 12.

Ficam inalteradas as demais disposições.

Publique-se.

Ascurra, 06 de Fevereiro de 2019.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº 002/2019
Publicação Nº 1902811

DECRETO Nº 002/2019

“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Providências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1569 de 30 de novembro 
de 2018:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Suplementações na importância de R$ 250.000,00 (Duzentos e cin-
quenta mil reais) destinados a reforçar as seguintes dotações do orçamento do Município para o corrente exercício:

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
27.812.0058.1.004 – Construção e Reformas de Dependências Esportivas
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 145.000,00

08.00 – SECRETARIA DO TURISMO E MEIO AMBIENTE
08.01 – SECRETARIA DO TURISMO E MEIO AMBIENTE
27.812.0058.1.004 – Construção e Reformas de Dependências Esportivas
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 105.000,00

Art. 2º - Os créditos abertos por este Decreto correrão por conta do excesso de arrecadação da fonte de recurso 0112 – Transferências de 
Convênios – Outros, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 02 de janeiro de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 001/2019
Publicação Nº 1902842

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 001/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Senhora GIOVANA MIRANDA DA SILVA, para o cargo Comissionado de Diretor de Departamento Agrícola e Agropecuário, a partir 
de 02 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
16 de janeiro de 2019
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA 002/2019
Publicação Nº 1902844

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 002/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e o art. 35 inciso 
VI da Lei Complementar 005/2011,

RESOLVE:
Exonerar por Aposentadoria a Servidora MARIZE BOENG, do cargo de Oficial Administrativo, a partir de 21 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
21 de janeiro de 2019
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 003/2019
Publicação Nº 1902847

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 003/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 232 da Lei Complementar nº 005/2011 e o item IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Licença Gestação a Professora ACT JANY GUEDES DA ROCHA PILAR, por um período de 120 (cento e vinte) dias, conforme Ates-
tado Médico arquivado no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a partir da data de 30 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
30 de janeiro de 2019
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 004/2019
Publicação Nº 1902850

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 004/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 65 Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Cessar efeito da Portaria nº 092/2017 e pela mesma designa ELISANDRA STEINHEUSER JOCHEM, como Coordenadora de Ensino Funda-
mental e Responsável pela Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, a partir de 02 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
25 de janeiro de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA 005/2019
Publicação Nº 1902853

PORTARIA N.º 005/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 178, da Lei Complementar nº 
005/2011,

RESOLVE,

Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Disciplinar n. 001/2019, referente ao servidor FRANCISCO MENDES DA SILVA, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Matrícula n.º 323, para apurar os fatos relatados nos autos da Ação Penal n.º 0002688-
35.2010.8.24.0035, que tramitaram na Vara Criminal da Comarca de Ituporanga-SC.

Parágrafo único - O servidor em questão, supostamente, teria praticado atos de improbidade administrativa, infringindo o Art. 145, incisos 
IX e XI da Lei Complementar n.005/2011, o que consiste em violação dos princípios administrativos (Art. 11 da Lei n.º 8.429/92). Por de-
corrência, poderá lhe ser imputada a penalidade prevista no Art. 161, inciso IV, da lei complementar supracitada.

Art. 2º. A Comissão do Processo Administrativo Disciplinar mencionada no art. 178 da Lei Complementar n.º 005/2014 deverá ser instituída 
em ato próprio, pelo Chefe do Poder Executivo, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Atalanta, 28 de janeiro de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
PREFEITO MUNICIPAL DE ATALANTA
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 023/2019
Publicação Nº 1902150

ESTADO DE SANTA CATARINA – SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO 
SILVA. CONTRATADO: VIAÇÃO CIDADE LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fazer o transporte dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Balneário Arroio do Silva, durante o ano de 2019, conforme quantitativos e especificações contidas no 
Anexo I do Edital. VALOR DO CONTRATO: R$ 127.300,00 (cento e vinte e sete mil e trezentos reais). VIGÊNCIA: 31/12/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 1902122

ESTADO DE SANTA CATARINA – SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2019 - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA. CONTRATADO: 
DOUGLAS CARDOSO DE LIMA. OBJETO: Aquisição de Tablets para informatização e interligação de dados, para uso dos Agentes Comunitá-
rios de Saúde, na manutenção das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme características e quantidades no 
anexo I do Edital. VALOR DO CONTRATO: R$ 20.384,00 (vinte mil e trezentos e oitenta e quatro reais). VIGÊNCIA: 31/12/2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 1902854

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA
SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: Aquisição de Veículo 0 km (zero quilômetro), modelo furgão, ano de fabricação mínima 2018, ano/modelo 2019, transformado e 
adaptado em ambulância, para utilização no Fundo Municipal de Saúde de Balneário Arroio Silva, conforme Termo de Referência do Edital.

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei nº 10.520/02 e nº 8.666 de 21/06/1993, 
e suas alterações.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14h00min do dia 19 de fevereiro de 2019, na sala de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.

INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (48)3526-1445. Email: licitacao@arroiodosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva, 06 de fevereiro de 2019.

JOSÉ LUIZ OLIVEIRA
Secretário de Saúde
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2019
Publicação Nº 1903216

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2019
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2019

OBJETO: Registro de preços para a possível e futura “Aquisição parcelada de Materiais Elétricos através de empresas do ramo pertinente, 
para suprir o sistema de iluminação pública”.

TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações, e Lei Complementar nº 123/2006, e posteriores alterações e Decreto Municipal nº 90/2017.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12h30min, do dia 20 de fevereiro de 2019, na Sala de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.

INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou pelo telefone: (48) 3526-1445. E-mail: licitacao@arroiodosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva/SC, 06 de fevereiro de 2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ERRATA ADITIVO 002/2018 PMBP REF. CONTRATO 028/2017
Publicação Nº 1902749

ERRATA
Onde se lê:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
ADITIVO Nº 002/2018 de 21/12/2018 – PMBP
CONTRATO Nº 028/2017 DE 27/11/2017 - PMBP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2017 - PMBP
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 009/2017 - PMBP
HOMOLOGADO EM 27/11/2017
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 068/2017 - PMBP – Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
nº 009/2017 - PMBP, e tem por objeto a Contratação de empresa para execução de obras e serviços de PAVIMENTAÇÃO COM PAVER E 
SINALIZAÇÃO DA RUA ELEOTÉRIA VIEIRA FIGUEREDO conforme documentos anexos ao Processo, em estrita observância aos Memoriais, 
Planilhas e Projetos, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais, documentos anexos ao Processo.
Conforme solicitação e justificativa anexa no Memorando 401/2018 – Planejamento, encaminhado pela Secretaria Municipal de Planejamen-
to e desenvolvimento Econômico Sustentável, prorroga-se a vigência do presente contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias a partir do 
último vencimento, passando a vigorar até o dia 29 de junho de 2018.
Balneário Piçarras, 21 de dezembro de 2018
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

Leia-se:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
ADITIVO Nº 002/2018 de 21/12/2018 – PMBP
CONTRATO Nº 028/2017 DE 27/11/2017 - PMBP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2017 - PMBP
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 009/2017 - PMBP
HOMOLOGADO EM 27/11/2017
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 068/2017 - PMBP – Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
nº 009/2017 - PMBP, e tem por objeto a Contratação de empresa para execução de obras e serviços de PAVIMENTAÇÃO COM PAVER E 
SINALIZAÇÃO DA RUA ELEOTÉRIA VIEIRA FIGUEREDO conforme documentos anexos ao Processo, em estrita observância aos Memoriais, 
Planilhas e Projetos, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais, documentos anexos ao Processo.
Conforme solicitação e justificativa anexa no Memorando 401/2018 – Planejamento, encaminhado pela Secretaria Municipal de Planejamen-
to e desenvolvimento Econômico Sustentável, prorroga-se a vigência do presente contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias a partir do 
último vencimento, passando a vigorar até o dia 29 de junho de 2019.
Balneário Piçarras, 21 de dezembro de 2018
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

PORTARIA 021/2019
Publicação Nº 1903444

PORTARIA N.º 021/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela portaria 034/2017 de 02 de janeiro 
de 2017, a conseguinte EXONERAÇÃO, do cargo em comissão de CHEFE DE TRANSPORTE E MERENDA, com as atribuições pertinentes a 
Secretaria Municipal de Educação, a Sra. MARIA TEREZINHA GOMES, brasileira, maior, CPF nº 552.119.689-72, RG nº 1.996.398 SSP - SC, 
com a imediata exoneração e com as prerrogativas e competência que lhe concede a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 31 de janeiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 022/2019
Publicação Nº 1903445

PORTARIA N.º 022/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 177/2017 de 26 de abril 
de 2017, a conseguinte EXONERAÇÃO para o exercício da Função Gratificada de Diretora da Escola Francisca de Borba, com as atribuições 
pertinentes à retro citada Secretaria, a senhora LEONIR DAS NEVES VICENTE, brasileira, maior, CPF nº 915.671.499-87, R.G nº 3.216.833 
SSP/SC, ocupante do cargo efetivo de Professora III – Nível 3-R, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e competências que 
lhe concede a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 31 de janeiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 023/2019
Publicação Nº 1903446

PORTARIA N.º 023/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 187/2017 de 03 de maio 
de 2017, a conseguinte EXONERAÇÃO para o exercício da Função Gratificada de Secretária Escolar da Escola Francisca de Borba, com as 
atribuições pertinentes a Secretaria Municipal de Educação, a Sra MARIA DAS NEVES SILVA, brasileira, maior, CPF nº 056.203.808-66, R.G 
nº 2.864.786 SSP/SC, ocupante do cargo efetivo de Professora II – Nível 3-A, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e compe-
tências que lhe concede a legislação deste Município.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 31 de janeiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 024/2019
Publicação Nº 1903448

PORTARIA N.º 024/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício da Função Gratificada de Diretor da Escola 
Francisca de Borba, com as atribuições pertinentes à Secretaria Municipal de Educação, o Sr. ROBERTO WINTERS STEIL, brasileiro, maior, 
casado, portador do CPF nº 478.228.999-53, R.G nº 3/R.1.630.123 SSP/SC, ocupante do cargo efetivo de Orientador Educacional I, com a 
imediata posse e com as prerrogativas e competência que lhe concede a Legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
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Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 025/2019
Publicação Nº 1903449

PORTARIA N.º 025/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício da Função Gratificada de Auxiliar de Direção 
da Escola Francisca de Borba, com as atribuições pertinentes à Secretaria Municipal de Educação, a Sra. CLEIDE CENIRA GADOTTI, brasilei-
ra, maior, divorciada, portadora do CPF nº 838.407.459-34, R.G nº 3.212.402 SSP/SC, ocupante do cargo efetivo de Orientadora Educacional 
I, com a imediata posse e com as prerrogativas e competência que lhe concede a Legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 026/2019
Publicação Nº 1903451

PORTARIA N.º 026/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela portaria 195/2018 de 04 de setembro 
de 2018, a conseguinte EXONERAÇÃO, do cargo em comissão de CHEFE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, com as atribuições pertinentes a Se-
cretaria Municipal de Saúde, a Sra. PATRICIA ELISABETE MEYER MIRANDA, brasileira, maior, solteira, portadora do CPF nº 584.978.709-72, 
RG nº. 1.778.453 SSP - SC, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e competência que lhe concede a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 027/2019
Publicação Nº 1903452

PORTARIA N.º 027/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, in-
ciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 099/2015, considerando o que consta no Processo 
nº 001/2019 SED, REMOÇÃO PERMANENTE a Sra. GILMARA DE SOUZA, brasileira, maior, divorciada, portadora do CPF nº 903.025.409-20, 
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R.G nº 3.279.940, SSP – SC, ocupante do cargo efetivo de Professor Nível II. Referência A, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado na Escola Municipal Professora Felicidade Pinto Figueredo e 20 (vinte) horas semanais, lotado na Escola Municipal Francisca de Borba.
REMOVE, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para a Escola Municipal Francisca de Borba.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2019 – FMAS TOMADA 
DE PREÇOS Nº 001/2019 – FMAS

Publicação Nº 1902546

PUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2019 – FMAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 – FMAS
O Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público que fará realizar Tomada de 
Preços, mediante licitação Tipo Menor Preço Global, para contratação de empresa para execução de reforma da cobertura e ampliação da 
Instituição de Acolhimento para Crianças e Adolescentes em estrita observância ao memorial, planilhas e projeto, conforme especificações 
descritas no Anexo I deste Edital. Data/horário recebimento envelopes: 25/02/2019 às 14h. Data/horário abertura envelopes: 25/02/2019 
às 14h, na sede da Prefeitura, localizada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1.655, Centro. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados na Secretaria de Administração e Fazenda, no endereço supra, no horário das 8 às 12 e das 13:30 às 17:30h, ou no site balne-
ariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras/SC, 06 de janeiro de 2019. Ana Paula Ribeiro Stiebler – Secretária Municipal de Assistência Social.

REEQUILIBRIO ATA 15/2018 FMS
Publicação Nº 1902520

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REEQUILÍBRIO Nº 003/2019 FMS
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 – FMS
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE CONSUMO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. JUSTIFICAM-
-SE A NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DESSES ITENS EM RAZÃO DA DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BALNEÁRIO PIÇARRAS - UBS, CAPS, PA E FARMÁCIA MUNICIPAL, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assina-
tura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BALNEARIO PICARRAS.
Mediante solicitação da CONTRATADA visando manter a margem de lucro anteriormente pactuada, após o aceite da CONTRATANTE, fica 
alterado o preço do seguinte item:
• Item 11 – Albendazol 40mg/ml, solução oral, Frasco de 10ml – R$ 0,99
SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Balneário Piçarras, 02 de janeiro de 2019
BRUNAEMANUELA DE ARAUJO MACHADO – Gestora Interina do Fundo Municipal de Saúde

REEQUILIBRIO ATA 26/2018 FMS
Publicação Nº 1902626

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REEQUILÍBRIO Nº 002/2019 FMS
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2018 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 FMS
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE CONSUMO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. JUSTIFICAM-SE 
A NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DESSES ITENS EM RAZÃO DA DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BALNEÁRIO PIÇARRAS - UBS, CAPS, PA E FARMÁCIA MUNICIPAL, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura 

http://www.piçarras.sc.gov.br/
http://www.piçarras.sc.gov.br/
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do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BALNEARIO PICARRAS.
Visando manter a margem de lucro anteriormente pactuada, fica alterado o preço do seguinte item:
Item Descrição Valor Registrado em Ata Valor Atualizado
183 ONDASETRONA 4MG 2ML/IVAD/PED R$ 0,63 R$ 0,84

CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Balneário Piçarras, 01 de fevereiro de 2019
BRUNAEMANUELA DE ARAUJO MACHADO – Gestora Interina do Fundo Municipal de Saúde

TERMO ADITIVO 002/2019 PMBP REF. CONTRATO 007/2017
Publicação Nº 1901836

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 002/2019 DE 31/01/2019
CONTRATO Nº 07/2017 /PMBP DE 31/01/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2017-PMBP
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
HOMOLOGADO EM 30/01/2017
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 3/PMBP, Pregão Presencial nº 01/2017, do qual foi vencedora a CONTRATADA, 
obrigando-se a CONTRATADA a fornecer serviço de Telefonia Celular, para atender as necessidades do Município de Balneário Piçarras - Di-
versas Secretarias, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável na forma da legislação vigente. Conforme proposta anexas, fica prorroga-
da a vigência do presente contrato em 12 (doze) meses, passando a vigorar até o dia 31/01/2020. O valor total deste contrato para efeitos 
financeiros, fiscais e orçamentários é de R$99.675,12 (noventa e nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais e doze centavos), conforme 
tabela de formação de preços que segue abaixo, a ser(em) pago(s) em até 30 (trinta) dias após o fornecimentos dos itens, mediante apre-
sentação da Nota Fiscal. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
TELEFONICA BRASIL S.A.
Balneário Piçarras, 31 de janeiro de 2019.
Leonel José Martins
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Balneário Rincão

Prefeitura

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS - JANEIRO 
Publicação Nº 1903620

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato 035/PMBR/2018. LAJECRIL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP Constitui objeto do presente Termo 
Aditivo a SUPRESSÃO E O ACRÉSCIMO DOS SERVIÇOS de execução das “Obras de Construção de uma Ponte em Concreto Armado”, loca-
lizada na Rua Santa Catarina no Centro do Município de Balneário Rincão/SC, serviços pertinentes ao Contrato Nº. 035/PMBR/2018 objeto 
do Edital de Tomada de Preços Nº. 034/PMBR/2018, homologado pela decisão do dia 30/05/18, dentro dos limites e na forma do artigo 65, 
da Lei Nº. 8.666/93, de acordo com a Justificativa Técnica e o Parecer Jurídico favorável, conforme discriminações e quantitativos especi-
ficados na tabela em anexo. ASSINATURA: 15/01/2019. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e pela 
empresa o Sr. Michele Cascemicholsi

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato 053/PMBR/2018. LAJECRIL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP Constitui objeto do presente Termo 
Aditivo a SUPRESSÃO E O ACRÉSCIMO DOS SERVIÇOS de execução das “Obras de Construção de uma Ponte em Concreto Armado, sobre o 
Arroio Rincão, localizada na Rua Paraná, Centro do Município de Balneário Rincão/SC”, serviços pertinentes ao Contrato Nº. 053/PMBR/2018 
objeto do Edital de Tomada de Preços Nº. 055/PMBR/2018, homologado pela decisão do dia 22/08/2018, dentro dos limites e na forma do 
artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, de acordo com a Justificativa Técnica e o Parecer Jurídico favorável, conforme discriminações e quantitativos 
especificados na tabela em anexo. ASSINATURA: 15/01/2019. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e 
pela empresa o Sr. Michele Cascemicholsi

TERMO ADITIVO Nº. 04 ao Contrato 045/PMBR/2018 SETEP CONSTRUÇÕES S.A. Constitui objeto do presente Termo Aditivo o ACRÉSCIMO 
DOS SERVIÇOS E A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO das “Obras de Implantação da Reurbanização de Acesso e Orla da Avenida 
Waldemar Carlos Petrini, no Município de Balneário Rincão/SC, compreendendo, pavimentação asfáltica, terraplenagem, drenagem, sinali-
zação vertical e horizontal, ajardinamento e iluminação, obedecendo projetos, memorial descritivo e planilha orçamentaria que fazer parte 
integrante do edital, de acordo com convenio n° 218TR00636 - Programa de Transferência 2018007397 e Proposta de Transferência SIGEF 
Nº. 0000021021, firmado entre a Agencia de Desenvolvimento Regional de Criciúma (Unidade Gestora Nº. 410056) e o Município de Bal-
neário Rincão – PROCESSO N° ADR205307/2018, necessários e imprescindíveis para a conclusão dos trabalhos pertinentes ao Contrato Nº. 
045/PMBR/2018 objeto do Edital de Concorrência Nº. 044/PMBR/2018, homologado pela decisão do dia 04/07/2018, dentro dos limites e 
na forma do artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, de acordo com a Justificativa Técnica e o Parecer Jurídico favorável, conforme discriminações 
e quantitativos na tabela em anexo. ASSINATURA: 02/01/2019. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal 
e pela empresa o Sr. José Carlos de Souza
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2019 PMB
Publicação Nº 1902428

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 03/2019

Objeto: RATEIO AS DESPESAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER, ENTRE OS CONSORCIA-
DOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº. 11.107/05.
Fundamento legal: Inciso XXVI do Art. 24 da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE (CNPJ: 01.612.528/0001-84)
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL (CPNJ: 07.242.972/0001-31)
Valor: R$ 3.271,08 (três mil duzentos e setenta e um reais e oito centavos)
Bandeirante, 31 de janeiro de 2019.
CELSO BIEGELMEIER – Prefeito Municipal

EDITAL 16 2019 DE CHAMAMENTO TESTE SELETIVO 02 2018 - SILVANE APARECIDA VIANA
Publicação Nº 1902254

EDITAL Nº 16/2019.
Convoca para exercer as funções do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS o Candidato aprovados pelo Edital de Teste Seletivo nº 
002/2018, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o Edital de Teste Seletivo nº 002/2018, de 04/10/2018;
Considerando a homologação do resultado final contida no Decreto nº 64/2018 datado de 21/12/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a candidata aprovada e classificada Senhora SILVANE APARECIDA VIANA a realizar exame de boa saúde física e mental 
para admissão em caráter temporário para exercer as funções do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

Art. 2º As despesas decorrentes do Exame Médico correrão por conta do município junto a empresa contratada.

Art. 3º Se considerada “Apta” no exame de boa saúde física e mental a candidata deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
no Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeirante (SC), apresentando toda a documentação indispensável e imprescindível para 
sua regular e efetiva contratação na função para qual foi aprovada, abaixo listada:
a) Cópia de CPF
b) Cópia Carteira Identidade
c) 01 foto 3x4 recente
d) Cópia Titulo de eleitor
e) Comprovante última votação
f) Cópia quitação militar (masculino)
g) Carteira de trabalho
h) PIS/Pasep
i) Atestado de boa saúde física e mental
j) Conta para deposito
k) Certidão de nascimento/casamento
l) Certidão de nascimento filhos
m) Comprovante de residência
n) Folha corrida judicial/efeitos criminais (fórum/Internet)
o) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais (Cartório Eleitoral/Internet)
p) Declaração de não aplicação de penalidades disciplinares em emprego/funções no serviço público
q) Declaração de Bens;
r) Declaração negativa de cumulação de emprego/funções no serviço público, salvo os casos previstos em lei
s) Cópia CNH
t) Comprovante de Escolaridade exigida para o cargo.

Art. 4º As atividades inerentes ao cargo serão desenvolvidas junto as Secretarias Municipais de acordo com a conveniência da municipalidade.
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Art. 5º Este Edital será publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Bandeirante (SC), sito na Avenida Santo Antônio, sn, centro.

Art. 6º O candidato não poderá alegar desconhecimento do inteiro deste Edital e do Edital nº 009/2018, de 04/10/2018, e outras comina-
ções legais correlatas, ficando sujeitas as condições neles estabelecidas.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 07 de fevereiro de 2019.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

EDITAL 17 2019 DE CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO 03 2018 - HENRIQUE TERNUS PERREIRA
Publicação Nº 1903062

EDITAL Nº 017/2019.
Convoca para exercer o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS o Candidato aprovado pelo Concurso Público nº 003/2018, Edital nº 13/2018 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o Edital nº 13/2018 de Concurso Público nº 003/2018, de 30/10/2018;
Considerando a homologação do resultado final contida no Decreto nº 009/2019, de 29/01/2019;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o candidato aprovado e classificado Senhor HENRIQUE TERNUS PERREIRA a realizar Exame de Boa Saúde Física e Mental 
para admissão em Provimento Efetivo para exercer o Cargo de OPERADOR DE MAQUINAS.

Art. 2º As despesas decorrentes do Exame Médico correrão por conta do município junto a empresa contratada.

Art. 3º Se considerado “Apto” no Exame de Boa Saúde Física e Mental o candidato deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
no Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeirante (SC), apresentando toda a documentação indispensável e imprescindível para 
sua regular e efetiva nomeação no cargo para qual foi aprovado, abaixo listado:
a) Cópia de CPF
b) Cópia Carteira Identidade
c) 01 foto 3x4 recente
d) Cópia Titulo de eleitor
e) Comprovante ultima votação
f) Cópia quitação militar (masculino)
g) Carteira de trabalho
h) PIS/Pasep
i) Atestado de boa saúde física e mental
j) Conta para deposito
k) Certidão de nascimento/casamento
l) Certidão de nascimento filhos
m) Comprovante de residência
n) Folha corrida judicial/efeitos criminais (fórum/Internet)
o) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais (Cartório Eleitoral/Internet)
p) Declaração de não aplicação de penalidades disciplinares em emprego/funções no serviço público
q) Declaração de Bens;
r) Declaração negativa de cumulação de emprego/funções no serviço público, salvo os casos previstos em lei
s) Cópia CNH
t) Comprovante de Escolaridade exigida para o cargo.

Art. 4º As atividades inerentes ao cargo serão desenvolvidas junto as Secretarias Municipais de acordo com a conveniência da municipali-
dade.

Art. 5º Este Edital será publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Bandeirante (SC), sito na Avenida Santo Antônio, sn, centro.

Art. 6º O candidato não poderá alegar desconhecimento do inteiro deste Edital e do Edital nº 013/2018, de 30/10/2018, e outras comina-
ções legais correlatas, ficando sujeitas as condições neles estabelecidas.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 07 de fevereiro de 2019.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 01/2019 FMAS
Publicação Nº 1894242

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 01/2019

Compra direta n° 10/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO, NÃO EXCLUSIVA, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO DO 
DIREITO DE USO DOS APLICATIVOS DE CONTABILIDADE E COMPRAS COM ACESSOS SIMULTÂNEOS, EM AMBIENTE WINDOWS, COM 
ACESSOS ILIMITADOS UTILIZANDO BANCO DE DADOS RELACIONAL.
Fundamento: Inciso II, Art. 24 da Lei 8.666/93.
Assinatura: 31 de janeiro de 2019
Vigência: 01 de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de 2020.
Valor: R$ 8.087,88 (oito mil e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos).

Bandeirante, SC, em 31 de janeiro de 2019

Marcia Mascarello Eninger – Gestora do FMAS

EXTRATO DE CONTRATO 01/2019 FMS
Publicação Nº 1869072

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 01/2019

Processo Licitatório nº 34/2014
Tomada de Preços nº 02/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATADA: T. O. S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO (ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE) 
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE - RSS. DOS GRUPOS A1, A4 E "E" (INFECTANTES) E RESÍDUOS DO GRUPO B 
(MEDICAMENTOS) DE ACORDO COM A RDC N. 306/2004 DA ANVISA - AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

Valor: 12.233,52 (doze mil duzentos e trinta e três reais e cinquenta e dois centavos)
Fundamento: Art. 57, II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 04 de janeiro de 2019.
Vigência: 08 de janeiro de 2019 a 07 de janeiro de 2020

Bandeirante- SC, em 04 de janeiro de 2019

Neuri Biazzi– Gestor do FMS

EXTRATO DE CONTRATO 01/2019 PMB
Publicação Nº 1864419

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 01/2019
TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO 04/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SÃO MIGUEL DO OESTE – SICOOB SÃO MIGUEL/SC
Objeto: PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS PÚBLICAS, TAIS COMO: IPTU, ISSQN, ITBI, CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIAS E TAXAS DIVERSAS COM CÓDIGO DE BARRAS, EMITIDAS PELO CONTRATANTE EM SEU FAVOR, POR QUALQUER MODALIDADE 
PELA QUAL SE PROCESSE O PAGAMENTO (GUICHÊS DE CAIXA, HOME/OFFICE BANKING, INTERNET, AUTO ATENDIMENTO E/OU DÉBITO 
AUTOMÁTICO EM CONTA) DEVIDAMENTE ADEQUADO AO PADRÃO FEBRABAN, PELA CONTRATADA OU SUAS AGÊNCIAS, LOCALIZADAS 
NOS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM SUA ÁREA DE AÇÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA E PARANÁ.

Fundamento: Inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93.
Assinatura: 10 de janeiro de 2019.
Vigência: 11 de janeiro de 2019 a 10 de janeiro de 2020.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Bandeirante, SC, em 10 de janeiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 02/2019 FMS
Publicação Nº 1869075

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 02/2019

Processo Licitatório nº 01/2019
Dispensa de Licitação nº 01/2019
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SC – CIS/AMEOSC
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADOS DE REFERÊNCIA, DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE A NÍVEL AMBULA-
TORIAL PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO SUS, ASSEGURANDO O 
ESTABELECIMENTO DE UM SISTEMA DE REFERÊNCIA E CONTRA-REFERÊNCIA.

Valor: R$ 113.736,00 (cento e treze mil setecentos e trinta e seis reais)
Fundamento: Art. 24, XXVI da Lei 8.666/93.
Assinatura: 14 de janeiro de 2019.
Vigência: 14 de janeiro de 2019 a 31de dezembro de 2019

Bandeirante- SC, em 14 de janeiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 02/2019 PMB
Publicação Nº 1867548

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 02/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL-CONDER

Objeto: Rateio das despesas do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional-CONDER, entre os CONSORCIADOS nos termos do 
art. 8º da Lei nº. 11.107/05.
Fundamento: Inciso XXVI do Art. 24 da Lei 8.666/93.
Assinatura: 14 de janeiro de 2019.
Vigência: 14 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 7.113,36 (sete mil cento e treze reais e trinta e seis centavos).

Bandeirante, SC, em 14 de janeiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 03/2019 FMS
Publicação Nº 1869078

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 03/2019

Processo Licitatório nº 01/2019
Dispensa de Licitação nº 01/2019
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SC – CIS/AMEOSC
Objeto: RATEIO AS DESPESAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SANTA CATARINA CIS-AMEOSC, 
ENTRE OS CONSORCIADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº. 11.107/05.
Valor: R$ 10.850,40 (dez mil oitocentos e cinquenta reais e quarenta centavos)
Fundamento: Art. 24, XXVI da Lei 8.666/93.
Assinatura: 14 de janeiro de 2019.
Vigência: 14 de janeiro de 2019 a 31de dezembro de 2019

Bandeirante- SC, em 14 de janeiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 03/2019 PMB
Publicação Nº 1887472

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 03/2019

Processo Licitatório 01/2019
Tomada de Preços 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: TALIA MOVEIS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONSTRUTORA PARA EMPREITADA GLOBAL COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA A REFORMA PARCIAL DE 101,08M² E CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO NA ESCOLA MUNICIPAL BANDEIRANTE
Assinatura: 25 de janeiro de 2019.
Vigência: 25 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 128.932,71 (cento e vinte e oito mil novecentos e trinta e dois reais e setenta e um centavos)

Bandeirante, SC, em 25 de janeiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 04/2019 FMS
Publicação Nº 1881238

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 04/2019

Processo Licitatório nº 39/2019
Inexigibilidade de Licitação nº 10/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS HOFFMANN LTDA
Objeto: SERVIÇOS DE COLETA E ANÁLISE DE EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE NO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO CONFORME 
ENCAMINHAMENTO MÉDICO, AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Valor: R$ 37.296,00 (trinta e sete mil duzentos e noventa e seis reais)
Assinatura: 18 de janeiro de 2019.
Vigência: 18 de janeiro de 2019 a 31de dezembro de 2019

Bandeirante- SC, em 18 de janeiro de 2019

Neuri Biazzi – Gestor do FMS

EXTRATO DE CONTRATO 04/2019 PMB
Publicação Nº 1901859

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 04/2019
TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO 67/2018

Processo Licitatório n° 47/2018
Tomada de Preços n° 05/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: DEIVYS KUNRATH ME
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONSTRUTORA PARA EMPREITADA GLOBAL COM O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA A CONSTRUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE 289,73M² DA ESCOLA MUNICIPAL BANDEIRANTE, SITUADA À 
SC-492, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE.

Fundamento: Art. 57, §1°, II da Lei n° 8.666/93.
Assinatura: 31 de janeiro de 2019.
Vigência: 01 de fevereiro de 2019 a 28 de fevereiro de 2019.

Bandeirante- SC, em 31 de janeiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 05/2019 FMS
Publicação Nº 1881241

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 05/2019

Processo Licitatório nº 39/2019
Inexigibilidade de Licitação nº 10/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATADA: HOSPITAL E MATERNIDADE VITÓRIA T MISSEM LTDA
Objeto: SERVIÇOS DE COLETA E ANÁLISE DE EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE NO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO CONFORME 
ENCAMINHAMENTO MÉDICO, AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Valor: R$ 46.704,00 (quarenta e seis mil setecentos e quatro reais)
Assinatura: 18 de janeiro de 2019.
Vigência: 18 de janeiro de 2019 a 31de dezembro de 2019

Bandeirante- SC, em 18 de janeiro de 2019

Neuri Biazzi – Gestor do FMS

EXTRATO DE CONTRATO 05/2019 PMB
Publicação Nº 1902412

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 05/2019

Processo Licitatório n° 12/2019
Dispensa de Licitação n° 03/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL
Objeto: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, PELO MUNICÍPIO AO CONSAD - CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MU-
NICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, REFERENTE AO CUSTEIO ADMINISTRATIVO 
MENSAL, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS.
Valor: R$ 3.271,08 (três mil duzentos e setenta e um reais e oito centavos)
Assinatura: 31 de janeiro de 2019.
Vigência: 31 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Bandeirante- SC, em 31 de janeiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº05/2019 FMDR
Publicação Nº 1902317

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2019

OBJETO: Aquisição de peças para conserto retroescavadeira CAT 416-E

FORNECEDOR: DIGAL TRATORES LTDA
Endereço:Rua XV de Novembro, centro, São Miguel do Oeste/SC
CNPJ: 83.230.888/0001-86
Valor Contratado: R$ 3.093,70 (três mil noventa e três reais com setenta centavos).

RAZÃO DA ESCOLHA DO LOCAL E FORNECEDOR
O fornecedor escolhido deu-se em razão de ter o melhor preço, o qual orçou em R$ $ 3.093,70 (três mil noventa e três reais com setenta 
centavos).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O preço está dentro da realidade sendo o praticado no mercado regional.

CLAUDIMIR LUIZ DASSI
Gestor FMDR

EDITAL PREGÃO RP Nº03/2019 FMDR
Publicação Nº 1901921

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTORURAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2019
EDITAL DE PREGÃO Registro de Preço Nº 003/2019

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial 
para Registro de Preço, objetivando a FORNECIMENTO DE SEMEN, DESTINADO A MANUTENCAO DO PROGRAMA DE MELHORAMENTO 
GENETICO DO REBANHO BOVINO DO MUNICIPIO. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 13:30 horas do 
dia 19 de fevereiro de 2019. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou 
pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras.Ou no site Oficial da Prefeitura.Barra Bonita, em 06 de fevereiro de 2019.

CLAUDIMIR LUIS DASSI
Gestor FMDR

EDITAL PREGÃO RP Nº15/2019 
Publicação Nº 1903478

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2019
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2019

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial para Registro de Preço, objetivando 
a Aquisição de material de expediente para Secretaria Municipal de Educação para o ano de 2019. Os envelopes contendo documentação 
e propostas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 22 de fevereiro de 2019. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário 
comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras.Ou no site Oficial da Pre-
feitura.Barra Bonita, em 06 de fevereiro de 2019.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.52/2019
Publicação Nº 1903069

PORTARIA Nº. 52/2019 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº01/2019 TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal em exercício de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal do Contrato nº01/2019 titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato na forma e 
condições abaixo relacionada:
Contrato 01/2019

OBJETO:
Contrato de Rateio objetivando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 
de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais a continuidade dos serviços transferidos, conforme Protocolo de 
Intenções e 1ª Alteração Contratual.

EMPRESA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL-CONDER
CNPJ/ CPF Nº: 23.773.012/0001-54
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: RAFAEL FAVRETTO
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
CPF: 008.080.889-12 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: ANDRÉ IGOR LAZAROTTO
CARGO: Assessor
CPF: 067.096.829-35 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração

Art. 2º O serviço de fiscal do Contrato nº01/2019 titular e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer 
remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
725/2015, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita/SC, 05 de fevereiro de 2019.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA N.53/2019
Publicação Nº 1903070

PORTARIA Nº. 53/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº02/2019 TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal em exercício de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal do Contrato nº02/2019 titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato na forma e 
condições abaixo relacionada:
Contrato 02/2019
OBJETO: Aquisição de combustíveis para veículos da frota municipal para o exercício 2019
EMPRESA: AUTO POSTO BARRA BONITA LTDA
CNPJ/ CPF Nº: 04.478.803/0001-07
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: Roberto Francisco Giongo
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
CPF: 025.481.169-80 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: ANDRÉ IGOR LAZAROTTO
CARGO: Assessor
CPF: 067.096.829-35 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração

Art. 2º O serviço de fiscal do Contrato nº02/2019 titular e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer 
remuneração.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
725/2015, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita/SC, 06 de fevereiro de 2019.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA N.54/2019
Publicação Nº 1903074

PORTARIA Nº. 54/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº03/2019 TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal em exercício de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal do Contrato nº03/2019 titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato na forma e 
condições abaixo relacionada:
Contrato 03/2019
OBJETO: Aquisição de combustíveis para veículos da frota municipal para o exercício 2019
EMPRESA: AUTO POSTO BARRA BONITA LTDA
CNPJ/ CPF Nº: 04.478.803/0001-07
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: Roberto Francisco Giongo
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
CPF: 025.481.169-80 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: ANDRÉ IGOR LAZAROTTO
CARGO: Assessor
CPF: 067.096.829-35 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração

Art. 2º O serviço de fiscal do Contrato nº03/2019 titular e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer 
remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
725/2015, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita/SC, 06 de fevereiro de 2019.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA N.55/2019
Publicação Nº 1903079

PORTARIA Nº. 55/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº04/2019 TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal em exercício de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal do Contrato nº04/2019 titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato na forma e 
condições abaixo relacionada:
Contrato 04/2019
OBJETO: Aquisição de combustíveis para veículos da frota municipal para o exercício 2019
EMPRESA: AUTO POSTO BARRA BONITA LTDA
CNPJ/ CPF Nº: 04.478.803/0001-07
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: Roberto Francisco Giongo
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
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CPF: 025.481.169-80 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: ANDRÉ IGOR LAZAROTTO
CARGO: Assessor
CPF: 067.096.829-35 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração

Art. 2º O serviço de fiscal do Contrato nº04/2019 titular e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer 
remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
725/2015, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita/SC, 06 de fevereiro de 2019.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA N.56/2019
Publicação Nº 1903081

PORTARIA Nº. 56/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº05/2019 TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal em exercício de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal do Contrato nº05/2019 titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato na forma e 
condições abaixo relacionada:
Contrato 05/2019
OBJETO: Aquisição de combustíveis para veículos da frota municipal para o exercício 2019
EMPRESA: AUTO POSTO BARRA BONITA LTDA
CNPJ/ CPF Nº: 04.478.803/0001-07
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: Roberto Francisco Giongo
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
CPF: 025.481.169-80 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: ANDRÉ IGOR LAZAROTTO
CARGO: Assessor
CPF: 067.096.829-35 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração

Art. 2º O serviço de fiscal do Contrato nº05/2019 titular e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer 
remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
725/2015, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita/SC, 06 de fevereiro de 2019.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:
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PORTARIA N.57/2019
Publicação Nº 1903085

PORTARIA Nº. 57/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº06/2019 TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal em exercício de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal do Contrato nº06/2019 titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato na forma e 
condições abaixo relacionada:
Contrato 06/2019

OBJETO:
Contrato de Rateio tem por objetivo assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de referência, de 
média e alta complexidade a nível ambulatorial para a população do MunicÍpio de barra bonita/sc, em conformidade 
com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento de um sistema de referência e contra-referência.

EMPRESA: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de SC - CIS/AMEOSC,
CNPJ/ CPF Nº: 02.311.972/0001-22
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: Cristiane Alves de Oliveira
CARGO: Diretor de Departamento
CPF: 066.305.859-76 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: Mara Rubia Casanova
CARGO: Enfermeira
CPF: 033.211.439-25 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º O serviço de fiscal do Contrato nº05/2019 titular e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer 
remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
725/2015, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita/SC, 06 de fevereiro de 2019.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA N.58/2019
Publicação Nº 1903091

PORTARIA Nº. 58/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº07/2019 TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal em exercício de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal do Contrato nº07/2019 titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato na forma e 
condições abaixo relacionada:
Contrato 07/2019

OBJETO: Ratear as despesas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de Santa Catarina CIS-AMEOSC, entre 
os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05.

EMPRESA: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de SC - CIS/AMEOSC,
CNPJ/ CPF Nº: 02.311.972/0001-22
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: Cristiane Alves de Oliveira
CARGO: Diretor de Departamento
CPF: 066.305.859-76 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: Mara Rubia Casanova
CARGO: Enfermeira
CPF: 033.211.439-25 MATRÍCULA:
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º O serviço de fiscal do Contrato nº07/2019 titular e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer 
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remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
725/2015, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita/SC, 06 de fevereiro de 2019.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA N.º 048, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902025

PORTARIA N.º 048, de 05 de fevereiro de 2019.

“Admite servidora e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições da Lei Complementar nº 038/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
e resultado do Processo Seletivo Edital nº002/2018.
Admitir;

Art. 1º - Em caráter temporário a senhora, Jessica Andressa Zangalli Guaragni, CPF n°078.197.559-03, para ocupar o Cargo de Auxiliar de 
Creche e Pré -Escola, Anexo VI, Grupo III, do Quadro de Pessoal do Magistério, e lotação no Órgão Central da Administração, com jornada 
de trabalho de 40 horas semanais, para atuar na Educação Infantil, com exercício C.E.I.M. Pingo de Gente, pelo período de 05 de fevereiro 
até o fim do ano letivo de 2019, sob regime estatutário e regime geral de Previdência Social e vencimentos previstos em Lei.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 05 de fevereiro de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e publica-se na forma da Lei.

PORTARIA N.º 050, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902841

PORTARIA N.º 050, de 06 de fevereiro de 2019.

“Admite servidora e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições da Lei Complementar nº 039/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
e resultado do Processo Seletivo Edital nº002/2018.
Admitir;

Art. 1º - Em caráter temporário a senhora, Eva Carolina Maioli Vitcoski CPF n°011.999.469-07 para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, para atuar na Escola Municipal Águas do Araçá, com exercício na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, pelo período de 06 de fevereiro de 2019 até o término do ano letivo de 2019, sob regime 
estatutário e regime geral de Previdência Social e vencimentos previstos em Lei.
.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 06 de fevereiro de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e publica-se na forma da Lei.
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PORTARIA N.º 051, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902849

PORTARIA N.º 051, de 06 de fevereiro de 2019.

“Admite servidora e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições da Lei Complementar nº 039/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
e resultado do Processo Seletivo Edital nº002/2018.
Admitir;

Art. 1º - Em caráter temporário a senhora, Sandra Aparecida de Souza CPF n°062.115.689-24 para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, para atuar na Escola Municipal Águas do Araçá, com exercício na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, pelo período de 06 de fevereiro de 2019 até o término do ano letivo de 2019, sob regime 
estatutário e regime geral de Previdência Social e vencimentos previstos em Lei.
.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 06 de fevereiro de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e publica-se na forma da Lei.

PORTARIA N.º 059, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903174

PORTARIA N.º 059, de 06 de fevereiro de 2019.

“Admite servidora e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições da Lei Complementar nº 038/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
e resultado do Processo Seletivo Edital nº002/2018.
Admitir;

Art. 1º - Em caráter temporário a senhora, Viviane do Carmo Kinsel Juver, CPF nº026.762.359-31 para ocupar o cargo de Professor, Anexo 
II, Grupo I, nível II, do Quadro de Pessoal do Magistério, e lotação no Órgão Central da Administração, com jornada de trabalho de 15 horas 
semanais, para atuar na disciplina de Ciências, com exercício E.B.M. Olavo Bilac, pelo período de 06 de fevereiro de 2019 até o término do 
ano letivo de 2019, sob regime estatutário e regime geral de Previdência Social e vencimentos previstos em Lei.
.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 06 de fevereiro de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e publica-se na forma da Lei.
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PORTARIA N.º046, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902044

PORTARIA N.º046, de 05 de fevereiro de 2019.

“Demite servidora temporário e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município.

Resolve:

Art. 1º - Demitir a pedido, a servidora Jessica Andressa Zangalli Guaragni, matricula nº421102, ocupante do cargo de Orientador Social, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, a partir desta data.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a conta do Orçamento Municipal.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 04 de fevereiro de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902812

PORTARIA Nº 049, de 06 de fevereiro de 2019.

“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 1,0 ( uma) diária ao servidor Alexandre Seger, Matricula nº 421901, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 173,00 
(cento e setenta e tres reais), para realizar transporte de pacientes em tratamento de saúde fora do domicilio em Florianópolis/SC, conforme 
Memorando Nº16/2019 e Roteiro de Viagem nº09/2019 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 06 de fevereiro de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2019 FUMREBOM
Publicação Nº 1901923

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 001/2019 FUNREBOM
Dispensa de Licitação nº 001/2019 FUNREBOM
Contratada: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA
Extrato de Homologação e Contrato 001/2019
Objeto: Aquisição de veículo utilitário tipo picape estendida, para ser utilizado
pelo Setor Administrativo e para Coordenadoria de praia durante as
operações de Veraneio. Atendendo solicitação Fundo Municipal de Bombeiros
Militar de Barra Velha.
Valor do Contrato: R$68.785,66 (sessenta e oito mil, setecentos e oitenta e cinco
reais e sessenta e seis centavos)
Data da assinatura: 30/01/2019
Barra Velha, 30 de janeiro de 2019.
GUSTAVO GEBARA CINQUEGRANA
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN -
Prefeito
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O MUNICIPIO DE BARRA VELHA – SC  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PROCESSO SELETIVO 
EDITAL 001/2018 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

Publicação Nº 1902087

 

O MUNICIPIO DE BARRA VELHA – SC  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2018 

   
  

1 
 

                                                     EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
 
O Municipio de Barra Velha, por meio de seu Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e sob a 
organização da empresa Excelência Seleções & Concursos Público Ltda-Me, na forma prevista no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal e regida de acordo com Lei Complementar nº. 189/2015 de 14 de outubro de 2015 
o Edital nº 001/2018, torna público que está disponível no site www.institutoexcelenciapr.com.br, o Edital de 
Classificação Preliminar do Processo Seletivo Edital nº 001/2018.  
 
Artigo 1º - A lista com a Classificação Preliminar da Prova Objetiva referentes às vagas de Ampla Concorrência 
consta no Anexo I deste Edital.   
 
Artigo 2º - A lista com a Classificação Preliminar da Prova Objetiva referentes às vagas de PcD – Pessoas com 
Deficiência consta no Anexo II deste Edital.   
 
 
Artigo 3º - O prazo de recurso inicia-se à zero hora do dia 06 de fevereio de 2019 e encerra-se às 23h59 do dia 07 
de fevereiro de 2019, o qual deverá ser interposto na “Área do Candidato”, na aba Recursos no site da empresa 
organizadora www.institutoexcelenciapr.com.br. 
 
Parágrafo único: De acordo com o disposto no item 12 do Edital nº 001/2018, somente serão apreciados os 
recursos interpostos exclusivamente no site da organizadora, através da “Área do Candidato”, dentro do prazo 
estabelecido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 
avaliação, noutros casos serão considerados manifestamente desertos e consequentemente desprovidos. 
 
Artigo 4° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
                                                                                         Barra Velha-SC, 05 de fevereiro 2019 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valter Marino Zimmermann 
Prefeito 
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O MUNICIPIO DE BARRA VELHA – SC  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2018 

   
  

2 
 

 
 

ANEXO I – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 

C
on

he
ci

m
en

to
s 

G
er

ai
s 

e 
A

tu
al

id
ad

es
 

Lí
ng

ua
 P

or
tu

gu
es

a 

M
at

em
át

ic
a 

1 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

7355923 22/07/1976 268809 
ELIZÂNGELA 
FABIANA CORRÊA 
DE SOUZA 

Aprovado 70,00 30,00 28,00 12,00 

2 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

3518543 30/07/1978 269338 CRISTIANE 
JANUÁRIO Aprovado 68,00 24,00 32,00 12,00 

3 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

26847039 09/08/1976 268677 VANIO APARECIDO 
CAMPOS Aprovado 68,00 24,00 20,00 24,00 

4 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

6424144 22/08/1997 273258 CLARA LUZ LEITÃO 
CAMILO Aprovado 68,00 24,00 20,00 24,00 

5 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

5671913 07/12/1963 269228 ELIANA FERREIRA 
DAS CHAGAS Aprovado 66,00 18,00 36,00 12,00 

6 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

1365236 14/10/1960 281471 TEREZINHA 
JULIATTI Aprovado 66,00 24,00 24,00 18,00 

7 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

3134513 25/01/1972 273250 VIVIANE NEUTZLING 
LEITÃO Aprovado 62,00 18,00 32,00 12,00 

8 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

2521263 01/10/1974 267336 
DIRCELENE DE 
JESUS NUNES DO 
NASCIMENTO 

Aprovado 62,00 30,00 20,00 12,00 

9 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

4673379 10/06/1981 265749 ANGELITA BAADE 
DIAS Aprovado 62,00 18,00 20,00 24,00 

10 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

6060105 13/12/1993 266036 BRENDO Aprovado 60,00 24,00 12,00 24,00 

11 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

5184163 16/12/1997 275476 KATIA CRISTINA DA 
SILVA Aprovado 60,00 24,00 12,00 24,00 

12 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

2869543 07/09/1967 266004 
TANIA APARECIDA 
DE ALMEIDA 
VARGAS 

Aprovado 58,00 24,00 16,00 18,00 

13 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

125029574 02/02/1996 273517 VALERIA MICHAK Aprovado 56,00 18,00 32,00 6,00 

14 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

65993996 07/03/1977 270316 PATRICIA DA SILVA 
QUEIROZ Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

15 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

3837349 21/10/1970 269741 LEDA FATIMA DE 
MELO Aprovado 54,00 12,00 24,00 18,00 

16 AGENTE 
COMUNITÁRIO 7250761 16/04/1960 267170 REGINA DO ROCIO 

TORTATO Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 
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DE SAÚDE 

17 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

3262251 31/01/1975 266155 SILVANA OLIVEIRA 
MUNIZ Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

18 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

7638417 23/11/1979 281465 EXPEDITA CRUZ 
FEITOSA Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

19 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

6588190 27/02/1981 267872 ANDREIA PEDROSO 
DA SILVA PORTELA Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

20 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

2861948 17/08/1970 266408 
DENISIA 
BERNARDES 
GALDINO CORREA 

Aprovado 50,00 12,00 20,00 18,00 

21 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

2073898898 25/04/1979 268799 MARIA CRISTIANE 
DA SILVA FONSECA Aprovado 50,00 24,00 20,00 6,00 

22 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

3684298 16/11/1975 268758 MARISETE FELÍCIO 
FACHINI Reprovado 48,00 12,00 24,00 12,00 

23 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

4412764 30/03/1984 266532 MARÍLIA DE MOURA Reprovado 48,00 6,00 24,00 18,00 

24 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

2037765944 18/05/1979 273819 EGMAR SILVA 
RIBEIRO Reprovado 48,00 18,00 12,00 18,00 

25 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

3684889 22/05/1979 267307 LUCINÉIA TESTONI Reprovado 48,00 12,00 12,00 24,00 

26 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

717.773-9 15/03/1957 266583 OSMAR MACHADO Reprovado 46,00 24,00 16,00 6,00 

27 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

7217578 09/02/1966 273017 CLEUZA ENI DE 
ASSIS MONTOWSKI Reprovado 46,00 24,00 16,00 6,00 

28 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

4701865 26/11/1979 267258 ROSELI PERES Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 

29 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

4437521927 02/09/1984 269845 CAMILA DE 
OLIVEIRA DUARTE. Reprovado 46,00 18,00 16,00 12,00 

30 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

7492784 06/06/1998 279545 BRUNA MACHADO 
DOS SANTOS Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 

31 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

7084322 14/08/1999 265940 LUCAS EDUARDO 
PEREIRA CHIUFF Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 

32 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

7143307 05/09/1986 277531 INGRIT CLAUDIA 
WUTHSTRACK Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

33 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

6561893 01/12/1994 271358 JÉSSICA MAYARA 
RIBEIRO Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

34 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

5766632 04/03/1989 269661 EMANUELLY 
RAFAELI Reprovado 44,00 18,00 8,00 18,00 

35 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

4658883 05/08/1990 269888 MARIA LUIZA 
FERREIRA SILVA Reprovado 42,00 6,00 24,00 12,00 

36 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

1115387936 05/02/1980 269729 
JANILSON 
ROZENDO DE SA E 
SILVA 

Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

37 AGENTE 
COMUNITÁRIO 5168025 23/07/1985 266160 KARIME ESTEFANI 

MARTINS DE Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 
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DE SAÚDE OLIVEIRA 

38 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

5763844 23/06/1991 266891 
VANESSA CABRAL 
GONÇALVES 
TOMAZ 

Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

39 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

6162203 26/08/1992 274078 
DAYANE CRISTINA 
SIEDSCHLAG 
SANTOS 

Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

40 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

4335613 13/07/1982 265698 SIBELI DA SILVA Reprovado 38,00 6,00 20,00 12,00 

41 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

6043933 11/01/1995 281488 LIDIANE DELFINO Reprovado 38,00 6,00 20,00 12,00 

42 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

6975465 12/07/1980 269157 IRACEMA DO 
PRADO FERREIRA Reprovado 36,00 18,00 12,00 6,00 

43 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

3687267 18/04/1986 278484 LETICIA DRUZIAN 
DA SILVA Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

44 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

7913677 11/09/1974 270051 GENILDA DE 
OLIVEIRA RIBEIRO Reprovado 34,00 18,00 16,00 0,00 

45 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

5150204 06/01/1984 281340 
ELIANE DE FÁTIMA 
PROKOSKI DE 
OLIVEIRA 

Reprovado 34,00 18,00 16,00 0,00 

46 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

4801550 13/03/1986 271276 GRASIELE 
RONCALIO Reprovado 30,00 12,00 12,00 6,00 

47 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

6698902 08/09/1992 269706 
RAFAELA CRISTINA 
DE OLIVEIRA 
MACHADO 

Reprovado 30,00 6,00 12,00 12,00 

48 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

2862389 05/12/1971 275458 RITA MARIA SOUZA 
DA SILVA Reprovado 28,00 12,00 4,00 12,00 

49 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

4775843 13/01/1984 279506 RENATA MACHADO 
DOS SANTOS Reprovado 26,00 12,00 8,00 6,00 

50 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

2086651573 07/08/1989 266253 ADRIANA ISAURA 
MARQUES SALAIBB Reprovado 26,00 6,00 8,00 12,00 

51 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

3795421 26/11/1975 275188 PATRICIA BORBA Reprovado 22,00 6,00 16,00 0,00 

52 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

3548674 28/01/1975 281793 
MARIA DOS 
PRAZERES DE 
OLIVEIRA 

Reprovado 20,00 6,00 8,00 6,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5618307 01/11/1980 272583 

ÉRICA SILVA DE 
OLIVEIRA 
ZIMERMANN 

Aprovado 94,00 24,00 40,00 30,00 

2 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 537613699 24/12/1997 272773 BIANCA GIANNI 

GUSKUMA Aprovado 84,00 24,00 36,00 24,00 
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3 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6713814 01/02/2000 269769 LARISSA ORTIZ 

PACHECO Aprovado 82,00 24,00 40,00 18,00 

4 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO MG.18952766 30/06/2000 266058 

MATHEUS 
EUSTÁQUIO NUNES 
SOARES 

Aprovado 82,00 24,00 28,00 30,00 

5 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6690651 16/02/2000 267457 KELLY ALICE 

HENKE DA LUZ Aprovado 80,00 18,00 32,00 30,00 

6 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5417260 18/08/2000 273927 DIOGO DE 

OLIVEIRA HAAG Aprovado 80,00 24,00 32,00 24,00 

7 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 132654477 12/03/1964 270543 MILTON MARQUES 

DA LUZ Aprovado 78,00 24,00 36,00 18,00 

8 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4264836 07/03/1986 281428 DOUGLAS JOHN Aprovado 78,00 24,00 36,00 18,00 

9 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5417144 29/08/1989 265880 ALINE FERNANDES 

RODRIGUES Aprovado 78,00 18,00 36,00 24,00 

10 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 2922777 11/04/1975 267569 ANA REGINA 

PSCHEIDT VOIGT Aprovado 78,00 24,00 24,00 30,00 

11 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 8145662 09/06/1986 273164 LUCIO CARLOS 

BONATO Aprovado 78,00 30,00 24,00 24,00 

12 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 774660988 18/11/1974 281338 

CLENEIDE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 

Aprovado 76,00 24,00 40,00 12,00 

13 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5981497 24/07/1992 275280 NICOLE DANIELLE 

OLIVEIRA Aprovado 76,00 18,00 40,00 18,00 

14 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 3148536 17/03/1977 265932 ANDRÉ KONESCKI 

FERNANDES Aprovado 76,00 24,00 28,00 24,00 

15 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7280330 26/01/2000 281361 LUIS FERNANDO 

SCHORK Aprovado 76,00 18,00 28,00 30,00 

16 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 1209604 23/02/1963 269566 ANGELA MARIA 

PINTO Aprovado 74,00 24,00 32,00 18,00 

17 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 80638027 18/12/1986 272359 

CAIO CESAR 
SEIXAS SOUZA 
PEREIRA 

Aprovado 74,00 18,00 32,00 24,00 

18 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 14397171 27/11/1987 281419 ROBERTO SANT Aprovado 74,00 24,00 32,00 18,00 

19 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 13034820 23/06/1989 265704 PATRÍCIA TOMAZ 

SOARES Aprovado 74,00 24,00 32,00 18,00 

20 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6750717 04/08/2000 268756 GIULIA CAROLINA 

FACHINI Aprovado 74,00 24,00 32,00 18,00 

21 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 62836741 25/05/1973 281928 

EDER JON 
CARDOSO DOS 
SANTOS 

Aprovado 72,00 24,00 36,00 12,00 

22 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6003394 16/01/1999 276261 ELIZEU LUCAS 

SILVA INACIO Aprovado 72,00 12,00 36,00 24,00 

23 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7150125 21/01/2000 269544 

ISABELA 
LEOPOLDO DE 
LIMA 

Aprovado 72,00 18,00 36,00 18,00 

24 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 1981782 09/03/1970 269558 CIRLEY TERESINHA 

LENZI ANDREATTA Aprovado 70,00 30,00 28,00 12,00 

25 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 2174340-1 20/04/1989 269762 

TACYARA 
GUIOMAR ALMEIDA 
DOURADO DE 
JESUS 

Aprovado 70,00 24,00 28,00 18,00 

26 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 88875753 16/06/1989 269931 SHEYNE DE 

ALBUQUERQUE Aprovado 70,00 18,00 28,00 24,00 

27 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6221686 28/07/1994 265890 KETLIN BRUNER 

ADÃO Aprovado 70,00 24,00 28,00 18,00 

28 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 1089757833 25/07/1998 265682 GABRIEL LINHARES 

DIAS Aprovado 70,00 24,00 28,00 18,00 

29 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 54708869 26/10/2000 265641 DIANDRA DE 

SOUZA PEREIRA Aprovado 70,00 18,00 28,00 24,00 
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30 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6717184 16/06/1997 281367 CAROLAINE 

SOARES MARTINS Aprovado 70,00 24,00 16,00 30,00 

31 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 59067727-5 14/08/1978 281884 

URSULA NARA 
FERNANDES DOS 
SANTOS BECK 
RODRIGUES 

Aprovado 68,00 12,00 32,00 24,00 

32 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7313450 15/04/1985 278691 

CHAIENE TALITA 
SOARES LOPES 
TALAISYS 

Aprovado 66,00 18,00 36,00 12,00 

33 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4854185 19/11/1985 281769 KLEBER 

RODRIGUES VIEIRA Aprovado 66,00 12,00 36,00 18,00 

34 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4412983 21/03/1985 275928 JAQUELINE 

CRISTINE KIS Aprovado 66,00 24,00 24,00 18,00 

35 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4577545 24/03/1988 268740 AMANDA REGINA 

CLIMACO Aprovado 66,00 18,00 24,00 24,00 

36 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5744944 09/08/1993 275347 ALEXANDRE 

CAETANO Aprovado 66,00 18,00 24,00 24,00 

37 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 33886969 31/10/1963 275301 CARLOS HENRIQUE 

SCHNEIDER Aprovado 64,00 18,00 28,00 18,00 

38 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 9.504.909-5 18/03/1996 269817 JULIANA GABRIELA 

SEGALLA Aprovado 64,00 18,00 28,00 18,00 

39 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 140835846 16/08/1998 281512 BEATRIZ DIAS DO 

ANGELO Aprovado 64,00 18,00 28,00 18,00 

40 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6712058 23/07/1999 265675 ARIELLE CAROLINE 

GAVASSO Aprovado 64,00 24,00 28,00 12,00 

41 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4790892 31/08/1999 281219 ELIAS JOEL 

MAIDANA Aprovado 64,00 12,00 28,00 24,00 

42 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 146258745 16/06/1963 277556 

KATIA AMÁLIA 
FERREIRA 
SALADINI 

Aprovado 64,00 30,00 16,00 18,00 

43 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 2175877 20/06/1967 267889 NEUSA VIEIRA 

STEILEIN Aprovado 64,00 24,00 16,00 24,00 

44 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 1047238165 01/07/1971 281882 

ELOIR MARIA 
MARTINS DE 
OLIVEIRA 

Aprovado 62,00 18,00 32,00 12,00 

45 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 2003004045216 15/02/1987 269044 JOELMA DOS 

SANTOS Aprovado 62,00 12,00 32,00 18,00 

46 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 8066302 22/04/1995 266464 GLACIELA 

PACZKOVSKI Aprovado 62,00 18,00 32,00 12,00 

47 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 369477716 23/04/1997 275489 

LENNON 
RODRIGUES DA 
SILVA 

Aprovado 62,00 18,00 32,00 12,00 

48 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 15469100-8 01/06/1966 280725 SIMONE CARAPIÁ 

GALINDO Aprovado 62,00 24,00 20,00 18,00 

49 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 196634106 17/01/1967 281665 ROSEMEIRE DOS 

SANTOS Aprovado 62,00 18,00 20,00 24,00 

50 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 296515949 25/11/1970 268783 

GUILHERMINA 
PAULA FERRAZ DE 
ARAUJO 

Aprovado 62,00 24,00 20,00 18,00 

51 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7230299 01/04/1987 269723 ARIANE SORTICA 

BRITO Aprovado 62,00 24,00 20,00 18,00 

52 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 103773954 31/10/1993 268764 ANDREIA 

CORPOLATO Aprovado 62,00 24,00 20,00 18,00 

53 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6200746 17/08/1994 269800 ELOISE RAMOS Aprovado 62,00 24,00 20,00 18,00 

54 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7023795 26/11/1995 265736 ANA CLAUDIA 

DIOMAR Aprovado 62,00 24,00 20,00 18,00 

55 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5815070 19/02/2001 273162 MARCUS VINICIUS 

VIEIRA PIGOSSO Aprovado 62,00 18,00 20,00 24,00 

56 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4074301 29/12/1981 266541 PATRICIA BORBA Aprovado 60,00 18,00 24,00 18,00 
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57 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4294806 19/07/1990 268398 AMANDA CAROLINE 

SIEWERT Aprovado 60,00 18,00 24,00 18,00 

58 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 103075071 05/12/1990 276031 TALLES DRAGINSKI 

CAMARGO Aprovado 60,00 24,00 24,00 12,00 

59 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 128047069 09/06/1995 265647 JULYE KAUANA 

RIBEIRO Aprovado 60,00 24,00 24,00 12,00 

60 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5470980 16/07/1998 272136 

LARISSA 
APARECIDA 
JAROZINSKI 

Aprovado 60,00 30,00 24,00 6,00 

61 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5967929 08/09/1999 265973 KETLYN ROSA HEIN Aprovado 60,00 24,00 24,00 12,00 

62 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4893282 04/09/1990 281295 BRUNA DE FREITAS 

DA SILVA Aprovado 58,00 24,00 28,00 6,00 

63 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5733612 25/08/1993 275073 KAMILA FREITAS 

DE OLIVEIRA Aprovado 58,00 18,00 28,00 12,00 

64 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 93235134 29/12/1982 277845 ADRIANA LIMA DE 

SOUZA Aprovado 58,00 24,00 16,00 18,00 

65 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6204017 07/11/1997 281286 DEISE APARECIDA 

DA COSTA Aprovado 58,00 24,00 16,00 18,00 

66 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7959686 27/12/1966 267026 CÉLIA REGINA DOS 

SANTOS Aprovado 56,00 24,00 32,00 0,00 

67 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4192367 22/01/1984 270010 LARISSA 

RODRIGUES Aprovado 56,00 18,00 32,00 6,00 

68 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 8121853 14/03/1985 281421 STELLA MARYS 

FERREIRA SIMON Aprovado 56,00 18,00 32,00 6,00 

69 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 3109394829 01/07/1992 268797 LUCAS DORNELLES 

DOS SANTOS Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

70 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 8202093 01/07/1993 269989 PRISCILA SILVA 

MACHADO Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

71 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 8115447 05/01/1978 266935 

ELISANDRA 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 

Aprovado 52,00 6,00 28,00 18,00 

72 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 110445490 20/12/1991 269752 

JHESSY LUANA DE 
CAMARGO 
PEDROZO 

Aprovado 52,00 18,00 28,00 6,00 

73 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7677411 10/04/2000 272783 CAROLINA DIOMAR Aprovado 52,00 18,00 28,00 6,00 

74 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 96049951 14/07/2000 269604 

NATHALIA 
TEODORO DA 
SILVA 

Aprovado 52,00 12,00 28,00 12,00 

75 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 12331739-4 21/06/1991 270058 

ELCILIA 
NASCIMENTO 
SILVA DE OLIVEIRA 

Aprovado 52,00 12,00 16,00 24,00 

76 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7095038 09/10/2000 269789 LETICIA DA COSTA 

NEVIADONSKI Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

77 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5638544 04/01/2001 281374 YASMIM DOS 

SANTOS Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

78 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5386339 29/08/1991 265727 

JÉSSICA CRISTINA 
DE MIRANDA 
NIELSEN BORBA 

Aprovado 50,00 12,00 32,00 6,00 

79 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 964641 04/01/1961 281448 RITA DE CÁSSIA 

FALK MYSCZAK Aprovado 50,00 24,00 20,00 6,00 

80 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 2862395 06/01/1974 267599 KATIA MARIA DE 

ALMEIDA Aprovado 50,00 12,00 20,00 18,00 

81 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4412765 27/09/1988 271845 

EMMANUELLEN 
JACQUES DE 
ALMEIDA DA SILVA 

Aprovado 50,00 24,00 20,00 6,00 

82 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 1096142391 03/09/1989 265745 GUSTAVO DA SILVA 

FONSECA Aprovado 50,00 12,00 20,00 18,00 

83 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6843517 26/07/1990 265611 ANA PAULA VIEIRA 

DA SILVA Reprovado 48,00 18,00 24,00 6,00 
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84 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6873064 26/04/2000 268910 VITÓRIA DE JESUS 

AVELINO Reprovado 48,00 12,00 24,00 12,00 

85 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7850345 11/09/2000 268618 MILENE KLOS Reprovado 48,00 18,00 24,00 6,00 

86 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 2514244 26/04/1972 281844 VERA LÚCIA 

MORAIS Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 

87 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4777489 25/08/1987 281926 MARILIA PIRES 

GREINERT Reprovado 48,00 18,00 12,00 18,00 

88 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4411714 26/07/1975 267389 

MERI TERESINHA 
SCHONINGER 
HENKEMEIER 

Reprovado 46,00 24,00 16,00 6,00 

89 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5855749 07/05/1992 278825 ALEX RICHARD DA 

TRINDADE Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 

90 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 13.333.333-9 20/01/1995 271729 TATIANE CAMARA 

DO AMARAL Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 

91 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 1998223-8 27/08/1958 273595 WILSON ROBERTO 

CORREA Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

92 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4r3051194 07/10/1972 281433 

MARLENE MARIA 
DE AFELIS DA 
SILVA 

Reprovado 44,00 12,00 20,00 12,00 

93 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6853053 11/10/1977 274832 FABIANO DIEGO 

VIDAL Reprovado 44,00 12,00 20,00 12,00 

94 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 12636734-1 04/09/1994 274691 LAURIANE 

GUIDOLIN GUEDES Reprovado 44,00 6,00 20,00 18,00 

95 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5442508 01/10/1994 281897 STEPHANIE 

FERNANDES Reprovado 44,00 12,00 20,00 12,00 

96 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6448117 26/07/2000 275012 LUIZ FERNANDO 

DE MOURA Reprovado 44,00 12,00 20,00 12,00 

97 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5101702 07/07/1981 268961 ANA PAULA RIVERA 

MUKAI Reprovado 42,00 18,00 12,00 12,00 

98 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7581263 17/11/1987 281770 LUIZ FERNANDO 

DOS SANTOS Reprovado 42,00 12,00 12,00 18,00 

99 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 52058557 15/11/1989 275119 KAMILA DA SILVA Reprovado 42,00 18,00 12,00 12,00 

100 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 137460025 06/01/2000 277481 PAULO MOADBE 

GARCIA PETIK Reprovado 42,00 18,00 12,00 12,00 

101 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7668234 23/01/2000 281316 PAOLA TOMIO Reprovado 42,00 18,00 12,00 12,00 

102 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5489120 04/12/1998 268659 JÚLIA APARECIDA 

WELTER Reprovado 40,00 6,00 28,00 6,00 

103 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 102108493 06/04/1989 267672 JAQUELINE 

TOLENTINO SOFFA Reprovado 40,00 18,00 16,00 6,00 

104 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6413516 22/03/1993 266389 ANA PAULA 

MARCOS Reprovado 40,00 18,00 16,00 6,00 

105 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7345779 27/01/1985 268575 LÍDIA DE SOUZA 

BALIEIRO DA SILVA Reprovado 38,00 6,00 20,00 12,00 

106 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7943235 26/12/1962 273886 EDSON SÉRGIO 

MONTOWSKI Reprovado 38,00 24,00 8,00 6,00 

107 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5016092 06/02/1990 269674 DULCE MOREIRA Reprovado 38,00 18,00 8,00 12,00 

108 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6952740 02/10/1996 266517 GABRIELA 

FERREIRA ROCHA Reprovado 36,00 6,00 24,00 6,00 

109 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 2606495 31/03/1969 278196 

ANA PAULA 
EBERHARDT DA 
SILVA 

Reprovado 36,00 18,00 12,00 6,00 

110 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4335375 05/04/1988 273658 VITOR KARNOPP Reprovado 36,00 18,00 12,00 6,00 

111 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 130579620 09/03/2000 269608 JOSE AUGUSTO DA 

SILVA Reprovado 36,00 18,00 12,00 6,00 
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112 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5570543 27/10/1990 268753 LUIS FERNANDO 

BODDENBERG Reprovado 34,00 12,00 16,00 6,00 

113 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5352471 13/04/1998 279787 RUTH GABRIELA 

DE AVIZ Reprovado 34,00 18,00 4,00 12,00 

114 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6975443 21/12/2000 269160 ELANEIDE DO 

PRADO FERREIRA Reprovado 32,00 6,00 20,00 6,00 

115 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 102702964 17/10/1980 265718 SILVIANE DA 

COSTA SILVANO Reprovado 32,00 12,00 8,00 12,00 

116 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4536350 09/06/1981 266045 GISELE APARECIDA 

DE MOURA Reprovado 32,00 18,00 8,00 6,00 

117 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6221580 18/04/1997 281605 GABRIELA PEREIRA 

COELHO Reprovado 32,00 18,00 8,00 6,00 

118 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 4354844 08/04/1983 265934 SABRIANA DEISE 

MULLER Reprovado 30,00 12,00 12,00 6,00 

119 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 34631098-2 06/08/1982 269986 APARECIDA CATIA 

DOS SANTOS Reprovado 28,00 12,00 4,00 12,00 

120 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5073025 07/08/1988 268713 DEIVEDE HERBERT 

EGER Reprovado 26,00 18,00 8,00 0,00 

121 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 5666686 15/08/1999 265892 CAMILA FRANCINE 

SIBOVICZ Reprovado 26,00 12,00 8,00 6,00 

122 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6185094 21/02/1992 273421 EVERTON JUNIOR 

COSTA Reprovado 24,00 12,00 12,00 0,00 

123 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7165867121 06/07/2000 268862 GABRIEL EDUARDO 

ROSA Reprovado 24,00 12,00 12,00 0,00 

124 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 6706583 21/10/2000 265665 JAINE MARTINS DA 

SILVA Reprovado 24,00 6,00 12,00 6,00 

125 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7871710 02/10/1978 281325 GLAUBER PLINIO 

BARROS Reprovado 22,00 0,00 16,00 6,00 

126 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 7947717 15/08/1996 265753 PAULA MARCELLY 

FIDUNIV Reprovado 20,00 6,00 8,00 6,00 

127 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 50.375.489-4 18/03/2001 265701 MARIANY DE 

ALMEIDA OLIVEIRA Reprovado 20,00 6,00 8,00 6,00 
 

Clas. Função Documento Data de 
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1 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
2764472 02/05/1974 279404 JOELMA KLITZKE Aprovado 64,00 30,00 16,00 18,00 

2 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
4893219 27/04/1997 269868 ISABELA GUEDES 

VARGAS Aprovado 62,00 18,00 32,00 12,00 

3 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
4657206 28/07/1981 268841 

JULIANA MARIA 
CARDOSO 
WISENTAENER 

Aprovado 62,00 18,00 20,00 24,00 

4 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
5234289 18/02/1988 267360 SALETE SIDOR Aprovado 58,00 18,00 28,00 12,00 

5 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
34626425 07/03/1970 275325 GIOVANI LEAL 

PADILHA Aprovado 56,00 24,00 20,00 12,00 

6 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
3058880 28/02/1971 281527 OLEDINA APARECIDA 

RODRIGUES Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 
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7 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
3748657 24/01/1981 269219 DYANNE MARCELA 

PLACIDO Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

8 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
13294997 23/01/1987 269732 MARILENE BRAZ DOS 

SANTOS Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

9 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
543960 24/05/1955 266520 JACI PEDRA DOS 

PASSOS Aprovado 54,00 18,00 24,00 12,00 

10 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
2768432 02/09/1971 266401 

SELMA ODETE 
HENRIQUE 
LEOPOLDO 

Aprovado 54,00 24,00 12,00 18,00 

11 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
87865924 22/12/1981 272866 JOZYANI ROSA Aprovado 54,00 30,00 12,00 12,00 

12 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
123851968 01/02/1958 281532 LUIZ ANTÔNIO DE 

ANDRADE Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

13 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
4287225 03/11/1985 277972 JOSIANE MARIA 

MAFRA Aprovado 50,00 30,00 8,00 12,00 

14 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
7168157 23/04/1968 266242 IVANETE DE FÁTIMA 

RAMOS Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 

15 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
4536655 30/12/1980 266228 MIRIAN POLICARPO Reprovado 48,00 18,00 12,00 18,00 

16 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
5068672 05/06/1950 267028 MARIA AUXILIADORA 

SALLIN Reprovado 46,00 24,00 16,00 6,00 

17 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
7364668 13/03/1982 269663 LURDES APARECIDA 

HENKE Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 

18 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
1816988 25/09/1961 273465 SONIA MARIA 

BORTOLI Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

19 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
3309824 05/01/1976 265656 CARMELITA BRUNER Reprovado 44,00 24,00 8,00 12,00 

20 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
1580130 04/10/1959 273409 TERESINHA SALETE 

NICHETTI VOLKMANN Reprovado 42,00 12,00 12,00 18,00 

21 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
39815885 05/08/1964 272841 

LUCIA MARIA DE 
ASSIS DO 
NASCIMENTO 

Reprovado 42,00 18,00 12,00 12,00 

22 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
4407289 27/06/1982 265696 GISELE TATIANE 

FURTADO Reprovado 42,00 24,00 12,00 6,00 

23 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
6884891 19/04/2000 266454 NAIR PIRIS PEREIRA Reprovado 42,00 18,00 12,00 12,00 

24 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
15035638 06/11/1964 266271 CELIO DE LOURDES 

MELO Reprovado 40,00 18,00 16,00 6,00 

25 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
4118445 20/05/1981 266011 SIDELMA SIMAO 

ARSENO Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

26 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
4436506 17/10/1982 267441 ELISIANE APARECIDA 

STEFFEN Reprovado 40,00 6,00 16,00 18,00 

27 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
4701764 07/12/1985 275393 LUCIANO VALDECI 

DOMINGOS INACIO Reprovado 40,00 18,00 16,00 6,00 
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28 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
1776129 10/03/1964 269842 EDISON LUIS DE 

BORBA Reprovado 40,00 12,00 4,00 24,00 

29 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
2219381 04/10/1967 281497 ROSANA PEREIRA DA 

SILVA Reprovado 38,00 18,00 8,00 12,00 

30 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
3763688 02/12/1979 273625 JOAO BATISTA 

VESSANI Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

31 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
4475371 04/07/1984 266385 NARA MARIANO DE 

OLIVEIRA Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

32 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
5352785 29/10/1985 270101 JOSEANE MARIZA 

BASILIO Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

33 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
53874951 17/01/1967 268581 ROSYLENE MILLAN 

RUIZ DE OLIVEIRA Reprovado 32,00 18,00 8,00 6,00 

34 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
7575332 15/01/2001 279044 LUANA CAROLINE 

MENDES Reprovado 32,00 12,00 8,00 12,00 

35 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
3738425 16/03/1962 281178 NEUSA MARIA 

FERREIRA Reprovado 30,00 12,00 12,00 6,00 

36 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
25574167 09/09/1968 268404 WERNER KUPPER 

FILHO Reprovado 30,00 18,00 12,00 0,00 

37 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
2557210 10/04/1970 266671 REGINA MACHADO Reprovado 30,00 12,00 12,00 6,00 

38 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
2981333 16/07/1975 269897 PATRICIA ALVES 

RODRIGUES Reprovado 30,00 12,00 12,00 6,00 

39 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
6855118 28/07/1975 269372 ISRAEL DE JESUS Reprovado 30,00 18,00 12,00 0,00 

40 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
265255260 13/01/1971 266282 NEUZA HELENA 

FRANCISCO AGUIAR Reprovado 30,00 24,00 0,00 6,00 

41 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
5.494.021-1 10/06/1974 271856 EDNA REGINA 

GOLDINHO Reprovado 28,00 6,00 16,00 6,00 

42 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
262257014 21/11/1974 269562 

GLEYCE SILVA DO 
CARMO ALMEIDA DE 
JESUS 

Reprovado 28,00 18,00 4,00 6,00 

43 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
7720737 09/10/1971 281492 LORENI MARIANO DE 

LIMA Reprovado 26,00 12,00 8,00 6,00 

44 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
5470355 04/03/1982 266438 LUCIANA MACHADO Reprovado 24,00 12,00 0,00 12,00 

45 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
6085716 17/05/1968 281264 MARIA CELIA 

RODRIGUES DE LIMA Reprovado 22,00 0,00 4,00 18,00 

46 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
2688329 06/05/1971 269270 ALMIR ROGERIO 

MEYER Reprovado 0,00 0,00 0,00 0,00 

47 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
6403744 31/08/1971 275063 ELIETE ESTRELA DOS 

SANTOS DE OLIVEIRA Reprovado 0,00 0,00 0,00 0,00 

48 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
6703882 04/01/1996 268070 ADRIANO DA SILVA Reprovado 0,00 0,00 0,00 0,00 
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1 BORRACHEIRO 46586059 28/07/1960 270027 ADAIR NASARIO 
JACINTO Reprovado 32,00 18,00 8,00 6,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
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1 CALCETEIRO 1549970 19/12/1957 269830 VALDELU DAS 
NEVES Reprovado 28,00 18,00 4,00 6,00 
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1 CARPINTEIRO 3217011 21/10/1978 281285 
RODOLFO 
KLEINSCHMIDT 
JUNIOR 

Aprovado 60,00 18,00 24,00 18,00 

2 CARPINTEIRO 9463490-3 04/05/1988 267101 JOÃO CARLOS 
DUARTE Reprovado 34,00 12,00 16,00 6,00 
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1 COVEIRO 2867166 23/06/1973 270037 WILLIAM RODRIGO 
REINERT Aprovado 66,00 24,00 24,00 18,00 
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1 ELETRICISTA 7119819 29/10/1976 268860 
MARCELO FONTES 
DOS SANTOS 
MARTINS 

Aprovado 72,00 24,00 24,00 24,00 

2 ELETRICISTA 8071339 01/10/1978 269224 
CLÓVIS FERREIRA 
DE ARAÚJO 
JUNIOR 

Reprovado 48,00 18,00 12,00 18,00 

3 ELETRICISTA 43470370 01/03/1963 270377 
JOSE RENI 
GODINHO DE 
ALMEIDA 

Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

4 ELETRICISTA 1649788 26/05/1967 268232 
ALFREDO 
AMADEUS ALVES 
RODRIGUES 

Reprovado 38,00 18,00 8,00 12,00 
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1 JARDINEIRO 5715474 05/11/1989 281630 ALFREDO JOSÉ DE 
SOUZA FARIAS Reprovado 38,00 12,00 20,00 6,00 

2 JARDINEIRO 2484030 31/05/1968 281697 EDSON LUIZ 
BUBLITZ Reprovado 36,00 6,00 12,00 18,00 

3 JARDINEIRO 3604002 26/02/1977 272264 AMILTON VILAZIO 
VIEIRA Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
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1 MECÂNICO 
AUTOS 4071834 27/08/1980 269797 LEANDRO ARAUJO 

DO NASCIMENTO Reprovado 48,00 12,00 24,00 12,00 

2 MECÂNICO 
AUTOS 95033695 08/07/1989 269653 AUGUSTO KNAPIK Reprovado 48,00 6,00 12,00 30,00 
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C
on

he
ci

m
en

to
s 

G
er

ai
s 

e 
A

tu
al

id
ad

es
 

Lí
ng

ua
 P

or
tu

gu
es

a 

M
at

em
át

ic
a 

1 
MECÂNICO 

DE 
MÁQUINAS 
PESADAS 

20230000132 05/06/1964 281819 RUBEN DA SILVA 
RIBEIRO Reprovado 46,00 18,00 16,00 12,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 4301132 06/11/1991 266113 SANDY EVERS Aprovado 80,00 24,00 32,00 24,00 

2 MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 5030441 22/07/1990 272152 WELLINGTON 

CESAR SIQUEIRA Aprovado 60,00 18,00 24,00 18,00 

3 MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 576839425 14/03/1982 272508 NILTON CÉSAR DA 

CRUZ Aprovado 60,00 18,00 12,00 30,00 

4 MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 3248786 02/08/1980 272974 HORONI FERREIRA 

JÚNIOR Aprovado 54,00 24,00 12,00 18,00 

5 MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 49535198 07/06/1971 266844 

JEFERSON 
APARECIDO 
CERVANTES 

Aprovado 52,00 6,00 28,00 18,00 

6 MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 93433416 10/05/1990 268606 GABRIEL SILVIO 

SCHAUKOSKI Aprovado 52,00 18,00 28,00 6,00 

7 MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 7044175128 16/12/1967 269929 SANDRA MARQUES 

BIAZETTO Reprovado 48,00 12,00 24,00 12,00 

8 MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 4694156 24/09/1984 267355 THIAGO 

FERNANDES Reprovado 48,00 6,00 24,00 18,00 

9 MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 14.881.741-3 30/08/1970 273666 PAULO EDSON 

BEZERRA ARANHA Reprovado 42,00 6,00 24,00 12,00 

10 MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 4930282 02/07/1985 267435 OSMAIR 

MAURISSENS Reprovado 40,00 6,00 16,00 18,00 

11 MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 3984208 28/12/1982 277120 OZEIAS DE MORAES Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 

12 MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 5388064 26/06/1985 276132 PAULO ALBERTO 

BUONO Reprovado 26,00 12,00 8,00 6,00 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 107

O MUNICIPIO DE BARRA VELHA – SC  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2018 

   
  

15 
 

Clas. Função Documento Data de 
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1 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 6513900 29/12/1997 266666 

LUCAS RAFAEL 
CORREIA 
GOTTSCHALK 

Aprovado 72,00 24,00 36,00 12,00 

2 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 1360962 03/07/1962 267883 MARCIA VOIGT 

DAROS Aprovado 68,00 24,00 32,00 12,00 

3 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 19287127 09/04/1971 268668 LUCIANA SILVEIRA Aprovado 66,00 24,00 24,00 18,00 

4 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 8404579-9 22/09/1973 281835 MARA REGINA 

FARIA Aprovado 66,00 18,00 24,00 24,00 

5 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 7828154 06/01/1979 273941 JOCIMAR PEREIRA 

DOS SANTOS Aprovado 66,00 18,00 24,00 24,00 

6 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 4419512 11/08/2018 269906 JOÃO LEMES Aprovado 60,00 24,00 24,00 12,00 

7 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 4301132 06/11/1991 266112 SANDY EVERS Aprovado 58,00 18,00 28,00 12,00 

8 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 7942607 26/10/1962 279706 ALTAIR PERES DE 

LIMA Aprovado 58,00 24,00 16,00 18,00 

9 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 3564413 05/07/1977 269618 RODRIGO DE 

SOUZA Aprovado 58,00 18,00 16,00 24,00 

10 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 8266524 10/10/1992 269992 WILLIAM JARDIM 

FRANCIA Aprovado 58,00 18,00 16,00 24,00 

11 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 30596008/8 17/12/1978 269204 JOSE ROBERTO DA 

SILVA Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

12 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 3864175 07/10/1982 268252 RAFAEL PEDRO DE 

MORAES Aprovado 56,00 30,00 20,00 6,00 

13 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 6503325 27/04/1991 265668 WILLIAN MODESTO 

DA CRUZ Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

14 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 6231631 22/04/1967 277492 JOSE CARLOS 

SALES DE ALMEIDA Aprovado 52,00 18,00 28,00 6,00 

15 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 51329166 03/04/1968 269779 ADEMIR DE 

OLIVEIRA Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

16 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 8087649-1 25/03/1982 277290 PAULO FERNANDO 

SOARES Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

17 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 53906780 24/05/1988 265748 

JOSÉ FRANCISCO 
PAZ TRINDADE 
JÚNIOR 

Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

18 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 4515302 12/02/1989 274673 MAICON DA SILVA 

HOSTINS Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

19 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 106842540 16/04/1995 273256 JEAN GILBERTO 

MICHAK Aprovado 50,00 24,00 8,00 18,00 

20 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 673597 28/03/1958 273440 VALMIR DE LIMA Reprovado 48,00 18,00 24,00 6,00 

21 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 5157020 28/06/1985 269691 DOUGLAS MEYER Reprovado 48,00 18,00 24,00 6,00 

22 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 8551997 29/01/1971 272743 JUSSIMAR GARCIA Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 

23 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 8081771 06/01/1988 273264 ALLAN BERG 

SANTOS CASTRO Reprovado 46,00 24,00 16,00 6,00 

24 MOTORISTA I ( 6042965 23/09/1993 274400 RODRIGO BONATTI Reprovado 46,00 18,00 16,00 12,00 
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AUTOMÓVEL) 

25 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 77645187 14/01/1987 269500 

SIDINEY DO 
NASCIMENTO 
JUNIOR 

Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

26 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 3202720 24/03/1989 269855 KAIO VINICIUS DA 

SILVA RUFINO Reprovado 44,00 12,00 20,00 12,00 

27 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 9963853 04/02/1976 271372 TERESA CRISTINA 

SIMOES DA SILVA Reprovado 44,00 18,00 8,00 18,00 

28 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 4410344 1 08/08/1983 267173 DÉBORA CRISTINA 

SANTOS Reprovado 42,00 24,00 12,00 6,00 

29 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 5582708 16/07/1997 274619 ROBERTO LUIZ 

GROTMANN FILHO Reprovado 42,00 18,00 12,00 12,00 

30 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 570714 09/10/1958 265662 SALESIO MOISES 

MACHADO Reprovado 40,00 24,00 16,00 0,00 

31 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 4407460 19/01/1989 273701 KLEYWIN DE MELLO Reprovado 40,00 18,00 16,00 6,00 

32 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 21529159 03/04/1993 265856 ÍTALO FRIEDRICH 

DE OLIVEIRA Reprovado 36,00 18,00 12,00 6,00 

33 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 422396 13/12/1953 267607 

JOCELI 
BENEVENUTO DE 
MELO 

Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 

34 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 18640639 11/01/1970 275414 NILTON MATOS DA 

SILVA Reprovado 34,00 12,00 16,00 6,00 

35 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 353641649 12/07/1980 281869 JOEL PEREIRA DE 

SOUZA Reprovado 34,00 0,00 16,00 18,00 

36 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 4914985 22/04/1962 279794 FRANCISCO ALVES 

DE MEIRA Reprovado 32,00 12,00 8,00 12,00 

37 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 4284643 14/05/1985 265731 CEZAR LEANDRO 

BORBA Reprovado 30,00 12,00 12,00 6,00 

38 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 13504514 16/05/1985 267777 MARIA CRISTINA DA 

SILVA Reprovado 28,00 6,00 16,00 6,00 

39 MOTORISTA I ( 
AUTOMÓVEL) 36506300 18/03/1964 272687 JOSÉ CARLOS 

ESTAVAM Reprovado 26,00 12,00 8,00 6,00 
 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 70258867-6 17/02/1981 273871 MARCOS SOARES 

DA SILVA Aprovado 66,00 18,00 24,00 24,00 

2 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 8001257 09/08/1955 278170 JOSE ERICO DE 

OLIVEIRA ANTUNES Aprovado 54,00 18,00 24,00 12,00 

3 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 4114723 28/05/1983 273032 ROBERTO DOS 

SANTOS Aprovado 54,00 18,00 24,00 12,00 

4 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 5878377 06/09/1992 266005 THIAGO GAIO Aprovado 54,00 24,00 24,00 6,00 

5 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 3295239 17/11/1977 269960 JOCIMAR DE LIMA Aprovado 54,00 18,00 12,00 24,00 

6 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 7.164.515-0 09/03/1979 268674 ALAN BANNACH Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

7 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 1026273878 02/03/1967 281345 

FABIO ARTUR 
MARTINS DE 
SOUZA 

Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 
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8 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 6004539 25/04/1995 281636 ANDERSON LEAL Reprovado 46,00 12,00 4,00 30,00 

9 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 127614642 22/11/1981 269876 DOUGLAS ELLER 

DOS SANTOS Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

10 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 13365200-0 19/11/1976 268637 CLAUDINEI 

PEREIRA DA SILVA Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 

11 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 5822310 04/10/1982 268857 MARCOS CASTRO 

SALES Reprovado 32,00 0,00 20,00 12,00 

12 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 1565112 22/02/1965 267015 ALCEU SEBASTIÃO 

ROSA Reprovado 28,00 12,00 4,00 12,00 

13 MOTORISTA II 
( CAMINHÃO) 2680648 16/08/1969 267362 DAVID EDGARD 

RABELLO Reprovado 10,00 0,00 4,00 6,00 
 

Clas. Função Documento Data de 
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1 
OPERADOR 

DE MÁQUINAS 
I - TR- PNEU 

106160970 30/12/1991 281878 ANDRE SANTOS 
FLORES Aprovado 54,00 12,00 24,00 18,00 

2 
OPERADOR 

DE MÁQUINAS 
I - TR- PNEU 

8013718-4 12/08/1980 273543 GILSON JOSÉ 
FURMAN Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 
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1 
OPERADOR 

DE MÁQUINAS 
II PESADAS 

1082042721 06/02/1984 279977 DIONATAN BRUM 
PAIM Aprovado 66,00 18,00 24,00 24,00 

2 
OPERADOR 

DE MÁQUINAS 
II PESADAS 

50534467 10/11/1977 268338 REINALDO ANTONIO 
DA SILVA Reprovado 48,00 12,00 24,00 12,00 

3 
OPERADOR 

DE MÁQUINAS 
II PESADAS 

5661189 26/07/1999 273094 JOAO VITOR 
TESTONI Reprovado 48,00 18,00 12,00 18,00 

4 
OPERADOR 

DE MÁQUINAS 
II PESADAS 

6332902 01/06/1995 279712 FABIO EDUARDO DA 
SILVA PETRIS Reprovado 38,00 18,00 8,00 12,00 

5 
OPERADOR 

DE MÁQUINAS 
II PESADAS 

9108056426 01/10/1995 266091 JOSEMAR MUNHOZ 
NUNES BARBOSA Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

6 OPERADOR 6848947 01/03/1996 267382 JEFFERSON Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 
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DE MÁQUINAS 
II PESADAS 

FERNANDO 
BORGES 

7 
OPERADOR 

DE MÁQUINAS 
II PESADAS 

5920157 07/05/1993 267428 ELEANDRO 
FERREIRA Reprovado 32,00 6,00 8,00 18,00 

8 
OPERADOR 

DE MÁQUINAS 
II PESADAS 

3031567088 10/09/1964 281708 LEONIR JOÃO DE 
COSTA Reprovado 30,00 6,00 12,00 12,00 

9 
OPERADOR 

DE MÁQUINAS 
II PESADAS 

6876121 07/07/1997 269084 JACKSON WILLIAN 
A.SANTOS Reprovado 20,00 6,00 8,00 6,00 
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1 PADEIRO/CONFEITEIRO 96786557 27/01/1987 268869 SILVANA DE 
GODOI Aprovado 88,00 24,00 40,00 24,00 

2 PADEIRO/CONFEITEIRO 6533325 29/01/1998 281584 ADANI JACIRA 
ESTRAI Aprovado 78,00 24,00 36,00 18,00 

3 PADEIRO/CONFEITEIRO 3334819 24/10/1977 281368 JAMES LUIZ 
FORMENTO Aprovado 70,00 24,00 16,00 30,00 

4 PADEIRO/CONFEITEIRO 46190220 04/02/1966 272322 
CLEUCI DE 
FATIMA 
VASQUE 

Aprovado 50,00 18,00 20,00 12,00 

5 PADEIRO/CONFEITEIRO 7367016 12/11/1984 269996 
ANDERSON 
PAULO SILVA 
MACHADO 

Reprovado 48,00 18,00 24,00 6,00 

6 PADEIRO/CONFEITEIRO 3202969 29/04/1980 281715 
ELISANGELA 
FLORENCIO DA 
SILVA 

Reprovado 42,00 24,00 12,00 6,00 

7 PADEIRO/CONFEITEIRO 4257319 10/11/1972 270107 TANIA CRISTINA 
BRESCOVITE Reprovado 40,00 24,00 4,00 12,00 
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1 PEDREIRO 7945744 15/12/1970 270048 ADMIR MOREIRA Aprovado 60,00 24,00 24,00 12,00 

2 PEDREIRO 4042551442 27/03/1966 267780 ROGERIO DOS 
SANTOS PEREIRA Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

3 PEDREIRO 1985674 01/07/1972 272791 GEOVANE CARLOS 
FURTADO Reprovado 36,00 18,00 12,00 6,00 

4 PEDREIRO 6885677 12/08/1964 273068 ESTOLANO CARLOS 
CABRAL Reprovado 20,00 6,00 8,00 6,00 

5 PEDREIRO 5870905 20/01/1971 281524 ALCIDES DA SILVA Reprovado 18,00 18,00 0,00 0,00 

6 PEDREIRO 42554254 12/09/1966 269856 CELSO VERGILIO DA 
SILVA Reprovado 12,00 6,00 0,00 6,00 
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1 ROÇADOR 4918980 03/10/1958 275335 
NILANDO DE 
ASSUNÇÃO 
MIRANDA 

Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

2 ROÇADOR 1131222 24/05/1961 265635 JOSÉ LUIZ PAULI Reprovado 22,00 12,00 4,00 6,00 

3 ROÇADOR 5255727 16/08/1967 275232 SANTINO ANTUNES 
CARDOSO Reprovado 18,00 6,00 0,00 12,00 

4 ROÇADOR 1995524 24/08/1955 269556 ADEMAR JOSE 
JACINTO Reprovado 14,00 0,00 8,00 6,00 
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1 SOLDADOR 4088350031 12/11/1984 281614 GILSON MAYDANA 
ALVES Aprovado 78,00 24,00 24,00 30,00 

2 SOLDADOR 6414630 16/03/1994 281562 RANGEL 
STRYCHALKI Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

3 SOLDADOR 3564413 05/07/1977 269619 RODRIGO DE 
SOUZA Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 
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1 VIGIA 1075344844 20/11/1981 274916 ANDERSON Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

2 VIGIA 410.554-0 06/09/1956 272481 
VALDEMIRO 
MANOEL DOS 
SANTOS 

Aprovado 50,00 18,00 8,00 24,00 

3 VIGIA 4536264 07/11/1984 274229 JONATAN GARCIA 
DA ROSA Reprovado 48,00 12,00 24,00 12,00 

4 VIGIA 4503964 25/08/1987 272572 
GIDIELSON 
MANGRICH 
AMANCIO 

Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

5 VIGIA 6231365 21/08/1980 268507 SIDNEY FERREIRA 
CHAVES Reprovado 42,00 12,00 12,00 18,00 

6 VIGIA 6871778 05/09/1994 275427 ANDRE HENRIQUE 
FELICIO Reprovado 40,00 6,00 16,00 18,00 
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7 VIGIA 1096142391 03/09/1989 265747 GUSTAVO DA SILVA 
FONSECA Reprovado 38,00 12,00 20,00 6,00 

8 VIGIA 1778908 01/11/1967 265729 ROGÉRIO SANTOS 
DE SOUZA Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

9 VIGIA 7854986 01/10/1992 281607 CLEUMAR SILVA DO 
VALE Reprovado 32,00 0,00 20,00 12,00 

10 VIGIA 752748 08/10/1960 268801 LUIZ AFONSO DE 
OLIVEIRA Reprovado 20,00 6,00 8,00 6,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

4412983 21/03/1985 275932 JAQUELINE 
CRISTINE KIS Aprovado 72,00 18,00 24,00 30,00 

2 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

95424600 07/09/1978 265673 MARCELA DOS 
SANTOS Aprovado 68,00 24,00 32,00 12,00 

3 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

12.613.266-2 26/02/1967 277754 ALFEU DE OLIVEIRA 
BRAZ Aprovado 64,00 30,00 16,00 18,00 

4 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

29823722 06/05/1986 276364 WEISLLA RAMOS 
RIBEIRO Aprovado 62,00 18,00 20,00 24,00 

5 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

6043563 01/03/1995 268418 RÔMULO SESTREM Aprovado 60,00 12,00 24,00 24,00 

6 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

5156246 21/05/1989 281743 THIAGO ALAN 
RAMOS Aprovado 56,00 24,00 20,00 12,00 

7 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

8145662 09/06/1986 270042 LUCIO CARLOS 
BONATO Aprovado 54,00 12,00 24,00 18,00 

8 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

5.255.225-0 24/10/1979 272466 SIMONE DAS NEVES Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

9 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

30530012 14/11/1959 281754 LORDES DE FÁTIMA 
FRANÇA Aprovado 50,00 12,00 20,00 18,00 

10 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

7412910 02/12/1975 274028 EDMILSON 
MARCELINO Aprovado 50,00 18,00 20,00 12,00 

11 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

5693094 10/10/1991 274827 SCHEILA DE SOUZA Aprovado 50,00 18,00 20,00 12,00 

12 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

7023795 26/11/1995 267731 ANA CLAUDIA 
DIOMAR Aprovado 50,00 18,00 20,00 12,00 

13 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

110559640 28/06/1988 274266 PATRICIA VALERIA 
SIQUEIRA Reprovado 48,00 6,00 24,00 18,00 

14 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

5168898 18/07/1988 274211 WELLINGTON 
PALOCO DA SILVA Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

15 AGENTE DE 
CONTROLE 7515865 02/10/1984 281760 DAIANE SILVEIRA 

FARRAPO YEN Reprovado 42,00 12,00 24,00 6,00 
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DA DENGUE DUTRA 

16 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

5118490 18/03/1998 268761 ANI CAROLINE 
DALDIM DA COSTA Reprovado 38,00 6,00 20,00 12,00 

17 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

7442432 24/10/1998 274162 MONIQUE EDUARDA 
CARDOSO RIBEIRO Reprovado 38,00 6,00 20,00 12,00 

18 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

570714 09/10/1958 265669 SALESIO MOISES 
MACHADO Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

19 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

574620679 10/02/1965 270097 CÉLIA APARECIDA 
GOMES Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

20 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

5967929 08/09/1999 266059 KETLYN ROSA HEIN Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 

21 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

21717845 26/02/1972 267582 MARIO KUPPER Reprovado 30,00 12,00 12,00 6,00 

22 
AGENTE DE 
CONTROLE 
DA DENGUE 

55342515 17/06/1994 279686 DAIANE PEREIRA 
CABRAL Reprovado 30,00 12,00 12,00 6,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 FISCAL DE 
TRIBUTOS 43899213-1 06/07/1986 269854 RICARDO BARRETO 

GUSI Aprovado 68,00 24,00 32,00 12,00 

2 FISCAL DE 
TRIBUTOS 6258319 31/05/2001 281868 SAHRA MADALENA 

HEIDEN Aprovado 66,00 24,00 24,00 18,00 

3 FISCAL DE 
TRIBUTOS 5876365 22/01/1992 274833 GUILHERME 

HARGER PAUL Aprovado 62,00 18,00 32,00 12,00 

4 FISCAL DE 
TRIBUTOS 4220512 08/04/1983 268527 DELURDES BARROS Aprovado 62,00 30,00 20,00 12,00 

5 FISCAL DE 
TRIBUTOS 5771798 06/03/1992 268724 VALSDINEI KARVAT Aprovado 60,00 18,00 24,00 18,00 

6 FISCAL DE 
TRIBUTOS 5116924 29/03/1988 275388 GUSTAVO JUNIOR 

DA SILVA Aprovado 56,00 12,00 20,00 24,00 

7 FISCAL DE 
TRIBUTOS 95749194 19/12/1994 270135 IASMIN ZAMBONI 

CANTARELLI Aprovado 54,00 12,00 36,00 6,00 

8 FISCAL DE 
TRIBUTOS 941626 17/12/1980 275259 

FERNANDO 
HENRIQUE 
DELGADO DIAS 

Aprovado 52,00 12,00 28,00 12,00 

9 FISCAL DE 
TRIBUTOS 5079977 14/10/1988 273705 CAMILA GRAF Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

10 FISCAL DE 
TRIBUTOS 5836129 29/05/1982 271892 LUCIANA DA COSTA 

RAMOS Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

11 FISCAL DE 
TRIBUTOS 5712407 27/01/1994 277384 ALFREDO MIGUEL 

RIECK Reprovado 40,00 18,00 16,00 6,00 

12 FISCAL DE 
TRIBUTOS 5733955 16/08/1990 265740 

SEONARA 
APARECIDA DOS 
SANTOS 

Reprovado 34,00 12,00 16,00 6,00 
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13 FISCAL DE 
TRIBUTOS 6612200 16/10/1997 271465 JACKELINE SANDRA 

CARDOSO Reprovado 34,00 12,00 16,00 6,00 
 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 FISCAL 
SANITARISTA 6097277627 10/03/1985 272710 IÇARA BETINA 

NATALI Aprovado 66,00 24,00 24,00 18,00 

2 FISCAL 
SANITARISTA 5396306 14/09/1977 281425 MARIZETE BATISTA 

VIEIRA CARDOZO Aprovado 64,00 24,00 28,00 12,00 

3 FISCAL 
SANITARISTA 6455719 21/07/1984 271092 CLEVERSON 

PAULINO CORRÊA Aprovado 62,00 24,00 20,00 18,00 

4 FISCAL 
SANITARISTA 3130297 18/06/1975 275425 LUCIANO JOSÉ 

CORREA CESTREM Aprovado 56,00 24,00 20,00 12,00 

5 FISCAL 
SANITARISTA 2925637 05/01/1977 281855 MARLENE BAYER 

HEIDEN Aprovado 56,00 24,00 20,00 12,00 

6 FISCAL 
SANITARISTA 4264017 30/05/1985 274358 FRANSCINI DE 

SOUZA SCHMIDT Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

7 FISCAL 
SANITARISTA 5447196 14/06/1994 271848 

JEAN ALEXANDER 
PRESTES 
VONZOSKI 

Aprovado 50,00 24,00 20,00 6,00 

8 FISCAL 
SANITARISTA 2911880 06/12/1992 273774 ERICKA YORRANY 

DIAS DE OLIVEIRA Reprovado 48,00 18,00 24,00 6,00 

9 FISCAL 
SANITARISTA 4873589 04/07/1989 275419 KALYW MAUADIÉ Reprovado 46,00 12,00 28,00 6,00 

10 FISCAL 
SANITARISTA 3254510 27/11/1979 273380 FABÍOLA JEANE 

HARBS Reprovado 46,00 24,00 16,00 6,00 

11 FISCAL 
SANITARISTA 285068680 09/04/1996 271134 

VINICIUS BATISTA 
LOURENÇO DE 
MENEZES 

Reprovado 46,00 18,00 16,00 12,00 

12 FISCAL 
SANITARISTA 4233646-7 23/04/1969 273506 ELIZABETE MARIA 

VICENTE Reprovado 44,00 6,00 20,00 18,00 

13 FISCAL 
SANITARISTA 649934593 01/12/1987 281414 VANESSA GUERRA Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

14 FISCAL 
SANITARISTA 1204274 20/05/1962 274049 

GERMANO 
CAMPOS DA SILVA 
NETO 

Reprovado 44,00 18,00 8,00 18,00 

15 FISCAL 
SANITARISTA 51593084 14/03/1990 281631 

CAIO FELIPE 
CARRIEL DE 
CAMPOS 

Reprovado 40,00 18,00 16,00 6,00 

16 FISCAL 
SANITARISTA 8065786 25/08/1998 272919 RAILANE DA SILVA Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

17 FISCAL 
SANITARISTA 7168642 10/05/1995 281347 

JOSÉ DO 
SOCORRO CALADO 
CONCEIÇÃO 
JUNIOR 

Reprovado 38,00 18,00 8,00 12,00 

18 FISCAL 
SANITARISTA 5254856 15/02/1991 276195 ANTONIO RICARDO 

VIEIRA Reprovado 32,00 6,00 20,00 6,00 

19 FISCAL 
SANITARISTA 5714895 14/05/1963 274773 ADÃO MARIANO Reprovado 28,00 24,00 4,00 0,00 
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1 FISCAL DE 
PROCON 6768039 10/02/1984 266657 ALEXANDRE MANOEL 

AMADO Aprovado 70,00 18,00 28,00 24,00 

2 FISCAL DE 
PROCON 4471026 20/01/1984 274067 JEFERSON LUIZ 

MIGUEL Aprovado 68,00 30,00 20,00 18,00 

3 FISCAL DE 
PROCON 5876927 21/06/1995 275317 EVELISE SILVEIRA DE 

BORBA Aprovado 66,00 18,00 24,00 24,00 

4 FISCAL DE 
PROCON 6180031 05/01/1996 281941 TATIANE 

KLUTCKOWSKI Aprovado 66,00 30,00 24,00 12,00 

5 FISCAL DE 
PROCON 5206526 28/07/1997 269836 PEDRO LUIZ 

CUCCATO Aprovado 66,00 30,00 24,00 12,00 

6 FISCAL DE 
PROCON 6418630 27/04/1994 281222 JARDEL BASTOS Aprovado 64,00 30,00 16,00 18,00 

7 FISCAL DE 
PROCON 3456565 10/04/1973 269710 SOLANGE MARIA 

SOARES DE CASTRO Aprovado 62,00 12,00 32,00 18,00 

8 FISCAL DE 
PROCON 4254479 19/09/1981 276281 VIVIAN CRISTINE 

KUROLI Aprovado 58,00 24,00 16,00 18,00 

9 FISCAL DE 
PROCON 3613007 09/07/1977 267921 EVERTH ALVES 

RIBEIRO Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

10 FISCAL DE 
PROCON 3860000 06/02/1981 270133 VALMIR CAMILO Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

11 FISCAL DE 
PROCON 76924252 30/09/1976 281293 IRACI PEREIRA Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

12 FISCAL DE 
PROCON 36848867 13/04/1978 280039 MARCIO RODRIGUES Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

13 FISCAL DE 
PROCON 7973986 08/05/1982 273909 RONEY FERNANDO 

PIRES Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

14 FISCAL DE 
PROCON 5386783 24/06/1996 271830 BRUNO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

15 FISCAL DE 
PROCON 6413512 05/09/1995 281362 JAMILE CRISTINA DE 

ALMEIDA Aprovado 50,00 6,00 32,00 12,00 

16 FISCAL DE 
PROCON 6862503 01/05/1985 281455 IRIS FERNANDA 

SANTIAGO Aprovado 50,00 18,00 20,00 12,00 

17 FISCAL DE 
PROCON 103370183 08/12/1994 268711 JÉSSICA ALEXANDRA 

CHEDELISKI LAGO Reprovado 48,00 24,00 24,00 0,00 

18 FISCAL DE 
PROCON 6002750 24/02/1995 277025 ALESSANDRA OLINDA 

XAVIER Reprovado 48,00 12,00 24,00 12,00 

19 FISCAL DE 
PROCON 3265397 06/05/1980 267162 

CRISTIANE 
FAGUNDES 
PORTELLA 

Reprovado 48,00 18,00 12,00 18,00 

20 FISCAL DE 
PROCON 5683017 20/03/1992 268605 BEATRIZ GABRIELLI 

VEGINI Reprovado 46,00 18,00 16,00 12,00 

21 FISCAL DE 
PROCON 4628959 01/11/1984 281702 EDSON STRAPASSON Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

22 FISCAL DE 
PROCON 5875816 23/03/1993 276926 JONATAN RUFINO DE 

BORBA Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

23 FISCAL DE 
PROCON 5603685 15/05/1997 274630 GIOVANE DOS 

PASSOS CIRILO Reprovado 44,00 12,00 20,00 12,00 

24 FISCAL DE 
PROCON 6677599 26/03/1998 269446 KEROLAYNE DE 

FRANÇA BUSS Reprovado 42,00 18,00 12,00 12,00 
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25 FISCAL DE 
PROCON 4985915 16/11/1990 270094 ANDREY VENERO 

FELISBERTO Reprovado 38,00 18,00 8,00 12,00 

26 FISCAL DE 
PROCON 5627186 14/02/1997 270104 JEAN CARLOS 

CIPRIANI Reprovado 38,00 18,00 8,00 12,00 

27 FISCAL DE 
PROCON 68257409 09/05/1978 281585 FABRÍCIA PICCIANI Reprovado 34,00 12,00 16,00 6,00 

28 FISCAL DE 
PROCON 7949216980 18/09/1992 268641 HIAGO FURTADO 

PETERS Reprovado 28,00 18,00 4,00 6,00 

29 FISCAL DE 
PROCON 8200528 25/01/1982 273831 SELMA CRISTHIANE 

TEIXEIRA DA SILVA Reprovado 24,00 12,00 12,00 0,00 
 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 INSTRUTOR 
DE MÚSICA 5899181 26/08/1993 266187 CLAUDEMIR 

RIBEIRO Aprovado 56,00 30,00 8,00 18,00 

2 INSTRUTOR 
DE MÚSICA 878812 03/08/1959 274611 CELSO PAULO 

AMORIM Reprovado 46,00 18,00 4,00 24,00 

3 INSTRUTOR 
DE MÚSICA 5501053 24/09/1989 272549 FÁBIO MAIA DA 

MOTTA Reprovado 46,00 18,00 16,00 12,00 

4 INSTRUTOR 
DE MÚSICA 6483483 16/12/1995 271365 JULIA ROSA BRUNS Reprovado 44,00 12,00 20,00 12,00 

5 INSTRUTOR 
DE MÚSICA 69518192 21/09/1976 270067 

ROBERTO LUIZ 
RIBEIRO DOS 
SANTOS 

Reprovado 36,00 18,00 12,00 6,00 
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1 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 4335399 02/09/1982 272623 VINICIUS KARNOPP Aprovado 82,00 30,00 28,00 24,00 

2 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 592506 30/09/1972 274144 VICENTE PEREIRA 

DE QUEIROZ Aprovado 62,00 24,00 20,00 18,00 

3 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 4264683 05/11/1988 274819 DOUGLAS CACHOS 

ZAGOTO Aprovado 58,00 18,00 28,00 12,00 

4 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 56965089 13/11/1994 273209 WELLINTON DA 

SILVA Aprovado 56,00 24,00 20,00 12,00 

5 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 5590701 24/05/2001 268806 ELISA CRISTINA 

CAMARGO LAUFER Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

6 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 3237331 02/03/1997 266327 GABRIEL COSTA 

MILLA Aprovado 50,00 24,00 20,00 6,00 

7 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 7576772 18/07/1963 277967 EVARISTO MARCOS 

DE QUADROS Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

8 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 364920220086 24/01/1994 281553 

RAFA EL MOSHET 
DA TRINDADE DO 
NASCIMENTO 

Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 
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9 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 433849174 06/01/1992 273490 JHONATHAN 

SANTOS BARRETO Reprovado 40,00 18,00 16,00 6,00 

10 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 7024070 27/03/1995 281280 

VANDERLEI 
ARAUJO NUNES 
JUNIOR 

Reprovado 40,00 24,00 16,00 0,00 
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1 INSTRUTOR 
DE ARTES 6114626 13/09/1969 266950 ZENIR ANDRADE 

ARCE Aprovado 64,00 18,00 28,00 18,00 

2 INSTRUTOR 
DE ARTES 46926030 19/10/1979 270065 ANNA MARTHA 

UHRIGSHARDT SILVA Aprovado 58,00 18,00 28,00 12,00 

3 INSTRUTOR 
DE ARTES 37635379 24/12/1979 267000 MICHELI SOUZA 

BUTZKE Aprovado 52,00 30,00 16,00 6,00 

4 INSTRUTOR 
DE ARTES 130462804 18/04/1993 275433 ALANA DANIELA DE 

OLIVEIRA Aprovado 50,00 18,00 20,00 12,00 

5 INSTRUTOR 
DE ARTES 6511343 15/05/1998 281533 ESTHER MASOTI 

LEUTHAUSER Reprovado 48,00 18,00 12,00 18,00 

6 INSTRUTOR 
DE ARTES 46580816 04/10/1982 273903 GERUSA DUARTE 

RIBEIRO Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

7 INSTRUTOR 
DE ARTES 52.766.555-1 21/01/1967 269920 JANE CORRÊA 

OLIVEIRA Reprovado 38,00 12,00 20,00 6,00 

8 INSTRUTOR 
DE ARTES 27388891 03/09/1974 281917 

MARCIA ENGEL 
AFONSO 
KLUTCKOWSKI 

Reprovado 36,00 18,00 12,00 6,00 
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1 FISCAL 
AMBIENTAL 4903640 10/01/1983 272827 GABRIEL BAGGIO Aprovado 72,00 24,00 24,00 24,00 

2 FISCAL 
AMBIENTAL 7313450 15/04/1985 278681 

CHAIENE TALITA 
SOARES LOPES 
TALAISYS 

Aprovado 66,00 18,00 24,00 24,00 

3 FISCAL 
AMBIENTAL 53504879 10/08/1988 276377 CAMILA LUIZA 

CARMESINI DUTRA Aprovado 66,00 18,00 24,00 24,00 

4 FISCAL 
AMBIENTAL 46186451 15/10/1974 275398 EVELISE SILVA DOS 

REIS Aprovado 60,00 18,00 24,00 18,00 

5 FISCAL 
AMBIENTAL 4218042 23/02/1992 271762 THIAGO FOSSILE Aprovado 58,00 18,00 16,00 24,00 

6 FISCAL 
AMBIENTAL 5963251 01/09/1993 281812 EDSON MIGUEL 

SERGER Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

7 FISCAL 
AMBIENTAL 370594 19/04/1956 281447 LUIZ HENRIQUE 

BERTOLOTTO Aprovado 54,00 18,00 12,00 24,00 

8 FISCAL 5154638 24/06/1991 281741 ANA PAULA ZIMMER Aprovado 54,00 12,00 24,00 18,00 
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AMBIENTAL 

9 FISCAL 
AMBIENTAL 3860651 26/11/1992 270088 DIEGO DA SILVA 

MICHEREFF Aprovado 54,00 24,00 12,00 18,00 

10 FISCAL 
AMBIENTAL 3202720 24/03/1989 267709 KAIO VINICIUS DA 

SILVA RUFINO Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

11 FISCAL 
AMBIENTAL 1297848 05/10/1961 274656 ARIOMAR PASQUALI Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 

12 FISCAL 
AMBIENTAL 19287127 09/04/1971 268667 LUCIANA SILVEIRA Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 

13 FISCAL 
AMBIENTAL 51339762 07/06/1974 267027 

FREDERICO 
AUGUSTO DIAS 
PAREDES 

Reprovado 44,00 18,00 20,00 6,00 

14 FISCAL 
AMBIENTAL 51593084 14/03/1990 272946 

CAIO FELIPE 
CARRIEL DE 
CAMPOS 

Reprovado 44,00 12,00 20,00 12,00 

15 FISCAL 
AMBIENTAL 5702345 24/09/1997 269815 ADRIANO YNAE 

REINERT Reprovado 44,00 12,00 20,00 12,00 

16 FISCAL 
AMBIENTAL 21529159 03/04/1993 265874 ÍTALO FRIEDRICH DE 

OLIVEIRA Reprovado 44,00 24,00 8,00 12,00 

17 FISCAL 
AMBIENTAL 3646633-2 25/02/1967 269415 ROMEU BRUNO 

MENDES MOLINARI Reprovado 42,00 12,00 12,00 18,00 

18 FISCAL 
AMBIENTAL 8706637-1 22/09/1988 269174 GUILHERME VINICIUS 

DALLAQUA Reprovado 42,00 12,00 12,00 18,00 

19 FISCAL 
AMBIENTAL 4335711 08/09/1989 281780 WILLIAN BUENO DE 

OLIVEIRA Reprovado 42,00 18,00 12,00 12,00 

20 FISCAL 
AMBIENTAL 125475957 09/12/1991 269780 JÉSSICA JUSTINO DE 

OLIVEIRA Reprovado 42,00 18,00 12,00 12,00 

21 FISCAL 
AMBIENTAL 3537271-7 02/11/1963 266457 LUIS MENDES DE 

SOUZA Reprovado 40,00 24,00 16,00 0,00 

22 FISCAL 
AMBIENTAL 41758340 17/08/1980 268842 PAULO ALEXANDRE 

WISENTAENER Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

23 FISCAL 
AMBIENTAL 5856672 25/09/1988 272801 MANOELA LOUREIRO 

PRATES MIRANDA Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

24 FISCAL 
AMBIENTAL 4074784 17/12/1987 275151 RAFAEL LUIS FARIA Reprovado 38,00 6,00 20,00 12,00 

25 FISCAL 
AMBIENTAL 1247124 23/01/1962 274654 ROBERTO LUIZ 

GROTMANN Reprovado 36,00 18,00 12,00 6,00 

26 FISCAL 
AMBIENTAL 62980931 21/09/1974 270144 LIAMARA ZAMBONI 

CANTARELLI Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

27 FISCAL 
AMBIENTAL 9127132901 18/10/2000 270031 SOPHIA CANSIAN 

DOS SANTOS Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

28 FISCAL 
AMBIENTAL 4630997 30/11/1982 281889 TARCISIO PIRES 

GREINERT Reprovado 34,00 12,00 16,00 6,00 

29 FISCAL 
AMBIENTAL 12636734-1 04/09/1994 274680 LAURIANE GUIDOLIN 

GUEDES Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 

30 FISCAL 
AMBIENTAL 5386972 14/11/1999 275361 ALINE DE GOES 

RAMOS Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 

31 FISCAL 
AMBIENTAL 37635379 24/12/1979 267004 MICHELI SOUZA 

BUTZKE Reprovado 34,00 6,00 4,00 24,00 

32 FISCAL 
AMBIENTAL 6097277627 10/03/1985 272718 IÇARA BETINA 

NATALI Reprovado 34,00 18,00 4,00 12,00 

33 FISCAL 
AMBIENTAL 3.125.991-6 24/02/1960 269805 SIDNEI GRUNOW Reprovado 32,00 6,00 20,00 6,00 

34 FISCAL 
AMBIENTAL 1358241 20/03/1963 273231 SANDRO VIEIRA Reprovado 30,00 6,00 12,00 12,00 

35 FISCAL 
AMBIENTAL 38110695 05/08/1977 281591 ATAIR MICHEREFF Reprovado 30,00 0,00 12,00 18,00 

36 FISCAL 
AMBIENTAL 4412371 03/10/1989 271974 MARLON TORRES DA 

SILVA Reprovado 26,00 12,00 8,00 6,00 
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37 FISCAL 
AMBIENTAL 36327634 06/12/1962 281580 ILIDIO JOSE CORREA 

MENDES Reprovado 22,00 6,00 16,00 0,00 

38 FISCAL 
AMBIENTAL 7494562 10/07/1998 281617 GABRIEL VICENTE 

CLAUDINO Reprovado 22,00 0,00 16,00 6,00 

39 FISCAL 
AMBIENTAL 78520485 11/12/1981 273244 CAETANO GALINEU 

BREDON ANVERSA Reprovado 18,00 6,00 12,00 0,00 

40 FISCAL 
AMBIENTAL 1101351 12/10/1986 281748 JAQUELINE 

APARECIDA THIESEN Reprovado 8,00 0,00 8,00 0,00 
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1 FISCAL DE 
POSTURA 8106468559 09/08/1996 273006 

GUSTAVO 
GONZALEZ DA 
MOTTA 

Aprovado 58,00 24,00 28,00 6,00 

2 FISCAL DE 
POSTURA 7200265 06/09/1989 270993 REGIVALDO PAZ 

ALVES Aprovado 52,00 12,00 16,00 24,00 

3 FISCAL DE 
POSTURA 2765895 12/10/1973 281352 PAULO ROBERTO 

MÜLLER Reprovado 44,00 6,00 20,00 18,00 

4 FISCAL DE 
POSTURA 3318871 27/07/1974 281843 CLAUDEMIR WEBER Reprovado 42,00 6,00 12,00 24,00 

5 FISCAL DE 
POSTURA 2861689 20/05/1972 274698 HILÁRIO LOURENÇO 

POLICARPO Reprovado 38,00 12,00 8,00 18,00 

6 FISCAL DE 
POSTURA 5116828 23/04/1993 273169 RUAN CARLOS 

VEIGA Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

7 FISCAL DE 
POSTURA 5085919 22/08/1993 274888 ALISSON HACKE Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 
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1 FISCAL DE 
OBRAS 42645664 22/08/1966 269606 PLACINO TEODORO 

DA SILVA JUNIOR Aprovado 58,00 18,00 28,00 12,00 

2 FISCAL DE 
OBRAS 89597943 20/11/1961 281482 VALDELINO 

TROVATO Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

3 FISCAL DE 
OBRAS 2512395 07/02/1967 274636 JOSÉ CARLOS VIEIRA Reprovado 48,00 18,00 12,00 18,00 

4 FISCAL DE 
OBRAS 6535892 03/11/1989 278435 ABIGAIL BELEM 

GARCIA Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 

5 FISCAL DE 
OBRAS 22561196 29/04/1971 280174 EDUARDO MENEZES 

PINTO Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

6 FISCAL DE 
OBRAS 18098754 17/10/1968 265978 ELIAS JOSE MAFRA Reprovado 38,00 6,00 20,00 12,00 

7 FISCAL DE 
OBRAS 25135783 14/11/1972 269736 CLAUDIO SILVANO Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 
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8 FISCAL DE 
OBRAS 33459746 24/01/1978 275204 FRANCIS JOÃO 

FLAVIA Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 

9 FISCAL DE 
OBRAS 20680290 04/04/1991 272874 BRUNA DA SILVA 

MEDING Reprovado 34,00 12,00 16,00 6,00 

10 FISCAL DE 
OBRAS 5416038 29/12/1996 270055 CARLA ARYANE 

MANOEL OCHÔA Reprovado 34,00 18,00 16,00 0,00 

11 FISCAL DE 
OBRAS 6774428 15/09/1997 274379 MOISÉS GONÇALVES 

DOS SANTOS JÚNIOR Reprovado 34,00 12,00 16,00 6,00 

12 FISCAL DE 
OBRAS 457401 07/11/1968 275027 WANDERLEY DE LIMA 

FARIA Reprovado 32,00 12,00 8,00 12,00 

13 FISCAL DE 
OBRAS 4801896 17/08/1990 274936 IBERÊ SIMÕES Reprovado 32,00 12,00 8,00 12,00 

14 FISCAL DE 
OBRAS 18.403.682-3 18/02/1967 281836 GERSON MARTINS 

DE LIMA Reprovado 30,00 6,00 12,00 12,00 

15 FISCAL DE 
OBRAS 8054031 04/02/1982 279562 SANDRA DIAS DE 

OLIVEIRA Reprovado 30,00 12,00 12,00 6,00 

16 FISCAL DE 
OBRAS 4591551 06/10/1997 275278 YGOR BARCELOS 

GIURADELLI Reprovado 30,00 6,00 12,00 12,00 

17 FISCAL DE 
OBRAS 103957150 05/08/1997 277768 SANDRO FERREIRA 

PINTO FILHO Reprovado 28,00 0,00 16,00 12,00 

18 FISCAL DE 
OBRAS 6513900 29/12/1997 266660 

LUCAS RAFAEL 
CORREIA 
GOTTSCHALK 

Reprovado 26,00 0,00 20,00 6,00 

19 FISCAL DE 
OBRAS 909135 10/08/1963 274537 NELSON WICHERT Reprovado 26,00 12,00 8,00 6,00 

20 FISCAL DE 
OBRAS 2083352753 30/06/1984 281382 

DIOGO EDUARDO DE 
LATORRE 
GONÇALVES 

Reprovado 24,00 12,00 12,00 0,00 

21 FISCAL DE 
OBRAS 5043394 16/11/1991 269745 RODRIGO BORGES 

POLICARPO Reprovado 24,00 6,00 12,00 6,00 

22 FISCAL DE 
OBRAS 7857593 31/01/1995 281807 GUSTAVO DA COSTA 

FLORES Reprovado 22,00 0,00 16,00 6,00 

23 FISCAL DE 
OBRAS 2849564 16/05/1974 281912 FRANCINE FLORES Reprovado 22,00 6,00 4,00 12,00 

24 FISCAL DE 
OBRAS 5811361 27/12/1991 277464 DEYVID DE MOURA Reprovado 14,00 6,00 8,00 0,00 

25 FISCAL DE 
OBRAS 5856788 25/12/1974 269684 ORLEI HOTANECK 

SOARES Reprovado 8,00 0,00 8,00 0,00 
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1 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 14928433 06/05/1988 274505 JULIANA THEODORA 

CUNHA DE OLIVEIRA Aprovado 70,00 24,00 28,00 18,00 

2 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 425643402 09/06/1994 268727 YURI MACHADO 

ROCHA Aprovado 68,00 18,00 32,00 18,00 

3 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 3237331 02/03/1997 266326 GABRIEL COSTA 

MILLA Aprovado 68,00 24,00 32,00 12,00 

4 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6097788324 27/09/1988 269813 DAISON XAVIER 

CONCEICAO Aprovado 66,00 30,00 24,00 12,00 

5 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 82322647 23/08/1989 274813 ADILSON RAMOS 

SILVEIRA Aprovado 64,00 12,00 28,00 24,00 

6 AGENTE 6687750 02/01/2000 265935 JULIAN OTÁVIO Aprovado 64,00 12,00 28,00 24,00 
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ADMINISTRATIVO MORCELLES NEVES 

7 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 1867309 25/03/1969 274343 OSMAR FIRMO Aprovado 64,00 18,00 16,00 30,00 

8 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 774660988 18/11/1974 281364 

CLENEIDE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 

Aprovado 62,00 24,00 32,00 6,00 

9 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 52787044 27/01/1989 281758 SIMONE MARLENE 

DA SILVA Aprovado 62,00 18,00 20,00 24,00 

10 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4940881 20/12/1984 273656 REGIANE ULLER Aprovado 60,00 24,00 24,00 12,00 

11 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4577545 24/03/1988 268741 AMANDA REGINA 

CLIMACO Aprovado 60,00 12,00 24,00 24,00 

12 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5702780 23/07/1992 281504 ANDRESSA RAQUEL 

FRANCISCO Aprovado 60,00 18,00 24,00 18,00 

13 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5932346 08/07/1999 270060 GABRIELLY TALISSA 

CORREIA Aprovado 60,00 12,00 24,00 24,00 

14 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 1483138 11/08/1966 269397 HANS DOEBELI Aprovado 58,00 12,00 28,00 18,00 

15 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 2612721 15/11/1972 269962 MAFALDA MAROVSKI Aprovado 56,00 18,00 20,00 18,00 

16 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5368623 07/06/1989 276710 ELEN REGINA 

MIJIESKI Aprovado 56,00 24,00 20,00 12,00 

17 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6964821 29/01/1998 269715 

EVELYN 
ALBUQUERQUE 
SARAVY 

Aprovado 56,00 12,00 20,00 24,00 

18 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5079977 14/10/1988 273696 CAMILA GRAF Aprovado 54,00 12,00 24,00 18,00 

19 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6755755 17/02/1996 274032 

DARLÃ 
MELQUISEDEQUE 
VIANNA 

Aprovado 54,00 12,00 24,00 18,00 

20 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5386404 06/11/1998 267372 GABRIEL COELHO 

FERREIRA Aprovado 54,00 18,00 12,00 24,00 

21 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 1678440 04/12/1957 275213 SUZETE TEREZA DA 

COSTA ARAÚJO Aprovado 52,00 12,00 28,00 12,00 

22 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 132654477 12/03/1964 270052 MILTON MARQUES 

DA LUZ Aprovado 52,00 12,00 28,00 12,00 

23 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 2554261 23/01/1975 281817 PATRICIA SIMONE 

SIEWERT Aprovado 52,00 18,00 16,00 18,00 

24 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4694292 13/09/1989 270047 ALEXANDRE 

FREITAS MACIEL Aprovado 52,00 12,00 16,00 24,00 

25 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 54916810 06/08/1990 280513 EDUARDO FILIPPE 

BRENNEISEN Aprovado 52,00 6,00 16,00 30,00 

26 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4970873 30/06/1991 270108 CLEONICE DA SILVA 

PINTO Aprovado 52,00 12,00 16,00 24,00 

27 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 1409710 06/05/1966 269143 RITA DE CÁSSIA DA 

SILVA DO PRADO Aprovado 50,00 12,00 20,00 18,00 

28 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4694804 22/04/1989 272512 BRUNA ZAPELINI Reprovado 48,00 6,00 24,00 18,00 

29 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 2296710 15/10/1968 277451 

LUELI MARIA 
ZIMMERMANN 
MEDEIROS 

Reprovado 48,00 18,00 12,00 18,00 

30 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6097955 19/12/1995 275979 ANDRÉ LUIZ FERRAZ 

VALADARES Reprovado 48,00 18,00 12,00 18,00 

31 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4664871 11/01/1985 274968 JONATA FERNANDES Reprovado 46,00 6,00 28,00 12,00 

32 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5255063 27/06/1997 267753 ANNY CAROLINE 

BATISTA Reprovado 46,00 6,00 28,00 12,00 

33 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 143802396 04/03/1972 275005 CELIA REGINA 

RIBEIRO Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 
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34 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 7.203.038-9 28/02/1979 273805 

ERIKA APARECIDA 
DA SILVA GOMES 
COSTA PEREIRA 

Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 

35 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4154280 02/08/1984 267868 FABIANE CENSI Reprovado 46,00 6,00 16,00 24,00 

36 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5136572 16/07/1986 269652 RAQUEL ATANASIO Reprovado 46,00 18,00 16,00 12,00 

37 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4095078178 30/04/1991 272604 PEDRO DELLA PACE 

MARCON Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 

38 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 293945 19/11/1958 265640 MARIA GORETI IUNG 

HENRIQUE Reprovado 44,00 6,00 20,00 18,00 

39 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 2249963 18/09/1974 267928 INESIO TIBUSKI 

JUNIOR Reprovado 44,00 12,00 20,00 12,00 

40 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 3297925 16/10/1977 275226 ILIANE TEREZINHA 

DA ROCHA Reprovado 44,00 6,00 20,00 18,00 

41 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 1205425 15/12/1983 266839 ARIANA FARIAS 

CAMARGO Reprovado 44,00 0,00 20,00 24,00 

42 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 104206450 08/05/1992 269595 

NATANI CAROLINE 
GARCIA BORGES 
FRONZA 

Reprovado 44,00 6,00 20,00 18,00 

43 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6053843527 14/08/1974 269993 CARLA LUCIANE 

CANSIAN SANTOS Reprovado 42,00 18,00 12,00 12,00 

44 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 2922777 11/04/1975 267573 ANA REGINA 

PSCHEIDT VOIGT Reprovado 42,00 12,00 12,00 18,00 

45 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 3819969 26/11/1980 266339 

VIVIANE CRISTINA 
BORELLA 
FALKIEVICZ 

Reprovado 42,00 12,00 12,00 18,00 

46 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 13034820 23/06/1989 265765 PATRÍCIA TOMAZ 

SOARES Reprovado 42,00 18,00 12,00 12,00 

47 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5360270 22/03/1989 269267 VANESSA CARDOSO Reprovado 40,00 0,00 28,00 12,00 

48 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 2328019 15/08/1972 275380 

FABIANA ASSUNCAO 
PEREIRA DE 
QUEIROZ 

Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

49 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 3824501 28/08/1982 271042 JANAINA FINDER 

PACHECO Reprovado 40,00 0,00 16,00 24,00 

50 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 3970846 10/07/1984 281944 ANDERSON SOARES Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

51 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5224587 04/09/1985 271775 RICARDO GONZALO 

CABANA LIS Reprovado 40,00 18,00 16,00 6,00 

52 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5038493 19/11/1988 281798 RUAN FILIPE 

GARTNER Reprovado 40,00 6,00 16,00 18,00 

53 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5417268 14/01/1989 268717 SILVANA VAZ 

KARVAT Reprovado 40,00 6,00 16,00 18,00 

54 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 99597070 01/02/1993 281632 

ALINE BUENO 
CAMARGO DOS 
ANJOS 

Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

55 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5866382 14/02/1997 267484 CAUÊ APARECIDO 

GIARETA Reprovado 40,00 0,00 16,00 24,00 

56 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6195573 04/04/1997 281808 IOANNIS STYLIANOS 

MYLONAS Reprovado 40,00 6,00 16,00 18,00 

57 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6690651 16/02/2000 267486 KELLY ALICE HENKE 

DA LUZ Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

58 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 2513332 27/09/1971 278714 MARCIA ADRIANE 

LENZ TORRES Reprovado 38,00 6,00 20,00 12,00 

59 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4658180 18/11/1988 269783 LOURIVAL 

POLICARPO JUNIOR Reprovado 38,00 6,00 20,00 12,00 

60 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5337207 02/01/1990 267063 BRUNA RODRIGUES 

DA SILVA Reprovado 38,00 6,00 20,00 12,00 

61 AGENTE 101845320 19/12/1990 269893 JAQUELINE PEREIRA Reprovado 38,00 12,00 20,00 6,00 
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ADMINISTRATIVO NEVES FIGUEIREDO 
COTA 

62 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 339023420076 21/07/1991 281516 IARA LOBATO 

AMORIM Reprovado 38,00 12,00 20,00 6,00 

63 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4259882 30/09/1991 266443 THAUANNY MAYARA 

DE JESUS Reprovado 38,00 12,00 20,00 6,00 

64 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5.541.108-8 14/02/1992 274578 GABRIELA PLOTHOW 

DE SALVES Reprovado 38,00 6,00 20,00 12,00 

65 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 51977737 01/05/1996 275166 DIEGO FERNANDO 

DA SILVA Reprovado 38,00 12,00 20,00 6,00 

66 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5627186 14/02/1997 275309 JEAN CARLOS 

CIPRIANI Reprovado 38,00 6,00 8,00 24,00 

67 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4099112 02/09/1981 274724 VANESSA KLINKOSKI 

PORATH Reprovado 36,00 6,00 12,00 18,00 

68 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 7949216980 18/09/1992 268640 HIAGO FURTADO 

PETERS Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

69 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5442508 01/10/1994 281890 STEPHANIE 

FERNANDES Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

70 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 3365667 01/08/1996 272464 WILLIAN GILIARD DE 

LIMA Reprovado 36,00 0,00 12,00 24,00 

71 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6644710 12/03/1998 268878 DANIELA DOS 

PASSOS DE SOUZA Reprovado 36,00 6,00 12,00 18,00 

72 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 8034513 18/06/1979 270082 FABIANA DA SILVA 

CARRANCA Reprovado 34,00 0,00 16,00 18,00 

73 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4130045 26/04/1983 270947 RODRIGO OTAVIO 

JASPER Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 

74 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 7742631 23/05/1989 272238 VIVIANE DE LIMA 

SANTOS Reprovado 34,00 12,00 16,00 6,00 

75 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 101865703 25/12/1990 268679 SABRINA KUNZE Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 

76 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 17893127 20/08/1992 272522 BRUNA FERREIRA 

BORELLA Reprovado 34,00 0,00 16,00 18,00 

77 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 7.362.321-9 20/07/1968 274106 

ROSAMUNDA 
SOBREIRA 
GUIMARÃES SANTOS 

Reprovado 34,00 18,00 4,00 12,00 

78 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4259040 12/11/1981 275364 MARILENE DUARTE Reprovado 32,00 12,00 20,00 0,00 

79 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4664326 30/06/1988 272496 LUANA TAMARA DA 

SILVA Reprovado 32,00 6,00 20,00 6,00 

80 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 7633682 01/10/1992 266648 

JENNIFFER 
DANIELLE FIORINI 
MATIAS 

Reprovado 32,00 6,00 20,00 6,00 

81 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 7547238 26/12/1968 269565 MARLENE 

GUIMARÃES Reprovado 30,00 6,00 12,00 12,00 

82 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6232675 12/09/1994 281871 FERNANDO MOTTA Reprovado 30,00 6,00 12,00 12,00 

83 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6495649 03/02/1996 274594 VINÍCIUS ANDRADE 

ARCE Reprovado 30,00 0,00 12,00 18,00 

84 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 9110092906 19/09/1996 266336 PÂMELA BEATRIZ DA 

CRUZ Reprovado 30,00 0,00 12,00 18,00 

85 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6281088 05/10/2000 266450 TACIANE DOS 

SANTOS FAGUNDES Reprovado 30,00 6,00 12,00 12,00 

86 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5504242 04/06/1964 269607 MÁRCIA REGINA 

DOS SANTOS Reprovado 28,00 6,00 16,00 6,00 

87 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 87678792 07/09/1984 266830 ANDREA RIBEIRO 

EVARISTO Reprovado 28,00 0,00 16,00 12,00 

88 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 2259720 08/08/1963 281575 CLÓVIS LUIZ 

TESSARO Reprovado 26,00 6,00 20,00 0,00 

89 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4504709 17/01/1986 266716 JULIANA RIBEIRO DA 

SILVA LINO Reprovado 26,00 6,00 8,00 12,00 
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90 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5603376 05/10/1993 275304 ANA CAROLINA WILL Reprovado 26,00 12,00 8,00 6,00 

91 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5204650 19/11/1985 269792 BRUNO GOMES 

MIRANDA Reprovado 24,00 6,00 12,00 6,00 

92 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 4294806 19/07/1990 272700 AMANDA CAROLINE 

SIEWERT Reprovado 24,00 6,00 12,00 6,00 

93 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5967079 10/04/1993 274659 DONICE SANTOS DA 

SILVA JÚNIOR Reprovado 24,00 0,00 12,00 12,00 

94 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24063410 28/11/1994 281900 ELAINE APARECIDA 

DE SOUZA Reprovado 24,00 0,00 12,00 12,00 

95 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6200024 01/09/1998 269894 FABIO GUSTAVO 

BERNARDES Reprovado 24,00 0,00 12,00 12,00 

96 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 1134669 22/03/1964 281700 DENISE REGINA 

PLOTHOW Reprovado 22,00 12,00 4,00 6,00 

97 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 7407162 19/11/1980 267141 DANIELLE CRISTINA 

MUNARETTO Reprovado 22,00 6,00 4,00 12,00 

98 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 7684343 07/01/1993 266672 FERNANDA DE 

FÁTIMA CALDAS Reprovado 20,00 6,00 8,00 6,00 

99 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 6713533 11/11/1998 271151 JOICE CRISTIANE 

ROSA DE SOUZA Reprovado 16,00 6,00 4,00 6,00 

100 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 3811692 09/01/1978 268629 

MARILAINE CRISTINA 
DO NASCIMENTO 
SANTANA 

Reprovado 14,00 0,00 8,00 6,00 

101 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 948172 30/04/1988 267949 KÁTIA BARBOSA DO 

NASCIMENTO Reprovado 14,00 6,00 8,00 0,00 

102 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 5804266 24/09/1991 281852 ALEX THIAGO 

SILVEIRA DE SOUZA Reprovado 12,00 0,00 0,00 12,00 
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1 TELEFONISTA 11156570 09/10/1963 267963 TÂNIA REGINA 
THEWIS ODORIZZI Aprovado 68,00 18,00 32,00 18,00 

2 TELEFONISTA 537613699 24/12/1997 270971 BIANCA GIANNI 
GUSKUMA Aprovado 64,00 12,00 28,00 24,00 

3 TELEFONISTA 7924169 12/06/1967 268169 VIVIAN CARLA 
JACULISKI Aprovado 58,00 18,00 28,00 12,00 

4 TELEFONISTA 4701498 23/03/1987 269539 MORGANNA VASTI 
BERNARDES Aprovado 58,00 24,00 28,00 6,00 

5 TELEFONISTA 7385800 02/05/2000 268943 
ANNE ISABELLE 
GARBIN DO 
NASCIMENTO 

Aprovado 58,00 24,00 16,00 18,00 

6 TELEFONISTA 5755315 08/08/1994 269531 FRANCIELI 
CONCEIÇÃO COSTA Aprovado 56,00 12,00 20,00 24,00 

7 TELEFONISTA 6860340 15/11/1981 267095 DANIELE RICE Aprovado 50,00 12,00 20,00 18,00 

8 TELEFONISTA 8066302 22/04/1995 266461 GLACIELA 
PACZKOVSKI Aprovado 50,00 6,00 20,00 24,00 

9 TELEFONISTA 5386146 17/11/1992 273940 
MARCIA 
ROSANGELA DE 
OLIVEIRA 

Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 

10 TELEFONISTA 63393924 17/02/1977 281706 ELENITA DE SOUZA Reprovado 46,00 18,00 16,00 12,00 

11 TELEFONISTA 6840304 10/06/1996 271481 CÁSSIA DA SILVA 
HOSTINS Reprovado 46,00 18,00 16,00 12,00 
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12 TELEFONISTA 63355579 07/03/1998 274607 JULIANA 
SIEDSCHLAG Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 

13 TELEFONISTA 7484482 09/11/1997 281536 
JACKSON GARCIA 
MORAES ROCHA 
DA SILVA 

Reprovado 44,00 12,00 20,00 12,00 

14 TELEFONISTA 4192367 22/01/1984 265797 LARISSA 
RODRIGUES Reprovado 40,00 6,00 16,00 18,00 

15 TELEFONISTA 4866395 31/05/1987 281445 
BARBARA 
ANDRESSA 
SANTOS FLORES 

Reprovado 40,00 12,00 16,00 12,00 

16 TELEFONISTA 6621899 24/11/1999 273221 LETÍCIA RAIMONDI 
MANSKE Reprovado 40,00 18,00 16,00 6,00 

17 TELEFONISTA 7105846 16/03/1971 276444 
CYNTHIA 
ALVARENGA 
MACEDO 

Reprovado 38,00 12,00 20,00 6,00 

18 TELEFONISTA 6060600 01/07/1992 280300 CAMILA MORAIS Reprovado 38,00 6,00 20,00 12,00 

19 TELEFONISTA 4057720 24/04/1980 272118 CRISTIANE 
MACHADO Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 

20 TELEFONISTA 110445490 20/12/1991 269754 
JHESSY LUANA DE 
CAMARGO 
PEDROZO 

Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 

21 TELEFONISTA 5637848 22/09/1993 272074 ADRIELE GIRARDI Reprovado 34,00 6,00 16,00 12,00 

22 TELEFONISTA 6220572 14/10/1994 273709 THAYNA FRANCINE 
DOS REIS Reprovado 32,00 6,00 20,00 6,00 

23 TELEFONISTA 5352098 22/09/1997 269850 MAELI ALVES DE 
OLIVEIRA Reprovado 32,00 0,00 20,00 12,00 

24 TELEFONISTA 52077370 01/05/1971 273872 
LAURINETE 
TAVARES DOS 
SANTOS 

Reprovado 32,00 18,00 8,00 6,00 

25 TELEFONISTA 8200528 25/01/1982 273851 SELMA CRISTHIANE 
TEIXEIRA DA SILVA Reprovado 32,00 12,00 8,00 12,00 

26 TELEFONISTA 4259869 01/09/1990 269871 LESSANE 
NASCIMENTO HEIN Reprovado 30,00 6,00 12,00 12,00 

27 TELEFONISTA 2435143 26/06/1972 275228 ALBA SIMONI 
KLABUNDE Reprovado 28,00 0,00 16,00 12,00 

28 TELEFONISTA 6968179 06/06/1999 274368 
LETÍCIA 
FELISBERTO DOS 
SANTOS 

Reprovado 28,00 0,00 16,00 12,00 

29 TELEFONISTA 5618929 15/02/1995 271949 LUAN RAMOS Reprovado 28,00 12,00 4,00 12,00 

30 TELEFONISTA 4968757 11/09/1992 268733 VANESSA DA 
FONSECA SANTOS Reprovado 26,00 18,00 8,00 0,00 

31 TELEFONISTA 3651579 15/11/1977 274981 LÉIA RIBEIRO Reprovado 22,00 6,00 16,00 0,00 
32 TELEFONISTA 6413149 28/08/1998 273563 CAMILA DE ARAUJO Reprovado 20,00 6,00 8,00 6,00 

33 TELEFONISTA 5755930 07/02/1982 275197 VERLI GALVÃO 
WILBERT Reprovado 14,00 0,00 8,00 6,00 

34 TELEFONISTA 102108493 06/04/1989 267674 JAQUELINE 
TOLENTINO SOFFA Reprovado 14,00 0,00 8,00 6,00 
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1 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
4247632 05/03/1986 269889 

DEISE HELENA 
TRINDADE DOS 
SANTOS 

Reprovado 46,00 12,00 16,00 18,00 

2 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
5541143 26/03/2000 273780 

RAFAELLA 
PLOTHOW 
SILVEIRA 

Reprovado 44,00 6,00 20,00 18,00 

3 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
423436922 19/09/1995 269824 SABRINA BONATO 

FERREIRA Reprovado 42,00 6,00 24,00 12,00 

4 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
6864062 03/12/1997 265800 MAYARA MELISSA 

LOTERO Reprovado 42,00 12,00 12,00 18,00 

5 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
6220684 24/06/1994 274834 CAMILA DOS REIS Reprovado 40,00 6,00 16,00 18,00 

6 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
125744770 06/01/1994 272454 MAYLSON 

MICHELL COSTA Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

7 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
5542894 27/11/1991 272091 

PRISCILA 
ATANAZIO 
FERREIRA DA 
SILVA 

Reprovado 32,00 6,00 20,00 6,00 

8 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
5328061 14/01/2000 281104 KETHLEM DOS 

SANTOS Reprovado 30,00 12,00 12,00 6,00 

9 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
6846113 12/09/2000 269701 CAMILA DOS 

SANTOS DA LUZ Reprovado 28,00 12,00 16,00 0,00 

10 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
1806290 07/01/1970 269062 SIMONE LEHMERT Reprovado 26,00 6,00 8,00 12,00 

11 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
761771 11/08/1973 275337 GISLENE PINHA DA 

SILVA Reprovado 26,00 6,00 8,00 12,00 

12 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
6673672 29/03/1999 279261 HELOIZE ZEN Reprovado 24,00 0,00 12,00 12,00 

13 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
4920543 14/01/1989 267515 MIRIAN PICKLER Reprovado 22,00 0,00 16,00 6,00 

14 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
6026586 31/08/1996 272068 LUÍSA GABRIELA 

FERNANDES Reprovado 22,00 6,00 4,00 12,00 

15 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
7024714 12/09/1998 269485 

FRANCIELLY 
HELOISE DA SILVA 
CONCEIÇÃO 

Reprovado 20,00 0,00 8,00 12,00 

16 
ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
5255064 16/09/1998 265692 

MAYARA 
DOMINIQUE 
PEDRO 

Reprovado 20,00 6,00 8,00 6,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
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1 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 20512112 06/01/1968 267318 ALZIRA 

CONSTANTE Aprovado 67,00 28,00 18,00 21,00 
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SOARES 

2 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 5347093 15/08/1989 269266 SIMONI DE BARROS 

GOVEIA Aprovado 54,00 24,00 18,00 12,00 

3 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 5366702 06/08/1991 267706 SUSAN OECHSLER Aprovado 53,00 20,00 21,00 12,00 

4 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 63073199 22/08/1979 276186 CYNTHIA ALINE DE 

BEM Aprovado 51,00 24,00 18,00 9,00 

5 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 2814416 06/02/1975 273712 ANDREA CRISTINA 

DE MATOS Reprovado 49,00 16,00 18,00 15,00 

6 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 4789423 06/09/1983 275132 GISLAINE MAZIEIRO Reprovado 49,00 16,00 18,00 15,00 

7 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 3875348 06/07/1982 275384 RENILDA DOS 

PASSOS CESTREM Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 

8 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 6711984 29/09/1993 269515 

YASMIN 
FRANCIELLY 
FERREIRA DA SILVA 

Reprovado 47,00 20,00 12,00 15,00 

9 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 61934700 11/07/1973 271818 MARCIA OLIVEIRA 

DA SILVA Reprovado 47,00 20,00 18,00 9,00 

10 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 7039094 08/03/1961 269258 SALETE MARIA 

RIBEIRO Reprovado 46,00 16,00 15,00 15,00 

11 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 5755226 03/02/1991 273066 TAMARA LANGE 

TAVARES Reprovado 46,00 4,00 21,00 21,00 

12 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 4062879 13/04/1979 267299 PATRICIA TESKE Reprovado 44,00 20,00 9,00 15,00 

13 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 3906985 17/05/1982 267128 DAIANA DE 

OLIVEIRA Reprovado 43,00 16,00 9,00 18,00 

14 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 3337496 02/12/1975 267651 ALESSANDRA 

TAVARES Reprovado 43,00 16,00 15,00 12,00 

15 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 1089186157 03/04/1986 272262 DAVI KATZ Reprovado 43,00 16,00 18,00 9,00 

16 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 8156783 03/09/1983 281288 FRANCIELLY 

JULIATTI Reprovado 43,00 4,00 15,00 24,00 

17 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 6767636 07/04/2000 274616 ALISSON SANTOS 

LIMA SOARES Reprovado 42,00 24,00 9,00 9,00 

18 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 271556511 09/12/1975 269739 

HELENA 
M.FERREIRA 
BRAGA 

Reprovado 41,00 20,00 9,00 12,00 

19 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 1033445451 24/01/1968 281343 VERA CRISTINA 

MENEZES VIEIRA Reprovado 41,00 8,00 18,00 15,00 

20 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 199631001 18/05/1965 281894 LOURDES 

TERESINHA NEMET Reprovado 40,00 16,00 15,00 9,00 

21 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 92243069 28/02/1969 281323 

MARCIA REGINA 
MARTINS 
TCHORNEY 

Reprovado 39,00 12,00 15,00 12,00 

22 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 6177736 18/12/2000 268834 EDUARDO DE 

CARVALHO Reprovado 39,00 12,00 15,00 12,00 

23 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 53869591 17/01/1990 266681 JULIANA DA CRUZ 

CORDEIRO Reprovado 37,00 4,00 18,00 15,00 

24 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 1012770 09/02/1979 281862 FRANCINEIDE 

LUCINDO CORTEZ Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

25 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 5925838 08/07/1980 267583 

RITA CLAUDINA 
DOS SANTOS 
HATSCHBACH 

Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

26 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 2013051 01/06/1961 268143 GICELDA MENDES Reprovado 34,00 16,00 6,00 12,00 

27 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 1774035 10/12/1968 269512 ALICE APARECIDA 

FARIA Reprovado 33,00 12,00 9,00 12,00 

28 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 4090597 06/05/1980 268898 ALANA GANDOLPHI 

PRATES Reprovado 33,00 12,00 12,00 9,00 
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29 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 9.239.634-0 26/04/1990 277173 FERNANDA 

SANT'ANA Reprovado 32,00 8,00 12,00 12,00 

30 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 18122527 12/07/1973 275189 DENISE CRISTINA 

AGUIAR Reprovado 32,00 8,00 15,00 9,00 

31 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 5019051-0 24/12/1971 268995 

GABRIELA TULER 
SANTOS DE 
OLIVEIRA 

Reprovado 32,00 8,00 18,00 6,00 

32 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 3661474 11/03/1978 269023 ROSANA FERREIRA 

DOS SANTOS Reprovado 31,00 4,00 18,00 9,00 

33 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 4259299 14/03/1978 265870 MAGNA AMARA DE 

MORAES Reprovado 29,00 8,00 12,00 9,00 

34 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 2927832 02/01/1977 281477 ANDRÉA DO PRADO Reprovado 28,00 16,00 6,00 6,00 

35 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 6988997 17/08/1977 269468 JÉFERSON PAES 

CARVALHO Reprovado 28,00 4,00 18,00 6,00 

36 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 5598208 05/10/1983 270109 

LUCIANA 
APARECIDA 
GALVÃO 

Reprovado 27,00 12,00 12,00 3,00 

37 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 3313344 26/05/1974 266194 ZELI AMANCIO 

RIBEIRO Reprovado 26,00 8,00 6,00 12,00 

38 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 1132462993 08/06/1978 281661 SANDRA 

MICHAELSEN Reprovado 26,00 8,00 12,00 6,00 

39 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 5731854 09/11/1989 274490 SUELEN 

SYZNKOVIAK Reprovado 22,00 4,00 9,00 9,00 
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1 PROTÉTICO M8054407 17/09/1975 265671 ADRIANA DE 
FREITAS FONSECA Aprovado 66,00 24,00 21,00 21,00 

2 PROTÉTICO 847795 31/01/1960 269611 TEREZINHA VASTI 
BERNARDES Reprovado 45,00 24,00 12,00 9,00 
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1 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 68441366 21/06/1981 267993 WAGNER LUCAS 

VICENZI Aprovado 81,00 36,00 18,00 27,00 

2 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 5453877 16/06/1981 265752 

ANA PAULA 
CAVALLARI DE 
OLIVEIRA SALLES 

Aprovado 80,00 32,00 24,00 24,00 

3 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 5963604 26/11/1997 268966 RAFAEL HENRIQUE 

SEGHETTO PADILHA Aprovado 79,00 40,00 18,00 21,00 

4 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 5036794 24/10/1986 273900 

CAROLINA 
MEDEIROS DO 
NASCIMENTO 

Aprovado 71,00 32,00 24,00 15,00 
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5 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 6591440 05/10/1994 274870 DIEGO BUENO DE 

LIMA Aprovado 71,00 32,00 24,00 15,00 

6 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 6926478 16/09/1997 269981 BRUNA LIMA 

HAENDCHEN Aprovado 70,00 28,00 18,00 24,00 

7 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 5095360 30/09/1998 268731 MÉLORI NANCI DA 

SILVA Aprovado 70,00 28,00 24,00 18,00 

8 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 6032435 09/03/1995 273398 BRUNO CASTELLAIN Aprovado 69,00 36,00 15,00 18,00 

9 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 138881512 13/05/1996 271711 EDSON QUILÓ 

BONKA Aprovado 68,00 32,00 18,00 18,00 

10 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 1072488446 23/02/1977 266409 MICHELLE SANDINI Aprovado 68,00 32,00 21,00 15,00 

11 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 54179319 19/10/1995 281934 

JÉSSICA 
APARECIDA DE 
ANDRADE 

Aprovado 67,00 28,00 21,00 18,00 

12 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 6552307 29/08/1995 267473 THAIANY 

ESPINDOLA COSTA Aprovado 65,00 32,00 15,00 18,00 

13 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 110328680 29/09/1993 273632 LUAN MICHEL 

BRANCO Aprovado 64,00 28,00 21,00 15,00 

14 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 5156062 16/09/1987 268684 CASSIA DE MATOS Aprovado 64,00 16,00 27,00 21,00 

15 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 7270885 14/02/1995 266156 RAYSSA NAYARA 

SILVA DA SILVA Aprovado 63,00 24,00 15,00 24,00 

16 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 8059856172 25/07/1979 268816 ALEXSANDRO 

MAIATO DA SILVA Aprovado 63,00 24,00 21,00 18,00 

17 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 5319990 28/07/1993 266535 AMANDA LETICIA DA 

SILVA Aprovado 62,00 32,00 12,00 18,00 

18 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 4198107 08/12/1987 269640 JEAN PIERRE 

BRANCO Aprovado 62,00 32,00 18,00 12,00 

19 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 7877630 01/03/1994 269466 ISABELA MARTINS 

QUESADA DELAI Aprovado 61,00 28,00 21,00 12,00 

20 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 7669184 02/07/1989 265616 ALINE SEIXAS 

SIQUEIRA Aprovado 59,00 32,00 15,00 12,00 

21 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 107655581 26/03/1986 269748 FABIO RUBENS 

VIEIRA DE SOUZA Aprovado 59,00 20,00 24,00 15,00 

22 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 126097930 13/09/1994 266702 ANTONIO MARCOS 

ALVES DE MACEDO Aprovado 58,00 28,00 12,00 18,00 

23 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 2969976-2 10/02/1978 270128 MÁRCIA REGINA 

CUNHA Aprovado 58,00 28,00 18,00 12,00 

24 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 6847827 21/09/1997 268656 ALICIA VIEIRA Aprovado 56,00 20,00 15,00 21,00 

25 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 3371170 26/04/1977 265981 CRISTINA MARIA 

HAUSER MAFRA Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

26 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 9039381729 03/01/1977 270032 SIRLENE OLIVEIRA 

DOS SANTOS Aprovado 56,00 20,00 24,00 12,00 

27 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 233324756 30/05/1970 266077 LUCIANA 

APARECIDA FELIPE Aprovado 55,00 16,00 18,00 21,00 

28 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 3976841 18/04/1987 265829 ANELIZE DE SOUZA 

GARCIAS Aprovado 54,00 24,00 15,00 15,00 

29 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 7561966 24/11/1983 268911 MARCELE CRISTINA 

DE ARAUJO Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

30 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 6665733 11/01/1995 272644 ANDREIA DA SILVA Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

31 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 4331469 03/01/1985 274843 ANDERSON 

ROGÉRIO RITA Aprovado 52,00 28,00 12,00 12,00 

32 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 320166387 22/05/1990 274807 FABIANO PEREIRA 

DA SILVA SOUZA Aprovado 52,00 28,00 12,00 12,00 

33 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 41724020 15/01/1981 267011 JOCENIR DE SOUZA 

ALVES Aprovado 52,00 16,00 15,00 21,00 
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34 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 6729478 08/03/1995 274128 TALITA DE SOUZA Aprovado 51,00 24,00 12,00 15,00 

35 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 5089832082 10/03/1984 269628 DENILSON RUBIRA 

PERES Aprovado 51,00 24,00 15,00 12,00 

36 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 4701786 30/05/1982 270021 MARILISE LUZIA 

MACHADO Aprovado 51,00 24,00 18,00 9,00 

37 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 7495846 21/02/1991 266172 

ROSECLEIDE 
PEREIRA DA SILVA 
SCHREIBER 

Aprovado 50,00 20,00 18,00 12,00 

38 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 8029252 26/08/1988 265784 GLEISY APARECIDA 

DOS SANTOS Reprovado 49,00 28,00 15,00 6,00 

39 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 5935642 05/03/1992 272641 BRUNO DA ROCHA Reprovado 49,00 16,00 18,00 15,00 

40 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 34250360 06/05/1977 267464 LEDA MARIA SILVA Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 

41 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 5492010 09/11/1967 272591 SÉRGIO DALVIM DE 

SOUZA Reprovado 48,00 24,00 18,00 6,00 

42 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 6600831 17/03/1974 273069 

CARMEM 
FERNANDA MACIEL 
ARAUJO 

Reprovado 48,00 24,00 18,00 6,00 

43 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 6424168 13/07/1996 266237 TATIANE AMADI 

PAIVA Reprovado 48,00 24,00 18,00 6,00 

44 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 4966594 11/08/1982 269760 

MARA TATIANA 
CRESTANI 
CARDOSO 

Reprovado 47,00 20,00 12,00 15,00 

45 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 7089946 27/06/1997 270098 JÉSSICA ROSA 

CICHELLA Reprovado 46,00 28,00 9,00 9,00 

46 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 2/3.344715 09/03/1976 269584 DOUGLAS DA SILVA Reprovado 45,00 24,00 9,00 12,00 

47 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 6426281 06/04/1994 266934 CLAUDIANE 

ZENILDA VIEIRA Reprovado 45,00 24,00 9,00 12,00 

48 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 4371441 23/04/1990 279224 BRUNA DE LIMA 

AGOSTINI Reprovado 45,00 12,00 21,00 12,00 

49 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 444413 12/12/1988 276007 WILLIAN RICARDO 

MELO Reprovado 44,00 20,00 12,00 12,00 

50 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 6621796 06/05/1998 266929 

DANIELA 
POLICARPO DO 
AMARAL 

Reprovado 44,00 20,00 18,00 6,00 

51 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 3148881 22/08/1977 273590 ALMISIO 

FRANCISCO KLOCK Reprovado 43,00 28,00 12,00 3,00 

52 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 1915005 18/03/1994 281521 ANA CAROLINA 

INÁCIO Reprovado 43,00 16,00 9,00 18,00 

53 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 7125875 05/09/1997 269319 LEONARDO TOBIAS 

AGUSTINHO Reprovado 42,00 12,00 15,00 15,00 

54 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 3798854 06/09/1979 274538 ROSI MERI CEZAR Reprovado 41,00 20,00 15,00 6,00 

55 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 7614791 24/12/1984 269578 

MEIRIELE 
CRISTIANE DE LIMA 
DIAS 

Reprovado 40,00 16,00 9,00 15,00 

56 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 7086953 11/10/1997 266695 FATIMA FERNANDA 

PLUCENIO Reprovado 39,00 24,00 9,00 6,00 

57 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 1112423148 26/11/1993 269490 CAMILA DALTROZO 

MENEZES Reprovado 39,00 12,00 15,00 12,00 

58 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 4471911 27/03/1991 267551 

ALESSANDRA 
CECÍLIA DE 
CARVALHO 

Reprovado 37,00 16,00 9,00 12,00 

59 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 58895806 21/11/1976 279722 

VERIDIANA 
GIORDANI DIAS 
PRESTES 

Reprovado 37,00 16,00 12,00 9,00 

60 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 3356006 02/12/1988 266175 ELIANE SANTOS DA 

SILVA Reprovado 34,00 16,00 12,00 6,00 
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61 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 39494250 29/09/1981 276359 PITER ANDRE 

SCHELBAUER Reprovado 31,00 16,00 9,00 6,00 

62 TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 6294487 29/04/1979 281259 TATIANE WEBER DE 

FREITAS Reprovado 30,00 12,00 9,00 9,00 
 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
TÉCNICO EM 

HIGIENE 
DENTAL 

3740218 06/06/1983 277118 GABRIELLE VALIM 
CURY Reprovado 38,00 8,00 15,00 15,00 

2 
TÉCNICO EM 

HIGIENE 
DENTAL 

5899957 20/11/1990 281590 FABIELE DE FREITAS 
DUTRA Reprovado 34,00 16,00 15,00 3,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
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1 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

5596156 06/12/1990 271929 PRISCILA WEBBER Aprovado 55,00 28,00 15,00 12,00 

2 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

7870517 26/07/1971 269808 CÁSSIA JAQUELINE 
PEREIRA Aprovado 55,00 28,00 18,00 9,00 

3 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

1455313 20/03/1964 268907 MARCIA LUIZA 
FRONTECK Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

4 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

5755226 03/02/1991 275013 TAMARA LANGE 
TAVARES Reprovado 44,00 8,00 15,00 21,00 

5 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

2867523 27/01/1975 275021 VALDINEIA MOREIRA 
DA SILVA Reprovado 42,00 24,00 3,00 15,00 

6 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

15885100 11/02/1968 265911 ÁUREA FERREIRA Reprovado 42,00 12,00 18,00 12,00 

7 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

2814416 06/02/1975 273759 ANDREA CRISTINA 
DE MATOS Reprovado 41,00 20,00 9,00 12,00 

8 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

8093859 29/11/1975 273602 LUCIANO DA SILVA 
PACHECO Reprovado 41,00 20,00 12,00 9,00 

9 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

5043656 27/06/1983 273601 
CLAUDIA REGINA 
BERKENBROCK DE 
OLIVEIRA 

Reprovado 39,00 24,00 3,00 12,00 

10 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

6914218 11/04/1998 269428 EMILY HENS NEVES Reprovado 38,00 20,00 6,00 12,00 
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11 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

3567658 08/03/1977 273435 
JANETE FERREIRA 
DA CRUZ DE 
OLIVEIRA 

Reprovado 38,00 20,00 15,00 3,00 

12 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

1646064 01/05/1965 269926 AMAURI DO PRADO Reprovado 38,00 8,00 21,00 9,00 

13 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

3252139 24/04/1972 267670 SHEYLA CIBELE DA 
SILVA Reprovado 37,00 16,00 9,00 12,00 

14 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

62340479 11/06/1978 269924 PATRICIA BELTRAO 
LEITOLES Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

15 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

1082411537 04/09/1987 266019 ANA PAULA AMARAL 
HOFFMANN Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

16 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

2313656 16/03/1961 274023 
MARIS STELA DE 
FATIMA BENOMINO 
DA SILVA 

Reprovado 34,00 16,00 9,00 9,00 

17 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

5796486 02/12/1989 269689 
CAMILA CRISTINA 
CARVALHO DE 
OLIVEIRA 

Reprovado 34,00 16,00 9,00 9,00 

18 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

6403147 22/09/1993 268707 SABRINA ALZERINA 
CAETANO Reprovado 31,00 16,00 9,00 6,00 

19 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

6747569 29/09/1998 266092 ISAQUE LOPES DE 
SOUZA Reprovado 28,00 16,00 6,00 6,00 

20 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

7094627046 18/04/1986 275215 DAIANE DO AMARAL 
HORLLE Reprovado 27,00 12,00 9,00 6,00 

21 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

4951730 30/08/1989 265831 
CAMILA APARECIDA 
DE OLIVEIRA 
TRINIDAD 

Reprovado 26,00 8,00 9,00 9,00 

22 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
DA FAMILIA 

5802477 05/12/1955 265873 
MARIA APARECIDA 
SOARES DA COSTA 
HENNEN 

Reprovado 10,00 4,00 6,00 0,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 FONOAUDIÓLOGO 3612870 13/12/1978 273649 LUCIANA 
PASQUALINI Reprovado 39,00 12,00 9,00 18,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 ENFERMEIRO 52216044 22/05/1987 275081 CAROLINE MELLO 
KUGINHARSKI Aprovado 68,00 20,00 21,00 27,00 

2 ENFERMEIRO 4240151 14/09/1992 266489 FERNANDA 
SCHAFHAUSER Aprovado 64,00 28,00 27,00 9,00 

3 ENFERMEIRO 1074264597 04/03/1980 269212 VANIA ANA SILVEIRA 
MUNIZ Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

4 ENFERMEIRO 62340479 11/06/1978 269587 PATRICIA BELTRAO 
LEITOLES Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

5 ENFERMEIRO 6043034195 04/04/1974 269901 ALYNI LEILA 
FOLLETTO Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

6 ENFERMEIRO 4691368 22/01/1990 269630 ALYNE MENDES 
CORREIA Aprovado 52,00 16,00 24,00 12,00 

7 ENFERMEIRO 4648060 18/01/1983 265929 VALESKA CAMANHO 
CAMPOS DE SOUZA Aprovado 51,00 24,00 9,00 18,00 

8 ENFERMEIRO 6935270 26/05/1980 281278 GRAZIELLI STAMATO 
DOS SANTOS Reprovado 48,00 12,00 15,00 21,00 

9 ENFERMEIRO 4801752 01/04/1985 265844 CARLA JANAÍNA 
INÁCIO Reprovado 47,00 20,00 12,00 15,00 

10 ENFERMEIRO 3864355 27/06/1981 265888 HELAISY PIRES DA 
SILVA Reprovado 47,00 20,00 18,00 9,00 

11 ENFERMEIRO 5796879 07/08/1988 267407 LEIDILAH CRUZ 
SZUBATY Reprovado 46,00 16,00 18,00 12,00 

12 ENFERMEIRO 3567658 08/03/1977 273444 
JANETE FERREIRA 
DA CRUZ DE 
OLIVEIRA 

Reprovado 45,00 24,00 15,00 6,00 

13 ENFERMEIRO 3196800 23/10/1978 272258 
ELAINE MARCIA 
FERREIRA DO 
NASCIMENTO 

Reprovado 42,00 12,00 18,00 12,00 

14 ENFERMEIRO 54417589 04/05/1972 281369 HEITOR RODRIGUES 
DA SILVA JUNIOR Reprovado 40,00 16,00 15,00 9,00 

15 ENFERMEIRO 3623283-8 13/04/1965 271925 
EUNICE LAURINDA 
DA SILVA 
ABELARDINO 

Reprovado 40,00 4,00 24,00 12,00 

16 ENFERMEIRO 52941329 06/04/1978 269027 MIRIAN IVONETE 
PEREIRA DA SILVA Reprovado 37,00 16,00 12,00 9,00 

17 ENFERMEIRO 3280862 24/04/1978 274331 SUSANA MARTINS Reprovado 37,00 16,00 12,00 9,00 
 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 FISIOTERAPEUTA 349515773 08/08/1982 269862 GABRIELA 
FERREIRA FONTES Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

2 FISIOTERAPEUTA 5096750459 24/10/1989 281411 HENRIQUE DUTRA Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

3 FISIOTERAPEUTA 7088357384 03/11/1987 270113 
TAIGOR DE 
VASCONCELOS 
SAMPAIO 

Aprovado 57,00 12,00 30,00 15,00 

4 FISIOTERAPEUTA 6527637 16/03/1994 281515 YASMIM PRESTES 
HANDAN Aprovado 53,00 20,00 24,00 9,00 

5 FISIOTERAPEUTA 8161987 23/06/1992 279411 BRUNO FREITAS 
DE OLIVEIRA Aprovado 50,00 20,00 18,00 12,00 

6 FISIOTERAPEUTA 276739693 20/06/1977 281404 ISRAEL 
MANFREDINI DOS Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 
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SANTOS 

7 FISIOTERAPEUTA MG16316452 06/03/1992 281531 
FRANCYELLE 
SALES DE 
OLIVEIRA 
PERDIGÃO 

Reprovado 45,00 24,00 9,00 12,00 

8 FISIOTERAPEUTA 4658755 02/09/1996 269231 HELOÍSA ROSA 
MAIA Reprovado 43,00 16,00 12,00 15,00 

9 FISIOTERAPEUTA 134352079 01/01/1983 268585 VILMA DE FATIMA 
MEIRELES Reprovado 42,00 12,00 15,00 15,00 

10 FISIOTERAPEUTA 4795498 02/02/1994 271705 TAYANE CRISTINA 
RIGON FURTADO Reprovado 41,00 20,00 9,00 12,00 

11 FISIOTERAPEUTA 84362263 02/08/1984 272632 
PATRICIA RAQUEL 
DA SILVA 
MARQUES 

Reprovado 41,00 20,00 15,00 6,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
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1 CONTADOR 23367 07/12/1983 268052 ELVIS RODRIGUES 
SANTOS Aprovado 80,00 32,00 21,00 27,00 

2 CONTADOR 5463436 21/02/1994 281838 ANA PAULA WERNER Aprovado 79,00 40,00 18,00 21,00 

3 CONTADOR 6617781 01/03/1976 272351 WAGNER YUKIO 
SERIKYAKU Aprovado 76,00 40,00 18,00 18,00 

4 CONTADOR 87038343 30/09/1988 272799 GUSTAVO MICHAEL 
PIRES SCHMIDT Aprovado 76,00 40,00 18,00 18,00 

5 CONTADOR 45946568-5 30/11/1988 269694 LUCAS FUZETTI 
FERNANDES Aprovado 72,00 36,00 18,00 18,00 

6 CONTADOR 43401653 18/03/1968 269747 JOSE ARI VERHAGEM Aprovado 71,00 32,00 21,00 18,00 

7 CONTADOR 4965504 08/07/1984 281467 GUSTAVO VILLAS 
GARCIA Aprovado 71,00 32,00 21,00 18,00 

8 CONTADOR 20011318 25/08/1991 274191 JACKSON JOEL 
DEOTTI Aprovado 68,00 32,00 18,00 18,00 

9 CONTADOR 51689801 10/06/1970 268356 MARCO ANTONIO 
FERNANDES Aprovado 68,00 32,00 21,00 15,00 

10 CONTADOR 5591140 30/10/1981 269636 RODRIGO DALL 
ONDER SPANIOL Aprovado 66,00 36,00 15,00 15,00 

11 CONTADOR 6721835 08/11/1968 281699 LEODETE DE MELLO 
NECKEL Aprovado 66,00 36,00 18,00 12,00 

12 CONTADOR 3319792 15/05/1976 273114 JAMES SEVERIEN Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

13 CONTADOR 63555469-0 12/04/1974 266661 
ADRIANA 
FIGUEIREDO 
GREINERT 

Aprovado 63,00 24,00 21,00 18,00 

14 CONTADOR 4706691 02/02/1993 274623 JESSICA REGIANE 
MAY Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

15 CONTADOR 7997962 03/09/1993 281622 JOSIANE DE OLIVEIRA 
SCHLOTEFELDT Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

16 CONTADOR 55664938 24/08/1989 269000 INDIANE APARECIDA 
RUFINO Aprovado 59,00 32,00 12,00 15,00 

17 CONTADOR 4846293 25/04/1988 281858 MIGUEL LAURIANO 
BORGES DE OLIVEIRA Aprovado 59,00 32,00 15,00 12,00 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 135

O MUNICIPIO DE BARRA VELHA – SC  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2018 

   
  

43 
 

18 CONTADOR 6060713 05/01/1975 281229 MARIA ESTELA 
DAMIANI Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

19 CONTADOR 93564758 05/02/1985 275048 RAFAEL MARCONDES 
DE RAMOS Aprovado 56,00 32,00 15,00 9,00 

20 CONTADOR 4259851 06/01/1988 266551 ANGELA FIORI 
RIBEIRO Aprovado 55,00 28,00 12,00 15,00 

21 CONTADOR 4661137 19/01/1985 270087 RICHARD CLAUDIO 
JULIANI Aprovado 55,00 28,00 18,00 9,00 

22 CONTADOR 5746469 02/07/1994 267337 GUSTAVO HODECKER Aprovado 54,00 24,00 15,00 15,00 

23 CONTADOR 20698 13/06/1974 281314 
MARCO ANTONIO 
DOS SANTOS 
BARREIROS 

Aprovado 51,00 24,00 18,00 9,00 

24 CONTADOR 6533771 12/09/1996 278797 CARLOS EDUARDO 
KNISS Aprovado 51,00 24,00 18,00 9,00 

25 CONTADOR 5232235 27/09/1992 273121 RAFAEL CIRICO Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 

26 CONTADOR 60212902 08/08/1976 269933 LUCIANO GABRIEL DE 
OLIVEIRA Reprovado 46,00 28,00 6,00 12,00 

27 CONTADOR 1808279 18/10/1967 272524 LOURIVAL 
POLICARPO Reprovado 34,00 16,00 9,00 9,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
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1 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 14090633 10/02/1990 274231 

LEANDRO 
GUIMARÃES NUNES 
DE PAULA 

Aprovado 76,00 28,00 24,00 24,00 

2 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 1122881145 27/06/1985 269579 CHARLES 

CRISTHIANO PINTRO Aprovado 75,00 36,00 15,00 24,00 

3 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 5383754 04/10/1995 270883 GIULIANO RIGO Aprovado 74,00 32,00 21,00 21,00 

4 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 4557338 26/10/1986 271091 

JOSIMAR 
VASCONCELOS 
VALADARES FILHO 

Aprovado 72,00 36,00 21,00 15,00 

5 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 6108724111 05/09/1994 281514 GIOVANE MARTON 

CEOLIN Aprovado 71,00 32,00 18,00 21,00 

6 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 10053030-9 29/01/1988 275106 GEAN GUSTAVO DA 

ROCHA Aprovado 71,00 32,00 21,00 18,00 

7 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 105209800 06/08/1992 269977 PAMELA THAÍSA 

BRESSAN Aprovado 71,00 32,00 21,00 18,00 

8 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 4622534 18/05/1992 281456 MARIA ANTÔNIA 

DUARTE Aprovado 70,00 28,00 24,00 18,00 

9 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 401953762 10/09/1994 269574 LUIZA ROSA DO 

PRADO Aprovado 70,00 28,00 24,00 18,00 

10 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 0968124-8 26/09/1972 281755 CARLOS ANDRE 

GAVINHO Aprovado 69,00 36,00 18,00 15,00 

11 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 48414912 29/05/1995 269064 

TAMIRES DE 
OLIVEIRA SANTOS 
MOURA 

Aprovado 67,00 28,00 18,00 21,00 

12 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 2779452 04/06/1976 271745 PAULO ROBERTO 

MACHADO Aprovado 66,00 36,00 15,00 15,00 

13 ENGENHEIRO 7901626 04/07/1981 279316 RAFAELLA Aprovado 66,00 24,00 18,00 24,00 
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AGRÔNOMO SATURNINO 

14 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 8059774227 12/07/1976 270322 

BETÂNIA 
BEVILACQUA DA 
ROCHA 

Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

15 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 4442091 23/10/1980 281397 NEURO HILTON 

WOLSCHICK Aprovado 62,00 32,00 18,00 12,00 

16 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 5588233 31/05/1993 275490 PAULO BAI FILHO Aprovado 62,00 32,00 18,00 12,00 

17 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 59066315 20/02/1979 266404 RICARDO COSTA Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

18 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 5409283 08/08/1997 269010 LEANDRO SILVA 

LEMOS Aprovado 60,00 36,00 12,00 12,00 

19 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 88395123 09/09/1981 275908 DÉBORA GOMES 

MARTINS Aprovado 59,00 32,00 12,00 15,00 

20 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 64362976 16/03/1980 276114 FÁBIO JOÃO 

ZORECK Aprovado 59,00 32,00 18,00 9,00 

21 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 3931776 04/11/1989 272630 GABRIELA 

GERHARDT DA ROSA Aprovado 58,00 28,00 18,00 12,00 

22 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 6029508 04/09/1994 269910 

HENRIQUE 
FRANCISCO DE 
MORAES 

Aprovado 58,00 28,00 18,00 12,00 

23 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 110615060 22/06/1994 279170 LUCAS ANTONIO 

CORADIN Aprovado 56,00 32,00 12,00 12,00 

24 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 96782209 03/11/1987 276042 PAULO RICARDO 

PICOLOTTO Aprovado 55,00 28,00 15,00 12,00 

25 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 4387332 08/11/1987 281604 JOSE HENRIQUE 

BRANCO NETO Aprovado 54,00 24,00 15,00 15,00 

26 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 5844207 29/05/1991 270036 ALEX TISCHNER Aprovado 54,00 24,00 15,00 15,00 

27 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 10350808 10/06/1961 266030 FLAVIO BOCCIA 

LALLI Aprovado 53,00 20,00 15,00 18,00 

28 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 5051284288 12/09/1974 273262 RODRIGO BAMBINI Aprovado 53,00 20,00 21,00 12,00 

29 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 4008306 23/11/1986 281457 MATEUS SANTOS 

NASCIMENTO Aprovado 52,00 28,00 12,00 12,00 
 

Clas. Função Documento Data de 
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1 MÉDICO 6091398 11/10/1994 267877 GUILHERME SOUZA 
RIBEIRO Aprovado 72,00 24,00 27,00 21,00 

2 MÉDICO 48660094 24/04/1983 266973 MERRY ELIZABETH 
GOEDERT Aprovado 71,00 32,00 18,00 21,00 

3 MÉDICO 3933333 04/03/1995 269127 ANA CAROLINA DE 
AVILA Aprovado 70,00 28,00 24,00 18,00 

4 MÉDICO 4448415 03/02/1993 273792 FERNANDO SATO 
MIZUBUTI Aprovado 67,00 28,00 18,00 21,00 

5 MÉDICO 2555754 27/01/1989 269129 GUILHERME DE 
OLIVEIRA SILVA Aprovado 66,00 24,00 24,00 18,00 

6 MÉDICO MG 19637782 01/02/1989 274426 MURIEL LUCIA DE 
AGUIAR DIAS Aprovado 66,00 24,00 24,00 18,00 
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7 MÉDICO 5796750 21/12/1989 266372 JHAYANNE BRUNNA 
DE COSTA Aprovado 63,00 24,00 18,00 21,00 

8 MÉDICO 1075157113 28/08/1986 281596 
ISRAEL DUMONT 
PEDROSO DE 
OLIVEIRA 

Aprovado 63,00 24,00 21,00 18,00 

9 MÉDICO 5092991 23/02/1992 277587 MARILIA 
MENEGAZZO Aprovado 61,00 28,00 15,00 18,00 

10 MÉDICO 5219345 24/01/1992 268839 MATEUS OLIVEIRA 
DE SOUZA Aprovado 61,00 28,00 24,00 9,00 

11 MÉDICO 7096802637 04/11/1990 268105 GUSTAVO ALVARES 
DA CUNHA Aprovado 61,00 16,00 27,00 18,00 

12 MÉDICO 92067955 21/04/1981 271858 GUILHERME WEIBER 
DA SILVA Aprovado 59,00 20,00 21,00 18,00 

13 MÉDICO 1034115178 05/07/1981 270066 IVAM EVALDO 
KUSSLER Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

14 MÉDICO 95678548 03/01/1986 270092 PAULA GOMES 
GUERRA Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

15 MÉDICO 8755127 26/04/1980 268576 RAIMUNDO RENATO 
RAMOS DE ARAUJO Aprovado 55,00 28,00 12,00 15,00 

16 MÉDICO 37290568 26/09/1985 269922 ALINE CRUZ INOUE Aprovado 55,00 16,00 18,00 21,00 

17 MÉDICO 5885196 29/06/1995 281281 RODRIGO PACHECO 
SANTOS DA SILVA Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

18 MÉDICO 4731467 17/08/1991 270063 MARINA THEREZA 
FAVASSA Aprovado 53,00 20,00 21,00 12,00 

19 MÉDICO 6019729711 01/09/1962 269911 ROGERIO NEVES Aprovado 52,00 16,00 18,00 18,00 

20 MÉDICO 5082657551 20/01/1989 274949 FILIPE BONZANINI 
ZART Reprovado 48,00 24,00 15,00 9,00 

21 MÉDICO 8097666963 31/12/1993 267213 LUIZA SCUSSEL 
FERANTI Reprovado 48,00 12,00 21,00 15,00 

22 MÉDICO 8062903995 09/03/1984 265896 LUCIANE DONATO Reprovado 46,00 16,00 15,00 15,00 

23 MÉDICO 877220707 01/02/1966 275436 NEUSA COELHO 
MIRANDA Reprovado 39,00 12,00 15,00 12,00 

24 MÉDICO 6097679 23/03/1977 273536 CHRISTIAN DE 
MELLO FERREIRA Reprovado 35,00 8,00 21,00 6,00 
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1 NUTRICIONISTA 
DO NASF 21244810 29/08/1994 272996 ULIMAN FILIPE 

BLOS TRINDADE Aprovado 79,00 40,00 21,00 18,00 

2 NUTRICIONISTA 
DO NASF 14928433 06/05/1988 267494 

JULIANA 
THEODORA 
CUNHA DE 
OLIVEIRA 

Aprovado 75,00 36,00 18,00 21,00 

3 NUTRICIONISTA 
DO NASF 5936725 20/03/1990 281814 

FRANCIELLE 
MEDEIROS 
MILANESE 

Aprovado 72,00 36,00 18,00 18,00 

4 NUTRICIONISTA 
DO NASF 4307689 16/10/1989 281253 BRUNA MORAES Aprovado 71,00 32,00 21,00 18,00 

5 NUTRICIONISTA 
DO NASF 133240950 04/02/1996 266862 BRUNA TAIS 

NORONHA Aprovado 69,00 36,00 18,00 15,00 
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6 NUTRICIONISTA 
DO NASF 1096102072 30/04/1989 269622 

MICHELE DA 
SILVEIRA DOS 
SANTOS 

Aprovado 69,00 24,00 24,00 21,00 

7 NUTRICIONISTA 
DO NASF 4135955 07/07/1981 266353 ADRIANA SOUSA Aprovado 67,00 40,00 12,00 15,00 

8 NUTRICIONISTA 
DO NASF 3067316 19/01/1979 281718 ANNELISE POLI 

PAMPLONA Aprovado 63,00 36,00 15,00 12,00 

9 NUTRICIONISTA 
DO NASF 79478799 02/06/1981 275467 

FERNANDA 
ISABELLA DA 
SILVA 

Aprovado 62,00 32,00 12,00 18,00 

10 NUTRICIONISTA 
DO NASF 50811344 07/05/1981 281589 LUANA MESQUITA 

BERRI Aprovado 60,00 24,00 12,00 24,00 

11 NUTRICIONISTA 
DO NASF 90885952 21/06/1990 269617 GABRIELA PIMPÃO Aprovado 58,00 28,00 15,00 15,00 

12 NUTRICIONISTA 
DO NASF 7440263 19/12/1986 281834 

PAMMELA 
MENDES PEREIRA 
TURSKI 

Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

13 NUTRICIONISTA 
DO NASF 5537349 04/09/1992 273793 

ANA LUISA 
PEREIRA 
MICHEREFF 

Aprovado 50,00 20,00 15,00 15,00 

14 NUTRICIONISTA 
DO NASF 6426677 06/06/1995 274684 PENELOPE VIZONI 

M. P. DE OLIVEIRA Reprovado 49,00 16,00 15,00 18,00 
 

Clas. Função Documento Data de 
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1 JORNALISTA 143604 30/09/1995 274767 GIULIA OLIVEIRA GAIA Aprovado 78,00 36,00 18,00 24,00 
2 JORNALISTA 5107000 13/09/1990 266808 ARIANNA FONSECA Aprovado 73,00 28,00 21,00 24,00 

3 JORNALISTA 147068417 06/05/1982 275423 NAIARA FACHINI 
RAMIREZ TORRES Aprovado 72,00 36,00 24,00 12,00 

4 JORNALISTA 67978560 20/02/1983 270897 FABIANA RODRIGUES Aprovado 71,00 32,00 21,00 18,00 

5 JORNALISTA 5885294 26/01/1993 274451 GIOVANNI MALAGOLI 
FARIA SANTOS Aprovado 70,00 40,00 18,00 12,00 

6 JORNALISTA 8108701742 08/03/1994 273109 ESTEFÂNIA DA 
SILVEIRA BORGES Aprovado 65,00 32,00 15,00 18,00 

7 JORNALISTA 6248723 03/04/1995 269239 DANIEL 
SCHATTSCHNEIDER Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

8 JORNALISTA 21247934 20/12/1981 281499 OSNI ALVES JUNIOR Aprovado 62,00 32,00 21,00 9,00 

9 JORNALISTA 4914420 10/01/1989 269424 GUILHERME LUÍS DE 
MÉLO Aprovado 60,00 24,00 21,00 15,00 

10 JORNALISTA 4534365 24/04/1987 275368 ANA REGINA LUCIETTO Aprovado 58,00 28,00 18,00 12,00 
11 JORNALISTA 5338568 11/12/1988 269945 STEFANIE HERZ Aprovado 56,00 32,00 15,00 9,00 

12 JORNALISTA 4675210-4 16/09/1967 281391 MAISA DA SILVA 
GOMES Aprovado 52,00 28,00 21,00 3,00 
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1 BIÓLOGO 
FUMDEMA 3827034 29/09/1978 270868 ROGÉRIO FERREIRA 

PINTO Aprovado 64,00 28,00 21,00 15,00 

2 BIÓLOGO 
FUMDEMA 108145919 23/03/1995 268748 LARYSSA NEGRI 

PERES Aprovado 64,00 28,00 21,00 15,00 

3 BIÓLOGO 
FUMDEMA 6096022519 02/09/1988 268814 BRUNA FERREIRA 

LEAL Aprovado 64,00 16,00 27,00 21,00 

4 BIÓLOGO 
FUMDEMA 124418259 18/08/1993 266010 CARLA MARIA 

HEIRICH Aprovado 61,00 16,00 24,00 21,00 

5 BIÓLOGO 
FUMDEMA 42.814.465-2 12/07/1988 281801 MARCELO HIDEKI 

TAMADA Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

6 BIÓLOGO 
FUMDEMA 3700975 17/11/1986 268654 CASSIANE TATSCH Aprovado 59,00 20,00 18,00 21,00 

7 BIÓLOGO 
FUMDEMA 5491415 18/05/1994 281291 ARTHUR RAMIRO 

CRUZ DE LIMA Aprovado 58,00 16,00 24,00 18,00 

8 BIÓLOGO 
FUMDEMA 6005345 18/06/1994 268689 ANDIARA PAULA 

HERMANN Aprovado 58,00 16,00 24,00 18,00 

9 BIÓLOGO 
FUMDEMA 5443308 02/04/1988 274174 CRISTINA MEASSI Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

10 BIÓLOGO 
FUMDEMA 5647192 08/02/1990 266268 ANTÔNIO AZEREDO 

COUTINHO NETO Aprovado 57,00 24,00 21,00 12,00 

11 BIÓLOGO 
FUMDEMA 72487265 18/12/1984 267905 BELISA CRISTINA 

SAITO Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

12 BIÓLOGO 
FUMDEMA 4178831 15/04/1987 269957 MARCELO GOULART 

SOUZA Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

13 BIÓLOGO 
FUMDEMA 4963486 01/04/1992 275955 LILIAN MACHADO Aprovado 55,00 16,00 24,00 15,00 

14 BIÓLOGO 
FUMDEMA 34248574 28/03/1988 275923 THAIS MARCELINO 

SILVA Aprovado 54,00 24,00 15,00 15,00 

15 BIÓLOGO 
FUMDEMA 4879517 17/01/1988 265768 THAISE GERBER Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

16 BIÓLOGO 
FUMDEMA 9091191743 17/07/1988 267934 RAFAEL ALMEIDA DA 

SILVEIRA Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

17 BIÓLOGO 
FUMDEMA 41722088 27/07/1969 281624 

PAULO CESAR 
FERREIRA DA COSTA 
GARDOLINSKI 

Aprovado 50,00 20,00 15,00 15,00 

18 BIÓLOGO 
FUMDEMA 4658485 28/07/1989 268216 KAMILA VIEIRA Reprovado 49,00 16,00 15,00 18,00 

19 BIÓLOGO 
FUMDEMA 81687579 01/11/1991 274289 NATHALIA BASSOLI 

MINARI Reprovado 49,00 16,00 21,00 12,00 

20 BIÓLOGO 
FUMDEMA 6220425 08/09/1994 274054 MICHELLY GUSZAK Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 

21 BIÓLOGO 
FUMDEMA 77709711 18/01/1984 273608 MONIQUE TEIXEIRA 

DE SOUZA Reprovado 48,00 12,00 15,00 21,00 

22 BIÓLOGO 
FUMDEMA 1099827147 02/08/1990 275193 

CONSTANZA 
FORMOLO 
FERRONATTO 

Reprovado 48,00 12,00 18,00 18,00 

23 BIÓLOGO 
FUMDEMA 1466968 16/11/1979 267501 ELIZABETH ANNIE 

LOURDES DE SOUZA Reprovado 46,00 16,00 15,00 15,00 

24 BIÓLOGO 
FUMDEMA 3702831 10/09/1979 265715 RICARDO GAYA 

OLIVEIRA DE Reprovado 46,00 16,00 18,00 12,00 
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AMORIM 

25 BIÓLOGO 
FUMDEMA 7371021 18/05/1983 268685 DENILSON EZIQUIEL 

DE MELLO Reprovado 45,00 12,00 21,00 12,00 

26 BIÓLOGO 
FUMDEMA 2410818 22/02/1988 270053 CLÁUDIO VALÉRIO 

JÚNIOR Reprovado 45,00 12,00 21,00 12,00 

27 BIÓLOGO 
FUMDEMA 1997468 11/03/1970 269282 MARIA DO CARMO 

MIRANDA Reprovado 44,00 8,00 15,00 21,00 

28 BIÓLOGO 
FUMDEMA 348949492 19/02/1983 272733 CARLA DOS SANTOS 

ROSÁRIO Reprovado 43,00 16,00 12,00 15,00 

29 BIÓLOGO 
FUMDEMA 25767729X 18/07/1978 274983 

CHRISTIAN 
STERCHELE 
BARCELLOS 

Reprovado 43,00 16,00 18,00 9,00 

30 BIÓLOGO 
FUMDEMA 4148826 10/08/1988 269898 GUSTAVO SCAIN Reprovado 43,00 16,00 18,00 9,00 

31 BIÓLOGO 
FUMDEMA 5509517 17/08/1993 271751 MARLOS MICHALAK Reprovado 40,00 16,00 15,00 9,00 

32 BIÓLOGO 
FUMDEMA 6097788324 27/09/1988 269814 DAISON XAVIER 

CONCEICAO Reprovado 40,00 4,00 21,00 15,00 

33 BIÓLOGO 
FUMDEMA 60362084 01/11/1979 275168 MARCELO STEDELE Reprovado 39,00 12,00 18,00 9,00 

34 BIÓLOGO 
FUMDEMA 6275240 06/12/1996 269675 

BÁRBARA DE 
FRANCESCHI 
FORNARI 

Reprovado 36,00 12,00 15,00 9,00 

35 BIÓLOGO 
FUMDEMA 5763434 28/07/1991 267527 DENICRIS EVELTON 

DA ROSA Reprovado 29,00 8,00 12,00 9,00 
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1 FARMACÊUTICO 
SANITARISTA 4562070 05/09/1982 265948 CARLA REIS 

BREITHAUPT Aprovado 63,00 24,00 24,00 15,00 

2 FARMACÊUTICO 
SANITARISTA 6108372 13/12/1996 281943 

ANA PAULA 
JUNGTON 
CAPISTRANO 

Aprovado 59,00 20,00 21,00 18,00 

3 FARMACÊUTICO 
SANITARISTA 12554669 15/10/1985 265877 KAMILA MOREIRA 

SOARES Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

4 FARMACÊUTICO 
SANITARISTA 4192186 06/11/1986 274816 

FERNANDA 
CRISTINA 
STENGER MOURA 

Reprovado 49,00 16,00 18,00 15,00 

5 FARMACÊUTICO 
SANITARISTA 10.974.609-6 18/11/1966 274148 JOSÉ SABINO DOS 

SANTOS NETO Reprovado 42,00 12,00 18,00 12,00 

6 FARMACÊUTICO 
SANITARISTA 82788867 15/12/1986 269492 KAREN SUEMY 

SUGIMOTO Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 
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1 PSICÓLOGO 5404903 10/09/1996 269487 DANIELA PEREIRA 
ZIMMERMANN Aprovado 60,00 24,00 15,00 21,00 

2 PSICÓLOGO 6.255.562-9 09/11/1987 273183 LÍCIA BRASSAC 
CORTIANO Aprovado 59,00 20,00 18,00 21,00 

3 PSICÓLOGO 70623609 16/06/1987 273424 FERNANDA ELISA 
AYMORÉ LADAGA Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

4 PSICÓLOGO 5178733 08/04/1987 281548 LUISA CRISTINE 
DIAS Aprovado 53,00 20,00 15,00 18,00 

5 PSICÓLOGO 6060146 27/02/1996 268867 NATALIA DE 
OLIVEIRA BRUNING Aprovado 52,00 16,00 18,00 18,00 

6 PSICÓLOGO 5542552 07/05/1993 267918 KATHLLEN ALVES 
RODRIGUES WEISS Aprovado 52,00 16,00 21,00 15,00 

7 PSICÓLOGO 4951883 30/06/1985 272015 CLEBERSON FABIO 
TABORDA Aprovado 50,00 20,00 18,00 12,00 

8 PSICÓLOGO 4046407 15/02/1985 276306 CELINA FILLIES DO 
NASCIMENTO Reprovado 48,00 12,00 21,00 15,00 

9 PSICÓLOGO 5803899 26/10/1993 268840 RAFAELA PRIMIERI 
DE SOUZA Reprovado 48,00 12,00 24,00 12,00 

10 PSICÓLOGO 6301923 18/09/1996 269091 ANA CAROLINE 
ADRIANO DA SILVA Reprovado 47,00 20,00 12,00 15,00 

11 PSICÓLOGO 54719305 16/05/1995 266709 WATUSY MENDES 
DA ROSA Reprovado 46,00 16,00 21,00 9,00 

12 PSICÓLOGO 34645430 07/11/1986 275862 RAFAEL SERRANO 
CONDE Reprovado 44,00 8,00 18,00 18,00 

13 PSICÓLOGO 9.625.812-7 30/12/1991 266034 THAIS LUARA TESKE Reprovado 38,00 8,00 18,00 12,00 

14 PSICÓLOGO 5124871 02/01/1993 268682 KAMILA FRANCISCO 
BENDINI Reprovado 36,00 12,00 9,00 15,00 

15 PSICÓLOGO 3875083 16/10/1977 265975 TATIANA SEBOLD 
BORBA COELHO Reprovado 29,00 8,00 15,00 6,00 

16 PSICÓLOGO 4919521 14/11/1989 265835 DANUBIA JUNCKES Reprovado 29,00 8,00 15,00 6,00 
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1 ADVOGADO 3860911 14/02/1983 268661 VITOR CASAGRANDE 
JUNIOR Aprovado 91,00 40,00 24,00 27,00 

2 ADVOGADO 5773705 04/02/1991 273220 LEONARDO VARELA 
DE LIMA Aprovado 88,00 40,00 24,00 24,00 

3 ADVOGADO 4131992 05/12/1983 269660 ANA PAULA PEREIRA Aprovado 85,00 40,00 21,00 24,00 

4 ADVOGADO 5818640 27/02/1994 270139 KASSY JUNIOR GEREI 
DOS SANTOS Aprovado 85,00 40,00 21,00 24,00 
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5 ADVOGADO 302579485 01/10/1985 277420 RODRIGO DA SILVA 
PONTES Aprovado 85,00 40,00 24,00 21,00 

6 ADVOGADO 5203711 09/04/1989 272917 RAFAELA SCHNEIDER 
DA SILVA Aprovado 85,00 40,00 24,00 21,00 

7 ADVOGADO 4767640 06/09/1991 268949 ANDRÉ ALOISIO 
HINTERHOLZ Aprovado 85,00 40,00 24,00 21,00 

8 ADVOGADO 111271453 08/12/1995 274353 
NATÁLIA 
GUILHERMETTI 
GARCIA 

Aprovado 82,00 40,00 18,00 24,00 

9 ADVOGADO 5755807 19/12/1990 269296 NATHAN ABRÃO 
SESTREM Aprovado 82,00 40,00 21,00 21,00 

10 ADVOGADO 124799961 15/12/1994 270933 THAIS AMORIM RISSÁ Aprovado 82,00 40,00 21,00 21,00 

11 ADVOGADO 6658627 06/08/1988 274408 JOSÉ EMANUEL 
TEIXEIRA DE MACEDO Aprovado 82,00 40,00 24,00 18,00 

12 ADVOGADO 2527524 18/09/1982 273277 MARCOS ROGÉRIO 
REBELATO Aprovado 81,00 36,00 21,00 24,00 

13 ADVOGADO 42864 14/06/1972 267747 ROBSON LUIZ SILVA Aprovado 79,00 40,00 18,00 21,00 

14 ADVOGADO 64699679 08/01/1980 269702 DAVID JUNQUEIRA DE 
CARVALHO KUNZE Aprovado 79,00 40,00 18,00 21,00 

15 ADVOGADO 3811805 06/01/1983 281238 VANESSA TERUYA Aprovado 79,00 40,00 21,00 18,00 

16 ADVOGADO 5470126 29/01/1993 274878 ELAINE TICIANA 
POLIZEL Aprovado 78,00 36,00 18,00 24,00 

17 ADVOGADO 4844690 01/02/1989 281226 MARIANA PEREIRA 
FARIA Aprovado 78,00 36,00 21,00 21,00 

18 ADVOGADO 5993491 08/01/1993 273266 LUCAS FELIPE 
ROHRBACHER Aprovado 78,00 36,00 24,00 18,00 

19 ADVOGADO 6986725 06/03/1981 281848 DANIEL HENRIQUE 
BINI MENDES Aprovado 76,00 40,00 15,00 21,00 

20 ADVOGADO 216495754 02/02/1987 267352 PEDRO MACHADO 
DAMASCENO Aprovado 76,00 40,00 18,00 18,00 

21 ADVOGADO 15442485 11/12/1988 269965 
MUNIQUE GABRIELA 
FERREIRA COLARES 
OLIVEIRA 

Aprovado 76,00 40,00 21,00 15,00 

22 ADVOGADO 39657469 20/02/1979 268825 ELIZANDRÉIA LUZIA Aprovado 75,00 36,00 15,00 24,00 

23 ADVOGADO 13058394-6 18/02/1981 278536 
ROBERTA 
GASPAROTTO 
SEMENTILE HARADA 

Aprovado 75,00 36,00 18,00 21,00 

24 ADVOGADO 4984064 22/04/1989 273216 LETICIA BELLINCANTA 
DE SOUZA Aprovado 75,00 36,00 24,00 15,00 

25 ADVOGADO 8515848-1 21/12/1990 281381 EDEILSON RIBEIRO 
BONA Aprovado 75,00 36,00 24,00 15,00 

26 ADVOGADO 5591601 07/10/1989 273383 ALINE NATHALY DOS 
SANTOS Aprovado 74,00 32,00 21,00 21,00 

27 ADVOGADO 38724674-5 12/11/1980 269200 BENEDITO FABIANO 
DE ANDRADE Aprovado 73,00 40,00 15,00 18,00 

28 ADVOGADO 6122407-6 22/08/1983 277461 
MARIANA FLORA 
BÓRIO DO AMARAL 
PONTES 

Aprovado 73,00 40,00 15,00 18,00 

29 ADVOGADO 3130740 10/09/1973 273181 JACSON LUIZ PINTO Aprovado 73,00 40,00 18,00 15,00 

30 ADVOGADO 3884696 14/08/1985 272012 DIEGO AUGUSTO 
BAYER Aprovado 73,00 40,00 21,00 12,00 

31 ADVOGADO 2160590-4 13/05/1974 269257 VERA REGINA 
GRODERS DA COSTA Aprovado 72,00 36,00 15,00 21,00 

32 ADVOGADO 42856817 11/03/1986 281581 RICHARD DELFINO DE 
ARAUJO Aprovado 72,00 36,00 15,00 21,00 

33 ADVOGADO 127118019 23/06/1992 268056 RODRIGO PIGNATO Aprovado 72,00 36,00 15,00 21,00 
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34 ADVOGADO 215281767 16/10/1969 265700 SANDRA MARIA 
LUIZAO MARQUES Aprovado 72,00 36,00 18,00 18,00 

35 ADVOGADO 5038252 02/09/1982 267845 EDUARDO 
ZAKRZEWSKI Aprovado 72,00 36,00 18,00 18,00 

36 ADVOGADO 5348776 23/08/1988 281535 JULIO CESAR 
MICHELMANN Aprovado 71,00 32,00 18,00 21,00 

37 ADVOGADO 103906121 26/12/1988 273366 THAYSE CRISTINE 
POZZOBON Aprovado 71,00 32,00 18,00 21,00 

38 ADVOGADO 6955113 13/04/1998 272829 PAULINA DE SOUZA Aprovado 71,00 32,00 18,00 21,00 

39 ADVOGADO 4.735.442-9 09/10/1981 275184 ANGELO GIACOMINI 
RIBAS Aprovado 71,00 32,00 21,00 18,00 

40 ADVOGADO 11108688 23/04/1982 267112 LEONARDO BONESSO 
SANCHES Aprovado 71,00 32,00 21,00 18,00 

41 ADVOGADO 5135803 16/01/1988 269934 SHIARA THAÍS HARDT 
RODRIGUES Aprovado 71,00 32,00 21,00 18,00 

42 ADVOGADO 6539696 30/03/1995 281936 BETÂNIA SULCZINSKI 
ZARDO Aprovado 71,00 32,00 21,00 18,00 

43 ADVOGADO 5263631 28/02/1993 269287 FERNANDA SARITA 
TRIBESS Aprovado 70,00 40,00 12,00 18,00 

44 ADVOGADO 6440143 20/12/1993 281643 JÉSSICA ALINE 
FLORES Aprovado 70,00 40,00 15,00 15,00 

45 ADVOGADO 3201536-0 17/06/1963 269576 IVAN SECCON 
PAROLIN FILHO Aprovado 70,00 28,00 18,00 24,00 

46 ADVOGADO 5046815378 26/07/1977 281831 IVANISE REGINATO 
DOS SANTOS Aprovado 70,00 28,00 18,00 24,00 

47 ADVOGADO 1091439 14/07/1964 275400 MARLI TEREZINHA 
RODRIGUES DE MELO Aprovado 70,00 28,00 21,00 21,00 

48 ADVOGADO 4785455 13/08/1991 271549 HELENA GRASSI 
FONTANA Aprovado 70,00 28,00 21,00 21,00 

49 ADVOGADO 8257321 17/07/1989 276070 PAULO CÉSAR MARIN Aprovado 69,00 36,00 15,00 18,00 

50 ADVOGADO 10.941.466-2 16/02/1997 272935 DYOVANNA DE 
OLIVEIRA TUCHINSKI Aprovado 69,00 36,00 15,00 18,00 

51 ADVOGADO 338976176 21/12/1985 269857 
KELLY CRISTINE 
CARVALHO DE 
OLIVEIRA 

Aprovado 69,00 36,00 18,00 15,00 

52 ADVOGADO 4456567 28/06/1984 268747 PATRÍCIA KREMER 
SARTORI Aprovado 69,00 24,00 21,00 24,00 

53 ADVOGADO 36536350 11/01/1975 275394 
ALESSANDRA 
SCHATZMANN 
FERNANDES 

Aprovado 68,00 32,00 15,00 21,00 

54 ADVOGADO 5763604 25/05/1991 281263 HENRIQUE SILVA 
BARRETO Aprovado 68,00 32,00 15,00 21,00 

55 ADVOGADO 4557720 10/06/1987 274504 STEPHANIE WICHERT Aprovado 68,00 32,00 18,00 18,00 

56 ADVOGADO 3904667 15/06/1991 275200 VICTOR CARNEIRO DA 
CUNHA SPRING Aprovado 68,00 32,00 18,00 18,00 

57 ADVOGADO 5776866 22/08/1994 281520 PAULA CRISTINA DA 
COSTA FARIA Aprovado 68,00 32,00 18,00 18,00 

58 ADVOGADO 105801483 03/08/1995 274855 FREDERICO MATEUS 
BELLAVER SOUZA Aprovado 68,00 32,00 21,00 15,00 

59 ADVOGADO 6819234 20/02/1996 281387 ISABEL CRISTINA 
STREME Aprovado 68,00 32,00 21,00 15,00 

60 ADVOGADO 5018965 19/11/1996 277684 MATHEUS HENRIQUE 
GUCKERT Aprovado 68,00 32,00 21,00 15,00 

61 ADVOGADO 4657527 06/11/1987 281946 AGERICO FIORENZANI 
NETO Aprovado 67,00 40,00 15,00 12,00 

62 ADVOGADO 3095201236 19/11/1992 266703 ALEXANDRE RIBEIRO Aprovado 67,00 40,00 15,00 12,00 
63 ADVOGADO 5088394811 15/06/1987 281626 LUCAS CERUTTI Aprovado 67,00 28,00 24,00 15,00 
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PONSSONI 

64 ADVOGADO 5192423 13/01/1990 274861 TIAGO MURILO DE 
SOUZA Aprovado 66,00 36,00 12,00 18,00 

65 ADVOGADO 92747468 12/11/1993 272370 ALEF VAZ CARNEIRO Aprovado 66,00 36,00 15,00 15,00 

66 ADVOGADO 2244157 30/06/1962 274901 MIRACI SEVERO 
VIEIRA Aprovado 65,00 32,00 15,00 18,00 

67 ADVOGADO 275091193 11/11/1985 281442 WLAMIR MENDONÇA 
FERREIRA DA SILVA Aprovado 65,00 32,00 15,00 18,00 

68 ADVOGADO 6248068 01/09/1995 266296 JEFERSON BACK Aprovado 65,00 32,00 15,00 18,00 

69 ADVOGADO 79422 15/11/1976 281518 
EDILAINE CRISTINA 
FERREIRA GOMES 
BONATO 

Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

70 ADVOGADO 51496836 13/06/1991 266145 
JOHANN DISRAELI 
STEINHAUSER DE 
LARA 

Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

71 ADVOGADO 87461254 15/05/1984 281385 ADONIAS MAIA DOS 
REIS Aprovado 65,00 32,00 21,00 12,00 

72 ADVOGADO 1350839400 09/04/1989 267361 PRISCILA SILVA 
GOMES PAVARIN Aprovado 65,00 32,00 24,00 9,00 

73 ADVOGADO 7168074 01/05/1994 272121 GEOVA MENDES DA 
SILVA Aprovado 64,00 40,00 12,00 12,00 

74 ADVOGADO 4821996 07/10/1988 268989 MARCELA 
GUIMARÃES DE MELO Aprovado 64,00 28,00 18,00 18,00 

75 ADVOGADO 5193005 10/03/1994 267917 BIANCA MONALISSA 
VIEIRA PAES Aprovado 64,00 28,00 18,00 18,00 

76 ADVOGADO 5039969 15/05/1996 269596 MARIA CAROLINA 
HANK Aprovado 64,00 28,00 21,00 15,00 

77 ADVOGADO 4294025 16/07/1988 269621 SAYMON DE SOUZA 
RAITZ Aprovado 63,00 24,00 21,00 18,00 

78 ADVOGADO 46641378 22/02/1991 281781 FERNANDO JOSÉ 
IZIDORO Aprovado 63,00 24,00 24,00 15,00 

79 ADVOGADO 3034715429 19/02/1967 269895 
ROBERTO 
SETEMBRINO 
FREITAS 

Aprovado 62,00 32,00 18,00 12,00 

80 ADVOGADO 3603247 13/02/1979 273309 JULIANO SIMIONE 
OLIVEIRA Aprovado 62,00 32,00 18,00 12,00 

81 ADVOGADO 3616566 24/04/1976 279476 SUSANA MICHELS Aprovado 62,00 20,00 21,00 21,00 

82 ADVOGADO 24513 07/09/1973 274405 
MICHELLE 
LEBARBENCHON 
MASSIGNAN 

Aprovado 61,00 28,00 12,00 21,00 

83 ADVOGADO 1104190366 13/01/1993 274618 MÁRCIA MORO Aprovado 61,00 28,00 12,00 21,00 

84 ADVOGADO 9948694-5 07/10/1988 269189 FLÁVIO ARAÚJO 
MEDEIROS Aprovado 61,00 28,00 15,00 18,00 

85 ADVOGADO 95573410 05/08/1995 274830 TATIANA NAOMY 
KOTAKA Aprovado 61,00 28,00 15,00 18,00 

86 ADVOGADO 51330234 19/10/1971 274419 KELY CRISTINA 
DULSKIS BUENO Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

87 ADVOGADO 2442479 10/10/1972 269387 ROBERTO LEU Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 
88 ADVOGADO 39770753 16/04/1981 273837 GISELE LANA Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

89 ADVOGADO 1211002 09/03/1984 267259 KÊNIA RENATA 
CAMPOS XAVIER Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

90 ADVOGADO 5240430 30/03/1989 269693 JULIA MARIA 
DALAROSA Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

91 ADVOGADO 66884988 06/04/1977 274511 
ELISÂNGELA ALVES 
DOS SANTOS 
TABORDA 

Aprovado 61,00 28,00 21,00 12,00 
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92 ADVOGADO 3041355 12/04/1983 265811 RÔMULO SERRÃO 
RODRIGUES Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

93 ADVOGADO 53026195 10/06/1988 275128 EDUARDO MURILO 
FIRMO Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

94 ADVOGADO 5661750 01/03/1996 267664 GABRIEL 
CHRISTOVAM COPPI Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

95 ADVOGADO 2270471 16/04/1972 281300 CYNTIA GRUNER Aprovado 60,00 24,00 21,00 15,00 
96 ADVOGADO 107173544 04/03/1993 281785 MAYCSON TREVISAN Aprovado 59,00 32,00 15,00 12,00 

97 ADVOGADO 58897 08/02/1964 273011 MARIA TEREZA 
FERRABULE RIBEIRO Aprovado 59,00 32,00 21,00 6,00 

98 ADVOGADO 3078409129 17/11/1981 269626 GILSON RENALDO 
KEIDANN Aprovado 59,00 20,00 21,00 18,00 

99 ADVOGADO 84357081 03/04/1991 281270 HAROLDO XAVIER 
DOS SANTOS NETO Aprovado 59,00 20,00 21,00 18,00 

100 ADVOGADO 6199117 03/10/1994 275382 KETLYN DANIELA 
SCHMIDT Aprovado 58,00 28,00 12,00 18,00 

101 ADVOGADO 4845095 05/11/1991 275156 ANDRÉIA APARECIDA 
TRAVASSO Aprovado 58,00 28,00 18,00 12,00 

102 ADVOGADO 69067891 15/03/1979 280968 OSWALDO ELIAS DE 
OLIVEIRA JUNIOR Aprovado 58,00 28,00 21,00 9,00 

103 ADVOGADO 2.028.098-0 15/09/1970 274991 ROSEMERI GAULKE Aprovado 57,00 24,00 15,00 18,00 

104 ADVOGADO 3118866 02/11/1977 267262 ARI ADRIANI TAVARES 
DE CAMARGO Aprovado 56,00 20,00 15,00 21,00 

105 ADVOGADO 3755517 28/08/1980 269551 JAIR DE JESUS Aprovado 55,00 28,00 15,00 12,00 

106 ADVOGADO 4322485 31/01/1985 266515 LINDOLFO DE SOUZA 
HARROTE Aprovado 55,00 28,00 15,00 12,00 

107 ADVOGADO 5537119 21/12/1993 281821 NICKOLAS LOPES 
LEONE Aprovado 55,00 16,00 21,00 18,00 

108 ADVOGADO 56794549 15/04/1975 268048 FERNANDA VIEIRA 
SALIBA OLIVEIRA Aprovado 54,00 24,00 12,00 18,00 

109 ADVOGADO 46915982 02/03/1989 274559 ANA CAROLINA POLI Aprovado 54,00 24,00 12,00 18,00 

110 ADVOGADO 915761 16/03/1982 269984 
RAFAEL GONÇALVES 
DA SILVA MARTINS 
CHAGAS 

Aprovado 54,00 24,00 18,00 12,00 

111 ADVOGADO 76700338 05/02/1992 275953 TASSO JARDEL 
VILANDE Aprovado 53,00 32,00 6,00 15,00 

112 ADVOGADO 4166771 18/03/1983 275165 WELLINGTON LUIZ 
FERREIRA DE MELO Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

113 ADVOGADO 431076534 01/05/1995 280593 MATHEUS YAGO 
SALADINI Aprovado 53,00 20,00 21,00 12,00 

114 ADVOGADO 4332990 18/11/1993 273276 VANESSA ROSA 
VIEIRA LENTZ Aprovado 52,00 28,00 15,00 9,00 

115 ADVOGADO 92471900 04/07/1994 273843 GABRIELA PRADO 
LENSE Aprovado 52,00 16,00 15,00 21,00 

116 ADVOGADO 83305240 03/07/1987 281242 LUIZ FERNANDO 
ARRUDA Aprovado 51,00 24,00 12,00 15,00 

117 ADVOGADO 6918433 02/07/1981 273452 TATIANA CONCEIÇÃO 
REIS FILAGRANA Aprovado 51,00 24,00 15,00 12,00 

118 ADVOGADO 467022835 06/08/1996 281506 
GABRIELLA SOUZA 
ESTROGUEIA DE 
OLIVEIRA 

Aprovado 51,00 24,00 15,00 12,00 

119 ADVOGADO 6735865 07/06/1997 273458 LETÍCIA DE 
ESPINDOLA FURTADO Aprovado 51,00 24,00 15,00 12,00 

120 ADVOGADO 4467190 24/04/1981 268702 ANDRÉA GOMES 
ESEMANN Aprovado 50,00 20,00 15,00 15,00 

121 ADVOGADO 3393012 14/05/1983 269773 FERNANDA REIF 
THOMSEN Aprovado 50,00 20,00 18,00 12,00 
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122 ADVOGADO 8106987 26/10/1979 267030 ANDRÉ LUIS DA SILVA Reprovado 49,00 16,00 12,00 21,00 

123 ADVOGADO 6619697 15/03/1995 266800 ESTHER FURBRINGER 
NARLOCH Reprovado 47,00 20,00 12,00 15,00 

124 ADVOGADO 6218331 03/08/1995 274959 FABIANE LUISE KÖNIG Reprovado 46,00 16,00 18,00 12,00 

125 ADVOGADO 4903632 12/03/1992 277902 
FRANCIELLY 
CRISTINA LOPES 
BALLOCK 

Reprovado 44,00 20,00 12,00 12,00 

126 ADVOGADO 3049149 27/08/1978 266714 MICHELANGELO 
TAGLIARI CALOMENO Reprovado 42,00 12,00 18,00 12,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 

C
on

he
ci

m
en

to
s 

Es
pe

cí
fic

os
 

C
on

he
ci

m
en

to
s 

G
er

ai
s 

e 
A

tu
al

id
ad

es
 

Lí
ng

ua
 P

or
tu

gu
es

a 

1 ODONTOLÓGO 3005869213 03/10/1960 269826 JOSÉ AIRTON 
FREITAS DO CALMO Aprovado 77,00 32,00 24,00 21,00 

2 ODONTOLÓGO 2749865 14/06/1974 274165 IVAN SERGIO 
LONGO Aprovado 70,00 28,00 21,00 21,00 

3 ODONTOLÓGO 42208434 10/10/1966 267032 CARLOS ALBERTO 
MARCONDES Aprovado 66,00 24,00 18,00 24,00 

4 ODONTOLÓGO 5404693 20/07/1994 272182 CAROLINA BRUNS 
KRUGER Aprovado 66,00 24,00 21,00 21,00 

5 ODONTOLÓGO 111227900 04/04/1996 268968 ADRIELLY ZAVOLSKI 
COSTA Aprovado 66,00 24,00 21,00 21,00 

6 ODONTOLÓGO 4045496447 10/12/1979 281522 JULIANO MENEGAZ 
FAGUNDES Aprovado 64,00 28,00 18,00 18,00 

7 ODONTOLÓGO 4621440 07/06/1991 281502 SUELEN PARAVISI 
PAGLIARI Aprovado 63,00 24,00 18,00 21,00 

8 ODONTOLÓGO 5423139 05/07/1991 281449 ISADORA LAHYZ 
SLONGO Aprovado 62,00 20,00 24,00 18,00 

9 ODONTOLÓGO 4601527 12/05/1983 268934 
JULIANA REINERT 
GONÇALVES 
BENINCA 

Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

10 ODONTOLÓGO 4150421 26/05/1992 272852 HALIME ADEL SALEH Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

11 ODONTOLÓGO 1581365-7 24/07/1968 281621 MILTON ROGÉRIO 
GRUTZMACHER Aprovado 60,00 24,00 21,00 15,00 

12 ODONTOLÓGO 4893541 08/08/1996 273933 TAINARA PRICILA 
DOS SANTOS Aprovado 60,00 24,00 21,00 15,00 

13 ODONTOLÓGO 10.270.958-6 27/08/1992 281508 NAYARA RAMOS DE 
ALMEIDA TORRES Aprovado 59,00 20,00 18,00 21,00 

14 ODONTOLÓGO 48327700 08/07/1986 274444 FRANKLIN ADEMAR 
DORN Aprovado 59,00 20,00 21,00 18,00 

15 ODONTOLÓGO 5012880 14/08/1996 281792 AMANDA BELTRAME 
SEIBEL Aprovado 59,00 20,00 21,00 18,00 

16 ODONTOLÓGO 5542894 27/11/1991 281227 PRISCILA ATANAZIO 
FERREIRA DA SILVA Aprovado 58,00 16,00 24,00 18,00 

17 ODONTOLÓGO 1104626336 12/09/1994 273463 NATHASHA DALMAS 
BENDER Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

18 ODONTOLÓGO 5726849 18/09/1996 281791 NÁDIA SOUZA 
VERTER Aprovado 56,00 32,00 12,00 12,00 

19 ODONTOLÓGO 5270290 27/02/1993 275448 ANA LAURA 
ROSSATO Aprovado 56,00 32,00 15,00 9,00 
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20 ODONTOLÓGO 6150303 17/09/1994 268561 JESSICA BRANCO 
NETO Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

21 ODONTOLÓGO 1798161 15/07/1971 281561 CANDIDA ESTELA 
REINERT Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

22 ODONTOLÓGO 6890463 30/10/1995 269071 GILBERTO HASS 
JÚNIOR Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

23 ODONTOLÓGO 4284605 23/11/1996 272704 MATHEUS DA COSTA 
KOCHHANN Aprovado 55,00 28,00 15,00 12,00 

24 ODONTOLÓGO 435798339 23/03/1994 271135 LUANNE WIDA DOS 
S. MACHADO Aprovado 55,00 16,00 24,00 15,00 

25 ODONTOLÓGO 254423620 25/12/1975 266577 
ADRIANA CRISTINA 
SILVEIRA PEREIRA 
FRANCO 

Aprovado 54,00 12,00 18,00 24,00 

26 ODONTOLÓGO 3562711 06/05/1977 269560 ANDREZA MARY 
PACHECO BERTOLI Aprovado 54,00 12,00 18,00 24,00 

27 ODONTOLÓGO 3504650 13/10/1980 269366 
LUANA DO AMARAL 
GUIMARAES 
SCHOLZ 

Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

28 ODONTOLÓGO 92008223 29/01/1985 269696 DAVID PIMENTA 
PARDIM Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

29 ODONTOLÓGO 4005494-4 21/07/1966 281539 FRANCINE RIBEIRO 
OKAMOTO Aprovado 53,00 8,00 24,00 21,00 

30 ODONTOLÓGO 2609561 16/07/1977 266745 JULIANA LUCI ALVES 
ARIAS Aprovado 52,00 16,00 24,00 12,00 

31 ODONTOLÓGO 7964356 03/09/1979 276197 LEONEL NESTOR 
KRIEGER Aprovado 50,00 20,00 18,00 12,00 

32 ODONTOLÓGO 4591550 12/08/1995 273147 
MATHEUS 
BARCELOS 
GIURADELLI 

Aprovado 50,00 20,00 21,00 9,00 

33 ODONTOLÓGO 5884213 01/06/1994 272936 IRAN CÉSAR 
PRAWUTZKI Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 

34 ODONTOLÓGO 3904309 04/04/1984 281350 
CRISTINE 
SIEDSCHLAG 
MORITZ 

Reprovado 48,00 12,00 21,00 15,00 

35 ODONTOLÓGO 8102936468 01/03/1991 275460 FABRÍCIO COSTA DA 
SILVA Reprovado 47,00 20,00 15,00 12,00 

36 ODONTOLÓGO 5195985 24/08/1994 272538 MAIARA KESSIN 
GERALDI Reprovado 46,00 16,00 9,00 21,00 

37 ODONTOLÓGO 5129771 17/09/1988 277696 CATIA REGINA 
CHRISTIANETTI Reprovado 46,00 16,00 18,00 12,00 

38 ODONTOLÓGO 2070238973 19/02/1992 269008 GIULIA ORTIGARA 
BORTOLINI Reprovado 46,00 4,00 18,00 24,00 

39 ODONTOLÓGO 6892154 24/02/1981 274329 
GABRIELA 
HERRMANN DE 
SOUZA 

Reprovado 45,00 12,00 15,00 18,00 

40 ODONTOLÓGO 4.307.147-3 29/03/1991 273104 BÁRBARA ALTHOFF 
DA CRUZ Reprovado 45,00 12,00 15,00 18,00 

41 ODONTOLÓGO 107944400 19/09/1995 268971 CLAYLSON 
MAURICIO COSTA Reprovado 45,00 12,00 18,00 15,00 

42 ODONTOLÓGO 5509894 07/08/1996 273354 
RAQUELLE DE 
TOFFOL 
FERNANDES 

Reprovado 45,00 12,00 18,00 15,00 

43 ODONTOLÓGO 7573225 01/12/1957 268836 ELAINE MARIA 
SALMAZO Reprovado 44,00 8,00 18,00 18,00 

44 ODONTOLÓGO 915682 11/09/1985 281713 GEUDIMAR CHAVES Reprovado 44,00 8,00 18,00 18,00 

45 ODONTOLÓGO 7941657-6 21/02/1985 274421 NICOLAE CARVALHO 
DE PAULA Reprovado 42,00 12,00 15,00 15,00 

46 ODONTOLÓGO 5618379 04/10/1995 267647 CAROLINE 
LEHMKUHL Reprovado 42,00 12,00 15,00 15,00 
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47 ODONTOLÓGO 5461918 14/01/1993 266123 RAFAELA MARIA 
REBELLO PEREIRA Reprovado 40,00 16,00 15,00 9,00 

48 ODONTOLÓGO 5288829 01/12/1994 271878 ANA CLARA BEHNKE Reprovado 40,00 4,00 27,00 9,00 

49 ODONTOLÓGO 51555513 22/06/1992 276171 ADRIAN BASTOS 
GOMES Reprovado 38,00 8,00 15,00 15,00 

50 ODONTOLÓGO 5346239 11/10/1989 275082 LUIZA RITZMANN 
DELLA VEDOVA Reprovado 38,00 8,00 18,00 12,00 

51 ODONTOLÓGO 126230489 14/07/1995 268812 JESSICA DE 
BARROS ALVES Reprovado 38,00 8,00 18,00 12,00 

52 ODONTOLÓGO 4099256961 29/10/1989 272921 RENATA MARAN Reprovado 36,00 12,00 9,00 15,00 

53 ODONTOLÓGO 102563425 05/04/1993 269334 MARINA MARIA 
UHNO FINGER Reprovado 36,00 12,00 9,00 15,00 

54 ODONTOLÓGO 7142958 13/12/1995 268366 JOAO LUIZ BAZEI Reprovado 36,00 12,00 15,00 9,00 

55 ODONTOLÓGO 4011797 16/01/1985 269775 DEISE MASSELAI 
DOS SANTOS Reprovado 32,00 8,00 12,00 12,00 
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1 ASSISTENTE 
SOCIAL 5666891 14/05/1995 266567 AMANDA DE GODOI Aprovado 67,00 28,00 18,00 21,00 

2 ASSISTENTE 
SOCIAL 1860.197-9 31/01/1966 269758 MARLETE FELIPPI Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

3 ASSISTENTE 
SOCIAL 1288891 25/12/1957 269586 TEREZINHA DE 

JESUS CORDEIRO Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

4 ASSISTENTE 
SOCIAL 6062374092 08/12/1986 275321 DEBORA SILVEIRA 

VIANA Aprovado 60,00 24,00 21,00 15,00 

5 ASSISTENTE 
SOCIAL 1798154 26/06/1968 281576 VERA LUCIA 

PIOTROWSKI CUBAS Aprovado 59,00 32,00 15,00 12,00 

6 ASSISTENTE 
SOCIAL 7115385 05/09/1984 273820 ADRIANE GOMES DA 

SILVA Aprovado 59,00 32,00 18,00 9,00 

7 ASSISTENTE 
SOCIAL 5908633 14/05/1982 274596 

ANA PAULA 
ROCHEMBACH DA 
ROSA 

Aprovado 59,00 20,00 24,00 15,00 

8 ASSISTENTE 
SOCIAL 4634222 02/03/1993 273149 NAYARA COSTA 

BRITO Aprovado 57,00 24,00 15,00 18,00 

9 ASSISTENTE 
SOCIAL 4866310 03/04/1989 273788 ANDRÉ ROBERTO 

WEHRLI MAURICI Aprovado 57,00 24,00 24,00 9,00 

10 ASSISTENTE 
SOCIAL 5683852 19/03/1995 281795 ANNA GEOVANNA 

SPEZIA Aprovado 54,00 24,00 18,00 12,00 

11 ASSISTENTE 
SOCIAL 3542937 01/02/1978 281363 ADRIANO ROSSETTI 

COSTA Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

12 ASSISTENTE 
SOCIAL 3864357 13/03/1980 274675 ANA CAROLINA DE 

OLIVEIRA Reprovado 49,00 16,00 18,00 15,00 

13 ASSISTENTE 
SOCIAL 1457302 11/01/1965 275267 OLGA CORREIA DA 

SILVA FERREIRA Reprovado 48,00 24,00 15,00 9,00 

14 ASSISTENTE 
SOCIAL 3061723 14/09/1974 281654 MARIVANI GOBBI DE 

SOUZA Reprovado 47,00 20,00 18,00 9,00 

15 ASSISTENTE 
SOCIAL 5168769 24/07/1988 281261 ALYNE FERNANDA 

PEREIRA Reprovado 47,00 20,00 18,00 9,00 
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16 ASSISTENTE 
SOCIAL 4129247 02/01/1982 269917 CLARICE DE 

OLIVEIRA DA LUZ Reprovado 39,00 12,00 15,00 12,00 

17 ASSISTENTE 
SOCIAL 1790610 30/05/1982 273960 LUCIA HELENA DOS 

SANTOS SANTANA Reprovado 38,00 20,00 9,00 9,00 

18 ASSISTENTE 
SOCIAL 7071717685 07/07/1985 281806 

JANICE ANA 
KUNRATH VON DER 
HAM 

Reprovado 27,00 12,00 15,00 0,00 
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1 FARMACÊUTICO 47654063 24/09/1990 268388 
ALEXANDRE 
FREITAS ARANHA 
JUNIOR 

Aprovado 67,00 28,00 15,00 24,00 

2 FARMACÊUTICO 5986109 30/01/1989 268158 SIMONA RENZ 
BALDIN Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

3 FARMACÊUTICO 5808852 15/12/1989 275418 
MAISA 
POMPERMAIER 
ROTUNNO 

Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

4 FARMACÊUTICO 55056555 08/05/1966 270011 LOIRI CORREA Aprovado 55,00 16,00 21,00 18,00 

5 FARMACÊUTICO 1063797334 07/10/1979 269886 RODRIGO LUCIANO 
ARPINI Reprovado 48,00 12,00 15,00 21,00 

6 FARMACÊUTICO 69167950 26/05/1982 269590 
ANDRÉIA HELOISA 
RAZENTE 
NAVARRETE 

Reprovado 47,00 20,00 9,00 18,00 

7 FARMACÊUTICO 63558435 03/11/1981 274927 
ANA CAROLINA 
CYRINO CANI 
FORISCHI 

Reprovado 43,00 16,00 9,00 18,00 

8 FARMACÊUTICO 16502818 07/05/1986 267268 
VÂNIA GONÇALVES 
REZENDE 
BONESSO 
SANCHES 

Reprovado 42,00 12,00 18,00 12,00 

9 FARMACÊUTICO 5205544 12/07/1990 269498 THAÍS ZANLUCA Reprovado 38,00 8,00 15,00 15,00 

10 FARMACÊUTICO 12756397-7 28/09/1993 274434 HELLEN GRAZIELLA 
JORGE Reprovado 35,00 8,00 15,00 12,00 
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1 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

49190164 13/04/1988 281659 MAILANE JUNKES 
RAIZER DA CRUZ Aprovado 70,00 28,00 21,00 21,00 

2 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

88120302 20/05/1987 269273 HILANA LOUISE 
HADLICH Aprovado 70,00 28,00 27,00 15,00 
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3 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

6.120.136-0 21/01/1977 270142 
GUSTAVO EGG 
MONTEIRO 
PEREIRA 

Aprovado 62,00 20,00 21,00 21,00 

4 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

3092331853 22/04/1986 269274 DIEGO DESCONCI Aprovado 60,00 24,00 15,00 21,00 

5 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

6438572-0 25/12/1976 269503 JOSMAR DE JESUS 
VIANA Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

6 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

5878390 21/08/1995 272289 MATHEUS VAN DEN 
BYLAARDT Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

7 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

61113789 19/03/1979 268983 
PEDRO DE 
CASTRO E 
CARNEIRO 

Aprovado 59,00 32,00 12,00 15,00 

8 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

95354637 28/12/1987 268965 
RAPHAEL 
EDUARDO JASPER 
FURLAN 

Aprovado 58,00 28,00 18,00 12,00 

9 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

5271336 19/12/1988 275455 
CRISTIAN 
WHITMAN BUENO 
DA SILVA REINELLI 

Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

10 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

18023658 09/07/1993 269777 
MARINA 
BONIFÁCIO 
FÁVARO 

Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

11 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

99235977 30/05/1989 281888 
AMANDA 
RODRIGUES DA 
SILVA 

Aprovado 57,00 12,00 24,00 21,00 

12 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

124550599 05/09/1995 269699 
ANDRESSA 
GODINHO 
SCARANTE 

Aprovado 55,00 28,00 9,00 18,00 

13 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

759251 30/04/1990 272924 PAULO EVARISTO 
ZONIN Aprovado 55,00 16,00 18,00 21,00 

14 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

91482479 30/10/1993 269887 FRANCIANE FELTZ 
PAJEWSKI Aprovado 55,00 16,00 21,00 18,00 

15 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

19405542 29/08/1970 273152 
MARCELO 
PAUSTEIN 
MOREIRA 

Aprovado 53,00 20,00 21,00 12,00 

16 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

3641413 30/04/1979 281692 ODIRLEI ORLINDO 
HASS Aprovado 52,00 16,00 21,00 15,00 

17 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

9071386602 16/02/1990 272307 ANDRÉ LUIS FICK Aprovado 51,00 24,00 15,00 12,00 

18 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

4798177 27/06/1995 281534 LOUISE ALVES Aprovado 51,00 12,00 18,00 21,00 

19 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

4242208 12/07/1984 281876 MARIA CAROLINA 
PANGRATZ Reprovado 49,00 16,00 18,00 15,00 

20 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

5328873 08/12/1994 266381 JESSICA TAINÁ 
GUCZAK Reprovado 48,00 24,00 15,00 9,00 

21 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

10127464-0 05/06/1987 281228 MÁRCIO DOS 
SANTOS CASADO Reprovado 46,00 16,00 15,00 15,00 

22 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

125131174 19/06/1995 266796 BEATRIZ CRISTINA 
DE GOES Reprovado 44,00 8,00 18,00 18,00 

23 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

3839714 18/06/1987 266686 BIANCA SIMON Reprovado 43,00 16,00 12,00 15,00 
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24 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

72957210 13/01/1982 273694 FRANCISCO ALVES 
DE MOURA JUNIOR Reprovado 43,00 16,00 15,00 12,00 

25 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

5519865 15/03/1988 281870 DIEGO MAICON 
SCHEIS Reprovado 42,00 12,00 15,00 15,00 

26 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

108505087 07/05/1996 272325 LUCAS CORDEIRO 
DE OLIVEIRA Reprovado 39,00 12,00 9,00 18,00 

27 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

3956953 29/03/1982 267041 RODRIGO 
LEITHOLD Reprovado 38,00 8,00 18,00 12,00 

28 
ENGENHEIRO 
FLORESTAL 
FUMDEMA 

10019956940 24/10/1997 267945 FELIPE TIBUSKI Reprovado 34,00 16,00 15,00 3,00 
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1 ENGENHEIRO 
CIVIL 6193247 15/02/1992 273218 JEISON FABIANO 

VIEIRA Aprovado 70,00 28,00 24,00 18,00 

2 ENGENHEIRO 
CIVIL 49381075 28/03/1985 275332 ANIKE DIAS 

KORMANN Aprovado 66,00 24,00 18,00 24,00 

3 ENGENHEIRO 
CIVIL 5172689 01/04/1993 269572 ALEXANDRE 

DOMINGUES Aprovado 66,00 24,00 18,00 24,00 

4 ENGENHEIRO 
CIVIL 5253388 19/07/1995 269883 JULIA TERESA 

BRUCH Aprovado 66,00 24,00 21,00 21,00 

5 ENGENHEIRO 
CIVIL 102591844 19/01/1990 281820 KEROLYN POSTIGO 

MARANGONI Aprovado 66,00 24,00 24,00 18,00 

6 ENGENHEIRO 
CIVIL 94079250 26/11/1996 272861 VITOR SIQUEIRA 

PRYZBEUKA Aprovado 65,00 20,00 24,00 21,00 

7 ENGENHEIRO 
CIVIL 3412250 12/12/1975 272649 FABIANA FERREIRA 

DE MORAES Aprovado 64,00 16,00 24,00 24,00 

8 ENGENHEIRO 
CIVIL 4757837 01/06/1992 280084 

MARCEL 
STRECIWILK 
ANTONIOLLI 

Aprovado 63,00 24,00 15,00 24,00 

9 ENGENHEIRO 
CIVIL 6227345 19/11/1993 275034 ELOISA STRAUSS 

FELIPPIN Aprovado 63,00 24,00 21,00 18,00 

10 ENGENHEIRO 
CIVIL 6901871 04/04/1994 274903 LUCAS DAL MOLIN 

GIACOMET Aprovado 62,00 20,00 18,00 24,00 

11 ENGENHEIRO 
CIVIL 5557457 22/11/1992 269834 DAIANE RODRIGUES 

DEOTTI Aprovado 62,00 20,00 21,00 21,00 

12 ENGENHEIRO 
CIVIL 4958325 23/04/1996 281698 MARINA SCARTEZINI 

BOVI Aprovado 62,00 20,00 24,00 18,00 

13 ENGENHEIRO 
CIVIL 3412081 22/11/1979 269753 

RODRIGO AUGUSTO 
PEREIRA 
BITTENCOURT 

Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

14 ENGENHEIRO 
CIVIL 395469 02/06/1956 269644 GENÉSIO SILVEIRA 

DE SOUZA Aprovado 59,00 20,00 18,00 21,00 

15 ENGENHEIRO 
CIVIL 6843817 23/05/1982 274714 JOSIAS MARCOS 

TELES DOS SANTOS Aprovado 59,00 20,00 18,00 21,00 

16 ENGENHEIRO 
CIVIL 5362030 12/06/1995 269234 KAROLINE ANGELA 

POHLMANN Aprovado 58,00 28,00 15,00 15,00 
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17 ENGENHEIRO 
CIVIL 5274079 29/05/1993 274407 DIOGO RAFAEL 

TOBIAS Aprovado 58,00 16,00 24,00 18,00 

18 ENGENHEIRO 
CIVIL 85941615 02/10/1985 267798 WILLIANS LESSNAU Aprovado 57,00 24,00 15,00 18,00 

19 ENGENHEIRO 
CIVIL 85775235 29/08/1991 281569 

GIANCARLO SAROT 
MERLIN DE 
CAMARGO 

Aprovado 57,00 12,00 24,00 21,00 

20 ENGENHEIRO 
CIVIL 6258320 20/05/1997 268706 DÉBORA MARIA 

HEIDEN Aprovado 57,00 12,00 24,00 21,00 

21 ENGENHEIRO 
CIVIL 3557955 25/05/1992 266751 ANA CLAUDIA 

AMORIM Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

22 ENGENHEIRO 
CIVIL 5612059 02/05/1993 275182 GUSTAVO NETTO Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

23 ENGENHEIRO 
CIVIL 7739500 25/01/1985 277130 LARISSA RAQUEL 

CERDEIRA Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

24 ENGENHEIRO 
CIVIL 4875659 18/08/1995 273683 PAULO EDUARDO 

DA SILVA Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

25 ENGENHEIRO 
CIVIL 7190117 14/12/1992 272598 VIRGINIA VICTÓRIA 

CREMA MONGELOS Aprovado 55,00 16,00 18,00 21,00 

26 ENGENHEIRO 
CIVIL 7023917508 28/08/1965 268914 GUNTER EDUARDO 

STEFAN Aprovado 55,00 16,00 21,00 18,00 

27 ENGENHEIRO 
CIVIL 4218183 20/12/1983 269529 DANIEL CAMACHO 

DE OLIVEIRA Aprovado 54,00 24,00 18,00 12,00 

28 ENGENHEIRO 
CIVIL 99449004 18/08/1988 269768 

RODRIGO 
NASCIMENTO 
GOMES 

Aprovado 54,00 24,00 18,00 12,00 

29 ENGENHEIRO 
CIVIL 50590119 16/01/1972 273027 KLECIOS VIEIRA Aprovado 53,00 20,00 15,00 18,00 

30 ENGENHEIRO 
CIVIL 413069667 06/10/1984 275233 

VINÍCIUS GABRIEL 
ARAUJO ALENCAR 
DA SILVA 

Aprovado 53,00 20,00 15,00 18,00 

31 ENGENHEIRO 
CIVIL 4411773 14/02/1987 269825 ISAC JOSÉ GON Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

32 ENGENHEIRO 
CIVIL 49195107 26/11/1987 278480 ANA CAROLINA 

LOPES STEIN Aprovado 52,00 16,00 15,00 21,00 

33 ENGENHEIRO 
CIVIL 3468750 19/09/1983 281498 THUYLON FARIAS 

GONÇALVES Aprovado 52,00 16,00 18,00 18,00 

34 ENGENHEIRO 
CIVIL 4627463 20/01/1993 275167 

NATALIE MAYARA 
PLANTES DOS 
ANJOS 

Aprovado 52,00 16,00 18,00 18,00 

35 ENGENHEIRO 
CIVIL 5.405.379-0 10/01/1992 275424 DANIEL GUSTAVO 

DIAS Aprovado 52,00 16,00 21,00 15,00 

36 ENGENHEIRO 
CIVIL 4985888 07/10/1990 281750 BEATRIZ MARIA 

KEMCZINSKI Aprovado 51,00 24,00 12,00 15,00 

37 ENGENHEIRO 
CIVIL 110043180 22/02/1992 281468 JEAN FELIPE 

BARIOTO Aprovado 51,00 24,00 12,00 15,00 

38 ENGENHEIRO 
CIVIL 32285163 18/05/1973 275486 SIDNEY LUEDERS Aprovado 51,00 24,00 15,00 12,00 

39 ENGENHEIRO 
CIVIL 4954997 06/12/1987 275416 TIAGO FERNANDES 

COSTA Aprovado 51,00 12,00 18,00 21,00 

40 ENGENHEIRO 
CIVIL 8094629774 06/04/1990 269828 GABRIEL GAVIÃO 

MENDES Aprovado 50,00 20,00 15,00 15,00 

41 ENGENHEIRO 
CIVIL 5884455 08/03/1994 267505 LUCAS RIETTER Aprovado 50,00 20,00 18,00 12,00 

42 ENGENHEIRO 
CIVIL 109561401 10/02/1995 268808 DANIEL DONADI 

RIBEIRO Aprovado 50,00 20,00 18,00 12,00 

43 ENGENHEIRO 
CIVIL 50026752 28/09/1973 266031 VILMAR NAZARIS 

VIEIRA FILHO Aprovado 50,00 8,00 21,00 21,00 

44 ENGENHEIRO 
CIVIL 3058152 25/08/1978 267185 GILDERSON JAMES 

LIMA Reprovado 49,00 16,00 15,00 18,00 
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45 ENGENHEIRO 
CIVIL 98438408 29/08/1991 281440 MAURICIO 

ROBERTO CEOLIM Reprovado 49,00 16,00 18,00 15,00 

46 ENGENHEIRO 
CIVIL 219479 23/12/1985 269321 DJAVAN RAMOS DA 

SILVA Reprovado 48,00 24,00 18,00 6,00 

47 ENGENHEIRO 
CIVIL 7194354 19/07/1990 266860 PEDRO FELIPE 

DEBUS KAPPAUN Reprovado 48,00 12,00 15,00 21,00 

48 ENGENHEIRO 
CIVIL 5268181 23/02/1995 266722 

TAINARA DO 
NASCIMENTO 
CANTINI RIBEIRO 

Reprovado 48,00 12,00 15,00 21,00 

49 ENGENHEIRO 
CIVIL 4467518 07/08/1981 268209 DEIDWI FERNANDES 

FIAMONCINI Reprovado 48,00 12,00 18,00 18,00 

50 ENGENHEIRO 
CIVIL 5483045 01/04/1994 268919 YANA WRUCK 

HARNISCH Reprovado 48,00 12,00 18,00 18,00 

51 ENGENHEIRO 
CIVIL 1084680444 27/05/1993 281255 JOÃO PEDRO 

BIANCHI RINALDO Reprovado 48,00 12,00 24,00 12,00 

52 ENGENHEIRO 
CIVIL 359193882 05/03/1976 274515 MARCUS KENDI 

AKAGUI Reprovado 47,00 20,00 15,00 12,00 

53 ENGENHEIRO 
CIVIL 5016889 16/09/1991 269708 ALESSANDRA 

NATIELE MATIAS Reprovado 47,00 8,00 18,00 21,00 

54 ENGENHEIRO 
CIVIL 804292-6 04/04/1954 281588 

FRANCISCO JOSÉ 
TEIXEIRA COELHO 
LADAGA 

Reprovado 46,00 16,00 18,00 12,00 

55 ENGENHEIRO 
CIVIL 53943740 05/10/1990 269742 ALAN BORGES DA 

SILVA Reprovado 46,00 16,00 18,00 12,00 

56 ENGENHEIRO 
CIVIL 5262558 15/07/1994 269527 

GUSTAVO 
FERREIRA DOS 
SANTOS 

Reprovado 46,00 16,00 18,00 12,00 

57 ENGENHEIRO 
CIVIL 7.858.412-2 14/02/1992 281740 GUSTAVO KRANZ 

DE ACEVEDO Reprovado 45,00 12,00 12,00 21,00 

58 ENGENHEIRO 
CIVIL 5796857 15/12/1995 268212 

THAYNARA 
CAROLINE LONGO 
DE SOUZA 

Reprovado 45,00 12,00 18,00 15,00 

59 ENGENHEIRO 
CIVIL 1098655705 08/07/1989 281496 JULIANO GUEDES Reprovado 44,00 20,00 12,00 12,00 

60 ENGENHEIRO 
CIVIL 44932723 27/08/1985 281685 SANDRO RADDATZ Reprovado 44,00 8,00 15,00 21,00 

61 ENGENHEIRO 
CIVIL 6626647 29/09/1996 270080 ANDRÉ FILIPE DA 

SILVA Reprovado 44,00 8,00 18,00 18,00 

62 ENGENHEIRO 
CIVIL 7324855 14/10/1957 277245 WOLFGANG 

KURZAWA Reprovado 43,00 16,00 15,00 12,00 

63 ENGENHEIRO 
CIVIL 3131091 07/04/1975 269905 FLÁVIO DIAS 

AGAPITO Reprovado 43,00 16,00 15,00 12,00 

64 ENGENHEIRO 
CIVIL 4658708 02/07/1991 270033 DOUGLAS ZORRER Reprovado 43,00 16,00 18,00 9,00 

65 ENGENHEIRO 
CIVIL 8174828 10/12/1985 281681 JOSMAR 

MICHAELSEN Reprovado 42,00 24,00 9,00 9,00 

66 ENGENHEIRO 
CIVIL 5043462 24/02/1993 267662 OSNI PAULO 

TESTONI Reprovado 42,00 12,00 12,00 18,00 

67 ENGENHEIRO 
CIVIL 99722975 23/06/1995 278174 GIAN MINUZZO DA 

SILVA Reprovado 42,00 12,00 15,00 15,00 

68 ENGENHEIRO 
CIVIL 129520841 24/12/1980 267577 WELLINGTON DE 

ALMEIDA DE SOUZA Reprovado 42,00 12,00 21,00 9,00 

69 ENGENHEIRO 
CIVIL 3423637 22/12/1979 268336 KARLA MARIA DA 

SILVA AMARAL Reprovado 41,00 8,00 18,00 15,00 

70 ENGENHEIRO 
CIVIL 14580163 02/11/1992 281695 KAIQUE CAIRES DA 

SILVA Reprovado 41,00 8,00 18,00 15,00 

71 ENGENHEIRO 
CIVIL 5216106 22/02/1993 269570 RUY HULDORICO 

SOUZA JUNIOR Reprovado 41,00 8,00 18,00 15,00 

72 ENGENHEIRO 
CIVIL 5087073 13/04/1993 267181 GUILHERME GOLLE 

FLORIANI Reprovado 40,00 16,00 12,00 12,00 
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73 ENGENHEIRO 
CIVIL 5415832 02/07/1993 273888 RUDOLF NORDT Reprovado 40,00 16,00 12,00 12,00 

74 ENGENHEIRO 
CIVIL 5505052 17/03/1992 270045 RODRIGO GIMENES 

GERMANO Reprovado 39,00 12,00 12,00 15,00 

75 ENGENHEIRO 
CIVIL 521989188 24/05/1994 281470 JULIO CESAR 

CORREA DE MELLO Reprovado 39,00 12,00 15,00 12,00 

76 ENGENHEIRO 
CIVIL 5855124 24/07/1995 269766 JACKSON 

RODRIGUES Reprovado 39,00 12,00 15,00 12,00 

77 ENGENHEIRO 
CIVIL 5204783 05/06/1996 275039 CAROLINE ELOIZE 

CORREA Reprovado 38,00 8,00 15,00 15,00 

78 ENGENHEIRO 
CIVIL 4087523 17/01/1985 276356 ANDREI CURY Reprovado 38,00 8,00 18,00 12,00 

79 ENGENHEIRO 
CIVIL 11572383 13/12/1980 281610 MARCELO ALVIM 

QUEIROZ Reprovado 37,00 4,00 12,00 21,00 

80 ENGENHEIRO 
CIVIL 452039319 07/05/1995 265967 EULER DA SILVA 

GOMES Reprovado 37,00 4,00 18,00 15,00 

81 ENGENHEIRO 
CIVIL 1753561-1 31/05/1987 275157 

FABÍOLA DE 
MENEZES 
FERREIRA 
CARDOSO 

Reprovado 36,00 12,00 15,00 9,00 

82 ENGENHEIRO 
CIVIL 6430977 11/11/1996 274978 VINICIUS FREITAS 

MARTINS Reprovado 36,00 12,00 15,00 9,00 

83 ENGENHEIRO 
CIVIL 5528892 01/02/1991 266315 ANTHONY MARTINS 

GALVANI Reprovado 35,00 8,00 15,00 12,00 

84 ENGENHEIRO 
CIVIL 126134584 09/06/1995 269543 DANIELA CAROLINE 

DE SOUZA Reprovado 35,00 8,00 15,00 12,00 

85 ENGENHEIRO 
CIVIL 5386391 09/02/1990 281276 THIAGO DE MELLO Reprovado 35,00 8,00 18,00 9,00 

86 ENGENHEIRO 
CIVIL 46399412 02/06/1968 281318 FABIO Reprovado 34,00 16,00 12,00 6,00 

87 ENGENHEIRO 
CIVIL 6163133 25/03/1997 269623 NATALIA DA ROSA 

DENZER Reprovado 33,00 12,00 15,00 6,00 

88 ENGENHEIRO 
CIVIL 5959679 07/02/1993 275173 FELIPE DOS 

SANTOS Reprovado 32,00 8,00 15,00 9,00 
 

Clas. Função Documento Data de 
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1 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

8659076-0 20/01/1995 281412 YURI PIATKOWSKI 
MACHINSKY Aprovado 64,00 28,00 21,00 15,00 

2 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

4845102 28/08/1994 273845 PAULO SÉRGIO 
TRAVASSO Aprovado 63,00 24,00 21,00 18,00 

3 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

5693734 10/11/1992 269134 ICARO ALEXANDRE 
ORLANDI Aprovado 60,00 24,00 15,00 21,00 

4 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

6246718 14/06/1997 268124 DANIMAR JÚNIOR 
DA SILVA VARGAS Aprovado 60,00 24,00 21,00 15,00 

5 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

4341680 13/06/1987 269761 SHIRLE VIATEK Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

6 PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 129327790 22/05/1996 269980 FÁTIMA CRISTINA 

DIAS AFONSO Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 
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FÍSICA 

7 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

2719859 09/03/1979 269405 ELIZABETH ALBANO Aprovado 55,00 28,00 18,00 9,00 

8 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

91213605 27/04/1996 270091 AFONSO HENRIQUE 
H. DERING Aprovado 55,00 16,00 21,00 18,00 

9 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

42.316.869-1 26/10/1984 281731 DIOGO ALVES 
ORTEGA Aprovado 53,00 20,00 15,00 18,00 

10 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

6.592 341-6 31/08/1964 281277 
RAIMUNDO 
NONATO SILVA 
LOPES 

Reprovado 49,00 16,00 18,00 15,00 

11 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

1561304 31/12/1986 266826 FELIPE DE FREITAS 
CUSTÓDIO Reprovado 49,00 16,00 18,00 15,00 

12 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

6712124 16/11/1997 265961 DANIELE DE 
OLIVEIRA Reprovado 47,00 20,00 15,00 12,00 

13 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

5711733 24/06/1994 266158 BRUNA GOLINSKI Reprovado 47,00 20,00 18,00 9,00 

14 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

7079628 27/07/1976 265920 JOSICLER HENNING Reprovado 46,00 16,00 12,00 18,00 

15 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

5136596-0 30/07/1987 281403 GABRIEL SOARES 
SELL Reprovado 45,00 12,00 18,00 15,00 

16 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

60091714 06/08/1982 267353 AMANDA PELOIA Reprovado 44,00 20,00 15,00 9,00 

17 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

12.592.985-0 28/06/1995 280407 RENATA DA SILVA 
COSTA Reprovado 40,00 16,00 15,00 9,00 

18 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

1843605 14/03/1967 275176 
LUIZ ROBERTO 
RODRIGUES 
TONIOLLI 

Reprovado 40,00 16,00 18,00 6,00 

19 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

5511811 30/10/1992 274457 ANDERSON 
SERGER Reprovado 39,00 12,00 15,00 12,00 

20 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

4294890 18/11/1987 266941 RAFAEL TIAGO 
VIEIRA Reprovado 38,00 8,00 21,00 9,00 

21 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

1190275-8 29/12/1966 281582 ELISA MARIA 
AYMORÉ LADAGA Reprovado 37,00 16,00 9,00 12,00 

22 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

5191407 26/08/1985 281826 REJANE SCHMITT Reprovado 37,00 4,00 18,00 15,00 

23 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

1055294 16/07/1991 280416 CLEUDSON LOPES 
DA SILVA JUNIOR Reprovado 35,00 8,00 18,00 9,00 

24 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

4658875 12/03/1988 281866 RODRIGO TIAGO 
DE GOES Reprovado 30,00 12,00 12,00 6,00 

25 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

6279879 21/08/1995 272819 
ERNANI ANTONIO 
DOMINGUES RIBAS 
JUNIOR 

Reprovado 30,00 12,00 15,00 3,00 

26 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

6091056 16/05/1993 281811 GABRIEL MAIA 
SOARES Reprovado 29,00 8,00 15,00 6,00 

27 PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 5963399 22/05/1994 267083 DAIANE ALVES 

SEMKOWICZ Reprovado 27,00 0,00 12,00 15,00 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 156

O MUNICIPIO DE BARRA VELHA – SC  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2018 

   
  

64 
 

FÍSICA 

28 
PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

95730230 17/08/1989 269361 FERNANDO LUIS 
BARBOSA MARTINS Reprovado 25,00 4,00 12,00 9,00 
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1 ARQUITETO/URBANISTA 68342996 16/09/1986 273560 GUSTAVO 
HAMYR CHAIBEN Aprovado 84,00 36,00 21,00 27,00 

2 ARQUITETO/URBANISTA 3696297 01/12/1983 274300 ALINE SCHAEFER 
DA ROSA Aprovado 83,00 32,00 27,00 24,00 

3 ARQUITETO/URBANISTA 61245553 15/04/1983 269006 PATRICIA SORIA Aprovado 82,00 40,00 18,00 24,00 

4 ARQUITETO/URBANISTA 5505145 15/10/1993 266818 
RAFAELA 
FRANCYS 
AZEREDO 

Aprovado 82,00 40,00 24,00 18,00 

5 ARQUITETO/URBANISTA 5933023 09/08/1996 272528 CAROLINE 
GONÇALVES Aprovado 80,00 32,00 21,00 27,00 

6 ARQUITETO/URBANISTA 5857300 27/11/1994 270242 LARA NORÕES 
ALBUQUERQUE Aprovado 79,00 28,00 24,00 27,00 

7 ARQUITETO/URBANISTA 8136782359 28/12/1977 269831 JOSEANE ALICE 
SOARES Aprovado 78,00 36,00 21,00 21,00 

8 ARQUITETO/URBANISTA 449976853 07/12/1985 267107 
VANESSA 
MATZNER 
SCATENA 
VALÉRIO 

Aprovado 77,00 32,00 18,00 27,00 

9 ARQUITETO/URBANISTA 33076469 23/10/1990 268480 
GIORGIO 
MIYAMOTO 
MARTINEZ 

Aprovado 77,00 32,00 18,00 27,00 

10 ARQUITETO/URBANISTA 5820638 26/09/1993 273201 BRUNA 
ZIMERMANN Aprovado 77,00 32,00 18,00 27,00 

11 ARQUITETO/URBANISTA 5649518 27/10/1994 276014 MÁRCIO FLÁVIO 
RAMOS MOREIRA Aprovado 74,00 32,00 15,00 27,00 

12 ARQUITETO/URBANISTA 4191284 02/08/1988 281375 LOUISE BARP 
REIS Aprovado 74,00 32,00 18,00 24,00 

13 ARQUITETO/URBANISTA 46944559 20/02/1984 276037 
MAICON DE 
OLIVEIRA E SILVA 
BEZERRA 

Aprovado 74,00 32,00 21,00 21,00 

14 ARQUITETO/URBANISTA 4961296 07/02/1986 275145 ALESSANDRA 
HELLMANN SILVA Aprovado 74,00 32,00 21,00 21,00 

15 ARQUITETO/URBANISTA 4735251 10/07/1992 274068 
RAFAEL 
KOWALSKI 
ROSAR 

Aprovado 74,00 32,00 24,00 18,00 

16 ARQUITETO/URBANISTA 5123097 27/08/1991 270016 TABATA SOARES Aprovado 73,00 28,00 21,00 24,00 

17 ARQUITETO/URBANISTA 5654162 27/11/1994 275450 TAINE NARDELLI 
ROSSETTI Aprovado 73,00 28,00 21,00 24,00 

18 ARQUITETO/URBANISTA 5254704 09/10/1994 281529 MARIA CAROLINA 
ISPHAIR PIRES Aprovado 72,00 36,00 18,00 18,00 

19 ARQUITETO/URBANISTA 2839889 09/06/1976 279524 
DALMIR 
KISTENMACHER 
FILHO 

Aprovado 71,00 32,00 15,00 24,00 

20 ARQUITETO/URBANISTA 90251775 04/06/1993 281712 DANIELA 
BERNARDI Aprovado 71,00 32,00 18,00 21,00 
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MASSOCATTO 

21 ARQUITETO/URBANISTA 4694200 04/05/1994 277782 
AMANDA 
MASSAE 
HEMKEMEIER 
SHIMADA 

Aprovado 71,00 32,00 18,00 21,00 

22 ARQUITETO/URBANISTA 6109412 24/01/1995 269250 MARINA BORA 
BACK Aprovado 71,00 32,00 18,00 21,00 

23 ARQUITETO/URBANISTA 2247758 20/05/1971 270115 ELERY ADRIANA 
KALISKI Aprovado 69,00 24,00 21,00 24,00 

24 ARQUITETO/URBANISTA 4834822 01/08/1987 267270 DANILO QUIRINO 
DA SILVA Aprovado 69,00 24,00 21,00 24,00 

25 ARQUITETO/URBANISTA 5508650 11/11/1994 281389 
MARINA 
WIGGERS 
BERKENBROCK 

Aprovado 68,00 32,00 12,00 24,00 

26 ARQUITETO/URBANISTA 702968 11/08/1960 281929 SONIA SUZETE 
ROESE Aprovado 68,00 32,00 15,00 21,00 

27 ARQUITETO/URBANISTA 5482019 02/11/1990 269782 JOANA NELY DE 
OLIVEIRA Aprovado 68,00 32,00 15,00 21,00 

28 ARQUITETO/URBANISTA 2104341769 18/05/1996 267560 
BRUNA 
PEGORARO 
SILVEIRA 
ZANARDI 

Aprovado 68,00 32,00 24,00 12,00 

29 ARQUITETO/URBANISTA 4937953 10/12/1991 275113 
AMANDA 
CAROLINA 
CHAVES 

Aprovado 67,00 28,00 21,00 18,00 

30 ARQUITETO/URBANISTA 5390788 08/03/1996 268305 MARIA EDUARDA 
CANTON Aprovado 66,00 24,00 21,00 21,00 

31 ARQUITETO/URBANISTA 5600506 20/09/1993 274984 PAMELA MEYER Aprovado 65,00 32,00 15,00 18,00 

32 ARQUITETO/URBANISTA 7067471 11/08/1995 274273 BRUNA COSTA 
NASCIMENTO Aprovado 65,00 32,00 15,00 18,00 

33 ARQUITETO/URBANISTA 92471861 28/08/1992 267673 ELLIS MARINA 
PRADO LENSE Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

34 ARQUITETO/URBANISTA 5967993 01/05/1992 273145 JUCIMARA 
GAZANIGA ALVES Aprovado 64,00 28,00 15,00 21,00 

35 ARQUITETO/URBANISTA 4399346 14/02/1995 275471 BRUNA LINS DA 
SILVA Aprovado 64,00 28,00 21,00 15,00 

36 ARQUITETO/URBANISTA 2748922 14/03/1975 281491 ANA PAULA 
LAPOLLI ISENSEE Aprovado 63,00 24,00 18,00 21,00 

37 ARQUITETO/URBANISTA 6078910 18/05/1997 281863 LEONARDO 
MATTOS Aprovado 63,00 24,00 21,00 18,00 

38 ARQUITETO/URBANISTA 6042597 08/10/1995 269974 JULIANA 
CAMPOS GEISER Aprovado 62,00 32,00 18,00 12,00 

39 ARQUITETO/URBANISTA 55574360 20/08/1993 275179 ALINE FERNANDA 
MARX Aprovado 61,00 28,00 12,00 21,00 

40 ARQUITETO/URBANISTA 2530237 07/09/1971 274994 ROGÉRIO 
SCHNEIDER Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

41 ARQUITETO/URBANISTA 24115150 28/10/1992 266875 RAIUNO DE 
JESUS BATISTA Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

42 ARQUITETO/URBANISTA 5924121 15/04/1994 269686 
CAMILA 
SCHWEITZER 
PAULI 

Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

43 ARQUITETO/URBANISTA 46.378.793-6 22/08/1990 271690 MAYARA REIS DE 
MORAES Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

44 ARQUITETO/URBANISTA 4382557 05/01/1992 275096 ELOIM BEDUSKI 
JUNGES Aprovado 60,00 24,00 21,00 15,00 

45 ARQUITETO/URBANISTA 4341537 30/04/1990 275319 RAMON FELIPO 
RENGEL Aprovado 59,00 32,00 12,00 15,00 

46 ARQUITETO/URBANISTA 4111406 24/12/1981 269159 ANDRÉ ROSA 
RAMOS Aprovado 59,00 20,00 21,00 18,00 
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47 ARQUITETO/URBANISTA 5577226 01/07/1996 275107 GUSTAVO LUIZ 
BIANCHEZZI Aprovado 59,00 20,00 21,00 18,00 

48 ARQUITETO/URBANISTA 4993502 10/06/1985 281415 MILENE 
KORMANN APPEL Aprovado 58,00 28,00 15,00 15,00 

49 ARQUITETO/URBANISTA 3384739 01/03/1977 269765 
ELAINE CRISTINA 
DE OLIVEIRA 
NICKLER 

Aprovado 57,00 24,00 15,00 18,00 

50 ARQUITETO/URBANISTA 4268521 23/04/1990 274114 GUSTAVO 
MARTARELLO Aprovado 57,00 24,00 15,00 18,00 

51 ARQUITETO/URBANISTA 110326165 04/06/1992 281556 CLEBER DE 
ALMEIDA JUNIOR Aprovado 57,00 24,00 15,00 18,00 

52 ARQUITETO/URBANISTA 12580420-9 29/01/1993 268332 ANDREI LUIZ 
STOLFO MARTINI Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

53 ARQUITETO/URBANISTA 5430719 05/08/1995 269807 
LARA LAYS 
BRESSAN DA 
SILVA 

Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

54 ARQUITETO/URBANISTA 83177977 11/04/1994 270017 
LUCAS COELHO 
DIAS DOS 
SANTOS 

Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

55 ARQUITETO/URBANISTA 2102024045 22/03/1990 270122 JESSICA CAMILA 
NAVA Aprovado 55,00 28,00 15,00 12,00 

56 ARQUITETO/URBANISTA 6108746 03/10/1994 267245 
CAROLINA 
BAUMGARDT 
SIQUEIRA 

Aprovado 55,00 28,00 15,00 12,00 

57 ARQUITETO/URBANISTA 63819255 04/03/1984 281216 YVES MOURA DE 
MORAES Aprovado 54,00 24,00 15,00 15,00 

58 ARQUITETO/URBANISTA 5004393 29/12/1989 271076 
FERNANDA 
DIEHL 
VALADARES 

Aprovado 54,00 24,00 18,00 12,00 

59 ARQUITETO/URBANISTA 661192 15/07/1996 266428 GABRIELA LUIZA 
CORRÊA Aprovado 54,00 24,00 21,00 9,00 

60 ARQUITETO/URBANISTA 7163662 08/05/1979 272018 CRISTIANE 
SANTOS JACINTO Aprovado 52,00 28,00 6,00 18,00 

61 ARQUITETO/URBANISTA 5968412 20/07/1982 271993 RENATO DE 
PARIS DUTRA Aprovado 52,00 28,00 9,00 15,00 

62 ARQUITETO/URBANISTA 1991693 30/11/1968 278549 MARCO ANTONIO 
SANTANA Aprovado 52,00 28,00 15,00 9,00 

63 ARQUITETO/URBANISTA 5036964 03/07/1995 274609 BRUNA ROBERTA 
PILATY STEIN Aprovado 51,00 24,00 18,00 9,00 

64 ARQUITETO/URBANISTA 6503905 11/05/1996 281450 MORGANA 
BAUCHSPIESS Aprovado 50,00 20,00 9,00 21,00 

65 ARQUITETO/URBANISTA 84871869 05/01/1992 272562 
DÉBORA LETÍCIA 
VOLPONI 
MORTEAN 

Aprovado 50,00 20,00 12,00 18,00 

66 ARQUITETO/URBANISTA 9848594-5 28/02/1991 270076 
THABATA 
TEODORO DE 
OLIVEIRA 

Reprovado 49,00 28,00 9,00 12,00 

67 ARQUITETO/URBANISTA 3083220 05/06/1973 271917 AMARO JOSÉ 
VALENTE Reprovado 49,00 16,00 12,00 21,00 

68 ARQUITETO/URBANISTA 456883174 18/05/1987 276087 DOUGLAS DA 
SILVA PEREIRA Reprovado 48,00 24,00 15,00 9,00 

69 ARQUITETO/URBANISTA 5811482 22/09/1994 266720 THAYARA 
CORSANI Reprovado 47,00 20,00 12,00 15,00 

70 ARQUITETO/URBANISTA 5870147 03/01/1996 274950 LARISSA 
CORREIA Reprovado 45,00 24,00 9,00 12,00 

71 ARQUITETO/URBANISTA 4218366 03/12/1986 281945 JAMILA JANNING Reprovado 45,00 24,00 12,00 9,00 

72 ARQUITETO/URBANISTA 5700520 31/10/1993 274428 
KAMILLA 
PEREIRA 
TAVARES 

Reprovado 45,00 12,00 12,00 21,00 

73 ARQUITETO/URBANISTA 3903610 02/08/1981 277162 DOUGLAS HÉLIO Reprovado 45,00 12,00 21,00 12,00 
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TONIOTTI 

74 ARQUITETO/URBANISTA 4601221 22/10/1997 272954 JULIA DIAS Reprovado 43,00 16,00 12,00 15,00 

75 ARQUITETO/URBANISTA 5415833 25/02/1991 273786 PAULA DO 
CARMO NORDT Reprovado 43,00 16,00 15,00 12,00 

76 ARQUITETO/URBANISTA 4471215 22/04/1991 272368 
LÍDIA 
FERNANDES DA 
SILVA ABREU 

Reprovado 43,00 16,00 15,00 12,00 

77 ARQUITETO/URBANISTA 5103593 28/01/1992 274107 
MORGANA 
PIANEZER 
BORGES 

Reprovado 42,00 12,00 18,00 12,00 

78 ARQUITETO/URBANISTA 6705659 22/02/1995 272333 TACIANA LENZ Reprovado 41,00 20,00 6,00 15,00 

79 ARQUITETO/URBANISTA 588817 17/04/1993 281243 DANIELLE CASA 
NOVA Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
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1 
ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

FUMDEMA 
2102078141 14/10/1992 266845 ROBERTA DE MOURA 

LISBÔA Aprovado 82,00 40,00 24,00 18,00 

2 
ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

FUMDEMA 
138414574 03/07/1982 269535 JANAINA RIGAO Aprovado 68,00 20,00 27,00 21,00 

3 
ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

FUMDEMA 
382693115 20/09/1993 274825 THIAGO VIEIRA 

VASQUES Aprovado 66,00 24,00 21,00 21,00 

4 
ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

FUMDEMA 
5366499 30/07/1996 281485 ALINE SCHROEDER Aprovado 62,00 32,00 12,00 18,00 

5 
ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

FUMDEMA 
1127120986 30/05/1992 269785 DENER WOBETO 

BURTET Aprovado 62,00 32,00 15,00 15,00 

6 
ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

FUMDEMA 
105973152 02/09/1989 277918 INDIANARA ALONSO 

CAMARGO Aprovado 61,00 28,00 21,00 12,00 

7 
ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

FUMDEMA 
4517863 30/07/1991 271963 GUSTAVO TONON Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

8 
ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

FUMDEMA 
3075738199 13/08/1989 270116 

BRUNO 
VASCONCELLOS 
LOPES 

Aprovado 58,00 28,00 18,00 12,00 

9 
ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

FUMDEMA 
5371625 12/03/1994 281186 WILLY VICTOR 

BONISSONI DA SILVA Aprovado 58,00 16,00 15,00 27,00 

10 
ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

FUMDEMA 
5493464 04/08/1994 281799 JORDANA DIAS Aprovado 55,00 28,00 18,00 9,00 
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1 
AGENTE DE 
CONTROLE 
INTERNO 

2314564 02/07/1950 281234 ALCEU TABORDA Aprovado 61,00 28,00 21,00 12,00 

2 
AGENTE DE 
CONTROLE 
INTERNO 

61921222 14/01/1988 272998 
CARINA 
ALESSANDRA 
PONTELLO 

Aprovado 57,00 24,00 21,00 12,00 

3 
AGENTE DE 
CONTROLE 
INTERNO 

6154209 30/11/1993 273635 MAYCON FERNANDO 
BASTOS Aprovado 50,00 20,00 21,00 9,00 

4 
AGENTE DE 
CONTROLE 
INTERNO 

33097810 28/10/1976 277381 PATRÍCIA DE SOUZA Reprovado 46,00 16,00 15,00 15,00 

5 
AGENTE DE 
CONTROLE 
INTERNO 

107627014 26/02/1990 266902 MONICA FERNANDA 
FERREIRA Reprovado 46,00 16,00 18,00 12,00 

6 
AGENTE DE 
CONTROLE 
INTERNO 

6044307 23/04/1994 269348 LEVY DA SILVA 
PEREIRA Reprovado 40,00 16,00 15,00 9,00 

7 
AGENTE DE 
CONTROLE 
INTERNO 

6042359 11/05/1994 269967 JAYNE SANTOS 
FOIZER Reprovado 36,00 12,00 15,00 9,00 
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1 VETERINÁRIO 294915576 29/08/1984 267058 ALINE FABRINI 

BONFA Aprovado 82,00 40,00 21,00 21,00 

2 VETERINÁRIO 4289184 31/01/1987 273304 RENAN CALDART Aprovado 82,00 40,00 21,00 21,00 

3 VETERINÁRIO 5370746 21/11/1992 273177 
MARIA LUÍSA 
FONTELLES 
OBELENIS 

Aprovado 82,00 40,00 24,00 18,00 

4 VETERINÁRIO 13.186.387-0 17/11/1995 275051 
EDUARDO ALAN 
WOYTÓWICZ 
CZYRIK 

Aprovado 81,00 36,00 24,00 21,00 

5 VETERINÁRIO 84661996 28/07/1988 281906 ANA PAULA 
WAKIUCHI Aprovado 79,00 40,00 21,00 18,00 

6 VETERINÁRIO 2487322 29/01/1986 280945 MARIANA MULLER 
DA SILVA Aprovado 75,00 36,00 21,00 18,00 

7 VETERINÁRIO 46186451 15/10/1974 275367 EVELISE SILVA DOS 
REIS Aprovado 74,00 32,00 21,00 21,00 

8 VETERINÁRIO 125475957 09/12/1991 269778 JÉSSICA JUSTINO 
DE OLIVEIRA Aprovado 72,00 36,00 15,00 21,00 
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9 VETERINÁRIO 93717635 23/11/1979 276140 LILIAN 
TOFFANETTO Aprovado 72,00 36,00 21,00 15,00 

10 VETERINÁRIO 4953356 27/09/1995 267855 BRUNO ALEXANDRE 
DOMBROSKI CASAS Aprovado 72,00 36,00 24,00 12,00 

11 VETERINÁRIO 7301191 09/01/1973 281544 JEANE KURY 
NOBRE GOMES Aprovado 71,00 32,00 15,00 24,00 

12 VETERINÁRIO 5846267 26/04/1994 275328 
LETÍCIA REGINA 
MINIKOWSKI 
TREVISANI 

Aprovado 71,00 32,00 15,00 24,00 

13 VETERINÁRIO 4968851 11/07/1987 270074 GIANICE DE 
ALMEIDA SOLANO Aprovado 70,00 28,00 18,00 24,00 

14 VETERINÁRIO 1061567069 18/01/1981 273371 
ROBSON RENATO 
MORALES 
FONTOURA 

Aprovado 70,00 28,00 21,00 21,00 

15 VETERINÁRIO 33711143-1 24/02/1987 281857 
BRUNA GABRIELA 
FERREIRA 
RENESTO 

Aprovado 70,00 28,00 24,00 18,00 

16 VETERINÁRIO 4057717 06/08/1981 273194 LISABETE PETRY Aprovado 68,00 32,00 18,00 18,00 

17 VETERINÁRIO 84051586 31/10/1981 269919 JOEL ALVARENGA 
JUNIOR Aprovado 67,00 28,00 21,00 18,00 

18 VETERINÁRIO 4338498 07/12/1991 281332 KARINE ANDREZZA 
DALMINA Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

19 VETERINÁRIO 6219579 30/04/1994 269658 ISABELLE CRISTINE 
THOMSEN Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

20 VETERINÁRIO 6019327 01/07/1995 275236 LEONARDO 
BETENCOURT Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

21 VETERINÁRIO 5129409 14/06/1993 270121 GABRIELA JULIANA 
NEUDORF Aprovado 65,00 32,00 21,00 12,00 

22 VETERINÁRIO 5301780 03/06/1994 270126 
LORENA MARIA 
MONTEIRO 
FLORENÇO 

Aprovado 64,00 28,00 15,00 21,00 

23 VETERINÁRIO 32067875 31/01/1973 268597 MILENA VARGAS DE 
OLIVEIRA Aprovado 64,00 28,00 18,00 18,00 

24 VETERINÁRIO 5666006 20/12/1991 267553 MAELY PETRY Aprovado 64,00 28,00 18,00 18,00 

25 VETERINÁRIO 129703032 27/07/1994 269479 ROBERT PAZ 
WERLANG Aprovado 64,00 28,00 18,00 18,00 

26 VETERINÁRIO 4218320 27/04/1989 281474 DÉBORAH HELENA 
MURARA MORAES Aprovado 64,00 28,00 21,00 15,00 

27 VETERINÁRIO 82606840 15/08/1991 275121 ANA HELEN 
BAUDISCH Aprovado 64,00 28,00 21,00 15,00 

28 VETERINÁRIO 6151074 08/06/1994 280660 CAROLINE NUNES 
ROSA Aprovado 64,00 28,00 21,00 15,00 

29 VETERINÁRIO 84425044 14/08/1992 274633 CAMILA DE SOUZA 
ORO Aprovado 63,00 36,00 12,00 15,00 

30 VETERINÁRIO 5479363 29/01/1993 273737 SABRINA 
SARDAGNA Aprovado 63,00 36,00 12,00 15,00 

31 VETERINÁRIO 5701521 18/02/1996 272920 GIORGEA LAYS 
CUBAS Aprovado 63,00 24,00 18,00 21,00 

32 VETERINÁRIO 5.336.712-0 20/11/1995 276375 GABRIEL YURI 
BIESEK Aprovado 62,00 32,00 15,00 15,00 

33 VETERINÁRIO 5320338 20/02/1996 267926 KLAYTON NATAN 
MORAES Aprovado 62,00 32,00 15,00 15,00 

34 VETERINÁRIO 4168019 16/09/1988 274053 OIRAN ROBERTO 
PANCHELLA VIEIRA Aprovado 62,00 32,00 18,00 12,00 

35 VETERINÁRIO 5627484 24/09/1995 278448 
JEFERSON 
CARDOSO DE 
SOUZA 

Aprovado 61,00 28,00 21,00 12,00 

36 VETERINÁRIO 5671995 20/04/1987 272203 RODRIGO 
CAPITÂNIO Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 
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GOLDONI 

37 VETERINÁRIO 81001065 12/09/1989 272312 DANIELI MUCHALAK 
DOS SANTOS Aprovado 59,00 32,00 12,00 15,00 

38 VETERINÁRIO 6051060 15/09/1996 269963 SARA TALITA 
GESSNER Aprovado 59,00 32,00 15,00 12,00 

39 VETERINÁRIO 5470153 05/08/1995 271643 CATIANE 
BAUMGÄRTEL Aprovado 58,00 28,00 21,00 9,00 

40 VETERINÁRIO 5493761 26/11/1994 269508 FERNANDA CARINE 
FREITAS Aprovado 56,00 32,00 15,00 9,00 

41 VETERINÁRIO 3918497 21/05/1992 274776 CAMILLA STULZER 
KLEIN Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

42 VETERINÁRIO 4098584057 16/07/1988 274971 CAMILA PEGORARO 
COSTI Aprovado 55,00 28,00 15,00 12,00 

43 VETERINÁRIO 5452933-6 30/03/1990 281294 FERNANDA DO 
PRADO Aprovado 54,00 24,00 18,00 12,00 

44 VETERINÁRIO 94927064 12/06/1991 269406 KAOANA HERREIRA 
VITZEL Aprovado 51,00 24,00 15,00 12,00 

45 VETERINÁRIO 5542427 20/06/1995 272912 MILENA CAPO DOS 
SANTOS Aprovado 51,00 24,00 15,00 12,00 

46 VETERINÁRIO 5683853 21/08/1991 281787 GUILHERME OSMAR 
SPEZIA Reprovado 49,00 28,00 12,00 9,00 
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1 
ASSISTENTE 
SOCIAL DO 

CAPS 
7997703 30/05/1979 266640 JANNE WILMA 

BATISTA NUNES Aprovado 82,00 28,00 27,00 27,00 

2 
ASSISTENTE 
SOCIAL DO 

CAPS 
3294370 09/11/1977 267942 JOSIANE AUGUSTIN 

TIBUSKI Aprovado 69,00 36,00 21,00 12,00 

3 
ASSISTENTE 
SOCIAL DO 

CAPS 
6482702 17/07/1980 275890 LUCILENE GOMES 

DA SILVA Aprovado 67,00 28,00 12,00 27,00 

4 
ASSISTENTE 
SOCIAL DO 

CAPS 
41252436 30/01/1987 269999 MARCELA VIEIRA 

MASSON Aprovado 66,00 36,00 12,00 18,00 

5 
ASSISTENTE 
SOCIAL DO 

CAPS 
20180027-3 04/01/1983 267818 PATRICIA COSTA 

PINHEIRO Aprovado 62,00 32,00 9,00 21,00 

6 
ASSISTENTE 
SOCIAL DO 

CAPS 
7115385 05/09/1984 273856 ADRIANE GOMES 

DA SILVA Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

7 
ASSISTENTE 
SOCIAL DO 

CAPS 
74122248 09/02/1981 274298 ALESSANDRA 

IOLANDA DEITOS Aprovado 59,00 32,00 21,00 6,00 

8 
ASSISTENTE 
SOCIAL DO 

CAPS 
89251648 16/04/1983 272438 DANIELLE DE 

MORAIS Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

9 
ASSISTENTE 
SOCIAL DO 

CAPS 
5403978 12/12/1996 270907 TALYTA STRUCK Aprovado 56,00 32,00 15,00 9,00 

10 ASSISTENTE 5666891 14/05/1995 266565 AMANDA DE GODOI Aprovado 54,00 24,00 12,00 18,00 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 163

O MUNICIPIO DE BARRA VELHA – SC  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2018 

   
  

71 
 

SOCIAL DO 
CAPS 

11 
ASSISTENTE 
SOCIAL DO 

CAPS 
8007921 07/06/1978 273918 STIVIE CRISTIANO 

DE SOUSA Aprovado 54,00 24,00 18,00 12,00 

12 
ASSISTENTE 
SOCIAL DO 

CAPS 
7650653 07/07/1976 269846 JANETE RIBEIRO DA 

SILVA Reprovado 38,00 20,00 15,00 3,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 FARMACÊUTICO 
NO NASF 6539021 31/03/1996 267879 GIULIA 

MAURISSENS Aprovado 73,00 28,00 21,00 24,00 

2 FARMACÊUTICO 
NO NASF 5986109 30/01/1989 268156 SIMONA RENZ 

BALDIN Aprovado 64,00 28,00 18,00 18,00 

3 FARMACÊUTICO 
NO NASF 5605757 06/12/1989 281302 

PRISCILA 
FALASTER DA 
COSTA 

Aprovado 61,00 28,00 12,00 21,00 

4 FARMACÊUTICO 
NO NASF 8233983 12/03/1991 265579 JACQUELINE 

FERREIRA Aprovado 59,00 32,00 12,00 15,00 

5 FARMACÊUTICO 
NO NASF 5205544 12/07/1990 269497 THAÍS ZANLUCA Aprovado 57,00 24,00 15,00 18,00 

6 FARMACÊUTICO 
NO NASF 55056555 08/05/1966 270012 LOIRI CORREA Aprovado 55,00 28,00 12,00 15,00 

7 FARMACÊUTICO 
NO NASF 12554669 15/10/1985 265855 KAMILA MOREIRA 

SOARES Reprovado 41,00 8,00 15,00 18,00 
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1 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

101133575 07/10/1990 269252 KLAYTON MARCEL 
PRESTES ALVES Aprovado 88,00 40,00 27,00 21,00 

2 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

4712080 22/07/1989 268675 
ALINE REGINA 
GODINHO DE 
OLIVEIRA 

Aprovado 82,00 40,00 18,00 24,00 

3 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

85554557 13/04/1993 281736 ARTHUR PREDEBON Aprovado 79,00 40,00 18,00 21,00 

4 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

5004966 08/04/1994 274993 IAGO ROBERTO 
MANNRICH Aprovado 78,00 36,00 15,00 27,00 

5 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

13595540-0 02/06/1979 274802 CAROLINA FLOCK 
PERA Aprovado 77,00 32,00 21,00 24,00 
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6 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

97042705 28/08/1988 269106 LUELY DE SOUZA 
LINHARES Aprovado 77,00 32,00 21,00 24,00 

7 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

1092051877 29/07/1989 269549 CAROLINE RIGO Aprovado 77,00 32,00 21,00 24,00 

8 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

7100175723 27/06/1994 269985 KETLEY COSENTINO 
REIS Aprovado 75,00 36,00 21,00 18,00 

9 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

103493676 31/08/1992 270084 ANDRÉ STEFANIU 
COSTA Aprovado 74,00 32,00 24,00 18,00 

10 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

1099118356 31/03/1993 269936 GABRIELA BERDET 
DA SILVA AYRES Aprovado 72,00 36,00 15,00 21,00 

11 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

6097228 23/10/1997 275070 AMANDA ANDRIELLE 
HESS Aprovado 71,00 32,00 15,00 24,00 

12 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

4471197 01/02/1991 274803 LUANA BERDET 
AYRES Aprovado 71,00 32,00 18,00 21,00 

13 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

6052137 31/01/1996 281248 
GUSTAVO 
HENRIQUE 
MEDEIROS 

Aprovado 71,00 32,00 21,00 18,00 

14 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

5340584 10/05/1991 269972 MATHIAS LEMKE Aprovado 70,00 28,00 21,00 21,00 

15 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

85383264 04/04/1983 269547 THIAGO 
LUCKEMEYER LIMA Aprovado 69,00 36,00 21,00 12,00 

16 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

5018719 28/10/1988 266697 GUSTAVO OSMAIR 
SIMM COSTA Aprovado 68,00 32,00 15,00 21,00 

17 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

71113850 29/05/1989 274549 
FERNANDO 
VILLAVERDE 
CENDON 

Aprovado 68,00 32,00 18,00 18,00 

18 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

1066043306 07/10/1983 275110 JOSIÉLEN DENISE 
VANIN BARBIERI Aprovado 67,00 28,00 15,00 24,00 

19 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

5663018 14/12/1994 274116 REGINA LIS 
GASPARETTO Aprovado 67,00 28,00 15,00 24,00 

20 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

5017806 10/11/1994 275366 JEAN CARLO BONA Aprovado 67,00 28,00 21,00 18,00 

21 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

4335420 20/09/1986 272736 FELIPE 
VANDERLINDE Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

22 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

3943267 02/03/1988 268920 DIANE RODRIGUES 
SILVEIRA Aprovado 62,00 32,00 15,00 15,00 

23 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

5905710 05/08/1996 268785 LUCAS KRUL Aprovado 62,00 32,00 18,00 12,00 

24 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

5482972 06/07/1991 281796 LUANA TAÍS 
SARDAGNA Aprovado 61,00 28,00 15,00 18,00 

25 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

4766844 04/10/1994 267319 GABRIEL SPROTTE 
KUMLEHN Aprovado 60,00 24,00 15,00 21,00 

26 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

5661054 28/03/1996 268903 GUILHERME DE 
SOUZA CÂNDIDO Aprovado 59,00 32,00 6,00 21,00 
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27 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

7055325 25/06/1990 281217 JULIO CEZAR 
GRASSI TEIXEIRA Aprovado 59,00 32,00 12,00 15,00 

28 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

10188773-1 14/02/1996 281466 DANIELA MELO 
GOMES DA COSTA Aprovado 58,00 28,00 12,00 18,00 

29 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

125185169 13/06/1996 268622 DÉBORA RAMOS DA 
ROSA Aprovado 58,00 28,00 12,00 18,00 

30 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

6338730 30/11/1993 272495 DANIELA PRAVATO 
VIEIRA Aprovado 57,00 24,00 15,00 18,00 

31 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

4186052 04/12/1985 275446 PAULO VICTOR DOS 
SANTOS Aprovado 55,00 16,00 24,00 15,00 

32 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

4614398 18/03/1990 266129 MARCELLO ROCHA 
DE BRITO JÚNIOR Aprovado 53,00 20,00 15,00 18,00 

33 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

2911880 06/12/1992 273781 ERICKA YORRANY 
DIAS DE OLIVEIRA Reprovado 47,00 20,00 9,00 18,00 

34 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

4870607 11/06/1994 269679 EMILY VIGOLO Reprovado 44,00 20,00 12,00 12,00 

35 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

4694149 06/11/1987 280746 FRANCINE MENDES 
BOING Reprovado 43,00 16,00 12,00 15,00 

36 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

5.216.931-6 19/02/1991 271966 ABNER LEMOS DOS 
ANJOS Reprovado 42,00 12,00 21,00 9,00 

37 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

2558492 04/01/1985 272793 TALITA JURACI 
SOARES Reprovado 39,00 12,00 9,00 18,00 

38 
ENGENHEIRO 

QUÍMICO 
FUMDEMA 

5544872 17/06/1995 278297 EDUARDA 
HOECKELE Reprovado 29,00 8,00 15,00 6,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
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1 AUDITOR 
FISCAL 438463729 27/06/1987 267853 PHELLIPE DE FREITAS 

ESIS STEINES Aprovado 82,00 40,00 21,00 21,00 

2 AUDITOR 
FISCAL 6658627 06/08/1988 281672 JOSÉ EMANUEL 

TEIXEIRA DE MACEDO Aprovado 80,00 32,00 27,00 21,00 

3 AUDITOR 
FISCAL 3775152 12/05/1981 269509 FABIANE CRISTINA 

ALVES ANDRADE Aprovado 78,00 36,00 24,00 18,00 

4 AUDITOR 
FISCAL 5371112 12/10/1971 269598 MARCELO CORDEIRO 

DE TOLEDO Aprovado 77,00 32,00 21,00 24,00 

5 AUDITOR 
FISCAL 64699679 08/01/1980 269714 DAVID JUNQUEIRA DE 

CARVALHO KUNZE Aprovado 77,00 32,00 21,00 24,00 

6 AUDITOR 
FISCAL 5899261 22/10/1991 281854 CAMILA MACHADO Aprovado 77,00 32,00 24,00 21,00 

7 AUDITOR 
FISCAL 2442479 10/10/1972 269385 ROBERTO LEU Aprovado 76,00 28,00 24,00 24,00 

8 AUDITOR 42814928 20/12/1983 269764 DIEGO FELIPE Aprovado 76,00 28,00 24,00 24,00 
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FISCAL PEREIRA 

9 AUDITOR 
FISCAL 3319792 15/05/1976 273107 JAMES SEVERIEN Aprovado 74,00 32,00 21,00 21,00 

10 AUDITOR 
FISCAL 3005799 31/05/1975 273093 ROBINSON LUÍS DA 

GRAÇA Aprovado 72,00 36,00 15,00 21,00 

11 AUDITOR 
FISCAL 23367 07/12/1983 268053 ELVIS RODRIGUES 

SANTOS Aprovado 72,00 24,00 21,00 27,00 

12 AUDITOR 
FISCAL 7015534634 08/10/1975 281904 GIOVANE ANDREI 

ZAVAGLIA Aprovado 71,00 32,00 24,00 15,00 

13 AUDITOR 
FISCAL 3085946501 10/12/1990 269153 LUANA NIQUELE 

MÜLLER Aprovado 71,00 32,00 24,00 15,00 

14 AUDITOR 
FISCAL 23062765 02/05/1978 281924 THIAGO FRANKLIN 

NETTO DE SOUZA Aprovado 70,00 28,00 18,00 24,00 

15 AUDITOR 
FISCAL 5744621 22/04/1994 281339 

KAROLINE 
FORTUNATO D AVILA 
DAROSSI 

Aprovado 70,00 28,00 18,00 24,00 

16 AUDITOR 
FISCAL 5192423 13/01/1990 274864 TIAGO MURILO DE 

SOUZA Aprovado 70,00 28,00 21,00 21,00 

17 AUDITOR 
FISCAL 1581813 08/07/1966 267236 DALMO HAMANN Aprovado 70,00 28,00 24,00 18,00 

18 AUDITOR 
FISCAL 110502494 23/03/1993 265636 MARCOS COSTA 

GERMANO Aprovado 68,00 32,00 15,00 21,00 

19 AUDITOR 
FISCAL 79587117 05/10/1988 267126 LAYS REGINA WINTER Aprovado 68,00 32,00 18,00 18,00 

20 AUDITOR 
FISCAL 8021866 01/11/1977 269605 LUCIANO MORALES 

DOS SANTOS Aprovado 67,00 28,00 21,00 18,00 

21 AUDITOR 
FISCAL 5178978 22/11/1989 268805 BRUNO RAFAEL DE 

SOUZA Aprovado 66,00 24,00 21,00 21,00 

22 AUDITOR 
FISCAL 4285773 18/05/1983 269331 JONATAN TONON Aprovado 66,00 24,00 24,00 18,00 

23 AUDITOR 
FISCAL 6104954 07/09/1992 275915 ANDREIA SOARES Aprovado 65,00 32,00 15,00 18,00 

24 AUDITOR 
FISCAL 19538528 01/04/1980 280045 FRANCISCO DE PAULA 

FERREIRA JUNIOR Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

25 AUDITOR 
FISCAL 84102300 09/06/1985 276039 NADIA KALISKEVICESZ 

ALMEIDA Aprovado 64,00 28,00 15,00 21,00 

26 AUDITOR 
FISCAL 5687173 11/08/1991 268896 WILLIAN GIACOMOSSI Aprovado 64,00 28,00 15,00 21,00 

27 AUDITOR 
FISCAL 4484487 03/10/1992 274805 ANDRÉ RICARDO 

MARCON DE OLIVEIRA Aprovado 64,00 28,00 18,00 18,00 

28 AUDITOR 
FISCAL 99511320 22/08/1995 274877 

LEONARDO 
MORETTINI E 
CASTELLA 

Aprovado 64,00 28,00 18,00 18,00 

29 AUDITOR 
FISCAL 34950745 20/06/1980 274523 JOÃO RICARDO ALVES Aprovado 64,00 28,00 21,00 15,00 

30 AUDITOR 
FISCAL 419891912 22/12/1987 274327 DAYANI PEREIRA 

AGUIAR Aprovado 63,00 36,00 9,00 18,00 

31 AUDITOR 
FISCAL 3575573 11/07/1978 281707 ROSEMARIE ATZEL Aprovado 63,00 24,00 18,00 21,00 

32 AUDITOR 
FISCAL 1867054 03/02/1982 268614 PAULO CÉSAR 

PINHEIRO Aprovado 63,00 24,00 21,00 18,00 

33 AUDITOR 
FISCAL 72188543 27/11/1978 279465 SILVIO DA SILVA 

MORAES Aprovado 62,00 32,00 12,00 18,00 

34 AUDITOR 
FISCAL 3731580 01/08/1980 281266 JADISSON IGON DA 

SILVA Aprovado 62,00 20,00 21,00 21,00 

35 AUDITOR 
FISCAL 4118299 29/11/1989 274640 

LISLAINE LARISSA 
NECKEL 
CRISTOFOLINI 

Aprovado 62,00 20,00 21,00 21,00 

36 AUDITOR 8039389 05/12/1984 275957 CARLA ESTEFÂNIA Aprovado 61,00 28,00 21,00 12,00 
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FISCAL PIRES 

37 AUDITOR 
FISCAL 54158150 18/11/1994 266386 LUCAS LUIS 

TORINELLI Aprovado 60,00 24,00 15,00 21,00 

38 AUDITOR 
FISCAL 3429770 19/12/1978 266708 FABRÍCIA ULLER Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

39 AUDITOR 
FISCAL 3841914 09/07/1985 281898 FABIO PADUA DOS 

SANTOS Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

40 AUDITOR 
FISCAL 9080019079 20/10/1988 274650 FERNANDO DA CUNHA 

ARBO Aprovado 60,00 24,00 24,00 12,00 

41 AUDITOR 
FISCAL 4661137 19/01/1985 267166 RICHARD CLAUDIO 

JULIANI Aprovado 59,00 32,00 9,00 18,00 

42 AUDITOR 
FISCAL 3725974 23/06/1979 266039 SIDNEIA TOMASI 

MADEIRA Aprovado 59,00 20,00 18,00 21,00 

43 AUDITOR 
FISCAL 5840174 31/10/1995 274738 LETICIA MOTTA 

RUBLESKI WESSOSKI Aprovado 58,00 28,00 12,00 18,00 

44 AUDITOR 
FISCAL 78782730 22/09/1980 281401 ABDON ANTONIO 

GOMES JUNIOR Aprovado 58,00 16,00 21,00 21,00 

45 AUDITOR 
FISCAL 2244157 30/06/1962 274906 MIRACI SEVERO 

VIEIRA Aprovado 57,00 24,00 12,00 21,00 

46 AUDITOR 
FISCAL 5253258 27/05/1992 269642 THAIS REGINA 

HAMANN Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

47 AUDITOR 
FISCAL 5784659 23/09/1993 275057 PALOMA VINTER 

BERGOZZA Aprovado 56,00 32,00 12,00 12,00 

48 AUDITOR 
FISCAL 3234429 11/10/1977 267277 RODRIGO DÁVILA 

INACIO Aprovado 54,00 24,00 21,00 9,00 

49 AUDITOR 
FISCAL 1775438 15/12/1964 270118 PAULO ROCHA 

MARTINS Aprovado 53,00 20,00 12,00 21,00 

50 AUDITOR 
FISCAL 4220512 08/04/1983 268523 DELURDES BARROS Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

51 AUDITOR 
FISCAL 4.909.240-7 20/05/1974 273832 NELSON LUIZ DA 

SILVA COSTA PEREIRA Aprovado 53,00 20,00 21,00 12,00 

52 AUDITOR 
FISCAL 4093714 16/06/1986 273586 PATRICIA AMARAL Aprovado 51,00 24,00 6,00 21,00 

53 AUDITOR 
FISCAL 86121530 13/09/1983 272724 FRANCIELE 

LOURENÇO Aprovado 50,00 20,00 12,00 18,00 

54 AUDITOR 
FISCAL 87633187 18/09/1988 268136 LUANA LAS SCHAAB Aprovado 50,00 20,00 12,00 18,00 

55 AUDITOR 
FISCAL 18921850 16/04/1987 280734 NEYLON CARLOS 

RAMOS COLARES Aprovado 50,00 20,00 15,00 15,00 

56 AUDITOR 
FISCAL 7087832981 28/06/1989 270038 ALEXANDRE 

GALIOTTO Aprovado 50,00 20,00 15,00 15,00 

57 AUDITOR 
FISCAL 5448685 02/08/1991 275192 VINICIUS FELIPI 

SANZON Aprovado 50,00 20,00 15,00 15,00 

58 AUDITOR 
FISCAL 4251903 13/05/1983 269909 GLAUCIA FERNANDA 

CARARA Aprovado 50,00 20,00 18,00 12,00 

59 AUDITOR 
FISCAL 3956087 15/01/1982 269759 MAURO CESAR 

CARDOSO Reprovado 49,00 16,00 12,00 21,00 

60 AUDITOR 
FISCAL 4285551-9 19/06/1982 269844 JENNIFER RAFAELA 

ALVES Reprovado 48,00 12,00 15,00 21,00 

61 AUDITOR 
FISCAL 32606474 09/05/1963 274634 MARCOS AURELIO 

NOGA Reprovado 43,00 16,00 15,00 12,00 

62 AUDITOR 
FISCAL 3413043 25/10/1980 273005 MAYCON VICENTE 

FREIRE DA ROCHA Reprovado 42,00 12,00 12,00 18,00 

63 AUDITOR 
FISCAL 5720638 01/07/1993 281396 PALOMA LOURENCO Reprovado 41,00 20,00 9,00 12,00 

64 AUDITOR 
FISCAL 2868360 25/01/1979 281887 FERNANDA STOLTZ 

REGIS Reprovado 41,00 8,00 12,00 21,00 

65 AUDITOR 
FISCAL 3319626 14/04/1979 281675 MALON SILVA Reprovado 38,00 20,00 9,00 9,00 
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1 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

3005869213 03/10/1960 267198 JOSÉ AIRTON 
FREITAS DO CALMO Aprovado 77,00 32,00 21,00 24,00 

2 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

4375458 16/09/1991 281644 
KARYSMA 
KALDERASH DELA 
TORRE 

Aprovado 75,00 36,00 21,00 18,00 

3 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

2749865 14/06/1974 274212 IVAN SERGIO LONGO Aprovado 74,00 32,00 21,00 21,00 

4 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

6403938 15/05/1997 275180 MURILO GALDINO 
REIS DE SOUZA Aprovado 72,00 36,00 15,00 21,00 

5 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

3445851 24/05/1981 281549 FERNANDO PEREIRA Aprovado 72,00 24,00 27,00 21,00 

6 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

2667763 15/08/1984 269221 MARCUS SETALLY 
AZEVEDO MACENA Aprovado 71,00 32,00 18,00 21,00 

7 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

254423620 25/12/1975 265854 
ADRIANA CRISTINA 
SILVEIRA PEREIRA 
FRANCO 

Aprovado 70,00 28,00 15,00 27,00 

8 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

915682 11/09/1985 281704 GEUDIMAR CHAVES Aprovado 70,00 28,00 21,00 21,00 

9 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

1798161 15/07/1971 281568 CANDIDA ESTELA 
REINERT Aprovado 69,00 24,00 21,00 24,00 

10 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

4601527 12/05/1983 268933 JULIANA REINERT 
GONÇALVES BENINCA Aprovado 69,00 24,00 21,00 24,00 

11 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

3504650 13/10/1980 269367 LUANA DO AMARAL 
GUIMARAES SCHOLZ Aprovado 68,00 32,00 12,00 24,00 

12 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

6892154 24/02/1981 274339 GABRIELA HERRMANN 
DE SOUZA Aprovado 68,00 32,00 18,00 18,00 

13 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

5658600 28/01/1993 269728 TAIANY MÜLLER Aprovado 65,00 32,00 15,00 18,00 

14 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

4621440 07/06/1991 281505 SUELEN PARAVISI 
PAGLIARI Aprovado 64,00 28,00 15,00 21,00 

15 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

211566792 02/06/1984 268832 MYRIAN KATHERYNE 
HENNIG DILL SOARES Aprovado 64,00 28,00 18,00 18,00 

16 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

4591550 12/08/1995 273155 MATHEUS BARCELOS 
GIURADELLI Aprovado 63,00 24,00 18,00 21,00 

17 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

45199533 03/01/1972 267329 ALINE DALBERTO 
VASCONCELLOS Aprovado 61,00 28,00 15,00 18,00 
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18 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

2609561 16/07/1977 266756 JULIANA LUCI ALVES 
ARIAS Aprovado 60,00 24,00 15,00 21,00 

19 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

4335853 26/11/1985 273642 DANIELA DE CASTRO 
FORLIN CRISTOFOLINI Aprovado 60,00 24,00 15,00 21,00 

20 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

5458854 05/11/1977 271825 VIVIANE COELHO DOS 
SANTOS MATOS Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

21 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

4658799 15/08/1995 269506 JASMINNE BEDUSCHI 
PERSIKE Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

22 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

4658671-7 27/08/1964 266494 SOLANGE MANABE 
PADILHA Aprovado 58,00 28,00 15,00 15,00 

23 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

5319693 03/02/1987 275093 
DANIELE 
NASCIMENTO 
BORGES 

Aprovado 58,00 28,00 15,00 15,00 

24 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

13.127.269-3 17/08/1995 270054 ISABELA CRISTINA 
GREGANINI Aprovado 58,00 28,00 18,00 12,00 

25 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

42208434 10/10/1966 267038 CARLOS ALBERTO 
MARCONDES Aprovado 57,00 24,00 15,00 18,00 

26 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

5423139 05/07/1991 281451 ISADORA LAHYZ 
SLONGO Aprovado 57,00 24,00 21,00 12,00 

27 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

5597304 26/07/1994 273724 KIMBERLY CRISTINA 
BOMBILIO PARIZOTTO Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

28 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

8436182-8 03/07/1986 275240 BRUNO MEGLIATO 
BERTIPAGLIA Aprovado 53,00 32,00 9,00 12,00 

29 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

10.270.958-6 27/08/1992 281509 NAYARA RAMOS DE 
ALMEIDA TORRES Aprovado 53,00 20,00 12,00 21,00 

30 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

5277377 31/01/1992 274695 AMÁBILYS KEICYANE 
DE SENA Aprovado 53,00 20,00 21,00 12,00 

31 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

5013460 14/11/1992 268777 ANNA CAROLINA VITTI Aprovado 50,00 20,00 21,00 9,00 

32 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

3465767 02/02/1979 266504 ANA PAULA DA SILVA 
LINDNER Reprovado 49,00 28,00 9,00 12,00 

33 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

5603385 22/11/1993 274499 ADALINA BERNARDON 
DRAGINSKI Reprovado 48,00 24,00 9,00 15,00 

34 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

5618379 04/10/1995 267652 CAROLINE LEHMKUHL Reprovado 47,00 20,00 6,00 21,00 

35 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

7573225 01/12/1957 268791 ELAINE MARIA 
SALMAZO Reprovado 41,00 8,00 15,00 18,00 

36 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

7142958 13/12/1995 268391 JOAO LUIZ BAZEI Reprovado 41,00 20,00 12,00 9,00 

37 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

5129771 17/09/1988 277757 CATIA REGINA 
CHRISTIANETTI Reprovado 40,00 16,00 6,00 18,00 

38 
CIRURGIÃO 

DENTISTA DA 
FAMÍLIA 

76934789 21/04/1977 269637 MARCIANA CASTANHA 
DE OLIVEIRA Reprovado 39,00 12,00 15,00 12,00 
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Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
TERAPIA 

OCUPACIONAL 
DO NASF 

4286121 27/05/1992 277447 
ANA PAULA 
ATANÁSIO ALVES 
DE DEUS 

Aprovado 70,00 28,00 15,00 27,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
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1 CONTADOR 
DO IPREVE 5043956 21/09/1995 274600 MATEUS DOS 

SANTOS Aprovado 55,00 28,00 18,00 9,00 

2 CONTADOR 
DO IPREVE 3464277 23/04/1978 281822 

ESTELA ROBERTA 
RAMOS 
GONÇALVES 

Reprovado 34,00 16,00 6,00 12,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 TURISMOLOGO 81397104 18/09/1982 281303 RICARDO LACERDA 

MARIUCCI Aprovado 81,00 24,00 30,00 27,00 

2 TURISMOLOGO 8106370862 20/01/1992 269609 
ANANDA 
RODRIGUES 
SOARES 

Aprovado 67,00 28,00 15,00 24,00 

3 TURISMOLOGO 4924094 03/08/1995 281784 CATARINA ROESE 
ALVES Aprovado 67,00 28,00 24,00 15,00 

4 TURISMOLOGO 5370310 05/04/1988 267140 CÁSSIA ARAÚJO 
MARECO Aprovado 65,00 20,00 21,00 24,00 

5 TURISMOLOGO 302796040 17/02/1983 281845 ANGÉLICA BAGGIO 
LAGO Aprovado 64,00 16,00 24,00 24,00 

6 TURISMOLOGO 57353520 26/07/1979 281880 
AGOSTINHO DE 
OLIVEIRA FERRARI 
BARBOSA 

Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

7 TURISMOLOGO 011102522-7 01/07/1956 275130 
RACHEL SUELLY 
QUINTANILHA DE 
CASTRO VILLAR 

Aprovado 58,00 16,00 24,00 18,00 

8 TURISMOLOGO 1826372 18/02/1991 269230 LUANA GAONA 
FERNANDES Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 
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9 TURISMOLOGO 6079667157 27/07/1989 271497 SARAH MARRONI 
MINASI Aprovado 55,00 16,00 21,00 18,00 

10 TURISMOLOGO 125768881 06/11/1994 275024 JAMILE DE OLIVEIRA Aprovado 51,00 12,00 18,00 21,00 
11 TURISMOLOGO 3714690 22/01/1982 269767 JACQUELINE SIMÃO Aprovado 50,00 20,00 21,00 9,00 

12 TURISMOLOGO 44685914 24/05/1968 272056 
RAPHAEL ELIAS 
FONSECA TAVARES 
DOS SANTOS 

Reprovado 48,00 12,00 18,00 18,00 

13 TURISMOLOGO 4866743 01/03/1982 267497 YAGNES KATIA DA 
SILVA Reprovado 47,00 20,00 15,00 12,00 

14 TURISMOLOGO 10.736.481-1 21/07/1995 269966 DANIELE 
ANDREKOWICZ Reprovado 40,00 16,00 6,00 18,00 

15 TURISMOLOGO 109576999 29/03/1973 275411 NICOLÁS JESUS 
RAMIREZ TORRES Reprovado 38,00 8,00 15,00 15,00 

16 TURISMOLOGO 12382002 17/10/1960 281572 MARCELO QUANDT 
DE FREITAS Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

17 TURISMOLOGO 7065466001 20/06/1990 269585 LAIS CREMONESE 
RIGON Reprovado 29,00 8,00 15,00 6,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 TESOUREIRO 3203346 07/05/1976 281686 AGUINALDO JOSÉ 
PINHEIRO Aprovado 70,00 28,00 27,00 15,00 

2 TESOUREIRO 4658734 18/12/1993 269283 CLAUDIO 
MENGARDA FILHO Aprovado 66,00 24,00 18,00 24,00 

3 TESOUREIRO 6073965 15/05/1995 281365 TATIANA 
SCHLICKMANN Aprovado 63,00 24,00 27,00 12,00 

4 TESOUREIRO 4223574 06/01/1987 268026 FELIPE ANTONIO DE 
OLIVEIRA Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

5 TESOUREIRO 1026785 29/03/1983 281484 ANA LÚCIA DE MELO 
PEREIRA Aprovado 54,00 24,00 15,00 15,00 

6 TESOUREIRO 404955824 02/02/1988 266982 ALINE SILVA DO 
CARMO ALMEIDA Aprovado 54,00 24,00 15,00 15,00 

7 TESOUREIRO 4505141 30/11/1982 272737 FABIANE CAROLINA 
MARQUES Reprovado 49,00 16,00 15,00 18,00 

8 TESOUREIRO 6180031 05/01/1996 281905 TATIANE 
KLUTCKOWSKI Reprovado 43,00 16,00 12,00 15,00 

9 TESOUREIRO 6316145 05/01/1995 269776 PALOMA DOS 
SANTOS PIRES Reprovado 29,00 8,00 15,00 6,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 PSICÓLOGO 
DO NASF 2624197 27/10/1975 273928 JAQUELINE 

NEHRING Aprovado 72,00 24,00 24,00 24,00 

2 PSICÓLOGO 
DO NASF 70623609 16/06/1987 273411 FERNANDA ELISA 

AYMORÉ LADAGA Aprovado 60,00 24,00 15,00 21,00 

3 PSICÓLOGO 
DO NASF 10637404-0 17/06/1990 269198 ROSANE SZYNDELA Aprovado 60,00 24,00 15,00 21,00 

4 PSICÓLOGO 
DO NASF 64984845 18/05/1980 268646 CRISTIANE SOTELO 

DA SILVA Aprovado 56,00 20,00 15,00 21,00 

5 PSICÓLOGO 
DO NASF 10.127.619-8 11/12/1990 272975 PEDRO CONSTANT 

DE CAMARGO Aprovado 56,00 20,00 15,00 21,00 

6 PSICÓLOGO 
DO NASF 12978034 18/09/1983 274342 JULIANA FERREIRA 

VILAS NOVAS Aprovado 54,00 24,00 12,00 18,00 

7 PSICÓLOGO 
DO NASF 4694326 16/11/1982 268790 ADRIANE FELÍCIO Aprovado 51,00 24,00 15,00 12,00 

8 PSICÓLOGO 
DO NASF 5783202 16/05/1996 269738 GABRIELA DUARTE 

FERREIRA Reprovado 49,00 16,00 18,00 15,00 

9 PSICÓLOGO 
DO NASF 48915335 02/01/1988 274311 CAMILE HASLINGER Reprovado 48,00 24,00 9,00 15,00 

10 PSICÓLOGO 
DO NASF 5392192 05/08/1993 270711 CAROLINE NOVELLO Reprovado 48,00 12,00 18,00 18,00 

11 PSICÓLOGO 
DO NASF 6195622 05/05/1996 267513 GABRIELA 

GRABOWSKI BOSCO Reprovado 46,00 16,00 15,00 15,00 

12 PSICÓLOGO 
DO NASF 5637465 09/01/1994 272127 TACIANE CRISTINA 

SCHLINDWEIN Reprovado 42,00 12,00 15,00 15,00 

13 PSICÓLOGO 
DO NASF 4366342 15/10/1991 274751 FLÁVIA PRISCILA 

ALVES Reprovado 32,00 8,00 15,00 9,00 
 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 

C
on

he
ci

m
en

to
s 

Es
pe

cí
fic

os
 

C
on

he
ci

m
en

to
s 

G
er

ai
s 

e 
A

tu
al

id
ad

es
 

Lí
ng

ua
 P

or
tu

gu
es

a 

1 GEÓLOGO 
FUMDEMA 90897667 07/04/1993 273416 ANA CECILIA 

BRANCO SOWINSKI Aprovado 76,00 28,00 24,00 24,00 

2 GEÓLOGO 
FUMDEMA 5331546-4 26/08/1993 273053 

JOÃO VICTOR 
DABELA 
ALCANTARA 

Aprovado 76,00 28,00 27,00 21,00 

3 GEÓLOGO 
FUMDEMA 5145745 08/04/1991 267214 CAMILA SOUZA DA 

SILVA Aprovado 73,00 28,00 24,00 21,00 

4 GEÓLOGO 
FUMDEMA 97628572 27/03/1993 274035 

NATASSJA 
CAROLINE COSTA 
JACUNIAK 

Aprovado 69,00 24,00 27,00 18,00 

5 GEÓLOGO 
FUMDEMA 5560504 21/09/1989 266893 JAMILE IARA 

SEKULA Aprovado 67,00 28,00 15,00 24,00 

6 GEÓLOGO 
FUMDEMA 129921390 27/03/1996 281742 FELIPE CAMPOS 

RIBEIRO Aprovado 67,00 28,00 15,00 24,00 

7 GEÓLOGO 
FUMDEMA 1643529-0 29/09/1982 271698 MARIA SUELY 

COSTA ISRAEL Aprovado 65,00 20,00 24,00 21,00 

8 GEÓLOGO 
FUMDEMA 8069420514 23/09/1983 269453 LUCIELI ANDRES 

DÁ-PIEVE Aprovado 62,00 20,00 21,00 21,00 

9 GEÓLOGO 
FUMDEMA 83939923 04/09/1987 281860 KAUÊ SEBASTIÃO 

BARBOSA CARDOSO Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

10 GEÓLOGO 
FUMDEMA 5552653 11/10/1995 269799 LUISA CONEGLIAN 

MOGNOL Aprovado 61,00 16,00 21,00 24,00 
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11 GEÓLOGO 
FUMDEMA 98989471 29/01/1993 271101 GUILHERME 

ESTEVAM DA COSTA Aprovado 59,00 20,00 24,00 15,00 

12 GEÓLOGO 
FUMDEMA 109308242 11/01/1992 278876 CARLA COBLINSKI 

TAVARES Aprovado 55,00 16,00 18,00 21,00 

13 GEÓLOGO 
FUMDEMA 150417074 04/09/1993 270147 MARCUS VINICIUS 

DUCATI CAMBARÁ Aprovado 55,00 16,00 18,00 21,00 

14 GEÓLOGO 
FUMDEMA 478721997 24/12/1990 272263 MATHEUS DE 

OLIVEIRA CARMONA Aprovado 52,00 16,00 12,00 24,00 

15 GEÓLOGO 
FUMDEMA 7149656 02/03/1975 266510 LUCIANA SILVEIRA 

LEAL BRAGA Aprovado 52,00 16,00 18,00 18,00 

16 GEÓLOGO 
FUMDEMA 5469768 03/03/1994 268502 ANTONIO COSME DE 

OLIVEIRA JÚNIOR Aprovado 52,00 16,00 18,00 18,00 

17 GEÓLOGO 
FUMDEMA 845349 22/03/1978 272684 FRANCIELLE ROSIN Aprovado 50,00 20,00 15,00 15,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
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1 FISIOTERAPEUTA 
DO NASF 4562374 02/09/1990 269667 DANIELA CENSI 

MARTINI Aprovado 77,00 32,00 24,00 21,00 

2 FISIOTERAPEUTA 
DO NASF 5766256 08/03/1994 266009 

ANA SOFIA 
KAULING DE 
SOUSA 

Aprovado 67,00 28,00 15,00 24,00 

3 FISIOTERAPEUTA 
DO NASF 6065161 09/01/1995 277723 THAINA DOROW 

AMPARO Aprovado 59,00 32,00 12,00 15,00 

4 FISIOTERAPEUTA 
DO NASF 134352079 01/01/1983 268586 VILMA DE FATIMA 

MEIRELES Aprovado 59,00 20,00 21,00 18,00 

5 FISIOTERAPEUTA 
DO NASF 3946617 29/04/1979 274108 GISELE MARION 

BLEMER Aprovado 58,00 28,00 12,00 18,00 

6 FISIOTERAPEUTA 
DO NASF 5908727 24/01/1992 272709 

LUCIANO 
BERNARDES 
JÚNIOR 

Aprovado 57,00 24,00 21,00 12,00 

7 FISIOTERAPEUTA 
DO NASF 276739693 20/06/1977 268627 

ISRAEL 
MANFREDINI DOS 
SANTOS 

Aprovado 51,00 24,00 15,00 12,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
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1 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

4176690 26/11/1983 266954 ELAINE CRISTINA 
STOLF CORREA Aprovado 76,00 28,00 24,00 24,00 

2 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

14090633 10/02/1990 274239 
LEANDRO 
GUIMARÃES 
NUNES DE PAULA 

Aprovado 75,00 36,00 18,00 21,00 
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3 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

88395123 09/09/1981 276160 DÉBORA GOMES 
MARTINS Aprovado 74,00 32,00 21,00 21,00 

4 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

4622534 18/05/1992 281459 MARIA ANTÔNIA 
DUARTE Aprovado 67,00 28,00 18,00 21,00 

5 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

85360787 16/09/1986 273474 RAFAEL PIVA Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

6 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

5979650 29/11/1993 276148 MARCELO 
PEREIRA Aprovado 65,00 20,00 21,00 24,00 

7 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

5262576 05/12/1988 271428 AVANOR CIDRAL 
DA COSTA JUNIOR Aprovado 62,00 32,00 15,00 15,00 

8 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

4014738 06/06/1981 266669 
JUNIELE 
RODRIGUES 
PIVETTA SURECK 

Aprovado 59,00 20,00 18,00 21,00 

9 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

3129155 21/08/1984 279309 ALAN RICARDO 
ROTTA Aprovado 59,00 20,00 18,00 21,00 

10 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

792788 12/05/1959 269713 ANTONIO 
ROBERTO VIEIRA Aprovado 58,00 28,00 18,00 12,00 

11 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

1508501 16/03/1966 281395 JULIO CESAR LEÃO Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

12 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

460364765 24/11/1997 275161 
LEONARDO KHAOÊ 
GIOVANETTI 
OLIVEIRA 

Aprovado 57,00 24,00 18,00 15,00 

13 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

3268766-0 06/11/1963 278331 MARCIO LUIZ 
HANSEN Aprovado 51,00 12,00 15,00 24,00 

14 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 
FUMDEMA 

33364958 29/09/1982 275468 RAFAEL DOS 
SANTOS Reprovado 47,00 20,00 12,00 15,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 9.201.579-3 02/09/1987 273349 BEATRIZ TERESA 

DE CRISTO Aprovado 51,00 12,00 21,00 18,00 

2 ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 7699745 21/03/1979 274681 

ROSEMARY 
APARECIDA DE 
SENA CANDIDO 

Reprovado 49,00 16,00 15,00 18,00 

3 ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 6085562 05/08/1996 269627 NESTOR INÁCIO 

BRUXEL JÚNIOR Reprovado 48,00 12,00 18,00 18,00 

4 ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 4801138 15/03/1991 272672 DANIELA CASSOL 

MARINO Reprovado 43,00 16,00 9,00 18,00 

5 ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 4194840 11/01/1981 273689 TATIANA RICARDO Reprovado 41,00 8,00 18,00 15,00 

6 ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 1075092302 09/04/1986 268830 JONATHAS ALAN 

TORQUETTI Reprovado 39,00 12,00 15,00 12,00 

7 ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 7245476 31/05/1979 273998 SIMONE BAQUETA 

DE ALMEIDA Reprovado 37,00 4,00 18,00 15,00 
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8 ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 7925016 05/11/1975 267837 FABIANA CESAR 

OLIVEIRA Reprovado 34,00 4,00 12,00 18,00 

9 ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 73212839 28/05/1976 275491 MARILU SALDANHA Reprovado 34,00 4,00 15,00 15,00 

10 ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 6738965 18/07/1979 269921 JOSIANE ALVES 

MOREIRA Reprovado 34,00 4,00 15,00 15,00 

11 ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 7668203 12/04/1984 270035 

QUELI MARINA 
COELHO DE 
OLIVEIRA 

Reprovado 34,00 4,00 18,00 12,00 

12 ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 5885793 19/09/1995 265904 KAROLINE 

MARTINS LABES Reprovado 24,00 12,00 6,00 6,00 
 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 OCEANÓGRAFO 4061642 03/12/1991 273248 EDUARDO HIROSHI 
SHIMONAGA BAIXO Aprovado 74,00 32,00 21,00 21,00 

2 OCEANÓGRAFO 4491192 20/05/1991 271913 MARIANA AGUIRRE 
NUNES Aprovado 69,00 24,00 21,00 24,00 

3 OCEANÓGRAFO 4417531 12/04/1990 273045 
VOLNEY JUNIOR 
BORGES DE 
BITENCOURT 

Aprovado 67,00 28,00 21,00 18,00 

4 OCEANÓGRAFO 91748932 18/11/1990 274157 MARCOS FELIPE 
TOMASI Aprovado 65,00 20,00 18,00 27,00 

5 OCEANÓGRAFO 77628592 08/01/1986 269704 GUILHERME YUKIO 
SEKI Aprovado 65,00 20,00 21,00 24,00 

6 OCEANÓGRAFO 5300660 01/03/1994 269634 MARCUS VINICIUS 
DOS SANTOS SENZ Aprovado 65,00 20,00 24,00 21,00 

7 OCEANÓGRAFO 4664208 10/05/1991 274220 
TAYNARA 
GONÇALVES 
PINHEIRO 

Aprovado 64,00 28,00 15,00 21,00 

8 OCEANÓGRAFO 12.611.955-0 15/10/1994 278927 BLANKA PIEKAS 
SCHLICHTA Aprovado 64,00 28,00 15,00 21,00 

9 OCEANÓGRAFO 440991390 04/04/1986 269978 MARIELE LOPES DE 
PAIVA Aprovado 64,00 16,00 21,00 27,00 

10 OCEANÓGRAFO 3999033 06/03/1985 273523 ELIZABETE 
MARCIANO LUCIO Aprovado 63,00 24,00 15,00 24,00 

11 OCEANÓGRAFO 6740609 28/08/1995 269951 LIGIA DE FREITAS 
TEBECHRANI Aprovado 63,00 24,00 21,00 18,00 

12 OCEANÓGRAFO 4064369616 26/04/1979 265930 LILIANE TEIXEIRA E 
SILVA Aprovado 62,00 20,00 21,00 21,00 

13 OCEANÓGRAFO 4920579 21/09/1987 275122 BRUNA HENKLEIN 
PISSAIA Aprovado 62,00 20,00 21,00 21,00 

14 OCEANÓGRAFO 90817728 24/05/1988 269678 BIANCA SALVADOR Aprovado 62,00 20,00 21,00 21,00 

15 OCEANÓGRAFO 1317812352 06/06/1994 269912 MARIANA GABRIELLA 
FONTES AMORIM Aprovado 59,00 20,00 21,00 18,00 

16 OCEANÓGRAFO 22047780 25/09/1987 274413 ERNAN SANTOS 
RAIOL Aprovado 59,00 8,00 27,00 24,00 

17 OCEANÓGRAFO 6041925 05/11/1985 267133 SARA SEBEN 
SANDINI Aprovado 57,00 24,00 9,00 24,00 

18 OCEANÓGRAFO 48465559-0 03/07/1992 267518 TAÍS SERPA AFONSO Aprovado 57,00 24,00 12,00 21,00 
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19 OCEANÓGRAFO 2274016 06/07/1968 270030 JOSÉ RICARDO 
GOMES Aprovado 57,00 24,00 21,00 12,00 

20 OCEANÓGRAFO 9.256.776-1 01/09/1993 268327 ANA EMÍLIA 
WOLTRICH Aprovado 57,00 12,00 21,00 24,00 

21 OCEANÓGRAFO 1000914151 16/07/1983 268720 THIALA FERNANDES 
LESSA Aprovado 56,00 20,00 12,00 24,00 

22 OCEANÓGRAFO 436256599 10/06/1993 267498 MARINA CARRATO 
GALUZZI DA SILVA Aprovado 56,00 20,00 12,00 24,00 

23 OCEANÓGRAFO 42826411 01/07/1983 266147 PRISCILA HOERBE 
SOARES Aprovado 56,00 20,00 15,00 21,00 

24 OCEANÓGRAFO 97135150 11/10/1994 268820 BRENDO BENATO 
RUTYNA Aprovado 56,00 20,00 15,00 21,00 

25 OCEANÓGRAFO 1080037292 23/01/1986 266149 CARLOS EDUARDO 
NEMITZ DE OLIVEIRA Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

26 OCEANÓGRAFO 85445782 03/03/1988 281552 
RAFAELA 
ZAMPRONIO 
ZARPELLON 

Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

27 OCEANÓGRAFO 7101715063 08/07/1991 268945 NICOLE MACHADO 
CORRÊA Aprovado 56,00 20,00 21,00 15,00 

28 OCEANÓGRAFO 8260695-5 01/02/1989 278728 
STEFFANY 
KATHERINE 
BAUDISCH 

Aprovado 54,00 12,00 21,00 21,00 

29 OCEANÓGRAFO 79259683 07/06/1996 268771 PATRICK DERVICHE Aprovado 54,00 12,00 21,00 21,00 

30 OCEANÓGRAFO 5386540 11/11/1974 269709 FABRICIO ESTEVO 
DA SILVA Aprovado 54,00 12,00 24,00 18,00 

31 OCEANÓGRAFO 33343659-3 13/04/1992 269801 MARIA PAULA 
LEBRÃO GRAZIOTTO Aprovado 54,00 12,00 24,00 18,00 

32 OCEANÓGRAFO 5755577 31/12/1992 281426 
MANOELA TORMEN 
CRIVELETTO 
CANALLI PACHECO 

Aprovado 53,00 20,00 15,00 18,00 

33 OCEANÓGRAFO 5646394 01/02/1995 274787 VICTÓRIA SILVESTRE 
CORRÊA Aprovado 53,00 20,00 15,00 18,00 

34 OCEANÓGRAFO 404199240 19/10/1983 274468 AUGUSTO LUIZ 
FERREIRA JÚNIOR Aprovado 53,00 20,00 18,00 15,00 

35 OCEANÓGRAFO 5418368 04/02/1991 275289 ÁLVARO CAVALER 
PESSOA DE MELLO Aprovado 51,00 12,00 18,00 21,00 

36 OCEANÓGRAFO 338231833 14/11/1982 272354 FABIO SEGATTO DOS 
SANTOS Aprovado 51,00 12,00 21,00 18,00 

37 OCEANÓGRAFO 5999546 29/09/1989 266319 GUILHERME BECKER 
COMPANHONI Aprovado 50,00 20,00 12,00 18,00 

38 OCEANÓGRAFO 88593219 29/06/1990 269688 ANDRÉ FELIPE 
MARTELO Aprovado 50,00 20,00 21,00 9,00 

39 OCEANÓGRAFO 596208 01/08/1959 273138 
EDUARDO 
WOJCIECHOWSKI 
JUNIOR 

Reprovado 49,00 16,00 21,00 12,00 

40 OCEANÓGRAFO 38816199 22/07/1981 272928 GUILHERME CHEREM 
SCHWARZ PIERRI Reprovado 49,00 16,00 18,00 15,00 

41 OCEANÓGRAFO 5220450 12/01/1991 272417 CAMILA NADER Reprovado 49,00 16,00 18,00 15,00 
42 OCEANÓGRAFO 5073169 17/03/1996 268415 MIÉVER DERETTI Reprovado 48,00 24,00 12,00 12,00 

43 OCEANÓGRAFO 5151210 28/06/1991 267350 GILBERTO AMADEU 
DA CUNHA JUNIOR Reprovado 48,00 12,00 15,00 21,00 

44 OCEANÓGRAFO 10.943.494-9 18/02/1990 274045 LAÍS THIE HASUDA 
NAKAO Reprovado 47,00 20,00 15,00 12,00 

45 OCEANÓGRAFO 275834001 08/07/1980 270024 IVAN HIKARI KAWATA Reprovado 47,00 20,00 18,00 9,00 

46 OCEANÓGRAFO 9390963 17/01/1994 271894 
LUIZ CARLOS 
MACHADO MATSUDA 
JUNIOR 

Reprovado 46,00 16,00 15,00 15,00 
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47 OCEANÓGRAFO 135641812 07/10/1995 273369 ISABELLE DA 
SILVEIRA Reprovado 46,00 16,00 15,00 15,00 

48 OCEANÓGRAFO 105788118 14/07/1991 268829 ARIANA PEREIRA 
BARBOZA DA SILVA Reprovado 46,00 16,00 21,00 9,00 

49 OCEANÓGRAFO 6128346 01/08/1994 267467 JANAYNE VIEBRANTZ 
DA SILVA Reprovado 45,00 12,00 18,00 15,00 

50 OCEANÓGRAFO 206295765 01/03/1975 268108 RAFAEL ANTONIO 
MARABEZE Reprovado 44,00 8,00 18,00 18,00 

51 OCEANÓGRAFO 14566855 11/08/1993 267745 AIKA SILVEIRA MIURA Reprovado 43,00 16,00 15,00 12,00 

52 OCEANÓGRAFO 110565640 24/11/1988 274173 THAYANE LUCIA 
PEREIRA Reprovado 41,00 8,00 12,00 21,00 

53 OCEANÓGRAFO 3054352 30/07/1981 271483 CHARLES CABRAL 
SALAME Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
MÉDICO 

PSIQUIATRA 
CAPS 

98002490944 05/09/1983 281342 
JOSÉ NILTON DE 
AZEVEDO 
RODRIGUES 

Aprovado 67,00 28,00 18,00 21,00 

2 
MÉDICO 

PSIQUIATRA 
CAPS 

32123949 06/05/1981 266930 GUILHERME 
PERSUHN DUWE Aprovado 62,00 20,00 18,00 24,00 

3 
MÉDICO 

PSIQUIATRA 
CAPS 

70599350 23/01/1978 274565 DANIEL VALERIO Reprovado 42,00 24,00 12,00 6,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

68342996 16/09/1986 273540 GUSTAVO HAMYR 
CHAIBEN Aprovado 83,00 32,00 24,00 27,00 

2 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

5903680 17/01/1995 269569 GILBERTO 
GOULART SOUZA Aprovado 71,00 32,00 15,00 24,00 

3 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

5597933 22/06/1996 281615 MARIÁH DE SOUZA Aprovado 70,00 28,00 21,00 21,00 

4 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

5796609 08/06/1993 269207 JAMILLI GIRARDI Aprovado 69,00 36,00 15,00 18,00 

5 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

42826446 08/06/1986 274340 
MARINA DE 
MEDEIROS 
MACHADO 

Aprovado 67,00 28,00 18,00 21,00 
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6 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

6030427 16/11/1990 272944 
PEDRO 
RODRIGUES DE 
ANDRADE 

Aprovado 67,00 28,00 18,00 21,00 

7 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

105532946 16/10/1990 270039 
DEMIAN DA 
SILVEIRA 
BARCELLOS 

Aprovado 67,00 28,00 24,00 15,00 

8 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

3495643 01/04/1977 277446 CATIA CIRLENE 
FELIPI Aprovado 66,00 36,00 12,00 18,00 

9 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

3074075601 13/04/1981 269961 GIANPAOLO 
PICCOLI Aprovado 65,00 32,00 15,00 18,00 

10 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

3874440 03/02/1982 275055 
FERNANDA 
SCOPEL DE 
OLIVEIRA 

Aprovado 65,00 32,00 15,00 18,00 

11 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

4038364 24/11/1993 269677 DIANA DAS NEVES Aprovado 65,00 32,00 18,00 15,00 

12 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

7230828 29/05/1991 274790 
BEATRIZ LIMA 
SANTOS 
KLIENCHEN DALARI 

Aprovado 64,00 28,00 12,00 24,00 

13 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

4601116 26/10/1990 273038 PRISCILA 
CRISTIANE BORDIN Aprovado 63,00 24,00 21,00 18,00 

14 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

301391553 13/11/1992 273544 
JAIR CÉSAR 
CANABARRO 
FONSECA 

Aprovado 62,00 32,00 12,00 18,00 

15 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

68486068 26/11/1981 272104 KAROLYNE 
ZANFERRARI Aprovado 62,00 32,00 15,00 15,00 

16 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

255705311 10/11/1984 281851 
EDUARDO DINIZ 
MADUREIRA 
BAGGIO 

Aprovado 62,00 32,00 15,00 15,00 

17 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

4787643 16/02/1995 281759 JACKSON LUIZ 
DALCANALE Aprovado 62,00 32,00 21,00 9,00 

18 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

445026492 11/05/1989 281586 
CAMILA MARCON 
DE CARVALHO 
LEITE 

Aprovado 60,00 36,00 12,00 12,00 

19 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

6069510698 31/07/1981 272834 ELAINE RAQUEL DE 
OLIVEIRA GAVILAN Aprovado 59,00 20,00 15,00 24,00 

20 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

5234919 29/06/1987 273247 SAMIR PAULO DE 
COSTA Aprovado 59,00 20,00 21,00 18,00 

21 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

51344513 15/02/1987 273914 DOUGLAS 
RICARDO MULLER Aprovado 57,00 24,00 15,00 18,00 

22 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

5606197 25/05/1994 281587 PAOLA CRISTINA 
NUNES Aprovado 56,00 20,00 9,00 27,00 

23 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

3643614 23/03/1985 274216 JULIANO CANCELLI Aprovado 54,00 24,00 18,00 12,00 

24 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

2183634 06/10/1971 272589 HAMILTON GASTÃO 
BIALLY Aprovado 53,00 20,00 15,00 18,00 

25 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

438634949 18/10/1985 268390 HENRIQUE FRANK 
DOS SANTOS Reprovado 49,00 28,00 12,00 9,00 

26 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

111337560 10/01/1990 272159 THAÍS HOKAMA 
PALEARI Reprovado 48,00 24,00 9,00 15,00 
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27 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 
FUMDEMA 

6876310 19/08/1984 279931 JANICLEIA DOS 
SANTOS OLIVEIRA Reprovado 35,00 8,00 18,00 9,00 

 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 7087971987 07/09/1985 276089 CANDIDA ELVIRA 

MUNHOZ TEIXEIRA Aprovado 61,00 28,00 18,00 15,00 

2 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 3933333 04/03/1995 269124 ANA CAROLINA DE 

AVILA Aprovado 52,00 28,00 6,00 18,00 

3 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 86763311 23/12/1992 273641 JESSIKA VICTORIA 

CANHADA ALVES Aprovado 52,00 16,00 15,00 21,00 

4 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 6857172 11/08/1962 266626 ELIARA SILVEIRA DA 

SILVA PEREIRA Aprovado 50,00 20,00 12,00 18,00 

5 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 283834407 03/12/1978 269295 MARCIO YUKIO TAME Aprovado 50,00 20,00 12,00 18,00 

6 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 7108077624 04/03/1991 268793 RODRIGO ALEX RIGO Aprovado 50,00 20,00 12,00 18,00 

7 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 95579833 23/02/1988 281334 DAYANE CRISTYNE 

DE SOUZA Aprovado 50,00 20,00 15,00 15,00 

8 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 8052451 04/01/1987 274845 ROSEMARY ALVES 

DE ALMEIDA Reprovado 49,00 16,00 12,00 21,00 

9 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 2874914 16/06/1977 271785 TATIANE VELHO 

ALVES DOS SANTOS Reprovado 45,00 12,00 15,00 18,00 

10 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 5178646 11/12/1987 269297 MANOELA MULLER 

BARBIERI Reprovado 45,00 12,00 15,00 18,00 

11 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 5168407 25/10/1987 274676 FRANCISCO MORAES 

MEZADRI Reprovado 44,00 20,00 9,00 15,00 

12 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 6076037 02/02/1995 268938 AMANDA STEIL Reprovado 44,00 20,00 9,00 15,00 

13 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 6959905 10/12/1983 274908 ARIANE DE ALMEIDA 

SAVARIS Reprovado 43,00 16,00 9,00 18,00 

14 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 7.651.087-3 14/10/1990 281408 JOÃO GUSTAVO 

HALUCHE PAUL Reprovado 41,00 20,00 3,00 18,00 

15 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 528643 30/08/1978 268735 ELIANDRO FREIRE 

DE LIMA Reprovado 39,00 12,00 9,00 18,00 

16 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 3808387 07/06/1981 281832 RICARDO PEDRINI 

KEMER Reprovado 39,00 12,00 12,00 15,00 

17 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 4595719 29/12/1987 281224 CAMILA BENTES 

COSTA Reprovado 39,00 12,00 12,00 15,00 

18 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 5106352 27/07/1988 269136 LEE JAMES DE 

SOUZA RAMOS Reprovado 36,00 12,00 9,00 15,00 

19 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 51988771 23/06/1995 270111 ADMIR JOÃO BASSO 

JUNIOR Reprovado 36,00 12,00 9,00 15,00 

20 MÉDICO DA 
FAMÍLIA MG 19637782 01/02/1989 274420 MURIEL LUCIA DE 

AGUIAR DIAS Reprovado 36,00 12,00 12,00 12,00 

21 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 6470995 14/07/1984 270022 RODRIGO 

SANGUINETTI ELTZ Reprovado 33,00 12,00 3,00 18,00 

22 MÉDICO DA 
FAMÍLIA 3524918 03/10/1992 265746 

ISADORA 
GONÇALVES 
MARTINS 

Reprovado 33,00 12,00 6,00 15,00 

23 MÉDICO DA 90853287 10/10/1990 267186 ANDRÉA CAROLINA Reprovado 32,00 8,00 12,00 12,00 
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O MUNICIPIO DE BARRA VELHA – SC  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2018 
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FAMÍLIA MACHADO DRULLA 
 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 TOPÓGRAFO 6636975 22/12/1975 269952 GONZALO CANDEL Reprovado 44,00 20,00 15,00 9,00 

2 TOPÓGRAFO 6207212 27/04/1984 276703 
JOSÉ AURÉLIO 
OLIVEIRA DE 
ALENCAR 

Reprovado 41,00 20,00 9,00 12,00 

3 TOPÓGRAFO 9081201197 01/03/1993 269076 WILLIAM ARROJO 
MACHADO Reprovado 33,00 12,00 9,00 12,00 

4 TOPÓGRAFO 5253255 28/01/1992 281709 OLEDIR ERICH 
HASS Reprovado 32,00 20,00 6,00 6,00 

5 TOPÓGRAFO 5876612 16/03/1993 269555 LUANA FRANCIELE 
DA COSTA Reprovado 31,00 16,00 6,00 9,00 

6 TOPÓGRAFO 70842815 12/10/1977 277349 EGERSON SOARES 
PAVÃO Reprovado 31,00 16,00 12,00 3,00 

7 TOPÓGRAFO 3022743 31/03/1975 269603 ANTONIO CARLOS 
MARCOS Reprovado 24,00 12,00 3,00 9,00 
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O MUNICIPIO DE BARRA VELHA – SC  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2018 
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ANEXO II - PcD (Pessoas com Deficiência) 

 
 

Clas. Função Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 INSTRUTOR 
DE MÚSICA 878812 03/08/1959 274611 CELSO PAULO 

AMORIM Reprovado 46,00 18,00 4,00 24,00 
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TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº001/2019
Publicação Nº 1902819

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 001/2019
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 001/2019
O Prefeito de Barra Velha, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Torna Público que fará realizar Licitação na modalidade 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, tipo menor preço global, para contratação de empresa para executar serviços de 
drenagem e pavimentação asfáltica das Ruas da COHAB – São Cristóvão – Rua Cecília Meireles e Rua 1413. Referente ao Contrato de Re-
passe nº 1.043.712-71/2017, incluindo fornecimento de material e mão de obra, em Regime de Empreitada Global em estrita observância 
aos memoriais, planilhas e projetos anexos ao Processo. Cadastro na Prefeitura: até 19/02/2019. Data/horário recebimento envelopes: 
22/02/2019 até 08:30 horas. Data/horário abertura envelopes: 22/02/2019 às 08:45 horas, nesta Prefeitura, na Av. Governador Celso 
Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria de Administração, no 
endereço supra, no horário das 8:00 às 12:00h e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 01 de fevereiro 
de 2019. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº002/2019
Publicação Nº 1902885

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 002/2019
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 002/2019
O Prefeito de Barra Velha, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Torna Público que fará realizar Licitação na modalidade 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, tipo menor preço global, para Contratação de empresa para executar serviços 
de drenagem e pavimentação asfáltica das Ruas Machado de Assis, José de Alencar, Jorge Amado, Monteiro Lobato e Vinicius de Moraes 
COHAB – São Cristóvão – Referente ao Contrato de Repasse nº 1.043.712-71/2017 - SIAFI849431, incluindo fornecimento de material e 
mão de obra, em Regime de Empreitada Global. Cadastro na Prefeitura: até 19/02/2019. Data/horário recebimento envelopes: 22/02/2019 
até 14:00 horas. Data/horário abertura envelopes: 22/02/2019 às 14:15 horas, nesta Prefeitura, na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, 
Centro, Barra Velha/SC. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria de Administração, no endereço supra, 
no horário das 8:00 às 12:00h e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 01 de fevereiro de 2019. VALTER 
MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

Câmara muniCiPal

LEI Nº 1741, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903453

LEI Nº 1741, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a sinalização por meio de pintura retroreflexiva das caçambas coletoras de entulhos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
art. 55, § 7º da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º As caçambas estacionárias para coleta e remoção de entulho, terras e sobra de materiais de construção, situadas em logradouros 
públicos, no âmbito do Município de Barra Velha, deverão estar devidamente sinalizadas por meio de pintura retroreflexiva, de modo a 
permitir sua rápida visualização a pelo menos 40 (quarenta) metros de distância.

Art. 2º As empresas prestadoras dos serviços de que trata o art. 1º terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para atenderem ao disposto 
nesta lei.

Art. 3º A inobservância do disposto nesta lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:
I - multa no valor de 15 UFM's, sendo dobrada na reincidência;
II - cassação da licença para instalação e funcionamento;
III - interdição administrativa.
Parágrafo único. O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de 
extinção desse índice, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Barra Velha, 6 de fevereiro de 2019.
Eduardo Peres
Presidente

PORTARIA Nº 20/2019
Publicação Nº 1903280

Portaria Nº 0020/2018

Exonera Servidor Público de cargo comissionado.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 41/2017, em seu 
artigo 48, inciso XXIII,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Alan Willian Rosa, do Cargo Comissionado de Assessor de Comunicação Social, da Câmara de Vereadores de Barra Velha.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 06/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 6 de fevereiro de 2019.
Eduardo Peres (PPS)
Presidente
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETO 662.2019
Publicação Nº 1901843

DECRETO Nº 662 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Artigo 67, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1°. Fica designada por este Decreto, a Comissão Municipal de Processo Seletivo, para coordenar todas as etapas do Processo Seletivo 
objeto do Edital de Processo Seletivo Nº 002/2019, a qual será integrada pelos seguintes membros:

I- ROSANA CAVALHEIRO, servidora pública municipal estável do Poder Executivo Municipal;

II- IVANILDA LILER, servidora pública municipal estável, do Poder Executivo Municipal;

III- MARIA CRISTINA SCHIESSL GELINSKI, servidora pública municipal estável do Poder Executivo Municipal;

IV– ADRIANA MARIA DE SOUZA, servidora pública municipal estável, do Poder Executivo Municipal.

Art.2º. A comissão designada por este Decreto, terá atribuições de supervisionar a execução do processo seletivo destinado ao preenchi-
mento de vagas dos cargos existentes no quadro de provimento temporário da Administração Direta Municipal.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, 05 de Fevereiro de 2019
Adelmo Alberti
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado
na Secretaria Municipal de Educação

Maria Cristina Schiessl Gelinski
Secretária de Educação

EDITAL 002.2019
Publicação Nº 1902730

EDITAL N° 002/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO, PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, DE MEMBRO DO MAGISTÉRIO SENDO PROFESSOR ENSINO SUPERIOR, OBJETIVANDO O ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO - SC, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de con-
formidade com a Lei Nº 1.275. de 15 de Fevereiro de 2018, Lei Nº 1.093, de 08 de Maio de 2015, Lei Nº 1.232, de 22 de Agosto de 2017, 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Outubro de 1999, Lei Nº 04, de 27 de Janeiro de 1997 e demais disposições legais pertinentes a matéria,

TORNA PÚBLICO que se encontra aberto o Processo Seletivo, PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, PARA ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

1. DO PROCESSO SELETIVO

1.1 Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações de pessoal por tempo determinado poderão 
ser efetuadas nas condições e prazos previstos nos seguintes casos:
a) Afastamentos ou licença para tratamento de saúde acima de 15 (quinze) dias;
b) Licença sem vencimento;
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c) Licença gestante;
d) Reger classe e/ou ministrar aulas em casos que:

1) O número reduzido de aulas, a especialidade ou transitoriedade não justifiquem o provimento de carreira;
2) As aulas decorrentes de cargos vagos até o seu preenchimento por concurso público ou que ainda não tenham sido ocupados por ocasião 
do ingresso;
3) Houver afastamento temporário para o exercício em mandato eletivo;
4) Enquanto não provido o cargo nos casos de:
4.1) Expansão da Rede Municipal de Ensino;
4.2) Aposentadoria;
4.3) Falecimento;
4.4) Exoneração.

1.2 Serão contratados candidatos em número a ser estabelecido, de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal.
1.3 A descrição sumária dos cargos e carga horária está relacionada na tabela constante do Anexo I, enquanto os requisitos e salários estão 
demonstrados no Anexo II.

2. LOCAL DAS INSCRIÇÕES, PERÍODO, HORÁRIO E VAGAS E DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. LOCAL: Secretaria Municipal de Educação situada à Rua Professor Alfredo Ludka S/Nº, Prédio 01, centro, na cidade de Bela Vista do 
Toldo - SC.

2.2. PERÍODO E HORÁRIO: Nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2019, no horário das 8:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:00.

2.3. VAGAS:
2.3.1. As vagas que serão preenchidas através do presente PROCESSO SELETIVO estão descritas do Anexo I do presente Edital.

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. A inscrição do candidato deverá ser para uma única área de habilitação.

3.2. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

3.2.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que as atribuições do Cargo preten-
dido sejam compatíveis com sua deficiência conforme estabelecido no Decreto Federal n.

3.298 de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal n. 5.296 de 02/12/2004.

3.2.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal n. 3.298 de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal n. 5.296 de 02/12/2004, aos 
candidatos com deficiência será reservado, por cargo, 1 (uma) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Processo 
Seletivo, a contar do vigésimo candidato classificado na listagem geral.

3.2.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal n. 
3.298 de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal n. 5.296 de 02/12/2004.

3.2.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência assinalada no ato da inscrição não seja comprovada, devendo o 
mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

3.2.5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência assinalada no ato da inscrição seja incompatível com o cargo pre-
tendido.

3.2.6. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá ao disposto no Decreto Federal n. 
3.298 de 20/12/1999, artigos 43 e 44, conforme especificado a seguir:

a) A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, será realizada pela Prefeitura Municipal.

3.2.7. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos.

3.2.8. O candidato inscrito como deficiente deverá especificar, no ato da inscrição, a sua deficiência:

b) A solicitação de condições especiais será atendida observando critérios de viabilidade e de razoabilidade;

3.2.9. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos requisitos não terá a condição especial atendida ou será 
considerado não deficiente, seja qual for o motivo alegado.

3.2.10. As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo Seletivo ou por não enquadramen-
to como deficiente na perícia médica, serão preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.
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4. DOS REQUISITOS:

I). Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II). Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
III). Estar em dia com o serviço militar (sexo masculino);
IV). Estar em dia com as obrigações eleitorais;
V). Ter sanidade mental e capacidade física;
VI). Ter concluído o curso com habilitação na área ou disciplina em que pretende atuar.
VII). Estar matriculado e frequentando curso de graduação na área ou disciplina que pretende atuar (para classificação como não habilita-
do);
VIII) Cumprir as determinações do presente Edital e normas legais pertinentes a matéria e da comissão nomeada através do Decreto 662 
de 05 de Fevereiro de 2019.
IX) Apresentar original e cópia dos documentos necessários à inscrição;

4.1. Será aceito inscrição de interessados que estejam cursando as áreas específicas constante das disposições de Vagas, para formação de 
cadastro de reserva de professor não habilitado e será efetuada classificação própria conforme disposto neste edital.

5. DA DOCUMENTAÇÃO:

Documentos a serem apresentados para inscrição de que dispõe este edital:

I) Diploma de graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado, devidamente registrados no órgão competente, ou documento equivalente 
que comprove a conclusão do curso, devendo o candidato juntar o diploma ao processo de seleção até o dia da

II) escolha das vagas, conforme disposto neste Edital. Caso o candidato não apresentar o diploma de conclusão do curso, até a data de
III) escolha de vagas, não será considerado válido o documento para comprovante da habilitação.

II) Comprovante de estar matriculado e frequentando curso de graduação na área que pretende atuar atualizado.
III) Atestado de tempo de serviço no magistério, expresso em anos, meses e dias, até 31.12.2018, expedidos pelos seguintes órgãos:

- Unidade escolar, quando se tratar de magistério público Estadual ou Federal;
- Secretaria Municipal de Educação ou Setor de pessoal do Município, quando se tratar de tempo de serviço Municipal.

- O tempo de serviço do servidor aposentado será considerado somente aquele exercido após a concessão do benefício de aposentadoria.

IV) Carteira de identidade;
V) CPF;
VI) Certidão de casamento;
VII) Certidão de nascimento dos filhos;
VIII) Certidão de reservista;
IX) Comprovante de quitação eleitoral;
X) Declaração de compatibilidade como serviço público;
XI). Comprovante das horas de cursos de aperfeiçoamento e atualização, específicos na área de atuação, de conformidade com a respectiva 
inscrição e da área de educação especial.

5.1. Os documentos de que trata este Edital deverão ser apresentados em cópia e original para autenticação.

6. DA CLASSIFICAÇÃO

6.1. A classificação dar-se-á de acordo com os seguintes critérios:

6.2.1. Habilitação profissional, nos termos deste Edital:
a) Doutorado na área específica 5,0 (cinco) pontos;
b) Mestrado na área específica 2,5 (dois vírgula cinco) pontos;
c) Pós-Graduação na área específica 1,0 (um) ponto;
d) Atuação na área específica será de 1,0 (um) pontos por mês trabalhado;
e) Será atribuído ainda 0,1 (zero vírgula um) ponto para cada 40 (quarenta) horas de curso na área de atuação, realizados no período de 
2016, 2017 e 2018, podendo ser incluído cursos na área de educação especial.

6.3. A classificação dos professores cursando graduação (não habilitados) será efetuada, considerando:
a) Cursando graduação na área de atuação: 0,1 pontos para cada período/semestre cursado até o dia da inscrição;
b) Será atribuído ainda 0,1 (zero vírgula um) ponto para cada 40 (quarenta) horas de curso na área de atuação, realizados no período de 
2016, 2017 e 2018, podendo ser incluído cursos na área de educação especial.

6.4. Havendo empate entre os candidatos, após a classificação, deverá ser aplicado o seguinte critério:
1) o que possuir maior tempo de serviço no magistério público municipal;
2) o que possuir maior número de dependentes;
3) o de maior idade;
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6.4.1. Persistindo o empate será feito o sorteio.

6.5. A classificação se dará por itens e levar-se-á em conta a seguinte ordem de seleção dos candidatos/títulos:
1) Habilitação
2) Tempo de serviço no magistério;

3) Cursos.

7. DA ESCOLHA DAS VAGAS:

7.1. A escolha das vagas se dará no dia 20.02.2019, no horário das 9:00 horas, junto a sala do Secretaria Municipal de Educação situada à 
Rua Professor Alfredo Ludka, S/Nº , Prédio 01, centro, na cidade de Bela Vista do Toldo - SC.

7.2. A chamada dos candidatos será feita obedecendo a ordem de classificação, até o preenchimento das vagas existentes por ocasião da 
escolha das vagas.

7.3. Caso, no decorrer do ano, surgirem novas vagas, o professor que estiver atuando não poderá desistir da mesma para participar da 
nova escolha.

7.4. Caberá a Comissão de Seleção, nomeada por decreto do Executivo Municipal, a responsabilidade pela coordenação da seleção dos 
professores, juntamente com a Secretaria de Educação.

7.5. O quadro de vagas será afixado no Mural do Departamento de Educação, no dia da escolha de vagas.

8. DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

8.1 Os candidatos habilitados e classificados neste Processo Seletivo serão admitidos em caráter temporário e serão filiados ao Regime Geral 
da Previdência Social.

9. DAS PROVAS

9.1 As provas serão elaboradas pela comissão do Processo Seletivo.

9.2 Este Processo Seletivo será constituído de prova objetiva, eliminatória e classificatória;

9.3 O Processo Seletivo constará das seguintes provas:
MATÉRIA N° QUESTÕES
Língua Portuguesa 10
Matemática 10
Conhecimento Específico 10

9.4 Cada questão da prova objetiva correta terá o peso de 1,0 (um) ponto.

9.5 Cada questão objetiva será do tipo múltipla escolha, com quatro alternativas cada, terá uma única resposta correta e versará sobre as 
matérias descritas e a área de atuação de acordo com o cargo escolhido, buscando avaliar o grau de conhecimento do candidato para o 
desempenho do cargo.

9.6. O candidato que zerar em qualquer das matérias estará eliminado.

9.7 As questões da prova serão respondidas na folha de respostas fornecida ao candidato quando da realização da prova. Os candidatos 
utilizar-se-ão, exclusivamente, de caneta na cor azul ou preta.

10. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS

10.1 As Provas Objetivas serão realizadas no município de Bela Vista do Toldo, na data prevista de 16 de fevereiro de 2019, das 8h30mim 
às 12h00min, na E. E. B. Estanislau Schumann situado na rua professor Alfredo Ludka 329, centro de Bela Vista do Toldo.

10.2 Ao candidato só será permitida a participação das provas, na respectiva data, horário e local, conforme publicação. Não será permitida, 
em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:

11.1. A inscrição dos candidatos dar-se-á mediante o preenchimento de ficha própria, a disposição no local da inscrição, na qual deverão 
ser anexados cópias dos documentos exigidos no item 05.

11.2. Em hipótese alguma, admitir-se-á inscrição por correspondência, admitindo-se, no entanto, por procuração, a qual deverá ser anexada 
à ficha de inscrição.
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11.3. O candidato que apresentar declaração ou outro documento falso terá sua inscrição cancelada e anulada todos os atos dela decor-
rentes.

11.4. As listas classificatórias serão afixadas no Mural Público Municipal, junto a Prefeitura Municipal, no Mural da Secretaria de Educação e 
no site www.pmbvt.sc.gov.br, no dia 18.02.2019 até às 12:00 horas, ficando disponíveis até a data da escolha das vagas.

11.5. O candidato terá o prazo de 01 (um) dia útil, a contar da data de divulgação das listagens para entrar com pedido de reconsideração 
da classificação ou recurso, protocolado junto a Secretaria de Educação, em horário de expediente da Secretaria, por requerimento funda-
mentado e assinado pelo candidato.

11.6. A chamada dos candidatos selecionados será feita obedecendo à ordem de classificação, mediante a existência de vagas.

11.7. A chamada dos candidatos relacionados como não habilitados, deve ocorrer após esgotadas as possibilidade de admissão dos candi-
datos relacionados como habilitados.

11.8. O candidato selecionado que no momento da escolha não aceitar a vaga disponível ou não comparecer no dia da escolha e no horário 
previsto neste Edital e durante o ano letivo de 2019, passará automaticamente para o último lugar da listagem em que está classificado.

11.8.1 A sequencia para chamada da escolha seguirá a ordem de classificação e da continuidade pela última convocação até o final da lista 
para os não habilitados, caso houver necessidade e recomeça novamente a lista após esgotadas as convocações. Se não houver interes-
sados ao final das convocações o Município deverá assegurar conforme disposições legais a atendimento e continuidade dos serviços da 
Educação.

11.9. A seleção de que trata este Edital será para o ano letivo de 2019, podendo ser prorrogado no atendimento do interesse público.

11.10. O vencimento a ser pago aos professores contratados temporariamente é o previsto no plano de cargos e salários dos servidores 
públicos do Município de Bela Vista do Toldo, Lei n° 831/2011 e no Anexo II do presente Edital.

11.11. A rescisão do contrato temporário poderá ocorrer a qualquer tempo, por iniciativa do contratado desde que devidamente justificado, 
ou pelo Município, no atendimento do interesse publico ou pelo termo final ou ainda por motivo de concurso público.

11.12. O regime de trabalho semanal do membro do magistério admitido em caráter temporário de excepcional interesse público, poderá 
ser de 05, 10, 15, 20, 25, 30, 35 ou 40, podendo completar a carga horária em mais unidades de ensino, conforme verificado a necessidade 
e o quadro de abertura de vagas.

11.13. Será fornecido protocolo depois de efetuada a inscrição.

11.14. As informações na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato.

11.15. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, por qualquer motivo.

11.16. Verificada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, irregularidade, inidoneidade ou falta de documentos exigíveis, proceder-
-se-á a eliminação do candidato (a), anulando-se todos os atos decorrentes das inscrições.

11.17. Não serão aceitas inscrições via fax, sedex, postal, internet e/ou correio eletrônico.

11.18. As inscrições serão analisadas pela comissão especial e, a homologação da inscrição será divulgada nas datas e local estabelecidos 
neste edital.

11.19. Os candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas (não homologadas), terão prazo de 1 (um) dia da data da publicação da lista 
de candidatos, para querendo, interpor recursos a ser protocolado no local das inscrições, com resposta da administração em igual prazo.

11.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão especialmente designada para elaboração do processo seletivo e pela Secretaria 
de Educação.

11.21. Para as vagas que ocorrerem durante o exercício de 2019, será notificado o interessado conforme a ordem de classificação, devendo 
o candidato manifestar de imediato o aceite ou não, considerando a urgência na garantia da continuidade do atendimento da educação.

11.22. O Candidato classificado como não habilitado e que venha a ser convocado e comprovar no ato do provimento/da nomeação ACT a 
habilitação para o respectivo cargo, a remuneração será a de professor habilitado, conforme disposto neste Edital.

11.23. O candidato convocado deverá apresentar os documentos necessários para a respectiva nomeação.

11.24. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no órgão de divulgação oficial do Município.

Bela Vista do Toldo (SC), 06 de Fevereiro de 2019.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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MARIA CRISTINA SCHIESSL GELINSKI
Secretária de Educação

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS PARA TESTE SELETIVO

Professor
N° de vagas Carga Horária Área
03 20 horas Anos Iniciais
01 20 horas Língua Portuguesa
02 15 horas História
02 15 horas Inglês
01 30 horas Educação Física
02 10 horas Educação Física
01 40 horas Educação Infantil/ Creche
02 20 horas Educação Infantil/ Creche

Monitor de Educação Infantil
N° de vaga Carga Horária
01 40 horas
01 40 horas

Vagas reservas
05 Anos Iniciais
02 Matemática
02 Língua Portuguesa
02 História
02 Geografia
02 Ciências
02 Inglês
03 Educação Física
02 Arte
02 Ensino Religioso
05 Monitor de Creche

Bela Vista do Toldo (SC), 06 de Fevereiro de 2019.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

MARIA CRISTINA SCHIESSL GELINSKI
Secretária de Educação

ANEXO II

CARGO REMUNERAÇÃO REQUISITOS DO CARGO
Professor de Inglês R$ 63,64 hora Licenciatura Plena em Letras (Português e Inglês)
Professor de Matemática R$ 63,64 hora Licenciatura Plena em Matemática
Professor de Educação Física R$ 63,64 hora Licenciatura Plena em Educação Física e registro no CREF
Professor de Anos Iniciais R$ 63,64 hora Licenciatura Plena em Pedagogia

Professor de Ensino Religioso R$ 63,64 hora Licenciatura Plena em Ciências da Religião, Ciências So-
ciais, Antropologia, História ou Filosofia

Monitor de Creche R$ 998,00 Ensino Médio

Bela Vista do Toldo (SC), 06 de Fevereiro de 2019.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

MARIA CRISTINA SCHIESSL GELINSKI
Secretária de Educação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº  001/2019 - MULTIENTIDADE
Publicação Nº 1901783

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019 - MULTI
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019 - MULTI
PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2019 - MULTI
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 30/01/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS E PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA MUNI-
CIPAL DE VEÍCULOS, VANS, CAMINHÕES E MÁQUINAS, DA PREFEITURA E SEUS FUNDOS MUNICIPAIS CONFORME MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO POR LOTE SOBRE A TABELA DO FABRICANTE.

CONTRATADO: AUTO PEÇAS MARGOTI LTDA - EPP
VALOR TOTAL: R$ 697.500,00 (Seiscentos e noventa e sete mil, e quinhentos reais)

CONTRATADO: AUTO CENTER SILVESTRE LTDA - EPP
VALOR TOTAL: R$ 283.500,00 (Duzentos e oitenta e três mil, e quinhentos reais)

Bela Vista do Toldo, (SC) 31 de Janeiro de 2.019.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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Belmonte

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 04/2019
Publicação Nº 1901827

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
Registro de Preços
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Objeto: contratação de transporte para estudantes de nível superior do Município Belmonte, com veículo habilitado com ano superior à 
2008, com saída da sede do município a Itapiranga, até a UCEFF – Unidade Central de Educação FAI Faculdades LTDA, para o ano letivo de 
2019 no período matutino, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação 
e propostas, serão realizados dia 14/02/2019, às 08:00 horas, e não mais dia 08/02/2019, conforme publicado anteriormente, no Dpto. 
de Licitações da Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 08:00 horas do mesmo dia. 
Informações pelo fone (049) 3625 0066.
Belmonte/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2019
Publicação Nº 1901824

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2019

Objeto: O objeto de que trata o presente é a aquisição peças e materiais e mão de obra, pintura de para-choque, freios e outros serviços e 
materiais, do ônibus Caminho da Escola ore3, placas MKH 2023, a serviços do transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação, por 
dispensa de certame. Valor que não ultrapassa o permissivo legal. Fundamentação legal no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2019
Publicação Nº 1903059

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2019

Objeto: O objeto de que trata o presente é a aquisição peças e materiais e mão de obra, pintura de para-choque, freios e outros serviços 
e materiais, veículo micro-ônibus Volare, placas MHX 6470, a serviços do transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação, por dis-
pensa de certame. Valor que não ultrapassa o permissivo legal. Fundamentação legal no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 06 de fevereiro de 2019.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal
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RESUMO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS DA PREFEITURA JANEIRO/2018
Publicação Nº 1901831

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE BELMONTE                             

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.912.108/0001-90

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  1/13

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 297.506,00

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE   COM FORNECIMENTO PARA O ANO DE 

2019, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS.. 

02/01/2019   a   31/12/2019

ABASTECEDORA IRMAOS SIGOLIN LTDA - EPP

05.518.695/0001-11

PREGÃO PRESENCIAL

02/01/2019

43/2018

01/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

SEMANAL

82/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 171.543,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA PARA LIMPEZA PÚBLICA, NA 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS DE BELMONTE, 

SENDO NA SEDE E COMUNIDADE DE LINHA BELA UNIÃO, PARA EXECUÇÃO A PARTIR DO EXERCÍCIO DE 2019

02/01/2019   a   31/12/2019

T.O.S. OBRAS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

72.332.778/0001-09

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços

02/01/2019

11/2018

02/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 DO MES SUBSEQUENTE

81/2018 Outra Entidade: Não



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 193

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE BELMONTE                             

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.912.108/0001-90

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  2/13

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 11.592,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO, NÃO EXCLUSIVA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL BEM COMO SUA CONVERSÃO, INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE 

TÉCNICO,   CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS

02/01/2019   a   31/12/2019

PRECISA GESTAO EM TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. - ME

10.954.970/0001-80

PREGÃO PRESENCIAL

02/01/2019

44/2018

03/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

83/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 3.036,00

VLR EMPENHADO REF. 12 MESES DE LOCAÇÃO E CESÃO DE USO DE SISTEMA TR RURAL (BLOCO DE PRODUTOR RURAL), 

VERSÃO AMEOSC PERÍODO 2019, DESTINADOS AOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, CONF. DOCTOS.    

02/01/2019   a   31/12/2019

TRSIS LTDA - ME

10.523.866/0001-30

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/01/2019

0/0

04/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE BELMONTE                             

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.912.108/0001-90

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  3/13

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 5.689,90

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DA FROTA DO MUNICÍPIO DE BELMONTE/SC, COM FORNECIMENTO 

DE TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS.

02/01/2019   a   31/12/2019

MARCELO BEVILAQUA 06805871956

17.741.038/0001-18

PREGÃO PRESENCIAL

02/01/2019

35/2018

05/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ DIA 10 DO MÊS SUBSEQUENTE

68/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 11.565,10

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DA FROTA DO MUNICÍPIO DE BELMONTE/SC, COM FORNECIMENTO 

DE TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS.

02/01/2019   a   31/12/2019

EZEQUIEL LUCAS TONSAK 08774751999

17.543.863/0001-08

PREGÃO PRESENCIAL

02/01/2019

35/2018

06/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ate dia 10 me subsequente

68/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE BELMONTE                             

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.912.108/0001-90

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  4/13

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 13.360,00

CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIOS PARA VEICULAÇÃO DE ATOS 

OFICIAIS, AVISOS E SERVIÇOS DA MUNICIPALIDADE, BEM COMO DE CAMPANHAS DE INTERESSE PÚBLICO DE CARÁTER 

INFORMATIVO, SOCIAL E EDUCATIVO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2018

02/01/2019   a   31/12/2019

SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA

82.721.226/0001-46

Inexigibilidade de Licitação

02/01/2019

5/2018

02.01 04.122.0002 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00

07/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 DO MES SUBSEQUENTE

42/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 32.285,16

CONTRATAÇÃO DA EPAGRI-EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A., PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL E ASSESSORAMENTO TÉCNICO RELACIONADO A 

ÁREA DA AGRICULTURA, PARA O ANO DE 2019.

02/01/2019   a   31/12/2019

EPAGRI-EMPR. DE PESQ. AGROP. E EXT. RUR.

83.052.191/0001-62

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/01/2019

1/2019

08/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 DO MES SUBSEQUENTE

1/2019 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE BELMONTE                             

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.912.108/0001-90

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  5/13

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 6.660,16

CONTRATO DE RATEIO DE DESPESAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER, 

ENTRE OS CONSORCIADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº. 11.107/05, OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO, AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA EXISTENTE, INCLUSIVE REPOSIÇÃO, REMUNERAÇÃO EMP

02/01/2019   a   31/12/2019

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGION

23.773.012/0001-54

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/01/2019

2/2019

09-2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

2/2019 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 3.225,72

CONTRATO DE RATEIO/CUSTEIO ADMINISTRATIVO TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

BELMONTE SC E O CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - PARANÁ E SANTA CATARINA - DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL.

02/01/2019   a   31/12/2019

CONSORCIO INTERM.SEG.ALIM.ATEN.SAN.AGROP...-CONSAD

07.242.972/0001-31

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/01/2019

3/2019

10/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

3/2019 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE BELMONTE                             

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.912.108/0001-90

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  6/13

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 6.774,00

VLR EMPENHADO REF.  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET LINK FULL 10 MBPS (IP PÚBLICO FIXO, 10 

MBPS-DW / 10 MBPS - UP, GARANTIA DE BANDA 100%),P/ O MÊS DE JANEIRO A JUNHO DE 2019, DIVERSAS UNIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONF. DOCUMENTOS

02/01/2019   a   30/06/2019

MKANET SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

08.766.055/0001-19

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/01/2019

0/0

11/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 384,31

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS

ANEXOS. 

03/01/2019   a   28/03/2019

GENTE SEGURADORA SA

90.180.605/0001-02

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2019

17/2017

05.01 12.122.0005 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00

MUNICIPIO DE BELMONTE   /   Nr.:   

2/2019-32/2017

03/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DE JANEIRO 2019

27/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE BELMONTE                             

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.912.108/0001-90

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  7/13

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 16.992,00

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANIZADOS COM TRATORES DE PNEUS, PARA ATENDER O 

PROGRAMA DE INCENTIVOS A AGRICULTURA E PRODUÇÃO VEGETAL, EM CARÁTER DE SUBSIDIO, CONFORME LEIS 

MUNICIPAIS Nº 1906/2017, N º 1911/2017 E N º 1934/2017, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS 

ANEXOS

03/01/2019   a   31/12/2019

ELIZANDRO ZUCCHI

036.336.539-70

Inexigibilidade de Licitação

03/01/2019

10/2018

15/2019

03/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

87/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 13.360,00

CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIOS PARA VEICULAÇÃO DE ATOS 

OFICIAIS, AVISOS E SERVIÇOS DA MUNICIPALIDADE, BEM COMO DE CAMPANHAS DE INTERESSE PÚBLICO DE CARÁTER 

INFORMATIVO, SOCIAL E EDUCATIVO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2018

03/01/2019   a   31/12/2019

RADIO OESTE LTDA

03.663.543/0001-87

Inexigibilidade de Licitação

03/01/2019

5/2018

02.01 04.122.0002 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00

13/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

42/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE BELMONTE                             

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.912.108/0001-90

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  8/13

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 13.360,00

CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIOS PARA VEICULAÇÃO DE ATOS 

OFICIAIS, AVISOS E SERVIÇOS DA MUNICIPALIDADE, BEM COMO DE CAMPANHAS DE INTERESSE PÚBLICO DE CARÁTER 

INFORMATIVO, SOCIAL E EDUCATIVO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2018

03/01/2019   a   31/12/2019

RADIO PROGRESSO DE DESCANSO LIMITADA

75.369.488/0001-28

Inexigibilidade de Licitação

03/01/2019

5/2018

02.01 04.122.0002 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00

12/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

42/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 4.248,00

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANIZADOS COM TRATORES DE PNEUS, PARA ATENDER O 

PROGRAMA DE INCENTIVOS A AGRICULTURA E PRODUÇÃO VEGETAL, EM CARÁTER DE SUBSIDIO, CONFORME LEIS 

MUNICIPAIS Nº 1906/2017, N º 1911/2017 E N º 1934/2017, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS 

ANEXOS

03/01/2019   a   31/12/2019

JANDIR PAULO SIGOLIN

758.605.389-87

Inexigibilidade de Licitação

03/01/2019

10/2018

14/2019

03/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

87/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE BELMONTE                             

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.912.108/0001-90

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  9/13

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 6.372,00

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANIZADOS COM TRATORES DE PNEUS, PARA ATENDER O 

PROGRAMA DE INCENTIVOS A AGRICULTURA E PRODUÇÃO VEGETAL, EM CARÁTER DE SUBSIDIO, CONFORME LEIS 

MUNICIPAIS Nº 1906/2017, N º 1911/2017 E N º 1934/2017, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS 

ANEXOS

04/01/2019   a   31/12/2019

JOCIMAR BUFFON

048.634.839-37

Inexigibilidade de Licitação

04/01/2019

10/2018

16/2019

04/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 DO MES SUBSEQUENTE

87/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 6.372,00

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANIZADOS COM TRATORES DE PNEUS, PARA ATENDER O 

PROGRAMA DE INCENTIVOS A AGRICULTURA E PRODUÇÃO VEGETAL, EM CARÁTER DE SUBSIDIO, CONFORME LEIS 

MUNICIPAIS Nº 1906/2017, N º 1911/2017 E N º 1934/2017, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS 

ANEXOS

04/01/2019   a   31/12/2019

SIDINEI ROBERTI

044.003.479-58

Inexigibilidade de Licitação

04/01/2019

10/2018

17/2019

04/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

87/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE BELMONTE                             

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.912.108/0001-90

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  10/13

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 6.372,00

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANIZADOS COM TRATORES DE PNEUS, PARA ATENDER O 

PROGRAMA DE INCENTIVOS A AGRICULTURA E PRODUÇÃO VEGETAL, EM CARÁTER DE SUBSIDIO, CONFORME LEIS 

MUNICIPAIS Nº 1906/2017, N º 1911/2017 E N º 1934/2017, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS 

ANEXOS

07/01/2019   a   31/12/2019

CELITO DOMINGOS CASANOVA

220.506.129-15

Inexigibilidade de Licitação

07/01/2019

10/2018

18/2019

07/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

87/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 4.900,00

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA, NOS PRÉDIO DOS PREDIOS DO

MUNICIPIO NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, GARANTIA DE 06 MESES

18/01/2019   a   18/07/2019

ROSELI MARIA DA SILVA GOERGEN

32.347.048/0001-67

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

18/01/2019

4/2019

19/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

NA SEMANA SUBSEQUENTE AO SERVIÇO PRESTADO

5/2019 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE BELMONTE                             

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.912.108/0001-90

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  11/13

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 4.717,89

AQUISIÇÃO  PEÇAS E MATERIAIS E MÃO DE OBRA,  NO QUE TANGE SISTEMA DIREÇÃO, RADIADOR, BATERIA, COREIAS E 

OUTROS SERVIÇOS E MATERIAIS ,DESTINADO NA MANUTENÇÃO DA  VEICULO FORD FIESTA SEDAN PLACA ENJ 3760, A 

SERVIÇO DA  SEC MUNICIPAL DE AGRICULTURA,   

18/01/2019   a   18/04/2019

CARLOS REINOLDO KESKE HAPPKE EIRELI - ME

79.286.191/0001-50

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

18/01/2019

5/2019

20/2019

18/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

6/2019 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 12.744,00

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANIZADOS COM TRATORES DE PNEUS, PARA ATENDER O 

PROGRAMA DE INCENTIVOS A AGRICULTURA E PRODUÇÃO VEGETAL, EM CARÁTER DE SUBSIDIO, CONFORME LEIS 

MUNICIPAIS Nº 1906/2017, N º 1911/2017 E N º 1934/2017, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS 

ANEXOS

28/01/2019   a   31/12/2019

TRANSPORTES JL LTDA

11.519.946/0001-85

Inexigibilidade de Licitação

28/01/2019

10/2018

23/2019

28/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

87/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE BELMONTE                             

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.912.108/0001-90

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  12/13

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 6.372,00

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANIZADOS COM TRATORES DE PNEUS, PARA ATENDER O 

PROGRAMA DE INCENTIVOS A AGRICULTURA E PRODUÇÃO VEGETAL, EM CARÁTER DE SUBSIDIO, CONFORME LEIS 

MUNICIPAIS Nº 1906/2017, N º 1911/2017 E N º 1934/2017, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS 

ANEXOS

28/01/2019   a   31/12/2019

JIAN RODRIGO ESCHER

093.482.229-88

Inexigibilidade de Licitação

28/01/2019

10/2018

21/2019

28/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

87/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 8.496,00

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANIZADOS COM TRATORES DE PNEUS, PARA ATENDER O 

PROGRAMA DE INCENTIVOS A AGRICULTURA E PRODUÇÃO VEGETAL, EM CARÁTER DE SUBSIDIO, CONFORME LEIS 

MUNICIPAIS Nº 1906/2017, N º 1911/2017 E N º 1934/2017, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS 

ANEXOS

28/01/2019   a   31/12/2019

LEANDRO BRUGNARA

284.853.908-90

Inexigibilidade de Licitação

28/01/2019

10/2018

22/2019

28/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

87/2018 Outra Entidade: Não
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RESUMO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS DA SAÚDE JANEIRO/2018
Publicação Nº 1901832

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELMONTE              

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

11.423.342/0001-30

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  1/8

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 19.320,00

CONTRAT. DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA PARA COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE- RSS SENDO GRUPO A1, A4 E A, GRUPO B 

(QUÍMICOS/MEDICAMENTOS) JUNTO UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, P/ EXECUÇÃO A PARTIR DO EXERCÍCIO 2019

02/01/2019   a   02/01/2019

T.O.S. OBRAS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

72.332.778/0001-09

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços

02/01/2019

1/2018

01/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

26/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 121.860,00

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE, ALOCADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM 

FORNECIMENTO PARA O ANO DE 2019, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS.

02/01/2019   a   31/12/2019

ABASTECEDORA IRMAOS SIGOLIN LTDA - EPP

05.518.695/0001-11

PREGÃO PRESENCIAL

02/01/2019

18/2018

2/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

NOS DIAS 10,20 E 30 DE CADA MES

27/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELMONTE              

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

11.423.342/0001-30

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  2/8

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 5.578,00

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DA FROTA DO MUNICÍPIO DE BELMONTE/SC, ALOCADOS AO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS.

02/01/2019   a   31/12/2019

MARCELO BEVILAQUA 06805871956

17.741.038/0001-18

PREGÃO PRESENCIAL

02/01/2019

13/2018

03/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUSBSEQUENTE

19/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 4.497,60

O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO RATEAR AS DESPESAS ADMINISTRATIVAS E CUSTEAR SERVIÇOS DE SAUDE DO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SC-CIS/AMEOSC E, ENTRE OS CONSORCIADOS NOS 

TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº. 11.107/05

02/01/2019   a   31/12/2019

CIS-CONSORS.INTERMUN.SAUDE EXTR.OEST.SC

02.311.972/0001-22

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/01/2019

1/2019

4/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

1/2019 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELMONTE              

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

11.423.342/0001-30

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  3/8

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 31.008,80

O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO RATEAR AS DESPESAS ADMINISTRATIVAS E CUSTEAR SERVIÇOS DE SAUDE DO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SC-CIS/AMEOSC E, ENTRE OS CONSORCIADOS NOS 

TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº. 11.107/05

02/01/2019   a   30/04/2019

CIS-CONSORS.INTERMUN.SAUDE EXTR.OEST.SC

02.311.972/0001-22

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/01/2019

1/2019

5/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

1/2019 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 3.900,00

VLR EMPENHADO REF. 01 UND PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET LINK FULL 10 MBPS (IP PÚBLICO FIXO, 10 

MBPS-DW / 10 MBPS - UP, GARANTIA DE BANDA 100%),   REF. AO MÊS DE JANEIRO DE 2019, P/ ATENDER OS SERVIÇOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CFE DOCTOS. 

02/01/2019   a   30/06/2019

MKANET SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

08.766.055/0001-19

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/01/2019

0/0

6/2019

02/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELMONTE              

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

11.423.342/0001-30

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  4/8

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 614,95

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS 

ANEXOS. 

03/01/2019   a   28/03/2019

GENTE SEGURADORA SA

90.180.605/0001-02

PREGÃO PRESENCIAL

03/01/2019

10/2017

10.01 10.301.0012 2.035.3.3.90.00.00.00.00.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELMONTE   /   Nr.:   

2/2019-11/2017

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 janeiro 2019

11/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 66.802,50

CONTRATAÇÃO, POR MEIO DE CREDENCIAMENTO, DE PROFISSIONAIS MÉDICOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA, PEDIATRIA E 

PSIQUIATRIA PARA ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

08/01/2019   a   31/12/2019

SOLIS CLINICA MÉDICA LTDA

12.986.215/0001-02

Inexigibilidade de Licitação

08/01/2019

2/2013

07/2019

30/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

15/2013 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELMONTE              

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

11.423.342/0001-30

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  5/8

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 63.090,00

CONTRATAÇÃO, POR MEIO DE CREDENCIAMENTO, DE PROFISSIONAIS MÉDICOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA,  PARA 

ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

11/01/2019   a   31/12/2019

CLINICA LUZ RAMOS LTDA-ME

14.239.783/0001-75

Inexigibilidade de Licitação

11/01/2019

2/2013

08/2019

11/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 DO MES SUBSEQUENTE

15/2013 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 36.000,00

CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA COLETA E ANÁLISE CLINICA DE EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE NO ATENDIMENTO A 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO CONFORME ENCAMINHAMENTO MÉDICO, AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A 

SEREM REMUNERADOS DE ACORDO COM A TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS.

17/01/2019   a   31/12/2019

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS HOFFMANN LTDA

14.366.410/0001-65

 

17/01/2019

09/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELMONTE              

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

11.423.342/0001-30

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  6/8

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 36.000,00

CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA COLETA E ANÁLISE CLINICA DE EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE NO ATENDIMENTO A 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO CONFORME ENCAMINHAMENTO MÉDICO, AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A 

SEREM REMUNERADOS DE ACORDO COM A TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS.

17/01/2019   a   31/12/2019

LABORATÓRIO PREVENT LTDA

07.349.215/0001-61

 

17/01/2019

10/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ate dia 10 mes subsequente

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 3.499,99

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA MECÂNICA, DESTINADOS  MANUTENÇÃO DA CAIXA DE TRANSMISSÃO DO VEÍCULO  

DUCATO MULTI JAEDI, PLACA QHB 7865, A SERV. DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE A SERVIÇO DO TRANSPORTES PACIENTE. 

DEVIDO A EVITAR-SE PREJUÍZOS A SAÚDE DOS PACIENTES, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

18/01/2019   a   18/04/2019

ROBERTO LASTA - ME

81.876.906/0001-76

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

18/01/2019

2/2019

11/2019

18/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ate dia

3/2019 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELMONTE              

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

11.423.342/0001-30

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  7/8

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 1.200,00

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO,  DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA DE AGUA, NO PRÉDIO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NA 

SEDE DO MUNICIPIO COM AREA DE 1.228,90 M², GARANTIA 6 MESES.

18/01/2019   a   18/07/2019

ROSELI MARIA DA SILVA GOERGEN

32.347.048/0001-67

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

18/01/2019

3/2019

12/2019

18/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 DE FEVEREIRO

4/2019 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 30.000,00

CONTRATAÇÃO, POR MEIO DE CREDENCIAMENTO, DE SERVIÇOS DE EXAMES E CONSULTAS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

PARA ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS 

ANEXOS.

30/01/2019   a   31/12/2019

CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL

09.427.099/0002-68

Inexigibilidade de Licitação

30/01/2019

1/2018

13/2019

30/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ate dia 10 do mes subsequenta

17/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELMONTE              

CNPJ:

RUA ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

11.423.342/0001-30

89925-000

-

Belmonte - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  8/8

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 20.000,00

CONTRATAÇÃO, POR MEIO DE CREDENCIAMENTO, DE SERVIÇOS DE EXAMES E CONSULTAS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

PARA ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS 

ANEXOS.

30/01/2019   a   30/12/2019

FUNDACAO MEDICA ASSIST. DOS TRAB. RURAIS

83.520.122/0001-36

Inexigibilidade de Licitação

30/01/2019

1/2018

14/2019

30/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATE DIA 10 MES SUBSEQUENTE

17/2018 Outra Entidade: Não
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 21/2019 
Publicação Nº 1901656

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 10/2019
EXTRATO DE CONTRATO 21/2019
Contratada: INTELLIBR SISTEMAS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E LICENÇAS DE USO DE 
SISTEMA ESPECÍFICO DE GESTÃO ESCOLAR
Valor: R$ 3.360,00
Vigência: 04/02/2019 a 31/12/2019
Data Assinatura: 04/02/2019
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 030/2019 - CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA 
Publicação Nº 1901653

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

 PORTARIA N° 030/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

DARIO TONOLLI, Prefeito em Exercício de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e, de conformidade com o art. 15 da Lei Complementar n° 08/97, alterada 
pela Lei Complementar nº 10/1997;

RESOLVE:
Art. 1° - Art. 1° - Conceder Função Gratificada – FG-I, para a servidora MARCIA HENNICH, ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
símbolo AE, anexo I, sub anexo V, do Quadro dos Servidores Públicos Municipais de Benedito Novo, por desempenhar as seguintes funções:
-Realização de investigação de casos das notificações de agravos e digitação da notificações compulsórias de todo o município via SINAN 
Net e SINAN on line Dengue e influenza; -Controle e digitação das planilhas de diarreia no sistema SIVEP-DDA de todo o município; -Trans-
ferências de dados dos sistemas SINAN Net para SISNET; -Controle de estoque ou ausência de soros da vigilância epidemiológica; -Suporte 
epidemiológico as unidade de saúde e Hospital São Benedito; -Organização, orientação, digitações de dados, organização de insumos para 
as campanhas de vacinação; -Realização de investigação de óbitos; -Orientação e controle das notificações de óbitos em branco; -Controle 
com dados de cartório e declarações mensal de óbitos e nascidos vivos de todo o município; -Participação ativa nas atividades educativas 
da dengue juntamente com a sanitária; -Fiscalização das salas de vacina juntamente com a sanitária; -Controle de notificações de agravos 
em aberto e para fechamento; -Notificação antirrábica e acompanhamento/visita do animal quando o veterinário não pode fazer; -Controle, 
estoque e manejo dos tratamentos de tuberculose e influenza juntamente com a farmácia; -Controle e organização de todos os exames 
de sangue e escaro que são encaminhados ao Lacem de Florianópolis; -Organização e distribuição de material educativos e insumos de 
vacina para as unidades de saúde; -Organização, pedido e controle e fechamento de mapas dos preservativos femininos, masculinos e lu-
brificantes gel; -Busca ativa de todos os agravos notificados principalmente os de tuberculose inclusive em locais públicos como em bares; 
-Participação representando Bendito Novo na câmara técnica de vigilância epidemiológica do Médio Vale do Itajaí; -Organização e partici-
pação nas campanhas de vacinação; -Recomendar e adotar medidas de prevenção e controle de doenças e agravos -Fornecer orientações 
técnicas permanentes às autoridades que têm a responsabilidade de decidir sobre a execução de ações de controle de doenças e agravos; 
-Planejar, organizar e operacionalizar os serviços de saúde, conhecendo o comportamento epidemiológico da doença ou agravo como alvo 
das ações; -Coletar e processar dados, realizar notificação compulsória de doenças; -Analisar e interpretar os dados processados de resul-
tados provindos do Lacen SC; -Acompanhar com solicitações de exames os pacientes provindos do infectologista de Timbó; -Manter dados 
dos programas do Ministério da Saúde: Sinan (Doenças de Notificação compulsória), Sim (Sistema de Informação de Mortalidade), Sinasc 
(Sistema de Informação Nascidos Vivos) e TB (Tuberculose) -Solicitação e envio de pedidos ao Centro de Referência de Imunobiológicos 
Especiais (CRIE); -Planejar, organizar e operacionalizar campanhas de imunização; -Orientações as unidades de saúde encaminhando no-
tas técnicas, manuais e outros quando ocorrem alterações ou urgências em agravos como no caso da dengue e influenza; -Busca ativas e 
investigações a campo.
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Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 05 de fevereiro de 2019.
DARIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo

PORTARIA Nº 031/2019 - PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 006/2019
Publicação Nº 1901654

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 031/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 006/2019

DARIO TONOLLI, Prefeito em Exercício de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e art. 227 da Lei Complementar nº 04, de 22-12-95;

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar até 23 de fevereiro de 2019, o prazo da Portaria nº 006/2019 de 15-01-2019, que concedeu licença para tratamento de 
saúde ao servidor VALDIR KIRCHNER, ocupante do cargo de Motorista, Símbolo MO, Anexo I, subanexo IV, do Quadro dos Servidores Públi-
co de Benedito Novo, conforme o Comunicado de Decisão, Requerimento nº 194079619, Benefício nº 6263554790, de 04-02-2019 do INSS.

Art.3° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 05 de fevereiro de 2019.
DARIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo
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RREO - 5º BIMESTRE - ANEXO 01 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Publicação Nº 1901919
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 015/2019
Publicação Nº 1903570

DECRETO N° 015/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o 
parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 3890/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 9º, da Lei Municipal nº 3895/2018 - 
Lei Orçamentária para 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, as dota-
ções abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária para 2019, Lei Municipal n° 3895/2018:

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1001.10.302.0004.2034 Manutenção da UPA 20.000,00

ANULA:
3.3.90.00/0.1.02.000000 Outras despesas Correntes/Aplicação Direta 20.000,00

SUPLEMENTA:
4.4.90.00/0.1.02.000000 Investimentos/Aplicação Direta 20.000,00

21. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA

2101.06.182.0011.2083 Manutenção do Fundo Municipal da Defesa Civil 7.000,00

ANULA:
4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos/Aplicação Direta 6.000,00
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais/ Aplicação Direta Intra 1.000,00

SUPLEMENTA:
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras despesas Correntes/Aplicação Direta 7.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
Reg.e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

DL03-2019-FMS
Publicação Nº 1903394

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2019-FMS

OBJETO: Aquisição de agulhas de acupuntura 25x30 em aço inoxidável para uso da Clinica de Fisioterapia do Município.

EMPRESA CONTRATADA: Praiana Comércio de produtos Hospitalares Ltda

VALOR: R$ 2.998,00 (dois mil, novecentos e noventa e oito reais).

VIGÊNCIA: 31/12/2019.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30 10/1 2032 333903036000000

JUSTIFICATIVA: Trata-se da Aquisição de agulhas de acupuntura 25x30 em aço inoxidável para uso da Clinica de Fisioterapia do Município.
Optou-se por Dispensa de Licitação, tendo em vista que os valores totais previstos para a aquisição desse objeto para o ano de 2019 não 
ultrapassarão o valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil, seiscentos reais), possibilitando assim a realização de Processo de Dispensa de Lici-
tação de acordo com o art.24, II da Lei 8.666/93, atualizada pelo Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018.
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).

O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Secretaria requisitante, apresentaram 03 (três) 
orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Genivalda Ronconi
Secretária de Administração

DL29/2019-PMB
Publicação Nº 1902547

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2019-PMB

OBJETO: Aquisição de Placa para Inauguração do novo Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, situado à Rua Prefeito Paulo Alves 
Wildner, s/n°, no bairro Universitário e do Galpão Multiuso da Administração Pública Municipal.

EMPRESA CONTRATADA: Tecnoplacas Comércio de Placas Ltda ME

VALOR: R$ 1.535,00 (um mil, quinhentos e trinta e cinco reais).

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
195 23/2 2060 333903044000000
161 3/1 2000 333903044000000
JUSTIFICATIVA: Trata-se da aquisição de bobinas térmicas para impressora não fiscal, para o sistema de gerenciamento de atendimento e 
Etiquetas Pimaco para Aquivo Público. Optou-se por Dispensa de Licitação, tendo em vista que os valores totais previstos para a aquisição 
desse objeto para o ano de 2019 não ultrapassarão o valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil, seiscentos reais), possibilitando assim a realiza-
ção de Processo de Dispensa de Licitação de acordo com o art.24, II da Lei 8.666/93, atualizada pelo Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018.
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).

O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Secretaria requisitante, apresentaram 03 (três) 
orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Daniel César da Luz
Secretário de Administração
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO N° 21,22 RP 08/2019 PMB
Publicação Nº 1903546

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PP N° 08/2019 SOB O N° 21/2019

OBJETO: Aquisição de combustível, através de tanque aéreo, para os veículos das Secretarias de Administração, Agricultura, Assistência 
Social, Educação, Receita, Obras, Cultura, Transporte, Desenvolvimento econômico, Orçamento Participativo, Defesa Civil, Gabinete do 
Prefeito, Procuradoria

VENCEDOR: DUMASZAK COMERCIO DE DEVERIVADOS DE PETROLEO LTDA
VALOR TOTAL: R$1.268.240,00 (um milhão duzentos e sessenta e oito mil duzentos e quarenta reais)

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PP N° 22/2019 SOB O N° 22/2019

VENCEDOR: WALENDOSKI DIST. DE COMBUSTÍVEL LTDA
VALOR TOTAL: R$ 544.600,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil e seiscentos reais).

VIGÊNCIA: 06/02/2019 A 06/02/2020.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br
Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 131/2019
Publicação Nº 1902839

PORTARIA Nº 131 de 04 de fevereiro de 2019

Instaura Processo Disciplinar de Rito Sumário, nos termos do art. 207 e 212, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, tendo em vista o disposto no art. 207 e 212 caput da Lei Complementar nº 53/2012.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Ariani Leitis Motter Griss Costa, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, Monalisa Cenci, ocupante do cargo efetivo de Nu-
tricionista I, e Alice Maria Borba, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Magistério Auxiliar De Sala, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, nomeados pela Portaria nº 1691/2018, 
para que, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário visando à apuração 
de possível inassiduidade habitual atribuída a ANA MARIA FONSECA DE OLIVEIRA BATISTA, matrícula 16312, ocupante do cargo efetivo de 
Professor III, conforme Memorando Eletrônico n.º 853/2019, tendo em vista 22 (vinte e duas) faltas não justificadas ao serviço no ano de 
2018, nos termos do art. 207 e 212, caput da Lei Complementar nº 53/2012.
Art. 2º O prazo para conclusão do processo é de 05/02/2019 a 06/03/2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 132/2019
Publicação Nº 1903455

PORTARIA nº 132 de 04 de fevereiro de 2019
Concede Readaptação ao(a) servidor(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Aline Amorim de Souza, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 54/2012, ins-
crito(a) na matrícula funcional nº 1816, ocupante do cargo efetivo de Professor I Educação Infantil com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º O Servidor desenvolverá suas atividades no Centro de Educação Infantil Municipal Páscoa Regis Mendes, desempenhando as seguintes 
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funções:
I – Colaborar com os órgãos de administração e gestão da escola onde desenvolve suas atividades;
II – Desenvolver estudos, propostas e ações destinadas a eliminar e prevenir a fuga à escolaridade obrigatória, ao abandono precoce e ao 
absentismo sistemático;
III – Desenvolver estudos e propor medidas que sustentem a diversificação das estratégias e de métodos educativos para promover, de 
forma diferenciada, o sucesso escolar;
IV – Participar em ações destinadas a informar e sensibilizar os pais e a comunidade relativamente problemática das opções escolares e 
profissionais, bem como em ações e medidas de reforço da ligação escola-comunidade;
V – Propor medidas de inovação e de fomento da qualidade da gestão das condições e do ambiente educativo;

VI – Participar na concepção, acompanhamento e avaliação dos projetos educativos;
VII – Participar em experiências pedagógicas, bem como em projetos de investigação e em ações de formação dos órgãos de administração 
e gestão das escolas, do pessoal docente e do pessoal não docente, com especial incidência em modalidades de formação centradas na 
escola;
VIII – Colaborar no âmbito da sua especialidade, na organização e promoção de ações de avaliação e apoio aos alunos com necessidades 
educativas especiais;
IX – Desenvolver e contribuir para a realização do trabalho burocrático da secretaria da unidade escolar ou na Secretaria Municipal de 
Educação.
X – Atividades correlatas ao técnico de educação.

§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 21/01/2019 a 15/07/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 21/01/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 133/2019
Publicação Nº 1903456

PORTARIA nº 133 de 04 de fevereiro de 2019
Concede Readaptação ao(a) servidor(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Salvador Artur de Campos, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 54/2012, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 446, ocupante do cargo efetivo de Professor I Ensino Fundamental, com jornada de 20 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º O Servidor desenvolverá suas atividades no Grupo Escolar Municipal Célia Lisboa dos Santos, desempenhando as seguintes funções:
I – Colaborar com os órgãos de administração e gestão da escola onde desenvolve suas atividades;
II – Desenvolver estudos, propostas e ações destinadas a eliminar e prevenir a fuga à escolaridade obrigatória, ao abandono precoce e ao 
absentismo sistemático;
III – Desenvolver estudos e propor medidas que sustentem a diversificação das estratégias e de métodos educativos para promover, de 
forma diferenciada, o sucesso escolar;
IV – Participar em ações destinadas a informar e sensibilizar os pais e a comunidade relativamente problemática das opções escolares e 
profissionais, bem como em ações e medidas de reforço da ligação escola-comunidade;
V – Propor medidas de inovação e de fomento da qualidade da gestão das condições e do ambiente educativo;

VI – Participar na concepção, acompanhamento e avaliação dos projetos educativos;
VII – Participar em experiências pedagógicas, bem como em projetos de investigação e em ações de formação dos órgãos de administração 
e gestão das escolas, do pessoal docente e do pessoal não docente, com especial incidência em modalidades de formação centradas na 
escola;
VIII – Colaborar no âmbito da sua especialidade, na organização e promoção de ações de avaliação e apoio aos alunos com necessidades 
educativas especiais;
IX – Desenvolver e contribuir para a realização do trabalho burocrático da secretaria da unidade escolar ou na Secretaria Municipal de 
Educação.
X – Atividades correlatas ao Técnico de Educação.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 12/01/2019 a 06/07/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 12/01/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 134/2019
Publicação Nº 1903460

PORTARIA Nº 134/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ARGENTINO DE GODOY SOBRINHO, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA II – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 930/2019 em anexo no período de 20/01/2019 a 18/02/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 135/2019
Publicação Nº 1903461

PORTARIA Nº 135/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), GILBERTO LUIZ DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA II – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Pro-
cesso nº 889/2019 em anexo no período de 21/01/2019 a 19/04/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 136/2019
Publicação Nº 1903464

PORTARIA Nº 136/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), IONE CORREA BARON, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURARIO – SECRETARIA MUNICIPAL DA RE-
CEITA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 761/2019 em 
anexo no período de 22/01/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 137/2019
Publicação Nº 1903465

PORTARIA Nº 137/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), PATRICIA BARBOSA CAZAROTTO , ocupante do cargo temporário de ENFERMEIRO II – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
818/2019 em anexo no período de 03/01/2019 e 22/01/2019 a 28/01/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 138/2019
Publicação Nº 1903467

PORTARIA Nº 138/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARILENE MARTINS LEITE , ocupante do cargo temporário de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 814/2019 em anexo no período de 22/01/2019 a 28/01/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 139/2019
Publicação Nº 1903469

PORTARIA Nº 138/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), IARA CUNHA FREIRE, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 903/2019 em anexo no período de 22/01/2019 a 23/03/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 140/2019
Publicação Nº 1903510

PORTARIA Nº 140/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JURANDIR CESAR BEIRO CARAMEZ, ocupante do cargo efetivo de VIGIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 1046/2019 
em anexo no período de 14/01/2019 a 12/04/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 141/2019
Publicação Nº 1903515

PORTARIA Nº 141/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JORED REIS, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURARIO – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 1027/2019 em anexo 
no período de 30/01/2019 a 30/03/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 142/2019
Publicação Nº 1903517

PORTARIA Nº 142/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MAYARA ANDRADE VIEIRA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MEREN-
DEIRA) – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 13347/2018 em anexo no período de 06/12/2018 a 20/12/2018.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 143/2019
Publicação Nº 1903520

PORTARIA nº 143 de 04 de fevereiro de 2019
Concede ao servidor, inativo, Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente, nos termos do art. 139, caput da Lei Complementar nº 47/2011, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor NAIR SPERANDIO MARCELINO, brasileira, detentora do cargo de provimento efetivo, inativo, de Auxiliar de 
Serviços Gerais I, a Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente nos termos do art. 139, caput da Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Complementar nº 
47/2011.
Art. 2º A Gratificação concedida será custeada exclusivamente pelo Tesouro Municipal, observada a aplicação do art. 140 da Lei Comple-
mentar nº 47/2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos são retroativos a 03/02/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 144/2019
Publicação Nº 1902845

PORTARIA Nº 144 de 04 de fevereiro de 2019

Prorrogar o prazo do Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do art. 217, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

RESOLVE:
Art. 1º Prorroga o prazo do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado para apurar responsabilidade do(a) servidor(a) Jean Carlo da Sil-
va, por meio da Portaria nº 2435/2018, nos termos do art. 217, caput da Lei Complementar nº 53/2012, conforme solicitado pela Presidente 
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, por meio do Memorando nº 1218/2019.
Parágrafo único: O prazo de prorrogação é de 05/02/2019 a 06/04/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 145/2019
Publicação Nº 1903549

PORTARIA nº 145 de 04 de fevereiro de 2019

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) LUIZ GONZAGA DE AQUINO, detentor(a) do cargo de provimento comissionado de DIRETOR DE PLANE-
JAMENTO URBANO – CC3, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa a partir de 31/01/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31/01/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 146/2019
Publicação Nº 1903550

PORTARIA nº 146 de 04 de fevereiro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, em caráter temporário, de acordo com o artigo 1º da Lei 1563/2001 a para atuar no 
Programa Saúde da Família, vinculado ao Governo Federal, do (a) funcionário (a), ADRIANE DO NASCIMENTO SANTOS, para desempenhar 
as funções do cargo não provido de TECNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na Unidade 
de Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo SEMAD Nº 004/2017, a partir de 
01/02/2019 a 28/02/2019, face a transferência temporária do servidor JOSE RICARDO BIM GOMES, matricula 10465, para o Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/02/2019.

Biguaçu, 04 de fevereiro de 2019.

Genivalda Ronconi de Amorim
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 147/2019
Publicação Nº 1903552

PORTARIA nº 147 de 05 de fevereiro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), LUCIA GRAF, para desempenhar as funções 
do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na Unidade de Pronto Atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo SEMAD Nº 004/2017, no período de 14/01/2019 a 12/02/2019, 
face férias da titular LISLENE SINELANDIA FERNANDES ARDIGO, matricula 7603, pelo período de 14/01/2019 a 12/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 14/01/2019.

Biguaçu, 05 de fevereiro de 2019.

Genivalda Ronconi de Amorim
Secretária Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 148/2019
Publicação Nº 1903553

PORTARIA nº 148 de 05 de fevereiro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), SONIA MARIA SILVA CAMPOS, para desempe-
nhar as funções do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na 
Policlínica Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo SEMAD Nº 004/2017, no período 
de 01/01/2019 a 31/01/2019, face a readaptação do titular EVANDRO DE OLIVEIRA DANTAS, matricula 8945, conforme Portaria nº 2285, 
pelo período de 29/10/2018 a 22/04/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2019.

Biguaçu, 05 de fevereiro de 2019.

Genivalda Ronconi de Amorim
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 149/2019
Publicação Nº 1903555

PORTARIA nº 149 de 05 de fevereiro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), LARISSA RODRIGUES FIGUEREDO, para 
desempenhar as funções do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na Unidade 
de Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo SEMAD Nº 004/2017, no período de 
01/01/2019 a 31/01/2019, face Função de Confiança de Gerência de Serviços Hospitalares da titular Patrícia Moreira Hoffmann Martins, 
matricula 15847, conforme Portaria nº 768/2017, pelo período de 01/01/2019 a 31/01/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2019.

Biguaçu, 05 de fevereiro de 2019.

Genivalda Ronconi de Amorim
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 150/2019
Publicação Nº 1903559

PORTARIA Nº 150 de 05 de fevereiro de 2019

Designar o (a) Servidor (a), a disposição da Secretaria de Estado da Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Andrea Felipe, ocupante do cargo Efetivo de Fiscal do Meio Ambiente, matrícula 8091, a disposição no 
Instituto de Meio Ambiente(IMA), com ônus total para o órgão de origem, a partir de 01/02/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/02/2019.
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Biguaçu, 05 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 151/2019
Publicação Nº 1903556

PORTARIA nº 151 de 05 de fevereiro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ALESSANDRO PREDEBON FRANCO, para 
desempenhar as funções do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na Unidade 
de Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo SEMAD Nº 004/2017, no período de 
01/01/2019 a 31/01/2019, face Função de Confiança de Gerente de Compras da UPA 24h da titular Márcia Patrícia Pereira, matricula 7666, 
conforme Portaria nº 2111/2018, pelo período de 01/01/2019 a 31/01/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2019.

Biguaçu, 05 de fevereiro de 2019.

Genivalda Ronconi de Amorim
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 152/2019
Publicação Nº 1903572

PORTARIA nº 152 de 05 de fevereiro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), IRIS PEREIRA, para desempenhar as funções 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na Policlínica Muni-
cipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo SEMAD Nº 004/2017, no período de 01/02/2019 
a 28/02/2019, face readaptação da titular Raquel Áurea Gonçalves Borba, matricula 255, conforme Portaria nº 2621/2018, pelo período de 
28/11/2018 a 25/05/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/02/2019.

Biguaçu, 05 de fevereiro de 2019.

Genivalda Ronconi de Amorim
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 153/2019
Publicação Nº 1903575

PORTARIA nº 153 de 05 de fevereiro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), CHARLES BARBOSA SALAZAR, para desempe-
nhar as funções do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na Unidade de Pronto 
Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo SEMAD Nº 004/2017, no período de 01/01/2019 a 
31/01/2019, face Função de Confiança Gerência Ambulatorial da titular ROBERTA JASCHKE GUIMARAES, matricula 7667, conforme Portaria 
nº 769/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2019.

Biguaçu, 05 de fevereiro de 2019.

Genivalda Ronconi de Amorim
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 154/2019
Publicação Nº 1903577

PORTARIA nº 154/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, DANIELLE JERONIMO BORBA, ocupante do cargo de provimento temporário de TÉCNICO 
EM MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 
18/12/2018 a 16/04/2019.
CONCEDER, Estabilidade Provisória conforme Art 7º, XVIII, da CF art. 10,II,”B”, do ADCT do STF a partir de 17/04/2019 a 16/05/2019.

Biguaçu, 05 de fevereiro de 2019.

Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 155/2019
Publicação Nº 1903579

PORTARIA nº 155 de 06 de fevereiro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ROBSON CLEITON DE SOUSA, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de VIGIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Administração, e jornada de 30 horas semanais, no período de 14/01/2019 a 12/04/2019, face Licença Tratamento 
de Saúde do titular JURANDIR CESAR BEIRO CARAMEZ, matricula 17115, conforme Portaria nº 140/2019, pelo período de 14/01/2019 a 
12/04/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2019.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 156/2019
Publicação Nº 1903583

PORTARIA nº 156 de 06 de fevereiro de 2019
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo efetivo, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração a(o) servidor(a) FRANCIELE SCHAEFFER, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR III- IN-
GLES, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 04/02/2019.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 157/2019
Publicação Nº 1903581

PORTARIA Nº 157 de 06 de fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, ERICA ZACARIAS FLORIANO, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR III – ARTES, com 
jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 158/2019
Publicação Nº 1903586

PORTARIA Nº 158 de 06 de fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, MARCELA FLAVIA FERNANDES DE SOUZA, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de TECNICO EM 
EDUCAÇÃO, com jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 159/2019
Publicação Nº 1903587

PORTARIA Nº 159 de 06 de fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, MARCIA DOS SANTOS, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 160/2019
Publicação Nº 1903589

PORTARIA Nº 160 de 06 de fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, LUCIANA DE CAMPOS, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 161/2019
Publicação Nº 1903593

PORTARIA Nº 161 de 06 de fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, MARIA MARGARETE FARIAS, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II - EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 162/2019
Publicação Nº 1903594

PORTARIA Nº 162 de 06 de fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, ISABEL CRISTINA BITTENCOURT, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de ESPECIALISTA EM ASSUN-
TOS EDUCACIONAIS, com jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 163/2019
Publicação Nº 1903596

PORTARIA Nº 163 de 06 de fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, FÁTIMA ROSÂNIA PEREIRA KARPINSKI, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 164/2019
Publicação Nº 1903597

PORTARIA Nº 164 de 06 de fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, TELMA HELENA DIAS MOREIRA, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de TECNICO EM MAGISTERIO 
AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 165/2019
Publicação Nº 1903598

PORTARIA nº 165 de 06 de fevereiro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), LUCIANA MARIA DOS SANTOS MARINHO, 
para desempenhar as funções do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na Uni-
dade de Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo SEMAD Nº 004/2017, no período 
de 01/01/2019 a 31/01/2019, face readaptação da titular MONIQUE BOENG DA SILVA, matricula 10442, conforme Portaria nº 2190/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2019.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.

Genivalda Ronconi de Amorim
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 166/2019
Publicação Nº 1903600

PORTARIA nº 166 de 06 de fevereiro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), IRACEMA FERNANDES PEREIRA, para 
desempenhar as funções do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na Unidade 
de Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo SEMAD Nº 004/2017, no período de 
01/01/2019 a 31/01/2019, face férias da titular BRUNA PAULI, matricula 16557.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2019.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.

Genivalda Ronconi de Amorim
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 167/2019
Publicação Nº 1903602

PORTARIA nº 167 de 06 de fevereiro de 2019

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), RODRIGO DOLZANE FAVACHO, para desem-
penhar as funções do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na Unidade de Pronto 
Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação no Processo Seletivo SEMAD Nº 004/2017, no período de 01/01/2019 
a 31/01/2019, face férias da titular LUCIANE SILVA DO NASCIMENTO, matricula 8956.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/01/2019.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.

Genivalda Ronconi de Amorim
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 168/2019
Publicação Nº 1903603

PORTARIA Nº 168 de 06 de fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de TECNICO EM EDUCAÇÃO, 
com jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 169/2019
Publicação Nº 1903606

PORTARIA Nº 169 de 06 de fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, CLAUDIA TELES DA SILVA, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS, com jornada de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 12.064/2018
Publicação Nº 1903364

DECRETO Nº 12.064 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU – PROEB.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.540, de 15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento da Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB, no valor de 
R$ 26.512,59(vinte e seis mil, quinhentos e doze reais e cinqüenta e nove centavos), na seguinte dotação orçamentária:

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.122.0033.2138 – Manut. Ativ. Proeb
Modalidade 3.3.90 (7) Aplicações Diretas R$ 26.512,59
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, correrá por conta das reduções das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.122.0033.2138 – Manut. Ativ. Proeb
Modalidade 3.3.91 (8) Aplicações Diretas R$ 26.512,59
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.069/2018
Publicação Nº 1903373

DECRETO Nº 12.069, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, IV, alínea `a´, da Lei Municipal nº 8.540, de 15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento vigente, por conta do excesso de arrecadação do corrente exer-
cício, fonte de recursos 0101.00000, no valor de R$ 3.038.000,00 (três milhões e trinta e oito mil reais), nas seguintes dotações orçamen-
tárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Manut. Ativ. Ensino Fundamental
Modalidade 3.1.90 (178) Aplicações Diretas R$ 861.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0048.2043 – Manut. Desenv. Educação Básica – Fundeb/EF
Modalidade 3.1.90 (188) Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Modalidade 3.1.91 (191) Aplicações Diretas R$ 866.000,00
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Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2046 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica
Fundeb/Creche
Modalidade 3.1.90 (220) Aplicações Diretas R$ 2.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.366.0050.2336 – Manut. Ativ. Educação de Jovens e Adultos
Modalidade 3.1.90 (260) Aplicações Diretas R$ 21.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.367.0051.2047 – Manut. Ativ. Educação Especial
Modalidade 3.1.90 (264) Aplicações Diretas R$ 1.284.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.087/2019
Publicação Nº 1903377

DECRETO Nº 12.087, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DA TARIFA
DE UTILIZAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO PREFEITO HERCÍLIO DEEKE – TU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 59, e na forma 
estabelecida na alínea “i” do inciso I do art. 75 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento no 
Decreto Estadual
nº 12.601, 06 de novembro de 1980, e com base nos estudos elaborados pelo Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de 
Blumenau - SETERB, constantes do Ofício GAB. PRES. nº 013/2019, de 22 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º A Tarifa de Utilização do Terminal Rodoviário Prefeito Hercílio Deeke – TU, calculada de acordo com a distância percorrida pelo usu-
ário, será cobrada nos seguintes valores:

I – R$ 1,80 (um real e oitenta centavos) para deslocamentos de até 40 quilômetros;

II – R$ 3,15 (três reais e quinze centavos) para deslocamentos de 41 a 90 quilômetros;

III – R$ 4,39 (quatro reais e trinta e nove centavos) para deslocamentos de 91 a 150 quilômetros;

IV – R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) para deslocamentos acima de 151 quilômetros realizados dentro do território do Estado 
ou interestaduais.

Art. 2º O valor arrecadado com a cobrança da TU constitui receita do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes – SETERB, 
destinada à manutenção do Terminal Rodoviário Prefeito Hercílio Deeke.

Art. 3º A Tarifa será paga pelo usuário do serviço de transporte coletivo intermunicipal de
passageiro juntamente com o bilhete da passagem.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 11.710, de 27 de março de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.088/2019
Publicação Nº 1903381

DECRETO Nº 12.088, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2017,
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – Diretoria de Expediente
Projeto 02.01.04.122.0017.1172 – Proj. Espec. P/Exec. Ações Governamentais
Modalidade 3.3.90 (776) Aplicações Diretas R$ 6.000,00
Fonte de Recursos 0134.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – Diretoria de Expediente
Projeto 02.01.04.122.0017.1172 – Proj. Espec. P/Exec. Ações Governamentais
Modalidade 4.4.90 (3) Aplicações Diretas R$ 6.000,00
Fonte de Recursos 0134.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.089/2019
Publicação Nº 1903383

DECRETO Nº 12.089, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 200.000,00 (du-
zentos mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

16– SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER
1605 – Centro Turismo e Cultural da Vila Itoupava
Atividade 16.05.23.695.0080.2480 – Manut. Ativ. Centro Tur. Cult. Vila Itoupava
Modalidade 3.3.90 (777) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.090/2019
Publicação Nº 1903386

DECRETO Nº 12.090, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento da Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.122.0033.2138 – Manut. Ativ. PROEB
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Modalidade 4.4.90 (11) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.122.0033.2138 – Manut. Ativ. PROEB
Modalidade 3.3.90 (9) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.092/2019
Publicação Nº 1903390

DECRETO Nº 12.092, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 263.171,11 (du-
zentos e sessenta e três mil, cento e setenta e um reais e onze centavos), na seguinte dotação orçamentária:

05– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0504 – Diretoria de Patrimônio
Atividade 05.04.04.122.0020.2021 – Manut. Ativ. Guarda e Conserv. Patrimônio
Modalidade 3.3.90 (779) Aplicações Diretas R$ 263.171,11
Fonte de Recursos 0339.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.067/2019
Publicação Nº 1903399

DECRETO Nº 12.067, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.540, de 15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento vigente, no valor de
R$ 269.759,72(duzentos e sessenta e nove mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e setenta e dois centavos), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
0603 – Diretoria de Contabilidade
Atividade 06.03.04.123.0021.2024 – Manut. Ativ. Contabilidade/Financeiro
Modalidade 3.3.91 (101) Aplicações Diretas R$ 153.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO URBANA
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1404 – Diretoria de Iluminação Pública e Sinalização Viária
Atividade 14.04.15.452.0094.2278 – Manut. Ativ. Ilum. Públ. Sinal. Viária
Modalidade 4.4.90 (574) Aplicações Diretas R$ 116.759,72
Fonte de Recursos 0108.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º deste Decreto, correrão por conta das reduções das dotações orçamen-
tárias abaixo discriminadas:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
0603 – Diretoria de Contabilidade
Atividade 06.03.04.123.0021.2024 – Manut. Ativ. Contabilidade/Financeiro
Modalidade 3.3.90 (100) Aplicações Diretas R$ 153.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO
URBANA
1404 – Diretoria de Iluminação Pública e Sinalização Viária
Atividade 14.04.15.452.0094.2278 – Manut. Ativ. Ilum. Públ. Sinal. Viária
Modalidade 3.3.90 (571) Aplicações Diretas R$ 116.759,72
Fonte de Recursos 0108.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.536/2019
Publicação Nº 1903410

PORTARIA Nº 22.536, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
EXONERA MAICON GOLDBACH DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DE INFRAESTRUTURA, LOTADO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei Complementar nº 
660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o art. 47 da Lei Complementar nº 1.094, de 17/02/2017e alterações posteriores, e de 
conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR, em 01 de fevereiro de 2019:

MAICON GOLDBACH, ocupante do cargo de provimento em comissão de Gerente de Infraestrutura, símbolo CC-3, na Secretaria Municipal 
de Gestão Governamental - SEGG, nomeado pela Portaria nº 21.498, de 22 de janeiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de janeiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.537/2019
Publicação Nº 1903413

PORTARIA Nº 22.537, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
EXONERA FELIPE GABRIEL RODRIGUES DO
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE JORNALISMO, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei Complementar nº 
660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o art. 47 da Lei Complementar nº 1.094, de 17/02/2017e alterações posteriores, e de 
conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR, em 31 de janeiro de 2019:

FELIPE GABRIEL RODRIGUES, ocupante do cargo provimento em comissão de Diretor de Jornalismo, símbolo CC-2,
na Secretaria Municipal de Comunicação Social e Relações Institucionais - SECOM, nomeado pela Portaria nº 21.805, de 03 de maio de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de janeiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 253

PORTARIA Nº 22.538/2019
Publicação Nº 1903414

PORTARIA Nº 22.538, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA PARA O EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e 
no art. 47, da Lei Complementar nº 1.094, de 17/02/2017 e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR, no dia 01 de fevereiro de 2019:

JULIA MARA VOIGT, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Diretor de Jornalismo, símbolo
CC-2, na Secretaria Municipal de Comunicação Social e Relações Institucionais - SECOM;

FELIPE GABRIEL RODRIGUES, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Diretor Geral, símbolo
CC-2, na Secretaria Municipal de Comunicação Social e Relações Institucionais - SECOM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de janeiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.552/2019
Publicação Nº 1903416

PORTARIA Nº 22.552, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PARA APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NO AMBULATÓ-
RIO GERAL MÁRIO JORGE VIEIRA E NO AMBULATÓRIO GERAL DO GARCIA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f” da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29/03/90, combinado com os artigos 209 e 210 da Lei Complementar n. 660, de 28/11/07, e

Considerando o teor dos Memorandos
nº 98/2018, de 12/07/2018 e nº 104/2018, de 18/07/2018, ambos encaminhados pelo Serviço de Saúde Ocupacional do Servidor Público 
Municipal, com documentos que os acompanham;
Considerando o teor do Memorando
nº 174/2018, de 06/11/2018, com documentos acostados e a solicitação efetuada pelo Secretário Municipal de Administração, por meio do 
Memorando SEDEAD nº 735/2018, de 19/11/2018, resolve:

DETERMINAR

a abertura de Sindicância Administrativa a ser conduzida pela Terceira Comissão de Processo Administrativo de Sindicância e Disciplinar, 
designada pelas Portarias nº 22.510, de 18/01/2019, nº 15.578, de 02/04/2012 e nº 18.495, de 02/03/2015, para apurar supostas irregu-
laridades ocorridas no Ambulatório Geral Mário Jorge Vieira e no Ambulatório Geral do Garcia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 1º de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.554/2019
Publicação Nº 1903417

PORTARIA N. 22.554, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.

DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL L.P.C.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f” da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, e artigos 25 e 209, da Lei Complementar
n. 660, de 28 de novembro de 2007, e atendendo a solicitação efetuada pelo Secretário Municipal de Administração, através do Memorando 
nº SEDEAD nº 016/2019, de 25/01/2018, resolve:

DETERMINAR

a abertura de Processo Administrativo Disciplinar a ser conduzido pela Terceira Comissão de Processo Administrativo de Sindicância e Dis-
ciplinar, designada pelas Portarias nº 22.510, de 18/01/2019, nº 15.578, de 02/04/2012 e nº 18.495, de 02/03/2015, a fim de apurar a 
responsabilidade disciplinar da servidora pública municipal L.P.C., matrícula n° 22988-3, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
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de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDUR, por abandono de cargo público, pois desde a 
data de 23 de novembro de 2018 não comparece ao serviço público, conforme consta do seu Registro Funcional, e de acordo com os do-
cumentos acostados ao Memorando 016/2019, de 25/01/2018, encaminhado pelo Secretário Municipal de Administração, infringindo assim, 
em tese, o artigo 177, XXIV (abandonar o cargo), combinado com o art. 204, da Lei Complementar n. 660, de 28/11/07.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 1º de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.559/2019
Publicação Nº 1903418

PORTARIA Nº 22.559, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA MORILO JOSÉ RIGON JUNIOR PARA COMPOR O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE 
SOCIAL DO SERVIDOR DE BLUMENAU – ISSBLU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, e com suporte no art. 61, caput, I a V e §3º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro 
de 2000, e em atenção ao Ofício nº 003/2019, de 29/01/2019, emitido pelo Presidente do ISSBLU, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições previstas na Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, para compor 
juntamente com os demais membros, o Conselho de Administração do Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau – 
ISSBLU, a contar de 28 de janeiro de 2019:

MORILO JOSÉ RIGON JUNIOR, representante suplente do Sindicato dos Servidores Públicos do Ensino Superior de Blumenau - SINSEPES, 
em substituição a NAZARENO LOFFI SCHMOELLER, nomeado pela Portaria nº 20.990, de 19 de junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMI Nº 01/2019
Publicação Nº 1903419

 RESOLUÇÃO CMI Nº 01/2019

APROVA “AD REFERENDUM” A CONVOCAÇÃO DA II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 906, de 12 de setembro de 2013.

CONSIDERANDO:

- a Resolução CNDI nº 42, de 9 de julho de 2018 que dispõe sobre a realização da 5ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa;
- a Portaria SEMUDES nº 005/2018 dispõe sobre a comissão organizadora da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do 
Município de Blumenau/SC;
- a Resolução 34/2018 que aprovou a destinação de Recursos do Fundo Municipal do Idoso – FMI, para a realização da II Conferência Mu-
nicipal do Idoso no Município de Blumenau.

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar “ad referendum” a convocação da II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, com o fim de avaliar 
os avanços na consolidação da Política Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e na qualificação da gestão dos programas, projetos 
e ações;

§ 1º - A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, realizar-se-á em Blumenau, Santa Catarina, nos dias 20 e 21 de março de 
2019;
§ 2º - A II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa terá como Tema Central: Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel 
das políticas públicas.
E como Eixos temáticos:

- Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas. Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Moradia, Trans-
porte, Cultura, Esporte e Lazer.

- Educação: Assegurando direitos e emancipação humana.

- Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa.
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- Os Conselhos de Direitos: Seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas pública.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 05 de fevereiro de 2019.

Irene Joana Nerlich Sotto
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2017 –2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2201/2019 - SAMAE
Publicação Nº 1903429

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2201/2019 - Processo Licitação Pregão Presencial 2240/2018
OBJETO: Registro de preços para possível contratação de empresa para execução de muros de contenção, tipo Gabiões, conforme especi-
ficações do Termo de Referência (Anexo I), pelo período de 01 ano – SAMAE.
Empresa: FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ: 03.453.030/0001-41
Item 01: Valor unitário R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais) e valor total R$ 272.000,00 (duzentos e setenta e dois mil reais).
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 7.732/04, 
Lei Complementar 123/06 e suas alterações subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 
331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.
Blumenau, 01 de fevereiro de 2019.
Cleverton João Batista - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 124/2019 - PRO-FAMILIA
Publicação Nº 1903436

PORTARIA Nº 124

DESIGNA MARCOS ANTÔNIO SCHMITT AO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA FUNDAÇÃO DO BEM-ESTAR DA 
FAMÍLIA BLUMENAUENSE

CRISTIANE MARTA LOUREIRO, Presidente da Fundação do Bem-Estar da Família Blumenauense, nomeada pela Portaria Municipal nº 
20.434, de 13 de Fevereiro de 2017, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº. 515, promulgada em 18 de março de 
2005, acrescido pela Lei Complementar nº 880, de 01/04/2013 e de conformidade com a Portaria nº 092/2016, resolve:

DESIGNAR

O servidor público autárquico municipal, cadastro nº 2037-0, MARCOS ANTÔNIO SCHMITT, ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pessoal da Autarquia, desde 01 de março de 2016, lotado no Departamento Financeiro 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE), cedido para a Fundação do Bem-Estar da Família Blumenauense, para a função 
de Coordenador de Compras, símbolo FGC – 50%, constantes do Anexo III, da Lei Complementar nº 515, de 18/03/2005, a contar do dia 
29/01/2019.

Fundação do Bem Estar da Família Blumenauense, em 29 de janeiro de 2019.
CRISTIANE MARTA LOUREIRO
Presidente

EXTRATO Nº 026/2019 - FURB
Publicação Nº 1903438

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 026/2019

Inexigibilidade de Licitação n°. 022/2019

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, inexigível o procedimento em epígrafe com fundamento 
na Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 152/2016/PROGEF e demais 
alterações, para o PAGAMENTO DA PALESTRANTE "DRA. MIRELA CUNHA CARDOSO RAMACCIOTTI" PARA ATUAR NO CURSO DE FORMA-
ÇÃO DE DOCENTES E DISCENTES DA UNIVERSIDADE. Setor solicitante: PROEN. Contratada: MIRELA CUNHA CARDOSO RAMACCIOTTI 
(CNPJ Nº 25.390.286/0001-90). Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 25 Inciso II da Lei 8.666/1993 e o 
Parecer Jurídico nº 152/2016/PROGEF. Forma de Pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a conclusão do Evento. Prazo de Entrega: Con-
forme cronograma do Evento. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) / 
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01.29.12.122.0100.2001 (Manutenção das Ativ. Técnicas, Operacionais e Administrativa)/ 3.3.90 (Outros Despesas Correntes)/3.3.90.39.48 
(Serviços de Seleção e Treinamento).
Blumenau, 06 de fevereiro de 2019.

Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 027/2019 - FURB
Publicação Nº 1903440

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 027/2019

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, ESCRITÓRIO E PAPELARIA EIRELI

ADITIVO DE INCLUSÃO DE ITEM
TERMO ADITIVO Nº 001 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333/2018

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de material de expediente para Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Pública nº 502/2018 e Ata de Registro de Preços nº. 333/2018, firmada em 18 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Primeira, Item 1.3, da Ata de Registro de Preços nº. 333/2018, acrescentando o Item 265 no rol de itens registrados 
para a empresa Aquinpel Suprimentos para Informática, Escritório e Papelaria EIRELI, com as seguintes características:

Item Cód. FURB Quantidade Estimada (Saldo) Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário (em 
R$)

Preço Total do Item
(em R$)

265 1568 300 Resma

Papel sulfite / cor 
branca / tamanho A4 
(210mm x 297mm) / 
gramatura 90g/m²

Report 21,90 6.570,00

Valor total por extenso Seis mil, quinhentos e setenta reais

CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas na Ata de Registro de Preços nº 333/2018, que não colidirem com o 
presente termo.

DATA: 06 de fevereiro de 2019.
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PR 01/2019 FMS
Publicação Nº 1903425

Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim da Serra/SC.
Processo: 03/2019
Pregão presencial: 01/2019
Forma de julgamento: menor preço por item.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MEDICAMENTOS PARA A UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE E HOSPITAL 
MUNICIPAL. O Prefeito Municipal e a pregoeira no uso de suas atribuições legais, participa a todos que estará recebendo propostas e abrirá 
as mesmas dia 19/02/2019 às 10horas para contração do objeto em epígrafe na sede da contratante. O Edital segue as Leis 8.666/93 e LC 
123/06 147/14, estando em inteiro teor disponível no site www.bomjardimdaserra.sc.gov.br sem custo, ou ainda na sede da proponente.
Bom Jardim da Serra, 06 de fevereiro de 2019.
Serginho Rodrigues de Oliveira

Câmara muniCiPal

PORTARIA 03/2019
Publicação Nº 1902322

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CNPJ: 73.590.937/0001-38
Rua Prudente Luiz Vieira, 104 Fone: (49)3232-0288
CEP: 88.640-000 - camaravereadoresbjs@gmail.com

PORTARIA Nº 03/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jardim da Serra, Estado de Santa Catarina, Ademir Nunes de Jesus, no uso de 
suas atribuições, nos termos do inciso II e X do Artigo 27º do Regimento Interno:
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor Henrique Martendal Melo, Diretor Geral desta Casa Legislativa, para assinar os ofícios de encaminhamento de indica-
ções e requerimentos e ofícios do expediente em geral.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Bom Jardim da Serra, 28 de janeiro de 2019.
Ademir Nunes de Jesus
Presidente

http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br
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Bom Jesus

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2019
Publicação Nº 1902084

MUNICIPIO DE BOM JESUS - SC
Extrato de Edital

Edital de Pregão Presencial n° 8/2019 - Sistema de Registro de Preços
Processo Licitatório nº 16/2019

Município de Bom Jesus – SC, torna público, a todos os interessados, para que querendo, apresente cotação para os objetos desta LICI-
TAÇÃO do tipo Menor Preço por Item, em conformidade com a Lei n. 10.520 de 17/07/02 e Lei 8.666 de 21/06/93 e Decreto Municipal nº 
70/2018, e suas alterações, bem como nas condições deste, com a entrega dos envelopes, contendo os documentos para habilitação e pro-
posta, no Setor de Licitações, para o dia 21/02/2019 às 08h00min, e a abertura dos mesmos a realizar-se no dia 21/02/2019 às 08h15min, 
cujo objeto consiste na aquisição de material de expediente, artesanato, esporte e outros para atender usuários da Política da Assistência 
Social, através dos programas, projetos, cursos profissionalizantes, atividades do CRAS, Serviços de Convivência e Fortalecimento de Víncu-
los para Crianças e Idosos, oficinas sócioeducativas e outros, de acordo com a necessidade. Maiores informações ou a cópia da integra do 
presente edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Bom Jesus, na Rua Pedro Bortoluzzi, 435, 
centro, Bom Jesus, em horário de expediente, ou pelo telefone (0xx49) 3424-0181, ou no site www.bomjesus.sc.gov.br.

Bom Jesus (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Rafael Calza
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇO Nº 1/2019
Publicação Nº 1901909

MUNICIPIO DE BOM JESUS - SC
Extrato de Edital

Edital de Tomada de Preços n° 1/2019
Processo Licitatório nº 15/2019

Município de Bom Jesus – SC, torna público, a todos os interessados, para que, querendo, apresentem propostas para o item desta licitação, 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por Preço 
Global, em conformidade com a Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, bem como nas condições deste, com a entrega dos envelopes, 
contendo os documentos para habilitação e proposta, no Setor de Licitações, até o dia 07/03/2019 às 8h00min, e a abertura dos mesmos a 
realizar-se no dia 07/03/2019 às 8h15min, cujo objeto consiste na Construção de Capela Mortuária Municipal, com área total de construção 
de 286,72 m², sendo discriminadas: sala de funeral, copa, sanitário feminino acessível e sanitário masculino acessível, no Município de Bom 
Jesus/SC. Maiores informações ou a cópia da integra do presente, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Bom Jesus, na Rua Pedro 
Bortoluzzi, 435, centro, Bom Jesus, em horário de expediente, pelo telefone (0xx49)3424-0181 ou no site www.bomjesus.sc.gov.br.
Bom Jesus - SC, 06 de fevereiro de 2019.
Rafael Calza
Prefeito Municipal

http://www.bomjesus.sc.gov.br
http://www.bomjesus.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 029/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1901870

PORTARIA Nº 029/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE ESTAGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR Comissão para Avaliação de Estágio Probatório de Servidores Públicos Municipais da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, conforme preceitua o artigo 18 da lei Municipal nº 542/2006 de 18 de outubro de 2006 (Estatuto dos Servidores).

Art. 2º. Fica Nomeada a Comissão responsável pela Avaliação do Estágio Probatório, composta pelos seguintes membros:

Presidente: Silvia Endler (Diretora Geral De Escola)
Secretário: Eni Ranzolin Wesner (Professora)
Membros: Leonir Simonetti (Professor)
Salete Fuzinatto Zimmermann (Professora)
Sandra Fátima Morandini Steffler (Professora)

Art. 3º. A comissão responsável terá prazo de 45 (quarenta e cinco) para fazer a avaliação do Estágio Probatório e apresentar ao Poder 
Executivo Municipal, para Homologação.

Art. 4º. Serão Avaliados os seguintes servidores Municipais
Funcionário Admissão Nº Avaliação

Fabiane Regina Brambilla Nascimento 01/03/2016 4ª

Adriane Weber dos Santos 01/03/2016 4ª

Alexandra dos Santos Vargas 01/07/2014 4ª

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 01 de fevereiro de 2019.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 030/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1901873

PORTARIA Nº 030/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE ESTAGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR Comissão para Avaliação de Estágio Probatório de Servidores Públicos Municipais, conforme preceitua o artigo 18 da lei 
Municipal nº 542/2006 de 18 de outubro de 2006 (Estatuto dos Servidores).

Art. 2º. Fica Nomeada a Comissão responsável pela Avaliação do Estágio Probatório, composta pelos seguintes membros:
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Presidente: José Roberto Morandini (Assistente de Administração)
Secretário: Mirian Fátima Cecon Sansigolo (Diretora)
Membros: Silvia Salete Metller Schwertz (Auxiliar de Enfermagem.)
Fabiane Garmatz S. Jacoby (Auxiliar de Administração)
Evandro Boyaski (Operador.)

Art. 3º. A comissão responsável terá prazo de 45 (quarenta e cinco) para fazer a avaliação do Estágio Probatório e apresentar ao Poder 
Executivo Municipal, para Homologação.

Art. 4º. Serão Avaliados os seguintes servidores Municipais

Funcionário Admissão Nº Avaliação

Elisandro Vargas 11/07/2016 3ª

Rosilene kuhn 03/05/2017 3ª

Roselene Rietta Bortoli 03/05/2017 3ª

Jucilene da Silva 03/08/2017 2ª

Joacir Rafael Haas 11/09/2017 2ª

Luana Karen Werlang 02/01/2018 2ª

Vianei Sérgio Rossi 08/01/2018 2ª

Janiara Luisa Baron Tesche 01/03/2018 2ª

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 01 de fevereiro de 2019

.

RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2019
Publicação Nº 1902804

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 229/2019
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2019
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 08:30 horas do dia 20 de feverei-
ro de 2019, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, tendo como objeto a locação 
de máquinas para elaboração de cópias e impressões para diversos setores da municipalidade.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto ao setor de Licitações do Município, sita a AV. 
Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: licitacao@bomjesusdooeste.sc.gov.br 
ou pelo site www.bomjesusdooeste.sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 07 de fevereiro de 2019.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS Nº 34 A 39/2019
Publicação Nº 1902869

Extrato Contrato 34/2019 Pregão Presencial 07/2019
Contratante: Munícipio de Bom Retiro
Contratado: Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos Ltda.
Objeto: Aquisição de pneus novos para manutenção dos veículos das Secretarias Municipais, para o Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social.
Valor Total: R$ 164.514,00 (cento e sessenta e quatro mil quinhentos e quatorze reais).

Extrato Contrato 35/2019 Pregão Presencial 07/2019
Contratante: Munícipio de Bom Retiro
Contratado: Cantu Comércio de Pneumáticos Ltda.
Objeto: Aquisição de pneus novos para manutenção dos veículos das Secretarias Municipais, para o Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social.
Valor Total: R$ 77.700,00 (setenta e sete mil e setecentos reais)

Extrato Contrato 36/2019 Pregão Presencial 07/2019
Contratante: Munícipio de Bom Retiro
Contratado: Comercio de Pneus Oenning Ltda.
Objeto: Aquisição de pneus novos para manutenção dos veículos das Secretarias Municipais, para o Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social.
Valor Total: R$ 42.651,00 (quarenta e dois mil setecentos e cinquenta e um reais)

Extrato Contrato 37/2019 Pregão Presencial 07/2019
Contratante: Munícipio de Bom Retiro
Contratado: Nacional Pneus Eireli EPP.
Objeto: Aquisição de pneus novos para manutenção dos veículos das Secretarias Municipais, para o Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social.
Valor Total: R$ 30.078,80 (trinta mil setenta e oito reais e oitenta centavos)

Extrato Contrato 38/2019 Pregão Presencial 07/2019
Contratante: Munícipio de Bom Retiro
Contratado: RK Kascuzuk & Cia Ltda. ME
Objeto: Aquisição de pneus novos para manutenção dos veículos das Secretarias Municipais, para o Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social.
Valor Total: R$ 51.540,00 (cinquenta e um mil quinhentos e quarenta reais).

Extrato Contrato 39/2019 Pregão Presencial 08/2019
Contratante: Munícipio de Bom Retiro
Contratado: Ecoeficiência Soluções Ambientais Ltda. EPP
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de saúde dos grupos 
A (resíduos infectantes), B (resíduos químicos) e (resíduos perfuro cortantes) das Unidades Básicas de Saúde e do Hospital Nossa Senhora 
das Graças do município de Bom Retiro.
Valor Total: R$ 20.960,00 (vinte mil novecentos e sessenta reais).
Bom Retiro, 07 de fevereiro de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2019
Publicação Nº 1902387

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2019
Inexigibilidade de Licitação 02/2019: Objeto: Prestação de Serviço de assistência a saúde para atendimento ambulatorial em atendimento/
acompanhamento ambulatorial de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor aos usuários do Sistema Único de Saúde 
–SUS, para o exercício de 2019. Fundamentação Legal: Art. 25 da Lei 8666/93, com fulcro no art. 25, inc. II de 21 de junho de 1993. Con-
tratante: Município de Bom Retiro. Contratada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Retiro - APAE. Valor Global Estimado: 
R$ 254.448,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e oito reais)
Bom Retiro, 07 de fevereiro de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

http://www.jusbrasil.com/topicos/11310393/artigo-25-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com/topicos/11310393/artigo-25-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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MINUTA CHAMADA PUBLICA 01/2019
Publicação Nº 1902377

MINUTA EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

O Município de Bom Retiro torna público Edital Chamada Pública 01/2019 para Recebimento de projetos de venda de gêneros alimentí-
cios da agricultura familiar, empreendedor familiar rural, cooperativas e associações para atender os alunos matriculados nas escolas que 
ofertam a educação infantil, ensino fundamental, médio, da rede pública municipal de ensino de Bom Retiro/SC. Os interessados deverão 
apresentar documentos e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Municipal de Bom Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro, até dia 
28/02/19 às 10h00min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 
das 13:30/17:00. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para 
que surta efeito legal.
Bom Retiro, 07 de fevereiro de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

MINUTA PP 21/2019
Publicação Nº 1902360

MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 21/2019 para Aquisição de materiais hidrossanitários para manutenção 
das atividades das Secretarias Municipais, Fundo de Saúde e Fundo de Assistência Social. Os interessados deverão apresentar documentos 
e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Municipal de Bom Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro, até dia 19/02/19 às 14h00min. 
Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital 
disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 07 de fevereiro de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

MINUTA PP 22/2019
Publicação Nº 1902366

MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 22/2019 para Aquisição de ferramentas e acessórios para manutenção 
dos serviços prestados pelas Secretarias Municipais, Fundo de Saúde e Fundo de Assistência Social. Os interessados deverão apresentar 
documentos e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Municipal de Bom Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro, até dia 19/02/19 
às 15h30min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 das 
13:30/17:00. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que 
surta efeito legal.
Bom Retiro, 07 de fevereiro de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

MINUTA PP 23/2019
Publicação Nº 1902370

MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2019

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 23/2019 para Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de 
transporte escolar municipal, com seguinte trajeto: Linha 01: Canoas/Cerro Baio – Cerro Baio/Canoas; Linha 02: Canoas/Cerro Baio/Centro 
– Centro/Canoas/Cerro Baio, num total de 180km por dia. Os interessados deverão apresentar documentos e propostas em envelopes fe-
chados na Prefeitura Municipal de Bom Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro, até dia 20/02/19 às 09h00min. Maiores informações podem 
ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital disponível no website oficial: 
www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 07 de fevereiro de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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MINUTA PP 24/2019
Publicação Nº 1902374

MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 24/2019 para Registro de Preços, para Fornecimento parcelado de medica-
mentos não padronizados para o Fundo Municipal de Saúde, com o maior percentual de desconto sobre a tabela divulgada pela ABCFARMA 
VIGENTE DO MÊS. Os interessados deverão apresentar documentos e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Municipal de Bom 
Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro, até dia 20/02/19 às 10h30min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro 
Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as 
formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 07 de fevereiro de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO EDITAL PP 09/2019 E NOVA DATA DE ABERTURA
Publicação Nº 1902406

RETIFICAÇÃO DE EDITAL E NOVA DATA PARA ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL 09/2019
Republicação do Edital Pregão Presencial 09/2019 com reagendamento de data para dia 21/02/2019 às 10h00min.

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar para atender os serviços prestados pelo Funrebom e Unidades Básicas de Saúde do muni-
cípio de Bom Retiro.
As empresas deverão refazer as propostas no sistema do portal do cidadão. As propostas já entregues no município serão descartadas
Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital 
disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 07 de fevereiro de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO EDITAL PP 10/2019 E NOVA DATA DE ABERTURA
Publicação Nº 1902411

RETIFICAÇÃO DE EDITAL E NOVA DATA PARA ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL 10/2019
Republicação do Edital Pregão Presencial 10/2019 com reagendamento de data para dia 22/02/2019 às 09h00min.

Objeto: Aquisição de Medicamentos padronizados para atendimento dos serviços de atenção básica, atendimento especializado e saúde 
mental, para ser entregue de forma parcelada no exercício de 2019.
As empresas deverão refazer as propostas no sistema do portal do cidadão. As propostas já entregues no município serão descartadas
Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital 
disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 07 de fevereiro de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Prefeitura

EDITAL P.L. Nº 06/2019 P.P. 05/2019 S.R.P. HORAS MÁQUINAS
Publicação Nº 1901757

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2019-PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº05/2019

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto Processo Licitatório para contratação de Horas/máquinas, caminhões e 
equipamentos. Recebimento da documentação e propostas: 19/02/2019, Até as 14:00 Horas. Abertura da sessão as 14:30. Local, Sala de 
Licitações da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no setor de Licitações no mesmo endereço, 
Fone/Fax (47) 3359-1170 e e-mail licitacao1@botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br.
Botuverá-SC, 07 de fevereiro de 2019.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EDITAL P.L. Nº 07/2019 - P.P. 06-2019-S.R.P. - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 
PARA CRECHE MUNICIPAL

Publicação Nº 1902658

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019 - SRP

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto Processo Licitatório N° 07/2019 na Modalidade Pregão Presencial Nº 
06/2019 - SRP, para AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO, EQUIPAMENTOS E UTENCILIOS PARA CRECHE MUNICIPAL. Recebimento da documen-
tação e propostas: Até as 09:00 Horas do dia 20/02/2019. Abertura da sessão: dia 20/02/2019 às 09:00 horas, na Sala de Licitações da 
Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no Departamento de Licitações no mesmo endereço, Fone/
Fax (47) 3359-1170, e-mail licitacao2@botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br. Botuverá, 07 de Janeiro de 2019.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:licitacao1@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/


07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 265

Brunópolis

Prefeitura

DECRETO 09/2019
Publicação Nº 1902810

DECRETO MUNICIPAL N° 009/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUNÓPOLIS/SC, no uso de suas atribuições e com fundamento no que dispõe a Lei Orgânica do Município, e 
com amparo nos artigos 4º e 6º da Lei Municipal nº 923/2018...
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto: 1.024 – Aquisição de Veículos - Saúde
Modalidade 4.4.90.00.00.00.00.03.0002 .............................................................. R$ 18.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2018, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0000 – Recursos Ordinários, conforme art. 43, §1º, inciso I, 
da Lei nº 4.320/64.

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade: 2.027 – Proteção Social Básica
Modalidade 4.4.90.00.00.00.00.03.0065.81 ......................................................... R$ 18.109,37

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2018, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0065.81 – FEAS PSB Investimento, conforme art. 43, §1º, 
inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brunópolis (SC)
Gabinete do Prefeito Municipal de Brunópolis/SC,
em 05 de fevereiro de 2019.
Ademil Antonio da Rosa,
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 8306-2019
Publicação Nº 1903408

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE 
 

Praça das Bandeiras, 77 - Fone/Fax:  (047)351-1833 - Centro - 88350-000 - Brusque - SC 
1903408 - Pág.: 1 

DECRETO Nº. 8.306, DE 31 DE JANEIRO DE 2019. 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 21º da Lei nº 4.186 de 19/12/2018, a Lei nº 
4.153 de 04/09/2018, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964. 

 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no Fundo Municipal de Assistência 

Social, no valor de R$ 236.688,38 (Duzentos e Trinta e Seis Mil, Seiscentos e Oitenta e Oito Reais e Trinta e Oito Centavos), para atender a 
programação abaixo especificada: 

 
30.00   Fundo Municipal de Assistência Social 
30.001   Fundo Municipal de Assistência Social 
008.0244.0255.2326 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.00   Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes 
0.3.35.05   SUAS/União – Acessuas 
VALOR   R$ 33.871,95 
0.3.35.06   SUAS/União – IGD Bolsa Família 
VALOR   R$ 24.562,03 
0.3.35.07   SUAS/União – IGD Suas 
VALOR   R$ 22.513,81 
008.0244.0255.2327 Proteção Social Especial – Media Complexidade 
3.3.90.00   Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes 
0.3.35.0801  SUAS/União – PSE/MC 
VALOR   R$ 81.420,71 
4.4.90.00   Aplicações Diretas – Despesas de Capital 
0.3.65.2301  Transf. FEAS – Média/Investimento 
VALOR   R$ 50.266,41 
0.3.35.14   SUAS/União – BL MAC4 – CARMEM ZANOTTO 
VALOR   R$ 1.145,27 
008.0244.0255.2329 Proteção Social Básica 
3.3.90.00   Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes 
0.3.35.09   SUAS/União - PBF 
VALOR    R$ 22.908,20 
 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de: 
 
I - Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso abaixo: 

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de 
Recursos 

Disponibilidade em 31/12/2018 

74190-6 B.B. F.M.A.S. 
Acessuas/Trabalho – 74190-6 

0.1.35.05 
0.3.35.05 

237,84 
33.871,95 

TOTAL GERAL   34.109,79 
Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$ 

Empenhos à Pagar 0.1.35.05/0.3.35.05 0,00 
DDO à Pagar 0.1.35.05/0.3.35.05 76,49 
Restos à Pagar 0.1.35.05/0.3.35.05 161,35 
TOTAL 0.1.35.05/0.3.35.05 237,84 

Saldo Fonte de Recursos Valor R$ 
Superávit Financeiro 0.3.35.05 33.871,95 

 
 

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de 
Recursos 

Disponibilidade em 31/12/2018 

74194-9 B.B. F.M.A.S. Gestão/Bolsa 
Família – 74194-9 

0.1.35.06 
0.3.35.06 

4.048,39 
24.925,98 

TOTAL GERAL   28.974,37 
Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$ 

Empenhos à Pagar 0.1.35.06/0.3.35.06 96,22 
DDO à Pagar 0.1.35.06/0.3.35.06 0,00 
Restos à Pagar 0.1.35.06/0.3.35.06 3.952,17 
TOTAL 0.1.35.06/0.3.35.06 4.048,39 

Saldo Fonte de Recursos Valor R$ 
Superávit Financeiro 0.3.35.06 24.925,98 

 
 

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de 
Recursos 

Disponibilidade em 31/12/2018 

74195-7 B.B. F.M.A.S. Gestão/SUAS – 
74195-7 

0.1.35.07 
0.3.35.07 

0,00 
22.513,81 

TOTAL GERAL   22.513,81 
Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$ 

Empenhos à Pagar 0.1.35.07/0.3.35.07 0,00 
DDO à Pagar 0.1.35.07/0.3.35.07 0,00 
Restos à Pagar 0.1.35.07/0.3.35.07 0,00 
TOTAL 0.1.35.07/0.3.35.07 0,00 

Saldo Fonte de Recursos Valor R$ 
Superávit Financeiro 0.3.35.07 22.513,81 
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Praça das Bandeiras, 77 - Fone/Fax:  (047)351-1833 - Centro - 88350-000 - Brusque - SC 
1903408 - Pág.: 2 

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de 
Recursos 

Disponibilidade em 31/12/2018 

78929-1 B.B. F.M.A.S. MAC FNAS – 
78929-1 

0.1.35.0801 
0.3.35.0801 

644,18 
99.057,56 

TOTAL GERAL   99.701,74 
Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$ 

Empenhos à Pagar 0.1.35.0801/0.3.35.0801 621,94 
DDO à Pagar 0.1.35.0801/0.3.35.0801 22,24 
Restos à Pagar 0.1.35.0801/0.3.35.0801 0,00 
TOTAL 0.1.35.0801/0.3.35.0801 644,18 

Saldo Fonte de Recursos Valor R$ 
Superávit Financeiro 0.3.35.0801 99.057,56 

 
 

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de 
Recursos 

Disponibilidade em 31/12/2018 

74198-1 B.B. F.M.A.S. Proteção Básica 
– 74198-1 

0.1.35.09 
0.3.35.09 

306,57 
41.914,46 

TOTAL GERAL   42.221,03 
Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$ 

Empenhos à Pagar 0.1.35.09/0.3.35.09 87,93 
DDO à Pagar 0.1.35.09/0.3.35.09 27,50 
Restos à Pagar 0.1.35.09/0.3.35.09 201,47 
TOTAL 0.1.35.09/0.3.35.09 316,90 

Saldo Fonte de Recursos Valor R$ 
Superávit Financeiro 0.3.35.09 41.904,13 

 
 

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de 
Recursos 

Disponibilidade em 31/12/2018 

64204-5 B.B. F.M.A.S. Média/Invest – 
64204-5 

0.1.65.2301 
0.3.65.2301 

0,00 
50.266,41 

TOTAL GERAL   50.266,41 
Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$ 

Empenhos à Pagar 0.1.65.2301/0.3.65.2301 0,00 
DDO à Pagar 0.1.65.2301/0.3.65.2301 0,00 
Restos à Pagar 0.1.65.2301/0.3.65.2301 0,00 
TOTAL 0.1.65.2301/0.3.65.2301 0,00 

Saldo Fonte de Recursos Valor R$ 
Superávit Financeiro 0.3.65.2301 50.266,41 

 
 

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de 
Recursos 

Disponibilidade em 31/12/2018 

79873-8 B.B. F.M.A.S. SIGTV BLMAC4 
– 79873-8 

0.1.35.14 
0.3.35.14 

9.137,28 
1.145,27 

TOTAL GERAL   10.282,55 
Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$ 

Empenhos à Pagar 0.1.35.14/0.3.65.14 0,00 
DDO à Pagar 0.1.35.14/0.3.65.14 0,00 
Restos à Pagar 0.1.35.14/0.3.65.14 9.137,28 
TOTAL 0.1.35.14/0.3.65.14 9.137,28 

Saldo Fonte de Recursos Valor R$ 
Superávit Financeiro 0.3.35.14 1.145,27 

 
Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 31/01/2019, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 
Prefeitura Municipal de Brusque, 31 de Janeiro de 2019. 

 
 
 
 
 

JONAS OSCAR PAEGLE    Dr. EDSON RISTOW 
              Prefeito Municipal                                     Procurador Geral do Município 

 
 
 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretária de Orçamento e Gestão 

 
  
 
 
 

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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DECRETO Nº 8307-2019
Publicação Nº 1903409

 DECRETO nº 8.307, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso I do art. 111 da Orgânica do Muni-
cípio, e considerando o disposto na Lei Complementar nº 147/2009 e alterações, e ainda, tendo em vista a solicitação formulada por meio 
do Memorando nº 063/2019, de 30 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido horário especial de trabalho para os servidores lotados na Academia de Saúde do Município de Brusque das 
7h30min as 13h30min., no período de 31/01/2019 a 30/04/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de janeiro de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EXTRATO CONTRATO N° 001-2019- FME
Publicação Nº 1903388

EXTRATO CONTRATO N° 001-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 001/2019, entre a Fundação Municipal do Esporte e a empresa Guia Veículos Ltda. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Valor: R$ 21.759,48. VIGÊNCIA: 
12 meses. Signatários: Olavo Larangeira Telles da Silva, Michel Evandro do Carmo Barbosa Lima.

EXTRATO CONTRATO N° 001-2019- FUNDEMA
Publicação Nº 1903395

EXTRATO CONTRATO N° 001-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 001/2019, entre a Fundação Municipal do Meio Ambiente e a empresa Guia Veículos Ltda. Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Valor: R$ 94.261,80. 
VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Cristiano Olinger, Michel Evandro do Carmo Barbosa Lima.

EXTRATO CONTRATO N° 001-2019- PREFEITURA
Publicação Nº 1903397

EXTRATO CONTRATO N° 001-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 001/2019, entre o Município de Brusque e a empresa Guia Veículos Ltda. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Valor: R$ 413.516,04. VIGÊNCIA: 
12 meses. Signatários: Edena Beatris Censi, Ricardo José de Souza, João Roberto Beuting, Andrea Patricia Volkmann, Eliani Ap. Busnardo 
Buemo, Willian Fernandes Molina, Aurinho de Souza, Michel Evandro do Carmo Barbosa Lima.

EXTRATO CONTRATO N° 001-2019- SAUDE
Publicação Nº 1903401

EXTRATO CONTRATO N° 001-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 001/2019, entre a Secretaria de Saúde e a empresa Guia Veículos Ltda. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Valor: R$ 17.183,04. VIGÊNCIA: 12 meses. 
Signatários: Humberto Martins Fornari, Michel Evandro do Carmo Barbosa Lima.

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO CONTRATO N° 001-2019- ZOO
Publicação Nº 1903402

EXTRATO CONTRATO N° 001-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 001/2019, entre a Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque e a empresa Guia Veículos Ltda. Objeto: PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Valor: R$ 
21.759,48. VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: João Roberto Beuting, Michel Evandro do Carmo Barbosa Lima.

EXTRATO CONTRATO N° 001-2019-FMAS
Publicação Nº 1903404

EXTRATO CONTRATO N° 001-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 001/2019, entre a Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Guia Veículos Ltda. Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Valor: R$ 17.183,04. 
VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Deivis da Silva, Michel Evandro do Carmo Barbosa Lima.

PORTARIA INTERNA Nº 001- 2019- PGM
Publicação Nº 1903411

 PORTARIA INTERNA/PGM nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Ordinária Municipal nº 
3.248/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Daiana Abreu, lotada na Procuradoria-Geral, para examinar, fotocopiar e retirar em carga os autos dos processos 
judiciais em que é parte a Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de Brusque – CODEB, sociedade de econômica mista, integrante 
da Administração Municipal Indireta, em fase de liquidação extrajudicial.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 23 de janeiro de 2019.

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

PORTARIA Nº 132-2019
Publicação Nº 1903412

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 132/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
10359 0 MARCIO JOSÉ SCHAEFER Secretaria de Orçamento e Gestão 20/02/2019 21/03/2019 30

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de Fevereiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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PORTARIA Nº 150-2019
Publicação Nº 1903415

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 150/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
801895 0 ADRIANA ULBER MATOS DOS SANTOS Secretaria de Saúde 11/02/2019 12/03/2019 30
689947 2 ALVARO DE CARVALHO Secretaria de Saúde 11/02/2019 02/03/2019 20
4284550 1 CARLOS EDUARDO SILVA NUNES Secretaria de Saúde 11/02/2019 02/03/2019 20

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01 de Fevereiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003-2018- ADITIVO Nº 001-2019- FMAS
Publicação Nº 1903407

TERMO ADITIVO N° 001/2019/FMAS

Termo Aditivo referente ao Termo de Colaboração 003/2018 de cooperação técnica e financeira celebrado entre o MUNICÍPIO DE BRUSQUE, 
POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO LAR SAGRADA FAMÍLIA.

(…) omissis

Leia-se: Clausula nona – Do valor: O valor total estimado da presente Colaboração é de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois 
mil reais), onerando as seguintes rubricas orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS: 30.001.2328-3350-33510; 
30.001.2328.3350.10000; 30.001.2326.3350.13510; 3001.2328.3350.13513.

Leia-se: Clausula nona – Do valor: O valor total estimado da presente Colaboração é de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois 
mil reais), onerando as seguintes rubricas orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS: 30.001.2328-3350-33510; 
30.001.2328.3350.10000; 30.001.2326.3350.13510; 3001.2328.3350.13513. 30001.2328.3350.33513

(…) omissis

Deivis da Silva
Secretário Municipal de Assistência Social
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Caçador

Prefeitura

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2018 - CONTRATADA: ESTRUTURARTE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA

Publicação Nº 1902541

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2018 - CONTRATADA: ESTRUTURARTE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 81.612.764/0001-30, com sede na Rua Onio Pedrassani, nº 181, nesta cidade de Ca-
çador, SC, neste ato representada pela senhora Anete Mariza Dresch Rigodanzo, brasileira, Sócia Administradora, inscrito no CPF sob o nº 
436.683.059-00, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 
04/2018 de 18 de janeiro de 2018, para a LOCAÇÃO DE 06 SALAS COMERCIAIS PARA FUNCIONAMENTO DA ESTRUTURA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. O presente aditivo tem por objeto a Renovação Contratual com reajuste pelo índice IGPM no percentual de 
7,55%, conforme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria de Educação e mediante parecer jurídico favorável nº 407/2018, do-
cumentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, 
iniciando em 18 de janeiro de 2019 e findando em 18 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público devi-
damente justificado nos termos da Lei. O preço certo a ajustado para a totalidade do presente aditivo é de R$ 88.536,92 (oitenta e oito mil, 
quinhentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos) a serem pagos mensalmente o valor de R$ 7.378,07 (sete mil, trezentos e setenta 
e oito reais e sete centavos), as demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2018 - CONTRATADA: A. OLIVEIRA TRANSPOTES EIRELI 
- ME 

Publicação Nº 1902576

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2018 - CONTRATADA: A. OLIVEIRA TRANSPOTES EIRELI - ME pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.593.239/0001-15, com sede na cidade de Fraiburgo, SC, neste ato representada pelo Sr. ARI 
DE OLIVEIRA, brasileiro, administrador, inscrito no CPF sob n° 422.405.309-87, residente e domiciliado na cidade de Fraiburgo, SC. Este 
aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 126/2018 de 28 de agosto de 2018, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA REALIZAR O TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA ZONA RURAL 
QUE FREQUENTAM AS ESCOLAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR - SC. O presente aditivo tem por objeto a Renovação 
Contratual, conforme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria de Educação e mediante parecer jurídico favorável nº 13/2019, do-
cumentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, 
iniciando em 03 de janeiro de 2019 e findando em 03 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público 
devidamente justificado nos termos da Lei. O preço certo a ajustado para a totalidade do presente aditivo é de R$ 158.350,04 (cento e 
cinquenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais e quatro centavos), as demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade.

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2018 - CONTRATADA: AUTO COLETIVO CAÇADOR LTDA 
Publicação Nº 1902635

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2018 - CONTRATADA: AUTO COLETIVO CAÇADOR LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.060.327/0001-86, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. GILBERTO DE 
PAULA CRUZ, brasileiro, sócio administrador, inscrito no CPF sob n° 713.012.919-00, residente e domiciliado na cidade de Caçador, SC. Este 
aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 127/2018 de 28 de agosto de 2018, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA REALIZAR O TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA ZONA RURAL 
QUE FREQUENTAM AS ESCOLAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR - SC. O presente aditivo tem por objeto a Renovação 
Contratual, conforme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria de Educação e mediante parecer jurídico favorável nº 12/2019, do-
cumentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, 
iniciando em 03 de janeiro de 2019 e findando em 03 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público 
devidamente justificado nos termos da Lei. O preço certo a ajustado para a totalidade do presente aditivo é de R$ 398.315,95 (trezentos 
e noventa e oito mil, trezentos e quinze reais e noventa e cinco centavos), as demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador 
deste, continuam vigendo em sua integralidade.

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2018 - CONTRATADA: SEBASTIÃO PEREIRA RODRIGUES 
- ME

Publicação Nº 1902509

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2018 - CONTRATADA: SEBASTIÃO PEREIRA RODRIGUES - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.611.008/0001-04, com sede na cidade de Montenegro, RS, neste ato representada pelo Sr. 
SEBASTIÃO PEREIRA RODRIGUES, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 275.296.499-49, residente e domiciliado na cidade de Montenegro, 
RS. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato Administrativo nº 148/2018 datado de 01 de novembro de 2018, para a CONTRA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AFERIÇÃO DE EQUIPAMENTO TOPOGRÁFICO COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 
EQUIPAMENTO TOPOGRÁFICO. O presente Aditivo tem por objeto a renovação contratual, conforme solicitação e justificativa emitida pela 
Secretaria de Infraestrutura e mediante parecer jurídico favorável nº 016/2019, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e 
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efeitos legais. O prazo de vigência do presente Aditivo, que passa a vigorar é de 02 (dois) meses, iniciando em 03 de janeiro de 2019 e 
findando em 03 de março de 2019, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público devidamente justificado nos termos da Lei. 
O valor do aditamento é de R$8.358,00 (oito mil, trezentos e cinquenta e oito reais), as demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018 - CONTRATADA: ALTO URUGUAI GASES INDUSTRIAIS 
LTDA - ME

Publicação Nº 1902754

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018 - CONTRATADA: ALTO URUGUAI GASES INDUSTRIAIS LTDA - ME, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.780.814/0001-06, com sede na cidade de Concórdia, SC, neste ato representada pelo 
Sr. DIEGO MEDEIROS CARLOTTO, brasileiro, sócio administrador, inscrito no CPF sob n° 009.747.100-32, residente e domiciliado na cidade 
de Concórdia, SC. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 19/2018 datado de 01 de agosto de 2018, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS E SEUS COMPONENTES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PACIENTES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O presente Contrato tem por objeto a renovação contratual conforme solicitação e justificativa emitida 
pelo Fundo Municipal de Saúde, mediante parecer jurídico favorável nº 14/2019, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e 
efeitos legais. O presente Aditivo tem o prazo de validade para o período de 12 (doze) meses, contados a partir de 03 de janeiro de 2019 e 
findando dia 03 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público devidamente justificado nos termos da Lei. 
O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Aditivo será de R$ 131.100,01 (cento e trinta e um mil, cem reais e 
um centavo), as demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2018 - CONTRATADA: HORA H HOSPITALAR LTDA - EPP
Publicação Nº 1902771

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2018 - CONTRATADA: HORA H HOSPITALAR LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.751.493/0001-64, com sede na cidade de Concórdia, SC, neste ato representada pelo Sr. ANOAR JOSÉ 
DARTORA, brasileiro, diretor geral, inscrito no CPF sob n° 400.611.599-72 residente e domiciliado na cidade de Concórdia, SC. Este aditivo 
fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 22/2018 datado de 09 de outubro de 2018, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE DOIS VENTILADORES MECÂNICOS E DOIS MONITORES DE MULTIPLOS PARAMETROS. O presente aditivo tem por 
objeto a Renovação Contratual, conforme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria de Saúde e mediante parecer jurídico favorável 
nº 22/2019, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 
(doze) meses, contados de 03 de janeiro de 2019 e findando dia 03 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado ainda no caso de interes-
se público devidamente justificado nos termos da Lei O preço certo a ajustado para a totalidade do presente contrato é de R$ 81.516,00 
(oitenta e um mil, quinhentos e dezesseis reais), as demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo 
em sua integralidade.

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2018 - CONTRATADA: PRESTADORA DE SERVIÇOS 
RADIOLÓGICOS CAÇADOR LTDA - ME

Publicação Nº 1902794

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2018 - CONTRATADA: PRESTADORA DE SERVIÇOS RADIOLÓGICOS CAÇADOR LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.622.475/0001-76, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato re-
presentado pelo Sr. FABRICIO SILVEIRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, sócio administrador, inscrito no CPF sob n º 010.646.320-92. Este 
Aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato Administrativo nº 24/2018, datado de 17 de novembro de 2018, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM RADIOLÓGICA DIGITAL. O objeto do presente aditivo é a reno-
vação contratual, conforme solicitação da Secretaria de Saúde e mediante Parecer Jurídico favorável nº 08/2019, documentos estes anexos 
ao presente, para todos fins e efeitos legais. O prazo de vigência do presente Aditivo, que passa a vigorar é de 4 (quatro) meses, iniciando 
em 03 de janeiro de 2019 e findando em 03 de maio de 2019, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público devidamente 
justificado nos termos da Lei. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Aditivo será de R$ 109.200,00 (cento 
e nove mil e duzentos reais), as demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2018 – FMS - CONTRATADA: CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. SEIKO 
S/S LTDA

Publicação Nº 1902818

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2018 – FMS - CONTRATADA: CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. SEIKO S/S LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.182.522/0001-09, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. JORAN 
SEIKO AGUNI, brasileiro, sócio administrador, inscrito no CPF sob n° 798.844.319-49, residente e domiciliado na cidade de Caçador, SC. 
Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 20/2018 datado de 15 de agosto de 2018, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS INCLUINDO EXAMES DE MAPEAMENTO 
DE RETINA. O presente Termo aditivo tem por finalidade a renovação contratual, conforme solicitação do Fundo Municipal de Saúde e me-
diante parecer jurídico favorável nº 409/2018, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais. O prazo de vigência 
do presente aditivo inicia em 01 de janeiro de 2019 e finda em 01 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse 
público devidamente justificado nos termos da Lei. O valor do presente aditivo é de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais), as 
demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.
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2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2017 - CONTRATADA: IDS DESENV. DE SOFTWARE E 
ASSESSORIA LTDA - EPP

Publicação Nº 1902832

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2017 - CONTRATADA: IDS DESENV. DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.982.200/0001-00, com sede na Avenida Brasil, n°922, Pato Branco-PR, neste ato re-
presentado pelo Sr. MAURI CESAR DENGO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 761.581.289-53, residente e domiciliada nesta cidade 
de Pato Branco-PR. Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 53/2017 datado de 19 de novembro de 2017, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO ESPECIALIZADO EM 
SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL. O presente Contrato tem por objeto a renovação contratual conforme solicitação e justificativa emitida pela 
Secretaria de Saúde e mediante parecer jurídico favorável nº 003/2019, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos 
legais O prazo de vigência do presente Aditivo, que passa a vigorar é de 6 (seis) meses, iniciando em 03 de janeiro de 2019 e findando em 
03 de julho de 2019, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público devidamente justificado nos termos da Lei. O preço certo a 
ajustado para a totalidade do presente aditivo é de R$ 81.954,78 (oitenta e um mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e oito 
centavos), as demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2017 - CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Publicação Nº 1902682

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2017 - CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 
238, nº 277, Sala 1, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, 
neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-
53, residente e domiciliado na cidade de Itapema, SC. Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato Administrativo nº 01/2017 da-
tado de 25 de janeiro de 2017, para o GERENCIAMENTO, CONSOLIDAÇÃO E PUBLICAÇÃO ON-LINE DO COMPÊNDIO DOS ATOS OFICIAIS 
DE EFEITO EXTERNO (LEI ORGÂNICA, LEIS COMPLEMENTARES, LEIS ORDINÁRIAS) EXPEDIDOS PELO MUNICÍPIO SUPRA DESCRITO, EM 
SISTEMA DISPONIBILIZADO PELA CONTRATADA, DISPOSTO NO SITE LEISMUNICIPAIS.COM.BR E COM LINK DIRECIONADO AO WEBSITE 
OFICIAL DA CONTRATANTE, EM MENU ESPECÍFICO DENOMINADO "LEIS MUNICIPAIS", POR MEIO DA SEGUINTE URL (ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO): HTTPS://WWW.LEISMUNICIPAIS.COM.BR/PREFEITURA/SC/CACADOR. O presente Aditivo tem por objeto a renovação contra-
tual com aplicação de reajuste pelo índice IGPM no percentual de 9,6940%, conforme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria de 
Administração e mediante parecer jurídico favorável nº 005/2019, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais. 
O prazo de vigência do presente Aditivo, que passa a vigorar é de 12 (doze) meses, iniciando em 25 de janeiro de 2019 e findando em 
25 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público devidamente justificado nos termos da Lei. O valor do 
aditamento é de R$18.212,52 (dezoito mil, duzentos e doze reais e cinquenta e dois centavos), a serem pagos trimestralmente no valor de 
R$4.553,13 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e três reais e treze centavos), as demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador 
deste, continuam vigendo em sua integralidade.

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2016 - CONTRATADA: LABORSYS PRODUTOS 
DIAGNÓSTICOS E HOSPITALARES LTDA

Publicação Nº 1902867

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2016 - CONTRATADA: LABORSYS PRODUTOS DIAGNÓSTICOS E HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.013.726/0001-10, com sede na cidade de São José dos Pinhais/PR, 
neste ato representada pela Sra. GISLEI PEREIRA, brasileira, divorciada, do comércio, inscrita no CPF sob nº 022.306.988-42, residente e 
domiciliada na cidade de Curitiba/PR. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 01/2016 datado de 29 de janeiro de 2016, para 
COMODATO DE ANALISADOR HEMATOLÓGICO. O presente Contrato tem por objeto a renovação contratual e reajuste pelo índice IGPM no 
percentual de 7,55%, conforme solicitação e justificativa emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, mediante parecer jurídico favorável nº 
373/2018, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais O presente Aditivo tem o prazo de validade para o período 
de 12 (doze) meses contados a partir de 29 de janeiro de 2019 e findando dia 29 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado ainda no 
caso de interesse público devidamente justificado nos termos da Lei. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente 
Aditivo será de R$ 125.190,69 (cento e vinte e cinco mil, cento e noventa reais, sessenta e nove centavos), as demais cláusulas constantes 
no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2015 – FMS - CONTRATADA: CLINÍCA DE FRATURAS E 
ORTOPEDIA CAÇADOR LTDA

Publicação Nº 1902862

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2015 – FMS - CONTRATADA: CLINÍCA DE FRATURAS E ORTOPEDIA CAÇADOR LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.770.261/0001-04, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada 
pelo Sr. JOSÉ ROBERTO QUEIROZ, brasileiro, divorciado, médico ortopedista, inscrito no CPF sob n° 285.382.426-87, residente e domiciliado 
na cidade de Caçador, SC. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 16/15 datado de 29 de julho de 2015, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ORTOPEDIA E ORTOPEDIA INFANTIL. O presente aditivo tem por objeto a Renovação Con-
tratual, conforme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria de Saúde e mediante parecer jurídico favorável nº 412/2018, documentos 
estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados 
de 29 de janeiro de 2019 e findando dia 29 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado ainda no caso de interesse público devidamente 
justificado nos termos da Lei. O preço certo a ajustado para a totalidade do presente contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 
reais), as demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

HTTPS://WWW.LEISMUNICIPAIS.COM.BR/PREFEITURA/SC/CACADOR
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4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2017 - CONTRATADA: FLAMASERV SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA

Publicação Nº 1902726

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2017 - CONTRATADA: FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.046.495/0001-06, com sede NA Rua Ulisses Farias, 1050 centro cidade de São Mateus do 
Sul - PR, neste ato representado pelo Sra. NÁDIA FLARESSO, brasileira, inscrito no CPF sob nº 051.920.299-61, residente e domiciliado 
nesta cidade de São Mateus do Sul - PR. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 17/2017 datado de 17 de abril de 2017, 
cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR. O presente Termo aditivo tem por finalidade o Acréscimo de valor no Item 24 - lote 02 em virtude da 
necessidade de contratação de mais serventes, conforme solicitação emitida pela Secretaria de Saúde e mediante parecer jurídico favorável 
nº 380/2018, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais. O preço certo e acrescido para o presente aditivo é de 
R$ 59.486,60 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos), as demais cláusulas constantes no Contrato 
principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2017 - CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A
Publicação Nº 1902704

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2017 - CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato representado pelo Sr. MARCELO WAIS, 
brasileiro, casado, segurador/diretor inscrito no CPF sob nº 632.005.380-15, residente e domiciliado nesta cidade de Porto Alegre/RS. Este 
Aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 69/2017 datado de 07 de novembro de 2017, cujo objeto é a CONTRA-
TAÇÃO DE SEGURO CONTRA TERCEIROS - RCF E SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DEFESA 
CIVIL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES. O presente aditivo tem por objeto a supressão de um veícu-
lo, conforme solicitação e justificativa elaborada pelo Setor de Patrimônio, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos 
legais. O valor a ser suprimido é de R$ 1.006,62 (Mil e seis reais e sessenta e dois centavos), as demais cláusulas constantes no Contrato 
principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 01/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
14/2018 

Publicação Nº 1902339

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 01/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018 – FORNECEDOR: 
FRAYSUL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELLI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.123.258/0001-73, com 
sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. Claudecir Schumacher, inscrito no CPF sob n º 845.617.189-15, residente e 
domiciliado na cidade de Caçador, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PACIENTES QUE NECESSITAM DE TRATA-
MENTO FORA DOMICÍLIO (TFD) UTILIZANDO-SE PARA TANTO ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VANS. O prazo de validade da Ata de registro 
de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará 
a cargo do seguinte servidor: Petras dos Santos.

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitá-

rio (R$)
Valor total 
(R$)

1 68654 - Transporte de passageiros com veículo tipo van com capacidade para 15 
pessoas, com tacógrafo, rastreador, ar-condicionado KM 135.000 3,40 459.000,00

2 68655 - Transporte de passageiros com veículo tipo micro-ônibus com capacidade 
para 24 pessoas, com tacógrafo, rastreador, ar-condicionado KM 135.000 4,45 600.750,00

4 68657 - Transporte de passageiros com veículo tipo van com capacidade para 15 
pessoas, com tacógrafo, rastreador, ar-condicionado KM 45.000 3,40 153.000,00

5 68658 - Transporte de passageiros com veículo tipo micro-ônibus com capacidade 
para 24 pessoas, com tacógrafo, rastreador, ar-condicionado KM 45.000 4,45 200.250,00

6 68659 - Transporte de passageiros com veículo tipo ônibus convencional com 
capacidade para 42 pessoas, com tacógrafo, rastreador, ar-condicionado KM 12.500 5,97 74.625,00

TOTAL R$ 
1.487.625,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 02/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
14/2018 

Publicação Nº 1902362

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 02/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018 – FORNECEDOR: 
REUNIDAS TURISMO S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.176.082/0001-80, com sede na cidade de Caçador, 
SC, neste ato representada pelo Sr. Vinicius Marins, inscrito no CPF sob n º 022.094.279-08, residente e domiciliado na cidade de Caça-
dor, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PACIENTES QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO (TFD) 
UTILIZANDO-SE PARA TANTO ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VANS. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses 
oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do seguinte servidor: Petras 
dos Santos.
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Item Material/Serviço Unid. medida Quant.
Valor 
unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

3 68656 - Transporte de passageiros com veículo tipo ônibus convencional com capaci-
dade para 42 pessoas, com tacógrafo, rastreador, ar-condicionado KM 37.500 5,95 223.125,00

TOTAL 
R$223.125,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 11/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2018 

Publicação Nº 1902137

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 11/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2018 - FORNECEDOR: CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.556.616/0001-37, com sede na cidade de Coronel Freitas, SC, neste ato representada pelo Sr. JONA-
THAN DE LIMA PINTO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 081.227.589-67 residente e domiciliado na cidade Coronel Freitas, SC. O objeto 
da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, NA AUSÊNCIA DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO PARA O FORNECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) 
meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: 
Karina do Nascimento Zardo.

Item Material/Serviço Unid. 
medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

42

68303 - Suco de uva 100% natural, sem conservantes. Embalagem: garrafa 
de vidro, contendo até 1 litro do produto. Deverá constar rotulagem com 
informação nutricional do produto e data de validade inscrita na embalagem. 
A validade do produto no ato da entrega deverá ser de no mínimo 3 meses. 
Rendimento mínimo em cada 500 ml – 2 litros de suco pronto.

L 8.000 8,42 67.360,00

54

68315 - Feijão preto tipo 1 – safra 2018/2019, in natura, constando no 
mínimo 90% de grãos na cor característica, variedade correspondente de 
tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e secos. Será permitido o 
limite de 2 de impurezas e materiais estranhos, obedecendo a Portaria 161 
de 24/07/87 – M.A. Embalagem: pacotes de plástico transparentes de 1 kg.

KG 7.000 3,47 24.290,00

55

68316 - Lentilha. Classe graúda, tipo 1, conforme a portaria nº 65, de 
16/02/93. O produto deverá estar em bom estado de conservação, isento 
de processos de fermentação, mofo, odor estranho e substâncias nocivas à 
saúde. Deve possuir registro no Ministério da Agricultura. O produto deverá 
ser da safra corrente. Características sensoriais (organolépticas): aspecto de 
grãos, cor, odor e sabor próprios. Embalagem deve ser limpa, resistente e 
estar intacta, em bom estado de conservação e higiene. Acondicionada em 
pacotes de polietileno incolor e transparente, bem vedados, contendo 500g. 
Não serão aceitos produtos cujas embalagens estejam danificadas. Prazo de 
fabricação máximo 30 dias.

KG 3.000 8,75 26.250,00

71

68332 -Farelo de aveia. O produto não deve apresentar sujidades, umidade 
ou bolor. A embalagem deve estar intacta, bem vedada. Embalagem plástica 
contendo 200 g do produto. Data de fabricação: o produto deve ter sido fa-
bricado no máximo de 30 dias antes da data de entrega. Prazo de validade: 
mínimo de 06 meses a partir da data da entrega.

KG 400 16,34 6.536,00

81

68342 - Polvilho azedo. O produto não deve apresentar sujidade, umida-
de ou bolor. Pacote contendo 500g do produto. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar data de fabricação com no máximo 30 
dias da data da entrega do produto, data de validade, informação nutricional 
e ingredientes.

KG 400 5,97 2.388,00

85

68346 - Chocolate em pó (50%cacau). Ingredientes: cacau em pó solúvel, 
açúcar e aromatizante. Embalagem contendo 200g do produto. Deve constar 
na embalagem data de fabricação com no máximo 30 dias da data de entre-
ga do produto.

UN 200 12,45 2.490,00

90

68351 - Bolacha de mel. Sem cobertura. Deverá ser fabricada a partir de 
matérias primas sã e limpas, devendo estar em perfeito estado de conser-
vação. Serão rejeitadas as bolachas mal cozidas, queimadas, de caracteres 
organolépticos anormais. Embalagem plástica estéril, contendo até 1 kg do 
produto. Na etiqueta deve conter: fabricante, data de fabricação, data de 
validade, peso e informação nutricional. Data de fabricação: máximo 30 dias

KG 3.000 8,28 24.840,00

94 68355 - Chá mate de saquinho (sabor natural). Acondicionados em caixas de 
40 g, contendo 25 saquinhos cada. UN 5.000 2,69 13.450,00

TOTAL R$ 
167.604,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 12/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2018 

Publicação Nº 1902142

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 12/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2018 - FORNECEDOR: VW COMERCIO ATACADISTA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.573.408/0001-06, com sede na cidade de Rio das Antas, SC, neste ato representada pelo Sr. VANDERLEI BLASKOWSKI, 
brasileiro, inscrito no CPF sob nº 745.817.759-49 residente e domiciliado na cidade Rio das Antas, SC. O objeto da presente Ata é o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, NA AUSÊNCIA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA O 
FORNECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados 
da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: Karina do Nascimento 
Zardo.
Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

21 68282 - Repolho. Características: tipo branco, 
fresco de 1ª qualidade. KG 4.000 1,40 5.600,00

29
68290 - Alface. Em cabeça com as folhas firmes, 
frescas, de cor vibrante, sem machucados e sujida-
des. Deverá ser entregue em pacotes plásticos.

KG 2.000 3,80 7.600,00

TOTAL R$ 
13.200,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 13/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2018 

Publicação Nº 1902144

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 13/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2018 - FORNECEDOR: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.814.016/0001-87, com sede na cidade de Chapecó, SC, neste ato representada pela Sra. GISELE DOS SANTOS, 
brasileira, inscrita no CPF sob nº 037.326.939-02 residente e domiciliada na cidade Chapecó, SC. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, NA AUSÊNCIA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA O FORNECI-
MENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assi-
natura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: Karina do Nascimento Zardo.

Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

43

68304 - Doce de Leite em pasta. Ingredientes: leite pasteurizado e açúcar. 
O doce de leite deverá ser fabricado com matérias-primas sãs e limpas, 
isentas de parasitos e em perfeito estado de conservação. Não será permitida 
a adição de amido. Não deve conter glúten. Deve apresentar selo do SIF. 
Pode conter os aditivos permitidos pela legislação. Não pode conter corantes 
artificiais. Características sensoriais (organolépticas): Consistência cremosa 
ou pastosa, sem cristais perceptíveis sensorialmente; cor castanho caramela-
do proveniente da reação de Maillard; sabor e odor doce característico, sem 
sabores e odores estranhos. Embalagem: potes de polietileno resistente com 
tampa hermeticamente fechada com lacre de proteção. Embalagem contendo 
900 g do produto. Data de fabricação: o produto deve ter sido fabricado no 
máximo de 30 dias antes da data de entrega. Prazo de validade: mínimo de 
08 meses a partir da data da entrega.

UN 2.500 8,49 21.225,00

52

68313 - Farinha de milho (fubá de milho amarelo). Não deverá apresentar 
resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não característico. Embalagem deve 
estar intacta, acondicionadas em pacotes de polietileno transparente bem 
vedado, embalagem de 1 kg. Prazo de validade: mínimo 04 meses. Data de 
fabricação: 30 dias Deve apresentar registro no Ministério da Saúde.

KG 3.500 1,69 5.915,00

53

68314 - Canjiquinha de milho (quirera). Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionadas em pacotes de polietileno transparente bem vedado, emba-
lagem de até 1 kg. Data de fabricação: 30 dias Prazo de validade: mínimo 04 
meses.

KG 3.500 2,49 8.715,00

58

68319 - Extrato de tomate. Deve ser preparado com frutos maduros, esco-
lhidos, sãos, sem pele e sementes. È tolerada a adição de 1% de açúcar e 
de 5% de cloreto de sódio. O produto deve estar isento de fermentação e 
não pode indicar processamento defeituoso. Características: aspecto: massa 
mole; cor: vermelho; cheiro: próprio; sabor: próprio. Embalagem: sachê 340 
g. Acondicionadas em caixas de papelão. Deverá constar no rótulo registro 
no Ministério da Saúde. Prazo de validade: 18 meses. Data de fabricação: 
máximo 30 dias.

UN 8.000 1,71 13.680,00
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63

68324 - Macarrão c/ ovos tipo cabelo de anjo. A embalagem deve ser 
atóxica, estar intacta e deve constar informação nutricional e ingredientes. 
Embalagem padronizada contendo 500 g do produto. Prazo de validade: 1 
ano Data de fabricação: máximo 30 dias

KG 2.000 6,12 12.240,00

65

68326 - Macarrão letrinha. A embalagem deve ser atóxica, estar intacta e 
deve constar informação nutricional e ingredientes. Embalagem padronizada 
contendo 500 g do produto. Prazo de validade: 1 ano Data de fabricação: 
máximo 30 dias

KG 500 6,08 3.040,00

66

68327 - Macarrão com ovos, tipo caracol. A embalagem deve ser atóxica, 
estar intacta e deve constar informação nutricional e ingredientes. Embala-
gem padronizada contendo 500 g do produto. Data de fabricação: máximo 
30 dias.

KG 4.000 3,60 14.400,00

68

68329 - Macarrão parafuso multigrãos (aveia, linhaça e soja). Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de linhaça, fari-
nha de aveia e farinha de soja. Embalagem contendo 500 g do produto. Data 
de fabricação: máximo 30dias.

KG 3.000 10,74 32.220,00

69

68330 - Farinha de trigo especial, enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Características: farinha de trigo tipo 1, de cor branca, enriquecida com ferro 
e ácido fólico. Cada 100g deve fornecer, no mínimo, 4,2 mg de ferro e 150 
mcg de ácido fólico. Não deverá apresentar resíduos, bolor ou cheiro não 
característico. Embalagem deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 5 
kg. Deve apresentar rotulagem com registro no Ministério da Saúde. Prazo de 
fabricação: máximo 30 dias.

KG 4.000 1,59 6.360,00

74

68335 - Fermento biológico seco instantâneo para pão. O fermento biológico 
destina-se a ser empregado no preparo de pães e certos tipos de biscoitos e 
produtos afins de confeitaria. O produto deverá ser fabricado com matérias-
-primas em perfeito estado sanitário, isentos de matérias terrosas e detritos 
vegetais e animais. O produto não deverá conter substâncias estranhas à sua 
composição. Características sensoriais (organolépticas): Aspecto de cilindros 
de tamanhos variáveis; cor variando do branco ao castanho claro; cheiro 
próprio; sabor próprio. Não deverá possuir cheiro de mofo e sabor amargo. 
Embalagem contendo 125 g do produto.

UN 150 4,38 657,00

75

68336 - Fermento químico em pó. Características sensoriais (organolépticas): 
aspecto de pó fino, cor branca, sabor e odor próprios. Não deve apresen-
tar-se empedrado. Embalagem contendo 250 g do produto. A embalagem 
deve estar intacta e bem vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias a partir da data de entrega do produto, prazo de validade e 
ingredientes.

LATA 500 4,05 2.025,00

80

68341 - Amendoim. O produto não deve apresentar sujidades, umidade ou 
bolor. A embalagem deve estar intacta, bem vedada. Deve contar data de 
fabricação de no máximo 30 dias da data de entrega do produto e data de 
validade. Deve apresentar selo de qualidade ABICAB. Embalagem: pacotes de 
polietileno contendo 500 g do produto.

KG 800 8,09 6.472,00

86

68347 - Biscoito doce tipo Maria integral, com açúcar mascavo e sem lactose. 
Características: o produto deve apresentar-se íntegro, com sabor e odor 
agradável. Não deverá conter leite na composição. Embalagem em polietileno 
transparente, revestindo até 400 g do produto, acondicionadas em caixas de 
papelão. Prazo de validade: 12 meses; data de fabricação: máximo 30 dias.

KG 1.000 45,99 45.990,00

92

68353 - Biscoito doce tipo Maria integral sabor chocolate. Características: o 
produto deve apresentar-se íntegro, com sabor e odor agradável. Embalagem 
em polietileno transparente, revestindo até 400 g do produto, acondiciona-
das em caixas de papelão. Prazo de validade: 12 meses; data de fabricação: 
máximo 30 dias.

KG 2.000 47,44 94.880,00

101

68362 - Vinagre de maçã. Embalagem de 750 ml. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês 
da data de entrega do produto, prazo de validade, informação nutricional e 
ingredientes.

UN 1.200 2,80 3.360,00

103

68364 - Cereal matinal de milho sem açúcar. O produto deve apresentar-se 
íntegro, crocante, com sabor e odor agradável e deve estar livre de gorduras 
trans e corantes artificiais. Pacote contendo 1 kg do produto. A embalagem 
deve ser atóxica, estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabrica-
ção de no máximo 30 dias da data de entrega do produto, prazo de validade 
de no mínimo 12 meses, informação nutricional e ingredientes.

KG 200 13,70 2.740,00

TOTAL R$ 
273.919,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 14/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2018 

Publicação Nº 1902148

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 14/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2018 - FORNECEDOR: OESA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO S/A pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 81.611.931/0001-28, com sede na cidade de Jaraguá do Sul, SC, neste ato representado pelo Sr. EVAN CARLO FEIDEN 
FARIAS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 027.029.730-86 residente e domiciliada na cidade Jaraguá do Sul, SC. O objeto da presente Ata é 
o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, NA AUSÊNCIA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA 
O FORNECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados 
da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: Karina do Nascimento 
Zardo.

Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

137

68368 - Coxa e sobrecoxa congeladas, sem tempero. 
Embalagem: caixas de papelão fechadas e padroniza-
das contendo 20 kg em cada. Devendo constar data de 
fabricação/validade e peso, com rotulagem especifi-
cando peso, tipo de carne, data de fabricação, data de 
validade e registro do órgão competente. A entrega 
deverá ser feita em veículo refrigerado.

KG 15.000 5,17 77.550,00

TOTAL R$ 
77.550,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 15/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
145/2018 

Publicação Nº 1902154

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 15/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 145/2018 - FORNECEDOR: 
OTTIMIZZARE ENG. IND. COM. IMP. E EXP. LTDA – EIRELI-EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.295.741/0001-
59, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representado pelo Sr. JEAN PIERRE PIVA, brasileiro, proprietário, inscrito no CPF sob nº 
004.725.889-66 residente e domiciliada na cidade Caçador, SC,. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA PARA 
COLOCAÇÃO DE TELHAS TÉRMICAS (TIPO SANDUICHE) E MANTA ASFÁLTICA NAS REFORMAS E MANUTENÇÃO DOS TELHADOS DAS ESCO-
LAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, conta-
dos da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do seguinte servidor: Wagner Severgnini..

Item Material/Serviço Unid. medida Quant Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

1

68436 - Serviço de colocação de telha térmica em aço galvalu-
me 0,43mm natural com núcleo de poliuretano (instalada). O 
serviço, bem como a proposta de preço, deverá compreender 
todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, 
ferramentas, equipamentos e mão de obra por m², necessários 
à completa execução do mesmo.

M2 3.000 112,00 336.000,00

2

68437 - Serviço de fornecimento e instalação de manta alumi-
nizada tipo dupla face, incluso o contra caibro. O serviço, bem 
como a proposta de preço, deverá compreender todas as des-
pesas decorrentes do fornecimento dos materiais, ferramentas, 
equipamentos e mão de obra por m², necessários à completa 
execução do serviço, incluindo a preparação e regularização da 
superfície, a aplicação do produto conforme especificações do 
fabricante, utilização de uma fita adesiva própria, a qual possui 
uma face em alumínio, composição semelhante à manta. Man-
ta asfáltica aluminizada alumínio/polietileno 3mm

M² 6.000 73,00 438.000,00

3

68436 - Serviço de colocação de telha térmica em aço galvalu-
me 0,43mm natural com núcleo de poliuretano (instalada). O 
serviço, bem como a proposta de preço, deverá compreender 
todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, 
ferramentas, equipamentos e mão de obra por m², necessários 
à completa execução do mesmo.

M2 9.000 112,00 1.008.000,00
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4

68437 - Serviço de fornecimento e instalação de manta alumi-
nizada tipo dupla face, incluso o contra caibro. O serviço, bem 
como a proposta de preço, deverá compreender todas as des-
pesas decorrentes do fornecimento dos materiais, ferramentas, 
equipamentos e mão de obra por m², necessários à completa 
execução do serviço, incluindo a preparação e regularização da 
superfície, a aplicação do produto conforme especificações do 
fabricante, utilização de uma fita adesiva própria, a qual possui 
uma face em alumínio, composição semelhante à manta. Man-
ta asfáltica aluminizada alumínio/polietileno 3mm

M² 18.000 73,00 1.314.000,00

TOTAL R$ 
3.096.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 16/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
127/2018 

Publicação Nº 1902163

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 16/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/2018 - FORNECEDOR: 
MARINA MONETA DANTE - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.972.402/0001-34, com sede na cidade de 
São José, SC, neste ato representado pela Sra. MARINA MONETA DANTE, brasileira, proprietária, inscrita no CPF sob nº 252.188.578-90 
residente e domiciliada na cidade São José, SC. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS DESTINADOS À DIVISÃO DE BEM ESTAR ANIMAL E DEFESA DOS ANIMAIS, PARA ATENDIMENTO DE 
CÃES E GATOS DE RUA EM SOFRIMENTO E ANIMAIS VÍTIMAS DE MAUS TRATOS. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 
12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte 
servidora: Cristiane Menegazzo
Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

13 39681 - CESARIANA COM OVARIOHISTERECTO-
MIA SV 5 750,00 3.750,00

14 68033 - OVARIOHISTERECTOMIA SV 100 250,00 25.000,00
15 39682 - PIOMETRA SV 5 500,00 2.500,00
25 68033 - OVARIOHISTERECTOMIA SV 300 250,00 75.000,00
TOTAL R$ 
106.250,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 17/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
63/2018 

Publicação Nº 1902177

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 17/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 - FORNECEDOR: 
FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.554.960/0001-21, com sede na cidade de 
Concórdia, SC, neste ato representado pelo Sr. FABRICIO FRACASSO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 005.122.639-14 residente e domici-
liado na cidade Concórdia, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAIS 
DE INFORMÁTICA PARA A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR. O prazo de 
validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de 
Registro de Preços ficará a cargo do seguinte servidor: Adalberto Gomes Ribeiro.

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quant. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

4

68629 - Notebook com CPU Core i3 VT-x, com mínimo de 
4GB de RAM, sistema Operacional Windows 10, monitor de 
vídeo colorido com tamanho mínimo de 14, placa de rede: 
10/100/1000, HD com capacidade mínima de 500 GB. 
Garantia de 01 ano

UN Positivo 10 3.524,50 35.245,00
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7

68632 - Caixa de som amplificada portátil grande - A Caixa 
de Som Amplificada Portátil 350w; 60hz; Bivolt; Conexões: 
Bluetooth, entrada USB, SD, sintonizador FM, entradas 
para microfone, entrada para guitarra, violão ou baixo. 2 
microfones sem fio Modelo: CA318 Potência (RMS): 300 
Watts. Alto falantes: Personalizados com LEDs atuando 
com nível sonoro Controle de áudio: Graves e agudos 
Função Karaokê: Sim Som Hi-Fi: Rádio FM: Bluetooth: Sis-
tema de transmissão e recepção de áudio digital: Alça para 
transporte: microfone sem fio: Controle remoto: Formatos 
compatíveis: MP3, cartão SD Conexões: 1x entrada USB, 
1x entrada cartão SD, 1x entrada auxiliar para dispositivo 
de áudio (RCA), 1x entrada para microfone P10, 1x saída 
de áudio (RCA) Alimentação: Bivolt automático ou bateria 
interna recarregável. Medidas aproximadas: Peso: 13,72 
kg Largura: 30,5 cm Altura: 69,6 cm Profundidade: 31 cm. 
Garantia 06 meses

UN TRC 21 1.627,00 34.167,00

10

68635 - Smart TV LED 49" Ultra HD 4K com Sistema 
WebOS 3.5, Wi-Fi, Painel IPS, HDR, Quick Acess, Magic 
Mobile Connection, Music Player, HDMI e USB Conveniência 
- Decoder H.265: assista a conteúdos Ultra HD 4K direto 
da internet (Netflix/YouTube). - Wi-Fi Integrado: conecte 
a Smart TV à internet sem o uso de acessórios ou cabos. 
- Ajustes da Tela: 16:9, Just Scan, Definir por Programa, 
4:3, Zoom, Cinema Zoom 1 - Modos de Imagem: Vivo, 
Foto, Padrão, Eco, Cinema, Torcida, Jogos, isf Expert - 
Temperaturas de Cor: Quente / Frio / Médio - Modos de 
Som: Padrão, Música, Cinema, Torcida, Notícias, Jogos 
- Ajustes de Som: Balanço / Configuração personalizada 
/ Clear Voice III - Relógio: Ligar – Desligar TV / Função 
Soneca - Closed Caption / Função Mute - Energy Saving 
- Garantia do Fornecedor Garantia Padrão de 12 meses 
(incluindo a garantia legal de 90 dias). Imagem - Tru-UL-
TRA HD Engine - Formato da tela: 16:9 - HDR10 Timer On 
SimWi-Fi integrado Sim Timer Off SimEstéreo Sim Função 
SAP SimEntrada USB 2Entrada HDMI 3Tamanho da tela 
49" Conexões - 3 Entradas HDMI 2.0 - 2 Entradas USB - 1 
Entrada RF para TV aberta - 1 Entrada RF para TV a Cabo - 
1 Entrada AV/vídeo componente - 1 Saída digital óptica - 1 
Entrada LAN RJ45

UN AOC 3 2.968,00 8.904,00

15

68640 - Cartão 16GB Micro SD com adaptador SD - Mark-
vision – Classe 10 - MSD8GBMVTC10R - Cartão 16GB Micro 
SD com adaptador SD - Markvision - Velocidade de Leitura 
45MB/s - Classe 10 – MSD8GBMVTC10R Especificações téc-
nicas. - Tipo; Micro SD + Adaptador - Melhores Imagens e 
Maior Performance - Capacidades: 8GB - Classe: 10

UN SANDISK 5 29,00 145,00

TOTAL R$ 
78.461,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 18/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
63/2018 

Publicação Nº 1902192

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 18/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 – FORNECEDOR: 
MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.518.341/0001-59, com sede na ci-
dade de Herval D´Oeste, SC, neste ato representado pelo Sr. LUCIANO PILATTI, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 021.948.939-46 residente 
e domiciliado na cidade Herval D´Oeste, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATÉRIAIS DE INFORMÁTICA PARA A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR. 
O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da 
presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do seguinte servidor: Adalberto Gomes Ribeiro.

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quant. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)
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1

68626 - Projetor +C2:H11de imagens 
(datashow) com fonte de luz laser e LED, 
com iluminação de 3000 lumens, modelo 
FXZA, com inicialização e desligamento 
automático, controle remoto. Cabo HDMI 
– 10 metros - preto Cabo VGA – 10 me-
tros - preto Suporte de teto para o data 
show da mesma cor que o data show. 
Tela Retrátil Branca para fixação em 
parede ou teto de 70’’ (1,78m x 1,78m) a 
Instalação do produto deve ser por conta 
do fornecedor. A empresa deverá prestar 
garantia aos equipamentos fornecidos 
no local onde se encontrarem instalados 
(on-site), por um período mínimo de 02 
anos a contar da data de recebimento de-
finitivo e instalação dos equipamentos

UN CASIO 30 6.350,00 190.500,00

8

68633 - Caixinha de som para computa-
dor - Conexão Áudio P2 3,5mm. Alimen-
tação Via Usb. Potencia 6W RMS (3W * 
2RMS) • Medidas aproximadas Tamanho: 
7 x 6,5 x 5,5 cm

PAR C3TECH 130 38,50 5.005,00

18

68643 - Caixa de som amplificada - 
Características: Bluetooth Cartão de 
memória Controle remoto Rádio FM USB 
Entrada auxiliar, microfone Bateria In-
terna Recarregável Potência RMS: 150W 
Potência Máxima: 300W Alto-Falante: 8 
+ Driver Alimentação: Bivolt Automático 
(110 - 240V) - Bateria Interna Recarre-
gável ou bateria externa 12V Dimensões 
aproximadas: Altura: 48 cm Largura: 26,5 
cm Profundidade: 21,8 cm Peso: 3,9 kg 
Garantia do fornecedor de 12 meses. 
Caixa de som amplificada: Características: 
Bluetooth Cartão de memória Controle 
remoto Rádio FM USB Entrada auxiliar, 
microfone Bateria Interna Recarregável 
Potência RMS: 150W Potência Máxima: 
300W Alto-Falante: 8 + Driver Alimen-
tação: Bivolt Automático (110 - 240V) – 
Bateria Interna - Recarregável ou bateria 
externa 12V Dimensões aproximadas: 
Altura: 48 cm Largura: 26,5 cm Profundi-
dade: 21,8 cm Peso: 3,9 kg Garantia do 
fornecedor de 12 meses.

UN TRC 10 450,00 4.500,00
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21

68646 - Cortadora a Laser CNC LASER 
6090 100W – Descrição Comercial: Equi-
pamento utilizado para fazer a fresagem 
ou corte de peças em MDF, EVA, acrílico, 
PCB entre outros mercados. Informa-
ções técnicas: Potência total <500 W 
Potência do laser 100 W Tipo de laser 
CO2 Fonte de alimentação AC 220V Área 
de trabalho 600*900milímetros Profun-
didade de gravação 0-10 mm (materiais 
diferentes diferem) Profundidade de corte 
0-10 mm Velocidade de gravação 0-500 
mm/s Velocidade de corte 0-40 mm/s 
Plataforma de elevação 0-250 MM favo 
de mel Precisão de localização <0,05 mm 
Min personagem formação Caráter: 2*2 
mm, carta: 1*1 mm Resolução ?1000dpi 
Interface de transferência de dados USB 
2,0 Ambiente de sistema Windows xp/
win 7/win 8 Software compatíveis - Laser 
Draw incluso ou Corel Draw Temperatura 
de trabalho - (0º - 45 ºC) Refrigeração 
Resfriamento de água e sistema de prote-
ção com chiller 5000W Proteção Botão de 
emergência Eixo rotativo para trabalhos 
em 3D incluso Dimensões da máquina 
56*134*93 cm Embalagem Caixa de 
madeira 111*152*81 cm Peso 140 kg 
Protoboard - Especificações: - Furos: 830 
- Faixa de Temperatura: -20 a 80°C - Para 
terminais e condutores de 0,3 a 0,8 mm 
(20 a 29 AWG) - Resistência de Isolamen-
to: 100M? min. - Tensão Máxima: 500v 
AC por minuto - Dimensões: 165mm x 
57mm x 10mm

UN CNC LASER 6090 2 18.492,00 36.984,00

22

68648 - Protoboard - Especificações: - 
Furos: 830 - Faixa de Temperatura: -20 a 
80°C - Para terminais e condutores de 0,3 
a 0,8 mm (20 a 29 AWG) - Resistência 
de Isolamento: 100M? min. - Tensão Má-
xima: 500v AC por minuto - Dimensões: 
165mm x 57mm x 10mm

UN PROTOBOARD 10 37,95 379,50

24

68626 - Projetor +C2:H11de imagens 
(datashow) com fonte de luz laser e LED, 
com iluminação de 3000 lumens, modelo 
FXZA, com inicialização e desligamento 
automático, controle remoto. Cabo HDMI 
– 10 metros - preto Cabo VGA – 10 me-
tros - preto Suporte de teto para o data 
show da mesma cor que o data show. 
Tela Retrátil Branca para fixação em 
parede ou teto de 70’’ (1,78m x 1,78m) a 
Instalação do produto deve ser por conta 
do fornecedor. A empresa deverá prestar 
garantia aos equipamentos fornecidos 
no local onde se encontrarem instalados 
(on-site), por um período mínimo de 02 
anos a contar da data de recebimento de-
finitivo e instalação dos equipamentos

UN CASIO 90 6.350,00 571.500,00

TOTAL R$ 
808.868,50
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 19/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
63/2018 

Publicação Nº 1902197

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 19/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018- 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 – FORNECEDOR: KLEBER MACHADO E CIA LTDA - ME 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.118.645/0001-40, com sede na 
cidade de Lages, SC, neste ato representado pelo Sr. ÉDER CLÁUDIO BASTOS, brasileiro, 
inscrito no CPF sob nº 028.109.639-24 residente e domiciliado na cidade Lages, SC. O objeto da 
presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATÉRIAIS DE INFORMÁTICA PARA A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR. O prazo de validade da Ata de registro de 
preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da 
presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do seguinte servidor: Adalberto Gomes 
Ribeiro.  
 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quant. Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

3 68628 - Gabinete de 
armazenagem, transporte e 
recarga prática para notebook ou 
tablet. Recarga bivolt automático 
e tecnologia de transbordo de 
carga. Armazena até 36 tablets / 
chromebooks e 2 notebooks. 
Réguas com 36 tomadas 2P+T, 
padrão NBR 14136. Dimensões 
aproximadas: Gabinete (L x A x 
P): 1150 x 970 x 490 mm. 
Compartimento individual (L x A x 
P): 50 x 220 x 300 mm. Bandeja 
dos notebooks (L x A x P): 1040 x 
65 x 300 mm. Segurança: tranca 
com chave Transporte: rodízios 
emborrachados com sistema de 
freios para movimentação entre 
ambientes. Garantia de 01 ano  

UN    MOVPLAN 9 5.188,50 46.696,50 

9 68634 - Notebook 8ª geração Intel 
Core i7 - 8GB 1TB Placa Vídeo 
15.6" FHD W10 Ficha 
técnica :Placa de Som Waves 
MaxxAudio Pro Conexões 1 HDMI 
1.4b, 2 Portas USB 3.1 de 1ª 
Geração, 1 Porta USB 2.0, 
Conector de rede, 1 entrada 
combinada para fone de 
ouvido/microfone, 1 slot de 
segurança Noble, 1 leitor de 
cartão SD (SD, SDHC, SDXC) 
Dimensões do produto - cm 
(AxLxP) Altura: 1.9 cm, Largura: 
38 cm, Profundidade: 25.8 cm  
Placa de Vídeo AMD Radeon 530 
Peso liq. aproximado do produto 
(Kg) 2.02 kg Sistema Operacional 
Windows 10  Teclado Padrão 
ABNT2 - em Português (Brasil), 
Retroiluminado com alfa-
numérico e resistente a 
derramamento de líquidos, Touch 
pad multitoque preciso ativado 
por gestos com rolagem 

UN    DELL 5 4.493,00 22.465,00 
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integrada. Processador Intel Core 
i7 Polegadas da Tela 15.6" 
Diferenciais Dois alto falantes | 
Webcam integrada: alta definição 
(HD) 720p com microfone matriz 
dupla Memória Ram 8GB Placa 
de Rede 802.11ac + Bluetooth 
4.2, Dual Band 2.4/5GHz (1x1) + 
Placa de rede Ethernet (10/100 - 
RJ45) Conteúdo da Embalagem 
Notebook, adaptador AC, cabo de 
força, manuais. Chipset Integrado 
ao processador Garantia do 
Fornecedor Garantia Padrão de 
12 meses (incluindo a garantia 
legal de 90 dias). Drives não 
possui leitor e gravador de 
CD/DVD Modelo do Processador 
8ª Geração Intel® Core™ i7-
8550U (8MB Cache, 1.80 GHz até 
4.0 GHz) Voltagem 100 - 240 
Volts AC (Bivolt) | Bateria de 42 
WHr, 3 Células (ions de lítio) HD 
1TB  

12 68637 - Mouse - Informações 
técnicas: Tipo de mouse com fio 
Sensor óptico Conectividade USB 
Resolução 800 DPI. Botões 
Quantidade de botões 3. 
Benefícios Scroll Sim Rolagem 
multidirecional Sim Dispensa o 
uso de mouse pad Sim Trabalha 
em todas as superfícies Sim 
Mouse para destros sim Ciclo de 
operação do mouse em torno de 
3.000.000. Comprimento do cabo 
em torno de 1,4 m. Requisitos do 
sistema PC Compatível. Peso 
aproximado:  Peso do produto 50 
gramas. Peso do produto com 
embalagem 80 gramas. 
Dimensões aproximada do 
produto Largura 5.7 cm. Altura 
11.3 cm. Profundidade 2.4 cm. 
Garantia: Prazo 01 ano (3 meses 
de garantia legal e mais 9 meses 
de garantia especial concedida 
pelo fabricante). Itens inclusos - 
01 Mouse.  

UN    MAXPRINT 175  18,50  3.237,50 

13 68638 - Headphone Headset - 
Tipo de produto: fone de ouvido / 
headset high tone na embalagem 
Potência: 100mw Conexão: 
plugue estéreo 3,5mm Resposta 
de frequência: 20hz - 20khz 
Diâmetro do alto-falante: 30mm 
Impedância: 32 ohm 
Sensibilidade: 108db/mw Fones 
revestidos com espuma Haste 
ajustável Controle de volume no 

UN    MULTILASER 21  30,50  640,50 
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cabo Comprimento do cabo: 1,8m 
Composição: Plástico e 
componentes eletrônicos 
Tamanho aproximado do fone: 
16.4x4.6x11.5cm. Tamanho 
aproximado da embalagem: 
A:25xl:16cm Peso aproximado: 
110g Garantia: 12 meses  

14 68639 - Câmera Digital - 16.0MP, 
LCD 3.0”, Zoom Óptico de 50x, 
Estabilizador Inteligente, Wi-Fi, 
NFC e Vídeo Full HD + Cartão 
8GB.  Características Gerais:  - 
Assistente de enquadramento de 
zoom avançado  - Estabilizador 
ótico de imagem inteligente   - 
Conexão Wi-Fi e NFC  - 
Compartilhamento de fotos e 
vídeos para redes sociais direto 
da câmera (via Canon Image 
Gateway)  - Auto foco de alta 
velocidade   - Modo Fotos 
Criativas e Filtros criativos   - 
Smart AUTO com 32 modos de 
cena  - Memória expansível por 
cartões: 128GB   - Velocidade do 
obturador: 1 – 1/2000 seg. 
(predefinição de fábrica) 15 – 
1/2000 seg. (alcance total - varia 
consoante o modo de disparo)   - 
Alcance do foco: 4,3 – 215,0 mm 
(equivalente a 35 mm: 24–1200 
mm)   - Modos de Flash: Auto, 
Flash Manual Ligado/Desligado, 
Sincronização Lenta  - Formatos 
de arquivo: .mov, JPEG   - 
Recursos de áudio: PCM Linear 
(Estéreo)   - Outras conexões: 
USB Hi-Speed  - Modos de cena: 
Hybrid Auto, Creative Shot, SCN 
(Smart Auto (32 cenas 
detetadas), P, Retrato, Obturador 
Inteligente (Sorriso, Detecção de 
Piscar de Olhos, Temporizador de 
Rosto), Sequência de Disparos a 
Alta Velocidade (4,0 MP), Cenário 
Noturno Sem Tripé, Luz Fraca 
(4,0 MP), Efeito Olho de Peixe, 
Efeito Miniatura, Efeito de câmara 
de brincar, Monocromático, 
Supervivas, Efeito Pôster, Neve, 
Fogo de artifício, Obturador lento)  
- Microfone embutido  - Montagem 
de tripé  - Idioma do Menu: Inglês, 
alemão, francês, neerlandês, 
dinamarquês, finlandês, italiano, 
grego, norueguês, português, 
russo, sueco, espanhol, 
ucraniano, polaco, checo, 
húngaro, turco, chinês 

UN    CANON 3 1.990,00  5.970,00 
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simplificado, chinês (tradicional), 
japonês, coreano, tailandês, 
arábico, romeno, farsi, hindi, 
malaio, indonésio, vietnamita, 
hebraico Resolução 16.0 MP 
Alcance do flash 50 cm – 5,5 m 
(GA)/1,3 m – 3,0 m (T) Grava 
vídeo Sim - com áudio Abertura 
da lente f/3,4-f/6,5Zoom óptico 
50x Zoom digital 4x Modelo de 
lente que acompanha Grande 
Angular de 24 mm Estabilizador 
de imagem sim Tamanho do 
display (LCD) 3" Tipo de visor 
Somente tela Cartões de memória 
compatíveis SD SDHC SDXC 
Reconhecimento de face 
Reconhecimento de sorriso 
PictBridge: Sim  Foto 3D: não  
Foto panorâmica: não  À prova 
d'água: não  LCD touch screen: 
não  LCD móvel: não  Lente 
intercambiável: não Acompanha 
cartão de memória: sim  
Especificações Técnicas:  
Processador de imagem DIGIC 
4+ Resolução máx. de vídeo 
1920x1080p Tipo de sensor 
CMOS Sensibilidade (ISO) ISO 
3200 Conteúdo da embalagem:  - 
1 Câmera Digital Canon 
Powershot SX530HS Preta  - 
16.0MP   - 1 Tampa da lente  - 1 
Bateria NB-6LH   - 1 Carregador 
CB-2LYE   - 1 Alça para pescoço 
NS-DC11   - 1 Cartão de memória 
de 8GB  - 1 Guia de introdução   - 
1 Certificado de garantia 
Alimentação Bateria recarregável 
NB-6LH Cor Preto Garantia 12 
meses  Tamanhos das imagens 
(pixels) 16.0 MP  Conexões Mini 
HDMI Saída A/V PictBridge   

17 68642 - Microfone sem fio com 
base: RECEPTOR R-202: Faixa 
de Frequência: 614~806MHz 
Estabilidade de Frequência: = 
0.005% Saída de RF: -100dBm 
Imagem de Rejeição Espelhada: 
= 45dB Sinal/Ruído: =95dB 
Distorção: = 0.5% Nível de Saída 
de Áudio: = 1V  Alimentação: 
DC12V 500MA MICROFONES 
DE MÃO UHF-202: Frequência 1: 
686.1MHZ / 690.3MHz 
Frequência 2: 687.6MHz / 
695.5MHz Estabilidade de 
FREQUÊNCIA: 10PPM Saída de 
RF: <10mW Modulação: FM 
Desvio Máximo: ±75KHz Emissão 

UN    MXT 3  690,00  2.070,00 
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Simulada: =40 dB Alimentação: 
3V  Consumo Corrente: 100mA 
ITENS INCLUSOS: 01 Receptor 
R-202 02 Microfones de Mão 
UHF-202 01 Cabo P10/P10 01 
Fonte de Energia Bivolt 01 
Manual de Instruções  

20 68645 - Modelo Tripé Universal 
Alumínio 1.80mt – Câmeras, 
Filmadoras, Telescópios, 
máquinas fotográficas de 35 mm, 
digitais e videocâmeras com 
conector para tripé, etc. Plug 
universal Cabeça móvel para 
diversos ângulos, regulável com 
manivela com 45cm de altura 
Rotação horizontal 360º Rotação 
vertical 180º Nivel D’agua para 
correção de terreno Nivelador de 
bolha com nivelamento com trava 
Altura ajustável em 3 seções em 
prolongadores com travas Pernas 
com ajuste telescópico com 
travas em 2 estágios Pés 
emborrachados antiderrapantes 
Braço para rotação da base da 
câmera Haste Central Gancho 
para prender bolsa com 
acessórios Manivela para 
mudança de altura Gatilho de 
saque rápido Altura: Estendido: 
Aprox 170 cm com a câmera 
chega a 180 cm, fechado: 68 cm 
Montagem e desmontagem 
rápida Peso aprox:1500gm 
Aconselhável usar aparelhos de 
até 3 KILOS Itens inclusos: 1 
Tripé 1 Bolsa para o transporte do 
tripé com alça  

UN    TRIPOD 23  215,00  4.945,00 

26 68628 - Gabinete de 
armazenagem, transporte e 
recarga prática para notebook ou 
tablet. Recarga bivolt automático 
e tecnologia de transbordo de 
carga. Armazena até 36 tablets / 
chromebooks e 2 notebooks. 
Réguas com 36 tomadas 2P+T, 
padrão NBR 14136. Dimensões 
aproximadas: Gabinete (L x A x 
P): 1150 x 970 x 490 mm. 
Compartimento individual (L x A x 
P): 50 x 220 x 300 mm. Bandeja 
dos notebooks (L x A x P): 1040 x 
65 x 300 mm. Segurança: tranca 
com chave Transporte: rodízios 
emborrachados com sistema de 
freios para movimentação entre 
ambientes. Garantia de 01 ano  

UN    MOVPLAN 27 5.188,00 140.076,00 

28 68634 - Notebook 8ª geração Intel 
Core i7 - 8GB 1TB Placa Vídeo 

UN    DELL 16 4.493,00 71.888,00 
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15.6" FHD W10 Ficha 
técnica :Placa de Som Waves 
MaxxAudio Pro Conexões 1 HDMI 
1.4b, 2 Portas USB 3.1 de 1ª 
Geração, 1 Porta USB 2.0, 
Conector de rede, 1 entrada 
combinada para fone de 
ouvido/microfone, 1 slot de 
segurança Noble, 1 leitor de 
cartão SD (SD, SDHC, SDXC) 
Dimensões do produto - cm 
(AxLxP) Altura: 1.9 cm, Largura: 
38 cm, Profundidade: 25.8 cm  
Placa de Vídeo AMD Radeon 530 
Peso liq. aproximado do produto 
(Kg) 2.02 kg Sistema Operacional 
Windows 10 Teclado Padrão 
ABNT2 - em Português (Brasil), 
Retroiluminado com alfa-
numérico e resistente a 
derramamento de líquidos, Touch 
pad multitoque preciso ativado 
por gestos com rolagem 
integrada. Processador Intel Core 
i7 Polegadas da Tela 15.6" 
Diferenciais Dois alto falantes | 
Webcam integrada: alta definição 
(HD) 720p com microfone matriz 
dupla Memória Ram 8GB Placa 
de Rede 802.11ac + Bluetooth 
4.2, Dual Band 2.4/5GHz (1x1) + 
Placa de rede Ethernet (10/100 - 
RJ45) Conteúdo da Embalagem 
Notebook, adaptador AC, cabo de 
força, manuais. Chipset Integrado 
ao processador Garantia do 
Fornecedor Garantia Padrão de 
12 meses (incluindo a garantia 
legal de 90 dias). Drives não 
possui leitor e gravador de 
CD/DVD Modelo do Processador 
8ª Geração Intel® Core™ i7-
8550U (8MB Cache, 1.80 GHz até 
4.0 GHz) Voltagem 100 - 240 
Volts AC (Bivolt) | Bateria de 42 
WHr, 3 Células (ions de lítio) HD 
1TB  

TOTAL R$ 297.988,50 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 20/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
63/2018 

Publicação Nº 1902203

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 20/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018- 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 – FORNECEDOR: LA CN INFORMÁTICA LTDA - ME 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.924.851/0001-47, com sede na 
cidade de Campos Novos, SC, neste ato representado pelo Sr. ANGELO MATOS DA CAS, 
brasileiro, inscrito no CPF sob nº 015.867.539-83 residente e domiciliado na cidade Campos 
Novos, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAIS DE INFORMÁTICA PARA A MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR. O prazo de 
validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura 
da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do seguinte 
servidor: Adalberto Gomes Ribeiro.  
 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quant. Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

2 68627 - Tablet de 7 pol com  Sistema 
Operacional Android 4.x ou superior, 
CPU Quad Core com clock mínimo 
de 1 GHZ, memória RAM mínima de 
1 Gbytes, armazenamento em disco 
mínimo de 8 GB, resolução de vídeo 
mínimo de 1280 x 800, Bateria com 
capacidade mínima de 4 horas com 
Tablet ligado, Conector mini USB 
(para conexão com o notebook), 
Duas câmeras filmadoras (frontal e 
traseira), Wifi, Garantia de 01 ano.  

UN    SAMSUNG 75  720,00 54.000,00 

16 68641 - Microfone de Lapela - 
Descrição: - Conector P2 de 3,5mm - 
Plug & Play - Comprimento do cabo: 
90cm Garantia 03 meses  

UN    LOTUS 5  100,00  500,00 

25 68627 - Tablet de 7 pol com  Sistema 
Operacional Android 4.x ou superior, 
CPU Quad Core com clock mínimo 
de 1 GHZ, memória RAM mínima de 
1 Gbytes, armazenamento em disco 
mínimo de 8 GB, resolução de vídeo 
mínimo de 1280 x 800, Bateria com 
capacidade mínima de 4 horas com 
Tablet ligado, Conector mini USB 
(para conexão com o notebook), 
Duas câmeras filmadoras (frontal e 
traseira), Wifi, Garantia de 01 ano.  

UN    SAMSUNG 225  720,00 162.000,00 

TOTAL R$ 216.500,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 21/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
63/2018 

Publicação Nº 1902206

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 21/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018- 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 – FORNECEDOR: TREND COMERCIAL – EIRELI - EPP 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.130.098/0001-05, com sede na 
cidade de Santo Antônio da Platina, PR, neste ato representado pela Sra. STEPHANI DE 
CARVALHO REIS DE CASTILHO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 056.789.089-95 residente e 
domiciliada na cidade Santo Antônio da Platina, PR. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAIS DE INFORMÁTICA 
PARA A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) 
meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro 
de Preços ficará a cargo do seguinte servidor: Adalberto Gomes Ribeiro.  
 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quant. Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

6 68631 - Notebook - Processador: de 
última geração com no mínimo 2 
núcleos, velocidade de pelo menos 
2.0ghz e com cache no mínimo de 
3MB; expansão de até 16GB; Tela: de 
no mínimo 14&quot; com resolução 
de 1366 x 768 LED; HD: no mínimo 
1TB SATA Cor Preto Polegadas da 
Tela 15.6" Sistema Operacional 
Windows 10 Processador Intel 
Celeron Quad Core Modelo 
Processador N3150 1.6 GHz - 2.08 
GHz com função Burst Cache 2 MB 
Chipset Integrado ao Processador 
Memória RAM 4GB HD Placa de Som 
Áudio de alta definição com 2 auto-
falantes stéreo Placa de Vídeo 
Integrada Placa de Rede Wireless 
padrão - 802.11b/g/n Entrada padrão 
Rj-45 tipo Gigabit 10/100/1000 
Bluetooth: Bluetooth® 4.0 Drives 
Leitor de cartão SD Conexões HDMI, 
USB Teclado Comum Diferenciais 
Bluetooth, Wireless Softwares 
inclusos abDocs; abFiles; abMedia; 
abPhoto; Accessory Store; Power 
Management; Quick Access Entre 
outros disponíveis via Windows App 
Store Alimentação Bivolt Conteúdo da 
Embalagem 1 Notebook; 1 Fonte e 
Manual de Instruções Garantia do 
Fornecedor 12 meses Dimensões 
aproximadas do produto (cm) - AxLxP 
6x49,1x29,8cm Peso líq. aproximado 
do produto (kg) 

UN    POSITIVO 
STILO 
XCI76 

26 3.490,00  90.740,00 

27 68631 - Notebook - Processador: de 
última geração com no mínimo 2 
núcleos, velocidade de pelo menos 
2.0ghz e com cache no mínimo de 
3MB; expansão de até 16GB; Tela: de 
no mínimo 14&quot; com resolução 
de 1366 x 768 LED; HD: no mínimo 
1TB SATA Cor Preto Polegadas da 
Tela 15.6" Sistema Operacional 

UN    POSITIVO 
STILO 
XCI76 

80 3.490,00 279.200,00 
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Windows 10 Processador Intel 
Celeron Quad Core Modelo 
Processador N3150 1.6 GHz - 2.08 
GHz com função Burst Cache 2 MB 
Chipset Integrado ao Processador 
Memória RAM 4GB HD Placa de Som 
Áudio de alta definição com 2 auto-
falantes stéreo Placa de Vídeo 
Integrada Placa de Rede Wireless 
padrão - 802.11b/g/n Entrada padrão 
Rj-45 tipo Gigabit 10/100/1000 
Bluetooth: Bluetooth® 4.0 Drives 
Leitor de cartão SD Conexões HDMI, 
USB Teclado Comum Diferenciais 
Bluetooth, Wireless Softwares 
inclusos abDocs; abFiles; abMedia; 
abPhoto; Accessory Store; Power 
Management; Quick Access Entre 
outros disponíveis via Windows App 
Store Alimentação Bivolt Conteúdo da 
Embalagem 1 Notebook; 1 Fonte e 
Manual de Instruções Garantia do 
Fornecedor 12 meses Dimensões 
aproximadas do produto (cm) - AxLxP 
6x49,1x29,8cm Peso líq. aproximado 
do produto (kg) 

TOTAL R$ 369.940,00 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 22/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2019  

Publicação Nº 1902209

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 22/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 – FORNECEDOR: 
PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.170.620/0001-37, com sede na 
cidade de Planalto Alegre, SC, neste ato representado pelo Sr. RAFAEL DE LARA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 096.629.339-80 residente 
e domiciliada na cidade Planalto Alegre, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PREFEITURA DE CAÇADOR-SC. O prazo de validade da 
Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de 
Preços ficará a cargo dos seguintes servidores: Marcos Ferrareze Godinho e Luiz Carlos Balatka..

Item Material/Serviço Unid. 
medida Marca Quant. Valor unitário 

(R$)
Valor total 
(R$)

4

37668 - Álcool Etílico Hidratado - Àlcool Líquido 92,8º Inpm (96 GL) uso 
doméstico com registro do INMETRO. A embalagem deverá conter externa-
mente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e 
número de registro no Ministério da Saúde

LT 1993ITAJA 3.000 6,40 19.200,00

39
68728 - Papel higiênico branco - picotado - folha simples neutro – com 60 
metros - macio- fardo com 64 rolos embalados em pacotes com 4 rolos- ce-
lulose virgem

FARDO Coty 500 48,00 24.000,00

53 68744 - Papel higiênico rolão com 300 metros, branco, 100% celulose 
virgem. UN PRIMAVE-

RA 2.000 3,30 6.600,00

TOTAL 
R$49.800,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 23/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2019  

Publicação Nº 1902214

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 23/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 – FORNECEDOR: 
PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.682.219/0001-01, com 
sede na cidade de Blumenau, SC, neste ato representado pelo Sr. IZANIR BILLIG, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 033.940.739-51 residen-
te e domiciliada na cidade Blumenau, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PREFEITURA DE CAÇADOR-SC. O prazo de validade da 
Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de 
Preços ficará a cargo dos seguintes servidores: Marcos Ferrareze Godinho e Luiz Carlos Balatka.

Item Material/Serviço Unid. 
medida Marca Quant. Valor unitário 

(R$)
Valor total 
(R$)

12

68701 - Copo descartável de 180 ml, em material de polipropileno 
transparente, padrão ABNT com selo do INMETRO de alta qua-
lidade e resistência. temperatura máxima para: 100°c. (material 
atóxico) caixa com 2.500 pacotes com 100 unidades.

CX MINAPLAST 500 63,00 31.500,00

13
68702 - Copo descartável 50 ml, em material poliestireno padrão 
ABNT, com selo do INMETRO de alta qualidade e resistência, (ma-
terial atóxico) pacotes com 100 unidades.

Pacote MINAPLAST 100 2,10 210,00

34

68723 - Luva, material tipo látex forrado, tipo domestica com anti-
derrapante na palma da mão e ponta dos dedos, com cano longo 
no tamanho médio. Embalagem com identificação do produto e 
marca do fabricante Tamanho M.

PAR talge 4.000 4,40 17.600,00

35

68724 - Luva, material tipo látex forrado, tipo domestica com anti-
derrapante na palma da mão e ponta dos dedos, com cano longo 
no tamanho médio. Embalagem com identificação do produto e 
marca do fabricante. Tamanho G.

PAR talge 3.000 4,40 13.200,00

36

68725 - Luva, material tipo látex forrado, tipo domestica com anti-
derrapante na palma da mão e ponta dos dedos, com cano longo 
no tamanho médio. Embalagem com identificação do produto e 
marca do fabricante. Tamanho GG.

PAR talge 1.000 4,40 4.400,00

49 68740 - Vassoura de palha com cabo de madeira - 120 cm. UN COLONIAL 500 11,00 5.500,00

54 68745 - Guardanapo de papel tamanho médio 22,5x 19,5 com 50 
Unidade 100% celulose virgem. UN DOPEL 800 0,65 520,00

TOTAL 
R$72.930,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 24/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2019  

Publicação Nº 1902219

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 24/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 – FORNECEDOR: 
CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.556.616/0001-37, 
com sede na cidade de Coronel Freitas, SC, neste ato representado pelo Sr. JONATHAN DE LIMA PINTO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
081.227.589-67 residente e domiciliado na cidade Coronel Freitas, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PREFEITURA DE CAÇADOR-
-SC. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da 
presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo dos seguintes servidores: Marcos Ferrareze Godinho e Luiz Carlos Balatka.

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Marca Quant. Valor unitário 

(R$)
Valor total 
(R$)

1

59501 - ACIDO MURIATICO- removedor de manchas de alta concentra-
ção para uso geral - Fórmula: HCI. O ácido clorídrico comercial é uma 
solução aquosa contendo de 3 a 37% em peso do gás cloreto de hidro-
gênio. Peso molecular: 36,47 - constanto data de fabricação e validade

UN TOQUE 
DE ANJO 150 22,50 3.375,00

2

68694 - Açúcar Refinado - Açúcar Refinado de origem vegetal, cons-
tituído fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar. Aspecto 
sólido amorfo e cor branca com grãos finos e não definidos. Não deverá 
empedrar. A embalagem do produto deve conter registro da data de 
fabricação, peso e validade estampada no rótulo da embalagem e com 
todas as informações pertinentes ao produto, previsto na legislação 
vigente. Embalagem com 5 quilos.

UN SABOR 
DOCE 2.000 11,25 22.500,00

18 68707 - Embalagem plástica para lixo, na cor preto 10 micras - capaci-
dade 100 litros - Fardo com 50 Unidades Pacote REI DO 

ROLL 3.000 20,38 61.140,00

TOTAL 
R$87.015,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 25/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2019  

Publicação Nº 1902226

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 25/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 – FORNECEDOR: 
NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.814.016/0001-87, com 
sede na cidade de Chapecó, SC, neste ato representado pela Sra. GISELE DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 037.326.939-02, 
residente e domiciliada na cidade Chapecó, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PREFEITURA DE CAÇADOR-SC. O prazo de validade 
da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro 
de Preços ficará a cargo dos seguintes servidores: Marcos Ferrareze Godinho e Luiz Carlos Balatka.

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quant. Valor unitá-
rio (R$)

Valor total 
(R$)

9

68698 - Café em pó homogêneo embalado a 
vácuo puro, 500g tradicional - Café, em pó ho-
mogêneo, torrado e moído, constituídos de grão 
de café tipo 8 COB ou melhores, com no máximo 
20% em peso de grãos com defeitos pretos, 
verdes e ou ardidos (PVA) =, evitando presença 
de grãos preto-verdes e fermentados. Caracte-
rísticas sensoriais recomendáveis e nota de qua-
lidade global da bebida. Cafés com categoria de 
qualidade tradicional devem apresentar aroma 
e sabor. Característico do produto, podendo ser 
suave ou intenso e obter em análise sensorial da 
bebida, nota de qualidade global na faixa de 4,5 
a 5,9 pontos, realizada por Equipe selecionada e 
treinada, em laboratórios credenciados, fazendo 
uso de escala de 0 a 10 para qualidade global. 
O produto deve ser embalado à vácuo, com 
registro da data de fabricação, peso e validade 
estampadas no rótulo da embalagem. Adicional-
mente, as marcas cotadas devem ter o selo de 
pureza da abic com validade de 06 (seis) meses.

Pacote TROPEIRO 5.000 8,50 42.500,00

33

68722 - Lustra móveis, tipo cremoso, fragrância 
lavanda/outras, frasco com 200ml, contendo no 
rótulo o nome do fabricante e especificação com 
data de validade.

UN PERFECT 500 2,85 1.425,00

41 68730 - Querosene para limpeza embalagem 1 
litro. LT ILHA 400 10,90 4.360,00

43
68733 - Rodo de borracha com aproximadamen-
te 60 cm de largura, borracha dupla, com cabo 
de alumínio 1,4mx 22mm.

UN GAUCHA 250 12,75 3.187,50

44

68734 - Sabão em pó com alvejante seguro, 
composição tensoativo aniônico tamponantes 
coadjuvantes sinergista, branqueador óptico, 
corantes, alvejantes, essência, carga e água. 
Contém aquil benzenosulfonato de sódio em 
embalagens de 1 kg.

UN brezze 1.000 4,40 4.400,00

51

68742 - Mangueira para jardim trançada com 
30 metros. Conteúdo da Embalagem: 1 rolo de 
mangueira para jardim com 30 metros, indicada 
para condução de água fria na limpeza e irriga-
ção em jardim. Pronta para uso - acompanha 
conexão da torneira e esguicho plástico reto. 
Especificações Técnicas: Diâmetro interno da 
mangueira: 7/16" - 11 mm Espessura da parede 
da mangueira: 1,8 mm.

UN MOR 100 42,50 4.250,00

57 68748 - Alcool Gel 46,2 inpm- embalagem com 
500 gramas. UN flops 1.000 4,84 4.840,00

58

68749 - Saponáceo liquido. Tensoativos aniô-
nicos e não iônicos, espessante, alcalizantes, 
abrasivo, preservante, pigmentos, fragrâncias e 
veículo. Componente ativo linear aquilbenzeno 
sulfonato de sódio, tudo com 300 ml.

UN PERFECT 1.000 2,65 2.650,00

TOTAL 
R$67.612,50
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 26/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2019  

Publicação Nº 1902236

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 26/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 – FORNECEDOR: 
MEIO OESTE PAPÉIS LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.709.129/0001-00, com sede na cidade de 
Caçador, SC, neste ato representado pela Sra. SIDIA MARIA BASSO KLEIN, brasileira, inscrita no CPF sob nº 529.670.859-87, residente e 
domiciliada na cidade Caçador, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PREFEITURA DE CAÇADOR-SC. O prazo de validade da Ata de 
registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços 
ficará a cargo dos seguintes servidores: Marcos Ferrareze Godinho e Luiz Carlos Balatka.

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quant. Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

40
68729 - Papel toalha branco, não reciclado, branco, interfolha 
duas dobras, 21 x22,5cm, pacote com 1250 folhas - celulose 
virgem

Pacote HUNTER 4.000 7,80 31.200,00

67
68728 - Papel higiênico branco - picotado - folha simples neu-
tro – com 60 metros - macio- fardo com 64 rolos embalados 
em pacotes com 4 rolos- celulose virgem

FARDO Idealle 1.500 44,90 67.350,00

TOTAL 
R$98.550,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 27/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2019  

Publicação Nº 1902251

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 27/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 – FORNECEDOR: 
SIPROLIMP – SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.340.608/0001-
89, com sede na cidade de Mariópolis, PR, neste ato representado pelo Sr. NESTOR LUIZ SIMIONATO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
518.588.199-20, residente e domiciliado na cidade Mariópolis, PR. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PREFEITURA DE CAÇADOR-SC. 
O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da 
presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo dos seguintes servidores: Marcos Ferrareze Godinho e Luiz Carlos Balatka.

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quant. Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

5

68695 - Amaciante roupa líquido, concentrado para todos os tipos 
de tecidos, promovendo maciez, com perfume agradável, tensoati-
vos, produto biodegradável e que conserve a tonalidade, que aten-
da às seguintes características físico-químicas. Aspecto: líquido, 
cor clara, PH: 2,0 a 4,0. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número do lote, validade 
e número de registro no Ministério da Saúde. Apresentação: em-
balagem em bombona com 2 litros. Produto notificado na ANVISA. 
Todos os itens de uma mesma linha de produto. Embalagem 
certificada pelo INMETRO.

UN siprolimp 400 4,90 1.960,00

6
68696 - Balde, material plástico, capacidade de 15 litros, mate-
rial alça arame galvanizado, cores diversas Medida do produto: ø 
interno 285 mm x altura 290 mm.

UN ARQPLAST 300 6,45 1.935,00

14

68703 - Desinfetante, aspecto físico líquido. Aplicação: desinfetan-
te e germicida. Composição aromática: Lavanda, Pinho, Eucalipto, 
Jasmim e Limão Frasco de 5 litros. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.

GALÃO siprolimp 1.000 10,50 10.500,00

24
68713 - Flanela para limpeza, tipo 100% algodão, bordas overloca-
das nas dimensões 40x60cm em cores diversas, embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante.

UN MARTINS 1.000 2,35 2.350,00

25
68714 - Fósforos - caixa pequena embalagem com 10 Unidades 
contendo 40 palitos cada caixinha. COMPOSIÇÃO: FÓSFORO, CLO-
RATO POTÁSSIO AGLUTINANTES. Com selo do INMETRO.

UN PARANA 500 2,99 1.495,00

30 68719 - Lixeira plástica reforçada - capacidade 30 litros – com 
tampa – não telado UN ARQPLAST 100 13,00 1.300,00

31 68720 - Lixeira plástica reforçada - capacidade 20 litros – sem 
tampa – não telado UN ARQPLAST 150 7,45 1.117,50

32 68721 - Lixeira de polietileno telado capacidade 8 litros UN ARQPLAST 100 5,40 540,00

45 68735 - Sabão em barra - neutro - 500 gramas - 100% BIODE-
GRADÁVEL. UN siprolimp 500 3,20 1.600,00
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46 68736 - Sabonete líquido composição Phneutro várias fragrâncias 
capacidade 5 litros – 100% BIODEGRADÁVEL. UN siprolimp 1.000 21,50 21.500,00

47 68738 - Toalha de rosto felpuda 100% algodão tamanho 50 x 70 
cm. UN FLORATTA 500 7,00 3.500,00

50
68741 - Desentupidor sanitário- Emborrachado com cabo em 
Madeira - Venda em unidade - Resistente e durável. - Higiênica - 
Dimensões: A x L x P / 57,0 x 30,0 x 30,0 cm.

UN DESAFIO 100 11,00 1.100,00

52
68743 - Desengordurante multiuso embalagem com 500 ml- Lau-
ril éter sulfato de sódio, coadjuvantes, água e fragrância.100% 
Biodegradável.

UN siprolimp 1.800 3,80 6.840,00

59 68750 - Cera liquida, galão com 5 litros, incolor, composição: 
carnaúba, para piso lustrável. UN siprolimp 100 37,30 3.730,00

60

68751 - Cera em pasta vermelha. Composição carnaúba, cera 
polietileno, parafina, cera microcristalina, solvente alifáticos, 
emulsificante, tensoativo, coajuvantes, corantes essência e óleo de 
pinho, latas de 400 gramas

UN siprolimp 50 12,30 615,00

61

68752 - Cera em pasta amarela. Composição carnaúba, cera polie-
tileno, parafina, cera microcristalina, solvente alifáticos, emulsifi-
cante, tensoativo, coajuvantes, corantes essência e óleo de pinho, 
latas de 400 gramas

UN siprolimp 50 12,30 615,00

63

68754 - Porta filtro tipo coador que possa suportar filtros de nº 
103, com alça e uma base larga para um melhor apoio na garrafa 
de café, capacidade de 700 ml com as seguintes dimensões do 
produto comprimento:15cm Largura:13,5cm Altura: 13,6 cm.

UN PLASTIBRA-
SIL 200 4,99 998,00

64 68755 - Esponja de fibra para limpeza leve, branca, medindo: 
102mm x 260mm. Pacote com 10 unidades. Pacote bettanin 500 9,80 4.900,00

66
68757 - Coador de pano para café grande, diâmetro mínimo de 
150mm, com cabo no mínimo 130mm e espessura de no mínimo 
20mm.

UN FLABOM 50 10,05 502,50

TOTAL 
R$67.098,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 28/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2019  

Publicação Nº 1902262

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 28/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 – FORNECEDOR: 
SIPROLIMP – MÁRCIO JULIANO FUKASE SIMÃO pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.214.819/0001-82, com sede 
na cidade de Caçador, SC, neste ato representado pelo Sr. MÁRCIO JULIANO FUKASE SIMÃO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 016.879.789-
56, residente e domiciliado na cidade Caçador, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PREFEITURA DE CAÇADOR-SC. O prazo de 
validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de 
Registro de Preços ficará a cargo dos seguintes servidores: Marcos Ferrareze Godinho e Luiz Carlos Balatka.

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quant. Valor unitário 
(R$)

Valor to-
tal (R$)

15

68704 - Pedra Sanitária composição do Produto: Bicarbonato 
de Sódio, Dodecilbenzeno Sulfonato de Sódio, Coadjuvan-
tes, Fragrância e Corantes. com vários aromas com suporte 
sanitário

UN NOBRE 2.000 1,60 3.200,00

20 68709 - Escova para vaso sanitário com cerdas de polipropile-
no com suporte cabo com 30 cm cerda dura UN MD 500 3,00 1.500,00

28
68717 - Lixeiro plástico em polipropileno reforçado com 
tampa e pedal para abri-la, não telado capacidade 30 litros. 
Garantia de 3 meses

UN ARQPLAST 150 36,90 5.535,00

TOTAL 
R$10.235,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 29/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2019  

Publicação Nº 1902271

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 29/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 – FORNECEDOR: VW 
COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.573.408/0001-06, com sede na cidade 
de Rio das Antas, SC, neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI BLASKOWSKI, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 745.817.759-49, residente 
e domiciliado na cidade Rio das Antas, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PREFEITURA DE CAÇADOR-SC. O prazo de validade da 
Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de 
Preços ficará a cargo dos seguintes servidores: Marcos Ferrareze Godinho e Luiz Carlos Balatka.

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quant. Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

3

1491 - Água sanitária, à base de cloro. Composição 
química: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. 
Teor cloro ativo variando de 2 a 2,50%, cor levemente 
amarelo-esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante 
de uso geral. Frasco de 1 litro. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, proce-
dência, número do lote, validade e número de registro 
no Ministério da Saúde.

UN JJ GUIMARAES 1.000 6,70 6.700,00

7
68697 - Balde plástica reforçada capacidade 20 litros 
Dimensões: 350x345mm, sem tampa com alça de arame 
galvanizado cores diversas.

UN PEROVINHA 300 9,60 2.880,00

10

68699 - Chá aromático nos sabores camomila, erva, ci-
dreira erva doce, hortelã caixa com 15 saquinhos envelo-
pados, com 16g (1 saquinho). Quantidade suficiente para 
o preparo de 200 ml de chá (1 xícara). A embalagem 
deve conter data de fabricação, vencimento e devem 
atender as exigências da ANVISA para comercialização

CX CAPIMAR 250 3,98 995,00

11

68700 - Chá aromático de abacaxi, morango maçã, pês-
sego, frutas vermelhas, maracujá, limão e misto de até 
30 sabores caixa com 15 saquinhos envelopados, com 
16g (1 saquinho). Quantidade suficiente para o preparo 
de 200 ml de chá (1 xícara). A embalagem deve conter 
data de fabricação, vencimento e devem atender as 
exigências da ANVISA para comercialização

CX CAPIMAR 250 3,98 995,00

19 68708 - Escova para lavar de mão com cerdas de poli-
propileno resistentes e duráveis UN PEROVINHA 200 2,80 560,00

21

68710 - Esponja para lavar louça dupla face – COMPO-
SIÇÃO: FIBRA SINTÉTICA COM MINERAL ABRASIVO. 
EMBALAGENS CONTENDO 5 ESPONJAS DE 125MM X 
87MM X 20MM

UN NOBRE 3.000 2,85 8.550,00

23 68712 - Filtro para café nº 103, caixa com 30 Unidades, 
100% celulose com dupla costura e aba para abertura CX SUPREMO 2.000 3,75 7.500,00

26

68715 - Garrafa térmica capacidade mínima de 1 litro, 
tipo de mesa, uso e transporte na vertical, conservação 
térmica de líquidos frios e quentes, jato forte e preciso, 
sistema corta pingos, revestimento externo polipropileno 
- pp, isolamento térmico por ampola de vidro, conserva-
ção de no mínimo 6 horas, sistema de servir por bomba 
de pressão.- garantia de 3 meses

UN VERONA 100 29,90 2.990,00

27

68716 - Garrafa térmica capacidade mínima de 1,8 litro, 
tipo de mesa, uso e transporte na vertical, conservação 
térmica de líquidos frios e quentes, jato forte e preciso, 
sistema corta pingos, revestimento externo polipropileno 
- pp, isolamento térmico por ampola de vidro, conserva-
ção de no mínimo 6 horas, sistema de servir por bomba 
de pressão.

UN VERONA 100 64,00 6.400,00

38

68727 - Pá - metal. / Cabo - madeira. MEDIDAS: Cabo - 
61 cm / Pá - 1
Pá com cabo longo, facilita no transporte de lixo. Produto 
galvanizado, oferecendo maior durabilidade e proteção 
contra oxidação. MATERIAL: Pá - metal. / Cabo - madei-
ra. MEDIDAS: Cabo - 61 cm / Pá - 15 x 18 cm.

UN PEROVINHA 220 6,85 1.507,00

48
68739 - Vassoura matérias sintético, cerdas de nylon 
plumadas e cabo de madeira de tamanho grande- Altura: 
157 cm Largura: 22 cm.

UN PEROVINHA 800 6,29 5.032,00
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56 68747 - Chaleira de alumínio com cabo de madeira capa-
cidade 4,2 litros. UN ALUM PATO BRANCO 25 43,65 1.091,25

62

68753 - Luva, material tipo látex forrado, tipo doméstica 
com antiderrapante na palma da mão e ponta dos dedos, 
com cano longo no tamanho médio. Embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante Tamanho 
P.

UN talge 3.000 8,15 24.450,00

65 68756 - Embalagem plástica para lixo, na cor preto 10 
micras - capacidade 50 litros– fardo com 50 Unidade. Pacote MILLER PLAST 1.000 11,88 11.880,00

TOTAL 
R$81.530,25

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 30/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2019  

Publicação Nº 1902279

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 30/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 – FORNECEDOR: 
JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.267.561/0001-82, com sede na cidade 
de Bom Retiro, SC, neste ato representado pelo Sr. Thiago Simão Weiss, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 077.403.769-57, residente e 
domiciliado na cidade Rio das Antas, SC. O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PREFEITURA DE CAÇADOR-SC. O prazo de validade da 
Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de 
Preços ficará a cargo dos seguintes servidores: Marcos Ferrareze Godinho e Luiz Carlos Balatka.

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quant. Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

8

56232 - Bolsa Para chão, branca, dupla, 100% de 
algodão, alvejada, pré-amaciado, super resistente, com 
trama grossa (bem fechada), medindo 48x63cm, Para 
uso doméstico. Embalada em saco plástico transparente 
contendo 01 unidade

UN MARTINS 2.300 4,44 10.212,00

16

68705 - Detergente neutro para louças, biodegradável, 
consistente. Aplicação: remoção de gorduras de louças, 
talheres e panelas. Frasco de 500ml. A embalagem deve-
rá conter externamente os dados de identificação, proce-
dência, número do lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde.

UN GIRANDO SOL 4.000 1,86 7.440,00

17 68706 - Embalagem plástica para lixo, na cor preto 10 
micras - capacidade 30 litros– fardo com 50 Unidade. UN IDEAL 1.000 14,25 14.250,00

22
68711 - Esponja de lã de aço - COMPONENTE: AÇO CAR-
BONO, PESO MÍNIMO DE 60GR, CONTENDO 8 UNIDADES 
CADA PACOTE.

Pacote inove 1.500 2,05 3.075,00

29 68718 - Pano de prato pronto com bainha 100% algodão, 
cor branca, tamanho 0,65x0,45, avulso UN MARTINS 1.000 2,97 2.970,00

37

68726 - Desodorizador aerosol de ambientes, fragrâncias 
diversas, composição: cloreto de alquil dimetil benzil amô-
nio e cloreto de alquil dimetil etil benzil amônio 0,07%, 
ingrediente ativo, solubilizantes, coadjuvantes, perfume e 
butano/propano, frasco com no mínimo 360ml.

UN ULTRA FRESH 1.000 6,99 6.990,00

42 68731 - Rodo com espuma, aproximadamente 35 a 40 cm 
limpeza de vidros, com cabo. UN HARACEM 250 5,80 1.450,00

TOTAL 
R$46.387,00

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2019- TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 
Publicação Nº 1903534

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO DE LICITATÓRIO 04/2019 – TOMADA DE PREÇOS – 01/2019

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019
TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO HABILITADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTE PÊNSIL METÁLICA
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ENTREGA DOS ENVELOPES: 22/02/2019 às 14hrs00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 22/02/2019 às 14h30min. Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações - editais, no horário de expediente 
em vigor.

Caçador, 06 de fevereiro de 2019.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 23/2018 - TOMADA DE PREÇOS Nº 
02/2018 

Publicação Nº 1902305

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 23/2018 - TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2018 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADOR ELÉTRICO À DIESEL, PARA SER UTILIZADO NO PRONTO ATEN-
DIMENTO MUNICIPAL, VISANDO O FUTURO CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO COMO UPA MUNICIPAL. CONTRATADA: NEMA ELETRO-
TÉCNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 80.756.893/0001-39, com sede na cidade de Rio do Sul, SC, 
neste ato representado pelo Sr. NILBERTO ARI LEHMKUHL, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob n º 477.911.289-34 O preço 
certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Contrato é de R$ 72.250,00 (setenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais. 
O presente Contrato tem o prazo de validade de 90 (noventa) dias, sendo que o prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
emissão da autorização de fornecimento. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do servidor Célio M M Becker.

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário 

(R$) Valor total (R$)

1

67902 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUI-
SIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADOR ELÉTRICO À DIESEL PARA SER 
UTILIZADO NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, VISANDO O 
FUTURO CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO COMO UPA MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO: UM GRUPO DE GERADOR COM MÍNIMO DE POTÊNCA 
NOMINAL 65KW (81KVA), INSTALADO, QUE ATENDA AS REQUISI-
ÇÕES DO PROJETO ELABORADO POR EMPRESA ESPECIALIZADA.

SV 1 72.250,00 72.250,00

TOTAL R$ 
72.250,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019 - PROCESSO Nº 018/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 
Publicação Nº 1902392

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019 - PROCESSO Nº 018/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 - AQUISIÇÃO DE MOCHILAS 
PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADA: BABINSKI BOLSAS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.106.828/0001-57, com sede na cidade de Xanxerê, SC neste ato representada pelo Sr. LUIZ ALEXANDRE BABINSKI, brasileiro, adminis-
trador, inscrito no CPF sob n° 077.326.149-41 residente e domiciliado na cidade de Xanxerê, SC. O preço certo e ajustado entre as partes 
para a totalidade do presente Contrato é de R$ 9.306,50 (nove mil, trezentos e seis reais e cinquenta centavos). O presente Contrato tem o 
prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo 
da servidora Gisele de Souza Bleichuvehl Zarur.

Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

1 66724 - Mochila Escolar Masculina até 10 anos - material 100% poliéster com forro 
100% poliéster (cores diversas) UN 70 28,70 2.009,00

2 66726 - Mochila Escolar Feminina até 10 anos - material 100% poliéster com forro 
100% poliéster (cores diversas) UN 100 28,50 2.850,00

3 66727 - Mochila Escolar Masculina até 16 anos - material 100% poliéster com forro 
100% poliéster (cores diversas) UN 50 29,50 1.475,00

4 66728 - Mochila Escolar Feminina até 16 anos - material 100% poliéster com forro 
100% poliéster (cores diversas) UN 50 29,00 1.450,00

5 66729 - Mochila Escolar Masculina até 03 anos - material externo 80% poliéster 20% 
PVC com forro 100% poliéster (cores diversas) UN 15 19,50 292,50

6 66730 - Mochila Escolar Feminina até 03 anos - material externo 80% poliéster 20% 
PVC com forro 100% poliéster (cores diversas) UN 15 19,50 292,50

7 66731 - Mochila Escolar Masculina até 06 anos - material externo 80% poliéster 20% 
PVC com forro 100% poliéster (cores diversas) UN 15 28,50 427,50

8 66732 - Mochila Escolar Feminina até 06 anos - material externo 80% poliéster 20% 
PVC com forro 100% poliéster (cores diversas) UN 15 34,00 510,00

TOTAL 
R$ 
9.306,50
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DECRETO Nº 7.986
Publicação Nº 1902185

DECRETO Nº 7.986, de 4 de fevereiro de 2019.

Designa Comissão Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designadas as Servidoras Carine Marcon, Taise Teodósio e Andriele Perego para compor a Comissão de análise e julgamento 
a que se refere o Processo Licitatório nº 225/2018, Tomada de Preços nº 16/2018, cujo objeto é a contratação de empresa habilitada para 
ampliação da pista de arremate situada no Parque das Araucárias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 4 de fevereiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 7.989
Publicação Nº 1903639

DECRETO Nº 7.989, de 6 de fevereiro de 2019.

Designa servidor para exercer fiscalização de contrato administrativo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º. Fica designado o Servidor Célio M. M. Becker para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 02/2019, vinculado ao Pro-
cesso Licitatório nº 01/2019 – Pregão nº 01/2019, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
rádio AM ou FM destinados a divulgação de matérias.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 6 de fevereiro de 2019.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Publicação Nº 1903306

Edital de Notificação nº 001/2019 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

Município de CAÇADOR, vem através de este edital notificar a todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes externos e 
a quem interessar que a localidade denominada de LOTEAMENTO GIOPPO EM FORMATO DE REURB-S, ATRAVÉS DE LEGITIMAÇÃO FUNDI-
ÁRIA ART 23 LEI 13.465/2017 E DECRETO 9.310/2018, sendo que este Loteamento Gioppo está em fase de regularização fundiária, no qual 
foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado 
de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de Matrículas Individualizadas aos detentores da Posse dos lotes no 
Referido Loteamento bem como realização das benfeitorias necessárias para fins de Regularização Fundiária objeto das MatrÍculas nº 6.716, 
registradas na Comarca de Registro de Imóveis da Comarca de Caçador –SC.

1. Descrição Sucinta da área: Loteamento Gioppo, localizado no município de Caçador/SC, a área objeto dessa regularização é atendida 
pelas seguintes ruas: Rua Emília Gioppo Brasil, Rua 340, Rua Osvaldo Olsen, Rua Julia Gioppo Carneiro, rua Zélio Rodrigues, Rua Antônio 
Vicente de Lima, que passarão ao Domínio Público Municipal, pertencente a Matrícula Imobiliária n° 6.716, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Caçador –SC, o levantamento Planimétrico da Área e Lote será publicado no site: www.
cacador.sc.gov.br.
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A totalização da área tem uma metragem de 51.511,72 m², com uma concentração de 36 lotes, de mais de 36 famílias ali residindo e com 
uma população de 144 pessoas totalizando a área loteada 44.415,91 m².

Quanto a área e suas configurações segue abaixo a área do loteamento:

Identificação da área:
Área conhecida como Loteamento Gioppo
Proprietário: Prefeitura Municipal de Caçador
Município: Caçador SC
Comarca de Caçador SC
Matrícula 6.716
Imóvel Rural de Caçador – SC
Números de lotes: 36 lotes

Descrição de áreas – Lotes
Área de Lotes: 44.415,91m²
Área da Rua Julia Gioppo Carneiro: 260,00 m²
Área da Rua Zélio Rodrigues: 644,81m²
Área da Rua Antonio Vicente de Lima: 1.513,39 m²
Área da Emilio Gioppo Brasil: 1.761,24 m²
Área da Rua Osvaldo Olsen: 2.577,10 m²
Área da Rua 340: 339,27 m²
Área Total: 51.511,72m²

Descrição de Áreas (Matrícula nº 6.716)
Área da matrícula: 48.400,00 m²
Área existente: 51.511,72 m²
Diferença de área (Excesso): 3.111,72 m²

2. Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A área de intervenção, e atendida possui os seguintes equipamen-
tos comunitários presentes e constituídas na áreas tais quais:

• Centro de Educação;
• Unidade de Saúde;
• Arruamento de pedras irregulares e asfáltica;
• Energia Elétrica atendidas pela CELESC;
• Agua potável fornecida pela Casan;
• Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal de Caçador- SC;
• Telefonia fixa pela concessionária OI/Brasil Telecom;
• Sinal de telefonia móvel OI, TIM, CLARO e VIVO;
• Transporte escolar fornecido município pelo município de Caçador- SC;
• Atendimento de 100 % por agentes comunitárias de Saúde;
• Escoamento de águas pluviais e canalizações através de boca de lobo e canalizações próprias;

3: Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de Notificação e Declaração de Reconhecimento de Divisa e Re-
conhecimento e Aceitação de Divisa de Lote salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados no qual será alvo 
deste edital sendo que a ausência de manifestação dos confrontantes será tido como aceite conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.31/2018 
e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.
3.1: Os confinantes externos, conforme as matrículas nº 1/17.946, 1/17.945 proprietário Roque dos Santos, matrícula nº 2/16.348, 1/12.516 
proprietário Ronaldo Antônio Geremia, matrícula nº 5/13.996 proprietários Flabio Martins da Silva, matrícula nº 18.487 proprietários Sid-
ney Francisco Cardoso dos Santos, matrícula nº 4/10.211 proprietários Pedrinho Martins da silva e matrícula nº 3/11.079 propriedades do 
Município de Caçador.
Terão 30 dias para a manifestação conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.

4: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão ser apresentadas no prazo de (30) Trinta dias, a contar 
da data da última publicação, do presente edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no DOM (Diário Oficial Municipal) sendo que 
as impugnações poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Caçador/SC endereçada ao Prefeito Municipal e 
a comissão Municipal de Regularização Fundiária, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, 
bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, acatar ou não as devidas impug-
nações de acordo com as suas razões conforme Artigo 20 da Lei 13.465/2017.

5: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital 
inclusive pelos lindeiros internos e confrontantes externos ao loteamento conforme prevê lei Federal 13.465/2017, artigo 20 § 1o, e transcor-
rido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do artigo 31§ 5º e §6º da Lei 13.465/2017 e §6º da Lei 13.465/2017 
e decreto 9.310/2018.

Caçador - SC, 01de fevereiro de 2019.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal
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ERRATA I - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 - FMS
Publicação Nº 1903344

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DA DATA

EDITAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 – PREGÃO Nº 02/2019 - FMS

OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICITÁRIO EM PAINÉIS ELETRÔNICOS COM MÍDIA DIGITAL NOS PONTOS DE GRANDE FLUXO DE 
CARROS E PEDESTRES.

Onde consta:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.583.495/0001-45, 
representado neste ato, pelo Secretário de Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR SCHIMITZ, comunica aos interessados que fará realizar Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta, documentação e os docu-
mentos de credenciamento, deverão ser entregues no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, no máximo até às 14h do dia 18 
(DEZOITO) de FEVEREIRO de 2019. Transcorrido o prazo de protocolo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio darão início à pré-conferência dos 
documentos de credenciamento, ocasião em que às 14h30min se dará início a sessão pública. A presente Licitação será do tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM, COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LEI COMPLEMENTAR 123/2006, 
consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alte-
rações subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/14 e demais legislações aplicáveis. consoante as condições estatuídas neste Edital, e será 
regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/14 e 
demais legislações aplicáveis.

Passa a ser:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.583.495/0001-45, 
representado neste ato, pelo Secretário de Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR SCHIMITZ, comunica aos interessados que fará realizar Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta, documentação e os docu-
mentos de credenciamento, deverão ser entregues no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, no máximo até às 14h do dia 19 
(DEZENOVE) de FEVEREIRO de 2019. Transcorrido o prazo de protocolo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio darão início à pré-conferência dos 
documentos de credenciamento, ocasião em que às 14h30min se dará início a sessão pública. A presente Licitação será do tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM, COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LEI COMPLEMENTAR 123/2006, 
consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alte-
rações subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/14 e demais legislações aplicáveis. consoante as condições estatuídas neste Edital, e será 
regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/14 e 
demais legislações aplicáveis.

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de 
Caçador, SC, através do email: licitacao.sec@cacador.sc.gov.br, telefone: (049) 3666.2433 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 
19:00 horas.

Caçador, 06 de fevereiro de 2018
Saulo Sperotto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 30.035
Publicação Nº 1902312

PORTARIA Nº 30.035, de 12 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

7987 Alessandro Gonçalves 14/01/2017 a 13/01/2018 02/01/2019 a 31/01/2019

5063 Andre Augusto Carneiro 02/12/2017 a 01/12/2018 25/12/2018 a 03/01/2019

mailto:licitacao.pref@cacador.sc.gov.br
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8337 Antonio Carlos Moraes da Conceição 12/03/2017 a 11/03/2018 18/12/2018 a 16/01/2019

10297 Claudio Sonego 18/08/2015 a 17/08/2016 10/01/2019 a 08/02/2019

10302 Cristiano Reinaldo Rodrigues Fernandes 01/09/2016 a 31/08/2017 09/01/2019 a 07/02/2019

7993 Diogo Borges Barbosa 14/01/2017 a 13/01/2018 17/01/2019 a 15/02/2019

10799 Divanilda de Fatima Maciel 21/03/2015 a 20/03/2016 24/12/2018 a 07/01/2019

10799 Divanilda de Fatima Maciel 21/03/2016 a 20/03/2017 08/01/2019 a 06/02/2019

8336 Fernando Antonio Sinhorin 12/03/2016 a 11/03/2017 02/01/2019 a 31/01/2019

9195 Gustavo Pedrotti Boscari 13/03/2017 a 12/03/2018 02/01/2019 a 31/01/2019

9255 Lilian Aparecida de Oliveira do Prado 11/03/2017 a 10/03/2018 21/01/2019 a 19/02/2019

10104 Marcelo Jose Alves de Andrade 05/03/2016 a 04/03/2017 16/01/2019 a 30/01/2019

10104 Marcelo Jose Alves de Andrade 05/03/2017 a 04/03/2018 31/01/2019 a 14/02/2019

12602 Mauricio Bolduan 01/04/2016 a 31/03/2018 01/01/2019 a 30/01/2019

12603 Sandro Claudinei Kieski 01/04/2015 a 31/03/2016 04/01/2019 a 23/01/2019

12603 Sandro Claudinei Kieski 01/04/2016 a 31/03/2017 24/01/2019 a 22/02/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de dezembro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Alessandro Gonçalves – DIRETOR GERAL DA GUARDA
MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 30.076
Publicação Nº 1902315

PORTARIA Nº 30.076, de 21 de dezembro de 2018.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

14603 Carlos Alberto Barbosa Filho 18/05/2017 a 17/05/2018 02/01/2019 a 16/01/2019

4603 Edina Carla Bressan 20/02/2018 a 19/02/2019 19/12/2018 a 07/01/2019

14507 Eduarda Kutcher da Silva 14/03/2017 a 13/03/2018 19/12/2018 a 17/01/2019

10779 Evandro Carlos Fritsch 02/03/2016 a 31/08/2017 21/01/2019 a 04/02/2019
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7829 Gianni Lúcio Parizotto 17/09/2015 a 16/09/2016 19/12/2018 a 07/01/2019

4595 Joice Luiza Flores de Matias 02/03/2016 a 01/03/2017 19/12/2018 a 17/01/2019

4595 Joice Luiza Flores de Matias 02/03/2017 a 01/03/2018 18/01/2019 a 01/02/2019

10806 Joseleia Ribeiro 01/03/2018 a 28/02/2019 19/12/2018 a 07/01/2019

3270 Roselaine de Almeida Perico 22/03/2016 a 21/03/2017 19/12/2018 a 07/01/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Caçador, em 21 de dezembro de 2018.

Claudio Favero Junior – PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 30.080
Publicação Nº 1902319

PORTARIA Nº 30.080, de 21 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 7.701, de 10 de agosto de 2018, e alterações, que dispõe sobre a concessão de férias coletivas 
aos Servidores Públicos Municipais de Caçador, e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, especificando código, nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
11784 Aline Mendes Luciano 11/04/2018 a 10/04/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
3382 Anderson Jose De Oliveira 19/08/2017 a 18/08/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
17773 Andrea Tozzo Marafon 11/11/2016 a 10/11/2017 19/12/2018 a 02/01/2019
3282 Angelo Edair Fantin 01/01/2017 a 31/12/2017 19/12/2018 a 02/01/2019
10501 Antonio Carlos Buller 14/02/2017 a 13/02/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
15285 Christiane Driessen 03/01/2018 a 02/01/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
10948 Claudinei Rosa De Oliveira 09/05/2016 a 08/05/2017 19/12/2018 a 02/01/2019
854 Claudio Antonio Machado 01/01/2018 a 31/12/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
15115 Cristiane Menegazzo 03/07/2018 a 02/07/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
17795 Douglas De Lima 23/12/2016 a 22/12/2017 19/12/2018 a 02/01/2019
15661 Edegar Roberto Mazzotti 02/07/2018 a 01/07/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
17760 Evandro Jose Martins 01/10/2018 a 30/09/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
755 Gilmar Rodrigues Ribeiro 01/09/2018 a 31/08/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
305 Ginesio Alves De Oliveira 03/11/2015 a 02/11/2016 19/12/2018 a 02/01/2019
17762 Gustavo Kucher Furlin 09/05/2016 a 08/05/2017 19/12/2018 a 23/12/2018
17762 Gustavo Kucher Furlin 09/05/2017 a 08/05/2018 24/12/2018 a 02/01/2019
1210 Ivanir Baseggio 01/01/2016 a 31/12/2016 19/12/2018 a 02/01/2019
10823 Jocemara Silva 22/03/2017 a 21/03/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
3174 Julio Cesar Petrykowski 15/05/2013 a 14/05/2014 19/12/2018 a 23/12/2018
3174 Julio Cesar Petrykowski 15/05/2014 a 14/05/2015 24/12/2018 a 02/01/2019
1157 Julio Cezar De Assis 01/01/2017 a 31/12/2017 19/12/2018 a 02/01/2019
10449 Michele Adriana Baseggio 16/01/2017 a 15/01/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
17794 Neiva Teixeira Da Rosa 23/12/2017 a 22/12/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
891 Nilton Antonio De Lima 01/01/2017 a 31/12/2017 19/12/2018 a 02/01/2019
2650 Odiney Leite 01/07/2017 a 30/06/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
1164 Sebastiao Ribeiro Dos Santos 01/01/2017 a 31/12/2017 19/12/2018 a 02/01/2019
15217 Tatiane Barzotto Dove 02/10/2017 a 01/10/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
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962 Valdir Antonio Teles De Oliveira 19/06/2015 a 18/06/2016 19/12/2018 a 28/12/2018
962 Valdir Antonio Teles De Oliveira 19/06/2016 a 18/06/2017 29/12/2018 a 02/01/2019
795 Vilmar Jose Carneiro 03/04/2015 a 02/04/2016 19/12/2018 a 02/01/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de dezembro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Christiane Driessen – SECRETÁRIA DE AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 30.081
Publicação Nº 1902321

PORTARIA Nº 30.081, de 21 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 7.701, de 10 de agosto de 2018, e alterações, que dispõe sobre a concessão de férias coletivas 
aos Servidores Públicos Municipais de Caçador, e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria da 
Fazenda, especificando código, nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
15701 Almir Paulo Dias 25/09/2018 a 24/09/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
14060 Claudete Natus 20/11/2017 a 19/11/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
15709 Claudete Terezinha Maraffon Leidens 25/09/2018 a 24/09/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
15548 Claudia Cristina De Quadros 15/03/2018 a 14/03/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
8550 Edson Ferreira Lopes 16/06/2017 a 15/06/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
7671 Francieli Antunes De Macedo 17/07/2015 a 16/07/2016 19/12/2018 a 02/01/2019
14062 Janaina Ferreira Silva Guimaraes 23/11/2017 a 22/11/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
13959 Juliana Sombrio 13/07/2017 a 12/07/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
337 Justina Ines Zambonin Castilho 17/02/2015 a 16/02/2016 19/12/2018 a 02/01/2019
1086 Larissa Fleck Savaris 13/06/2017 a 12/06/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
11776 Maicon Faccioni De Mello 09/04/2017 a 08/04/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
10511 Marisa Cristina Morona 18/02/2016 a 17/02/2017 19/12/2018 a 02/01/2019
10513 Nelson Batista Figueredo 17/02/2013 a 16/02/2014 19/12/2018 a 02/01/2019
14713 Osorio Elias Timmermann 01/01/2017 a 31/12/2017 19/12/2018 a 02/01/2019
14090 Rafael Garcia Guilardi 19/01/2017 a 18/01/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
7827 Sandra Aparecida Sicka Rodrigues 10/09/2013 a 09/09/2014 19/12/2018 a 02/01/2019
15102 Simone Zanchetta 20/07/2017 a 19/07/2018 19/12/2018 a 02/01/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de dezembro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.
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PORTARIA Nº 30.083
Publicação Nº 1902328

PORTARIA Nº 30.083, de 21 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 7.701, de 10 de agosto de 2018, e alterações, que dispõe sobre a concessão de férias coletivas 
aos Servidores Públicos Municipais de Caçador, e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 
Assistência Social e Habitação, especificando código, nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
15527 Admar Nhoatto 09/02/2018 a 08/02/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
14079 Andre Leonardo Mazzotti 05/01/2018 a 04/01/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
14926 Anelise Teresinha Weber 13/02/2018 a 12/02/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
9691 Carlos Antonio Arruda Wagner 04/01/2017 a 03/01/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
7740 Eunice Linhares Fleck 01/08/2017 a 31/07/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
15700 Giceli Pontes Santa Clara 25/09/2018 a 24/09/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
15093 Gisele De Souza Bleichuvehl Zarur 01/06/2017 a 31/05/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
1039 Juçara Schneider Muller João 01/01/2016 a 31/12/2016 19/12/2018 a 02/01/2019
12845 Laisa Regina Chaves 01/11/2017 a 31/10/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
14972 Loely Bellaver 06/03/2018 a 05/03/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
10217 Luciana Marques 14/06/2016 a 13/06/2017 19/12/2018 a 02/01/2019
3384 Lucimeri Aparecida Vieira Da Silva 01/01/2010 a 31/12/2010 19/12/2018 a 02/01/2019
11090 Maristela Aparecida Cordeiro Da Rosa 17/06/2017 a 16/06/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
10446 Nelci De Jesus Oliveira Balduino 07/01/2018 a 06/01/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
4613 Oristalina Ferreira Dos Santos 08/03/2018 a 07/03/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
10510 Schayana Zmijevski Simas 18/02/2016 a 17/02/2017 19/12/2018 a 02/01/2019
14697 Sidnei Cardoso 16/11/2017 a 15/11/2018 19/12/2018 a 28/12/2018
14697 Sidnei Cardoso 16/11/2018 a 15/11/2019 29/12/2018 a 02/01/2019
15528 Suellen Aparecida Bertotto 19/02/2018 a 18/02/2019 19/12/2018 a 02/01/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de dezembro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 30.088
Publicação Nº 1902331

PORTARIA Nº 30.088, de 21 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 7.701, de 10 de agosto de 2018, e alterações, que dispõe sobre a concessão de férias coletivas 
aos Servidores Públicos Municipais de Caçador, e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 
Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Econômico, especificando código, nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:
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Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
15679 Cristiane Moreira Camargo Dobner 01/08/2018 a 31/07/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
15203 Edson Luiz Fezer 02/10/2017 a 01/10/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
15207 Giana Cristina Da Silva 04/10/2017 a 03/10/2018 19/12/2018 a 02/01/2019
15563 Jose Cassio Dos Santos 01/03/2018 a 28/02/2019 19/12/2018 a 02/01/2019
1238 Marcio Henrique Ribeiro Da Silva 01/01/2017 a 31/12/2017 19/12/2018 a 02/01/2019
10772 Maxsure França 01/03/2016 a 28/02/2017 19/12/2018 a 02/01/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de dezembro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Edson Luiz Fezer – SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

PORTARIA Nº 30.146
Publicação Nº 1902334

PORTARIA Nº 30.146, de 07 de janeiro de 2019.
Dispõe sobre posse e início do exercício de Servidor nomeado
por Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, e em conformidade com os arts. 21 e 23 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do 
Servidor Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO a Portaria nº 30.055, de 20 de dezembro de 2018, que nomeia Hermes Huçulak Carneiro em virtude de aprovação em 
concurso público, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 21 de dezembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. DAR POSSE E ATRIBUIR EXERCÍCIO ao Servidor HERMES HUÇULAK CARNEIRO para ocupar o cargo de Motorista, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Operacional, referência 10, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social e Habitação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de janeiro de 2019.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 30.154
Publicação Nº 1902336

PORTARIA Nº 30.154, de 10 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no §3º do art. 124 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.496, de 11 de abril de 2018, que nomeia comissão para avaliação de conversões de licença-prêmio e férias,

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER conversão em dinheiro de licença-prêmio, com pagamento no mês de dezembro, aos Servidores abaixo relacionados e 
lotados na Secretaria Municipal da Educação, especificando código, nome, cargo, fração convertida e período de aquisição, conforme segue:

Código Nome Cargo Conversão Período de aquisição

565 Carlinho Jose Bazzei Professor de Ensino Fundamental II 1/3 09/02/2003 a 
09/02/2008

1318 Maria Geni Huçulak Servente 1/3 21/10/2007 a 
21/10/2012

10526 Marizete Zago Professora de Ensino Fundamental I 1/3 01/02/2011 a 
01/02/2016

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
10 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 30.158
Publicação Nº 1902337

PORTARIA Nº 30.158, de 10 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto nos artigos 57 e 58 da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a avaliação das condições de saúde do Servidor Vinícius Marcelino Piccoli realizada por junta médica nomeada pela Portaria 
nº 29.886, de 19 de novembro de 2018,

CONSIDERANDO a emissão do laudo médico e a publicidade do resultado da perícia com a descrição “Apto ao trabalho com readaptação 
para função de motorista a contar de 27/11/2018”, conforme Portaria nº 30.016, de 06 de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER READAPTAÇÃO ao Servidor VINÍCIUS MARCELINO PICCOLI, matrícula 10097, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços e Obras Públicas e lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, para desempenhar atividades que observem 
as restrições fixadas pelo Laudo de Perícia Médica.

Art. 2º. A readaptação deverá respeitar as condições verificadas em inspeção médica, conforme laudo apresentado, e a equivalência de 
vencimentos do cargo de concurso.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 27 de novembro de 2018.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Caçador, em 10 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.
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PORTARIA Nº 30.163
Publicação Nº 1902341

PORTARIA Nº 30.163, de 11 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Portaria nº 29.603, de 25 de setembro de 2018, que contrata por prazo determinado a Servidora Tania Maria Gritzendo 
do Nascimento,

CONSIDERANDO a Portaria nº 29.903, de 23 de novembro de 2018, e Portaria nº 30.063 de 20 de dezembro e 2018, que prorrogam o 
referido contrato,

CONSIDERANDO a solicitação efetuada pelo Departamento de Pessoal através do Memorando 290/2019,

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR o contrato por prazo determinado da Servidora TANIA MARIA GRITZENCO DO NASCIMENTO para ocupar o cargo de 
Assistente Social, pertencente ao Grupo Ocupacional Superior, referência 37, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, em vaga vinculada da Servidora Lilia Capelim por motivo de férias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 30.175
Publicação Nº 1902343

PORTARIA Nº 30.175, de 23 de janeiro de 2019.
Dispõe sobre posse e início do exercício de Servidor nomeado
por Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, e em conformidade com os arts. 21 e 23 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do 
Servidor Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO a Portaria nº 30.056, de 20 de dezembro de 2018, que nomeia Almir Paganini em virtude de aprovação em concurso pú-
blico, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 21 de dezembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. DAR POSSE E ATRIBUIR EXERCÍCIO ao Servidor ALMIR PAGANINI para ocupar o cargo de Motorista, pertencente ao Grupo Ocupa-
cional Operacional, referência 10, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 21 de janeiro de 2019.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.
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PORTARIA Nº 30.176
Publicação Nº 1902347

PORTARIA Nº 30.176, de 23 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso II da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º. RESCINDIR, a pedido, o contrato em caráter temporário do Servidor WILLIAN ROBERTO APPI, matrícula 15727, ocupante do cargo 
de Médico, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal da Saúde e contratado pela Portaria nº 
29.944, de 30 de novembro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de janeiro de 2019.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 30.180
Publicação Nº 1902350

PORTARIA Nº 30.180, de 25 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Portaria nº 29.603, de 25 de setembro de 2018, que contrata por prazo determinado a Servidora Tania Maria Gritzendo 
do Nascimento,

CONSIDERANDO a Portaria nº 29.903, de 23 de novembro de 2018, Portaria nº 30.063 de 20 de dezembro e 2018, e Portaria nº 30.163, 
de 11 de janeiro de 2019 que prorrogam o referido contrato,
.
CONSIDERANDO a solicitação efetuada pelo Departamento de Pessoal através do Memorando 1.048/2019,

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR o contrato por prazo determinado da Servidora TANIA MARIA GRITZENCO DO NASCIMENTO para ocupar o cargo de 
Assistente Social, pertencente ao Grupo Ocupacional Superior, referência 37, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, em vaga vinculada da Servidora Neiva Vieceli por motivo de férias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019 a 28 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Giceli Pontes Santa Clara Salles dos Santos – SECRETÁRIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.
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PORTARIA Nº 30.182
Publicação Nº 1902355

PORTARIA Nº 30.182, de 25 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, inciso VIII, ambos 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 21, § 1º, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de car-
gos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

CONSIDERANDO a Portaria nº 30.057, de 20 de dezembro de 2018, que nomeia Adriano Rech em virtude de aprovação em concurso públi-
co, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 21 de dezembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR o prazo para tomada de posse do Servidor ADRIANO RECH, nomeado para o cargo de Motorista, nos termos do art. 21, 
§1º da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004, com efeitos a contar de 21 de janeiro de 2019 e pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 30.184
Publicação Nº 1902359

PORTARIA Nº 30.184, de 28 de janeiro de 2019.

O Prefeito Municipal de Caçador, no uso de suas atribuições legais nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto no art. 122 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

CONSIDERANDO a licença para tratamento de assuntos particulares concedida ao Servidor Clayton Luiz Zanella, através da Portaria nº 
25.815, de 18 de agosto de 2015,

CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 001, de 12 de novembro de 2018, que convocou o Servidor para reassumir o cargo efetivo para 
o qual foi nomeado pela Portaria nº 20.374, de 25 de abril de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º. INTERROMPER a licença para tratamento de assuntos particulares do Servidor CLAYTON LUIZ ZANELLA, matrícula 10846, ocupante 
do cargo efetivo de Psicólogo, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e lotado na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de janeiro de 2019.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 28 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 30.186
Publicação Nº 1902363

PORTARIA Nº 30.186, de 30 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19/11/2014, que dispõe sobre o modelo de gestão e a estrutura organizacional 
da Administração Pública,

RESOLVE:
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Art. 1º. EXONERAR, o Servidor ADELAR JOSE ALVES DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Assessor de Secretário, referência CC-4, com 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
e nomeado pela Portaria nº 28.189, de 05 de julho de 2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de janeiro de 2019.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Christiane Driessen – SECRETÁRIA DE AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 30.188
Publicação Nº 1902367

PORTARIA Nº 30.188, de 30 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira, Vencimentos do Servidor Público 
Municipal, e ainda na Lei Complementar nº 284, de 19/12/2014, que dispõe sobre o modelo de gestão e estrutura organizacional da Admi-
nistração Pública Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a Servidora ELIANE FATIMA ESTANISLOWSKI, matrícula 14063, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, 
para exercer a função de confiança de Chefe de Equipe e Serviços da Administração Direita, referência FCC-2, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal de Administração, com a percepção de sua remuneração e mais 50% 
(cinquenta por cento) sobre seus vencimentos básicos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de janeiro de 2019.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 312

COMPRAS MÊS 01 - 2019 - PREFEITURA, SAÚDE, SOCIAL, FIA, HABITAÇÃO, IPPUC E FAMPEC.
Publicação Nº 1902265
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Caibi

Prefeitura

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 033/2018
Publicação Nº 1902689

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ORIGINAL Nº 033/2018

PROCESSO LICITATORIO Nº 117/2017
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017

O Município de Caibi resolve formalizar o presente apostilamento nos seguintes termos:

CONTRATADO: IRACI ANTONINHO FAZOLO

OBJETO: Contratação de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica para prestação de serviços de Assessoria Jurídica, para o município de Caibi/SC, 
incluindo advocacia administrativa e contenciosa

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Conforme Clausula Quarta do contrato original nº 033/2018 reajuste será concedido pelo índice do IGPM, sendo que o valor mensal atual 
do contrato é de R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinqüenta reais).

PARÁGRAFO ÚNICO: O reajuste tendo em vista a variação do IGPM dos últimos 12 (doze) meses será no percentual de 6,7516% (seis vír-
gula setenta e cinco dezesseis por cento). Desta forma passará a vigorar o valor mensal de R$ 7.419,24(Sete mil quatrocentos e dezenove 
reais e vinte e quatro centavos). O reajuste incide a partir do dia 01/02/2019.

2- CLAUSULA SEGUNDA- DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do contrato originário e seus aditivos, não modifi-
cadas por este Termo de Apostilamento.

Caibi –SC 06 de Fevereiro de 2019
ELOI JOSÉ LIBANO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 014/2019
Publicação Nº 1902567

DECRETO N° 014/2019, de 06 de Fevereiro de 2019
Dispõe sobre nomeação dos membros da Comissão Municipal encarregada de avaliar e atribuir valor para bens Imóveis, e dá outras provi-
dências.
ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no inciso IV do 
artigo 48 da Lei Orgânica Municipal e demais legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, nomeados para compor a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis os membros a seguir relacionados:
I – EDINALDO DE SORDI;
II – JAISON CADONÁ;
III – MAURICIO RIGO;
IV – NEOCIR PARIZOTTI;
V – EUCLIDES MORONI.

Parágrafo único – Os membros mencionados no “caput” tem a vigência de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do presente Decreto, 
podendo os mesmo serem reconduzidos, mediante ato próprio.

Art. 2º - A Comissão ora nomeada, tem como atribuição proceder as avaliações necessárias para fins de recolhimento do ITBI, e também 
para avaliar bens imóveis para fins de, permuta, concessão de direito real de uso, doação, vendas em leilão, dação em pagamento, compras 
diversas, desapropriação e demais transações de interesse do município de Caibi/SC.

Art. 3º - A Comissão ora nomeada, para pleno atendimento de suas atribuições, poderá utilizar-se de profissionais devidamente habilitados, 
de fora de sua composição.
Art. 4° - Depois de concluídos os trabalhos, a Comissão designada neste Decreto, deverá apresentar, relatório atribuindo o valor mínimo da 
cada bem.

Art. 5º - Os Serviços da Comissão serão considerados de caráter relevante, não se lhe atribuindo qualquer remuneração e nem caracterizando 
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qualquer vínculo de emprego para fins deste objeto, entre o Município de Caibi e seus membros.

Art. 6° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 06 de Fevereiro de 2019.
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios

DIRLEI LEMES DE ALMEIDA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 015/2019
Publicação Nº 1903718

DECRETO Nº 015/2019, de 06 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a Homologação da decisão da Pregoeira designada pelo Decreto Nº 260/2018 do objeto do Processo Licitatório de N° 
013/2019 na Modalidade Pregão Presencial N° 003/2019 da Prefeitura Municipal de Caibi – SC.

ELÓI JOSÉ LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com da Lei 
Federal 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 
06/04/2001, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações,
DECRETA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira CASSIANE PIGNAT BEILKE designada pelo Decreto Nº 260/2018, sobre o 
Processo Licitatório N° 013/2019, na Modalidade Pregão Presencial Nº 003/2019 que tem por objeto: Aquisição de Materiais de Higiene e 
Limpeza para manutenção das atividades das escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Caibi

Art. 2°. Fica homologado o objeto desta licitação em favor dos proponentes abaixo relacionados, tudo conforme consta no Mapa Compara-
tivo de Preços em sua exata ordem de classificação a seguir:
Proponentes Item Unid. Qtd Produtos Marca Vlr. Unit. R$ Vlr.Total Item

SCS COMÉRCIO LTDA 
EPP 8 Und 30

Rodo de espuma quadrado. Compo-
sição: madeira, espuma, EPP e metal 
de 25 x 9 x 8 cm na cor amarela ou 
branca, densidade da espuma média, 
com cabo de madeira.

Desafio 5,00 150,00

SCS COMÉRCIO LTDA 
EPP 11 Und 60 Pano de limpeza 100% algodão de no 

minimo 80cm x 100cm. Panosul 78x88 5,78 346,80

SCS COMÉRCIO LTDA 
EPP 14 par 50

Luva látex p/ limpeza pesada tamanho 
M, embalagem com 1 par, super resis-
tentes a produtos químicos minimo 36 
cm de comprimento com CA.

Volk 9,95 497,50

SCS COMÉRCIO LTDA 
EPP 29 CX 40

Cera líquida – Embalagens de 750 
ml. Composição: emulsão de ceras 
naturais e sintéticas, resimax, plastifi-
cantes, niveladores, preservante, fra-
grância e aguá;Teor de Não Voláteis: 
8,0 a 11,0%;pH (25°C): 8,4 a 9,4; 
Densidade aprox.: 1,0 g/mL;Aspecto 
Físico: Líquido;Fragrância: Floral;Co-
res: Incolor;Rendimento: 40 a 60 m2 
/ L; Caixas com 12 unidades

Politriz 38,00 1.520,00

NUTRI SC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
ME

13 Und 600

Saponaceo cremoso 300ml, Compo-
sição:Tensoativos aniônicos e não 
iônicos, espessante, alcalizantes, 
abrasivo, preservante, pigmentos, 
fragrância e veículo. Componente 
ativo linear alquilbenzeno sulfonato 
de sódio.

Perfect 1,98 1.188,00
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NUTRI SC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
ME

20 Frd 40

Papel higiênico, material 100% 
celulose virgem, largura 10 cm, tipo 
picotado, cor branca, folhas duplas, 
macio, de alta qualidade, fardos com 
16 pacotes de 04 rolos com 30 metros 
cada.

Delicate 55,95 2.238,00

NUTRI SC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
ME

32 Pct 200

Esponja de aço de boa qualidade – 
aço carbono, contendo 8 unidades. 
A embalagem deve conter todas as 
especificações técnicas do mesmo, e 
contendo ainda o prazo de validade.

Inove 1,12 224,00

NUTRI SC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
ME

37 Und 40

Saco p/ Freezer-Roll em material 
polietilenos, 2 Kg para armazenar 
alimentos, rolos com 100 sacos de 
20x33cm, contra defeitos de fabrica-
ção

Star 2,97 118,80

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 1 Und 200

Sabão em Pó 1 Kg - Composto de 
Tensoativo Aniônico, Coadjuvantes, 
Sinergista, Corantes, Carga, Enzi-
ma Branqueadores óptico, agente 
antirredepositante, Fragrância e água. 
Contem tensoativo biodegradável. 
Principio ativo: Linear aquil benzeno e 
Sulfato de sódio.

Klip 4,18 836,00

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 7 CX 35

Álcool gel. Gel à base de álcool para 
higienização, a 70%, com ação anti-
-séptica, sem enxágue. Composição: 
Álcool etílico, polímero carboxílico, 
neutralizante, umectante, conser-
vante, quelante e água deionizada. 
Prazo de Validade: 24 meses a partir 
da data de fabricação. Embalagem: 
500g.Caixa com 12 unidades

Flops 39,90 1.396,50

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 9 Und 40

Toalha de banho material 100% de 
algodão comprimento no mínimo 
1,40cm x largura 70cm, felpuda, 
macia ,cores variadas

Toamine 11,40 456,00

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 10 Und 40

Toalha de rosto, material 100% algo-
dão, comprimento no mínimo 80 cm, 
largura 45 cm, felpuda, macia, cores 
diversas

Toamine 5,20 208,00

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 12 Und 50

Pano de prato, material 100% 
algodão, comprimento no mínimo 55 
cm, largura 85 cm, cores diversas (es-
tampado), características adicionais 
absorvente, lavável e durável, com 
bainha nas laterais

Sul 2,99 149,50

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 21 Pct 40

Papel toalha, branco luxo, contém 
2 rolos, com 60 toalhas cada de no 
mínimo 22cm x 20 cm branco

Natureza 2,50 100,00

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 27 CX 30

Fósforo, material corpo madeira, cor 
cabeça vermelha, tipo longo, caixa 
com no mínimo 250 unidades.

Parana 2,74 82,20

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 28 Und 100

Rodo Espuma com manta abrasiva. 
Indicado para limpeza de azulejos e 
pisos com incrustações. Com cabo de 
madeira plastificada, com rosca, ta-
manho no mínimo 40 cm x espessura 
da espuma no mínimo de 06 cm

Locateli 7,60 760,00

A E M OESTE COMER-
CIAL EIRELI ME 35 Pct 60

Touca descartável sanfonada com 
elástico. Confeccionada em TNT. Apre-
sentação: Pacote com 100 unidades

Nobre 7,40 444,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 6 CX 60

Álcool etílico, tipo hidratado, teor 
alcoólico 46,2% apresentação líquida, 
embalagem plástica com 1 litro (tam-
pa lacrada), caixa com 12 unidades.

Flops 34,95 2.097,00
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ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 15 Rlo 100

Saco plástico para lixo, capacidade 30 
litros/ 6 kg, apresentação rolo, largura 
59 cm, altura 62 cm, resistente, rolo 
com no mínimo 50 unidades

Rollplast 4,80 480,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 16 Rlo 100

Saco plástico para lixo, capacidade 50 
litros/10 kg, apresentação rolo, largu-
ra 63 cm, altura 80cm, resistente, rolo 
com no mínimo 50 unidades

Rollplast 4,85 485,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 17 Rlo 400

Saco plástico para lixo, capacidade 
100 litros /20 kg,apresentação rolo, 
largura 75 cm, altura 1,05 cm, resis-
tente,rolo com no mínimo 25 unidades

Rollplast 4,83 1.932,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 26 CX 20

Copos descartáveis de 200 ml PP 
transparente, contendo 2500 unidades 
por caixa, sendo 100und por tira.

Totalplast 58,50 1.170,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 30 Und 20

Rodo com base de alumínio com duas 
borrachas, cada borracha com 1 cm 
de espessura, com a base medindo 
60cm e cabo de alumínio.

Desafio 25,00 500,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 31 Und 40

Rodo com base de plástico com duas 
borrachas, cada borracha com 1 cm 
de espessura, com a base medindo 
60 cm.

Desafio 8,55 342,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 33 CX 60

Luva descartável para procedimento 
não cirúrgico, fabricada em látex de 
borracha natural. Tipo não estéril, am-
bidestra, punho com bainha superfície 
lisa aprovado pelo INMETRO, tama-
nho G, caixas com 100 unidades.

Talge 16,84 1.010,40

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 34 CX 100

Luva descartável para procedimento 
não cirúrgico, fabricada em látex de 
borracha natural. Tipo não estéril, am-
bidestra, punho com bainha superfície 
lisa aprovado pelo INMETRO, tama-
nho M, caixas com 100 unidades.

Talge 16,80 1.680,00

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 36 CX 2

Sacolas plásticas no mínimo de 
38cmx48cm / com alças, caixas com 
1000 unidades: composição leva po-
lietileno, material derivado do petróleo

Disciplan 54,99 109,98

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 38 Und 40

Saco p/ Freezer-Roll em material 
polietilenos, 5 Kg para armazenar 
alimentos, rolos com 100 sacos de 
28x42cm, contra defeitos de fabrica-
ção

Star 4,32 172,80

ABSOLUTO DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP 39 Und 40

Saco para Freezer-Roll em material 
polietilenos, 8Kg para armazenar 
alimentos, rolos com 100 sacos de 
35X50cm, contra defeitos de fabrica-
ção.

Star 6,47 258,80

HIGIMIX SISTEMAS 
DE HIGIENIZAÇÃO 
LTDA EPP

18 Pct 150
Esponja para louça de no mínimo 110 
x 75 x 20mm pcte com 3 unidades, na 
cor verde e amarela.

3m 1,50 225,00

HIGIMIX SISTEMAS 
DE HIGIENIZAÇÃO 
LTDA EPP

19 CX 60

Papel toalha bobina, com 06 rolos 
(rolos com 20 cm x 200m) 100% 
celulose virgem, na cor branca, com 
gramatura de no minimo 36gr, forne-
cer dispensers em comodato

Higimix 66,50 3.990,00
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LEANDRO APARECIDO 
DE PAULA ME 2 Und 600

Água sanitária, Cloro Ativo. Composi-
ção química hipoclorito de sódio, teor 
cloro ativo varia de 2 a 2,50%, apli-
cação lavagem de roupas, manchas, 
limpeza de vidros, louças porcelanas, 
mármores, plásticos e cerâmicas, 
desinfecção de pias, vasos sanitários 
e ralos, limpeza geral, desinfecção de 
frutas, verduras e legumes, combate 
a larva do mosquito da dengue.Em-
balagem plástica com 2 litros (tampa 
lacrada).

Glamour 2,48 1.488,00

LEANDRO APARECIDO 
DE PAULA ME 3 Und 600

Desinfetante com fórmula de ação 
germicida bactericida. Composição: 
Cloreto de Didecil Dimetil Amô-
nio, Cloreto de Aquil Dimetil Benzil 
Amônio, Coadjuvantes, 5 Cloro- 2, 
metil isotiazolin-3 ona, 2 metil – 4 
isotiazolin, 3 ona, corante, Fragrância 
e água. Componentes ativos cloretos 
de dicecil dimetil Amônio/ cloreto de 
alquil dimetil Benzil Amônio 0,25ª 
0,40 % p.p. As fragrâncias devem ser 
de Lavanda, Pinho, Jasmim e Limão. 
Embalagens em plástico transparente 
de 2 litros (tampa lacrada).

Glamour 2,60 1.560,00

LEANDRO APARECIDO 
DE PAULA ME 5 Und 1000

Detergente, Composição: componen-
te ativo, espessante, sequestrante, 
conservante, coadjuvante, corantes, 
fragrância e veículo. Componente 
ativo: linear alquibenzeno e sulfato de 
sódio. Tensoativo biodegradável. Fra-
grâncias: neutro, maça e chá verde. 
Embalagem com 500ml.

Glamour 0,98 980,00

LEANDRO APARECIDO 
DE PAULA ME 22 Und 20

Sabonete líquido de grande poder de 
limpeza, uso nos banheiro privativos e 
coletivos,preferencialmente com aro-
ma erva-doce ou pitanga, embalagem 
com 5 litros.

Glamour 11,20 224,00

LEANDRO APARECIDO 
DE PAULA ME 23 Gal 60

Detergente concentrado para lim-
peza de 5lts com composição: alquil 
benzeno, lauril éter, sulfato de sódio, 
neutralizante, sequestrante, espessan-
tes e conservantes.

Glamour 8,50 510,00

LEANDRO APARECIDO 
DE PAULA ME 24 CX 40

Alvejante sem cloro, Composição: 
Química, Peróxido de Hidrogênio, Co-
adjuvantes, Sequestrante, Fragrância 
e Água.Componente Ativo: Peróxido 
de Hidrogênio, embalagem plástica 
com 2 litros (tampa lacrada). Caixas 
com 6 unidades.

Glamour 29,70 1.188,00

LEANDRO APARECIDO 
DE PAULA ME 25 CX 10

Amaciante de roupas, composição: 
Álcool Cetoestearílico, Ácido Cítrico, 
Cloreto de Benzalcônio, Ácido di-Fos-
fônico, Corante, Fragrância e Água- 
Componente ativo: Cloreto de Cetil 
Trimetil Amônio a 50%. Embalagem 
plástica com 2 litros (tampa lacrada). 
Caixas com 6 unidades

Glamour 18,00 180,00

LEANDRO APARECIDO 
DE PAULA ME 40 Und 100 Aromatizante (óleo) de ambiente uso 

domiciliar 140 ml aroma de eucalipto Glamour 6,00 600,00

PARANA FOODS CO-
MERCIO EIRELI 4 CX 60

Papel higiênico material 100% celulo-
se virgem, na cor branca, folha dupla, 
extra macio de 10cmx250m com 8 
rolos, gramatura de 29g/m², fornecer 
dispensers em comodato

Guipel plus 64,90 3.894,00
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Art. 3°. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi – SC, em 06 de fevereiro de 2019.
Elói José Libano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC

Dirlei Lemes de Almeida
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2019
Publicação Nº 1902424

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: ROSILEI GUGEL FICAGNA MEI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAIBI –SC:
VALOR: 8.600,00(oito mil e seiscentos reais)
FIRMADO: 01/02/2019
VIGÊNCIA: 31/07/2019
PROCESSO Nº 015/2019
MODALIDADE: Dispensa por Limite Nº 009/2019

PORTARIA 095/19
Publicação Nº 1903454

PORTARIA Nº 095/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora ALESSANDRA PAULA MARIANI , matricula n º 9314-9, para atuar no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
, no período de 04/02/2019 à 18/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de 
Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 096/19
Publicação Nº 1903457

PORTARIA Nº 096/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora PATRICIA STREGUE, matricula n º 9315-7, para atuar no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL , no perí-
odo de 04/02/2019 à 18/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação 
, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 097/19
Publicação Nº 1903458

PORTARIA Nº 097/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora CARMEM MARIA BEDIN GANDOLFI, matricula n º 9316-5, para atuar no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL , no período de 04/02/2019 à 18/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Mu-
nicipal de Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 098/19
Publicação Nº 1903459

PORTARIA Nº 098/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhorita DANUBIA ROSSET, matricula n º 9317-3, para atuar no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL , no perío-
do de 04/02/2019 à 18/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação 
, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 099/19
Publicação Nº 1903462

PORTARIA Nº 099/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora JUSSARA CHIESA, matricula n º 9318-1, para atuar no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL , no período 
de 04/02/2019 à 18/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 100/19
Publicação Nº 1903463

PORTARIA Nº 100/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora SANDRA SPIELMANN, matricula n º 9319-0, para atuar no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL , no perí-
odo de 04/02/2019 à 18/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação 
, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 101/19
Publicação Nº 1903466

PORTARIA Nº 101/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora BRUNA LAIS COSTA MERCHIORI, matricula n º 9320-3, para atuar no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL , no período de 04/02/2019 à 18/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal 
de Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 102/19
Publicação Nº 1903468

PORTARIA Nº 102/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora ANDRESSA REGINA SELVA, matricula n º 9321-1, para atuar no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL , 
no período de 04/02/2019 à 18/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de 
Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 103/19
Publicação Nº 1903470

PORTARIA Nº 103/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora MONIZELE BORTOLANZA VANZELLA, matricula n º 9322-0, para atuar no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUN-
DAMENTAL , no período de 04/02/2019 à 18/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria 
Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 104/19
Publicação Nº 1903471

PORTARIA Nº 104/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora PAMELLA NADIA BINDA, matricula n º 9323-8, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE, no período de 04/02/2019 
à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária 
de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 105/19
Publicação Nº 1903473

PORTARIA Nº 105/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora JUCELI BEM , matricula n º 9324-6, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE, no período de 04/02/2019 à 
20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária 
de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 106/19
Publicação Nº 1903475

PORTARIA Nº 106/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , o Senhor GILSON DALLA ROSA , matricula n º 9325-4, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE, no período de 04/02/2019 
à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária 
de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 107/19
Publicação Nº 1903477

PORTARIA Nº 107/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora ROSELENE HENZ , matricula n º 9326-2, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE, no período de 04/02/2019 à 
20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária 
de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 108/19
Publicação Nº 1903481

PORTARIA Nº 108/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora MARISA DE FÁTIMA GUERINI , matricula n º 9327-0, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE, no período de 
04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com 
carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 109/19
Publicação Nº 1903486

PORTARIA Nº 109/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora SILVANA REGINA LENZ , matricula n º 9328-9, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE, no período de 04/02/2019 
à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária 
de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 110/19
Publicação Nº 1903487

PORTARIA Nº 110/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora AMIRDE FILIPIN SECCHI , matricula n º 9329-7, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE, no período de 
04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com 
carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 111/19
Publicação Nº 1903489

PORTARIA Nº 111/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora DULCIANA VIGNATTI , matricula n º 9330-0, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE, no período de 04/02/2019 
à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária 
de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 112/19
Publicação Nº 1903491

PORTARIA Nº 112/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora RAQUELINE DE ALMEIDA E ALMEIDA , matricula n º 9331-9, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE, no período 
de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 113/19
Publicação Nº 1903493

PORTARIA Nº 113/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora ANA PAULA MARCHESE , matricula n º 9332-7, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE, no período de 
04/02/2019 à 05/06/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, em substituição a servidora CRISTINA CHIESA, que encontra-
-se em licença maternidade, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo 
os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 114/99
Publicação Nº 1903496

PORTARIA Nº 114/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora ELIZANDRA PUNTEL , matricula n º 9333-5, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE, no período de 04/02/2019 
à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária 
de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 115/19
Publicação Nº 1903497

PORTARIA Nº 115/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora ANGELA CRISTINA MARCHESE DELAZERI , matricula n º 9334-3, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
FISICA, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Mu-
nicipal de Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 116/19
Publicação Nº 1903499

PORTARIA Nº 116/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , o Senhor JOÃO PAULO FERRONATO , matricula n º 9335-1, para atuar no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, no perí-
odo de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação 
, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 356

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 117/19
Publicação Nº 1903501

PORTARIA Nº 117/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhorita SILVANE SPESIER , matricula n º 9336-0, para atuar no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, no período de 
04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com 
carga horária de 10 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 118/19
Publicação Nº 1903503

PORTARIA Nº 118/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhorita SILVANE FURLANETTO , matricula n º 9337-8, para atuar no cargo de PROFESSOR DE ARTES , no período de 
04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com 
carga horária de 40 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 119/19
Publicação Nº 1903505

PORTARIA Nº 119/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora JANI ERDMANN TOLOZA , matricula n º 9338-6, para atuar no cargo de PROFESSOR DE ARTES , no período de 
04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com 
carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 120/19
Publicação Nº 1903506

PORTARIA Nº 120/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora JAQUELINE RIBEIRO BARP , matricula n º 9339-4, para atuar no cargo de PSICÓLOGA , no período de 04/02/2019 à 
20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária 
de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 121/19
Publicação Nº 1903508

PORTARIA Nº 121/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora MARIA REGINA BALESTRERI , matricula n º 9340-8, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de 
Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 122/19
Publicação Nº 1903509

PORTARIA Nº 122/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora IVANETE SECCHI , matricula n º 9341-6, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , no período 
de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 123/19
Publicação Nº 1903512

PORTARIA Nº 123/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora MARIZANE WEBER , matricula n º 9342-4, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , no período 
de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 124/19
Publicação Nº 1903513

PORTARIA Nº 124/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora CRISTIANE SALETE FRAPORTI , matricula n º 9343-2, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de 
Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 125/19
Publicação Nº 1903516

PORTARIA Nº 125/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora JUSSARA SPÉZIA , matricula n º 9344-0, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , no período 
de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 126/19
Publicação Nº 1903518

PORTARIA Nº 126/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora WILMARA AZZOLINI LEVINSKI , matricula n º 9345-9, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de 
Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 127/19
Publicação Nº 1903521

PORTARIA Nº 127/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora SANDRA MARIGA , matricula n º 9346-7, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , no período 
de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 128/19
Publicação Nº 1903523

PORTARIA Nº 128/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora KATRINI FERRABOLI DE LIMA , matricula n º 9347-5, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de 
Educação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 129/19
Publicação Nº 1903524

PORTARIA Nº 12919

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora CELITA BARON ZANATTA , matricula n º 9348-3, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , no 
período de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 130/19
Publicação Nº 1903527

PORTARIA Nº 130/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora TAIS DALLA ROSA , matricula n º 9349-1, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , no período 
de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 131/19
Publicação Nº 1903528

PORTARIA Nº 131/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora DEISE GABOARDI , matricula n º 9350-5, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , no período 
de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 132/19
Publicação Nº 1903530

PORTARIA Nº 132/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora CRISTIANA RIGO , matricula n º 9351-3, para atuar no cargo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL , no período 
de 04/02/2019 à 20/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , 
com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019 - FMS 
Publicação Nº 1903542

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 001/2019 - FMS - Ata do Sistema de Registro de Preços 
020 E 031/2019 – FMS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 
AMBULATORIAIS DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE AO HOSPITAL CIRÚRGICO DE CAMBORIÚ - EDWIGES BERNARDES E AO SAMU, 
VISANDO UM MELHOR ATENDIMENTO AOS PACIENTES USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, 
para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 06/02/2019
1ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 - PMC 
Publicação Nº 1903540

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 003/2019 - PMC - Ata do Sistema de Registro de Preços 
019/2019 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇO PARA AS GUARNIÇÕES 
DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de 
Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 06/02/2019
1ª Publicação.

IL 004/19 - FMS
Publicação Nº 1903433

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA Nº. 004/2019 – FMS
Data: 06/02/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO EM SAÚDE HOSPITALAR DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
PARA CIRURGIA GERAL, ATRAVÉS DO CREDENCIAMENTO 003/2018 - FMS , CREDENCIADO DR SERVIÇOS MÉDICOS.
Valor total: R$: 100.000,00 (Cem Mil Reais)
Secretaria de Saúde.
Contratado: DR SERVIÇOS MEDICOS S.S
Embasamento legal: artigo 25, inciso “CAPUT”, da lei Federal 8666/1993.
Camboriú, 06 de Fevereiro de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 - FMAS
Publicação Nº 1902965

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2019 – EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL, COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 4 HORAS E VASTO REPERTÓRIO DE MÚSICAS PARA ATENDER AS ATIVIDADES REALIZADAS PARA OS GRUPOS DA 
TERCEIRA IDADE NO CENTRO MÚLTIPLO USO ALICE TESTONI GOMES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 20 (Vinte) de Fevereiro de 2019, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 06 de Fevereiro de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE COLABORAÇÃO 1 AO 10
Publicação Nº 1903536

RESUMO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO

FIA

Termo de Colaboração n° 001/2019
Instituição: Associação Camboriuense de Judô - ACAJ
Data: 18/01/2019
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor do repasse: R$119.521,73 (cento e dezenove mil, quinhentos e vinte e um reais e setenta e três centavos) Objeto: O presente Termo 
de Colaboração tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados a Associação Camboriuense de Judô - ACAJ, com a finali-
dade de custear as despesas com a execução do Projeto “CIDADÃOS DO BEM”, que objetiva oferecer atividades sócio educativas no contra 
turno escolar para crianças e adolescentes, incentivando a prática de esportes e cultura.

Termo de Colaboração n° 002/2019
Instituição: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Camboriú
Data: 18/01/2019
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor do repasse: R$198.488,90 (cento e novena e oito mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa centavos)
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE, com a finalidade de custear as despesas com a execução do Projeto “GARANTINDO DIREITOS E CIDADANIA”, que 
objetiva desenvolver ações de reabilitação, com 134 crianças e adolescentes com deficiência do município de Camboriú, contribuindo para 
a inclusão no ensino regular e mercado de trabalho.

Termo de Colaboração n° 003/2019
Instituição: Associação Beneficente Unidos Por Todos- ABUT
Data: 18/01/2019
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor do repasse: R$ 107.608,20 (cento e sete mil, seiscentos e oito reais e vinte centavos)
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados a Associação Beneficente 
Unidos Por Todos- ABUT, com a finalidade de custear as despesas com a execução do Projeto “ABUT CIDADÃ”, que objetiva proporcionar 
evolução no bem-estar social, cultural e na capacidade cognitiva de crianças e adolescentes de 05 a 17 anos residentes do Município através 
de aulas recreativas no âmbito do esporte.

Termo de Colaboração n° 004/2019
Instituição: Associação Kadiz Esporte e Lazer
Data: 18/01/2019
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor do repasse: R$ 213.320,80 (duzentos e treze mil, trezentos e vinte reais e oitenta centavos)
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados a Associação Kadiz Esporte e 
Lazer, com a finalidade de custear as despesas com a execução do Projeto “KADIZ ESPORTE E LAZER– AMOR SEM LIMITES”, o qual tem a 
finalidade de proporcionar atividades de contra turno escolar para 250 crianças e adolescentes em situação de risco ou vulnerabilidade social 
do município de Camboriú, utilizando o esporte como principal ferramenta.

Termo de Colaboração n° 005/2019
Instituição: Sociedade Banda Escola Musicor
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Data: 18/01/2019
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor do repasse: R$ 69.977,84 (sessenta e nove mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos)
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados a Sociedade Banda Escola 
Musicor, com a finalidade de custear as despesas com a execução do Projeto “INCLUSÃO DE RITMOS E PESSOAS”, o qual tem como objetivo 
oferecer atividades relacionadas a arte da música, canto e dança, a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, residentes 
na Cidade de Camboriú.

Termo de Colaboração n° 006/2019
Instituição: Ação Social e Cultural de Monte Alegre
Data: 18/01/2019
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor do repasse: R$ 89.815,72 (oitenta e nove mil oitocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados a Ação Social e Cultural de 
Monte Alegre, com a finalidade de custear as despesas com a execução do Projeto “AÇÕES QUE TRANSFORMAM”, que objetiva oportunizar 
o aprendizado através do karatê, da música e das artes, como elemento de desenvolvimento pessoal de transformação social das comuni-
dades do Monte Alegre, Conde Vila Verde e Tabuleiro.

Termo de Colaboração n° 007/2019
Instituição: LATARTE
Data: 18/01/2019
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor do repasse: R$ 304.980,56 (trezentos e quatro mil, novecentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos)
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados a Associação Comunitária Be-
neficente Torre Forte (LATARTE), com a finalidade de custear as despesas com a execução do Projeto “LATARTE”, o qual tem como objetivo 
garantir um futuro promissor de seus integrantes, através das consecutivas aprovações no âmbito escolar levando esses às universidades e 
ao mercado de trabalho como mão de obra qualificada.

Termo de Colaboração n° 008/2019
Instituição: Associação de Pais de Atletas de Futebol de Campo da Cidade de Camboriú e Região – GURI BOM DE BOLA
Data: 18/01/2019
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor do repasse: R$61.059,00 (sessenta e um mil e cinquenta e nove reais)
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados a Associação de Pais de Atletas 
de Futebol de Campo da Cidade de Camboriú e Região- Guri Bom de Bola, com a finalidade de custear as despesas com a execução do 
Projeto “PROJETO EDUCACIONAL ESPORTIVO FUTEBOL CIDADÃO”, que objetiva modificar a vida de crianças e jovens por meio de espor-
te, da inclusão social e da educação. O projeto busca incentivar a prática do futebol e através das atividades de iniciação esportiva bem 
como oportunizar a atividade física a crianças, jovens e adolescentes, meninos e meninas de 05 a 17 anos em situação de vulnerabilidade, 
contribuindo com o desenvolvimento humano, social, esportivo e educacional, bem como com a redução de índices de criminalidade, trans-
formação social e melhoramento da qualidade de vida.

Termo de Colaboração n° 009/2019
Instituição: Grupo Escoteiro Terra do Vale
Data: 18/01/2019
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor do repasse: R$ 41.328,29 (quarenta e um mil, trezentos e vinte e oito reais e vinte e nove centavos)
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados ao Grupo Escoteiro Terra do 
Vale, com a finalidade de custear as despesas com a execução do Projeto “ECOTURISMO: EDUCAÇÃO PARA A VIDA”, que objetiva promover 
a inclusão de crianças e jovens do Município de Camboriú/SC ao Movimento Escoteiro de forma gratuita, que lhes permitam participar do 
conjunto de atividades propostas pelo projeto educacional escoteiro, de forma a contribuir para que as crianças e jovens assumam seu 
próprio desenvolvimento, especialmente do caráter, ajudando-os a realizar suas plenas potencialidades físicas, intelectuais, sociais, afetivas 
e espirituais, como cidadãos responsáveis, participantes e úteis em suas comunidades.

Termo de Colaboração n° 010/2019
Instituição: Associação Beneficente Razão de Viver
Data: 18/01/2019
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor do repasse: R$ R$ 73.165,89 (setenta e três mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e nove centavos)
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados a Associação Beneficente Razão 
de Viver, com a finalidade de custear as despesas com a execução do Projeto “ABRINDO PORTAS PARA O FUTURO”, que objetiva promover 
ações educativas e culturais artísticas, esportivas e sócio-educativas, visando a melhoria nas relações grupais, familiares e sociais junto a 
crianças e adolescentes de 07 a 14 anos de idade em situação de vulnerabilidade social, no Município de Camboriú, a fim de proporcionar o 
desenvolvimento de suas potencialidades cognitivas, psicomotoras e cognitivas e consequentemente sua integração na sociedade.
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TP 003/19 - PMC
Publicação Nº 1902136

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2019 - PMC
OBJETO: OUTORGA DA PERMISSÃO RENUMERADA DE USO DE ESPAÇOS E ÁREAS ABRANGIDAS PARA O EVENTO FESTA NACIONAL DA 
MELHOR IDADE – FENAMI 2019 QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 21 A 24 DE MARÇO DE 2019, SITUADO NA HERCILIO ZUCHI, SEM NÚMERO, 
CENTRO, CAMBORIÚ/SC (GINÁSIO DE ESPORTES IRINEU BORNHAUSEN), A TÍTULO PRECÁRIO, VISANDO À EXPLORAÇÃO COMERCIAL 
DE BEBIDAS (CHOPP, CHOPP ARTESANAL, REFRIGERANTE, ENERGÉTICO, ÁGUA MINERAL, SUCOS E CHÁS GELADOS), CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA
VALOR MINIMO: R$ 5.000,00(CINCO MIL REAIS)
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 22 (Vinte e Dois) de fevereiro de 2019, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 06 de Fevereiro de 2019
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ADITIVO CONTRATUAL Nº 19/2019 FMS
Publicação Nº 1902448

ADITIVO CONTRATUAL Nº 19/2019 FMS

Considerando a necessidade da continuação dos serviços prestados pela empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS KARINA MAGNO 
DOS SANTOS SS LTDA - ME, contratada pelo Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre, através do Contrato n º 32/2017 (firmado através 
do Processo de Inexigibilidade nº 28/2017, modalidade Credenciamento) referente o Credenciamento 01/2017, tendo como prestação de 
serviços em exames laboratoriais para os pacientes do SUS.

As partes acordam o seguinte:
OITAVO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE – SC (CNPJ: 
01.941.360/0001-50) E DE OUTRO LADO A LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS KARINA MAGNO DOS SANTOS SS LTDA - ME, CNPJ 
07.839.411/0001-14.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PREVISÃO DE GASTOS PARA Os Meses DE JANEIRO a junho de 2019
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços especificados o valor total de R$ 63.711,30. (Sessenta e três mil e setecentos e 
onze reais e trinta centavos), sendo o valor unitário segundo a tabela abaixo:
ITEM EXAMES UNID QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
01 DOSAGEM DE ACIDO URICO SERV 540 R$ 1,85 R$ 999,00
02 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES SERV 450 R$ 1,85 R$ 832,50
03 DOSAGEM DE AMILASE SERV 300 R$ 2,25 R$ 675,00
04 ANTIBIOGRAMA SERV 600 R$ 4,98 R$ 2.988,00
05 BACTERIOSCOPIA (GRAM) SERV 150 R$ 2,80 R$ 420,00
06 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL SERV 600 R$ 1,85 R$ 1.110,00
07 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL SERV 600 R$ 3,51 R$ 2.106,00
08 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL SERV 600 R$ 3,51 R$ 2.106,00
09 CONTAGEM DE RETICULOCITOS SERV 60 R$ 2,73 R$ 163,80
10 CONTAGEM DE PLAQUETAS SERV 60 R$ 2,73 R$ 163,80
11 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) SERV 90 R$ 2,73 R$ 245,70
12 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) SERV 90 R$ 2,73 R$ 245,70
13 DOSAGEM DE CREATININA SERV 600 R$ 1,85 R$ 1.110,00
14 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO SERV 450 R$ 5,62 R$ 2.529,00

15 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMA-
TOCRITO) SERV 150 R$ 2,73 R$ 409,50

16 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDI-
MENTO DA URINA SERV 450 R$ 3,70 R$ 1.665,00

17 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE SERV 240 R$ 2,83 R$ 679,20
18 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) SERV 300 R$ 1,37 R$ 411,00
19 DOSAGEM DE FERRITINA SERV 300 R$ 15,59 R$ 4.677,00

20 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA 
GT) SERV 150 R$ 3,51 R$ 526,50

21 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) SERV 150 R$ 3,63 R$ 544,50
22 HEMATOCRITO SERV 150 R$ 1,53 R$ 229,50
23 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA SERV 360 R$ 1,53 R$ 550,80
24 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA SERV 240 R$ 7,86 R$ 1.886,40
25 HEMOGRAMA COMPLETO SERV 600 R$ 4,11 R$ 2.466,00

26
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTI-
GENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-
-TOTAL)

SERV 90 R$ 18,55 R$ 1.669,50

27 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) SERV 60 R$ 18,55 R$ 1.113,00

28 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) SERV 60 R$ 18,55 R$ 1.113,00

29 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG) SERV 60 R$ 18,55 R$ 1.113,00

30 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPA-
TITE C (ANTI-HCV) SERV 150 R$ 18,55 R$ 2.782,50

31 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) SERV 60 R$ 10,00 R$ 600,00
32 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) SERV 150 R$ 9,25 R$ 1.387,50
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33 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PAR-
CIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) SERV 300 R$ 5,77 R$ 1.731,00

34 LEUCOGRAMA SERV 240 R$ 2,73 R$ 655,20
35 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA SERV 240 R$ 8,12 R$ 1.948,80
36 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS SERV 60 R$ 1,65 R$ 99,00
37 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES SERV 60 R$ 1,65 R$ 99,00
38 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES SERV 480 R$ 1,65 R$ 792,00
39 DOSAGEM DE POTASSIO SERV 480 R$ 1,85 R$ 888,00
40 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) SERV 420 R$ 2,04 R$ 856,80

41 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA SERV 60 R$ 17,16 R$ 1.029,60

42 DOSAGEM DE SODIO SERV 480 R$ 1,85 R$ 888,00
43 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS SERV 300 R$ 2,83 R$ 849,00

44 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROM-
BINA (TAP) SERV 300 R$ 2,73 R$ 819,00

45 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA SERV 60 R$ 16,97 R$ 1.018,20
46 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA SERV 60 R$ 18,55 R$ 1.113,00

47 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETI-
CA (TGO) SERV 240 R$ 2,01 R$ 482,40

48 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA 
(TGP) SERV 60 R$ 2,01 R$ 120,60

49 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS SERV 600 R$ 3,51 R$ 2.106,00
50 DOSAGEM DE UREIA SERV 450 R$ 1,85 R$ 832,50

51 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMEN-
TACAO (VHS) SERV 600 R$ 2,73 R$ 1.638,00

52 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O 
(ASLO) SERV 150 R$ 2,83 R$ 424,50

53 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES SERV 300 R$ 2,01 R$ 603,00
54 DOSAGEM DE CALCIO SERV 360 R$ 1,85 R$ 666,00

55 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS 
OXIURA) SERV 60 R$ 1,65 R$ 99,00

56 DOSAGEM DE LIPASE SERV 150 R$ 2,25 R$ 337,50
57 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA SERV 360 R$ 2,83 R$ 1.018,80
58 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS SERV 360 R$ 1,40 R$ 504,00

59 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA SERV 150 R$ 17,16 R$ 2.574,00

TOTAL R$ 63.711,30

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 91.04 Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Terapêutica
Função 10 Saúde
Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico
Programa 56 Serviços Especializados de Diagnóstico e Terapia
Projeto 2.117 Manutenção das Atividades de Diagnóstico e Terapia
Elemento de Despesa 3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Dot.38)

Autorização de Fornecimento nº 27/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Esta alteração se faz nos moldes do Inciso II do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
As demais cláusulas e disposições do contato 32/2017 permanecem inalteradas e em vigor.
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Campo Alegre, 02 de janeiro de 2019.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
CONTRATANTE

KARINA MAGNO DOS SANTOS
Laboratório de Análises Clínicas Karina Magno dos Santos Ss Ltda - Me 
CONTRATADA
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ADITIVO CONTRATUAL Nº 20/2019 FMS
Publicação Nº 1902450

ADITIVO CONTRATUAL Nº 20/2019 FMS

Considerando a necessidade da continuação dos serviços prestados pela empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS KARINA MAGNO 
DOS SANTOS SS LTDA - ME, contratada pelo Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre, através do Contrato n º 13/2018 (firmado através 
do Processo de Inexigibilidade nº 29/2017, modalidade Credenciamento) referente o Credenciamento 02/2017, tendo como prestação de 
serviços em exames laboratoriais para os pacientes do SUS.

As partes acordam o seguinte:
SEGUNDO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE – SC 
(CNPJ: 01.941.360/0001-50) E DE OUTRO LADO A LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS KARINA MAGNO DOS SANTOS SS LTDA - ME, 
CNPJ 07.839.411/0001-14.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PREVISÃO DE GASTOS PARA Os Meses DE JANEIRO a DEZEMBRO de 2019
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços especificados o valor total de R$ 22.826,13. (Vinte e dois mil, oitocentos e vinte 
e seis e treze centavos), sendo o valor unitário segundo a tabela abaixo:
ITEM EXAMES UNID QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
01 ACETILCOLINA - ANTICORPO ANTI-REC SERV 01 R$ 64,00 R$ 64,00
02 ACIDO CITRICO SERV 01 R$ 220,00 R$ 220,00
03 ACIDO FENIL GLIOXILICO SERV 01 R$ 27,20 R$ 27,20
04 ANTI GAD SERV 01 R$ 240,00 R$ 240,00
05 ANTI CARDIOLIPINA SERV 01 R$ 48,40 R$ 48,40
06 ANTI CARDIOLIPINA IGM SERV 01 R$ 48,40 R$ 48,40
07 ANTI CCP SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
08 ANTI ENDOMISIO IGA SERV 01 R$ 40,00 R$ 40,00
09 ANTI ENDOMISIO IGG SERV 01 R$ 40,00 R$ 40,00
10 ANTI GLIADINA IGA SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
11 ANTI GLIADINA IGG SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
12 ANTI GLIADINA IGM SERV 01 R$ 50,00 R$ 50,00
13 ANTI LKM SERV 01 R$ 38,00 R$ 38,00
14 ANTI NEOFIOS-ANCA SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
15 ANTI RNP SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
16 ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
17 ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA SERV 01 R$ 400,00 R$ 400,00
18 ANTIC ANTI CARDIOLOPINA IGG SERV 01 R$ 48,40 R$ 48,40
19 ANTIC ANTI CARDIOLOPINA IGM SERV 01 R$ 48,40 R$ 48,40
20 ANTIC ANTI CENTROMERO SERV 01 R$ 40,00 R$ 40,00
21 ANTIC ANTI JO 1 SERV 01 R$ 34,00 R$ 34,00
22 ANTIC ANTI MI2 SERV 01 R$ 34,40 R$ 34,40
23 ANTIC ANTI NEUTROFILOS SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
24 ANTIC ANTI PM1 SCL SERV 01 R$ 40,00 R$ 40,00
25 ANTICOAGULANTE LUPICO SERV 01 R$ 72,00 R$ 72,00
26 ANTICORPO E ANTI-RECEPTOR DE TSH SERV 01 R$ 64,00 R$ 64,00
27 ANTICORPOS ANTI ENA SERV 01 R$ 40,00 R$ 40,00
28 ANTICORPOS ANTI TIREOIDE SERV 01 R$ 42,00 R$ 42,00
29 ANTICORPOS ANTI-NUCLEARES SERV 01 R$ 22,00 R$ 22,00
30 ANTIFOSFOLIPIDES - ANTICORPOS IGG SERV 01 R$ 24,00 R$ 24,00
31 APOLIPOPROTEINA A SERV 01 R$ 34,40 R$ 34,40
32 APOLIPOPROTEINA B SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
33 APOLIPROTEINA B SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
34 ARCENICO SERICO SERV 01 R$ 34,40 R$ 34,40
35 ATROFIA MUSCULAR BULBAR SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
36 ATROFIA MUSCULAR ESPINHAL SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
37 AVIDEZ DE ANTICORPOS IGG SERV 01 R$ 64,00 R$ 64,00
38 BETA CAROTENO SERV 01 R$ 200,00 R$ 200,00
39 BLASTOMICOSE SERV 01 R$ 18,00 R$ 18,00
40 BRUCELOSE IGG SERV 01 R$ 160,00 R$ 160,00
41 BRUCELOSE IGM SERV 01 R$ 160,00 R$ 160,00
42 C. DE FRAGILIDADE OSMOTICA SERV 01 R$ 14,00 R$ 14,00
43 C279 IGE TARTRAZINA SERV 01 R$ 140,00 R$ 140,00
44 CA 15.3 SERV 01 R$ 45,20 R$ 45,20
45 CA 19.9 SERV 01 R$ 45,20 R$ 45,20
46 CA 72 4 SERV 01 R$ 45,20 R$ 45,20
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47 CADMIO SERV 01 R$ 48,00 R$ 48,00
48 CADMIO SERICO SERV 01 R$ 48,00 R$ 48,00
49 CANDIDA - Anticorpos Igg SERV 01 R$ 36,00 R$ 36,00
50 CANDIDA - Anticorpos IgM SERV 01 R$ 36,00 R$ 36,00
51 CATECOLAMINA SERICA SERV 01 R$ 180,00 R$ 180,00
52 CATECOLAMINAS URINA 24 H SERV 01 R$ 120,00 R$ 120,00
53 CHLAMYDIA - DETECCAO POR PCR SERV 01 R$ 88,00 R$ 88,00
54 CHLAMYDIA TRACHOMATIS (IF) SERV 01 R$ 50,00 R$ 50,00
55 CHLAMYDIA TRACHOMATIS IgA SERV 01 R$ 60,00 R$ 60,00
56 CHLAMYDIA TRACHOMATIS IgG SERV 01 R$ 68,00 R$ 68,00
57 CHLAMYDIA TRACHOMATIS IgM SERV 01 R$ 68,00 R$ 68,00
58 CHUMBO (URINA) SERV 01 R$ 25,00 R$ 25,00
59 CISTICERCOSE (IFI) SERV 01 R$ 80,00 R$ 80,00
60 CITOMEGALOVIRUS IGG SERV 01 R$ 40,00 R$ 40,00
61 CITOMEGALOVIRUS IGM SERV 01 R$ 40,00 R$ 40,00
62 CITOMEGALOVIRUS, PCR SERV 01 R$ 380,00 R$ 380,00
63 CLONAZEPAN SERV 01 R$ 240,00 R$ 240,00
64 CLOSTRIDIUM DIFFICILE - Pesquisa SERV 01 R$ 180,00 R$ 180,00
65 COAGULOGRAMA I SERV 01 R$ 27,20 R$ 27,20
66 COLINESTERASE ERITROCITARIA SERV 01 R$ 8,00 R$ 8,00
67 COMPLEMENTO C2 SERV 01 R$ 180,00 R$ 180,00
68 COMPOSTO S - 11 DESOXICORTI SERV 01 R$ 60,00 R$ 60,00
69 CONT.DE LEUCOCITOS DE LIQ.SINOVIAL SERV 01 R$ 64,00 R$ 64,00
70 CONTAGEM DE LEUCOCITOS SERV 01 R$ 4,00 R$ 4,00
71 COPROCULTURA DE FEZES SERV 01 R$ 36,00 R$ 36,00
72 CORTISOL URINARIO SERV 01 R$ 60,00 R$ 60,00
73 CORTISOL URINARIO 2¦ AMOSTRA SERV 01 R$ 60,00 R$ 60,00
74 CORTISOL URINARIO 3¦ AMOSTRA SERV 01 R$ 60,00 R$ 60,00
75 CULTURA MYCOPLASMA SERV 01 R$ 72,00 R$ 72,00
76 CULTURA PARA ESTREPTOCOCOS SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
77 CULTURA PARA MICOPLASMA SERV 01 R$ 72,00 R$ 72,00
78 CULTURA UREAPLASMA SERV 01 R$ 60,00 R$ 60,00
79 CURVA DE TOLERANCIA A GLICOSE SERV 01 R$ 35,00 R$ 35,00
80 CURVA GLICEMICA 6 DOSAGENS SERV 01 R$ 50,00 R$ 50,00
81 CURVA HORMONIO DO CRESCIMENTO SERV 01 R$ 34,40 R$ 34,40
82 CURVA INSULINICA 5 TEMPOS SERV 01 R$ 81,00 R$ 81,00
83 DENGUE IGM SERV 01 R$ 60,00 R$ 60,00
84 DIAZEPAN SERV 01 R$ 340,00 R$ 340,00
85 DOSAGEM DE DIMERO D SERV 01 R$ 200,00 R$ 200,00
86 DOSAGEM DE OXCARBAMAZEPINA SERV 01 R$ 140,00 R$ 140,00
87 ECHOVIRUS IGG IGM SERV 01 R$ 320,00 R$ 320,00
88 ELETROFORESE DE IMUNOGLOBULINA SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
89 EPITELIOS - PELO DE CAO SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
90 ERITROPOIETINA SERV 01 R$ 80,00 R$ 80,00
91 ESPERMACULTURA SERV 01 R$ 120,00 R$ 120,00
92 ESTRIOL URINARIO SERV 01 R$ 24,00 R$ 24,00
93 FATOR INTRINSECO SERV 01 R$ 180,00 R$ 180,00
94 FATORES ANTINUCLEARES (FAN) SERV 01 R$ 22,00 R$ 22,00
95 FENOBARBITAL SERV 01 R$ 30,00 R$ 30,00
96 FOSFATASE ALCALINA SERV 01 R$ 7,20 R$ 7,20
97 FOSFATASE ALCALINA - ISOENZIMAS SERV 01 R$ 160,00 R$ 160,00
98 FOSFATASE ALCALINA FRAÇAO OSSEA SERV 01 R$ 140,00 R$ 140,00
99 FOSFOLIPIDEOS SERV 01 R$ 28,00 R$ 28,00
100 FRUTOSAMINAS SERV 01 R$ 20,00 R$ 20,00
101 FRUTOSE SERV 01 R$ 14,00 R$ 14,00
102 GASTRINA SERV 01 R$ 30,00 R$ 30,00
103 GENTAMICINA SERV 01 R$ 600,00 R$ 600,00
104 GLICOSE SULLIVAN SERV 01 R$ 16,00 R$ 16,00
105 GLICOSE SULLIVAN 75G SERV 01 R$ 16,00 R$ 16,00
106 GX2 - IGE RAST PARA POLEN DE GRAM SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
107 HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
108 HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
109 HEMOGLOBINA A 2 SERV 01 R$ 4,00 R$ 4,00
110 HLA B27 SERV 01 R$ 150,00 R$ 150,00
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111 HOMOCISTEINA SERV 01 R$ 60,00 R$ 60,00
112 IGA SECRETORA SALIVAR SERV 01 R$ 60,00 R$ 60,00
113 IGE - MEPIVACAINA C233 SERV 01 R$ 160,00 R$ 160,00
114 IGE RAST (FX3) SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
115 IGE - RAST (MX1) SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
116 IGE - XYLOCAINA (LIDOCAINA) C232 SERV 01 R$ 160,00 R$ 160,00
117 IGE CORANTE SERV 01 R$ 25,00 R$ 25,00
118 IGE ESPECIFICA BETA SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
119 IGE ESPECIFICO - ACIDO ACETIL SERV 01 R$ 200,00 R$ 200,00
120 IGE ESPECIFICO - AMOXICILINA C6 SERV 01 R$ 40,00 R$ 40,00
121 IGE ESPECIFICO - CEFACLOR RC7 SERV 01 R$ 360,00 R$ 360,00
122 IGE ESPECIFICO - DICLOFENACO C281 SERV 01 R$ 160,00 R$ 160,00
123 IGE ESPECIFICO - EPITELIOS PELO SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
124 IGE ESPECIFICO - PENICILINA C1 SERV 01 R$ 42,00 R$ 42,00
125 IGE ESPECIFICO - PENICILINA V C2 SERV 01 R$ 42,00 R$ 42,00
126 IGE ESPECIFICO - TRIMETHOPRIM SERV 01 R$ 200,00 R$ 200,00
127 IGE ESPECIFICO (VENENO DE ABELHA SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
128 IGE ESPECIFICO (VENENO DE VESPA) SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
129 IGE ESPECIFICO (G5) - GRAMINEAS SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
130 IGE ESPECIFICO CASEINA SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
131 IGE ESPECIFICO LACTOSE SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
132 IGE ESPECIFICO MORANGO SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
133 IGE ESPECIFICO PARA AMPICILINA SERV 01 R$ 25,00 R$ 25,00
134 IGE ESPECIFICO PARA CEFALEXINA SERV 01 R$ 70,00 R$ 70,00
135 IGE ESPECIFICO PARA CEVADA SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
136 IGE ESPECIFICO PARA CURVULARIA SERV 01 R$ 20,80 R$ 20,80
137 IGE ESPECIFICO PARA GEMA DE OVO SERV 01 R$ 28,00 R$ 28,00
138 IGE ESPECIFICO PARA LA K20 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
139 IGE F76 ALFA LACTOALBUMINAS SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
140 IGE FX10 SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
141 IGE FX8 SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
142 IGE GX3 POLEN DE GRAMINEAS SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
143 IGE MULTIPLO (FX5) - ALIMENTOS SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
144 IGE MULTIPLO FX7 SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
145 IGE PAINEL ALIMENTOS FX20 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
146 IGE RAST SERV 01 R$ 28,00 R$ 28,00
147 IGE RAST - ALIMENTOS FX1 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
148 IGE RAST (VENENO DE MARIMBONDO) SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
149 IGE RAST (VEVENO DE PERNILONGO) SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
150 IGE RAST (171) - INSETOS- MOSCA SERV 01 R$ 28,00 R$ 28,00
151 IGE RAST: ACARUS SIRO SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
152 IGE RAST: CHOCOLATE (CACAU) SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
153 IGE RAST: LARANJA F 33 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
154 IGE RAST AMENDOIM (F13) SERV 01 R$ 27,60 R$ 27,60
155 IGE RAST D. PTERONYSSINUS SERV 01 R$ 34,40 R$ 34,40
156 IGE RAST EX2 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
157 IGE RAST HX2 (PO) SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
158 IGE RAST MULTIPLO FUNGOS MX2 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
159 IGE RAST MX1 SERV 01 R$ 22,40 R$ 22,40
160 IGE RAST SOJA F 14 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
161 IGE RAST(FX2) SERV 01 R$ 27,60 R$ 27,60
162 IGE RAST: ARVORES SERV 01 R$ 34,40 R$ 34,40
163 IGE RAST: BARATAS 16 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
164 IGE RAST: BLOMIA TROPICALIS (D201 SERV 01 R$ 34,40 R$ 34,40
165 IGE RAST: CAMARAO F 24 SERV 01 R$ 36,00 R$ 36,00
166 IGE RAST: CLARA DE OVO SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
167 IGE RAST: E5 (EPITELIO DE CAO ) SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
168 IGE RAST: EPITELIOS EX1 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
169 IGE RAST: GLUTEN F 79 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
170 IGE RAST: I 70 (FORMIGA) SERV 01 R$ 28,00 R$ 28,00
171 IGE RAST: INSETOS SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
172 IGE RAST: LEITE DE VACA F2 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
173 IGE RAST: OVO SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
174 IGE RAST: PEIXE F 3 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
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175 IGE RAST: TOMATE F 25 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
176 IGE RAST: TRIGO F 4 SERV 01 R$ 36,00 R$ 36,00
177 IGE RAST:CARNE DE PORCO F26 SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
178 IGF BP3 SERV 01 R$ 88,00 R$ 88,00
179 IGG SUBCLASSE 1 SERV 01 R$ 200,00 R$ 200,00
180 IGG SUBCLASSE 2 SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
181 IGG SUBCLASSE 3 SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
182 IGG SUBCLASSE 4 SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
183 INIBIDOR DE C1 ESTERASE SERV 01 R$ 80,00 R$ 80,00
184 ISOAGLUTININAS SERV 01 R$ 64,00 R$ 64,00
185 LEPTINA SERV 01 R$ 64,00 R$ 64,00
186 LEPTOSPIROSE IGG SERV 01 R$ 52,00 R$ 52,00
187 LEPTOSPIROSE IGM SERV 01 R$ 52,00 R$ 52,00
188 LIPIDIOS TOTAIS SERV 01 R$ 5,60 R$ 5,60
189 LIPOPROTEINA A SERV 01 R$ 34,40 R$ 34,40
190 LIQUOR SERV 01 R$ 40,00 R$ 40,00
191 LISTERIA SERV 01 R$ 52,20 R$ 52,20
192 LYME IGG SERV 01 R$ 104,00 R$ 104,00
193 LYME IGM SERV 01 R$ 104,00 R$ 104,00
194 MACROPROLACTINA SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
195 MAGNESIO URINARIO SERV 01 R$ 6,40 R$ 6,40
196 MANGANES SERV 01 R$ 40,00 R$ 40,00
197 MANGANES SANGUINEO SERV 01 R$ 34,40 R$ 34,40
198 METANEFRINAS SERV 01 R$ 120,00 R$ 120,00
199 MICOLOGICO DIRETO SERV 01 R$ 20,00 R$ 20,00
200 MIF-COLHEITA MULTIPLA SERV 01 R$ 8,00 R$ 8,00
201 MIOGLOBINA SERV 01 R$ 120,00 R$ 120,00
202 MONOTEST-MONONUCLEOSE SERV 01 R$ 20,00 R$ 20,00
203 MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS SERV 01 R$ 240,00 R$ 240,00
204 NIQUEL SERV 01 R$ 150,00 R$ 150,00
205 ORGANOFOSFORADO SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
206 OSMOLALIDADE SERV 01 R$ 10,80 R$ 10,80
207 OSTEOCALCINA SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
208 OXALATO (ACIDO OXALICO) SERV 01 R$ 64,00 R$ 64,00
209 OXCARBAMAZEPINA SERV 01 R$ 140,00 R$ 140,00
210 PARVOVIRUS B 19 - DETECCAO SERV 01 R$ 212,00 R$ 212,00
211 PARVOVIRUS B19 IGG SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
212 PARVOVIRUS B19 IGG SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
213 PARVOVIRUS IGG SERV 01 R$ 212,00 R$ 212,00
214 PARVOVIRUS IGM SERV 01 R$ 212,00 R$ 212,00
215 PCR P/ CLAMYDIA SERV 01 R$ 400,00 R$ 400,00
216 PEPTIDEO NATRIURETICO B SERV 01 R$ 187,50 R$ 187,50
217 PEPTIDIO C SERV 01 R$ 32,40 R$ 32,40
218 PESQ. DE BACILOS DIFTERICO SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
219 PESQ. DE CORINEBACTERIUM SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
220 PESQUISA DE CORYNEOBACTERIAS SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
221 PESQUISA DE FUNGOS SERV 01 R$ 20,00 R$ 20,00
222 PESQUISA DE FUNGOS E ECTOPARASITAS SERV 01 R$ 34,40 R$ 34,40
223 PESQUISA DE GIARDIA SERV 01 R$ 60,00 R$ 60,00
224 PESQUISA DE HELYCOBACTER SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
225 PESQUISA DE HEMACIAS CRENAD SERV 01 R$ 15,20 R$ 15,20
226 PESQUISA DE HEMACIAS DISFOR SERV 01 R$ 8,00 R$ 8,00
227 PESQUISA DE HEMATOZOARIO SERV 01 R$ 5,60 R$ 5,60
228 PESQUISA DE LEISHMANIA SERV 01 R$ 5,60 R$ 5,60
229 PESQUISA DE LEPTOSPIRA SERV 01 R$ 52,00 R$ 52,00
230 PESQUISA DE NEISSERIA SERV 01 R$ 150,00 R$ 150,00
231 PESQUISA DE PLASMODIUM SERV 01 R$ 6,00 R$ 6,00
232 PESQUISA DE TRICHOMONAS SERV 01 R$ 6,00 R$ 6,00
233 PH SERV 01 R$ 12,00 R$ 12,00
234 PRATA SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
235 PRIMIDONA SERV 01 R$ 220,00 R$ 220,00
236 PROTEINA C - FUNCIONAL SERV 01 R$ 136,00 R$ 136,00
237 PROTEINA DE BENCE JONES SERV 01 R$ 16,00 R$ 16,00
238 PROTEINA S - FUNCIONAL SERV 01 R$ 320,00 R$ 320,00
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239 RELACAO PROTEINA/CREATININA SERV 01 R$ 110,80 R$ 110,80
240 RETENCAO T-3 SERV 01 R$ 22,00 R$ 22,00
241 SELENIO SERICO SERV 01 R$ 64,00 R$ 64,00
242 SEROTONINA SERV 01 R$ 80,00 R$ 80,00
243 SHBG - GLOBULINA LIGADORA SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
244 SOROL. PARA LYME BORRELA SERV 01 R$ 72,00 R$ 72,00
245 SOROLOGIA P/ CHAGAS SERV 01 R$ 24,00 R$ 24,00
246 SUBCLASSES DE IGG HUMANA SERV 01 R$ 155,50 R$ 155,50
247 T-3 LIVRE SERV 40 R$ 12,00 R$ 480,00
248 TESTE D XILOSE SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
249 TESTE DE TOLER. LACTOSE SERV 01 R$ 40,00 R$ 40,00
250 TESTE DE TOLER. SACAROSE SERV 01 R$ 32,00 R$ 32,00
251 TESTE DO PEZINHO SERV 01 R$ 46,00 R$ 46,00
252 TESTE DO PEZINHO AMPLIADO SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
253 TESTE DO PEZINHO BASICO SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
254 TESTE DO PEZINHO MASTER SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
255 TIOCIANATO SERV 01 R$ 12,00 R$ 12,00
256 TIROSINA SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
257 TOXOCARA SERV 01 R$ 136,00 R$ 136,00
258 TOXOCARA IGM SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
259 TOXOPLASMOSE IGA SERV 01 R$ 33,33 R$ 33,33
260 TOXOPLASMOSE P/ PCR SERV 01 R$ 34,40 R$ 34,40
261 TOXOPLASMOSE POR AVIDEZ IGG SERV 01 R$ 64,00 R$ 64,00
262 TRICLOROCOMPOSTOS TOTAIS SERV 01 R$ 12,00 R$ 12,00
263 TRYPANOSOMA CRUZI IGG SERV 01 R$ 35,20 R$ 35,20
264 TRYPANOSSOMA CRUZI IGM SERV 01 R$ 35,20 R$ 35,20
265 UROPORFIRINA SERV 01 R$ 77,20 R$ 77,20
266 VITAMINA A SERV 01 R$ 112,00 R$ 112,00
267 VITAMINA B1 SERV 01 R$ 200,00 R$ 200,00
268 VITAMINA B2 SERV 01 R$ 320,00 R$ 320,00
269 VITAMINA B6 SERV 01 R$ 200,00 R$ 200,00
270 VITAMINA B9 SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
271 VITAMINA C SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
272 VITAMINA E SERV 01 R$ 100,00 R$ 100,00
273 VITAMINA K SERV 01 R$ 320,00 R$ 320,00
274 WAALER ROSE RAGAN SERV 01 R$ 20,00 R$ 20,00
275 WESTERN BLOT SERV 01 R$ 210,00 R$ 210,00
276 YERSINIA ENTEROCOLITICA SERV 01 R$ 99,00 R$ 99,00
TOTAL R$ 22.826,13

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 91.04 Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Terapêutica
Função 10 Saúde
Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico
Programa 56 Serviços Especializados de Diagnóstico e Terapia
Projeto 2.117 Manutenção das Atividades de Diagnóstico e Terapia
Elemento de Despesa 3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Dot.36)

Autorização de Fornecimento nº 28/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Esta alteração se faz nos moldes do Inciso II do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
As demais cláusulas e disposições do contato nº 13/2018 permanecem inalteradas e em vigor.
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Campo Alegre, 02 de janeiro de 2019.
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CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
CONTRATANTE

KARINA MAGNO DOS SANTOS
Laboratório de Análises Clínicas Karina Magno dos Santos Ss Ltda - Me 
CONTRATADA

ADITIVO CONTRATUAL Nº 21/2019 FMS
Publicação Nº 1902452

ADITIVO CONTRATUAL Nº 21/2019 FMS

Considerando a necessidade da continuação dos serviços prestados pela empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS KARINA MAGNO 
DOS SANTOS SS LTDA - ME, contratada pelo Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre, através do Contrato n º 23/2018 (firmado através 
do Processo de Inexigibilidade nº 40/2017, modalidade Credenciamento) referente o Credenciamento 03/2017, tendo como prestação de 
serviços em exames laboratoriais para os pacientes do SUS.

As partes acordam o seguinte:
SEGUNDO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE – SC 
(CNPJ: 01.941.360/0001-50) E DE OUTRO LADO A LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS KARINA MAGNO DOS SANTOS SS LTDA - ME, 
CNPJ 07.839.411/0001-14.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PREVISÃO DE GASTOS PARA Os Meses DE JANEIRO a DEZEMBRO de 2019
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços especificados o valor total de R$ 11.588,60. (Onze mil e quinhentos e oitenta e 
oito reais e sessenta centavos), sendo o valor unitário segundo a tabela abaixo:
ITEM EXAMES UNID QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
01 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA SERV 05 R$ 40,00 R$200,00
02 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB SERV 03 R$ 30,00 R$90,00
03 DOSAGEM DE 17 – CETOSTEROIDES TOTAIS SERV 01 R$ 200,00 R$200,00
04 DOSAGEM DE 17 – HIDROCORTICOSTEROIDES SERV 03 R$ 60,00 R$180,00

05 DOSAGEM DE 17 HIDROXI PROGESTERONA EM PAPEL DE 
FILTRO (COMPONENTE TESTE DO PEZINHO) SERV 01 R$ 66,00 R$66,00

06 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SERO-
TONINA) SERV 05 R$ 40,00 R$200,00

07 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO SERV 03 R$ 25,00 R$75,00
08 DOSAGEM DE FOLATO SERV 01 R$ 34,00 R$34,00
09 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO SERV 01 R$ 24,00 R$24,00
10 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO SERV 01 R$ 24,00 R$24,00
11 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO SERV 01 R$ 24,00 R$24,00
12 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO SERV 02 R$ 40,00 R$80,00
13 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO SERV 01 R$ 30,00 R$30,00
14 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) SERV 01 R$ 40,00 R$40,00
15 DOSAGEM DE ALDOLASE SERV 02 R$ 20,00 R$40,00
16 DOSAGEM DE ALDOSTERONA SERV 01 R$ 50,00 R$50,00
17 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA SERV 02 R$ 28,00 R$56,00
18 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA SERV 01 R$ 24,00 R$24,00
19 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA SERV 01 R$ 31,20 R$31,20
20 DOSAGEM DE AMONIA SERV 01 R$ 200,00 R$200,00
21 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA SERV 01 R$ 64,00 R$64,00
22 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS SERV 01 R$ 32,00 R$32,00
23 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA SERV 01 R$ 30,00 R$30,00
24 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO SERV 01 R$ 100,00 R$100,00
25 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO SERV 01 R$ 100,00 R$100,00
26 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) SERV 01 R$ 60,00 R$60,00
27 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) SERV 01 R$ 36,00 R$36,00
28 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA SERV 01 R$ 32,00 R$32,00

29 DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE 
RECOMBINANTE HUMANO IGA SERV 01 R$ 100,00 R$100,00

30 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LAN-
GERHANS SERV 01 R$ 120,00 R$120,00

31 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA SERV 01 R$ 54,00 R$54,00
32 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA SERV 01 R$ 40,00 R$40,00

33 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 
70) SERV 01 R$ 34,00 R$34,00

34 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS SERV 01 R$ 80,00 R$80,00

35 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LAN-
GERHANS SERV 01 R$ 120,00 R$120,00
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36 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN 
BLOT) SERV 01 R$ 280,00 R$280,00

37 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES SERV 01 R$ 200,00 R$200,00
38 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) SERV 05 R$ 36,00 R$180,00
39 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) SERV 40 R$ 37,50 R$1.500,00
40 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III SERV 01 R$ 160,00 R$160,00
41 DOSAGEM DE RENINA SERV 01 R$ 139,20 R$139,20
42 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES SERV 01 R$ 80,00 R$80,00
43 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA SERV 01 R$ 64,00 R$64,00
44 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 SERV 03 R$ 45,20 R$135,60
45 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL SERV 03 R$ 12,00 R$36,00
46 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO SERV 01 R$ 11,20 R$11,20
47 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA SERV 03 R$ 35,20 R$105,60

48 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SA-
RAMPO SERV 01 R$ 164,00 R$164,00

49 DOSAGEM DE TESTOSTERONA SERV 01 R$ 40,00 R$40,00
50 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA SERV 01 R$ 34,40 R$34,40
51 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) SERV 60 R$ 22,00 R$1.320,00
52 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) SERV 60 R$ 21,50 R$1.290,00
53 DOSAGEM DE TRANSFERRINA SERV 01 R$ 20,00 R$20,00
54 DOSAGEM DE MERCURIO SERV 01 R$ 34,40 R$34,40
55 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA SERV 01 R$ 40,00 R$40,00

56 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALI-
TATIVO) SERV 01 R$ 300,00 R$300,00

57 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C SERV 01 R$ 680,00 R$680,00
58 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) SERV 40 R$ 16,25 R$650,00
59 DOSAGEM DE TROPONINA SERV 01 R$ 52,00 R$52,00

60 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER SERV 01 R$ 60,00 R$60,00

61 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER SERV 01 R$ 60,00 R$60,00

62 DOSAGEM DE VITAMINA B12 SERV 08 R$ 36,00 R$288,00
63 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D SERV 03 R$ 64,00 R$192,00
64 DOSAGEM DE ZINCO SERV 01 R$ 48,00 R$48,00
65 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) SERV 03 R$ 20,00 R$60,00
66 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) SERV 04 R$ 20,00 R$80,00
67 DOSAGEM DE INSULINA SERV 01 R$ 22,00 R$22,00
68 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS SERV 01 R$ 100,00 R$100,00
69 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS SERV 01 R$ 100,00 R$100,00
70 DOSAGEM DE LITIO SERV 01 R$ 12,00 R$12,00
71 DOSAGEM DE MAGNESIO SERV 01 R$ 6,40 R$6,40
72 DOSAGEM DE PROGESTERONA SERV 01 R$ 42,00 R$42,00
73 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA SERV 01 R$ 18,00 R$18,00
74 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) SERV 01 R$ 60,00 R$60,00

75 DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATI-
VA SERV 04 R$ 18,00 R$72,00

76 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA SERV 04 R$ 34,40 R$137,60

77 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA/HIPOGLICEMIANTES 
ORAIS (2 DOSAGENS) SERV 01 R$ 44,00 R$44,00

TOTAL R$ 11.588,60

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 91.04 Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Terapêutica
Função 10 Saúde
Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico
Programa 56 Serviços Especializados de Diagnóstico e Terapia
Projeto 2.117 Manutenção das Atividades de Diagnóstico e Terapia
Elemento de Despesa 3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Dot.36)

Autorização de Fornecimento nº 29/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
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Esta alteração se faz nos moldes do Inciso II do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
As demais cláusulas e disposições do contato nº 23/2018 permanecem inalteradas e em vigor.
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.
O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Campo Alegre, 02 de janeiro de 2019.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
CONTRATANTE

KARINA MAGNO DOS SANTOS
Laboratório de Análises Clínicas Karina Magno dos Santos Ss Ltda - Me 
CONTRATADA

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 006/2019
Publicação Nº 1903605

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 006/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: NELCI TEREZINHA IDALENCIO DETROZ, no Cargo Público de Professor I na Função de Professora de Educação Infantil e 
Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº 522.464.349-04, residente domiciliada na Estrada Dona Francisca, snº, Bairro Belo Horizonte, Muni-
cípio de Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no inciso VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário devido à substituição da Servidora Pública Municipal Titular Jeane Iensen Clemente, 
o qual assumiu Função Gratificada de Coordenadora Pedagógica na EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte Silva 
Bernardes” conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação nº 003/SEDUC/2019.

PRAZO: Início: 07 de fevereiro de 2019;
Término: 19 de dezembro de 2019.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.287,33 (um mil duzentos e oitenta e sete reais, trinta e três centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 20 (vinte) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 07 de fevereiro de 2019.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

NELCI TEREZINHA IDALENCIO DETROZ
Contratada

Testemunhas:

1._________________________________

2._________________________________
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CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 007/2019
Publicação Nº 1903613

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 007/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: PRISCILA ELAINE SAROVISKI PEREIRA, no Cargo Público de Professor I na Função de Professora de Educação Infantil e 
Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº 047.554.159-69, residente domiciliada na Rua Jacob Dreher, nº 101, Bairro Mato Preto, Município de 
São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no inciso VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário devido à substituição da Servidora Pública Municipal Titular Regiane Cristina Hübner de 
Oliveira, o qual assumiu Função Gratificada de Coordenadora Pedagógica na CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil “Maria da Glória 
Pereira Kroll” conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação nº 003/SEDUC/2019.

PRAZO: Início: 07 de fevereiro de 2019;
Término: 19 de dezembro de 2019.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.457,66 (dois mil quatrocentos e cincoenta e sete reais, sessenta e seis centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 07 de fevereiro de 2019.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

PRISCILA ELAINE SAROVISKI PEREIRA
Contratada

Testemunhas:

1._________________________________

2._________________________________

CONVOCAÇÃO Nº 036/2019
Publicação Nº 1902108

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
CONVOCAÇÃO Nº 036/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
ROSALINA LINZMEYER RONSKA inscrita no CPF/MF sob nº 548.149.449-34, aprovada em 20º lugar no Concurso Público nº 01/2016, para o 
Cargo Público de AGENTE OPERACIONAL I e na Função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para assumir o respectivo cargo. A convocada 
deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 11 de fevereiro de 2019, 
no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse 
ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378

Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 037/2019
Publicação Nº 1902109

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
CONVOCAÇÃO Nº 037/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
IVETE MARIA LOPES ALEXANDRE inscrita no CPF/MF sob nº 311.330.109-20, aprovada em 21º lugar no Concurso Público nº 01/2016, para 
o Cargo Público de AGENTE OPERACIONAL I e na Função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para assumir o respectivo cargo. A convocada 
deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 11 de fevereiro de 2019, 
no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse 
ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 038/2019
Publicação Nº 1902110

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 038/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
CLEIDI CORDEIRO FRIEDRICH inscrita no CPF/MF sob nº 016.775.469-64 aprovada em 11º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, para 
o Cargo Público de PROFESSOR I na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS para assumir o respectivo cargo. 
A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 11 de 
fevereiro de 2019, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 039/2019
Publicação Nº 1902111

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 039/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
LISETE MATIOSKI LABAS, inscrita no CPF/MF sob nº 022.958.979-04 aprovada em 11º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, para o Cargo 
Público de PROFESSOR I na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS para assumir o respectivo cargo. A convo-
cada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 11 de fevereiro de 
2019, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar 
o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação
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CONVOCAÇÃO Nº 040/2019
Publicação Nº 1902114

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 040/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
MARIA SOFIA CUBAS MACHADO, inscrita no CPF/MF sob nº 023.431.709-40 aprovada em 13º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, para 
o Cargo Público de PROFESSOR I na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS para assumir o respectivo cargo. 
A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 11 de 
fevereiro de 2019, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 041/2019
Publicação Nº 1902116

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 041/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
FERNANDA CUBAS HÜBNER, inscrita no CPF/MF sob nº 069.837.599-82 aprovada em 14º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, para o 
Cargo Público de PROFESSOR I na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS para assumir o respectivo cargo. A 
convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 11 de fe-
vereiro de 2019, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 042/2019
Publicação Nº 1903492

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
CONVOCAÇÃO Nº 042/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
MARIA CELIA SCHMANSKY inscrita no CPF/MF sob nº 015.585.729-02, aprovada em 22º lugar no Concurso Público nº 01/2016, para o 
Cargo Público de AGENTE OPERACIONAL I e na Função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para assumir o respectivo cargo. A convocada 
deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 11 de fevereiro de 2019, 
no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse 
ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação
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CONVOCAÇÃO Nº 043/2019
Publicação Nº 1903494

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
CONVOCAÇÃO Nº 043/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. 
PETER HENRY GRIMM inscrito no CPF/MF sob nº 179.610.689-53, aprovado em 3º lugar no Concurso Público nº 002/2015, para o Cargo 
Público de PROFESSOR IV e na Função de PROFESSOR DE INGLÊS para assumir o respectivo cargo. O convocado deverá comparecer no 
Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00hs do dia 11 de fevereiro de 2019, no Prédio Anexo 
Sede da Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 11.762 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902774

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.762 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso I do art. 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a fim de suplementar os seguintes Elementos de Despesa das 
Dotações do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais
08.244.0061.2.121 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Assistência Social
300000.00.0102 - Despesas Correntes
330000.00.0102 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0102 - Aplicações Diretas
339039.00.0102 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 8.000,00
08.244.0102.2.032 - Fornecimento de Benefícios Sociais
300000.00.0102 - Despesas Correntes
330000.00.0102 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0102 - Aplicações Diretas
339039.00.0102 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 2.000,00

Total R$ 10.000,00

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vigente, 
do Fundo Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de janeiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/02/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 11.763 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903653

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.763 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial os 
incisos VII e IX do art. 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º Contratar NELCI TEREZINHA IDALENCIO DETROZ, para exercer o Cargo Público de Professor I, na Função de Professor de Educação 
Infantil e Anos Iniciais, registro no sistema sob nº 955863, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no 
Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
carga horária de 20 (vinte) horas aula/semanais, vencimentos Código P1, Nível 1, Referência A, no valor de R$ 1.287,33 (um mil, duzentos 
e oitenta e sete reais, trinta e três centavos) mensais, pelo período de 07 de fevereiro de 2019 a 19 de dezembro de 2019, em substituição 
a Professora Titular Jeane Iensen Clemente, matrícula funcional nº 000658, registro no sistema sob nº 955084, o qual assumiu Função 
Gratificada de Coordenadora Pedagógica na EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”.

Art. 2º A presente contratação, dá-se em razão da classificação de NELCI TEREZINHA IDALENCIO DETROZ, ter sido aprovada em 4º lugar, 
no Processo Seletivo nº 02/2018, Homologado pelo Decreto nº 11.714 de 14 de janeiro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/02/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.764 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903654

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.764 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial os 
incisos VII e IX do art. 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º Contratar PRISCILA ELAINE SAROVISKI PEREIRA, para exercer o Cargo Público de Professor I, na Função de Professor de Educa-
ção Infantil e Anos Iniciais, registro no sistema sob nº 955864, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto 
no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/semanais, vencimentos Código P1, Nível 1, Referência A, no valor de R$ 2.457,66 (dois mil, 
quatrocentos e cincoenta e sete reais, sessenta e seis centavos) mensais, pelo período de 07 de fevereiro de 2019 a 19 de dezembro de 
2019, em substituição a Professora Titular Regiane Cristina Hübner de Oliveira, matrícula funcional nº 000758, registro no sistema sob nº 
955353, o qual assumiu Função Gratificada de Coordenadora Pedagógica na CEMI – Centro Municipal de Educação Infantil “Profª. Maria da 
Glória Pereira Kroll”.

Art. 2º A presente contratação, dá-se em razão da classificação de PRISCILA ELAINE SAROVISKI PEREIRA, ter sido aprovada em 2º lugar, 
no Processo Seletivo nº 02/2018, Homologado pelo Decreto nº 11.714 de 14 de janeiro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/02/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2019
Publicação Nº 1903645

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: NELCI TEREZINHA IDALENCIO DETROZ
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro de 2019 á 19 de dezembro de 2019;
AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002 e alterações.
CARGO PÚBLICO: Professor I
FUNÇÃO: Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.287,33 (um mil duzentos e oitenta e sete reais, trinta e três centavos).

CAMPO ALEGRE/SC., 07 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2019
Publicação Nº 1903646

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: ELAINE SAROVISKI PEREIRA
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro de 2019 á 19 de dezembro de 2019;
AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002 e alterações.
CARGO PÚBLICO: Professor I
FUNÇÃO: Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.457,66 (dois mil, quatrocentos e cincoenta e sete reais, sessenta e seis centavos).

CAMPO ALEGRE/SC., 07 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.558 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903655

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.558 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE
À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
artigo 187, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade por um período de 120 (cento e vinte) dias, a Servidora Pública Municipal, ANA LUIZA DE LIMA, ma-
trícula funcional nº 000652, registro no sistema sob nº 955098, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo pelo período de 01 de fevereiro de 2019 á 31 de maio de 2019, conforme Ates-
tado Médico emitido e devidamente assinado pela Drª. Ingrid Ostermayer, CRM/SC 22625, expedido em data de 05 de fevereiro de 2019, 
protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 06 de fevereiro de 2019, sob nº 0046.

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/02/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Campo Erê

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019
Publicação Nº 1902047

MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ - SC
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA CADASTRAMENTO Nº 001/2019
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o art. 34, § 1º da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em virtude da freqüente realização de licitações, efetua chamamento 
público de fornecedores e prestadores de serviços, eventualmente interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro existente junto a 
Prefeitura Municipal de Campo Erê - SC. Os interessados para tanto, devem dirigir-se ao Departamento de Licitações localizado no Centro 
Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina. Maiores esclarecimentos através do telefone 
3655-3000 e correio eletrônico para licitacao@campoere.sc.gov.br. A íntegra deste edital está publicada no site da Prefeitura Municipal de 
Campo Erê www.campoere.sc.gov.br e afixada no Mural Público Municipal. Campo Erê – SC, 04 de fevereiro de 2019 - Odilson Vicente de 
Lima - Prefeito Municipal.

Lei 2.091/2018
Publicação Nº 1901788

LEI Nº 2.091/2018, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina;
Faço saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, organizado e disciplinado na 
forma desta Lei.

Art. 2º. O Serviço Municipal de Vigilância Sanitária compreende ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir 
nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, 
abrangendo:
I – o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, 
da produção ao consumo;
II – o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde.
§ 1º. As ações de vigilância sanitária de que trata este artigo serão desenvolvidas de acordo com as diretrizes emanadas da Secretaria da 
Saúde do Estado de Santa Catarina, Ministério da Saúde e Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
§ 2º. Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o município desenvolverá ações no âmbito de suas competências estabelecidas no 
Artigo 200 da Constituição Federal de 1988, na Lei Federal nº 8.080/90 e no Decreto 7.508/2011.

Art. 3º. O município deverá assegurar toda a infraestrutura para a execução das ações do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária previstas 
nesta lei.

Art. 4º. São consideradas autoridades sanitárias para os efeitos desta Lei:
I – os profissionais da equipe municipal de vigilância sanitária investidos na função fiscalizadora, na forma do § 1º do art. 5º; e
II – o responsável pelo Serviço Municipal de Vigilância Sanitária.
Parágrafo único: para fins de processo administrativo sanitário, o secretário municipal de saúde e o prefeito serão considerados autoridades 
sanitárias.

Art. 5º. A equipe municipal de vigilância sanitária, investida de sua função fiscalizadora, será competente para fazer cumprir as leis e regu-
lamentos sanitários.
§ 1º. Para o exercício de suas atividades fiscalizadoras, os referidos profissionais serão designados mediante portaria do prefeito ou do 
secretário municipal de saúde.
§ 2º. Os profissionais competentes portarão credencial expedida pelo Poder Executivo Municipal e deverão apresentá-la sempre que es-
tiverem no exercício de suas funções.
§ 3º. Os profissionais acima designados serão considerados, para todos os efeitos, autoridade sanitária e exercerão todas as atividades 
inerentes à função de fiscal sanitário, tais como: inspeção e fiscalização sanitária, lavratura de auto de infração sanitária, instauração de 
processo administrativo sanitário, interdição cautelar de estabelecimento; interdição e apreensão cautelar de produtos; fazer cumprir as 
penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos processos administrativos sanitários; e outras atividades estabelecidas 
para esse fim.
§ 4º. Os profissionais investidos na função fiscalizadora terão poder de polícia administrativa, adotando a legislação sanitária federal, esta-
dual e municipal e as demais normas que se referem à proteção da saúde, no que couber.
§ 5º. As autoridades fiscalizadoras mencionadas nos incisos I e II do art. 4º desta Lei, quando do exercício de suas atribuições, terão 
livre acesso em todos os locais do município sujeitos à legislação sanitária, em qualquer dia e hora, podendo utilizar de todos os meios e 

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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equipamentos necessários, ficando responsáveis pela guarda das informações sigilosas.

Art. 6º. As atividades sujeitas às ações da vigilância sanitária ensejarão a cobrança de Taxa de Vigilância Sanitária pelo Serviço Municipal 
de Vigilância Sanitária.
§ 1º. Os fatos geradores e os respectivos valores da Taxa de Vigilância Sanitária serão definidos em legislação municipal.
§ 2º. Os valores da Taxa de Vigilância Sanitária serão recolhidos aos cofres públicos do Município de Campo Erê, creditados ao Fundo Muni-
cipal de Saúde, revertidos para o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária e sob o controle social do Conselho Municipal de Saúde.
§ 3º. Os estabelecimentos integrantes da administração pública ou por ela instituídos, sujeitos às ações de vigilância sanitária, estão isentos 
do recolhimento da Taxa de Vigilância Sanitária prevista neste artigo, porém, para que funcionem, devem cumprir as exigências contidas 
nas normas legais e regulamentares, além das pertinentes às instalações, aos equipamentos e à aparelhagem adequados e à assistência e 
responsabilidade técnicas.

Art. 7º. Os estabelecimentos sujeitos às ações de vigilância sanitária não poderão funcionar sem que sejam atendidas cumulativamente as 
seguintes exigências:
I – apresentação de toda a documentação inerente à atividade a ser desenvolvida, para fins de cadastramento;
II – recolhimento do respectivo valor da Taxa de Vigilância Sanitária;
III – realização de inspeção sanitária com parecer favorável da equipe municipal de vigilância sanitária; e
IV – emissão da Licença Sanitária (Alvará).

Art. 8º. Na ausência de norma municipal que disponha sobre infrações sanitárias e penalidades, bem como instauração do devido processo 
administrativo sanitário, as autoridades sanitárias previstas no art. 4º da presente lei deverão utilizar de maneira suplementar a legislação 
estadual e/ou federal cabível à espécie.

Art. 9º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
de sua publicação.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Erê - SC,
em 18 de Dezembro de 2018.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DARIO FERLIN
Técnico em Contabilidade Mat. n° 000784-6

RESOLUÇÃO N. 002-2019-CRESIM
Publicação Nº 1901655

RESOLUÇÃO N. 002, DE 31 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre a Exoneração de Empregado Público, e dá outras providencias;

O Presidente do Consórcio da Região do Rio Sargento de Integração Municipal - CRESIM, com sede no município de Campo Erê, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Ata de Constituição da Diretoria, do dia 26 DE Dezembro de 2018.
Considerando o Estatuto Social do Consórcio do Rio Sargento de Integração Municipal – CRESIM, art. 23 anexos I e II de 24 de agosto de 
2015.
RESOLVE

Art. 1°. EXONERAR, a pedido GESSICA APARECIDA DE MELLO, para o emprego de COODERNADORA CASA LAR, com lotação no Consórcio 
da Região do Rio Sargento de Integração - CRESIM, com carga horária semanal de 20 (vinte quatro) horas, a partir de 31 de Janeiro de 
2019.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 31 de Janeiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

DEONIR LUIZ FERRONATTO
Presidente do CRESIM
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Registrada e Publicada em data supra

ODILSON VICENTE DE LIMA
Secretario do CRESIM
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE DL Nº02-19SAÚDE
Publicação Nº 1902020

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2019

1. DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE E ESTRATÉGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA.
2. DO FORNCEDOR CONTRATADO
FORNECEDOR CNPJ
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 03.392.348/0001-60

3. DO VALOR CONTRATADO
Valor total: R$ 17.552,40 (Dezessete mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos)
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Ambiente
Orgão Fundo Municipal de Saúde Campos Novos
Unidade Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ Manutenção do Programa da Atenção Básica –PAB fixo
Despesa 17 33.90.39.28.00.00.00

5. DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no art. 24, 
inciso II.

MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA
SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

AVISO DE LICITAÇÃO PP 04/2019 - SAÚDE
Publicação Nº 1901661

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 08/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019 - SAÚDE

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 08.595.042/0001-
24, representado neste ato pela Secretária de Saúde, Mayara da Silva Antunes Serena, no uso de suas atribuições, torna público que fará 
realizar no dia 21 de fevereiro de 2019 às 14 horas Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DOS VEÍCULOS COMPONENTES DA FROTA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, PESSOALEINSTALAÇÕES 
PRÓPRIAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 13h15min às 18:45h diariamente.
Campos Novos, 06 de fevereiro de 2019.

MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO N°. 8.212/19 DE 05/02/2019.  AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1901669

DECRETO N°. 8.212/19 de 05/02/2019.
AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;
Considerando parecer técnico do Departamento de Engenharia, nos autos do Processo Administrativo nº. 824/2018
Considerando a Lei Federal nº. 6.766, Lei Estadual nº. 6.063, c/c artigos 55, §2º, e demais disposições da Lei Complementar nº. 03 de 07 

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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de Junho de 2018 – Plano Diretor;
Com amparo no artigo 100, incisos VIII – XVIII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento de um terreno urbano com área de 616,48 m2 (Seiscentos e dezesseis metros e quarenta e 
oito centímetros quadrados), com benfeitoria, localizado na Rua Expedicionário, a 29,62 metros da esquina com Rua Benjamin Colla, Bairro 
Senhor Bom Jesus, Município de Campos Novos, de propriedade do OLMIRO PEIXOTO, inscrito no CPF sob o n°. 162.501.099-00, matricu-
lado junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campos Novos sob nº. 22.677.

Art. 2º. O desmembramento autorizado por este decreto dá origem a 2 (duas) unidades imobiliárias autônomas com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações:

Lote “01”: 305,42m2 de propriedade de OLMIRO PEIXOTO

Localizado a 42,22 m da esquina da Rua Expedicionário com a Rua Benjamin Colla, lado par, confrontando:

I - Ao NORTE: Confronta-se com Domingos Chuiquer Filho, matricula n°. 10.634, em 25,50m;
II – Ao SUL: Confronta- se com lote n°. 2, em 22,57m;
III – Ao LESTE: Confronta–se com a Rua Expedicionário em 12,00m;
IV- Ao OESTE: Confronta-se com Olmiro Peixoto, matricula n°. 17.673 em 12,30m.
Lote “2”: 311,06m2 de propriedade de OLMIRO PEIXOTO

Localizado a 29,62 m da esquina da Rua Expedicionário com a Rua Benjamin Colla, lado par. Confrontando:

I - Ao NORTE: Confronta-se com o lote n°. 2 em 25,27m;
II- Ao SUL: Confronta-se com Orandina Gonçalves de Souza, matricula n°. 4.384 em 21,89m e com Olmiro Peixoto, matricula n°. 17.868 
em 3,17m;
III - Ao LESTE: Confronta-se com a Rua Expedicionário em 12,60m;
IV- Ao OESTE: Confronta- se com Olmiro Peixoto matricula n°. 17.673 e a servidão em 11,55 m com Olmiro Peixoto matricula n°. 17.868 
em 0,85 metros lineares.

Art. 3º. Ficam aprovadas as plantas e memoriais descritivos das unidades imobiliárias descritas no artigo 2º deste decreto.

Art. 4º. Ficam autorizados os Tabelionatos e Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campos Novos, a promoverem a escrituração 
e as averbações que se fizerem necessárias a transferência de domínio e registro dos imóveis objeto deste decreto.

Art. 5º. A presente aprovação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caducida-
de, a teor do art. 18, caput, da Lei nº. 6.766/79.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em 05 de fevereiro de 2019.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – COMEC 
003

Publicação Nº 1901852

NTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura UF:
SC

ASSUNTO: Processo Avaliativo da Educação Básica
PROCESSO: 003 ANO: 2018

RESOLUÇÃO:
Nº: 003

APROVADO EM:
03/12/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – COMEC

Estabelece diretrizes para Avaliação do Processo Ensino- Aprendizagem, nas unidades Escolares de Educação Básica do Município de Cam-
pos Novos.

A presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais em conformidade com o regimento interno e baseado 
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no(a), Resolução CNE/CEB Nº 7 de 14 de dezembro de 2010, Resolução CNE/CEB nº 4/2010 de 13 de julho de 2010, Resolução 183/13 CEE, 
Resolução Nº91/99 CEE, LDB, Resolução nº 001/2011- COMEC e Parecer 001/2011 de 24/ 05/ 2011- COMEC, Resolução 002/2012, resolve:

Art.1º- O Processo Avaliativo da aprendizagem reger-se-á por esta resolução e deverá constar no Plano Político Pedagógico da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental dos Anos Iniciais e Anos Finais da Rede Municipal de Ensino de Campos Novos, a partir do ano letivo de 2019.

Art.2º - A avaliação de Educação Infantil é realizada mediante acompanhamento e registro descritivo do desenvolvimento da criança sem o 
objetivo de promoção, mesmo em se tratando de acesso ao Ensino Fundamental.

Art.3º -Quanto a Educação Especial a avaliação pedagógica é um processo dinâmico, considera tanto o conhecimento prévio e o nível atual 
do desenvolvimento do aluno quanto às possibilidades de aprendizagem futura, configurando uma ação pedagógica processual e formativa 
que analisa o desempenho do aluno em relação ao seu processo individual, prevalecendo na avaliação os aspectos qualitativos que indiquem 
as intervenções pedagógicas do professor. Não podendo ser retido, acompanhando ano (série)/idade.

Art.4º- A avaliação do rendimento do aluno deverá ser registrada no diário de classe do professor ou documentos equivalentes, incluindo 
os procedimentos avaliativos de recuperação de estudos.

Art.5º- Conforme artigo 32-Resolução 07 CNE/CEB, a avaliação dos alunos, a ser realizada pelos professores e pela escola como parte inte-
grante da proposta curricular e da implementação do currículo, é redimensionada à ação pedagógica e deve:

I – assumir um caráter processual, formativo e participativo, ser contínua, cumulativa e diagnóstica, com vista a:

a) identificar potencialidades e dificuldades de aprendizagem e detectar problemas
de ensino;
b) subsidiar decisões sobre a utilização de estratégias e abordagens de acordo com as necessidades dos alunos, criar condições de intervir 
de modo imediato e o mais longo prazo para sanar dificuldades e redirecionar o trabalho docente;
c) manter a família informada sobre o desempenho dos alunos;
d) reconhecer o direito do aluno e da família de discutir os resultados da avaliação, inclusive em instâncias superiores à escola, revendo 
procedimentos sempre que as reivindicações forem procedentes.

II – utilizar vários instrumentos e procedimentos, tais como observação, o registro descritivo e reflexivo, os trabalhos individuais e coleti-
vos, os portfólios, exercícios, provas, questionários, dentre outros, tendo em conta a sua adequação à faixa etária e às características de 
desenvolvimento do educando;

III – fazer prevalecer os aspectos qualitativos da aprendizagem do aluno sobre os quantitativos, bem como os resultados ao longo do perí-
odo sobre as eventuais provas finais, tal como determina a alínea “a” do inciso V do art. 24 da Lei nº 9394/96;

IV – assegurar tempo e espaço diversos para que os alunos com menor rendimento tenham condições de ser devidamente atendido ao 
longo do ano letivo;

V - prover, obrigatoriamente, períodos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, como determina a Lei nº 9394/96 e Re-
solução 158-CEE;

VI – assegurar tempo e espaço de reposição dos conteúdos curriculares, ao longo do ano letivo, aos alunos com frequência insuficiente, 
evitando, sempre que possível, a retenção por faltas;

VII – possibilitar a aceleração de estudos para os alunos com defasagem idade-ano/série;

VIII – O avanço nos anos/séries por classificação poderá ocorrer sempre que se constatarem altas habilidades ou atendimento pessoal das 
expectativas de aprendizagem, referidas na Resolução 003/2019, correspondentes a todas as disciplinas ou áreas de estudo no ano/série 
em que o aluno estiver matriculado;

IX – A proposição do avanço nos anos/séries caberá ao estabelecimento de ensino, devendo ser ouvidos os alunos, pais ou responsáveis;

X – A referida avaliação do aluno deverá ser planejada, elaborada e operacionalizada por banca constituída por membros do corpo docente, 
designados pela Direção da Unidade Escolar, e ter o resultado apreciado pelo conselho de classe. A Unidade Escolar deverá guardar em seus 
arquivos as atas especificas em que foi registrada pela banca a avaliação prevista no inciso X deste artigo, e em que foram apreciados pelo 
conselho de classe os resultados da citada avaliação;

Art- 6º - O Conselho de Classe é composto pelos professores da turma, direção, equipe pedagógica, alunos, pais ou responsáveis, a ele 
caberá a decisão final a respeito da avaliação do rendimento do aluno, o resultado deverá ser registrado em ata e assinado pelos presentes.

Art. 7º - A sistemática de avaliação e o registro do resultado são bimestrais;

Art.8º - O registro do resultado da avaliação do ensino fundamental será expresso de forma numérica, de um (1) a dez (10), com fração 0,5.

Art. 9º - Nos cinco anos/séries iniciais do ensino fundamental, o registro será numérico tendo como apoio registro avaliativo descritivo de 
cada aluno.
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Art.10º - Nos dois primeiros anos iniciais do Ensino Fundamental não haverá retenção ou reprovação dos alunos, considerando que este 
período deve ser destinado à construção de conhecimentos que solidifiquem o processo de alfabetização e de letramento, exceto quando 
a frequência for inferior a 75% .

Art. 11º - Serão aprovados quanto ao rendimento escolar no Ensino Fundamental a partir 2º ano os alunos que:
I – obtiverem a média anual igual ou superior a 6 em todos os componentes curriculares;
II – não será adotado exame final em nenhum ano/série na Educação Básica.

Art. 12º - Os alunos que não obtiverem frequência igual ou superior a 75% serão reprovados.

Art. 13º - Para efeito de cálculo do resultado de aprovação deve-se aplicar a fórmula: soma da média dos bimestres ÷4> ou = 6(seis).

Art. 14º - Os alunos que não reprovarem nas disciplinas bases nacional (Português, Matemática, Geografia ,História, Ciências) não poderão 
ser retidos no ano/série em outras disciplinas.

Art.15º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos Novos, 03 de dezembro de 2018.

Samae - CamPoS novoS

PORTARIA 56/2019
Publicação Nº 1901999

PORTARIA SAMAE CNO 056/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a Portaria SAMAE CNO 38/2019 de 18 de Janeiro de 2019.

DESIGNAR a servidora VERÔNICA DE CAMPOS WALTER, Auxiliar de Operações, Padrão 3.1.C para exercer a Função gratificada de Técnica 
em Segurança no Trabalho, retroagindo seus efeitos a 01/02/2019.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 007/2019
Publicação Nº 1901693

DECRETO Nº. 007/2019

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.328 de 19/12/2018 – LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2019, o valor de R$ 
2.052,72 (dois mil, cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 03: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 03.01: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função 4: Administração
Subfunção 122: Administração Geral
Programa 3:Modernização Administrativa
Proj./Ativ. 2.011 – Ações em Prestação de Contas de Convênios
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ................................................................ 2.052,72
Recursos 66400 – Conv. Estado (Invest.) - Superávit

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
valor de R$ 2.052,72 (dois mil, cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos), por conta do superávit financeiro apurado por fonte de 
recurso, no exercício 2018, conforme anexo e tabela a seguir:

Tabela 1 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso

66400 Conv. Estado (Invest.) - Superávit 2.052,72*

TOTAL 2.052,72

Fonte: SMAFO/2019

* Valor discriminado conforme respectiva fonte de recurso, limitado a conta contábil de convênio específico (78829).

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 22 de janeiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 22/01/2019.

JOSÉ CARLOS HERBST
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino
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PORTARIA Nº 058/2019
Publicação Nº 1901709

PORTARIA Nº. 058/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1º - Fica designada a servidora CLEONICE DA SILVEIRA VOGT, para exercer a função de Fiscal, junto ao PROCON, a partir de 
01/02/2019, conforme comunicação interna nº 018/SMAFO/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 30 de janeiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 30/01/2019.

JOSÉ CARLOS HERBST
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

PORTARIA Nº 067/2019
Publicação Nº 1901722

PORTARIA Nº. 067/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a RITA MARIA BURGARDT SZARNIK, efetiva no cargo de Servente Feminino, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/02/2019 a 30/07/2019, conforme Comunicação Interna nº 020/SME/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 01/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 068/2019
Publicação Nº 1901738

PORTARIA Nº. 068/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Férias a servidora ELAINE CRISTINA DA SILVA, efetiva no cargo de Contador, junto Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Orçamentos, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a desfrutar no período de 06/02/2019 
a 15/02/2019, conforme Comunicação Interna nº 032/DP/2019.

Art. 2º - Ficam concedidos 20 (vinte) dias de Férias ao servidor LEANDRO MUNHOZ MARKO, efetivo no cargo de Técnico em Radiologia, 
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junto Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2018/2018, a desfrutar no período de 04/02/2019 a 23/02/2019, 
conforme Comunicação Interna nº 032/DP/2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 01/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

PORTARIA Nº 069/2019
Publicação Nº 1901743

PORTARIA Nº. 069/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Fica concedido 42 (quarenta e dois) dias de Licença Prêmio a servidora ANA CRISTINA KRAUSS WILLE, efetiva no cargo de 
Professor de Anos iniciais, junto a Secretaria Municipal de Educação, no exercício de 2003/2008, a desfrutar no período de 01/02/2019 a 
14/03/2019, permanecendo 20 horas semanais, conforme Comunicação Interna nº 032/DP/2019.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 01/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

PORTARIA Nº 070/2019
Publicação Nº 1901751

PORTARIA Nº. 070/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR APROVADOS PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º – Fica nomeada para exercer o cargo de Auxiliar de Odontólogo, a profissional SUELEN DAIANA DA NEVES WALEGURSKI, aprovada 
em hábil e competente concurso público Edital nº 001/2017, e convocada conforme Edital nº 05/2019, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, iniciando suas atividades a partir de 04/02/2019, conforme Comunicação Interna nº091/SMS/2019.

Art. 2º – Fica nomeada para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, a profissional CRISTIANE VANESSA SCHPAK, aprovada em hábil e 
competente concurso público Edital nº 001/2017, e convocada conforme Edital nº 03/2019, junto a Secretaria Municipal de Saúde, iniciando 
suas atividades a partir de 01/02/2019, conforme Comunicação Interna nº090/SMS/2019.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 01/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

PORTARIA Nº 071/2019
Publicação Nº 1901759

PORTARIA Nº. 071/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR

Art. 1º - Fica exonerado WILMAR CHAGAS, efetivo no cargo de Desenhista, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 
01/02/2019, por motivo de aposentadoria junto ao Instituto Canoinhense de Previdência, conforme Portaria nº 03/2019-ICPREV e Comu-
nicação Interna nº 030/DP/2019.

Art. 2º - Fica exonerada SÔNIA APARECIDA QUADROS WAGNER, efetiva no cargo de Professor, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 01/02/2019, por motivo de aposentadoria junto ao Instituto Canoinhense de Previdência, conforme Portaria nº 04/2019-ICPREV 
e Comunicação Interna nº 030/DP/2019.

Art. 3º - Fica exonerada MARCIA ELIANE WITT, efetiva no cargo de Professor, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/02/2019, por motivo de aposentadoria junto ao Instituto Canoinhense de Previdência, conforme Portaria nº 05/2019-ICPREV e Comu-
nicação Interna nº 030/DP/2019.

Art. 4º - Fica exonerada ELIANE PEREIRA PIECZARKA, efetiva no cargo de Professor, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/02/2019, por motivo de aposentadoria junto ao Instituto Canoinhense de Previdência, conforme Portaria nº 06/2019-ICPREV e Comu-
nicação Interna nº 030/DP/2019.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 01/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 073/2019
Publicação Nº 1901770

PORTARIA Nº. 073/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 100 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora JANIRA ADRIANA PRUST, 
efetiva no cargo de Professor de Língua Portuguesa, 20 horas, junto a Secretaria Municipal de Educação, no período de 01/02/2019 a 
02/03/2019, conforme Comunicação Interna nº 054/DP/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 01/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

PORTARIA Nº 074/2019
Publicação Nº 1901775

PORTARIA Nº. 074/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 100 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

PRORROGAR LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Art. 1º - Fica prorrogada a Licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora JANIRA ADRIANA PRUST, efetiva no cargo de 
Professor de Língua Portuguesa, 20 horas, junto a Secretaria Municipal de Educação, no período de 03/03/2019 a 01/04/2019, conforme 
Comunicação Interna nº 055/DP/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 01/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

PORTARIA Nº 075/2019
Publicação Nº 1901780

PORTARIA Nº. 075/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho da servidora FRANCIELLI STRAUBE, que exerce a função de Diretor Escolar no CEI Rodolfo Linz-
meier, junto a Secretaria Municipal de Educação, para atuar na função de Diretor Escolar no CEI Emília Ferreiro, a partir do dia 01/02/2019, 
conforme Comunicação Interna nº 018/SMS/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 01/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº 076/2019
Publicação Nº 1901785

PORTARIA Nº. 076/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a servidora LEDIANE PRISCILA MATTOS, efetiva no cargo de Professor - 3, junto a Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer a função gratificada de Diretor do CEI Rodolfo Linzmeier, com 40% gratificação, a partir de 01/02/2019, conforme Comunicação 
Interna nº 016/SME/2019.

Art. 2º - Nomear a servidora ANDRESSA BOLMANN BREY, efetiva no cargo de Professor de Educação infantil, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, para exercer a função gratificada de Diretor do CEI Pedro Ivo Olescovicz, com 40% gratificação, a partir de 01/02/2019, conforme 
Comunicação Interna nº 016/SME/2019.

Art. 3º - Nomear a servidora ELIANE MARIA SCREPEC, efetiva no cargo de Professor - 3, junto a Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer a função gratificada de Diretor do CEI Mário Edson de Aguiar, com 40% gratificação, a partir de 01/02/2019, conforme Comunicação 
Interna nº 016/SME/2018.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 01/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 077/2019
Publicação Nº 1901787

PORTARIA Nº. 077/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, ISABELA WENDT FERREIRA, que exerce o cargo de Pedagogo ACT, junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 01/02/2019, conforme Comunicação Interna nº 033/DP/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 01/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº 078/2019
Publicação Nº 1901789

PORTARIA Nº. 078/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º - Rescindir o contrato de trabalho da servidora CÉLIA KRICZINSKI, contratada no cargo de Professor de Educação Física, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 07/02/2019, conforme Comunicação Interna nº 026/SME/2019.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 01/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 080/2019
Publicação Nº 1901792

PORTARIA Nº. 080/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, art. 89 da Lei 2.305 de 03/07/1990, Lei Municipal 3.135 de 31/03/2000 e Lei Federal 
8.213/1991, resolve:

DETERMINAR RETORNO ÀS ATIVIDADES FUNCIONAIS

Art. 1º - Fica determinado o retorno às atividades funcionais da profissional CLEONICE DA SILVEIRA VOGT, efetiva no cargo de Auditora 
Fiscal, junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, a servidora estava em Licença sem Vencimento, concedida 
pela portaria nº 645/2018, retornando suas atividades a partir do dia 01/02/2019, Conforme Comunicação Interna nº 027/SMAFO/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 01/02/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. FMS 06/2019 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 1901665

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FMS 07/2019
EDITAL DE PREGÃO Nº. FMS 06/2019 (ELETRÔNICO)

O Município de Canoinhas/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº. 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar no dia 20/02/2019, às 15h00min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE DIVERSOS IMPRESSOS 
(FORMULARIOS, CADERNETAS, CARTEIRAS, BLOCOS DE RECEITUARIOS E OUTROS) DESTINADOS AOS PROGRAMAS DE ATENÇÃO BÁSICA 
DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE, PROGRAMA ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAMILIA E PROGRAMAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. Recebimento de propostas até às 14h00mim do dia 20/02/2019. Informações (47) 
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3621-7705. Cópia do edital no site: www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL SISTEMA PREFEITURA PREGÃO PMC 140/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1901904

Relatório da Comissão nomeada para acompanhamento da apresentação e desempenho da empresa vencedora do processo licitatório nº 
PMC 140/2018.

Representantes nomeados através da portaria nº 1042/2018, acompanharam a apresentação e desempenho da empresa Pública, segunda 
classificada no processo licitatório nº PMC 140/2018, pregão presencial nº PMC 104/2018, referente ao Lote 01 – Módulo Planejamento – 
PPA/LDO/LOA, Execução Orçamentária, Contabilidade, Tesouraria, Lei Fiscal e Prestação de contas –TCE, Compras, Licitações e Contratos, 
Patrimônio, Estoques, Frotas, Portal da Transparência, Gerenciamento Inteligente, Gestão de Pessoas, Funcionalidades Módulo Folha de 
Pagamento e Recursos Humanos, E-Social, Segurança no trabalho e Medicina Ocupacional, Ponto Eletrônico, Gestão Tributária (e seus sub 
itens), Protocolo Web/Documentos Eletrônicos, Funcionalidade Documentos Eletrônicos, Funcionalidades Sistema Protocolo e Funcionalida-
des Sistema Ouvidoria.
Os servidores de cada área pertinente acompanharam a apresentação e posteriormente emitiram um relatório entregue a Presidente da 
Comissão de Avaliação.
Considerando todos os relatórios apresentados, verificamos que a empresa Pública atendeu todos os itens previsto no Termo de Referência 
do Edital.
Fica então concedido, após a publicação deste relatório no Diário Oficial dos Municípios, o prazo de 3 (três) dias para apresentação das ra-
zões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
Canoinhas, 01 de fevereiro de 2019.

Andreia Fontana Kauva Marilene Wittlich

Elaine Cristina da Silva Daniela Cristina da Silva

Marciano Fernandes Correa Roberto Ivan Ludka;

Vanessa Langer Luis Gustavo Vieira Britto

Marcio Juliano Seleme Diego Rafael Alves

Karina de C. Kohler Wendt Bruno Andrade Pedrassani

Zenici Dreher Herbst

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL SISTEMA SAÚDE PREGÃO PMC 140/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1901908

Relatório da Comissão nomeada para acompanhamento da apresentação e desempenho da empresa vencedora do processo licitatório nº 
PMC 140/2018.

Nos dias 10, 11 e 12 de dezembro, os representantes nomeados através da portaria nº 1042/2018, que compõem a comissão, acompa-
nharam a apresentação e desempenho da empresa TIGES ASSESSORIA E SISTEMAS PÚBLICOS EIRELI, segunda classificada no processo 
licitatório nº PMC 140/2018, pregão presencial nº PMC 104/2018, referente ao Lote 02 – Módulo Gestão de Saúde, do termo de referência 
do edital da licitação.
Dentro do módulo Gestão de Saúde foram apresentados os seguintes tópicos: Integrações programas Ministério da Saúde, Agendamentos 
Diversos, Atendimentos, Vacinação (Imunização), Atendimento Social, Odontologia, Laboratório, Estoque/Almoxarifado, Hospitalar, Centro 
de Cirurgias, Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, Serviço de Arquivo Médico e Estatística, Agências Transfusionais, Central de 
Materiais e Esterilização, Alta Complexidade, Ações Programáticas, Preventivos de Câncer, Saúde da Família, Saúde da Família – Dispositivos 
Móveis, Transporte (TFD), Controle de Ambulâncias, Vigilância Sanitária, Controle de Endemias (Dispositivos Móveis), Epidemiologia, Vigi-
lância Ambiental, Ouvidoria, Painel Eletrônico, Geral, e Acesso Online para o usuário.
A pedido dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde que acompanharam a reunião, alguns tópicos foram dispensados da apresenta-
ção como: Hospitalar, Centro de Cirurgia, Comissão e Controle de Infecção Hospitalar, Agencias Transfusionais, Alta Complexidade e Gerar 
Gráficos de Alta Complexidade, considerando que esses serviços são executados por entidades privadas.
Considerando relatório da Secretaria Municipal de Saúde, a empresa atendeu todos os itens previsto no Termo de Referencia do Edital.
Fica então concedido, após a publicação deste relatório no Diário Oficial dos Municípios, o prazo de 3 (três) dias para apresentação das ra-
zões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
Canoinhas, 01 de fevereiro de 2019.

Andreia Fontana Kauva Bruno Andrade Pedrassani

http://www.pmc.sc.gov.br
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Elaine Cristina da Silva Daniela Cristina da Silva

Marciano Fernandes Correa Roberto Ivan Ludka;

Vanessa Langer Zenici Dreher Herbst

Marcio Juliano Seleme Diego Rafael Alves

Luis Gustavo Vieira Britto Karina de C. Kohler Wendt

Marilene Wittlich

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 10/2019 - CONCEDE FÉRIAS
Publicação Nº 1903031

PORTARIA Nº 10/2019
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE

Art. 1º - Concede 10 (dez) dias de férias a servidora Vanessa Langer, ocupante do cargo de Contadora, sendo 05 (cinco) dias referente 
ao período aquisitivo de 01/04/15 à 31/03/2016, e 05 (cinco) dias referente ao período aquisitivo de 01/04/2016 a 31/03/2017 que serão 
usufruídas do dia 11/02/2019 à 20/02/2019, com retorno no dia 21/02/2019.

Art. 2º - Fica deferido o adicional de um terço sobre a remuneração, conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, do Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.

Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria correrão por conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de fevereiro de 2019.

REGISTRA-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Célio Galeski
Presidente

Telma Bley Coronel Mário
1ª Secretária 2º Secretário

PORTARIA Nº 11/2019 - CONCEDE FÉRIAS
Publicação Nº 1903044

PORTARIA Nº 11/2019
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE

Art. 1º - Converter 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário a servidora Vanessa Langer, ocupante do cargo de Contadora, referente ao 
período aquisitivo de 12/01/2018 a 12/01/2019.

Art. 2º - Fica deferido o adicional de um terço sobre a remuneração, conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, do Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.
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Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria correrão por conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de fevereiro de 2019.

REGISTRA-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Célio Galeski
Presidente

Telma Bley Coronel Mário
1ª Secretária 2º Secretário
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Capinzal

Prefeitura

PM CONTRATO 0046/2019
Publicação Nº 1901615

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0046/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: INDUSTRIA DE MOVEIS E ARTEFATOS MA LTDA
Valor ............ : 30.638,40 (trinta mil seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 06/02/2019 Término: 06/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0005/2019 Processo_Licitatório....: 0009 / 2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de colchões de solteiro e beliches sob medida para instalação na área de alojamentos do Quartel do 
Corpo de Bombeiros Militar de Capinzal. Com Recursos Próprios

Capinzal, 6 de Fevereiro de 2019

PMC CONTRATO 0047/2019
Publicação Nº 1901990

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0047/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: EMPRERIO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Valor ............ : 477.650,00 (quatrocentos e setenta e sete mil seiscentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2019 Término: 06/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0006/2019 Processo_Licitatório....: 0010 / 2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de horas máquinas e caminhões para execução de manutenção e melhorias em estradas Vicinais 
do Interior e ruas Urbanas do Município e serviços na àrea do Loteamento Nova Capinzal. Com Recursos Próprios

Capinzal, 6 de Fevereiro de 2019
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PMC CONTRATO 0048/0049/0050/2019
Publicação Nº 1902875

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO CONTRATUAL 
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0048/2019 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   
Contratada...:  CONCRETOS CRUZEIRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP 
Valor............:  210.802,00  (duzentos e dez mil oitocentos e dois reais) 
Vigência.......:  Início: 06/02/2019   Término: 06/02/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  0007/2019 Processo_Licitatório....: 
0011 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
fornecimento fracionado de produtos de artefatos de cimento (tubos de concreto e 
meio fio) para utilização da Secretaria de Infraestrutura, na execução de 
drenagem pluvial em ruas a serem pavimentadas, conserto de tubulações já 
existente, conserto de boca de lobo, bueirosem estradas vicinais e conserto de 
passeios públicos. Com Recursos Próprios. 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO CONTRATUAL 
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0049/2019 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   
Contratada...:  DELCIR BOESING - ME 
Valor............:  86.723,00  (oitenta e seis mil setecentos e vinte e três reais) 
Vigência.......:  Início: 06/02/2019   Término: 06/02/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  0007/2019 Processo_Licitatório....: 
0011 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
fornecimento fracionado de produtos de artefatos de cimento (tubos de concreto 
e meio fio) para utilização da Secretaria de Infraestrutura, na execução de 
drenagem pluvial em ruas a serem pavimentadas, conserto de tubulações já 
existente, conserto de boca de lobo, bueirosem estradas vicinais e conserto de 
passeios públicos. Com Recursos Próprios. 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO CONTRATUAL 
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0050/2019 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   
Contratada...:  SAUL CONCRETOS PRÉ-MOLDADOS LTDA - ME 
Valor............:  25.526,00  (vinte e cinco mil quinhentos e vinte e seis reais) 
Vigência.......:  Início: 06/02/2019   Término: 06/02/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  0007/2019 
Processo_Licitatório....: 0011 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
fornecimento fracionado de produtos de artefatos de cimento (tubos de 
concreto e meio fio) para utilização da Secretaria de Infraestrutura, na 
execução de drenagem pluvial em ruas a serem pavimentadas, conserto de 
tubulações já existente, conserto de boca de lobo, bueirosem estradas vicinais 
e conserto de passeios públicos. Com Recursos Próprios. 
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PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0019/2019 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 0002/2019
Publicação Nº 1902032

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAPINZAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0019/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0002/2019

OBJETO: Contratação da empresa PAULO CEZAR FERREIRA 60984759972, inscrita no CNPJ n° 13.487.932/0001-52, com sede na Rua Sadi 
Domingos Brancher, n° 36, Centro, Capinzal/SC, para realização de Show com sonorização durante as festividades alusivas aos 70° (septu-
agésimo) Aniversário do Município de Capinzal, no dia 17 de fevereiro de 2019, domingo, na Área de Lazer Dr. Arnaldo Favorito, Centro, em 
Capinzal/SC. Com Recursos Próprios.

VALOR DA DESPESA: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)
PREVISÃO LEGAL: Art. 25 inciso III, da Lei 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: A Administração Municipal escolheu Paulo & Marcelo e um gaiteiro animar as festividades alusivas aos 70º (septuagésimo) 
Aniversário do Município de Capinzal, no dia 17 de fevereiro de 2019, domingo, na Área de Lazer Dr. Arnaldo Favorito, Centro, Capinzal – 
SC, por serem músicos que vem se destacando em nossa região, conhecidos pela população do nosso município, tendo tocado em diversos 
eventos do Município de Capinzal e região, e o repertório musical agrada o público alvo do evento e também por ter disponibilidade de 
agenda para o evento.

Diante do exposto, neste caso constitui inexigibilidade de licitação pública, conforme preceitua o inciso III do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, 
a seguir especificado, houve aceite na contratação do “Paulo & Marcelo e um gaiteiro”, para animar as festividades alusivas ao 70º (septu-
agésimo) Aniversário do Município de Capinzal.

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
(...)
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública.”

Capinzal/SC, 04 de Fevereiro de 2019.

THIAGO CASARA
Secretario Interino de Desenvolvimento Econômico

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0023/2019 PREGÃO PRESENCIAL 0013/2019
Publicação Nº 1902764

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0023/2019
Pregão Presencial Nº 0013/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Vigilância e Monitoramento de Sistema de Alarme. Com Recur-
sos Federais, Estaduais e Municipais.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 08:25 horas, para abertura da Seção às 08:30 horas do dia 19/02/2019.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Global

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 3555-8740.

Capinzal, 07 de fevereiro de 2019.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária Interina de Administração e Finanças
Município de Capinzal
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Catanduvas

Prefeitura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 01/2019 
Publicação Nº 1903658

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, Sra. ELENIR FÁTIMA CHINATO, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no disposto na Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e posteriores alterações da Lei nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interesse público, razão pela qual a Administração Pública busca a consecução 
do bem comum da coletividade e dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

TORNA PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinados ao provimento de 2 (duas) vagas temporárias de preenchimento 
imediato e à formação de cadastro reserva/lista de espera para o cargo de PROFESSOR DE ARTES, para atuação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto do Município de Catanduvas-SC.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DAS VAGAS

0.1. A sessão de CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 11 de fevereiro de 2019, às 8:30, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, localizada na Avenida Coronel Rupp, Praça Prefeito Ângelo José Grotto, nº 2580, Centro, Catanduvas/SC, CEP 89670-000.

0.2. Para terem o direito à escolha da vaga disponibilizada, os candidatos interessados deverão comparecer no local, data e horário esti-
pulados com a documentação exigida.

0.3. As vagas temporárias a serem preenchidas de imediato é para o cargo de PROFESSOR DE ARTES, sendo 02 (duas) vagas, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, na Rede Municipal de Ensino do Município de Catanduvas-SC.
0.4. As vagas que surgirem no decorrer deste exercício para o cargo relacionado no item 1.3. serão preenchidas através de cadastro reserva/
lista de espera, que será formada pelos candidatos excedentes ao número de vagas ora oferecidas e que cumprirem os requisitos previstos 
neste edital.

0.5. Para formação do cadastro reserva/lista de espera, os candidatos serão classificados em ordem crescente, em lista única, obedecendo 
aos critérios de desempate adiante estabelecidos.

2. DA HABILITAÇÃO

1.1. Para concorrer à vaga disponibilizada o candidato deverá comprovar ter:
1º. Diploma de Curso Superior, no curso de Licenciatura Plena com habilitação para Artes;
2º. Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena com habilitação para Artes – 10ª fase;
3º. Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena com habilitação para Artes – 9ª fase;
4º. Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena com habilitação para Artes – 8ª fase;
5º. Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena com habilitação para Artes – 7ª fase;
6º. Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena com habilitação para Artes – 6ª fase;
7º. Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena com habilitação para Artes – 5ª fase.

1.2. Havendo dois ou mais candidatos classificados para a vaga em comento, serão considerados os seguintes critérios de desempate: 1) 
Maior tempo de atuação na disciplina da vaga; 2) Maior número de horas de formação continuada na disciplina da vaga pleiteada; 3) Maior 
idade.

1.3. O tempo de serviço como Professor de Artes deverá ser comprovado mediante apresentação de Certidão de Tempo de Serviço ou 
qualquer outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social – CTPS.

1.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, mediante consulta à Assessoria Jurídica 
do Município.

2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício pro-
fissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
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f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;

2.2. Previamente à contratação também serão exigidos, em cópia, os seguintes documentos:
a) CPF;
b) Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
h) Carteira de Habilitação;
i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.

3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 06 de fevereiro de 2019.

ELENIR FÁTIMA CHINATO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2019
Publicação Nº 1903656

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, Sra. ELENIR FÁTIMA CHINATO, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no disposto na Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e posteriores alterações da Lei nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interesse público, razão pela qual a Administração Pública busca a consecução 
do bem comum da coletividade e dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

TORNA PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinados ao provimento de 1 (uma) vaga temporária de preenchimento 
imediato e à formação de cadastro reserva/lista de espera para o cargo de PROFESSOR DE INGLÊS, para atuação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto do Município de Catanduvas-SC.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DA VAGA

0.1. A sessão de CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 11 de fevereiro de 2019, às 9:15, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, localizada na Avenida Coronel Rupp, Praça Prefeito Ângelo José Grotto, nº 2580, Centro, Catanduvas/SC, CEP 89670-000.

0.2. Para terem o direito à escolha da vaga disponibilizada, os candidatos interessados deverão comparecer no local, data e horário esti-
pulados com a documentação exigida.

0.3. A vaga temporária a ser preenchida de imediato é para o cargo de PROFESSOR DE INGLÊS, sendo 01 (uma) vaga, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, na Rede Municipal de Ensino do Município de Catanduvas-SC.
0.4. As vagas que surgirem no decorrer deste exercício para o cargo relacionado no item 1.3. serão preenchidas através de cadastro reserva/
lista de espera, que será formada pelos candidatos excedentes ao número de vagas ora oferecidas e que cumprirem os requisitos previstos 
neste edital.

0.5. Para formação do cadastro reserva/lista de espera, os candidatos serão classificados em ordem crescente, em lista única, obedecendo 
aos critérios de desempate adiante estabelecidos.
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2. DA HABILITAÇÃO

1.1. Para concorrer à vaga disponibilizada o candidato deverá comprovar ter:
1º. Diploma de Curso Superior, no curso de Licenciatura Plena em Letras – Língua Inglesa;
2º. Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras – Língua Inglesa – 10ª fase;
3º. Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras – Língua Inglesa – 9ª fase;
4º. Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras – Língua Inglesa – 8ª fase;
5º. Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras – Língua Inglesa – 7ª fase;
6º. Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras – Língua Inglesa – 6ª fase;
7º. Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Letras – Língua Inglesa – 5ª fase;
8º. Diploma/Certificado de Magistério, com Certificados de Conclusão de Cursos na Língua Inglesa;
9º. Frequência em Curso Superior e/ou Ensino Médio concluído, com Certificados de Cursos na Língua Inglesa.

1.2. Havendo dois ou mais candidatos classificados para a vaga em comento, serão considerados os seguintes critérios de desempate: 1) 
Maior tempo de atuação na disciplina da vaga; 2) Maior número de horas de formação continuada na disciplina da vaga pleiteada; 3) Maior 
idade.

1.3. O tempo de serviço como Professor de Inglês deverá ser comprovado mediante apresentação de Certidão de Tempo de Serviço ou 
qualquer outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social – CTPS.

1.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, mediante consulta à Assessoria Jurídica 
do Município.

2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício pro-
fissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;

2.2. Previamente à contratação também serão exigidos, em cópia, os seguintes documentos:
a) CPF;
b) Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
h) Carteira de Habilitação;
i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.

3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 06 de fevereiro de 2019.

ELENIR FÁTIMA CHINATO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2019
Publicação Nº 1903657

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, Sra. ELENIR FÁTIMA CHINATO, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no disposto na Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e posteriores alterações da Lei nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interesse público, razão pela qual a Administração Pública busca a consecução 
do bem comum da coletividade e dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

TORNA PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinados ao provimento de 1 (uma) vaga temporária de preenchimento 
imediato e à formação de cadastro reserva/lista de espera para o cargo de NUTRICIONISTA, para atuação na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Desporto do Município de Catanduvas-SC.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DA VAGA

0.1. A sessão de CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 11 de fevereiro de 2019, às 10:00, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, localizada na Avenida Coronel Rupp, Praça Prefeito Ângelo José Grotto, nº 2580, Centro, Catanduvas/SC, CEP 89670-000.

0.2. Para terem o direito à escolha da vaga disponibilizada, os candidatos interessados deverão comparecer no local, data e horário esti-
pulados com a documentação exigida.

0.3. A vaga temporária a ser preenchida de imediato é para o cargo de NUTICIONISTA, sendo 01 (uma) vaga, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, na Rede Municipal de Ensino do Município de Catanduvas-SC.
0.4. As vagas que surgirem no decorrer deste exercício para o cargo relacionado no item 1.3. serão preenchidas através de cadastro reserva/
lista de espera, que será formada pelos candidatos excedentes ao número de vagas ora oferecidas e que cumprirem os requisitos previstos 
neste edital.

0.5. Para formação do cadastro reserva/lista de espera, os candidatos serão classificados em ordem crescente, em lista única, obedecendo 
aos critérios de desempate adiante estabelecidos.

2. DA HABILITAÇÃO

1.1. Para concorrer à vaga disponibilizada o candidato deverá comprovar ter concluído curso superior de Nutrição e apresentar registro no 
Conselho Regional de Nutrição, mediante apresentação de certificado de conclusão e respectivo registro.

1.2. Havendo dois ou mais candidatos classificados para a vaga em comento, serão considerados os seguintes critérios de desempate: 1) 
Maior tempo de atuação na área de Nutrição, quer seja na esfera pública, quer seja na esfera privada; 2) Maior idade.

1.3. O tempo de serviço como Nutricionista deverá ser comprovado mediante apresentação de Certidão de Tempo de Serviço ou qualquer 
outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social – CTPS.

1.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, mediante consulta à Assessoria Jurídica 
do Município.

2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício pro-
fissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;

2.2. Previamente à contratação também serão exigidos, em cópia, os seguintes documentos:
a) CPF;
b) Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
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h) Carteira de Habilitação;
i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.

3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 06 de fevereiro de 2019.

ELENIR FÁTIMA CHINATO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1-2019 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Publicação Nº 1903135

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

O PREFEITO DE CATANDUVAS, Sr. DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei 
nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e posteriores alterações da Lei nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interesse público, razão pela qual a Administração Pública busca a consecução 
do bem comum da coletividade e dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
TORNA PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinados ao provimento de vagas temporárias de preenchimento imediato 
e à formação de cadastro reserva/lista de espera para o exercício de 2019 para os cargos de agente de serviços gerais - sexo masculino 
(roçada e limpeza de ruas) e motorista (caminhão-caçamba), para atuação na Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Ca-
tanduvas-SC.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DAS VAGAS

0.1. As vagas temporárias a serem preenchidas de imediato são para os seguintes cargos:
(a) agente de serviços gerais - sexo masculino (roçada, varrição e limpeza de ruas), carga horária de 40 horas semanais;
(b) motorista (caminhão-caçamba), carga horária de 40 horas semanais.

0.2. A sessão de CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 11 de fevereiro de 2019 na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Felipe Schmidt, 
1435, Centro de Catanduvas-SC, devendo os candidatos interessados comparecerem pontualmente nos seguintes horários:
(a) agente de serviços gerais - sexo masculino (roçada e limpeza de ruas), às 15h00min;
(b) motorista (caminhão-caçamba), às 17h00min.

0.3. Para terem o direito à escolha das vagas disponibilizadas, os candidatos interessados deverão comparecer pontualmente no local, data 
e horário estipulados com a documentação exigida nos itens 2.1. e 2.2.

0.4. Os documentos do item 2.4. não são obrigatórios, mas serão utilizados para definir a ordem de classificação dos candidatos.

0.5. As vagas que surgirem no decorrer do exercício de 2019 para os cargos relacionados no item 1.1., até a realização de Concurso Público 
ou Processo Seletivo, serão preenchidas através de cadastro reserva/lista de espera, que será formada pelos candidatos excedentes ao 
número de vagas ora oferecidas e que cumprirem os requisitos previstos neste edital.

0.6. Para formação do cadastro reserva/lista de espera, os candidatos serão classificados em ordem crescente, em lista única, obedecendo 
aos critérios de desempate adiante estabelecidos.

2. DA HABILITAÇÃO

1.1. Para concorrer às vagas temporárias de agente de serviços gerais - sexo masculino (roçada, varrição e limpeza de ruas), o candidato 
deverá ser alfabetizado e comparecer à sessão pública munido de documento de identidade.

1.2. Para concorrer às vagas temporárias de motorista (caminhão-caçamba), o candidato deverá e comparecer à sessão pública munido de: 
(a) documento de identidade; (b) certificado, diploma ou histórico escolar, expedido por instituição de ensino, que comprove ter concluído 
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o ensino fundamental; (c) Carteira Nacional de Habilitação de categoria C.

1.3. Havendo mais candidatos habilitados do que vagas de preenchimento imediato, os candidatos serão classificados considerando os 
seguintes critérios de desempate: 1º) maior tempo de atuação como motorista de caminhão-caçamba ou como auxiliar/agente de serviços 
gerais e equivalentes; 2º) maior tempo de serviço, público ou privado, em atividades correlatas às previstas nos cargos para os quais estão 
concorrendo; 3º) maior idade.

1.4. O tempo de serviço para classificação dos candidatos deverá ser comprovado mediante apresentação de Certidão de Tempo de Ser-
viço ou qualquer outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS.

1.5. Os candidatos que não tenham a habilitação necessária ou que desistam da vaga durante a sessão pública, deverão assinar termo 
próprio antes de se retirarem.

1.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, mediante consulta à Assessoria Jurídica do 
Município.

2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício pro-
fissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;

2.2. Previamente à contratação também serão exigidos, em cópia, os seguintes documentos:
a) CPF;
b) Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
h) Carteira de Habilitação;
i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.

3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 06 de fevereiro de 2019.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EDITAL SMECD N° 001/2019 CONVOCAÇÃO DE PROFESSORES ACT PARA A ESCOLHA DE VAGAS – EDITAL Nº 
001/2019

Publicação Nº 1903532
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PROCESSO LICITATÓRIO 0022/2019 - PREGÃO 0015-2019 - LICENÇA DE SOFTWARE, RELÓGIOS PONTO, 
INSTALAÇÃO E TREINAMENTO

Publicação Nº 1903640

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0022/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0015/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONTROLE DE ACESSO DE PESSOAS, E DE REGISTRO DE FREQÜÊNCIA, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO E O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, SOFTWARE, SERVIÇOS GERAIS E TREINAMENTO.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 20 de fevereiro de 2019.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 06 de fevereiro de 2019, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 06 de fevereiro de 2019.

Lucimari Spader
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0023/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2019 - DESLOCAMENTO DE REDE 
Publicação Nº 1903641

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0023/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2019

Objeto: Contratação de empresa para deslocamento (mão de obra e materiais) na rede de distribuição de energia elétrica do Distrito Indus-
trial I, localizado na SC-355, perímetro urbano de Catanduvas.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 21 de fevereiro de 2019.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 06 de fevereiro de 2019, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 06 de fevereiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0024/2019 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2019 SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS - SINALIZAÇÃO 

Publicação Nº 1903642

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0024/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2019

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual fornecimento, implantação de sinalização viária horizontal e vertical, conforme normas 
do Código Brasileiro de Transito e legislações afins, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 22 de fevereiro de 2019.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 06 de fevereiro de 2019, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC,06 de fevereiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal 
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INSTRUMENTO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESTANDE 
DO CENTRO DE EVENTOS PARA A 9ª FESTA DO CHIMARRÃO 

 
 

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado como PRIMEIRO CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.414/0001-45, com sede 
na Prefeitura Municipal, sita à Rua Felipe Schmidt, 1.435, Centro, neste Município de Catanduvas-SC, através da CCO 
– Comissão Central Organizadora da 9ª Festa do Chimarrão, instituída pelo Decreto Municipal Nº 2.457/2018, de 07 de 
dezembro de 2018, art. 1º, neste ato representada por sua Presidente, Juliane Pissoli, brasileira, solteira, vendedora, 
residente e domiciliado neste município de Catanduvas-SC, e de outro lado como, SEGUNDA CONTRATANTE, a DE 
MARCO & SIMIONI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ 20.275.407/0003-09, Rua Duque de Caxias, 
746, Centro, Joaçaba - SC 89600-000, (49) 3551-8900, neste ato representada por André Ricardo Doré, tem justo e 
acertado nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento contratual a LOCAÇÃO de dois (2) 
ESTANDES EXTERNOS, identificado como estande BOX nº 05 e BOX nº 07, com área unitária total de 100m² (cem 
metros quadrados) cada espaço. Parte integrante das edificações do Centro de Eventos Prefeito Sestílio Bortolon, local 
onde será realizada a 9ª Festa do Chimarrão, nos dias 15, 16 e 17 de março de 2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FINALIDADE: Locação do estande para disponibilização de espaço para instalação da 
SEGUNDA CONTRATANTE nos três dias de festa, para o fim de expor seus produtos e serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTOS: O valor da locação do estande, descrito no objeto contratual, 
de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada, totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais) dos dois espaços, dividido em 2 CNPJs, 
ficando o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada a ser pago em três parcelas com os seguintes vencimentos: 
 

a) 30/01/2019 – R$ 1.000,00 
b) 20/02/2019 – R$ 1.000,00 
c) 05/03/2019 – R$ 1.000,00 

 
 
 
Parágrafo único – Se no dia 15/02/2019 a SEGUNDA CONTRATANTE estiver inadimplente com os pagamentos 
previstos nesta cláusula, o contrato será rescindido de pleno direito, ficando esta obrigada a pagar multa no valor de 
50% (cinquenta por cento) do valor do contrato. 
 
CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
Parágrafo primeiro - Caberá ao PRIMEIRO CONTRATANTE disponibilizar o espaço físico para exposição (estande), 
conforme demonstrado no croqui anexo, com um ponto de energia elétrica, divisórias, carpet (para os internos) e 
segurança externo, de modo a proporcionar o adequado atendimento das finalidades da presente contratação.  
 
Parágrafo segundo - Caberá a SEGUNDA CONTRATANTE o pagamento do valor do estande, da estrutura adicional 
que for necessária e da decoração (seguindo normas dos Bombeiros), bem como de eventuais prejuízos ou danos que 
causar ao PRIMEIRO CONTRATANTE e a terceiros, isentando completamente este de quaisquer responsabilidades. 
Caberá à SEGUNDA CONTRATANTE condicionar-se às regras definidas pela Comissão Central Organizadora da 
Festa de modo a colaborar da forma mais satisfatória possível com sucesso do evento. A SEGUNDA CONTRATANTE 
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deverá, ainda, ter alguns cuidados com as divisórias, tais como: não furar, não riscar, não sujar e não molhar (jogar 
água), uma vez que é responsável por todos os danos e vícios causados nas mesmas. 
 
CLAUSULA QUINTA – DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS DO EVENTO: A SEGUNDA CONTRATANTE, por este 
instrumento, se submete a todas as determinações emanadas pela CCO – Comissão Central Organizadora, demais 
determinações do Município e equipe de segurança, a fim de garantir uma melhor organização do evento e, 
consequentemente, o sucesso da 9ª Festa do Chimarrão.  
 
Parágrafo Único: Fica vedado a SEGUNDA CONTRATANTE a utilização do estande ou Box para finalidades 
estranhas ao Objeto Contratual, devendo acatar todas as recomendações e regras estabelecidas pela CCO. 
 
CLAUSULA SEXTA – DA MULTA CONTRATUAL: A SEGUNDA CONTRATANTE poderá desistir da participação no 
evento até 15/02/2019, mediante o pagamento de uma multa no importe de 50% (cinquenta por cento) do valor do 
contrato. Após 15/02/2019 não serão aceitas desistências, ficando a SEGUNDA CONTRATADA obrigada a pagar 
integralmente o valor previsto neste contrato. No caso de desistência em razão de situações imprevisíveis ou de força 
maior, devidamente comprovadas, a SEGUNDA CONTRATANTE será liberada dos pagamentos previstos neste 
contrato.  
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXCLUSIVIDADE: O objeto do presente instrumento contratual é intransferível. Entretanto, 
mediante instrumento próprio, poderá ser ajustado entre as partes alteração contratual de modo a substituir a 
SEGUNDA CONTRATANTE.  
 
CLAUSULA OITAVA – DO FORO: Elegem as partes o Foro da Comarca de Catanduvas – SC, para dirimir eventuais 
dúvidas ou controvérsias sobre a presente contratação. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, e na 
presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e conhecimento tiveram. 
 

 
Catanduvas – SC, 25 de janeiro de 2019. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
Testemunhas: 

 
1.  _________________________                              2.        __________________________ 

Nome:      Nome: 
RG:      RG: 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS (SC) 
PRIMEIRO CONTRATANTE 
Dorival Ribeiro dos Santos 

Prefeito 

DE MARCO & SIMIONI COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA  

SEGUNDA CONTRATANTE 

CCO – COM. CENTRAL 
9ª FESTA DO CHIMARRÃO 
Presidente: Juliane Pissoli 
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INSTRUMENTO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESTANDE 
DO CENTRO DE EVENTOS PARA A 9ª FESTA DO CHIMARRÃO 

 
 

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado como PRIMEIRO CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.414/0001-45, com sede 
na Prefeitura Municipal, sita à Rua Felipe Schmidt, 1.435, Centro, neste Município de Catanduvas-SC, através da CCO 
– Comissão Central Organizadora da 9ª Festa do Chimarrão, instituída pelo Decreto Municipal Nº 2.457/2018, de 07 de 
dezembro de 2018, art. 1º, neste ato representada por sua Presidente, Juliane Pissoli, brasileira, solteira, vendedora, 
residente e domiciliado neste município de Catanduvas-SC, e de outro lado como, SEGUNDA CONTRATANTE, a DE 
MARCO LTDA, inscrita no CNPJ 84.584.556/0001-62, Avenida Rio Branco, 288, Centro, Joaçaba - SC 89600-000, (49) 
3551-8990, neste ato representada por André Ricardo Doré, tem justo e acertado nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento contratual a LOCAÇÃO de dois (2) 
ESTANDES EXTERNOS, identificado como estande BOX nº 05 e BOX nº 07, com área unitária total de 100m² (cem 
metros quadrados) cada espaço. Parte integrante das edificações do Centro de Eventos Prefeito Sestílio Bortolon, local 
onde será realizada a 9ª Festa do Chimarrão, nos dias 15, 16 e 17 de março de 2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FINALIDADE: Locação do estande para disponibilização de espaço para instalação da 
SEGUNDA CONTRATANTE nos três dias de festa, para o fim de expor seus produtos e serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTOS: O valor da locação do estande, descrito no objeto contratual, 
de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada, totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais) dos dois espaços, dividido em 2 CNPJs, 
ficando o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada a ser pago em três parcelas com os seguintes vencimentos: 
 

a) 30/01/2019 – R$ 1.000,00 
b) 20/02/2019 – R$ 1.000,00 
c) 05/03/2019 – R$ 1.000,00 

 
 
Parágrafo único – Se no dia 15/02/2019 a SEGUNDA CONTRATANTE estiver inadimplente com os pagamentos 
previstos nesta cláusula, o contrato será rescindido de pleno direito, ficando esta obrigada a pagar multa no valor de 
50% (cinquenta por cento) do valor do contrato. 
 
CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
Parágrafo primeiro - Caberá ao PRIMEIRO CONTRATANTE disponibilizar o espaço físico para exposição (estande), 
conforme demonstrado no croqui anexo, com um ponto de energia elétrica, divisórias, carpet (para os internos) e 
segurança externo, de modo a proporcionar o adequado atendimento das finalidades da presente contratação.  
 
Parágrafo segundo - Caberá a SEGUNDA CONTRATANTE o pagamento do valor do estande, da estrutura adicional 
que for necessária e da decoração (seguindo normas dos Bombeiros), bem como de eventuais prejuízos ou danos que 
causar ao PRIMEIRO CONTRATANTE e a terceiros, isentando completamente este de quaisquer responsabilidades. 
Caberá à SEGUNDA CONTRATANTE condicionar-se às regras definidas pela Comissão Central Organizadora da 
Festa de modo a colaborar da forma mais satisfatória possível com sucesso do evento. A SEGUNDA CONTRATANTE 
deverá, ainda, ter alguns cuidados com as divisórias, tais como: não furar, não riscar, não sujar e não molhar (jogar 
água), uma vez que é responsável por todos os danos e vícios causados nas mesmas. 
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CLAUSULA QUINTA – DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS DO EVENTO: A SEGUNDA CONTRATANTE, por este 
instrumento, se submete a todas as determinações emanadas pela CCO – Comissão Central Organizadora, demais 
determinações do Município e equipe de segurança, a fim de garantir uma melhor organização do evento e, 
consequentemente, o sucesso da 9ª Festa do Chimarrão.  
 
Parágrafo Único: Fica vedado a SEGUNDA CONTRATANTE a utilização do estande ou Box para finalidades 
estranhas ao Objeto Contratual, devendo acatar todas as recomendações e regras estabelecidas pela CCO. 
 
CLAUSULA SEXTA – DA MULTA CONTRATUAL: A SEGUNDA CONTRATANTE poderá desistir da participação no 
evento até 15/02/2019, mediante o pagamento de uma multa no importe de 50% (cinquenta por cento) do valor do 
contrato. Após 15/02/2019 não serão aceitas desistências, ficando a SEGUNDA CONTRATADA obrigada a pagar 
integralmente o valor previsto neste contrato. No caso de desistência em razão de situações imprevisíveis ou de força 
maior, devidamente comprovadas, a SEGUNDA CONTRATANTE será liberada dos pagamentos previstos neste 
contrato.  
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXCLUSIVIDADE: O objeto do presente instrumento contratual é intransferível. Entretanto, 
mediante instrumento próprio, poderá ser ajustado entre as partes alteração contratual de modo a substituir a 
SEGUNDA CONTRATANTE.  
 
CLAUSULA OITAVA – DO FORO: Elegem as partes o Foro da Comarca de Catanduvas – SC, para dirimir eventuais 
dúvidas ou controvérsias sobre a presente contratação. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, e na 
presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e conhecimento tiveram. 
 

 
Catanduvas – SC, 25 de janeiro de 2019. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
Testemunhas: 

 
1.  _________________________                              2.        __________________________ 

Nome:      Nome: 
RG:      RG: 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS (SC) 
PRIMEIRO CONTRATANTE 
Dorival Ribeiro dos Santos 

Prefeito 

DE MARCO LTDA  
SEGUNDA CONTRATANTE 

CCO – COM. CENTRAL 
9ª FESTA DO CHIMARRÃO 
Presidente: Juliane Pissoli 
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INSTRUMENTO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESTANDE 
DO CENTRO DE EVENTOS PARA A 9ª FESTA DO CHIMARRÃO 

 
 

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado como PRIMEIRO CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.414/0001-45, com sede 
na Prefeitura Municipal, sita à Rua Felipe Schmidt, 1.435, Centro, neste Município de Catanduvas-SC, através da CCO 
– Comissão Central Organizadora da 9ª Festa do Chimarrão, instituída pelo Decreto Municipal Nº 2.457/2018, de 07 de 
dezembro de 2018, art. 1º, neste ato representada por sua Presidente, Juliane Pissoli, brasileira, solteira, vendedora, 
residente e domiciliado neste município de Catanduvas-SC, e de outro lado como, SEGUNDA CONTRATANTE, a ANA 
BABY CONFECCOES LTDA, inscrita no CNPJ 07.827.606/0001-44, Rua Duque De Caxias, 2478, Bairro: Centro, 
Catanduvas – SC, CEP: 89670-000, (49) 49 3525 0001, neste ato representada por Rosneide Schmidt Bonissoni, tem 
justo e acertado nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento contratual a LOCAÇÃO de um (1) 
ESTANDE INTERNO, identificado como estande BOX nº 17, com área unitária total de 30m² (trinta metros quadrados). 
Parte integrante das edificações do Centro de Eventos Prefeito Sestílio Bortolon, local onde será realizada a 9ª Festa do 
Chimarrão, nos dias 15, 16 e 17 de março de 2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FINALIDADE: Locação do estande para disponibilização de espaço para instalação da 
SEGUNDA CONTRATANTE nos três dias de festa, para o fim de expor seus produtos e serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTOS: O valor da locação do estande, descrito no objeto contratual, 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser pago em duas parcelas com os seguintes vencimentos: 
 

a) 10/02/2019 – R$ 1.250.00 
b) 05/03/2019 – R$ 1.250.00 

 
Parágrafo único – Se no dia 15/02/2019 a SEGUNDA CONTRATANTE estiver inadimplente com os pagamentos 
previstos nesta cláusula, o contrato será rescindido de pleno direito, ficando esta obrigada a pagar multa no valor de 
50% (cinquenta por cento) do valor do contrato. 
 
CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
Parágrafo primeiro - Caberá ao PRIMEIRO CONTRATANTE disponibilizar o espaço físico para exposição (estande), 
conforme demonstrado no croqui anexo, com um ponto de energia elétrica, divisórias, carpet (para os internos) e 
segurança externo, de modo a proporcionar o adequado atendimento das finalidades da presente contratação.  
 
Parágrafo segundo - Caberá a SEGUNDA CONTRATANTE o pagamento do valor do estande, da estrutura adicional 
que for necessária e da decoração (seguindo normas dos Bombeiros), bem como de eventuais prejuízos ou danos que 
causar ao PRIMEIRO CONTRATANTE e a terceiros, isentando completamente este de quaisquer responsabilidades. 
Caberá à SEGUNDA CONTRATANTE condicionar-se às regras definidas pela Comissão Central Organizadora da 
Festa de modo a colaborar da forma mais satisfatória possível com sucesso do evento. A SEGUNDA CONTRATANTE 
deverá, ainda, ter alguns cuidados com as divisórias, tais como: não furar, não riscar, não sujar e não molhar (jogar 
água), uma vez que é responsável por todos os danos e vícios causados nas mesmas. 
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CLAUSULA QUINTA – DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS DO EVENTO: A SEGUNDA CONTRATANTE, por este 
instrumento, se submete a todas as determinações emanadas pela CCO – Comissão Central Organizadora, demais 
determinações do Município e equipe de segurança, a fim de garantir uma melhor organização do evento e, 
consequentemente, o sucesso da 9ª Festa do Chimarrão.  
 
Parágrafo Único: Fica vedado a SEGUNDA CONTRATANTE a utilização do estande ou Box para finalidades 
estranhas ao Objeto Contratual, devendo acatar todas as recomendações e regras estabelecidas pela CCO. 
 
CLAUSULA SEXTA – DA MULTA CONTRATUAL: A SEGUNDA CONTRATANTE poderá desistir da participação no 
evento até 15/02/2019, mediante o pagamento de uma multa no importe de 50% (cinquenta por cento) do valor do 
contrato. Após 15/02/2019 não serão aceitas desistências, ficando a SEGUNDA CONTRATADA obrigada a pagar 
integralmente o valor previsto neste contrato. No caso de desistência em razão de situações imprevisíveis ou de força 
maior, devidamente comprovadas, a SEGUNDA CONTRATANTE será liberada dos pagamentos previstos neste 
contrato.  
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXCLUSIVIDADE: O objeto do presente instrumento contratual é intransferível. Entretanto, 
mediante instrumento próprio, poderá ser ajustado entre as partes alteração contratual de modo a substituir a 
SEGUNDA CONTRATANTE.  
 
CLAUSULA OITAVA – DO FORO: Elegem as partes o Foro da Comarca de Catanduvas – SC, para dirimir eventuais 
dúvidas ou controvérsias sobre a presente contratação. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, e na 
presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e conhecimento tiveram. 
 

 
Catanduvas – SC, 31 de janeiro de 2019. 

 
 

 

 

 

 

 

 
Testemunhas: 

 
1.  _________________________                              2.        __________________________ 

Nome:      Nome: 
RG:      RG: 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS (SC) 
PRIMEIRO CONTRATANTE 
Dorival Ribeiro dos Santos 

Prefeito 

ANA BABY CONFECCOES LTDA 
CONTRATANTE 

CCO – COM. CENTRAL 
9ª FESTA DO CHIMARRÃO 
Presidente: Juliane Pissoli 
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INSTRUMENTO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESTANDE 
DO CENTRO DE EVENTOS PARA A 9ª FESTA DO CHIMARRÃO 

 
 

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado como PRIMEIRO CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.414/0001-45, com sede 
na Prefeitura Municipal, sita à Rua Felipe Schmidt, 1.435, Centro, neste Município de Catanduvas-SC, através da CCO 
– Comissão Central Organizadora da 9ª Festa do Chimarrão, instituída pelo Decreto Municipal Nº 2.457/2018, de 07 de 
dezembro de 2018, art. 1º, neste ato representada por sua Presidente, Juliane Pissoli, brasileira, solteira, vendedora, 
residente e domiciliado neste município de Catanduvas-SC, e de outro lado como, SEGUNDA CONTRATANTE, a 
MARISTELA LAND, inscrita no CNPJ 30.928.917/0001-11, Rua Atilio Pagnocelli, 96, Sala 01, Bairro Centro, Herval d’ 
Oeste SC, 89.610-000, (49) 9.9984-4308, neste ato representada por Maristela Land, tem justo e acertado nos 
seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento contratual a LOCAÇÃO de um (1) 
ESTANDE EXTERNO, identificado como estande BOX nº 22, com área unitária total de 25m² (vinte e cinco metros 
quadrados). Parte integrante das edificações do Centro de Eventos Prefeito Sestílio Bortolon, local onde será realizada 
a 9ª Festa do Chimarrão, nos dias 15, 16 e 17 de março de 2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FINALIDADE: Locação do estande para disponibilização de espaço para instalação da 
SEGUNDA CONTRATANTE nos três dias de festa, para o fim de expor seus produtos e serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTOS: O valor da locação de cada estande, descrito no objeto 
contratual, de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser pago em duas parcelas com os seguintes vencimentos: 
 

a) 15/02/2019 – R$ 500.00 
b) 05/03/2019 – R$ 500.00 

 
 
Parágrafo único – Se no dia 15/02/2019 a SEGUNDA CONTRATANTE estiver inadimplente com os pagamentos 
previstos nesta cláusula, o contrato será rescindido de pleno direito, ficando esta obrigada a pagar multa no valor de 
50% (cinquenta por cento) do valor do contrato. 
 
CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
Parágrafo primeiro - Caberá ao PRIMEIRO CONTRATANTE disponibilizar o espaço físico para exposição (estande), 
conforme demonstrado no croqui anexo, com um ponto de energia elétrica, divisórias, e segurança externo, de modo a 
proporcionar o adequado atendimento das finalidades da presente contratação.  
 
Parágrafo segundo - Caberá a SEGUNDA CONTRATANTE o pagamento do valor do estande, da estrutura adicional 
que for necessária e da decoração (seguindo normas dos Bombeiros), bem como de eventuais prejuízos ou danos que 
causar ao PRIMEIRO CONTRATANTE e a terceiros, isentando completamente este de quaisquer responsabilidades. 
Caberá à SEGUNDA CONTRATANTE condicionar-se às regras definidas pela Comissão Central Organizadora da 
Festa de modo a colaborar da forma mais satisfatória possível com sucesso do evento. A SEGUNDA CONTRATANTE 
deverá, ainda, ter alguns cuidados com as divisórias, tais como: não furar, não riscar, não sujar e não molhar (jogar 
água), uma vez que é responsável por todos os danos e vícios causados nas mesmas. 
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CLAUSULA QUINTA – DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS DO EVENTO: A SEGUNDA CONTRATANTE, por este 
instrumento, se submete a todas as determinações emanadas pela CCO – Comissão Central Organizadora, demais 
determinações do Município e equipe de segurança, a fim de garantir uma melhor organização do evento e, 
consequentemente, o sucesso da 9ª Festa do Chimarrão.  
 
Parágrafo Único: Fica vedado a SEGUNDA CONTRATANTE a utilização do estande ou Box para finalidades 
estranhas ao Objeto Contratual, devendo acatar todas as recomendações e regras estabelecidas pela CCO. 
 
CLAUSULA SEXTA – DA MULTA CONTRATUAL: A SEGUNDA CONTRATANTE poderá desistir da participação no 
evento até 15/02/2019, mediante o pagamento de uma multa no importe de 50% (cinquenta por cento) do valor do 
contrato. Após 15/02/2019 não serão aceitas desistências, ficando a SEGUNDA CONTRATADA obrigada a pagar 
integralmente o valor previsto neste contrato. No caso de desistência em razão de situações imprevisíveis ou de força 
maior, devidamente comprovadas, a SEGUNDA CONTRATANTE será liberada dos pagamentos previstos neste 
contrato.  
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXCLUSIVIDADE: O objeto do presente instrumento contratual é intransferível. Entretanto, 
mediante instrumento próprio, poderá ser ajustado entre as partes alteração contratual de modo a substituir a 
SEGUNDA CONTRATANTE.  
 
CLAUSULA OITAVA – DO FORO: Elegem as partes o Foro da Comarca de Catanduvas – SC, para dirimir eventuais 
dúvidas ou controvérsias sobre a presente contratação. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, e na 
presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e conhecimento tiveram. 
 

 
Catanduvas – SC, 31 de janeiro de 2019. 

 
 

 

 

 

 

 

 
Testemunhas: 

 
1.  _________________________                              2.        __________________________ 

Nome:      Nome: 
RG:      RG: 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS (SC) 
PRIMEIRO CONTRATANTE 
Dorival Ribeiro dos Santos 

Prefeito 

MARISTELA LAND  
CONTRATANTE 

CCO – COM. CENTRAL 
9ª FESTA DO CHIMARRÃO 
Presidente: Juliane Pissoli 

 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 426

Chapadão do Lageado

Prefeitura

053.2019
Publicação Nº 1901871

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 053/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar, por necessidade de serviço público, o servidor público, JAISON INACIO, para permanecer em pleno exercício de suas 
atividades, no dia 06 de Janeiro de 2019, 01 (um) dia, das férias referentes ao período aquisitivo 2016/2017, assegurando-lhe o direito do 
usufruto após a cessação do período de convocação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

054.2019
Publicação Nº 1901872

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 054/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar, por necessidade de serviço público, a servidora pública, LUCIANI PAUL KERSCHBAUM, para permanecer em pleno exercício 
de suas atividades, no dia 07 de Janeiro de 2019, 01 (um) dia, das férias referentes ao período aquisitivo 2017/2018, assegurando-lhe o 
direito do usufruto após a cessação do período de convocação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

ATO DA MESA Nº01/2019
Publicação Nº 1902133

ATO DA MESA Nº01/2019

Aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2019, às 15h00min na Sala das Sessões no Plenário Edson Cassiano Bilk, na Câmara Mu-
nicipal desta Cidade, reuniram-se os Senhores membros da Mesa Diretora, sob a Presidência do Vereador Alceu Pereira. Nos termos do Art. 
39 IX da Resolução nº057, que dispõe sobre o Regimento Interno, a Mesa Diretora estabelece que o horário de expediente da Câmara de 
Vereadores a partir do dia 07-02-2019 passa a ser das 13h30min as 19h:30min. O horário das 18h30min as 19h:30min será destinado aos 
serviços internos, com atendimento ao público realizado das 13h30min as 18h:30min. Nos dias de Sessões Legislativas Ordinárias realizadas 
conforme dispõe o Regimento Interno, o horário de atendimento ao público passa a ser das 13h:30min até o término da sessão.

Registre-se e comuniquem-se as autoridades e demais interessados, dando-se ampla divulgação.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 427

Sala das Sessões, em 05 de janeiro de 2019.
ALCEU PEREIRA
Presidente

CLAUDIO JOSÉ EDUARDO
Vice Presidente

EDSON HOFFMANN
1º Secretário

JUARES SCHNEIDER
2º Secretario
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Chapecó

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
Publicação Nº 1903519

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPECÓ, no uso de suas atribuições e em observância às disposições dos artigos459 e 460 do Plano Diretor de 
Chapecó, Lei Complementar nº 541, de 26 de novembro de 2014 torna público o presente Edital e CONVOCA a comunidade em geral para 
participar dasAudiências Públicas, destinadas àindicação e eleição de Conselheiros do Conselho da Cidade de Chapecó, em atendimento ao 
artigo 15 do Regimento Interno (Decreto nº 31.170/2015), conforme segmentos de representação, relação e cronograma abaixo:

Representantes do Segmento Movimentos Sociais, como associações comunitárias, de moradores ou de movimentos por moradia, entre 
outros:
Data Hora Região Geográfica Local

28/02/2019 19h 01 Bairros Centro, Presidente Médici, Jardim Itália, Saic, Maria 
Goretti e Santa Maria

Auditório da Prefeitura Municipal (Próximo a Casan)
Av. Getúlio Vargas, 957S

25/02/2019 19h 03 Bairros Pinheirinho, Paraíso, Boa Vista, São Pedro, Bom 
Pastor e São Lucas

Salão Comunitário do Bairro Pinheirinho
Rua Gelcemina Oro, nº 101-E, próximo ao SocietySete

26/02/2019 19h 04 Bairros Monte Belo, Esplanada, Seminário, Dom Pascoal, 
Quedas do Palmital, Santo Antonio, Palmital e Universitário

Escola Municipal Padre José Anchieta
Rua Tapajós nº 283-D, Bairro Universitário

07/03/2019 19h 06 Bairros Cristo Rei, Bela Vista, São Cristóvão e Eldorado Salão Comunitário do Bairro Cristo Rei
Rua São Lourenço do Oeste, próximo a EEB Saad Sarquis

12/03/2019 19h 09

Bairros Fronteira Sul, Santos Dumont, Campestre, In-
dustrial, Progresso e Comunidades Linha Rio dos Índios, 
Palmital dos Fundos, Monte Alegre, Lajeado Veríssimo, 
Água Amarela, Gramadinho, Praia Bonita, das Palmeiras, 
São Rafael, Toldo Chimbangue, São Rafael, Sede Trentim, 
Independência;

Salão Comunitário do Acesso ao Aeroporto (Ao lado da 
Igreja)

13/03/2019 19h 10

Comunidades do Distrito de Marechal Bormann(Linhas São 
José do Capinzal, Gamelão, Saquetti, Rodeio do Erval, São 
Francisco, Serrinha, Passo dos Ferreira, Henrique, Rodeio 
Chato, Núcleo Hortifrutigranjeiro, Bom Retiro, Serraria Rea-
to, Nova Aurora, Barra da Chalana e Barra do Carneiro)

Salão Comunitário do Bormann

14/03/2019 19h 11
Comunidades do Distrito de Goio-En (LinhasVailon, Beira 
Rio, Almeida, Cachoeira, Quadros, Campinas, Meia Serra e 
Alto Capinzal)

Salão Comunitário do Goio-En

Para cada membro titular será indicado ou eleito o seu suplente pelas respectivas regiões.
E, para conhecimento público é expedido o presente Edital de Convocação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em06 de fevereiro de 2019.
LUCIANO J. BULIGON
Prefeito Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/FMAS/2019 (REGISTRO DE PREÇOS)
Publicação Nº 1902963

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/FMAS/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/FMAS/2019

Objeto: Registro de Preços de Cestas Básicas, conforme Lei Municipal nº 1.390, de 13 de dezembro de 2017 para atender famílias carentes 
do Município de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até às 09h15min do dia 19/02/2019.
Abertura: Dia 19/02/2019, às 09h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 
16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 06 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/PMCS/2019 - DESERTA
Publicação Nº 1901750

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/PMCS/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/PMCS/2019 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para realizar reforma nas academias ao ar livre do município de Cocal 
do Sul/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Informações complementares: A licitação foi declarada deserta pelo não comparecimento de interessados em participar do certame. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. 
Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo 
e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 06 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECRETO SAF/N. 110/19
Publicação Nº 1902186

DECRETO SAF/Nº. 110/19, de 05 de fevereiro de 2019.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE COCAL DO SUL, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, usando de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, a Lei 
Complementar nº. 06/2003, Lei Complementar nº. 35/2011, Lei nº. 1.221/2014, e suas alterações posteriores, e

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento efetivo no serviço público municipal, conforme Edital nº 01/2017, de 09 
de outubro de 2017, homologado através do Decreto SAF/Nº 15/18, de 22 de janeiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o candidato aprovado no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, realizado de acordo com o Edital 
n° 01/2017, de 09 de outubro de 2017, conforme relacionado no Anexo Único deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.
Art. 2º O candidato têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.
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Art. 3º No ato da posse o candidato deve apresentar os seguintes documentos:
a) comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
d) comprovação da escolaridade, conforme estabelecido no edital;
e) comprovação da capacidade técnica (qualificação para o exercício da função) conforme estabelecido no edital;
f) comprovação de idoneidade moral mediante apresentação do atestado de antecedentes emitidos por órgão competente;
g) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei nº 
8.112/1990;
h) declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/1993;
i) declaração negativa de acumulação de cargo público;
j) atestado de médico declarando aptidão para exercer o respectivo cargo;
k) nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas.
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso publico o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas 
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.
Parágrafo único. A falta de um único documento inabilitará o candidato á posse do cargo.
Art. 5º O nomeado para posse será lotado de acordo com a conveniência da Administração, no respectivo cargo a que se inscreveu e fora 
considerado aprovado, conforme Edital.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

ANEXO ÚNICO

SERVENTE DE LIMPEZA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

15º 326 Andreza Rosso Domingos

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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Concórdia

Prefeitura

 EXTRATO 1° APOSTILAMENTO TPU N° 3/2017 - PMC
Publicação Nº 1903292

Contrato Nº : 3/2017
Aditivo Nº : 1AP TPU 3/2017/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 2/2017
Objeto : Outorga de permissão de uso, a título precário, da sala n° 10, guichê com 14,38m², com a finalidade de exploração de venda de 
bilhetes de passagens e carga e descarga de materiais.
Vigência : Início: 21/01/2019 Término: 18/10/2019
Assinatura : 21/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ROBERTO GAMBIN

EXTRATO 10° TA CONTRATO N° 78/2015 - PMC
Publicação Nº 1903210

Contrato Nº : 78/2015
Aditivo Nº : 10TA CT 78/2015/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2015
Objeto : Aquisição de passes escolares (ida e volta) para os alunos do Ensino Médio e Fundamental da rede Pública Municipal e Estadual de 
ensino, para durante o exercício de 2015, conforme concessões.
Vigência : Início: 06/02/2019 Término: 05/02/2020
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 312.910,36 (Trezentos e Doze Mil, Novecentos e Dez Reais e Trinta e Seis Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ELISABETE FALKOSKI

EXTRATO 1° AP CONTRATO N° 05/2018 - PMC
Publicação Nº 1902255

Contrato Nº : 5/2018
Aditivo Nº : 1AP Ctr 5/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ORBENK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 54/2017
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços gerais de manutenção preventiva e corretiva elétrica e hidráulica, reparos na 
construção civil, pintura, serviços de carpintaria e marcenaria dos imóveis pertencentes ao patrimônio do Município de Concórdia, conforme 
especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 31/01/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 85.454,37 (Oitenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Quatro Reais e Trinta e Sete Centavos )

Dotação : 64 - 06.002.2017.333903916000000.01010000

Dotação : 126 - 08.001.2029.333903916000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN
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Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

Fiscal Técnico-Administrativo: NOELI RODRIGUES DA SILVA

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO CONCESSÃO N° 08/2005 - PMC
Publicação Nº 1903232

Contrato Nº : CCU 0008/2005/2005
Aditivo Nº : 3TA CCU 8/2005/2019
Tipo Aditivo : Outros
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : RECUPERADORA CAVALIERI EIRELI - EPP
Licitação : Concorrência para Compras e Outros Serviços 11/2005
Objeto : A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A SELEÇÃO DE EMPRESA PARA OUTORGA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
DE 0 LOTES DE TERRA NUA LOCALIZADOS NA ÁREA INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE EXCLUSIVA DE IMPLANTACAO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS DO RAMO INDUSTRIAL.
Vigência : Início: 31/01/2019 Término: 27/11/2025
Assinatura : 31/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: MARCOS ANTONIO MAGRO

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 01/2018 - PMC
Publicação Nº 1902218

Contrato Nº : 1/2018
Aditivo Nº : 1AP Ctr 1/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : INTERNET SERVIÇOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 5/2017
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de internet banda larga para o Centro Administrativo Municipal, PROCON, 
Terminal Rodoviário Municipal, Secretaria Municipal de Transportes, Fundação Municipal de Cultura e Centro Cultural, conforme descrições 
constantes dos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 31/01/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 5.120,00 (Cinco Mil e Cento e Vinte Reais )

Dotação : 26 - 04.001.2007.333904004000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.333904004000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 109/2018 - PMC
Publicação Nº 1902433

Contrato Nº : 109/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 109/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 2.900.000,00 (Dois Milhões, Novecentos Mil Reais )



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 433

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 110/2018 - PMC
Publicação Nº 1902435

Contrato Nº : 110/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 110/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CIRGIPED - SERVICOS DE CIRURGIA, GINECOLOGIA E PEDIATRIA SOCIEDADE SIMPLES S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 111/2018 - PMC
Publicação Nº 1902437

Contrato Nº : 111/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 111/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ORTOPEDIA CONCÓRDIA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA EPP
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 112/2018 - PMC
Publicação Nº 1902438

Contrato Nº : 112/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 112/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CARDIODONTO - SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA LTDA
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Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 78.000,00 (Setenta e Oito Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 113/2018 - PMC
Publicação Nº 1902439

Contrato Nº : 113/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 113/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA CORPUS FISIOTERAPIA E REABILITAÇ
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 114/2018 - PMC
Publicação Nº 1902440

Contrato Nº : 114/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 114/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLÍNICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA ALESSANDRA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 12.000,00 (Doze Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL
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EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 115/2018 - PMC
Publicação Nº 1902443

Contrato Nº : 115/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 115/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA CONCORDIA S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 116/2018 - PMC
Publicação Nº 1902445

Contrato Nº : 116/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 116/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA URONEFRO SOCIEDADE SIMPLES
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 74.000,00 (Setenta e Quatro Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 117/2018 - PMC
Publicação Nº 1902469

Contrato Nº : 117/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 117/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO RODRIGUES E KOEFENDER SOCIEDADE SIMPLES
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003
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Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 118/2018 - PMC
Publicação Nº 1902470

Contrato Nº : 118/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 118/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DERMACLINIC CLINICA DERMATOLOGICA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 55.000,00 (Cinquenta e Cinco Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 119/2018 - PMC
Publicação Nº 1902472

Contrato Nº : 119/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 119/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DIE LORELAI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 30.000,00 (Trinta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 120/2018 - PMC
Publicação Nº 1902475

Contrato Nº : 120/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 120/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLÍNICA DE PNEUMOLOGIA E IMUNIZAÇÕES S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames 
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complementares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, 
Decreto Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 121/2018 - PMC
Publicação Nº 1902476

Contrato Nº : 121/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 121/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SICAVI - SERVIÇO INTEGRADO DE CIRURGIA ABDOMINAL E VIDEOLAPAROSCOPIA S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 60.000,00 (Sessenta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 122/2018 - PMC
Publicação Nº 1902488

Contrato Nº : 122/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 122/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LABORATORIO ANALIC LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 123/2018 - PMC
Publicação Nº 1902490

Contrato Nº : 123/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 123/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
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Contratada : CLINICA VERTIGO SOCIEDADE SIMPLES S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 124/2018 - PMC
Publicação Nº 1902491

Contrato Nº : 124/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 124/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : OFTALMOCENTER CONCORDIA SOCIEDADE SIMPLES S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 125/2018 - PMC
Publicação Nº 1902494

Contrato Nº : 125/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 125/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA DE OLHOS NIEDERAUER LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL
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EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 126/2018 - PMC
Publicação Nº 1902497

Contrato Nº : 126/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 126/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA PEDIATRICA MERLO & SCHUMACHER SOCIEDADE SIMPLES S S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 62.000,00 (Sessenta e Dois Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 128/2018 - PMC
Publicação Nº 1902524

Contrato Nº : 128/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 128/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLÍNICA DE MEDICINA INTEGRADA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 80.000,00 (Oitenta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 129/2018 - PMC
Publicação Nº 1902525

Contrato Nº : 129/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 129/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SURGAPED - SERVICO DE UROLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E PEDIATRIA SOCIEDADE SIMPLES S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003
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Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 130/2018 - PMC
Publicação Nº 1902526

Contrato Nº : 130/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 130/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FST SERVICOS MEDICOS LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 60.000,00 (Sessenta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 131/2018 - PMC
Publicação Nº 1902534

Contrato Nº : 131/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 131/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA BERNARDI S S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 132/2018 - PMC
Publicação Nº 1902535

Contrato Nº : 132/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 132/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : HM SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E FONOAUDIOLOGIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 6.000,00 (Seis Mil Reais )
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Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 133/2018 - PMC
Publicação Nº 1902536

Contrato Nº : 133/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 133/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LABORATÓRIO ANÁLISES CLÍNICAS CONCÓRDIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 134/2018 - PMC
Publicação Nº 1902537

Contrato Nº : 134/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 134/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLÍNICA MÉDICA GOCOP S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 40.000,00 (Quarenta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 135/2018 - PMC
Publicação Nº 1902588

Contrato Nº : 135/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 135/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
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Contratada : SEGURMED SEGUR. MEDICINA DO TRAB.SOCIEDADE SIMPLES
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 100.000,00 (Cem Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 136/2018 - PMC
Publicação Nº 1902589

Contrato Nº : 136/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 136/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ROSEMERI NOGUES BICHET RIOS - ME
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 137/2018 - PMC
Publicação Nº 1902591

Contrato Nº : 137/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 137/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LF SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 60.000,00 (Sessenta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL
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EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 138/2018 - PMC
Publicação Nº 1902602

Contrato Nº : 138/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 138/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IPUMED SERVICOS MEDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 30.000,00 (Trinta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 140/2018 - PMC
Publicação Nº 1902603

Contrato Nº : 140/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 140/2019/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA MEDICA SÃO ROQUE S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 30.000,00 (Trinta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 141/2018 - PMC
Publicação Nº 1902604

Contrato Nº : 141/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 141/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA BONNA SALUTE LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 10.000,00 (Dez Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003
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Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 142/2018 - PMC
Publicação Nº 1902622

Contrato Nº : 142/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 142/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA DE OLHOS FURLANETTO S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 143/2018 - PMC
Publicação Nº 1902625

Contrato Nº : 143/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 143/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : L. E. G. M. SERVIÇOS MÉDICOS S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 20.000,00 (Vinte Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 144/2018 - PMC
Publicação Nº 1902632

Contrato Nº : 144/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 144/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BIOSEG CLINICA DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames 
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complementares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, 
Decreto Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 15.000,00 (Quinze Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 146/2018 - PMC
Publicação Nº 1902634

Contrato Nº : 146/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 146/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MESTRA - CLINICA GERAL E MEDICINA DO TRABALHO S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 10.000,00 (Dez Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 147/2018 - PMC
Publicação Nº 1902633

Contrato Nº : 147/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 147/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PHYSIUS CENTRO AVANÇADO DE FISIOTERAPIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 12.000,00 (Doze Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL
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EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 148/2018 - PMC
Publicação Nº 1902637

Contrato Nº : 148/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 148/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TLB CLINICA S S LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 6.000,00 (Seis Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 149/2018 - PMC
Publicação Nº 1902641

Contrato Nº : 149/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 149/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PELVE & DERMATO FISIOTERAPIA E MULTIPROFISSIONAL LTDA - ME
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 10.000,00 (Dez Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 150/2018 - PMC
Publicação Nº 1902645

Contrato Nº : 150/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 150/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : REABILIT CLINICA DE REABILITAÇÃO EIRELI
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003
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Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 152/2018 - PMC
Publicação Nº 1902648

Contrato Nº : 152/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 152/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MORI LTDA - ME
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 30.000,00 (Trinta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 153/2018 - PMC
Publicação Nº 1902650

Contrato Nº : 153/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 153/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CONCÓRDIA LTDA EPP
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 154/2018 - PMC
Publicação Nº 1902665

Contrato Nº : 154/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 154/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : JCE SAUDE VITAL S/S - ME
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames 
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complementares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, 
Decreto Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 15.000,00 (Quinze Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 155/2018 - PMC
Publicação Nº 1902668

Contrato Nº : 155/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 155/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA NEUROCIRURGICA MEIRELLES S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 12.000,00 (Doze Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 156/2018 - PMC
Publicação Nº 1902674

Contrato Nº : 156/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 156/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINIFISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 20.000,00 (Vinte Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL
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EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 157/2018 - PMC
Publicação Nº 1902675

Contrato Nº : 157/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 157/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : OFTALMOLOGIA PELLIZZARO LTDA - ME
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 30.000,00 (Trinta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 158/2018 - PMC
Publicação Nº 1902676

Contrato Nº : 158/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 158/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FISIOCON CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 12.000,00 (Doze Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 159/2018 - PMC
Publicação Nº 1902678

Contrato Nº : 159/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 159/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : INSTITUTO DE ENSINO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IEAS
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003
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Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 202/2018 - PMC
Publicação Nº 1902258

Contrato Nº : 202/2018
Aditivo Nº : 1AP Ctr 202/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BRITAX BRITAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 7/2018
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada por preços máximos unitários 
(material e mão de obra), para execução de obra de pavimentação asfáltica, de diversas ruas localizadas neste Município, de acordo com 
o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" deste Edital.As ruas de execução da obra são: Rua Auri Pereira da Costa, Lote-
amento Vitória; Rua Pico das Neblinas, Bairro Colibri; Rua Gilmar José Ampese, Loteamento Frei Lency; Travessa Angico, Bairro Arvoredo.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 04/04/2019
Assinatura : 02/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GABRIELA CAMILA CHIAMENTI

Fiscal Técnico: MARCELA KUHN DOS SANTOS BIGATON

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 220/2018 - PMC
Publicação Nº 1902303

Contrato Nº : 220/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 220/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CR-CLÍNICA DE RADIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 25/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 18.000,00 (Dezoito Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 221/2018 - PMC
Publicação Nº 1902307

Contrato Nº : 221/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 221/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FISIOTERAPIA SANTA CLARA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 25/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
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Valor R$ : 8.000,00 (Oito Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 222/2018 - PMC
Publicação Nº 1902308

Contrato Nº : 222/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 222/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : JCC PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA - ME
Licitação : Inexigibilidade 25/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 3.000,00 (Três Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 241/2018 - PMC
Publicação Nº 1902822

Contrato Nº : 241/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 241/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Contratação de Serviços 3/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de gestão para o Convênio da Secretaria Municipal de Educa-
ção, incluindo a prestação de serviços de conversão de dados, implantação, treinamento e fornecimento mediante locação/licenciamento, 
atualização, manutenção, acompanhamento e suporte técnico de sistemas, licença de direito de uso, customização, implantação, treinamen-
to de suporte técnico, em conformidade com as exigências, características e quantidades constante no Anexo "A" do Edital.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 05/08/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 26.170,50 (Vinte e Seis Mil, Cento e Setenta Reais e Cinquenta Centavos )

Dotação : 64 - 06.002.2017.333903911000000.01010000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 248/2018 - PMC
Publicação Nº 1902245

Contrato Nº : 248/2018
Aditivo Nº : 1AP Ctr 248/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BRITAX BRITAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 8/2018
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada por preços máximos unitários 
(material e mão de obra), para execução de obra de pavimentação asfáltica, de diversas ruas localizadas neste Município, de acordo com o 
Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.As ruas de execução da obra são: Rua das Enseadas, Bairro Natureza; Rua 
Thereza Gulowski Vanzo, Loteamento Poente do Sol; Rua Seringueiras, Loteamento Petrópolis; Rua Silvino Ciarini e Jairo Goss, Bairro Gruta.
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Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/06/2019
Assinatura : 02/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GABRIELA CAMILA CHIAMENTI

Fiscal Técnico: GABRIELE SIEGA

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 255/2016 - PMC
Publicação Nº 1902298

Contrato Nº : 255/2016
Aditivo Nº : 1AP CTR 255/2016/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LGM ELETRIFICAÇÕES LTDA
Licitação : Pregão Presencial 16/2016
Objeto : Contratação de empresa do ramo de instalação e manutenção elétrica, em regime de empreitada global (material e mão de Obra), 
para execução de readequação de trecho da rede elétrica na Rua Senador Atílio Francisco Xavier Fontana, conforme especificações cons-
tantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/03/2019
Assinatura : 02/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico: JONAS TOIGO BITTENCOURT

Fiscal Administrativo: EDEVANDRO DA ROCHA

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 298/2018 - PMC
Publicação Nº 1902843

Contrato Nº : 298/2018
Aditivo Nº : 1AP CT 298/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA BERNARDI S S
Licitação : Inexigibilidade 42/2018
Objeto : Credenciamento de empresa na prestação de serviços na área de cardiologia, com consultas ambulatoriais, serviço de hemodinâ-
mica, internações e exames específicos da área. Lei Complementar nº 163 de 26/07/1999 e Decreto nº 4155 de 16/09/1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO TPU N° 2/2017 - PMC
Publicação Nº 1902267

Contrato Nº : TPU 02/2017
Aditivo Nº : 1AP CTR 2/2017/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : RENI DIAS - ME
Licitação : Concorrência para Concessões 2/2017
Objeto : Seleção de empresa para a outorga de permissão de uso de 02 (duas) salas localizadas no Terminal Rodoviário Municipal Prefeito 
Neudy Primo Massolini.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 13/10/2019
Assinatura : 02/01/2019
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Valor R$ : 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais )

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ROBERTO GAMBIN

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO TPU N° 4/2017 - PMC
Publicação Nº 1903753

Contrato Nº : TPU 04/2017
Aditivo Nº : 1TA TPU 4/2017/2019
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MS TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI ME
Licitação : Concorrência para Concessões 3/2017
Objeto : Seleção de empresa, associação, cooperativa ou entidade afins para a outorga de permissão de uso das instalações denominadas 
"Casa do Produtor Rural" e equipamentos disponibilizados, com a finalidade exclusiva de exploração para "comercialização de produtos do 
gênero perecíveis e não perecíveis, hortifrutigranjeiro, com procedência da agricultura familiar, oriundos do município e região".
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 31/01/2020
Assinatura : 30/01/2019
Valor R$ : 16.779,36 (Dezesseis Mil, Setecentos e Setenta e Nove Reais e Trinta e Seis Centavos )

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: MAURO FRIGO

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 02/2018 - FMS
Publicação Nº 1903759

Contrato Nº : 2/2018
Aditivo Nº : 1TA Ctr 2/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : GENTE SEGURADORA S/A
Licitação : Pregão Presencial 2/2018
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de seguros, visando ao atendimento dos veículos da frota do Fundo Municipal de Saúde, con-
forme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 31/01/2019 Término: 13/08/2019
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 1.890,00 (Um Mil e Oitocentos e Noventa Reais )

Dotação : 216 - 13.001.2101.333903969000000.01020000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: GEOVANI BEDIN

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 05/2018 - PMC
Publicação Nº 1902250

Contrato Nº : 5/2018
Aditivo Nº : 1TA CTR 5/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ORBENK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 54/2017
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços gerais de manutenção preventiva e corretiva elétrica e hidráulica, reparos na 
construção civil, pintura, serviços de carpintaria e marcenaria dos imóveis pertencentes ao patrimônio do Município de Concórdia, conforme 
especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 31/01/2020
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 363.440,52 (Trezentos e Sessenta e Três Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais e Cinquenta e Dois Centavos )

Dotação : 64 - 06.002.2017.333903916000000.01010000
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Dotação : 126 - 08.001.2029.333903916000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

Fiscal Técnico-Administrativo: NOELI RODRIGUES DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 1/2018 - FMS
Publicação Nº 1903760

Contrato Nº : 1/2018
Aditivo Nº : 2TA Ctr 1/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : KAPPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
Licitação : Pregão Presencial 8/2017
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva elétrica, hidráulica, reparos na cons-
trução civil, pintura, serviços de carpintaria e marcenaria dos imóveis pertencentes às unidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 29/01/2019 Término: 28/01/2020
Assinatura : 28/01/2019
Valor R$ : 406.299,00 (Quatrocentos e Seis Mil e Duzentos e Noventa e Nove Reais )

Dotação : 221 - 13.001.2102.333903916000000.01020000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: CINTIA MARA RAMOS

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 1/2018 - PMC
Publicação Nº 1902237

Contrato Nº : 1/2018
Aditivo Nº : 1TA CTR1/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : INTERNET SERVIÇOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 5/2017
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de internet banda larga para o Centro Administrativo Municipal, PROCON, 
Terminal Rodoviário Municipal, Secretaria Municipal de Transportes, Fundação Municipal de Cultura e Centro Cultural, conforme descrições 
constantes dos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 31/01/2020
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 64.770,12 (Sessenta e Quatro Mil, Setecentos e Setenta Reais e Doze Centavos )

Dotação : 26 - 04.001.2007.333904004000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.333904004000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 109/2018 - PMC
Publicação Nº 1903013

Contrato Nº : 109/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 109/2018/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
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Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 725.000,00 (Setecentos e Vinte e Cinco Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 111/2018 - PMC
Publicação Nº 1903015

Contrato Nº : 111/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 111/2018/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ORTOPEDIA CONCÓRDIA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA EPP
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 62.500,00 (Sessenta e Dois Mil e Quinhentos Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 120/2018 - PMC
Publicação Nº 1903124

Contrato Nº : 120/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 120/2018/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLÍNICA DE PNEUMOLOGIA E IMUNIZAÇÕES S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 21/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 21/01/2019
Valor R$ : 6.250,00 (Seis Mil e Duzentos e Cinquenta Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA
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EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 128/2018 - PMC
Publicação Nº 1903121

Contrato Nº : 128/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 128/2018/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLÍNICA DE MEDICINA INTEGRADA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 21/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 21/01/2019
Valor R$ : 20.000,00 (Vinte Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 137/2018 - PMC
Publicação Nº 1903082

Contrato Nº : 137/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 137/2018/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LF SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 21/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 21/01/2019
Valor R$ : 15.000,00 (Quinze Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 138/2018 - PMC
Publicação Nº 1903022

Contrato Nº : 138/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 138/2018/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IPUMED SERVICOS MEDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 21/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 21/01/2019
Valor R$ : 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003
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Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 140/2018 - PMC
Publicação Nº 1903020

Contrato Nº : 140/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 140/2018/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA MEDICA SÃO ROQUE S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 21/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 21/01/2019
Valor R$ : 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 143/2018 - PMC
Publicação Nº 1903019

Contrato Nº : 143/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 143/2018/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : L. E. G. M. SERVIÇOS MÉDICOS S/S
Licitação : Inexigibilidade 14/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames comple-
mentares para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 21/01/2019 Término: 09/04/2019
Assinatura : 21/01/2019
Valor R$ : 5.000,00 (Cinco Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

Dotação : 337 - 04.003.2603.333903950000000.03000003

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 20/2019 - PMC
Publicação Nº 1903708

Contrato Nº : 20/2019
Aditivo Nº : 1TA CT 20/2019/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 168/2018
Objeto : A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em informática para prestação de serviços de conversão 
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de dados, implantação, treinamento e fornecimento mediante locação/licenciamento, atualização, manutenção, acompanhamento e suporte 
técnico de sistemas: específicos para Planejamento (PPA, LDO e LOA), Contabilidade, Orçamento, LRF e Tesouraria, Administração Tribu-
tária, Controle de Compras, Licitações e Contratos, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Controle de Bens Patrimoniais, Controle de 
Estoque (Almoxarifado), Controle e Gerenciamento de Frota, Legislação, Cadastro Técnico Imobiliário, IPTU - Inter-vivos e Taxas, Cadastro 
Econômico-Fiscal, ISSQN e Alvarás, Fiscalização de Obras e Posturas, Taxas e Tarifas Municipais, Contribuição de Melhoria, Escrita Fiscal, 
Fiscalização Fazendária, Gestão de Arrecadação e Contabilização, Gestão do Simples Nacional, Dívida Ativa e Executivo-Fiscal, Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica (NFS-e), Ouvidoria, Controle Protocolo e Processos, Portal de Serviços Web: Auto Atendimento via Web e Portal do 
Município, Procuradoria, Gestão de Convênios, Workflow, Aplicativo Smartphone, Custos, ISSQN Bancos, Gestão Eletrônica de Documentos, 
Gestão de Serviços Públicos, Gestão de Cemitério INCLUINDO A LICENÇA DE DIREITO DE USO, CUSTOMIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREI-
NAMENTO, SUPORTE TÉCNICO/MANUTENÇÃO e provimento de DATACENTER, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" 
deste edital.
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 31/01/2020
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 25.872,00 (Vinte e Cinco Mil e Oitocentos e Setenta e Dois Reais )

Dotação : 10 - 02.001.2002.333904001000000.01000001

Dotação : 10 - 02.001.2002.333904013000000.01000001

Dotação : 11 - 02.001.2003.333904001000000.01000001

Dotação : 14 - 02.001.2005.333904001000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.333904001000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.333904013000000.01000001

Dotação : 34 - 04.003.2351.333904001000000.01000003

Dotação : 42 - 06.001.2012.333904001000000.01010000

Dotação : 42 - 06.001.2012.333904013000000.01010000

Dotação : 94 - 07.001.2022.333904001000000.01000001

Dotação : 94 - 07.001.2022.333904013000000.01000001

Dotação : 124 - 08.001.2027.333904001000000.01000001

Dotação : 124 - 08.001.2027.333904013000000.01000001

Dotação : 142 - 09.001.2032.333904001000000.01000001

Dotação : 142 - 09.001.2032.333904013000000.01000001

Dotação : 144 - 09.001.2035.333904001000000.01000001

Dotação : 163 - 10.001.2036.333904001000000.01000001

Dotação : 163 - 10.001.2036.333904013000000.01000001

Dotação : 184 - 11.001.2040.333904001000000.01000001

Dotação : 184 - 11.001.2040.333904013000000.01000001

Dotação : 197 - 12.001.2043.333904001000000.01000001

Dotação : 197 - 12.001.2043.333904013000000.01000001

Dotação : 216 - 13.001.2101.333904001000000.01020000

Dotação : 216 - 13.001.2101.333904013000000.01020000

Dotação : 251 - 14.001.2616.333904001000000.01000001

Dotação : 251 - 14.001.2616.333904013000000.01000001

Dotação : 254 - 15.001.2201.333904001000000.01000001
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Dotação : 254 - 15.001.2201.333904013000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.333904001000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.333904013000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.333904001000000.01000001

Dotação : 313 - 17.001.2454.333904001000000.01000001

Dotação : 313 - 17.001.2454.333904013000000.01000001

Dotação : 320 - 18.001.2501.333904001000000.01000001

Dotação : 320 - 18.001.2501.333904013000000.01000001

Dotação : 331 - 19.001.2601.333904001000000.02750000

Dotação : 331 - 19.001.2601.333904013000000.02750000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

Fiscal Técnico-Administrativo: CHARLES KOPSEL

Fiscal Técnico-Administrativo: MICHELE GALEAZZI

Fiscal Técnico-Administrativo: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ADEMIR RAMOS CUCHI

Fiscal Técnico-Administrativo: ELIZA TEBALDI BORSATTI

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDA KRUGER

Fiscal Técnico-Administrativo: ISABEL CRISTINA TAGLIARI DA SILVA

Fiscal Técnico-Administrativo: LUANA LIS REDECKER KUNRATH

Fiscal Técnico-Administrativo: LEAO MARCOS AMPESSAN

Fiscal Técnico-Administrativo: MARIANA ZOLET RIGO

Fiscal Técnico-Administrativo: MARIONI ROSA

Fiscal Técnico-Administrativo: ROBINSON FERNANDO SGARBOZZA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 21/2018 - PMC
Publicação Nº 1903294

Contrato Nº : 21/2018
Aditivo Nº : 1TA CTR 21/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLECIANE MELANIA PASINATTO ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 146.363,80 (Cento e Quarenta e Seis Mil, Trezentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN
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Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 22/2018 - PMC
Publicação Nº 1903296

Contrato Nº : 22/2018
Aditivo Nº : 2TA CT 22/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DARLAN CARLOS DALMAGRO & CIA LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 274.026,28 (Duzentos e Setenta e Quatro Mil, Vinte e Seis Reais e Vinte e Oito Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 236/2018 - PMC
Publicação Nº 1903266

Contrato Nº : 236/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 236/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : RAISA TURISMO EIRELI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 20/2018
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 256.164,00 (Duzentos e Cinquenta e Seis Mil e Cento e Sessenta e Quatro Reais )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 237/2018 - PMC
Publicação Nº 1903276

Contrato Nº : 237/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 237/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES SIDELA LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 20/2018
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 39.872,80 (Trinta e Nove Mil, Oitocentos e Setenta e Dois Reais e Oitenta Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000
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Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 238/2018 - PMC
Publicação Nº 1903279

Contrato Nº : 238/2018
Aditivo Nº : 1TA CTR 238/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES BALBINOT EIRELI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 20/2018
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 48.708,00 (Quarenta e Oito Mil e Setecentos e Oito Reais )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 24/2018 - PMC
Publicação Nº 1903297

Contrato Nº : 24/2018
Aditivo Nº : 2TA CT 24/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FLAVIO ALBERTO ZAGO ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 59.478,72 (Cinquenta e Nove Mil, Quatrocentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Dois Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 25/2018 - PMC
Publicação Nº 1903298

Contrato Nº : 25/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 25/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GIOVANI LUIZ PASINATTO
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 265.140,70 (Duzentos e Sessenta e Cinco Mil, Cento e Quarenta Reais e Setenta Centavos )
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Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 253/2018 - PMC
Publicação Nº 1903285

Contrato Nº : 253/2018
Aditivo Nº : 1TA CTR 253/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES COLETIVOS CONCORDIANA LTDA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 23/2018
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 67.240,80 (Sessenta e Sete Mil, Duzentos e Quarenta Reais e Oitenta Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Dotação : 64 - 06.002.2017.333903926000000.01010000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 26/2018 - PMC
Publicação Nº 1903299

Contrato Nº : 26/2018
Aditivo Nº : 1TACT 26/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GRAMONEI TRANSPORTES LTDA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 221.491,60 (Duzentos e Vinte e Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Um Reais e Sessenta Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 27/2018 - PMC
Publicação Nº 1903300

Contrato Nº : 27/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 27/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LUCIANA V. RUBERT NUNES ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
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nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 30.916,60 (Trinta Mil, Novecentos e Dezesseis Reais e Sessenta Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 270/2018 - PMC
Publicação Nº 1903729

Contrato Nº : 270/2018
Aditivo Nº : 1TA Ctr 270/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : INTERNET SERVIÇOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 107/2018
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de Link's MPLS para ligação das unidades administrativa do 
Município, e fornecimento de Link's de internet banda larga paras Unidades de Atendimento, Escolas Municipais e Centros de Educação 
Municipal Infantil, deste Município, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 31/01/2020
Assinatura : 30/01/2019
Valor R$ : 102.044,40 (Cento e Dois Mil, Quarenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos )

Dotação : 51 - 06.002.2013.333904004000000.01010000

Dotação : 58 - 06.002.2015.333904004000000.01190000

Dotação : 64 - 06.002.2017.333904004000000.01010000

Dotação : 73 - 06.004.2018.333904004000000.01190000

Dotação : 126 - 08.001.2029.333904004000000.01000001

Dotação : 216 - 13.001.2101.333904004000000.01020000

Dotação : 221 - 13.001.2102.333904004000000.01020000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

Fiscal Técnico-Administrativo: EDEVANDRO DA ROCHA

Fiscal Técnico-Administrativo: CINTIA MARA RAMOS

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 271/2018 - PMC
Publicação Nº 1903731

Contrato Nº : 271/2018
Aditivo Nº : 1TA Ctr 271/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : INTERNET SERVIÇOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 124/2018
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de Link's MPLS para ligação das unidades administrativa do 
Município, e fornecimento de Link's de internet banda larga paras Unidades de Atendimento, Escolas Municipais e Centros de Educação 
Municipal Infantil, deste Município, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 31/01/2020
Assinatura : 30/01/2019
Valor R$ : 32.126,64 (Trinta e Dois Mil, Cento e Vinte e Seis Reais e Sessenta e Quatro Centavos )

Dotação : 42 - 06.001.2012.333904004000000.01010000
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Dotação : 94 - 07.001.2022.333904004000000.01000001

Dotação : 126 - 08.001.2029.333904004000000.01000001

Dotação : 142 - 09.001.2032.333904004000000.01000001

Dotação : 184 - 11.001.2040.333904004000000.01000001

Dotação : 198 - 12.001.2043.333904004000000.01000006

Dotação : 216 - 13.001.2101.333904004000000.01020000

Dotação : 221 - 13.001.2102.333904004000000.01020000

Dotação : 262 - 15.001.2202.333904004000000.01000001

Dotação : 282 - 15.001.2623.333904004000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.333904004000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.333904004000000.01000001

Dotação : 320 - 18.001.2501.333904004000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: MAURO FRIGO

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

Fiscal Técnico-Administrativo: EDEVANDRO DA ROCHA

Fiscal Técnico-Administrativo: MATHEUS ILKIV FOGGIATTO

Fiscal Técnico-Administrativo: ALINE VICTORIA SCHMIDT

Fiscal Técnico-Administrativo: LUCAS ROMAN

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO GUILIANI

Fiscal Técnico-Administrativo: IVETE APARECIDA BATISTA DELGADO RAHMEIER

Fiscal Técnico-Administrativo: FABIELE MAIER DUARTE

Fiscal Técnico-Administrativo: CINTIA MARA RAMOS

Fiscal Técnico-Administrativo: WILLIAN SARMENTO

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 272/2018 - PMC
Publicação Nº 1903732

Contrato Nº : 272/2018
Aditivo Nº : 2TA Ctr 272/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CONECT TURBO PROVEDOR DE INTERNET EIRELI
Licitação : Pregão Presencial 124/2018
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de Link's MPLS para ligação das unidades administrativa do 
Município, e fornecimento de Link's de internet banda larga paras Unidades de Atendimento, Escolas Municipais e Centros de Educação 
Municipal Infantil, deste Município, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 31/01/2020
Assinatura : 30/01/2019
Valor R$ : 11.566,80 (Onze Mil, Quinhentos e Sessenta e Seis Reais e Oitenta Centavos )

Dotação : 42 - 06.001.2012.333904004000000.01010000
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Dotação : 94 - 07.001.2022.333904004000000.01000001

Dotação : 126 - 08.001.2029.333904004000000.01000001

Dotação : 142 - 09.001.2032.333904004000000.01000001

Dotação : 184 - 11.001.2040.333904004000000.01000001

Dotação : 198 - 12.001.2043.333904004000000.01000006

Dotação : 216 - 13.001.2101.333904004000000.01020000

Dotação : 221 - 13.001.2102.333904004000000.01020000

Dotação : 262 - 15.001.2202.333904004000000.01000001

Dotação : 282 - 15.001.2623.333904004000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.333904004000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.333904004000000.01000001

Dotação : 320 - 18.001.2501.333904004000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: CINTIA MARA RAMOS

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 275/2018 - PMC
Publicação Nº 1903723

Contrato Nº : 275/2018
Aditivo Nº : 1TA Ctr 275/2018/2019
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GEOVIAS ENGENHARIA LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 15/2018
Objeto : Contratação de serviços de engenharia para elaboração de projetos executivos para obra de pavimentação asfáltica, drenagem plu-
vial e sinalização viária em diversas vias do Município de Concórdia, de acordo com o Memorial Descritivo constante no Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 31/01/2019 Término: 27/08/2019
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 6.153,90 (Seis Mil, Cento e Cinquenta e Três Reais e Noventa Centavos )

Dotação : 113 - 08.001.1009.344905198000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GABRIELA CAMILA CHIAMENTI

Fiscal Técnico: MARCELA KUHN DOS SANTOS BIGATON

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 28/2018 - PMC
Publicação Nº 1903301

Contrato Nº : 28/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 28/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ODAIR CAGLIARI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 134.813,80 (Cento e Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Treze Reais e Oitenta Centavos )
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Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 29/2018 - PMC
Publicação Nº 1903303

Contrato Nº : 29/2018
Aditivo Nº : 2TA CT 29/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PATY TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 229.278,72 (Duzentos e Vinte e Nove Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Dois Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 30/2018 - PMC
Publicação Nº 1903304

Contrato Nº : 30/2018
Aditivo Nº : 2TA CT 30/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PROVIN E RAUBER LTDA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 262.380,96 (Duzentos e Sessenta e Dois Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Noventa e Seis Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 31/2018 - PMC
Publicação Nº 1903326

Contrato Nº : 31/2018
Aditivo Nº : 2TA CT 31/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : RAISA TURISMO EIRELI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
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Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 144.993,68 (Cento e Quarenta e Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 32/2018 - PMC
Publicação Nº 1903328

Contrato Nº : 32/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 32/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ROMANI TUR TRANSPORTES LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 260.167,60 (Duzentos e Sessenta Mil, Cento e Sessenta e Sete Reais e Sessenta Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 326/2018 - PMC
Publicação Nº 1903713

Contrato Nº : 326/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 326/2018/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MS TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 29/2018
Objeto : Aquisição de gêneros alimentícios para atender os serviços prestados pelo Fundo Municipal de Assistência Social, escolas e cmeis 
do Município para o ano de 2019, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 24/01/2019
Valor R$ : 1.494,99 (Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais e Noventa e Nove Centavos )

Dotação : 76 - 06.004.2019.333903007000000.01000001

Dotação : 84 - 06.004.2609.333903007000000.01000001

Dotação : 262 - 15.001.2202.333903007000000.01000001

Dotação : 282 - 15.001.2623.333903007000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: SILVANA CASAGRANDE

Fiscal Administrativo: FERNANDO SVILLEN

Fiscal Técnico: JEAN PAULO DA SILVA
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EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 33/2018 - PMC
Publicação Nº 1903330

Contrato Nº : 33/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 33/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSKUNZLER-TUR LTDA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 252.964,80 (Duzentos e Cinquenta e Dois Mil, Novecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 34/2018 - PMC
Publicação Nº 1903332

Contrato Nº : 34/2018
Aditivo Nº : 2TA CT 34/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES ATIGRETUR EIRELI
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 481.363,49 (Quatrocentos e Oitenta e Um Mil, Trezentos e Sessenta e Três Reais e Quarenta e Nove Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 35/2018 - PMC
Publicação Nº 1903335

Contrato Nº : 35/2018
Aditivo Nº : 2TA CT 35/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES E COMÉRCIO 29 LTDA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 187.612,81 (Cento e Oitenta e Sete Mil, Seiscentos e Doze Reais e Oitenta e Um Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA
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EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 36/2018 - PMC
Publicação Nº 1903336

Contrato Nº : 36/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 36/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES HELLO LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 198.550,00 (Cento e Noventa e Oito Mil e Quinhentos e Cinquenta Reais )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 37/2018 - PMC
Publicação Nº 1903338

Contrato Nº : 37/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 37/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES IMIGRATUR LTDA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 118.591,00 (Cento e Dezoito Mil e Quinhentos e Noventa e Um Reais )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 38/2018 - PMC
Publicação Nº 1903339

Contrato Nº : 38/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 38/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES SIDELA LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 148.480,20 (Cento e Quarenta e Oito Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais e Vinte Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA
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EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 39/2018 - PMC
Publicação Nº 1903340

Contrato Nº : 39/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 39/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ZOTTIS & HIRT LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 115.816,80 (Cento e Quinze Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais e Oitenta Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 40/2018 - PMC
Publicação Nº 1903341

Contrato Nº : 40/2018
Aditivo Nº : 3TA CT 40/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES BALBINOT EIRELI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2017
Objeto : Contratação de empresa(s), para prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para trans-
porte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino fundamental e professores da rede municipal, conforme descrições constantes 
nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 19/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 215.870,80 (Duzentos e Quinze Mil, Oitocentos e Setenta Reais e Oitenta Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GENESIO BACH DA SILVA

EXTRATO 2° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 16/2018 - FMAS
Publicação Nº 1903761

Contrato Nº : 16/2018
Aditivo Nº : 2AP CT 16/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Contratada : CENTRO EDUCACIONAL INTEGRAÇÃO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 3/2018
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços para ministrar cursos, seminários, conferência e esquetes/apresentações te-
atrais, para crianças e adolescentes, alunos da rede de ensino municipal, estadual, particular de ensino, entidades governamentais e não 
governamentais, rede de atendimento a crianças e adolescentes, profissionais, conselheiros tutelares e municipais, Centro de Convivência, 
com recursos próprios e federais (IGD/SUAS, IGD-PBF, PSB, PSE, PETI) e suas reprogramações, conforme especificações constantes nos 
anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 24/01/2019 Término: 09/09/2019
Assinatura : 24/01/2019
Valor R$ : 11.700,00 (Onze Mil e Setecentos Reais )

Dotação : 246 - 14.001.2152.333903948000000.01000001

Dotação : 247 - 14.001.2152.333903948000000.02060001
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Dotação : 273 - 15.001.2612.333903948000000.01350009

Dotação : 262 - 15.001.2202.333903948000000.01000001

Dotação : 283 - 15.001.2623.333903948000000.01350002

Dotação : 254 - 15.001.2201.333903948000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: FABIELE MAIER DUARTE

EXTRATO 2° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 72/2015 - PMC
Publicação Nº 1902701

Contrato Nº : 72/2015
Aditivo Nº : 2AP CT 72/2015/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DE SC
Licitação : Inexigibilidade 13/2015
Objeto : Contratação de empresa de serviço de assistência técnica e extensão rural, no exercício de 2015
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 01/02/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 3.207,02 (Três Mil, Duzentos e Sete Reais e Dois Centavos )

Dotação : 98 - 07.001.2026.333903979000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: MAURO FRIGO

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 245/2018 - PMC
Publicação Nº 1903740

Contrato Nº : 245/2018
Aditivo Nº : 2TA Ctr 245/2018/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BRITAX BRITAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 10/2018
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada por preços máximos unitários 
(material e mão de obra), para execução de obra de pavimentação asfáltica, serviços complementares e sinalização viária, das ruas Canadá 
e Camarões, bairro Nações, localizadas neste Município, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 09/02/2019 Término: 11/03/2019
Assinatura : 07/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: GABRIELA CAMILA CHIAMENTI

Fiscal Técnico: GABRIELE SIEGA

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 246/2018 - PMC
Publicação Nº 1903736

Contrato Nº : 246/2018
Aditivo Nº : 2TA Ctr 246/2018/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LORENZATTO CONSTRUCOES LTDA ME
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 13/2018
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada por preço unitário (material 
e mão de obra) para execução de obra de reforma da Escola Básica Municipal João Theobaldo Magarinos, localizada neste Município, de 
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acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 10/04/2019 Término: 10/05/2019
Assinatura : 14/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico: TAMYRA HACK

Fiscal Administrativo: FRANCIELE MARIA SUTIL DA TRINDADE

EXTRATO 3° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 71/2015 - PMC
Publicação Nº 1902838

Contrato Nº : 71/2015
Aditivo Nº : 3AP CT 71/2015/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Concorrência para Compras e Outros Serviços 2/2014
Objeto : A presente licitação tem por objeto obtenção de proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada em informática 
para prestação de serviços de conversão de dados, implantação, treinamento e fornecimento mediante locação/licenciamento, atualização, 
manutenção, acompanhamento e suporte técnico de sistemas, específicos para Planejamento (PPA, LDO e LOA), Contabilidade, Orçamento, 
LRF e Tesouraria, Administração Tributária, Controle de Compras, Licitações e Contratos, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Controle 
de Bens Patrimoniais, Controle de Estoque (Almoxarifado), Controle e Gerenciamento de Frota, Legislação, Cadastro Técnico Imobiliário, 
IPTU - Inter-vivos e Taxas, Cadastro Econômico-Fiscal, ISSQN e Alvarás, Fiscalização de Obras e Posturas, Taxas e Tarifas Municipais, Con-
tribuição de Melhoria, Escrita Fiscal, Fiscalização Fazendária, Gestão de Arrecadação e Contabilização, Gestão do Simples Nacional, Dívida 
Ativa e Executivo-Fiscal, Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), Ouvidoria, Controle Protocolo e Processos, Portal de Serviços Web: Auto 
Atendimento via Web e Portal do Município, Procuradoria, Gestão de Obras, Gestão de Convênios, Business Intelligence (B.I), INCLUINDO 
A LICENÇA DE DIREITO DE USO, CUSTOMIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO/MANUTENÇÃO, em conformidade 
com as especificações do Termo de Referência, constante no anexo "D" deste Edital
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 01/02/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 49.380,87 (Quarenta e Nove Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Oitenta e Sete Centavos )

Dotação : 10 - 02.001.2002.333904001000000.01000001

Dotação : 11 - 02.001.2003.333904001000000.01000001

Dotação : 12 - 02.001.2004.333904001000000.01000001

Dotação : 14 - 02.001.2005.333904001000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.333904001000000.01000001

Dotação : 34 - 04.003.2351.333904001000000.01000003

Dotação : 39 - 05.001.2010.333904001000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.333904001000000.01010000

Dotação : 126 - 08.001.2029.333904001000000.01000001

Dotação : 142 - 09.001.2032.333904001000000.01000001

Dotação : 184 - 11.001.2040.333904001000000.01000001

Dotação : 216 - 13.001.2101.333904001000000.01020000

Dotação : 254 - 15.001.2201.333904001000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.333904001000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.333904001000000.01000001

Dotação : 320 - 18.001.2501.333904001000000.01000001

Dotação : 331 - 19.001.2601.333904001000000.02750000
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Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: NAIR KOPPE VOGT

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

Fiscal Técnico-Administrativo: ALINE VICTORIA SCHMIDT

Fiscal Técnico-Administrativo: LUCAS ROMAN

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO GUILIANI

Fiscal Técnico-Administrativo: IVETE APARECIDA BATISTA DELGADO RAHMEIER

Fiscal Técnico-Administrativo: JULIANA LUPATO ZUCCHI

Fiscal Técnico-Administrativo: MARLON DE LAI DENEGA

Fiscal Técnico-Administrativo: FABIELE MAIER DUARTE

Fiscal Técnico-Administrativo: MARCOS JOSE KLEIN

Fiscal Administrativo: MARGARETE PECINI

Fiscal Técnico-Administrativo: LEANDRO BOEIRA ZORZAN

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 201/2018 - PMC
Publicação Nº 1903345

Contrato Nº : 201/2018
Aditivo Nº : 3TA CTR 201/2018/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 3/2018
Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada por preços máximos unitários 
(material e mão de obra) para execução de obra de pavimentação asfáltica em CAUQ e drenagem pluvial de 1.450 metros de Rua na Comu-
nidade de Terra Vermelha, neste município, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 18/01/2019 Término: 08/09/2019
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 69.842,68 (Sessenta e Nove Mil, Oitocentos e Quarenta e Dois Reais e Sessenta e Oito Centavos )

Dotação : 113 - 08.001.1009.344905198000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: EMANUELE LETICIA TEDESCO

Fiscal Técnico: CRISTINA VALCARENGHI

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 246/2018 - PMC
Publicação Nº 1903737

Contrato Nº : 246/2018
Aditivo Nº : 3TA Ctr 246/2018/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LORENZATTO CONSTRUCOES LTDA ME
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 13/2018
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada por preço unitário (material 
e mão de obra) para execução de obra de reforma da Escola Básica Municipal João Theobaldo Magarinos, localizada neste Município, de 
acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 29/01/2019 Término: 10/05/2019
Assinatura : 29/01/2019
Valor R$ : 12.083,73 (Doze Mil, Oitenta e Três Reais e Setenta e Três Centavos )
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Dotação : 65 - 06.002.2017.344905198000000.01010000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico: TAMYRA HACK

Fiscal Administrativo: FRANCIELE MARIA SUTIL DA TRINDADE

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 70/2016 - PMC
Publicação Nº 1903191

Contrato Nº : 70/2016
Aditivo Nº : 3TA CT 70/2016/2019
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LWART LUBRIFICANTES LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 7/2016
Objeto : Contratação de empresa através da modalidade para compra de resíduos de óleo lubrificante.
Vigência : Início: 27/01/2019 Término: 26/01/2020
Assinatura : 22/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: IVETE APARECIDA BATISTA DELGADO RAHMEIER

EXTRATO 46° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 363/2014 - PMC
Publicação Nº 1902834

Contrato Nº : 363/2014
Aditivo Nº : 46AP CT 363/2014/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FOCO PROPAGANDA LTDA
Licitação : Concorrência para Compras e Outros Serviços 1/2014
Objeto : Contratação de agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços profissionais de publicidade aos Fundos, Funda-
ções e IPRECON, do Município de Concórdia.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 25/02/2019
Assinatura : 02/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ALINE VICTORIA SCHMIDT

Fiscal Técnico-Administrativo: LUCAS ROMAN

Fiscal Técnico-Administrativo: SILVANA CASAGRANDE

Fiscal Técnico-Administrativo: VANESSA DAIANE RIFFEL

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO GUILIANI

Fiscal Técnico-Administrativo: GRACE SIMIONI MENEGAT

EXTRATO 4° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 203/2017 - PMC
Publicação Nº 1902697

Contrato Nº : 203/2017
Aditivo Nº : 4AP CT 203/2017/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : OI S.A.
Licitação : Dispensa de Licitação 38/2017
Objeto : Contratação de serviço de telefonia fixa.
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Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 28/09/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 144.802,41 (Cento e Quarenta e Quatro Mil, Oitocentos e Dois Reais e Quarenta e Um Centavos )

Dotação : 42 - 06.001.2012.333903964000000.01010000

Dotação : 51 - 06.002.2013.333903964000000.01010000

Dotação : 72 - 06.004.2018.333903964000000.01010000

Dotação : 126 - 08.001.2029.333903964000000.01000001

Dotação : 142 - 09.001.2032.333903964000000.01000001

Dotação : 216 - 13.001.2101.333903964000000.01020000

Dotação : 308 - 17.001.2451.333903964000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: GEOVANI BEDIN

Fiscal Técnico-Administrativo: NAIR KOPPE VOGT

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

Fiscal Técnico-Administrativo: ALINE VICTORIA SCHMIDT

Fiscal Técnico-Administrativo: SILVANA CASAGRANDE

EXTRATO 4° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 99/2018 - PMC
Publicação Nº 1902274

Contrato Nº : 99/2018
Aditivo Nº : 4AP CTR 99/2018/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PRINTMAX GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS EIRELI
Licitação : Pregão Presencial 13/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada em serviços outsourcing de impressão e fotocópias, com aluguel de equipamentos multifun-
cionais e impressoras p&b e colorida a laser, bem como a manutenção dos equipamentos de propriedade do Município.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 31/03/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 29.954,73 (Vinte e Nove Mil, Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Setenta e Três Centavos )

Dotação : 10 - 02.001.2002.333903912000000.01000001

Dotação : 21 - 03.001.2006.333903912000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.333903912000000.01000001

Dotação : 27 - 04.001.2008.333903912000000.01000001

Dotação : 39 - 05.001.2010.333903912000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.333903912000000.01010000

Dotação : 94 - 07.001.2022.333903912000000.01000001

Dotação : 126 - 08.001.2029.333903912000000.01000001

Dotação : 163 - 10.001.2036.333903912000000.01000001

Dotação : 198 - 12.001.2043.333904010000000.01000006

Dotação : 216 - 13.001.2101.333903912000000.01020000
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Dotação : 254 - 15.001.2201.333903912000000.01000001

Dotação : 262 - 15.001.2202.333903912000000.01000001

Dotação : 282 - 15.001.2623.333903912000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.333903912000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: SILVANA CASAGRANDE

Fiscal Técnico-Administrativo: LAURINDO FRANCISCO KUFNER

Fiscal Técnico-Administrativo: NAIR KOPPE VOGT

Fiscal Técnico-Administrativo: MARCOS ANTONIO MAGRO

Fiscal Técnico-Administrativo: LUCAS ROMAN

Fiscal Técnico-Administrativo: TATIANE LUZZI

Fiscal Técnico-Administrativo: JULIANA LUPATO ZUCCHI

Fiscal Técnico-Administrativo: MARLON DE LAI DENEGA

Fiscal Técnico-Administrativo: MARCOS JOSE KLEIN

Fiscal Técnico-Administrativo: CINTIA MARA RAMOS

Fiscal Técnico-Administrativo: WILLIAN SARMENTO

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 203/2018 - PMC
Publicação Nº 1903742

Contrato Nº : 203/2018
Aditivo Nº : 4TA Ct 203/2018/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 3/2018
Objeto : Contratação de empresa do ramo da construção civil, em regime de empreitada por preços global (material e mão de obra) para 
execução de obra de pavimentação asfáltica na Rua Padres Franciscanos, localizada no Bairro Nossa Senhora da Salete, neste Município, a 
ser executada com recursos próprios e oriundos do Contrato de Repasse n° 845740/2017/MCIDADES/CAIXA e contrapartida municipal, de 
acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 22/01/2019 Término: 04/05/2019
Assinatura : 22/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico: MARILU MATIELLO

Fiscal Técnico-Administrativo: NAIR KOPPE VOGT

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 204/2018 - PMC
Publicação Nº 1903744

Contrato Nº : 204/2018
Aditivo Nº : 4TA Ct 204/2018/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 3/2018
Objeto : Contratação de empresa do ramo da construção civil, em regime de empreitada por preços global (material e mão de obra) para 
execução de obra de pavimentação asfáltica na Rua Padres Franciscanos, localizada no Bairro Nossa Senhora da Salete, neste Município, a 
ser executada com recursos próprios e oriundos do Contrato de Repasse n° 845740/2017/MCIDADES/CAIXA e contrapartida municipal, de 
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acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 22/01/2019 Término: 04/05/2019
Assinatura : 22/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico: MARILU MATIELLO

Fiscal Administrativo: NAIR KOPPE VOGT

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 72/2015 - PMC
Publicação Nº 1902748

Contrato Nº : 72/2015
Aditivo Nº : 4TA CT 72/2015/2019
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DE SC
Licitação : Inexigibilidade 13/2015
Objeto : Contratação de empresa de serviço de assistência técnica e extensão rural, no exercício de 2015
Vigência : Início: 02/02/2019 Término: 01/02/2020
Assinatura : 24/01/2019
Valor R$ : 41.216,64 (Quarenta e Um Mil, Duzentos e Dezesseis Reais e Sessenta e Quatro Centavos )

Dotação : 98 - 07.001.2026.333903979000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: MAURO FRIGO

EXTRATO 5° TA CONTRATO N° 99/2018 - PMC
Publicação Nº 1902284

Contrato Nº : 99/2018
Aditivo Nº : 5TA CT 99/2018/2019
Tipo Aditivo : Outros
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PRINTMAX GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS EIRELI
Licitação : Pregão Presencial 13/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada em serviços outsourcing de impressão e fotocópias, com aluguel de equipamentos multifun-
cionais e impressoras p&b e colorida a laser, bem como a manutenção dos equipamentos de propriedade do Município.
Vigência : Início: 25/01/2019 Término: 31/03/2019
Assinatura : 25/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: MARCOS ANTONIO MAGRO

EXTRATO 6° TA CONTRATO N° 74/2015 - PMC
Publicação Nº 1903206

Contrato Nº : 74/2015
Aditivo Nº : 6TA CT 74/2015/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES 29 DE JULHO LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 14/2015
Objeto : Aquisição de passes escolares (ida e volta) para os alunos do Ensino Médio e Fundamental da rede Pública Municipal e Estadual de 
ensino, para durante o exercício de 2015, conforme concessões.
Vigência : Início: 06/02/2019 Término: 05/02/2020
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 117.921,48 (Cento e Dezessete Mil, Novecentos e Vinte e Um Reais e Quarenta e Oito Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000
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Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ELISABETE FALKOSKI

EXTRATO 7° TA CONTRATO N° 76/2015 - PMC
Publicação Nº 1903208

Contrato Nº : 76/2015
Aditivo Nº : 7TA CT 76/015/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2015
Objeto : Aquisição de passes escolares (ida e volta) para os alunos do Ensino Médio e Fundamental da rede Pública Municipal e Estadual de 
ensino, para durante o exercício de 2015, conforme concessões.
Vigência : Início: 06/02/2019 Término: 05/02/2020
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 1.628.400,00 (Um Milhão, Seiscentos e Vinte e Oito Mil e Quatrocentos Reais )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ELISABETE FALKOSKI

EXTRATO 9° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 119/2014 - PMC
Publicação Nº 1902825

Contrato Nº : 119/2014
Aditivo Nº : 9AP CT 119/2014/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : AGENCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA
Licitação : Concorrência para Compras e Outros Serviços 3/2013
Objeto : Contratação de agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços profissionais de publicidade ao Município de Con-
córdia, conforme disposições constantes no §1° do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Federal 12.232/2010.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 25/02/2019
Assinatura : 02/01/2019

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: JULIANA LUPATO ZUCCHI

EXTRATO 9° APOSTILAMENTO CONTRATO N° 217/2015 - PMC
Publicação Nº 1902828

Contrato Nº : 217/2015
Aditivo Nº : 9AP CT 217/2015/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TOKIO MARINE SEGURADORA
Licitação : Pregão Presencial 83/2015
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de seguros, para prestação de serviço de seguro de vida em grupo para servidores ativos e inati-
vos pertencentes ao quadro de servidores do Município de Concórdia, conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.569 de 28 de novembro de 1978.
Vigência : Início: 02/01/2019 Término: 31/07/2019
Assinatura : 02/01/2019
Valor R$ : 370.781,54 (Trezentos e Setenta Mil, Setecentos e Oitenta e Um Reais e Cinquenta e Cinco Centavos )

Dotação : 188 - 12.001.2043.331901399000000.01000001

Dotação : 188 - 12.001.2043.331903990000000.01000001

Dotação : 216 - 13.001.2101.333901399000000.01020000
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Dotação : 216 - 13.001.2101.333903990000000.01020000

Dotação : 217 - 13.001.2102.331901399000000.01020000

Dotação : 327 - 19.001.2601.331901399000000.02750000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: MARGARETE PECINI

Fiscal Técnico-Administrativo: LEANDRO BOEIRA ZORZAN

Fiscal Técnico-Administrativo: DARLINE NEUMANN

EXTRATO DO CONTRATO N° 20/2019 - PMC
Publicação Nº 1903677

Contrato Nº : 20/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 168/2018
Objeto : A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em informática para prestação de serviços de conver-
são de dados, implantação, treinamento e fornecimento mediante locação/licenciamento, atualização, manutenção, acompanhamento e 
suporte técnico de sistemas: específicos para Planejamento (PPA, LDO e LOA), Contabilidade, Orçamento, LRF e Tesouraria, Administração 
Tributária, Controle de Compras, Licitações e Contratos, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Controle de Bens Patrimoniais, Controle 
de Estoque (Almoxarifado), Controle e Gerenciamento de Frota, Legislação, Cadastro Técnico Imobiliário, IPTU - Inter-vivos e Taxas, Ca-
dastro Econômico-Fiscal, ISSQN e Alvarás, Fiscalização de Obras e Posturas, Taxas e Tarifas Municipais, Contribuição de Melhoria, Escrita 
Fiscal, Fiscalização Fazendária, Gestão de Arrecadação e Contabilização, Gestão do Simples Nacional, Dívida Ativa e Executivo-Fiscal, Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), Ouvidoria, Controle Protocolo e Processos, Portal de Serviços Web: Auto Atendimento via Web e Portal 
do Município, Procuradoria, Gestão de Convênios, Workflow, Aplicativo Smartphone, Custos, ISSQN Bancos, Gestão Eletrônica de Docu-
mentos, Gestão de Serviços Públicos, Gestão de Cemitério INCLUINDO A LICENÇA DE DIREITO DE USO, CUSTOMIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO/MANUTENÇÃO e provimento de DATACENTER, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 
"B" deste edital.
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 31/01/2020
Assinatura : 21/01/2019
Valor R$ : 753.336,00 (Setecentos e Cinquenta e Três Mil e Trezentos e Trinta e Seis Reais )

Dotação : 10 - 02.001.2002.333904001000000.01000001

Dotação : 10 - 02.001.2002.333904013000000.01000001

Dotação : 11 - 02.001.2003.333904001000000.01000001

Dotação : 14 - 02.001.2005.333904001000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.333904001000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.333904013000000.01000001

Dotação : 34 - 04.003.2351.333904001000000.01000003

Dotação : 42 - 06.001.2012.333904001000000.01010000

Dotação : 42 - 06.001.2012.333904013000000.01010000

Dotação : 94 - 07.001.2022.333904001000000.01000001

Dotação : 94 - 07.001.2022.333904013000000.01000001

Dotação : 124 - 08.001.2027.333904001000000.01000001

Dotação : 124 - 08.001.2027.333904013000000.01000001

Dotação : 142 - 09.001.2032.333904001000000.01000001

Dotação : 142 - 09.001.2032.333904013000000.01000001
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Dotação : 144 - 09.001.2035.333904001000000.01000001

Dotação : 163 - 10.001.2036.333904001000000.01000001

Dotação : 163 - 10.001.2036.333904013000000.01000001

Dotação : 184 - 11.001.2040.333904001000000.01000001

Dotação : 184 - 11.001.2040.333904013000000.01000001

Dotação : 197 - 12.001.2043.333904001000000.01000001

Dotação : 197 - 12.001.2043.333904013000000.01000001

Dotação : 216 - 13.001.2101.333904001000000.01020000

Dotação : 216 - 13.001.2101.333904013000000.01020000

Dotação : 251 - 14.001.2616.333904001000000.01000001

Dotação : 251 - 14.001.2616.333904013000000.01000001

Dotação : 254 - 15.001.2201.333904001000000.01000001

Dotação : 254 - 15.001.2201.333904013000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.333904001000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.333904013000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.333904001000000.01000001

Dotação : 313 - 17.001.2454.333904001000000.01000001

Dotação : 313 - 17.001.2454.333904013000000.01000001

Dotação : 320 - 18.001.2501.333904001000000.01000001

Dotação : 320 - 18.001.2501.333904013000000.01000001

Dotação : 331 - 19.001.2601.333904001000000.02750000

Dotação : 331 - 19.001.2601.333904013000000.02750000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: TANIA MARIA TURCATEL

Fiscal Técnico-Administrativo: CHARLES KOPSEL

Fiscal Técnico-Administrativo: MICHELE GALEAZZI

Fiscal Técnico-Administrativo: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: ADEMIR RAMOS CUCHI

Fiscal Técnico-Administrativo: ELIZA TEBALDI BORSATTI

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDA KRUGER

Fiscal Técnico-Administrativo: ISABEL CRISTINA TAGLIARI DA SILVA

Fiscal Técnico-Administrativo: LUANA LIS REDECKER KUNRATH

Fiscal Técnico-Administrativo: LEAO MARCOS AMPESSAN

Fiscal Técnico-Administrativo: MARIANA ZOLET RIGO
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Fiscal Técnico-Administrativo: MARIONI ROSA

Fiscal Técnico-Administrativo: ROBINSON FERNANDO SGARBOZZA

EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2019 - PMC
Publicação Nº 1903678

Contrato Nº : 21/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ERGO-MOBLILI IND. E COM. DE MOVEIS LTDA
Licitação : Inexigibilidade 9/2019
Objeto : Aquisição de mobiliário escolar através da adesão a Ata de Registro de Preços nº 2/2018, Pregão Eletrônico 10/2017, Processo 
Administrativo nº 23034.002238/2016-53 FNDE, Temo de Compromisso PAR nº 201800642-6, Ofício nº 148/2018. Autorização 465/2018 
- FNDE.
Vigência : Início: 24/01/2019 Término: 23/01/2020
Assinatura : 24/01/2019
Valor R$ : 272.974,00 (Duzentos e Setenta e Dois Mil e Novecentos e Setenta e Quatro Reais )

Dotação : 75 - 06.004.2018.344905242000000.01360000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Administrativo: FRANCIELE MARIA SUTIL DA TRINDADE

EXTRATO DO CONTRATO N° 22/2019 - PMC
Publicação Nº 1903679

Contrato Nº : 22/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : HSC DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 34/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada no ramo de informática para fornecimento de software de Filtragem de conteúdo de E-mail 
(anti-spam) para aproximadamente 620 caixas postais, incluindo sistema de segurança contra ataques dirigidos, bem como suporte técnico, 
implantação no data center da Prefeitura Municipal de Concórdia conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 24/01/2019 Término: 23/01/2020
Assinatura : 24/01/2019
Valor R$ : 28.710,00 (Vinte e Oito Mil e Setecentos e Dez Reais )

Dotação : 10 - 02.001.2002.333903908000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.333903908000000.01000001

Dotação : 39 - 05.001.2010.333903908000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.333903908000000.01010000

Dotação : 51 - 06.002.2013.333903908000000.01010000

Dotação : 72 - 06.004.2018.333903908000000.01010000

Dotação : 94 - 07.001.2022.333903908000000.01000001

Dotação : 126 - 08.001.2029.333903908000000.01000001

Dotação : 142 - 09.001.2032.333903908000000.01000001

Dotação : 163 - 10.001.2036.333903908000000.01000001

Dotação : 184 - 11.001.2040.333903908000000.01000001

Dotação : 216 - 13.001.2101.333903908000000.01020000

Dotação : 254 - 15.001.2201.333903908000000.01000001

Dotação : 262 - 15.001.2202.333903908000000.01000001
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Dotação : 282 - 15.001.2623.333903908000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.333903908000000.01000001

Dotação : 308 - 17.001.2451.333903908000000.01000001

Dotação : 320 - 18.001.2501.333903908000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: VALDECIR FILIPPI FRANZEN

EXTRATO DO CONTRATO N° 23/2019 - PMC
Publicação Nº 1903680

Contrato Nº : 23/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 170/2018
Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (informática, eletrodoméstico, mobiliário) e cortinas de blackout para abertura do novo GEM, 
localizado no Loteamento Bussolaro, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 25/01/2019 Término: 25/04/2019
Assinatura : 25/01/2019
Valor R$ : 9.260,00 (Nove Mil e Duzentos e Sessenta Reais )

Dotação : 43 - 06.002.1004.344903020000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905212000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905233000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905235000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905236000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905242000000.01360000

Dotação : 51 - 06.002.2013.333903020000000.01010000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

EXTRATO DO CONTRATO N° 24/2019 - PMC
Publicação Nº 1903681

Contrato Nº : 24/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GIROTTO INFORMÁTICA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 170/2018
Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (informática, eletrodoméstico, mobiliário) e cortinas de blackout para abertura do novo GEM, 
localizado no Loteamento Bussolaro, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 25/01/2019 Término: 25/04/2019
Assinatura : 25/01/2019
Valor R$ : 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais )

Dotação : 43 - 06.002.1004.344903020000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905212000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905233000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905235000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905236000000.01360000
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Dotação : 43 - 06.002.1004.344905242000000.01360000

Dotação : 51 - 06.002.2013.333903020000000.01010000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

EXTRATO DO CONTRATO N° 25/2019 - PMC
Publicação Nº 1903682

Contrato Nº : 25/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 170/2018
Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (informática, eletrodoméstico, mobiliário) e cortinas de blackout para abertura do novo GEM, 
localizado no Loteamento Bussolaro, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 25/01/2019 Término: 25/04/2019
Assinatura : 25/01/2019
Valor R$ : 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais )

Dotação : 43 - 06.002.1004.344903020000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905212000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905233000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905235000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905236000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905242000000.01360000

Dotação : 51 - 06.002.2013.333903020000000.01010000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

EXTRATO DO CONTRATO N° 26/2019 - PMC
Publicação Nº 1903683

Contrato Nº : 26/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ERGO-MOBLILI IND. E COM. DE MOVEIS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 170/2018
Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (informática, eletrodoméstico, mobiliário) e cortinas de blackout para abertura do novo GEM, 
localizado no Loteamento Bussolaro, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 25/01/2019 Término: 25/04/2019
Assinatura : 25/01/2019
Valor R$ : 123.262,00 (Cento e Vinte e Três Mil e Duzentos e Sessenta e Dois Reais )

Dotação : 43 - 06.002.1004.344903020000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905212000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905233000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905235000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905236000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905242000000.01360000

Dotação : 51 - 06.002.2013.333903020000000.01010000
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Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

EXTRATO DO CONTRATO N° 27/2019 - PMC
Publicação Nº 1903685

Contrato Nº : 27/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 170/2018
Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (informática, eletrodoméstico, mobiliário) e cortinas de blackout para abertura do novo GEM, 
localizado no Loteamento Bussolaro, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 25/01/2019 Término: 25/04/2019
Assinatura : 25/01/2019
Valor R$ : 18.700,00 (Dezoito Mil e Setecentos Reais )

Dotação : 43 - 06.002.1004.344903020000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905212000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905233000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905235000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905236000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905242000000.01360000

Dotação : 51 - 06.002.2013.333903020000000.01010000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN

EXTRATO DO CONTRATO N° 28/2019 - PMC
Publicação Nº 1903686

Contrato Nº : 28/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : KALBRINK - MATERIAL PEDAGOGICO E INFORMATICA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 170/2018
Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (informática, eletrodoméstico, mobiliário) e cortinas de blackout para abertura do novo GEM, 
localizado no Loteamento Bussolaro, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 25/01/2019 Término: 25/04/2019
Assinatura : 25/01/2019
Valor R$ : 4.503,00 (Quatro Mil e Quinhentos e Três Reais )

Dotação : 43 - 06.002.1004.344903020000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905212000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905233000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905235000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905236000000.01360000

Dotação : 43 - 06.002.1004.344905242000000.01360000

Dotação : 51 - 06.002.2013.333903020000000.01010000

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: FERNANDO SVILLEN
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EXTRATO DO CONTRATO N° 29/2019 - PMC
Publicação Nº 1903687

Contrato Nº : 29/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : A & E ESQUADRIAS METÁLICAS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 2/2019
Objeto : Aquisição e instalação de portões, grades e corrimãos para atendimento das necessidades do 20º Batalhão de Polícia Militar, con-
forme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 25/01/2019 Término: 26/03/2019
Assinatura : 25/01/2019
Valor R$ : 14.790,00 (Quatorze Mil e Setecentos e Noventa Reais )

Dotação : 207 - 12.001.2043.344905192000000.01000006

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: MATHEUS ILKIV FOGGIATTO

EXTRATO DO CONTRATO N° 30/2019 - PMC
Publicação Nº 1903689

Contrato Nº : 30/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : COSTA & CIA LTDA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 167/2018
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva da frota de máquinas pesadas (Motoni-
veladoras, Trator de esteiras, Escavadeira hidráulica e afins) com fornecimento de peças e acessórios originais e novos, conforme especifi-
cações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 31/01/2019 Término: 30/09/2019
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 920.000,00 (Novecentos e Vinte Mil Reais )

Dotação : 98 - 07.001.2026.333903039000000.01000001

Dotação : 98 - 07.001.2026.333903919000000.01000001

Dotação : 126 - 08.001.2029.333903039000000.01000001

Dotação : 126 - 08.001.2029.333903919000000.01000001

Dotação : 128 - 08.001.2029.333903039000000.01390002

Dotação : 128 - 08.001.2029.333903919000000.01390002

Dotação : 185 - 11.001.2041.333903039000000.01000001

Dotação : 185 - 11.001.2041.333903919000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: LAURINDO FRANCISCO KUFNER

Fiscal Técnico-Administrativo: MAURO FRIGO

Fiscal Técnico-Administrativo: JAIR MACHADO DA SILVA

Fiscal Técnico-Administrativo: GABRIELA CAMILA CHIAMENTI

EXTRATO DO CONTRATO N° 31/2019 - PMC
Publicação Nº 1903690

Contrato Nº : 31/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MECANICA MARCIAL LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 167/2018
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Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva da frota de máquinas pesadas (Motoni-
veladoras, Trator de esteiras, Escavadeira hidráulica e afins) com fornecimento de peças e acessórios originais e novos, conforme especifi-
cações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 31/01/2019 Término: 30/09/2019
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 215.000,00 (Duzentos e Quinze Mil Reais )

Dotação : 98 - 07.001.2026.333903039000000.01000001

Dotação : 98 - 07.001.2026.333903919000000.01000001

Dotação : 126 - 08.001.2029.333903039000000.01000001

Dotação : 126 - 08.001.2029.333903919000000.01000001

Dotação : 128 - 08.001.2029.333903039000000.01390002

Dotação : 128 - 08.001.2029.333903919000000.01390002

Dotação : 185 - 11.001.2041.333903039000000.01000001

Dotação : 185 - 11.001.2041.333903919000000.01000001

Fiscal Técnico-Administrativo: MAURO FRIGO

Fiscal Técnico-Administrativo: JAIR MACHADO DA SILVA

Fiscal Técnico-Administrativo: LAURINDO FRANCISCO KUFNER

Fiscal Técnico-Administrativo: GABRIELA CAMILA CHIAMENTI

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2019 - PMC
Publicação Nº 1903691

Contrato Nº : 32/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BAR E ARMAZEM LAZZARIN LTDA - ME
Licitação : Dispensa de Licitação 4/2019
Objeto : Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, de empresa especializada para prestação de serviços de 
controle de acesso e de manutenção de instalação de aterro sanitário, com fornecimento de mão-de- obra, equipamentos e insumos a 
serem executados de forma continua no aterro sanitário municipal,conforme condições, quantidades e exigência estabelecida neste termo 
de referencia.
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 30/04/2019
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 14.364,00 (Quatorze Mil e Trezentos e Sessenta e Quatro Reais )

Dotação : 130 - 08.001.2030.333903928000000.01390002

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: EMANUELE LETICIA TEDESCO

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N° 226/2014 - PMC
Publicação Nº 1903219

Contrato Nº : 226/2014
Aditivo Nº : RESCISAO C226/14/2019
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TURBONET PROVEDOR LTDA
Licitação : Pregão Presencial 44/2014
Objeto : Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte de dados através de fibra óptica em 100Mbps full 
para o Município de Concórdia objetivando interligação entre o Data Center do Centro Administrativo, situado à Rua Leonel Mosele, 62, 
e a Secretaria Municipal de Educação situada à Rua Marechal Deodoro, 1280, Edifício Golden Office, 2º andar, conforme especificações 
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constantes nos anexos A e B do edital.
Vigência : Início: 09/06/2014 Término: 01/02/2019
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais )

Dotação : 42 - 06.001.2012.333904004000000.01010000

PORTARIA FMC Nº 06/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902870

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA FMC Nº 06/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cultura.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.288, de 20 de janeiro de 1989, c/c o disposto na Lei Complementar nº 216, de 
12 de dezembro de 2001 e Decreto nº 05/2017, de 02 de janeiro de 2017, e considerando;

- a necessidade de adequar horário de atendimento ao público externo;
- a concordância do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar a partir do dia 11 de fevereiro de 2019, horário especial de trabalho a servidora Renata Fortes Gaertner, ocupante do cargo de 
Professora, na forma abaixo:

I - Terça e quinta-feira da 13h00 às 17h00 e das 18h00 as 22h00;
II – Quarta-feira da 18h00 ás 22h00

Art. 2º Fica revogada, a Portaria nº 05/2015, de 04 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.

JULIO GOMES
Diretor Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

Publicado nesta FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
em 05 de fevereiro de 2019
JULIO GOMES
Diretor geral da FMC

RESOLUÇÃO Nº 01/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902210

RESOLUÇÃO Nº 01/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre o dia das reuniões ordinárias do Conselho Municipal do Idoso para o ano de 2019.

O Presidente do Conselho Municipal do Idoso no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº 3.322, de 12 de dezembro de 
2001 e deliberação, considerando:

- Reunião ordinária realizada em 04 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fixar o dia das reuniões ordinárias deste conselho sempre na segunda, segunda-feira de cada mês, no período vespertino, ficando 
assim definida para o ano 2019:
I – Março – dia 11;
II- Abril – dia 08;
III – Maio – dia 13;
IV – Junho – dia 10;
V – Julho – dia 08;
VI – Agosto – dia 12;
VII – Setembro – dia 09;
VIII – Outubro - dia 14;
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IX – Novembro – dia 11;
X – Dezembro – dia 09.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

WALDIR FOCHESATO
Presidente do Conselho Municipal do Idoso - CMI

Câmara muniCiPal

DECRETO 2777/2019
Publicação Nº 1903007

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.777, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Nomeia ALEXANDRA DEZZANETTI HOLDEFER – Secretário Administrativo, e dá outra providência.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 23, VII 
da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de conformidade com a Lei Complementar nº 660, de 16 de dezembro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a senhora ALEXANDRA DEZZANETTI HOLDEFER, para exercer o cargo de Secretário Administrativo, do Quadro de Pessoal 
do Poder Legislativo – Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível CC-1, a partir do dia 28 de 
janeiro de 2019.

Art. 2º Designar a servidora Alexandra Dezzanetti Holdefer para responder pela tesouraria e movimentar as contas bancárias da Câmara 
Municipal de Vereadores de Concórdia, juntamente com o Presidente.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 28 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

DECRETO 2778/2019
Publicação Nº 1903025

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.778, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Nomeia LUÍS HENRIQUE DOS SANTOS BIGATON – Assessor Jurídico.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 23, VII 
da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de conformidade com a Lei Complementar nº 660, de 16 de dezembro de 2013,

RESOLVE:

NOMEAR o senhor LUÍS HENRIQUE DOS SANTOS BIGATON, para exercer o cargo de Assessor Jurídico, do Quadro de Pessoal do Poder Le-
gislativo – Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível CC-2, a partir do dia 28 de janeiro de 2019.

Concórdia, 28 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente
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Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

DECRETO 2779/2019
Publicação Nº 1903030

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.779, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Nomeia DAISY TROMBETTA VELHO – Assessor de Comunicação.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 23, VII 
da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de conformidade com a Lei Complementar nº 660, de 16 de dezembro de 2013,

RESOLVE:

NOMEAR a senhora DAISY TROMBETTA VELHO, para exercer o cargo de Assessor de Comunicação, do Quadro de Pessoal do Poder Legis-
lativo – Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível CC-2, a partir do dia 28 de janeiro de 2019.

Concórdia, 28 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

DECRETO 2780/2019
Publicação Nº 1903034

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.780, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Nomeia MARLI DE OLIVEIRA – Assessor da Presidência.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 23, VII 
da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de conformidade com a Lei Complementar nº 660, de 16 de dezembro de 2013,

RESOLVE:

NOMEAR a senhora MARLI DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Assessor da Presidência, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo – 
Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível CC-2, a partir do dia 28 de janeiro de 2019.

Concórdia, 28 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário
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DECRETO 2781/2019
Publicação Nº 1903039

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.781, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Exonera o servidor VINÍCIUS PALUDO WILDNER.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor VINÍCIUS PALUDO WILDNER do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 de 
janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 28 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

DECRETO 2782/2019
Publicação Nº 1903043

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.782, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Exonera a servidora ANDRÉIA DE PINHO.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora ANDRÉIA DE PINHO do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 de janeiro 
de 2019.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 28 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

DECRETO 2783/2019
Publicação Nº 1903047

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.783, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
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Designa a servidora Marli de Oliveira para responder pelo Controle Interno da Câmara Municipal de Vereadores.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de conformidade com o Art. 2º 
da Resolução nº 386, de 10 de dezembro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Marli de Oliveira ocupante do cargo de Assessor da Presidência para responder pelo Controle Interno da Câmara 
Municipal de Vereadores.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 30 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

DECRETO 2784/2019
Publicação Nº 1903049

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.784, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia MARCIA KLEIN – Assessor Parlamentar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 23, VII 
da Lei Orgânica do Município de Concórdia e de conformidade com a Lei Complementar nº 660, de 16 de dezembro de 2013,

RESOLVE:

Nomear a senhora MARCIA KLEIN, para exercer o cargo de Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo – Cargos de 
Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível CC-3, a partir do dia 1º de fevereiro de 2019.

Concórdia, 1º de fevereiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

Closmar Zagonel
Vice-Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário

Marilane Fiametti Stuani
2º Secretário

PORTARIA 1/2019
Publicação Nº 1903051

 PORTARIA Nº 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2019.
Convoca a servidora MÔNICA CRISTINA BORELLA FERNANDES ora em gozo de férias regulamentares.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
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CONVOCAR a servidora MÔNICA CRISTINA BORELLA FERNANDES, ora em gozo de férias regulamentares, para o exercício das funções ine-
rentes ao cargo, por absoluta necessidade do serviço, a partir do dia 21 de janeiro de 2019, sendo que os dias trabalhados serão gozados 
oportunamente, de acordo com entendimento entre as partes.

Concórdia, 21 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

PORTARIA 2/2019
Publicação Nº 1903052

 PORTARIA Nº 2, DE 21 DE JANEIRO DE 2019.
Convoca o servidor ADRIANO ZANATTA ora em gozo de férias regulamentares.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONVOCAR o servidor ADRIANO ZANATTA, ora em gozo de férias regulamentares, para o exercício das funções inerentes ao cargo, por 
absoluta necessidade do serviço, a partir do dia 21 de janeiro de 2019, sendo que os dias trabalhados serão gozados oportunamente, de 
acordo com entendimento entre as partes.

Concórdia, 21 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

PORTARIA 3/2019
Publicação Nº 1903055

 PORTARIA Nº 3, DE 21 DE JANEIRO DE 2019.
Convoca a servidora TATIANE MARIA REX BATISTA SARTORI ora em gozo de férias regulamentares.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONVOCAR a servidora TATIANE MARIA REX BATISTA SARTORI, ora em gozo de férias regulamentares, para o exercício das funções ine-
rentes ao cargo, por absoluta necessidade do serviço, a partir do dia 22 de janeiro de 2019, sendo que os dias trabalhados serão gozados 
oportunamente, de acordo com entendimento entre as partes.

Concórdia, 21 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

PORTARIA 4/2019
Publicação Nº 1903057

 PORTARIA Nº 4, DE 24 DE JANEIRO DE 2019.
Convoca a servidora ELENICE ZITTA ora em gozo de férias regulamentares.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONVOCAR a servidora ELENICE ZITTA, ora em gozo de férias regulamentares, para o exercício das funções inerentes ao cargo, por abso-
luta necessidade do serviço, a partir do dia 24 de janeiro de 2019, sendo que os dias trabalhados serão gozados oportunamente, de acordo 
com entendimento entre as partes.

Concórdia, 24 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente
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PORTARIA 5/2019
Publicação Nº 1903058

 PORTARIA Nº 5, DE 24 DE JANEIRO DE 2019.
Convoca a servidora DELAIR MARA SELBACH DALLEGRAVE ora em gozo de férias regulamentares.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONVOCAR a servidora DELAIR MARA SELBACH DALLEGRAVE, ora em gozo de férias regulamentares, para o exercício das funções inerentes 
ao cargo, por absoluta necessidade do serviço, a partir do dia 24 de janeiro de 2019, sendo que os dias trabalhados serão gozados oportu-
namente, de acordo com entendimento entre as partes.

Concórdia, 24 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

PORTARIA 6/2019
Publicação Nº 1903061

 PORTARIA Nº 6, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
Convoca a servidora ANDRÉIA VARGAS GOMES DA SILVA ora em gozo de férias regulamentares.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONVOCAR a servidora ANDRÉIA VARGAS GOMES DA SILVA, ora em gozo de férias regulamentares, para o exercício das funções inerentes 
ao cargo, por absoluta necessidade do serviço, a partir do dia 28 de janeiro de 2019, sendo que os dias trabalhados serão gozados oportu-
namente, de acordo com entendimento entre as partes.

Concórdia, 28 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

PORTARIA 7/2019
Publicação Nº 1903063

 PORTARIA Nº 7, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
Convoca a servidora ZENITE TEREZINHA MICHELON FARINA ora em gozo de férias regulamentares.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONVOCAR a servidora ZENITE TEREZINHA MICHELON FARINA, ora em gozo de férias regulamentares, para o exercício das funções ine-
rentes ao cargo, por absoluta necessidade do serviço, a partir do dia 30 de janeiro de 2019, sendo que os dias trabalhados serão gozados 
oportunamente, de acordo com entendimento entre as partes.

Concórdia, 30 de janeiro de 2019.
Mauro Acir Fretta
Presidente

PORTARIA 8/2019
Publicação Nº 1903064

PORTARIA Nº 8, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede férias regulamentares ao servidor IVONEI GASPARIN GIORDANI.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares ao servidor IVONEI GASPARIN GIORDANI – Auxiliar Administrativo, do Quadro Permanente de Cargos do 
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Poder Legislativo, de 1º a 30 de março de 2019, referente ao Período Aquisitivo de 4 de maio de 2017 a 3 de maio de 2018.

Concórdia, 1º de fevereiro de 2019.
Mauro Fretta
Presidente
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 54/2019
Publicação Nº 1901616

DECRETO Nº 54/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. LEANDRA CASONATTO BREASINI, na função de Professor de Ensino Fundamental, com carga 
horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 55/2019
Publicação Nº 1901619

DECRETO Nº 55/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. GISELE GABRIELE FELINI, na função de Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano -Inglês, 
com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 56/2019
Publicação Nº 1901621

DECRETO Nº 56/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. ALANA GUARAGNI, na função de Professor de Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano - Ciências e 
Agroecologia, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 57/2019
Publicação Nº 1901623

DECRETO Nº 57/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. JOICE MELLA, na função de Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano - Educação Física 
e Atividades Esportivas, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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DECRETO N° 58/2019
Publicação Nº 1901627

DECRETO Nº 58/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. ANDREIA REGINA DI DOMENICO, na função de Professor de Educação Infantil, com carga 
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 59/2019
Publicação Nº 1901630

DECRETO Nº 59/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. FABIANE CONTERATTO, na função de Professor de Educação Física e Atividades Esportivas, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 60/2019
Publicação Nº 1901631

DECRETO Nº 60/2019
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“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. JANINE ELUIZA LAUERMENN KAPPAUN, na função de Professor de Educação Infantil, com 
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 61/2019
Publicação Nº 1901632

DECRETO Nº 61/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. LUCIANE ZANELLA, na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 62/2019
Publicação Nº 1901727

DECRETO Nº 62/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS 
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PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. ANA ELIZA TAUCHERT, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professora de Ensino Fundamental 1º ao 5 º ano, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 63/2019
Publicação Nº 1901731

DECRETO Nº 63/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. ANA PAULA KOLING, na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 64/2019
Publicação Nº 1901734

DECRETO Nº 64/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,
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DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. SABRINA BORMAM ARNDT DUARTE, na função de Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º 
ano, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 65/2019
Publicação Nº 1901736

DECRETO Nº 65/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. ROSILEI FATIMA GIACOMINI, na função de Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano, 
com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 66/2019
Publicação Nº 1901739

DECRETO Nº 66/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
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da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. VANESA BARBIERI, na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas 
semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 67/2019
Publicação Nº 1901741

DECRETO Nº 67/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. MARLI BELLEI GIROTTO, na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 
40 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 68/2019
Publicação Nº 1901747

DECRETO Nº 68/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. LUCIMAR AGNOLETTO, na função de Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano, com 
carga horária de 20 horas semanais.
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Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 69/2019
Publicação Nº 1901748

DECRETO Nº 69/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. JANAINA ANTONIA ALVES DA SILVA, na função de Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º 
ano, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 70/2019
Publicação Nº 1901760

DECRETO Nº 70/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. JESSICA MAILA MILANI, na função de Professor de Ensino Fundamental - Habilidades Artísticas 
e Culturais/Arte, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
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Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 71/2019
Publicação Nº 1901766

DECRETO Nº 71/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as contidas no artigo 70, 
inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. CRISTIANE FAREZIN TOSATTI, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assistente Técnico de Secretaria, com carga horária integral, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 72/2019
Publicação Nº 1901769

DECRETO Nº 72/2019

“ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS AO DECRETO MUNICIPAL 798/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 70, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 19 da Lei Complementar Municipal nº 161, de 21 de junho de 2018, que regula os 
serviços de abastecimento de água do Município de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a alínea “c” do inciso II do artigo 1º do Decreto Municipal nº 798/2018, passando a viger com a seguinte redação:

c) Projeto, memorial descritivo, anotação de responsabilidade técnica (ART), nota fiscal de compra em nome do requerente do sistema de 
tratamento de efluentes, salvo edificações que já se encontram abrangidas pelo sistema público de abastecimento de água;

Art. 2º Fica alterado o parágrafo único do artigo 2º do Decreto Municipal nº 798/2018, passando a viger com a seguinte redação:

Parágrafo único Somente serão realizadas ligações de água após a comunicação do usuário à Secretaria responsável da conclusão do 
abrigo para o medidor (nicho + caixa de proteção) e da instalação do sistema de tratamento de efluentes, salvo exceções dispostas neste 
instrumento.

Art. 3º Fica alterado o artigo 3º do Decreto Municipal nº 798/2018, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 3º A caixa de proteção e o hidrômetro são considerados equipamentos indispensáveis para o controle do consumo e faturamento de 
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água no Município, sua instalação será padronizada e obrigatória para as novas adesões.

Art. 4º Fica acrescido o artigo 8º-A no Decreto Municipal nº 798/2018, com a seguinte redação:
Art. 8º-A A troca de consumidor no cadastro municipal será realizada mediante requerimento instruído de documentação pessoal do novo 
responsável pelo pagamento das faturas, nos termos do anexo único deste decreto, condicionada ao pagamento integral de valores vencidos 
e/ou vincendos.

Art. 5º Fica criado o Anexo Único no Decreto Municipal nº 798/2018, na forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 6º Fica autorizada a consolidação do Decreto Municipal nº 798/2018.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 05 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.

ANEXO ÚNICO

Ao Município de Cordilheira Alta – SC

REQUERIMENTO

____________________________________________, inscrito(a) sob CPF/CNPJ nº __________________________________, na qualida-
de de proprietário do imóvel situado no endereço ____________________________________________________ ,
AUTORIZO transferir a fatura de água do hidrômetro nº _______________ para o nome de_____________________________________
__________ CPF/CNPJ nº_________________________________, que na qualidade de consumidor se DECLARA responsável pelos paga-
mentos a partir desta data. Estando as partes em comum acordo e cientes do compromisso de cumprir rigorosamente as obrigações legais 
vigentes.

Firmam o presente em Cordilheira Alta – SC, ____/____/________.

__________________________________ __________________________________
(Proprietário do imóvel) (Consumidor)

DECRETO N° 73/2019
Publicação Nº 1901784

DECRETO Nº 73/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 05 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. ERICA ALVES DE LIMA, na função de Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano, com 
carga horária de 20 horas semanais.
Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 05 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 74/2019
Publicação Nº 1901791

DECRETO Nº 74/2019

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL, DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as descritas no artigo 70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 05 de fevereiro de 2019, do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º 
ano, a Sra. SILVANI KOLLETT, matrícula n. 5915-01, com carga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Em razão da referida exoneração, fica declarado vago o cargo mencionado no artigo 1º, na forma prevista no artigo 32, inciso I, da 
Lei Complementar Municipal n. 018/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cordilheira Alta).

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 05 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 75/2019
Publicação Nº 1901793

DECRETO Nº 75/2019

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL, DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as descritas no artigo 70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 05 de fevereiro de 2019, do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental - Inglês, 
a Sra. DAIANE DOS REIS, matrícula n. 13372-01, com carga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Em razão da referida exoneração, fica declarado vago o cargo mencionado no artigo 1º, na forma prevista no artigo 32, inciso I, da 
Lei Complementar Municipal n. 018/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cordilheira Alta).

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 05 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.
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DECRETO N° 76/2019
Publicação Nº 1901794

DECRETO Nº 76/2019

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as contidas no artigo 70, 
inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 05 de fevereiro de 2019, o Sr. JEAN MARCOS DETOFENO TONELLO, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Coordenador Pedagógico, com carga horária integral, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 05 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 77/2019
Publicação Nº 1903430

DECRETO Nº 77/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 06 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. ADRIANA FÁTIMA FAGUNDES, na função de Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano, 
com carga horária de 20 horas semanais.
Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 06 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO Nº 78/2019
Publicação Nº 1903432

DECRETO Nº 78/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 06 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. MICHELE BASTOS VARGAS, na função de Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano, com 
carga horária de 20 horas semanais.
Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 06 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

EXTRATO EDITAL PROC. 27/2019 PP 07/2019
Publicação Nº 1903045

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, exclusiva para ME/EPP, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, e demais normas aplicáveis, conforme informações abaixo:

Processo Administrativo n. 27/2019
Pregão Presencial n. 07/2019
Tipo: Menor preço por lote

Objeto: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E DE CULTURA 
E ESPORTES, conforme especificações constantes no anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 21/02/2019.
Abertura dos Envelopes: 09:30 horas do dia 21/02/2019.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente, 
ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta, 06 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 38/2019
Publicação Nº 1903435

PORTARIA N. 38/2019

“DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 
70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica o servidor público Madian Gleicon Romanini, matrícula n. 633402, promovido à Classe Final da carreira de Procurador do Muni-
cípio, na forma do artigo 10 da Lei Complementar n. 126/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 05/02/2019.

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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Cordilheira Alta/SC, 05 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA N° 39/2019
Publicação Nº 1903437

PORTARIA Nº 39/2019

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, especialmen-
te as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde a servidora municipal IVETE ATTUATI PIAIA, ocupante do cargo de Co-
ordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05/02/2019.

Cordilheira Alta/SC, 05 de Fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA N° 40/2019
Publicação Nº 1903439

PORTARIA Nº 40/2019

“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 35, § 1º, da Lei Complementar n° 018/2001,

RESOLVE:
Art. 1º Remover, a partir do dia 06 de fevereiro de 2019, de ofício, no interesse da Administração, a servidora Sra. ISABEL CRISTINA TOZZO, 
matricula n. 248101, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Água e Saneamento Básico, para 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 05 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA N° 41/2019
Publicação Nº 1903441

PORTARIA Nº 41/2019
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“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e no artigo 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos ao servidor municipal GUSTAVO ANDRE FOPPA, matricula n.13390-04, ocupante do cargo de Diretor Geral de 
Contabilidade e Planejamento, 10 (dez) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 02/02/2018 a 01/02/2019, que serão gozadas a 
partir do dia 06/03/2019.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga no mês de janeiro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 05 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

ALBERTO ANTONIO GRASEL
Ciente em: ____/____/2019

PORTARIA N° 42/2019
Publicação Nº 1903442

PORTARIA Nº 42/2019

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, especialmen-
te as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde a servidora municipal THAISE MARCIA FIDELIS, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 06 de Fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA N° 43/2019
Publicação Nº 1903443

PORTARIA Nº 43/2019

“CONCEDE ADICIONAL DE PROGRESSÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 70, inciso 
XXIV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 20 e seguintes da Lei Complementar n. 92/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido adicional de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento do cargo que ocupa, a título de Progressão por Grau de 
Instrução, a servidora municipal LEANDRA CASONATTO BREANSINI, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, matricula n. 
476105, de acordo com o diploma de conclusão do curso regular de especialização anexo.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06/02/2019.

Cordilheira Alta/SC, 06 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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Coronel Freitas

Prefeitura

ATA PREGÃO 06/2019 - REVOGADO
Publicação Nº 1902140

Ata referente ao Processo Licitatório 06/2019, Edital de Pregão Presencial 06/2019, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, às 08h30min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, 
reuniu-se o pregoeiro e sua equipe de apoio, para abertura e julgamento das propostas e da documentação das empresas participantes do 
certame licitatório. Apresentaram tempestivamente os envelopes de proposta e documentação, bem como, credenciaram-se as seguintes 
empresas:

* NERI J. PIVA E CIA LTDA;
* COOPERATIVA REGIONAL ITAIPU;

Após o recebimento e análise da documentação referente ao credenciamento verificou-se que as empresas que entregaram os envelopes 
estão aptas a participarem do certame.
Ato contínuo, foram disponibilizados os documentos de credenciamento e os envelopes para que as licitantes rubricassem, atestando a sua 
inviolabilidade.
Após, o pregoeiro determinou a abertura dos envelopes contendo as propostas dos participantes, sendo disponibilizado aos licitantes para 
que conferissem a validade das propostas e rubricassem as mesmas.
Houve questionamento sobre o valor máximo dos itens pelos participantes, pois segundo eles, o valor ficou baixo.
Dessa forma, em diligências, constatou-se que houve erro de vinculação de dados, dessa forma, a comissão de licitação decidiu por revogar 
a licitação, tendo em vista a discrepância dos valores, pois pode ter havido restrição de competitividade e por ter os envelopes de proposta 
de preço já abertos.
As empresas renunciam ao prazo recursal.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente ata que será publicada no site da prefeitura.

ATA PREGÃO DESERTO Nº 03/2019
Publicação Nº 1902130

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
==============================================================
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2019

ATA DE CANCELAMENTO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 3/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 DO MUNICÍPIO DE CO-
RONEL FREITAS. Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, às 08h30min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Avenida Santa Catarina 1022, Centro, reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, para efetuar a 
análise do cancelamento do edital do referido processo licitatório, tendo em vista que não houve participação de licitantes, sendo conside-
rada LICITAÇÃO DESERTA. Em conformidade com a Lei de Licitações nº 8.666 não é possível realizar a homologação do processo licitatório 
sem a participação de licitantes. Fica, portanto cancelado o presente processo licitatório, sendo publicado no site da Prefeitura Municipal e 
no Diário Oficial dos Municípios. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a sessão, lavrando-se a presente ata, que após lida será assinada 
pelos membros da Comissão de Licitação presentes.

CAROLINA ROSALEN PIVA
PREGOEIRO

SIMONE ZANELLA STRADA
MEMBRO

CAMAR FATIMA VALANDRO TOFOLI
MEMBRO

PAULO CESAR STRADA
MEMBRO

RAQUEL LAMP MILANI
MEMBRO
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CONTRATO Nº 01/2019
Publicação Nº 1903068

PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº01/2019
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº01/2019
Contratado: NATIVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA FAZER AS ADEQUAÇÕES ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE NOS 
POSTOS DE SAÚDE - ESF I; ESF II; ESF III, CONFORME PROJETOS, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTOS
Valor: R$ 149.929,04 (cento e quarenta e nove mil novecentos e vinte e nove reais e quatro centavos)
Vigência: 31/12/2019.

CONTRATO Nº 02/2019
Publicação Nº 1903083

PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº02/2019
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº02/2019
Contratado: ODICLESIO JAISON STORCHI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA LEILÃO DE BENS INSERVÍVEIS DA ADMINISTRAÇÃO
Valor: Pelo fornecimento do objeto previsto na Cláusula Primeira, da qual a CONTRATADA se sagrou vencedora o valor será de 5% do valor 
do bem arrematado, ficando tal encargo às custas do arrematador, não sendo esta remuneração dedutível do lance vencedor do leilão
Vigência: 31/12/2019.

CONTRATO Nº 03/2019
Publicação Nº 1903093

PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº03/2019
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº03/2019
Contratado: DEDETIZADORA CATARINENSE EIRELI EPP
Objeto: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO NAS UNIDADES DA PREFEITURA, PARTE INTERNA E EXTERNA, TOTALIZANDO 22 PONTOS E FUME-
GAÇÃO DE 400 BUEIROS DA CIDADE.
Valor: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).
Vigência: 31/12/2019.

TERMO ADITIVO Nº 01/2019
Publicação Nº 1902949

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº01/2019
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
7º TERMO ADITIVO Nº 01/2019 AO CONTRATO Nº 90/2017
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA do Contrato de Prestação de Serviços nº 90/2017, para o 2º termo aditivo nº 
65/2018, prorrogando-se o termo final de vigência do contrato para 31/12/2019, com fundamento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licitações.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente aditivo passa a viger a partir do dia 01 de janeiro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada a CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 90/2017, 2º termo aditivo nº 65/2018, o valor de R$ 411,00 (quatrocentos e onze reais ) mensais para os serviços prestados 
do e-social para o ano de 2019.
Vigência: 31/12/2019.

TERMO ADITIVO Nº 02/2019
Publicação Nº 1902952

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº02/2019
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
2º TERMO ADITIVO Nº 02/2019 AO CONTRATO Nº 65/2018
Contratado: RINOVI CONSTRUTORA EIRELI
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO – EMPENHO E DOTAÇÃO do Contrato nº 65/2018, sendo aditivado 
o valor de R$ 18.281,96 (dezoito mil duzentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos).A despesa correrá a conta da dotação do 
Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS para o ano de 2019.
Vigência: 30/06/2019.
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TERMO ADITIVO Nº 03/2019
Publicação Nº 1902954

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº03/2019
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
2º TERMO ADITIVO Nº 03/2019 AO CONTRATO Nº 90/2018
Contratado: BCBL CONSTRUTORA EIRELI
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA do Contrato administrativo nº 90/2018, prorrogan-
do-se o termo final de vigência do contrato para 28/02/2019, com fundamento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licitações.
Vigência: 28/02/2019.
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 024/2019
Publicação Nº 1901911

DECRETO Nº. 024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Servidor Público Municipal abaixo relacionado, para o respectivo Cargo em Comissão, enquadrado na Estrutura 
Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 07 de Fevereiro de 2019.

NOME CARGO

Kaue Paulo Schuster Assessor de Secretaria (Administração Planejamento e Finanças)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 05 de Fevereiro de 2019.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e finanças.

DECRETO Nº 025/2019
Publicação Nº 1901912

 DECRETO Nº 025, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE SERVIDORES APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando classificação referente ao Processo seletivo simplificado nº 001/2018

Considerando edital de chamamento de Agente Comunitário de Saúde nº 03/2019 conforme classificação ao Processo seletivo nº 001/2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado temporariamente através do Processo Seletivo nº 001/2018, o servidor abaixo relacionado, iniciando as atividades 
em 18/02/2019 até 17/02/2020, podendo ocorrer à rescisão antecipada a critério da Administração Municipal por conveniência administra-
tiva ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:

Nome Cargo Carga Horária
ANTONIO JOSE BASI Agente Comunitário de Saúde (Micro Área 4) 40 Horas

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC,
em 05 de Fevereiro de 2019
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Munic. de Administração, Planejamento e Finanças.

DECRETO Nº 026/2019
Publicação Nº 1901913

DECRETO Nº 026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
NOMEIA PARA O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL SERVIDORA APROVADA- EM CONCURSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a homologação do Concurso Público nº. 001/2015, homologado pelo decreto municipal n. 182 de 05 de outubro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica NOMEADA a partir do dia 11 de Fevereiro de 2019, para o Serviço Público Municipal, sob o Regime Jurídico Estatutário, em 
virtude de aprovação em concurso público (Edital nº 001/2015, de 22 de Julho de 2015), a Sra. Maria Isabel Borges, para exercer o Cargo 
de Professor do Cras pelo Provimento de cargo Efetivo.

Art. 2º. O local de trabalho indicado no início do exercício, durante o período de estágio probatório de trinta e seis meses, não gera direito 
à estabilidade de permanecer naquele local, a critério da Administração, podendo ser remanejado em qualquer época.

Art. 3º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias constante do Orçamento Geral para 
este exercício e exercícios posteriores.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 05 de Fevereiro de 2019.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretario Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

DECRETO Nº 027/2019
Publicação Nº 1901966

DECRETO Nº. 027 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
AUTORIZA SERVIDOR PUBLICO A CONDUZIR VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da legalidade e economicidade resolve;

AUTORIZAR:

Art. 1º O Servidor Público Municipal e prestador de serviços, abaixo nominado, a conduzir os veículos da frota Municipal, quando a serviço 
do Poder Executivo.

NOME CARGO
Kaue Paulo Schuster Assessor de Secretaria

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 06 de Fevereiro de 2019
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Munic. De Adm. Planej. E Finanças

PORTARIA N° 022/2019
Publicação Nº 1901907

PORTARIA Nº. 022, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando Lei complementar nº 040 de 29 de abril de 2014 Art. 113;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da legalidade e da economicidade; Resolve:

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor abaixo relacionado, no período e referências que especifica.
01- Pelo período de 15 (Quinze) dias, com gozo a partir do dia 07 de Fevereiro de 2019 á 21 Fevereiro de 2019.
FUNCIONÁRIO CARGO REFERÊNCIAS
Lodacir Spricigo Motorista 2015-2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 05 de Fevereiro de 2019
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

SEXTO EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO 001/2018
Publicação Nº 1902052

SEXTO EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDATA CLASSIFICADA EM PROCESSO SELETIVO N. 001/2018, HOMOLOGADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL N. 201, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal do Município de Coronel Martins-SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 94 da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos, que fica convocada a se apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal, até dia 06/03/2019, para a nomeação, posse e exercício de cargo de provimento temporário do Poder Executivo Municipal, 
a seguinte candidata e respectivo cargo classificada no supramencionado Processo Seletivo:

Cargo Nome Classificação

FARMACÊUTICO THAINARA PEDERSSETTI 3°

A candidata supra relacionada deverá apresentar-se até o dia 06 de Março de 2019, junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, cópia acompanhada dos originais dos seguintes documentos:

1. Carteira de Identidade;
2. Cadastro de Pessoa Física – CPF;
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de quitação eleitoral;
5. Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. Certidão de Nascimento de filhos menores (se houver);
7. Quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
8. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes;
9. Número de Inscrição no PIS/PASEP;
10. Carteira de Trabalho – CTPS;
11. Diploma ou Certificado de Conclusão fornecido por instituição de ensino, comprovando a escolaridade exigida para o cargo;



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 517

12. Carteira Nacional de Habilitação (para cargos exigíveis);
13. Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo;
14. Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Foro do domicílio do candidato;
15. Declaração negativa de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em Lei;
16. Conta Bancária;
17. Declaração de bens e fontes de rendas;
18. Declaração de dependentes junto ao INSS;
19. Declaração de ter ou não sofrido, nos últimos 05 (cinco) anos, no exercício da função pública, penalidade disciplinar de demissão do 
serviço público.
20. Comprovante de Endereço

A não apresentação da documentação relacionada até o prazo estabelecido implicará na exclusão da candidata aprovada e convocada.

Caso a candidata, por qualquer motivo, não possa assumir o cargo desta convocação, poderá solicitar, desde que o faça por escrito, a sua 
reclassificação para o último lugar dos classificados para o mesmo cargo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 06 de Fevereiro de 2019.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

INSCRIÇÃO DEFERIDAS/INDEFERIDAS DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2018
Publicação Nº 1902447

INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 005/2018 – MÉDICO.

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2018 - Médico, através do presente, divulga as inscrições deferidas/indeferidas, 
conforme edital. Outrossim, levando-se em conta que muitos candidatos tiveram problemas para realizarem suas inscrições, quanto a ane-
xação dos documentos conforme prevê o Edital Convocatório, por falha no sistema de computação da Prefeitura do Município de Correia 
Pinto, abre-se o prazo de dois dias (dentro do mesmo prazo recursal previsto no item 4.2), para que sejam apresentados cópias de todos 
os documentos exigidos, bem como, seja informado qual cargo o candidato se julga apto a concorrer, afim de que haja análise de títulos 
e documentos de cada candidato inscrito, aplicando-se o critério de pontuação para o resultado final, culminando com a divulgação dos 
aprovados e convocação para assinatura do contrato respectivo.
Inscrição Nome Cargo Situação Motivo
001 Poliana Oliveira Novais 01,02,03 Deferida
002 Caroline Farias Amorim 03 Deferida
003 Victhor Franco Souto Severino 01,02,03 Deferida
004 Carolina Brighente Padilha 01,02,03 Deferida
005 Ubiratan Pinto Gonçalves 01,02,03 Deferida
006 Amanda Alcure Demuner 03 Deferida
007 Ana Carolina dos Santos Oliveira 01,02,03 Deferida
008 Camilla Peres Bruder 01,02,03 Deferida
009 Mirian Su Mi Kim 03 Deferida
010 Reginaldo Eugênio Teodoro 01,02,03 Deferida
011 Munik Alves 01,02,03 Deferida
012 Felisberto Mora 01,02,03 Deferida
013 Maira da Silveira Araujo 01,02,03 Deferida
014 Jorge Oberhofer Chammas 01,02,03 Deferida
015 Devid Augusto Caetano de Mello 01,02,03 Deferida
016 João Pedro Villela Veiga Pereira da Cunha 01,02,03 Deferida
017 Sebastião Celio Horta Coelho Filho 01,02,03 Deferida
018 Lorena Carvalho de Freitas 01,02,03 Deferida
019 Beatriz Hubener Linhares 01,02,03 Deferida
020 Maraisa Carvalho de Brito 03 Deferida
021 Maysa Oliveira de Abreu 01,02,03 Deferida
022 Tayane Duarte de Oliveira 01,02,03 Deferida
023 Patricia de Resende Oberhofer Chammas 01,02,03 Deferida
024 Valter Magalhães de Souza Filho 01 Deferida
025 Roselene Telma Del Monaco Sene 01,02,03 Deferida
026 Renata Collaço Cassol 01,02,03 Deferida
027 Fernando de Lara Nunes Siqueira 01,02,03 Deferida
028 Tatiane Velho Alves dos Santos 03 Deferida
029 Luciana Gomes Pinheiro 01,02,03 Deferida
030 Emanuel Gomes dos Santos 01,02,03 Deferida
031 Maitê Manues Coelho 03 Deferida
032 Israel Serrano Pinet 01,02,03 Deferida
033 Jaime Ricardo Chumaceno Cabezas Junior 01,02,03 Deferida
034 Maiara Ferreira Peixer 01,02 Deferida
035 Demian Indeferido Insuficiência de dados
036 Fernanda Yuriane Hayashi 01,02,03 Deferida
037 Cleberson Teixeira Teodoro 01,02,03 Deferida
038 Salim Resk Caroni 03 Deferida
039 Jader Filho da Fonseca Carreiro 01,02,03 Deferida
040 Sandro Adriani Teixeira Borges Junior 03 Deferida
041 Dandara Loruama da Silva Fernandes 01,02,03 Deferida
042 Maxwell Julio dos Santos 03 Deferida
043 Duilio Henrique Beannucci 03 Deferida
044 Eden Pastora de Oliveira 03 Deferida
045 Silvio Cesar de Jesus Costa 01,02,03 Deferida
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Correia Pinto/SC, 06 de fevereiro de 2019.

PRESIDENTE DA COMISSÃO
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Corupá

Prefeitura

 PORTARIA Nº 5038/19
Publicação Nº 1902496

PORTARIA Nº 5038/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. CLAUDIA ROSANI BOSSHAM-
MER PARTALA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Professor II – Educação Infantil, a SRA. CLAUDIA ROSANI 
BOSSHAMMER PARTALA, estipulado na Portaria nº 4787/18 de 18 
de dezembro de 2018, vigorando tão somente enquanto perdurar 
a necessidade do serviço público, limitado a 18 de dezembro de 
2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

 PORTARIA Nº 5039/19
Publicação Nº 1902510

PORTARIA Nº 5039/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. DANDDARA MORENA GON-
CALVES SILVEIRA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Nutricionista, a SRA. DANDDARA MORENA GONCALVES 
SILVEIRA, estipulado na Portaria nº 4751/18 de 18 de dezembro 
de 2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade 

do serviço público, limitado a 06 de março de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

 PORTARIA Nº 5040/19
Publicação Nº 1902511

PORTARIA Nº 5040/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. DELMA PIETRA PETERS BOTH 
RODRIGUES

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Professor II – História, a SRA. DELMA PIETRA PETERS 
BOTH RODRIGUES, estipulado na Portaria nº 4890/18 de 18 de de-
zembro de 2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a ne-
cessidade do serviço público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

 PORTARIA Nº 5047/19
Publicação Nº 1902563

PORTARIA Nº 5047/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. GILBERTO TRAVASSOS

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de 
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conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em 
seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar 
nº 014/09 de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Trabalhador Braçal, o SR. GILBERTO TRAVASSOS, estipula-
do na Portaria nº 4789/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

 PORTARIA Nº 5050/19
Publicação Nº 1902583

PORTARIA Nº 5050/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. INGOBERT SELL

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Motorista, o SR. INGOBERT SELL, estipulado na Portaria 
nº 4755/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 18 
de dezembro de 2019

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

 PORTARIA Nº 5053/19
Publicação Nº 1902606

PORTARIA Nº 5053/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. IVONETE TERESINHA AN-
DRUKIU DE COSTA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Professor II – Educação Infantil, a SRA. IVONETE TERE-
SINHA ANDRUKIU DE COSTA, estipulado na Portaria nº 4901/18 
de 18 de dezembro de 2018, vigorando tão somente enquanto 
perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 08 de maio 
de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos retroativos a contar da data de 08 de maio de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

 PORTARIA Nº 5056/19
Publicação Nº 1902617

PORTARIA Nº 5056/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. JOELMA MARTINS

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Auxiliar de Setor, a SRA. JOELMA MARTINS, estipulado 
na Portaria nº 4790/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

 PORTARIA Nº 5060/19
Publicação Nº 1902642

PORTARIA Nº 5060/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. JULIANA JUDACHEWSKY

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Assistente pedagógico, a SRA. JULIANA JUDACHEWSKY, 
estipulado na Portaria nº 4760/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

 PORTARIA Nº 5061/19
Publicação Nº 1902654

PORTARIA Nº 5061/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. KAMILA LANGHAMMER ARZA 
BEZ

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Professor II – Artes, a SRA. KAMILA LANGHAMMER ARZA 
BEZ, estipulado na Portaria nº 4762/18 de 18 de dezembro de 
2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do 
serviço público, limitado a 01 de abril de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5030/19
Publicação Nº 1902414

PORTARIA Nº 5030/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. ADRIANO PINHEIRO DA COSTA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Trabalhador Braçal, o SR. ADRIANO PINHEIRO DA COSTA, 
estipulado na Portaria nº 4786/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5031/19
Publicação Nº 1902419

PORTARIA Nº 5031/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. ALINE CHILANTI

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
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VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Professor II – Educação Infantil, a SRA. ALINE CHILANTI, 
estipulado na Portaria nº 4716/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5032/19
Publicação Nº 1902421

PORTARIA Nº 5032/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. ANDREA CRISTINA BARBOSA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Auxiliar de Serviços Gerais, a SRA. ANDREA CRISTINA 
BARBOSA, estipulado na Portaria nº 4715/18 de 18 de dezembro 
de 2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade 
do serviço público, limitado a 06 de fevereiro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5033/19
Publicação Nº 1902429

PORTARIA Nº 5033/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. ANDREA FRANCO DE OLIVEI-
RA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Auxiliar de Serviços Gerais, a SRA. ANDREA FRANCO DE 
OLIVEIRA, estipulado na Portaria nº 4714/18 de 18 de dezembro 
de 2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade 
do serviço público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5034/19
Publicação Nº 1902454

PORTARIA Nº 5034/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. ANTONIO SANTOS NASCIMEN-
TO

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Auxiliar de Setor, o SR. ANTONIO SANTOS NASCIMENTO, 
estipulado na Portaria nº 4902/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 13 de maio de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
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revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5035/19
Publicação Nº 1902460

PORTARIA Nº 5035/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. BERNADETE DA SILVA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Auxiliar de Serviços Gerais, a SRA. BERNADETE DA SILVA, 
estipulado na Portaria nº 4918/18, de 18 de dezembro de 2018 até 
08 de julho de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5036/19
Publicação Nº 1902464

PORTARIA Nº 5036/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. BRUNA MARIA MULLER

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Professor II – Series Iniciais, a SRA. BRUNA MARIA MUL-
LER, estipulado na Portaria nº 4703/18 de 18 de dezembro de 
2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do 
serviço público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5037/19
Publicação Nº 1902478

PORTARIA Nº 5037/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. CAROLINA WILBERSTEDT

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Professor II – Educação Infantil, a SRA. CAROLINA WIL-
BERSTEDT, estipulado na Portaria nº 4705/18 de 18 de dezembro 
de 2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade 
do serviço público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5041/19
Publicação Nº 1902514

PORTARIA Nº 5041/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. DILEUSA ROSANJALA PEZ-
ZATTO

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
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de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Professor ACT, a SRA. DILEUSA ROSANJALA PEZZATTO, 
estipulado na Portaria nº 4947/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5042/19
Publicação Nº 1902517

PORTARIA Nº 5042/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. ELAINE MARIA DA ROCHA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Auxiliar de Setor, a SRA. ELAINE MARIA DA ROCHA, estipu-
lado na Portaria nº 4710/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5043/19
Publicação Nº 1902521

PORTARIA Nº 5043/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. ELMA DE OLIVEIRA SILVA DA 
COSTA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Professor II – Series Iniciais, a SRA. ELMA DE OLIVEIRA 
SILVA DA COSTA, estipulado na Portaria nº 4900/18 de 18 de de-
zembro de 2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a ne-
cessidade do serviço público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5044/19
Publicação Nº 1902544

PORTARIA Nº 5044/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. GABRIELA ELIS STRINGARI

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Nutricionista, a SRA. GABRIELA ELIS STRINGARI, estipula-
do na Portaria nº 4945/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5045/19
Publicação Nº 1902549

PORTARIA Nº 5045/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. GABRIELA TAVARES SILVA 
SCHIOCHET

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Professor II – Educação Infantil, a SRA. GABRIELA TAVA-
RES SILVA SCHIOCHET, estipulado na Portaria nº 4690/18 de 18 
de dezembro de 2018, vigorando tão somente enquanto perdurar 
a necessidade do serviço público, limitado a 18 de dezembro de 
2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5046/19
Publicação Nº 1902555

PORTARIA Nº 5046/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. GABY MORGANA SCHULZE

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Auxiliar de Setor, a SRA. GABY MORGANA SCHULZE, 
estipulado na Portaria nº 4724/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5048/19
Publicação Nº 1902570

PORTARIA Nº 5048/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. GRASIELA JUNG RIBEIRO

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Auxiliar de Setor, a SRA. GRASIELA JUNG RIBEIRO, estipu-
lado na Portaria nº 4754/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5049/19
Publicação Nº 1902578

PORTARIA Nº 5049/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. GUSTAVO BOSSHAMER PARTALA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.
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RESOLVE: 
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporá-
rio de Professor II – Educação Física, o SR. GUSTAVO BOSSHAMER 
PARTALA, estipulado na Portaria nº 4902/18 de 18 de dezembro de 
2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do 
serviço público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5051/19
Publicação Nº 1902592

PORTARIA Nº 5051/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. IRENE MARIA KARCHIMAR-
SKI KASMARSKI

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Auxiliar de Serviços Gerais, a SRA. IRENE MARIA KAR-
CHIMARSKI KASMARSKI, estipulado na Portaria nº 4756/18 de 18 
de dezembro de 2018, vigorando tão somente enquanto perdurar 
a necessidade do serviço público, limitado a 18 de dezembro de 
2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5052/19
Publicação Nº 1902601

PORTARIA Nº 5052/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. IVANILDA TEREZINHA PEREI-
RA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 

de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Auxiliar de Serviços Gerais, a SRA. IVANILDA TEREZINHA 
PEREIRA, estipulado na Portaria nº 4757/18 de 18 de dezembro de 
2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do 
serviço público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5054/19
Publicação Nº 1902608

PORTARIA Nº 5054/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. JESSICA SCHINKEL

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Professor II – Matemática, a SRA. JESSICA SCHINKEL, 
estipulado na Portaria nº 4692/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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PORTARIA Nº 5055/19
Publicação Nº 1902610

PORTARIA Nº 5055/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. JITANIA AMERICO ARAUJO

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Auxiliar de Setor, a SRA. JITANIA AMERICO ARAUJO, 
estipulado na Portaria nº 4699/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5057/19
Publicação Nº 1902629

PORTARIA Nº 5057/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. JOHNATAN CRISTIANO SOARES

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Agente Epidemiológico, o SR. JOHNATAN CRISTIANO 
SOARES, estipulado na Portaria nº 4733/18 de 18 de dezembro de 
2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do 
serviço público, limitado a 28 de fevereiro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5058/19
Publicação Nº 1902630

PORTARIA Nº 5058/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. JOSE CARLOS PORTZ

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Professor II – Educação Física, o SR. JOSE CARLOS PORTZ, 
estipulado na Portaria nº 4761/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5059/19
Publicação Nº 1902639

PORTARIA Nº 5059/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. JOSELAINE MACIEL

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
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Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Auxiliar de Setor, a SRA. JOSELAINE MACIEL, estipulado 
na Portaria nº 4726/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5062/19
Publicação Nº 1902661

PORTARIA Nº 5062/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. KELLY VIEIRA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Professor II – Educação Física, a SRA. KELLY VIEIRA, 
estipulado na Portaria nº 4687/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5063/19
Publicação Nº 1902669

PORTARIA Nº 5063/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. LEONICE CAMPREGHER

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de 

conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em 
seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar 
nº 014/09 de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Auxiliar de Serviços Gerais, a SRA. LEONICE CAMPRE-
GHER, estipulado na Portaria nº 4679/18 de 18 de dezembro de 
2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do 
serviço público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5064/19
Publicação Nº 1902673

PORTARIA Nº 5064/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. LIGIANE RODRIGUES

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Auxiliar de Serviços Gerais, a SRA. LIGIANE RODRIGUES, 
estipulado na Portaria nº 4680/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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PORTARIA Nº 5065/19
Publicação Nº 1902685

PORTARIA Nº 5065/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. LINDALVA DE OLIVEIRA DA 
SILVA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Professor II – Educação Infantil, a SRA. LINDALVA DE 
OLIVEIRA DA SILVA, estipulado na Portaria nº 4725/18 de 18 de 
dezembro de 2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a 
necessidade do serviço público, limitado a 18 de dezembro de 2019

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5066/19
Publicação Nº 1902694

PORTARIA Nº 5066/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. LUCIANO FERREIRA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Auxiliar de Serviços Gerais, o SR. LUCIANO FERREIRA, 
estipulado na Portaria nº 4693/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5067/19
Publicação Nº 1902698

PORTARIA Nº 5067/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. MAURI FONTANA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Auxiliar de Serviços Gerais, o SR. MAURI FONTANA, estipu-
lado na Portaria nº 4697/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5068/19
Publicação Nº 1902703

PORTARIA Nº 5068/19
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. PAMELA FARIAS

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter 
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temporário de psicóloga, a SRA. PAMELA FARIAS, estipulado na 
Portaria nº 4942/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limi-
tado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5069/19
Publicação Nº 1902708

PORTARIA Nº 5069/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. RAULINO ROCHA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Motorista, o SR. RAULINO ROCHA, estipulado na Portaria 
nº 4763/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 18 
de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5070/19
Publicação Nº 1902712

PORTARIA Nº 5070/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. RITA DE CASSIA ALENCAR

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 

VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Auxiliar de Serviços Gerais, a SRA. RITA DE CASSIA 
ALENCAR, estipulado na Portaria nº 4683/18 de 18 de dezembro 
de 2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade 
do serviço público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5071/19
Publicação Nº 1902716

PORTARIA Nº 5071/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. RODRIGO DA SILVA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de professor II – Series Iniciais, o SR. RODRIGO DA SILVA, 
estipulado na Portaria nº 4684/18 de 18 de dezembro de 2018, vi-
gorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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PORTARIA Nº 5072/19
Publicação Nº 1902719

PORTARIA Nº 5072/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. SILVIA FUSSIL

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Auxiliar de Serviços Gerais, a SRA. SILVIA FUSSIL, estipu-
lado na Portaria nº 4727/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5073/19
Publicação Nº 1902721

PORTARIA Nº 5073/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. SUELLEM SOUZA DOS SAN-
TOS COUTO

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Agente Comunitário, a SRA. SUELLEM SOUZA DOS SAN-
TOS COUTO, estipulado na Portaria nº 4889/18 de 18 de dezembro 
de 2018, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade 
do serviço público, limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5074/19
Publicação Nº 1902727

PORTARIA Nº 5074/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. THIAGO DA COSTA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tem-
porário de Auxiliar de Setor, o SR. THIAGO DA COSTA, estipulado 
na Portaria nº 4791/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 06 de maio de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5075/19
Publicação Nº 1902733

PORTARIA Nº 5075/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. VALERIA PEREIRA MARTINS

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:
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Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de psicóloga, a SRA. VALERIA PEREIRA MARTINS, estipulado 
na Portaria nº 4891/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5076/19
Publicação Nº 1902735

PORTARIA Nº 5076/19

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. YUKIO TAKII

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato 
em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária ex-
traordinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter tempo-
rário de Auxiliar de Serviços Gerais, o SR. YUKIO TAKII, estipulado 
na Portaria nº 4686/18 de 18 de dezembro de 2018, vigorando 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5077/19
Publicação Nº 1902739

PORTARIA Nº 5077/19
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO, COMO PROFESSOR ACT, A SRA. ALEXANDRA ALICE JANTS-
CH EICHSTADT.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de 

conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em 
seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 
014/09 de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada a contratação da SRA. ALEXANDRA ALICE 
JANTSCH EICHSTADT, a partir de 04 de fevereiro de 2019, vigo-
rando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 18 de dezembro de 2019, para atender a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público, exercendo o 
cargo de Professor ACT, com carga horária de 10 horas semanais, 
sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º - A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 04 de fevereiro de 2019, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5078/19
Publicação Nº 1902741

PORTARIA Nº 5078/19
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO, COMO PROFESSOR ACT, A SRA. MARISTELA DUWE.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada a contratação da SRA. MARISTELA DUWE, 
a partir de 04 de fevereiro de 2019, vigorando tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 18 
de dezembro de 2019, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Professor ACT, 
com carga horária de 30 horas semanais, sob regência da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

Art. 2º - A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 04 de fevereiro de 2019, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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PORTARIA Nº 5079/19
Publicação Nº 1902742

PORTARIA Nº 5079/19
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, A SRA. NATALIA 
DE SOUZA LIMA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada a contratação da SRA. NATALIA DE SOUZA 
LIMA, a partir de 01 de fevereiro de 2019, vigorando tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
18 de dezembro de 2019, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar 
de serviços gerais, com carga horária de 44 horas semanais, sob 
regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º - A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de fevereiro de 2018, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5080/19
Publicação Nº 1902746

PORTARIA Nº 5080/19
AUTORIZA O SERVIDOR JONEY CICERO MOROZINI, O RETORNO 
AO CARGO EFETIVO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no que lhe faculta a Lei complementar nº 014/09, de 
15 de novembro de 2009

Considerando o pedido de licença não remunerada formulado pelo 
servidor Joney Cícero Morozini;
Considerando que o servidor apresentou pedido de retorno ao car-
go efetivo.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o servidor JONEY CÍCERO MOROZINI, a retornar 
ao cargo efetivo de Assistente Administrativo, nomeado pela Porta-
ria nº 573/2008, a partir do dia 23 de janeiro de 2019.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar da data de 23 de janeiro de 2019 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 5081/19
Publicação Nº 1902756

PORTARIA Nº 5081/19
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO, COMO PROFESSOR ACT, A SRA. LUCIMAR MARIA RITA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada a contratação da SRA. LUCIMAR MARIA 
RITA, a partir de 04 de fevereiro de 2019, vigorando tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 18 
de dezembro de 2019, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Professor ACT, 
com carga horária de 40 horas semanais, sob regência da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

Art. 2º - A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 04 de fevereiro de 2019, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PREGÃO PRESENCIAL 002/19
Publicação Nº 1902120

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019.
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS INTERNAS, EXTERNAS E 
DE MESA, DESTINADAS A SUPRIR AS NECESSIDADES DE TODA 
A ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E 
DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ/SC, 
conforme especificações e quantidades constantes do Termo de 
Referência e Anexo I - Quantitativo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 07/02/2019 
às 09h00min do dia 19/02/2019.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
19/02/2019.
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS DAS BANDEIRAS: até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da sessão pública de disputa de pre-
ços – ocorrerá no endereço constante a Av. Getúlio Vargas, 443 
- Centro, Corupá - SC, 89278-000, junto ao setor de licitações, no 
horário das 08hs às 12hs e 13hs:30min às 16hs:30min, de segun-
da-feira a sexta-feira, em dias úteis.
TIPO: MENOR PREÇO
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INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e 
também no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 07h às 13hs Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 07 de fevereiro de 2019

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

PORTARIA 10/2019
Publicação Nº 1903140

PORTARIA Nº 10/2019
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO 
DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Corupá, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente a que lhe confere a Lei Comple-
mentar nº064/2017 de 10 de Março de 2017,

RESOLVE:
Art.1º - Nomear a servidora SONIA REGINA DE SOUZA PAIVA, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, para nos 
termos da Lei Complementar nº064/2017 , ocupar FUNÇÃO GRA-
TIFICADA para elaboração e análise de processo licitatório na ad-
ministração da Câmara de Vereadores de Corupá.

Art.2º - A servidora perceberá o valor da remuneração do seu car-
go efetivo, acrescido da remuneração total da respectiva função, 
nos termos da Lei nº064/2017 de 10 de Março de 2017.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

Corupá, 06 de Fevereiro de 2019.
LAIRTON HARTMANN MULLER
Presidente

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE LEILÃO Nº 14/2019
Publicação Nº 1902389

EDITAL DE LEILÃO Nº 14/2019
O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Cel. Vidal Ra-
mos, 860, devidamente inscrito na CNPJ sob nº 83.754.044/0001-
34, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições, na forma do que dispõe a Lei No. 8.666 de 
21.06.93 e suas alterações e Lei Municipal nº 6.084/2018, tornam 
público que a partir das 14:00 horas do dia 22/02/2019, no Audi-
tório da Secretaria de Saúde (fundos Prefeitura Municipal de Curi-
tibanos), sito a Rua Maximino de Moraes, 376, Centro, faz saber 
que se acha aberta licitação na modalidade de leilão, destinado a 
alienação dos bens móveis abaixo relacionados, de acordo com as 
condições previstas neste edital:

Curitibanos, 05 de Fevereiro de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019
Publicação Nº 1903484

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para a AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA DE PA-
PEL PARA USO NA ASSESSORIA JURÍDICA, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar, o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 14:00 horas do 
dia 19/02/2019, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860. Após o aprazado para protocolo, será realizada 
a classificação das propostas apresentadas.
A partir das 16:00 horas do dia 19/02/2019, será realizada sessão 
pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.
curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 05 de Fevereiro de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 12/2019

Publicação Nº 1902717

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
12/2019

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 

o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta admi-
nistração, para a AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMULSAO 
ASFALTICA PARA MANUTENÇÃO E CONFECÇÃO DE RUAS PELO PE-
RÍODO DE 01 ANO. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 19/02/2019, 
no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 19/02/2019, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 05 de Fevereiro de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 4/2019

Publicação Nº 1903480

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2019

REFERENTE: Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Fundo Municipal de Educação de Curitibanos e a empresa BOQUI-
NHAS APRENDIZAGEM E ASSESSORIA LTDA ME, com o valor total 
de R$ 4.600,00 (Quatro e seiscentos reais).
RESUMO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DE CAPACITAÇÃO PARA PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E FUNDAMENTAL, NO DIA 07/02/2019, CAPACITAÇÃO COM O MÉ-
TODO BOQUINHAS. NA FORMA DO ART. 25, INCISO II DA LEI 
8.666/93 E CONFORME JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO ANE-
XA.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:
II – “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;”
PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 25, inciso II da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 06 de fevereiro de 2019.
Diego Sebem Wordell  Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão  Membro

Cristiano França Pereira Roberto Carlos da Silva
Membro Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente inexigibilidade cumpre as exigências legais, estando de 
acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações de acordo com o 
Art. 25 o inciso II dou como aprovada.
Curitibanos, 06 de fevereiro de 2018.

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e re-
comendo a observância das demais providências legais pertinen-
tes.

Curitibanos, 06 de fevereiro de 2018.
Kleberson Luciano Lima
Presidente do Fundo

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 5/2019

Publicação Nº 1903563

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2019

REFERENTE: Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Fundo Municipal de Educação de Curitibanos e a empresa CURSO 
DE FORMAÇÃO PERMANENTE DE PROFESSORES E EVENTOS TAN-
TAS PALAVRAS LTDA, com o valor total de R$ 5.962,00 (cinco mil 
novecentos e sessenta e dois reais).
RESUMO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DE CAPACITAÇÃO PARA PROFESSORES DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL, ANOS INICIAIS E FINAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
NO DIA 07/02/2019. NA FORMA DO ART. 25, INCISO II DA LEI 
8.666/93 E CONFORME JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO ANE-
XA.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:
II – “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;”
PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 25, inciso II da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 06 de fevereiro de 2019.
Diego Sebem Wordell Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão Membro

Cristiano França Pereira Roberto Carlos da Silva
Membro Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente inexigibilidade cumpre as exigências legais, estando de 
acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações de acordo com o 
Art. 25 o inciso II dou como aprovada.
Curitibanos, 06 de fevereiro de 2019.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e re-
comendo a observância das demais providências legais pertinen-
tes.
Curitibanos, 06 de fevereiro de 2019.
Kleberson Luciano Lima
Presidente do Fundo
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Descanso

Prefeitura

RELAÇÃO DE CONTRATOS E ADITIVOS JAN. 2019 - FMS
Publicação Nº 1903233

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DESCANSO              

CNPJ:

AVENIDA MARECHAL DEODORO, 146.

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

10.552.903/0001-39

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  1/4

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 66.160,00

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DISCOS DE TACÓGRAFO DESTINADOS A MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA 

MUNICIPALIDADE (PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

02/01/2019   a   31/12/2019

AUTO POSTO AVENIDA DESCANSO LTDA - EPP

10.431.147/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL

02/01/2019

88/2018

2/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

QUINZENAL

122/2018 Outra Entidade: Sim

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 3.012,00

SERVIÇO DE CONEXÃO E FORNECIMENTO DE INTERNET VIA FIBRA OPTICA COM NO MÍNIMO DE 10MBPS PARA O ESF 

03(DISTRITO DE ITAJUBA), E SERVIÇO DE TELEFONIA VOIP, COM DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS, COM RECURSOS PRÓPRIOS.

02/01/2019   a   31/12/2019

INFORMATICA ITAPIRANGA LTDA - EPP

00.938.920/0001-55

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/01/2019

0/0

1/2019

07/02/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DESCANSO              

CNPJ:

AVENIDA MARECHAL DEODORO, 146.

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

10.552.903/0001-39

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  2/4

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 73.659,93

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DISCOS DE TACÓGRAFO DESTINADOS A MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA 

MUNICIPALIDADE (PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

02/01/2019   a   31/12/2019

COOPERATIVA A1

03.470.626/0047-32

PREGÃO PRESENCIAL

02/01/2019

88/2018

3/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

QUINZENAL

122/2018 Outra Entidade: Sim

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 7.200,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM SERVIÇO DE CÓPIAS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS NAS 

DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ESF2 E ESF3 DE DESCANSO, COM RECURSOS PRÓPRIOS.

02/01/2019   a   31/12/2019

MAXCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA.-ME.

00.956.777/0001-24

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/01/2019

0/0

4/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ O DIA 10 DO MÊS SUBSEQUENTE 

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DESCANSO              

CNPJ:

AVENIDA MARECHAL DEODORO, 146.

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

10.552.903/0001-39

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  3/4

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 4.770,00

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LAVAGENS E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS ALOCADOS NESTA 

UNIDADE PARA O ANO DE 2019, COM RECURSOS PRÓPRIOS E VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA.

08/01/2019   a   31/12/2019

JOSE ANTONIO BARBOSA DE LIMA ME

11.122.620/0001-10

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

08/01/2019

0/0

5/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ O DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇ

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 461,71

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE MANUTENÇÃO EXTERNA E INTERNA DO PRÉDIO DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALINE JAROSESKI -ESF 1, SITO A RUA SANTO ESTANISLAU, 310, CENTRO, DESCANSO/SC, 

CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 

EQUIPAMENTOS.

11/01/2019   a   28/02/2019

JONAS TARIGA

27.362.989/0001-30

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

11/01/2019

8/2018

12.22 10.301.0037 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DESCANSO   /   Nr.:   

3/2019-17/2018

07/02/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

37/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DESCANSO              

CNPJ:

AVENIDA MARECHAL DEODORO, 146.

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

10.552.903/0001-39

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  4/4

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 7.500,00

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA O PROGRAMA MUNICIPAL "OUVIR 

MELHOR" E "FALAR MELHOR", DESTINADOS A CRIANÇAS RECEM-NASCIDAS DE ZERO A TRES MESES, COM RECURSOS 

PROPRIOS.

15/01/2019   a   31/12/2019

BRUNA CECIN GRZEBIELUCHAS GHISSI

067.667.119-57

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

15/01/2019

0/0

6/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ O DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE A REALIZAÇÃO DOS EXAME

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,01

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DISCOS DE TACÓGRAFO DESTINADOS A MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA 

MUNICIPALIDADE (PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

22/01/2019   a   31/12/2019

COOPERATIVA A1

03.470.626/0047-32

PREGÃO PRESENCIAL

22/01/2019

88/2018

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DESCANSO   /   Nr.:   

1/2019-3/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

QUINZENAL

122/2018 Outra Entidade: Sim
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RELAÇÃO DE CONTRATOS E ADITIVOS JAN. 2019 - PMD
Publicação Nº 1903238

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  1/10

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 3.276,00

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E PROVEDOR DE INTERNET VIA RÁDIO PARA O SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULOS DE LINHA CAMPINAS, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE DEJETOS DE LINHA CAMPINAS E 

ESCOLA DE LINHA CACHOEIRINHA.

02/01/2019   a   31/12/2019

INFORMATICA ITAPIRANGA LTDA - EPP

00.938.920/0001-55

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/01/2019

0/0

3/2019

07/02/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 8.663,04

RATEIO DE DESPESAS DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO

GRANDE DO SUL -  DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 

CONSAD, ENTRE OS CONSORCIADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº. 11.107/05. 

02/01/2019   a   31/12/2019

C O N S A D

07.242.972/0001-31

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/01/2019

1/2019

1/2019

07/02/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

1/2019 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  2/10

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 16.896,00

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS, A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATARÁ A EMPRESA ELOIDE APARECIDA ODY - ME (CASA LAR ACONCHEGO), SITO A RUA PADRE VENDELINO SEIDEL, Nº 

64-S, CENTRO, MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

02/01/2019   a   31/12/2019

ELOIDE APARECIDA ODY

24.524.358/0001-81

Inexigibilidade de Licitação

02/01/2019

1/2019

2/2019

07/02/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

2/2019 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 91.592,00

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DISCOS DE TACÓGRAFO DESTINADOS A MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA 

MUNICIPALIDADE (PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

02/01/2019   a   31/12/2019

AUTO POSTO AVENIDA DESCANSO LTDA - EPP

10.431.147/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL

02/01/2019

88/2018

4/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

QUINZENAL

122/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  3/10

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 32.000,00

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE ARTES MARCIAIS 

(MUAY THAI) PARA OS INTEGRANTES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS-SCFV, COM 

RECURSOS DOS PROGRAMAS E PRÓPRIOS.

02/01/2019   a   31/12/2019

JOAO DANILO BALKE 07758157998

28.346.491/0001-46

PREGÃO PRESENCIAL

02/01/2019

74/2018

5/2019

07/02/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

103/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 813.098,50

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DISCOS DE TACÓGRAFO DESTINADOS A MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA 

MUNICIPALIDADE (PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

02/01/2019   a   31/12/2019

COOPERATIVA A1

03.470.626/0047-32

PREGÃO PRESENCIAL

02/01/2019

88/2018

6/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

QUINZENAL

122/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  4/10

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 136.000,00

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC.

02/01/2019   a   31/12/2019

E.B. INSTALACOES ELETRICAS LTDA - EPP

00.212.337/0001-62

PREGÃO PRESENCIAL

02/01/2019

87/2018

7/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ QUINZE DIAS APÓS A EFETIVA ENTREGA

121/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 64.947,91

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ADEQUAÇÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL CACHOEIRINHA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS.

09/01/2019   a   30/04/2019

JOSIANE PIRES DA SILVA EIRELI

30.098.765/0001-77

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

09/01/2019

10/2018

8/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

NA SEMANA SUBSEQUENTE A ENTREGA DA FATURA

119/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  5/10

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 15.000,00

AQUISIÇÃO DE NITROGENIO LÍQUIDO PARA DISTRIBUIÇÃO AOS AGRICULTORES, ATRAVES DO PROGRAMA DE 

MELHORAMENTO GENETICO ANIMAL, CONFORME LEI 1673/2018, ALOCADO A SECRETARIA , COM RECURSOS PROPRIOS. 

AQUISIÇÃO FUNDAMENTADA NO TERMO DE ADESÃO A ATA 001/2019, PROCESSO Nº 20/2018  E PREGÃO PRESENCIAL 19/2018 

DO DIA 27/12/2018, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PROMOVIDO PELO CONDER - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 

09/01/2019   a   31/12/2019

ALCIONES LUIZ WOJCIECHOWSKI

18.292.950/0001-00

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

09/01/2019

0/0

9/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

NA SEMANA SUBSEQUENTE A ENTREGA

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 2.940,00

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO COLORIDA (PLOTAGEM) DE GRANDE FORMATO, DESENVOLVIDOS PELO DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA DESTE MUNICÍPIO, COM RECURSOS PRÓPRIOS. 

14/01/2019   a   31/12/2019

PLOTTASUL GRAFICACOES E PLOTAGENS LTDA - ME

02.657.311/0001-53

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

14/01/2019

0/0

10/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

NA SEMANA SUBSEQUENTE A APRESENTAÇÃO DA NF

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  6/10

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 13.520,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ROMPEDOR HIDRÁULICO, ACOPLADO A ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA, E SERVIÇOS COM MOTONIVELADORA PARA MANUTENÇÃO E MELHORIAS DE ESTRADAS E VIAS DO MUNICÍPIO, 

DO INTERIOR E PARTE URBANA, CONFORME A NECESSIDADE, COM RECURSOS PRÓPRIOS.

18/01/2019   a   31/12/2019

TRANS MAESTRI LTDA - ME

09.367.994/0001-53

PREGÃO PRESENCIAL

18/01/2019

52/2018

11/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ DIA 10 DO MÊS SUBSEQUENTE A EXECUÇÃO 

74/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 284.117,53

EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM, PASSEIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA 

SANTO ESTANISLAU E FÉLIX JAROSESKI, CIDADE DE DESCANSO/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 

EQUIPAMENTOS, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

21/01/2019   a   31/07/2019

IMPERIAL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

02.645.439/0001-05

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

21/01/2019

11/2018

12/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

NA SEMANA SUBSEQUENTE A ENTREGA DA FATURA

123/2018 Outra Entidade: Não



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 548

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  7/10

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,01

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DISCOS DE TACÓGRAFO DESTINADOS A MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA 

MUNICIPALIDADE (PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

22/01/2019   a   31/12/2019

COOPERATIVA A1

03.470.626/0047-32

PREGÃO PRESENCIAL

22/01/2019

88/2018

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA   /   Nr.:   

1/2019-6/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

QUINZENAL

122/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 3.400,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA 4X4 E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

COM PESO OPERACIONAL DE NO MÍNIMO 14 TONELADAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA NAS 

PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICÍPIO, CONFORME A NECESSIDADE, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 71/97.

23/01/2019   a   31/12/2019

TESSARO E CIA LTDA - ME

18.368.319/0001-30

PREGÃO PRESENCIAL

23/01/2019

56/2018

13/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ O DIA 10 DO MÊS SUBSEQUENTE A EXECUÇÃO 

81/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  8/10

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 502.837,60

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE DESCANSO.

24/01/2019   a   31/12/2019

ALCIDIR LUIZ PREVIDI TRANSPORTES

79.856.589/0001-84

PREGÃO PRESENCIAL

24/01/2019

89/2018

14/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE 

124/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 79.920,00

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE DESCANSO.

24/01/2019   a   31/12/2019

TRANSVISAN LTDA ME

10.425.283/0001-77

PREGÃO PRESENCIAL

24/01/2019

89/2018

15/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE 

124/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  9/10

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 177.350,00

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE DESCANSO.

24/01/2019   a   31/12/2019

ELTON DAMBROS EIRELI - ME

05.400.625/0001-64

PREGÃO PRESENCIAL

24/01/2019

89/2018

16/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE 

124/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 74.880,00

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE DESCANSO.

24/01/2019   a   31/12/2019

TRANSPORTES RODOVIARIO TESSARO LTDA

09.249.687/0001-78

PREGÃO PRESENCIAL

24/01/2019

89/2018

17/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE 

124/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  10/10

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 60.180,00

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE DESCANSO.

24/01/2019   a   31/12/2019

MAXIMINO DALBOSCO-ME

08.957.639/0001-71

PREGÃO PRESENCIAL

24/01/2019

89/2018

18/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE 

124/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, MELHORIAS E ADEQUAÇÕES 

PREDIAIS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE 

SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SINAPI, PARA OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE DESCANSO.

31/01/2019   a   12/03/2019

GABRIEL ANTONIO FERREIRA E MARLI CATARINA HENNICKA

14.051.336/0001-98

PREGÃO PRESENCIAL

31/01/2019

68/2018

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA   /   Nr.:   

3-2019-95/2018

28/02/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 95/2018 Outra Entidade: Não
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RELAÇÃO MENSAL DE COMPRAS JAN. 2019 - FMS
Publicação Nº 1903227

 

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

F
U

N
D

O
 
M

U
N

I
C

I
P

A
L

 
D

E
 
S

A
U

D
E

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N

P
J
:

A
V

E
N

I
D

A
 
M

A
R

E
C

H
A

L
 
D

E
O

D
O

R
O

,
 
1
4
6
.

C
.
E

.
P
.
:

1
0
.
5
5
2
.
9
0
3
/
0
0
0
1
-
3
9

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n

s
o

 
-
 
S

C

F
o
l
h
a
:
 
 
1
/
2

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

T
A
R
I
F
A
 
M
E
N
S
A
L
 
P
A
R
A

D
I
S
P
O
N
I
B
I
L
I
Z
A
Ç
Ã
O
 
D
O
 
S
I
S
T
E
M
A
 
D
E

T
E
L
E
F
O
N

I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
I
T
A
P
I
R
A
N
G
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
9
3
8
.
9
2
0
/
0
0
0
1
-
5
5

1
2
,
0
0
 
 

U
N

1
2
,
0
0
 
 
 
 

1
4
4
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

1
,
0
0
 
 

U
N

3
6
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

3
6
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

M
E
N
S
A
L
I
D
A
D
E
 
P
A
R
A
 
A
C
E
S
S
O
 
A

I
N
T
E
R
N
E
T
 
E
S
F
-
3
.

I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
I
T
A
P
I
R
A
N
G
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
9
3
8
.
9
2
0
/
0
0
0
1
-
5
5

1
2
,
0
0
 
 

U
N

2
3
9
,
0
0
 
 
 
 

2
.
8
6
8
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

C
A
B
O
 
I
G
N
I
Ç
Ã
O
,
 
5
5
2
2
6
2
4
9
.

G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 
P
C
A

3
3
6
,
9
4
8
 
 

3
3
6
,
9
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

1
,
0
0
 
 

U
N

6
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

6
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

M
A
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
P
A
R
A
 
D
I
A
G
N
O
S
T
I
C
O
,

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
E
 
S
U
B
S
T
I
T
U
I
Ç
Ã
O
 
D
E
 
P

G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 

U
N

1
6
5
,
0
0
 
 
 
 

1
6
5
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

S
P
A
Y
 
L
I
M
P
A
 
T
B
I
,
 
O
F
4
0
4
6
.

G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 

U
N

4
2
,
7
8
 
 
 
 

4
2
,
7
8
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

V
I
T
A
M
I
N
A
 
A
 
+
 
D
 
G
O
T
A
S
,
 
1
0
M
L

D
R
O
G
A
R
I
A
 
V
I
T
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
3
.
8
8
0
.
0
0
0
/
0
0
0
1
-
1
1

2
,
0
0
 
 

U
N

1
1
,
8
0
 
 
 
 

2
3
,
6
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

N
E
U
T
R
O
F
E
R
 
G
O
T
A
S
,
 
3
0
M
L
.

D
R
O
G
A
R
I
A
 
V
I
T
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
3
.
8
8
0
.
0
0
0
/
0
0
0
1
-
1
1

2
,
0
0
 
 

U
N

2
5
,
8
0
 
 
 
 

5
1
,
6
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

C
O
P
I
A
S
,
 
I
M
P
R
E
S
S
Ã
O
 
E
 
D
I
G
I
T
A
L
I
Z
A
Ç
Ã
O
,

D
E
 
U
M
A
 
C
O
R
,
 
C
O
M
 
I
M
P
R
E
S
S
O
R

M
A
X
C
O
P
Y
 
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 
E

S
U
P
R
I
M
E
N
T
O
S
 
L
T
D
A
.
-
M
E
.

0
0
.
9
5
6
.
7
7
7
/
0
0
0
1
-
2
4

1
2
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
F
L
S

0
,
0
6
 
 
 
 

7
.
2
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

P
A
S
T
I
L
H
A
S
 
F
R
E
I
O
,
 
6
0
0
6
0
9
9
0
5
5
0
0
7
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

J
G

1
6
3
,
7
9
 
 
 
 

1
6
3
,
7
9
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

P
A
R
A
F
U
S
O
 
R
O
D
A
 
D
I
A
N
T
E
I
R
A
,

6
0
0
8
0
0
8
0
0
9
0
0
0
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

2
,
0
0
 
 

U
N

3
3
,
3
8
 
 
 
 

6
6
,
7
6
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

O
X
I
G
E
N
I
O
 
G
A
S
O
S
O
 
M
E
D
I
C
I
N
A
L
-
 
C
I
L
.
 
8
,
0
M

O
N
U
 
1
0
7
2
 
O
X
I
G
E
N
I
O
 
C
O
M
P

A
I
R
 
L
I
Q
U
I
D
E
 
B
R
A
S
I
L
 
L
T
D
A

0
0
.
3
3
1
.
7
8
8
/
0
0
5
0
-
0
5

8
,
0
0
 
 

M
3

1
2
,
0
0
 
 
 
 

9
6
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

L
A
V
A
Ç
Ã
O
 
E
 
H
I
G
I
E
N
I
Z
A
Ç
Ã
O
 
C
O
M
P
L
E
T
A

(
I
N
T
E
R
N
A
 
E
 
E
X
T
E
R
N
A
)
 
D
E
 
V
E
Í
C

J
O
S
E
 
A
N
T
O
N
I
O
 
B
A
R
B
O
S
A
 
D
E
 
L
I
M
A
 
M
E

1
1
.
1
2
2
.
6
2
0
/
0
0
0
1
-
1
0

9
0
,
0
0
 
 
U
N
D

3
3
,
0
0
 
 
 
 

2
.
9
7
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

L
A
V
A
Ç
Ã
O
 
E
 
H
I
G
I
E
N
I
Z
A
Ç
Ã
O
 
C
O
M
P
L
E
T
A

(
I
N
T
E
R
N
A
 
E
 
E
X
T
E
R
N
A
)
 
D
E
 
V
E
Í
C
2

J
O
S
E
 
A
N
T
O
N
I
O
 
B
A
R
B
O
S
A
 
D
E
 
L
I
M
A
 
M
E

1
1
.
1
2
2
.
6
2
0
/
0
0
0
1
-
1
0

9
0
,
0
0
 
 
U
N
D

2
0
,
0
0
 
 
 
 

1
.
8
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

D
I
A
Z
E
P
A
M
 
1
0
M
G
 
2
M
L
 
S
O
L
U
Ç
Ã
O

I
N
J
E
T
Á
V
E
L

I
N
O
V
A
M
E
D
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E

M
E
D
I
C
A
M
E
N
T
O
S
 
L
T
D
A

1
2
.
8
8
9
.
0
3
5
/
0
0
0
1
-
0
2

5
0
,
0
0
 
 
A
M
P

0
,
5
3
 
 
 
 

2
6
,
5
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

L
O
S
A
R
T
A
N
A
 
5
0
 
M
G
,
 
C
O
M
P
R
I
M
I
D
O
S
.

F
&
F
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
D
O
R
A
 
D
E
 
M
E
D
I
C
A
M
E
N
T
O
S

L
T
D
A

2
8
.
0
9
3
.
6
7
8
/
0
0
0
1
-
8
5

1
0
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 

U
N

0
,
0
3
8
 
 

3
.
8
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

T
E
O
F
I
L
I
N
A
 
1
0
0
 
M
G
,
 
C
O
M
P
R
I
M
I
D
O
.

C
I
A
M
E
D
 
-
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
D
O
R
A
 
D
E

M
E
D
I
C
A
M
E
N
T
O
S
 
L
T
D
A
.

0
5
.
7
8
2
.
7
3
3
/
0
0
0
1
-
4
9

2
.
0
0
0
,
0
0
 
 

C
P

0
,
4
2
1
 
 

8
4
2
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

T
O
B
R
A
M
I
C
I
N
A
 
0
,
3
%
.

P
R
O
M
E
F
A
R
M
A
 
R
E
P
R
E
S
E
N
T
A
C
O
E
S

C
O
M
E
R
C
I
A
I
S
 
L
T
D
A

8
1
.
7
0
6
.
2
5
1
/
0
0
0
1
-
9
8

5
0
,
0
0
 
 

F
R

3
,
7
9
 
 
 
 

1
8
9
,
5
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

V
A
R
F
A
R
I
N
A
 
5
M
G

C
E
N
T
E
R
M
E
D
I
-
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
R
O
D
U
T
O
S

H
O
S
P
I
T
A
L
A
R
E
S
 
L
T
D
A

0
3
.
6
5
2
.
0
3
0
/
0
0
0
1
-
7
0

5
.
0
0
0
,
0
0
 
 

U
N

0
,
1
3
9
 
 

6
9
5
,
0
0
 
 

e
s
t
a
 
é
 
a
 
r
e
l
a
ç
ã
o
 
d
e
 
t
o
d
a
s
 
a
s
 
c
o
m
p
r
a
s
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
s
 
n
o
 
m
ê
s
 
d
e
 
 

D
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
o
 
A
r
t
i
g
o
 
1
6
 
d
a
 
L
e
i
 
N
r
.
 
8
.
6
6
6
,
 
d
e
 
2
1
 
d
e
 
J
u
n
h
o
 
d
e
 
1
9
9
3
,
 
a
l
t
e
r
a
d
a
 
p
e
l
a
 
L
e
i
 
N
r
.
 
8
.
8
8
3
,
 
d
e
 
0
8
 
d
e
 
J
u
n
h
o
 
d
e
 
1
9
9
4
,

 R
E

L
A

Ç
Ã

O
 
 
 
M

E
N

S
A

L
 
 
 
D

A
S

 
 
 
C

O
M

P
R

A
S

J
a
n
e
i
r
o
/
2
0
1
9
.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 553

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

F
U

N
D

O
 
M

U
N

I
C

I
P

A
L

 
D

E
 
S

A
U

D
E

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
E
N
I
D
A
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
.

C
.
E
.
P
.
:

1
0
.
5
5
2
.
9
0
3
/
0
0
0
1
-
3
9

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
2
/
2

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

C
O
N
T
R
A
T
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
E
M
P
R
E
S
A
 
P
A
R
A

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 
D
E
 
T
R
A
B
A
L
H
O
S
 
D
E

M
A
N
U
T
E
N

J
O
N
A
S
 
T
A
R
I
G
A

2
7
.
3
6
2
.
9
8
9
/
0
0
0
1
-
3
0

0
,
0
1
7
O
B
R
A

2
6
.
8
2
7
,
2
9
 
 
 
 

4
6
1
,
7
1
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

R
O
L
A
M
E
N
T
O
 
R
O
D
A
,
 
1
3
4
6
6
5
0
0
8
0
I
.

G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

2
,
0
0
 
 
U
N

2
3
2
,
5
0
 
 
 
 

4
6
5
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

F
I
L
T
R
O
 
D
O
 
A
R
 
F
I
A
T
 
D
O
B
L
O
.

R
O
B
E
R
T
O
 
L
A
S
T
A
 
-
 
M
E

8
1
.
8
7
6
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
7
6

1
,
0
0
 
 
U
N

2
5
,
0
0
 
 
 
 

2
5
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

P
R
O
T
O
C
O
L
O
 
D
E
 
A
V
A
L
I
A
Ç
Ã
O
 
D
O

F
R
Ê
N
U
L
O
 
D
A
 
L
I
N
G
U
A
 
E
M
 
B
E
B
Ê
S
(
T
E
S
T
E

D

B
R
U
N
A
 
C
E
C
I
N
 
G
R
Z
E
B
I
E
L
U
C
H
A
S
 
G
H
I
S
S
I

0
6
7
.
6
6
7
.
1
1
9
-
5
7

5
0
,
0
0
 
 
U
N

5
0
,
0
0
 
 
 
 

2
.
5
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

E
X
A
M
E
 
E
M
I
S
S
Õ
E
S
 
O
T
O
A
C
Ú
S
T
I
C
A
S

E
V
O
C
A
D
A
S
(
T
E
S
T
E
 
D
A
 
O
R
E
L
H
I
N
H
A
)
.

B
R
U
N
A
 
C
E
C
I
N
 
G
R
Z
E
B
I
E
L
U
C
H
A
S
 
G
H
I
S
S
I

0
6
7
.
6
6
7
.
1
1
9
-
5
7

5
0
,
0
0
 
 
U
N

1
0
0
,
0
0
 
 
 
 

5
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

V
A
R
F
A
R
I
N
A
 
5
M
G

C
E
N
T
E
R
M
E
D
I
-
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
R
O
D
U
T
O
S

H
O
S
P
I
T
A
L
A
R
E
S
 
L
T
D
A

0
3
.
6
5
2
.
0
3
0
/
0
0
0
1
-
7
0

1
2
.
0
0
0
,
0
0
 
 
U
N

0
,
1
3
9
 
 

1
.
6
6
8
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

C
O
N
S
U
L
T
A
 
C
O
M
 
M
É
D
I
C
A

G
A
S
T
R
O
E
N
T
E
R
O
L
O
G
I
S
T
A
.

M
A
R
G
A
R
I
D
A
 
A
L
B
A
 
W
I
N
C
K
L
E
R

5
1
2
.
2
2
3
.
2
9
0
-
3
4

1
,
0
0
 
 
S
V
C

3
0
0
,
0
0
 
 
 
 

3
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

P
A
S
T
I
L
H
A
S
 
D
E
 
F
R
E
I
O
 
D
I
A
N
T
E
I
R
A
S
,

7
7
3
6
4
8
5
9
l
.

G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 
J
G

1
9
2
,
4
2
 
 
 
 

1
9
2
,
4
2
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
E

L
I
M
P
E
Z
A
 
D
E
 
C
A
D
E
I
R
A
 
D
A
 
O
D
O
N
T
O
L
O
G
I
A

D
I
S
T
R
I
B
U
I
D
O
R
A
 
O
D
O
N
T
O
 
H
O
S
P
I
T
A
L
A
R

S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A
 
-

7
9
.
0
0
7
.
2
4
1
/
0
0
0
1
-
1
2

1
,
0
0
 
 
S
V
C

1
6
3
,
5
6
 
 
 
 

1
6
3
,
5
6
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

C
O
R
R
E
I
A
 
D
O
 
A
L
T
E
R
N
A
D
O
R
,
 
5
0
0
3
8
8
4
4
0
8
.
G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 
P
C
A

1
2
4
,
9
2
6
 
 

1
2
4
,
9
3
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

C
O
R
R
E
I
A
 
D
E
N
T
A
D
A
,
 
7
0
8
9
3
4
1
.

G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 
K
I
T

6
6
2
,
4
9
4
 
 

6
6
2
,
4
9
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

M
Ã
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
P
A
R
A
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
,

L
I
M
P
E
Z
A
 
E
 
S
U
B
S
T
I
T
U
I
Ç
Ã
O
 
D
E
 
B
O
M
B
A

R
E
T
I
F
I
C
A
 
D
E
 
M
O
T
O
R
E
S
 
A
G
O
S
T
I
N
I
 
E
I
R
E
L
I
 
-

M
E

1
8
.
3
2
6
.
7
9
6
/
0
0
0
1
-
3
2

1
,
0
0
 
 
M
O
B

4
5
0
,
0
0
 
 
 
 

4
5
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

R
E
P
A
R
O
 
B
O
M
B
A
 
A
L
T
A
.

R
E
T
I
F
I
C
A
 
D
E
 
M
O
T
O
R
E
S
 
A
G
O
S
T
I
N
I
 
E
I
R
E
L
I
 
-

M
E

1
8
.
3
2
6
.
7
9
6
/
0
0
0
1
-
3
2

1
,
0
0
 
 
P
C
A

2
5
0
,
0
0
 
 
 
 

2
5
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

S
O
N
O
R
I
Z
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
R
U
A
.

C
A
C
I
A
N
O
 
L
A
U
E
R
 
9
9
0
6
5
2
2
3
9
9
1

2
8
.
3
0
1
.
5
4
1
/
0
0
0
1
-
7
9

1
0
,
0
0
 
 
H
R

4
0
,
0
0
 
 
 
 

4
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

F
I
L
T
R
O
 
O
L
E
O
 
M
A
S
T
E
R
,
 
W
O
E
 
-
 
5
0
6
.

W
A
Y
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
A
U
T
O
M
O
T
I
V
A
S

L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
2
.
9
7
4
.
0
9
5
/
0
0
0
1
-
2
3

1
,
0
0
 
 
U
N

7
3
,
3
6
4
 
 

7
3
,
3
6
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

F
I
L
T
R
O
 
C
O
M
B
U
S
T
I
V
E
L
 
M
A
S
T
E
R
,
 
F
C
D
 
-

8
1
6
/
2
.

W
A
Y
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
A
U
T
O
M
O
T
I
V
A
S

L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
2
.
9
7
4
.
0
9
5
/
0
0
0
1
-
2
3

1
,
0
0
 
 
U
N

4
3
,
2
4
 
 
 
 

4
3
,
2
4
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

E
X
T
R
A
Ç
Õ
E
S
 
D
E
 
D
E
N
T
E
S

U
N
I
R
R
A
D
I
C
U
L
A
D
O
S
.

A
S
S
O
C
I
A
C
A
O
 
B
E
N
E
F
I
C
I
E
N
T
E
 
H
O
S
P
I
T
A
L

S
A
O
 
L
U
C
A
S

8
6
.
2
4
5
.
9
8
2
/
0
0
0
1
-
0
5

6
,
0
0
 
 
U
N

3
5
0
,
0
0
 
 
 
 

2
.
1
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

E
X
T
R
A
Ç
Õ
E
S
 
D
E
 
D
E
N
T
E
S

M
U
L
T
I
R
R
A
D
I
C
U
L
A
D
O
S
.

A
S
S
O
C
I
A
C
A
O
 
B
E
N
E
F
I
C
I
E
N
T
E
 
H
O
S
P
I
T
A
L

S
A
O
 
L
U
C
A
S

8
6
.
2
4
5
.
9
8
2
/
0
0
0
1
-
0
5

6
,
0
0
 
 
U
N

5
0
0
,
0
0
 
 
 
 

3
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

C
O
N
S
U
L
T
A
S
 
O
D
O
N
T
O
L
Ó
G
I
C
A
.

A
S
S
O
C
I
A
C
A
O
 
B
E
N
E
F
I
C
I
E
N
T
E
 
H
O
S
P
I
T
A
L

S
A
O
 
L
U
C
A
S

8
6
.
2
4
5
.
9
8
2
/
0
0
0
1
-
0
5

6
,
0
0
 
 
U
N

9
0
,
0
0
 
 
 
 

5
4
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

E
X
T
R
A
Ç
Õ
E
S
 
D
E
 
D
E
N
T
E
S
 
I
N
C
L
U
S
O
S
 
E

T
E
R
C
E
I
R
O
S
 
M
O
L
A
R
E
S
 
I
N
C
L
U
S
O
S

A
S
S
O
C
I
A
C
A
O
 
B
E
N
E
F
I
C
I
E
N
T
E
 
H
O
S
P
I
T
A
L

S
A
O
 
L
U
C
A
S

8
6
.
2
4
5
.
9
8
2
/
0
0
0
1
-
0
5

6
,
0
0
 
 
U
N

6
0
0
,
0
0
 
 
 
 

3
.
6
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

R
E
S
T
A
U
R
A
Ç
Ã
O

A
S
S
O
C
I
A
C
A
O
 
B
E
N
E
F
I
C
I
E
N
T
E
 
H
O
S
P
I
T
A
L

S
A
O
 
L
U
C
A
S

8
6
.
2
4
5
.
9
8
2
/
0
0
0
1
-
0
5

6
,
0
0
 
 
U
N

2
5
0
,
0
0
 
 
 
 

1
.
5
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

C
O
N
S
U
L
T
A
 
C
O
M
 
A
N
E
S
T
E
S
I
S
T
A
.

A
S
S
O
C
I
A
C
A
O
 
B
E
N
E
F
I
C
I
E
N
T
E
 
H
O
S
P
I
T
A
L

S
A
O
 
L
U
C
A
S

8
6
.
2
4
5
.
9
8
2
/
0
0
0
1
-
0
5

6
,
0
0
 
 
U
N

9
0
,
0
0
 
 
 
 

5
4
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
Ú
D
E

S
E
R
V
I
Ç
O
 
A
N
E
S
T
E
S
I
O
L
Ó
G
I
C
O

E
S
P
E
C
I
A
L
I
Z
A
D
O
 
P
A
R
A
 
C
I
R
U
R
G
I
A

O
D
O
N
T
O
L
Ó

A
S
S
O
C
I
A
C
A
O
 
B
E
N
E
F
I
C
I
E
N
T
E
 
H
O
S
P
I
T
A
L

S
A
O
 
L
U
C
A
S

8
6
.
2
4
5
.
9
8
2
/
0
0
0
1
-
0
5

6
,
0
0
 
 
U
N

8
1
0
,
0
0
 
 
 
 

4
.
8
6
0
,
0
0
 
 

T
o
t
a
l
 
G
e
r
a
l
 
-
-
-
-
>

9
2
.
4
0
1
,
1
9
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 554

RELAÇÃO MENSAL DE COMPRAS JAN. 2019 - PMD
Publicação Nº 1903236

 

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N

P
J
:

A
V

.
 
M

A
R

E
C

H
A

L
 
D

E
O

D
O

R
O

,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E

.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n

s
o

 
-
 
S

C

F
o
l
h
a
:
 
 
1
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

L
U
M
I
N
A
R
I
A
 
P
U
B
L
I
C
A
 
F
E
C
H
A
D
A
 
L
P
 
3
0
4

E
2
7
 
2
5
.
4
 
C
O
M
 
L
E
N
T
E
 
D
E
 
P
O
L
I
C

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

5
0
,
0
0
 
 

U
N

8
6
,
9
2
3
 
 

4
.
3
4
6
,
1
5
 
 

B
R
A
Ç
O
 
E
S
P
E
C
I
A
L
 
I
P
 
D
 
4
9
 
X
 
3
0
0
0
M
M
.

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

5
0
,
0
0
 
 

U
N

8
0
,
4
2
8
7

4
.
0
2
1
,
4
4
 
 

S
O
Q
U
E
T
E
 
E
 
2
7
.

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

1
0
0
,
0
0
 
 

U
N

3
,
0
4
7
3

3
0
4
,
7
3
 
 

B
R
A
Ç
O
 
P
A
R
A
 
I
L
U
M
I
N
A
Ç
A
O
 
P
U
B
L
I
C
A
 
1

M
E
T
R
O
 
B
I
T
O
L
A
 
2
5
,
4
 
P
A
R
E
D
E
 
2
M
M

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

5
0
,
0
0
 
 

U
N

1
8
,
0
8
4
 
 

9
0
4
,
2
0
 
 

B
A
S
E
 
P
A
R
A
 
R
E
L
E
 
F
O
T
O
E
L
E
T
R
I
C
O
 
C
O
M

S
U
P
O
R
T
E
 
D
E
 
M
E
T
A
L

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

3
5
0
,
0
0
 
 

U
N

6
,
4
9
4
2

2
.
2
7
2
,
9
7
 
 

C
O
N
E
C
T
O
R
 
C
U
N
H
A
 
T
I
P
O
 
A
.

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

1
0
0
,
0
0
 
 

P
C

4
,
7
2
5
8

4
7
2
,
5
8
 
 

F
I
O
 
C
O
B
R
E
 
I
S
O
L
A
D
O
 
A
Z
U
L
,
 
1
,
5
M
M
 
7
5
0
W
.
E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

3
0
0
,
0
0
 
 
M
T
S

0
,
7
3
9
3

2
2
1
,
7
9
 
 

F
I
T
A
 
I
S
O
L
A
N
T
E
 
A
D
E
S
I
V
A
 
2
0
 
M
E
T
R
O
S
.

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

5
0
,
0
0
 
 
P
C
A

6
,
2
9
4
4

3
1
4
,
7
2
 
 

F
I
O
 
C
O
B
R
E
 
I
S
O
L
A
D
O
 
P
R
E
T
O
,
 
1
,
5
M
M

7
5
0
W
.

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

3
0
0
,
0
0
 
 

M
T

0
,
7
3
9
3

2
2
1
,
7
9
 
 

C
O
N
E
C
T
O
R
 
C
U
N
H
A
 
T
I
P
O
 
3
.

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

1
0
0
,
0
0
 
 

P
C

2
,
8
5
7
5

2
8
5
,
7
5
 
 

P
A
R
A
F
U
S
O
 
C
A
B
E
Ç
A
 
Q
U
A
D
R
A
D
A
 
D
1
6
 
X

2
5
0
 
M
M
.

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

1
5
0
,
0
0
 
 

U
N

8
,
4
9
2
5

1
.
2
7
3
,
8
8
 
 

L
A
M
P
A
D
A
 
V
A
P
O
R
 
D
E
 
S
O
D
I
O
 
1
5
0
W
 
2
2
0
V

C
O
M
 
C
E
R
T
I
F
I
C
A
D
O
 
P
R
O
C
E
L
,
 
T
U
B

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

3
0
0
,
0
0
 
 

U
N

2
7
,
9
7
5
2

8
.
3
9
2
,
5
6
 
 

R
E
A
T
O
R
 
V
A
P
O
R
 
D
E
 
S
O
D
I
O
 
7
0
W
 
2
2
0
V

A
L
T
O
 
F
A
T
O
R
 
U
S
O
 
E
X
T
E
R
N
O
 
B
A
I
X
A

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

2
0
0
,
0
0
 
 

U
N

4
6
,
2
0
9
1

9
.
2
4
1
,
8
2
 
 

R
E
A
T
O
R
 
V
A
P
O
R
 
D
E
 
S
O
D
I
O
 
1
5
0
W
 
2
2
0
V

A
L
T
O
 
F
A
T
O
R
 
U
S
O
 
E
X
T
E
R
N
O
 
B
A
I
X
A

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

1
5
0
,
0
0
 
 

U
N

5
3
,
9
5
2
2

8
.
0
9
2
,
8
3
 
 

C
O
N
E
C
T
O
R
 
D
E
 
P
E
R
F
.
 
1
6
X
7
0
 
-
 
1
,
5
X
1
0
M
M
.
E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

1
0
0
,
0
0
 
 

U
N

6
,
3
9
4
3

6
3
9
,
4
3
 
 

C
H
A
V
E
 
P
A
R
A
 
C
O
M
A
N
D
O
 
E
M
 
G
R
U
P
O
 
D
E

I
L
U
M
I
N
A
Ç
A
O
 
P
U
B
L
I
C
A
 
1
X
5
0
A
 
2
2
0
V

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

1
0
,
0
0
 
 

U
N

1
8
9
,
8
3
5
 
 

1
.
8
9
8
,
3
5
 
 

S
O
Q
U
E
T
E
 
E
 
4
0
.

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

1
0
0
,
0
0
 
 

U
N

6
,
9
9
3
8

6
9
9
,
3
8
 
 

L
A
M
P
A
D
A
 
V
A
P
O
R
 
D
E
 
S
O
D
I
O
 
7
0
W
 
2
2
0
V

C
O
M
 
C
E
R
T
I
F
I
C
A
D
O
 
P
R
O
C
E
L
,
 
T
U
B
U

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

4
0
0
,
0
0
 
 

U
N

1
7
,
6
8
4
3

7
.
0
7
3
,
7
2
 
 

H
O
R
A
 
T
E
C
N
I
C
A
 
D
E
 
S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
D
E

I
L
U
M
I
N
A
Ç
Ã
O
 
P
U
B
L
I
C
A
 
E
Q
U
I
P
A
D
A
 
D
E
 
A

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

2
5
0
,
0
0
 
 

H
R

2
9
9
,
7
3
4
4

7
4
.
9
3
3
,
6
0
 
 

R
E
L
E
 
F
O
T
O
E
L
E
T
R
I
C
O
 
N
F
 
1
8
0
0
 
V
 
A
 
1
0
0
0
W

2
2
0
V
.

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

3
5
0
,
0
0
 
 

U
N

1
5
,
8
3
6
 
 

5
.
5
4
2
,
6
0
 
 

L
U
M
I
N
A
R
I
A
 
P
U
B
L
I
C
A
 
F
E
C
H
A
D
A
 
L
P
 
3
0
5

E
4
0
 
2
5
.
4
 
C
O
M
 
L
E
N
T
E
 
D
E
 
P
O
L
I
C

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

5
0
,
0
0
 
 

U
N

9
6
,
9
1
4
1

4
.
8
4
5
,
7
1
 
 

e
s
t
a
 
é
 
a
 
r
e
l
a
ç
ã
o
 
d
e
 
t
o
d
a
s
 
a
s
 
c
o
m
p
r
a
s
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
s
 
n
o
 
m
ê
s
 
d
e
 
 

D
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
o
 
A
r
t
i
g
o
 
1
6
 
d
a
 
L
e
i
 
N
r
.
 
8
.
6
6
6
,
 
d
e
 
2
1
 
d
e
 
J
u
n
h
o
 
d
e
 
1
9
9
3
,
 
a
l
t
e
r
a
d
a
 
p
e
l
a
 
L
e
i
 
N
r
.
 
8
.
8
8
3
,
 
d
e
 
0
8
 
d
e
 
J
u
n
h
o
 
d
e
 
1
9
9
4
,

 R
E

L
A

Ç
Ã

O
 
 
 
M

E
N

S
A

L
 
 
 
D

A
S

 
 
 
C

O
M

P
R

A
S

J
a
n
e
i
r
o
/
2
0
1
9
.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 555

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
2
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

C
H

E
F
I
A

 
D

O
 
P

O
D

E
R

 
E

X
E

C
U

T
I
V

O
G

A
S

O
L
I
N

A
 
C

O
M

U
M

,
 
F
I
L
T
R

A
D

A
.

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

2
.
0
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

4
,
1
2
 
 
 
 

8
.
2
4
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

A
D

M
I
N

I
S

T
R

A
Ç

Ã
O

G
A

S
O

L
I
N

A
 
C

O
M

U
M

,
 
F
I
L
T
R

A
D

A
.

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

2
.
2
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

4
,
1
2
 
 
 
 

9
.
0
6
4
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

O
L
E

O
 
D

I
E

S
E

L
 
F
I
L
T
R

A
D

O
 
E

C
E

N
T
R

I
F
U

G
A

D
O

,
 
S

1
0
.

C
O

O
P

E
R

A
T
I
V

A
 
A

1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

1
5
.
0
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

3
,
3
8
 
 
 
 

5
0
.
7
0
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

A
G

E
N

T
E

 
R

E
D

U
T
O

R
 
L
I
Q

U
I
D

O
 
D

E
 
Ó

X
I
D

O
S

D
E

 
N

I
T
R

O
G

Ê
N

I
O

 
A

U
T
O

M
O

T
I
V

O
 
(
A

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

3
6
,
0
0
 
 

B
L
D

5
1
,
0
0
 
 
 
 

1
.
8
3
6
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

G
A

S
O

L
I
N

A
 
C

O
M

U
M

,
 
F
I
L
T
R

A
D

A
.

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

3
.
0
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

4
,
1
2
 
 
 
 

1
2
.
3
6
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

O
L
E

O
 
D

I
E

S
E

L
 
F
I
L
T
R

A
D

O
 
E

C
E

N
T
R

I
F
U

G
A

D
O

 
S

-
5
0
0
.

C
O

O
P

E
R

A
T
I
V

A
 
A

1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

1
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

3
,
2
8
 
 
 
 

3
2
.
7
9
9
,
9
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
S

P
O

R
T
E

S

G
A

S
O

L
I
N

A
 
C

O
M

U
M

,
 
F
I
L
T
R

A
D

A
.

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

1
.
0
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

4
,
1
2
 
 
 
 

4
.
1
2
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

S

D
I
S

C
O

 
P

A
R

A
 
T
A

C
Ó

G
R

A
F
O

 
C

O
M

 
1
0

J
O

G
O

S
 
(
 
C

A
D

A
 
J
O

G
O

 
P

A
R

A
 
7
 
D

I
A

S
 
)

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

2
5
,
0
0
 
 

C
X

4
0
,
0
0
 
 
 
 

1
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

S

A
G

E
N

T
E

 
R

E
D

U
T
O

R
 
L
I
Q

U
I
D

O
 
D

E
 
Ó

X
I
D

O
S

D
E

 
N

I
T
R

O
G

Ê
N

I
O

 
A

U
T
O

M
O

T
I
V

O
 
(
A

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

1
2
,
0
0
 
 

B
L
D

5
1
,
0
0
 
 
 
 

6
1
2
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

S

G
A

S
O

L
I
N

A
 
C

O
M

U
M

,
 
F
I
L
T
R

A
D

A
.

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

3
.
3
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

4
,
1
2
 
 
 
 

1
3
.
5
9
6
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

S

O
L
E

O
 
D

I
E

S
E

L
 
F
I
L
T
R

A
D

O
 
E

C
E

N
T
R

I
F
U

G
A

D
O

 
S

-
5
0
0
.

C
O

O
P

E
R

A
T
I
V

A
 
A

1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

1
0
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

3
,
2
8
 
 
 
 

3
2
7
.
9
9
9
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

S

O
L
E

O
 
D

I
E

S
E

L
 
F
I
L
T
R

A
D

O
 
E

C
E

N
T
R

I
F
U

G
A

D
O

,
 
S

1
0
.

C
O

O
P

E
R

A
T
I
V

A
 
A

1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

5
5
.
0
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

3
,
3
8
 
 
 
 

1
8
5
.
9
0
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

S

D
I
S

C
O

 
P

A
R

A
 
T
A

C
Ó

G
R

A
F
O

 
C

O
M

 
1
0

J
O

G
O

S
 
(
C

A
D

A
 
J
O

G
O

 
P

A
R

A
 
7
 
D

I
A

S
)

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

5
,
0
0
 
 

C
X

4
0
,
0
0
 
 
 
 

2
0
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

O
 
B

E
M

E
S

T
A

R
 
S

O
C

I
A

L

G
A

S
O

L
I
N

A
 
C

O
M

U
M

,
 
F
I
L
T
R

A
D

A
.

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

2
.
5
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

4
,
1
2
 
 
 
 

1
0
.
3
0
0
,
0
0
 
 

E
N

C
A

R
G

O
S

 
G

E
R

A
I
S

 
D

O
 
M

U
N

I
C

Í
P

I
O

G
A

S
O

L
I
N

A
 
C

O
M

U
M

,
 
F
I
L
T
R

A
D

A
.

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

1
.
3
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

4
,
1
2
 
 
 
 

5
.
3
5
6
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

G
A

S
O

L
I
N

A
 
C

O
M

U
M

,
 
F
I
L
T
R

A
D

A
.

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

2
.
0
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

4
,
1
2
 
 
 
 

8
.
2
4
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

A
D

M
I
N

I
S

T
R

A
Ç

Ã
O

O
L
E

O
 
D

I
E

S
E

L
 
F
I
L
T
R

A
D

O
 
E

C
E

N
T
R

I
F
U

G
A

D
O

 
S

-
5
0
0
.

C
O

O
P

E
R

A
T
I
V

A
 
A

1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

7
.
0
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

3
,
2
8
 
 
 
 

2
2
.
9
5
9
,
9
3
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

A
D

M
I
N

I
S

T
R

A
Ç

Ã
O

G
A

S
O

L
I
N

A
 
C

O
M

U
M

,
 
F
I
L
T
R

A
D

A
.

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

1
4
.
0
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

4
,
1
2
 
 
 
 

5
7
.
6
8
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

A
D

M
I
N

I
S

T
R

A
Ç

Ã
O

O
L
E

O
 
D

I
E

S
E

L
 
F
I
L
T
R

A
D

O
 
E

C
E

N
T
R

I
F
U

G
A

D
O

,
 
S

1
0
.

C
O

O
P

E
R

A
T
I
V

A
 
A

1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

1
5
.
0
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

3
,
3
8
 
 
 
 

5
0
.
7
0
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

A
D

M
I
N

I
S

T
R

A
Ç

Ã
O

D
I
S

C
O

 
P

A
R

A
 
T
A

C
Ó

G
R

A
F
O

 
C

O
M

 
1
0

J
O

G
O

S
 
(
C

A
D

A
 
J
O

G
O

 
P

A
R

A
 
7
 
D

I
A

S
)

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

6
,
0
0
 
 

C
X

4
0
,
0
0
 
 
 
 

2
4
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E
 
O

B
R

A
S

 
E

S
E

R
V

I
Ç

O
S

 
U

R
B

A
N

O
S

O
L
E

O
 
D

I
E

S
E

L
 
F
I
L
T
R

A
D

O
 
E

C
E

N
T
R

I
F
U

G
A

D
O

 
S

-
5
0
0
.

C
O

O
P

E
R

A
T
I
V

A
 
A

1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

7
.
2
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

3
,
2
8
 
 
 
 

2
3
.
6
1
6
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E
 
O

B
R

A
S

 
E

S
E

R
V

I
Ç

O
S

 
U

R
B

A
N

O
S

G
A

S
O

L
I
N

A
 
C

O
M

U
M

,
 
F
I
L
T
R

A
D

A
.

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

3
.
2
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

4
,
1
2
 
 
 
 

1
3
.
1
8
4
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E
 
O

B
R

A
S

 
E

S
E

R
V

I
Ç

O
S

 
U

R
B

A
N

O
S

D
I
S

C
O

 
P

A
R

A
 
T
A

C
Ó

G
R

A
F
O

 
C

O
M

 
1
0

J
O

G
O

S
 
(
C

A
D

A
 
J
O

G
O

 
P

A
R

A
 
7
 
D

I
A

S
)

A
U

T
O

 
P

O
S

T
O

 
A

V
E

N
I
D

A
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

5
,
0
0
 
 

C
X

4
0
,
0
0
 
 
 
 

2
0
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E
 
O

B
R

A
S

 
E

S
E

R
V

I
Ç

O
S

 
U

R
B

A
N

O
S

O
L
E

O
 
D

I
E

S
E

L
 
F
I
L
T
R

A
D

O
 
E

C
E

N
T
R

I
F
U

G
A

D
O

 
S

-
5
0
0
.

C
O

O
P

E
R

A
T
I
V

A
 
A

1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

2
.
8
0
0
,
0
0
 
 

L
T
R

3
,
2
8
 
 
 
 

9
.
1
8
4
,
0
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 556

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
3
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

G
A
S
O
L
I
N
A
 
C
O
M
U
M
,
 
F
I
L
T
R
A
D
A
.

A
U
T
O
 
P
O
S
T
O
 
A
V
E
N
I
D
A
 
D
E
S
C
A
N
S
O
 
L
T
D
A
 
-

E
P
P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

2
.
5
0
0
,
0
0
 
 
L
T
R

4
,
1
2
 
 
 
 

1
0
.
3
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

A
G
E
N
T
E
 
R
E
D
U
T
O
R
 
L
I
Q
U
I
D
O
 
D
E
 
Ó
X
I
D
O
S

D
E
 
N
I
T
R
O
G
Ê
N
I
O
 
A
U
T
O
M
O
T
I
V
O
 
(
A

A
U
T
O
 
P
O
S
T
O
 
A
V
E
N
I
D
A
 
D
E
S
C
A
N
S
O
 
L
T
D
A
 
-

E
P
P

1
0
.
4
3
1
.
1
4
7
/
0
0
0
1
-
9
0

2
4
,
0
0
 
 
B
L
D

5
1
,
0
0
 
 
 
 

1
.
2
2
4
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

O
L
E
O
 
D
I
E
S
E
L
 
F
I
L
T
R
A
D
O
 
E

C
E
N
T
R
I
F
U
G
A
D
O
 
S
-
5
0
0
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

3
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
L
T
R

3
,
2
8
 
 
 
 

9
8
.
3
9
9
,
7
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

O
L
E
O
 
D
I
E
S
E
L
 
F
I
L
T
R
A
D
O
 
E

C
E
N
T
R
I
F
U
G
A
D
O
,
 
S
1
0
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

2
5
.
0
0
0
,
0
0
 
 
L
T
R

3
,
3
8
 
 
 
 

8
4
.
5
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

P
U
B
L
I
C
A
Ç
Ã
O
 
L
E
G
A
L
.

I
M
P
R
E
N
S
A
 
N
A
C
I
O
N
A
L

0
4
.
1
9
6
.
6
4
5
/
0
0
0
1
-
0
0

2
5
0
,
0
0
 
 
C
O
L

3
3
,
0
4
 
 
 
 

8
.
2
6
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

R
A
T
E
I
O
 
P
A
R
A
 
C
U
S
T
E
I
O

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
T
I
V
O
,
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
.

C
 
O
 
N
 
S
 
A
 
D

0
7
.
2
4
2
.
9
7
2
/
0
0
0
1
-
3
1

1
2
,
0
0
 
 

U
N

6
7
1
,
9
2
 
 
 
 

8
.
0
6
3
,
0
4
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

R
A
T
E
I
O
 
P
A
R
A
 
C
U
S
T
E
I
O

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
T
I
V
O
,
 
I
N
V
E
S
T
I
M
E
N
T
O
.

C
 
O
 
N
 
S
 
A
 
D

0
7
.
2
4
2
.
9
7
2
/
0
0
0
1
-
3
1

1
2
,
0
0
 
 

U
N

5
0
,
0
0
 
 
 
 

6
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
A
C
O
L
H
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
L
O
N
G
A

P
E
R
M
A
N
Ê
N
C
I
A
 
D
E
 
I
D
O
S
O
S
.

E
L
O
I
D
E
 
A
P
A
R
E
C
I
D
A
 
O
D
Y

2
4
.
5
2
4
.
3
5
8
/
0
0
0
1
-
8
1

1
2
,
0
0
 
 
M
E
S

1
.
4
0
8
,
0
0
 
 
 
 

1
6
.
8
9
6
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

P
U
B
L
I
C
A
Ç
Ã
O
 
L
E
G
A
L
.

F
U
N
D
O
 
D
E
 
M
A
T
E
R
I
A
I
S
,
 
P
U
B
L
I
C
A
C
O
E
S
 
E

I
M
P
R
E
S
S
O
S
 
O
F
I
C
I
A

1
4
.
2
8
4
.
4
3
0
/
0
0
0
1
-
9
7

2
5
0
,
0
0
 
 
C
O
L

3
0
,
9
9
 
 
 
 

7
.
7
4
7
,
5
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
9
 
 

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

4
2
.
5
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
3
8

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

1
8
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
0
8

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

4
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

T
A
R
I
F
A
 
M
E
N
S
A
L
 
P
A
R
A

D
I
S
P
O
N
I
B
I
L
I
Z
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
N
Ú
M
E
R
O

T
E
L
E
F
O
N
I
C
O
,
 
M
.

I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
I
T
A
P
I
R
A
N
G
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
9
3
8
.
9
2
0
/
0
0
0
1
-
5
5

1
2
,
0
0
 
 
M
E
S

2
3
,
0
0
 
 
 
 

2
7
6
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
0
8

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

4
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
1
5

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

7
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
0
6

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

3
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
S
P
O
R
T
E
S

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
1
9

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

9
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
6
8

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

3
2
.
0
0
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
0
2

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

1
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
0
6

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

3
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
C
O
N
E
X
Ã
O
 
À
 
I
N
T
E
R
N
E
T

(
S
C
M
)
 
C
O
M
 
U
M
A
 
B
A
N
D
A
 
D
E
 
1
0
M
B
 
V
I

I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
I
T
A
P
I
R
A
N
G
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
9
3
8
.
9
2
0
/
0
0
0
1
-
5
5

1
2
,
0
0
 
 
M
E
S

7
9
,
0
0
 
 
 
 

9
4
8
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
C
O
N
E
X
Ã
O
 
À
 
I
N
T
E
R
N
E
T

C
O
M
 
U
M
A
 
B
A
N
D
A
 
D
E
 
1
0
M
B
 
V
I
A
 
F
I
B
R

I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
I
T
A
P
I
R
A
N
G
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
9
3
8
.
9
2
0
/
0
0
0
1
-
5
5

1
2
,
0
0
 
 
M
E
S

7
9
,
0
0
 
 
 
 

9
4
8
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
1
3

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

6
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

P
R
E
S
T
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
C
O
N
E
X
Ã
O

À
 
I
N
T
E
R
N
E
T
(
S
C
M
)
 
C
O
M
 
U
M
A
 
B
A
N
D

I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
I
T
A
P
I
R
A
N
G
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
9
3
8
.
9
2
0
/
0
0
0
1
-
5
5

1
2
,
0
0
 
 
M
E
S

7
9
,
0
0
 
 
 
 

9
4
8
,
0
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 557

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
4
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
6
5
5

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

3
1
0
.
0
0
7
,
9
4
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
3
6

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

1
7
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
0
4

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

2
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
1
1

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

5
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
N
E
R
G
I
A
 
E
L
E
T
R
I
C
A

C
E
L
E
S
C
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 
S
.
A
.

0
8
.
3
3
6
.
7
8
3
/
0
0
0
1
-
9
0

0
,
0
2
1

U
N

4
7
3
.
5
0
7
,
9
4
 
 
 
 

1
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

T
A
R
I
F
A
 
M
E
N
S
A
L
 
P
A
R
A

D
I
S
P
O
N
I
B
I
L
I
Z
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
N
Ú
M
E
R
O

T
E
L
E
F
O
N
I
C
O
,
 
M
O

I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
I
T
A
P
I
R
A
N
G
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
9
3
8
.
9
2
0
/
0
0
0
1
-
5
5

1
2
,
0
0
 
 

U
N

1
3
,
0
0
 
 
 
 

1
5
6
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

0
,
1
2
5

U
N

4
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

5
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

R
O
L
A
M
E
N
T
O
 
R
O
D
A
 
D
I
A
N
T
E
I
R
A
.

W
A
Y
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
A
U
T
O
M
O
T
I
V
A
S

L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
2
.
9
7
4
.
0
9
5
/
0
0
0
1
-
2
3

2
,
0
0
 
 

P
C

1
4
0
,
9
0
 
 
 
 

2
8
1
,
8
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

0
,
0
2
5

U
N

4
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

1
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

F
I
L
T
R
O
 
D
O
 
O
L
E
O
 
C
O
R
S
A

W
A
Y
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
A
U
T
O
M
O
T
I
V
A
S

L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
2
.
9
7
4
.
0
9
5
/
0
0
0
1
-
2
3

1
,
0
0
 
 
P
C
A

1
,
0
0
 
 
 
 

2
7
,
2
3
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

F
I
L
T
R
O
 
D
O
 
A
R
 
C
O
R
S
A

W
A
Y
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
A
U
T
O
M
O
T
I
V
A
S

L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
2
.
9
7
4
.
0
9
5
/
0
0
0
1
-
2
3

1
,
0
0
 
 
P
C
A

2
7
,
2
3
1
 
 

2
7
,
2
3
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

0
,
2
5
 
 

U
N

4
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

1
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

R
O
L
A
M
E
N
T
O
 
R
O
D
A
 
T
R
A
S
E
I
R
A

W
A
Y
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
A
U
T
O
M
O
T
I
V
A
S

L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
2
.
9
7
4
.
0
9
5
/
0
0
0
1
-
2
3

2
,
0
0
 
 
P
C
A

1
4
4
,
6
0
6
 
 

2
8
9
,
2
1
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

0
,
0
2
5

U
N

4
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

1
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

0
,
0
2
5

U
N

4
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

1
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

0
,
2
0
 
 

U
N

4
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

8
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

0
,
0
2
5

U
N

4
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

1
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
S
P
O
R
T
E
S

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

0
,
0
6
3

U
N

4
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

2
.
5
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

0
,
0
7
5

U
N

4
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

3
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

0
,
0
5
 
 

U
N

4
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

2
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

0
,
0
3
8

U
N

4
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

1
.
5
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

P
R
O
T
E
C
A
O
 
D
O
 
M
O
T
O
R
.

W
A
Y
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
A
U
T
O
M
O
T
I
V
A
S

L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
2
.
9
7
4
.
0
9
5
/
0
0
0
1
-
2
3

1
,
0
0
 
 

P
C

1
5
8
,
9
0
 
 
 
 

1
5
8
,
9
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
G
U
A
.

C
A
S
A
N
-
C
O
M
P
.
C
A
T
A
R
I
N
E
N
S
E
 
D
E
 
A
G
U
A
S
 
E

S
A
N
.

8
2
.
5
0
8
.
4
3
3
/
0
0
0
1
-
1
7

0
,
1
0
 
 

U
N

4
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

4
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

E
S
T
O
P
A
 
P
/
O
F
I
C
I
N
A
.

W
A
Y
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
A
U
T
O
M
O
T
I
V
A
S

L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
2
.
9
7
4
.
0
9
5
/
0
0
0
1
-
2
3

1
0
,
0
0
 
 
K
G

8
,
0
0
 
 
 
 

8
0
,
0
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 558

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
5
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

F
I
L
T
R
O
 
S
E
P
A
R
A
D
O
R

Á
G
U
A
/
C
O
M
B
U
S
T
I
V
E
L
.

C
E
N
T
R
O
 
D
E
 
R
E
P
A
R
A
C
A
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A

J
A
C
A
R
E
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
1
.
2
4
4
.
1
1
9
/
0
0
0
1
-
7
2

1
,
0
0
 
 

U
N

1
4
0
,
0
0
 
 
 
 

1
4
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

F
I
L
T
R
O
 
C
O
M
B
U
S
T
I
V
E
L
.

C
E
N
T
R
O
 
D
E
 
R
E
P
A
R
A
C
A
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A

J
A
C
A
R
E
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
1
.
2
4
4
.
1
1
9
/
0
0
0
1
-
7
2

1
,
0
0
 
 

P
C

1
4
2
,
5
0
 
 
 
 

1
4
2
,
5
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

C
A
S
T
A
N
H
A
 
D
A
 
L
A
M
I
N
A
,
 
8
D
5
4
6
7
.

C
E
N
T
R
O
 
D
E
 
R
E
P
A
R
A
C
A
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A

J
A
C
A
R
E
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
1
.
2
4
4
.
1
1
9
/
0
0
0
1
-
7
2

1
,
0
0
 
 

U
N

4
0
,
0
0
 
 
 
 

4
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

P
O
R
C
A
 
2
4
 
M
M

C
E
N
T
R
O
 
D
E
 
R
E
P
A
R
A
C
A
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A

J
A
C
A
R
E
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
1
.
2
4
4
.
1
1
9
/
0
0
0
1
-
7
2

1
,
0
0
 
 

U
N

8
,
7
8
 
 
 
 

8
,
7
8
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

C
A
S
T
A
N
H
A
 
R
E
G
U
L
A
G
E
M
 
D
A
 
L
A
M
I
N
A

5
D
5
2
0
6

C
E
N
T
R
O
 
D
E
 
R
E
P
A
R
A
C
A
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A

J
A
C
A
R
E
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
1
.
2
4
4
.
1
1
9
/
0
0
0
1
-
7
2

1
,
0
0
 
 

U
N

3
8
,
0
0
 
 
 
 

3
8
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

P
A
R
A
F
U
S
O
 
2
4
 
X
 
1
3
0
M
M
.

C
E
N
T
R
O
 
D
E
 
R
E
P
A
R
A
C
A
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A

J
A
C
A
R
E
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
1
.
2
4
4
.
1
1
9
/
0
0
0
1
-
7
2

1
,
0
0
 
 

U
N

3
3
,
0
0
 
 
 
 

3
3
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

M
I
C
R
O
 
M
O
T
O
R
,
 
M
.
O
,
 
2
2
0
V
,
 
I
N
S
T
A
L
A
D
O
.

R
E
F
R
I
G
E
R
A
C
A
O
 
C
A
L
Z
A
 
L
T
D
A

9
5
.
7
9
2
.
9
8
2
/
0
0
0
1
-
0
8

1
,
0
0
 
 

U
N

1
5
5
,
0
0
 
 
 
 

1
5
5
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

C
A
P
A
 
1
"
 
4
 
T
R
A
M
A

E
D
M
A
R
 
J
O
S
E
 
B
U
S
S
O
L
O
T
T
O
 
-
 
M
E
.

8
1
.
3
1
6
.
6
7
1
/
0
0
0
1
-
6
8

2
,
0
0
 
 

U
N

2
2
,
0
0
 
 
 
 

4
4
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

M
A
N
G
U
E
I
R
A
 
1
"
,
 
4
 
T
R
A
M
A
S
.

E
D
M
A
R
 
J
O
S
E
 
B
U
S
S
O
L
O
T
T
O
 
-
 
M
E
.

8
1
.
3
1
6
.
6
7
1
/
0
0
0
1
-
6
8

1
,
3
5
 
 

M
T

2
1
0
,
0
0
 
 
 
 

2
8
3
,
5
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

B
U
C
H
A
 
T
I
R
A
N
T
E
,
 
2
U
0
/
5
0
5
1
7
9
/
A

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

4
,
0
0
 
 
P
C
A

1
2
0
,
4
6
 
 
 
 

4
8
1
,
8
4
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

B
U
C
H
A
 
T
I
R
A
N
T
E
,
 
2
U
0
/
5
0
5
1
7
9

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

4
,
0
0
 
 
P
C
A

1
6
8
,
6
3
 
 
 
 

6
7
4
,
5
2
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

G
R
A
M
P
O
 
T
R
A
S
 
T
R
 
C
/
P
,
 
2
U
0
/
5
9
9
1
7
3
/
A

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

4
,
0
0
 
 
P
C
A

1
0
9
,
6
8
 
 
 
 

4
3
8
,
7
2
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

J
O
G
O
 
L
O
N
A
S
 
F
R
E
I
O
 
T
R
A
S
E
I
R
O
,

2
S
0
/
6
9
8
0
7
5
/
B

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

2
,
0
0
 
 
P
C
A

1
6
8
,
8
2
 
 
 
 

3
3
7
,
6
4
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

C
A
L
Ç
O
 
T
R
A
S
 
M
O
T
O
R
,
 
2
S
2
-
1
9
9
3
8
2
/
A

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

2
,
0
0
 
 
P
C
A

1
3
7
,
5
1
 
 
 
 

2
7
5
,
0
2
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

R
E
T
E
N
T
O
R
 
T
R
A
Ç
Ã
O
,
 
T
1
6
/
5
0
1
3
1
7

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

2
,
0
0
 
 
P
C
A

1
0
9
,
6
8
 
 
 
 

2
1
9
,
3
6
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

S
I
L
I
C
O
N
E
,
 
W
U
R
/
0
0
2
0
1
9

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

2
,
0
0
 
 
P
C
A

9
,
9
0
 
 
 
 

1
9
,
8
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

T
R
A
V
A
 
A
R
A
N
H
A
 
T
R
A
Ç
Ã
O
,
 
T
J
G
/
5
0
1
4
7
3

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

2
,
0
0
 
 
P
C
A

1
1
,
3
0
 
 
 
 

2
2
,
6
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

H
A
S
T
E
 
D
O
 
E
S
C
A
R
I
F
I
C
A
D
O
R
 
T
R
A
Z
E
I
R
O
.

A
B
R
A
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
E
 
S
E
R
V
I
C
O
S

L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
5
.
5
9
8
.
0
5
4
/
0
0
0
1
-
7
8

1
,
0
0
 
 

U
N

2
4
1
,
0
0
 
 
 
 

2
4
1
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

T
R
A
V
A
 
D
A
 
U
N
H
A
.

A
B
R
A
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
E
 
S
E
R
V
I
C
O
S

L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
5
.
5
9
8
.
0
5
4
/
0
0
0
1
-
7
8

5
,
0
0
 
 

U
N

2
0
,
0
0
 
 
 
 

1
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

S
A
P
A
T
A
 
D
E
 
P
O
L
I
A
M
I
D
A
 
D
O
 
G
I
R
O
 
D
A

L
A
M
I
N
A

A
B
R
A
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
E
 
S
E
R
V
I
C
O
S

L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
5
.
5
9
8
.
0
5
4
/
0
0
0
1
-
7
8

4
,
0
0
 
 

U
N

4
8
,
0
0
 
 
 
 

1
9
2
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

U
N
H
A
 
D
O
 
E
S
C
A
R
I
F
I
C
A
D
O
R
.

A
B
R
A
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
E
 
S
E
R
V
I
C
O
S

L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
5
.
5
9
8
.
0
5
4
/
0
0
0
1
-
7
8

5
,
0
0
 
 

U
N

3
6
,
0
0
 
 
 
 

1
8
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

T
I
R
A
 
D
E
 
P
O
L
I
A
M
I
D
A
 
D
O
 
G
I
R
O
 
D
A
 
L
A
M
I
N
A
A
B
R
A
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
E
 
S
E
R
V
I
C
O
S

L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
5
.
5
9
8
.
0
5
4
/
0
0
0
1
-
7
8

9
,
0
0
 
 

U
N

2
0
,
0
0
 
 
 
 

1
8
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

C
A
P
A
 
D
E
 
B
L
O
C
O
 
D
E
 
P
R
O
D
U
T
O
R
 
R
U
R
A
L
,

P
A
P
E
L
 
D
U
P
L
E
X
,
 
2
5
0
G
,
 
2
2
x
5
4
C
M

G
R
A
F
I
C
A
 
S
A
N
T
A
 
L
U
C
I
A
 
L
T
D
A

2
7
.
0
0
9
.
6
9
6
/
0
0
0
1
-
7
3

1
.
0
0
0
,
0
0
 
 

U
N

1
,
1
7
 
 
 
 

1
.
1
7
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

F
I
C
H
A
 
D
E
 
C
A
D
A
S
T
R
O
 
D
O
 
P
R
O
D
U
T
O
R

R
U
R
A
L
,
 
2
0
 
X
 
2
9
C
M
.
 
I
M
P
E
S
S
Ã
O
 
1
 
X

L
E
I
D
I
M
A
R
A
 
L
A
G
U
N
A
 
-
 
M
E

0
7
.
2
1
8
.
0
4
1
/
0
0
0
1
-
0
6

1
0
0
,
0
0
 
 

U
N

1
,
5
0
 
 
 
 

1
5
0
,
0
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 559

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
6
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
C
 
2

A
L
C
I
D
I
R
 
L
U
I
Z
 
P
R
E
V
I
D
I
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

7
9
.
8
5
6
.
5
8
9
/
0
0
0
1
-
8
4

2
4
.
8
0
0
,
0
0
 
 
K
M

2
,
9
2
 
 
 
 

7
2
.
4
1
6
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
C
 
1

A
L
C
I
D
I
R
 
L
U
I
Z
 
P
R
E
V
I
D
I
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

7
9
.
8
5
6
.
5
8
9
/
0
0
0
1
-
8
4

2
4
.
0
0
0
,
0
0
 
 
K
M

2
,
9
3
 
 
 
 

7
0
.
3
2
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
 
1
4

E
L
T
O
N
 
D
A
M
B
R
O
S
 
E
I
R
E
L
I
 
-
 
M
E

0
5
.
4
0
0
.
6
2
5
/
0
0
0
1
-
6
4

2
1
.
0
0
0
,
0
0
 
 
K
M

2
,
9
1
 
 
 
 

6
1
.
1
1
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
 
1
3

E
L
T
O
N
 
D
A
M
B
R
O
S
 
E
I
R
E
L
I
 
-
 
M
E

0
5
.
4
0
0
.
6
2
5
/
0
0
0
1
-
6
4

1
4
.
4
0
0
,
0
0
 
 
K
M

3
,
9
9
 
 
 
 

5
7
.
4
5
6
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
C
I
 
6

E
L
T
O
N
 
D
A
M
B
R
O
S
 
E
I
R
E
L
I
 
-
 
M
E

0
5
.
4
0
0
.
6
2
5
/
0
0
0
1
-
6
4

1
7
.
6
0
0
,
0
0
 
 
K
M

3
,
3
4
 
 
 
 

5
8
.
7
8
4
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
C
 
1
0

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S
 
R
O
D
O
V
I
A
R
I
O
 
T
E
S
S
A
R
O

L
T
D
A

0
9
.
2
4
9
.
6
8
7
/
0
0
0
1
-
7
8

2
4
.
0
0
0
,
0
0
 
 
K
M

3
,
1
2
 
 
 
 

7
4
.
8
8
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
C
 
3

T
R
A
N
S
V
I
S
A
N
 
L
T
D
A
 
M
E

1
0
.
4
2
5
.
2
8
3
/
0
0
0
1
-
7
7

2
1
.
6
0
0
,
0
0
 
 
K
M

3
,
7
0
 
 
 
 

7
9
.
9
2
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
C
 
1
1

M
A
X
I
M
I
N
O
 
D
A
L
B
O
S
C
O
-
M
E

0
8
.
9
5
7
.
6
3
9
/
0
0
0
1
-
7
1

1
7
.
0
0
0
,
0
0
 
 
K
M

3
,
5
4
 
 
 
 

6
0
.
1
8
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
C
I
 
9

A
L
C
I
D
I
R
 
L
U
I
Z
 
P
R
E
V
I
D
I
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

7
9
.
8
5
6
.
5
8
9
/
0
0
0
1
-
8
4

2
3
.
0
0
0
,
0
0
 
 
K
M

2
,
6
3
 
 
 
 

6
0
.
4
9
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
C
I
 
7

A
L
C
I
D
I
R
 
L
U
I
Z
 
P
R
E
V
I
D
I
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

7
9
.
8
5
6
.
5
8
9
/
0
0
0
1
-
8
4

2
3
.
2
4
0
,
0
0
 
 
K
M

2
,
9
9
 
 
 
 

6
9
.
4
8
7
,
6
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
C
I
 
8

A
L
C
I
D
I
R
 
L
U
I
Z
 
P
R
E
V
I
D
I
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

7
9
.
8
5
6
.
5
8
9
/
0
0
0
1
-
8
4

3
0
.
4
0
0
,
0
0
 
 
K
M

2
,
9
4
 
 
 
 

8
9
.
3
7
6
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
C
I
 
5

A
L
C
I
D
I
R
 
L
U
I
Z
 
P
R
E
V
I
D
I
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

7
9
.
8
5
6
.
5
8
9
/
0
0
0
1
-
8
4

2
1
.
0
0
0
,
0
0
 
 
K
M

3
,
2
5
 
 
 
 

6
8
.
2
5
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 
E
S
C
O
L
A
R

P
A
R
A
 
A
L
U
N
O
S
 
D
A
S
 
R
E
D
E
S
 
M
U
N
I
C
I
 
4

A
L
C
I
D
I
R
 
L
U
I
Z
 
P
R
E
V
I
D
I
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

7
9
.
8
5
6
.
5
8
9
/
0
0
0
1
-
8
4

2
5
.
8
0
0
,
0
0
 
 
K
M

2
,
8
1
 
 
 
 

7
2
.
4
9
8
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

P
A
R
A
F
U
S
O
 
J
9
0
3
8
5
7
.

A
U
T
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A
 
I
V
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
7
3
5
.
5
6
3
/
0
0
0
1
-
5
3

4
,
0
0
 
 

U
N

1
4
,
3
6
5
 
 

5
7
,
4
6
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

B
U
C
H
A
,
 
N
1
4
3
3
0
.

A
U
T
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A
 
I
V
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
7
3
5
.
5
6
3
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 

U
N

2
3
,
6
6
 
 
 
 

2
3
,
6
6
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

A
N
E
L
 
2
3
8
-
5
2
2
8
.

A
U
T
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A
 
I
V
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
7
3
5
.
5
6
3
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 

U
N

0
,
8
4
5
 
 

0
,
8
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

A
R
R
U
E
L
A
,
 
A
3
0
0
1
3
.

A
U
T
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A
 
I
V
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
7
3
5
.
5
6
3
/
0
0
0
1
-
5
3

4
,
0
0
 
 

U
N

2
,
5
3
5
 
 

1
0
,
1
4
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

A
R
R
U
E
L
A
,
 
4
2
9
1
1
0
4
4
.

A
U
T
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A
 
I
V
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
7
3
5
.
5
6
3
/
0
0
0
1
-
5
3

4
,
0
0
 
 

U
N

0
,
2
5
3
 
 

1
,
0
1
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

P
A
R
A
F
U
S
O
,
 
4
1
3
-
7
2
8
.

A
U
T
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A
 
I
V
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
7
3
5
.
5
6
3
/
0
0
0
1
-
5
3

4
,
0
0
 
 

U
N

1
,
6
9
 
 
 
 

6
,
7
6
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

A
C
O
P
L
A
M
E
N
T
O
,
 
2
5
7
9
4
8
A
1
.

A
U
T
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A
 
I
V
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
7
3
5
.
5
6
3
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 

U
N

3
3
8
,
0
0
 
 
 
 

3
3
8
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

F
L
A
N
G
E
,
 
J
9
0
5
8
2
0
.

A
U
T
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A
 
I
V
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
7
3
5
.
5
6
3
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 

P
C

2
1
1
,
2
5
 
 
 
 

2
1
1
,
2
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

B
O
M
B
A
 
H
I
D
R
A
U
L
I
C
A
,
 
2
5
7
9
5
3
A
1
.

A
U
T
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A
 
I
V
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
7
3
5
.
5
6
3
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 

U
N

1
.
6
9
0
,
0
0
 
 
 
 

1
.
6
9
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
S
E
P
A
R
A
D
O
R
,
 
2
9
9
2
6
6
2
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

U
N

6
9
,
5
3
 
 
 
 

6
9
,
5
3
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
D
E
 
A
R
,
 
5
8
0
1
6
4
0
9
9
2
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

U
N

9
9
,
0
9
 
 
 
 

9
9
,
0
9
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 560

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
7
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
L
U
B
R
I
F
I
C
A
N
T
E
,
 
5
0
0
0
5
8
3
1
8
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

U
N

4
0
,
8
2
 
 
 
 

4
0
,
8
2
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
C
O
M
B
U
S
T
I
V
E
L
,
 
5
0
0
0
8
6
0
0
9
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

U
N

1
3
9
,
2
9
 
 
 
 

1
3
9
,
2
9
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
R
A
C
O
R
,
 
2
R
0
/
1
2
7
1
7
7
/
J
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 
P
C
A

7
8
,
9
3
 
 
 
 

7
8
,
9
3
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
C
O
M
B
U
S
T
I
V
E
L
,
 
2
V
5
/
2
0
1
5
1
2
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

U
N

7
4
,
5
2
 
 
 
 

7
4
,
5
2
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
D
E
 
A
D
E
Q
U
A
Ç
Ã
O
,

M
E
L
H
O
R
I
A
S
 
E
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A
 
E
S
C

J
O
S
I
A
N
E
 
P
I
R
E
S
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
E
I
R
E
L
I

3
0
.
0
9
8
.
7
6
5
/
0
0
0
1
-
7
7

1
,
0
0
 
 
O
B
R
A

6
4
.
9
4
7
,
9
1
 
 
 
 

6
4
.
9
4
7
,
9
1
 
 

C
H
E
F
I
A
 
D
O
 
P
O
D
E
R
 
E
X
E
C
U
T
I
V
O

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
G
E
O
M
E
T
R
I
A
 
E

B
A
L
A
N
C
E
A
M
E
N
T
O
.

F
O
R
O
E
S
T
E
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
L
T
D
A

8
6
.
2
4
2
.
2
5
2
/
0
0
0
1
-
4
2

1
,
0
0
 
 
S
V
C

1
2
0
,
0
0
 
 
 
 

1
2
0
,
0
0
 
 

C
H
E
F
I
A
 
D
O
 
P
O
D
E
R
 
E
X
E
C
U
T
I
V
O

F
I
L
T
R
O
 
C
O
M
B
U
S
T
I
V
E
L
,
 
A
M
5
5
/
 
9
1
5
5
/
A
B
/
.

F
O
R
O
E
S
T
E
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
L
T
D
A

8
6
.
2
4
2
.
2
5
2
/
0
0
0
1
-
4
2

1
,
0
0
 
 
P
C
A

4
1
,
9
9
 
 
 
 

4
1
,
9
9
 
 

C
H
E
F
I
A
 
D
O
 
P
O
D
E
R
 
E
X
E
C
U
T
I
V
O

M
A
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
P
A
R
A
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O

B
A
S
I
C
A
,
 
R
E
V
I
S
Ã
O
 
E
 
T
R
O
C
A
 
D
E
 
F
I
L
T
R

F
O
R
O
E
S
T
E
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
L
T
D
A

8
6
.
2
4
2
.
2
5
2
/
0
0
0
1
-
4
2

2
,
3
5
 
 
H
O
R
A

1
4
0
,
0
0
 
 
 
 

3
2
9
,
0
0
 
 

C
H
E
F
I
A
 
D
O
 
P
O
D
E
R
 
E
X
E
C
U
T
I
V
O

F
I
L
T
R
O
 
P
O
L
E
N
,
 
A
V
6
N
/
 
1
9
G
2
4
4
/
A
A
.

F
O
R
O
E
S
T
E
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
L
T
D
A

8
6
.
2
4
2
.
2
5
2
/
0
0
0
1
-
4
2

1
,
0
0
 
 

U
N

8
5
,
0
0
 
 
 
 

8
5
,
0
0
 
 

C
H
E
F
I
A
 
D
O
 
P
O
D
E
R
 
E
X
E
C
U
T
I
V
O

F
I
L
T
R
O
 
O
L
E
O
,
 
E
M
5
G
/
 
6
7
1
4
/
A
A
/
.

F
O
R
O
E
S
T
E
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
L
T
D
A

8
6
.
2
4
2
.
2
5
2
/
0
0
0
1
-
4
2

1
,
0
0
 
 
P
C
A

4
0
,
0
0
 
 
 
 

4
0
,
0
0
 
 

C
H
E
F
I
A
 
D
O
 
P
O
D
E
R
 
E
X
E
C
U
T
I
V
O

M
O
T
O
R
C
R
A
F
T
,
 
B
H
5
A
/
 
5
W
2
0
/
A
A
/
.
(
O
L
E
O

M
O
T
O
R
)
.

F
O
R
O
E
S
T
E
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
L
T
D
A

8
6
.
2
4
2
.
2
5
2
/
0
0
0
1
-
4
2

5
,
0
0
 
 
L
T
S

4
4
,
5
6
 
 
 
 

2
2
2
,
8
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

F
I
L
T
R
O
 
S
E
P
A
R
A
D
O
R
 
D
E
 
A
G
U
A
,

9
5
8
4
7
7
0
0
1
5
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

U
N

7
6
,
0
7
 
 
 
 

7
6
,
0
7
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

F
I
L
T
R
O
 
D
E
 
O
L
E
O
,
 
9
0
6
1
8
0
0
2
0
9
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

U
N

4
4
,
7
3
 
 
 
 

4
4
,
7
3
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

F
I
L
T
R
O
 
D
E
 
A
R
 
I
N
T
E
R
N
O
,
 
6
3
4
5
2
8
2
0
6
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

U
N

7
3
,
9
7
 
 
 
 

7
3
,
9
7
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

F
I
L
T
R
O
 
D
E
 
C
O
M
B
U
S
T
I
V
E
L
,
 
0
0
0
0
9
0
1
5
5
1
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

U
N

5
5
,
8
5
 
 
 
 

5
5
,
8
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

F
I
L
T
R
O
 
D
E
 
A
R
 
E
X
T
E
R
N
O
,
 
6
3
4
5
2
8
0
3
0
6
.

A
U
T
O
D
I
E
S
E
L
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
A
U
T
O
 
P
E
C
A
S

L
T
D
A

5
7
.
4
4
1
.
0
0
8
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

U
N

1
4
3
,
3
0
 
 
 
 

1
4
3
,
3
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

N
I
T
R
O
G
E
N
I
O
 
L
I
Q
U
I
D
O
.

A
L
C
I
O
N
E
S
 
L
U
I
Z
 
W
O
J
C
I
E
C
H
O
W
S
K
I

1
8
.
2
9
2
.
9
5
0
/
0
0
0
1
-
0
0

1
0
.
0
0
0
,
0
0
 
 
L
T
R

1
,
5
0
 
 
 
 

1
5
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

M
Ã
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
P
A
R
A
 
L
I
M
P
E
Z
A
 
D
E
 
C
A
I
X
A

D
E
 
À
G
U
A
 
N
A
 
E
S
C
O
L
A
 
P
A
U
L
O
 
H
E

V
I
L
S
O
 
D
E
 
S
O
U
Z
A

1
9
.
8
2
8
.
0
7
7
/
0
0
0
1
-
8
2

1
,
0
0
 
 

U
N

2
8
0
,
0
0
 
 
 
 

2
8
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

M
Ã
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
P
A
R
A
 
L
I
M
P
E
Z
A
 
D
E
 
C
A
I
X
A

D
E
 
Á
G
U
A
 
N
A
 
C
R
E
C
H
E
 
M
U
N
I
C
I
P
A

V
I
L
S
O
 
D
E
 
S
O
U
Z
A

1
9
.
8
2
8
.
0
7
7
/
0
0
0
1
-
8
2

4
,
0
0
 
 
M
O
B

1
0
0
,
0
0
 
 
 
 

4
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
C
O
 
D
E
 
D
E
D
E
T
I
Z
A
C
A
O
 
E

D
E
S
R
A
T
I
Z
A
C
A
O
 
N
A
 
C
R
E
C
H
E
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

V
I
L
S
O
 
D
E
 
S
O
U
Z
A

1
9
.
8
2
8
.
0
7
7
/
0
0
0
1
-
8
2

1
,
0
0
 
 
M
O
B

4
8
0
,
0
0
 
 
 
 

4
8
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
C
O
 
D
E
 
D
E
D
E
T
I
Z
A
Ç
Ã
O
 
E

D
E
S
R
A
T
I
Z
A
Ç
Ã
O
 
N
A
 
E
S
C
O
L
A
 
P
A
U
L
O

H
E
N
R
I
Q

V
I
L
S
O
 
D
E
 
S
O
U
Z
A

1
9
.
8
2
8
.
0
7
7
/
0
0
0
1
-
8
2

1
,
0
0
 
 

U
N

5
6
0
,
0
0
 
 
 
 

5
6
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
C
O
 
D
E
 
D
E
D
E
T
I
Z
A
Ç
Ã
O
 
E

D
E
S
R
A
T
I
Z
A
Ç
Ã
O
 
N
A
 
E
S
C
O
L
A
 
G
E
T
U
L
I
O

V
A
R

V
I
L
S
O
 
D
E
 
S
O
U
Z
A

1
9
.
8
2
8
.
0
7
7
/
0
0
0
1
-
8
2

1
,
0
0
 
 
M
O
B

5
5
0
,
0
0
 
 
 
 

5
5
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
C
O
 
D
E
 
D
E
D
E
T
I
Z
A
C
A
O
 
E

D
E
S
R
A
T
I
Z
A
C
A
O
 
N
A
 
E
S
C
O
L
A

C
A
C
H
O
E
I
R
R
I
N
H

V
I
L
S
O
 
D
E
 
S
O
U
Z
A

1
9
.
8
2
8
.
0
7
7
/
0
0
0
1
-
8
2

1
,
0
0
 
 
M
O
B

4
1
0
,
0
0
 
 
 
 

4
1
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

M
Ã
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
P
A
R
A
 
L
I
M
P
E
Z
A
 
D
E
 
C
A
I
X
A

D
E
 
À
G
U
A
 
N
A
 
E
S
C
O
L
A
 
C
A
C
H
O
E
I
R

V
I
L
S
O
 
D
E
 
S
O
U
Z
A

1
9
.
8
2
8
.
0
7
7
/
0
0
0
1
-
8
2

1
,
0
0
 
 
M
O
B

1
5
0
,
0
0
 
 
 
 

1
5
0
,
0
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 561

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
8
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

F
I
L
T
R
O
,
 
3
6
1
9
5
5
4
.

P
A
R
A
N
A
 
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 
S
 
A

7
6
.
5
2
7
.
9
5
1
/
0
0
0
8
-
5
1

1
,
0
0
 
 
P
C
A

1
4
4
,
4
3
2
 
 

1
4
4
,
4
3
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

E
L
E
M
E
N
T
O
 
2
9
3
4
0
5
3

P
A
R
A
N
A
 
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 
S
 
A

7
6
.
5
2
7
.
9
5
1
/
0
0
0
8
-
5
1

1
,
0
0
 
 
P
C
A

3
4
4
,
4
3
9
 
 

3
4
4
,
4
4
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

E
L
E
M
E
N
T
O
 
2
2
7
7
4
4
9

P
A
R
A
N
A
 
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 
S
 
A

7
6
.
5
2
7
.
9
5
1
/
0
0
0
8
-
5
1

1
,
0
0
 
 
P
C
A

2
0
9
,
4
6
4
 
 

2
0
9
,
4
6
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

F
I
L
T
R
O
,
 
7
W
2
3
2
6
.

P
A
R
A
N
A
 
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 
S
 
A

7
6
.
5
2
7
.
9
5
1
/
0
0
0
8
-
5
1

2
,
0
0
 
 
P
C
A

7
1
,
1
0
 
 
 
 

1
4
2
,
2
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

E
L
E
M
E
N
T
O
,
 
1
5
6
1
2
0
0
.

P
A
R
A
N
A
 
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 
S
 
A

7
6
.
5
2
7
.
9
5
1
/
0
0
0
8
-
5
1

1
,
0
0
 
 
P
C
A

1
4
5
,
5
5
7
 
 

1
4
5
,
5
6
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
D
E
S
L
I
G
A
M
E
N
T
O
 
E
M
 
R
E
D
E

D
E
 
A
L
T
A
 
T
E
N
S
Ã
O
 
E
 
R
E
T
I
R
A
D
A
 
D
E

E
.
B
.
 
I
N
S
T
A
L
A
C
O
E
S
 
E
L
E
T
R
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
0
.
2
1
2
.
3
3
7
/
0
0
0
1
-
6
2

1
,
0
0
 
 
S
E
G

2
.
0
0
0
,
0
0
 
 
 
 

2
.
0
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

E
L
E
M
E
N
T
O
,
 
2
4
5
6
3
7
6
.

P
A
R
A
N
A
 
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 
S
 
A

7
6
.
5
2
7
.
9
5
1
/
0
0
0
8
-
5
1

1
,
0
0
 
 

U
N

2
6
1
,
2
9
 
 
 
 

2
6
1
,
2
9
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

E
L
E
M
E
N
T
O
,
 
2
4
5
6
3
7
5
.

P
A
R
A
N
A
 
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 
S
 
A

7
6
.
5
2
7
.
9
5
1
/
0
0
0
8
-
5
1

1
,
0
0
 
 

U
N

3
9
7
,
8
0
 
 
 
 

3
9
7
,
8
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

I
M
P
R
E
S
S
Ã
O
 
C
O
L
O
R
I
D
A
 
D
E
 
P
R
O
J
E
T
O
S

E
M
 
G
R
A
N
D
E
 
F
O
R
M
A
T
O
 
(
P
L
O
T
A
G
E
M
)

P
L
O
T
T
A
S
U
L
 
G
R
A
F
I
C
A
C
O
E
S
 
E
 
P
L
O
T
A
G
E
N
S

L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
6
5
7
.
3
1
1
/
0
0
0
1
-
5
3

3
0
0
,
0
0
 
 

M
2

9
,
8
0
 
 
 
 

2
.
9
4
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

P
I
N
O
,
 
6
1
4
5
0
2
0
5
.

A
U
T
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A
 
I
V
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
7
3
5
.
5
6
3
/
0
0
0
1
-
5
3

2
,
0
0
 
 

U
N

3
1
,
3
2
5
 
 

6
2
,
6
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

L
U
V
A
,
 
5
6
1
4
6
0
.

A
U
T
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A
 
I
V
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
7
3
5
.
5
6
3
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 

U
N

1
.
3
7
8
,
3
0
 
 
 
 

1
.
3
7
8
,
3
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
I
N
S
P
E
Ç
Ã
O
 
V
E
I
C
U
L
A
R
 
P
A
R
A

E
M
I
S
S
Ã
O
 
D
E
 
L
A
U
D
O
 
P
A
R
A
 
T
R
A

I
N
S
P
E
O
E
S
T
E
 
I
N
S
P
E
Ç
Ã
O
 
L
T
D
A
.

1
0
.
4
2
9
.
5
9
3
/
0
0
0
1
-
6
0

3
,
0
0
 
 
S
V
C

2
8
0
,
0
0
 
 
 
 

8
4
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

R
E
T
E
N
T
O
R
 
S
A
P
A
T
A
,
 
3
9
7
5
1
8
1
.

P
A
R
A
N
A
 
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 
S
 
A

7
6
.
5
2
7
.
9
5
1
/
0
0
0
8
-
5
1

2
,
0
0
 
 
P
C
A

7
4
0
,
0
9
7
 
 

1
.
4
8
0
,
1
9
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

M
A
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
D
E
 
S
E
R
V
I
C
O
 
D
E

M
E
C
A
N
I
C
A

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 
M
O
B

8
0
,
0
0
 
 
 
 

8
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
T
E
S
T
E
 
S
I
S
T
E
M
A
 
I
N
J
E
Ç
Ã
O

C
O
M
 
S
C
A
N
N
E
R

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 

U
N

6
8
,
0
0
 
 
 
 

6
8
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

S
O
N
D
A
 
L
A
M
B
D
A

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 

U
N

2
5
7
,
8
2
 
 
 
 

2
5
7
,
8
2
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

J
U
N
T
A
 
D
O
 
C
A
R
T
E
R

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 

U
N

9
5
,
0
0
 
 
 
 

9
5
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

M
A
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
D
E
 
S
E
R
V
I
C
O
 
D
E

M
E
C
A
N
I
C
A

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 
M
O
B

1
2
0
,
0
0
 
 
 
 

1
2
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
A
R
T
E
R
 
D
O
 
M
O
T
O
R

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 

U
N

5
6
2
,
5
0
 
 
 
 

5
6
2
,
5
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

F
I
L
T
R
O
 
Ó
L
E
O
 
C
A
R
T
E
R
.

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 

P
C

2
7
,
9
2
 
 
 
 

2
7
,
9
2
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

O
L
E
O
 
D
E
 
M
O
T
O
R
 
5
W
3
0
 
S
N
-
 
S
I
N
T
E
T
I
C
O

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

4
,
3
0
 
 
L
T
R

3
6
,
8
0
 
 
 
 

1
5
8
,
2
4
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
O
M
A
D
A
 
D
U
P
L
A
 
2
0
A
 
L
X
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

U
N

9
,
0
0
 
 
 
 

9
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

L
A
M
P
A
D
A
 
H
A
L
Ó
G
E
N
A
,
 
1
0
0
W
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

U
N

5
,
0
0
 
 
 
 

5
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
O
R
N
E
I
R
A
 
1
/
2
 
P
L
A
S
T
I
C
A
 
D
E
 
1
/
4
V
O
L
T
A
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

U
N

9
,
7
0
 
 
 
 

9
,
7
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

M
Ã
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
P
A
R
A
 
A
D
E
Q
U
A
Ç
Ã
O
 
E

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
E
M
 
P
A
R
T
E
 
H
I
D
R
A
U
L
I
C
A

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

5
,
0
0
 
 

H
R

3
6
,
0
0
 
 
 
 

1
8
0
,
0
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 562

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
9
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
E
L
E
F
O
N
E
 
S
E
M
 
F
I
O
 
C
O
M
 
C
O
D
I
F
I
C
A
D
O
R
.
T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

U
N

1
1
0
,
0
0
 
 
 
 

1
1
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
O
R
N
E
I
R
A
 
I
N
O
X
 
P
A
R
A
 
L
A
V
A
T
Ó
R
I
O
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

P
C

4
0
,
0
0
 
 
 
 

4
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

J
O
E
L
H
O
 
D
E
 
P
V
C
 
S
O
L
D
A
V
E
L
,
 
B
U
C
H
A
 
D
E

L
A
T
Ã
O
 
2
5
M
M
.
 
X
 
1
/
2
"
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

P
C

4
,
0
0
 
 
 
 

4
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
A
B
O
 
F
L
E
X
I
V
E
L
 
2
,
5
M
M
,
 
A
Z
U
L
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

4
,
9
0
 
 

M
T

1
,
4
0
 
 
 
 

6
,
8
6
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
A
B
O
 
F
L
E
X
I
V
E
L
 
2
,
5
M
M
 
P
R
E
T
O

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

4
,
9
0
 
 

M
T

1
,
4
0
 
 
 
 

6
,
8
6
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
A
N
A
L
E
T
A
 
1
2
 
X
 
1
2
 
2
M
T
 
C
O
M
 
D
U
P
L
A

F
A
C
E

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

4
,
0
0
 
 

U
N

7
,
0
0
 
 
 
 

2
8
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

P
A
R
A
F
U
S
O
 
3
 
X
 
2
5
M
M
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

7
,
0
0
 
 

U
N

0
,
1
0
 
 
 
 

0
,
7
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

P
L
U
G
 
M
A
C
H
O
 
C
O
M
 
0
3
 
P
I
N
O
S
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

2
,
0
0
 
 

P
C

5
,
0
0
 
 
 
 

1
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
O
M
A
D
A
 
D
E
 
E
M
B
U
T
I
R
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

P
C

7
,
0
0
 
 
 
 

7
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
O
M
A
D
A
 
S
I
M
P
L
E
S
 
2
0
A
 
L
X
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

2
,
0
0
 
 

U
N

7
,
0
0
 
 
 
 

1
4
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
A
I
X
A
 
L
I
N
H
A
 
X

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

2
,
0
0
 
 
P
C
A

3
,
0
0
 
 
 
 

6
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

E
N
G
A
T
E
 
R
Á
P
I
D
O
 
1
/
2
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

U
N

4
,
0
0
 
 
 
 

4
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

E
S
G
U
I
C
H
O
 
C
O
M
 
E
N
G
A
T
E
 
R
Á
P
I
D
O
 
P
A
R
A

M
A
N
G
U
E
I
R
A
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

U
N

8
,
5
0
 
 
 
 

8
,
5
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
O
N
E
X
Ã
O
 
D
E
 
T
O
R
N
E
I
R
A
 
E
 
E
N
G
A
T
E

R
Á
P
I
D
O
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

2
,
0
0
 
 

U
N

3
,
0
0
 
 
 
 

6
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

B
U
C
H
A
 
N
º
 
6

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

7
,
0
0
 
 

U
N

0
,
1
0
 
 
 
 

0
,
7
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
D
A
 
D
I
R
E
Ç
Ã
O
 
H
I
D
R
A
U
L
I
C
A
,

T
1
1
/
1
4
5
3
9
7
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

1
,
0
0
 
 
P
C
R

1
7
,
1
0
 
 
 
 

1
7
,
1
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
D
O
 
A
R
,
 
2
V
C
/
1
2
9
6
1
9
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

1
,
0
0
 
 
P
C
A

9
7
,
9
0
 
 
 
 

9
7
,
9
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
D
I
E
S
E
L
 
R
A
C
,
 
2
R
0
/
1
2
7
1
7
7
/
J
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

1
,
0
0
 
 
P
C
A

1
3
2
,
9
0
 
 
 
 

1
3
2
,
9
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
D
I
E
S
E
L
,
 
2
P
0
/
1
2
7
1
7
7
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

1
,
0
0
 
 
P
C
A

1
8
9
,
1
0
 
 
 
 

1
8
9
,
1
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
D
O
 
O
L
E
O
,
 
2
R
0
/
1
1
5
4
0
3

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
4
7
-
3
2

1
,
0
0
 
 
P
C
A

9
6
,
6
8
 
 
 
 

9
6
,
6
8
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
D
O
 
A
R
,
 
4
6
7
6
1
8
0
5
.

G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 

U
N

7
1
,
9
2
6
 
 

7
1
,
9
3
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
A
R
 
C
O
N
D
I
C
I
O
N
A
D
O
,
 
7
0
8
8
1
4
0
.

G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 

U
N

9
5
,
8
4
5
 
 

9
5
,
8
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
D
O
 
C
O
M
B
U
S
T
I
V
E
L
,
 
5
1
8
0
6
0
7
3
.

G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 

U
N

1
8
,
4
9
7
 
 

1
8
,
5
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

F
I
L
T
R
O
 
D
O
 
O
L
E
O
 
D
O
 
M
O
T
O
R
,
 
7
0
8
7
8
0
8
.

G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 
P
C
A

1
8
,
5
2
5
 
 

1
8
,
5
3
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

M
A
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
P
A
R
A
 
T
R
O
C
A
 
D
E

F
E
C
H
A
D
U
R
A

P
E
R
E
I
R
A
 
F
L
E
C
K
 
L
T
D
A
-
M
E

0
0
.
6
7
2
.
4
6
1
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 
M
O
B

5
0
,
0
0
 
 
 
 

5
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
O
P
I
A
 
D
E
 
C
H
A
V
E
 
P
A
R
A
 
F
E
C
H
A
D
U
R
A
.

P
E
R
E
I
R
A
 
F
L
E
C
K
 
L
T
D
A
-
M
E

0
0
.
6
7
2
.
4
6
1
/
0
0
0
1
-
0
0

1
4
,
0
0
 
 

U
N

7
,
0
0
 
 
 
 

9
8
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

F
E
C
H
A
D
U
R
A
 
E
S
P
O
N
J
A
D
A
 
F
I
X
A
 
L
A
D
O

D
I
R
E
I
T
A
.
(
P
O
R
T
A
 
E
X
P
E
D
I
E
N
T
E
)
.

P
E
R
E
I
R
A
 
F
L
E
C
K
 
L
T
D
A
-
M
E

0
0
.
6
7
2
.
4
6
1
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

U
N

9
5
,
0
0
 
 
 
 

9
5
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

F
E
C
H
A
D
U
R
A
 
P
A
R
A
 
P
O
R
T
A
 
E
X
T
E
R
N
A
.

P
E
R
E
I
R
A
 
F
L
E
C
K
 
L
T
D
A
-
M
E

0
0
.
6
7
2
.
4
6
1
/
0
0
0
1
-
0
0

1
,
0
0
 
 

P
C

5
8
,
0
0
 
 
 
 

5
8
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

F
I
T
A
 
C
R
E
P
E
,
 
5
0
M
M
 
X
 
5
0
M
T
S
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

1
,
0
0
 
 

U
N

1
2
,
3
5
 
 
 
 

1
2
,
3
5
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 563

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
1
0
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

P
I
N
C
E
L
 
1
/
2
 
P
E
Q
U
E
N
O

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

1
,
0
0
 
 
U
N
D

2
,
4
5
 
 
 
 

2
,
4
5
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
I
N
T
A
 
S
E
M
I
 
B
R
I
L
H
O
 
B
C
O
,
 
R
V
 
3
6
0
0
.
4
5
,

1
6
L
T
S
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

1
,
0
0
 
 

U
N

4
0
1
,
1
3
 
 
 
 

4
0
1
,
1
3
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

E
S
P
U
M
A
 
E
X
P
A
N
S
I
V
A
 
D
E
 
P
O
L
I
U
R
E
T
A
N
O

C
O
M
 
5
0
0
M
L
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

1
,
0
0
 
 

U
N

1
0
,
9
0
 
 
 
 

1
0
,
9
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
I
N
T
A
 
B
A
S
E
 
E
S
M
A
L
T
E
 
R
V
1
1
9
1
,
 
3
,
2
L
T
S
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

2
,
0
0
 
 

U
N

7
4
,
2
5
 
 
 
 

1
4
8
,
5
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
O
R
A
N
T
E
 
T
I
N
T
A
,
 
C
O
R
 
V
E
R
M
E
L
H
O
 
O
R
G
.
C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

0
,
5
0
 
 

U
N

1
1
,
5
2
 
 
 
 

5
,
7
6
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
O
R
A
N
T
E
 
T
I
N
T
A
,
 
C
O
R
 
T
E
R
R
A
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

0
,
5
0
 
 

U
N

3
,
6
0
 
 
 
 

1
,
8
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
O
R
A
N
T
E
 
T
I
N
T
A
,
 
C
O
R
 
V
E
R
M
E
L
H
O
 
O
X
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

0
,
5
0
 
 

U
N

5
,
4
8
 
 
 
 

2
,
7
4
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
O
R
A
N
T
E
 
T
I
N
T
A
,
 
C
O
R
 
A
Z
U
L
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

0
,
5
0
 
 

U
N

4
,
7
6
 
 
 
 

2
,
3
8
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
O
R
A
N
T
E
 
T
I
N
T
A
,
 
C
O
R
 
A
M
A
R
E
L
O
 
O
X
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

1
,
5
0
 
 

U
N

4
,
0
4
6
 
 

6
,
0
7
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
O
R
A
N
T
E
 
T
I
N
T
A
,
 
C
O
R
 
P
R
E
T
O
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

2
3
,
0
0
 
 

U
N

2
,
4
7
5
 
 

5
6
,
9
3
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
I
N
T
A
 
B
A
S
E
 
E
S
M
A
L
T
E
 
R
V
2
9
9
3
,
 
3
,
2
L
T
S
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

1
,
0
0
 
 

U
N

7
7
,
5
5
 
 
 
 

7
7
,
5
5
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

L
I
X
A
 
D
E
 
M
A
D
E
I
R
A
 
G
1
2
5
/
1
2
0
 
-
1
2
C
M
 
X

4
5
M
T
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

2
,
0
0
 
 

M
T

4
,
5
5
 
 
 
 

9
,
1
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

I
N
T
E
R
R
U
P
T
O
R
 
C
O
M
 
0
1
 
T
E
C
L
A
,
 
S
I
M
P
L
E
S

C
O
M
 
P
L
A
C
A

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

2
,
0
0
 
 

U
N

6
,
8
9
 
 
 
 

1
3
,
7
8
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
O
M
A
D
A
 
D
E
 
E
M
B
U
T
I
R
 
D
U
P
L
A
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

4
,
0
0
 
 

U
N

1
2
,
2
3
7
 
 

4
8
,
9
5
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
O
M
A
D
A
 
R
E
D
O
N
D
A
 
B
R
A
N
C
A
,

U
N
I
V
E
R
S
A
L
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

3
,
0
0
 
 

U
N

8
,
3
5
 
 
 
 

2
5
,
0
5
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

P
L
U
G
 
M
A
C
H
O
 
2
P
 
+
 
T
 
C
I
N
Z
A
 
2
0
A

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

1
,
0
0
 
 

U
N

6
,
6
2
 
 
 
 

6
,
6
2
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
O
M
A
D
A
 
D
U
P
L
A
 
C
O
M
 
P
L
A
C
A
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

1
,
0
0
 
 

U
N

8
,
5
5
 
 
 
 

8
,
5
5
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

T
O
M
A
D
A
 
T
E
L
E
F
O
N
E
 
S
I
S
T
E
M
A
 
X

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

1
,
0
0
 
 

U
N

3
,
5
1
 
 
 
 

3
,
5
1
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
A
I
X
A
 
7
5
 
X
 
6
5
 
X
 
3
5
 
M
M
 
P
A
R
A
 
4

E
N
T
R
A
D
A
S

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

2
,
0
0
 
 

U
N

2
,
7
1
 
 
 
 

5
,
4
2
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

M
A
N
G
A
 
C
O
R
R
U
G
A
D
A
 
3
/
4
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

6
,
0
0
 
 

M
T

0
,
6
4
 
 
 
 

3
,
8
4
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

A
R
G
A
M
A
S
S
A
 
C
3
 
2
0
 
K
G

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

1
,
0
0
 
 

S
C

2
9
,
5
0
 
 
 
 

2
9
,
5
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

M
A
S
S
A
 
C
O
R
R
I
D
A
 
P
R
O
F
I
S
S
I
O
N
A
L
,
 
1
5
K
G
.
C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

1
,
0
0
 
 

U
N

5
5
,
3
6
 
 
 
 

5
5
,
3
6
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

S
O
L
V
E
N
T
E
 
9
0
0
M
L

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

3
,
0
0
 
 
L
T
A

1
7
,
0
3
 
 
 
 

5
1
,
0
9
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

M
U
L
T
I
 
M
A
S
S
A
 
T
A
P
A
 
T
U
D
O
,
 
3
4
0
G
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

1
,
0
0
 
 

U
N

3
6
,
0
0
 
 
 
 

3
6
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

A
D
E
S
I
V
O
 
S
E
L
A
N
T
E
 
A
C
R
I
L
I
C
O
,
 
4
7
5
G
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

2
,
0
0
 
 

U
N

3
0
,
0
0
 
 
 
 

6
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
A
I
X
A
 
4
 
X
 
2
,
 
P
V
C
.

C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
A
 
A
1

0
3
.
4
7
0
.
6
2
6
/
0
0
0
3
-
1
1

2
,
0
0
 
 

U
N

1
,
7
0
 
 
 
 

3
,
4
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

L
A
V
A
Ç
Ã
O
 
E
 
H
I
G
I
E
N
I
Z
A
Ç
Ã
O
 
C
O
M
P
L
E
T
A

(
I
N
T
E
R
N
A
 
E
 
E
X
T
E
R
N
A
)
 
D
E
 
V
E
Í
C
U

L
U
I
Z
 
C
O
N
R
A
D
O
 
D
E
 
C
A
M
A
R
G
O
 
7
9
6
8
1
6
3
8
9
7
2

1
3
.
9
0
1
.
3
1
1
/
0
0
0
1
-
7
3

1
0
,
0
0
 
 

U
N

2
5
,
0
0
 
 
 
 

2
5
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
D
E
 
C
U
I
D
A
D
O
R
(
A
)
 
E
S
P
E
C
I
A
L
.

N
I
L
C
E
 
K
O
R
B
 
P
A
U
L
U
S

7
5
8
.
8
2
4
.
8
5
9
-
9
1

3
0
,
0
0
 
 
D
I
Á

2
9
0
,
0
0
 
 
 
 

8
.
7
0
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

P
E
R
S
I
A
N
A
 
H
O
R
I
Z
O
N
T
A
L
 
L
I
S
A
 
2
5
.
2
1
 
-

A
L
U
M
I
N
I
O

M
A
R
L
E
N
E
 
G
A
V
A
 
C
O
L
E
T
T
O
 
-
 
M
E

0
3
.
0
9
2
.
3
0
3
/
0
0
0
1
-
7
0

1
,
9
6
 
 

M
T

1
4
3
,
4
0
 
 
 
 

2
8
1
,
0
6
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
E
M
P
R
E
S
A
 
E
S
P
E
C
I
A
L
I
Z
A
D
A

P
A
R
A
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
E
 
A
D
E
Q
U
A
Ç
Ã

G
I
L
V
A
N
O
 
B
E
R
T
E
 
0
0
5
9
7
6
4
0
9
0
4

2
1
.
7
4
4
.
7
1
1
/
0
0
0
1
-
4
0

1
,
0
0
 
 
S
V
C

1
.
8
0
0
,
0
0
 
 
 
 

1
.
8
0
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
I
N
S
T
A
L
A
Ç
Ã
O
 
D
E

P
E
L
I
C
U
L
A
S
 
E
M
 
V
I
A
T
U
R
A
S
 
D
A
 
P
O
L
I
C
I
A
 
C
I

D
A
N
I
E
L
 
H
A
J
D
U
K
 
0
0
5
1
6
5
5
8
9
6
0

2
9
.
7
3
1
.
6
6
2
/
0
0
0
1
-
1
3

3
,
0
0
 
 

U
N

7
3
,
3
3
3
3

2
2
0
,
0
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 564

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
1
1
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

T
A
X
A
 
D
E
 
I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
U
R
S
O
,

"
E
-
S
O
C
I
A
L
 
P
A
R
A
 
O
R
G
Ã
O
S
 
P
Ú
B
L
I
C
O
S

C
E
A
P
 
-
 
T
R
E
I
N
A
M
E
N
T
O
 
P
R
O
F
I
S
S
I
O
N
A
L
 
E

G
E
R
E
N
C
I
A
L
 
L
T
D
A

1
3
.
8
9
1
.
6
1
1
/
0
0
0
1
-
1
9

2
,
0
0
 
 

T
X

6
4
5
,
0
0
 
 
 
 

1
.
2
9
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

S
U
P
O
R
T
E
 
M
O
L
A
 
T
R
A
Z
E
I
R
O
 
L
.
D
 
C
O
M

D
E
S
L
I
Z
A
N
T
E
.

T
R
E
V
O
 
P
E
C
A
S
 
E
I
R
E
L
I

3
1
.
6
5
2
.
9
7
0
/
0
0
0
1
-
0
3

1
,
0
0
 
 

U
N

2
5
0
,
0
0
 
 
 
 

2
5
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

S
U
P
O
R
T
E
 
M
O
L
A
 
T
R
A
Z
E
I
R
O
 
L
.
E
 
C
O
M

D
E
S
L
I
Z
A
N
T
E
S
.

T
R
E
V
O
 
P
E
C
A
S
 
E
I
R
E
L
I

3
1
.
6
5
2
.
9
7
0
/
0
0
0
1
-
0
3

1
,
0
0
 
 

U
N

2
5
0
,
0
0
 
 
 
 

2
5
0
,
0
0
 
 

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
D
E

P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O
 
C
O
M
 
P
E
D
R
A
S

I
R
R
E
G
U
L
A
R
E
S
,
 
D

I
M
P
E
R
I
A
L
 
E
M
P
R
E
E
N
D
I
M
E
N
T
O
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
2
.
6
4
5
.
4
3
9
/
0
0
0
1
-
0
5

1
,
0
0
 
 
O
B
R
A

2
8
4
.
1
1
7
,
5
3
 
 
 
 

2
8
4
.
1
1
7
,
5
3
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

C
L
I
P
S
 
P
A
R
A
 
C
A
B
O
 
D
E
 
A
C
O
 
1
/
4
"
.

B
O
C
K
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
.

8
5
.
2
1
5
.
3
8
2
/
0
0
0
1
-
2
3

1
0
,
0
0
 
 

U
N

1
,
0
0
 
 
 
 

1
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

C
A
B
O
 
A
Ç
O
 
6
 
X
 
1
9
 
-
 
6
,
4
M
M
,
 
1
/
4
.

B
O
C
K
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
.

8
5
.
2
1
5
.
3
8
2
/
0
0
0
1
-
2
3

1
0
,
0
0
 
 

M
T

4
,
6
7
 
 
 
 

4
6
,
7
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

M
A
N
G
U
E
I
R
A
 
1
/
2
,
 
2
 
T
R
A
M
A
S
.

E
D
M
A
R
 
J
O
S
E
 
B
U
S
S
O
L
O
T
T
O
 
-
 
M
E
.

8
1
.
3
1
6
.
6
7
1
/
0
0
0
1
-
6
8

0
,
5
5
 
 
M
T
S

4
6
,
0
0
 
 
 
 

2
5
,
3
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

C
A
P
A
 
1
/
2

E
D
M
A
R
 
J
O
S
E
 
B
U
S
S
O
L
O
T
T
O
 
-
 
M
E
.

8
1
.
3
1
6
.
6
7
1
/
0
0
0
1
-
6
8

2
,
0
0
 
 

U
N

1
2
,
0
0
 
 
 
 

2
4
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

T
E
R
M
I
N
A
L
 
F
J
,
 
0
8
-
0
8
.

E
D
M
A
R
 
J
O
S
E
 
B
U
S
S
O
L
O
T
T
O
 
-
 
M
E
.

8
1
.
3
1
6
.
6
7
1
/
0
0
0
1
-
6
8

2
,
0
0
 
 

U
N

1
8
,
0
0
 
 
 
 

3
6
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

C
O
N
S
E
R
T
O
 
D
E
 
R
A
D
I
A
D
O
R
.

R
O
G
E
R
I
O
 
B
E
R
N
A
T
 
7
0
8
0
4
2
9
0
9
9
7

2
8
.
5
6
0
.
5
8
6
/
0
0
0
1
-
6
8

1
,
0
0
 
 
M
D
O

6
0
,
0
0
 
 
 
 

6
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
E
R
V
I
Ç
O
 
P
A
R
A
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
E

I
N
S
T
A
L
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S

O
B
R
I
G
A
T

D
A
N
I
E
L
 
H
A
J
D
U
K
 
0
0
5
1
6
5
5
8
9
6
0

2
9
.
7
3
1
.
6
6
2
/
0
0
0
1
-
1
3

1
,
0
0
 
 

U
N

5
0
,
0
0
 
 
 
 

5
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

M
O
N
I
T
O
R
 
4
,
3
"
 
R
A
Y
X

D
A
N
I
E
L
 
H
A
J
D
U
K
 
0
0
5
1
6
5
5
8
9
6
0

2
9
.
7
3
1
.
6
6
2
/
0
0
0
1
-
1
3

1
,
0
0
 
 

U
N

2
0
0
,
0
0
 
 
 
 

2
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

M
A
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
E
S
P
E
C
I
A
L
I
Z
A
D
A
 
P
A
R
A

R
E
T
I
R
A
D
A
,
 
L
I
M
P
E
Z
A
 
E
 
R
E
I
N
S
T
A
L
A

E
D
M
A
R
 
J
O
S
E
 
B
U
S
S
O
L
O
T
T
O
 
-
 
M
E
.

8
1
.
3
1
6
.
6
7
1
/
0
0
0
1
-
6
8

1
,
0
0
 
 
S
V
C

3
5
0
,
0
0
 
 
 
 

3
5
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

A
S
F
A
L
T
O
 
U
S
I
N
A
D
O
 
A
 
Q
U
E
N
T
E
 
P
A
R
A

A
P
L
I
C
A
Ç
Ã
O
 
A
 
F
R
I
O
,
 
C
O
M
 
L
A
U
D
O
 
D
E

B
R
A
S
I
L
 
S
U
L
 
A
S
F
A
L
T
O
S
 
E
I
R
E
L
I

2
0
.
0
5
3
.
0
5
6
/
0
0
0
1
-
1
1

3
0
0
,
0
0
 
 

S
C

2
5
,
0
0
 
 
 
 

7
.
5
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
U
R
B
A
N
O
S

S
E
R
V
I
Ç
O
 
T
O
P
O
G
R
A
F
I
C
O
 
O
U

G
E
O
D
E
S
I
C
O
 
D
E
 
A
L
I
N
H
A
M
E
N
T
O
 
D
E

L
O
T
E
S
,
 
C
O

C
R
I
S
T
I
A
N
 
G
R
E
L
L
M
A
N
N

0
5
.
9
8
1
.
5
5
6
/
0
0
0
1
-
2
0

6
6
2
,
8
1
 
 

M
L

1
,
3
3
 
 
 
 

8
8
1
,
5
4
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
L
I
M
P
E
Z
A
 
E
 
T
E
S
T
E
 
D
E

E
S
T
A
N
Q
U
E
I
D
A
D
E
(
T
R
I
N
C
O
)
 
D
E
 
C
A
B
E
Ç

R
E
T
I
F
I
C
A
 
M
Z
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
8
6
8
.
9
1
6
/
0
0
0
1
-
8
1

1
,
0
0
 
 
S
V
C

1
4
3
,
0
0
 
 
 
 

1
4
3
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

P
I
N
O
 
E
L
 
5
 
X
 
4
0
(
3
3
9
3
0
4
/
J
E
9
1
1
0
/
J
E
9
0
9
2
)
.

C
E
N
T
R
O
 
D
E
 
R
E
P
A
R
A
C
A
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A

J
A
C
A
R
E
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
1
.
2
4
4
.
1
1
9
/
0
0
0
1
-
7
2

1
,
0
0
 
 

U
N

1
,
2
5
 
 
 
 

1
,
2
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

T
E
R
M
I
N
A
L
 
(
T
A
6
0
3
)

C
E
N
T
R
O
 
D
E
 
R
E
P
A
R
A
C
A
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A

J
A
C
A
R
E
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
1
.
2
4
4
.
1
1
9
/
0
0
0
1
-
7
2

1
,
0
0
 
 

U
N

4
6
,
2
8
 
 
 
 

4
6
,
2
8
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

C
R
U
Z
E
T
A
 
4
7
.
0
0
X
1
9
.
1
0

(
J
C
2
0
1
/
1
-
0
3
8
8
3
/
C
C
2
0
1
)

C
E
N
T
R
O
 
D
E
 
R
E
P
A
R
A
C
A
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A

J
A
C
A
R
E
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
1
.
2
4
4
.
1
1
9
/
0
0
0
1
-
7
2

1
,
0
0
 
 

U
N

4
6
,
2
6
 
 
 
 

4
6
,
2
6
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

T
E
R
M
I
N
A
L
 
R
E
D
O
N
D
O
 
(
J
T
A
6
0
1
/
T
A
6
0
1
)

C
E
N
T
R
O
 
D
E
 
R
E
P
A
R
A
C
A
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A

J
A
C
A
R
E
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
1
.
2
4
4
.
1
1
9
/
0
0
0
1
-
7
2

1
,
0
0
 
 

U
N

4
6
,
9
9
 
 
 
 

4
6
,
9
9
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

P
A
R
A
F
U
S
O
 
3
/
8
 
X
 
1
"
.

C
E
N
T
R
O
 
D
E
 
R
E
P
A
R
A
C
A
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A

J
A
C
A
R
E
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
1
.
2
4
4
.
1
1
9
/
0
0
0
1
-
7
2

2
,
0
0
 
 

P
C

1
,
2
6
 
 
 
 

2
,
5
2
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

P
I
N
O
 
E
L
 
8
 
X
 
4
0
(
3
3
9
0
5
5
)
.

C
E
N
T
R
O
 
D
E
 
R
E
P
A
R
A
C
A
O
 
M
E
C
A
N
I
C
A

J
A
C
A
R
E
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

0
1
.
2
4
4
.
1
1
9
/
0
0
0
1
-
7
2

1
,
0
0
 
 

U
N

1
,
8
0
 
 
 
 

1
,
8
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

M
A
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
E
S
P
E
C
I
A
L
I
Z
A
D
A
 
P
A
R
A

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
,
 
R
E
G
U
L
A
G
E
M
 
E
 
S
U
B
S
T

G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

0
,
5
0
 
 
H
O
R
A

1
1
0
,
0
0
 
 
 
 

5
5
,
0
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 565

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
1
2
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

P
A
S
T
I
L
H
A
 
D
O
 
F
R
E
I
O
 
D
I
A
N
T
E
I
R
A
,

7
0
8
9
9
6
7
.

G
A
M
B
A
T
T
O
 
V
E
I
C
U
L
O
S
 
S
A
O
 
M
I
G
U
E
L
 
L
T
D
A

7
9
.
2
9
4
.
4
1
9
/
0
0
0
1
-
5
3

1
,
0
0
 
 

J
G

2
3
3
,
2
6
2
 
 

2
3
3
,
2
6
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

M
Ã
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
P
A
R
A
 
B
A
I
X
A
R
 
C
A
I
X
A
,

T
R
O
C
A
 
D
A
 
M
E
S
M
A
,
 
C
O
L
O
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
R

P
R
E
S
T
A
D
O
R
A
 
D
E
 
S
E
R
V
I
C
O
S
 
M
I
O
T
T
O

E
I
R
E
L
I

0
2
.
9
1
4
.
1
0
2
/
0
0
0
1
-
4
8

1
,
0
0
 
 
S
V
C

5
0
0
,
0
0
 
 
 
 

5
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

T
A
M
P
A
 
D
A
 
C
A
I
X
A
 
D
E
 
M
A
R
C
H
A
 
D
O

V
W
1
4
2
2
0
.

P
R
E
S
T
A
D
O
R
A
 
D
E
 
S
E
R
V
I
C
O
S
 
M
I
O
T
T
O

E
I
R
E
L
I

0
2
.
9
1
4
.
1
0
2
/
0
0
0
1
-
4
8

1
,
0
0
 
 

U
N

1
.
1
0
0
,
0
0
 
 
 
 

1
.
1
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
D
E
 
C
U
I
D
A
D
O
R
(
A
)
 
E
S
P
E
C
I
A
L
.

J
U
L
I
A
N
A
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
D
E
 
C
A
S
T
R
O

1
1
3
.
4
2
6
.
7
8
9
-
4
0

3
0
,
0
0
 
 
D
I
Á

2
9
0
,
0
0
 
 
 
 

8
.
7
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

T
O
A
L
H
A
 
F
E
L
P
U
D
A
,
 
1
,
1
5
 
x
 
0
,
5
8
,
 
1
0
0
%

A
L
G
O
D
Ã
O
.

S
C
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
3
.
9
9
5
.
8
5
3
/
0
0
0
1
-
5
2

1
5
,
0
0
 
 

U
N

2
0
,
7
5
 
 
 
 

3
1
1
,
2
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

T
O
A
L
H
A
 
F
E
L
P
U
D
A
,
 
1
,
1
5
 
x
 
0
,
5
8
,
 
1
0
0
%

A
L
G
O
D
Ã
O
.

S
C
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
3
.
9
9
5
.
8
5
3
/
0
0
0
1
-
5
2

1
5
,
0
0
 
 

U
N

2
0
,
7
5
 
 
 
 

3
1
1
,
2
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

T
O
A
L
H
A
 
F
E
L
P
U
D
A
,
 
1
,
1
5
 
x
 
0
,
5
8
,
 
1
0
0
%

A
L
G
O
D
Ã
O
.

S
C
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
3
.
9
9
5
.
8
5
3
/
0
0
0
1
-
5
2

1
0
,
0
0
 
 

U
N

2
0
,
7
5
 
 
 
 

2
0
7
,
5
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

B
O
L
S
A
 
A
L
V
E
J
A
D
A
 
L
I
S
A
,
 
9
0
%
 
A
L
G
O
D
A
O
,

M
E
D
I
N
D
O
 
5
0
 
X
 
7
5
 
C
M
.

S
C
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
3
.
9
9
5
.
8
5
3
/
0
0
0
1
-
5
2

1
5
,
0
0
 
 

U
N

6
,
5
5
 
 
 
 

9
8
,
2
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

B
O
L
S
A
 
A
L
V
E
J
A
D
A
 
L
I
S
A
,
 
9
0
%
 
A
L
G
O
D
A
O
,

M
E
D
I
N
D
O
 
5
0
 
X
 
7
5
 
C
M
.

S
C
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
3
.
9
9
5
.
8
5
3
/
0
0
0
1
-
5
2

1
5
,
0
0
 
 

U
N

6
,
5
5
 
 
 
 

9
8
,
2
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

B
O
L
S
A
 
A
L
V
E
J
A
D
A
 
L
I
S
A
,
 
9
0
%
 
A
L
G
O
D
A
O
,

M
E
D
I
N
D
O
 
5
0
 
X
 
7
5
 
C
M
.

S
C
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
3
.
9
9
5
.
8
5
3
/
0
0
0
1
-
5
2

1
0
,
0
0
 
 

U
N

6
,
5
5
 
 
 
 

6
5
,
5
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

B
A
L
D
E
 
P
L
A
S
T
I
C
O
,
 
C
O
M
 
A
L
Ç
A
S
,

C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 
P
A
R
A
 
1
5
 
L
I
T
R
O
S
.

A
.
E
.
M
 
O
E
S
T
E
 
C
O
M
E
R
C
I
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
2
.
1
4
4
.
3
6
5
/
0
0
0
1
-
7
9

6
,
0
0
 
 

U
N

1
2
,
8
0
 
 
 
 

7
6
,
8
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

B
A
L
D
E
 
P
L
A
S
T
I
C
O
,
 
C
O
M
 
A
L
Ç
A
S
,

C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 
P
A
R
A
 
1
5
 
L
I
T
R
O
S
.

A
.
E
.
M
 
O
E
S
T
E
 
C
O
M
E
R
C
I
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
2
.
1
4
4
.
3
6
5
/
0
0
0
1
-
7
9

7
,
0
0
 
 

U
N

1
2
,
8
0
 
 
 
 

8
9
,
6
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

B
A
L
D
E
 
P
L
A
S
T
I
C
O
,
 
C
O
M
 
A
L
Ç
A
S
,

C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 
P
A
R
A
 
1
5
 
L
I
T
R
O
S
.

A
.
E
.
M
 
O
E
S
T
E
 
C
O
M
E
R
C
I
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
2
.
1
4
4
.
3
6
5
/
0
0
0
1
-
7
9

7
,
0
0
 
 

U
N

1
2
,
8
0
 
 
 
 

8
9
,
6
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

B
A
L
D
E
 
P
L
A
S
T
I
C
O
,
 
C
O
M
 
A
L
Ç
A
S
,

C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 
P
A
R
A
 
0
8
 
L
I
T
R
O
S
.

A
.
E
.
M
 
O
E
S
T
E
 
C
O
M
E
R
C
I
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
2
.
1
4
4
.
3
6
5
/
0
0
0
1
-
7
9

6
,
0
0
 
 

U
N

8
,
1
5
 
 
 
 

4
8
,
9
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

B
A
L
D
E
 
P
L
A
S
T
I
C
O
,
 
C
O
M
 
A
L
Ç
A
S
,

C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 
P
A
R
A
 
0
8
 
L
I
T
R
O
S
.

A
.
E
.
M
 
O
E
S
T
E
 
C
O
M
E
R
C
I
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
2
.
1
4
4
.
3
6
5
/
0
0
0
1
-
7
9

7
,
0
0
 
 

U
N

8
,
1
5
 
 
 
 

5
7
,
0
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

B
A
L
D
E
 
P
L
A
S
T
I
C
O
,
 
C
O
M
 
A
L
Ç
A
S
,

C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 
P
A
R
A
 
0
8
 
L
I
T
R
O
S
.

A
.
E
.
M
 
O
E
S
T
E
 
C
O
M
E
R
C
I
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
2
.
1
4
4
.
3
6
5
/
0
0
0
1
-
7
9

7
,
0
0
 
 

U
N

8
,
1
5
 
 
 
 

5
7
,
0
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

I
S
Q
U
E
I
R
O
 
M
A
X
 
G
R
A
N
D
E

A
.
E
.
M
 
O
E
S
T
E
 
C
O
M
E
R
C
I
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
2
.
1
4
4
.
3
6
5
/
0
0
0
1
-
7
9

3
,
0
0
 
 

U
N

3
,
4
6
 
 
 
 

1
0
,
3
8
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

I
S
Q
U
E
I
R
O
 
M
A
X
 
G
R
A
N
D
E

A
.
E
.
M
 
O
E
S
T
E
 
C
O
M
E
R
C
I
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
2
.
1
4
4
.
3
6
5
/
0
0
0
1
-
7
9

3
,
0
0
 
 

U
N

3
,
4
6
 
 
 
 

1
0
,
3
8
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

I
S
Q
U
E
I
R
O
 
M
A
X
 
G
R
A
N
D
E

A
.
E
.
M
 
O
E
S
T
E
 
C
O
M
E
R
C
I
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
2
.
1
4
4
.
3
6
5
/
0
0
0
1
-
7
9

3
,
0
0
 
 

U
N

3
,
4
6
 
 
 
 

1
0
,
3
8
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

D
E
S
I
N
F
E
T
A
N
T
E
 
S
A
N
I
T
A
R
I
O
,
 
C
O
M

T
E
N
S
O
A
T
I
V
O
S
 
C
A
T
I
Ô
N
I
C
O
S
,
7
5
0
M
L
.

A
.
E
.
M
 
O
E
S
T
E
 
C
O
M
E
R
C
I
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
2
.
1
4
4
.
3
6
5
/
0
0
0
1
-
7
9

7
5
,
0
0
 
 

F
R

3
,
5
4
 
 
 
 

2
6
5
,
5
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

D
E
S
I
N
F
E
T
A
N
T
E
 
S
A
N
I
T
A
R
I
O
,
 
C
O
M

T
E
N
S
O
A
T
I
V
O
S
 
C
A
T
I
Ô
N
I
C
O
S
,
7
5
0
M
L
.

A
.
E
.
M
 
O
E
S
T
E
 
C
O
M
E
R
C
I
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
2
.
1
4
4
.
3
6
5
/
0
0
0
1
-
7
9

5
0
,
0
0
 
 

F
R

3
,
5
4
 
 
 
 

1
7
7
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

D
E
S
I
N
F
E
T
A
N
T
E
 
S
A
N
I
T
A
R
I
O
,
 
C
O
M

T
E
N
S
O
A
T
I
V
O
S
 
C
A
T
I
Ô
N
I
C
O
S
,
7
5
0
M
L
.

A
.
E
.
M
 
O
E
S
T
E
 
C
O
M
E
R
C
I
A
L
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
2
.
1
4
4
.
3
6
5
/
0
0
0
1
-
7
9

7
5
,
0
0
 
 

F
R

3
,
5
4
 
 
 
 

2
6
5
,
5
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

L
U
V
A
S
 
E
M
 
L
A
T
E
X
 
P
A
R
A

P
R
O
C
E
D
I
M
E
N
T
O
S
,
 
T
A
M
A
N
H
O

M
É
D
I
O
,
C
O
M
 
1
0
0
 
U
N

M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
M
I
O
T
T
O
 
L
T
D
A
 
-

E
P
P

0
6
.
2
1
6
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
1
1

2
,
0
0
 
 

C
X

2
4
,
0
0
 
 
 
 

4
8
,
0
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 566

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
1
3
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

L
U

V
A

S
 
E

M
 
L
A

T
E

X
 
P

A
R

A

P
R

O
C

E
D

I
M

E
N

T
O

S
,
 
T
A

M
A

N
H

O

M
É

D
I
O

,
C

O
M

 
1
0
0
 
U

N

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
M

I
O

T
T
O

 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

0
6
.
2
1
6
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
1
1

3
,
0
0
 
 

C
X

2
4
,
0
0
 
 
 
 

7
2
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

L
U

V
A

S
 
E

M
 
L
A

T
E

X
 
P

A
R

A

P
R

O
C

E
D

I
M

E
N

T
O

S
,
 
T
A

M
A

N
H

O

M
É

D
I
O

,
C

O
M

 
1
0
0
 
U

N

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
M

I
O

T
T
O

 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

0
6
.
2
1
6
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
1
1

3
,
0
0
 
 

C
X

2
4
,
0
0
 
 
 
 

7
2
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

F
O

S
F
O

R
O

 
C

O
M

 
1
0
 
C

A
I
X
A

S
,
 
4
0
 
P

A
L
I
T
O

S

C
A

D
A

,
 
T
A

M
A

N
H

O
 
P

E
Q

U
E

N
O

.

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
M

I
O

T
T
O

 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

0
6
.
2
1
6
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
1
1

5
,
0
0
 
 

P
C

T
3
,
1
0
 
 
 
 

1
5
,
5
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

F
O

S
F
O

R
O

 
C

O
M

 
1
0
 
C

A
I
X
A

S
,
 
4
0
 
P

A
L
I
T
O

S

C
A

D
A

,
 
T
A

M
A

N
H

O
 
P

E
Q

U
E

N
O

.

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
M

I
O

T
T
O

 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

0
6
.
2
1
6
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
1
1

5
,
0
0
 
 

P
C

T
3
,
1
0
 
 
 
 

1
5
,
5
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

F
O

S
F
O

R
O

 
C

O
M

 
1
0
 
C

A
I
X
A

S
,
 
4
0
 
P

A
L
I
T
O

S

C
A

D
A

,
 
T
A

M
A

N
H

O
 
P

E
Q

U
E

N
O

.

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
M

I
O

T
T
O

 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

0
6
.
2
1
6
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
1
1

5
,
0
0
 
 

P
C

T
3
,
1
0
 
 
 
 

1
5
,
5
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

D
E

T
E

R
G

E
N

T
E

 
L
I
Q

U
I
D

O
 
5
0
0
M

L
.

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
M

I
O

T
T
O

 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

0
6
.
2
1
6
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
1
1

7
5
,
0
0
 
 

F
R

1
,
3
0
 
 
 
 

9
7
,
5
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

D
E

T
E

R
G

E
N

T
E

 
L
I
Q

U
I
D

O
 
5
0
0
M

L
.

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
M

I
O

T
T
O

 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

0
6
.
2
1
6
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
1
1

7
5
,
0
0
 
 

F
R

1
,
3
0
 
 
 
 

9
7
,
5
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

D
E

T
E

R
G

E
N

T
E

 
L
I
Q

U
I
D

O
 
5
0
0
M

L
.

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
M

I
O

T
T
O

 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

0
6
.
2
1
6
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
1
1

1
0
0
,
0
0
 
 

F
R

1
,
3
0
 
 
 
 

1
3
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

A
G

U
A

 
S

A
N

I
T
A

R
I
A

,
 
C

O
M

 
1
.
0
0
0
M

L
.

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
M

I
O

T
T
O

 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

0
6
.
2
1
6
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
1
1

7
5
,
0
0
 
 

U
N

2
,
1
8
 
 
 
 

1
6
3
,
5
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

A
G

U
A

 
S

A
N

I
T
A

R
I
A

,
 
C

O
M

 
1
.
0
0
0
M

L
.

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
M

I
O

T
T
O

 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

0
6
.
2
1
6
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
1
1

7
5
,
0
0
 
 

U
N

2
,
1
8
 
 
 
 

1
6
3
,
5
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

A
G

U
A

 
S

A
N

I
T
A

R
I
A

,
 
C

O
M

 
1
.
0
0
0
M

L
.

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
M

I
O

T
T
O

 
L
T
D

A
 
-

E
P

P

0
6
.
2
1
6
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
1
1

1
0
0
,
0
0
 
 

U
N

2
,
1
8
 
 
 
 

2
1
8
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

T
O

U
C

A
 
D

E
S

C
A

R
T
Á

V
E

L
,
 
T
A

M
A

N
H

O

Ú
N

I
C

O
,
 
P

A
C

O
T
E

 
C

O
M

 
1
0
0
 
U

N
I
D

A
D

E
S

.

N
D

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
E

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
D

E

A
L
I
M

E
N

T
O

S
 
L
T
D

A

3
2
.
1
5
0
.
1
2
4
/
0
0
0
1
-
4
0

1
,
0
0
 
 

P
C

T
2
5
,
9
0
 
 
 
 

2
5
,
9
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

T
O

U
C

A
 
D

E
S

C
A

R
T
Á

V
E

L
,
 
T
A

M
A

N
H

O

Ú
N

I
C

O
,
 
P

A
C

O
T
E

 
C

O
M

 
1
0
0
 
U

N
I
D

A
D

E
S

.

N
D

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
E

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
D

E

A
L
I
M

E
N

T
O

S
 
L
T
D

A

3
2
.
1
5
0
.
1
2
4
/
0
0
0
1
-
4
0

2
,
0
0
 
 

P
C

T
2
5
,
9
0
 
 
 
 

5
1
,
8
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

T
O

U
C

A
 
D

E
S

C
A

R
T
Á

V
E

L
,
 
T
A

M
A

N
H

O

Ú
N

I
C

O
,
 
P

A
C

O
T
E

 
C

O
M

 
1
0
0
 
U

N
I
D

A
D

E
S

.

N
D

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
E

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
D

E

A
L
I
M

E
N

T
O

S
 
L
T
D

A

3
2
.
1
5
0
.
1
2
4
/
0
0
0
1
-
4
0

2
,
0
0
 
 

P
C

T
2
5
,
9
0
 
 
 
 

5
1
,
8
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

V
A

S
S

O
U

R
A

 
D

E
 
N

Y
L
O

N
 
D

E
 
3
0
 
C

M
,
 
C

O
M

C
E

R
D

A
S

 
M

A
C

I
A

S
,
 
C

A
B

O
 
D

E
 
M

A
D

E
I

N
D

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
E

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
D

E

A
L
I
M

E
N

T
O

S
 
L
T
D

A

3
2
.
1
5
0
.
1
2
4
/
0
0
0
1
-
4
0

4
,
0
0
 
 

U
N

1
0
,
0
0
 
 
 
 

4
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

V
A

S
S

O
U

R
A

 
D

E
 
N

Y
L
O

N
 
D

E
 
3
0
 
C

M
,
 
C

O
M

C
E

R
D

A
S

 
M

A
C

I
A

S
,
 
C

A
B

O
 
D

E
 
M

A
D

E
I

N
D

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
E

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
D

E

A
L
I
M

E
N

T
O

S
 
L
T
D

A

3
2
.
1
5
0
.
1
2
4
/
0
0
0
1
-
4
0

4
,
0
0
 
 

U
N

1
0
,
0
0
 
 
 
 

4
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

V
A

S
S

O
U

R
A

 
D

E
 
N

Y
L
O

N
 
D

E
 
3
0
 
C

M
,
 
C

O
M

C
E

R
D

A
S

 
M

A
C

I
A

S
,
 
C

A
B

O
 
D

E
 
M

A
D

E
I

N
D

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
E

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
D

E

A
L
I
M

E
N

T
O

S
 
L
T
D

A

3
2
.
1
5
0
.
1
2
4
/
0
0
0
1
-
4
0

2
,
0
0
 
 

U
N

1
0
,
0
0
 
 
 
 

2
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

V
A

S
S

O
U

R
A

 
D

E
 
P

A
L
H

A
,
 
C

O
M

 
C

A
B

O
 
D

E

M
A

D
E

I
R

A
.

N
D

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
E

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
D

E

A
L
I
M

E
N

T
O

S
 
L
T
D

A

3
2
.
1
5
0
.
1
2
4
/
0
0
0
1
-
4
0

8
,
0
0
 
 

U
N

1
9
,
8
0
 
 
 
 

1
5
8
,
4
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

V
A

S
S

O
U

R
A

 
D

E
 
P

A
L
H

A
,
 
C

O
M

 
C

A
B

O
 
D

E

M
A

D
E

I
R

A
.

N
D

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
E

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
D

E

A
L
I
M

E
N

T
O

S
 
L
T
D

A

3
2
.
1
5
0
.
1
2
4
/
0
0
0
1
-
4
0

7
,
0
0
 
 

U
N

1
9
,
8
0
 
 
 
 

1
3
8
,
6
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

V
A

S
S

O
U

R
A

 
D

E
 
P

A
L
H

A
,
 
C

O
M

 
C

A
B

O
 
D

E

M
A

D
E

I
R

A
.

N
D

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
E

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
D

E

A
L
I
M

E
N

T
O

S
 
L
T
D

A

3
2
.
1
5
0
.
1
2
4
/
0
0
0
1
-
4
0

5
,
0
0
 
 

U
N

1
9
,
8
0
 
 
 
 

9
9
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

T
O

A
L
H

A
 
D

E
 
R

O
S

T
O

 
F
E

L
P

U
D

A
 
5
0
X
8
0
C

M
,

1
0
0
%

 
A

L
G

O
D

Ã
O

N
D

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
E

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
D

E

A
L
I
M

E
N

T
O

S
 
L
T
D

A

3
2
.
1
5
0
.
1
2
4
/
0
0
0
1
-
4
0

2
0
,
0
0
 
 

U
N

9
,
3
5
 
 
 
 

1
8
7
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

T
O

A
L
H

A
 
D

E
 
R

O
S

T
O

 
F
E

L
P

U
D

A
 
5
0
X
8
0
C

M
,

1
0
0
%

 
A

L
G

O
D

Ã
O

N
D

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
E

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
D

E

A
L
I
M

E
N

T
O

S
 
L
T
D

A

3
2
.
1
5
0
.
1
2
4
/
0
0
0
1
-
4
0

1
0
,
0
0
 
 

U
N

9
,
3
5
 
 
 
 

9
3
,
5
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

T
O

A
L
H

A
 
D

E
 
R

O
S

T
O

 
F
E

L
P

U
D

A
 
5
0
X
8
0
C

M
,

1
0
0
%

 
A

L
G

O
D

Ã
O

N
D

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
E

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
D

E

A
L
I
M

E
N

T
O

S
 
L
T
D

A

3
2
.
1
5
0
.
1
2
4
/
0
0
0
1
-
4
0

1
0
,
0
0
 
 

U
N

9
,
3
5
 
 
 
 

9
3
,
5
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 567

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
1
4
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

S
A

C
O

 
P

A
R

A
 
L
I
X
O

,
 
1
0
0
 
L
T
S

,
 
C

O
M

 
2
5

U
N

I
D

A
D

E
S

,
 
E

M
 
B

O
B

I
N

A
.

C
A

T
A

R
I
N

E
N

S
E

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
D

E
 
A

L
I
M

E
N

T
O

S

L
T
D

A

2
6
.
5
5
6
.
6
1
6
/
0
0
0
1
-
3
7

1
0
,
0
0
 
 

U
N

6
,
8
0
 
 
 
 

6
8
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

S
A

C
O

 
P

A
R

A
 
L
I
X
O

,
 
1
0
0
 
L
T
S

,
 
C

O
M

 
2
5

U
N

I
D

A
D

E
S

,
 
E

M
 
B

O
B

I
N

A
.

C
A

T
A

R
I
N

E
N

S
E

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
D

E
 
A

L
I
M

E
N

T
O

S

L
T
D

A

2
6
.
5
5
6
.
6
1
6
/
0
0
0
1
-
3
7

1
0
,
0
0
 
 

U
N

6
,
8
0
 
 
 
 

6
8
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

S
A

C
O

 
P

A
R

A
 
L
I
X
O

,
 
1
0
0
 
L
T
S

,
 
C

O
M

 
2
5

U
N

I
D

A
D

E
S

,
 
E

M
 
B

O
B

I
N

A
.

C
A

T
A

R
I
N

E
N

S
E

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
D

E
 
A

L
I
M

E
N

T
O

S

L
T
D

A

2
6
.
5
5
6
.
6
1
6
/
0
0
0
1
-
3
7

2
0
,
0
0
 
 

U
N

6
,
8
0
 
 
 
 

1
3
6
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

L
U

V
A

 
D

O
M

E
S

T
I
C

A
 
F
O

R
R

A
D

A
,
 
C

O
M

F
L
O

C
O

S
 
D

E
 
A

L
G

O
D

A
O

,
 
T
A

M
.
 
P

 
E

 
M

.

C
A

T
A

R
I
N

E
N

S
E

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
D

E
 
A

L
I
M

E
N

T
O

S

L
T
D

A

2
6
.
5
5
6
.
6
1
6
/
0
0
0
1
-
3
7

1
0
,
0
0
 
 

P
R

4
,
7
0
 
 
 
 

4
7
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

L
U

V
A

 
D

O
M

E
S

T
I
C

A
 
F
O

R
R

A
D

A
,
 
C

O
M

F
L
O

C
O

S
 
D

E
 
A

L
G

O
D

A
O

,
 
T
A

M
.
 
P

 
E

 
M

.

C
A

T
A

R
I
N

E
N

S
E

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
D

E
 
A

L
I
M

E
N

T
O

S

L
T
D

A

2
6
.
5
5
6
.
6
1
6
/
0
0
0
1
-
3
7

1
0
,
0
0
 
 

P
R

4
,
7
0
 
 
 
 

4
7
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

L
U

V
A

 
D

O
M

E
S

T
I
C

A
 
F
O

R
R

A
D

A
,
 
C

O
M

F
L
O

C
O

S
 
D

E
 
A

L
G

O
D

A
O

,
 
T
A

M
.
 
P

 
E

 
M

.

C
A

T
A

R
I
N

E
N

S
E

 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
D

E
 
A

L
I
M

E
N

T
O

S

L
T
D

A

2
6
.
5
5
6
.
6
1
6
/
0
0
0
1
-
3
7

3
0
,
0
0
 
 

P
R

4
,
7
0
 
 
 
 

1
4
1
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

E
M

B
A

L
A

G
E

M
 
P

L
A

S
T
I
C

A
 
P

A
R

A

A
L
I
M

E
N

T
O

S
,
 
C

A
P

.
 
2
 
K

G
,
 
1
0
0
 
U

N
I
D

A
D

E
S

.

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

3
,
0
0
 
 

R
L

4
,
0
0
 
 
 
 

1
2
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

E
M

B
A

L
A

G
E

M
 
P

L
A

S
T
I
C

A
 
P

A
R

A

A
L
I
M

E
N

T
O

S
,
 
C

A
P

.
 
2
 
K

G
,
 
1
0
0
 
U

N
I
D

A
D

E
S

.

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

3
,
0
0
 
 

R
L

4
,
0
0
 
 
 
 

1
2
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

E
M

B
A

L
A

G
E

M
 
P

L
A

S
T
I
C

A
 
P

A
R

A

A
L
I
M

E
N

T
O

S
,
 
C

A
P

.
 
2
 
K

G
,
 
1
0
0
 
U

N
I
D

A
D

E
S

.

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

4
,
0
0
 
 

R
L

4
,
0
0
 
 
 
 

1
6
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

P
Á

 
D

E
 
L
I
X
O

 
C

O
M

 
E

S
C

O
V

A
 
D

E
 
P

L
Á

S
T
I
C

O

E
M

 
2
9
C

M
.

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

3
,
0
0
 
 

U
N

9
,
0
0
 
 
 
 

2
7
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

P
Á

 
D

E
 
L
I
X
O

 
C

O
M

 
E

S
C

O
V

A
 
D

E
 
P

L
Á

S
T
I
C

O

E
M

 
2
9
C

M
.

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

3
,
0
0
 
 

U
N

9
,
0
0
 
 
 
 

2
7
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

P
Á

 
D

E
 
L
I
X
O

 
C

O
M

 
E

S
C

O
V

A
 
D

E
 
P

L
Á

S
T
I
C

O

E
M

 
2
9
C

M
.

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

4
,
0
0
 
 

U
N

9
,
0
0
 
 
 
 

3
6
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

P
A

N
O

 
D

E
 
P

R
A

T
O

 
1
0
0
%

 
A

L
G

O
D

Ã
O

,
 
5
0
C

M

X
 
7
0
C

M
,
 
C

O
M

 
B

A
R

R
A

 
C

O
S

T
U

R
A

D
A

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

1
0
,
0
0
 
 

U
N

4
,
9
0
 
 
 
 

4
9
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

P
A

N
O

 
D

E
 
P

R
A

T
O

 
1
0
0
%

 
A

L
G

O
D

Ã
O

,
 
5
0
C

M

X
 
7
0
C

M
,
 
C

O
M

 
B

A
R

R
A

 
C

O
S

T
U

R
A

D
A

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

1
0
,
0
0
 
 

U
N

4
,
9
0
 
 
 
 

4
9
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

P
A

N
O

 
D

E
 
P

R
A

T
O

 
1
0
0
%

 
A

L
G

O
D

Ã
O

,
 
5
0
C

M

X
 
7
0
C

M
,
 
C

O
M

 
B

A
R

R
A

 
C

O
S

T
U

R
A

D
A

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

1
0
,
0
0
 
 

U
N

4
,
9
0
 
 
 
 

4
9
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

P
A

N
O

 
D

E
 
C

H
Ã

O
,
 
M

U
L
T
I
U

S
O

,

R
E

S
I
S

T
E

N
T
E

,
 
D

I
M

E
N

S
Õ

E
S

 
M

Í
N

I
M

A
S

 
3
5
 
X

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

5
,
0
0
 
 

U
N

9
,
8
4
 
 
 
 

4
9
,
2
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

P
A

N
O

 
D

E
 
C

H
Ã

O
,
 
M

U
L
T
I
U

S
O

,

R
E

S
I
S

T
E

N
T
E

,
 
D

I
M

E
N

S
Õ

E
S

 
M

Í
N

I
M

A
S

 
3
5
 
X

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

7
,
0
0
 
 

U
N

9
,
8
4
 
 
 
 

6
8
,
8
8
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

P
A

N
O

 
D

E
 
C

H
Ã

O
,
 
M

U
L
T
I
U

S
O

,

R
E

S
I
S

T
E

N
T
E

,
 
D

I
M

E
N

S
Õ

E
S

 
M

Í
N

I
M

A
S

 
3
5
 
X

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

8
,
0
0
 
 

U
N

9
,
8
4
 
 
 
 

7
8
,
7
2
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

S
A

C
O

 
P

A
R

A
 
L
I
X
O

,
 
5
0
 
L
T
S

,
 
C

O
M

 
2
0

U
N

I
D

A
D

E
S

,
 
E

M
 
B

O
B

I
N

A
.

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

1
5
,
0
0
 
 

U
N

4
,
7
5
 
 
 
 

7
1
,
2
5
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

S
A

C
O

 
P

A
R

A
 
L
I
X
O

,
 
5
0
 
L
T
S

,
 
C

O
M

 
2
0

U
N

I
D

A
D

E
S

,
 
E

M
 
B

O
B

I
N

A
.

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

1
5
,
0
0
 
 

U
N

4
,
7
5
 
 
 
 

7
1
,
2
5
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

S
A

C
O

 
P

A
R

A
 
L
I
X
O

,
 
5
0
 
L
T
S

,
 
C

O
M

 
2
0

U
N

I
D

A
D

E
S

,
 
E

M
 
B

O
B

I
N

A
.

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

2
0
,
0
0
 
 

U
N

4
,
7
5
 
 
 
 

9
5
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

E
S

P
O

N
J
A

 
D

E
 
L
A

 
D

E
 
A

C
O

 
C

O
M

 
0
8

U
N

I
D

A
D

E
S

.

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

1
0
,
0
0
 
 

P
C

T
1
,
4
4
 
 
 
 

1
4
,
4
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

E
S

P
O

N
J
A

 
D

E
 
L
A

 
D

E
 
A

C
O

 
C

O
M

 
0
8

U
N

I
D

A
D

E
S

.

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

1
0
,
0
0
 
 

P
C

T
1
,
4
4
 
 
 
 

1
4
,
4
0
 
 

S
E

C
R

E
T
A

R
I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
E

 
C

U
L
T
U

R
A

E
S

P
O

N
J
A

 
D

E
 
L
A

 
D

E
 
A

C
O

 
C

O
M

 
0
8

U
N

I
D

A
D

E
S

.

A
B

S
O

L
U

T
O

 
D

I
S

T
R

I
B

U
I
D

O
R

A
 
L
T
D

A
 
-
 
E

P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

1
0
,
0
0
 
 

P
C

T
1
,
4
4
 
 
 
 

1
4
,
4
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 568

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
1
5
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

E
S
C
O
V
A
 
P
A
R
A
 
L
I
M
P
E
Z
A
.

A
B
S
O
L
U
T
O
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
D
O
R
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

5
,
0
0
 
 

P
C

4
,
4
0
 
 
 
 

2
2
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

E
S
C
O
V
A
 
P
A
R
A
 
L
I
M
P
E
Z
A
.

A
B
S
O
L
U
T
O
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
D
O
R
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

5
,
0
0
 
 

P
C

4
,
4
0
 
 
 
 

2
2
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

E
S
C
O
V
A
 
P
A
R
A
 
L
I
M
P
E
Z
A
.

A
B
S
O
L
U
T
O
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
D
O
R
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

5
,
0
0
 
 

P
C

4
,
4
0
 
 
 
 

2
2
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

E
M
B
A
L
A
G
E
M
 
P
L
A
S
T
I
C
A
 
P
A
R
A

A
L
I
M
E
N
T
O
S
,
 
C
A
P
.
 
8
 
K
G
,
 
1
0
0
 
U
N
I
D
A
D
E
S
.

A
B
S
O
L
U
T
O
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
D
O
R
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

5
,
0
0
 
 

R
L

6
,
5
2
 
 
 
 

3
2
,
6
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

E
M
B
A
L
A
G
E
M
 
P
L
A
S
T
I
C
A
 
P
A
R
A

A
L
I
M
E
N
T
O
S
,
 
C
A
P
.
 
8
 
K
G
,
 
1
0
0
 
U
N
I
D
A
D
E
S
.

A
B
S
O
L
U
T
O
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
D
O
R
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

5
,
0
0
 
 

R
L

6
,
5
2
 
 
 
 

3
2
,
6
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

E
M
B
A
L
A
G
E
M
 
P
L
A
S
T
I
C
A
 
P
A
R
A

A
L
I
M
E
N
T
O
S
,
 
C
A
P
.
 
8
 
K
G
,
 
1
0
0
 
U
N
I
D
A
D
E
S
.

A
B
S
O
L
U
T
O
 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
D
O
R
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
6
.
7
3
8
.
7
8
5
/
0
0
0
1
-
3
4

5
,
0
0
 
 

R
L

6
,
5
2
 
 
 
 

3
2
,
6
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

Q
U
E
R
O
S
E
N
E
.

S
C
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
3
.
9
9
5
.
8
5
3
/
0
0
0
1
-
5
2

3
,
0
0
 
 
L
T
R

1
1
,
0
0
 
 
 
 

3
3
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

Q
U
E
R
O
S
E
N
E
.

S
C
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

1
3
.
9
9
5
.
8
5
3
/
0
0
0
1
-
5
2

2
,
0
0
 
 
L
T
R

1
1
,
0
0
 
 
 
 

2
2
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
E
L
E
T
R
I
C
I
S
T
A
 
P
A
R
A

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
E
M
 
R
E
D
E
 
D
E
 
I
N
T
E
R
N
E
T
,

C
L
E
I
T
O
N
 
C
O
G
O
 
0
5
5
5
6
4
5
0
9
6
0

2
6
.
6
9
4
.
6
8
9
/
0
0
0
1
-
9
5

1
4
,
0
0
 
 
H
O
R
A

2
5
,
0
0
 
 
 
 

3
5
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

C
O
N
T
R
A
T
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
P
A
L
E
S
T
R
A
 
P
A
R
A

A
B
E
R
T
U
R
A
 
D
O
 
A
N
O
 
L
E
T
I
V
O
 
D
E
 
2
0
1
9
,

J
U
N
I
O
R
 
J
.
 
C
H
I
S
T
É
 
-
 
M
E

6
4
5
.
9
3
5
.
5
0
9
-
6
3

1
,
0
0
 
 
S
V
C

4
.
5
0
0
,
0
0
 
 
 
 

4
.
5
0
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
S
P
O
R
T
E
S

M
Ã
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
P
A
R
A
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
,

R
E
F
O
R
M
A
 
E
 
M
O
D
I
F
I
C
A
R
 
A
S
 
D
U
A
S
 
G
O
L

M
G
 
E
S
Q
U
A
D
R
I
A
S
 
D
E
 
A
L
U
M
I
N
I
O
 
E
 
V
I
D
R
O
S

L
T
D
A
.

0
3
.
3
5
6
.
4
7
2
/
0
0
0
1
-
7
0

1
,
0
0
 
 
S
V
C

7
5
0
,
0
0
 
 
 
 

7
5
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
S
P
O
R
T
E
S

M
Ã
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
P
A
R
A
 
S
O
L
D
A
 
E
 
P
I
N
T
U
R
A

E
M
 
D
U
A
S
 
G
O
L
E
I
R
A
S
 
D
E
 
F
U
T
E
B
O
L

M
G
 
E
S
Q
U
A
D
R
I
A
S
 
D
E
 
A
L
U
M
I
N
I
O
 
E
 
V
I
D
R
O
S

L
T
D
A
.

0
3
.
3
5
6
.
4
7
2
/
0
0
0
1
-
7
0

1
,
0
0
 
 
S
V
C

4
5
0
,
0
0
 
 
 
 

4
5
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

L
O
C
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
E
S
P
A
Ç
O
 
F
I
S
I
C
O
 
P
A
R
A
 
"

P
A
L
E
S
T
R
A
 
D
E
 
A
B
E
R
T
U
R
A
 
D
O
 
A
N
O

S
O
C
I
E
D
A
D
E
 
A
M
I
G
O
S
 
D
E
 
D
E
S
C
A
N
S
O

8
3
.
4
1
1
.
4
1
3
/
0
0
0
1
-
9
6

1
,
0
0
 
 
S
V
C

3
5
0
,
0
0
 
 
 
 

3
5
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

S
A
P
A
T
A
 
D
E
 
F
R
E
I
O
,
 
C
B
-
4
9
C
P
A
.

W
A
Y
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
A
U
T
O
M
O
T
I
V
A
S

L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
2
.
9
7
4
.
0
9
5
/
0
0
0
1
-
2
3

1
,
0
0
 
 

J
G

1
2
4
,
1
3
 
 
 
 

1
2
4
,
1
3
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
B
E
M

E
S
T
A
R
 
S
O
C
I
A
L

P
A
S
T
I
L
H
A
 
D
E
 
F
R
E
I
O
,
 
S
Y
L
-
2
0
9
9
.

W
A
Y
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
A
U
T
O
M
O
T
I
V
A
S

L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

1
2
.
9
7
4
.
0
9
5
/
0
0
0
1
-
2
3

1
,
0
0
 
 

J
G

6
5
,
3
5
 
 
 
 

6
5
,
3
5
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

R
E
P
A
R
O
 
D
O
 
P
I
S
T
Ã
O
 
D
E
 
D
I
R
E
Ç
Ã
O
,

V
O
E
1
2
7
2
4
3
0
4
.

P
A
V
I
M
A
Q
U
I
N
A
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
E

S
E
R
V
I
C
O
S
 
L
T
D
A

8
5
.
1
9
9
.
5
7
8
/
0
0
0
1
-
7
1

1
,
0
0
 
 

U
N

3
3
5
,
9
4
 
 
 
 

3
3
5
,
9
4
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

R
E
P
A
R
O
 
D
O
 
P
I
S
T
Ã
O
 
D
E
 
G
I
R
O
 
D
A

L
Â
M
I
N
A
,
 
V
O
E
1
2
7
2
4
3
0
4
.

P
A
V
I
M
A
Q
U
I
N
A
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
E

S
E
R
V
I
C
O
S
 
L
T
D
A

8
5
.
1
9
9
.
5
7
8
/
0
0
0
1
-
7
1

1
,
0
0
 
 

U
N

3
3
5
,
9
4
 
 
 
 

3
3
5
,
9
4
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

A
M
O
R
T
E
C
E
D
O
R
 
C
O
L
U
N
A
 
D
I
R
E
Ç
Ã
O
,

V
O
1
2
7
3
0
3
9
2
/
G
.

P
A
V
I
M
A
Q
U
I
N
A
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
E

S
E
R
V
I
C
O
S
 
L
T
D
A

8
5
.
1
9
9
.
5
7
8
/
0
0
0
1
-
7
1

1
,
0
0
 
 

U
N

4
4
8
,
5
2
 
 
 
 

4
4
8
,
5
2
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

S
E
N
S
O
R
 
D
E
 
T
E
M
P
E
R
A
T
U
R
A
,
 
F
A
L
T
A
 
D
E

A
G
U
A
 
N
O
 
R
A
D
I
A
D
O
R
.

P
A
V
I
M
A
Q
U
I
N
A
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
E

S
E
R
V
I
C
O
S
 
L
T
D
A

8
5
.
1
9
9
.
5
7
8
/
0
0
0
1
-
7
1

1
,
0
0
 
 

U
N

4
6
9
,
4
0
 
 
 
 

4
6
9
,
4
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

R
E
P
A
R
O
 
D
O
 
P
I
S
T
Ã
O
 
D
E
 
L
E
V
A
N
T
E
 
D
A

L
Â
M
I
N
A
,
 
V
O
E
1
2
7
2
4
3
0
7
.

P
A
V
I
M
A
Q
U
I
N
A
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
E

S
E
R
V
I
C
O
S
 
L
T
D
A

8
5
.
1
9
9
.
5
7
8
/
0
0
0
1
-
7
1

1
,
0
0
 
 

U
N

2
4
8
,
2
9
 
 
 
 

2
4
8
,
2
9
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

C
H
A
V
E
T
A
,
 
C
H
1
9
C
-
1
3
7
.

P
A
V
I
M
A
Q
U
I
N
A
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
E

S
E
R
V
I
C
O
S
 
L
T
D
A

8
5
.
1
9
9
.
5
7
8
/
0
0
0
1
-
7
1

4
,
0
0
 
 

U
N

3
,
8
8
 
 
 
 

1
5
,
5
2
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S

E
S
C
A
P
A
M
E
N
T
O
 
F
I
N
A
L
 
V
O
L
V
O
,
 
V
O
9
6
2
5
0
.
P
A
V
I
M
A
Q
U
I
N
A
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
E

S
E
R
V
I
C
O
S
 
L
T
D
A

8
5
.
1
9
9
.
5
7
8
/
0
0
0
1
-
7
1

1
,
0
0
 
 

U
N

1
8
2
,
3
6
 
 
 
 

1
8
2
,
3
6
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
B
A
L
A
N
C
E
A
M
E
N
T
O
 
D
E
 
R
O
D
A

P
A
R
A
 
V
E
Í
C
U
L
O
 
L
E
V
E
.

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

4
,
0
0
 
 

U
N

1
0
,
0
0
 
 
 
 

4
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

S
E
R
V
I
Ç
O
 
D
E
 
G
E
O
M
E
T
R
I
A
 
P
A
R
A
 
V
E
Í
C
U
L
O

L
E
V
E
.

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 

U
N

5
0
,
0
0
 
 
 
 

5
0
,
0
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 569

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
1
6
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

M
A
O
 
D
E
 
O
B
R
A
 
D
E
 
S
E
R
V
I
C
O
 
D
E

M
E
C
A
N
I
C
A

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 
M
O
B

2
1
0
,
0
0
 
 
 
 

2
1
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

B
U
C
H
A
 
E
S
T
A
B
I
L
I
Z
A
D
O
R
 
D
I
A
N
T
E
I
R
O

E
X
T
E
R
N
O

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

2
,
0
0
 
 

U
N

3
3
,
6
8
 
 
 
 

6
7
,
3
6
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

B
U
C
H
A
 
B
A
N
D
E
J
A
 
S
U
S
P
.
 
D
.
T
S

E
S
Q
U
E
R
D
O

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 

U
N

8
3
,
6
2
 
 
 
 

8
3
,
6
2
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

A
R
T
I
C
U
L
A
Ç
Ã
O
 
A
X
I
A
L
.

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 

U
N

4
5
,
8
0
 
 
 
 

4
5
,
8
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

P
I
V
O
 
S
U
S
P
E
N
S
A
O
 
D
I
A
N
T
E
I
R
A

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 

U
N

6
0
,
2
4
 
 
 
 

6
0
,
2
4
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

B
U
C
H
A
 
B
A
N
D
E
J
A
 
S
U
S
P
.
 
D
.
T
S
 
D
I
R
E
I
T
O

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 

U
N

8
4
,
0
5
 
 
 
 

8
4
,
0
5
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

B
U
C
H
A
 
B
A
N
D
E
J
A
 
S
U
S
P
.
 
D
.
 
D
T
.

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

2
,
0
0
 
 

U
N

3
9
,
0
2
 
 
 
 

7
8
,
0
4
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

P
A
L
H
E
T
A
 
L
I
M
P
A
D
O
R
 
P
A
R
A
B
R
I
S
A

C
A
R
L
O
S
 
R
E
I
N
O
L
D
O
 
K
E
S
K
E
 
H
A
P
P
K
E
 
E
I
R
E
L
I

-
 
M
E

7
9
.
2
8
6
.
1
9
1
/
0
0
0
1
-
5
0

1
,
0
0
 
 

J
G

5
3
,
1
5
 
 
 
 

5
3
,
1
5
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

P
A
R
A
F
U
S
O
 
A
U
T
O
 
B
R
O
C
A
N
T
E
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

2
,
0
0
 
 

U
N

0
,
2
5
 
 
 
 

0
,
5
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

A
D
E
S
I
V
O
 
S
U
P
E
R
C
I
A
N
O
 
I
N
S
T
A
N
T
A
N
E
O
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

U
N

1
0
,
0
0
 
 
 
 

1
0
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
A
N
A
L
E
T
A
 
1
2
x
1
2
 
x
 
2
 
M
E
T
R
O
S

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

U
N

7
,
0
0
 
 
 
 

7
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

M
A
N
G
U
E
I
R
A
 
D
E
 
L
E
D
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

6
,
7
5
 
 

M
T

8
,
0
0
 
 
 
 

5
4
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
A
B
O
 
P
.
P
 
3
 
X
 
1
,
5
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

7
,
8
0
 
 

M
T

3
,
5
4
 
 
 
 

2
7
,
6
1
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

F
I
O
 
P
A
R
A
L
E
L
O
 
2
 
X
 
1
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

3
3
,
4
0
 
 

M
T

1
,
2
0
 
 
 
 

4
0
,
0
8
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

P
L
U
G
 
F
E
M
E
A
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

P
C

5
,
0
0
 
 
 
 

5
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

B
A
S
E
 
P
A
R
A
 
R
E
L
É
 
F
O
T
O
E
L
É
T
R
I
C
A
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

U
N

7
,
0
0
 
 
 
 

7
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

R
E
L
E
 
F
O
T
O
E
L
E
T
R
I
C
O
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

P
C

2
6
,
0
0
 
 
 
 

2
6
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

M
Ã
O
 
D
 
E
O
B
R
A
 
P
A
R
A
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
E

I
N
S
T
A
L
A
Ç
Ã
O
 
E
L
E
T
R
I
C
A
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 
H
O
R
A

1
2
5
,
0
0
 
 
 
 

1
2
5
,
0
0
 
 

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

C
O
T
O
V
E
L
O
 
P
A
R
A
 
C
A
N
A
L
E
T
A
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

3
,
0
0
 
 

U
N

1
,
2
7
 
 
 
 

3
,
8
1
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

T
O
R
N
E
I
R
A
 
E
M
 
P
V
C
,
 
P
A
R
A
 
L
A
V
A
T
O
R
I
O
.

T
I
A
G
O
 
L
O
R
E
N
S
K
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
0
9
8
.
9
0
6
/
0
0
0
1
-
0
4

1
,
0
0
 
 

P
C

1
0
,
0
0
 
 
 
 

1
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

B
O
L
O
 
T
I
P
O
 
N
E
G
A
 
M
A
L
U
C
A
 
C
O
M

C
O
B
E
R
T
U
R
A
 
D
E
 
C
H
O
C
O
L
A
T
E
,
 
C
O
M
 
2
K
G
.

I
R
O
N
I
L
D
A
 
T
E
R
E
S
I
N
H
A
 
D
A
 
S
I
L
V
A

0
3
1
.
2
5
0
.
8
1
9
-
0
4

5
,
0
0
 
 
U
N

2
4
,
0
0
 
 
 
 

1
2
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

B
O
L
O
 
D
E
 
C
E
N
O
U
R
A
 
C
O
M
 
C
O
B
E
R
T
U
R
A

D
E
 
C
H
O
C
O
L
A
T
E
,
 
C
O
M
 
2
K
G
.

I
R
O
N
I
L
D
A
 
T
E
R
E
S
I
N
H
A
 
D
A
 
S
I
L
V
A

0
3
1
.
2
5
0
.
8
1
9
-
0
4

5
,
0
0
 
 
U
N

2
4
,
0
0
 
 
 
 

1
2
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
A
L
G
A
D
O
S
 
F
R
I
T
O
S
 
T
I
P
O
 
P
A
S
T
E
L

S
I
M
P
L
E
S
.

I
R
O
N
I
L
D
A
 
T
E
R
E
S
I
N
H
A
 
D
A
 
S
I
L
V
A

0
3
1
.
2
5
0
.
8
1
9
-
0
4

3
0
0
,
0
0
 
 
U
N

0
,
5
5
 
 
 
 

1
6
5
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
A
L
G
A
D
O
S
 
F
R
I
O
S
 
T
I
P
O
 
C
O
X
I
N
H
A
.

I
R
O
N
I
L
D
A
 
T
E
R
E
S
I
N
H
A
 
D
A
 
S
I
L
V
A

0
3
1
.
2
5
0
.
8
1
9
-
0
4

2
0
0
,
0
0
 
 
U
N

0
,
5
5
 
 
 
 

1
1
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
A
L
G
A
D
O
S
 
F
R
I
O
S
 
T
I
P
O
 
S
A
N
D
U
I
C
H
E
 
D
E

F
R
A
N
G
O
.

I
R
O
N
I
L
D
A
 
T
E
R
E
S
I
N
H
A
 
D
A
 
S
I
L
V
A

0
3
1
.
2
5
0
.
8
1
9
-
0
4

3
0
0
,
0
0
 
 
U
N

0
,
7
0
 
 
 
 

2
1
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
A
L
G
A
D
O
S
 
A
S
S
A
D
O
S
 
D
E
 
F
R
A
N
G
O
.

I
R
O
N
I
L
D
A
 
T
E
R
E
S
I
N
H
A
 
D
A
 
S
I
L
V
A

0
3
1
.
2
5
0
.
8
1
9
-
0
4

2
0
0
,
0
0
 
 
U
N

0
,
5
5
 
 
 
 

1
1
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
E
 
C
U
L
T
U
R
A

S
A
L
G
A
D
O
S
 
A
S
S
A
D
O
S
 
D
E
 
C
A
R
N
E
.

I
R
O
N
I
L
D
A
 
T
E
R
E
S
I
N
H
A
 
D
A
 
S
I
L
V
A

0
3
1
.
2
5
0
.
8
1
9
-
0
4

2
0
0
,
0
0
 
 
U
N

0
,
5
5
 
 
 
 

1
1
0
,
0
0
 
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

A
G
R
I
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
M
E
I
O
 
A
M
B
I
E
N
T
E

S
E
R
V
I
Ç
O
 
P
A
R
A
 
R
E
C
U
P
E
R
A
Ç
Ã
O
 
 
E

R
E
T
I
F
I
C
A
 
D
E
 
C
A
B
E
Ç
O
T
E
:
 
R
E
T
I
F
I
C
A
R
,

R
E
T
I
F
I
C
A
 
M
Z
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

0
5
.
8
6
8
.
9
1
6
/
0
0
0
1
-
8
1

1
,
0
0
 
 
M
O
B

4
7
3
,
0
0
 
 
 
 

4
7
3
,
0
0
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 570

E
S

T
A

D
O

 
D

E
 
S

A
N

T
A

 
C

A
T
A

R
I
N

A

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
D

E
S

C
A

N
S

O
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
N
P
J
:

A
V
.
 
M
A
R
E
C
H
A
L
 
D
E
O
D
O
R
O
,
 
1
4
6
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
.
E
.
P
.
:

8
3
.
0
2
6
.
1
3
8
/
0
0
0
1
-
9
7

8
9
9
1
0
-
0
0
0

-

D
e
s
c
a
n
s
o
 
-
 
S
C

F
o
l
h
a
:
 
 
1
7
/
1
7

Ó
r
g
ã
o

B
e
m
 
A
d
q
u
i
r
i
d
o

N
o
m
e
 
d
o
 
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

C
N
P
J
 
/
 
C
P
F

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
r
e
ç
o
 
T
o
t
a
l

S
E

C
R

E
T

A
R

I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L

A
G

R
I
C

U
L
T

U
R

A
 
E

 
M

E
I
O

 
A

M
B

I
E

N
T

E

V
E

D
A

D
O

R
E

S
 
D

E
 
V

A
L
V

U
L
A

S
.

R
E

T
I
F

I
C

A
 
M

Z
 
L
T

D
A

 
-
 
M

E

0
5
.
8
6
8
.
9
1
6
/
0
0
0
1
-
8
1

8
,
0
0
 
 

U
N

1
2
,
5
0
 
 
 
 

1
0
0
,
0
0
 
 

S
E

C
R

E
T

A
R

I
A

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L
 
D

E

A
D

M
I
N

I
S

T
R

A
Ç

Ã
O

P
U

B
L
I
C

A
Ç

Ã
O

 
D

E
 
M

A
T

É
R

I
A

 
N

O
 
D

I
Á

R
I
O

O
F

I
C

I
A

L
 
E

L
E

T
R

Ô
N

I
C

O
 
D

O
 
E

S
T

A
D

O

F
U

N
D

O
 
D

E
 
M

A
T

E
R

I
A

I
S

,
 
P

U
B

L
I
C

A
C

O
E

S
 
E

I
M

P
R

E
S

S
O

S
 
O

F
I
C

I
A

1
4
.
2
8
4
.
4
3
0
/
0
0
0
1
-
9
7

8
,
5
3
7

C
M

C
3
0
,
9
9
 
 
 
 

2
6
4
,
5
6
 
 

T
o
t
a
l
 
G
e
r
a
l
 
-
-
-
-
>

3
.
0
7
6
.
1
6
5
,
7
3
 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 571

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 10/2019
Publicação Nº 1901889

 

PORTARIA Nº 10/2019 

 
 
 
MARCOS BALDO, Presidente da Câmara de Vereadores de Descanso, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno Cameral, resolve: 
 
 
N O M E A R  

 

ERASMO CARLOS GABIATTI, portador do CPF 075.207.899-26, 

ocupante do Cargo Comissionado de Assessor Jurídico, como responsável pelo 

PATRIMÔNIO PÚBLICO pertencente à Câmara Municipal de Vereadores de 

Descanso/SC. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                   

Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Salão Nobre Prefeito Ângelo Bedin, 
Em 04 de fevereiro de 2019. 

 
 

MARCOS BALDO 
 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
 
  
 

Certifico que a presente Portaria,  
Foi publicada na forma da lei, nesta data. 
 
 
 
Neusa Machado da Silva 
Secretária Executiva 
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 6-2019 - FMS
Publicação Nº 1901838

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/19
HOMOLOGAÇÃO: 06/02/19
CONTRATADO: LUIZ CHICOUSKI DOS SANTOS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OXIGENIO GASOSO MEDICINAL, CILINDROS DE 1, 3, 4 e 7 M3, COM FORNECIMEN-
TO DOS CILINDROS EM FORMA DE COMODATO, BEM COMO CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE
CONCENTRADORES DE OXIGENIO, INSTALAÇÃO E MANUTENCÇÃO DE MAQUINAS DOMICILIARES, PARA USO
JUNTO AOS PACIENTES ACAMADOS DOMICILIAR, QUE NECESSITAM O USO CONTINUO DE OXIGENIO
VALOR DA DESPESA: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
DATA: 06/02/19 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal.
---------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 7-2019 - FMS
Publicação Nº 1902484

PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/19
HOMOLOGAÇÃO: 06/02/19
CONTRATADO: CLAITON EBERHARDT 96648937068
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO COMPLETA
PARA TODAS AS ESPECIES DE INSETOS DOMESTICOS NAS AREAS INTERNAS E EXTERNAS E LIMPEZA DE CISTERNAS E
CAIXAS DE AGUA E DESRATIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, POSTOS DE SAUDE (ESF´S), CAPS, CEO
E LABORATORIO MUNICIPAL, CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA
VALOR DA DESPESA: R$ 7.930,00 (sete mil novecentos e trinta reais)
DATA: 06/02/19 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------------------------------
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4/2019 - PREGÃO 6-2019 - FMS
Publicação Nº 1901839

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA    

Página: 1/7

Processo Nº.: 6/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 6/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

LUIZ CHICOUSKI  DOS SANTOS 80.194.335/0001-27 LUIZ CHICOUSKI DOS SANTOS 285.682.499-49

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OXIGENIO GASOSO MEDICINAL, CILINDROS DE 1, 3, 4 e 7 M3, COM FORNECIMENTO DOS
CILINDROS EM FORMA DE COMODATO, BEM COMO CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGENIO, INSTALAÇÃO E
MANUTENCÇÃO DE MAQUINAS DOMICILIARES, PARA USO JUNTO AOS PACIENTES ACAMADOS DOMICILIAR, QUE NECESSITAM O USO
CONTINUO DE OXIGENIO
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 4/2019

No dia 6 do mês de Fevereiro do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA    ,
Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.265.919/0001-23, com sede administrativa localizada
na RUA DOM PEDRO II, Nº 969, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a) PREFEITO
MUNICIPAL, o Sr(a). THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº. 796.689.179-87, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 6/2019, Processo Licitatório nº.
6/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
OXIGENIO GASOSO MEDICINAL, CILINDROS DE 1, 3, 4 e 7 M3, COM FORNECIMENTO DOS CILINDROS EM FORMA DE COMODATO, BEM
COMO CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGENIO, INSTALAÇÃO E MANUTENCÇÃO DE MAQUINAS
DOMICILIARES, PARA USO JUNTO AOS PACIENTES ACAMADOS DOMICILIAR, QUE NECESSITAM O USO CONTINUO DE OXIGENIO Em
conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

LUIZ CHICOUSKI  DOS SANTOS7279 1

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  7279  -  LUIZ CHICOUSKI  DOS SANTOS

1 M3 LINDE 1.500,000 16,0000 24.000,00OXIGENIO GASOSO MEDICINAL, CILINDRO DE 7M3 E 10M3
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA    

Página: 2/7

Processo Nº.: 6/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 6/2019

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
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8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Dionísio Cerqueira,6  de Fevereiro de 2019.

 ______________________________________________

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CHICOUSKI  DOS SANTOS CNPJ:  80.194.335/0001-27       ________________________________________



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 580

RELATORIO DE GESTAO FISCAL
Publicação Nº 1903151

 

R
el

at
ór

io
 d

e 
G

es
tã

o 
Fi

sc
al

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

D
io

ní
si

o 
C

er
qu

ei
ra

 - 
SC

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

ci
al

C
N

PJ
:

Ex
er

cí
ci

o:
 2

01
8

Pe
río

do
 d

e 
re

fe
rê

nc
ia

: 3
º q

ua
dr

im
es

tr
e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

13
:4

6:
23

Pá
gi

na
 d

e 
1

17

R
G

F-
A

ne
xo

 0
1 

| T
ab

el
a 

1.
0 

- D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 c
om

 P
es

so
al

D
es

pe
sa

 c
om

 P
es

so
al

D
es

pe
sa

 E
xe

cu
ta

da
 c

om
 P

es
so

al
D

ES
PE

SA
S 

EX
EC

U
TA

D
A

S 
(Ú

lti
m

os
 1

2 
M

es
es

)
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
IN

SC
R

IT
A

S 
EM

 R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 N
Ã

O
 P

R
O

C
ES

SA
D

O
S 

(b
)

<M
R

-1
1>

<M
R

-1
0>

<M
R

-9
>

<M
R

-8
>

<M
R

-7
>

<M
R

-6
>

<M
R

-5
>

<M
R

-4
>

<M
R

-3
>

<M
R

-2
>

<M
R

-1
>

<M
R

>
TO

TA
L 

(Ú
LT

IM
O

S 
12

 M
ES

ES
) (

a)
D

es
pe

sa
 c

om
 P

es
so

al
 (Ú

lti
m

os
 1

2 
M

es
es

)
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
D

ES
PE

SA
 B

R
U

TA
 C

O
M

 P
ES

SO
AL

 (I
)

2.
54

4.
30

5,
10

1.
71

4.
17

8,
19

1.
92

9.
34

1,
35

1.
92

9.
91

3,
31

1.
92

9.
43

2,
40

1.
90

1.
57

5,
30

1.
90

3.
52

4,
57

2.
58

3.
89

3,
38

1.
83

2.
71

9,
28

1.
83

6.
71

6,
35

84
3.

44
6,

78
3.

49
7.

98
7,

14
24

.4
47

.0
33

,1
5

0,
00

Pe
ss

oa
l A

tiv
o

2.
54

4.
30

5,
10

1.
71

4.
17

8,
19

1.
92

9.
34

1,
35

1.
91

8.
81

3,
31

1.
92

3.
88

2,
40

1.
90

1.
57

5,
30

1.
90

3.
52

4,
57

2.
58

3.
89

3,
38

1.
83

2.
71

9,
28

1.
83

6.
71

6,
35

84
3.

44
6,

78
3.

49
7.

98
7,

14
24

.4
30

.3
83

,1
5

0,
00

Ve
nc

im
en

to
s,

 V
an

ta
ge

ns
 e

 O
ut

ra
s 

D
es

pe
sa

s 
Va

riá
ve

is
1.

89
5.

43
0,

99
1.

44
2.

49
1,

54
1.

57
6.

51
2,

23
1.

63
4.

02
9,

60
1.

62
6.

40
5,

28
1.

60
8.

19
3,

53
1.

60
6.

74
3,

86
2.

28
7.

09
3,

23
1.

53
9.

94
8,

83
1.

61
3.

68
6,

95
64

6.
58

3,
44

2.
86

0.
15

1,
17

20
.3

37
.2

70
,6

5
0,

00

O
br

ig
aç

õe
s 

Pa
tro

na
is

64
8.

87
4,

11
27

1.
68

6,
65

35
2.

82
9,

12
28

4.
78

3,
71

29
7.

47
7,

12
29

3.
38

1,
77

29
6.

78
0,

71
29

6.
80

0,
15

29
2.

77
0,

45
22

3.
02

9,
40

19
6.

86
3,

34
63

7.
83

5,
97

4.
09

3.
11

2,
50

0,
00

Be
ne

fíc
io

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
io

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Pe
ss

oa
l I

na
tiv

o 
e 

Pe
ns

io
ni

st
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Ap
os

en
ta

do
ria

s,
 R

es
er

va
 e

 R
ef

or
m

as
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

Pe
ns

õe
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
ut

ro
s 

Be
ne

fíc
io

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
io

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

O
ut

ra
s 

D
es

pe
sa

s 
de

 P
es

so
al

 d
ec

or
re

nt
es

 d
e 

C
on

tra
to

s 
de

 T
er

ce
iri

za
çã

o 
(§

 1
º d

o 
ar

t. 
18

 d
a 

LR
F)

0,
00

0,
00

0,
00

11
.1

00
,0

0
5.

55
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
16

.6
50

,0
0

0,
00

D
ES

PE
SA

S 
N

ÃO
 C

O
M

PU
TA

D
AS

 (§
 1

º d
o 

ar
t. 

19
 d

a 
LR

F)
 (I

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

In
de

ni
za

çõ
es

 p
or

 D
em

is
sã

o 
e 

In
ce

nt
iv

os
 à

 D
em

is
sã

o 
Vo

lu
nt

ár
ia

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ec

or
re

nt
es

 d
e 

D
ec

is
ão

 J
ud

ic
ia

l d
e 

Pe
río

do
 A

nt
er

io
r a

o 
da

 A
pu

ra
çã

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
es

pe
sa

s 
de

 E
xe

rc
íc

io
s 

An
te

rio
re

s 
de

 P
er

ío
do

 A
nt

er
io

r a
o 

da
 A

pu
ra

çã
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

In
at

iv
os

 e
 P

en
si

on
is

ta
s 

co
m

 R
ec

ur
so

s 
Vi

nc
ul

ad
os

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ES

PE
SA

 L
ÍQ

U
ID

A 
C

O
M

 P
ES

SO
AL

 (I
II)

 =
 (I

 - 
II)

2.
54

4.
30

5,
10

1.
71

4.
17

8,
19

1.
92

9.
34

1,
35

1.
92

9.
91

3,
31

1.
92

9.
43

2,
40

1.
90

1.
57

5,
30

1.
90

3.
52

4,
57

2.
58

3.
89

3,
38

1.
83

2.
71

9,
28

1.
83

6.
71

6,
35

84
3.

44
6,

78
3.

49
7.

98
7,

14
24

.4
47

.0
33

,1
5

0,
00



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 581
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Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2018
Período de referência: 3º quadrimestre
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 44.027.709,94
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 44.027.709,94
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (IIIa + IIIb) 24.447.033,15 55,53
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 23.774.963,37 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 22.586.215,20 51,30
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 21.397.467,03 48,60

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Operações de Crédito - -
Mobiliária 0,00 0,00

Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de Crédito Previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I) 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de Crédito Previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Apuração do Cumprimento dos Limites
Apuração do Cumprimento dos Limites

VALOR % SOBRE A RCL
Apuração do Cumprimento dos Limites - -

Receita Corrente Líquida - RCL (IV) 44.027.709,94
Operações Vedadas (V) 0,00 0,00
Total Considerado para Fins da Apuração do Cumprimento do Limite (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 0,00 0,00
Limite Geral Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito Internas e Externas 7.044.433,59 16,00
Limite de Alerta(inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 6.339.990,23 14,40
Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária 3.081.939,70 7,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada - -
Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS 0,00 0,00

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 44.027.709,94
Receita Corrente Líquida Ajustada 44.027.709,94

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 24.447.033,15 55,53
Limite Máximo (incisos I II e III art. 20 da LRF) - <%> 23.774.963,37 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 22.586.215,20 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 21.397.467,03 48,60

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dívida Consolidada
Comparativo do Saldo da Dívida
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Consolidada - - -

Dívida Consolidada Líquida 2.011.634,48 1.830.792,99 944.079,34
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 50.050.672,51 50.751.181,38 52.833.251,93

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Garantias de Valores
Comparativo do Saldo de Garantia

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Garantias de Valores - - -
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 9.175.956,63 9.304.383,25 9.686.096,19

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 7.044.433,59 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 3.081.939,70 7,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total 1.650.486,24 3.612.364,37

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário -

VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Reserva Orçamentária do RPPS - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Reserva Orçamentária do RPPS -

VALOR 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS
Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS -

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Bens e Direitos do RPPS - Plano Previdenciário
Período de Referência

PERÍODO DE REFERÊNCIA
2018 2017

Bens e Direitos do RPPS - -
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00 0,00
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Financeiro do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS
Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor -

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias
Receita Orçamentária

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre / 2018

RECEITAS REALIZADAS (a)
Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias - -

RECEITAS CORRENTES (I) 41.336.252,30 44.027.709,90
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.102.252,30 4.559.401,72

IPTU 1.714.652,30 865.477,14
ISS 1.819.500,00 1.779.597,10
ITBI 500.000,00 573.099,75
IRRF 638.000,00 943.890,19
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.430.100,00 397.337,54

Contribuições 700.000,00 655.335,16
Receita Patrimonial 82.600,00 186.380,39

Aplicações Financeiras (II) 82.600,00 182.402,27
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 3.978,12

Transferências Correntes 31.104.900,00 35.264.373,07
Cota-Parte do FPM 10.295.000,00 10.100.838,60
Cota-Parte do ICMS 5.760.000,00 7.157.663,38
Cota-Parte do IPVA 1.080.000,00 1.276.355,94
Cota-Parte do ITR 36.000,00 28.235,95
Transferências da LC 87/1996 24.000,00 29.714,89
Transferências da LC nº 61/1989 120.000,00 111.299,39
Transferências do FUNDEB 5.795.000,00 6.736.155,96
Outras Transferências Correntes 7.994.900,00 9.824.108,96

Demais Receitas Correntes 3.346.500,00 3.362.219,56
Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 1.244,32
Receitas Correntes Restantes 3.346.500,00 3.360.975,24

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 41.253.652,30 43.844.063,31
RECEITAS DE CAPITAL (V) 348.000,00 4.355.440,25

Operações de Crédito (VI) 24.000,00 0,00
Amortização de Empréstimos (VII) 20.000,00 0,00
Alienação de Bens 250.000,00 323.000,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00
Outras Alienações de Bens 250.000,00 323.000,00

Transferências de Capital 54.000,00 4.032.440,25
Convênios 28.000,00 2.356.681,97
Outras Transferências de Capital 26.000,00 1.675.758,28

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 304.000,00 4.355.440,25
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 41.557.652,30 48.199.503,56
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Primário - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2018
VALOR INCORRIDO

Resultado Primário - Acima da Linha -
RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)) -1.900.748,63

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Primário
Valor Realizado no Período

VALOR CORRENTE
Meta Fiscal para o Resultado Primário -

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Juros Nominais
Até o bimestre 2018
VALOR INCORRIDO

Juros Nominais -
JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV) 182.402,27
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 124.536,90

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2018
VALOR INCORRIDO

Resultado Nominal - Acima da Linha -
RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -1.842.883,26

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Nominal
Valor Realizado no Período

VALOR CORRENTE
Meta Fiscal para o Resultado Nominal -

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Abaixo da Linha - Dívida Consolidada Líquida
Saldo

Em 31/12/2017 (a) Até o Bimestre (b)
Cálculo Abaixo da Linha - Dívida Consolidada Líquida - -

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 6.466.521,08 6.118.933,48
DEDUÇÕES (XXIX) 5.165.272,88 5.174.854,14

Disponibilidade de Caixa 5.136.136,87 5.145.718,13
Disponibilidade de Caixa Bruta 8.982.536,79 6.854.466,35
(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 3.846.399,92 1.708.748,22

Demais Haveres Financeiros 29.136,01 29.136,01
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 1.301.248,20 944.079,34

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Abaixo da Linha
Saldo

Até o Bimestre / 2018
Resultado Nominal - Abaixo da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 357.168,86

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Ajuste Metodológico
Até o bimestre 2018
VALOR INCORRIDO

Ajuste Metodológico -
VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 2.137.651,70
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV) -1.780.482,84

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Primário - Abaixo da Linha
Saldo

Até o Bimestre / 2018
Resultado Primário - Abaixo da Linha -
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Resultado Primário - Abaixo da Linha
Saldo

Até o Bimestre / 2018
RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI) -1.838.348,21

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Informações Adicionais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Informações Adicionais -
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 3.823.710,39
Reserva Orçamentária do RPPS 0,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Quadro Opcional - Receitas Primárias

Quadro destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais para 2018 com base na metodologia
definida na 7ª edição do MDF

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2018 Até o Bimestre / 2017
Receita Primárias - - -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI)
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Quadro Opcional - Discriminação da Meta Fiscal de Resultado Primário
Quadro destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais

para 2018 com base na metodologia definida na 7ª edição do MDF
VALOR CORRENTE

Discriminação da Meta Fiscal de Resultado Primário -
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Quadro Opcional - Resultado Nominal

Quadro destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais para 2018 com base na
metodologia definida na 7ª edição do MDF

PERÍODO DE REFERÊNCIA
No Bimestre (VIc -VIb) Até o Bimestre (VIc - VIa)

Resultado Nominal - -
RESULTADO NOMINAL

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Quadro Opcional - Discriminação da Meta Fiscal de Resultado Nominal
Quadro destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais

para 2018 com base na metodologia definida na 7ª edição do MDF
VALOR CORRENTE

Discriminação da Meta Fiscal de Resultado Nominal -
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 09 | Tabela 9.0 - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Receitas
Receitas de Operações de Crédito

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS (b) SALDO NÃO REALIZADO (c) = (a - b)
Receitas - - -

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 24.000,00 0,00 24.000,00
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira - SC (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2018
Período de referência: 6º bimestre

Documento gerado em 06/02/2019 12:15:50 Página  de 32 43

RREO-Anexo 09 | Tabela 9.0 - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Resultado para Apuração da Regra de Ouro
Resultado para Apuração da Regra de Ouro

(a - d) (b - e) (c - f)
Resultado para Apuração da Regra de Ouro - - -

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -5.138.014,97 -3.337.768,23 -1.800.246,74

RREO-Anexo 09 | Tabela 9.0 - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 10 - RPPS | Tabela 10 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 11 | Tabela 11.0 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Receitas
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS (b) SALDO A REALIZAR (c) = (a - b)
Receitas - - -

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 250.000,00 323.000,00 -73.000,00
Receita de Alienação de Bens Móveis 200.000,00 323.000,00 -123.000,00
Receita de Alienação de Bens Imóveis 50.000,00 0,00 50.000,00
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RREO-Anexo 11 | Tabela 11.0 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Saldo Financeiro a Aplicar
Saldo Financeiro a Aplicar

2017 (i) 2018 (j) = (Ib - (IIf + IIg)) SALDO ATUAL (k) = (IIIi + IIIj)
Saldo Financeiro a Aplicar - - -

VALOR (III) 0,00 323.000,00 323.000,00

RREO-Anexo 11 | Tabela 11.0 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Impactos das Contratações de PPP
Especificação de PPP

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017
REGISTROS EFETUADOS EM 2018

No Bimestre Até o Bimestre
Impactos das Contratações de PPP - - -

TOTAL DE ATIVOS
Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
Provisões de PPP
Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Obrigações Contratuais
Riscos não Provisionados
Garantias Concedidas
Outros Passivos Contingentes
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Balanço Orçamentário
Valores

Até o Bimestre
Balanço Orçamentário -

RECEITAS
Previsão Inicial 41.684.252,30
Previsão Atualizada 41.684.252,30
Receitas Realizadas 48.383.150,15
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 3.548.103,46

DESPESAS
Dotação Inicial 41.684.252,30
Créditos Adicionais 11.069.130,86
Dotação Atualizada 52.753.383,16
Despesas Empenhadas 47.776.968,06
Despesas Liquidadas 46.126.481,82
Despesas Pagas 45.102.247,19
Superávit Orçamentário 2.256.668,33

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas por Função/Subfunção
Valores

Até o Bimestre
Despesas por Função/Subfunção -

Despesas Empenhadas 47.776.968,06
Despesas Liquidadas 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receita Corrente Líquida - RCL
Valores

Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida - RCL -

Receita Corrente Líquida 44.027.709,94

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Valores

Até o Bimestre
Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Resultados Nominal e Primário
Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO (a)

Resultado Apurado até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultados Nominal e Primário - - -
Resultado Nominal - Acima da Linha 0,00 -1.842.883,26 0,00
Resultado Primário - Acima da Linha 0,00 -1.900.748,63 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - - - -

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 3.846.399,92 52.520,93 3.295.963,04 497.915,95
Poder Executivo 3.846.399,92 52.520,93 3.295.963,04 497.915,95
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Judiciário
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Ministério Público
Defensoria Pública

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 7.232.504,93 3.524.275,40 2.175.836,47 1.532.393,06
Poder Executivo 7.232.504,93 3.524.275,40 2.175.836,47 1.532.393,06
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Judiciário
Ministério Público
Defensoria Pública

TOTAL 11.078.904,85 3.576.796,33 5.471.799,51 2.030.309,01

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Apuração das Despesas com Ensino

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - - -

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 6.243.341,83 25,00 22,88

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino
Fundamental e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental 6.027.965,20 60,00 89,49

Complementação da União ao FUNDEB

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital - -

Receitas de Operações de Crédito 0,00 24.000,00
Despesa de Capital Líquida 3.337.768,23 1.824.246,74

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência
Exercício de Apuração

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência - - - -

Plano Previdenciário
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar
Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 323.000,00 -73.000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Apuração das Despesas com Saúde

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde - - -

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de
Impostos 12.893.638,00 15,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente
Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP -

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
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Notas Explicativas
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

DECRETO N° 12/2019
Publicação Nº 1901649

DECRETO Nº 012, de 31 de janeiro de 2019.
Dispõe sobre a programação financeira e cronograma mensal de desembolso para a administração direta e indireta do Município de Doutor 
Pedrinho para o exercício financeiro de 2019.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe con-
fere o artigo 52, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril de 1.990, e em atendimento ao disposto no art. 8º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e art. 15° da Lei Municipal nº 900/2018 (LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2019);

DECRETA:
Art. 1º - Ficam estipulados os valores constantes do Anexo I do presente Decreto, como Programação Financeira e Cronograma Mensal de 
Desembolso para Administração Direta e Indireta do Município de DOUTOR PEDRINHO para o exercício financeiro de 2019, consoantes ao 
art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 15° da Lei Municipal nº 900/2018, de 19/11/2018, (LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o Exercício de 2019).

Parágrafo Único – Fica estabelecido que, se ao final de um bimestre o comportamento da receita poderá vir a afetar o equilíbrio orçamentá-
rio e financeiro, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão mecanismo de limitação de empenho 
no montante necessário para as despesas constantes do art. 11, da Lei Municipal N° 900/2018 (LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o Exercício de 2019), em conformidade com o art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.2° - O presente decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 31 de janeiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Doutor Pedrinho, SC, 31 de janeiro de 2019.

TARCISO LENZI
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 013/2019
Publicação Nº 1903211

DECRETO Nº 013, de 01 de fevereiro de 2019.
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 743.897,90.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe con-
fere o artigo 52, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril de 1.990, e com fundamento na Lei nº 902, de 19 de dezembro 
de 2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado a proceder à suplementação, no valor de até R$ 743.897,90 (setecentos e quarenta e três mil e oitocentos e no-
venta e sete reais e noventa centavos), do Superávit Financeiro, obedecendo às seguintes distribuições nas dotações Projetos/Atividade, 
Elementos e Unidades Orçamentárias do Orçamento-Programa 2019 da Administração Direta e Indireta do Município de Doutor Pedrinho 
(Lei nº 902, de 19/12/2018):
04.001.15.451.0020.1016 SECRETARIA MUN. DE OBRAS ESTRADAS E SERVIÇOS URBANOS
04.001.15.451.0020.1016 SECRETARIA MUN. DE OBRAS ESTRADAS E SERVIÇOS URBANOS
04.001.15.451.0020.1016 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS
400000 DESPESAS DE CAPITAL
440000 INVESTIMENTOS
449000 APLICAÇÕES DIRETAS
3000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 133.028,88
TOTAL 133.028,88
04.001.15.452.0020.2013 SECRETARIA MUN. DE OBRAS ESTRADAS E SERVIÇOS URBANOS
04.001.15.452.0020.2013 SECRETARIA MUN. DE OBRAS ESTRADAS E SERVIÇOS URBANOS
04.001.15.452.0020.2013 MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO
400000 DESPESAS DE CAPITAL
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440000 INVESTIMENTOS
449000 APLICAÇÕES DIRETAS
3000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 65.964,24
TOTAL 65.964,24
08.002.27.812.0050.1006 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA
08.002.27.812.0050.1006 DESPORTO
08.002.27.812.0050.1006 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL. DO CENTRO ESPORTIVO
400000 DESPESAS DE CAPITAL
440000 INVESTIMENTOS
449000 APLICAÇÕES DIRETAS
3000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 294.357,99
3340000 TRANSF. CONVÊNIOS UNIÃO 250.546,79
TOTAL 544.904,78
TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO 743.897,90

Art.2° - Este Decreto será coberto com recursos originado do seguinte item:

Superávit Financeiro-------------------------------------------------------------R$ 743.897,90

Art.3° - O presente decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 01 de fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Doutor Pedrinho, SC, 01 de fevereiro de 2019.

TARCISO LENZI
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 010/2019
Publicação Nº 1903214

PORTARIA no 010, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Altera membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.

A Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 52, Inciso I, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de Abril de 1990, e em conformidade com o artigo 2º da Lei no 679, de 23 de maio de 2007, resolve;

ALTERAR os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB, de que trata a Portaria nº 
100/2017 de 27/11/2017, na forma que segue:

“ (...)
III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:

Titular: Silvia Odete P. Kisner;

Suplente: Patricia Pereira Nones.

(...)
V – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:

Titulares: Joice Hager;
Marcos Cristofolini.

Suplentes: Roseli Vieira;
Juliana Frainer Chaves.
(...)

II – REPRESENTANTES DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:

Titular: Jessica Lenz Maas;

Suplente: Allison da Luz.
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(...)”

O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB, está composto pelos seguintes membros:

I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

Titulares: Tarcisio Lenzi;
Elaine Regina de Espindola Wollert.

Suplentes: Tassiana Ouriques Becker;
Marizete Dolores Nones Fiamoncini.

II – REPRESENTANTES DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:

Titular: Jessica Lenz Maas;

Suplente: Allison da Luz.

III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:

Titular: Silvia Odete P. Kisner;

Suplente: Patricia Pereira Nones.

IV – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:

Titular: Miriam Aparecida Floriano Kisner;

Suplente: Eder Joeni Fronza.

V – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:

Titulares: Joice Hager;
Marcos Cristofolini.

Suplentes: Roseli Vieira;
Juliana Frainer Chaves.

VI – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:

Titulares: Camila Sepka;
Mateus Francisco Xavier de Castilho.

Suplentes: Giulio Valcanaia;
Beatriz Buzzi da Silva.

VII – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Titular: Joice Reichel Nones;

Suplente: Simone Maas Kunkel.

VIII – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:

Titular: Edite Oliveira de Jesus;

Suplente: Juranice Buzzi Rode.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 01 de fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC
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PORTARIA Nº 011/2019
Publicação Nº 1903221

 PORTARIA no 011, de 05 de fevereiro de 2019.
Concede Promoção por Qualificação Profissional a Servidora Pública Municipal.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; com fundamento no artigo 11 da Lei Complementar nº 32, de 06 de abril de 2004; e
Considerando o requerimento formulado pela servidora com a comprovação dos cursos de atualização ou aperfeiçoamento realizados;
Considerando a expedição de Parecer Jurídico favorável ao pleito da requerente; resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

A servidora do Município de Doutor Pedrinho, abaixo identificada, como segue:

Nome do(a) Servidor(a) Cargo A contar de:
Referência / Classe
Atual Progressão

Cristiane Tonolli Tomelim Agente Administrativo III 26/11/2018 14.1 - M 14.1 - N

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 05 de fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 012/2019
Publicação Nº 1903226

PORTARIA no 012, de 06 de Fevereiro de 2019.
Autoriza a contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social no emprego público 
de Professora.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando a necessidade de manutenção do programa de integração dos alunos com necessidades especiais no ensino regular e melho-
ria de seu desenvolvimento cognitivo para interação e inserção social, com adaptação de recursos humanos compatíveis com os desafios 
de cada educando;
Considerando a necessidade excepcional de contratação de professor auxiliar para a carga horária semanal de 20 horas para o acompanha-
mento de aluna portadora de necessidades especiais com deficiência visual;
Considerando-se a aprovação desta candidata na Chamada Pública nº 02/2019, e a previsão do edital de contratação para suprir vagas 
temporárias, auxiliando no atendimento da demanda da rede municipal de ensino resolve:

AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Da servidora abaixo identificada, para exercer as funções do emprego público de Professora, com carga horária de 20 horas semanais e 
vencimento de R$ 1.449,25 (Um mil quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos) mensais, a contar desta data:
Nome / Data Nasc. CPF e RG Motivação Período
Pamela Micaelle Schoen
(DN. 01/06/1994)

090.102.959-90
5.226.921

Acompanhamento de aluna portadora de necessida-
des especiais com deficiência visual.

06/02/2019
a 01/07/2019

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 013/2019
Publicação Nº 1903229

PORTARIA no 013, de 06 de Fevereiro de 2019.
Autoriza a contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social no emprego público 
de Professora I.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
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afastamento temporário do titular;
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pela servidora Evanir de Castilho, através da Portaria nº 057/2018 
de 11/06/2018, e a inexistência de candidatos aprovados em Concurso Público;
Considerando-se a aprovação desta candidata no Processo Seletivo nº 04/2018, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social, resolve:

CONTRATAR TEMPORARIAMENTE
A servidora abaixo identificada, para exercer as funções do emprego de Professor I, com carga horária de 40 horas semanais e vencimento 
de R$ 2.898,50 (dois mil, oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos) mensais:
Nome / Data Nasc. CPF e RG Motivação Período
Silvia Schussler Persuhn
(DN. 14/10/1981)

030.598.239-79
2.258.518

Substituição de Pessoal em face de vacância do em-
prego público ocupado pelo servidor titular.

06/02/2019
a 01/07/2019

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 014/2019
Publicação Nº 1903234

PORTARIA no 014, de 06 de Fevereiro de 2019.
Autoriza a contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social no emprego público 
de Professora I.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pela servidora Izabel Cristina Packer, através da Portaria nº 
060/2018 de 11/06/2018, e a inexistência de candidatos aprovados em Concurso Público;
Considerando-se a aprovação desta candidata no Processo Seletivo nº 04/2018, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social, resolve:

CONTRATAR TEMPORARIAMENTE
A servidora abaixo identificada, para exercer as funções do emprego de Professor I, com carga horária de 40 horas semanais e vencimento 
de R$ 2.898,50 (dois mil, oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos) mensais:
Nome / Data Nasc. CPF e RG Motivação Período
Neide Girardi Longo
(DN. 19/06/1975)

806.243.919-49
3.060.052-9

Substituição de Pessoal em face de vacância do em-
prego público ocupado pelo servidor titular.

06/02/2019
a 01/07/2019

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 015/2019
Publicação Nº 1903237

PORTARIA no 015, de 06 de Fevereiro de 2019.
Autoriza a contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, no emprego 
público de Servente de Obras.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pelo servidor Luiz Bertoldi, através da Portaria nº 063/2018 de 
11/06/2018, e a inexistência de candidatos aprovados em Concurso Público;
Considerando-se a aprovação deste candidato na Chamada Pública nº 01/2019, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, resolve:

CONTRATAR TEMPORARIAMENTE

O servidor abaixo identificado, para exercer as funções do emprego de Servente de Obras, com carga horária de 44 horas semanais e ven-
cimento de R$ 1.285,13 (Um mil duzentos e oitenta e cinco reais e treze centavos) mensais:

Nome / Data Nasc. CPF e RG Motivação Período
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Wanderlei Giovani Giacomozzi
(DN. 24/06/1967)

020.067.949-06
1.634.107-4

Substituição de Pessoal em face de vacância do em-
prego público ocupado pelo servidor titular.

06/02/2019
a 01/07/2019

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 016/2019
Publicação Nº 1903241

PORTARIA no 016, de 06 de Fevereiro de 2019.
Autoriza a contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, no emprego 
público de Servente de Obras.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato na Chamada Pública nº 01/2019, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos;
Considerando-se a possibilidade de atendimento transitório destas necessidades com contratação temporária enquanto não houver a reali-
zação do Processo Seletivo, sem paralisia de serviços, resolve:

CONTRATAR TEMPORARIAMENTE

O servidor abaixo identificado, para exercer as funções do emprego de Servente de Obras, com carga horária de 44 horas semanais e ven-
cimento de R$ 1.285,13 (Um mil duzentos e oitenta e cinco reais e treze centavos) mensais:

Nome / Data Nasc. CPF e RG Motivação Período
Antônio Cesar Neves
(DN. 26/01/2000)

103.747.899-16
6.896.876

Manutenção dos serviços da Secretaria de Obras, 
Estradas e Serviços Urbanos.

06/02/2019
a 01/07/2019

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 017/2019
Publicação Nº 1903246

PORTARIA no 017, de 06 de Fevereiro de 2019.
Autoriza a contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, no emprego 
público de Servente de Obras.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato na Chamada Pública nº 01/2019, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos;
Considerando-se a possibilidade de atendimento transitório destas necessidades com contratação temporária enquanto não houver a reali-
zação do Processo Seletivo, sem paralisia de serviços, resolve:

CONTRATAR TEMPORARIAMENTE

O servidor abaixo identificado, para exercer as funções do emprego de Servente de Obras, com carga horária de 44 horas semanais e ven-
cimento de R$ 1.285,13 (Um mil duzentos e oitenta e cinco reais e treze centavos) mensais:
Nome / Data Nasc. CPF e RG Motivação Período

Elizeu Oss-Emer
(DN. 17/07/1976)

986.784.269-34
3.666.984-9

Manutenção dos serviços da Secretaria de Obras, 
Estradas e Serviços Urbanos.

06/02/2019
a
01/07/2019

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 018/2019
Publicação Nº 1903249

PORTARIA no 018, de 06 de Fevereiro de 2019.
Autoriza a contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, no emprego 
público de Servente de Obras.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato na Chamada Pública nº 01/2019, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos;
Considerando-se a possibilidade de atendimento transitório destas necessidades com contratação temporária enquanto não houver a reali-
zação do Processo Seletivo, sem paralisia de serviços, resolve:

CONTRATAR TEMPORARIAMENTE
O servidor abaixo identificado, para exercer as funções do emprego de Servente de Obras, com carga horária de 44 horas semanais e ven-
cimento de R$ 1.285,13 (Um mil duzentos e oitenta e cinco reais e treze centavos) mensais:
Nome / Data Nasc. CPF e RG Motivação Período
Victor Mateus Martins
(DN. 28/12/1986)

054.756.339-67
4.682.854-0

Manutenção dos serviços da Secretaria de Obras, 
Estradas e Serviços Urbanos.

06/02/2019
a 01/07/2019

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 019/2018
Publicação Nº 1903252

PORTARIA no 019, de 06 de fevereiro de 2019.
Autoriza a contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no emprego de Agente 
Comunitário de Saúde.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso V do art. 2 da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades médico-hospitalares (Unidades de Saúde), ambulatórios e unidades sanitárias, 
por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento da demanda e/ou número de pacientes, ou nos 
casos de licença e/ou afastamento do exercício do cargo;
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pela servidora Sônia Terezinha Viviani, através da Portaria nº 
203/2018 de 03/12/2018, e a inexistência de candidatos aprovados em Concurso Público;
Considerando-se a aprovação desta candidata no Processo Seletivo nº 04/2018, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, resolve:

CONTRATAR TEMPORARIAMENTE
A servidora abaixo identificada, para exercer as funções do emprego de Agente Comunitário de Saúde – Micro área 02, com carga horária 
de 40 horas semanais e vencimento de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) mensais:
Nome / Data Nasc. CPF e RG Motivação Período
Anna Paula Bodigheimer Wollinger
(DN. 21/06/1999)

112.541.099-00
7.210.551

Substituição de Pessoal em face de vacância do em-
prego público ocupado pelo servidor titular.

06/02/2019
a 01/07/2019

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 020/2019
Publicação Nº 1903256

PORTARIA no 020, de 06 de Fevereiro de 2019.
Autoriza a contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, no emprego 
público de Servente de Obras.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato na Chamada Pública nº 01/2019, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos;
Considerando-se a possibilidade de atendimento transitório destas necessidades com contratação temporária enquanto não houver a reali-
zação do Processo Seletivo, sem paralisia de serviços, resolve:
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CONTRATAR TEMPORARIAMENTE
O servidor abaixo identificado, para exercer as funções do emprego de Servente de Obras, com carga horária de 44 horas semanais e ven-
cimento de R$ 1.285,13 (Um mil duzentos e oitenta e cinco reais e treze centavos) mensais, a contar de 07/02/2019:
Nome / Data Nasc. CPF e RG Motivação Período

Alan de Souza Demetrio
(DN. 23/12/1996)

106.604.009-52
6.978.922

Manutenção dos serviços da Secretaria de Obras, 
Estradas e Serviços Urbanos.

07/02/2019
a 01/07/2019

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

REPUBLICAÇÃO CONTRATO N° 04/2019.
Publicação Nº 1902018

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O NÚCLEO EDUCACIONAL “FRITZ DONNER” E PRÉ ESCOLAR E CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL “FREI BRUNO LINDEN”,FREI ANTONIO RECHIA”, E “CHAPEUZINHO VERMELHO” PARA O 1º SEMESTRE DE 2019.

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, 02, Doutor Pedrinho - SC, 
neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Simoni Mércia Mesch Nones, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a 
Empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS RUPRECHT LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.260.864/0001-42, situado à Rua APARECIDA, 
313, cidade de DOUTOR PEDRINHO-SC, CEP: 89.126-000, neste ato representado pelo Sr. RONI DALABRIDA, CPF sob nº 027.330.879-32, 
aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 55/2018, Homologado em 28/01/2019, e dispo-
sições da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto Municipal nº 56/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO NÚCLEO EDU-
CACIONAL “FRITZ DONNER” E PRÉ ESCOLAR E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL “FREI BRUNO LINDEN”,FREI ANTONIO RECHIA”, E 
“CHAPEUZINHO VERMELHO” PARA O 1° SEMESTRE 2019, conforme relação abaixo:

Item Produto / Descrição Unidade Qtde Marca R$ Unit. R$ Total
1 AÇÚCAR REFINADO (EMBALAGEM 5KG) PACOTE 35 ALTO ALEGRE R$9,99 R$349,65

2 ADOÇANTE NATURAL 100% STÉVIA (EMBALAGEM DE 60 A 100 ML)*** FRASCO 10 LOWÇUCAR R$18,00 R$180,00

3 AMENDOIM IN NATURA, SEM SAL (EMBALAGEM DE 400 A 500GR).* PACOTE 30 JUREIA R$4,10 R$123,00

4 AMIDO DE MILHO (EMBALAGEM 500GR) PACOTE 15 MOLINARI R$3,00 R$45,00
5 AVEIA EM FLOCOS FINOS (500GR) PACOTE 20 JASMINE R$8,00 R$160,00

6 ARROZ TIPO I, CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO BRANCO (EMBALAGEM 
1KG). PACOTE 120 TIO URBANO R$2,95 R$354,00

7 ARROZ TIPO I, CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO PARBOLIZADO (EMBALA-
GEM 5KG) PACOTE 30 BELCHIOR R$12,25 R$367,50

8 BISCOITO DOCE COOKIE INTEGRAL (VEGANO) EMBALAGEM DE 200 A 
300GR.*** PACOTE 8 JASMINE R$6,00 R$48,00

9 BISCOITO DOCE SABOR LEITE, , ISENTO DE GORDURA TRANS (EMB. COM 
370 A 400GR) PACOTE 120 ORQUIDEA R$3,40 R$408,00

10 BISCOITO DOCE SEM GLÚTEN E LACTOSE PACOTE 20 DOCEUS R$6,95 R$139,00

11 BISCOITO SALGADO, ISENTO DE GORDURA TRANS (EMBALAGEM COM 370 
A 400GR).*** PACOTE 10 PARATI R$4,60 R$46,00

12 CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO (EMBALAGEM COM 500GR) PACOTE 120 CABOCLO R$7,72 R$926,40

13 CANELA EM PÓ, SEM AÇÚCAR (FRASCO COM 25 A 50GR) POTE 15 DONABELA R$3,75 R$56,25

14 CARNE BOVINA MOÍDA, MÚSCULO, SEM SEBO (EMBALAGEM COM 1KG). KG 350 IRMAOS DO VALE R$13,50 R$4.725,00

15 CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRECOXA, CONGELADA, SEM TEMPERO 
(KG). KG 400 MISTER R$6,60 R$2.640,00

16 CASQUINHA DE SORVETE (CAIXA COM 15 A 25 UNIDADES)** CAIXA 35 BARION R$5,25 R$183,75
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17 CHÁ (EMBALAGEM COM 10 SACHÊS) SABOR: ERVA DOCE, CAMOMILA, HOR-
TELÃ, MAÇÃ COM CANELA, LARANJA, CAPIM CIDREIRA. CAIXA 35 CHINES R$2,80 R$98,00

18 CHOCOLATE PÓ SOLÚVEL MÍN 32% CACAU PACOTE 60 NESCAU R$6,95 R$417,00
19 COCO RALADO SEM AÇÚCAR (100G) PACOTE 15 DR. OETKER R$5,25 R$78,75
20 CRAVO DA ÍNDIA (EMBALAGEM COM 8GR)* PACOTE 10 DONABELA R$3,00 R$30,00

21 ESSÊNCIA ARTIFICIAL DE BAUNILHA (EMB 30ML) UNID 10 MIX R$3,75 R$37,50

22 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM DE 300 A 400GR LATA 100 BONARE R$2,40 R$240,00

23 FARINHA DE TRIGO, TIPO I (EMBALAGEM 5 KG) PACOTE 60 OXFORD R$10,70 R$642,00

24 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, (1KG) KG 20 JASMINE R$11,50 R$230,00
25 FARINHA LÁCTEA, 200 A 250 GR PACOTE 30 ALL NUTRI R$4,50 R$135,00
26 FEIJÃO, CLASSE PRETO, TIPO 1 EMBALAGEM DE 1KG. PACOTE 250 CALDAO R$5,00 R$1.250,00

27 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, PARA PÃES, EMBALAGEM COM 
100G A 125G. PACOTE 50 BRUGGEMAN R$5,75 R$287,50

28 FERMENTO EM PÓ, QÍMICO PARA BOLOS, EMBALAGEM COM 100GR. UNID 35 ROYAL R$2,60 R$91,00

29 FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDOS, ENRIQUECIDOS COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, EMBALAGEM 500G PACOTE 300 SINHA R$1,60 R$480,00

30 FUBÁ, FARINHA DE MILHO FINA (1KG)* PACOTE 10 MOMIL R$3,50 R$35,00
31 GELATINA (PACOTE 1 KG)* PACOTE 50 APTI R$16,50 R$825,00

32 IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM POLPA DE FRUTA, SABOR MO-
RANGO E COCO, EMBALAGEM COM 900ML A 1L. PACOTE 700 TIROL R$5,00 R$3.500,00

33 LEITE DE SOJA ORIGINAL SEM ADIÇÃO DE SABORES (EMBALAGEM 1L)*** LITRO 20 ADES R$6,50 R$130,00

34 LEITE DE VACA SEM LACTOSE (1L), EMBALAGEM TETRA PAK.*** LITRO 50 TIROL R$3,85 R$192,50

35 LEITE UHT INTEGRAL, 3% DE GORDURA (1L) LITRO 1.400 TIROL R$2,62 R$3.668,00
36 LEITE DE COCO (200ML)* FRASCO 10 NORDESTE R$2,60 R$26,00

37

LINGUIÇA TIPO CALABRESA (PACOTE DE 400-500GR) ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA, REGISTRADO EM ÓRGÃO COMPE-
TENTE E PORTANDO INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL (SIM, 
SIE OU SIF)

PACOTE 60 PAMPLONA R$8,75 R$525,00

38 LOURO FOLHA SECA (EMBALAGEM 5G). PACOTE 25 DONABELA R$1,60 R$40,00

39 MACARRÃO COM OVOS, TIPO ALETRIA OU CABELO DE ANJO (EMBALAGEM 
COM 500GR) PACOTE 60 ROSANE R$4,30 R$258,00

40 MACARRÃO INTEGRAL COM OVOS, TIPO PARAFUSO OU ESPAGUETE (EMBA-
LAGEM COM 500GR E/OU 1KG) KG 250 ROSANE R$5,86 R$1.465,00

41 MANTEIGA SEM SAL (EMBALAGEM 500GR) UNID 40 BONACOLSI R$11,50 R$460,00

42 MARGARINA 65% DE LIPÍDEOS (EMBALAGEM COM 500G E/OU 1KG) KG 25 DELICIA R$8,70 R$217,50

43 MINGAU DE ARROZ (EMBALAGEM COM 200 A 300GR) PACOTE 30 ALL NUTRI R$3,75 R$112,50

44 MILHO PARA PIPOCA (500G) PACOTE 34 JUREIA R$3,00 R$102,00
45 MORTADELA (KG)* KG 8 CONFIANÇA R$8,45 R$67,60
46 ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM COM 900ML. UNID 80 SOYA R$3,80 R$304,00
47 OVOS VERMELHOS (EMBALAGEM 1 DUZIA) DUZIA 260 KASULKE R$4,75 R$1.235,00

48
PÃO FATIADO, SEM LACTOSE OU PROTEÍNA DO LEITE. NÃO PODE CONTER 
INGREDIENTES COMO: LEITE, MARGARINA, MANTEIGA E IOGURTE. (EMBA-
LAGEM COM 500GR)

PACOTE 250 PANIFICADORA 
VIVIANI R$5,25 R$1.312,50

49 PÃO FRANCES (unidade) KG 50 MARQUESPAN R$10,30 R$515,00
50 POLVILHO AZEDO (EMBALAGEM COM 1KG) KG 40 MOLINARI R$9,50 R$380,00
51 POLVILHO DOCE (EMBALAGEM COM 1KG) KG 10 MOLINARI R$7,75 R$77,50
52 SAL REFINADO, EMBALAGEM COM 1KG KG 60 MARCOPOLO R$1,75 R$105,00
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53
QUEIJO TIPO MUSSARELA (KG). ROTULAGEMDE ACORDO COM AS NORMAS 
DA ANVISA,REGISTRADO EM ÓRGÃO COMPETENTEE PORTANDO INSPEÇÃO 
MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL (SIM, SIE OU SIF).

KG 50 SCHOTEN R$23,00 R$1.150,00

54 SUCO DE UVA, CONCENTRADO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, (EMBALAGEM 
COM 500ML) UNID 30 AURORA R$7,90 R$237,00

55 SUCO DE UVA, CONCENTRADO, SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR (EMBALAGEM 
COM 1.500ML)* UNID 40 AURORA R$15,10 R$604,00

56
SUCO DE MARACUJÁ, CONCENTRADO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, COM 
RENDIMENTO MÁXIMO DE 4,5 LITROS POR EMBALAGEM (EMBALAGEM COM 
500ML)

UNID 30 MAGUARY R$8,75 R$262,50

57 UVA PASSA PRETA SEM SEMENTE (EMBALAGEM 150G A 250G) PACOTE 40 FELIZ R$4,25 R$170,00

58 VINAGRE DE ÁLCOOL (900ML). UNID 35 CHEMIN R$1,70 R$59,50
59 ALHO IN NATURA (KG) KG 11 KALUKE R$16,50 R$181,50

60 ALFACE CRESPA, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. UNID 350 JK R$1,90 R$665,00

61 ABÓBORA SECA, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 50 JK R$4,75 R$237,50

62 BANANA BRANCA, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 80 JK R$3,00 R$240,00

63 BANANA COMUM/CATURRA, IN NATURA. KG 1.000 JK R$1,95 R$1.950,00

64 BATATA DOCE, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 200 JK R$4,00 R$800,00

65 BATATA INGLESA, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 370 JK R$2,75 R$1.017,50

66 BETERRABA, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CON-
DIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 130 JK R$3,00 R$390,00

67 CEBOLA NACIONAL, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 130 JK R$3,30 R$429,00

68 CENOURA, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CONDI-
ÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 180 JK R$3,20 R$576,00

69 CHUCHU, IN NATURA. KG 120 JK R$2,22 R$266,40

70 COUVE-FLOR, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CON-
DIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. (PESO MÍNIMO: 900 GRAMAS) UNID 180 JK R$5,25 R$945,00

71 LARANJA LIMA, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 80 JK R$3,48 R$278,40

72 LARANJA PÊRA, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 500 JK R$3,00 R$1.500,00

73 KIWI, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO.** KG 10 JK R$20,00 R$200,00

74 MAÇÃ GALA E OU FUGI, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PER-
FEITAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 600 JK R$6,00 R$2.137,50
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75 MAMÃO FORMOSA/COMUM, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 450 JK R$4,75 R$780,00

76 MARACUJÁ, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CONDI-
ÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 60 JK R$13,00 R$840,00

77 MELANCIA, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CONDI-
ÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 420 JK R$2,00 R$60,00

78 MORANGO IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CONDI-
ÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. (BANDEJA 200 A 250 GR)** BANDEJA 12 JK R$5,00 R$90,00

79 PIMENTÃO VERDE, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 10 JK R$9,00 R$626,40

80 REPOLHO BRANCO, IN NATURA. (PESO MÍNIMO 1 KG) UNID 180 JK R$3,48 R$2.137,50

81 TANGERINA, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CON-
DIÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 220 JK R$4,50 R$990,00

82 TEMPERO VERDE. IN NATURA. MAÇO 30 JK R$1,80 R$54,00

83 TOMATE, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CONDI-
ÇÕES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. KG 180 JK R$5,50 R$990,00

84 UVA, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO.** KG 10 JK R$9,00 R$90,00

85 FORMULA INFANTIL de 0 a 6 meses (800 g)*** LATA 50 NESTOGENO R$38,50 R$1.925,00
86 FORMULA INFANTIL 06 a 12 meses (800 g)*** LATA 150 NESTOGENO R$36,50 R$5.475,00
87 DOCE DE FRUTA, FRASCO 350 A 400 GR FRASCO 15 DOCAL R$3,50 R$52,50
*Itens utilizados para Datas Festivas (Cardápios especiais: festa Junina, Pascoa, Dia das Crianças etc).

Soma total: R$60.191,10

**Itens utilizados em atividades de Educação Nutricional (casquinha de salada de frutas, sorvete de 
maracujá (feito com banana e maracujá ou suco de maracujá)
***Alimentos de uso exclusivo para Cardápios e alunos com restrições alimentares, quando aplicável. 
Formula infatil: uso exclusivo Cardápio Bercário I (até 1 ano) para crianças que não são amamentadas 
(Leite Materno). Caso os responáveis pelas crianças queiram trazer a formula infatil que a criança já faz 
uso em casa, poderá ser autorizado pela Nutricionista, desde que produto seja adequado para a criança 
e idade.

1.2 - O Edital 55/2018, seus anexos, a Proposta de Preços Vencedora e este contrato são complementares entre si.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Orçamento-Programa anual do MUNICÍPIO, observado o seguinte Código 
Dotação / Descrição:

05 – SEC MUN DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
0501- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2010 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
33903007 – GENEROS DE ALIMENTACAO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
1370400 – Alimentação escolar – PNAE – FUNDAMENTAL

05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
0501- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2031 – MERENDA PARA ALUNOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33903007 – GENEROS DE ALIMENTACAO
1000000 – Rec. Ordínários
1370200– Transferências escolar – PNAE - creche
1370300 – Transferências escolar – PNAE – pré escola

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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3.1 - O valor total deste contrato é de R$60.191,10 (sessenta mil, cento e noventa e um reais e dez centavos).

§ 1° - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95, como tambem não poderá 
ultrapassar o preço de mercado (praticado para os demais consumidores/clientes).

§ 2° - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza, fretes, mão-de-obra e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumpri-
mento deste instrumento.

§ 3° - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos produtos licitados, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, devidamente aceita por esta Administração, acompanhada da relação dos produtos entregues, com aceite do agente público 
identificado como responsável pelo recebimento em cada unidade escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO

4.1 - O fornecimento se dará, pela CONTRATADA, no AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O NÚCLEO EDUCACIONAL “FRITZ 
DONNER” E PRÉ ESCOLAR E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL “FREI BRUNO LINDEN”,FREI ANTONIO RECHIA”, E “CHAPEUZINHO VER-
MELHO”, PARA O 1º SEMESTRE DE 2019, uma vez ao mês, exceto os iogurtes, frutas, verduras e ovos, os quais deverão ser entregues 
semanalmente, nos dias a serem repassados ao vencedor pela secretaria de educação.

4.2 - Será entregue a CONTRATADA uma lista com as quantidades solicitadas para entrega nas unidades escolares.

4.3 - As frutas e verduras, serão solicitados a CONTRATADA apenas nos dias em que o agricultor (fornecedor dos produtos da Agricultura 
Familiar) não conseguir entregar os itens vencidos na chamada pública vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - O prazo do presente contrato é contado da data de sua assinatura estendendo-se até 30 de junho de 2019.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Fornecer integralmente os gêneros alimentícios propostos, inclusive substituindo aqueles que apresentarem problemas sanitários, de 
qualidade, integridade ou sem condições de consumo;
b) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento dos gêneros alimen-
tícios, exceto quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente 
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
f) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
g) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos.
h) Fornecer o objeto com prazo de validade regular, observando-se o mínimo fixado no Edital de licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos gêneros alimentícios fornecidos no prazo e preço previs-
to neste instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, conforme 
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:
I - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.
II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

§ 3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

§ 1º - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer inde-
nização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designada a Secretária Municipal de Educação, Janaína Lenzi de 
Castilho.

11.2 - Fica nomeado como preposto da CONTRATADA para o presente contrato o Sr.(a) Roni Dalabrida, (Sócio) da contratada, o qual poderá 
ser contatado(a) através do telefone (47) 33880533.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – SC, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 28 de Janeiro de 2019.

 ________________________________   __________________________________
MUNICIPIO     CONTRATADA
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES   RONI DALABRIDA
Prefeita de Doutor Pedrinho.   COMERCIAL DE ALIMENTOS RUPRECHT LTDA

 ________________________________   ________________________________
RONI ANDREAS MAEDA HASSLER   GESTOR/FISCAL DO CONTRATO
Assessor Jurídico     JANAÍNA LENZI DE CASTILHO
OAB/SC 52.912

Testemunhas:

 ________________________________   __________________________________
Tarcísio Lenzi     Arnaldo Vicente

*Republicação por incorreção no texto anterior.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 655

ANEXO DECRETO N° 12/2019
Publicação Nº 1901651
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Ermo

Prefeitura

CONVÊNIO Nº. 002/2019
Publicação Nº 1902655

Convênio nº. 002/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Ermo.
Contratado: Associação Corpo de Bombeiros Comunitários de Tur-
vo, Ermo, Meleiro, Morro Grande e Timbé do Sul.
Objeto: contribuição financeira no valor de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), divididos em 02 (duas) parcelas.
Vigência: 06 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Data de assinatura: 06 de fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 025, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903098

PORTARIA Nº 025, de 01 de fevereiro de 2019.
Concede Licença Prêmio à Servidor que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 91 da Lei Complementar Nº 039, de 01 de agosto de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença Prêmio de 15 (quinze) dias a servidora 
CINARA MATEUS RÉUS CLEMES, matrícula nº 543, referente ao 
período aquisitivo de 17/12/2014 a 16/12/2016, a serem gozadas 
de 01 de fevereiro de 2019 a 15 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 028, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903117

PORTARIA Nº 028, de 01 de fevereiro de 2019.
Exonera Servidor Admitido em Caráter Temporário – ACT, que es-
pecifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 6º da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, BRUNA ABATTI SIMON, da função de 
Farmacêutica, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Ermo, Admitida em Caráter Temporário (ACT) conforme Portaria nº 
019, de 14 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 029, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903132

PORTARIA Nº 029, de 01 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a nomeação de Servidor para Cargo em Comissão 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º da Lei 
Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTÔNIO PAULO SILVEIRA, CPF nº 828.393.529-
15, para exercer o cargo de DIRETOR DE AGRICULTURA, Nível 
DASU-2, com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 030, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903139

PORTARIA Nº 030, de 04 de fevereiro de 2019.
Exonera Servidor Admitido em Caráter Temporário – ACT, que es-
pecifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 6º da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PATRÍCIA DAL TOE FERREIRA, CPF nº 098.548.139-
08, da função de Recepcionista, admitida em Caráter Temporário 
(ACT) através da Portaria nº 127, de 26 de maio de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal
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Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 032, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903149

PORTARIA Nº 032, de 04 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a Exoneração de Servidor de Cargo Efetivo que es-
pecifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 62, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 40, inciso II, 
da Lei Complementar nº 039, de 01 de agosto de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar por aposentadoria a Servidora CUSTÓDIA OLIVEI-
RA DE BITENCOURT FÁVARO, CPF nº 579.436.569-20, Matrícula nº 
20, do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 033, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903156

PORTARIA Nº 033, de 04 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a Exoneração de Servidor de Cargo Efetivo que es-
pecifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 62, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 40, inciso II, 
da Lei Complementar nº 039, de 01 de agosto de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar por aposentadoria o Servidor ÉZIO FERREIRA, 
CPF nº 179.636.999-34, Matrícula nº 78, do cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista I.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 036, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903170

PORTARIA Nº 036, de 05 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre nomeação de Servidor para Cargo em Comissão que 
especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 3º 
da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CUSTÓDIA OLIVEIRA DE BITENCOURT FÁVARO, 
CPF nº 579.436.569-20, para exercer o Cargo em Comissão de 
CHEFE DE TRANSPORTES E VIAÇÃO, Nível DASU-1, com venci-
mentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 037, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903180

PORTARIA Nº 037, de 05 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre nomeação de Servidor para Cargo em Comissão que 
especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 3º 
da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ÉZIO FERREIRA, CPF nº 179.636.999-34, para 
exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, 
Nível DASU-2, com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 027, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903106

PORTARIA Nº. 027, de 01 de fevereiro de 2019.

Interromper Licença para tratar de Interesses Particulares concedi-
da a Servidor que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 89, da Lei Complementar n.º 039, de 01 de agosto de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Interromper, a pedido, a licença para tratar de interesses 
particulares concedida à servidora FLÁVIA MÔNICA MACHADO DE 
OLIVEIRA, Matrícula nº 384, através da Portaria n° 083, de 06 de 
março de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 031, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903147

PORTARIA Nº. 031, de 04 de fevereiro de 2019.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 
120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2018 de 21 de novembro 
de 2018 e a Homologação dos aprovados em 01 de fevereiro de 
2019;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir SAMANTHA PESSI DE FAVERI, CPF nº 077.071.199-
59, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de Farma-
cêutica com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início a partir da 
data da posse encerrando-se em 30 de dezembro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 035, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903163

PORTARIA Nº. 035, de 05 de fevereiro de 2019.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 
120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2018 de 21 de novembro 
de 2018 e a Homologação dos aprovados em 01 de fevereiro de 
2019;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir PATRICIA DAL TOÉ FERREIRA, CPF nº 098.548.139-
08, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de Agente 
de Vigilância Sanitária com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início a partir da 
data da posse encerrando-se em 30 de dezembro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Flor do Sertão

Prefeitura

CONTRATO Nº. 19/2019
Publicação Nº 1902050

CONTRATO Nº. 019/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 2278/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2018

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Iden-
tidade n° 1.711.118 SSP/SC de ora em diante denominado de contratante, e de outro lado à empresa VALDECIR MERLO & CIA LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.228.675/0001-31, com sede Linha Poço Rico, na cidade de Flor do Sertão - SC, neste ato representado pelo 
Sr. Valdecir Merlo, Inscrito no CPF sob o n° 960.865.569-20, e portador da Cédula de Identidade n° 1077363065, doravante denominada 
de contratada, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 complementada pela Lei 8.883/94, Lei Federal nº. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Lei Orgânica Municipal e Licitação nº. 2278/2018 Modalidade de Pregão Presencial nº. 38/2018, resolvem contratar o objeto 
do presente pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este contrato tem origem no Edital do Processo Licitatório nº. 2278/2018, na modalidade Pregão Presencial nº. 38/2018, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2019, conforme as 
especificações e quantidades abaixo descritos:
ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

1 14.400,00 KM

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR CONFORME O SEGUINTE ROTEIRO: INICIANDO NO TURNO MATU-
TINO SAINDO DA PROPRIEDADE DO SR. VALDECIR MERLO, INDO ATE A COMUNIDADE DA CABECEIRA 
DO POÇO RICO, RETORNANDO ATE A ENCRUZILHADA E ENTRANDO EM DIREÇÃO A PROPRIEDADE 
DO SENHOR ANGELIN HABECK ATE COMUNIDADE DO POÇO RICO BAIXO PEGANDO A ESQUERDA EM 
DIREÇÃO A PROPRIEDADE DO SENHOR IVO WENZEL E SEGUINDO ATE CIDADE DE FLOR DO SERTÃO. 
NO FINAL DO TURNO MATUTINO FAZER O MESMO TRAJETO DE VOLTA. Á TARDE O MESMO TRAJETO 
RETORNANDO NO FINAL DO DIA. TOTALIZANDO 72 KM DIARIOS

R$ 4,50

2 14.600,00 KM

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR COM O SEGUINTE TRAJETO: INICIANDO NO TURNO MATUTINO 
NA LINHA PEDRA BRANCA NO BAR DO PELISON DIRIGINDO - SE A PROPRIEDADE DO SENHOR GENUIR 
BALZAN RETORNANDO A GERAL NOVAMENTE EM DIREÇÃO AO ALCIONO SERAFINI RETORNANDO EM 
DIREÇÃO A PROPRIEDADE DO SR. ENIO POSSELT, SEGUINDO ATE A PROPRIEDADE DO WALDERLEI HA-
BECK RETORNANDO E INDO SENTIDO A LINHA TOPE DA SERRA ATE A PROPRIEDADE DO SR. AGOSTI-
NHO SILVESTRIN, RETORNANDO A GERAL E EM SEGUIDA INDO ATE A PROPRIEDADE DA SRª. ROSAN-
GELA WEBEL, RETORNANDO A GERAL E SEGUINDO EM DIREÇÃO A COMUNIDADE DE PEDRA BRANCA 
ATE A PROPRIEDADE DO SR. FLORIBERTO JAPPE, PEGANDO A ESQUERDA ATE A PROPRIEDADE DO SR. 
IVO STOLL RETORNANDO E SEGUINDO SENTIDO A PROPRIEDADE DO SR. JOÃO DALL MAGRO, CHEGAN-
DO NA ESTRADA GERAL E SEGUINDO ATE O CENTRO DA CIDADE DE FLOR DO SERTÃO. NO FINAL DO 
TURNO MATUTINO FAZER O MESMO TRAJETO RETORNANDO NOVAMENTE A SEDE DO MUNICÍPIO E NO 
FINAL DA TARDE FAZ O MESMO TRAJETO ENCERRANDO O TRAJETO NA LINHA PEDRA BRANCA NO BAR 
PELISON, TOTALIZANDO 73 KM DIARIOS.

R$ 4,10

As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

No item 1 e 2 as aulas iniciam no turno matutino às 07h30min e encerram às 11h30min horas, no turno vespertino início às 13h15min e 
término às 17h15min, a empresa vencedora deverá ter concluído o trajeto até no máximo 05 minutos antes do inicio das aulas e estarem 
nos locais de embarque 05 minutos antes do término das aulas.

Para realizar o serviço do item 01 o serviço deverá ser realizado com veiculo de capacidade mínima de 44 lugares, no item 02 deverá ser 
realizado com veiculo de capacidade mínima de 12 lugares.

Qualquer Custo adicional para a realização e Regularização dos Serviços Licitados, é de responsabilidade da empresa vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato terá vigência ate 31 de dezembro de 2019, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser renovado/prorrogado pelo 
limite máximo de 60 (sessenta) meses, de acordo com o estabelecido em Lei, a critério e conveniência administrativa.

CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
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Os serviços deverão ser realizados conforme trajetos descritos na clausula primeira, conforme normas e legislações vigentes, em datas e 
horários estipulados pela Secretaria de Educação do Município de Flor do Sertão.

O recebimento definitivo dar-se-á após a conferência e aceitação do setor requisitante.

A administração rejeitará o fornecimento executado em desacordo com os termos deste edital.

CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, mediante emissão da nota fiscal 
correspondente.

Se a nota fiscal, for apresentado com erro, será devolvida para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 
anterior os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

A critério da contratante, poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a 
terceiros ou outras, de responsabilidade da contratada.

CLAUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

O Município promoverá, através da Secretaria de Administração, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços realizados em qualquer 
momento, não sendo necessariamente no ato da realização dos mesmos.

A fiscalização será exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, in-
clusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou consequências que venham a ocorrer em razão do uso dos produtos e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

Caso durante a fiscalização seja verificada alguma irregularidade nos serviços o contratado prestador será notificado, sendo exigidas me-
lhorias na realização dos mesmos.

Fica Com responsável sobre a fiscalização dos Serviços o Secretario Municipal de Educação:

Secretario de Educação – Maria Lucia Freiberger

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do projeto atividade:

Nome do Projeto Atividade
123610010.2.015000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR;
Descrição do Elemento Orçamentário
3.3.90.39.26.00.00 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR;

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

O valor mensal dos serviços, após o interstício de 12 meses de sua execução, poderá sofrer reajuste de acordo com a variação acumulada 
do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, 
nos termos da legislação vigente.

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa vencedora obriga-se a:

A – O serviço ora contrato destina-se exclusivamente a alunos e professores, ficando vedado o transporte de outros passageiros.

B – O contratado responsabiliza-se por qualquer incidente que possa ocorrer com os alunos durante o trajeto.

C – São de inteira responsabilidade da contratada, despesas com salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais de seus empregados, 
quando da prestação dos serviços, não cabendo a Contratante, qualquer espécie de responsabilidade presente e futura.

D – Responderá a Contratada em relação a terceiros pelos danos que seus empregados possam vir causar em decorrência de negligencia, 
imprudência e imperícia, na forma da Lei.

E – Fornecer ao Município sempre que solicitadas informações e/ou esclarecimentos sobre o andamento dos serviços.

F – É da contratada a responsabilidade pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, durante a execução do 
objeto contratado bem como o custo para a reparação dos mesmos.

G – Manter o Município permanentemente informado sobre o andamento dos serviços;
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H – É da contratada a obrigação do pagamento de tributos que incidiram sobre os serviços prestados, em qualquer esfera, especialmente 
ISS (5%) e INSS (11%).

I – A contratada deverá cumprir rigorosamente o itinerário estabelecido na cláusula primeira e adendos, levando em consideração a neces-
sidade de alteração do trajeto e horário quando conveniente aos alunos e determinado pelo Município;

J – Manter a ordem interna do ônibus, durante as viagens, principalmente não deixando as crianças colocar a cabeça e braços para fora do 
ônibus;

L – Permitir que os pressupostos do contratante inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços e estado dos veículos 
colocados a disposição do transportes escolar.

M – Cumprir todas as demais obrigações constantes no Edital.

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO

Uma vez firmada a contratação, o Poder Público, este se obriga a:

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas aos serviços do presente Edital.

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, a realização dos serviços prestados ao Município, comunicando as ocorrências 
de quaisquer irregularidades ao fornecedor.

C – Efetuar o pagamento à contratada, na forma e prazos estabelecidos neste Edital, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, con-
soante a legislação vigente.

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

A contratada que apresentar documentação falsa, ou ensejar o retardamento da execução dos serviços contratados, ou que não mantiver 
os termos de sua proposta ou do edital, falhar ou fraudar na prestação dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 anos, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste e das demais cominações legais.

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, demora na execução, inadimplemento ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

A – advertência por escrito.
B – multa de 5% sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato.

C – suspensão do direito de licitar.

D – declaração de inidoneidade.

No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 dias úteis contados da respectiva intimação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.

Constituem motivos para rescisão do Contrato:

A – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações.

B – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações.

C – A lentidão do seu cumprimento.

D – O atraso injustificado da execução do contrato sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

E – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificada e determinadas pela máxima autoridade Administrativa 
a que está subordinado o contrato e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato.

F – A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
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calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, in-
dependentemente do pagamento obrigatório e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

G – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salva em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

A – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

B – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

C – Judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº. 8.666/93, consolidada, pelo Edital do Processo Licitatório n° 
2278/2018 na modalidade Pregão Presencial nº. 38/2018, bem como a proposta apresentada pela contratada e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRADO, de forma alguma, sem anuência da CONTRATANTE, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.

A EMPRESA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas quanti-
dades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, com renún-
cia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso X do art. 29 da Constituição 
Federal.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Flor do Sertão - SC, aos 06 dias do mês de dias do mês de fevereiro de 2019.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER VALDECIR MERLO
CPF: 503.319.819-04 CPF: 960.865.569-20
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

PORTARIA Nº 075/2019
Publicação Nº 1902792

PORTARIA Nº 075/2019
CONTRATA PROFESSORA ACT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONTRATADA a Funcionária CALEN JOSIANE SPAGNOL por tempo determinado, aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2017, no cargo de PROFESSORA COM LICENCIATURA ESPECIFICA, com carga horária de 20 horas semanais, conforme 
classificação, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, percebendo vencimentos constantes do quadro próprio.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 06 dias do mês de Fevereiro de 2019.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS 
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 076/2019
Publicação Nº 1903166

PORTARIA Nº 076/2019
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES ao servidor municipal EVANDRO 
SERGIO MENEGHINI, ocupante do cargo de Professor de Educação Física com carga horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pelo período de 07/02/2019 a 31/12/2019, conforme dispõe a Lei Municipal nº 530/2012 
em seu artigo 116.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 07 dias do mês de Fevereiro de 2019.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

 AVISO DE LICITAÇÃO Nº13/2019
Publicação Nº 1902802

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADM. Nº: 13/2019
Convite p/ Compras e Serviços Nº: 1/2019
Tipo: MENOR PREÇO UNITÁRIO (POR ITEM)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS EM MUSICA PARA 
A REALIZAÇÃO DE OFICINAS E CURSOS PARA CRIANÇAS, ADOLES-
CENTES E ADULTOS NO DEPARTAMENTO DE CULTURA E CENTRO DOS 
IDOSOS.
Entrega dos Envelopes: 14:00 do dia 14/02/2019.
Abertura dos Envelopes: 14:00 do dia 14/02/2019.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao site www.
formosa.sc.gov.br e no seguinte endereço e horários: Av. Getúlio Vargas, 
Nº 580, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (49) 3343 0043 ou pelo e-mail: 
licitacao@formosa.sc.gov.br

FORMOSA DO SUL, 6 de Fevereiro de 2019
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº14/2019
Publicação Nº 1902346

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2019

OBJETO: MATERIAL ESCOLAR PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 
PRIMEIROS PASSOS (CEIM) E NÚCLEO ESCOLAR MUNICIPAL VIDA 
E ALEGRIA (NEM)
CONTRATADO: VILDA ANA MALACARNE - ME
VALOR: R$ 1.597,40 (um mil quinhentos e noventa e sete reais e 
quarenta centavos)
Vigência: Início: 07/02/2019 Término: 06/02/2020
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 7/2019
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 4/2019

Formosa Do Sul, 6 de Fevereiro de 2019
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº15/2019
Publicação Nº 1902349

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2019

OBJETO: MATERIAL ESCOLAR PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 
PRIMEIROS PASSOS (CEIM) E NÚCLEO ESCOLAR MUNICIPAL VIDA 
E ALEGRIA (NEM)
CONTRATADO: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
VALOR: R$ 2.202,00 (dois mil duzentos e dois reais)
Vigência: Início: 07/02/2019 Término: 06/02/2020
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 7/2019
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 4/2019

Formosa Do Sul, 6 de Fevereiro de 2019
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº16/2019
Publicação Nº 1902352

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2019

OBJETO: MATERIAL ESCOLAR PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 
PRIMEIROS PASSOS (CEIM) E NÚCLEO ESCOLAR MUNICIPAL VIDA 
E ALEGRIA (NEM)
CONTRATADO: JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME
VALOR: R$ 8.938,15 (oito mil novecentos e trinta e oito reais e 
quinze centavos)
Vigência: Início: 07/02/2019 Término: 06/02/2020
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 7/2019
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 4/2019

Formosa Do Sul, 6 de Fevereiro de 2019
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº17/2019
Publicação Nº 1902354

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2019

OBJETO: MATERIAL ESCOLAR PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 
PRIMEIROS PASSOS (CEIM) E NÚCLEO ESCOLAR MUNICIPAL VIDA 
E ALEGRIA (NEM)
CONTRATADO: PEGASUS ATACADISTA LTDA - EPP
VALOR: R$ 6.667,60 (seis mil seiscentos e sessenta e sete reais e 
sessenta centavos)
Vigência: Início: 07/02/2019 Término: 06/02/2020
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 7/2019
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 4/2019

Formosa Do Sul, 6 de Fevereiro de 2019
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº18/2019
Publicação Nº 1902356

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 18/2019

OBJETO: MATERIAL ESCOLAR PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 
PRIMEIROS PASSOS (CEIM) E NÚCLEO ESCOLAR MUNICIPAL VIDA 
E ALEGRIA (NEM)
CONTRATADO: PREMIER COMERCIO LTDA
VALOR: R$ 7.245,00 (sete mil duzentos e quarenta e cinco reais)
Vigência: Início: 07/02/2019 Término: 06/02/2020
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 7/2019
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 4/2019

Formosa Do Sul, 6 de Fevereiro de 2019
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.formosa.sc.gov.br
http://www.formosa.sc.gov.br
mailto:licitacao@formosa.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº09/2019

Publicação Nº 1902482

EXTRATO CONTRATUAL Nº 09/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº876146/2018/CAIXA
CONTRATADO: DIMAQ DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS OESTE 
LTDA.
VALOR: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais)
Vigência: Início: 06/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 6/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2019

Formosa Do Sul, 6 de Fevereiro de 2019
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2019
Publicação Nº 1903118

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL – SC
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 01/2019
EXTRATO DE EDITAL

O Município de Formosa do Sul, com endereço na Av. Getúlio Var-
gas, Nº 580, Bairro Centro, nesta cidade de Formosa do Sul, por 
seu Prefeito Municipal, Senhor Rudimar Conte, TORNA PÚBLICO, 
que se encontra aberto EDITAL destinado ao CREDENCIAMENTO 
para o Fornecimento de Refeições de Servidores e/ou Agentes Po-
líticos do Município e do Fundo Municipal de Saúde de Formosa do 
Sul. Demais informações, esclarecimentos, serão fornecidos pelo 
Departamento de Licitações da Secretaria de Administração Finan-
ças e Planejamento do Município de Formosa do Sul, SC, Av. Getú-
lio Vargas, 580, fone (049) 33430043 e e-mail licitacao@formosa.
sc.gov.br.

Formosa do Sul, SC, 06 de fevereiro de 2019
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@formosa.sc.gov.br
mailto:licitacao@formosa.sc.gov.br
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 
150/PMF/2018

Publicação Nº 1902124

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 150/PMF/2018

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLI-
SE DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 150/PMF/2018, 
QUE TEM COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREENDEN-
DO: PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, VEICULAÇÃO E 
CONTROLE DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E DEMAIS SERVIÇOS 
DESCRITOS NO § 1º DO ART. 2º DA LEI 12.232/10.
Às onze horas e trinta minutos do dia seis do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezenove, na Sala de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta 
cidade de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Co-
missão Permanente de Licitações do Município, para os procedi-
mentos inerentes à licitação em epígrafe, para cotejar as vias não 
identificadas (Invólucro nº 01 e 02) com as vias identificadas (In-
vólucro nº03) conforme notas atribuídas pela Subcomissão Técnica 
do EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 150/PMF/2018. Aber-
tos os trabalhos pela Presidente substituta, Sra. Erika De Luca Tis-
coski Back, a mesma recebeu os representantes da empresa FLB 
Publicidade e Propaganda Ltda. ME, o Sr. Lucas Azevedo Borges e 
DMPA Comunicações Ltda., o Sr. Cristian Esmeraldino Ferreira para 
cotejo dos envelopes acima citados a fim de identificar sua auto-
ria. Fez-se a correlação entre as vias não identificadas (numeradas 
pela Subcomissão Técnica) e as vias identificadas, resultando na 
seguinte definição, pela ordem numérica dos nomes das licitantes:
CADERNOS EMPRESA IDENTIFICADA
Caderno 001 Aspekto Comunicação Ltda.
Caderno 002 FLB Publicidade e Propaganda Ltda. ME
Caderno 003 DMPA Comunicações Ltda.
Caderno 004 FLB Publicidade e Propaganda Ltda. ME
Caderno 005 Aspekto Comunicação Ltda.
Caderno 006 DMPA Comunicações Ltda.

Diante dos julgamentos realizados pela Subcomissão Técnica, ob-
teve-se a planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um 
dos quesitos de cada proposta técnica, conforme documento em 
anexo, que independentemente de transcrição faz parte integrante 
desta Ata. Os representantes das empresas rubricaram o teor dos 
envelopes nºs 01, 02 e 03, inclusive as avaliações individuais da 
Subcomissão Técnica e planilha de compilação de dados emitida 
pela Comissão de Licitação. Com base no exposto obteve-se o se-
guinte resultado do julgamento geral das propostas técnicas:
EMPRESA PONTUAÇÃO TOTAL
FLB Publicidade e Propaganda Ltda. ME 55,58 + 15,00 = 70,58
DMPA Comunicações Ltda. 72,25 + 17,00 = 89,25
Aspekto Comunicação Ltda. 40,42 + 11,83 = 52,25

Após identificadas as pontuação, verificou-se que a empresa As-
pekto Comunicação Ltda. não obtive nota superior a 60% do total 
possível de pontos, sendo consideradas, por unanimidade, desclas-
sificadas conforme item 8.13 do edital de chamamento. A ordem 
de classificação ficou a seguinte: 1º colocado DMPA Comunica-
ções Ltda. com pontuação de 89,25; 2º colocado FLB Publicidade 

e Propaganda Ltda. ME com pontuação de 70,58. Fica estabelecido 
o prazo recursal de cinco dias úteis para interposição de recursos, 
ou renúncia expressa do mesmo. A presente ata será publicada 
no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). 
Nada mais havendo a tratar, os membros da Comissão Permanen-
te de Licitações deram por encerrada a reunião e ordenaram que 
se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será 
assinada pelos Membros da Comissão Permanente de Licitações e 
presentes que desejarem. 

Forquilhinha, 06 de fevereiro de 2019.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Presidente Substituta da Comissão de Licitação 

RENATA PEREIRA FRITZEN 
Membro da Comissão

VALERIA DE BONA TISCOSKI  DMPA COMUNICAÇÕES LTDA.
Membro da Comissão   Cristian Esmeraldino Ferreira

FLB PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. ME
Lucas Azevedo Borges

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 28/
PMF/2019

Publicação Nº 1901829

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Tomada de Preço Nº. 28/PMF/2019

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra 
para assentamento de meio fio e blocos intertravados de concreto 
em pavimentos novos e recuperação de pavimentos existentes em 
logradouros, praças, parques e estacionamentos públicos do Muni-
cípio de Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 25 de fevereiro de 2019 às 11:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 06 de fevereiro de 2019.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/


07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 668

Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003_2019 RP 0003- PMF-DOM
Publicação Nº 1902211

Aviso do Pregão Presencial nº 0003/2019 – SF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0004/2019
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Aquisição de Hidrômetros para a SANEFRAI, conforme descritos no Termo de Referencias (anexo VIII do edital).Julgamento: Menor 
Preço por LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 21.02.2019, deverão ser feitos junto a Secretaria-Executiva – 
Protocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 09:15 horas 
junto ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste 
Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 06 de Fevereiro de 2019.
Nivaldo José Bonaldo– Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014_2019 RP 0013- PMF-DOM
Publicação Nº 1902212

 Aviso do Pregão Presencial nº 0014/2019 – PMF
Registro de Preços n° 0013/2019
Processo Administrativo Licitatório nº 0034/2019
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Objeto: O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de Aquisição de fardamento para a Polícia 
Militar de Fraiburgo, durante o período de fevereiro a dezembro de 2019. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo dos 
Envelopes: até as 09:00 horas do dia 20.02.2019, deverão ser entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede deste 
Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras 
e Licitação. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone 
(49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 014-2019
Publicação Nº 1902213

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 014/2019
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2019, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
007/2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:
Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 007/2018, para a escolha de vagas de acordo com os procedi-
mentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS
1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 007/2018 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha de 
vagas para o ano letivo de 2019:
Código Cargo Convocados Data Horário
23 Professor de Anos Inciais 21º ao 32º 05/02/2019 às 08:00

9 Professor de Educação Física 6º ao 8º 05/02/2019 às 14:30

14 Professor de História 1º ao 4º 05/02/2019 às 16:00

6 Professor de Arte 1º ao 9º 05/02/2019 às 15:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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da escolha de vagas para o ano letivo de 2019.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 003/2018 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 007/2018, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 007/2018.

2.4 – De acordo com o item 1.8 do Edital de Contratação n° 007/2018 “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 - – De acordo com o item 9.4 do Edital de Contratação n° 007/2018 “ O candidato que não comparecer à convocação ou não aceitar 
a vaga ofertada na primeira convocação, voltará a compor o quado de classificados para uma eventual segunda chamada de candidatos”

2.6 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 05 de Fevereiro de 2019.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DA TA.AT19FMS03
Publicação Nº 1903011

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT19FMS03 - ATA Nº: AT18FMS35: AS PARTES RESOLVEM EFETIVAR A INCLUSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO (MICRO-ÔNI-
BUS), PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, COM AS DESCRIÇÕES A SEGUIR:
INCLUSÃO:
MARCA/MODELO: RENAULT/ MASTER MBUS L3H2
– PAS / MICRO-ÔNIBUS/NÃO APLIC
– Placa: BCP - 1056
– Ano/Modelo: 2017 – 2018 COR PRATA
– Chassi: 93YMEN4XEJJ057367
– Renavam: 1171528288
– Capacidade/Potência: 16 P/130CV.
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Orgão Geren.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRAIBURGO;
Contratada….: TRANSLUIZA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME;
Vigência.…….: 16.05.2018 a 30.04.2019;
Licitação..…..: Pregão Presencial nº 0012/2018;
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO;
Objeto.… ...... : REGISTRO DE PREÇOS para contratação futura de empresa do ramo objetivando a prestação de serviço de transporte de 
pessoas com veículo TIPO VAN encaminhadas pelo Fundo Municipal de Saúde para atendimento médico e realização de exames diversos 
no centros de referência do município e eventualmente para transporte de servidores da Secretária Municipal de Saúde para eventos e/ou 
reuniões; e transporte de pacientes que realizam hemodiálise na cidade de Videira/SC

FRAIBURGO, 06 DE JANEIRO DE 2019.
IDIONE FANTINEL – SECRETÁRIA DE SAÚDE.

EXTRATO_DOM_06.02.2019 FME
Publicação Nº 1903014

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19FME03
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: ESPORTE CENTER COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRE
Valor ............ : R$180.700,00 (cento e oitenta mil setecentos reais )
Vigência ....... : Início: 22/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 11/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇO, VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA AS COMPETIÇÕES ORGANIZADAS 
OU PATROCINADAS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER PARA O ANO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-80-23,47-1.877,60; 2-40-23,47-938,80; 3-40-39,91-1.596,40; 4-40-39,91-1.596,40; 
5-40-66,87-2.674,80; 6-40-66,87-2.674,80; 7-40-96,23-3.849,20; 8-40-96,23-3.849,20; 9-40-131,37-5.254,80; 10-40-131,37-5.254,80; 
11-40-160,73-6.429,20; 12-40-160,73-6.429,20; 13-40-70,39-2.815,60; 14-40-70,39-2.815,60; 15-60-53,97-3.238,20; 16-60-58,91-
3.534,60; 17-60-61,28-3.676,80; 18-15-122,02-1.830,30; 19-15-122,02-1.830,30; 20-15-159,59-2.393,85; 21-15-159,59-2.393,85; 22-15-
188,00-2.820,00; 23-15-188,00-2.820,00; 24-6-234,66-1.407,96; 25-6-234,65-1.407,90; 26-8-323,73-2.589,84; 60-2000-8,97-17.940,00; 
61-2000-13,78-27.560,00; 62-2000-4,95-9.900,00; 63-2000-7,63-15.260,00; 64-2000-7,24-14.480,00; 65-2000-5,26-10.520,00; 66-2000-
3,52-7.040,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
JULIO CESAR ESQUITINI - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19FME04
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: TOTAL SPORTS LTDA ME
Valor ............ : R$152.399,99 (cento e cinquenta e dois mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 22/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 11/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇO, VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA AS COMPETIÇÕES ORGANIZADAS 
OU PATROCINADAS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER PARA O ANO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 27-8-445,64-3.565,12; 28-8-445,64-3.565,12; 29-8-445,64-3.565,12; 30-10-145,08-
1.450,80; 31-10-156,07-1.560,70; 32-10-164,88-1.648,80; 33-6-145,08-870,48; 34-6-301,05-1.806,30; 35-15-26,35-395,25; 36-15-
26,35-395,25; 37-10-182,46-1.824,60; 38-10-182,46-1.824,60; 39-10-182,46-1.824,60; 40-10-261,64-2.616,40; 41-10-107,84-1.078,40; 
42-10-156,07-1.560,70; 43-10-180,23-1.802,30; 44-20-1.029,91-20.598,20; 45-15-903,15-13.547,25; 46-15-639,56-9.593,40; 47-15-
940,44-14.106,60; 48-15-742,50-11.137,50; 49-20-534,60-10.692,00; 50-20-643,50-12.870,00; 51-15-93,96-1.409,40; 52-15-93,96-
1.409,40; 53-100-55,44-5.544,00; 54-10-41,59-415,90; 55-50-26,74-1.337,00; 56-10-126,72-1.267,20; 57-10-99,99-999,90; 58-10-77,27-
772,70; 59-50-306,90-15.345,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
JULIO CESAR ESQUITINI - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19FME01
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: RÁDIO FRAIBURGO LTDA.
Valor ............ : R$23.203,18 (vinte e três mil duzentos e três reais e dezoito centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de licitação Nº.: 8/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DA RADIO FRAIBURGO PARA VEICULAÇÃO DO PROGRAMA 
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INFORMATIVO DO MUNICIPIO DE FRAIBURGO, MAIS INSERÇÕES CONFORME NECESSIDADE, PARA USO DO ORGÃO GERENCIADOR (PMF) 
E SEUS ORGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FME), PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-11-2.109,38-23.203,18;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
JULIO CESAR ESQUITINI - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27586 - Ata N.°: AT18FME16
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: CÍCERO MACHADO RAMOS ME
Valor ............ : R$434,20 (quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 29/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 18/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PARA 
O ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS E FME), DURANTE O PERÍODO DE MARÇO 
DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-5-73,01-365,05; 10-5-13,83-69,15;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
JULIO CESAR ESQUITINI - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19FME05
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DE FRAIBURGO - LIDERFRAY
Valor ............ : R$369.499,50 (trezentos e sessenta e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 1/2019
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGENS E MESÁRIOS PARA 
COMPETIÇÕES ORGANIZADAS OU PATROCINADAS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-200-210,97-42.194,00; 2-200-210,97-42.194,00; 3-150-153,43-23.014,50; 4-150-
153,43-23.014,50; 5-250-62,33-15.582,50; 6-270-191,80-51.786,00; 7-200-163,05-32.610,00; 8-200-143,88-28.776,00; 9-300-52,76-
15.828,00; 10-250-189,47-47.367,50; 11-250-52,12-13.030,00; 12-150-161,04-24.156,00; 13-150-66,31-9.946,50;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
JULIO CESAR ESQUITINI - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19FME06
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: JM EXTINTORES CAÇADOR EIRELI ME
Valor ............ : R$8.630,17 (oito mil seiscentos e trinta reais e dezessete centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE RECARGAS E RETESTES DE EXTINTORES, COM-
PRA DE EXTINTORES NOVOS, PLACAS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E TESTE HIDROSTÁTICO EM MANGUEIRAS DE HIDRANTES PARA 
CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO � PMF), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FME, FMS E SANEFRAI), 
DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO DE 2019 A DEZEMBRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-15-4,15-62,25; 8-22-60,00-1.320,00; 9-22-40,00-880,00; 10-22-215,00-4.730,00; 
13-10-20,75-207,50; 14-32-17,78-568,96; 15-1-23,71-23,71; 17-5-20,75-103,75; 18-50-14,68-734,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
JULIO CESAR ESQUITINI - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19FME07
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: ADELVO BASQUERA & CIA LTDA EPP
Valor ............ : R$2.546,84 (dois mil quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
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Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE RECARGAS E RETESTES DE EXTINTORES, COM-
PRA DE EXTINTORES NOVOS, PLACAS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E TESTE HIDROSTÁTICO EM MANGUEIRAS DE HIDRANTES PARA 
CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO � PMF), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FME, FMS E SANEFRAI), 
DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO DE 2019 A DEZEMBRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-4-273,20-1.092,80; 4-12-89,55-1.074,60; 5-4-94,86-379,44;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
JULIO CESAR ESQUITINI - SUPERINTENDENTE

EXTRATO_DOM_06.02.2019 FMS
Publicação Nº 1903017

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27355 - Ata N.°: AT18FMS34
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : R$556,45 (quinhentos e cinquenta e seis reais e quarenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 18/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 176-25-4,15-103,75; 179-30-15,09-452,70;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27394 - Ata N.°: AT18FMS37
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: ITACIR RODRIGUES DOS SANTOS - ME
Valor ............ : R$4.840,88 (quatro mil oitocentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 43/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE SEGURAN-
ÇA ELETRÔNICA POR MEIO DE CIRCUITO DE ALARME MONITORÁVEL PARA OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, BEM 
COMO PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, FUNDO E FUNDAÇÃO COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE INSTALA-
ÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO, DISPONIBILIZAÇÃO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO, FORNECIMENTO DE SOFTWARES DE GERENCIAMENTO REMOTO COM SUAS
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-2-69,22-138,44; 5-1-492,16-492,16; 7-48-61,52-2.952,96; 8-2-19,24-38,48; 
9-1440-0,73-1.051,20; 10-1-167,64-167,64;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27391 - Ata N.°: AT18FMS37
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: ITACIR RODRIGUES DOS SANTOS - ME
Valor ............ : R$18.266,36 (dezoito mil duzentos e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 43/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE SEGURAN-
ÇA ELETRÔNICA POR MEIO DE CIRCUITO DE ALARME MONITORÁVEL PARA OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, BEM 
COMO PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, FUNDO E FUNDAÇÃO COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE INSTALA-
ÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO, DISPONIBILIZAÇÃO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO, FORNECIMENTO DE SOFTWARES DE GERENCIAMENTO REMOTO COM SUAS
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-7-69,22-484,54; 3-2-360,36-720,72; 4-2-437,56-875,12; 5-1-492,16-492,16; 6-104-
56,16-5.840,64; 7-78-61,52-4.798,56; 8-12-19,24-230,88; 9-5230-0,73-3.817,90; 10-2-167,64-335,28; 11-4-167,64-670,56;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
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IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF66-FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Valor ............ : R$11.200,00 (onze mil duzentos reais )
Vigência ....... : Início: 22/01/2019 Término: 21/01/2020
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 9/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : DISPENSA PARA A CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, DE 350 HORAS ESTIMADAS 
DE ENSINO PARA A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES NOS DIVERSOS TEMAS A SEREM DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO,PARA PARTICI-
PAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (PMF). E ÓRGÃO PARTICIPANTE (FMS E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-80-140,00-11.200,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27413 - Ata N.°: AT18FMS06
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: SULLAB DIST. DE PROD. DIAGNOS.HOSP. FARMACÊUTICOS
Valor ............ : R$4.971,00 (quatro mil novecentos e setenta e um reais )
Vigência ....... : Início: 22/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 7/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS, DE MATERIAIS PARA O APARELHO ABX PENTRA 
60, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATÓRIAS (HEMOGRAMA), PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-5-199,00-995,00; 2-10-37,00-370,00; 3-10-42,00-420,00; 4-7-156,00-1.092,00; 
5-1-550,00-550,00; 6-8-177,00-1.416,00; 7-2-64,00-128,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27421 - Ata N.°: AT18FMS11
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: TRANS ANR LTDA - ME
Valor ............ : R$56.999,97 (cinquenta e seis mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 22/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 6/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES QUE FREQUENTAM O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL � CAPS I, COM COLETA NOS BAIRROS E CENTRO DO MUNICÍPIO, 
CONFORME CRONOGRAMA EMITIDO PELO CAPS, BEM COMO TRANSPORTE DOS PACIENTES ATÉ O PARQUE DE AVENTURAS, PARA AS ATI-
VIDADES DE EQUOTERAPIA E PARA LUGARES DIVERSOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES PROPOSTAS, 
DURANTE OS MESES DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-14503,81-3,93-56.999,97;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27412 - Ata N.°: AT18FMS34
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : R$562,12 (quinhentos e sessenta e dois reais e doze centavos)
Vigência ....... : Início: 22/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 176-25-4,15-103,75; 178-6-13,52-81,12; 179-25-15,09-377,25;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE
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EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19FMS04
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: JM EXTINTORES CAÇADOR EIRELI ME
Valor ............ : R$2.366,22 (dois mil trezentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE RECARGAS E RETESTES DE EXTINTORES, COM-
PRA DE EXTINTORES NOVOS, PLACAS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E TESTE HIDROSTÁTICO EM MANGUEIRAS DE HIDRANTES PARA 
CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO � PMF), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FME, FMS E SANEFRAI), 
DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO DE 2019 A DEZEMBRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-8-4,15-33,20; 8-2-60,00-120,00; 9-2-40,00-80,00; 10-2-215,00-430,00; 12-4-
14,82-59,28; 13-28-20,75-581,00; 14-19-17,78-337,82; 15-12-23,71-284,52; 18-30-14,68-440,40;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19FMS05
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: ADELVO BASQUERA & CIA LTDA EPP
Valor ............ : R$1.557,28 (um mil quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE RECARGAS E RETESTES DE EXTINTORES, COM-
PRA DE EXTINTORES NOVOS, PLACAS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E TESTE HIDROSTÁTICO EM MANGUEIRAS DE HIDRANTES PARA 
CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO � PMF), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FME, FMS E SANEFRAI), 
DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO DE 2019 A DEZEMBRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-6-106,25-637,50; 4-4-89,55-358,20; 5-4-94,86-379,44; 7-2-91,07-182,14;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO_DOM_06.02.2019 PMF
Publicação Nº 1903018

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19PMF04
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: AGN FRIOS LTDA
Valor ............ : R$761.990,80 (setecentos e sessenta e um mil novecentos e noventa reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2019 Término: 31/01/2020
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 148/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAIS NO PERÍODO DE FEVEREIRO DE 
2019 A JANEIRO DE 2020.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 29-3000-9,42-28.260,00; 30-2060-6,46-13.307,60; 31-18000-5,88-105.840,00; 32-
12800-7,78-99.584,00; 33-16320-11,11-181.315,20; 34-11700-12,81-149.877,00; 35-11700-15,71-183.807,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF14
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIANA POMERENING STEFANES ME
Valor ............ : R$11.381,76 (onze mil trezentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de licitação Nº.: 4/2019
Objeto ......... : INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DA REVISTA "FIQUE DE OLHO" SENDO UM TOTAL DE 576 REVIS-
TAS DURANTE OS MESES DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2019, DIRETAMENTE DA EDITORA RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO.
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Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-576-19,76-11.381,76;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27335 - Ata N.°: AT18PMF44
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PEDRA AZUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
Valor ............ : R$28,38 (vinte e oito reais e trinta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 18/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 30/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE FERROS E DISCOS PARA O USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO), E OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS E SANEFRAI), DURANTE O PERÍODO DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-21,98-21,98; 7-1-6,40-6,40;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27374 - Ata N.°: AT18PMF27
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$129,00 (cento e vinte e nove reais )
Vigência ....... : Início: 18/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 16/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE CAFÉ E AÇÚCAR, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSU-
MO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO 
DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-10-12,90-129,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27373 - Ata N.°: AT18PMF38
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MACÇÃ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DESIDRATADOS LTDA EP
Valor ............ : R$280,00 (duzentos e oitenta reais )
Vigência ....... : Início: 18/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 27/2018
Objeto ......... : PREGÃO PRESENCIAL TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS, DE FORMA PARCE-
LADA, DE MAÇÃ INTEGRAL FATIAS, PARA CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), DURANTE OS MESES DE 
MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-2-140,00-280,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27380 - Ata N.°: AT18PMF28
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CÍCERO MACHADO RAMOS ME
Valor ............ : R$1.013,70 (um mil treze reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 18/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PARA 
O ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS E FME), DURANTE O PERÍODO DE MARÇO 
DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 9-30-19,96-598,80; 10-30-13,83-414,90;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL
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Contrato Nº..: CTAT27379 - Ata N.°: AT18PMF28
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CÍCERO MACHADO RAMOS ME
Valor ............ : R$3.870,70 (três mil oitocentos e setenta reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 18/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PARA 
O ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS E FME), DURANTE O PERÍODO DE MARÇO 
DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-20-63,51-1.270,20; 5-50-18,22-911,00; 9-50-19,96-998,00; 10-50-13,83-691,50;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27392 - Ata N.°: AT18PMF71
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: JOSÉ LUIZ MORESCO 01544747977
Valor ............ : R$666,23 (seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e três centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 41/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, CONTROLE, LIMPEZA DE RESÍDUOS, RETIRADA DE NINHOS E SUJEIRAS DE MORCEGOS, LAVAÇÃO E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS DE ÁGUA, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(FMS, FME E SANEFRAI), DURANTE OS MESES DE ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 6-8434,62-0,08-666,33;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF66
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Valor ............ : R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais )
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 21/01/2020
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 9/2019
Objeto ......... : DISPENSA PARA A CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, DE 350 HORAS ESTIMADAS 
DE ENSINO PARA A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES NOS DIVERSOS TEMAS A SEREM DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO,PARA PARTICI-
PAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (PMF). E ÓRGÃO PARTICIPANTE (FMS E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-250-140,00-35.000,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19PMF05
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: AP OESTE DISTRIB. E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
Valor ............ : R$432.301,00 (quatrocentos e trinta e dois mil trezentos e um reais )
Vigência ....... : Início: 21/01/2019 Término: 31/01/2020
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 148/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAIS NO PERÍODO DE FEVEREIRO DE 
2019 A JANEIRO DE 2020.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 36-50000-2,83-141.500,00; 37-3750-3,78-14.175,00; 42-6200-18,83-116.746,00; 43-
400-25,73-10.292,00; 44-200-22,46-4.492,00; 68-2350-9,18-21.573,00; 69-500-8,45-4.225,00; 70-9200-4,44-40.848,00; 71-5700-3,95-
22.515,00; 72-4700-3,71-17.437,00; 73-1500-3,95-5.925,00; 74-2500-3,95-9.875,00; 75-550-3,96-2.178,00; 76-4000-5,13-20.520,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19PMF06
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: COMÉRCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS RIBEIRO LTDA - FIL
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Valor ............ : R$599.999,70 (quinhentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2019 Término: 31/01/2020
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 148/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAIS NO PERÍODO DE FEVEREIRO DE 
2019 A JANEIRO DE 2020.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-2000-2,29-4.580,00; 2-3940-2,47-9.731,80; 3-230-13,91-3.199,30; 4-3380-2,77-
9.362,60; 5-10180-3,87-39.396,60; 6-3940-2,44-9.613,60; 7-3700-3,95-14.615,00; 8-6440-2,78-17.903,20; 9-4380-2,87-12.570,60; 10-
5620-2,47-13.881,40; 11-3920-1,48-5.801,60; 12-1500-3,87-5.805,00; 13-8100-4,85-39.285,00; 14-3200-5,43-17.376,00; 15-2500-0,94-
2.350,00; 16-11600-1,64-19.024,00; 17-8400-1,64-13.776,00; 18-2000-3,85-7.700,00; 19-2700-6,84-18.468,00; 20-32500-1,94-63.050,00; 
21-13500-2,83-38.205,00; 22-9500-3,91-37.145,00; 23-2500-1,68-4.200,00; 24-3000-3,86-11.580,00; 25-207500-0,53-109.975,00; 26-
38480-0,50-19.240,00; 27-35900-0,35-12.565,00; 28-8000-4,95-39.600,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19PMF07
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: EMPORIUM KERO MAIS ATACADISTA LTDA - ME
Valor ............ : R$341.959,00 (trezentos e quarenta e um mil novecentos e cinquenta e nove reais )
Vigência ....... : Início: 21/01/2019 Término: 31/01/2020
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 148/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAIS NO PERÍODO DE FEVEREIRO DE 
2019 A JANEIRO DE 2020.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 91-1540-14,68-22.607,20; 92-60-5,89-353,40; 96-4400-13,37-58.828,00; 97-270-
11,28-3.045,60; 98-2180-13,36-29.124,80; 99-9600-10,00-96.000,00; 100-6300-10,58-66.654,00; 101-4300-12,31-52.933,00; 102-800-
10,45-8.360,00; 103-350-11,58-4.053,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT18PMF08
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$1.032.672,55 (um milhão trinta e dois mil seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2019 Término: 31/01/2020
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 148/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAIS NO PERÍODO DE FEVEREIRO DE 
2019 A JANEIRO DE 2020.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 38-15400-5,15-79.310,00; 39-620-8,50-5.270,00; 40-320-2,50-800,00; 41-290-2,50-
725,00; 45-15400-3,38-52.052,00; 46-70-21,94-1.535,80; 47-650-9,71-6.311,50; 48-2155-26,63-57.387,65; 49-2080-3,28-6.822,40; 50-
3360-4,98-16.732,80; 51-1560-4,98-7.768,80; 52-2220-14,09-31.279,80; 53-2220-10,55-23.421,00; 54-7960-7,37-58.665,20; 55-5885-
4,98-29.307,30; 56-3505-2,04-7.150,20; 57-1740-6,48-11.275,20; 58-855-8,32-7.113,60; 59-1520-6,51-9.895,20; 60-380-9,27-3.522,60; 
61-1400-4,38-6.132,00; 62-3755-3,48-13.067,40; 63-10-38,57-385,70; 64-340-5,47-1.859,80; 65-5000-3,33-16.650,00; 66-5000-4,88-
24.400,00; 67-1520-10,70-16.264,00; 88-1800-5,88-10.584,00; 93-200-15,00-3.000,00; 94-660-194,59-128.429,40; 95-460-144,71-
66.566,60; 104-6150-19,92-122.508,00; 105-900-19,92-17.928,00; 106-120-19,92-2.390,40; 107-110-19,92-2.191,20; 108-2600-20,91-
54.366,00; 109-440-21,85-9.614,00; 110-14200-5,63-79.946,00; 111-7100-5,64-40.044,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19PMF09
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Valor ............ : R$243.833,50 (duzentos e quarenta e três mil oitocentos e trinta e três reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2019 Término: 31/01/2020
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 148/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAIS NO PERÍODO DE FEVEREIRO DE 
2019 A JANEIRO DE 2020.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 77-2100-8,59-18.039,00; 78-550-6,33-3.481,50; 79-160-11,68-1.868,80; 80-1300-
8,14-10.582,00; 81-570-8,14-4.639,80; 82-1420-8,14-11.558,80; 83-1300-6,33-8.229,00; 84-60-6,33-379,80; 85-26700-2,98-79.566,00; 
86-11590-4,49-52.039,10; 87-4125-4,96-20.460,00; 89-1750-17,89-31.307,50; 90-130-12,94-1.682,20;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
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CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19PMF10
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: UNIJPE SERIÇOS E TRANSPORTES LTDA
Valor ............ : R$22.000,00 (vinte e dois mil reais )
Vigência ....... : Início: 21/01/2019 Término: 30/03/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 2/2019
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE SANITARISTAS E DE LIMPEZA GERAL E CONSERVA-
ÇÃO DE TODA ÁREA DO PARQUE DA MAÇÃ, ENTRE OS DIAS 07, 08,09,10 A 11 DE FEVEREIRO DE 2019, PARA A REALIZAÇÃO DA FESTA 
DA MAÇÃ.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-2000-11,00-22.000,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF68
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
Valor ............ : R$147.800,00 (cento e quarenta e sete mil oitocentos reais )
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/05/2019
Licitação ...... : Pregão eletrônico Nº.: 15/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO FURGÃO, ZERO-QUILÔMETRO, ANO E MODELO 2018 OU SUPERIOR, E KIT DE 
TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA TIPO AUTO SOCORRO DE URGÊNCIA � ASU, COM TODAS AS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS PARA 
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE FRAIBURGO
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-147.800,00-147.800,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF69
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: TCA TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA
Valor ............ : R$69.000,00 (sessenta e nove mil reais )
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/05/2019
Licitação ...... : Pregão eletrônico Nº.: 15/2018
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO FURGÃO, ZERO-QUILÔMETRO, ANO E MODELO 2018 OU SUPERIOR, E KIT DE 
TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA TIPO AUTO SOCORRO DE URGÊNCIA � ASU, COM TODAS AS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS PARA 
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE FRAIBURGO
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-1-69.000,00-69.000,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27418 - Ata N.°: AT18PMF42
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SK MATERIAIS PARA ESCRITORIO EIRELI
Valor ............ : R$1.024,93 (um mil vinte e quatro reais e noventa e três centavos)
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 32/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE TINTAS E MATERIAIS DIDÁTICOS PARA USO NAS OFICINAS DO DEPARTA-
MENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO, DURANTE O PERÍODO DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1-3,10-3,10; 2-1-6,19-6,19; 3-40-1,41-56,40; 4-40-1,87-74,80; 5-40-1,87-74,80; 
6-10-2,81-28,10; 7-20-2,81-56,20; 8-10-2,81-28,10; 9-10-2,81-28,10; 10-10-2,81-28,10; 11-10-2,81-28,10; 12-10-2,81-28,10; 13-10-
2,81-28,10; 14-10-2,81-28,10; 15-10-2,81-28,10; 16-10-2,81-28,10; 17-10-2,81-28,10; 18-10-6,09-60,90; 19-10-16,39-163,90; 20-20-
1,42-28,40; 21-20-1,42-28,40; 22-20-5,63-112,60; 23-1-5,63-5,63; 24-1-16,41-16,41; 25-10-2,81-28,10;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL
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Contrato Nº..: CTAT27422 - Ata N.°: AT18PMF67
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ROSIMAR VICENTE DOS PASSOS 38701332953
Valor ............ : R$1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais )
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 45/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE, PARA USO NAS FESTIVIDADES E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE � FMS, E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES � FME
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-4-390,00-1.560,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF96
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE-CIMCATARINA
Valor ............ : R$4.104,00 (quatro mil cento e quatro reais )
Vigência ....... : Início: 31/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 11/2019
Objeto ......... : REPASSE DE REC. FINANCEIROS P/ PGTO DE HR TÉCNICA POR PROFISSIONAL VISANDO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RELATÓRIO ANUAL DE LAVRA CASCALHEIRA.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-27-152,00-4.104,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF70
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE-CIMCATARINA
Valor ............ : R$45.600,00 (quarenta e cinco mil seiscentos reais )
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 10/2019
Objeto ......... : CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE HORAS TÉCNICAS POR PROFISSIONAL DO CIMCATARINA PARA DESENVOLVIMENTO DE 
UM SISTEMA DE PREVENÇÃO, MONITORAMENTO, ALERTA E RESPOSTA A DESASTRES NATURAIS, PARA O PERÍODO DE JANEIRO A DE-
ZEMBRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-300-152,00-45.600,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27501 - Ata N.°: AT18PMF79
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : R$188,64 (cento e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 105-6-31,44-188,64;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27503 - Ata N.°: AT18PMF79
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : R$149,20 (cento e quarenta e nove reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA 
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USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 208-10-14,92-149,20;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27524 - Ata N.°: AT18PMF68
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARCELO ZANON ME
Valor ............ : R$4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais )
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 45/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE, PARA USO NAS FESTIVIDADES E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE � FMS, E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES � FME
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-9-550,00-4.950,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27523 - Ata N.°: AT18PMF72
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Valor ............ : R$808,42 (oitocentos e oito reais e quarenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 51/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL (CRAS, CREAS, GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E 
EQUOTERAPIA)
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-3-10,92-32,76; 5-7-6,94-48,58; 7-4-11,91-47,64; 10-12-8,93-107,16; 11-3-8,93-
26,79; 19-7-2,97-20,79; 21-3-4,96-14,88; 22-5-5,95-29,75; 25-6-1,98-11,88; 27-3-4,96-14,88; 28-2-6,94-13,88; 30-15-2,97-44,55; 31-
5-3,96-19,80; 33-3-5,95-17,85; 36-10-3,96-39,60; 37-48-3,47-166,56; 39-5-2,97-14,85; 40-3-4,96-14,88; 41-6-1,98-11,88; 44-10-1,98-
19,80; 45-5-6,94-34,70; 47-4-3,47-13,88; 50-1-1,48-1,48; 51-10-3,96-39,60;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27518 - Ata N.°: AT18PMF57
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Valor ............ : R$3.967,60 (três mil novecentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 37/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CESTA BÁSICA A SEREM DOADAS A PESSOAS 
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PARA O PERÍODO DE ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-70-7,30-511,00; 2-70-8,10-567,00; 3-70-6,50-455,00; 4-70-6,50-455,00; 5-140-
3,24-453,60; 6-140-4,00-560,00; 7-70-3,25-227,50; 8-70-0,80-56,00; 9-210-3,25-682,50;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27525 - Ata N.°: AT18PMF64
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: FRAYSUL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI
Valor ............ : R$3.433,50 (três mil quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 36/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE PESSOAS A SER UTILIZADO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO),DURANTE OS MESES DE 
ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 5-630-5,45-3.433,50;
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Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27459 - Ata N.°: AT18PMF33
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARCELO ZANON ME
Valor ............ : R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais )
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 17/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROPAGANDA DE RUA E SONORIZAÇÃO, PARA USO NAS FESTIVIDADES E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE � FMS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO � SANEFRAI E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
� FME, DURANTE O PERÍODO DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-1-850,00-850,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27460 - Ata N.°: AT18PMF69
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: BANXAP BANHEIROS MÓVEIS LTDA ME
Valor ............ : R$869,44 (oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 46/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECI-
MENTO DE BANHEIROS QUÍMICOS, PARA USO NAS FESTIVIDADES E EVENTOS PROMOVIDOS PELO (ÓRGÃO GERENCIADOR) MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO � PMF E SEUS (ÓRGÃOS PARTICIPANTES), FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES � FME, DURANTE O PERÍODO DE 
ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 4-1-869,44-869,44;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27520 - Ata N.°: AT18PMF73
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$906,36 (novecentos e seis reais e trinta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 51/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL (CRAS, CREAS, GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E 
EQUOTERAPIA)
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 55-2-11,85-23,70; 57-5-15,79-78,95; 58-5-13,82-69,10; 59-7-14,81-103,67; 61-2-
23,69-47,38; 64-8-1,73-13,84; 65-30-2,97-89,10; 66-10-3,96-39,60; 67-1-3,96-3,96; 69-25-3,96-99,00; 70-25-5,93-148,25; 71-40-2,97-
118,80; 72-6-2,97-17,82; 74-9-5,91-53,19;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27534 - Ata N.°: AT18PMF29
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: BRITAGEM GASPAR LTDA
Valor ............ : R$22.404,60 (vinte e dois mil quatrocentos e quatro reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 22/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE PEDRAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSUMO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) - PMF, E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME E FMS).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-270-41,49-11.202,30; 4-270-41,49-11.202,30;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA19PMF05 - Contrato Nº: CT18PMF128 - Ata N.°: Fica Retificado o complemento de elemento da seguinte Dotação Or-
çamentaria
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA COSER PRIMON
Vigência ....... : Início: 28/01/2019 Término: 17/04/2019
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 30/2018
Objeto ......... : LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL, COM A ÁREA APROXIMADAMENTE DE 100,00 M², SITUADO NA RUA SUIÇA Nº151, TÉR-
REO, BAIRRO DAS NAÇÕES, NESTA CIDADE, SOBRE O QUAL ESTÁ EDIFICADO 1 (UM) PRÉDIO, EM ALVENARIA, REGISTRADO SOB A 
MATRÍCULA Nº 3244 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTE MUNICÍPIO.

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27521 - Ata N.°: AT19PMF71
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: JOSÉ LUIZ MORESCO 01544747977
Valor ............ : R$314,79 (trezentos e quatorze reais e setenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 41/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, CONTROLE, LIMPEZA DE RESÍDUOS, RETIRADA DE NINHOS E SUJEIRAS DE MORCEGOS, LAVAÇÃO E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS DE ÁGUA, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(FMS, FME E SANEFRAI), DURANTE OS MESES DE ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 8-1-73,61-73,61; 13-620-0,39-241,18;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27533 - Ata N.°: AT18PMF73
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$5.556,30 (cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 51/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL (CRAS, CREAS, GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E 
EQUOTERAPIA)
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 82-50-14,67-733,50; 87-450-3,66-1.647,00; 89-450-3,16-1.422,00; 90-60-29,23-
1.753,80;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27397 - Ata N.°: AT18PMF38
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MACÇÃ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DESIDRATADOS LTDA EP
Valor ............ : R$280,00 (duzentos e oitenta reais )
Vigência ....... : Início: 25/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 27/2018
Objeto ......... : PREGÃO PRESENCIAL TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS, DE FORMA PARCE-
LADA, DE MAÇÃ INTEGRAL FATIAS, PARA CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), DURANTE OS MESES DE 
MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-2-140,00-280,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19PMF14
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
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Contratada...: ELETRO ZAGONEL LTDA
Valor ............ : R$118.870,00 (cento e dezoito mil oitocentos e setenta reais )
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 1/2019
Objeto ......... : FUTURAS AQUISIÇÕES DE LUMINÁRIAS E REFLETORES PARA NOVA ILUMINAÇÃO DO PARQUE DA MAÇÃ NO PERÍODO DE 
JANEIRO A MARÇO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-73-790,00-57.670,00; 3-68-900,00-61.200,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27522 - Ata N.°: AT18PMF27
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$129,00 (cento e vinte e nove reais )
Vigência ....... : Início: 25/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 16/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE CAFÉ E AÇÚCAR, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSU-
MO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO 
DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-10-12,90-129,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27578 - Ata N.°: AT18PMF79
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : R$59,68 (cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 208-4-14,92-59,68;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27473 - Ata N.°: AT18PMF67
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ROSIMAR VICENTE DOS PASSOS 38701332953
Valor ............ : R$3.900,00 (três mil novecentos reais )
Vigência ....... : Início: 28/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 45/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE, PARA USO NAS FESTIVIDADES E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE � FMS, E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES � FME
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-10-390,00-3.900,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27548 - Ata N.°: AT18PMF34
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CLODOMIR TÓFFOLI
Valor ............ : R$58,00 (cinquenta e oito reais )
Vigência ....... : Início: 28/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 24/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA PARA EMBE-
LEZAMENTO DA CIDADE, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) DURANTE OS MESES DE MARÇO DE 2018 
A FEVEREIRO DE 2019.
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Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 14-2-20,00-40,00; 22-3-6,00-18,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF95
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: RÁDIO FRAIBURGO LTDA.
Valor ............ : R$85.140,00 (oitenta e cinco mil cento e quarenta reais )
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de licitação Nº.: 8/2019
Objeto ......... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DA RADIO FRAIBURGO PARA VEICULAÇÃO DO PROGRAMA INFOR-
MATIVO DO MUNICIPIO DE FRAIBURGO, MAIS INSERÇÕES CONFORME NECESSIDADE, PARA USO DO ORGÃO GERENCIADOR (PMF) E 
SEUS ORGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FME), PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-11-7.740,00-85.140,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27545 - Ata N.°: AT18PMF161
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$1.830,96 (um mil oitocentos e trinta reais e noventa e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 30/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 38/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS, DE FORMA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CONSUMO DOS INTERNOS DAS CASAS LARES: �CÉLIO THIBES DOS SANTOS� E �JOÃO ALVES DOS SANTOS�, PARA O PERÍODO DE 
ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-12-7,20-86,40; 2-12-12,79-153,48; 3-12-11,99-143,88; 4-12-12,79-153,48; 5-12-
4,00-48,00; 14-20-4,17-83,40; 15-96-3,75-360,00; 20-7-3,49-24,43; 88-8-7,81-62,48; 89-4-4,85-19,40; 90-8-6,83-54,64; 91-8-1,48-11,84; 
92-12-1,98-23,76; 93-12-2,96-35,52; 94-12-2,97-35,64; 100-4-4,45-17,80; 101-6-3,96-23,76; 103-8-3,86-30,88; 104-12-4,45-53,40; 105-
15-5,94-89,10; 106-15-4,95-74,25; 107-8-9,74-77,92; 108-15-5,94-89,10; 109-4-2,87-11,48; 110-4-1,88-7,52; 111-12-4,95-59,40;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27551 - Ata N.°: AT18PMF62
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Valor ............ : R$466,92 (quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 29/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 38/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS, DE FORMA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CONSUMO DOS INTERNOS DAS CASAS LARES: �CÉLIO THIBES DOS SANTOS� E �JOÃO ALVES DOS SANTOS�, PARA O PERÍODO DE 
ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 23-3-12,56-37,68; 24-5-6,76-33,80; 25-2-6,76-13,52; 27-4-10,63-42,52; 39-2-3,86-
7,72; 41-6-4,83-28,98; 51-2-6,76-13,52; 53-3-2,89-8,67; 55-3-8,70-26,10; 57-20-4,83-96,60; 64-3-2,41-7,23; 66-5-4,83-24,15; 74-3-3,38-
10,14; 79-3-4,35-13,05; 82-2-1,44-2,88; 85-26-3,86-100,36;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27557 - Ata N.°: AT18PMF62
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Valor ............ : R$33,70 (trinta e três reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 29/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 38/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS, DE FORMA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CONSUMO DOS INTERNOS DAS CASAS LARES: �CÉLIO THIBES DOS SANTOS� E �JOÃO ALVES DOS SANTOS�, PARA O PERÍODO DE 
ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
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Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 61-10-2,89-28,90; 75-5-0,96-4,80;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27606 - Ata N.°: AT18PMF34
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CLODOMIR TÓFFOLI
Valor ............ : R$3.431,50 (três mil quatrocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 28/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 24/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA PARA EMBE-
LEZAMENTO DA CIDADE, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) DURANTE OS MESES DE MARÇO DE 2018 
A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 5-50-7,90-395,00; 6-100-7,90-790,00; 7-100-7,90-790,00; 8-51-7,90-402,90; 10-50-
7,90-395,00; 20-34-7,90-268,60; 22-65-6,00-390,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27547 - Ata N.°: AT18PMF33
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARCELO ZANON ME
Valor ............ : R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais )
Vigência ....... : Início: 29/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 17/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROPAGANDA DE RUA E SONORIZAÇÃO, PARA USO NAS FESTIVIDADES E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO � SANEFRAI E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES � 
FME, DURANTE O PERÍODO DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-1-850,00-850,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27604 - Ata N.°: AT18PMF26
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PLANALTO COMÉRCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : R$169,20 (cento e sessenta e nove reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 29/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 16/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE CAFÉ E AÇÚCAR, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSU-
MO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO 
DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-15-11,28-169,20;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT19PMF02 - Contrato Nº: AT18PMF127
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: OXIGÊNIO JOAÇABA COM.GASES ATM. E PROD. P/ SAÚDE L
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 26/07/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 96/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GÁS OXIGÊNIO INDUSTRIAL, ACETILENO E 
GÁS PARA SOLDA MIG, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO).

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL
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Contrato Nº..: AT18PMF11
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ESCOLA ECOLÓGICA FRAIBURGO LTDA ME
Valor ............ : R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais )
Vigência ....... : Início: 25/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 4/2019
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUITAÇÃO, PARA USUÁRIOS DO CREAS 
� CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO CRAS � CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-1300-50,00-65.000,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27612 - Ata N.°: AT18PMF79
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : R$54,08 (cinquenta e quatro reais e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 29/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 178-4-13,52-54,08;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19PMF12
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: REDE EDUCATIVA BRINQUEDOS INDUSTRIA E COMÉRCIO EIR
Valor ............ : R$38.800,00 (trinta e oito mil oitocentos reais )
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/05/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 5/2019
Objeto ......... : PREGÃO PRESENCIAL TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DIDÁTICO 
E PEDAGÓGICO (JOGOS EDUCATIVOS EM LONA), PARA UTILIZAÇÃO COM ALUNOS QUE FREQUENTAM OS CENTROS DE EDUCAÇÃO MU-
NICIPAL INFANTIL E FUNDAMENTAL, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE FRAIBURGO � SC.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-13-247,04-3.211,52; 2-15-247,04-3.705,60; 3-14-247,04-3.458,56; 4-13-247,04-
3.211,52; 5-13-247,04-3.211,52; 6-11-247,04-2.717,44; 7-11-247,04-2.717,44; 8-11-247,04-2.717,44; 9-9-187,14-1.684,26; 10-1-2.432,94-
2.432,94; 11-1-2.432,94-2.432,94; 12-1-2.432,94-2.432,94; 13-1-2.432,94-2.432,94; 14-1-2.432,94-2.432,94;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA19PMF04 - Contrato Nº: CT18PMF103 - Ata N.°: As partes acima epigrafadas, ajustam e contratam a prorrogação do 
prazo de vigência e de execução que consta da Cláusula Terceira do contrato para até a data de 14.02.2019.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: POGGERE CONSTRUÇÕES E IMPLEMENTOS LTDA EPP
Vigência ....... : Início: 30/01/2019 Término: 14/02/2019
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 11/2018
Objeto ......... : EXECUÇÃO DE REFORMA DA ACESSIBILIDADE DO PAÇO MUNICIPAL, NESTA CIDADE DE FRAIBURGO/SC, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO (ANEXOS AO PAL).

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27599 - Ata N.°: AT18PMF78
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME
Valor ............ : R$124,00 (cento e vinte e quatro reais )
Vigência ....... : Início: 30/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
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Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 126-200-0,06-12,00; 129-200-0,56-112,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27615 - Ata N.°: AT18PMF64
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: FRAYSUL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI
Valor ............ : R$272,50 (duzentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 30/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 36/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE PESSOAS A SER UTILIZADO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO),DURANTE OS MESES DE 
ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 5-50-5,45-272,50;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27634 - Ata N.°: AT18PMF73
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$346,42 (trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 30/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 51/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL (CRAS, CREAS, GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E 
EQUOTERAPIA)
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 65-4-2,97-11,88; 84-50-5,87-293,50; 88-6-6,84-41,04;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT19PMF01 - Contrato Nº: AT18PMF154
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: TERRABRAS AGRICULTURA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Vigência ....... : Início: 28/01/2019 Término: 31/08/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 105/2018
Objeto ......... : As partes resolvem efetivar a inclusão de 02 (dois) caminhões, para a execução do ITEM 07 da Ata de Registro de Preços: 
ESPÉCIE/TIPO: CAMINHÃO BASCULANTE MARCA: VOLVO MODELO: VM 260 6X4R CAPACIDADE: 260CV � 23 TON. PLACA: MIF-8166 ANO: 
2010 e ESPÉCIE/TIPO: CAMINHÃO BASCULANTE MARCA: VOLVO MODELO: VM 260 6X4R CAPACIDADE: 260CV � 26 TON. PLACA: MJY-
8498

ANO: 2011

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27626 - Ata N.°: AT18PMF27
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$25,80 (vinte e cinco reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 31/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 16/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE CAFÉ E AÇÚCAR, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSU-
MO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO 
DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-2-12,90-25,80;
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Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27625 - Ata N.°: AT18PMF26
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PLANALTO COMÉRCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : R$169,20 (cento e sessenta e nove reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 31/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 16/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE CAFÉ E AÇÚCAR, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSU-
MO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO 
DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-15-11,28-169,20;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA19PMF06 - Contrato Nº: CT18PMF34 - Ata N.°: O Município de Fraiburgo, através do engenheiro fiscal da obra, resolve 
prorrogar o prazo de vigência do contrato e de execução da segunda etapa (projeto executivo), que constam da Cláusula Primeira do con-
trato e do termos aditivos para até a data de 31.03.2019,
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DS REPRESENTACAO COMERCIAL E PREPARO DE DOCUMENTOS
Vigência ....... : Início: 31/01/2019 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 1/2018
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA PARA OBRAS DE PAVIMENTA-
ÇÃO DE TRECHO DA FB-030 LOTEAMENTO MACIEIRA/FAXINAL DOS CARVALHOS, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 4,00 KM, NO MUNI-
CÍPIO DE FRAIBURGO, CONFORME PREVISTO NO PROJETO BÁSICO, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL ANEXO IX.

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT19PMF03 - Contrato Nº: AT18PMF129 - Ata N.°: As partes da ata epigrafada, resolvem prorrogar o prazo de vigência 
da presente Ata previsto na Cláusula Décima Terceira para até o dia 29/07/2019.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: NITROGEN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 29/07/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 95/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE SÊMENS BOVINOS PARA USO VETERINÁRIO, PARA ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, QUE FAZ PARTE DO PISA � PROGRAMA DE PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGRO-
PECUÁRIOS EM MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS.

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT19PMF04 - Contrato Nº: AT18PMF128 - Ata N.°: As partes da ata epigrafada, resolvem prorrogar o prazo de vigência 
da presente Ata previsto na Cláusula Décima Terceira para até o dia 29/07/2019.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: EMBRIOSEMEM - EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 20/07/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 95/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE SÊMENS BOVINOS PARA USO VETERINÁRIO, PARA ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, QUE FAZ PARTE DO PISA � PROGRAMA DE PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGRO-
PECUÁRIOS EM MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS.

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27685 - Ata N.°: AT18PMF67
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
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Contratada...: ROSIMAR VICENTE DOS PASSOS 38701332953
Valor ............ : R$780,00 (setecentos e oitenta reais )
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 45/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE, PARA USO NAS FESTIVIDADES E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE � FMS, E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES � FME
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-2-390,00-780,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27668 - Ata N.°: AT18PMF71
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: JOSÉ LUIZ MORESCO 01544747977
Valor ............ : R$189,60 (cento e oitenta e nove reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 41/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, CONTROLE, LIMPEZA DE RESÍDUOS, RETIRADA DE NINHOS E SUJEIRAS DE MORCEGOS, LAVAÇÃO E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS DE ÁGUA, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(FMS, FME E SANEFRAI), DURANTE OS MESES DE ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 6-2400-0,08-189,60;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA19PMF07 - Contrato Nº: CT18PMF95 - Ata N.°: O presente contrato tem por objeto a execução de horas técnicas por 
profissional de nível superior habilitado do CIMCATARINA para auxílio no processo de licenciamento ambiental do cemitério do Município 
de Fraiburgo.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE-CIMCATARINA
Valor ............ : R$918,00 (novecentos e dezoito reais )
Vigência ....... : Início: 31/01/2019 Término: 28/06/2019
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 23/2018
Objeto ......... : REPASSE DE RECURSOS P/ O CONSORCIO CIMCATARINA PARA REPASSES FINANCEIROS PELO CONTRATANTE P/ PAGA-
MENTO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS AMBIENTAIS, POR HORAS TÉCNICAS, POR PROFISSIONAL, PARA A REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO 
NO CEMITÉRIO MUNICIPAL.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-6,039-152,00-918,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA19PMF08 - Contrato Nº: CT18PMF73 - Ata N.°: O Município de Fraiburgo através do engenheira fiscal da obra, Ro-
berta Gonçalves, resolve prorrogar o prazo da vigência do contrato e de execução que consta da Cláusula Terceira do Contrato até o dia 
03.04.2019.
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA EPP
Vigência ....... : Início: 31/01/2019 Término: 03/04/2019
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 8/2018
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL NO BAIRRO SÃO MIGUEL, COM 
AS MEDIDAS OFICIAIS DA FIFA (INCLUSO MATERIAL E MÃO DE OBRA), DRENAGEM, ALAMBRADOS, PORTÕES E GRAMADO, CONFORME 
MEMORIAIS E PROJETOS ANEXO AO PAL.

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA19PMF09 - Contrato Nº: CT18PMF19 - Ata N.°: ltera-se o valor estimado previsto na cláusula terceira passando de R$ 
172.530,00 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e trinta reais), para R$ 174.009,00 (cento e setenta e quatro mil e nove reais)
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE-CIMCATARINA
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Valor ............ : R$1.479,00 (um mil quatrocentos e setenta e nove reais )
Vigência ....... : Início: 31/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 9/2018
Objeto ......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS TÉCNICAS POR PROFISSIONAL DO CIMCATARINA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA, NO PERÍODO DE JANEIRO 
A DEZEMBRO DE 2018.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-9,73-152,00-1.479,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA19PMF10 - Contrato Nº: CT18PMF51 - Ata N.°: Altera-se o valor estimado previsto na cláusula terceira passando de R$ 
47.250,00 (quarenta e sete mil duzentos e cinquenta reais), para R$ 51.908,00 (cinquenta e um mil novecentos e oito reais).
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE-CIMCATARINA
Valor ............ : R$4.658,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta e oito reais )
Vigência ....... : Início: 31/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 19/2018
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DO CONSORCIO CIMCATARINA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E ELABO-
RAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS PARA LOTEAMENTO RESIDENCIAL NO MUNICIPIO DE FRAIBURGO NO BAIRRO SÃO MIGUEL.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-6,579-152,00-1.000,00; 2-24,066-152,00-3.658,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19PMF15
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: JM EXTINTORES CAÇADOR EIRELI ME
Valor ............ : R$17.249,16 (dezessete mil duzentos e quarenta e nove reais e dezesseis centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2019
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE RECARGAS E RETESTES DE EXTINTORES, COM-
PRA DE EXTINTORES NOVOS, PLACAS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E TESTE HIDROSTÁTICO EM MANGUEIRAS DE HIDRANTES PARA 
CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO � PMF), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FME, FMS E SANEFRAI), 
DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO DE 2019 A DEZEMBRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-86-4,15-356,90; 8-17-60,00-1.020,00; 9-17-40,00-680,00; 10-17-215,00-3.655,00; 
11-25-23,71-592,75; 12-48-14,82-711,36; 13-147-20,75-3.050,25; 14-100-17,78-1.778,00; 15-7-23,71-165,97; 16-15-26,66-399,90; 17-5-
20,75-103,75; 18-46-14,68-675,28; 19-20-95,00-1.900,00; 20-20-45,00-900,00; 21-2-30,00-60,00; 22-20-60,00-1.200,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19PMF16
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ADELVO BASQUERA & CIA LTDA EPP
Valor ............ : R$7.024,55 (sete mil vinte e quatro reais e cinquenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2019
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE RECARGAS E RETESTES DE EXTINTORES, COM-
PRA DE EXTINTORES NOVOS, PLACAS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E TESTE HIDROSTÁTICO EM MANGUEIRAS DE HIDRANTES PARA 
CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO � PMF), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FME, FMS E SANEFRAI), 
DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO DE 2019 A DEZEMBRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-6-273,20-1.639,20; 2-2-106,25-212,50; 4-12-89,55-1.074,60; 5-17-94,86-1.612,62; 
6-6-121,42-728,52; 7-8-91,07-728,56; 23-10-66,80-668,00; 24-5-72,11-360,55;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO_DOM_06.02.2019 SF
Publicação Nº 1903021

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27352 - Ata N.°: AT18SF02
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : R$598,38 (quinhentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 18/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 8/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, REFERENTE MANUTEN-
ÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DURANTE O PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A JANEIRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 10-1-598,38-598,38;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27382 - Ata N.°: AT18SF13
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: BRITAGEM GASPAR LTDA
Valor ............ : R$1.264,64 (um mil duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 18/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 22/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE PEDRAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSUMO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) - PMF, E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME E FMS).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 5-32-39,52-1.264,64;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27398 - Ata N.°: AT18SF27
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI
Valor ............ : R$3.000,00 (três mil reais )
Vigência ....... : Início: 18/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 61/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE RECOMPOSITOR DE PISTA USINADO A QUENTE PARA USO EM 
CONSERTO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS A AVENIDAS DA CIDADE EFETUADA PELO (ÓRGÃO GERENCIADOR) MUNICÍPIO DE FRAIBURGO 
� PMF E SEU (ÓRGÃO PARTICIPANTE), SANEFRAI, NO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-100-30,00-3.000,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF66-SF
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Valor ............ : R$2.800,00 (dois mil oitocentos reais )
Vigência ....... : Início: 22/01/2019 Término: 21/01/2020
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 9/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : DISPENSA PARA A CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, DE 350 HORAS ESTIMADAS 
DE ENSINO PARA A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES NOS DIVERSOS TEMAS A SEREM DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO,PARA PARTICI-
PAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (PMF). E ÓRGÃO PARTICIPANTE (FMS E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-20-140,00-2.800,00;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE
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EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27492 - Ata N.°: AT18SF11
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: PLANALTO COMÉRCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : R$90,24 (noventa reais e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 16/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE CAFÉ E AÇÚCAR, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSU-
MO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO 
DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-8-11,28-90,24;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27491 - Ata N.°: AT18SF12
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$64,50 (sessenta e quatro reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 16/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE CAFÉ E AÇÚCAR, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSU-
MO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO 
DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-5-12,90-64,50;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27494 - Ata N.°: AT18SF12
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$64,50 (sessenta e quatro reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 16/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE CAFÉ E AÇÚCAR, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSU-
MO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO 
DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-5-12,90-64,50;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27495 - Ata N.°: AT18SF11
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: PLANALTO COMÉRCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : R$112,80 (cento e doze reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 16/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE CAFÉ E AÇÚCAR, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSU-
MO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FME), DURANTE O PERÍODO 
DE MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-10-11,28-112,80;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 693

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19SF03
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: RÁDIO FRAIBURGO LTDA.
Valor ............ : R$20.372,33 (vinte mil trezentos e setenta e dois reais e trinta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de licitação Nº.: 8/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DA RADIO FRAIBURGO PARA VEICULAÇÃO DO PROGRAMA INFOR-
MATIVO DO MUNICIPIO DE FRAIBURGO, MAIS INSERÇÕES CONFORME NECESSIDADE, PARA USO DO ORGÃO GERENCIADOR (PMF) E 
SEUS ORGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI E FME), PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-11-1.852,03-20.372,33;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA19SF04 - Contrato Nº: CT18SF22 - Ata N.°: As partes acima epigrafadas, ajustam e contratam a prorrogação do prazo 
de execução e de vigência que constam da cláusula terceira do contrato para até a data de 02.03.2019.
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: J.O CAMARGO EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA
Vigência ....... : Início: 31/01/2019 Término: 02/03/2019
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 1/2018
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO EM ALVENARIA, PARA RECICLAGEM DE VO-
LUMOSOS, MEDINDO 380 (TREZENTOS E OITENTA) M², A SER CONSTRUÍDO SOBRE O LOTE 1 DA QUADRA 586, ESQUINA DA AVENIDA 
CAÇADOR COM EQUADOR, NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA, NESTA CIDADE, COM FORNECIMENTO DO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CON-
FORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO (ANEXOS AO PAL).

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19SF03
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: JM EXTINTORES CAÇADOR EIRELI ME
Valor ............ : R$1.839,11 (um mil oitocentos e trinta e nove reais e onze centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE RECARGAS E RETESTES DE EXTINTORES, COM-
PRA DE EXTINTORES NOVOS, PLACAS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E TESTE HIDROSTÁTICO EM MANGUEIRAS DE HIDRANTES PARA 
CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO � PMF), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FME, FMS E SANEFRAI), 
DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO DE 2019 A DEZEMBRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-6-4,15-24,90; 8-4-60,00-240,00; 9-4-40,00-160,00; 10-4-215,00-860,00; 11-8-
23,71-189,68; 12-3-14,82-44,46; 13-4-20,75-83,00; 14-12-17,78-213,36; 15-1-23,71-23,71;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19SF04
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: ADELVO BASQUERA & CIA LTDA EPP
Valor ............ : R$1.371,32 (um mil trezentos e setenta e um reais e trinta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE RECARGAS E RETESTES DE EXTINTORES, COM-
PRA DE EXTINTORES NOVOS, PLACAS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E TESTE HIDROSTÁTICO EM MANGUEIRAS DE HIDRANTES PARA 
CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO � PMF), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FME, FMS E SANEFRAI), 
DURANTE O PERÍODO DE JANEIRO DE 2019 A DEZEMBRO DE 2019
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-2-273,20-546,40; 4-4-89,55-358,20; 5-3-94,86-284,58; 7-2-91,07-182,14;

Fraiburgo, 6 de fevereiro de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE
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EXTRATOS DE CONTRATOS LOTEAMENTO 4
Publicação Nº 1903024

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF97.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: TEREZINHA GONÇALVES ANTUNES e JOÃO MARIA 
GONÇALVES ANTUNES.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado 
a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel 
Fase II, registrado sob o nº 13.493, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 
13.493 – 519 – 0008 – 000 – 360,00.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT19PMF98.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: TEREZINHA DE LIDORIO MARTINI ROSA e JOÃO 
MARIA DA ROSA.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado 
a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel 
Fase II, registrado sob o nº 13499-FGO, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 
13.499-FGO – 519 – 0014 – 000 – 448,07.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT19PMF99.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: CLAUDEMIR BENDER.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado 
a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel 
Fase II, registrado sob o nº 13503-FGO, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 
13.503-FGO – 519 – 0018 – 000 – 360,00.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT19PMF100.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: LUIZ DA SILVA.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado 
a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel 
Fase II, registrado sob o nº 13514-FGO, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 
13.514-FGO – 520 – 0001 – 000 – 633,41.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT19PMF101.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: VALMOR CAMPOLIM.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado 
a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel 
Fase II, registrado sob o nº 13515-FGO, no Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 
13.515-FGO – 520 – 0002 – 000 – 360,00.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT19PMF102.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: VILMAR MOREIRA GONÇALVES.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado 
a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel 
Fase II, registrado sob o nº 13519-FGO, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 
13.519-FGO – 520 – 0006 – 000 – 360,00.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT19PMF103.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: ELIANA DE CARVALHO e AIRTON GOMES DA SILVA.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado 
a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel 
Fase II, registrado sob o nº 13522-FGO, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 
13.522-FGO – 520 – 0009 – 000 – 360,00.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT19PMF104.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: LUCIMARA OLIVEIRA MOREIRA DOS SANTOS.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado 
a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel 
Fase II, registrado sob o nº 13523-FGO, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 
13.523-FGO – 520 – 0010 – 000 – 360,00.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT19PMF105.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: ROMUALDO PRINCIVAL.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado 
a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel 
Fase II, registrado sob o nº 13526-FGO, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 
13.526-FGO – 520 – 0013 – 000 – 448,07.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT19PMF106.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: MARIA TOMÁS e JOÃO TOMÁS.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado 
a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel 
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Fase II, registrado sob o nº 13.534, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 
13.534-FGO – 520 – 0021 – 000 – 674,86.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

Portaria 03972019
Publicação Nº 1902877

PORTARIA Nº 0397, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de MARLI APARECIDA DA 
ROSA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº 733.226.449-
87, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
– EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, 
a partir de 06 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03982019
Publicação Nº 1902880

PORTARIA Nº 0398, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 00499/2019, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a ampliação de carga horária está de acordo 
com a classificação do edital 006/2019;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 27 (vinte e sete) 
horas semanais, da servidora DENELIZE APARECIDA MATTEUCCI, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 067.531.719-32, no-
meada para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR – LÍN-
GUA PORTUGUESA, no período de 07 de fevereiro de 2019 até 13 
de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03992019
Publicação Nº 1902882

 PORTARIA Nº 0399, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0520/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a contratação temporária de Professor de Histó-
ria visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos 
Finais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ELIZANDRA TEREZINHA 
BURIN SCARATTI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
027.127.299-60, na função de PROFESSOR- HISTÓRIA, com carga 
horária de 30 horas semanais, no período de 08 de fevereiro de 
2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04002019
Publicação Nº 1902887

 PORTARIA Nº 0400, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0521/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a contratação temporária de Professor de Histó-
ria visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos 
Finais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ALICIANE DE OLIVEI-
RA MATTEUCCI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
990.610.159-87, na função de PROFESSOR- HISTÓRIA, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 08 de fevereiro de 
2019 até 30 de abril de 2019.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04012019
Publicação Nº 1902889

 PORTARIA Nº 0401, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0500/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a contratação temporária de Professor de Edu-
cação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Funda-
mental – Anos Finais em instituições da rede municipal de ensino 
de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário THOMAS MATHEUS PHILI-
PPUS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 063.743.779-90, 
na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária 
de 34 horas semanais, no período de 08 de fevereiro de 2019 até 
30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04022019
Publicação Nº 1902895

 PORTARIA Nº 0402, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0501/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a contratação temporária de Professor de 

Educação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Fun-
damental – Anos Finais em instituições da rede municipal de ensino 
de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LEILA CRISTINA FINK MAR-
QUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 054.175.529-33, 
na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária 
de 24 horas semanais, no período de 08 de fevereiro de 2019 até 
30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04032019
Publicação Nº 1902904

 PORTARIA Nº 0403, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0502/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a contratação temporária de Professor de Edu-
cação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Funda-
mental – Anos Finais em instituições da rede municipal de ensino 
de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LAURA JOCIANE DOS 
SANTOS COLOMBELLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
009.606.499-48, na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO FÍSICA, 
com carga horária de 20 horas semanais, no período de 08 de 
fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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RESULTADO DO JULGAMENTO  HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA -  CHAMADA PÚBLICA 0001-2019 -  
MERENDA ESCOLAR

Publicação Nº 1902215

ATA DA CHAMADA PÚBLICA N° 0001/2019 – PMF
Abertura e Análise dos Envelopes de Habilitação e Propostas de Preços
Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às quatorze horas e quinze minutos, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Fraiburgo, fizeram-se presentes a Presidente e a respectiva Comissão Permanente de Licitações, nomeada pelos Decretos nº 
15 de 11 de janeiro de 2019, fizeram-se presentes além de membros da comissão, Roalves Polese do departamento de Compras e Licitação, 
Cecília Regert, Nutricionista da Secretaria de Educação, Neusa Michelon Trombetta da secretaria da Educação cuja a finalidade é:

–“O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
de hortifrutigranjeiros, pães, cuca e bolacha caseira e outros para alimentação escolar dos alunos que frequentam os CEM – Centros de 
Educação Municipais e CEI – Centros de Educação Infantil da rede pública Municipal de Fraiburgo – SC. Atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.”

A Chamada Pública n° 0001/2019 foi devidamente publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, no DOM/SC edição 2728 e site 
oficial do Município. O período inicialmente aberto para apresentação dos envelopes contando a documentação para habilitação e os proje-
tos de vendas foi de 14/01/2019 a 05/02//2019.

Protocolaram seus envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS” (PROJETO DE VENDA) os seguintes grupos formais da Agricul-
tura Familiar, detentor de DAP jurídica:
– COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO – COOPERCONTESTADO;
– COOPERATIVA DE PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGROINDUSTRIAIS DE FRAIBURGO - COOPIFRAI;
– COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTA CATARINA – COOAF-SC
– COOPERATIVA CENTRAL DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ECONOMIA SOLIDÁRIA – CECAFES
– COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

Fez-se presente na abertura desta licitação como represente o Sr. Miguel da Silva, Presidente da COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA 
REGIÃO DO CONTESTADO – COOPERCONTESTADO, Sr. Valdemar João Paulichen, Engenheiro Agrônomo da COOPIFRAI COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGROINDUSTRIAIS DE FRAIBURGO.

Iniciada a reunião, a Presidente da Comissão realizou a abertura do ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO. Após tal procedimento, os documentos 
foram analisados e passados para visto dos presentes.
Após análise da documentação da licitante COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL constatou-se a ausência da Certidão Nacional de 
Débitos Trabalhistas – Lei nº 12.440 ITEM 4.3 letra “f” do edital restando sua INABILITAÇÃO.

Em ato contínuo foram – HABILITADAS pela Comissão as seguintes licitantes:
– COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO – COOPERCONTESTADO;
– COOPERATIVA DE PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGROINDUSTRIAIS DE FRAIBURGO - COOPIFRAI;
– COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTA CATARINA – COOAF-SC
– COOPERATIVA CENTRAL DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ECONOMIA SOLIDÁRIA – CECAFES

Pela apresentação regular dos documentos.
Face a esta condição, passou-se para a abertura dos Envelopes n° 2, contendo os projetos de venda, os quais foram analisados e rubricados 
pelos membros da Comissão de licitações e participantes presentes.

Analisados os projetos de vendas, verificou-se que os mesmos atendem ao exigido no Edital e elaborou-se o quadro a seguir, com os preços 
apresentados:

Habilitada: COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO – COOPERCONTESTADO
Itens/Produtos Qtd/Und. Preço/ Referência Preço/ Proposto Preço Total Proposto
ABÓBORA: CABOTIÁ [...] 200 2,80 2,80 560,00
ABÓBORA PAULISTA: [...] 200 3,08 3,08 616,00
ABOBRINHA: [...] 480 2,40 2,40 1.152,00
ACELGA: [...] 1380 3,49 3,49 4.816,20
ALFACE: [...] 1460 1,85 1,85 2.701,00
ALFACE ORGÂNICA: [...] 240 2,41 2,41 578,40
ALHO: [...] 34 20,36 20,36 692,24
ALHO ORGÂNICO: [...] 34 26,47 26,47 899,98
BATATA DOCE ROXA: [...] 200 2,50 2,50 500,00
BATATA DOCE ROXA ORGÂNICA: [...] 200 4,05 4,05 810,00
BETERRABA: [...] 768 2,49 2,49 1.912,32
BETERRABA ORGÂNICA: [...] 240 3,23 3,23 775,20
BRÓCOLIS : [...] 860 3,48 3,48 2.992,80
CEBOLA: [...] 1300 2,70 2,70 3.510,00
CENOURA: [...] 1104 2,60 2,60 2.870,40
CENOURA ORGÂNICA: [...] 240 3,38 3,38 811,20
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CHUCHU: [...] 1260 2,00 2,00 2.520,00
CHUCHU ORGÂNICO: [...] 240 2,60 2,60 624,00
COUVE-MANTEIGA: [...] 700 2,60 2,60 1.820,00
REPOLHO: [...] 1040 1,98 1,98 2.059,20
REPOLHO ORGÂNICO: [...] 144 2,57 2,57 370,08
TEMPERO VERDE: [...] 1040 2,02 2,02 2.100,80
TOMATE: [...] 1255 3,20 3,20 4.016,00
CAQUI: [...] 26400 0,51 0,51 13.464,00
MAÇÃ GALA OU FUJI: [...] 52800 0,66 0,66 34.848,00
TANGERINA POKAN: [...] 20400 0,44 0,44 8.976,00
OVOS DE GALINHA: [...] 2000 6,05 6,05 12.100,00
SUCO DE UVA INTEGRAL: [...] 320 12,30 12,30 3.936,00
LEITE UHT: [...] 12400 3,00 3,00 37.200,00
FEIJÃO PRETO TIPO 1 – DA ULTIMA SAFRA: [...] 800 5,33 5,33 4.264,00
FEIJÃO PRETO TIPO 1 ORGÂNICO – DA ULTIMA SAFRA: [...] 500 6,92 6,92 3.460,00
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1: – DA ULTIMA SAFRA: [...] 780 5,78 5,78 4.508,40
FUBÁ DE MILHO AMARELO: [...] 700 3,50 3,50 2.450,00
CARNE BOVINA MOÍDA TIPO ACEM:[...] 3400 18,00 18,00 61.200,00
MÚSCULO BOVINO MOLE TRASEIRO EM CUBOS: [...] 2380 18,50 18,50 44.030,00
CARNE BOVINA, PATINHO EM ISCAS: [...] 2340 21,00 21,00 49.140,00
LINGUIÇA SUÍNA TOSCANA: [...] 750 14,25 14,25 10.687,50
MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA: [...] 200 6,31 6,31 1.262,00
Total da DAP R$ 331.233,72

Habilitada: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGROINDUSTRIAIS DE FRAIBURGO - COOPIFRAI
Itens/Produtos Qtd/Und. Preço/ Referência Preço/ Proposto Preço Total Proposto
BATATA SALSA BRANCA: [...] 838 5,81 5,81 4.868,78
PÃO CASEIRO TRADICIONAL FATIADO: [...] 4050 11,00 11,00 44.550,00
PÃO CASEIRO INTEGRAL FATIADO: [...] 700 11,50 11,50 8.050,00
PÃO CASEIRO CENOURA FATIADO: [...] 2100 11,80 11,80 24.780,00
CUCA COM FERMENTO QUÍMICO: [...] 1050 20,00 20,00 21.000,00
CUCA COM FERMENTO BIOLÓGICO: [...] 350 21,00 21,00 7.350,00
BOLACHA DOCE CASEIRA: SABOR FUBÁ- [...] 795 22,20 22,20 17.649,00
BOLACHA DOCE CASEIRA: [...] 425 22,70 22,70 9.647,50
DOCE DE FRUTA: [...] 820 17,00 17,00 13.940,00
Total da DAP R$ 151.835,28

As propostas das proponentes COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTA CATARINA – COOAF-SC e COOPERATIVA CEN-
TRAL DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ECONOMIA SOLIDÁRIA – CECAFES não foram consideradas observando a 
ordem de prioridade e critério, conforme Resolução 04/2015-FNDE.

O item 24 (Tempero Verde Orgânico) não foi cotado por nenhuma empresa;
O item 26 (vagem) não foi cotado por nenhuma empresa;
O item 34 (Feijão Preto Tipo 1 Orgânico) foi cotado somente 500 Kg restando prejudicada a aquisição de 760 Kg;

Foi declarado pela Presidente que de acordo com o Edital Item 1.3.1 os fornecedores classificados em primeiro lugar dos deverão apresen-
tar antes da homologação do resultado de licitação da Chamada Pública, as AMOSTRA física dos itens 30 ao 49, exceto frutas, verduras e 
legumes, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para avaliação, entregue na Secretaria de Educação do Município, Setor de Nutrição, 
localizada na Rua Arnoldo Frey, 179, Centro Fraiburgo-SC, - A/C de Cecília Franco de Oliveira Regert e Nathália Primon Candeia- Nutricio-
nistas., sendo as mesmas responsáveis pela emissão do Laude de Aceitabilidade. As amostras deverão ser identificados com o nome do 
fornecedor, o número do edital de chamamento e a especificação do produto.

Nada mais havendo a tratar, encerrados os presentes trabalhos, a Comissão lavrou a presente Ata que segue assinada pelos membros da 
Comissão e demais presentes, ficando desde já convocadas as Cooperativas para firmar o Contrato. Publique-se.
Adrieli Piovezana
Presidente da CPL

Victória Liz de Campos
Secretária da CPL

Mayara Marinho
Membro da CPL

Dagmar Weber
Membro da CPL

Neusa Trombetta
Secretaria de Educação

Roalves Polese
Departamento de Compras e Licitação

Miguel da Silva
Cooperativa dos Assent. da Reg. do Contes. Coopercontestado

Cecília F. Regert
Nutricionista
Secretaria de Educação

Valdemar João Paulichen
Cooperativa de Prod, Integrada de Sist. Agroindustriais de Fraiburgo - Coopifrai
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Frei Rogério

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08-2019 - RATEIO - COINCO
Publicação Nº 1901763

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2019

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC

Consorciado / Contratante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
CNPJ: 01.616.039/0001-09
Consórcio / Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO CONTESTADO - COINCO
CNPJ: 04.695.617/0001-20

Objeto: O presente contrato tem por objeto a transferência a de recursos financeiros pelo Municípios para o exercício de 2019, para atender 
aos objetivos (art. 2º do Estatuto) e finalidades (art. 3º, II, b do Estatuto) do COINCO relacionadas à gestão da coleta, destino, tratamento 
e reciclagem dos resíduos sólidos, líquidos e todos os outros que ameaçam ou degradam o meio ambiente.

Valor Mensal do Repasse: R$ 2.624,58 (dois mil seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e oito centavos)
Vigência: 24/01/2019 à 31/12/2019.
Jair da Silva Ribeiro
Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 005/2019
Publicação Nº 1901917

EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
005/2019, Edital de Pregão Presencial 001/2019, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SRP do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE até às 09h:-
00min. do dia 19 de fevereiro de 2019, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente 
licitação AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, conforme descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente 
a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede 
do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 
3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br Galvão - SC, 05 de fevereiro de 2019.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CV001/2019
Publicação Nº 1903314

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 001/2019
PROCESSO Nº 011/2019

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, torna público para conhecimento dos interessados, que re-
alizará LICITAÇÃO na modalidade CARTA CONVITE, por execução 
indireta sob regime de preço global, do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, para contratação de empresa para executar obra de reforma 
de telhado da creche da Escola Paula Martins, no Bairro Areias 
da Palhocinha, município de Garopaba/SC, com fornecimento de 
material e mão de obra, conforme especificações do Projeto Bá-
sico. As propostas deverão ser entregues até as 14h00min do dia 
14/02/2019. A sessão pública será realizada a partir das 14h10min 
do dia 14/02/2019, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, 296, Centro, 
Garopaba – SC.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 06 de fevereiro de 2019.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

EXTRATO AO TERMO ADITIVO 1° AO 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2018

Publicação Nº 1902744

EXTRATO DE CONTRATO

CREDENCIAMENTO Nº 03/2018 PROCESSO Nº 55/2018; CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA CIEE-SC; CNPJ nº 04.310.564/0001-81 OBJETO: 
PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, 
QUE VIGERÁ DE 01/01/2019 ATÉ 31/12/2019 DATA DA ASSINATU-
RA: 28/12/2018.

EXTRATO AO TERMO ADITIVO 2° AO 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2017

Publicação Nº 1902709

EXTRATO DE CONTRATO

CREDENCIAMENTO Nº 01/2017 PROCESSO Nº 116/2017; CON-
TRATANTE: FUNDO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GAROPABA; CONTRATADO: CLÍNICA E DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM LTDA; CNPJ nº 12.021.446/0001-81 OBJETO: PRORROGAR A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 
01/01/2019 ATÉ 31/12/2019 DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018.

EXTRATO AO TERMO ADITIVO 3° AO 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2016

Publicação Nº 1902702

EXTRATO DE CONTRATO

CREDENCIAMENTO Nº 02/2016 PROCESSO Nº 27/2016; CON-
TRATANTE: FUNDO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GAROPABA; CONTRATADO: ÓTICA SRL EIRELI ME; CNPJ nº 
16.756.117/0001-30 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CON-
TRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2019 ATÉ 
31/12/2019 DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018.

EXTRATO AO TERMO ADITIVO 4° AO 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2015

Publicação Nº 1902695

EXTRATO DE CONTRATO

CREDENCIAMENTO Nº 04/2015 PROCESSO Nº 132/2015; CON-
TRATANTE: FUNDO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GAROPABA; CONTRATADO: INSTITUTO PRO SAUDE POLICLINICA 
ESPECIALIZADA; CNPJ nº 05.896.429/0001-22 OBJETO: PROR-
ROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE 
VIGERÁ DE 01/01/2019 ATÉ 31/12/2019 DATA DA ASSINATURA: 
28/12/2018.

EXTRATO AO TERMO ADITIVO 5° AO 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2014

Publicação Nº 1902681

EXTRATO DE CONTRATO

CREDENCIAMENTO Nº 01/2014 PROCESSO Nº 14/2014; CONTRA-
TANTE: FUNDO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADO: MUCCI & RIO ANALISES E DIAGNOSTICOS 
CLINICOS S/S; CNPJ nº 07.150.735/0001-40 OBJETO: PRORRO-
GAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE 
VIGERÁ DE 01/01/2019 ATÉ 31/12/2019 DATA DA ASSINATURA: 
28/12/2018.

EXTRATO AO TERMO ADITIVO 5° AO 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2018

Publicação Nº 1902723

EXTRATO DE CONTRATO

CREDENCIAMENTO Nº 01/2018 PROCESSO Nº 05/2018; CONTRA-
TANTE: FUNDO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADO: SECCO & GOULARTE CLINICA VETERINARIA 
LTDA ME; CNPJ nº 25.155.860/0001-25 OBJETO: PRORROGAR A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 
01/01/2019 ATÉ 31/12/2019 DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018.

http://www.garopaba.sc.gov.br/
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Garuva

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 02/2019
Publicação Nº 1902711

Resolução nº 0002/2019
Dispõe sobre a Diretoria Administrativa do Poder Legislativo Mu-
nicipal.

Considerando a vacância do Cargo de Diretor Administrativo – CC/
FG-03;
Considerando a necessidade do atendimento aos trabalhos admi-
nistrativos da Câmara
Municipal;
Considerando previsão legal na LC 86/2015, combinado com a LC 
94/2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais e regimentais, em es-
pecial ao artigo 40, §1°, III do Regimento Interno desta Casa Le-
gislativa, Resolve:

Art. 1° - Designar o servidor José Carlos Schutz, para responder 
pela Diretoria Administrativa do Poder Legislativo Municipal, com 
as atribuições constantes na LC 86/2015 combinado com a LC 
94/2017.

§1° Para desempenho das atribuições acima fica concedida a gra-
tificação de Diretor
Administrativo-FG 03, constante no art. 13 da LC 86/2015 combi-
nado pela LC 94/2017, no valor de R$1.000,00 (um mil reais), a 
partir da competência fevereiro/2019, acrescido da revisão geral 
anual de 5,07% conforme Decreto Legislativo 05/2017 e 2,12% 
conforme Decreto Legislativo 03/2018, perfazendo o total atualiza-
do de R$ 1.072,97 (um mil e setenta e dois reais e noventa e sete 
centavos).

§2° O valor da função gratificada será atualizado nos mesmos ín-
dices e datas dos vencimentos dos servidores do Poder Legislativo 
Municipal.

Art. 2 – O Servidor José Carlos Schutz continuara respondendo 
pelas atribuições de seu cargo efetivo de Contador sem prejuízo 
dos seus vencimentos e vantagens legais acrescido da gratificação 
concedida no art.1°, §1°.

Art. 3° - Além das atribuições constantes no art. 1°, fica o servidor 
responsável pela execução e envio do sfinge aos órgãos compe-
tentes, bem como demais relatórios legais que forem instituídos.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 05 de fevereiro de 2019.
Célio Luiz Budal
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO 03/2019
Publicação Nº 1902725

Resolução nº 0003/2019
Dispõe sobre nomeação de servidora.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais e regimentais, em 

especial ao artigo 40, §1°, III do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, Resolve:

Art. 1º - Nomear a Srta. Paula Roberta Conte para o cargo co-
missionado de Assessor de Comunicação, constante no Art. 13 da 
Lei Complementar 86/2015 combinada com a Lei Complementar 
94/2017.

Art. 2º - O vencimento do referido cargo será constante no Art. 13 
da Lei Complementar 86/2015 combinada com a Lei Complementar 
94/2017.

Art. 3º - O servidor será regido pelas disposições contidas na Lei 
Complementar 01/98 (Estatuto do Servidor Público), a Lei Comple-
mentar 86/2015 e alterações posteriores.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 05 de fevereiro de 2019.
Célio Luiz Budal
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO 04/2019
Publicação Nº 1902728

Resolução nº 0004/2019
Dispõe sobre nomeação de Servidor.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais e regimentais, em es-
pecial ao artigo 40, §1°, III do Regimento Interno desta Casa Le-
gislativa, Resolve:

Art. 1º - Nomear o Sr. Joelcio Lopes Antunes para o cargo comissio-
nado de Assessor de Comissões, constante no Art. 13 da Lei Com-
plementar 86/2015 combinada com a Lei Complementar 94/2017.

Art. 2º - O vencimento do referido cargo será constante no Art. 13 
da Lei Complementar 86/2015 combinada com a Lei Complementar 
94/2017.

Art. 3º - O servidor será regido pelas disposições contidas na Lei 
Complementar 01/98 (Estatuto do Servidor Público), a Lei Comple-
mentar 86/2015 e alterações posteriores.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 05 de fevereiro de 2019.
Célio Luiz Budal
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO 05/2019
Publicação Nº 1902731

Resolução nº 0005/2019
Dispõe sobre nomeação de Servidora.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais e regimentais, em es-
pecial ao artigo 40, §1°, III do Regimento Interno desta Casa Le-
gislativa, Resolve:
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Art. 1º - Nomear a Srta. Maize Cristina de Lima Neves para o cargo 
comissionado de Assessor Parlamentar, constante no Art. 13 da 
Lei Complementar 86/2015 combinada com a Lei Complementar 
94/2017.

Art. 2º - O vencimento do referido cargo será constante no Art. 13 
da Lei Complementar 86/2015 combinada com a Lei Complementar 
94/2017.

Art. 3º - A servidora será regida pelas disposições contidas na Lei 
Complementar 01/98 (Estatuto do Servidor Público), a Lei Comple-
mentar 86/2015 e alterações posteriores.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 05 de fevereiro de 2019.
Célio Luiz Budal
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO 06/2019
Publicação Nº 1902736

Resolução nº 0006/2019
Dispõe sobre nomeação de Servidora.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais e regimentais, em es-
pecial ao artigo 40, §1°, III do Regimento Interno desta Casa Le-
gislativa, Resolve:

Art. 1º - Nomear a Sra. Zenilda Miranda de Paula Jacques para o 
cargo comissionado de
Assessor Legislativo e Administrativo, constante no Art. 13 da 
Lei Complementar 86/2015 combinada com a Lei Complementar 
94/2017.

Art. 2º - O vencimento do referido cargo será constante no Art. 13 
da Lei Complementar 86/2015 combinada com a Lei Complementar 
94/2017.

Art. 3º - A servidora será regida pelas disposições contidas na Lei 
Complementar 01/98 (Estatuto do Servidor Público), a Lei Comple-
mentar 86/2015 e alterações porteriores.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 05 de fevereiro de 2019.
Célio Luiz Budal
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO 07/2019
Publicação Nº 1902738

Resolução nº 0007/2019
Dispõe sobre nomeação de Servidora.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais e regimentais, em es-
pecial ao artigo 40, §1°, III do Regimento Interno desta Casa Le-
gislativa, Resolve:

Art. 1º Nomear a Srta. Tairine Aparecida Fiuza para o cargo co-
missionado de Assessor de Gabinete, constante no Art. 13 da Lei 
Complementar 86/2015 combinada com a Lei
Complementar 94/2017.

Art. 2º O vencimento do referido cargo será constante no Art. 13 
da Lei Complementar 86/2015 combinada com a Lei Complementar 
94/2017.

Art. 3º A servidora será regida pelas disposições contidas na Lei 
Complementar 01/98 (Estatuto do Servidor Público), a Lei Comple-
mentar 86/2015 e alterações posteriores.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 05 de fevereiro de 2019.
Célio Luiz Budal
Presidente da Câmara
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 8.617, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903010

DECRETO Nº 8.617, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3.939, de 28 de novembro de 2018, artigo 6º, incisos 
II e VI,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados os seguintes saldos de dotações constantes 
do orçamento da Secretaria de Planejamento Territorial:
Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.Sec.Planej.Territorial
Projeto: 1095 Qualificação e Pavimentação de Vias e Corredores
Dotação: 262 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 3.370.000,00

Dotação: 263 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 4.750.000,00

Art. 2º Por conta das anulações do artigo anterior ficam suplemen-
tados, nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações do 
orçamento vigente da Secretaria de Planejamento Territorial:

Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.Sec.Planej.Territorial
Projeto: 1095 Qualificação e Pavimentação de Vias e Corredores
Dotação: 260 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 8.120.000,00

Art. 3º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente da Secre-
taria de Obras e Serviços Urbanos:
Órgão: 08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 13 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0011 Const.Manut.Melh.Infr. Estrut. Munic. por Meio Avança 
Gaspar
Projeto: 1207 Const.Manut.Melh.Infr. Estrut. Munic. por Meio Avança 
Gaspar
Dotação: 333 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 606.818,08

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

EXTRATO CONTRATO 03/2019 - CREDENCIAMENTO 
09/2018

Publicação Nº 1902574

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2019
Início da vigência: 16/01/2019. Vencimento: 15/01/2020. Creden-
ciamento nº 09/2018. Objeto: Credenciamento para prestação de 
serviços de exames de imagem. Contratante: Fundo Municipal de 
Saúde de Gaspar (11.436.906/0001-70). Contratado: RADIOLOGIA 
ODONTOLÓGICA GASPAR LTDA. (13.314.916/0001-68)

Gaspar/SC, 16 de janeiro de 2019.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA RH 10/2019
Publicação Nº 1901671

 MUNICÍPIO DE GASPAR
PORTARIA RH 10/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) ANABELA DOS SANTOS NASCIMENTO, ocupante do 
cargo efetivo de Merendeira/Servente, lotada na Secretaria de Edu-
cação(a disposição na FMEL), referente ao período aquisitivo de 
22/05/2013 a 01/01/2019, devendo folgar a partir de 04/02/2019 
a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 11/2019
Publicação Nº 1901673

 MUNICÍPIO DE GASPAR
PORTARIA RH 11/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, 
o(a) servidor(a ) PEDRO PAULO GRAF, ocupante do cargo efetivo 
de Motorista de Caminhão, lotado na Secretaria de Obras e Ser-
viços Urbanos, referente ao período aquisitivo de 13/06/2012 a 
14/12/2018, devendo folgar a partir de 04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 12/2019
Publicação Nº 1901675

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 12/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) MARIA DE FATIMA BURKHARDT ROSA, ocupante do 
cargo efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, re-
ferente ao período aquisitivo de 05/05/2013 a 28/10/2018, deven-
do folgar a partir de 04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 13/2019
Publicação Nº 1901678

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 13/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) DEBORA FERNANDA MELCHIORS ANGST, ocupante do 
cargo efetivo de Berçarista, lotada na Secretaria de Educação, refe-
rente ao período aquisitivo de 09/02/2009 a 01/03/2014, devendo 
folgar a partir de 04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 14/2019
Publicação Nº 1901702

 MUNICÍPIO DE GASPAR
PORTARIA RH 14/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) ROSALINA TOEBE SIMON, ocupante do cargo efetivo 
de Servente/Merendeira, lotada na Secretaria de Educação, refe-
rente ao período aquisitivo de 01/02/2010 a 21/02/2015, devendo 
folgar a partir de 04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 15/2019
Publicação Nº 1901716

 MUNICÍPIO DE GASPAR
PORTARIA RH 15/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) VALCY MAY GRACIOLO, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, referente ao período 
aquisitivo de 30/12/2013 a 01/02/2019, devendo folgar a partir de 
04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 16/2019
Publicação Nº 1901717

 MUNICÍPIO DE GASPAR
PORTARIA RH 16/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) JOVINO EMIR MASSON, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, lotado na Secretaria de Educação, referente ao período 
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aquisitivo de 05/10/2008 a 04/10/2013, devendo folgar a partir de 
04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 17/2019
Publicação Nº 1901723

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 17/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) IONE DESCHAMPS, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessora, lotada na Secretaria de Educação, referente ao período 
aquisitivo de 10/02/2003 a 26/02/2008, devendo folgar a partir de 
04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 19/2019
Publicação Nº 1901725

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 19/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) DENUSA LOSEY SABEL GARCIA, ocupante do cargo 
efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, referente 
ao período aquisitivo de 06/02/2012 a 10/03/2017, devendo folgar 
a partir de 04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 20/2019
Publicação Nº 1901726

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 20/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) MARA LUCIA DE LIMA MINOZZO, ocupante do cargo 
efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, referente 
ao período aquisitivo de 15/02/2008 a 08/04/2013, devendo folgar 
a partir de 04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 21/2019
Publicação Nº 1901728

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 21/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) SAVIA INES SANSAO THEISS, ocupante do cargo efe-
tivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, referente ao 
período aquisitivo de 05/12/2003 a 04/12/2008, devendo folgar a 
partir de 04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 24/2019
Publicação Nº 1901729

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 24/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) EVANDRO ROBERTO MASTELOTTO, ocupante do cargo 
efetivo de Professor, lotado na Secretaria de Educação, referente 
ao período aquisitivo de 15/02/2011 a 25/02/2016, devendo folgar 
a partir de 04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 25/2019
Publicação Nº 1901730

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 25/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) LORENA POSSAMAI DA COSTA, ocupante do cargo 
efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, referente 
ao período aquisitivo de 03/01/2014 a 12/01/2019, devendo folgar 
a partir de 04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 31 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 26/2019
Publicação Nº 1901733

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 26/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) MARLENE ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de 
Orientadora Educacional, lotada na Secretaria de Educação, refe-
rente ao período aquisitivo de 05/07/2000 a 04/07/2005, devendo 
folgar a partir de 04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 31 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 27/2019
Publicação Nº 1901735

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 27/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) SHEILA KATH GAMBERALLI, ocupante do cargo efeti-
vo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, referente ao 
período aquisitivo de 14/04/2013 a 03/07/2018, devendo folgar a 
partir de 04/02/2019 a 04/05/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 31 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 003/2019 - TERMO DO 
CONTRATO Nº 003/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, E 
A EMPRESA PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA, TENDO 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, 
PASSEIOS, SINALIZAÇÃO E DRENAGEM PLUVIAL 
DAS RUAS JUVE

Publicação Nº 1902061

CONTRATO Nº 003/2019

TERMO DO CONTRATO Nº 003/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, E A EMPRESA PAVI-
CON CONSTRUÇÕES LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, 
PASSEIOS, SINALIZAÇÃO E DRENAGEM PLUVIAL DAS RUAS JU-
VENAL JUSTINO DA SILVA, NORMELIA F. DA SILVA E FRANCISCO 
ISAC DE MEDEIROS NO BAIRRO DE PALMAS, PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, REFERENTE AO 
CONVITE N. 06/2019, PROCESSO Nº 06/2019.

O Município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede a Praça 06 de novembro, Centro 
– 01. CNPJ/MF Nº. 82.892.373/0001-89, daqui por diante deno-
minada CONTRATANTE, neste ato representado por seu represen-
tante Legal Sr. JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal, e 
de outro lado a empresa PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA, estabe-
lecida a Rua Luiz Fagundes, 821, bairro Praia Comprida, Municí-
pio de São José/SC, CEP 88.103-500, inscrita no CNPJ/MF sob o 
Nº. 00.122.311/0001-23, daqui por diante denominada CONTRA-
TADA, neste ato representada por seu sócio Sr. Paulo Henrique 
Mattos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade nº 2.060.819-5- SESP/SC, inscrito no CPF sob o nº 
638.959.439-91firmam o presente Contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLI-
CÁVEL

1.1 O presente contrato vincula-se a Carta Convite nº 06/2019 e 
à proposta vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE e o CON-
TRATADO à Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente ao Código Civil e 
Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO DO CON-
TRATO

2. O objeto do presente contrato será fornecido de forma gradati-
va, devendo ser concluído dentro do prazo de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
3.1 O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, PAS-
SEIOS, SINALIZAÇÃO E DRENAGEM PLUVIAL DAS RUAS JUVENAL 
JUSTINO DA SILVA, NORMELIA F. DA SILVA E FRANCISCO ISAC DE 
MEDEIROS NO BAIRRO DE PALMAS, PERTENCENTE AO MUNICÍ-
PIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme quantidades, 
condições e especificações descritas na Carta Convite e seus ane-
xos.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - O crédito necessário ao atendimento das despesas da presen-
te licitação correrá à conta do Orçamento do Município de Gover-
nador Celso Ramos, para o exercício 2019, por meio dos órgãos da 
administração direta e indireta.
Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa

10.01 2.058 4.4.90.51.99.00.00.00 
(127)

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

Pelo objeto descrito na Cláusula Terceira deste Contrato, o CON-
TRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor de R$ 240.795,66 
(duzentos e quarenta mil setecentos e noventa e cinco reais e ses-
senta e seis centavos).

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

Os preços contratados somente poderão ser alterados, excepcio-
nalmente, em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA– DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

I. O prazo para execução total dos serviços será de até 90 (no-
venta) dias a contar da assinatura da Autorização de Execução de 
Serviços. O prazo poderá ser prorrogado através de Autorização do 
Setor responsável e devidamente justificado.

II. O prazo de vigência contratual será até 31/05/2019 e/ou até 
o total adimplemento das obrigações pactuadas, o que sobrevier 
antes, com o recebimento definitivo da obra.

III. Qualquer eventual prorrogação de prazo contratual, somente 
poderá ocorrer nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e altera-
ções introduzidas pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

I. A Contratada não poderá subcontratar os serviços contratados, 
salvo quanto aos itens que, por sua especialização, requeiram o 
emprego de firma ou profissionais especialmente habilitados e des-
de que haja prévia permissão do Contratante, por escrito, antes da 
assinatura do Contrato.

II. Na hipótese de subcontratação os pagamentos serão efetuados 
à Contratada, conforme estabelecido na Cláusula Nona, competin-
do a esta a responsabilidade exclusiva de pagar a subcontratada 
pela subcontratação ajustada.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SER-
VIÇOS

Os serviços serão fiscalizados pelo Departamento Técnico da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, a quem caberá:

I. Verificar se os serviços executados estão de acordo com as es-
pecificações contidas

na Carta Convite e seus anexos;

II. Verificar a entrega das medições para pagamento das faturas;
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III. Receber mensalmente, verificar e avaliar o Diário de Obras o 
qual deverá ser copiado e remetido ao órgão superior;

IV. Solucionar problemas executivos;

V. Participar de todos os atos que se fizerem necessários à fiel exe-
cução dos serviços contratados.

VI. O Departamento Técnico da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, responsável pela fiscalização dos serviços, objeto desta 
Carta Convite, poderá solicitar da empresa contratada o afasta-
mento de qualquer empregado cuja atuação e permanência no ser-
viço prejudique a execução dos trabalhos, ou cujo comportamento 
seja julgado inconveniente, obrigando-se a declarar os motivos 
desta decisão.

VII. A empresa contratada será obrigada a readequar, às suas ex-
pensas, no todo ou em parte, os serviços que não estiverem em 
conformidade com a solicitação feita pela Secretaria Municipal de 
Planejamento.

VIII. Aceitos os serviços, a responsabilidade da contratada pela 
qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma 
da Lei.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

I. Os serviços executados serão pagos mediante aprovação pela 
fiscalização das medições que deverão ser apresentadas a cada 15 
(quinze) dias.

II. O pagamento dos serviços será feito pelo Município de Gover-
nador Celso Ramos, com prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir da comprovação da regularidade da documentação fiscal 
apresentada e respectiva emissão da Nota Fiscal referente ao pe-
ríodo.

III. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da 
nota fiscal/fatura, o documento será devolvido, imediatamente, 
para substituição e/ou emissão de nota de correção, não devendo 
ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratado.

IV. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabili-
dades e obrigações advindas da execução dos serviços prestados, 
nem implicará em aceitação dos serviços em desacordo com o pre-
visto nesta Carta Convite e seus anexos.

V. O Município poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, 
nos seguintes casos:

a. Paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA, até o rei-
nício.

b. Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou re-
parados.

c. Existência de qualquer débito para com o Município até que 
seja efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a 
CONTRATADA tenha perante o Município.

d. Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigên-
cias da Fiscalização do Município.

e. No pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos 
devidos na forma da legislação, em especial o INSS e ISS.

VI. A contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, junto com a 
Nota Fiscal, no original ou em fotocópia autenticada, comprovante 

de recolhimento referente ao FGTS e INSS.

NOTA: Para as empresas, cujos produtos e serviços estejam enqua-
drados nos códigos da Classificação Nacional de Atividades Eco-
nômicas - CNAE, descritos no Anexo único dos Protocolos ICMS 
42 de 03/07/2009 e ICMS 82 de 26/03/2010, que estabelece a 
obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em 
substituição a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, estas deverão se ade-
quar ao disposto nos referidos protocolos.

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS ALTERAÇÕES

As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 
65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO CON-
TRATANTE

O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerro-
gativas, naquilo que for pertinente a este Contrato:

I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalida-
des de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I 
a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

III - fiscalizar lhe a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

Sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, o licitante ven-
cedor ficará sujeito as seguintes penalidades:

I. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da pro-
posta pela recusa injustificada em assinar ou retirar o respectivo 
instrumento contratual;

II. multa moratória, não compensatória, de 0,2% (dois décimos 
por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do con-
trato, expresso em reais, pela impontualidade no cumprimento das 
obrigações pactuadas;

III. multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato, 
limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em 
reais, pela rescisão determinada por ato unilateral do MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, no caso de inexecução parcial 
ou total de quaisquer das obrigações estipuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA-
TADA

A CONTRATADA se obriga a prestar as seguintes tarefas:

I. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas 
na Carta Convite e seus anexos, assim como as normas técnicas 
vigentes.

II. Cumprir fielmente o que estabelece o contrato de forma que os 
serviços a serem executados mantenham as condições estabeleci-
das na Carta Convite e seus anexos.

III. Possuir anotação diária das atividades e fatos ocorridos na obra 
no Diário e/ou Livro de Obras e entregá-lo mensalmente ao fiscali-
zador até a data que o mesmo estipular.
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IV. Realizar registro fotográfico da execução dos serviços. Registrar 
o antes e depois de cada local de execução dos serviços e entregar 
juntamente com as anotações diárias

V. Emitir a ART/RRT (Anotação de Responsabilidade Técnica) de 
Execução da Obra quando a mesma iniciar e entrega-la no setor 
responsável pela fiscalização.

VI. Todas as ferramentas e instrumentos necessários à manuten-
ção deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

VII. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados pela CONTRATADA;

VIII. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, 
demandas, decorrentes de danos, seja por culpa sua ou qualquer 
de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de ter-
ceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Contrato;

IX. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade acerca dos serviços 
executados ao CONTRATANTE, a não ser que haja prévia e expres-
sa autorização.

X. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatan-
do as determinações e especificações contidas no Projeto Básico;

XI. Atender prontamente as instruções expedidas pelo CONTRA-
TANTE para a execução dos serviços, especialmente no que per-
tence à metodologia a ser adotada e às demais questões adminis-
trativas que forem suscitadas;

XII. Não se obrigar perante terceiros, dando o presente contrato 
como garantia ou compensar direitos de créditos decorrentes da 
execução dos serviços ora pactuados em operações bancárias e/ou 
financeiras, sem prévia autorização expressa do CONTRATANTE.

XIII. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decor-
rentes de salários, encargos sociais, horas-extras, impostos, bem 
como quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus em-
pregados quando em serviço, e por tudo quanto à legislação vi-
gente lhes assegure, inclusive férias, aviso prévio, indenização e 
quaisquer outros direitos.

XIV. Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, os compro-
vantes de recolhimento das obrigações trabalhistas e previdenciá-
rias de seus empregados e nota fiscal do serviço do presente.

XV. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATAN-
TE, atendendo prontamente a todas as reclamações;

XVI. Atentar para as normas de segurança nas dependências do 
CONTRATANTE, devendo apresentar seus operários devidamente 
identificados por meio de crachás e/ou uniformizados;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAN-
TE
I. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA;

II. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre 
o seu bom desempenho;

III. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por inter-
médio de servidor devidamente designado;

IV. Atestar e efetuar o pagamento das faturas correspondentes ao 
objeto deste Contrato.

V. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CON-
TRATADA;

VI. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do ob-
jeto, em especial quanto ao acompanhamento e fiscalização do 
objeto e à aplicação de sanções à CONTRATADA;

VII. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao obje-
to, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

VIII. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seus serviços dentro das normas contratadas;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO
15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos 
artigos 77 a 79 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
I. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora 
pactuadas, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
contrato.

II. A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confi-
dencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para exe-
cução do contrato.

III. Para efeito deste contrato, não será considerado como pre-
cedente, novação ou renúncia aos direitos que a lei e o presen-
te contrato assegurem às partes, a tolerância quanto a eventuais 
descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e condições 
estipuladas no presente contrato.

IV. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos 
fiscais resultantes da adjudicação desta Licitação.

V. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes 
que venham a ser vítimas os seus empregados ou preposto quando 
em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das 
atividades.

VI. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contra-
tante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto 
ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS

I. Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu/SC, como competen-
te para dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente 
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

II. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais 
das partes, com o intuito de solucionar os impasses, sem que haja 
prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõe a Lei nº 
8.666/1993, e demais legislações aplicáveis.

E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual teor.

Governador Celso Ramos (SC), 08 de fevereiro de 2019.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011-2015 - 4.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E O SR. ARGEMIRO IRINEU COELHO, QUE 
TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA LOCALIDADE DE AREIAS DO MEIO, Nº 257, PARA 
INSTALAÇÃO DE UMA UNIDADE D

Publicação Nº 1902572

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 011/2015

4.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E O SR. ARGEMIRO IRINEU 
COELHO, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA LOCALIDADE DE AREIAS DO MEIO, Nº 257, PARA INSTALAÇÃO 
DE UMA UNIDADE DE POSTO DE SAUDE, NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º 02/2015.

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, 
com sede na Praça 6 de Novembro, n.º 01, Bairro Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos SC, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, SR.JULIANO DUARTE CAMPOSLOCATÁRIO, e de outro, o Sr. Argemiro Irineu Co-
elho, proprietário do Imóvel, residente e domiciliado a Rua João Manoel da Costa, nº 138 – Areias do Meio, CEP: 88190-000, Governador 
Celso Ramos/SC, inscrito sob o CPF nº 416.901.339-53 e portador do RG nº 1163505 SSP/SC, infra-assinado, doravante denominado LO-
CADOR,RESOLVEM, de comum acordo, aditar o contrato original, que tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO CONTRATO PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, BEM COMO ATUALIZAÇÃO DO VALOR GLOBAL PELO INDÍCE DO IGPM, respeitando o estabelecido na Lei 8.245/91 e na 
Lei nº. 8666/93, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 011/2015 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, a con-
tar da data de 01/02/2019 bem como aditar em 6,75% o valor do contrato, utilizando como base o índice de reajuste do IGPM .

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA

2.1. É necessária a prorrogação deste contrato tendo em vista estar sendo utilizado pelo Poder Público e para o interesse público, pois 
atualmente está sendo utilizado para funcionamento do posto de saúde na comunidade de Areias do Meio, sendo este imóvel crucial neste 
momento para o desenvolvimento das atividades inerentes a Secretaria de Saúde.
Os contratos de locação celebrados entre Administração Pública e pessoa física ficam sujeitos ao Direito Privado mais precisamente a Lei 
8.245/91 utilizando apenas o Direito Público (Lei 8.666/93) como subsidiário. Assim, a Administração enquanto locatária pactua contratos 
de locações não-residenciais, conforme especifica o artigo 55 da Lei do Inquilinato (8.245/91):
“Art. 55. Considera - se locação não residencial quando o locatário for pessoa jurídica e o imóvel, destinar - se ao uso de seus titulares, 
diretores, sócios, gerentes, vale salientar que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina entende que a restrição imposta pela Lei de 
Licitações quanto à renovação dos contratos não é aplicável na locação de imóveis, como assim podemos nos certificar:
Prejulgado
0318
“Nada obsta que o Poder Público efetue locação de imóvel com pessoa jurídica e/ou física, utilizando-se da figura da dispensa de licitação, na forma como 
dispõe o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93; e com fundamento no artigo 62, § 3º, inciso I, da Lei das Licitações, a restrição imposta à renovação de 
contratos por força do disposto no artigo 57 não é aplicável na locação de imóveis.”
O renomado órgão citado acima ainda traz outro entendimento acerca da prorrogação dos contratos de locação de imóveis:
Prejulgado

1660

“1. O locatário é obrigado a restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal (art. 
23, inciso III, da Lei Federal nº 8.245/91).
2. Findo o prazo estipulado no contrato, se o locatário permanecer no imóvel por mais de trinta dias sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a 
locação nas condições ajustadas, mas sem prazo determinado (art. 56, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.245/91)”
É de interesse público a prorrogação do contrato e ela se dará em conformidade com a cláusula 2ª do mesmo.
Quanto ao reajuste, muito embora não tenha previsão no contrato, destaca-se a decisão do Tribunal de Justiça de Minas Geraisem que é tratada especifi-
camente a questão ora em exame, ou seja, a possibilidade de realização de reajuste sem previsão editalícia ou contratual:
O cerne do litígio cinge-se à verificação do direito da empresa apelada, vencedora da licitação feita pela modalidade concorrência, em terá recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de prestação de serviços firmado com o Município de Pará de Minas, tendo-se em vista que a execução da 
obra contratada ultrapassou o prazo de doze meses inicialmente previstos para o seu término.
(...)
O Município, contudo, resistiu ao pedido de reajuste, defendendo a ausência de previsão editalícia ou contratual neste sentido. Contudo, tenho que a 
equação econômico-financeira do contrato administrativo independe de previsão expressa no instrumento contratual, pois sua gênese tem lugar no pró-
prio texto da Constituição, quando prescreve que “as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta...” (CR/88, art. 37, XXI).
Daí porque não se pode resistir à pretensão sob o pretexto de observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório ou ao princípio da lega-
lidade. (TJ/MG. 3ª Câmara Cível. Apelação Cível n. 1.0471.06.066448-2/001. Relatoria: Des. Albergaria Costa. Julgamento em 03/04/2008.) (grifo nosso)

 Assim, tenho que a ausência de previsão contratual quanto ao reajustamento de um contrato administrativo não pode ser oposta ao con-
tratado como forma de engessar os valores iniciais da proposta, sob pena de quebra dos deveres advindos do princípio da boa-fé objetiva 
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e consequente enriquecimento sem causa do Poder Público.
Baseando-se pelo art. 40, XI, da Lei de Licitações, tem-se que o critério de reajuste dos contratos administrativos pode ser um índice es-
pecífico ou um índice setorial.
Em decisão registrada no Acórdão n. 361/2006, o Tribunal de Contas da União determinou:
(...) que os reajustes de preços nos contratos que vierem a ser celebrados sejam efetuados com base na efetiva variação de custos na exe-
cução desses contratos, mediante comprovação do contratado, admitindo-se a adoção de índice setorial de reajuste, consoante prescreve 
o art. 40, inciso XI, da Lei n. 8.666/93 (...). (grifo nosso)

Assim, quando o Poder Público busca a manutenção do equilíbrio financeiro de um contrato deve buscar a partir da análise dos efeitos da 
inflação em um certo setor da economia, no qual se situa o objeto do contrato administrativo a ser reajustado.
Porém, ante a pluralidade de índices gerais e setoriais, deve ser privilegiado aquele que represente o menor percentual, criando a menor 
onerosidade ao Poder Público, conforme determina o princípio da economicidade. Dessa forma, podem ser usados como parâmetros para 
o reajuste dos contratos administrativos índices de preços setoriais ou gerais, produzidos por instituições consagradas de estatística e pes-
quisa, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
E na atualidade este índice é o IGPM cujo percentual para este mês (JANEIRO) é de 6,75%.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O valor total do contrato será acrescido em 6,75% atualizando o valor global do contrato para R$ 29.884,44 (vinte e nove mil oitocentos 
e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) ficando mensalmente o valor de R$ 2.490,37 (dois mil quatrocentos e noventa reais 
e trinte e sete centavos).
3.2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Governador Celso Ramos/SC, 01 de Fevereiro de 2019.
ARGEMIRO IRINEU COELHO
CPF nº 416.901.339-53
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

RESULTADO FINAL CHAMADA PÚBLICA 02/2019
Publicação Nº 1903551

SELEÇÃO DE PROJETOS

CHAMADA PÚBLICA N° 02/2019
OBJETO DA CHAMADA PÚBLICA para aquisição de alimentos – Hortifrutigranjeiros - da Agricultura Familiar, que tem como finalidade atender 
a Educação Infantil e o Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Governador Celso Ramos, em conformidade com o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, durante o ano letivo de 2019.

Sessão iniciada no dia 04 de fevereiro de 2019 as 14:00hs.

APÓS CONSULTA ACERCA DOS REGISTROS COM AS EMPRESAS VENCEDORAS EM PRIMEIRO LUGAR ACERCA DOS ITENS 05 A 12, TEM-SE 
NOVOS RESULTADOS PARA ALGUNS ITENS:

RESULTADO FINAL DE CLASSIFICAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT/
UNID

ANTIGO
VENCEDOR

NOVO VENCEDOR/
MOTIVO

PREÇO DE AQUISIÇÃO
Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

01

Alho – Características Técnicas: Tipo especial. 
Deve apresentar as características do cultivar 
bem definidas, estar fisiologicamente desenvolvi-
do, inteiro, sadio e isento de substâncias nocivas 
à saúde.

250
KG

COOPERATIVA DE PRODUTORES FAMILIARES E PESCADO-
RES ARTESANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARI-
NENSE - COOPERLAGOS

26,06 6.515,00

02

Abacaxi – De tamanho médio, de primeira 
qualidade, com casca sã, sem sinais de rupturas 
ou machucados, grau de amadurecimento 
ideal para consumo. Transportados de forma 
adequada.

1000
KG

COOPERATIVA DE PRODUTORES FAMILIARES E PESCADO-
RES ARTESANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARI-
NENSE - COOPERLAGOS

6,26 6.260,00

03

Batata doce - Rosada, apresentando boa 
qualidade, compacta e firme, sem lesões de 
origem física e mecânica (rachaduras e cortes), 
tamanho uniforme, devendo ser graúda.

800
KG

COOPERATIVA DE PRODUTORES FAMILIARES E PESCADO-
RES ARTESANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARI-
NENSE - COOPERLAGOS

5,82 4.656,00

04

Aipim: descascado congelado, acondicionado 
em embalagens de 1 kg. Na embalagem deverá 
conter prazo de validade e informação nutricio-
nal.

1000
KG

COOPERATIVA DE PRODUTORES FAMILIARES E PESCADO-
RES ARTESANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARI-
NENSE - COOPERLAGOS

6,42 6.420,00
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05

Biscoito caseiro: feito de forma artesanal, que 
se utiliza de insumos naturais, sem conservan-
tes, corantes e outros aditivos utilizados nos 
biscoitos industrializados, embalagem plástica 
transparente de 1 kg. Sabores sortidos (goia-
binha, banana, coco, amendoim, leite, limão, 
maracujá, milho). Na embalagem deverá conter 
prazo de validade e informação nutricional.

2200
KG

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE ALIMENTOS DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS - COOLIMAR 21,98 48.356,00

06

Suco de uva tinto integral concentrado: 100 % 
natural, sem adição de açúcar, sem corantes, 
conservantes e outros aditivos químicos, preser-
vando todas as vitaminas e elementos naturais 
da uva. Vasilhame de vidro, tampa metálica, 
rótulo contendo a data de fabricação, validade e 
número do lote.

4500
LITROS

COOPERATIVA DE PRODUTORES FAMILIARES E PESCADO-
RES ARTESANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARI-
NENSE - COOPERLAGOS

13,36 60.120,00

07

Suco de uva rose integral concentrado: 100 % 
natural, sem adição de açúcar, sem corantes, 
conservantes e outros aditivos químicos, preser-
vando todas as vitaminas e elementos naturais 
da uva. Vasilhame de vidro, tampa metálica, 
rótulo contendo a data de fabricação, validade e 
número do lote.

1300
LITROS

COOPERATIVA DE PRODUTORES FAMILIARES E PESCADO-
RES ARTESANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARI-
NENSE - COOPERLAGOS

13,30 17.290,00

08

Polpa de fruta: de acerola; 100 % natural pas-
teurizada, sem açúcar e sem aditivos químicos 
ou artificiais, pré-homegeinizada para fácil 
diluição. Embalagem de 01 kg na embalagem 
deverá conter prazo de validade e informação 
nutricional.

800
KG EDERVAN SOARES (TITULAR) – JAIME SERPA 18,61 14.888,00

09

Polpa de fruta: de maracujá; 100 % natural 
pasteurizada, sem açúcar e sem aditivos quími-
cos ou artificiais, pré-homegeinizada para fácil 
diluição. Embalagem de 01 kg na embalagem 
deverá conter prazo de validade e informação 
nutricional.

1400
KG

COOPERATIVA DE PRODUTORES 
FAMILIARES E PESCADORES ARTE-
SANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL 
CATARINENSE - COOPERLAGOS

EDERVAN SOARES 
(TITULAR) – JAI-
ME SERPA/VILSON 
SOARES

19,41 27.174,00

10

Polpa de fruta: de morango; 100 % natural 
pasteurizada, sem açúcar e sem aditivos quími-
cos ou artificiais, pré-homegeinizada para fácil 
diluição. Embalagem de 01 kg na embalagem 
deverá conter prazo de validade e informação 
nutricional.

800
KG

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
ORGÂNICA E FAMILIAR RECANTO DA 
NATUREZA
Motivo: Após consulta acerca do 
registro no MAPA a empresa informou 
não possuir tal registro, não podendo 
assim fornecer o produto.

EDERVAN SOARES 
(TITULAR) – AL-
DOMIR SOARES 21,90 17.520,00

11

Polpa de fruta: de abacaxi; 100 % natural pas-
teurizada, sem açúcar e sem aditivos químicos 
ou artificiais, pré-homegeinizada para fácil 
diluição. Embalagem de 01 kg na embalagem 
deverá conter prazo de validade e informação 
nutricional.

1400
KG

COOPERATIVA DE PRODUTORES 
FAMILIARES E PESCADORES ARTE-
SANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL 
CATARINENSE – COOPERLAGOS
Motivo: Após consulta acerca do 
registro no MAPA a empresa informou 
não possuir tal registro, não podendo 
assim fornecer o produto.

EDERVAN SOARES 
(TITULAR) – 
JADSON PEREIRA/
CLÉZIO SOARES

17,16 24.024,00

12

Polpa de fruta: de açaí; 100 % natural pasteu-
rizada, sem açúcar e sem aditivos químicos ou 
artificiais, pré-homegeinizada para fácil diluição. 
Embalagem de 01 kg na embalagem deverá 
conter prazo de validade e informação nutricio-
nal.

1000
KG

COOPERATIVA DE PRODUTORES 
FAMILIARES E PESCADORES AR-
TESANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS 
SUL CATARINENSE - COOPERLAGO 
Motivo: Após consulta acerca do 
registro no MAPA a empresa informou 
não possuir tal registro, não podendo 
assim fornecer o produto.

EDERVAN SOARES 
(TITULAR) – AL-
DOMIR SOARES/
EDERVAN SOARES

23,43 23.430,00

13
Geleia de frutas – sabores diversos. Na emba-
lagem deverá conter prazo de validade/ lote, 
informação nutricional.

1000
UNIDADES

COOPERATIVA DE PRODUTORES FAMILIARES E PESCADO-
RES ARTESANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARI-
NENSE - COOPERLAGOS

15,46 15.460,00

14

Feijão preto – tipo 1, grãos inteiros e sadios, 
aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, 
pedras, fungos, ou parasitas e fragmentos. 
Acondicionado em embalagem de 1 kg, transpa-
rente plástica, contendo a informação nutricio-
nal, data de validade.

800
KG

COOPERATIVA DE PRODUTORES FAMILIARES E PESCADO-
RES ARTESANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARI-
NENSE - COOPERLAGOS

7,15 5.720,00
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Feijão vermelho – tipo 1, grãos inteiros e sadios, 
aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, 
pedras, fungos, ou parasitas e fragmentos. 
Acondicionado em embalagem de 1 kg, transpa-
rente plástica, contendo a informação nutricio-
nal, data de validade.

500
KG

COOPERATIVA DE PRODUTORES FAMILIARES E PESCADO-
RES ARTESANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARI-
NENSE - COOPERLAGOS

8,81 4.405,00

16

Feijão carioca – tipo 1, grãos inteiros e sadios, 
aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, 
pedras, fungos, ou parasitas e fragmentos. 
Acondicionado em embalagem de 1 kg, transpa-
rente plástica, contendo a informação nutricio-
nal, data de validade.

500
KG

COOPERATIVA DA AGRICULTURA ORGÂNICA E FAMILIAR 
RECANTO DA NATUREZA - COOPAFREN

9,73* por 
possuir 
selo de 
orgânico

4.865,00

• A Entidade poderá acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos 
convencionais, conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011.

Governador Celso Ramos, 06 de Fevereiro de 2019.
Pedro Augusto da Cunha
Secretário de Administração

Samae - Gov. CelSo ramoS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2019 - CONCURSO PUBLICO EDITAL 01/2018 - SAMAE GCR
Publicação Nº 1902035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019

Concurso Público Edital nº 01/2018

O DIRETOR DO SAMAEL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a homologação dos resultados do Concurso Público Edital nº 01/2018, com fundamentos na Lei Complementar Municipal nº 1085/16, 
CONVOCA o(s) candidato(s) relacionado(s) abaixo:

Classificação Inscrição Nome Cargo

001 130294 GIOVANE GETULIO MENEGAZ ADVOGADO

Os Convocados deverão comparecer em até 30 (trinta) dias a contar desta data, das 08:00 ás 17:00 horas na Sede do SAMAE junto ao setor 
de Recursos Humanos, sito a Avenida Bela Vista Km14 – Calheiros, para manifestar seu interesse de ingressar no quadro de servidores da 
Autarquia municipal.
Decorrido o prazo acima especificado, o não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) caracterizará sua desistência, implicando, 
de imediato, na extinção de todo e qualquer direito de nomeação.
Os convocados deverão apresentar os documentos abaixo:
3.1.comprovação da aptidão física e mental para exercício do cargo, elaborado por junta médica funcional municipal; 3.2.prova de nacionali-
dade, para estrangeiros naturalizados; 3.3.declaração de não acumulação, de acumulação lícita ou impedimento para o exercício de cargos, 
empregos ou funções públicas, se aposentado em outro cargo ou emprego público e a não percepção de proventos aposentadoria por 
invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário 3.4.prova de gozo dos direitos políticos; no site do tribunal de justiça;https://esaj.tjsc.
jus.br/sco/abrircadastro.do(certidão para fins eleitorais 3.5.certidão criminal, na comarca de Biguaçú e onde reside; https://esaj.tjsc.jus.
br/sco/abrircadastro.do 3.6.certidão de quitação eleitoral (no site do tse) 3.7.declaração de bens (cópia de declaração de imposto de renda 
ou formulário próprio no setor de pessoal 3.8.cópia e original do comprovante de escolaridade (certificado/diploma) 3.9.cópia e original da 
comprovação de registro em entidade de classe (para os cargos que a exige) 3.10.cópia e original do certificado de dispensa de incorporação 
ou documento similar (para o sexo masculino 3.11.cópia e original da c.n.h. carteira nacional de habilitação (para os cargos de motorista) 
3.12.cópia e original da carteira de identidade (rg) 3.13.cópia e original do cpf (regular) certidão no site da receita federal 3.14.cópia e 
original da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) 3.15.cópia e original do cartão de pis 3.16.cópia e original do título 
de eleitor 3.17.cópia e original da certidão de nascimento dos dependentes (caso tenha) 3.18.foto ¾ recente (Se possível em encaminhar 
em meio digital) e-mail: rh@samaegcr..com.br
4) Para emissão do comprovante de aptidão física e mental conforme item
3.1, o candidato deverá comparecer de imediato no SAMAE para se apresentar a junta médica afim de receber a relação de exames a serem 
providenciados os quais deverão ser entregues junto aos demais documentos até o prazo estipulado no item 1.
5) Além dos documentos do item 3, poderá ser solicitado outros documentos complementares que se fizerem necessário.

Governador Celso Ramos, SC- 06 de Fevereiro de 2019
DANILO VALDENIR MARTINS
Diretor Geral do SAMAE

mailto:rh@samaegcr..com
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Grão Pará

Prefeitura

TERMO DE REVOGAÇÃO  DO PREGÃO PRESENCIAL 07-2019 TRANSPORTE ESCOLAR
Publicação Nº 1903544

TERMO DE REVOGAÇÃO

Trata-se do Processo Licitatório n.º 18/2019, Pregão Presencial n.º 07/2019, de 24 de janeiro de 2019, que tem como objeto CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, tendo em vista que no mesmo, 
devido a um erro de inversão nas características dos veículos da Linha 9 e da Linha 11 , resolve, o Prefeito Municipal, REVOGAR o Processo 
Licitatório referido; para a após a correção do mesmo ser lançado um novo Processo Licitatório.

Grão-Pará/SC, 06 de fevereiro de 2019.
ADEMIR BONETTI
Prefeito Municipal em Exercício

Samae - Grão Pará

PORTARIA 04/2019
Publicação Nº 1901648

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICÍPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Convênio: Fundação Nacional de Saúde
CNPJ: 80.489.222/0001-59
Rua:Álvaro de Oliveira Souza, 227 – Grão-Pará – SC
Fone/Fax: 3652.12.48/3652.14.32 – e-mail samaegpa@brturbo.com

GRÃO-PARÁ, SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2019

PORTARIA N° 04/2019
O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de água e Esgoto de Grão-Pará, SC., no uso de suas atribuições de acordo com a lei 
n° 967/99, de 28 de setembro de 1999, e decreto n° 19, de 01 de novembro de 2000.
E de acordo com o parecer técnico nº 002/2019/CISAM-SUL-REG, E de sua Câmara de Regulação e Fiscalização do Saneamento Básico 
(CREFISBA), Senso instituída pela Resolução de nº 003/2014.
RESOLVE:
1° - As tarifas de água e esgoto, bem como os demais serviços prestados pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, 
passam a ser as constantes das tabelas anexas a esta portaria.

2° - Esta portaria terá validade para as contas vencíveis dia 10 de março de 2019.
ENIO JOÃO ZANELATTO BAGIO
Diretor do SAMAE

ANEXO I
TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO
ANEXO DA PORTARIA Nº-04/2019
SAMAE DE GRÃO-PARÁ-SC.
CATEGORIA DOMICILIAR - A
FAIXA DE CONSUMO VALORES TARIFÁRIOS
Até 10m³ 41,69
De 11m³ a 15m 41,69 6,99 p/m³ excedente de 10m³
De 16m³ a 20m³ 76,64 8,18 p/m³ excedente de 15m³
De 21m³ a 30m³ 117,54 8,71 p/m³ excedente de 20m³
De 31m³ a 40m³ 204,64 9,90 p/m³ excedente de 30m³
Acima de 40m³ 303,64 10,27 p/m³ excedente de 40m³

CATEGORIA DOMICILIAR - “B”- COMERCIAL E PODERES PÚBLICOS
FAIXA DE CONSUMO VALORES TARIFÁRIOS
Até 15m³ 74,03
Acima de 15m³ 74,03 10,18 p/m³ excedente de 15m³

mailto:samaegpa@brturbo.com
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CATEGORIA INDUSTRIAL
FAIXA DE CONSUMO VALORES TARIFÁRIOS
Até 40m³ 311,87
Acima de 40m³ 311,87 14,50 p/m³ excedente de 40m³

Observações:

1 - A tarifa referente a prestação de serviço de esgoto sanitário corresponderá a 80%(Oitenta por cento) do valor do consumo de água 
respectivo.
2 - Para efeito da cobrança das tarifas, as ligações provisórias, tais como para construções de qualquer natureza, feiras, circos exposições, 
etc, equiparam-se as de Categoria Comercial

GILSON MULLER BRATTI ENIO JOÃO ZANELATTO BAGIO Coordenador do SAMAE Diretor do SAMAE

TABELA DE TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO
SAMAE DE GRÃO-PARÁ-SC
ANEXO DA PORTARIA N.º 04/2019
ITEM INFRAÇÕES VALOR EM R$
01 Intervenção nas instalações dos serviços públicos de água e esgoto. R$ 87,12
02 Ligações clandestinas. R$ 271,02
03 Violação ou retirada de hidrômetros ou limitador de consumo. R$ 271,02
04 Interconexão da inst.predial con canalizações de água ou outra procedência. R$ 87,12
05 Utilização da ligação de água ou esgoto para serventia de outra economia. R$ 87,12
06 Ligações de bombas ou ejetores na rede distribuidora ou no ramal predial R$ 296,81
07 Lançamento de águas pluviais na instalação de esgotos do prédio R$ 183,49
08 Lançamento de despejos na rede coletora que exijam tratamento prévio. R$ 149,26

09 Inicio de obras de instalação de água e /ou esgotos em loteamentos ou conjuntos de edificações 
sem autorização do SAMAE. R$ 378,68

10 Alteração de projeto de instalação de água e/ou esgotos em loteamentos ou conjunto de edifica-
ções, sem prévia autorização do SAMAE. R$ 398,75

11 Impontualidade no pagamento de tarifas devidas ao SAMAE.
Até 30 dias ............. 2%
de 31 a 60 dias ....... 5%
a partir de 61 dias ... 10%

GILSON MULLER BRATTI ENIO JOÃO ZANELATTO BAGIO
Coordenador do SAMAE Diretor do SAMAE

TABELA DE TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO
SAMAE DE GRÃO-PARÁ-SC
ANEXO DA PORTARIA N.º 04/2019

OUTRAS TAXAS

RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA
No cavalete por falta de pagamento R$ 70,00
AFERIÇÃO DE HIDRÔMETROS:
Por solicitação do usuário até 3/4” R$ 23,08
Por solicitação do usuário até 1” R$ 63,33
Por solicitação do usuário até 1 ½ R$ 88,72
Por solicitação do usuário até 2” R$ 123,10
DESLIGAÇÃO:
Por solicitação do usuário-temporária(art.73 letra g) R$ 110,00
VISTORIA NA INSTALAÇÃO PREDIAL:
Por solicitação do usuário até 2 pavimentos R$ 27,65
Por solicitação do usuário - por pavimento excedente a 2 R$ 50,78
CONSUMO DE ÁGUA POR CIRCOS, PARQUES ETC:
Custo fixo de consumo até 15 dias R$ 476,94
Custo fixo mensal permanencia superior a 15 dias R$ 758,35
CUSTO POR HORA DE MÃO DE OBRA:
De encanador R$ 15,74
De auxiliar R$ 11,29
DESLOCAMENTO DO CAVALETE:
Por solicitação do usuário (cfe.material empregado) R$19,63Mat. Utilizado
AVISO DE CORTE:
(art. 72.) R$ 8,55
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TAXA DE EXPEDIENTE:
Emissão de 2.via, extrato, alteração Cadastral. etc R$ 4,94
ANÁLISE DE ÁGUA:
Fisico-químico R$ 64,87
Bacteriologia R$ 86,34
HIDRÔMETRO DANIFICADO PELO USUÁRIO
Valor das peças empregadas mais taxas de eferição
Hidrômetro R$ 201,28

GILSON MULLER BRATTI ENIO JOÃO ZANELATTO BAGIO
Coordenador do SAMAE Diretor do SAMAE

TABELA DE TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO
SAMAE DE GRÃO-PARÁ-SC
ANEXO PORTARIA Nº 04/2019

SERVIÇO NÃO MEDIDO
CATEGORIA COMSUMO ESTIMADO M³ VALOR EM R$
RESIDENCIAL - R1 10 41,69
- R2 20 76,64
- R3 30 117,54
- R4 40 204,64
COMERCIAL - C1 15 74,03
- C2 30 226,78
INDUSTRIAL - I1 40 328,62
- I2 50 430,45

R1 – com área até 40m²
R2 – com área de 41 à 80m²
R3 – com área de 81 à 120m²
R4 – com área acima de 120m²

C1 – Pequeno Comércio – Quando a água é utilizada em estabelecimentos comerciais ou públicos somente para fins higiênicos.

C2 – Grande Comércio – Quando a água é utilizada em estabelecimentos comerciais ou públicos para outros fins que não somente para 
higiênicos.

I1 – Pequena Indústria – Quando a água é utilizada em estabelecimentos industriais somente para fins higiênicos.

I2 – Grande Indústria – Quando a água é utilizada em estabelecimentos industriais para outros fins que não somente os higiênicos.

GILSON MULLER BRATTI ENIO JOÃO ZANELATTO BAGIO
Coordenador do SAMAE Diretor do SAMAE
TABELA DE TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO
SAMAE DE GRÃO-PARÁ-SC
ANEXO DA PORTARIA N.º 04/2019

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA HIDRÔMETRO

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA HIDRÔMETRO

Abrigo subterrâneo normal R$ 111,55

Abrigo subterrâneo com ajuste de nível e profundidade R$ 111,55

Caixa de proteção de hidrômetro para 1 medidor R$ 111,55

Caixa de proteção de hidrômetro para 2 medidor R$ 167,12

Caixa de proteção de hidrômetro para 3 medidor R$ 250,65

Caixa de proteção de hidrômetro para 4 medidor R$ 334,73

Caixa de proteção de hidrômetro para 5 medidor R$ 417,22

GILSON MULLER BRATTI ENIO JOÃO ZANELATTO BAGIO
Coordenador do SAMAE Diretor do SAMAE
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TABELA DE TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO
SAMAE DE GRÃO-PARÁ-SC
ANEXO PORTARIA Nº 04/2019

LIGAÇÕES DE ÁGUA

ATÉ 25mm

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO VALOR TOTAL

A VISTA - 409,74
02 pagamentos 204,87 409,74
03 pagamentos 136,58 409,74
04 pagamentos 102,44 409,74
05 pagamentos 81,95 409,74
06 pagamentos 68,29 409,74

Obs: Com diâmetro acima de 25mm será feito orçamento prévio de acordo com o diâmetro a instalar.

LIGAÇÕES DE ESGÔTO

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO VALOR TOTAL

A VISTA - -
02 pagamentos - -
03 pagamentos - -
04 pagamentos - -
05 pagamentos - -
06 pagamentos - -

Obs: Com diâmetro acima de 100mm será feito orçamento prévio de acordo com o diâmetro a instalar.
O primeiro pagamento deverá ser efetuado na ocasião do pedido da ligação.

GILSON MULLER BRATTI   ENIO JOÃO ZANELATTO BAGIO
Coordenador do SAMAE   Diretor do SAMAE
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N.º 09/2019 
PMG

Publicação Nº 1898939

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Concorrência 9/2019 PMG

Processo Licitatório: 9/2019 PMG
Tipo: Menor Preço - Preço Global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA 
ELÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANU-
TENÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Entrega dos Envelopes: 11/03/2019 às 09h00min
Abertura dos Envelopes: 11/03/2019 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 4 de fevereiro de 2019.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2019 - FMAS
Publicação Nº 1902662

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2019 – FMAS
Processo Licitatório nº 23/2018 – FMAS

Modalidade: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/93.
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada em ad-
ministração e fornecimento de auxílio-alimentação, conforme lei 
municipal, através de cartão magnético, para a Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social e Habitação de Guaramirim (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 
2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa 
Catarina.
Contratado: BIQ BENEFÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.878.237/0001-19, estabelecida 
na Avenida Vergueiro, nº 3185, conjunto 123, bairro Vila Maria, 
município de São Paulo, estado de São Paulo.
Valor: O valor do contrato corresponderá aos valores depositados 
pela Prefeitura de Guaramirim à contratada, conforme demanda 
do setor responsáveis pelo controle de concessão de benefícios 
de auxílio-alimentação, de acordo com a Lei Municipal nº 4467/17.
Data da Assinatura: 28/01/2019 Vigência: 31/12/2019

Guaramirim (SC), 6 de fevereiro de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
10/2019 – FMS

Publicação Nº 1902852

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 10/2019 – FMS
Processo Licitatório nº 67/2018 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PARA CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscri-
to no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, 2042, Centro – Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratada: CLÍNICA DE NEUROLOGIA DIEGOLI EIRELI, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 28.135.423/0001-
38 e Inscrição Estadual Isento, estabelecida na Rua João Planin-
check, nº 1990, Sala 504, bairro Jaraguá Esquerdo, município de 
Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, CEP 89.253-105.
Data da Assinatura: 31/01/2019 Vigência: 31/12/2019

Guaramirim (SC), 06 de fevereiro de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

file:///C:\Users\fernanda.machado\AppData\Local\Temp\www.guaramirim.sc.gov.br
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Guarujá do Sul

Prefeitura

009/2019
Publicação Nº 1901825

DECRETO Nº 009/2019
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.608/2018 de 22 de novembro de 2018.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.430,40 (cinco mil, quatro-
centos e trinta reais e quarenta centavos), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2018, destinado ao reforço do 
seguinte item orçamentário:

08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
01- Departamento de Urbanismo:
Atividade: 0801.15.452.0019.2.021
3.3.90.00-00.00.3077- Aplicações Diretas .............................. R$ 5.430,40

Soma ................. R$ 5.430,40

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional Suplementar de que trata o artigo 1º, fica utilizado o recurso do Superavit financeiro do 
exercício de 2018, referente aos COSIP, no valor de R$ 5.430,40.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, 06 de fevereiro de 2019.
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 721

Guatambú

Prefeitura

AVISO DISPENSA LICITAÇÃO 14/2019
Publicação Nº 1903309

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 14/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2019 OBJETO: ELABORA-
ÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA NECESSÁRIOS À REFORMA 
DAS UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO 
E NO DISTRITO DE FAZENDA ZANDAVALLI.
Contratada: TR CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Valor: R$ 25.395,00 (vinte e cinco mil trezentos e noventa e cinco 
reais).
Fundamento: Inciso I do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 24 de Janeiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA LICITAÇÃO 27/2019
Publicação Nº 1903343

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 27/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE FORMA EMERGENCIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO.
Contratada: Engepecas Equipamentos Ltda, G4 Auto Pecas Ltda, 
Lubrichap Lubrificantes Chapeco Ltda e Mantomac Comércio De 
Pelas E Serviços Ltda
Valor: R$ 7.975,97 (sete mil novecentos e setenta e cinco reais e 
noventa e sete centavos)
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 30 de Janeiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA LICITAÇÃO 32/2019
Publicação Nº 1903362

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 32/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 29/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VIDRO FIXO PARA JANELA TRASEIRA LA-
TERAL DE VAN DUCATO PLACA QHO-5678.
Contratada: Só Vidros LTDA
Valor: R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais)
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA LICITAÇÃO 34/2019
Publicação Nº 1903378

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 34/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2019
OBJETO: SERVIÇO MECÂNICO DE TROCA DE PEÇA "PIVO" COM 
FORNECIMENTO DA PEÇA PARA VEÍCULO ONIX PLACA QIZ-2542.
Contratada: Servicar Comercio e Serviços LTDA-ME
Valor: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 01 de fevereiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA LICITAÇÃO 37/2019
Publicação Nº 1903406

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 37/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 34/2019
OBJETO: CARROCERIA CARGA SECA, COM COMPRIMENTO MÍ-
NIMO DE 03 METROS, ALTURA DIANTEIRA DE CARROCERIA DE 
APROXIMADAMENTE 01 METRO (CONFORME ALTURA DA CABI-
NE), ALTURA DA TAMPA DE 35 CM DE ALTURA E LARGURA EX-
TERNA DE 1,72 METROS, COM ASSOALHO EM MADEIRA DE NO 
MÍNIMO 02 CM DE ESPESSURA. TOTAL DE 04 PARA BARROS DE 
MADEIRA COM BADANAS, PINTURA COM FUNDO EMBORRACHA-
DO E ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO, ALONGAMENTO DE 
CHASSI E PARA CHOQUE TRASEIRO. A CARROCERIA DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADA DE CAIXA DE FERRAMENTAS REMOVÍVEL, EM MA-
DEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 02 CM, MEDINDO 160 CM DE 
COMPRIMENTO x 50 CM E LARGURA x 50 CM DE ALTURA, COM 
TAMPA EM MADEIRA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM CHAPA 
GALVANIZADA.
Contratada: Tremaza Fabrica de Carrocerias LTDA
Valor: R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais)
Fundamento: Inciso V do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 04 de fevereiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA LICITAÇÃO 38/2019
Publicação Nº 1903424

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 38/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 35/2019
OBJETO: FILTROS E OLEOS PARA MOTONIVELADORA CASE.
Contratada: J Malucelli Equipamentos SA
Valor: R$ 2.657,62 (dois mil seiscentos e cinquenta e sete reais e 
sessenta e dois centavos)
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
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Guatambu, 04 de fevereiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO PREGÃO PRESENCIAL RP 04/2019
Publicação Nº 1903434

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC através do seu Prefeito Municipal, 
torna público a todos os interessados, que estará realizando lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO, de acordo com a Lei 10.520/2002, e demais normas apli-
cáveis.
Processo Administrativo n. 43/2019.
Pregão Presencial RP n. 04/2019.
Tipo: Menor preço por item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE RE-
CARGAS DE GÁS DE COZINHA E VASILHAMES VAZIOS (CASCO) 
PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL.
Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 19/02/2019.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 19/02/2019.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ain-
da no seguinte endereço e horário: Rua Manuel Rolim de Moura, n. 
825, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 3336-
0102.

Guatambu, SC, 07 de fevereiro de 2019.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DISTRATO CONTRATO 01/2019
Publicação Nº 1902080

TERMO DE DISTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
001/2019

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 82/2018, que 
celebram o MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direi-
to público interno, situado na Rua Manuel Rolim de Moura , 825, 
Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, senhor Luiz Clovis Dal 
Piva doravante denominado simplesmente de DISTRATANTE e o Sr. 
DOUGLAS RAE SCHWARTZ, residente e domiciliado na Rua Olímpi-
co Nº 230-E, Bairro Efapi, no Município de Chapecó – SC, inscrito 
no CPF sob o n.º 074.586.159-82, e RG n° 5838977, denominado 
simplesmente como DISTRATADO, para os efeitos deste ato, ajus-
tam e acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica distratado o contrato nº 82/2018, cujo 
objeto era a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO 
GERAL PARA ATUAR NA UNIDADE DE SAÚDE DA SEDE DO MU-
NICÍPIO, COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS A SER 
CUMPRIDA DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 08:00H ÀS 12:00H 
E DAS 13:00H ÁS 17:00H, conforme Licitação n.º 230/2018, Dis-
pensa n.º 145/2018, nos termos da Cláusula IX do Contrato cele-
brado entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Com a celebração do presente ato, ficam 
distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Con-
trato nº 82/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – O DISTRATADO, por força do instrumento 
ora distratado, executou seus serviços até 14/01/2019.

CLÁUSULA QUARTA. O DISTRATANTE obriga-se a pagar ao DIS-
TRATADO a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título de ser-
viços prestados até a data da vigência do contrato ora rescindido, 
promovendo os descontos legais incidentes sobre a prestação.

CLÁUSULA QUINTA. O DISTRATADO outorga ao DISTRATANTE ple-
na, total e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qual-
quer tempo e a que título for, em relação à avença distratada, bem 
como aos serviços profissionais prestados.

CLÁUSULA SEXTA. O DISTRATADO, após o recebimento dos valo-
res previstos de serviços médicos, outorga ao DISTRATANTE plena, 
total e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer 
tempo e a que título for, em relação à avença distratada.

E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Dis-
trato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo:

E, por estarem firmados

Guatambu/SC, 15/01/2019.

 _______________________   ________________________
MUNICÍPIO DE GUATAMBU  DOUGLAS RAE SCHWARTZ
DISTRATANTE    DISTRATADO

TESTEMUNHAS(1)
CPF:

TESTEMUNHAS(2)
CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 01/2019
Publicação Nº 1902051

CONTRATO/ADITIVO 001/2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°12/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 
95.990.206/0001-12, situado na Rua Manuel Rolim de Moura, 825, 
Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, Senhor Luiz Clovis Dal 
Piva, doravante denominada simplesmente de LOCATÁRIO e o Se-
nhora DALVA DA SILVA DAL PIVA, brasileira, viúva, inscrita no CPF/
MF sob n° 182.584.509-30, e RG n° 199.986-9, residente e domici-
liada na Av. João Batista Dal Piva, centro, no Município de Guatam-
bu – SC, doravante denominada simplesmente de LOCADORA, em 
decorrência do Processo de Licitação Nº. 08/2018, DISPENSA Nº 
08/2018, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº 12/2018, visando reajuste de valores, mediante sujeição mútua 
às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93, e suas alte-
rações posteriores e legislação pertinente, ao Edital antes citado, 
e de acordo com às cláusulas e condições a seguir especificadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO

1.1. Através deste instrumento as partes resolvem alterar o valor 
do referido Contrato reajustando-o conforme a variação do IGPM 
acumulado dos últimos 12 (doze) meses (7,55%), passando o va-
lor mensal de R$ 710,00 (setecentos e dez reais), para R$ 763,60 
(setecentos e sessenta e três reais e sessenta centavos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1. Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do 

http://www.guatambu.sc.gov.br
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Contrato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as 
quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 02 de janeiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  DALVA DA SILVA DAL PIVA
Prefeito Municipal  CPF n° 182.584.509-30
LOCATARIO   LOCADORA

TESTEMUNHA: 
1) - ___________________   2) ___________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 02/2019
Publicação Nº 1902056

CONTRATO/ADITIVO 002/2019
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 01/2016.

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade 
de Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-
12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ 
CLOVIS DAL PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, e a 
Empresa T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 72.332.778/0001-09, com sede na Av Alcides An-
tônio D’Agostini, n° 80, Sala 01, Bairro Industrial, no Município 
de Maravilha – SC, neste ato representada pelo Sra. Juleide Inês 
D’Agostini, inscrito no CPF sob o nº 589.785.859-49, doravante 
denominado CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitató-
rio – Pregão Presnecial n° 58/2015, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato n° 01/2016, visando reajuste de valores 
para reequilíbrio financeiro, mediante sujeição às normas da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, ao processo lici-
tatório supracitado, e de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir especificadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO

1.1. Através deste instrumento as partes resolvem alterar o valor 
do referido Contrato reajustando-o conforme a variação do IGPM 
acumulado dos últimos 12 (doze) meses (7,55%), passando o valor 
mensal da Coleta, Transporte e Disposição Final de Resíduos Sóli-
dos Urbanos de R$ 20.446,00 (vinte mil, quatrocentos e quarenta 
e seis reais), para R$ 21.989,67 (vinte e um mil, novecentos e 
oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos); o valor mensal da 
Coleta, Transporte e Disposição Final de Resíduos Contaminantes 
de Serviços de Saúde de R$ 1.599,22 (um mil, quinhentos e noven-
ta e nove reais e vinte e dois centavos), para R$ 1.719,96 (um mil, 
setecentos e dezenove reais e noventa e seis centavos).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1. Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as 
quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 04 de janeiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA T
Prefeito Municipal 

.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
Contratada
Contratante

Testemunhas: 1) Nome:   2) Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 03/2019
Publicação Nº 1902067

CONTRATO/ADITIVO 003/2019
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 45/2017.

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de Guatam-
bu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS DAL PIVA, 
denominado neste ato de CONTRATANTE, e a Empresa PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – ME, estabelecida na Rua 
Minas Gerais, n° 533, Bairro Presidente Médici, no Município de Chapecó – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.954.970/0001-80, neste ato 
representada por seu Representante legal, Senhor Paulo André Testa, inscrito no CPF n° 870.781.989-72, doravante denominado CONTRA-
TADA, em decorrência do Processo Licitatório n° 45/2017 - Pregão Presencia n° 19/2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n° 45/2017, visando reajuste de valores para reequilíbrio financeiro, mediante sujeição às normas da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ao processo licitatório supracitado, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO

1.1. Através deste instrumento as partes resolvem alterar o valor do referido Contrato, Clausula Terceira, no item 3.2, reajustando-o con-
forme a variação do IGPM acumulado dos últimos 12 (doze) meses (7,55%), conforme tabela que segue:
2. Empresa Item Descrição Qtde VL.Unit Valor Total
PRECISA - GESTÃO EM TEC. E 
SERVIÇOS LTDA 1 LICENÇA DE USO DE SITEMA DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

/ 12,00 806,62 9.679,44

PRECISA - GESTÃO EM TEC. E 
SERVIÇOS LTDA 2 LICENÇA DE USO SISTEMA DE CONTROLE DE COMPRAS E FINAN-

ÇAS ASSISTÊNCIA SOCIAL 12,00 602,28 7.227,36



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 724

PRECISA - GESTÃO EM TEC. E 
SERVIÇOS LTDA 3

FORNECIMENTO DE DATACENTER PARA HOSPEDAGEM DOS SIS-
TEMAS DE GESTÃO SOCIAL E CONTROLE DE SOLICITAÇÕES DE 
COMPRAS E FINANÇAS, COM RESPONSABILIDADE DE EXCUTAR 
CÓPIAS DE SEGURANÇA E DEMAIS CONFIGURAÇÕES DE SEGURAN-
ÇA E FUNCIONAMENTO.

12,00 209,72 2.516,64

PRECISA - GESTÃO EM TEC. E 
SERVIÇOS LTDA 4

HORA TÉCNICA PARA ATENDIMENTO REFERENTE AO SISTEMA 
DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, SISTEMA DE CONTROLE 
DE SOLICITAÇÕES DE COMPRAS E FINANÇAS, QUANDO SE FIZER 
NECESSÁRIO E SOLICITADO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

50,00 161,32 8.066,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1. Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Contrato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemu-
nhas.

Guatambu - SC, 04 de janeiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA   PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA
Prefeito Municipal   E SERVIÇOS LTDA – ME
Contratante    Contratado

Testemunhas: 1) Nome:   2) Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 04/2019
Publicação Nº 1902068

CONTRATO ADITIVO N. º 04/2019
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2018

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUATAMBU E A EMPRESA SALVAGNI 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ N. 23.303.113/0001-61.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 95.990.206/0001-12, 
situado na Rua Manuel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, senhor Luiz Clovis Dal Piva, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e, como CONTRATADA, a Empresa SALVAGNI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E SERVI-
ÇOS LTDA - ME, com sede na Av. João Batista Dal Piva, Centro, Município de Guatambu - SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.303.113/0001-
61, neste ato representada pelo Sr. Cristiano Luiz Salvagni, inscrito no CPF/MF sob o nº 090.532.589-30, em decorrência do Processo 
Administrativo nº 28/2018, Pregão Presencial nº 10/2018, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/93, 
suas alterações posteriores e legislação pertinente, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir especificadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem o escopo de acréscimo quantitativo do objeto da prestação de serviços conforme clausula primeira do 
contrato administrativo nº 31/2018, no percentual de 22% (vinte e dois por cento), conforme prevê o artigo o art. 65, inciso II, alínea d, da 
Lei n. º 8.666/93 e alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
2.1. O presente termo aditivo decorre da necessidade de acréscimo quantitativo no objeto dos serviços de informática ajustados através 
do contrato nº 31/2018, mormente, em virtude da aquisição de novos equipamentos, ampliação dos serviços informatizados nas unidades 
de saúde e laboratórios das escolas;
2.2. A necessidade de acréscimo do quantitativo contratual decorre também da defasagem (sucateamento) de determinados equipamentos, 
o que demanda maior rotatividade de manutenção;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O contrato nº 31/2018 sofrerá alteração adicional no seu preço mensal de R$ 297,00 (duzentos e noventa e sete reais), passando assim 
a ter o valor global mensal de R$ 1.647,00 (um mil, seiscentos e quarenta e sete reais), em virtude do acréscimo quantitativo do objeto do 
contrato original.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo Original nº 31/2018, e demais termos aditivos as 
quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com duas testemunhas.
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Guatambu, SC, em 15 de janeiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA   SALVAGNI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
Prefeito Municipal   INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA - ME
Contratante    Contratada

TESTEMUNHA: 1) __________________________
Nome:
CPF/MF:

2) ___________________________ 
Nome:
CPF/MF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 112/2018
Publicação Nº 1901704

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
CONTRATO/ADITIVO 112/2018
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 71/2017.
O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ no 95.990.206/0001-
12, situado na Rua Manuel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, Senhor Luiz Clovis Dal Piva, doravante denomi-
nada simplesmente de LOCATÁRIO e 0 Senhor SALETE LOURENÇO CORREIA CORÁ,
brasileira, viúva, inscrita no CPF sob no 017.938.059-11, e RG no 199.808, residente e domiciliada na Rua Angelo Corá, centro, no Município 
de Guatambu SC, doravante denominada simplesmente de LOCADORA, em decorrência do Processo de Licitação NO. 85/2017, DISPENSA 
NO 33/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei NO 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, 
à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência ante-
riormente pactuado com término previsto para dia 31 de dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de conformidade 
com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Contrato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemu-
nhas.

 Rosane vã Estacio
779-85

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 114/2018
Publicação Nº 1901715

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
CONTRATO/ADITNO 114/2018
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N063/2017.
O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ no 95.990.206/0001-
12, situado na Rua Manuel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, Senhor Luiz Clovis Dal Piva, doravante denomi-
nada simplesmente de LOCATÁRIO e 0 Senhor DALVA DA SILVA DAL PIVA, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob no 182.584.509-30, e RG 
no 199.986-9, residente e domiciliado na Av. João
Batista Dal Piva, centro, no Município de Guatambu — SC, doravante denominada simplesmente de LOCADORA, em decorrência do Processo 
de Licitação NO. 69/2017, DISPENSA NO 28/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei NO 8.666, de 21/06/93 e legislação 
pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência ante-
riormente pactuado com término previsto para dia 31 de dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de conformidade 
com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÖES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Contrato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as quais se 
aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemu-
nhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
Prefeito Municipal   CPF nO 182.584.509-30
LOCADOR    LOCATÁRIA
 
 

- 

26 
dezembro 2018.
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 118/2018
Publicação Nº 1901719

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
CONTRATO/ ADITIVO 118/2018
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 23/2017.
MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu SC, inscrito no CNPJ / MF sob o no 95.990.206/0001-12, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, 
e a Pessoa Física JAIME ANTÓNIO DAL PIVA, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF nO 526.182.349-87, representado neste ato pelo 
seu procurador Sr. HELIO FRANCISCO DAL PIVA, inscrito no CPF 
sob o no 425.991.309-30, doravante denominada simplesmente 
de LOCADOR, em decorrência do Processo Licitatório no 32/2017 
- Pregão Presencia no 17 / 2017, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato no 23/2017, visando à prorrogação do 
prazo de vigência, sujeição às normas da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e condi-
ções a seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 03 (três) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, 
de conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as quais 
se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
L IZ LÓVIS D
Prefeito Municipal Contratado

Testemunhas: 
1) Nome:  2) Nome:CPP: Mar uci de S. Gabinetede Abreo

CPFL-:ucas Pompeu da Silva hefe
CPE: 085033.779-85 PF 021 .272.439-86
Diretor de Departamento

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 119/2018
Publicação Nº 1901724

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
CONTRATO/ADITIVO 119/2018
PRIMEIRO TERMO ADITWO AO CONTRATO NO 26/2018.
MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel
Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de Guatambu SC, inscrito 
no CNPJ / MF sob o no
95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. LUIZ CLOVIS
DAL PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, e a Empresa 
DHONATAN RENAN
POMMERENING - ME estabelecida na Av. Julio Bender no 380, cen-
tro, no Município de Paial- SC, inscrita no CNPJ / MF sob o no 
17.377.837 / 0001-57, neste ato representada por seu represen-
tante legal Senhor DHONATAN RENAN POMMERENING, doravante 
denominado CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitató-
rio no 11/2017 - Pregão PresenciaL no 07 / 2018, resolvem cele-
brar o presente Termo Aditivo ao Contrato no 26/2017, visando 

à prorrogação do prazo de vigência, sujeição às normas da Lei 
Federal
8.666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusu-
las e condições a seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido no 
Art. 57 da Lei n. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÖES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.
Guatambu - SC, 28 de dezembro de 2018.
 DHONATAN NING - ME

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 122/2018
Publicação Nº 1901746

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
CONTRATO/ADITIVO 122/2018
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 01/2016.
MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o no 95.990.206/0001-12, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, 
e a Empresa T.O.S
OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
72.332.778/000109, com sede na Av Alcides António D'Agostini, 
no 80, Sala 01, Bairro Industrial, no Município de Maravilha — SC, 
neste ato representada pelo Sra. Juleide Inês D'Agostini, inscrito no 
CPF sob o no 589.785.859-49, doravante denominado CONTRATA-
DA, em decorrência do Processo Licitatório — Pregão Presnecial no 
58/2015, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
no 01/2016, visando à prorrogação do prazo de vigência, sujeição 
às normas da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÖES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as quais 
se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente Instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal 

T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
Contratada

TESTEMUNHA: 
1) - _________________  2) ________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
LUIZ CLOVIS DAL PIVA

co
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 123/2018
Publicação Nº 1901847

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
CONTRATO/ADITIVO 123/2018
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 49/2017.
MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel
Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de Guatambu SC, inscrito 
no CNPJ/MF sob o no 95.990.206/0001-12, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS DAL PIVA, denominado 
neste ato de CONTRATANTE, e a Empresa INFO DIGITALLE SOLU-
ÇÕES TECNOLÓGICAS PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA - ME, 
pessoa
jurídica de direito privado com sede à Rua Ernesto Prada, no 280, 
bairro Vila Nova na cidade de Trombudo Central, Estado de San-
ta Catarina, inscrita no CNPJ sob no neste ato representada pelo 
Senhor José da Silva, portador da cédula de identidade 942.337 e 
inscrito no CPF sob o no 383.850.079-20, doravante denominado 
CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitatório no 58/2017 - 
Pregão Presencia no 20/2017, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato no 49/2017, visando à prorrogação do prazo 
de vigência, sujeição às normas da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vi-
gência anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 
de dezembro de 2018, fica prorogado até 30 de abril de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no
Art. 57 da Lei n. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal 

INFO DIGITALE –SOLUÇOES TECNOLÓGICAS 
PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA –ME
Contratado

TESTEMUNHA: 
1) - __________________   2) ____________________
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 127/2018
Publicação Nº 1901861

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
CONVÊNIO/ADITIVO 127/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 63/2018.
O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ no
95.990.206/0001-12, situado na Rua Manuel Rolim de Moura, 
825, Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, senhor Luiz Clovis 
Dal Piva, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE 
e, como CONTRATADO , GUSTAVO BRITO SOARES, residente e 
domiciliado na rua Mário Lacombe 205, Canavieiras Florianópolis- 
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 23.321.802/0001-07, neste ato 

representada pela Sr. GUSTAVO BRITO SOARES, inscrito no CPF 
sob o n. 062.785.109-60, em decorrência do Processo Administra-
tivo n. 171/2018 Dispensa de Licitação
n. 105/2018, mediante sujeição mútua às normas constantes da 
Lei no 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital em 
epígrafe, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido Convênio por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
vênio original.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os re-
presentantes das partes contratantes

Juntamente com as duas testemunhas.
Guatambu –SC, 28 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  GUSTAVO BRITO SOARES
Prefeito Municipal  Contratada

TESTEMUNHA: 
1) - __________________   2) ____________________
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 129/2018
Publicação Nº 1901864

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
CONTRATO/ADITIVO 129/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 54/2018.
MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o no 95.990.206/0001-12, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, 
e a Empresa
RANDON S/A IMPLEMENTOS E PARTICIPAÇÕES, inscrita no CNPJ/
MF sob o no
89.086.144/0004-69, com sede na Avenida Abramo Randon, no 
660, Bairro Interlagos, Município de Caxias do Sul/RS, neste ato 
representada por seu representante legal, senhor Iriedson Morais 
Lima, inscrito no CPF/MF sob o no 577.372.070-15, doravante de-
nominada CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitatório 
— Pregão Presnecial n o 39/2018, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato no 54/2018, visando à prorrogação do 
prazo de vigência, sujeição às normas da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e condi-
ções a seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 05 (cinco) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de maio de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as quais 
se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.
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Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal 

RANDON S/A IMPLEMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
Contratada

TESTEMUNHA: 
1) - __________________   2) ____________________
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 85/2018
Publicação Nº 1901692

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
CONTRATO/ ADITIVO 85/2018
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 10/2017.
MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu SC, inscrito no CNPJ / MF sob o no 95.990.206/0001-12, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, 
e a Empresa WS DEFFAVENI TRANSPORTES LTDA - ME estabele-
cida na Rua Polidoro Mello, s/n centro, no Município de Guatambu 
SC, inscrita no CNPJ / MF sob o no 05.416.400/0001-04, neste ato 
representada por seu representante legal Senhor
SELVINO DEFFAVERI, doravante denominado CONTRATADA, em 
decorrência do Processo Licitatório no 11/2017 - Pregão Presen-
cia no 02/2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato no 10/2017, visando à prorrogação do prazo de vigên-
cia, sujeição às normas da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido no 
Art. 57 da Lei n.
8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatarnbu - SC, 26 de dezembro de 2018.
LTDA - ME

Testemunhas: 1) Nome: Lucas Pompeu da Silva
CPF: CPR: 085032779-85
Diretor de Departam;ento
Contratada
Rosane avão Estacio 2) Nome: CPF nQ 9.3 7.750-15
Assiste e ministrativo CPP:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 90/2018
Publicação Nº 1901668

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
CONTRATO/ADITIVO 90/2018
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 16/2017,
MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o no 95.990.206/0001-12, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, 
e a Empresa
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO MIECHUANSKI LTDA - EPP es-
tabelecida na Rua
John Kennedy n o 128, Passo dos Fortes, no Município de Chape-
có - SC, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.524.592/0001-15, neste 
ato representada por seu representante legal Senhor NÉDIO JOÃO 
MIECHUANSKI, doravante denominado CONTRATADA, em decor-
rência do Processo Licitatório no 11/2017 - Pregão Presencia no 
02/2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
no 16/2017, visando à prorrogação do prazo de vigência, sujeição 
às normas da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, 
durante o período letivo, de conformidade com o estabelecido no 
Art. 57 da Lei n. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo,
E, por estarem acordados, assinam o p 'sente instrumento, os re-
presentantes das partes contratantes juntamente com as duas te 
stemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
 AGÊNC VIAGENS E TURISMO
Prefeito Municipal MIECHUANSKI LTDA - EPP
Contratada
Testemunhas: 1) Nom ucas Pohlpeu da Silva 2) Nome:Rosane vão 
Estacio CPF: CPF: 085.033.779-85 CPF: CPFnQ g 9•/7.750-15
Diretor de Departamento Assistente Administrativo

PIVA
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Herval d'Oeste

Prefeitura

EDITAL Nº 005/2019/SMECE
Publicação Nº 1903376

 EDITAL Nº 005/2019/SMECE
Estabelece normas para Chamada Pública de professor destinada a prover vagas temporárias de excepcional interesse público na rede mu-
nicipal de ensino e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Herval d’Oeste-SC, em exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo por base a Lei Complementar nº 
291/2011 de 22 de dezembro de 2011, baixa este Edital e torna público as normas para contratação de Professores na Rede Municipal de 
Ensino, em caráter temporário de excepcional interesse público, conforme a necessidade e conveniências do interesse público, e;
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público na rede municipal de ensino para provimento de vagas no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação;
Considerando que a educação é um direito constitucional, cabendo ao Município garantir a continuidade da prestação desse serviço essen-
cial à população;
Considerando o esgotamento das listas de aprovados e/ou a inexistência de aprovados no processo seletivo originado pelo Edital nº 
004/2018/SMECE, torna público os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA de professores destinada ao provimento de vagas temporárias 
na rede municipal de ensino.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A comissão, nomeada por Decreto Municipal n. 3.991/2019 de 28 de janeiro de 2019, deverá realizar a Chamada Pública das vagas 
remanescentes do Processo Seletivo referente ao Edital nº 004/2018/HO, somente após esgotarem-se todas as possibilidades de oferta das 
aulas aos professores efetivos e aos professores ACTs que já escolheram.
1.2. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria de educação, Cultura e Esportes, Setor Administrativo, Rua Nereu Ramos 
389, Centro, Herval d’Oeste-SC, munidos de documentos pessoais, comprovação de sua habilitação e tempo de serviço no magistério, para 
escolha das vagas disponíveis, no dia 08 de fevereiro de 2019, por ordem de cargos conforme sequência e horários estabelecidos na tabela 
do Item II.
1.2.1. O horário será seguido rigorosamente, não sendo permitida a participação de candidatos que chegarem após o horário estabelecido.
1.3. O tempo de serviço no magistério deverá ser expresso em anos, meses e dias. Será desconsiderado o tempo de serviço que não estiver 
de acordo com a formatação exigida neste edital.
1.3.1. O tempo de serviço já computado para fins de aposentadoria não será computado neste certame.
1.3.2. O atestado de tempo de serviço que apresentar datas/períodos concomitantes em redes de ensino distintas será computado apenas 
uma vez.

II – DOS CARGOS, HORÁRIO, VAGAS, DISCIPLINAS, CARGA HORÁRIA E UNIDADES ESCOLARES
Professor de Anos Iniciais
Horário: 8horas

Vagas Unidade Escolar Turno Carga Horária Vínculo/
Período

01 EBM Cruz e Sousa Vespertino 20h Até o retorno da servidora Lucila Brinkmann, limitado 
ao término do ano letivo.

Professor de Música
Horário: 8h15min

Vagas Unidade Escolar Turno Carga Horária Vínculo/
Período

01 EBM Cruz e Sousa Matutino/Vespertino 10h Sem vínculo, limitado ao término do ano letivo.

III – DA HABILITAÇÃO

3.1. A Comissão da Chamada Pública, a Secretaria de Educação e o Setor de Recursos Humanos, no mesmo ato, procederá a Chamada 
Pública, convocando os professores que tiverem interesse em assumir as vagas disponíveis.

Cargo/
Disciplina: HABILITADOS NÃO-HABILITADOS

Professor de 
Anos Iniciais

a) curso de pós-graduação em área específica, com registro no órgão compe-
tente condicionado a comprovação da Graduação na mesma área;
b) habilitação específica de grau superior, obtida em curso de licenciatura de 
duração plena na área específica, com registro no órgão competente;
c) Magistério Completo em nível de Ensino Médio, com apresentação de diplo-
ma, somente para a Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental.

a) ser estudante da área específica, a partir da 5ª fase.
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Professor de 
Música

a) Diploma de Pós-Graduação em Música, com registro no órgão competente;
b) Diploma de Licenciatura Plena em Música, com registro no órgão competen-
te;
c) Diploma de Licenciatura em Artes, com Certificado de curso(s) de formação 
continuada em Música totalizando, no mínimo, 80 (oitenta) horas, mediante 
apresentação de Diploma e/ou Certificados com registro no órgão competente;
d) Diploma de Licenciatura na área da Educação, com Certificado de curso(s) 
de formação continuada em Música totalizando, no mínimo, 80 (oitenta) horas, 
mediante apresentação de Diploma e/ou Certificados com registro no órgão 
competente.

a) ser estudante da área de Música, Artes ou nas de-
mais Licenciaturas na área de Educação, a partir da 5ª 
fase, acrescido de Certificado de curso(s) de formação 
continuada em Música totalizando, no mínimo, 80 
(oitenta) horas, mediante apresentação de Diploma e/
ou Certificados com registro no órgão competente.

3.2. Os candidatos deverão apresentar os documentos originais, com cópias, as quais serão conferidas no local. A SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO NÃO FARÁ CÓPIA DE DOCUMENTOS (HABILITAÇÃO, RG E TEMPO DE SERVIÇO).

IV - DA CLASSIFICAÇÃO

4.1. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, será dada preferência ao que possuir maior habilitação, obedecendo os critérios: 
1º) Professores Habilitados e 2º) Professores Não-Habilitados
4.2. Havendo dois ou mais professores habilitados, será dada preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, e persis-
tindo a igualdade, precederá o candidato com maior idade.
4.3. Havendo dois ou mais professores não habilitados, será dada preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, per-
sistindo a igualdade precederá o candidato com maior idade.
4.4. Em não havendo candidatos não-habilitados de acordo com os critérios descritos no item III, será analisada pela Comissão Responsável 
pela Chamada Pública a documentação dos demais candidatos presentes ao certame, podendo ser admitido aquele que possuir a qualifi-
cação mais adequada ao cargo/função pretendido. Caso nenhum candidato seja aprovado pela Comissão, esta poderá manifestar-se pelo 
lançamento de um novo Edital de Chamada Pública visando suprir a referida vaga.
4.5. Ficará impedido de participar de Chamada Pública no decorrer do ano o candidato que, tendo sido contratado por meio de Processo 
Seletivo ou de Chamada Pública anterior, venha a desistir da vaga, solicitando distrato no decorrer do prazo de vigência do contrato.
4.6. O professor ACT não poderá reduzir a carga horária da respectiva vaga enquanto perdurar o contrato.

V – DA REMUNERAÇÃO
CH Habilitado com Graduação Habilitado com Magistério e Não-Habilitado

40h
R$ 2.217,93 + benefícios
Nas demais cargas horárias os vencimentos e benefícios serão propor-
cionais.

R$ 2.197,89 + benefícios
Nas demais cargas horárias os vencimentos e benefícios serão propor-
cionais.

VI – DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. O servidor admitido em caráter temporário que não entregar toda a documentação exigida para as suas funções no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da data da chamada pública, será automaticamente excluído da chamada, perdendo o direito à vaga.
6.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste-SC, 06 de fevereiro de 2019.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

PORTARIA Nº 226/2019
Publicação Nº 1903278

PORTARIA Nº 226/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº 204/2019, que concedeu temporariamente ampliação de carga horária, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, à servidora JULIANA BIZATTO MAIER (MATRÍCULA 4726), ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
ANOS INICIAIS, Nível - 2, Referência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 04 de Fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 227/2019
Publicação Nº 1903281

PORTARIA Nº 227/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir de 01 de fevereiro de 2019, a servidora CARINE PANERAI DE 
LAVI (MATRÍCULA 2750), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de ENFERMEIRO, Nível – 12/1, Referência - D, 40 horas semanais, 
anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, conforme o disposto 
nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’ Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 228/2019
Publicação Nº 1903284

PORTARIA Nº 228/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR A PORTARIA Nº 110/2019, do servidor DOUGLAS GON-
ÇALVES (MATRÍCULA 4014), onde se lê: “para serem gozadas a 
partir de 02 de janeiro de 2019 a 13 de janeiro de 2019”; leia-se: 
“para serem gozadas a partir de 07 de janeiro de 2019 a 18 de 
janeiro de 2019”.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 07 de janeiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2019
Publicação Nº 1903286

PORTARIA Nº 229/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, ao servidor ANTONIO 
ADECIR DE ALMEIDA (MATRÍCULA 433), ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência 
- I, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 13 de setem-
bro de 2017 e 12 de setembro de 2018, para serem usufruídas a 

partir de 01 de fevereiro de 2019 a 02 de março de 2019, conforme 
dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2019
Publicação Nº 1903290

PORTARIA Nº 230/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, à servidora 
ANA SALETE BORTOLI (MATRÍCULA 820), ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível – 3, 
Referência - F, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, conforme prevê o artigo 103 da Lei Complementar nº 
281/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 
de agosto de 2016 a 18 de agosto de 2017, para serem gozadas a 
partir de 01 de fevereiro de 2019 a 12 de fevereiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 231/2019
Publicação Nº 1903291

PORTARIA Nº 231/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, à servidora LARIANE ASSIS 
XAVIER SANTOS DE CARVALHO (MATRÍCULA 2575), ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Professor, Nível – 6, Referência - E, 
anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, para responder pela 
função de COORDENADOR DE SECRETARIA DE UNIDADE DE EN-
SINO, constante do Anexo III da Lei Complementar Nº 374/2018, 
junto ao CME Pequeno Príncipe, a contar de 01 de fevereiro de 
2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 232/2019
Publicação Nº 1903302

PORTARIA Nº 232/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, à servidora DAIANA FACHIN 
(MATRÍCULA 3831), ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Professor, Nível – 6, Referência - B, anexo XI da Lei Complementar 
nº 316/2013, para responder pela função de COORDENADOR DE 
SECRETARIA DE UNIDADE DE ENSINO, constante do Anexo III da 
Lei Complementar Nº 374/2018, junto ao GEM Prof. Adolfo Becker, 
período matutino, e junto ao ERM Professor Alcino Fernandes, pe-
ríodo vespertino, a contar de 01 de fevereiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 233/2019
Publicação Nº 1903305

PORTARIA Nº 233/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, à servidora GISELLE THAIS 
NERES CORSO (MATRÍCULA 3830), ocupante do cargo em pro-
vimento efetivo de Supervisor Escolar, Nível – 6, Referência - A, 
anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, para responder pela 
função de COORDENADOR DE SECRETARIA DE UNIDADE DE EN-
SINO, constante do Anexo III da Lei Complementar Nº 374/2018, 
junto à EEB Odilon Fernandes, em virtude da gestão compartilhada 
com o Estado, coordenando as turmas da Rede Municipal da ex-
tensão do CMEI Tio Zezinho e EBM Estação Luzerna, a contar de 
01 de fevereiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 234/2019
Publicação Nº 1903307

PORTARIA Nº 234/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
ATRIBUIR EXERCÍCIO ao servidor VILMAR VARELA DE OLIVEIRA 
(MATRÍCULA 88/492), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, Nível - 7, Referência - E, 40 horas semanais, anexo 
XI da Lei Complementar nº 316/2013, para atuar junto a Casa da 
Cultura, nas oficinas de música (violão, flauta e teclado) e na orga-
nização de eventos (som, protocolo e apresentações com alunos), 
a partir de 01 de fevereiro de 2019 até o término do ano de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

PORTARIA Nº 016/2019 - RETIFICADA
Publicação Nº 1903242

PORTARIA Nº 016, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
“NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO A SRA. VERONISE ROSSATO 
DE MORAES PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal; considerando o artigo 8º e § 2º, do 
art. 10, ambos da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 
combinado com o inciso I, do art. 8º, art. 20 e ss., ambos da Lei 
Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004; bem como o inciso II, 
do art. 37, da Constituição Federal; e, tendo em vista o resultado 
do Concurso Público nº 002/2018, homologado pelo Decreto nº 
3212, de 03 de dezembro de 2018, RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado para o cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – NÍVEL 1 – REFERÊNCIA A – Ane-
xo 1 – Subanexo I – Serviços Gerais, da Lei Municipal nº 044, de 21 
de julho de 1997, com nova redação dada pela Lei Complementar 
nº 023, de 03 de março de 2011, a Sra. VERONISE ROSSATO DE 
MORAES brasileira, divorciada, portadora do CPF nº 029.592.059-
95, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 18 DE JANEIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 017/2019 - RETIFICADA
Publicação Nº 1903248

PORTARIA Nº 017, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
“NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO A SRA. DANIANE VIEIRA DA-
MES PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal; considerando o artigo 8º e § 2º, do 
art. 10, ambos da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 
combinado com o inciso I, do art. 8º, art. 20 e ss., ambos da Lei 
Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004; bem como o inciso II, 
do art. 37, da Constituição Federal; e, tendo em vista o resultado 
do Concurso Público nº 002/2018, homologado pelo Decreto nº 
3212, de 03 de dezembro de 2018, RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado para o cargo de Provimento Efetivo de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS – NÍVEL 1 – REFERÊNCIA A – Anexo 1 

– Subanexo I – Serviços Gerais, da Lei Municipal nº 044, de 21 de 
julho de 1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
023, de 03 de março de 2011, a Sra. DANIANE VIEIRA DAMES, 
brasileira, solteira, portadora do CPF nº108.311.516-25, com os 
vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 18 DE JANEIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 018/2019
Publicação Nº 1903253

PORTARIA Nº 018, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
“CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PARA SERVIDOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições; e,

Considerando o Decreto nº 3.137, de 11 de maio de 2018, que ado-
tou o LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 
para o exercício de 2018;

Amparado no art. 88, incisos VII, XIII, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art. 52, inciso III e art. 61 e SS, da Lei Municipal nº 255, de 
07 de janeiro de 2004 – Estatuto do Servidor Público do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido a VERONISE ROSSATO DE MORAES, servi-
dora efetiva do cargo de Agente de Serviços Gerais – NÍVEL 1 – RE-
FERÊNCIA A, o pagamento do adicional de insalubridade em grau 
máximo de 20% (vinte por cento) do piso salarial dos funcionários 
do município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 18 DE JANEIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 019/2019
Publicação Nº 1903258

PORTARIA Nº 019, 18 DE JANEIRO DE 2019
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA DA SERVIDORA FLAVIA LENITA PELENTIR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88 da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 93, da Lei 
Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação 
dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008, bem 
como Requerimento da Servidora, protocolado em 17 de janeiro 
de 2019, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora FLAVIA LENITA PELENTIR, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Administrativo – Nível 5 – Referência E, 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem prejuízo 
de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender 
Eudes Vilmar Trindade - esposo, de conformidade com o laudo 
médico do Dr. Mateus Dallanora – CRM/SC 1866.

Art. 2º. O período de afastamento é de 30 (trinta) dias, confor-
me laudo médico, no período compreendido de 17.01.2019 a 
15.02.2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 17 de janeiro de 2019.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 18 DE JANEIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 029/2019
Publicação Nº 1903262

PORTARIA N° 029, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
“CONCEDE FÉRIAS A CONSELHEIRA TUTELAR VINCULADA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares a Conselheira Tutelar vin-
culada a Secretaria Municipal da Assistência Social, abaixo relacio-
nada:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Debora Rossato 07.06.2017 a 06.06.2018 04.02.2019 a 
05.03.2019

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 30 DE JANEIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 030/2019
Publicação Nº 1903277

PORTARIA N° 030, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares a servidores públicos mu-
nicipais vinculadas a Secretaria Municipal da Administração e da 
Fazenda, abaixo relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Céfas Luciano Fontana 
Cardoso

03.05.2017 a 
02.05.2018

13.02.2019 a 
22.02.2019

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 30 DE SETEMBRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 031/2019
Publicação Nº 1903316

PORTARIA N° 031, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCU-
LADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, OBRAS 
E TRANSPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:
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Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Infraestrutura, 
Obras e Transportes, abaixo relacionados:

Servidores Período Aqui-
sitivo Período de Gozo

Francisco da Silva 21.03.2017 a 
20.03.2018

01.02.2019 a 
02.03.2019

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 30 DE JANEIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 032/2019
Publicação Nº 1903318

PORTARIA N° 032, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Saúde, abaixo re-
lacionados:

Servidores Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Célia Aparecida da Silva Ramos 03.12.2017 a 
02.12.2018

11.02.2019 a 
20.02.2019

Janete Terres 12.12.2017 a 
11.12.2018

04.02.2019 a 
13.02.2019

Kellyn Regina de Oliveira Reineher 22.01.2018 a 
21.01.2019

04.02.2019 a 
13.02.2019

Luiz Alvaro Ramos 06.08.2017 a 
05.08.2018

04.02.2019 a 
18.02.2019

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 30 DE JANEIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 033/2019
Publicação Nº 1903319

PORTARIA Nº 033, DE 31 DE JANEIRO DE 2019
“EXONERA A PEDIDO DIRETOR DE DEPARTAMENTO QUE MENCIO-
NA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, e com amparo no art. 88, incisos 
VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido do cargo de Diretora do Departamento 
de Meio Ambiente – CC-2, a Sra. LUCIANE RENATA BASEGGIO, 
nomeada através da Portaria nº 070, de 23 de janeiro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 31 DE JANEIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 034/2019
Publicação Nº 1903320

PORTARIA Nº 034, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
“NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO A SRA. MICHELE RÉUS ELIAS 
PARA OCUPAR O CARGO DE EMPREGO PÚBLICO DE PSICÓLOGA 
(CRAS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal; considerando a Lei Complementar Muni-
cipal nº 033, de 15 de maio de 2014; e, tendo em vista o resultado 
do Concurso Público nº 001/2018, homologado pelo Decreto nº 
3211, de 03 de dezembro de 2018, RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada para o cargo de emprego público de PSI-
CÓLOGA - CRAS – NÍVEL 108-Psi, da Lei Complementar Municipal 
nº 033, de 15 de maio de 2014, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 043, de 22 de agosto de 2018, a Sra. MI-
CHELLE RÉUS ELIAS, brasileira, união estável, portadora do CPF nº 
005.552.479-61.

§ 1º. A empregada pública deverá cumprir uma carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

§ 2º. Os vencimentos da empregada pública são aqueles previstos 
na Lei Complementar Municipal nº 033/2014

§ 3º. A empregada pública será regida pelo Decreto-Lei nº 5.452/43 
– Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com vinculação ao Re-
gime Geral de Previdência Social e será incluída no regime do Fun-
do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE FEVEREIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 035/2019
Publicação Nº 1903321

PORTARIA Nº 035, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

“NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO A SRA. SANDRA SANTOS 
COSTA PARA OCUPAR O CARGO DE EMPREGO PÚBLICO DE ASSIS-
TENTE SOCIAL (CRAS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal; considerando a Lei Complementar Muni-
cipal nº 034, de 20 de maio de 2014; e, tendo em vista o resultado 
do Concurso Público nº 001/2018, homologado pelo Decreto nº 
3211, de 03 de dezembro de 2018, RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada para o cargo de emprego público de ASSIS-
TENTE SOCIAL - CRAS – NÍVEL 109-ASoc, da Lei Complementar 
Municipal nº 034, de 20 de maio de 2014, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 041, de 22 de agosto de 2018, a Sra. 
SANDRA SANTOS COSTA, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 
940.640.755-87.

§ 1º. A empregada pública deverá cumprir uma carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

§ 2º. Os vencimentos da empregada pública são aqueles previstos 
na Lei Complementar Municipal nº 034/2014

§ 3º. A empregada pública será regida pelo Decreto-Lei nº 5.452/43 
– Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com vinculação ao Re-
gime Geral de Previdência Social e será incluída no regime do Fun-
do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE FEVEREIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 036/2019
Publicação Nº 1903323

PORTARIA Nº 036, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
“ATRIBUI EXERCÍCIO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de Santa Ca-
tarina;

Considerando a realização do Concurso Público – Edital nº 
001/2018, homologado pelo Decreto Municipal nº 3211/20148;

Considerando a nomeação da servidora Sandra Santos Costa para 
Assistente Social – Cras;

Com amparo no artigo 88, incisos VII, IX e XII, da Lei Orgânica 
Municipal, RESOLVE:

Art. 1º. Fica designada a SRA. GISELI SEFFER ALVES DE ANHAIA 
– Assistente Social – Nível 10 – Referência B, para prestar exercício 
junto a Secretaria Municipal da Saúde.

Parágrafo único. A servidor continuará percebendo os vencimentos 
relativos ao seu cargo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE FEVEREIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 037/2019
Publicação Nº 1903324

PORTARIA Nº 037, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
“NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO A SRA. CLARICE APARECIDA 
ESCUCIATO MOREIRA PARA OCUPAR O CARGO DE SERVENTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal; considerando o artigo 8º e § 2º, do 
art. 10, ambos da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 
combinado com o inciso I, do art. 8º, art. 20 e ss., ambos da Lei 
Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004; bem como o inciso II, 
do art. 37, da Constituição Federal; e, tendo em vista o resultado 
do Concurso Público nº 002/2018, homologado pelo Decreto nº 
3212, de 03 de dezembro de 2018, RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado para o cargo de Provimento Efetivo de SER-
VENTE – NÍVEL 1 – REFERÊNCIA A – Anexo 1 – Subanexo I – 
Serviços Gerais, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 
com nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03 de 
março de 2011, a Sra. CLARICE APARECIDA ESCUCIATO MOREIRA 
brasileira, casada, portadora do CPF nº 991.266.649-68, com os 
vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE FEVEREIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 038/2019
Publicação Nº 1903327

PORTARIA N° 038, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
“DEFINE AS ATRIBUIÇÕES DA ASSISTENTE SOCIAL DO CRAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições previstas no artigo 88, incisos 
VII e XIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º. Definir as atribuições da empregada pública efetiva SAN-
DRA SANTOS COSTA, Assistente Social – Nível 109-ASoc, para de-
senvolver suas atividades junto ao Centro de Referência da Assis-
tência Social - CRAS.

Art. 2°. O trabalho será desenvolvido na Sede do CRAS, competin-
do-lhe, dentre outras atribuições:

I – Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamen-
to às famílias usuárias do CRAS;
II – Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com as 
características do território de abrangência do CRAS;
III – Mediação de grupos de famílias PAIF;
IV – Realização de atendimento particularizados e visitas domicilia-
res às famílias referenciadas ao CRAS;
V – Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) 
serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvi-
dos no território ou no CRAS;
VI – Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços 
de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território 
ou no CRAS;
VII – Realização da busca ativa no território de abrangência do 
CRAS e desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento 
de incidência de situações de risco;
VIII – Acompanhamento das famílias em descumprimento de con-
dicionalidades;
IX – Alimentação de sistema de informação, registro das ações 
desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva;
X – Articulação de ações que potencializem as boas experiências no 
território de abrangência;
XI – Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para 
a rede socioassistencial;
XII – Realização de encaminhamento para serviços setoriais;
XIII – participação das reuniões preparatórias ao planejamento 
municipal;
XIV – participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para pla-
nejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição 
de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos 
usuários, organização dos encaminhamentos, fluxos de informa-
ções com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta 
às demandas e de fortalecimento das potencialidades do território;

XV – Outras atividades correlatas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE FEVEREIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 039/2019
Publicação Nº 1903333

PORTARIA N° 039, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
“DEFINE AS ATRIBUIÇÕES DA PSICÓLOGA DO CRAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições previstas no artigo 88, incisos 
VII e XIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º. Definir as atribuições da empregada pública efetiva MICHE-
LE RÉUS ELIAS, Psicóloga – Nível 108-Psi, para desenvolver suas 
atividades junto ao Centro de Referência da Assistência Social - 
CRAS.

Art. 2°. O trabalho será desenvolvido na Sede do CRAS, competin-
do-lhe, dentre outras atribuições:

I – Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamen-
to às famílias usuárias do CRAS;
II – Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com as 
características do território de abrangência do CRAS;
III – Mediação de grupos de famílias PAIF;
IV – Realização de atendimento particularizados e visitas domicilia-
res às famílias referenciadas ao CRAS;
V – Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) 
serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvi-
dos no território ou no CRAS;
VI – Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços 
de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território 
ou no CRAS;
VII – Realização da busca ativa no território de abrangência do 
CRAS e desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento 
de incidência de situações de risco;
VIII – Acompanhamento das famílias em descumprimento de con-
dicionalidades;
IX – Alimentação de sistema de informação, registro das ações 
desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva;
X – Articulação de ações que potencializem as boas experiências no 
território de abrangência;
XI – Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para 
a rede socioassistencial;
XII – Realização de encaminhamento para serviços setoriais;
XIII – participação das reuniões preparatórias ao planejamento 
municipal;
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XIV – participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para pla-
nejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição 
de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos 
usuários, organização dos encaminhamentos, fluxos de informa-
ções com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta 
às demandas e de fortalecimento das potencialidades do território;
XV – Outras atividades correlatas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE FEVEREIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 040/2019
Publicação Nº 1903337

PORTARIA N.º 040, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
“INSTITUI Horário Especial de EXPEDIENTE, EM TURNO ÚNICO, 
PARA SERVIDOReS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a necessidade de medidas efetivas para atender 
a demanda da Creche Municipal de Educação Infantil José Atílio 
Grassi;

CONSIDERANDO a necessidade de prolongar o atendimento junto 
a Creche Municipal de Educação Infantil José Atílio Grassi; RESOL-
VE:

Art. 1.º Fica instituído turno único contínuo de 06 (seis) horas diá-
rias no serviço Público Municipal para as servidoras ELIANE MARIA 
PIOVESAN RECALCATTI e ODETE GONÇALVES WALTER WILLE, a 
ser cumprido da seguinte forma:

I – A servidora Eliane Maria Piovesan Recalcatti trabalhará das 
07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira;

II - A servidora Odete Gonçalves Walter Wille trabalhará das 
12h00min às 18h00min, de segunda a sexta-feira;

Parágrafo único. O turno único de que trata este artigo vigorará 
a partir de 04 de fevereiro de 2019 até 13 de dezembro de 2019.

Art. 2.º O turno único de que trata esta Portaria se aplica exclusiva-
mente para as servidoras descritas no caput do artigo 1º.

§ 1º. Os demais servidores manterão o horário de trabalho nos mol-
des atuais (07h30min as 11h30min e das 13h00min as 17h00min).

§ 3º. Somente será permitido serviço extraordinário para atender 

a situações excepcionais e temporárias, devidamente justificadas.

§ 5º. Não será permitida jornada ininterrupta na hipótese de pres-
tação de sobrejornada, respeitados os intervalos intrajornada (15 
(quinze) minutos).

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE FEVEREIRO DE 
2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ibicaré

Prefeitura

EDITAL PREGÃO 6-2019 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS
Publicação Nº 1903287

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBICARÉ
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 12/2019
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2019 REGISTRO DE PREÇO

A MUNICIPIO DE IBICARÉ (SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 82.939.448/0001-30, com sede na Rua 
Dom Pedro II, nº 133, representado neste ato por seu Prefeito, senhor Gianfranco Volpato, torna público que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, com a finalidade de selecionar proposta para a formação do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, destinado a aquisições futuras, observando as condições estabelecidas no presente Edital e Anexos que o integram 
e em obediência ao disposto na Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, dos Decretos Municipais nº 08/2006, aplican-
do-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
pelo pregoeiro no Setor de Compras e Licitações do Município de Ibicaré - SC, à Rua Dom Pedro II, 133, centro, Ibicaré, SC, até o horário 
estipulado abaixo, para o início da sessão pública de processamento do pregão.
Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registrada, por Sedex e/ou despachados por intermédio de empresas que prestam 
este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não se responsabilizará por extravio ou atraso.
A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço acima mencionado, iniciando-se no dia 19 de fevereiro de 2019, às 
09h00min, e será conduzida pelo Pregoeiro ou seu substituto, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe.
OBJETO: Registro de Preços para a eventual contratação de empresa especializada para execução de serviço de publicidade e publicação 
dos atos oficiais, informativos, educativos e de orientação social do Município de Ibicaré, em órgão de imprensa escrita.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal através do E-mail: licitacao@ibicare.sc.gov.br, FONE 
: 049-3538-0222.

Ibicaré – SC, 06 de fevereiro de 2019
Gianfranco Volpato
Prefeito
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº. 007, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1901695

DECRETO Nº. 007, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ADICIONAL, EXERCÍCIO 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento do Poder Executivo, do corrente Exercício, na importância de R$ 88.964,43 
(Oitenta e oito mil novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos), conforme segue:
ÓRGÃO – 11 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV.URBANOS
UNIDADE – 11.01 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV.URBANOS
PROJ/ATIV. – 2.034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV.URBANOS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 0.6.170 Aplicações Diretas 88.964,43

TOTAL 88.964,43

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o item anterior (a) serão utilizados recursos proveniente de superávit financeiro (con-
forme Demonstrativo de Saldos Bancários da conta Alienação de Bens no dia 31/12/2018 menos restos a pagar em 31/12/2018), totalizando 
o valore do recurso:
Recurso Descrição Valor
0.6.170 Superávit - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 88.964,43

Total 88.964,43

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2018-2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2019.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 06 de fevereiro de 2019.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário oficial dos Municípios – DOM.
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Imbituba

Prefeitura

ATA N° 03/2019 PP 71/2018 (MULTIENTIDADE)
Publicação Nº 1903354

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
03/2019 DO PP 71/2018 – MULTIENTIDADES

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA PARA ATEN-
DER O CALENDÁRIO ANUAL DE EVENTOS ORGANIZADO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA, EXCETO FESTIVAL NA-
CIONAL DO CAMARÃO.

EMPRESA: A.P.S. PEREIRA VIGILÂNCIA -ME
VALOR TOTAL: R$ 82.500,00
VIGÊNCIA: será de 12 meses.
Imbituba, 07 de janeiro de 2019.

Carina Genovez Ferreira
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turístico

Cristiane Tokarski Espezim
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

CONTRATO 2019/01 - A/00 PROC 124/2018 
(SEINFRA)

Publicação Nº 1903197

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: Contrato 2019/01 – A/00

Contratado: BRANCO PEDRAS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP
CNPJ: 04.834.318/0001-29
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (MÃO DE 
OBRA COM MATERIAL) PARA AMPLIAÇÃO DA PRAÇA DE VILA AL-
VORADA (AGUADA), PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM, SITO À RUA 
ANTÔNIO OLEIRO – VILA ALVORADA, IMBITUBA/SC.
Prazo: 12 (doze) meses Valor Total R$ 36.190,49
Fundamento: Processo nº 124/2018 Tomada de Preço nº 06/2018
Imbituba, 08 de janeiro de 2019.

Gilberto Pereira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Contratante

BRANCO PEDRAS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP
Representante legal
Contratado

CONTRATO 2019/08 - A/00 PROC 27/2018 (SEMUSA)
Publicação Nº 1903392

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2019/08 – A/00
Contratada: CLAUDIO DOS SANTOS
CPF: 299.864.869-04
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL MEDINDO NO 

TOTAL 70,00M2, SITUADO À RUA: IRINEU PIRES ALVES, S/N, 
BAIRRO SÃO TOMAZ DE IMBITUBA, PARA INSTALAÇÃO DA UNI-
DADE DE SAÚDE DE SÃO TOMAZ DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE IMBITUBA.
Prazo: Será de 12 meses Valor: R$ 11.014,20
Fundamento: Processo nº 27/2018 Dispensa nº 03/2018
Imbituba, 10 de janeiro de 2019.

Graciela Wiemes Ribeiro
Secretaria Municipal de Saúde
Locatária

Claudio dos Santos
Representante legal
Locador

CONTRATO 2019/12 - A/00 PROC 10/2019 
(SEINFRA)

Publicação Nº 1903243

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: Contrato SEINFRA 2019/012 – A/00

Contratada: ADENIR AGUSTINHO DA SILVEIRA
CPF: 691.262.169-49
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DE ALVENARIA, MEDIN-
DO 101,M2, QUE ESTEJA SITUADO NA RUA JOÃO DE CARVALHO, 
NOVA BRASÍLIA – IMBITUBA/SC, PARA A INSTALAÇÃO DA CASA 
MORTUÁRIA SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO.
Prazo: será de 12 meses Valor Total: 24.000,00
Fundamento: Processo nº 10/2019 Dispensa n° 02/2019 DL
Imbituba, 28 de janeiro de 2019.

Gilberto Pereira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Locatário

Adenir Agustinho da Silveira
Representante legal
Locador

CONTRATO 2019/14 - A/00 PROC 11/2019 (SEAD)
Publicação Nº 1903308

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAD 2019/14 – A/00

Contratada: ISIDORO JOSÉ CORRÊA
CPF: 578.442.919-15
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES 
DA SUB-AGÊNCIA DE CORREIOS VINCULADA A SEAD - SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITU-
BA, NO BAIRRO ALTO ARROIO.
Prazo: será 12 meses Valor Total: R$ 12.000,00
Fundamento: Processo nº11/2019 Dispensa nº 03/2019
Imbituba, 05 de fevereiro de 2019
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Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração
Locatário

Isidoro José Corrêa
Locador

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 04/2019 
DISPENSA Nº 02/2019 (SEMUSA)

Publicação Nº 1903644

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEMUSA
PROCESSO Nº 04/2019
DISPENSA Nº 02/2019
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, CONTENDO 3 
SALAS, ESPECIFICAMENTE UMA POR ANDAR, MEDINDO APROXI-
MADAMENTE 221M2 CADA UMA, QUE ESTEJA SITUADO NA RUA 
NEREU RAMOS, CENTRO – IMBITUBA/SC, PARA INSTALAÇÃO DOS 
SETORES DE ADMINISTRAÇÃO, FARMÁCIA BÁSICA, FARMÁCIA 
JUDICIAL, TFD, CARTÃO DO SUS E SETOR DE TRANSPORTE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Locador: Manoel José Carvalho Fernandes.
CPF: 145.553.289-49
Valor Mensal: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Fundamentação Legal: Artigo 24, X da Lei 8.666/93, e suas alte-
rações.
Imbituba, 07 de fevereiro de 2019.
Graciela Wiemes Ribeiro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO - PMI/SEAD Nº 
01/2019

Publicação Nº 1903584

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PMI/SEAD Nº 01/2019

A Secretária Municipal de Administração, Sra. CAMILA PIRES FER-
MINO, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de 
dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88 e no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 28 
de março de 2017, EMPOSSA nesta data, os servidores nomeados 
pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 101, de 06 de fevereiro de 2019, 
publicada no DOM/SC na data de 07/02/2019, para exercerem a 
função temporária de PROFESSOR(A), habilitado (a) pelo Processo 
Seletivo Simplificado Edital nº 14/2018.
Art. 1º Os servidores abaixo descritos, apresentaram os documen-
tos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestaram o 
compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
da função, bem como, comprometeram-se a observar a Legislação 
Municipal vigente.
Nome Cargo CPF
Alessandra Bernardo 
Vitório Prof. II Ed. Infantil – 20h 092.027.189-89

Cristiane Medeiros Dias Prof. II Ed. Infantil – 20h 098.671.729-06
Eliziane Espírito Santo 
Vieira Prof. II Ed. Especial – 20h 026.252.949-14

Maria Salete Fraga Prof. II Ed. Especial – 20h 507.243.399-49
Míria da Silva de Car-
valho Prof. II Ed. Infantil – 20h 036.412.459-82

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que pres-
taram o certame público, bem como, com a legislação que rege 
os contratos temporários, os servidores entram em exercício em 

07/02/2019.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria 
de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autorida-
de competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial 
dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 06 de fevereiro de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 100/2019
Publicação Nº 1902706

PORTARIA PMI/SEAD Nº 100, de 06 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de 
agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor, Sr. HUMBERTO 
LUIZ MIRANDA JÚNIOR, Odontólogo, inscrito no CPF sob o n.º 
521.038.119-68, admitido em 01 de julho de 1994, contrato nº 
188, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro 
abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição

2011 a 2016
12.02.2019 a 13.03.2019
03.02.2020 a 03.03.2020
01.02.2021 a 02.03.2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 06 de fevereiro de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 101/2019
Publicação Nº 1903558

PORTARIA PMI/SEAD Nº 101, de 06 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 14/2018, para exercerem a função 
temporária de Professor(a), conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Função Temporária CPF Admissão Motivo da Contratação

Alessandra Bernardo Vitório Prof. II Ed. Infantil – 20h 092.027.189-89 07/02/2019 Em substituição da Professora Sra. Vanessa Batista Men-
donça

Cristiane Medeiros Dias Prof. II Ed. Infantil – 20h 098.671.729-06 07/02/2019 Em substituição da Professora Sra. Nirze Helena Correa 
Pereira

Eliziane Espírito Santo 
Vieira Prof. II Ed. Especial – 20h 026.252.949-14 07/02/2019 Atendimento de aumento excepcional de demanda tem-

porária

Maria Salete Fraga Prof. II Ed. Especial – 20h 507.243.399-49 07/02/2019 Atendimento de aumento excepcional de demanda tem-
porária

Míria da Silva de Carvalho Prof. II Ed. Infantil – 20h 036.412.459-82 07/02/2019 Em substituição da Professora Sra. Samira Ricardo Pires

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2019, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2019 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Os servidores admitidos para a referida função, darão início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua 
aptidão, de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 002/2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 06 de fevereiro de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 98/2019
Publicação Nº 1902752

PORTARIA PMI/SEAD Nº 98, de 06 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato à Pedido, de Assistente Administrativo, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, ainda, considerando o pedido realizado através do Processo nº 1.672/2019 e o disposto no artigo 37, II, 
da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Rescindir a pedido, o contrato de trabalho do abaixo relacionado, admitido em 03 de novembro de 1998 através do Concurso Público 
Edital - 01/1998, do cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Rescisão
Gilberto Pereira Assistente Administrativo – 40h 784.804.779-20 01/02/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 06 de fevereiro de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração
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Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 99/2019
Publicação Nº 1902614

PORTARIA PMI/SEAD Nº 99, de 06 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a Demissão a Pedido de Agente Comunitário de Saúde, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
Complementar n.º 3.135, de 25 de julho de 2007 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Público Edital - 01/2010 (Programa Federal), do cargo/função 
conforme descrito na tabela seguinte, nomeada através da PORTARIA DGP/SEAGP N.º 172/2012.
Nome Cargo CPF Demissão

Lina Bento Cardoso Agente Comunitário de Saúde - 40h 300.158.049-68 05/02/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 06 de fevereiro de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD/DDP Nº 032/2019
Publicação Nº 1902783

PORTARIA PMI/SEAD/DDP Nº 032, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a autorização temporária de uso de área pública e da outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 22 e o art. 26 § 5º, da 
Lei Orgânica do Município e,
Considerando a PORTARIA PMI/SEAD Nº 714, de 03 de dezembro de 2018, a competência estabelecida pelo Art. 2º, II, do Decreto PMI nº 
137 de 29 de julho de 2016;
Considerando as informações no Processo nº 395/2019,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a utilização temporária de bem público municipal, referente à área pública, situada na Rua Nereu Ramos, s/nº, 
Centro, Imbituba-SC, Canteiro Central próximo a Padaria Porto dos Pães, ao Sr. ADONAY OURIQUES DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob 
o n° 093.310.109-07, para a realização do projeto que consiste em adotar o referido canteiro, cuidá-lo e efetuar a manutenção necessária 
deste, para a obtenção de um ambiente agradável, não havendo ônus ao município.
§ 1º Fica vedada a cessão a terceiros, a qualquer titulo, da área pública ora autorizada.
§ 2º É vedada a destinação da área pública para finalidade diversa da estabelecida nesta Portaria.
§ 3º Não poderá a autorizatária usar o bem de que trata Portaria para propaganda, notadamente de cunho político ou religioso.
§ 4º A autorizatária deverá obter todas as licenças necessárias ao pleno desenvolvimento da atividade econômica, conforme exigir a legis-
lação em vigor.

Art. 2º A presente autorização é outorgada para o período de até 90 dias, de acordo com o art. 26, parágrafo 5º da LOM, a contar da edição/
publicação deste ato, a título precário e de caráter intransferível.
Parágrafo único: A responsabilidade por danos a terceiros e ao patrimônio público é exclusiva da Autorizatária.

Art. 3º O Autorizador poderá revogar a autorização objeto desta Portaria, independentemente de qualquer ato ou notificação judicial ou 
extrajudicial, por desvio de finalidade ou descumprimento das condições ora estabelecidas ou, ainda, quando o interesse público o exigir.
§1º No caso de revogação da autorização, a Autorizatária devera restituir o bem público imediatamente após a edição do respectivo ato 
revogatório, obrigando-se, enquanto o mesmo estiver sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.
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§2º A revogação desta autorização não importa em direito da Autorizatária a indenização de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias 
introduzidas no bem.

Art. 4º A autorização de que trata esta portaria fica vinculada a assinatura do Termo de Autorização de Uso de Bem Público pelo autorizatário 
e autoridades competentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 06 de fevereiro de 2019.
CAMILA PIRES FERMINO
Secretária Municipal de Administração

Registra-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

RESOLUÇÃO CMI Nº 001/2019
Publicação Nº 1903545

 RESOLUÇÃO n. 001/2019, de 06 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a convocação da II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa de Imbituba SC e dá outras providências.

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação em conjunto com Conselho Municipal do Idoso – CMI de Imbituba SC, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Convocar a II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE IMBITUBA SC, com o fim de avaliar os avanços 
na consolidação da Política Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e na qualificação da gestão dos programas, projetos e ações;
§ 1º - A II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, realizar-se em Imbituba, Santa Catarina, no dia 13 de março de 2019, das 
08:00 às 18:00 horas nas dependências do Imbituba Atlético Clube, situado à Rua Otacílio de Carvalho, 790 - Centro, Imbituba - SC;
§ 2º - A II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa terá como Tema Central: Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel 
das políticas públicas.
E como Eixos temáticos:
I. Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas. Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Moradia, Trans-
porte, Cultura, Esporte e Lazer.
II. Educação: assegurando direitos e emancipação humana.
III. Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa.
IV. Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas.

Art. 2º – Instituir a Comissão Organizadora, coordenada por Bruna Febraio Tavares Fernandes e com composição paritária dos representan-
tes Governamentais e Não-Governamentais, a ser definida em Resolução de n. 002/2019, para a organização da II Conferência Municipal 
dos direitos da pessoa idosa;
Parágrafo Único. Apoiarão a Organização da Conferência: representantes das Unidades vinculadas a SEASTH (Gestão, CRAS E CREAS) e 
Gabinete do Prefeito.

Art. 3º - Poderão se inscrever como delegados com direito a voz e voto, na II Conferência municipal do idoso:
I - Representantes governamentais: gestores e técnicos do órgão gestor municipal a que está vinculado o Conselho Municipal do Idoso, 
bem como representantes dos demais órgãos que atuam na defesa, promoção e garantia dos direitos da pessoa idosa, no âmbito daquela 
Conferência.
II – Representantes não-governamentais: pessoas com idade de sessenta anos ou mais e representantes das Organizações da Sociedade 
Civil que atuam na defesa, promoção ou garantia dos direitos da pessoa idosa, no âmbito da Conferência.

Art. 4º - As inscrições dos representantes de órgãos governamentais e de organizações da sociedade civil deverão ser através de formulário 
de inscrição (anexo I) , encaminhado à Comissão Organizadora da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, protocolados na 
Secretaria Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação, à Rua João Rimza, 531, Centro, Imbituba-SC até o dia 10 de março de 
2019 às 18h.

Parágrafo Único: As pessoas com sessenta anos ou mais, poderão se inscrever, na condição de delegado, com direito a voz e voto, no dia 
da realização do evento durante o horário destinado ao credenciamento.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba / SC, 06 de fevereiro de 2019.

Rosiane da Silva Costa
Secretária Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação
Bruna Febraio Tavares Fernandes
Presidente do Conselho Municipal do Idoso
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ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE DELEGADOS DA
II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Nome:
Idade:

Tem alguma deficiência ?( ) SIM ( ) NÃO

Endereço: Nº
Bairro:
Município:
Telefones de Contatos:
( )

Entidade/Instituição:

E-mail:
Participa como: ( ) Delegado(a) Governamental ( ) Delegado(a) Não-Governamental
GRUPO DE TRABALHO
( ) EIXO I - Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas.
( ) EIXO II - Educação: assegurando direitos e emancipação humana.
( ) EIXO III - Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa.
( ) EIXO IV - Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas.

Imbituba/SC, ______ de _________________________ de 2018

Nome e assinatura do participante
Nome/carimbo e assinatura do presidente(a) ou responsável pela (o) instituição/orgão.

RESOLUÇÃO CMI Nº 002/2019
Publicação Nº 1903548

RESOLUÇÃO n. 002/2019, de 06 de fevereiro de 2019.
Cria Comissão Organizadora da II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa.

A Plenária do Conselho Municipal dos direitos da pessoa idosa - CMI, no uso de suas competências e nas atribuições, em reunião ordinária 
dia 06 de fevereiro de 2019.
Considerando a convocação por meio da resolução n. 001 de fevereiro de 2019, da II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, a 
realizar-se em Imbituba, Santa Catarina, no dia 13 de março de 2019, tendo como Tema Central Os Desafios de Envelhecer no Século XXI 
e o papel das políticas públicas e, conforme o art. 2º do documento.
RESOLVE:
Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora da II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, composta por: Bruna Febraio Tavares 
Fernandes, Cristina Puluceno de Oliveira de Mello, João Batista Laurindo.
Art. 2º- A Comissão será presidida pela Sr (a) Bruna Febraio Tavares Fernandes, e terá como competência:
I – Visitar e aplicar questionário de pesquisa nos grupos de idosos;
II - Orientar e acompanhar a realização e resultados das visitas e pesquisas nos grupos de idosos;
III -Preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
IV - Propor e encaminhar para aprovação da Plenária, materiais relativos a critérios de definição do número de Delegados(as), Projeto, Regi-
mento, Metodologia, Divulgação, Organização e Composição a ser utilizada durante a II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
V -Organizar e coordenar a II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
VI - Promover a integração com as Unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, que tenham interface com o evento, para resolver 
eventuais pendências e tratar assuntos referentes à II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
VII - Dar suporte técnico - operacional durante o evento;
VIII - Manter o CMI do Município informado sobre o andamento das providências operacionais, programáticas e de sistematização das Con-
ferências dos direitos da pessoa idosa;
Art. 3º - Para operacionalização da Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, a Comissão Organizadora contará com o apoio dos 
seguintes Órgãos:
I Secretaria Executiva dos Conselhos de Direito;
II Secretaria Municipal de Assistência Social - CRAS e CREAS; III Gabinete do Prefeito;
IV Conselho Municipal do Idoso;
Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar na operacionalização da II Conferência 
Municipal dos direitos da pessoa idosa.
Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais as instituições e organizações governamentais e não governamentais, da adminis-
tração Pública ou de iniciativa privada, prestadoras de serviços de atendimento ao idoso, bem como consultores e convidados.
Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Imbituba / SC, 06 de fevereiro de 2019.
Bruna Febraio Tavares Fernandes
Presidente do Conselho Municipal do Idoso
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Indaial

Prefeitura

ATO DE POSSE N° 25/19
Publicação Nº 1902463

ATO DE POSSE Nº 25/19
De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Isabel Cristina Os-
trowski Tais, nomeada através da Portaria nº 1896/18 para o cargo 
de Professora de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 
001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Isabel Cristina Ostrowski Tais
Empossada

ATO DE POSSE N° 26/19
Publicação Nº 1902474

ATO DE POSSE Nº 26/19
De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Noeli Aparecida Pe-
reira, nomeada através da Portaria nº 1907/18 para o cargo de 
Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Noeli Aparecida Pereira
Empossada

ATO DE POSSE N° 27/19
Publicação Nº 1902477

ATO DE POSSE Nº 27/19
De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Comple-
mentar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Crelson Batista Ferreira, 
nomeado através da Portaria nº 59/19 para o cargo de Professor 
de Língua Portuguesa, 20 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitado pelo Concurso Público nº 001/2017.
O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
O servidor apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Crelson Batista Ferreira
Empossado

ATO DE POSSE N° 28/19
Publicação Nº 1902481

ATO DE POSSE Nº 28/19
De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Rafael Silvio Mafra, 
nomeado através da Portaria nº 1890/18 para o cargo de Secretá-
rio Escolar, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura, habilitado pelo Concurso Público nº 001/2017.
O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
O servidor apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Rafael Silvio Mafra
Empossado
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ATO DE POSSE N° 29/19
Publicação Nº 1902487

ATO DE POSSE Nº 29/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Mayte Melissa Klock, 
nomeada através da Portaria nº 1886/18 para o cargo de Profes-
sora de Inglês, 20 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Mayte Melissa Klock
Empossada

ATO DE POSSE N° 30/19
Publicação Nº 1902489

ATO DE POSSE Nº 30/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Letícia Aparecida 
Sampaio, nomeada através da Portaria nº 1911/18 para o cargo de 
Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Letícia Aparecida Sampaio
Empossada

ATO DE POSSE N° 31/19
Publicação Nº 1902493

ATO DE POSSE Nº 31/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Comple-
mentar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Juliana Gonçalves Kehl 
Grzibovski, nomeada através da Portaria nº 1909/18 para o cargo 
de Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Juliana Gonçalves Kehl Grzibovski
Empossada

ATO DE POSSE N° 32/19
Publicação Nº 1902498

ATO DE POSSE Nº 32/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Anna Vanessa Kloehn, 
nomeada através da Portaria nº 1910/18 para o cargo de Auxiliar 
de Creche, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Anna Vanessa Kloehn
Empossada
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ATO DE POSSE N° 33/19
Publicação Nº 1902500

ATO DE POSSE Nº 33/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Amanda Caroline Fe-
lippe, nomeada através da Portaria nº 1917/18 para o cargo de 
Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Amanda Caroline Felippe
Empossada

ATO DE POSSE N° 34/19
Publicação Nº 1902502

ATO DE POSSE Nº 34/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Letícia Geisler, nome-
ada através da Portaria nº 1894/18 para o cargo de Professora de 
Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Letícia Geisler
Empossada

ATO DE POSSE N° 35/19
Publicação Nº 1902566

ATO DE POSSE Nº 35/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Jucelia Pereira, no-
meada através da Portaria nº 1916/18 para o cargo de Auxiliar de 
Creche, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Jucelia Pereira
Empossada

ATO DE POSSE N° 36/19
Publicação Nº 1902573

ATO DE POSSE Nº 36/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Julia Schneider, no-
meada através da Portaria nº 1891/18 para o cargo de Secretária 
Escolar, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Julia Schneider
Empossada
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ATO DE POSSE N° 37/19
Publicação Nº 1902577

ATO DE POSSE Nº 37/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Heloise de Oliveira, 
nomeada através da Portaria nº 1871/18 para o cargo de Profes-
sora de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), 40 horas semanais, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso 
Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Heloise de Oliveira
Empossada

ATO DE POSSE N° 38/19
Publicação Nº 1902579

ATO DE POSSE Nº 38/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Jociane Miranda, no-
meada através da Portaria nº 1869/18 para o cargo de Professora 
de Educação Especial, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Jociane Miranda
Empossada

ATO DE POSSE N° 39/19
Publicação Nº 1902582

ATO DE POSSE Nº 39/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Janaina de Souza, no-
meada através da Portaria nº 1918/18 para o cargo de Auxiliar de 
Creche, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Janaina de Souza
Empossada

ATO DE POSSE N° 40/19
Publicação Nº 1902586

ATO DE POSSE Nº 40/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Beatriz Lopes dos 
Santos Simsen, nomeada através da Portaria nº 1897/18 para o 
cargo de Professora de Educação Infantil, 40 horas semanais, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Pú-
blico nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Beatriz Lopes dos Santos Simsen
Empossada
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ATO DE POSSE N° 41/19
Publicação Nº 1902590

ATO DE POSSE Nº 41/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Rozani Matiola, no-
meada através da Portaria nº 1870/18 para o cargo de Professora 
de Educação Especial, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Rozani Matiola
Empossada

ATO DE POSSE N° 42/19
Publicação Nº 1902594

ATO DE POSSE Nº 42/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Kelli Aparecida Cor-
deiro, nomeada através da Portaria nº 1915/18 para o cargo de 
Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Kelli Aparecida Cordeiro
Empossada

ATO DE POSSE N° 43/19
Publicação Nº 1902595

ATO DE POSSE Nº 43/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Simone Catafesta, 
nomeada através da Portaria nº 1874/18 para o cargo de Profes-
sora de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), 40 horas semanais, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso 
Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Simone Catafesta
Empossada

ATO DE POSSE N° 44/19
Publicação Nº 1902599

ATO DE POSSE Nº 44/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Elton Jhon Carva-
lho Silva, nomeado através da Portaria nº 1865/18 para o cargo 
de Professor de Educação Física, 20 horas semanais, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, habilitado pelo Concurso Público nº 
001/2017.
O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
O servidor apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.

Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Elton Jhon Carvalho Silva
Empossado
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ATO DE POSSE N° 45/19
Publicação Nº 1902624

ATO DE POSSE Nº 45/19

De 01 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Elenice Hermes, no-
meada através da Portaria nº 1879/18 para o cargo de Professora 
de Língua Portuguesa, 20 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Elenice Hermes
Empossada

ATO DE POSSE N° 46/19
Publicação Nº 1902631

ATO DE POSSE Nº 46/19

De 04 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Viviana Maria Dra-
eger, nomeada através da Portaria nº 1821/18 para o cargo de 
Enfermeira IV, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 04 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Viviana Maria Draeger
Empossada

ATO DE POSSE N° 47/19
Publicação Nº 1902636

ATO DE POSSE Nº 47/19

De 04 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Comple-
mentar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Lidieine Amaro da Silva, 
nomeada através da Portaria nº 1827/18 para o cargo de Técnica 
de Enfermagem II, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 04 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Lidieine Amaro da Silva
Empossada

ATO DE POSSE N° 48/19
Publicação Nº 1902640

ATO DE POSSE Nº 48/19

De 05 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Rosana dos Santos, 
nomeada através da Portaria nº 1901/18 para o cargo de Professo-
ra de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 05 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Rosana dos Santos
Empossada
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ATO DE POSSE N° 49/19
Publicação Nº 1902644

ATO DE POSSE Nº 49/19

De 05 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Lucineia dos Santos, 
nomeada através da Portaria nº 63/19 para o cargo de Professora 
de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 05 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Lucineia dos Santos
Empossada

ATO DE POSSE N° 50/19
Publicação Nº 1902652

ATO DE POSSE Nº 50/19

De 05 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Marlene Schror Leber, 
nomeada através da Portaria nº 64/19 para o cargo de Professora 
de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 05 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Marlene Schror Leber
Empossada

ATO DE POSSE N° 51/19
Publicação Nº 1902656

ATO DE POSSE Nº 51/19

De 05 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Roseli França, nome-
ada através da Portaria nº 1875/18 para o cargo de Professora de 
Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), 40 horas semanais, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 
001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 05 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Roseli França
Empossada

ATO DE POSSE N° 52/19
Publicação Nº 1902659

ATO DE POSSE Nº 52/19

De 05 de fevereiro de 2019

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Gabrielle Alves de 
Souza, nomeada através da Portaria nº 1914/18 para o cargo de 
Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 05 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Gabrielle Alves de Souza
Empossada
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DECRETO Nº 845/19
Publicação Nº 1902097

. DECRETO Nº 845/19

. De 06 de fevereiro de 2019

Altera Decreto nº 223 de 2018 / Institui a Comissão de Análise de 
Projetos com EAS e RAP

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Or-
gânica do Município e demais dispositivos legais em vigor, e, consi-
derando a Lei Complementar 143/13
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Decreto nº 223/18 que Institui Comissão 
de Análise de Projetos com EAS – Estudo Ambiental Simplificado 
e RAP – Relatório Ambiental Prévio, passando a comissão a ter a 
seguinte composição:

I. Procuradoria Geral do Município
Jocasta Maria Rocha

II. Departamento de Defesa Civil
Ivo Ockner

III. Secretaria de Urbanização e Meio Ambiente
Paulo Roberto Ledra
Sérgio Feuser

IV. Secretaria de Planejamento
Fabiano dos Santos
Carmelita Vicenzi

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 06 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na forma da Lei

DECRETO Nº 846/19
Publicação Nº 1902098

. DECRETO Nº 846/19

. De 06 de fevereiro de 2019

Reconhece despesas de Exercício Anterior / FME
André Luiz Moser, Prefeito Municipal de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, da Lei Or-
gânica do Município e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Fica reconhecida, pelo Município de Indaial, a seguinte 
despesa, empenhada no Exercício Anterior no orçamento, confor-
me abaixo:

ENTIDADE FUND. MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR 
MARO MARCOS HADLICH

O.U. 40.001.

P.A. 2651

ELEMENTO/CTA 333909239000000

VINCULO 1000000

CREDOR BANCO DO BRASIL S/A

VALOR R$ 91,35

N.FISC/FAT./REC. EXTRATO BANCÁRIO

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 06 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 847/19
Publicação Nº 1903066

. DECRETO Nº 847/19

. De 06 de fevereiro de 2019

CRIA A COMISSÃO ELEITORAL / COMISSÃO INTERNA DE PREVEN-
ÇÃO DE ACIDENTES - CIPA

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica criada a Comissão composta por 2 (dois) Servidores 
Efetivos, a fim de organizar o Processo Eleitoral da Comissão Inter-
na de Prevenção de Acidentes - CIPA, essa Comissão será acompa-
nhada pelos Técnicos de Segurança do Trabalho.
Roberto Mathiussi
Ruan Alexandre Beckert

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Indaial, em 06 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

PORTARIA N° 101/19
Publicação Nº 1902371

PORTARIA Nº 101/19
De 31 de janeiro de 2019

Torna sem Efeito a Portaria nº 60/19

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, artigo 14, § 2º da Lei Complementar nº 
105/10 e demais dispositivos legais em vigor, e, considerando que 
o candidato não tem interesse em assumir o cargo no momento, 
abdicando da sua colocação e passando a ocupar o último lugar 
entre os aprovados, conforme artigo 14, § 1º, item III, da Lei Com-
plementar 105/10, RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 60/19, que nomeou para o pro-
vimento do cargo efetivo de Professor de Inglês, 20 h/s, Marcus 
Alexandre Ehresmann.

Prefeitura de Indaial, em 31 de janeiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 102/19
Publicação Nº 1902376

PORTARIA Nº 102/19

De 01 de fevereiro de 2019

Exonera

Marlene Schror Leber

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 37, in-
ciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando pedido 
confeccionado pela servidora, RESOLVE:

Exonerar a pedido, a partir de 04 de Fevereiro de 2019 a servidora 
Marlene Schror Leber, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, 
para ser empossada no cargo a que foi nomeada de Professora de 
Educação Infantil 40 h/s, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a 
partir de 05 de Fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA N° 103/19
Publicação Nº 1902380

PORTARIA Nº 103/19

De 01 de fevereiro de 2019

Declara vacância do cargo de Auxiliar de Creche

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, 
inciso VII e demais dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 04 de fevereiro de 2019, o cargo de 
Auxiliar de Creche, em virtude da exoneração a pedido, da servi-
dora Marlene Schror Leber, conforme portaria n° 102/19 de 01 de 
fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 105/19
Publicação Nº 1902383

PORTARIA Nº 105/19

De 01 de fevereiro de 2019

Declara vacância do cargo de Agente Educacional

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, 
inciso IV e demais dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 01 de fevereiro de 2019, o cargo de 
Agente Educacional, em virtude da aposentadoria Voluntária por 
Idade e por Tempo de Contribuição, da servidora Maria Teresinha 
de Souza, conforme portaria INDAPREV n° 5/19 de 31 de janeiro 
de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 107/19
Publicação Nº 1902385

PORTARIA Nº 107/19

De 01 de fevereiro de 2019

Exonera

Lucineia dos Santos

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 37, in-
ciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando pedido 
confeccionado pela servidora, RESOLVE:

Exonerar a pedido, a partir de 04 de Fevereiro de 2019 a servido-
ra Lucineia dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, 
para ser empossada no cargo a que foi nomeada de Professora de 
Educação Infantil 40 h/s, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a 
partir de 05 de Fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA N° 108/19
Publicação Nº 1902391

PORTARIA Nº 108/19

De 01 de fevereiro de 2019

Declara vacância do cargo de Auxiliar de Creche

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, 
inciso VII e demais dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 04 de fevereiro de 2019, o cargo de 
Auxiliar de Creche, em virtude da exoneração a pedido, da servi-
dora Lucineia dos Santos, conforme portaria n° 107/19 de 01 de 
fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 109/19
Publicação Nº 1902234

PORTARIA Nº 109/19

De 01 de fevereiro de 2019
Concede Licença para Tratar Interesses Particulares /

Gracielle Gumz Menestrina

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10 artigo 90 
e demais dispositivos legais em vigor e considerando solicitação 
confeccionada pela servidora em 31 de janeiro de 2019, RESOLVE:

Conceder Licença sem Vencimentos para tratar de Assuntos Parti-
culares à servidora, Gracielle Gumz Menestrina, ocupante do cargo 
de Professora C 20 h/s, do quadro de pessoal desta Prefeitura pelo 
período de 02 (dois) anos, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura de Indaial, em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 110/19
Publicação Nº 1902395

PORTARIA Nº 110/19

De 01 de fevereiro de 2019

Exonera /

Jean Carlos Correa

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 37, in-
ciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando pedido 
de exoneração confeccionado pelo servidor em 31 de janeiro de 
2019, RESOLVE:

Exonerar a pedido o servidor Jean Carlos Correa, ocupante do car-
go de Professor C 20 h/s, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a 
partir de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 111/19
Publicação Nº 1902399

PORTARIA Nº 111/19

De 01 de fevereiro de 2019

Declara vacância do cargo de Professor C 20 h/s

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, 
inciso I e demais dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 01 de fevereiro de 2019, o cargo de Pro-
fessor C 20 h/s, em virtude da exoneração a pedido, do servidor 
Jean Carlos Correa, conforme portaria n° 110/19 de 01 de fevereiro 
de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 01 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 1612/18
Publicação Nº 1902318

PORTARIA Nº 1612/18

De 28 de setembro de 2018

Exonera /

Givaldo Lemos Germano

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 37, in-
ciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando pedido 
de exoneração confeccionado pelo servidor em 13 de setembro de 
2018, RESOLVE:

Exonerar a pedido o servidor Givaldo Lemos Germano, ocupante 
do cargo de Eletricista de Manutenção, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a partir de 14 de setembro de 2018.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 28 de setembro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

LINDOMAR LINDNER
Secretário Municipal de Obras

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1768/18
Publicação Nº 1902327

PORTARIA Nº 1768/18

De 31 de outubro de 2018

Declara vacância do cargo de Operador de Máquina Niveladora

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, 
inciso IV e demais dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 01 de novembro de 2018, o cargo de 
Operador de Máquina Niveladora, em virtude da aposentadoria vo-
luntária por idade e por tempo de contribuição, do servidor Valmir 
Bauer, conforme portaria INDAPREV n° 40/18 de 31 de outubro de 
2018.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 31 de outubro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

LINDOMAR LINDNER
Secretário Municipal de Obras

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 53/19
Publicação Nº 1902223

PORTARIA Nº 53/19

De 24 de janeiro de 2019
Concede Licença para Tratar Interesses Particulares /

Scheila Nilva Marolli

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10 artigo 90 
e demais dispositivos legais em vigor e considerando solicitação 
confeccionada pela servidora em 23 de janeiro de 2019, RESOLVE:

Conceder Licença sem Vencimentos para tratar de Assuntos Par-
ticulares à servidora, Scheila Nilva Marolli, ocupante do cargo de 
Professora, do quadro de pessoal desta Prefeitura, pelo período de 
02 (dois) anos, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura de Indaial, em 24 de janeiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 54/19
Publicação Nº 1902230

PORTARIA Nº 54/19

De 24 de janeiro de 2019
Concede Licença para Tratar Interesses Particulares /

Tatiane Morbach da Cunha

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10 artigo 90 
e demais dispositivos legais em vigor e considerando solicitação 
confeccionada pela servidora em 23 de janeiro de 2019, RESOLVE:

Conceder Licença sem Vencimentos para tratar de Assuntos Parti-
culares à servidora, Tatiane Morbach da Cunha, ocupante do cargo 
de Professora, do quadro de pessoal desta Prefeitura, pelo período 
de 02 (dois) anos, a partir de 28 de janeiro de 2019.

Prefeitura de Indaial, em 24 de janeiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 87/19
Publicação Nº 1902357

PORTARIA Nº 87/19

De 31 de janeiro de 2019

Exonera /

Grazielle Siegle

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 37, in-
ciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando pedido 
de exoneração confeccionado pela servidora em 31 de janeiro de 
2019, RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora Grazielle Siegle, ocupante do cargo 
de Professora B 20 h/s, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a 
partir de 31 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 31 de janeiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 88/19
Publicação Nº 1902364

PORTARIA Nº 88/19

De 31 de janeiro de 2019

Declara vacância do cargo de Professor B 20 h/s

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, 
inciso I e demais dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 31 de janeiro de 2019, o cargo de Profes-
sor B 20 h/s, em virtude da exoneração a pedido, da servidora Gra-
zielle Siegle, conforme portaria n° 87/19 de 31 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 31 de janeiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 91/19
Publicação Nº 1902418

PORTARIA Nº 91/19

De 31 de janeiro de 2019

Exonera /

Eliana Krieser Wollinger

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 37, in-
ciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando pedido 
de exoneração confeccionado pela servidora, RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora Eliana Krieser Wollinger, ocupante do 
cargo de Professora C 20 h/s, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 31 de janeiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 92/19
Publicação Nº 1902423

PORTARIA Nº 92/19

De 31 de janeiro de 2019

Declara vacância do cargo de Professor C 20 h/s

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, 
inciso I e demais dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 01 de fevereiro de 2019, o cargo de 
Professor C 20 h/s, em virtude da exoneração a pedido, da servi-
dora Eliana Krieser Wollinger, conforme portaria n° 91/19 de 31 de 
janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 31 de janeiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 93/19
Publicação Nº 1902426

PORTARIA Nº 93/19

De 31 de janeiro de 2019

Exonera /

Rafael Edmundo da Silva

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 37, in-
ciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando pedido 
de exoneração confeccionado pelo servidor em 25 de janeiro de 
2019, RESOLVE:

Exonerar a pedido o servidor Rafael Edmundo da Silva, ocupante 
do cargo de Professor B 20 h/s, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 31 de janeiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 94/19
Publicação Nº 1902427

PORTARIA Nº 94/19

De 31 de janeiro de 2019

Declara vacância do cargo de Professor B 20 h/s

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, 
inciso I e demais dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 01 de fevereiro de 2019, o cargo de 
Professor B 20 h/s, em virtude da exoneração a pedido, do servidor 
Rafael Edmundo da Silva, conforme portaria n° 93/19 de 31 de 
janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 31 de janeiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 95/19
Publicação Nº 1902430

PORTARIA Nº 95/19

De 31 de janeiro de 2019

Exonera /

Franciele Shaiane Berkembrock

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 37, in-
ciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando pedido 
de exoneração confeccionado pela servidora em 25 de janeiro de 
2019, RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora Franciele Shaiane Berkembrock, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 31 de janeiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 96/19
Publicação Nº 1902436

PORTARIA Nº 96/19

De 31 de janeiro de 2019

Declara vacância do cargo de Auxiliar de Creche

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, 
inciso I e demais dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 01 de fevereiro de 2019, o cargo de Au-
xiliar de Creche, em virtude da exoneração a pedido, da servidora 
Franciele Shaiane Berkembrock, conforme portaria n° 95/19 de 31 
de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 31 de janeiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 99/19
Publicação Nº 1902442

PORTARIA Nº 99/19
De 31 de janeiro de 2019
Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, 
inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 
e alterações, considerando Lei Ordinária nº 3101 de 18 de de-
zembro de 2002 que criou o cargo de Técnico de Enfermagem 
II e tendo em vista resultado do concurso Público Municipal nº 
001/2017, homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 
2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Técnico de Enfer-
magem II, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Indaial, Patrícia Selhorst, aprovada em 27° lugar no Concurso Pú-
blico 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no 
Cargo, prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 31 de janeiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA Nº 9/19
Publicação Nº 1902955

. PORTARIA Nº 9/19

. De 06 de fevereiro de 2019
Nomeia Coordenadora da Equipe NASF-AB / DANIELLA MIRANDA 
DA SILVA

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município e demais dispositivos legais em vigor,

RESOLVE,
Art. 1º - Nomear Coordenadora da equipe do Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família e Atenção Básica– NASF-AB, Daniella Miranda da 
Silva, com as seguintes atribuições:

· Executar atividades de administração e planejamento das ações 
da equipe;
· Acompanhar e apoiar ações de Atenção Básica prestadas nas 
Unidades Básicas de Saúde;
· Organizar reuniões e eventos da equipe do NASF-AB e das demais 
equipes;
· Acompanhar as questões ligadas a Recursos Humanos;
· Acompanhar a equipe nos grupos, visitas domiciliares, consultas 
conjuntas, matriciamento, Projetos Terapêuticos Singulares - PTS 
e outros;
· Realizar articulação intersetorial dentro da Secretaria Municipal de 
Saúde e entre as demais secretarias municipais;
· Participar na articulação das ações de saúde na Região de Saúde 
da qual o município faz parte.
· Participar da Comissão de Planejamento e Gestão e do Núcleo de 
Educação Permanente em Saúde e Humanização (NEPSHU).
· Organizar e participar nos eventos e formações organizadas pela 
Secretaria de Saúde.
· Articular e programar o Programa Nacional de Controle do Taba-
gismo do município de Indaial.
· Ser responsável por assuntos disciplinares;
· Gerenciar a implementação de aperfeiçoamento;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2019, revogando a Por-
taria nº 65 de 2018.

Gabinete do Prefeito, em 06 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Cumpre-se.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2019 - ALTERAÇÃO 
DO EDITAL

Publicação Nº 1901920

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 022/2019
Edital de Pregão Presencial n° 007/2019-10430

ALTERAÇÃO DO EDITAL
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Locação de impressora e multifuncionais para as Secreta-
rias e Órgãos da Administração.
Entrega dos envelopes: 21/02/2019 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 21/02/2019 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2019
Publicação Nº 1901901

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório nº 027/2019
Edital de Pregão Presencial n° 005/2019-19208

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de materiais e bens permanentes médico-hospi-
talares para as Unidades de Saúde.
Entrega dos envelopes: 26/02/2019 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 26/02/2019 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2019
Publicação Nº 1901915

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório nº 028/2019
Edital de Pregão Presencial n° 006/2019-19208

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de bens permanentes (eletrônicos) para as Uni-
dades de Saúde.
Entrega dos envelopes: 01/03/2019 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 01/03/2019 - 09h00min – Horário de 
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Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2019
Publicação Nº 1902285

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório nº 029/2019
Edital de Pregão Presencial n° 010/2019-10430

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de 
limpeza pública.
Entrega dos envelopes: 22/02/2019 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 22/02/2019 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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Iomerê

Prefeitura

PORTARIA 3382/2019
Publicação Nº 1901797

PORTARIA N° 3382 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Nomeia MARIA INES FACCIN para o cargo de Professora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei :

RESOLVE
Art. 1º Nomear MARIA INES FACCIN, brasileira, residente em Io-
merê/SC, portadora da cédula de identidade n° 2.110.624 e CPF n° 
625.703.829-49, aprovada no concurso público nº 01/2015, para 
o preenchimento de vaga em cargo efetivo de Professor de Edu-
cação Infantil e Séries Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esporte, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM, nos termos da Lei 524/2009.

GABINETE DO PREFEITO

Iomerê, 01 de fevereiro de 2019.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

PORTARIA 3383/2019
Publicação Nº 1901800

PORTARIA Nº 3383 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°Conceder férias a servidora pública HELIN PERAZZOLI, pelo 
período de 20 (VINTE) dias, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2017 a 28/02/2018 a contar de 04/02/2019 a 23/02/2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de fevereiro de 2019
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

PORTARIA 3384/2019
Publicação Nº 1901802

PORTARIA Nº 3384 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°Conceder férias a servidora pública GRAZIELE FALETTI RO-
DRIGUES BATISTA, pelo período de 30 (TRINTA) dias, referente 

ao período aquisitivo de 03/01/2017 a 02/01/2018 a contar de 
04/02/2019 a 05/03/2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de fevereiro de 2019
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

PORTARIA 3385/2019
Publicação Nº 1901804

PORTARIA Nº 3385 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°Conceder férias a servidora pública CLEIDE COLOMBO NAVA 
pelo período de 15 (QUINZE) dias, referente ao período aquisitivo 
de 08/01/2018 a 07/01/2019 a contar de 04/02/2019 a 18/02/2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de fevereiro de 2019
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

PORTARIA 3386/2019
Publicação Nº 1901805

PORTARIA Nº 3386 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE

Art. 1°Conceder férias a servidor público ADRIANO LUIZ BASE-
GGIO pelo período de 30 (TRINTA) dias, referente ao período 
aquisitivo de 06/02/2017 a 05/02/2018 a contar de 04/02/2019 a 
05/03/2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de fevereiro de 2019
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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PORTARIA 3387/2019
Publicação Nº 1901807

PORTARIA Nº 3387 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Comissão Permanente de Licitações Para Todos os Órgãos 
da Administração Direta e Indireta do Município de Iomerê.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais; e em conformidade com a Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Permanente de Licitações para todos os 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Iomerê, 
composta pelos seguintes membros: Carla Candiago, Iriberto An-
tonio Volpato e Carina Falchetti Peretti.

Art. 2º A Comissão será presidida por Carla Candiago.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Iomerê, 05 de fevereiro de 2019.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 17 de março de 2015.

PORTARIA 3388/2019
Publicação Nº 1901810

PORTARIA N° 3388 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

Nomeia FABIANE BERTÉ para o cargo de Professora de Língua Por-
tuguesa.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei :

RESOLVE

Art. 1º Nomear FABIANE BERTÉ, brasileira, residente em Videi-
ra/SC, portadora da cédula de identidade n° 2.940.001 e CPF n° 
022.058.309-96, aprovada no concurso público nº 01/2015, para 
o preenchimento de vaga em cargo efetivo de Professor de Língua 
Portuguesa, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esporte, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM, nos termos da Lei 524/2009.

GABINETE DO PREFEITO

Iomerê, 04 de fevereiro de 2019.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 764

Iporã do Oeste

Prefeitura

Decreto nº 017/2019
Publicação Nº 1903222

DECRETO Nº 017 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 109, XXI, XXXI e XLI da Lei Orgânica Municipal e em con-
formidade com o que estabelece o Art. 9º, § 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, LRF;

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, a realizar-se no dia 28 de fevereiro de 2019, a partir das 14h00, 
no Auditório da Câmara Municipal de Vereadores, situada na Rua Boa Vista, 309 – 2º Piso, Centro, na cidade de Iporã do Oeste – SC.

Art. 2º São participantes da Audiência Pública, os Vereadores, representantes de entidades de classe, lideranças, empresários, agricultores, 
e todos os interessados do Município.

Art. 3º A Audiência Pública terá a seguinte finalidade:

I - Demonstração das Contas e Gestão Administrativa, avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2018.

II – Apresentação do Relatório Quadrimestral do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 05 de fevereiro de 2019.

Registre-se e publique-se

LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 020 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.   EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
Publicação Nº 1901974

DECRETO Nº 020
DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Complementar Municipal n° 013, de 14 de junho de 2005; e Lei Complementar Municipal n° 011, de 14 de junho de 
2005, especialmente artigo 40, inciso I;

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Servidora abaixo relacionada, EXONERADA do respectivo cargo em provimento de Cargo em Comissão, conforme segue:
NOME CARGO DATA
SARITA ANDREA BRAGHINI Assessora de Administração Geral 31/01/2019

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 31 de janeiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

DECRETO Nº 021 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   PROMOVE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DE 
SERVIDORA ADMITIDA EM CARATER TEMPORÁRIO.

Publicação Nº 1901977

DECRETO Nº 021
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
PROMOVE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARATER TEMPORÁRIO.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente pelo artigo 91, inciso IX, da Lei Orgânica e Lei Complementar Municipal n° 012, de 14 de junho de 2005; e
Considerando que incumbe ao administrador público à observância do princípio da economicidade dos recursos financeiros do erário, além 
dos demais princípios que regem a administração pública, esculpidos no art. 37 da Constituição Federal;
Considerando que os atos administrativos que promoveram as contratações de professores em caráter temporário previram expressamente 
a possibilidade de rescisão antecipada dos respectivos contratos a critério exclusivo da Administração Municipal;
Considerando Decreto 214, de 14 de dezembro de 2018 e Decreto 222, de 20 de dezembro de 2018, que promoveram rompimentos dos 
contratos de trabalho de Professores admitidos em caráter temporário;
Considerando Portaria 195 de 27 de novembro de 2018, concedendo licença para tratamento de saúde a Servidora que cita;

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado na data de 01 de fevereiro de 2019, o contrato de trabalho da Servidora abaixo relacionado, admitida em caráter 
temporário através do Processo Seletivo 001/2017, conforme segue:
NOME CARGO CH Ato de Admissão
VILMARIZA COMPAGNONI MOCELLIN Professor II 20hs Decreto nº 058/2018
VILMARIZA COMPAGNONI MOCELLIN Professor s/ titulação 10hs Decreto nº 042/2018

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.
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DECRETO Nº 022 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
Publicação Nº 1901980

DECRETO Nº 022
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos IX e XII do artigo 91 da 
Lei Orgânica; Lei Complementar Municipal nº 013, de 14 de junho de 2005, art. 10, § 3º; e Lei Complementar Municipal n° 011, de 14 de 
junho de 2005, especialmente art. 9º, II – Estatuto dos Servidores Públicos do Município; e
Considerando artigo 37, inciso XVI, alínea b, da Constituição Federal;
Considerando que o cargo de Assessoria de Administração Geral é um cargo técnico, conforme especificado em suas atribuições conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº 013/2005, art. 10, § 3º;
Considerando compatibilidade de horário, eis que a Servidora exerce o cargo de professor, 30 (trinta) horas, atuando em período diurno e 
também noturno;
Considerando redução proporcional de vencimentos, de acordo com carga horária desempenhada pela Servidora;
Considerando observância ao princípio da economicidade dos recursos financeiros do erário, além dos demais princípios que regem a admi-
nistração pública, esculpidos no art. 37 da Constituição Federal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Servidora abaixo relacionada, NOMEADA para o respectivo cargo pelo provimento de Cargo em Comissão:

SERVIDORA: CARGO: CH DATA:
SARITA ANDREA BRAGHINI Assessora de Administração Geral 16hs 02/01/2019

Art. 2º. A servidora fica responsável para atuar e responder pelos atos relacionados ao setor de compras, concomitantemente com a função 
designada, nas ausências da Servidora Monica Brisola.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

DECRETO Nº 023  DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.   DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO  
DE SERVIDOR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO.

Publicação Nº 1901986

DECRETO Nº 023
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE SERVIDOR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constante no inciso IX do artigo 91 da Lei 
Orgânica; e
Considerando o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias no Município de Ipuaçu, conforme Edital nº 001/2017;
Considerando, a previsão da Lei Federal nº 8.745 de 1993, aplicada supletivamente ao caso de contratações temporárias, precedida de 
Processo Seletivo;
Considerando necessidade da contratação de Auxiliar de Serviços Gerais para o bom desenvolvimento dos trabalhos desta municipalidade;
Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo ao edital de teste seletivo 001/2017;
Considerando, o quadragésimo segundo Edital de Chamamento de candidatos classificados no Processo Seletivo nº 01/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado temporariamente, através do edital de teste seletivo 001/2017, o servidor abaixo relacionado, iniciando em 
04/02/2019 e estendendo-se até a posse de servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, podendo ocorrer rescisão 
antecipada a critério da Administração, por conveniência administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
NOME CARGO C/H ÍNICIO
MAURO ROBERTO CARLESSO Auxiliar de Serviços Gerais 40 04/02/2019

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 04 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

DECRETO Nº 024  DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.   DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO  
DE SERVIDORES APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 001/2017.

Publicação Nº 1902906

DECRETO Nº 024
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE SERVIDORES APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 001/2017.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constantes no inciso IX do artigo 91 da Lei 
Orgânica; Lei Complementar Municipal nº 012, de 14 de junho de 2005; e
Considerando o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias no Município de Ipuaçu, conforme Edital nº 001/2017;
Considerando, a previsão da Lei Federal nº 8.745 de 1993, aplicada supletivamente ao caso de contratações temporárias, precedida de 
Processo Seletivo;
Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo ao edital de teste seletivo 001/2017;
Considerando escolhas de aulas realizadas no dia 30/01/2019;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam contratados temporariamente, através de edital de teste seletivo 001/2017, os servidores abaixo relacionados, iniciando em 
04/02/2019 e estendendo-se até a posse de servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, podendo ocorrer rescisão 
antecipada a critério da Administração, por conveniência administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
Servidor: Cargo: C/h: Início:
ANDREZA BERNARDI Monitor Educacional 20hs 04/02/2019
GRACIELI APARECIDA DA SILVEIRA Monitor Educacional 20hs 04/02/2019
JUSSURA TELLES DA SILVA Monitor Educacional 20hs 04/02/2019
NATANI BELINO Monitor Educacional 20hs 04/02/2019
TAINA NARCISO Monitor Educacional 20hs 04/02/2019
TAISE BIELESKI Monitor Educacional 20hs 04/02/2019
ALINE CRISTINA CUNICO PEROTTO Professor II 30hs 04/02/2019
ANDREIA FELICIANO DOS SANTOS Professor II 20hs 04/02/2019
ANDREIA MARA BAZZI DE OLIVEIRA Professor II 20hs 04/02/2019
ANDRE FERNANDO DE BIAZI Professor II 40hs 04/02/2019
CARMEN SAUGO RISSI Professor II 20hs 04/02/2019
DAIANA CRISTINA MARIANO Professor II 20hs 04/02/2019
DEBORA DA SILVA THOMAZ Professor II 20hs 04/02/2019
ELIZANGELA WOLFF Professor II 20hs 04/02/2019
JUCIANE FERRI PAVAN Professor II 10hs 04/02/2019
JUCIMARA GONÇALVES Professor II 20hs 04/02/2019
JULIANE APARECIDA MENDES Professor II 20hs 04/02/2019
JULIANE APARECIDA MENDES Professor II 20hs 04/02/2019
LEONARDO ANTONIO CUNICO Professor II 40hs 04/02/2019
PATRICIA TONELLO DEBIASI Professor II 20hs 04/02/2019
ROSELI DA SILVA TEDESCO Professor II 20hs 04/02/2019
ROSELI DA SILVA TEDESCO Professor II 20hs 04/02/2019
SANDRA MARIA TAGLIAN Professor II 20hs 04/02/2019
SANDRA MARIA TAGLIAN Professor II 20hs 04/02/2019
SARA JANE CORSO GRISS Professor II 20hs 04/02/2019
MARCELA PALHANO Professor s/ Titulação 20hs 04/02/2019
PRISCILA NERIS Professor s/ Titulação 20hs 04/02/2019
VALERIA FELICIANO DA SILVA Professor s/ Titulação 20hs 04/02/2019

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 04 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 768

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

DECRETO Nº 025  DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.   DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO  
DE PROFESSORES DE KAIGANG.

Publicação Nº 1902913

DECRETO Nº 025
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE PROFESSORES DE KAIGANG.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constantes no inciso IX do artigo 91 da Lei 
Orgânica e demais dispositivos legais aplicáveis; e
Considerando que a população indígena corresponde a mais de 50% (cinquenta por cento) da população do Município de Ipuaçu;
Considerando as especificidades que envolvem a educação indígena, incluindo o resgate e o ensino da língua Kaigang, visando à preserva-
ção da identidade cultural da comunidade;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam contratados temporariamente os servidores abaixo relacionados, iniciando em 04/02/2019 e estendendo-se até a posse de 
servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, podendo ocorrer rescisão antecipada a critério da Administração, por 
conveniência administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
Servidor: Cargo: C/h: Início:
ANA CAROLINE GOLFE SANTOS Professor s/ Titulação 20hs 04/02/2019
DANIEL DOS SANTOS ALÍPIO Professor s/ Titulação 20hs 04/02/2019
FERNANDES PINHEIRO Professor s/ Titulação 20hs 04/02/2019
JOÃO MARIA PINHEIRO Professor s/ Titulação 40hs 04/02/2019
LECI PINHEIRO Professor s/ Titulação 20hs 04/02/2019
MARIA VIRGINIA NIKAJ MENDES Professor s/ Titulação 20hs 04/02/2019
QUÉZIA NICO INÁCIO Professor s/ Titulação 20hs 04/02/2019

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 04 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

DECRETO Nº 026 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.   NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
Publicação Nº 1902893

DECRETO Nº 026
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 91, incisos IX e XII 
da Lei Orgânica; Lei Complementar Municipal nº 041, de 01 de julho de 2013; e Lei Complementar Municipal n° 011, de 14 de junho de 
2005, especialmente art. 9º, inciso II – Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Servidora abaixo relacionada, NOMEADA para o respectivo cargo pelo provimento de Cargo em Comissão:
Servidora: Cargo: Data:
ALINE FERNANDES Coordenadora de Programas de Esporte 01/02/2019

Art. 2º. Este Decreto é publicado na presente data, com efeitos retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2019.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 04 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.
Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.
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DECRETO Nº 027 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.   ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2018 
PELO SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1902901

DECRETO Nº 027
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2018 PELO SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e XXVII do artigo 
91 da Lei Orgânica do Município, Art. 9 da Lei 888 de 30 de novembro de 2018 – Lei Orçamentária para o exercício de 2019;

DECRETA:
Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar pelo superávit financeiro no valor de R$ 33.185,02 (trinta e três mil e cento e oitenta e cinco 
reais com oito centavos) na seguinte programação de despesa:

07.00 – Secretaria da Agricultura e Desenvolvimento Rural
Projeto/Atividade n. 26.782.2601.1.015 – Execução de obras e Aquisição de Equipamentos para Infraestrutura Rural
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 1334 – Superávit Transferências de Convênios - União
Despesa: 131 – R$ 33.138,70

07.00 – Secretaria da Agricultura e Desenvolvimento Rural
Projeto/Atividade n. 26.782.2601.1.015 – Execução de obras e Aquisição de Equipamentos para Infraestrutura Rural
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 1300 – Superávit Recursos Ordinários
Despesa: 132 – R$ 46,32

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados para devolução e prestação de 
contas do convênio nr 851807/2017 e convênio nr 859741/2017 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para aquisição de 
equipamentos agrícolas, com recursos provenientes do superávit financeiro da fonte de recursos 1334 – Superávit Transferências de Con-
vênios - União e 1300 – Superávit Recursos Ordinários.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 05 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

DECRETO Nº 028  DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.   DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO  
DE SERVIDORES APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017.

Publicação Nº 1903097

DECRETO Nº 028
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE SERVIDORES APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constantes no inciso IX do artigo 91 da Lei 
Orgânica; Lei Complementar Municipal nº 012, de 14 de junho de 2005; e
Considerando o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias no Município de Ipuaçu, conforme Edital nº 001/2017;
Considerando, a previsão da Lei Federal nº 8.745 de 1993, aplicada supletivamente ao caso de contratações temporárias, precedida de 
Processo Seletivo;
Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo ao edital de teste seletivo 001/2017;
Considerando escolhas de aulas realizadas no dia 04/02/2019;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam contratados temporariamente, através de edital de teste seletivo 001/2017, os servidores abaixo relacionados, iniciando em 
05/02/2019 e estendendo-se até a posse de servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, podendo ocorrer rescisão 
antecipada a critério da Administração, por conveniência administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
Servidor: Cargo: C/h: Início:
EVERILDES MÖLLMANN Professor II 20hs 05/02/2019
LECI TALASKA Professor II 20hs 05/02/2019
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LECI TALASKA Professor II 20hs 05/02/2019

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 05 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

DECRETO Nº 029  DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.   DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO  
DE SERVIDORA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017.

Publicação Nº 1903103

DECRETO Nº 029
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE SERVIDORA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constantes no inciso IX do artigo 91 da Lei 
Orgânica; Lei Complementar Municipal nº 012, de 14 de junho de 2005; e
Considerando o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias no Município de Ipuaçu, conforme Edital nº 001/2017;
Considerando, a previsão da Lei Federal nº 8.745 de 1993, aplicada supletivamente ao caso de contratações temporárias, precedida de 
Processo Seletivo;
Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo ao edital de teste seletivo 001/2017;
Considerando a necessidade de contratação de profissional da área da Pedagogia para atuar junto ao CRAS, o qual exige para a prestação 
dos serviços uma equipe de referencia mínima composta por Coordenador(a), Assistente Social, Psicólogo(a), Pedagogo(a), Monitores e 
Educadores Sociais, atuando em período integral;
Considerando escolhas realizadas no dia 04/02/2019;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada temporariamente, através de edital de teste seletivo 001/2017, a servidora abaixo relacionada, iniciando em 
05/02/2019 e estendendo-se até a posse de servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, podendo ocorrer rescisão 
antecipada a critério da Administração, por conveniência administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
Servidor: Cargo: C/h: Início:
EDILSE LUNARDI MARTARELLO Professor II – (CRAS) 20hs 05/02/2019

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 05 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2019
Publicação Nº 1902073

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2019

A Prefeita Municipal de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, c/c com o § 1º do art. 166 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal convida os integrantes do Poder Legislativo e 
a população em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde será demonstrado e avaliado o cumprimento das metas fiscais relativas 
ao TERCEIRO QUADRIMESTRE do exercício de 2018, que será realizada no dia 26 de fevereiro de 2019, às 17:30 horas, tendo como local 
a Camara de Vereadores do Município.

Ipuaçu SC, 05 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal
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PL PREF 10.2019 DL PREF 04.2019
Publicação Nº 1901857

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO PREF N. 10/2019
DIPENSA DE LICITAÇÃO PREF N. 04/2019
A PREFEITA MUNICIPAL DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação conforme este edital.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR GLOBAL: R$ 5.560,00 (cinco mil quinhentos e sessenta reais) sendo o menor valor apresentado mediante orçamentos prévios.
CONTRATADA/ EXECUTOR: WORLD VISION PRODUTS E SERVIÇOS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.001.955/0001-87
RAZÃO DA ESCOLHA: menor orçamento apresentado de acordo com cotações prévias.
FUNDAMENTO LEGAL: tendo por base o Inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93
“Art. 24. É dispensável a licitação:
II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
Considerando decreto presidencial n. º 9.412, de 18 de junho de 2018, o qual atualiza os limites de valores para cada modalidade de licita-
ção consoante publicação no Diário Oficial da União - Seção 1 - 19/6/2018, Página 17 (Publicação Original)
De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto supra
descrito pode ser contratado por Dispensa de Licitação.
1 – DO OBJETO – TERMO DE REFÊRENCIA
O objeto da presente licitação consiste na Contratação de empresa especializada para fornecimento de brinquedo para cadeirante com 
aplicação da ABNT NBR 16071, respeitando os requisitos mínimos de segurança.
Conforme solicitação para abertura de processo de licitação na modalidade de dispensa emitida pela Sr. ª Prefeita Municipal Clori Peroza, 
na data de 04 de fevereiro de 2019, justificando a necessidade tratamento igual respeitando as diferenças entre os munícipes, onde os 
usuários “pessoas especiais” terão a oportunidade de desfrutar em igualdade do parque infantil da praça central do município. Conforme 
itens e quantitativos abaixo dispostos:
item Descrição Qtd Valor Total

1.

Balanço para cadeirante com plataforma 1 lugar. Estrutura em tudo de aço industrial. Tubo 2”x3,00mm, Ferro 3/8, 
rampa/plataforma com assoalho chapa xadrez antiderrapante 3mm. Parafusos em aço galvanizado e Porca sextavada a/
travante (parlock) emboraçhada alta, poleg rosca unc e UNF, mm rosca MA e MB.
Acabamento: aplicação de desengraxante, decapante, fosfatizante, passivação de nitro anti corrosiva, pintura indicada 
para estruturas metálicas. Todo o equipamento deve ser montado/ soldado, proporcionando acabamento livre de arestas 
e rebarbas; A pintura deve ser colorida; Todos os tubos utilizados na fabricação do equipamento devem ter seu topo 
fechado com tampa metálica soldada, sendo proibido o uso de ponteiras plásticas para este acabamento, e transporte 
incluso.

01 R$ 5.560,00

VALOR TOTAL R$ 5.560,00

Entrega: imediata.
Garantia 12 (dose) meses

PL PREF 11.2019 DL PREF 05.2019
Publicação Nº 1902927

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO PREF N. 11/2019
DIPENSA DE LICITAÇÃO PREF N. 05/2019
A PREFEITA MUNICIPAL DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação conforme este edital.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR GLOBAL: R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais) sendo o menor valor apresentado mediante orçamentos prévios.
CONTRATADA/ EXECUTOR: METAVISION – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 81.378.069/0001-55
RAZÃO DA ESCOLHA: menor orçamento apresentado de acordo com cotações prévias.
FUNDAMENTO LEGAL: tendo por base o Inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93
“Art. 24. É dispensável a licitação:
II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
Considerando decreto presidencial n. º 9.412, de 18 de junho de 2018, o qual atualiza os limites de valores para cada modalidade de licita-
ção consoante publicação no Diário Oficial da União - Seção 1 - 19/6/2018, Página 17 (Publicação Original)
De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto supra
descrito pode ser contratado por Dispensa de Licitação.
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1 – DO OBJETO – TERMO DE REFÊRENCIA
O objeto da presente licitação consiste na Contratação de serviços, em comodato, de rastreamento e armazenamento de posições via GPS, 
a serem instalados nas viaturas desta municipalidade, compreendendo a instalação de equipamentos de localização veicular e locação do 
software de gerenciamento. Conforme solicitação para abertura de processo de licitação na modalidade de dispensa emitida pela Sr. ª Pre-
feita Municipal Clori Peroza, na data de 04 de fevereiro de 2019, justificando a necessidade de obter o controle diário e em tempo real da 
quilometragem percorrida, dos horários de saída e chegada e da rota utilizada da frota municipal. Visa também a correta identificação dos 
motoristas que utilizam as viaturas. Conforme itens e quantitativos abaixo dispostos:
item Descrição Qtd Valor und Qtd de mês Valor total

1.

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de rastrea-
mento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreen-
dendo a instalação de módulos rastreadores em comodato e a disponibilização 
de software de gerenciamento com acesso via web para gestão de frota do 
Município de Ipuaçu-SC, incluindo o fornecimento de equipamentos a titulo de 
comodato, componentes e licença de uso de software, e os respectivos serviços 
de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e garantia de funcio-
namento.

20 veículos R$ 55,00 11 meses 12.100,00

2. Prestação de serviços de instalação dos rastreadores e software nos veículos 
destinados a frota da Prefeitura Municipal de Ipuaçu-SC 20 150,00 3.000,00

VALOR TOTAL R$ 15.100,00

Entrega: 15 dias
Justificativa: A contratação de empresa para a prestação de serviço de rastreamento e monitoramento veicular via satélite, irá contribuir 
de forma significativa para a gestão da frota de veículos do Município de Ipuaçu-SC, bem como suprir a necessidade de um controle mais 
efetivo das rotas realizadas durante as atividades desta instituição. Da mesma forma, enfatizamos que a contratação de tal objeto destina-se 
também à prevenção de roubos, furtos, sinistros e outros eventos que possam vir a causar perdas ou danos ao erário público, de outra feita, 
o objeto em questão destina-se também a um maior controle de custos dentro do conceito de convergência de Rastreamento, aumentando 
assim a produtividade e economicidade na gestão da frota.

PL PREF 12.2019 DL PREF 06.2019
Publicação Nº 1903046

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO PREF N. 12/2019
DIPENSA DE LICITAÇÃO PREF N. 06/2019
A PREFEITA MUNICIPAL DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação conforme este edital.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR GLOBAL: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), sendo o menor valor apresentado mediante orçamentos prévios.
CONTRATADA/ EXECUTOR: INFORMATICA E SERVIÇOS AG EIRELI ME CNPJ/MF sob o nº 07.809.066/0001-76
RAZÃO DA ESCOLHA: menor orçamento apresentado de acordo com cotações prévias.
FUNDAMENTO LEGAL: tendo por base o Inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93
“Art. 24. É dispensável a licitação:
II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
Considerando decreto presidencial n. º 9.412, de 18 de junho de 2018, o qual atualiza os limites de valores para cada modalidade de licita-
ção consoante publicação no Diário Oficial da União - Seção 1 - 19/6/2018, Página 17 (Publicação Original)
De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto supra
descrito pode ser contratado por Dispensa de Licitação.
OBJETO – TERMO DE REFÊRENCIA: Contratação de empresa especializada de sistema de telefonia com PABX Impacta 68i equipada com 6 
linhas de tronco e 32 ramas analógicos, compreendendo a disponibilização do equipamento e instalação deste como também configurações 
necessárias, cabeamento de ramais e linhas de entrada até a central. Conforme solicitação de contratação dos serviços emitida pela Prefeita 
Municipal CLORI PEROZA na data de 05 de fevereiro de 2019. Conforme itens e quantitativos abaixo dispostos:
item Descrição Qtd Valor und Valor Total
1. Cabo Lan 4px24awg 600 mt R$ 3,83 R$ 2.298,00
2. Terminal inteligente TI5000 1 R$ 924,20 R$ 924,20
3. Central Impacta 68I 1 R$ 1.796,80 R$ 1.796,80
4. Placa ramal mista impacta 68 1RD 3 Ra 1 R$ 315,00 R$ 315,00
5. Placas ramais analógicos 7 R$ 298,00 R$ 2.086,00
6. Placa dois troncos 3 R$ 360,00 R$ 1.080,00

VALOR TOTAL R$ 8.500,00
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PORTARIA N° 031  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   AMPLIA CARGAS HORÁRIAS DE SERVIDORAS CONFORME 
ESPECIFICA. 

Publicação Nº 1901992

PORTARIA N° 031
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

AMPLIA CARGAS HORÁRIAS DE SERVIDORAS CONFORME ESPECIFICA.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, princi-
palmente as contidas no artigo 11, da Lei Complementar Municipal nº 15, de 14 de junho de 2005; e
Considerando a necessidade de ampliação das cargas horárias, para melhor atendimento a coletividade e resguardando o interesse público;
Considerando pedido formalizado pelo Secretário Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º. AMPLIAR as cargas horárias das servidoras abaixo relacionadas:

NOME CARGO CH Anterior CH Ampliada/atual
ELIANE MAGALI TUROSSI Professor II 10hs 20hrs
MARIANA PIRES Professor II 10hs 40hrs

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

PORTARIA N° 032 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL.

Publicação Nº 1901994

PORTARIA N° 032
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as disposições da Lei Complementar Municipal n°. 013, de 14 de junho de 2005, com alterações previstas na Lei Complementar 
Municipal nº 041, de 01 de julho de 2013;

RESOLVE:
Art. 1°. Fica concedida Função Gratificada à Servidora abaixo relacionada, em conformidade com o Anexo IV da Lei Complementar n° 041, 
de 01 de julho de 2013:

Nome: Cargo: Função Gratificada:

ELIZANGELA SELERY Auxiliar Administrativa Direção de programas ou de execução de projetos do 
governo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.
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PORTARIA N° 036 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   ENCERRA EFEITOS DE PORTARIAS.
Publicação Nº 1902003

PORTARIA N° 036
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

ENCERRA EFEITOS DE PORTARIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente Lei Complementar Municipal nº 013, de 14 de julho de 2005; com alterações previstas na Lei Complementar Municipal nº 041, 
de 01 de julho de 2013, anexo IV;

RESOLVE:
Art. 1º. Encerrar efeitos de Portarias que concedem Funções Gratificadas a Servidores Municipais, especificamente em relação aos Servido-
res abaixo relacionados, conforme cita quadro a seguir:

Servidor: Nº Portaria: Data de Encerramento:
DALTO MEZZALIRA Portaria nº 061/2018 05/02/2019
GENECI CAITANO DA SILVA Portaria nº 139/2017 01/02/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

PORTARIA N° 037 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS.

Publicação Nº 1902005

PORTARIA N° 037
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as disposições da Lei Complementar Municipal n°. 013, de 14 de junho de 2005, com alterações previstas na Lei Complementar 
Municipal nº 041, de 01 de julho de 2013, anexo IV;

RESOLVE:
Art. 1°. Fica concedida Função Gratificada aos Servidores abaixo relacionados, em conformidade com o Anexo IV da Lei Complementar n° 
041, de 01 de julho de 2013, conforme especifica quadro a seguir:
Servidor(a): Cargo: Função Gratificada: Data:

DALTO MEZZALIRA Auxiliar de Serviços Gerais Chefia de equipes em execução e ava-
liação de programas específicos 06/02/2019

ROSANA CRISTINA ZORZI SEMINOTTI Agente de Copa e Limpeza Chefia de equipes em execução e ava-
liação de programas específicos 01/02/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.
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PORTARIA N° 039 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.   AMPLIA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORES, CONFORME 
ESPECIFICA.

Publicação Nº 1902011

PORTARIA N° 039
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

AMPLIA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORES, CONFORME ESPECIFICA.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente Lei Complementar Municipal nº 012, de 14 de junho de 2005 e Lei Complementar Municipal nº 11, de 14 de junho de 2005, art. 
19, parágrafo único; e
Considerando pedido formalizado pela pelo Secretário de Assistência Social, solicitando ampliação da carga horária dos Servidores abaixo 
relacionados tendo em vista que se faz necessária a ampliação para melhor atendimento a coletividade e resguardando o interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica ampliada a carga horária dos servidores abaixo relacionados, conforme especifica quadro a seguir:

Servidor: Cargo: CH Anterior: CH Atual/ampliada:
MARIANA DA SILVA Psicóloga 10hs 20hs
RONI TRONCO Monitor Social 20hs 40hs

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 04 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

PORTARIA N° 041  DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.   AMPLIA CARGAS HORÁRIAS DE SERVIDORAS CONFORME 
ESPECIFICA.

Publicação Nº 1902933

PORTARIA N° 041
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

AMPLIA CARGAS HORÁRIAS DE SERVIDORAS CONFORME ESPECIFICA.
A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor; e
Considerando a necessidade de ampliação das cargas horárias, para melhor atendimento a coletividade e resguardando o interesse público;
Considerando pedido formalizado pelo Secretário Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º. AMPLIAR as cargas horárias das servidoras abaixo relacionadas:
Servidor: Cargo: CH Anterior: CH Ampliada/atual:
ANDRÉIA MARA BAZZI DE OLIVEIRA Professor II 20hs 40hs
CARMEN SAÚGO RISSI Professor II 20hs 40hrs

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 04 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.
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PORTARIA Nº 028 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   DISPÔE SOBRE ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA. 

Publicação Nº 1901987

PORTARIA Nº 028
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

DISPÔE SOBRE ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a legislação 
vigente, especialmente artigo 19 da Lei Complementar Municipal nº 014, de 14 de junho de 2005;
Considerando requerimento formalizado pela Servidora, datado em 01 de fevereiro de 2019, solicitando a redução temporária da carga 
horária;
Considerando parecer favorável a redução proferido pelo Secretário Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º. REDUZIR TEMPORARIAMENTE a carga horária da servidora OLGA CARLESSO, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente 
de Copa e Limpeza, de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, recebendo a remuneração correspondente a nova carga horária, 
a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

PORTARIA Nº 029 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   DETERMINA O GOZO DE FÉRIAS ANOTADAS EM FICHA 
FUNCIONAL DE SERVIDORA.

Publicação Nº 1901988

PORTARIA Nº 029
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

DETERMINA O GOZO DE FÉRIAS ANOTADAS EM FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA.

A Prefeita Municipal de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente art. 76 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 11, de 14 de junho de 2005 - Estatuto dos Servidores Públicos; e
Considerando Portaria nº 139, de 14 de agosto de 2018, concedendo férias a Servidora Antônia Aparecida dos Santos de Lima; Portaria nº 
150, de 03 de setembro de 2018, requisitando o retorno da servidora ao serviço público;
Considerando requerimento formalizado pela Servidora e acostado em sua ficha funcional;

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR o gozo das férias anotadas em ficha funcional, sem o pagamento do respectivo adicional, a servidora ANTÔNIA APA-
RECIDA DOS SANTOS DE LIMA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, do período de 01 de fevereiro à 
11 de fevereiro de 2019 - 11 (onze) dias -, tendo em vista a Portaria de requisição acima mencionada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.
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PORTARIA Nº 030 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   DETERMINA O GOZO DE FÉRIAS ANOTADAS EM FICHA 
FUNCIONAL DE SERVIDOR.

Publicação Nº 1901991

PORTARIA Nº 030
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

DETERMINA O GOZO DE FÉRIAS ANOTADAS EM FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente art. 76 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 11, de 14 de junho de 2005 - Estatuto dos Servidores Públicos; e
Considerando Portaria nº 045, de 11 de abril de 2016, concedendo férias ao Servidor Edivan Mezzalira; Portaria nº 047, de 12 de abril de 
2016, requisitando o retorno do servidor ao serviço público; Portaria nº 048, de 23 de fevereiro de 2018, determinado ao Servidor o gozo 
de 10 (dez) dias de férias anotadas em sua ficha funcional;
Considerando que o Servidor possuí 10 (dez) dias de férias em haver;
Considerando requerimento formalizado pelo Servidor e acostado em sua ficha funcional;

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR o gozo das férias anotadas em ficha funcional, sem o pagamento do respectivo adicional, ao servidor EDIVAN MEZ-
ZALIRA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Motorista, do período de 01 de fevereiro à 10 de fevereiro de 2019 - 10 (dez) dias -, 
tendo em vista a Portaria de requisição acima mencionada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

PORTARIA Nº 033 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
Publicação Nº 1902001

PORTARIA Nº 033
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005, artigo 76 e seguintes – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder FÉRIAS, de 30 (trinta) dias para o Servidor abaixo relacionado, no período e referência que especifica, conforme recibo 
de férias:

Servidor: Cargo: Período Aquisitivo: Gozo:

ALMIRO TUROSSI Motorista 06/05/2017 à 
05/05/2018

01/02/2019 à 
02/03/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.
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PORTARIA Nº 034 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PROPORCIONAL A SERVIDOR 
PÚBLICO. 

Publicação Nº 1902000

PORTARIA Nº 034
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PROPORCIONAL A SERVIDOR PÚBLICO.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente art. 204 da Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005;

RESOLVE:
.
Art. 1o. Conceder Licença Prêmio proporcional ao Servidor abaixo relacionado, no período e referência que especifica:

Servidor: Cargo: Período Aquisitivo: Gozo:

NILSON BARBOSA Motorista 02/05/2002 à 
14/06/2005

01/02/2019 à 
28/03/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

PORTARIA Nº 035 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS. 
Publicação Nº 1902002

PORTARIA Nº 035
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente art. 76 e seguintes da Lei Complementar nº 011/2015 – Estatuto dos Servidores Municipais;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder FÉRIAS de 20 (vinte) dias aos Servidores abaixo relacionados, no período e referência que especifica, transformando-se 
10 (dez) dias em Abono Pecuniário, conforme recibo de férias:

Servidor(a): Cargo: Período Aquisitivo: Gozo:

CÉSAR DE PAULA Operador de Máquinas Rodoviárias 01/07/2016 à 
02/11/2018

01/02/2019 à 
20/02/2019

ELENICE MÜLLER Telefonista 15/12/2017 à 
14/12/2018

04/02/2019 à 
23/02/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.
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PORTARIA Nº 038 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.   CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES PÚBLICOS. 
Publicação Nº 1902009

PORTARIA Nº 038
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES PÚBLICOS.

A Prefeita Municipal de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005, artigo 76 e seguintes – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder FÉRIAS, de 30 (trinta) dias para os Servidores abaixo relacionados, no período e referência que especifica, conforme 
recibo de férias:

Servidor: Cargo: Período Aquisitivo: Gozo:

IRONI MARIA ZANCO Agente Comunitária de Saúde 14/05/2017 à 
13/05/2018

04/02/2019 à 
05/03/2019

JULIANA DA LUZ Agente Comunitária de Saúde 19/06/2017 à 
18/06/2018

04/02/2019 à 
05/03/2019

MARIA PITOL Agente Comunitária de Saúde 11/08/2016 à 
10/08/2017

04/02/2019 à 
05/03/2019

ROSALVO LOURENÇO PALUDO Técnico em Enfermagem 03/07/2017 à 
02/07/2018

04/02/2019 à 
05/03/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 04 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

PORTARIA Nº 040  DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.    RETIFICA PORTARIA Nº 104/2018.
Publicação Nº 1902012

PORTARIA Nº 040
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

RETIFICA PORTARIA Nº 104/2018.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005, especialmente artigos 21 e seguintes; e
Considerando erro formal na edição da Portaria nº 104, de 18 de junho de 2018, na qual a servidora vinha cumprindo carga horária acima 
de 30 (trinta) horas semanais, contrariando o estabelecido em norma superior;
Considerando que a municipalidade realizará o pagamento das horas trabalhadas que ultrapassaram às 30 (trinta) horas semanais, referente 
ao período 21/06/2018 à 04/02/2019;

RESOLVE:
Art. 1o. A partir da presente data, a Servidora LUCIANE NADIN, ocupante do cargo em provimento efetivo de Assistente Social – 30hs., 
desempenhará suas atividades junto ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), de acordo com o que segue:
Segunda-feira Período Matutino: 08:00 às 11:30

Período Vespertino: Folga
Terça-feira Período Matutino: 7:45 às 11:45

Período Vespertino: 13:10 às 17:00

Quarta-feira
Período Matutino: 7:45 às 11:45
Período Vespertino: 13:10 às 17:00

Quinta-feira
Período Matutino: 7:45 às 11:45
Período Vespertino: 13:10 às 17:00
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Sexta-feira
Período Matutino: Folga
Período Vespertino: 14:00 às 17:00

Total: 30:00:00 horas semanais

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 04 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

PORTARIA Nº 042 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.   CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORAS DO 
MUNICÍPIO.

Publicação Nº 1902930

PORTARIA Nº 042
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORAS DO MUNICÍPIO.

A Prefeita Municipal de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em 
especial as disposições do Anexo IV da Lei Complementar Municipal n° 013, de 14 de junho de 2005, com alterações previstas na Lei Com-
plementar Municipal n° 041, de 01 de julho de 2013; e Lei Complementar Municipal nº 38, de 20 de dezembro de 2012, com as alterações 
constantes na Lei Complementar Municipal nº 059, de 15 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Função Gratificada as Servidoras abaixo relacionadas, em conformidade com legislação supra mencionada:

Nome: Cargo: C/h: Função Gratificada:
ANDRÉIA MARA BAZZI DE OLIVEIRA Professor II 40hs Gratificação de direção
CARMEN SAÚGO RISSI Professor II 40hs Gratificação de direção
JUCIANE FERRI PAVAN Professor II 10hs Gratificação de direção

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 04 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

QUADRAGÉSIMO TERCEIRO EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO 
SELETIVO Nº 01/2017.

Publicação Nº 1902101

QUADRAGÉSIMO TERCEIRO EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017.

A Prefeita Municipal de Ipuaçu/SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 37 da Constituição Fe-
deral, inciso IX do artigo 91 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com os artigos 14 a 21 da Lei Complementar nº 011, de 14 de 
junho de 2005, faz saber a todos, que fica convocado a se apresentar junto ao setor de recursos humanos da Prefeitura Municipal, até o dia 
20 de fevereiro de 2019, para a posse e exercício de cargo de provimento temporário do Poder Executivo Municipal, os seguintes candidatos 
classificados no supramencionado processo seletivo:



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 781

Servidor: C.h: Função: Disponibilidade:

IVONE FELISBINO COSTA 40hs Técnica em Enfermagem Matutino/Vespertino

O(a) candidato(a) supra relacionado(a) deverá se apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal com cópia dos 
seguintes documentos:
I – Carteira de Identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Título de Eleitor e comprovante da última votação;
IV – Certidão de Nascimento ou Casamento;
V – Certidão de Nascimento de filhos menores (se houver);
VI – Quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
VII – 01 (uma) foto 3 x 4 recente;
VIII – Número de Inscrição no PIS/PASEP;
IX – Carteira de Trabalho – CTPS;
X - Comprovante de escolaridade;
XI – Registro do respectivo Conselho Regional (para cargos de profissão regulamentada);
XII - Carteira Nacional de Habilitação (para cargos exigíveis);
XIII - Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo expedida por médico do trabalho;
XIV – Certidão Cível e Criminal disponível no site do TJSC e Justiça Federal da 4ª Região;
XV - Declaração negativa de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em Lei;
XVI – Conta Bancária (Bancos: Brasil ou Cresol);
XVII - Declaração de bens e fontes de rendas;
XVIII – Comprovante de residência.
XIX – Declaração de disponibilidade de horários para atuar conforme carga horária aprovada;
XX – Para os cargos de agente comunitário de saúde deve ser comprovado residência na área para qual se candidatou no processo seletivo 
conforme item 2.5.20 do edital e art. 6º, I da Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006.
A não apresentação da documentação relacionada até o prazo estabelecido implicará na exclusão do(a) candidato(a) aprovado(a) e con-
vocado(a).

Caso o(a) candidato(a), por qualquer motivo, não possa assumir o cargo desta convocação, poderá solicitar, desde que o faça por escrito 
manter a mesma posição da lista para novo chamamento ou a sua reclassificação para o último lugar dos classificados para o mesmo cargo.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 05 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu
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Ipumirim

Prefeitura

EDITAL Nº 02/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019 CHAMADA PÚBLICA PARA ACT – SELEÇÃO POR TITULAÇÃO
Publicação Nº 1902040

O Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria Municipal de Administração TORNA PÚBLICO, para o conheci-
mento dos interessados, às normas para Chamada Pública para Contratação Temporária - Seleção por Nível de Titulação, a ser realizada 
para a contratação temporária de Arquiteto/Urbanista.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Tendo em vista a necessidade de contratação de Arquiteto/Urbanista para preencher vaga temporária decorrente de afastamento 
do titular por atestado médico, e diante da necessidade imediata na substituição temporária deste profissional, já que o mesmo responde 
pelo Plano Diretor do Município de Ipumirim, inviabilizando desta forma a realização de processo seletivo, o Município de Ipumirim contra-
tará Arquiteto Urbanista mediante Chamada Pública.

Art. 2º - A presente Chamada Pública tem, por objetivo a seleção de Arquiteto/Urbanista, com registro no CAU, para assumir temporaria-
mente vaga com 30 (trinta) horas semanais, aberta em razão de a profissional que a ocupa encontrar-se afastada de suas funções.

Art. 3º - A chamada pública se destinará a escolha dos profissionais que tiverem interesse em assumir a vaga disponível e que tenham 
formação na área, bem como registro no órgão de classe correspondente.

Art. 4º - A comprovação da formação mínima exigida do candidato constará na apresentação do diploma (fotocópia), bem como do com-
provante de registro no órgão de classe (fotocópia).

Art. 5º - Os interessados deverão dirigir-se a sede da Prefeitura Municipal de Ipumirim, na Avenida Dom Pedro II, 230, no dia 14/02/2019, 
às 08:30 horas, munidos de Carteira de Identidade, comprovação de habilitação para a vaga e demais documentos que possam servir aos 
critérios de desempate, na forma do artigo seguinte.

Art. 6º - Havendo dois ou mais candidatos para a vaga, serão obedecidos, pela ordem, os seguintes critérios:

a – Maior tempo de serviço na área pública;
b – Maior tempo de serviço;
c – Especialização em áreas de interesse da administração pública;
d – Maior Idade

Art. 7º - Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento Pessoal do Município de Ipumirim, ou através do telefone (49) 
34383430.

Ipumirim/SC, 06 de fevereiro de 2019.
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeito Municipal em Exercício

MINUTA PROCESSO LICITAÇÃO PL 12-2019
Publicação Nº 1903107

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2019

HILDO CARLOS SABADIN - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO torna público para conhecimento dos interessados que está realizando 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o 
inciso II, cujo objeto é: contratação de serviços de transporte coletivo de passageiros destinado ao transporte escolar para os alunos da 
Educação Básica do Município, transporte dos idosos e portadores de necessidades especiais beneficiados pela Lei Municipal 852/91, trans-
porte dos Professores da rede pública de ensino e Agentes Comunitárias de Saúde do Município de Ipumirim, com vigência para o ano de 
2019 Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, 
cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias 
considerados úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 06/02/2019
HILDO CARLOS SABADIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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PORTARIA Nº. 084/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902837

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA MEMBRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal em exercício do município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 
43 da Lei Complementar n° 003/2.002, que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público do 
Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras Providências

CONCEDE
A ROSANE HEEMANN, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n°. 1.877.302-8, CPF sob o n°. 806.488.789-53, residente e 
domiciliada nesta cidade de Ipumirim - SC, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA - CATEGORIA “LATU SENSU”, com 
carga horária de 40 horas semanais, gratificação de função no valor de 40% sobre o nível inicial do professor nível superior constante no 
anexo III – 40 horas, para exercer o cargo de Direção da Creche Municipal Danilo João Cason.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produzirá efeitos retroativos a partir de 05 de Fevereiro de 2019.

Ipumirim - SC, 06 de Fevereiro de 2019.
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº. 085/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902874

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA MEMBRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal em exercício do município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 
43 da Lei Complementar n° 003/2.002, que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público do 
Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras Providências

CONCEDE
A ROSMERI GUERINI FALABRETTI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n°. 2.466.467, CPF sob o n°. 690.608.359-72, 
residente e domiciliada nesta cidade de Ipumirim - SC, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA - CATEGORIA “LATU 
SENSU 40 HORAS”, gratificação de função NÍVEL fg-03 40% sobre o nível inicial do professor nível superior constante no anexo III – 40 
horas, para exercer o cargo de Direção do Núcleo Educacional Municipal João Canton.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 120/2018 de 07 de fevereiro de 2018, a presente portaria produzirá efeitos 
a partir da data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 06 de Fevereiro de 2019.
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeito em exercício

RESOLUÇÃO Nº 2 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901910

RESOLUÇÃO Nº 2 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Nomeia Vereadores para comporem as Comissões Técnicas Permanentes, da Câmara de Vereadores de Ipumirim - SC para a Sessão Legis-
lativa de 2019.

A MESA DE CÂMARA DE VEREADORES DE IPUMIRIM, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes 
do Município que o Plenário aprova e ela promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO
Art. 1º - Ficam nomeados os Vereadores a seguir relacionados para comporem as Comissões Técnicas Permanentes da Câmara de Verea-
dores de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, para a Sessão Legislativa de 2019:

I - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DE LEIS
• Almir Seghetto
• Ezequiel Canton
• Gilson Conte
Suplentes
• Marilete Lúcia Pramio Bortoli
• Mauro Antonio Gabardo
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II - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS
• Deonir José Agazzi
• Gilmar Cavalieri
• Kleber Toni Tecchio
Suplentes
• Almir Seghetto
• Gilson Conte

III - COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL
• Almir Seghetto
• Marilete Lúcia Pramio Bortoli
• Mauro Antonio Gabardo
Suplentes
• Gilmar Cavalieri
• Kleber Toni Tecchio

Parágrafo Único - Os Membros das Comissões elegerão entre si seus respectivos Presidentes e Vices.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Ipumirim, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2019
Marineide Pick Pilatti
Presidente

Marilete Lúcia Pramio Bortoli
Vice-Presidente

Ezequiel Canton
Primeiro Secretário

Deonir José Agazzi
Segundo Secretário

Registra-se e publica-se em
4 de fevereiro de 2019

Adriane Cagol Zanella Auxiliar Administrativo

VAGAS CHAMADA PROCESSO SELETIVO EDITAL 08/2018 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES.

Publicação Nº 1902886

DATA: 07/02/2019
HORÁRIOS: 8 horas
LOCAL DA CHAMADA: Secretaria de Educação
ENDEREÇO: Rua Bento Gonçalves, nº 220, Bairro Centro – Ipumirim/SC

I – Núcleo Educacional Municipal Orides Rovani
Vaga Carga Horária Nº de vagas Turno
Educação Infantil - Pré Escola (Até o preenchimento por concurso de ingresso) 20 horas 01 (uma) Matutino

Língua Estrangeira – Inglês (vaga vinculada) 10 horas 01 (uma) Matutino

II– Núcleo Educacional Municipal Professor João Jacob Nicodem
Vaga Carga Horária Nº de vagas Turno

Língua Estrangeira - Inglês 10 horas (10 aulas) com complementação de 4 aulas no NEM 
Prefeito Isidoro G. Savaris 01 (uma) Vespertino

III – Núcleo Educacional Municipal Prefeito Isidoro Giácomo Savaris
Vaga Carga Horária Nº de vagas Turno
Ensino Fundamental – Anos Iniciais (Até o preenchimento por concurso de ingres-
so) 20 horas 02 (duas) Vespertino

Língua Estrangeira – Inglês (vaga vinculada) 10 horas 01 (uma) Vespertino

IV– Núcleo Educacional Municipal Professor Claudino Locatelli
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Vaga Carga Horária Nº de vagas Turno
Educação Infantil - Pré Escola (vaga vinculada) 20 horas 02 (duas) Matutino

Educação Infantil - Pré Escola (vaga vinculada) 20 horas 02 (duas) Vespertino

Ensino Fundamental – Anos Iniciais (vaga vinculada) 20 horas 03 (três) Vespertino

Artes (vaga vinculada) 10 horas (10 aulas) 01 (uma) Matutino e Vespertino

Língua Estrangeira – Inglês 10 horas (8 aulas) 01 (uma) Matutino e Vespertino

Educação Física (vaga vinculada) 20 horas (16 aulas) 01 (uma) Matutino e Vespertino

Educação Física (vaga vinculada) 10 horas (10 aulas) 01 (uma) Matutino e Vespertino

V – Núcleo Educacional Municipal João Canton
Vaga Carga Horária Nº de vagas Turno
Artes (vaga vinculada) 10 horas (8 aulas) 01 (uma) Vespertino
Ciências (vaga vinculada) 20 horas ( 18 aulas) Até 02 (duas) Matutino e Vespertino
Geografia 10 horas (9 aulas) 01 (uma) Matutino e Vespertino
Língua Estrangeira – Inglês (vaga vinculada) 20 horas (18 aulas) Até 02 (duas) Matutino e Vespertino
Língua Portuguesa (vaga vinculada 20 horas) 20 horas (16 aulas) Até 02 (duas) Matutino e Vespertino

VI – CRECHE MUNICIPAL DANILO JOÃO CASON
Vaga Carga Horária Nº de vagas Turno
Professor de Educação Infantil Educação Infantil (vaga vinculada 20 horas) 20 horas 01 (uma) Vespertino

1. Só serão chamados para a escolha das vagas os candidatos aprovados no teste de seleção.
2. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato obedecendo à ordem de classificação.
3. Para escolha de vagas e contratação será respeitado o Edital 008/2018 e as demais disposições vigentes.

Ipumirim/SC, 05 de fevereiro de 2019.
Hildo Carlos Sabadin
Prefeito em Exercício
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PL 05-2019
Publicação Nº 1901659

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2019 - PR

5/2019

21/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal Em Exercicio,  HILDO CARLOS SABADIN, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de

apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

TS TRANSPORTES COLETIVOS LTDA     (6036)

5

Saída de Ipumirim passando por Jaguatirica, Alto Capitão com

entrada na propriedade de Valdemar Appel numa uma extensão de

23,7 Km.Saída de Alto Capitão, Serrinha, Fragosinho, Jaguatirica,

Posto Portal até até  as escolas Estaduais e Municipais numa

extensão de 59,2 Km. total 82,9km

DIA 1,00  0,0000 435,00    435,00

Total do Fornecedor: 435,00

VALENTINA TRANSPORTE FRETAMENTO LTDA-ME     (10008)

3

Saída da divisa de Lindóia do Sul propriedade de Nelson Pinto

Ribeiro, passando por Pedras Brancas, Linha União, Três Marias

até as até as escolas Estaduais e Municipais numa extensão de

76,4Km

DIA 1,00  0,0000 402,63    402,63

Total do Fornecedor: 402,63

Total Geral: 837,63

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

5/2019

4/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

06/02/2019

contratação de serviços de transporte coletivo de passageiros destinado ao transporte escolar para os 

alunos da Educação Básica do Município, transporte dos idosos e portadores de necessidades especiais 

beneficiados pela Lei Municipal 852/91, transporte dos Professores da rede pública de ensino e Agentes 

Comunitárias de Saúde do Município de Ipumirim, com vigência para o ano de 2019.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   6   de  Fevereiro   de   2019.

----------------------------------------------------------------------

HILDO CARLOS SABADIN

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PL 12-2019
Publicação Nº 1903115

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  5/2019 - DL

12/2019

06/02/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal Em Exercicio,   HILDO CARLOS SABADIN, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer

conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

TRANSPORTES ALESSI LTDA.     (7179)

1

Saída ás 17hs25min, das escolas estaduais e municipais,

passando por Encruzilhada, Cordilheira, Jacutinga, propriedade de

Nelson Zanella, Serrinha, Encruzilhada até a propriedade de Eloi

Mosele, retornando a Ipumirim, numa extensão de 62 Km.

DIA 1,00  0,0000 326,74    326,74

Total do Fornecedor: 326,74

Total Geral: 326,74

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

12/2019

5/2019-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

06/02/2019

 contratação de serviços de transporte coletivo de passageiros destinado ao transporte escolar para os 

alunos da Educação Básica do Município, transporte dos idosos e portadores de necessidades especiais 

beneficiados pela Lei Municipal 852/91, transporte dos Professores da rede pública de ensino e Agentes 

Comunitárias de Saúde do Município de Ipumirim, com vigência para o ano de 2019

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   6   de  Fevereiro   de   2019.

----------------------------------------------------------------------

HILDO CARLOS SABADIN

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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Iratí

Prefeitura

ATA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DO TESTE SELETIVO Nº 003/2018
Publicação Nº 1903673

PROCESSO SELETIVO 003/2018

ATA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Prefeito Municipal de Irati, Estado de Santa Catarina, Sr. NEURI MEURER, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO o ATA DE CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL, do Processo Seletivo 003/2018, conforme segue:
AGENTE ADMINISTRATIVO

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português - Mate-

mática
Conhecimentos 
Específicos Títulos Média final

1 003 GILVANIA JOSE MARIA 085.699.779-05 2,0 4,2 6,2
2 007 MAURICIO MIGON 107.153.259-65 2,0 3,6 5,6
3 004 LAIANE RODRIGUES 075.579.559-09 1,6 1,8 3,4
4 002 LIAN ZUANAZZI 065.067.929-65 1,2 1,8 3,0
5 005 IVANI MARIANE BIESEK SAUDADE 113.378.639-12 1,6 1,2 2,8
6 006 LIDIONEI FERRARI 080.871.769-35 1,6 0,6 2,2
7 008 ODIRLENE BRUNA MORO 087.765.869-28 1,2 0,0 1,2
8 001 FRANCIELI ROANI 088.136.459-29 0,8 0,0 0,8
9 009 DIONATHAN Z. NOLASCO 062.828.749-63 - - Ausente

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português - Ma-

temática
Conhecimentos 
Específicos Títulos Média final

1 001 DAIANE A. MIORANDO DE OLIVEIRA 072.664.019-09 1,2 4,8 6,0
2 002 DILVETE FILIPINI BALENA 073.036.259-09 2,4 3,6 6,0

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português Mate-

mática
Conhecimentos 
Gerais Títulos Média final

1 004 JULIANA ALVES FAGUNDES 102.893.289-85 0,8 4,8 5,6
2 001 GLÁUCIA ZIMMERMANN 076.951.709-92 1,2 3,6 4,8
3 005 KLAITON GABRIEL SKOWRONSKI 119.378.319-93 1,6 2,4 4,0
4 003 BRUNA WOSNIAK 091.207.219-94 1,2 1,8 3,0
5 002 ADRIANA LUCAS 077.012.299-06 1,2 1,8 3,0

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português Mate-

mática
Conhecimentos 
Gerais Títulos Média final

1 003 ROSIMAR FERRARI 030.949.379-00 0,8 5,4 6,2
2 002 MARTA DE FATIMA CRESCELA DE BRUM 094.682.209-31 2,0 3,6 5,6
3 001 LEANDRO PREZZI 108.039.059-63 0,4 3,0 3,4
4 006 ROSANE SUTIL DA TRINADADE 023.601.139-17 1,6 1,2 2,8
5 004 LUIZ ALVES 063.359.049-50 0,4 1,8 2,2
6 007 NOWLI DE OLIVEIRA 034.410.969-36 0,0 0,0 0,0
7 005 RAFAEL DAL SANTO 082.705.079-89 - - Ausente

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português 

Matemática
Conhecimentos 
Gerais Títulos Média final

1 001 ELIEN DEBASTIANI 091.244.479-78 2,0 3,6 5,6

MOTORISTA
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Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português 

Matemática
Conhecimentos 
Gerais Prática Média final

1 006 ANDERSON LUIZ DALMAGO 080.872.759-18 0,8 2,7 4,0 7,5
2 001 CLEUDIMAR BIESEK 045.344.779-10 0,6 2,7 3,8 7,1
3 007 NELCIR SANTO ZANCHETTIN 842.959.109-59 0,6 2,1 4,0 6,7
4 004 RAFAEL GAMBETTA 086.039.919-28 1,2 1,8 3,6 6,6
5 005 LUAN ANTONIO MATIEVICZ 065.182.479-67 0,6 2,1 3,8 6,5
6 003 NEREIDE BRIZOLA DE LIMA 077.498.379-57 0,8 2,4 3,2 6,4
7 008 LAERCIO RODRIGUES 091.207.619-45 0,2 1,8 3,2 5,2
8 002 ALCIONE BRESOLIN 033.287.559-55 0,8 1,8 2,4 5,0

OPERADOR DE MAQUINA

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português 

Matemática
Conhecimentos 
Gerais Prática Média final

1 003 DARLAN FORTUNA 086.504.919-14 1,2 1,8 3,4 6,4
2 002 CLAUDIR ORSO 021.032.109-13 0,6 1,5 3,8 5,9
3 004 GILVANO MASS 069.408.309-79 1,2 1,8 2,4 5,4
4 005 DANIEL DE QUADRA 074.754.379-81 1,4 1,5 2,4 5,3
5 001 JULIANO TOMALOK 044.557.269-85 0,6 1,5 2,6 5,0

TELEFONISTA

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português 

Matemática
Conhecimentos 
Gerais Títulos Média final

1 001 MARCIA VERDI 041.616.959-77 2,4 4,8 7,0
2 006 ROSA M.R.ZIMERMANN 964.258.579-00 2,4 4,2 6,6
3 004 ANDERLICE KRANS DA ROSA 114.805.619-08 0,8 5,4 6,2
4 002 THAIS EDUARDA MARTINS 114.517.929-05 0,8 4,8 5,6
5 003 LILIANE M. DAMA VERDI 080.872.469-00 1,6 3,6 5,2
6 005 MARCIELI RURECK 078.061.289-21 0,4 3,6 4,0

TECNICO AGRICOLA

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português 

Matemática
Conhecimentos 
Gerais Títulos Média final

1 001 CRISTIAN LUNEDO 069-166.339-48 2,4 3,6 6,0

ENFERMEIRO

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português 

Matemática
Conhecimentos 
Gerais Titulos Média final

1 001 JANDIRA A. B. RIBOLDI 907.502.259-04 2,0 5,4 7,4
2 002 SUELYN PAULA G. MARAFON 040.955.489-83 1,2 3,0 4,2

SERVENTE DE ESCOLA

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português 

Matemática
Conhecimentos 
Gerais Titulos Média final

1 001 CLAUDIA REGINA AMBROS 027.170.639-55 1,6 3,6 5,2
2 003 VIVIANE MARIGA 006.205.730-82 0,8 2,4 3,2
3 002 CENIRA FERREIRA 037.138.339-07 0,8 1,0 2,0

PEDAGOGO

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português 

Matemática
Conhecimentos 
Gerais Titulos Média final

1 002 MADALENA DE OLIVEIRA 030.736.689-85 0,6 1,2 1,0 3,8
2 001 ROSANA DAMA 076.695.089-14 0,9 2,0 0,4 3,3

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português 

Matemática
Conhecimentos 
Gerais Títulos Média final

1 001 NELSI LURDES ZANELLA 946.883.979-68 0,6 2,4 2,0 5,0
2 003 LEDIANE CARON 033.380.389-00 0,9 2,8 1,1 4,8
3 002 BEATRIZ PERES 016.626.089-42 0,3 2,0 1,6 3,9
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4 004 IVANETE PICININI 915.608.709-82 0,6 1,2 1,0 2,8

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5º ANO

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português 

Matemática
Conhecimentos 
Gerais Titulos Média final

1 010 CLAUDETE ALLEBRANDT 020.638.989-28 2,1 1,2 2,0 5,3
2 004 MARITANIA SEBEM MEURER 059.734.929-07 1,5 2,2 1,3 5,0
3 009 SILVANA MOTTER 021.416.749-64 1,2 1,2 2,0 4,4
4 007 IDIONE BEGAMASCHI 007.686.459-64 1,2 1,6 1,2 4,0
5 005 DILEMA GIMENEZ 904.438.114-81 1,2 1,2 1,6 4,0
6 001 DIANA MARINS SKOWRONSKI 019.007.879-03 1,8 0,8 1,2 3,8
7 006 NEUSA ZANCHETTIN GARBIN 036.487.769-91 0,3 0,4 2,0 2,7
8 002 MERIDIANE VALLER 034.509..489-11 0,9 1,6 - 2,5
9 003 CLAUSIA M. BIFFE DARIVA 034.464.459-60 0,9 0,4 1,1 2,4
10 008 CRISTIANA ASSIS C. DAL SANTO 090.256.289-40 1,2 0,8 - 2,0

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português 

Matemática
Conhecimentos 
Gerais Títulos Média final

1 001 VANDERLEIA CAPRINI 034.149.109-85 1,2 2,0 1,4 4,6

2 Este edital entra em vigor a partir da sua data de publicação.

3. Ficam revogadas disposições em contrário.

Irati– SC, 07 de fevereiro de 2019.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2019 - CESSÃO DE DIREITOS PARA EXPLORAÇÃO DE CASCALHO HELENA 
GATTI

Publicação Nº 1903675

Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Rua João Beux Sobrinho, 385 – Centro – CEP 89.856-000

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de Irati, através do Secretario de Administração e Finanças, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Sr NEURI MEURER, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2019-PMI

Objeto ........................ : TERMO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS PARA EXPLORAÇÃO DE CASCALHO.

Contratado ................. : HELENA BENEDIK GATTI, CPF 027.886.609-36, com endereço na Linha Flor da Serra, interior, CEP 89856-000, 
Município de Irati, Estado de Santa Catarina.

Fundamento Legal...: art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. NEURI MEURER, Prefeito Municipal.

IRATI/SC, 07 de janeiro de 2018

SERGIO PACHECO
Comissão de Licitação
Presidente
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PREGÃO RP Nº 007/2019-PMI - SERVIÇOS DE RECAPAGEM, CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS, DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL

Publicação Nº 1902034

ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE IRATI
Aviso de Licitação
Processo Administrativo n.º 019/2019 – Processo Licitatório nº 019/2019 - Pregão Presencial nº 007/2019

O Município de Irati – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019– visando o REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS, DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DA FROTA MUNICIPAL, de acordo com as especificações contidas no Edital, disponível no Setor de Licitações. O recebimento dos Envelopes 
Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de 
habilitação dos interessados e CREDENCIAMENTO dar-se-á até às 08:H30MIN DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019, no Setor de Licitações 
deste Município, sito a Rua João Beux Sobrinho, 385, centro. A abertura dos Envelopes n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 
09:H00MIN DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019,, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações do Município de Irati. Edital completo 
e informações adicionais poderão ser obtidas no horário normal de expediente, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo 
fone (49) 3349.0010, pelo site: www.irati.sc.gov.br, pelo e-mail: irati@irati.sc.gov.br ou diretamente no Setor Administrativo sito Rua João 
Beux Sobrinho, 385, Centro. 

Irati – SC, 06 de fevereiro de 2019.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 021/2019
Publicação Nº 1903072

PORTARIA N º. 021/2019.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis (SC) em Exercício, cidadão LUIZ 
CARLOS PAZDZIÓRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação pertinente,

RESOLVE :
Art. 1º - Exonerar a pedido, em data de 19/01/2019, o servidor 
CLÓVIS GONSALVES DOS SANTOS, do cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais (44h/sem), do Quadro de Pessoal Efetivo do Município 
de Irineópolis, para o qual foi nomeado em 07/04/1997, através da 
Portaria nº 054/1997.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 18 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

PORTARIA Nº 023/2019
Publicação Nº 1903080

PORTARIA N º. 023/2019.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis (SC) em Exercício, cidadão LUIZ 
CARLOS PAZDZIÓRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação pertinente,

RESOLVE :

Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora VALERIA ELVIRA OPAUT-
CHAK, do cargo de Auxiliar Administrativo (44h/sem), do Quadro 
de Pessoal Efetivo do Município de Irineópolis, para o qual foi no-
meada em 01/08/2014, através da Portaria nº 342/2014.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

PORTARIA Nº 024/2019
Publicação Nº 1903087

PORTARIA N º. 024/2019.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis (SC) em Exercício, cidadão LUIZ 
CARLOS PAZDZIÓRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação pertinente,

RESOLVE :

Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora CIDILAINE ZIELINSKI, do 
cargo de Professora do Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério 
Público do Município de Irineópolis, para o qual foi nomeada em 
07/08/2014, através da Portaria nº 377/2014.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

PORTARIA Nº 025/2019
Publicação Nº 1903096

PORTARIA Nº 025/2019.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em exercício, cidadão LUIZ CAR-
LOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere o item 
IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que 
dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário, ERICK 
HANCHUCK PEREIRA nascido em 28/06/1995, portador do CPF n 
º 093.724.279-93, RG. nº 5.924.974 SESP/SC, para, a contar de 
29/01/2019 exercer o cargo de Agente Administrativo (44h/sem), 
no nível 15, referência A, Grupo GTA, do Quadro de Pessoal Efetivo 
da Prefeitura Municipal de Irineópolis, com lotação inicial na Secre-
taria Municipal da Agricultura, conforme aprovação em Concurso 
Público nº 001/2018, homologado em 03/07/2018.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 29/01/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.
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PORTARIA Nº 026/2019
Publicação Nº 1903101

PORTARIA Nº 026/2019.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em exercício, cidadão LUIZ CAR-
LOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere o item 
IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que 
dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário, LAER-
CIO BOBROVICZ nascido em 07/07/1984, portador do CPF n º 
044.482.669-66, RG. nº 4.254.380 SESPD/SC, para, a contar de 
01/02/2019 exercer o cargo de Professor de Geografia (20h/sem), 
no nível 2, referência A, Tabela I, Grupo Professores, do Quadro de 
Pessoal Efetivo do Magistério Público Municipal de Irineópolis, com 
lotação na Secretaria Municipal da Educação, conforme aprovação 
em Concurso Público nº 001/2018, homologado em 03/07/2018.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/02/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

PORTARIA Nº 027/2019
Publicação Nº 1903108

PORTARIA Nº 027/2019.
EXONERA SERVIDOR EFETIVO POR MOTIVO DE APOSENTADORIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em exercício, cidadão LUIZ CAR-
LOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere o item 
IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que 
dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar em data de 29/01/2019, por motivo de Aposen-
tadoria por Tempo de Contribuição o servidor FRANCISCO KOWO-
DZEICHACK do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (44h/sem), do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
para o qual foi nomeado em 19/06/1996, através da Portaria nº 
715/96.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 29/01/2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

.

PORTARIA Nº 028/2019
Publicação Nº 1903113

PORTARIA Nº 028/2019.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em exercício, cidadão LUIZ CAR-
LOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere o item 
IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que 
dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário, SAYONÁRA 
SENFF MIRANDA, nascida em 10/06/1993, portadora do CPF n º 
067.341.029-39, RG. nº 5.241.396 SESPD/SC, para exercer a con-
tar de 01/02/2019 o cargo de Auxiliar Administrativo, (44h/sem), 
no nível 10, referência A, Grupo Operacional Ocupacional - GO, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
com lotação inicial na Secretaria Municipal da Educação, confor-
me aprovação em Concurso Público nº 001/2015, homologado em 
02/06/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

PORTARIA Nº 029/2019
Publicação Nº 1903116

PORTARIA Nº 029/2019.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em exercício, cidadão LUIZ CAR-
LOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere o item 
IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que 
dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário, SUELEN 
APARECIDA ANTONIUTTI, nascida em 21/08/1987, portadora 
do CPF n º 073.202.209-62, RG. nº 10828232-0 SESP/PR, para 
exercer a contar de 01/02/2019 o cargo de Monitora de Creche 
(44h/sem), no nível 1, referência A, Grupo Profissionais de Apoio 
Educacional, do Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério Público 
Municipal de Irineópolis, com lotação na Secretaria Municipal da 
Educação, conforme aprovação em Concurso Público nº 001/2018, 
homologado em 03/07/2018.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/02/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.
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PORTARIA Nº 030/2019
Publicação Nº 1903120

PORTARIA N º 030/2019.
“CONCEDE LICENÇA A TÍTULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis em Exercício, cidadão LUIZ CAR-
LOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere os inci-
sos VII e IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no 
que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, 
da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - Conceder Licença à Título de Prêmio por Assiduidade, no 
período de 29/01/2019 a 27/02/2019, ao servidor efetivo IRINEU 
SAMPAIO.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 29/01/2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

.

PORTARIA Nº 031/2019
Publicação Nº 1903127

PORTARIA Nº 031/2019.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em exercício, cidadão LUIZ CAR-
LOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere o item 
IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que 
dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário VALÉRIA 
ELVIRA OPAUTCHACK, nascida em 09/04/1996, portadora do CPF 
n º 102.999.009-32, RG. nº 6.610.814 SESPD/SC, para exercer 
a contar de 01/02/2019 o cargo de Assistente Social (30h/sem), 
no nível 20, referência A, Grupo Ocupacional Profissional - GP, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
com lotação inicial na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Co-
munitário, conforme aprovação em Concurso Público nº 001/2018, 
homologado em 03/07/2018.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/02/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

.

PORTARIA Nº 032/2019
Publicação Nº 1903131

PORTARIA Nº. 032/2019.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em exercício, cidadão LUIZ CAR-
LOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere o item 
IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que 
dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - CONTRATAR FREDERICO WAVRZENCZAK, nascido em 
19/12/1984, portador do CPF nº. 044.612.899-66 RG n.º 8608340-
0 SESP/PR, para no período de 01/02/2019 à 31/07/2019, exercer 
as atividades de Agente Comunitário de Saúde (44h/sem), confor-
me classificação em Teste Seletivo nº 02/2018/PMI, homologado 
em 18/01/2019 e Contrato de Trabalho Temporário nº 003/2019, 
visando o atendimento em caráter temporário e excepcional na 
área da Serrinha, em virtude da falta de aprovados no Concurso 
Público Municipal vigente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/02/2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

PORTARIA Nº 033/2019
Publicação Nº 1903137

PORTARIA Nº 033/2019.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em exercício, cidadão LUIZ CAR-
LOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere o item 
IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que 
dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário, CIDI-
LAINE ZIELINSKI, nascida em 19/09/1989, portadora do CPF n 
º 074.725.999-21, RG. nº 4.917.960 SESP/SC, para, a contar de 
01/02/2019 exercer o cargo de Assistente Técnico Pedagógico 
(40h/sem), no nível 1, referência A, Tabela II, Grupo Profissionais 
de Apoio Pedagógico do Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério 
Público Municipal de Irineópolis, com lotação na Secretaria Muni-
cipal da Educação, conforme aprovação em Concurso Público nº 
001/2018, homologado em 03/07/2018.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/02/2019.

Art 3rd - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 017/2019, de 16/01/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.
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PORTARIA Nº 034/2019
Publicação Nº 1903144

PORTARIA Nº. 034/2019.
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em exercício, cidadão LUIZ CAR-
LOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere o item 
IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que 
dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR PRISCILA FOROSTECKY DA ROCHA, nasci-
da em 18/09/1987, portadora do CPF nº. 057.937.959-01 RG n.º 
5.064.398 SESP/SC, para no período de 01/02/2019 à 13/12/2019, 
exercer as atividades de Professora ACT - Anos Iniciais (40h/sem), 
conforme classificação em Teste Seletivo nº 02/2018/PMI, ho-
mologado em 18/01/2019 e Contrato de Trabalho Temporário nº 
004/2019, visando o atendimento em caráter temporário e excep-
cional na área da Educação, atuando em substituição a professora 
efetiva Andreia Aparecida Kaschuk Janiszewski,, em exercício da 
Função de Gestão de Diretora do NE. Presidente Adolfo Konder.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/02/2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

PORTARIA Nº 035/2019
Publicação Nº 1903148

PORTARIA Nº. 035/2019.
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em exercício, cidadão LUIZ CAR-
LOS PAZDZIÓRA, usando da competência que lhe confere o item 
IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que 
dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR JAINE APARECIDA VIEIRA, nascida em 
04/06/1995, portadora do CPF nº. 094.829.199-04 RG n.º 
5.996.174 SESP/SC, para no período de 01/02/2019 à 13/12/2019, 
exercer as atividades de Professora ACT – Artes (40h/sem), confor-
me classificação em Teste Seletivo nº 02/2018/PMI, homologado 
em 18/01/2019 e Contrato de Trabalho Temporário nº 005/2019, 
visando o atendimento em caráter temporário e excepcional na 
área da Educação, atuando em substituição a professora efetiva 
Maria Cecília Brauhardt da Silva , em exercício da Função de Gestão 
de Diretora do CEI Nossa Senhora Aparecida.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/02/2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

PORTARIA Nº 036/2019
Publicação Nº 1903153

PORTARIA Nº 036/2019.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário, JOVANE 
JOSÉ MUNCINELLI, nascido em 10/06/1986, portador do CPF n º 
051.569.979-96, RG. nº 4.667.216 SESP/SC, para exercer o cargo 
de Agente de Trânsito (44h/sem), no nível 15, referência A, Gru-
po GTA, do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Irineópolis, com lotação inicial na Secretaria Municipal da Infraes-
trutura, conforme aprovação em Concurso Público nº 001/2018, 
homologado em 03/07/2018.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 04 de Fevereiro de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 037/2019
Publicação Nº 1903162

PORTARIA Nº 037/2019.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário GIOVA-
NI FEGER SILVA, nascido em 15/11/1995, portador do CPF n º 
088.531959-16 RG. nº 5.036.670 SESPD/SC, para exercer o cargo 
de Agente de Trânsito (44h/sem), no nível 15, referência A, Gru-
po GTA, do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Irineópolis, com lotação inicial na Secretaria Municipal da Infraes-
trutura, conforme aprovação em Concurso Público nº 001/2018, 
homologado em 03/07/2018.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 04 de Fevereiro de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 04/2019
Publicação Nº 1902441

Portaria Nº 4/2019

FORMAÇÃO DAS COMISSÕES DA CÂMARA PARA
O BIÊNIO 2019/2020.

FERNANDO TURRA Presidente da Câmara Municipal de Irineópolis, 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes são con-
feridas pelo Regimento Interno desta Casa e de conformidade com 
o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal, homologa a forma-
ção das Comissões da Câmara Municipal Biênio 2019/2020, que foi 
formada por consenso entre os vereadores, ficando as Comissões 
com os seguintes integrantes:

RESOLVE:
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA:
Presidente: SERGIO ROBERTO BINDER
Relator: ELENI BAUM
Membro: JOSÉ JULIO NOGARA
Suplente: LEOCRIDES GOMES DOS SANTOS

COMISSÃO DE FINANCAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINAN-
CEIRA:
Presidente: ELENI BAUM
Relator: EDSON MARCOS CHAVES
Membro: LEOCRIDES GOMES DOS SANTOS
Suplente: JOSÉ JULIO NOGARA

COMISSÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, URBANIS-
MO E TRANSPORTE.
Presidente: SORAIA LOPES
Relator: ELENI BAUM
Membro: LEOCRIDES GOMES DOS SANTOS
Suplente: JOSÉ JULIO NOGARA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL 
E MEIO AMBIENTE:
Presidente: NELSON BENDLIN JUNIOR
Relator: LEOCRIDES GOMES DOS SANTOS
Membro: EDSON MARCOS CHAVES
Suplente: DIRCELIA NICOLUZZI

COMISSÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, GERAÇÃO 
DE RENDA E TURISMO:
Presidente: EDSON MARCOS CHAVES
Relator: DIRCELIA NICOLUZZI
Membro: JOSÉ JULIO NOGARA
Suplente: NELSON BENDLIN JUNIOR

Gabinete da Presidência, em 05 de fevereiro de 2019.
FERNANDO TURRA
Presidente da Mesa
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Itá

Prefeitura

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2019, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019

Publicação Nº 1902062

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2019, PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 006/2019 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos seis dias do mês de 
fevereiro de dois mil e dezenove às 08h30min, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo 
Stumpf, nº 100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio desig-
nados pelo Decreto 005 de 07 de janeiro de 2019, senhor Pregoeiro 
Delso Minski, Silviane Carla Mertins e Julcimar Antonio Zotti, Equipe 
de Apoio, para efetuarem o credenciamento dos participantes do 
Processo Licitatório nº. 009/2019, Pregão Presencial nº. 006/2019, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para compor o 
lanche distribuídos nos encontros da terceira idade e para os par-
ticipantes das oficinas desenvolvidas pela Secretaria de Assistência 
Social. Apresentaram envelopes de Proposta de Preços e Docu-
mentação as empresas: PADARIA E LANCHERIA BIG PÃO LTDA, 
COMÉRCIO DE PRODUTOS CHEIRO BOM EIRELE, COOPERATIVA 
DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA e ITÁ MASSAS INDÚS-
TRIA ALIMENTÍCIA LTDA, neste ato, representada pelos Senhores 
(as): Ediano Gritti, Talita Santos de Oliveira, Lorival Steffen e Ivete 
Justina Hall; Os representantes das empresas cumpriram com os 
requisitos do edital para a fase de credenciamento. As empresas 
PADARIA E LANCHERIA BIG PÃO LTDA, COMÉRCIO DE PRODUTOS 
CHEIRO BOM EIRELE e ITÁ MASSAS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA 
LTDA comprovaram a condição de Micro Empresa ou empresa de 
pequeno porte. Ato contínuo o Pregoeiro efetuou a verificação do 
atendimento à Lei nº. 10.520/2002, e verificou que as empresas 
atenderam à disposição da Lei. Aberto os envelopes de proposta 
de preços, conferidos, rubricados os documentos nele existente, 
e registrados no sistema COMPRAS. Abertos os lances conforme 
determina a Lei nº. 10520/2002. Encerrados os lances ficou clas-
sificado conforme segue, a empresa: PADARIA E LANCHERIA BIG 
PÃO LTDA EPP se sagrou vencedora nos itens 14, 17, 29, 47, 50, 
51, 52, 53, 54 e 63 do edital com o valor total de R$ 15.977,10 
(quinze mil novecentos e setenta e sete reais e dez centavos); A 
empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA 
LTDA se sagrou vencedora nos itens 02, 03, 04, 10, 12, 18, 19, 21, 
22, 23, 25, 27, 28, 32, 34, 35, 36, 39, 42, 43, 46, 48, 49, 58, 60, 61, 
64, 65 e 66 do edital com o valor total de R$ 16.420,35 (dezesseis 
mil quatrocentos e vinte reais e trinta e cinco centavos); A empre-
sa COMÉRCIO DE PRODUTOS CHEIRO BOM – EIRELLI, se sagrou 
vencedora nos itens: 01, 06, 07, 31, 37, 40, 41, 44, 45, 57, 67, 69 e 
70 do edital com o valor total de R$ 5.831,95 (cinco mil oitocentos 
e trinta e um reais e noventa e cinco centavos); A empresa ITÁ 
MASSAS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA, se sagrou vencedora nos 
itens 11, 13, 15, 16, 20, 30, 33, 38, 55, 56, 62 e 68 do edital com 
o valor total de R$ 22.125,80 (vinte e dois mil cento e vinte e cinco 
reais e oitenta centavos); Após a classificação, prosseguiu-se para 
a abertura dos envelopes documentação das licitantes vencedoras 
do certame; Os envelopes foram abertos, os documentos neles 
contidos foram rubricados pelos licitantes presentes pelo Prego-
eiro e Equipe de Apoio; Da análise da documentação restou em 
HABILITAR as empresas PADARIA E LANCHERIA BIG PÃO LTDA, 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA e ITÁ 
MASSAS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA, vencedoras por cumpri-
rem os requisitos do edital; a empresa COMÉRCIO DE PRODUTOS 
CHEIRO BOM EIRELE apresentou em sua documentação certidão 
municipal positiva, e em atendimento ao item 6.9.1 do edital abre 
prazo de cinco dias para apresentar certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa municipal, O senhor Pregoeiro intima o Par-
ticipante do certame a colocar na nota fiscal o número do processo 

e o número da ata e manter a regularidade das certidões negativas 
de débitos com a Municipalidade. Os documentos que foram emi-
tidos via internet terão sua autenticidade verificada nos respecti-
vos sites. Aberto espaço pelo Pregoeiro para intenção de interpor 
recurso não houve manifestação; Nada mais havendo a tratar foi 
encerrada a presente sessão lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. Esta ata 
será publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal de Itá, 
lançada na internet, www.ita.sc.gov.br e entregue pessoalmente às 
licitantes presentes.

Delso Minski  Silviane Carla Mertins
Pregoeiro  Equipe de Apoio

Julcimar Antonio Zotti
Equipe de apoio

COMÉRCIO DE PRODUTOS CHEIRO BOM EIRELE
Licitante

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA
Licitante

ITÁ MASSAS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA
Licitante

PADARIA E LANCHERIA BIG PÃO LTDA
Licitante

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2019 
FMS, INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019

Publicação Nº 1902851

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2019 - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2019 – FMS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2019
O Gestor do Fundo Municipal de Saude de Itá - SC torna público 
que fará realizar licitação na modalidade Inexigibilidade de Lici-
tação para Credenciamento de ENFERMEIRAS(OS) a partir de 07 
de fevereiro de 2019, para prestação de serviços de plantões para 
atendimento de urgência e emergência. Art. 25, “caput” da Lei nº. 
8.666/93. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.
br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Se-
cretaria Municipal de Administração e Fazenda e/ou pelo telefone 
(49) 3458-9510. Itá SC, 06 de fevereiro de 2019.

DARCI ANTONIO KOLAKOWSKI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

http://www.ita.sc.gov.br/
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 014 - PROCESSO SELETIVO 
001/2018

Publicação Nº 1903205

Edital de Convocação 014 – PS 001/2018
Ficam convocados os auxiliares de creche, abaixo listados, classifi-
cados no PS 001/2018, para comparecer a escolha de vaga.

Data: 07 de Fevereiro de 2019
Local: Secretaria Municipal de Educação
Horário: 08:00h

Posição Nome
34 Ediane Maristela Granna

Itá, 06 de Fevereiro de 2019
Jairo Luiz Sartoretto
Prefeito Municipal de Itá
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 07, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902533

DECRETO N° 07, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA-SC, POR CONTA DO “SU-
PERAVIT FINANCEIRO” VERIFICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.206, de 28 de dezembro de 2018:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no Or-
çamento vigente de 2018, por conta do “Superavit Financeiro” ve-
rificado no exercício anterior na seguinte fonte de recurso: 31000 
–Rec. Tes. Exerc. Anterior - Recursos Ordinários, no valor de R$ 
2.200,00 e na fonte de recurso 31064 – Re. Tes. Exerc. Anterior – 
Outras Transf. de Convênios do Estado, no valor de R$ 12.842,60:

003.0002 – Secretaria Munic. Adm. Obras, Serv. Urb. - Urbanismo
0015.0451.0006.1010 – Construção e Manut. Asfalto, Calçamento 
e Passeios Públicos
44.90.00.00.00.00.00.31000 – Aplicações Diretas ........................
............... R$ 2.200,00
44.90.00.00.00.00.00.31064 – Aplicações Diretas ........................
............... R$ 12.842,60
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 06 
de fevereiro de 2019.

Itapiranga, SC., 06 de fevereiro de 2019.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2019
Publicação Nº 1902486

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 010/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : COOPERATIVA DE CREDITO LIVRE ADMISSAO ASSO-
CIADOS ITAPIRANGA
Licitação : Inexigibilidade 232/2018
Objeto : CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AU-
TORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA PRESTAR 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DE-
MAIS RECEITAS MUNICIPAIS NO PADRÃO CONVÊNIO FEBRABAN
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 115.624,00 (Cento e Quinze Mil e Seiscentos e Vinte e 
Quatro Reais )
Dotação : 68 - 04.001.2012.333903981000000.01001000
Itapiranga, 06 de FEVEREIRO de 2019

LEI MUNICIPAL Nº 3.207,  DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2019

Publicação Nº 1902540

LEI MUNICIPAL Nº 3.207, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REA-
JUSTE ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, 
INATIVOS, PENSIONISTAS, ESTAGIÁRIOS E CONSELHEIROS TU-
TELARES E FUNÇÕES GRATIFICADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder 
a revisão geral anual aos servidores públicos municipais ativos, 
inativos e pensionistas, aos admitidos em caráter temporário, aos 
empregados públicos, aos conselheiros tutelares, aos estagiários, 
às funções gratificadas e aos detentores de mandato eletivo do 
poder executivo, bem como aos secretários municipais, nos termos 
desta Lei.

Art. 2º O percentual de revisão geral anual referido no artigo 1º 
desta Lei será 7,55% (sete vírgula cinquenta e cinco por cento) da 
inflação registrada pelo Índice Geral de Preço de Mercado – IGP-M, 
no período de janeiro a dezembro de 2018.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Itapiranga, em 06 de fevereiro de 2019
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria de Administração.

PORTARIA Nº 24/2019
Publicação Nº 1901687

Portaria nº 24 de 4 de fevereiro de 2019

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e 
suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Aumentar temporariamente a carga horária de vinte ho-
ras semanais para quarenta horas semanais da servidora municipal 
Aline Schoeninger Wiest matrícula nº 15194/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professora de Educação Física, no perío-
do de 1º/2/2019 até 31/1/2020, em conformidade com o Art. 41, 
parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 39 de 12/07/2011.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 1º/2/2019.

Itapiranga SC, 4 de fevereiro de 2019.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 25/2019
Publicação Nº 1901691

Portaria nº 25 de 4 de fevereiro de 2019

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e 
suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar até 31/1/2020 o prazo da previsto no Art. 1º 
da Portaria nº 43 de 15/2/2018, que aumentou temporariamente 
a carga horária de vinte horas semanais para quarenta horas se-
manais da servidora municipal Diangela Strack Eidt matrícula nº 
15244/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
de Artes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 4 de fevereiro de 2019.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 26/2019
Publicação Nº 1901697

Portaria nº 26 de 4 de fevereiro de 2019

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e 
suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Aumentar temporariamente a carga horária de vinte ho-
ras semanais para quarenta horas semanais do servidor municipal 
Rafael Schneider Welter matrícula nº 15060/06, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor de Educação Física, no perío-
do de 1º/2/2019 até 31/1/2020, em conformidade com o Art. 41, 
parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 39 de 12/07/2011.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 1º/2/2019.

Itapiranga SC, 4 de fevereiro de 2019.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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QUADRO DE VENCEDORES Nº 233/2018
Publicação Nº 1901848
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Itapoá

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019
Publicação Nº 1902776

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: OLIVEIRA E POZZER LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.607.573/0001-03 e Inscrição Estadual: 256130965, com sede à Av. 
Brasil, nº 200, Centro, Itapoá, CEP: 89.249.000, na cidade de Itapoá/SC, representada neste ato pelo sócio, o Sr. VALDECIR DE OLIVEIRA, 
portador do CNPF/MF nº 572.752.701-53 e do CI.RG nº 1.236.376 SESP/SC.
Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2018 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2018 - PROCESSO 
Nº 72/2018
Objeto: Credenciamento de empresas para a execução de Obras de Pavimentação do tipo calçamento com artefatos de concreto, diretamen-
te à comunidade, vinculadas ao Programa Comunitário de acordo com a Lei Municipal nº 768/2018 e conforme especificações constantes 
no Edital e seus Anexos.
VALOR R$: O valor dos serviços considerará as particularidades de cada via e terá como parâmetro os valores máximos estimados na Pla-
nilha de Referência de Preços – Anexo VI do Edital.
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/02/2020
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 06 de fevereiro de 2019.
WANTUIL JOSÉ DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

NOTIFICAÇÃO CONTRARRAZÃO - CONCORRÊNCIA 03-19- ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Publicação Nº 1902409

NOTIFICAÇÃO

ÀS EMPRESAS:
SERRANA ENGENHARIA LTDA CNPJ: 83.073.536/0001-64
ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA CNPJ: 09.008.659/0001-69
ENGELUZ ILUMINAÇÃO ELETRICIDADE EIRELLI CNPJ: 85.489.078/0001-74
SAMAR ILUMINAÇÃO E ENGENHARIA LDA CNPJ: 24.416.572/0001-14

O Município de Itapoá, através do Setor de Licitações e Contratos, vem se manifestar ao cumprimento das normas e condições constantes 
no edital de licitação na modalidade Concorrência Nº 03/2018-
Processo nº 153/2018 do objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para promover a Gestão da iluminação pública 
do Município de Itapoá, contemplando manutenção de rotina e emergencial, fornecimento de software de gestão, implantação de tele 
atendimento, levantamento de informações para formação de cadastro georreferenciado, projetos, ampliações, modernização do sistema, 
extensão de rede e iluminação temática e tele monitoramento de luminárias, e eventuais prorrogações amparadas na legislação, conforme 
especificações contidas neste Projeto e demais documentos anexos, vez que apresentou RECURSO contra a decisão da Comissão Perma-
nente de Licitação, as empresas abaixo relacionadas:
1.) ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA, CNPJ: 09.008.659/0001-69, na data de 04/02/201, sob nº1368/2019. (Disponível no site da 
Prefeitura).
2.) SERRANA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 83.073.536/0001-64, na data de 05/02/2019, sob o nº1411/2019. (Disponível no site da Prefei-
tura).

No mais, segue para conhecimento e posterior pronunciamento e apresentação de contrarrazões, observando os prazos recursais previstos 
no edital, o qual iniciará na data de publicação deste, dia 07/02/2019 com término em 13/02/2019. Solicita-se que a parte interessada, se 
resolver desistir de apresentar contrarrazões favor emitir TERMO DE RENÚNCIA de interposição de recurso pelo e-mail: licitacoes@itapoa.
sc.gov.br .

Atenciosamente,
Itapoá, 06 de fevereiro de 2019.

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

mailto:licitacoes@itapoa.sc.gov.br
mailto:licitacoes@itapoa.sc.gov.br
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: EDITAL N° 003/2019 - ADMINISTRADOR ESCOLAR - CLASSIFICAÇÃO FINAL
Publicação Nº 1902465

Edital 003/2019 DE 24/01/2019 – ESPECIALISTA (ADMINISTRADOR ESCOLAR)

Inscrições DEFERIDAS no Processo Seletivo de Profissionais da Educação a serem admitidos em Caráter Temporário para complementação do quadro de 
Profissionais da Educação para vagas vinculadas para o ano letivo de 2019.

Ordem NOME Habilitado Tempo de serviço Desempate

004 ANDRE FELIPE BORBA DA SILVA AD. ESCOLAR 74 PONTOS
003 ROSELY MANICALDI AD. ESCOLAR 60 PONTOS
008 DALVA BORBA AD. ESCOLAR 39 PONTOS

007 INDIANARA LEONARDI AGUIAR DE AQUINO 
SOUTO AD. ESCOLAR 38 PONTOS

002 MARILETE CAYE AD. ESCOLAR 36 PONTOS

006 ANDREIA CRISTINA FERREIRA CARVALHO 
CAMILO AD. ESCOLAR 17 PONTOS

005 RAFAEL ROBERTO DA SILVA AD. ESCOLAR 02 PONTOS

Inscrições INDEFERIDAS, no Processo Seletivo de Profissionais da Educação a serem admitidos em Caráter Temporário para complementação do quadro 
de Profissionais da Educação para vagas excedente para o ano letivo de 2019.
Ordem Nome Não cumpriu o item 3.2, letra “b” do

Edital nº 003/2019 de 24/01/2019001 SELMA CRISTINA GEREMIAS LOURES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: EDITAL N° 004/2019 - VAGAS EXCEDENTES - CLASSIFICAÇÃO PARCIAL
Publicação Nº 1902495

Edital 004/2019 DE 28/01/2019 – DISCIPLINA GEOGRAFIA

Inscrições DEFERIDAS no Processo Seletivo de Profissionais da Educação a serem admitidos em Caráter Temporário para complementação do quadro de 
Profissionais da Educação para vagas excedentes para o ano letivo de 2019.

Ordem NOME Habilitado Tempo de serviço Desempate

004 HADRYANO MINATTI CAVALARI GEOGRAFIA 182 PONTOS
002 DIEGO NAHIRNI SANCHES GEOGRAFIA 25 PONTOS
005 MARCIA CRISTINA WAGNER GEOGRAFIA 00 PONTOS
003 RODRIGO BRADASCH OSTERNACK GEOGRAFIA 00 PONTOS

Edital 004/2019 DE 28/01/2019 – DISCIPLINA INGLÊS
Inscrições DEFERIDAS no Processo Seletivo de Profissionais da Educação a serem admitidos em Caráter Temporário para complementação do quadro de 
Profissionais da Educação para vagas excedentes para o ano letivo de 2019.
Ordem NOME Habilitado Tempo de serviço Desempate
008 MÁRCIA CERDEIRA INGLÊS 92 PONTOS
009 ATHALUANA AMALIA CARRARO MAIA INGLÊS 80 PONTOS

Edital 004/2019 DE 28/01/2019 – DISCIPLINA ENSINO RELIGIOSO
Inscrições DEFERIDAS no Processo Seletivo de Profissionais da Educação a serem admitidos em Caráter Temporário para complementação do quadro de 
Profissionais da Educação para vagas excedentes para o ano letivo de 2019.
Ordem NOME Habilitado Tempo de serviço Desempate
001 DULCILENE CORRÊA LEITE ENSINO RELIGIOSO 13 PONTOS
006 RAFAEL ROBERTO DA SILVA ENSINO RELIGIOSO 02 PONTOS

Inscrições INDEFERIDAS, disciplina de GEOGRAFIA no Processo Seletivo de Profissionais da Educação a serem admitidos em Caráter Temporário para 
complementação do quadro de Profissionais da Educação para vagas excedente para o ano letivo de 2019.
Ordem Nome Habilitado

Não cumpriu o item 3.2, letra “b” do
Edital nº 004/2019 de 28/01/2019007 DAVID BRUNO SILVA GEOGRAFIA
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TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2018 - EDITAL 001/2019 - MÉDICO ESF
Publicação Nº 1903088

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019
MÉDICO ESF

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata THAINA PAOLA 
WARPECHOWSKI para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
publicação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (cópia).

-  Cédula de Identidade (RG) ;
-  Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
-  Título de Eleitor;
-  Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
-  Certidão de nascimento ou casamento;
-  Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
-  Uma foto recente ;
-  Comprovante de residência;
-  Diploma;
-  Registro no CRM/SC;
-  Certidão de nascimento dos filhos;
-  Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
-  Certidão de Antecedentes Criminais (Poder Judiciário);
-  Certidão de Regularização do CPF (internet);
-  Declaração de Qualificação Social (consultacadastral.inss.gov.br);
-  Declaração de Bens e ou IRRF;
-  Tipagem sanguínea;
-  Laudo médico;
-  Conta corrente na Caixa Econômica Federal de Itapoá (RH fornece declaração para abertura da conta)

Itapoá, 06 de fevereiro de 2019.
Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 95/2019 - NOMEIA CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR, DIEGO ANGELO 
ANTUNES, NO CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR DO VEREADOR THOMAZ WILLIAM PALMA SOHN - PSD

Publicação Nº 1903659

PORTARIA N°95/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
NOMEIA CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR.

O Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 44, Inciso IV e Inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal e Art. 39, Inciso XXX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapoá-SC, e com observância dos Arts. 9º e 10 da 
Lei Complementar nº. 44/2014, de 12 de setembro de 2014:

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 07 de fevereiro de 2019, DIEGO ANGELO ANTUNES, no cargo de Assessor Parlamentar do Vereador 
Thomaz William Palma Sohn - PSD, conforme instituído pela Resolução nº. 07/2014, de 1º de julho de 2014 e percebendo o vencimento 
estabelecido no Padrão 5 da Lei Complementar nº. 26/2010, de 04 de maio de 2010, com observância dos requisitos do cargo, sendo idade 
mínima de 18 anos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 06 de fevereiro de 2019.
Geraldo Rene Behlau Weber
Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3o e §4o, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº 
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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Ituporanga

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019/FEX 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
NO FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
TRANSPORTE, FORNECIMENTO DE DIESEL, 
MANUTENÇÃO OPERAÇÃO DE 04 GERADORES PARA 
A REALIZAÇÃO DA 25ª EXP

Publicação Nº 1903075

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº06/2019
Processo: 07/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNE-
CIMENTO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO FORNECIMENTO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMON-
TAGEM, TRANSPORTE, FORNECIMENTO DE DIESEL, MANUTEN-
ÇÃO OPERAÇÃO DE 04 GERADORES PARA A REALIZAÇÃO DA 25ª 
EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA 2019. FORMA DE JULGAMEN-
TO: Menor Preço Global. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 21 de 
fevereiro de 2019 até as 09:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES 
DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 21 de fevereiro 2019 
às 09:30 horas no setor de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LAN-
CES: Às 10:00 horas do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefei-
tura. Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor 
de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à 
Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08:00 às 12:00 e das 
14:00 às 17:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital com-
pleto poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: 
www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.

Ituporanga, 07 de Fevereiro de 2019
Jackson Rodrigo Cardoso dos Santos
Presidente da Fexponace

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019/FEX 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
RAMO DE TRABALHOS COM SEGURANÇAS E CÂMERAS 
DE VIGILÂNCIA PARA ATENDEREM OS TRABALHOS 
NECESSÁRIOS DURANTE A REALIZAÇÃO DA 25ª 
EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA 2019

Publicação Nº 1903084

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº07/2019
Processo: 08/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 
DE TRABALHOS COM SEGURANÇAS E CÂMERAS DE VIGILÂNCIA 
PARA ATENDEREM OS TRABALHOS NECESSÁRIOS DURANTE A RE-
ALIZAÇÃO DA 25ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA 2019. FOR-
MA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: Dia 22 de fevereiro de 2019 até as 09:00 horas. ABERTURA 
DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 22 
de fevereiro 2019 às 09:30 horas no setor de licitações. INÍCIO 
PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo dia, na sala 
de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão 

ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de 
Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro 
das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas e pelo fone (**47) 
3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados 
no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefei-
tura/Editais/Licitações.

Ituporanga, 07 de Fevereiro de 2019
Jackson Rodrigo Cardoso dos Santos
Presidente da Fexponace

PORTARIA Nº 102, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903023

PORTARIA Nº 102, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa 
que lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conferida pelo art. 140, inciso II da Lei complementar n° 
020/2008, RESOLVE;

Art. 1° Conceder licença gestação à servidora CATIANE APARECI-
DA ZAPPELINI, ocupante do cargo de PROFESSORA na Secretaria 
de Educação, no período de 09/12/2018 a 07/04//2019, conforme 
atestado médico em anexo.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 09 de dezembro de 2018.

Ituporanga, SC, 06 de fevereiro de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 103, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903026

PORTARIA Nº 103, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa 
que lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conferida pelo art. 140, inciso II da Lei complementar n° 
020/2008, RESOLVE;

Art. 1° Conceder licença gestação à servidora DÉBORA HINCKEL, 
ocupante do cargo de PROFESSORA na Secretaria de Educação, no 
período de 01/02/2019 a 31/05//2019, conforme atestado médico 
em anexo.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

Ituporanga, SC, 06 de fevereiro de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 104, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903028

PORTARIA Nº 104, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que 
lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município, 
e de conformidade com as Leis n° 11.770, de 09 de setembro de 
2008, bem como Decreto n° 708, de 24 de novembro de 2009 e 
Requerimento nº 278/2019, RESOLVE:

Art. 1°. PRORROGAR a licença gestação da servidora PRISCILA 
BATISTA KUSTER, ocupante do cargo TECNICA EM ATIVIDA-
DES DE SAÚDE, na Secretaria de SAÚDE, concedida pela Porta-
ria nº 987/2018, pelo prazo de sessenta (60) dias, no período de 
05/02/2019 a 05/04/2019.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 2019.

Ituporanga, SC, 06 de fevereiro de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 105, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903029

PORTARIA Nº 105, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de 
Ituporanga – SC, de acordo com a Lei Complementar nº 020/2018 
e Requerimento nº 246/2019, RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR a servidora ZÉLIA EVANIRA TRAMONTIM LAU-
RENTINO ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSO-
RA IV, na Secretaria da Educação, com jornada de trabalho de 40 
horas semanais, por motivo de aposentadoria.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 06 de fevereiro de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 106, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903032

PORTARIA Nº 106, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o Inciso VII, do Artigo 65 e Inciso II, do Artigo 97 da Lei 
Orgânica do Município de Ituporanga – SC, RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR a servidora THAINARA MOMM NUNES, admiti-
da em caráter temporário no cargo de PROFESSORA III na Secre-
taria de Educação, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 06 de fevereiro de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 107, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903033

PORTARIA Nº 107, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65 e Inciso II, do Artigo 97 da 
Lei Orgânica do Município de Ituporanga – SC, e de acordo com o 
Requerimento nº 305/2019, RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR a servidora LETÍCIA TRUPPEL LOTÉRIO, ocu-
pante do cargo efetivo de ENFERMEIRA na Secretaria da Saúde, 
com jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 06 de fevereiro de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 108, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903036

PORTARIA Nº 108, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65 e Inciso II, do Artigo 97 da 
Lei Orgânica do Município de Ituporanga – SC, e de acordo com o 
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Requerimento nº 263/2019, RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR a servidora JULIANA LOTH ALVES, ocupante do 
cargo efetivo de SERVENTE na Secretaria da Saúde, com jornada 
de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 06 de fevereiro de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 109, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903038

PORTARIA Nº 109, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65 e Inciso II, do Artigo 97 da 
Lei Orgânica do Município de Ituporanga – SC, e de acordo com o 
Requerimento nº 277/2019, RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR a servidora CAROLINE WEBER GRAH, admitida 
em caráter temporário no cargo de PROFESSORA III na Secretaria 
da Educação, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 06 de fevereiro de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 110, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903152

PORTARIA Nº 110, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, 
no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 157 da Lei 
Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 2008, e de acordo 
com Requerimento nº 250/2019 e a certidão exarada do Departa-
mento de Recursos Humanos, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Licença Prêmio em período oportuno à servido-
ra ROSA HELENA ROHLING ABREU, ocupante de cargo efetivo de 
PROFESSORA na Secretaria da Educação, referente ao período 
aquisitivo de 03/01/2014 a 03/01/2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 06 de fevereiro de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 111, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903155

PORTARIA Nº 111, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, 
no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 157 da Lei 
Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 2008, e de acordo 
com Requerimento nº 286/2019 e a certidão exarada do Departa-
mento de Recursos Humanos, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Licença Prêmio em período oportuno à servidora 
JANETE MEES JUTTEL, ocupante de cargo efetivo de PROFESSO-
RA na Secretaria da Educação, referente ao período aquisitivo de 
13/02/2014 a 13/02/2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 06 de fevereiro de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação
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Câmara muniCiPal

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018
Publicação Nº 1902864

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

CAMARA DE VEREADORES DE ITUPORANGA                

Página: 1/9

Processo Nº.: 7/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 6/2018

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº. 22 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e

 

condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

COMP1 INFORMATICA LTDA 17.299.299/0001-20 LEANDRO MARCONI HOLTZ 050.367.749-30

IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA 20.081.724/0001-14 HELTON BILK 040.857.619-78

INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA 07.703.592/0001-57 MARCOS KEITI UEDA 567.164.519-00

MC TECNOLOGIA LTDA 27.343.865/0001-07 MAYCON CRISTHIAN DE SOUZA 062.525.429-54

RD NEGÓCIOS DE INFORMATICA LTDA 21.972.444/0001-69 SANDRO VILMAR PIRES 584.080.379-00

SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA 26.044.069/0001-00 STEFAN SYMALLA 012.721.746-03

VICENTE DEPARTAMENTO EIRELI 27.286.283/0001-36 RODRIGO ALVES DE CAMPOS 080.057.959-39

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e

de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade

 

do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 

Administração Pública, objetivando: 

Registro de preços para compra de computadores, partes/peças de computadores e materiais de consumo de informática em geral para uso da

Câmara Municipal de Ituporanga/SC.

 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 

de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2018

No dia 5 do mês de Julho do ano de 2018, compareceram, de um lado a(o) CAMARA DE VEREADORES DE ITUPORANGA                , Estado de

SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 79.369.633/0001-21, com sede administrativa localizada na Rua

Vereador Joaquim Boing, 40, bairro Centro, CEP nº. 88400-000, nesta cidade de Ituporanga/SC, representado pelo(a) PRESIDENTE DO

LEGISLATIVO MUNICIPAL, o Sr(a). JAIME ROBERTO SENS, inscrito no CPF sob o nº. 292.794.969-72, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,

e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de

acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 6/2018, Processo Licitatório nº. 7/2018, que selecionou

a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) Registro de preços para compra de computadores, partes/peças de

computadores e materiais de consumo de informática em geral para uso da Câmara Municipal de Ituporanga/SC. Em conformidade com as

especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

COMP1 INFORMATICA LTDA

711

2

IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA

710

15, 16, 17, 18, 19

INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA

708

7, 8, 10, 11, 13, 14

MC TECNOLOGIA LTDA

706

RD NEGÓCIOS DE INFORMATICA LTDA

709

3, 9

SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA

705

4, 5, 12

VICENTE DEPARTAMENTO EIRELI

707

6
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  705  -  SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA

4 UN TOSHIBA 4,000 263,8000 1.055,20

Disco Rígido com configuração igual ou superior- Capacidade

500GB;- Interface SATA de 3Gb/s SATA II;- Velocidade de rotação

7.200 RPM

5 UN TOSHIBA 4,000 314,0000 1.256,00

Disco Rígido com configuração igual ou superior- Capacidade 1

TB;- Interface SATA de 3Gb/s SATA II;- Velocidade de rotação

7.200 RPM

12 UN SCANDISK 8,000 39,7000 317,60

Pen Drive de 16 GB; Interface USB 2.0; Garantia de 1 ano

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  707  -  VICENTE DEPARTAMENTO EIRELI

6 UN AOC 5,000 686,0000 3.430,00

Monitor LED 21,5'', widescreen; Cor Predominante: Preta; Tipo:

LED; Resolução de 1366x786

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  708  -  INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA

7 UN EVUS / TC03 5,000 26,9000 134,50

Teclado Português Brasil ABNT2, 107 teclas, USB que permite

mudança de inclinação do teclado

8 UN EVUS / MO01 5,000 22,6300 113,15

Mouse USB, 2 botões, com scroll entre os botões; Óptico ou laser

10 UN BLUECASE/BLU350-E 6,000 108,4000 650,40

Fonte ATX C3Tech 350W; Alimentação automática bivolt

(100V/240V)

11 UN TP LINK / WR840N 4,000 97,9000 391,60

Roteador Wireless, 4 portas, 2 antenas, 300Mbps com configuração

igual ou superior

13 UN MULTILASER/TWIST32GB8,000 69,4000 555,20

Pen Drive de 32 GB; Interface USB 2.0; Garantia de 1 ano

14 UN SEAGATE/EXPANSION2TB2,000 488,0000 976,00

HD Externo Portátil; Capacidade de armazenamento de 2TB;

Velocidade de Transferência de Dados USB 3.0 (4.800 Mb/s);

Conexões USB 3.0/USB 2.0; Alimentação energia Via USB

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  709  -  RD NEGÓCIOS DE INFORMATICA LTDA

3 UN ACER 2,000 4.189,0000 8.378,00

Notebooks completos com especificação/configuração mínima igual

ou superior: Sistema Operacional - MS Windows 10 Pro (x64 Bits)

Licenciado; Cor do notebook - Preto; Processador - Intel Core i5 6ª

geração 2.3 GHz - 2.8 GHz Turbo Boost (3MB Cache) Memória

RAM - 6 GB Armazenamento - HD - 1TB 5400 RPM Placa de Vídeo

- Intel HD Graphics 520 Tela - 15,6" - HD LED LCDSom - Áudio de

alta definição, com dois alto-falantes estéreoWeb Cam - Acer

Crystal Eye HD / HDR1 USB 2.02 USB 3.01 HDMI com Suporte

HDPC USB-C 3.1 Gen 11 Leitor de Cartão SD1 Porta de Rede no

Padrão RJ-451 Entrada para fonte carregadora de energia1 porta

no padrão combo para Microfone / Fone de Ouvido Drive óptico -

Leitor e gravador de DVD / CDPadrão teclado - Português padrão

ABNT + Teclado numérico integradoLeitor de cartões - Leitor de

cartão SDTouchpad com função multitoque; Voltagem - Bivolt-

Garantia de 12 meses, Deverá ser prestada no local onde estiver o

equipamento, com início do atendimento em no máximo 12 horas a

partir da abertura do chamado e 36 horas para conclusão ou

substituição do equipamento. A garantia dos equipamentos, e

eventuais custos relativos a deslocamentos, estadias, gastos com

alimentação e transportes serão de responsabilidade da empresa

vencedora sem nenhum ônus para a Câmara.

9 UN TS SHARA 5,000 75,0000 375,00

Estabilizador 300 VA Nominal; Entrada Bivolt (110V/230V); 04

Tomadas com saída de 110V; Selo de Garantia do INMETRO

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  710  -  IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA

15 UN MASTERPRINT 5,000 50,0000 250,00

Tonner HP 83A - compatível, primeiro uso, não remanufaturado

16 UN MASTERPRINT 20,000 43,0000 860,00

Tonner HP 85A - compatível, primeiro uso, não remanufaturado

17 UN HP 15,000 162,0000 2.430,00

Cartucho de Tinta HP60, colorido, original, 6,5ML

18 UN HP 30,000 126,0000 3.780,00

Cartucho de Tinta HP60b, preto, original, 4,5ML

19 UN RINO 60,000 23,4000 1.404,00

Papel sulfite (ofício), formato A4, cor branca, gramatura 75 g/m²,

medindo 210MM x 297MM, pacote com 500 folhas
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  711  -  COMP1 INFORMATICA LTDA

2 UN Comp4/AOC/SMS 2,000 3.725,0000 7.450,00

Computador completo com especificação/configuração mínima

igual ou superior. Descrição detalhada dos itens: *Processador:

Intel Core I5 4440 - 3.10GHz - 6MB Cache - Socket 1150 - 6ª

Geração; Placa Mãe 1150 Gigabyte GA-B85M-D3PH - Possuir 1

(um) slot de expansão padrão PCI ou PCIe (PCI Express) x1 livre,

após a instalação de todos os dispositivos; Possuir 1 (um) slot de

expansão padrão PCI ou PCIe (PCI Express) x16 livre, após a

instalação de todos os dispositivos; Possuir no mínimo 4 (quatro)

conectores externos padrão USB (Universal Serial Bus) versão 2.0;

Possuir no mínimo 2 (dois) conectores externos padrão USB

(Universal Serial Bus) versão 3.0; Possuir no mínimo 1 (um)

conector externo HDMI; Possuir no mínimo 1 (um) conector externo

S-Video; Possuir ao menos 2 (dois) conectores USB acessíveis no

painel dianteiro, sem a utilização de HUB ou portas USB instalaas

em placas de expansão; Conexão de Rede por porta RJ45 com

velocidade Gigabit (10/100/1000Mb/s); *Disco Rígido com

capacidade de 1TB; Interface SATA de 3Gb/s SATA II; Velocidade

de rotação 7.200 RPM; *Memória RAM: 6 GB DDR3 1333MHZ

*Gabinete: Padrão ATX; Cor Predominante Preta; *Monitor: LED

21,5'', Widescreen, 1366x786, HighDefinition; Cor Predominante

Preta; Tipo: LED; *Teclado: Português Brasil ABNT2, 107 teclas,

USB; Permitir mudança de inclinação do teclado; *Mouse: USB, 2

botões, com scroll entre os botões, óptico ou laser scompanhado de

apoio (mousepad); *Som- Caixa de Som Coletek 1 Watts RMS USB

Preto; *Fonte Energia: Fonte ATX C3Tech 350W Real -

Alimentação automática bivolt 100-240DVD/CD- Gravador DVD/CD

LG SATA Preto; *Sistema Operacional: Windows 10 Professional

64 bits em Português - Licenciado; *Estabilizador: 300VA Nominal;

Entrada Bivolt (110 V/230 V); 04 Tomadas com saída de 110V;-

Selo de Garantia do INMETRO; Garantia 12 meses; Deverá ser

prestada no local onde estiver o equipamento, com início do

atendimento em no máximo 12 horas a partir da abertura do

chamado e 36 horas para conclusão ou substituição do

equipamento; A garantia dos equipamentos, e eventuais custos

relativos a deslocamentos, estadias, gastos com alimentação e

transportes serão de responsabilidade da empresa vencedora sem

nenhum ônus para a Câmara; *Acessórios: cabos, manuais, drivers

e acessórios para o perfeito funcionamento do equipamento;

*Entrega: Computador deverá vir montado, com Sistema

Operacional instalado e com todos os drivers necessários para o

funcionamento instalados.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 6/2018

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 6/2018

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Ituporanga para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Ituporanga,5  de Julho de 2018.

 ______________________________________________

JAIME ROBERTO SENS

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

COMP1 INFORMATICA LTDA CNPJ:  17.299.299/0001-20

      

________________________________________

IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA CNPJ:  20.081.724/0001-14
      

________________________________________

INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA CNPJ:  07.703.592/0001-57
      

________________________________________

MC TECNOLOGIA LTDA CNPJ:  27.343.865/0001-07
      

________________________________________

RD NEGÓCIOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ:  21.972.444/0001-69
      

________________________________________

SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA CNPJ:  26.044.069/0001-00
      

________________________________________

VICENTE DEPARTAMENTO EIRELI CNPJ:  27.286.283/0001-36
      

________________________________________
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Jaborá

Prefeitura

ADIAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2019
Publicação Nº 1902045

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2019

O Pregoeiro do Município de Jaborá/SC, designado pelo Decreto nº 
1.787/19, publicada no Diário Oficial Municípios, tendo em vista o 
que consta do Processo nº 9/2019, e nos termos das Leis Federais 
nºs 10.520/02 e 8.666/93, bem como as alterações posteriores, 
torna público aos interessados que o Pregão Presencial nº 8/2019, 
que tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA FORNECEDORA DE FILTROS 
E ÓLEOS LUBRIFICANTES, DE FORMA PARCELADA E DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, SC, PARA A 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL E DA FROTA DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, com abertura da sessão pública prevista para 
o dia 08 de fevereiro de 2019, às 09:30 horas, FICA ADIADO PARA 
O DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019 ÀS 14:30h, motivado por altera-
ção editalícia, em razão da impugnação apresentada por empresa 
interessada.

Jaborá, 06 de Fevereiro de 2019.
Robert Edward Savaris
Pregoeiro

CONVOCAÇÃO Nº 001/2019
Publicação Nº 1902597

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 01/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.
ILMO (A). SR. (A)
ANA PAULA GOMES DE ALMEIDA
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 30 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO COPA 
E COZINHA, conforme classificação no Concurso Público – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO Nº 002/2019
Publicação Nº 1902581

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 02/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.

ILMO (A). SR. (A)
ALIANE CAMPOS
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 30 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO COPA 
E COZINHA, conforme classificação no Concurso Público – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO Nº 003/2019
Publicação Nº 1902615

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 03/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.

ILMO (A). SR. (A)
PATRICIA GOMES DA SILVA LAZAROTO
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 30 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO COPA 
E COZINHA, conforme classificação no Concurso Público – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
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protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO Nº 004/2019
Publicação Nº 1902609

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 04/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.

ILMO (A). SR. (A)
GRAZIELY DAL CORTIVO DE OLIVEIRA
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 30 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de MERENDEIRA, conforme classifica-
ção no Concurso Público – Edital nº 002/2018, com seu resultado 
final homologado pelo Prefeito Municipal em exercício, em 01 de 
fevereiro de 2019, conforme § 1º, do Art. 14 da Lei Complementar 
58, de 13 de dezembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO Nº 005/2019
Publicação Nº 1902607

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 05/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.

ILMO (A). SR. (A)
BRUNA CRISTINA BEBER ZENATTI
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 30 dias a contar do recebimento desta, para as providên-
cias referentes à posse no cargo de PROFESSORA DE GEOGRAFIA, 
conforme classificação no Concurso Público – Edital nº 002/2018, 
com seu resultado final homologado pelo Prefeito Municipal em 
exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, do Art. 14 da 

Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO Nº 006/2019
Publicação Nº 1902612

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 06/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.

ILMO (A). SR. (A)
JONIELI DE JESUS
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 30 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de ENFERMEIRA, conforme classifica-
ção no Concurso Público – Edital nº 002/2018, com seu resultado 
final homologado pelo Prefeito Municipal em exercício, em 01 de 
fevereiro de 2019, conforme § 1º, do Art. 14 da Lei Complementar 
58, de 13 de dezembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO Nº 007/2019
Publicação Nº 1903056

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 07/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.

ILMO (A). SR. (A)
ANDRÉ MARTINAZZO
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à comparecer 
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junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, em até 
30 dias a contar do recebimento desta, para as providências refe-
rentes à posse no cargo de PROFESSOR DE GEOGRAFIA, conforme 
classificação no Concurso Público – Edital nº 002/2018, com seu 
resultado final homologado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, do Art. 14 da Lei 
Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO PSS Nº 001/2019
Publicação Nº 1902628

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 01/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.
ILMO (A). SR. (A)
JOSY CRISTINA ALVES BEIJO PERES
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 05 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de PROFESSORA DE LETRAS, con-
forme classificação no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO PSS Nº 002/2019
Publicação Nº 1902638

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 02/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.

ILMO (A). SR. (A)
SAMARA GONÇALVES MACHADO FORCHESATTO
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 05 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de PROFESSORA DE LETRAS, con-
forme classificação no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO PSS Nº 003/2019
Publicação Nº 1902643

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 03/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.

ILMO (A). SR. (A)
VANESSA MARQUETTE CADORE
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 05 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de PROFESSORA DE MATEMÁTICA, 
conforme classificação no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______
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CONVOCAÇÃO PSS Nº 004/2019
Publicação Nº 1902664

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 04/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.
ILMO (A). SR. (A)
CÁTIA TAIS LIESCH GONÇALVES
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 05 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de PROFESSORA PEDAGOGIA, con-
forme classificação no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO PSS Nº 005/2019
Publicação Nº 1902670

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 05/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.
ILMO (A). SR. (A)
MAIARA CRISTINA TISATTO
JABORÁ- SC
Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 05 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de PROFESSORA PEDAGOGIA, con-
forme classificação no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO PSS Nº 006/2019
Publicação Nº 1902677

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 06/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.
ILMO (A). SR. (A)
VANESSA BRANCO DE CAMARGO DO VALE
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 05 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de PROFESSORA PEDAGOGIA, con-
forme classificação no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO PSS Nº 007/2019
Publicação Nº 1902683

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 07/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.
ILMO (A). SR. (A)
GEIZA NOEMI TEDESCO
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 05 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de PROFESSORA PEDAGOGIA, con-
forme classificação no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
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CONVOCAÇÃO PSS Nº 008/2019
Publicação Nº 1902690

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 08/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.

ILMO (A). SR. (A)
CRISTIANE APARECIDA GUSZ KUSZ
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 05 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO FÍSICA-, 
conforme classificação no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO PSS Nº 009/2019
Publicação Nº 1902693

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 09/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.

ILMO (A). SR. (A)
LEIDIANE MIOTTO
JABORÁ- SC
Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 05 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO FÍSICA, 
conforme classificação no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

CONVOCAÇÃO PSS Nº 010/2019
Publicação Nº 1902696

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 10/2019

Jaborá, 06 de fevereiro de 2019.

ILMO (A). SR. (A)
MARISETE SILVANA BERTINATTI CALEGARI
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à compa-
recer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, 
em até 05 dias a contar do recebimento desta, para as providências 
referentes à posse no cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO FÍSICA, 
conforme classificação no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício, em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, 
do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será 
convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação 
posterior ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos 
protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa 
colocação obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/ ______ /_______

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2019
Publicação Nº 1903037

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 4/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 4/2019.
Registro de Preço Nº: 1/2019.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, DE FORMA PAR-
CELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTEN-
ÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA INFANTIL ALCIDES FER-
RARI E ESCOLA ALBERTO BORDIN, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.
Valor: R$ 51.634,50 (cinquenta e um mil seiscentos e trinta e qua-
tro reais e cinquenta centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência de 12 meses.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: ADEMAR SAVOLDI & CIA. LTDA – ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 85.217.917/0001-03.

Jaborá, SC, 06 de fevereiro de 2019.
Adelir Manoel Inacio
Prefeito Municipal em Exercício



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 822

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2019
Publicação Nº 1903040

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 4/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 4/2019.
Registro de Preço Nº: 1/2019.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, DE FORMA PAR-
CELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTEN-
ÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA INFANTIL ALCIDES FER-
RARI E ESCOLA ALBERTO BORDIN, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.
Valor: R$ 35.179,50 (trinta e cinco mil cento e setenta e nove reais 
e cinquenta centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência de 12 meses.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: PANIFICADORA E DELÍCIAS DA DAIA LTDA - ME, ins-
crita no CNPJ sob o nº 08.007.669/0001-17.

Jaborá, SC, 06 de fevereiro de 2019.
Adelir Manoel Inacio
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2019
Publicação Nº 1903042

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 4/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 4/2019.
Registro de Preço Nº: 1/2019.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, DE FORMA PAR-
CELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTEN-
ÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA INFANTIL ALCIDES FER-
RARI E ESCOLA ALBERTO BORDIN, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.
Valor: R$ 51.188,00 (cinquenta e um mil cento e oitenta e oito 
reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência de 12 meses.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: SUPERMERCADO E AÇOUGUE COMPRE MAIS LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 80.141.906/0001-65.

Jaborá, SC, 06 de fevereiro de 2019.
Adelir Manoel Inacio
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 127/2018

Publicação Nº 1901882

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE ACRÉSCIMO E SU-
PRESSÃO DO CONTRATO

Município de Jaborá

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 7/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 7/2018
Contrato Administrativo nº: 127/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO EM LINHAS DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, 
E TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.
Vigência: 11/02/2019 a 31/12/2019.
Contratantes: Município de Jaborá
Contratada: ADRIANO DE MARTINI & CIA LTDA – ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.524.815/0001-72.

Jaborá, SC, 06 de fevereiro de 2019.
Adelir Manoel Inacio
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 027/2019
Publicação Nº 1902571

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 027, de 06 de fevereiro de 2019.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito Municipal em exercício de Jabo-
rá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas;
RESOLVE:

Art.1º - INSTAURAR Processo Administrativo, em face do Sr. 
Nelci Primão, nos termos da legislação em vigor e nos termos 
do ofício n. 0019/2019/PJ/CAT, referente a Notícia de fato n. 
01.2018.00027643-3, instaurada para apurar supostas infrações 
de trânsito envolvendo o motorista Nelci Primão, responsável pelo 
transporte de estudantes universitários de Jaborá/SC até o muni-
cípio de Concórdia/SC, a instauração do devido PROCESSO AD-
MINISTRATIVO, em desfavor da empresa de transporte escolar: 
NOME: DHIEZO TRANSPORTES LTDA–ME, CNPJ: 81.781.783/0001-
90, PROPRIETÁRIO: Nelci Primão.

Art.2º - DESIGNAR Comissão nomeada por decreto nº 1625/2016 
de 10 de outubro de 2016:
1. JADINEI TEREZINHA NORA – matrícula 908;
2. CARME TEREZINHA SIMIONI VARELA - matrícula 143;
3. LEUCIR JOSÉ BELLAVER - matrícula 54; para sob a presidência 
da primeira, constituírem a comissão processante com a finalidade 
de apurar os fatos narrados nesta portaria;

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06/fevereiro/2019.
ADELIR MANOEL INÁCIO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 07/fevereiro/2019

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

http://www.icarros.com.br/comprar/sc/peugeot/boxer
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO_1_2019
Publicação Nº 1903012

 

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
1
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

1
A

ç
ú
c
a
r
 
r
e
f
i
n
a
d
o
,
 
o
b
t
i
d
o
 
d
a
 
c
a
n
a
-
d
e
-
 
a
ç
ú
c
a
r
,
 
c
o
m

 
a
s
p
e
c
t
o
 
,
c
o
r
 
e
 
c
h
e
i
r
o
 
p
r
ó
p
r
i
o
 
e
 
s
a
b
o
r
 
d
o
c
e
,

s
e
m

 
f
e
r
m

e
n
t
a
ç
ã
o
,
 
i
s
e
n
t
o
 
d
e
 
s
u
j
i
d
a
d
e
s
,
 
p
a
r
a
s
i
t
a
s
,
 
m

a
t
e
r
i
a
i
s
 
t
e
r
r
o
s
o
s
,
 
d
e
t
r
i
t
o
s
 
a
n
i
m

a
i
s
 
e

v
e
g
e
t
a
i
s
.
 
D

e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m

a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e

p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A

 
r
o
t
u
l
a
g
e
m

 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m

 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A

c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m

e
m

b
a
l
a
g
e
m

 
d
e
 
0
5
k
g
 
(
5
3
7
8
)

P
C

T
A

D
E

M
A

R
 
S

A
V

O
L
D

I
 
&

 
C

I
A

 
L
T

D
A

 
-
 
E

P
P

 
 
 
(
6
0
0
2
)

A
L
T

O
 
A

L
E

G
R

E
0

1
1
,
2
5
0
0

1

S
U

P
E

R
M

E
R

C
A

D
O

 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
C

O
M

P
R

E
 
M

A
I
S

 
L
T

D
A

 
-
 
E

P
P

(
6
0
7
8
)

A
L
T

O
 
A

L
E

G
R

E
0

1
1
,
2
7
0
0

2

2
A

ç
ú
c
a
r
 
d
e
 
b
a
u
n
i
l
h
a
.
 
P

a
c
o
t
e
 
c
o
m

 
5
0
0
g
 
(
6
1
6
8
)

P
C

T
S

U
P

E
R

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
C

O
M

P
R

E
 
M

A
I
S

 
L
T

D
A

 
-
 
E

P
P

(
6
0
7
8
)

C
A

S
A

 
E

 
S

A
B

O
R

0
4
,
9
5
0
0

1

A
D

E
M

A
R

 
S

A
V

O
L
D

I
 
&

 
C

I
A

 
L
T

D
A

 
-
 
E

P
P

 
 
 
(
6
0
0
2
)

C
A

S
A

 
E

 
S

A
B

O
R

0
4
,
9
9
0
0

2

3
A

c
h
o
c
o
l
a
t
a
d
o
 
e
m

 
p
ó
,
 
i
n
s
t
a
n
t
â
n
e
o
,
 
t
r
a
d
i
c
i
o
n
a
l
,
 
a
 
b
a
s
e
 
d
e
 
a
ç
ú
c
a
r
,
 
c
a
c
a
u
 
e
m

 
p
ó
,
 
m

a
l
t
o
-
d
e
x
t
r
i
n
a
,

f
e
r
r
o
,
 
l
e
c
i
t
i
n
a
 
d
e
 
s
o
j
a
,
a
r
o
m

a
t
i
z
a
n
t
e
.
 
D

e
v
e
r
ã
o
 
s
e
r
 
o
b
t
i
d
o
s
 
d
e
 
m

a
t
é
r
i
a
s
 
p
r
i
m

a
s
 
s
ã
s
 
e
 
l
i
m

p
a
s

i
s
e
n
t
a
s
 
d
e
 
m

a
t
é
r
i
a
s
 
t
e
r
r
o
s
a
s
,
 
d
e
 
p
a
r
a
s
i
t
a
s
,
 
d
e
t
r
i
t
o
s
 
a
n
i
m

a
i
s
,
 
c
a
s
c
a
s
 
d
e
 
s
e
m

e
n
t
e
 
d
e
 
c
a
c
a
u
 
e

o
u
t
r
o
s
 
d
e
t
r
i
t
o
s
 
a
n
i
m

a
i
s
,
 
c
a
s
c
a
s
 
d
e
 
s
e
m

e
n
t
e
 
d
e
 
c
a
c
a
u
 
e
 
o
u
t
r
o
s
 
d
e
t
r
i
t
o
s
 
v
e
g
e
t
a
i
s
.
 
A

s
p
e
c
t
o
:
 
p
ó

h
o
m

o
g
ê
n
e
o
,
 
c
o
r
 
p
r
ó
p
r
i
a
 
d
o
 
t
i
p
o
,
 
c
h
e
i
r
o
 
c
a
r
a
c
t
e
r
í
s
t
i
c
o
 
e
 
s
a
b
o
r
 
d
o
c
e
,
 
p
r
ó
p
r
i
o
.
D

e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r

i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m

a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A

 
r
o
t
u
l
a
g
e
m

d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m

 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A

c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
o
 
e
m

 
e
m

b
a
l
a
g
e
n
s
 
d
e
 
1
k
g
 
(
5
3
7
9
)

P
C

T
S

U
P

E
R

M
E

R
C

A
D

O
 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
C

O
M

P
R

E
 
M

A
I
S

 
L
T

D
A

 
-
 
E

P
P

(
6
0
7
8
)

A
P

T
I

0
1
1
,
3
9
0
0

1

A
D

E
M

A
R

 
S

A
V

O
L
D

I
 
&

 
C

I
A

 
L
T

D
A

 
-
 
E

P
P

 
 
 
(
6
0
0
2
)

A
P

T
I

0
1
1
,
4
0
0
0

2

4
A

c
h
o
c
o
l
a
t
a
d
o
 
e
m

 
p
ó
,
 
i
n
s
t
a
n
t
â
n
e
o
,
 
t
r
a
d
i
c
i
o
n
a
l
,
 
a
 
b
a
s
e
 
d
e
 
a
ç
ú
c
a
r
,
 
c
a
c
a
u
 
e
m

 
p
ó
,
 
r
i
c
o
 
e
m

v
i
t
a
m

i
n
a
s
 
A

,
 
B

1
,
 
B

2
,
 
B

3
,
 
B

5
,
 
B

6
,
 
B

9
,
 
B

1
2
,
C

 
e
 
D

,
m

i
n
e
r
a
i
s
,
 
m

a
l
t
o
-
d
e
x
t
r
i
n
a
,
 
f
e
r
r
o
,
 
l
e
c
i
t
i
n
a
 
d
e

s
o
j
a
,
a
r
o
m

a
t
i
z
a
n
t
e
s
.
 
D

e
v
e
r
ã
o
 
s
e
r
 
o
b
t
i
d
o
s
 
d
e
 
m

a
t
é
r
i
a
s
 
p
r
i
m

a
s
 
s
ã
s
 
e
 
l
i
m

p
a
s
 
i
s
e
n
t
a
s
 
d
e
 
m

a
t
é
r
i
a
s

t
e
r
r
o
s
a
s
,
 
d
e
 
p
a
r
a
s
i
t
a
s
,
 
d
e
t
r
i
t
o
s
 
a
n
i
m

a
i
s
,
 
c
a
s
c
a
s
 
d
e
 
s
e
m

e
n
t
e
 
d
e
 
c
a
c
a
u
 
e
 
o
u
t
r
o
s
 
d
e
t
r
i
t
o
s

a
n
i
m

a
i
s
,
 
c
a
s
c
a
s
 
d
e
 
s
e
m

e
n
t
e
 
d
e
 
c
a
c
a
u
 
e
 
o
u
t
r
o
s
 
d
e
t
r
i
t
o
s
 
v
e
g
e
t
a
i
s
.
 
A

s
p
e
c
t
o
:
 
p
ó
 
h
o
m

o
g
ê
n
e
o
,

c
o
r
 
p
r
ó
p
r
i
a
 
d
o
 
t
i
p
o
,
 
c
h
e
i
r
o
 
c
a
r
a
c
t
e
r
í
s
t
i
c
o
 
e
 
s
a
b
o
r
 
d
o
c
e
,
 
p
r
ó
p
r
i
o
.
D

e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o

p
r
o
d
u
t
o
,
 
m

a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A

 
r
o
t
u
l
a
g
e
m

 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e

a
c
o
r
d
o
 
c
o
m

 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A

c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
o
 
e
m

 
e
m

b
a
l
a
g
e
n
s
 
d
e
 
1
k
g
.
 
(
3
7
8
1
)

P
C

T
A

D
E

M
A

R
 
S

A
V

O
L
D

I
 
&

 
C

I
A

 
L
T

D
A

 
-
 
E

P
P

 
 
 
(
6
0
0
2
)

M
U

K
I

0
1
1
,
6
0
0
0

1

S
U

P
E

R
M

E
R

C
A

D
O

 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
C

O
M

P
R

E
 
M

A
I
S

 
L
T

D
A

 
-
 
E

P
P

(
6
0
7
8
)

A
P

T
I

0
1
1
,
6
5
0
0

2

5
A

m
e
n
d
o
i
m

 
d
e
s
c
a
s
c
a
d
o
.
 
E

m
b
a
l
a
g
e
m

 
5
0
0
g
 
(
6
5
1
1
)

U
n
d
.

S
U

P
E

R
M

E
R

C
A

D
O

 
E

 
A

C
O

U
G

U
E

 
C

O
M

P
R

E
 
M

A
I
S

 
L
T

D
A

 
-
 
E

P
P

(
6
0
7
8
)

C
A

R
O

L
0

3
,
5
5
0
0

1



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 824

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
2
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

C
A
S
A
 
E
 
S
A
B
O
R

0
3
,
5
8
0
0

2

6
A
m
i
d
o
 
d
e
 
m
i
l
h
o
,
 
p
a
c
o
t
e
 
d
e
 
0
1
k
g
,
 
n
ã
o
 
d
e
v
e
r
á
 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 
r
e
s
í
d
u
o
s
,
 
b
o
l
o
r
 
o
u
 
c
h
e
i
r
o
,
 
c
o
n
t
e
n
d
o

d
a
t
a
 
d
e
 
f
a
b
r
i
c
a
ç
ã
o
,
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o

c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
 
(
5
3
8
1
)

K
G
.

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

L
O
R
E
N
Z

0
5
,
8
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

L
O
R
E
N
Z

0
5
,
8
5
0
0

2

7
A
r
r
o
z
 
p
a
r
b
o
i
l
i
z
a
d
o
 
d
e
 
1
ª
 
q
u
a
l
i
d
a
d
e
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
0
5
k
g
 
(
3
7
8
4
)

P
C
T

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

M
I
N
U
T
I
N
H
O

0
1
3
,
2
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

P
E
R
U
C
H
I

0
1
3
,
2
5
0
0

2

8
A
p
r
e
s
u
n
t
a
d
o
,
 
c
o
n
t
e
n
d
o
 
m
a
r
c
a
s
 
e
 
c
a
r
i
m
b
o
s
 
o
f
i
c
i
a
i
s
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
s
 
p
o
r
t
a
r
i
a
s
 
d
o
 
M
i
n
i
s
t
é
r
i
o

d
a
 
A
g
r
i
c
u
l
t
u
r
a
 
e
 
V
i
g
i
â
n
c
i
a
 
S
a
n
i
t
á
r
i
a
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o

f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a

l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
 
(
7
1
1
3
)

K
G

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

P
E
P
E
R
I

0
1
7
,
1
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

P
E
R
D
I
G
A
O

0
1
7
,
1
9
0
0

2

9
B
a
t
a
t
a
 
p
a
l
h
a
 
o
b
t
i
d
a
 
d
a
 
b
a
t
a
t
a
,
 
g
o
r
d
u
r
a
 
v
e
g
e
t
a
l
,
 
s
a
l
,
 
c
o
m
 
a
s
p
e
c
t
o
,
 
o
d
o
r
 
e
 
s
a
b
o
r
 
p
r
ó
p
r
i
o
,
 
i
s
e
n
t
a

d
e
 
s
u
j
i
d
a
d
e
s
,
 
p
a
r
a
s
i
t
a
s
,
 
m
a
t
e
r
i
a
i
s
 
t
e
r
r
o
s
o
s
 
e
 
d
e
t
r
i
t
o
s
 
d
e
 
a
n
i
m
a
i
s
 
o
u
 
v
e
g
e
t
a
i
s
,
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r

c
r
o
c
a
n
t
e
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
p
l
á
s
t
i
c
o
 
a
t
ó
x
i
c
o
,
 
c
o
m
 
5
0
0
g
.
 
(
7
5
9
1
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

S
A
B
O
R
 
D
A
 
B
A
T
A
T
A

0
1
2
,
8
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

P
R
E
M
I
U
M

0
1
2
,
8
9
0
0

2

1
0

B
o
l
a
c
h
a
 
d
e
 
l
e
i
t
e
,
 
c
o
n
t
e
n
d
o
 
o
s
 
s
e
g
u
i
n
t
e
s
 
i
n
g
r
e
d
i
e
n
t
e
s
:
F
a
r
i
n
h
a
 
d
e
 
t
r
i
g
o
 
e
n
r
i
q
u
e
c
i
d
a
 
c
o
m
 
f
e
r
r
o
 
e

á
c
i
d
o
 
f
ó
l
i
c
o
(
v
i
t
a
m
i
n
a
 
B
9
)
,
 
a
ç
ú
c
a
r
,
 
g
o
r
d
u
r
a
 
v
e
g
e
t
a
l
 
h
i
d
r
o
g
e
n
a
d
a
,
 
a
ç
ú
c
a
r
 
i
n
v
e
r
t
i
d
o
,
 
a
m
i
d
o
,
 
s
o
r
o

d
e
 
l
e
i
t
e
,
 
f
o
s
f
a
t
o
 
t
r
i
c
á
l
c
i
c
o
,
 
s
a
l
,
 
f
e
r
m
e
n
t
o
 
q
u
í
m
i
c
o
(
b
i
c
a
r
b
o
n
a
t
o
 
d
e
 
s
ó
d
i
o
,
 
p
i
r
o
f
o
s
f
a
t
o
 
á
c
i
d
o
 
d
e

s
ó
d
i
o
)
,
 
e
s
t
a
b
i
l
i
z
a
n
t
e
 
l
e
c
i
t
i
n
a
 
d
e
 
s
o
j
a
,
 
a
r
o
m
a
t
i
z
a
n
t
e
,
 
m
e
l
h
o
r
a
d
o
r
 
d
e
 
f
a
r
i
n
h
a
 
m
e
t
a
b
i
s
s
u
l
f
i
t
o
 
d
e

s
ó
d
i
o
.
 
E
m
b
a
l
g
a
g
e
m
 
d
e
 
4
0
0
g
 
(
4
0
8
1
)

P
C
T

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

P
R
O
D
A
S
A

0
4
,
5
0
0
0

1



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 825

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
3
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

I
S
A
B
E
L
A

0
4
,
5
4
0
0

2

1
1

B
o
l
a
c
h
a
 
s
a
l
g
a
d
a
 
t
i
p
o
 
c
r
e
a
m
 
c
r
a
c
k
e
r
 
,
c
o
n
t
e
n
d
o
 
o
s
 
s
e
g
u
i
n
t
e
s
 
i
n
g
r
e
d
i
e
n
t
e
s
:
 
f
a
r
i
n
h
a
 
d
e
 
t
r
i
g
o

f
o
r
t
i
f
i
c
a
d
a
 
c
o
m
 
f
e
r
r
o
 
e
 
á
c
i
d
o
 
f
ó
l
i
c
o
,
 
g
o
r
d
u
r
a
 
v
e
g
e
t
a
l
 
,
 
a
ç
ú
c
a
r
 
i
n
v
e
r
t
i
d
o
,
 
s
a
l
,
 
a
ç
ú
c
a
r
,
 
a
m
i
d
o
,

f
e
r
m
e
n
t
o
 
b
i
o
l
[
o
g
i
c
o
,
 
f
e
r
m
e
n
t
o
s
 
q
u
í
m
i
c
o
s
:
 
b
i
c
a
r
b
o
n
a
t
o
 
d
e
 
a
m
ô
n
i
o
,
 
e
 
p
i
r
o
f
o
s
f
a
t
o
 
á
c
i
d
o
 
d
e
 
s
ó
d
i
o
,

,
m
e
l
h
o
r
a
d
o
r
 
d
e
 
f
a
r
i
n
h
a
,
 
p
r
o
t
e
a
s
e
,
 
e
s
t
a
b
i
l
i
z
a
n
t
e
 
l
e
c
i
t
i
n
a
 
d
e
 
s
o
j
a
,
 
a
c
i
d
u
l
a
n
t
e
 
á
c
i
d
o
 
l
á
t
i
c
o
 
e

a
r
o
m
a
t
i
z
a
n
t
e
.
E
m
a
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
4
0
0
g
r
a
m
a
s
.
 
(
3
4
4
6
)

P
C
T

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

C
A
S
A
R
E
D
O

0
4
,
5
5
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

P
R
O
D
A
S
A

0
4
,
5
9
0
0

2

1
2

B
i
s
c
o
i
t
o
 
d
o
c
e
 
t
i
p
o
 
"
m
a
i
s
e
n
a
"
,
 
i
s
e
n
t
o
 
d
e
 
l
a
c
t
o
s
e
,
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
p
r
i
m
á
r
i
a
,
 
a
 
s
e
r
 
e
n
t
r
e
g
u
e
 
e
m

e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
c
o
m
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
 
d
e
 
4
0
0
 
g
r
a
m
a
s
.
 
(
7
3
5
3
)

P
C
T

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

L
I
A
N
E

0
5
,
2
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

P
R
O
D
A
S
A

0
5
,
2
3
0
0

2

1
3

B
i
s
c
o
i
t
o
 
d
o
c
e
 
t
i
p
o
 
"
m
a
r
i
a
"
,
 
i
s
e
n
t
o
 
d
e
 
l
a
c
t
o
s
e
,
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
p
r
i
m
á
r
i
a
,
 
a
 
s
e
r
 
e
n
t
r
e
g
u
e
 
e
m

e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
c
o
m
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
 
d
e
 
4
0
0
 
g
r
a
m
a
s
.
 
(
7
3
5
4
)

P
C
T

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

L
I
A
N
E

0
5
,
1
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

P
R
O
D
A
S
A

0
5
,
1
3
0
0

2

1
4

B
i
s
c
o
i
t
o
 
s
a
l
g
a
d
o
 
t
i
p
o
 
c
r
e
a
m
 
c
r
a
c
k
e
r
,
 
i
s
e
n
t
o
 
d
e
 
l
a
c
t
o
s
e
,
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
p
r
i
m
á
r
i
a
,
 
a
 
s
e
r

e
n
t
r
e
g
u
e
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
c
o
m
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
 
d
e
 
4
0
0
 
g
r
a
m
a
s
.
 
(
7
3
5
5
)

P
C
T

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

L
I
A
N
E

0
5
,
1
5
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

P
R
O
D
A
S
A

0
5
,
1
7
0
0

2

1
5

C
a
f
é
 
i
n
s
t
a
n
t
â
n
e
o
,
 
i
s
e
n
t
o
 
d
e
 
s
u
j
i
d
a
d
e
s
,
 
p
a
r
a
s
i
t
a
s
,
 
m
a
t
e
r
i
a
i
s
 
t
e
r
r
o
s
o
s
,
 
d
e
t
r
i
t
o
s
 
a
n
i
m
a
i
s
 
e

v
e
g
e
t
a
i
s
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e

p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m

e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
2
0
0
g
.
 
(
5
3
8
4
)

U
N

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

A
M
I
G
O

0
1
1
,
0
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

I
G
U
A
C
U

0
1
1
,
0
4
0
0

2



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 826

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
4
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

1
6

C
a
n
e
l
a
 
e
m
 
p
ó
.
 
C
o
n
d
i
m
e
n
t
o
 
f
e
i
t
o
 
a
 
p
a
r
t
i
r
 
d
a
 
m
o
a
g
e
m
 
d
a
 
c
a
n
e
l
a
,
 
o
d
o
r
 
e
 
s
a
b
o
r
 
p
r
ó
p
r
i
o
,
 
i
s
e
n
t
a

d
e
 
s
u
j
i
d
a
d
e
s
,
 
p
a
r
a
s
i
t
a
s
,
 
m
a
t
e
r
i
a
i
s
 
t
e
r
r
o
s
o
s
 
e
 
d
e
t
r
i
t
o
s
 
d
e
 
a
n
i
m
a
i
s
 
o
u
 
v
e
g
e
t
a
i
s
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m

c
o
m
 
3
0
g
.
 
(
7
5
9
2
)

U
N
D

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

C
A
S
A
 
E
 
S
A
B
O
R

0
2
,
4
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

A
P
T
I

0
2
,
4
8
0
0

2

1
7

c
a
n
e
l
a
 
e
m
 
r
a
m
a
 
-
 
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
2
0
g
r
 
(
3
4
4
9
)

U
N
.

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

C
A
S
A
 
E
 
S
A
B
O
R

0
3
,
1
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

C
A
S
A
 
E
 
S
A
B
O
R

0
3
,
1
9
0
0

2

1
8

C
h
á
 
d
e
 
e
r
v
a
s
 
c
o
m
 
1
8
 
g
r
a
m
a
s
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
d
e
 
n
o
 
m
í
n
i
m
o
 
u
m
 
a
n
o
,
 
c
o
n
t
e
n
d
o
 
1
0
 
s
a
c
h
ê
s

e
m
b
a
l
a
d
o
s
 
i
n
d
i
v
i
d
u
a
l
m
e
n
t
e
,
 
l
i
v
r
e
 
d
e
 
s
u
j
i
d
a
d
e
s
 
e
 
m
a
t
e
r
i
a
i
s
 
e
s
t
r
a
n
h
o
s
.
 
C
o
m
 
o
s
 
s
a
b
o
r
e
s
 
d
e

h
o
r
t
e
l
ã
,
 
c
a
m
o
m
i
l
a
,
 
c
i
d
r
e
i
r
a
 
e
 
e
r
v
a
 
d
o
c
e
.
 
(
7
5
9
3
)

C
x
a
.

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

G
O
S
 
T
O
Z
Z
O

0
3
,
4
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

M
A
T
E
 
L
E
A
O

0
3
,
4
2
0
0

2

1
9

C
h
o
c
o
l
a
t
e
 
g
r
a
n
u
l
a
d
o
.
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
5
0
0
g
 
(
5
3
8
7
)

U
n
d
.

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

D
O
N
A
 
J
U
R
A

0
7
,
2
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

C
A
S
A
 
E
 
S
A
B
O
R

0
7
,
2
9
0
0

2

2
0

C
h
o
c
o
l
a
t
e
 
e
m
 
p
ó
 
s
o
l
ú
v
e
l
 
5
0
%
 
c
a
c
a
u
,
 
z
e
r
o
 
l
a
c
t
o
s
e
.
 
D
e
v
e
r
ã
o
 
s
e
r
 
o
b
t
i
d
a
s
 
d
e
 
m
a
t
é
r
i
a
s
 
p
r
i
m
a
s

s
ã
s
 
e
 
l
i
m
p
a
s
 
i
s
e
n
t
a
s
 
d
e
 
m
a
t
é
r
i
a
s
 
t
e
r
r
o
s
a
s
,
 
d
e
 
p
a
r
a
s
i
t
a
s
,
 
d
e
t
r
i
t
o
s
 
a
n
i
m
a
i
s
,
 
c
a
s
c
a
s
 
d
e
 
s
e
m
e
n
t
e

d
e
 
c
a
c
a
u
 
e
 
o
u
t
r
o
s
 
d
e
t
r
i
t
o
s
 
a
n
i
m
a
i
s
,
 
c
a
s
c
a
s
 
d
e
 
s
e
m
e
n
t
e
 
d
e
 
c
a
c
a
u
 
e
 
o
u
t
r
o
s
 
d
e
t
r
i
t
o
s
 
v
e
g
e
t
a
i
s
.

A
s
p
e
c
t
o
:
 
p
ó
 
h
o
m
o
g
ê
n
e
o
,
 
c
o
r
 
p
r
ó
p
r
i
a
 
d
o
 
t
i
p
o
,
 
c
h
e
i
r
o
 
c
a
r
a
c
t
e
r
í
s
t
i
c
o
 
e
 
s
a
b
o
r
 
d
o
c
e
,
 
p
r
ó
p
r
i
o
.
D
e
v
e

p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A

r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
o
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e

2
0
0
g
.
 
(
7
5
9
4
)

U
N
D

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

A
P
T
I

0
1
2
,
9
9
0
0

1

2
1

C
h
o
c
o
l
a
t
e
 
a
o
 
l
e
i
t
e
,
 
b
a
r
r
a
 
d
e
 
1
k
g
.
 
C
a
r
a
c
t
e
r
í
s
t
i
c
a
s
 
a
d
i
c
i
o
n
a
i
s
:
 
p
r
o
d
u
t
o
 
p
r
ó
p
r
i
o
 
p
a
r
a
 
o
 
c
o
n
s
u
m
o

h
u
m
a
n
o
,
 
I
n
g
r
e
d
i
e
n
t
e
s
 
B
á
s
i
c
o
s
:
 
l
e
i
t
e
,
 
c
a
c
a
u
 
e
 
a
ç
ú
c
a
r
,
 
O
b
s
e
r
v
a
ç
ã
o
:
 
p
r
o
d
u
t
o
 
e
m
 
c
o
n
f
o
r
m
i
d
a
d
e

c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
e
m
 
v
i
g
o
r
.
 
(
7
5
9
5
)

K
G

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

H
A
R
A
L
D

0
1
8
,
6
0
0
0

1



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 827

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
5
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

N
E
S
T
L
E

0
1
8
,
6
2
0
0

2

2
2

C
h
o
c
o
l
a
t
e
 
a
o
 
l
e
i
t
e
 
0
%
 
l
a
c
t
o
s
e
,
 
b
a
r
r
a
 
d
e
 
1
3
0
g
.
 
C
a
r
a
c
t
e
r
í
s
t
i
c
a
s
 
a
d
i
c
i
o
n
a
i
s
:
 
p
r
o
d
u
t
o
 
p
r
ó
p
r
i
o
 
p
a
r
a

o
 
c
o
n
s
u
m
o
 
h
u
m
a
n
o
.
 
O
b
s
e
r
v
a
ç
ã
o
:
 
p
r
o
d
u
t
o
 
e
m
 
c
o
n
f
o
r
m
i
d
a
d
e
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
e
m
 
v
i
g
o
r
.

(
7
5
9
6
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

D
I
V
I
N
E

0
1
0
,
9
9
0
0

1

2
3

C
r
a
v
o
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
c
o
m
 
2
0
g
r
 
(
3
7
9
6
)

U
n
d
.

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

C
A
S
A
 
E
 
S
A
B
O
R

0
1
,
8
9
0
0

1

2
4

C
ô
c
o
 
r
a
l
a
d
o
 
s
e
c
o
,
 
d
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e

v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.

A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
1
0
0
g
 
(
5
3
8
8
)

U
n
d
.

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

V
I
T
A
 
C
O
C
O

0
3
,
5
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

C
A
S
A
 
E
 
S
A
B
O
R

0
3
,
5
9
0
0

2

2
5

C
o
r
a
n
t
e
 
a
l
i
m
e
n
t
í
c
i
o
 
a
 
b
a
s
e
 
d
e
 
u
r
u
c
u
m
(
c
o
l
o
r
a
u
)
.
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a

d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a

l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
n
s
 
d
e
 
5
0
0
g
 
(
3
7
9
7
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

C
A
R
O
L

0
3
,
4
5
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

C
A
S
A
 
E
 
S
A
B
O
R

0
3
,
4
8
0
0

2

2
6

C
o
x
a
 
e
 
s
o
b
r
e
c
o
x
a
 
d
e
 
f
r
a
n
g
o
,
 
c
o
n
g
e
l
a
d
a
,
 
e
m
b
a
l
a
d
a
 
e
m
 
f
i
l
m
e
 
d
e
 
P
V
C
 
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
t
e
 
o
u
 
s
a
c
o

p
l
á
s
t
i
c
o
 
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
t
e
,
 
c
o
n
t
e
n
d
o
 
m
a
r
c
a
s
 
e
 
c
a
r
i
m
b
o
s
 
o
f
i
c
i
a
i
s
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
s
 
p
o
r
t
a
r
i
a
s
 
d
o

m
i
n
i
s
t
é
r
i
o
 
d
a
 
a
g
r
i
c
u
l
t
u
r
a
 
e
 
v
i
g
i
l
â
n
c
i
a
 
s
a
n
i
t
á
r
i
a
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a

d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
 
v
ê
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a

l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
D
e
v
e
r
á
 
s
e
r
 
e
m
b
a
l
a
d
a
 
i
n
d
i
v
i
d
u
a
l
m
e
n
t
e
.
 
(
4
1
8
8
)

K
G

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

N
A
T

0
6
,
3
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

N
A
T

0
6
,
3
4
0
0

2

2
7

C
r
e
m
e
 
d
e
 
l
e
i
t
e
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
t
e
t
r
a
 
P
a
c
k
,
 
c
o
n
t
e
n
d
o
 
 
2
0
0
g
 
(
4
5
1
8
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

P
I
R
A
C
A
N
J
U
B
A

0
2
,
2
1
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

T
I
R
O
L

0
2
,
2
2
0
0

2



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 828

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
6
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

2
8

D
o
c
e
 
d
e
 
l
e
i
t
e
 
e
m
 
p
a
s
t
a
,
 
c
o
n
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
f
i
r
m
e
 
e
 
c
r
e
m
o
s
a
.
 
B
a
l
d
e
 
c
o
n
t
e
n
d
o
 
4
,
5
k
g
.
 
(
5
8
0
4
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

T
I
R
O
L

0
5
3
,
8
5
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

T
I
R
O
L

0
5
3
,
8
7
0
0

2

2
9

E
r
v
i
l
h
a
 
f
r
e
s
c
a
 
e
m
 
p
a
c
o
t
e
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
3
7
5
 
g
r
a
m
a
s
 
(
6
3
3
2
)

P
C
T

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

L
A
R

0
5
,
1
2
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

G
O
I
A
S

0
5
,
1
3
0
0

2

3
0

E
r
v
i
l
h
a
 
r
e
i
d
r
a
t
a
d
a
 
e
m
 
c
o
n
s
e
r
v
a
 
-
 
l
a
t
a
 
c
o
m
 
2
8
0
 
g
r
a
m
a
s
 
(
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
)
 
e
 
2
0
0
 
g
r
a
m
a
s
 
(
p
e
s
o

d
r
e
n
a
d
o
)
.
 
(
6
7
6
4
)

L
A
T
A

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

P
R
E
D
I
L
E
C
T
A

0
1
,
5
9
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

G
O
I
A
S

0
1
,
6
8
0
0

2

3
1

E
s
p
e
t
i
n
h
o
 
P
e
i
t
o
 
d
e
 
F
r
a
n
g
o
 
e
m
p
a
n
a
d
o
,
 
p
r
o
n
t
o
 
p
a
r
a
 
o
 
p
r
e
p
a
r
o
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o

p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
,
 
d
e
v
e
n
d
o
 
c
o
n
s
t
a
r
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m

d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
1
k
g
.
 
P
e
s
o
 
u
n
i
t
á
r
i
o
 
d
e

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
 
1
2
0
g
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
c
o
n
t
e
n
d
o
 
n
o
 
m
í
n
i
m
o
 
0
8
 
u
n
d
.
 
(
7
5
9
7
)

P
C
T

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

F
R
A
N
G
O
 
P
U
R
O

0
2
7
,
8
0
0
0

1

3
2

E
x
t
r
a
t
o
 
d
e
 
t
o
m
a
t
e
.
 
P
r
o
d
u
t
o
 
r
e
s
u
l
t
a
n
t
e
 
d
a
 
c
o
n
c
e
n
t
r
a
ç
ã
o
 
d
a
 
p
o
l
p
a
 
d
e
 
t
o
m
a
t
e
s
 
m
a
d
u
r
o
s
,

e
s
c
o
l
h
i
d
o
s
,
 
s
ã
o
s
,
 
s
e
m
 
p
e
l
e
 
e
 
s
e
m
e
n
t
e
s
,
 
p
o
r
 
p
r
o
c
e
s
s
o
 
t
e
c
n
o
l
ó
g
i
c
o
 
a
d
e
q
u
a
d
o
.
 
O
 
p
r
o
d
u
t
o
 
s
e
r
á

d
e
s
i
g
n
a
d
o
,
 
p
o
r
 
e
x
t
r
a
t
o
 
d
e
 
t
o
m
a
t
e
,
 
p
o
d
e
n
d
o
 
t
a
m
b
é
m
 
s
e
r
 
d
e
n
o
m
i
n
a
d
o
 
m
a
s
s
a
 
d
e
 
t
o
m
a
t
e
,
 
o
u

c
o
n
c
e
n
t
r
a
d
o
 
d
e
 
t
o
m
a
t
e
.
 
A
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
r
á
 
s
e
r
 
d
e
 
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
 
1
k
g
,
 
c
o
m
 
d
a
t
a
 
d
e

f
a
b
r
i
c
a
ç
ã
o
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
n
º
 
d
o
 
l
o
t
e
.
 
(
7
3
5
6
)

U
N
D

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

Q
U
E
R
O

0
9
,
0
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

E
L
E
F
A
N
T
E

0
9
,
0
9
0
0

2

3
3

F
a
r
i
n
h
a
 
l
á
c
t
e
a
 
2
1
0
g
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
d
e
 
u
m
 
a
n
o
 
c
o
m
 
a
s
p
e
c
t
o
,
 
c
o
r
,
 
c
h
e
i
r
o
 
e
 
s
a
b
o
r
 
p
r
ó
p
r
i
o
s
,
 
l
i
v
r
e
 
d
e

r
e
s
í
d
u
o
s
 
e
 
f
e
r
t
i
l
i
z
a
n
t
e
s
,
 
s
u
j
i
d
a
d
e
s
 
p
a
r
a
s
i
t
a
s
 
e
 
l
a
r
v
a
s
.
 
(
7
5
9
8
)

U
N
D

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

M
A
R
A
T
A

0
7
,
5
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

N
E
S
T
L
E

0
7
,
5
9
0
0

2



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 829

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
7
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

3
4

F
a
r
i
n
h
a
 
d
e
 
t
r
i
g
o
 
e
s
p
e
c
i
a
l
,
 
p
r
o
d
u
t
o
 
o
b
t
i
d
o
 
a
 
p
a
r
t
i
r
 
d
e
 
c
e
r
e
a
l
 
l
i
m
p
o
 
d
e
 
g
e
r
m
i
n
a
d
o
,
 
i
s
e
n
t
o
s
 
d
e

m
a
t
e
r
i
a
l
 
t
e
r
r
o
s
o
 
e
 
e
m
 
p
e
r
f
e
i
t
o
 
e
s
t
a
d
o
 
d
e
 
c
o
n
s
e
r
v
a
ç
ã
o
.
 
N
ã
o
 
p
o
d
e
r
á
 
e
s
t
a
r
 
ú
m
i
d
a
,
 
f
e
r
m
e
n
t
a
d
a

o
u
 
r
a
n
ç
o
s
a
.
 
C
o
m
 
o
 
a
s
p
e
c
t
o
 
d
e
 
p
ó
 
f
i
n
o
,
 
c
o
r
 
b
r
a
n
c
a
,
 
c
h
e
i
r
o
 
e
 
s
a
b
o
r
 
p
r
ó
p
r
i
o
 
e
 
e
n
r
i
q
u
e
c
i
d
a
 
c
o
m

f
e
r
r
o
.
 
N
ã
o
 
p
o
d
e
r
á
 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 
c
o
r
 
e
s
c
u
r
a
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o

f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
,
 
d
e
v
e
n
d
o
 
c
o
n
s
t
a
r
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a

l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
0
5
 
k
g
 
(
7
3
4
4
)

P
C
T

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

S
P
E
C
H
T

0
1
1
,
0
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

S
A
N
A
N
D
U
V
A

0
1
1
,
0
5
0
0

2

3
5

F
i
l
é
 
d
e
 
p
e
i
t
o
 
d
e
 
f
r
a
n
g
o
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
0
1
k
g
 
(
5
1
2
0
)

K
G

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

N
A
T

0
1
3
,
1
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

N
A
T

0
1
3
,
2
5
0
0

2

3
6

F
e
r
m
e
n
t
o
 
b
i
o
l
ó
g
i
c
o
 
g
r
a
n
u
l
a
d
o
 
a
 
s
e
r
 
e
n
t
r
e
g
u
e
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
n
s
 
i
n
d
i
v
i
d
u
a
i
s
 
1
0
 
g
r
a
m
a
s
.
 
(
7
3
5
7
)

U
N
D

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

F
L
E
I
S
C
H
M
A
N

0
1
,
0
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

F
L
E
I
S
C
H
M
A
N
N

0
1
,
0
4
0
0

2

3
7

F
e
r
m
e
n
t
o
 
q
u
í
m
i
c
o
 
e
m
 
p
ó
 
p
a
r
a
 
b
o
l
o
s
 
-
 
p
r
o
d
u
t
o
 
f
o
r
m
a
d
o
 
d
e
 
s
u
b
s
t
â
n
c
i
a
s
 
q
u
í
m
i
c
a
s
 
q
u
e
 
p
o
r

i
n
f
l
u
ê
n
c
i
a
 
d
o
 
c
a
l
o
r
 
e
/
o
u
 
u
m
i
d
a
d
e
 
 
p
r
o
d
u
z
 
d
e
s
p
r
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 
g
a
s
o
s
o
 
c
a
p
a
z
 
d
e
 
e
x
p
a
n
d
i
r
 
 
m
a
s
s
a
s

e
l
a
b
o
r
a
d
a
s
 
c
o
m
 
f
a
r
i
n
h
a
s
,
 
a
m
i
d
o
s
 
o
u
 
f
é
c
u
l
a
s
,
 
a
u
m
e
n
t
a
n
d
o
-
l
h
e
s
 
o
 
v
o
l
u
m
e
 
e
 
a
 
p
o
r
o
s
i
d
a
d
e
.

D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
,

d
e
v
e
n
d
o
 
c
o
n
s
t
a
r
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m

e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
2
5
0
g
 
(
4
1
9
1
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

F
L
E
I
S
C
H
M
A
N
N

0
6
,
4
5
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

R
O
Y
A
L

0
6
,
4
9
0
0

2

3
8

F
r
a
g
m
e
n
t
o
 
d
e
 
a
r
r
o
z
 
d
e
 
1
ª
 
q
u
a
l
i
d
a
d
e
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
0
1
k
g
.
 
(
7
0
4
9
)

U
N
D

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

U
R
B
A
N
I
N
H
O

0
1
,
5
8
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

U
R
B
A
N
O

0
1
,
5
9
0
0

2



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 830

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
8
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

3
9

F
l
o
c
o
s
 
d
e
 
c
e
r
e
a
i
s
 
d
e
 
m
i
l
h
o
,
 
c
o
m
 
s
a
b
o
r
 
n
a
t
u
r
a
l
,
 
r
e
c
o
b
e
r
t
o
s
 
p
o
r
 
a
ç
ú
c
a
r
,
 
f
o
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
c
o
m

v
i
t
a
m
i
n
a
s
 
e
 
m
i
n
e
r
a
i
s
.
 
V
a
l
i
d
a
d
e
 
m
í
n
i
m
a
 
d
e
 
6
 
m
e
s
e
s
.
 
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
c
o
m
 
e
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
õ
e
s

d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
 
2
0
0
g
.
 
(
6
7
6
7
)

K
G

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

C
O
R
N
 
S
U
G
A
R

0
1
8
,
8
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

A
L
C
A
 
F
O
O
D
S

0
1
8
,
8
9
0
0

2

4
0

G
o
i
a
b
a
d
a
 
d
e
 
c
o
r
t
e
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
c
o
m
 
5
0
0
g
 
(
5
3
9
4
)

U
n
d
.

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

Q
U
E
R
O

0
5
,
0
7
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

P
R
E
D
I
L
E
T
A

0
5
,
0
8
0
0

2

4
1

H
a
m
b
u
r
g
u
e
r
 
b
o
v
i
n
o
.
 
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e

v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
,
 
d
e
v
e
n
d
o
 
c
o
n
s
t
a
r
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.

A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
5
6
g
.
 
(
7
5
9
9
)

U
N
D

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

B
R
A
S
A
 
B
U
R
G
U
E
R

0
1
,
1
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

P
E
R
D
I
G
A
O

0
1
,
1
9
0
0

2

4
2

H
a
m
b
ú
r
g
u
e
r
 
b
o
v
i
n
o
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e

v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
,
 
d
e
v
e
n
d
o
 
c
o
n
s
t
a
r
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.

A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
9
0
g
.
 
(
7
6
0
0
)

U
N
D

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

B
R
A
S
A
 
B
U
R
G
U
E
R

0
1
,
9
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

P
E
R
D
I
G
A
O

0
1
,
9
8
0
0

2

4
3

I
o
g
u
r
t
e
 
c
o
m
 
p
o
l
p
a
 
d
e
 
f
r
u
t
a
:
 
p
a
c
o
t
e
 
d
e
 
9
0
0
 
m
l
 
-
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
p
o
l
i
e
t
i
l
e
n
o
,
 
r
e
s
i
s
t
e
n
t
e
.
 
D
a
t
a
 
d
e

f
a
b
r
i
c
a
ç
ã
o
 
m
á
x
i
m
a
 
d
e
 
1
5
 
d
i
a
s
 
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
m
í
n
i
m
a
 
d
e
 
3
0
 
d
i
a
s
.
 
(
7
6
0
1
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

T
I
R
O
L

0
5
,
1
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

T
I
R
O
L

0
5
,
1
4
0
0

2

4
4

I
o
g
u
r
t
e
 
z
e
r
o
 
l
a
c
t
o
s
e
 
c
o
m
 
p
o
l
p
a
 
d
e
 
f
r
u
t
a
:
 
p
a
c
o
t
e
 
d
e
 
9
0
0
 
m
l
 
-
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
p
o
l
i
e
t
i
l
e
n
o
,

r
e
s
i
s
t
e
n
t
e
.
 
D
a
t
a
 
d
e
 
f
a
b
r
i
c
a
ç
ã
o
 
m
á
x
i
m
a
 
d
e
 
1
5
 
d
i
a
s
 
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
m
í
n
i
m
a
 
d
e
 
3
0
 
d
i
a
s
.
 
(
7
6
0
2
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

T
I
R
O
L

0
7
,
0
0
0
0

1



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 831

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
9
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

T
I
R
O
L

0
7
,
0
4
0
0

2

4
5

L
e
i
t
e
 
d
e
 
c
ô
c
o
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
c
o
m
 
2
0
0
g
 
(
5
3
9
6
)

U
n
d
.

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

V
I
T
A
 
C
O
C
O

0
3
,
4
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

M
E
N
I
N
A

0
3
,
4
9
0
0

2

4
6

l
e
i
t
e
 
c
o
n
d
e
n
s
a
d
o
,
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
3
9
5
g
 
(
3
4
6
6
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

P
I
R
A
C
A
N
J
U
B
A

0
3
,
4
5
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

T
I
R
O
L

0
3
,
4
8
0
0

2

4
7

L
e
i
t
e
 
v
e
g
e
t
a
l
 
d
e
 
a
r
r
o
z
 
e
n
r
i
q
u
e
c
i
d
o
 
c
o
m
 
c
á
l
c
i
o
,
 
s
a
b
o
r
 
o
r
i
g
i
n
a
l
,
 
0
%
 
l
a
c
t
o
s
e
 
e
 
c
o
l
e
s
t
e
r
o
l
,
 
s
e
m

a
d
i
ç
ã
o
 
d
e
 
a
ç
ú
c
a
r
e
s
,
 
n
ã
o
 
c
o
n
t
e
n
d
o
 
g
l
ú
t
e
n
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
n
s
 
t
e
t
r
a
-
p
a
c
k
.
 
O
 
p
r
o
d
u
t
o
 
d
e
v
e
r
á
 
t
e
r

r
e
g
i
s
t
r
o
 
n
o
 
M
i
n
i
s
t
é
r
i
o
 
d
a
 
s
a
ú
d
e
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,

p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.

A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
1
L
.
 
(
7
6
0
3
)

L
T

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

R
I
S
O
V
I
T
A

0
1
3
,
9
0
0
0

1

4
8

L
e
i
t
e
 
U
H
T
 
i
n
t
e
g
r
a
l
 
p
a
s
t
e
u
r
i
z
a
d
o
,
 
l
o
n
g
a
 
v
i
d
a
,
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
t
e
t
r
a
-
p
a
c
k
.
 
O
 
p
r
o
d
u
t
o
 
d
e
v
e
r
á
 
t
e
r

r
e
g
i
s
t
r
o
 
n
o
 
M
i
n
i
s
t
é
r
i
o
 
d
a
 
S
a
ú
d
e
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,

p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.

A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
1
0
0
0
m
l
 
(
5
3
9
7
)

L
I
T

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

T
I
R
O
L

0
2
,
6
8
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

T
I
R
O
L

0
2
,
6
9
0
0

2

4
9

F
ó
r
m
u
l
a
 
i
n
f
a
n
t
i
l
 
p
a
r
a
 
l
a
c
t
e
n
t
e
s
 
d
e
 
6
 
a
 
1
2
 
m
e
s
e
s
,
 
c
o
m
 
p
r
o
t
e
í
n
a
s
 
m
o
d
i
f
i
c
a
d
a
s
 
e
m
 
s
u
a
 
r
e
l
a
ç
ã
o

c
a
s
e
í
n
a
/
p
r
o
t
e
í
n
a
 
d
o
 
s
o
r
o
 
d
e
 
l
e
i
t
e
 
(
6
5
:
3
5
)
.
 
D
e
n
s
i
d
a
d
e
 
c
a
l
ó
r
i
c
a
:
 
6
7
k
c
a
l
/
1
0
0
m
l
.
 
G
o
r
d
u
r
a
s
:
 
9
7
%

g
o
r
d
u
r
a
 
d
e
 
o
r
i
g
e
m
 
v
e
g
e
t
a
l
 
(
o
l
e
í
n
a
 
d
e
 
p
a
l
m
a
,
 
ó
l
e
o
 
d
e
 
p
a
l
m
i
s
t
e
,
 
ó
l
e
o
 
d
e
 
c
a
n
o
l
a
,
 
ó
l
e
o
 
d
e
 
m
i
l
h
o
,

l
e
c
i
t
i
n
a
 
d
e
 
s
o
j
a
)
,
 
3
%
 
g
o
r
d
u
r
a
 
l
á
c
t
e
a
 
(
a
d
v
i
n
d
a
 
d
a
 
p
r
o
t
e
í
n
a
 
d
o
 
l
e
i
t
e
 
d
e
 
v
a
c
a
)
.
 
F
o
r
n
e
c
e
 
o
s
 
t
e
o
r
e
s

r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o
s
 
d
o
s
 
á
c
i
d
o
s
 
l
i
n
o
l
é
i
c
o
 
e
 
l
i
n
o
l
ê
n
i
c
o
.
 
C
a
r
b
o
i
d
r
a
t
o
s
:
 
6
9
,
9
%
 
l
a
c
t
o
s
e
 
e
 
3
0
,
1
%

m
a
l
t
o
d
e
x
t
r
i
n
a
.
 
O
s
m
o
l
a
l
i
d
a
d
e
:
 
2
9
4
 
m
O
s
m
/
k
g
.
 
A
p
r
e
s
e
n
t
a
ç
ã
o
:
 
l
a
t
a
 
e
 
l
a
c
r
e
 
i
n
t
e
r
n
o
 
e
m
 
a
l
u
m
í
n
i
o

c
o
m
 
t
a
m
p
a
 
p
r
o
t
e
t
o
r
a
.
 
L
a
t
a
 
c
o
m
 
n
o
 
m
í
n
i
m
o
 
8
0
0
g
r
.
 
(
6
3
3
3
)

L
A
T
A

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

N
E
S
T
O
G
E
N
O

0
4
5
,
4
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

N
E
S
T
L
E

0
4
5
,
4
9
0
0

2



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 832

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
1
0
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

5
0

L
e
i
t
e
 
d
e
 
s
o
j
a
 
s
a
b
o
r
 
t
r
a
d
i
c
i
o
n
a
l
,
 
f
o
n
t
e
 
d
e
 
c
á
l
c
i
o
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
n
s
 
t
e
t
r
a
-
p
a
c
k
.
 
O
 
p
r
o
d
u
t
o
 
d
e
v
e
r
á
 
t
e
r

r
e
g
i
s
t
r
o
 
n
o
 
M
i
n
i
s
t
é
r
i
o
 
d
a
 
S
a
ú
d
e
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,

p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.

A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
1
0
0
0
m
l
.
 
(
7
0
5
1
)

L
T

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

B
A
T
A
V
O

0
5
,
3
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

B
A
T
A
V
O

0
5
,
3
8
0
0

2

5
1

L
e
i
t
e
 
U
H
T
 
s
e
m
i
d
e
s
n
a
t
a
d
o
 
0
%
 
d
e
 
l
a
c
t
o
s
e
,
 
p
a
r
a
 
d
i
e
t
a
s
 
c
o
m
 
r
e
s
t
r
i
ç
ã
o
 
d
e
 
l
a
c
t
o
s
e
,
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m

t
e
t
r
a
-
p
a
c
k
.
 
O
 
p
r
o
d
u
t
o
 
d
e
v
e
r
á
 
t
e
r
 
r
e
g
i
s
t
r
o
 
n
o
 
M
i
n
i
s
t
é
r
i
o
 
d
a
 
S
a
ú
d
e
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o

d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e

a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
1
0
0
0
m
l
.
 
(
7
0
5
0
)

L
T

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

A
U
R
O
R
A

0
3
,
9
8
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

T
I
R
O
L

0
3
,
9
9
0
0

2

5
2

L
e
i
t
e
 
p
a
r
c
i
a
l
m
e
n
t
e
 
d
e
s
n
a
t
a
d
o
,
 
x
a
r
o
p
e
 
d
e
 
m
i
l
h
o
,
 
l
a
c
t
o
s
e
,
 
ó
l
e
o
 
d
e
 
m
i
l
h
o
,
 
ó
l
e
o
 
d
e
 
c
a
n
o
l
a
,
 
o
l
e
í
n
a

d
e
 
p
a
l
m
a
,
 
f
r
u
t
o
o
l
i
g
o
s
s
a
c
a
r
í
d
e
o
s
,
 
s
a
i
s
 
m
i
n
e
r
a
i
s
,
 
v
i
t
a
m
i
n
a
s
 
e
 
e
m
u
l
s
i
f
i
c
a
n
t
e
 
l
e
c
i
t
i
n
a
 
d
e
 
s
o
j
a
.

R
i
c
o
 
e
m
 
B
i
o
t
i
n
a
 
e
 
f
o
n
t
e
 
d
e
 
C
á
l
c
i
o
,
 
Z
i
n
c
o
 
e
 
V
i
t
a
m
i
n
a
s
 
C
,
 
D
 
e
 
E
.
 
 
D
e
n
s
i
d
a
d
e
 
c
a
l
ó
r
i
c
a
 
1
3
4

k
c
a
l
/
2
0
0
 
m
l
.
 
I
s
e
n
t
o
 
d
e
 
G
l
ú
t
e
n
.
 
L
a
t
a
 
c
o
m
 
n
o
 
m
í
n
i
m
o
 
8
0
0
g
.
 
(
7
6
0
4
)

L
A
T
A

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

N
E
S
T
L
E

0
3
4
,
3
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

T
I
R
O
L

0
3
4
,
4
9
0
0

2

5
3

L
e
n
t
i
l
h
a
,
 
d
e
 
c
o
r
 
v
e
r
d
e
,
 
a
 
s
e
r
 
e
n
t
r
e
g
u
e
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
n
s
 
d
e
 
5
0
0
 
g
r
a
m
a
s
.
 
(
7
3
5
8
)

P
C
T

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

C
A
S
A
 
E
 
S
A
B
O
R

0
4
,
7
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

C
A
R
O
L

0
4
,
8
0
0
0

2

5
4

M
a
i
o
n
e
s
e
 
z
e
r
o
 
l
a
c
t
o
s
e
,
 
0
%
 
g
l
ú
t
e
n
 
e
 
0
%
 
a
m
i
d
o
.
 
I
n
g
r
e
d
i
e
n
t
e
s
:
 
Á
g
u
a
,
 
ó
l
e
o
 
d
e
 
s
o
j
a
,
 
g
e
m
a
 
d
e

o
v
o
,
 
s
a
l
,
 
a
ç
ú
c
a
r
 
ó
l
e
o
 
d
e
 
m
o
s
t
a
r
d
a
,
 
e
s
t
a
b
i
l
i
z
a
n
t
e
 
g
o
m
a
 
g
u
a
r
 
e
 
g
o
m
a
 
x
a
n
t
a
n
a
,
 
c
o
n
s
e
r
v
a
d
o
r

s
o
r
b
s
t
o
 
d
e
 
p
o
t
á
s
s
i
o
,
 
a
n
t
i
o
x
i
d
a
n
t
e
 
T
B
H
Q
,
 
B
H
A
 
e
 
B
H
T
 
s
e
q
u
e
s
t
r
a
n
t
e
 
E
D
T
A
 
c
á
l
c
i
c
o
 
d
i
s
s
ó
d
i
c
o
.

P
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
 
9
3
0
g
.
 
(
7
6
0
5
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

H
E
M
M
E
R

0
1
2
,
8
9
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

S
O
Y
A

0
1
2
,
9
0
0
0

2



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 833

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
1
1
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

5
5

M
a
i
o
n
e
s
e
 
-
 
I
n
g
r
e
d
i
e
n
t
e
s
:
 
Á
g
u
a
,
 
ó
l
e
o
 
v
e
g
e
t
a
l
,
 
o
v
o
 
p
a
s
t
e
u
r
i
z
a
d
o
,
 
a
m
i
d
o
 
m
o
d
i
f
i
c
a
d
o
,
 
v
i
n
a
g
r
e
,

a
ç
ú
c
a
r
,
 
s
a
l
,
 
s
u
c
o
 
d
e
 
l
i
m
ã
o
,
 
a
c
i
d
u
l
a
n
t
e
 
á
c
i
d
o
 
l
á
t
i
c
o
,
 
e
s
t
a
b
i
l
i
z
a
n
t
e
 
g
o
m
a
 
x
a
n
t
a
n
a
,
 
c
o
n
s
e
r
v
a
d
o
r

á
c
i
d
o
 
s
ó
r
b
i
c
o
,
 
a
n
t
i
o
x
i
d
a
n
t
e
 
B
H
T
 
e
 
á
c
i
d
o
 
c
í
t
r
i
c
o
,
 
s
e
q
u
e
s
t
r
a
n
t
e
 
E
D
T
A
c
á
l
c
i
o
 
d
i
s
s
ó
d
i
c
o
,
 
c
o
n
r
a
n
t
e

n
a
t
u
r
a
l
 
p
á
p
r
i
c
a
 
e
 
a
r
o
m
a
t
i
z
a
n
t
e
.
 
A
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
 
d
e
v
e
 
c
o
n
t
e
r
 
r
e
g
i
s
t
r
o
 
d
a
 
d
a
t
a
 
d
e

f
a
b
r
i
c
a
ç
ã
o
,
 
p
e
s
o
 
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
s
t
a
m
p
a
d
a
 
n
o
 
r
ó
t
u
l
o
 
d
a
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
1
k
g
.
 
(
7
6
0
6
)

U
N
D

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

S
O
Y
A

0
6
,
7
8
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

S
O
Y
A

0
6
,
7
9
0
0

2

5
6

M
a
r
g
a
r
i
n
a
 
v
e
g
e
t
a
l
 
,
 
s
e
m
 
g
o
r
d
u
r
a
 
t
r
a
n
s
,
 
c
o
m
 
s
a
l
,
 
6
0
%
 
a
 
8
0
%
 
d
e
 
l
i
p
í
d
e
o
s
 
c
o
m
 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
ç
ã
o
,

a
s
p
e
c
t
o
,
 
c
h
e
i
r
o
 
e
 
s
a
b
o
r
 
e
 
c
o
r
 
p
e
c
u
l
i
a
r
e
s
 
a
o
s
 
m
e
s
m
o
s
 
e
 
d
e
v
e
r
ã
o
 
e
s
t
a
r
 
i
s
e
n
t
o
s
 
d
e
 
r
a
n
ç
o
 
e
 
d
e

o
u
t
r
a
s
 
c
a
r
a
c
t
e
r
í
s
t
i
c
a
s
 
i
n
d
e
s
e
j
á
v
e
i
s
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o

f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a

l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
 
d
e
 
5
o
o
g
 
(
5
3
9
8
)

U
N

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

Q
U
A
L
Y

0
6
,
6
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

Q
U
A
L
Y

0
6
,
6
5
0
0

2

5
7

M
a
s
s
a
 
f
i
n
a
 
a
l
e
t
r
i
a
(
c
a
b
e
l
o
 
d
e
 
a
n
j
o
)
.
 
P
a
c
o
t
e
 
c
o
m
 
5
0
0
g
 
(
4
1
9
3
)

P
C
T

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

O
R
Q
U
I
D
E
A

0
3
,
9
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

I
S
A
B
E
L
A

0
3
,
9
5
0
0

2

5
8

M
a
c
a
r
r
ã
o
 
s
ê
m
o
l
a
 
e
m
 
f
o
r
m
a
t
o
 
d
e
 
l
e
t
r
a
s
 
e
 
n
ú
m
e
r
o
s
 
a
 
s
e
r
 
e
n
t
r
e
g
u
e
s
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
n
s
 
d
e
 
5
0
0

g
r
a
m
a
s
.
 
(
7
3
5
9
)

P
C
T

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

G
A
L
O

0
3
,
9
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

I
S
A
B
E
L
A

0
3
,
9
5
0
0

2

5
9

M
a
c
a
r
r
ã
o
 
s
ê
m
o
l
a
 
e
m
 
f
o
r
m
a
t
o
 
d
e
 
c
a
r
a
m
u
j
i
n
h
o
 
a
 
s
e
r
 
e
n
t
r
e
g
u
e
s
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
n
s
 
d
e
 
5
0
0
g
.

(
7
6
0
7
)

P
C
T

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

O
R
Q
U
I
D
E
A

0
3
,
4
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

I
S
A
B
E
L
A

0
3
,
4
9
0
0

2



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 834

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
1
2
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

6
0

M
a
s
s
a
 
d
e
 
p
a
s
t
e
l
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e

v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
,
 
d
e
v
e
n
d
o
 
c
o
n
s
t
a
r
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.

A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
c
o
m
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
 
d
e
 
5
0
0
g
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
c
o
m
 
n
o
 
m
í
n
i
m
o
 
1
7

m
a
s
s
a
s
.
 
(
7
6
0
8
)

P
C
T

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

J
O
A
O
 
D
A
S
 
M
A
S
S
A
S

0
4
,
6
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

M
I
M
A
S
S
A
S

0
4
,
6
5
0
0

2

6
1

M
a
s
s
a
 
d
e
 
p
a
s
t
e
l
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e

v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
,
 
d
e
v
e
n
d
o
 
c
o
n
s
t
a
r
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.

A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
c
o
m
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
 
d
e
 
1
k
g
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
c
o
m
 
n
o
 
m
í
n
i
m
o
 
1
7

m
a
s
s
a
s
.
 
(
7
6
0
9
)

P
C
T

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

J
O
A
O
 
D
A
S
 
M
A
S
S
A
S

0
8
,
8
0
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

M
I
M
A
S
S
A
S

0
8
,
8
9
0
0

2

6
3

M
i
l
h
o
 
v
e
r
d
e
 
f
r
e
s
c
o
 
e
m
 
p
a
c
o
t
e
,
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
3
7
5
g
.
 
(
7
6
1
0
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

L
A
R

0
5
,
1
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

L
A
R

0
5
,
1
5
0
0

2

6
4

M
i
l
h
o
 
v
e
r
d
e
,
 
p
r
o
d
u
t
o
 
p
r
o
v
e
n
i
e
n
t
e
 
d
e
 
g
r
ã
o
s
 
s
a
d
i
o
s
 
d
e
 
m
i
l
h
o
,
 
n
ã
o
 
d
a
n
i
f
i
c
a
d
o
 
p
o
r
 
i
n
s
e
t
o
s
 
o
u

f
u
n
g
o
s
,
 
c
o
n
s
e
r
v
a
d
o
 
e
m
 
s
a
l
m
o
u
r
a
,
 
l
a
t
a
s
 
d
e
 
2
0
0
 
g
r
a
m
a
s
.
 
(
6
7
6
5
)

L
A
T
A

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

P
R
E
D
I
L
E
C
T
A

0
1
,
5
9
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

F
U
G
I
M
I

0
1
,
6
4
0
0

2

6
5

M
i
n
i
 
p
i
z
z
a
 
s
a
b
o
r
 
c
a
l
a
b
r
e
s
a
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o

d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
,
 
d
e
v
e
n
d
o
 
c
o
n
s
t
a
r
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.

P
e
s
o
 
u
n
i
t
á
r
i
o
 
1
0
0
g
.
 
(
7
6
1
1
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

M
I
 
M
A
S
S
A
S

0
4
,
9
9
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

T
O
R
R
E
S

0
5
,
9
9
0
0

2

P
A
N
I
F
I
C
A
D
O
R
A
 
E
 
D
E
L
Í
C
I
A
S
 
D
A
 
D
A
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
1
0
0
3
1
)

D
A
I
A

0
5
,
9
9
0
0

3



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 835

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
1
3
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

6
6

M
o
r
t
a
d
e
l
a
 
d
e
 
f
r
a
n
g
o
,
 
c
o
n
t
e
n
d
o
 
m
a
r
c
a
s
 
e
 
c
a
r
i
m
b
o
s
 
o
f
i
c
i
a
i
s
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
s
 
p
o
r
t
a
r
i
a
s
 
d
o

M
i
n
i
s
t
é
r
i
o
 
d
a
 
A
g
r
i
c
u
l
t
u
r
a
 
e
 
V
i
g
i
l
â
n
c
i
a
 
S
a
n
i
t
á
r
i
a
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a

d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a

l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
(
7
6
1
2
)

K
G

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

P
E
R
D
I
G
A
O

0
9
,
5
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

P
E
R
D
I
G
A
O

0
9
,
6
0
0
0

2

6
7

Ó
l
e
o
 
v
e
g
e
t
a
l
 
 
d
e
 
s
o
j
a
 
c
o
m
e
s
t
í
v
e
l
,
 
r
e
f
i
n
a
d
o
,
 
s
e
m
 
c
o
l
e
s
t
e
r
o
l
,
 
c
o
m
 
v
i
t
a
m
i
n
a
 
E
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r

i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m

d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
p
l
á
s
t
i
c
a
 
d
e

9
0
0
m
l
.
 
(
5
4
0
1
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

C
O
A
M
O

0
3
,
7
5
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

S
O
Y
A

0
3
,
7
8
0
0

2

6
8

O
r
é
g
a
n
o
 
e
m
 
f
o
l
h
a
s
 
s
e
c
a
s
,
 
o
b
t
i
d
o
 
d
e
 
e
s
p
é
c
i
m
e
s
 
v
e
g
e
t
a
i
s
 
g
e
n
u
í
n
o
s
,
 
g
r
ã
o
s
 
s
ã
o
s
 
e
 
l
i
m
p
o
s
,
 
d
e

c
o
l
o
r
a
ç
ã
o
 
v
e
r
d
e
 
p
a
r
d
a
c
e
n
t
a
,
 
c
o
m
 
c
h
e
i
r
o
 
a
r
o
m
á
t
i
c
o
 
e
 
s
a
b
o
r
 
p
r
ó
p
r
i
o
.
 
V
a
l
i
d
a
d
e
 
m
í
n
i
m
a
 
d
e
 
1
2

m
e
s
e
s
 
a
 
c
o
n
t
a
r
 
d
a
 
d
a
t
a
 
d
e
 
e
n
t
r
e
g
a
,
 
a
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
o
 
e
m
 
s
a
c
o
 
p
l
á
s
t
i
c
o
 
c
o
n
t
e
n
d
o
 
5
0
0
 
g
r
a
m
a
s
.

(
6
1
7
1
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

C
A
R
O
L

0
2
5
,
5
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

C
A
S
A
 
E
 
S
A
B
O
R

0
2
5
,
7
0
0
0

2

6
9

P
ã
o
 
f
r
a
n
c
ê
s
,
 
p
r
o
d
u
t
o
 
f
e
r
m
e
n
t
a
d
o
,
 
o
b
r
i
g
a
t
o
r
i
a
m
e
n
t
e
 
c
o
m
 
f
a
r
i
n
h
a
 
d
e
 
t
r
i
g
o
,
 
s
a
l
(
c
l
o
r
e
t
o
 
d
e
 
s
ó
d
i
o
)

e
 
á
g
u
a
,
 
c
a
r
a
c
t
e
r
i
z
a
d
o
s
 
p
o
r
 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 
m
a
s
s
a
 
c
r
o
c
a
n
t
e
 
d
e
 
c
o
r
 
u
n
i
f
o
r
m
e
,
 
d
e
 
t
e
x
t
u
r
a
 
e

g
r
a
n
u
l
a
ç
ã
o
 
f
i
n
a
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
r
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A

e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
C
a
d
a
 
u
n
i
d
a
d
e
 
d
e
v
e
 
e
q
u
i
v
a
l
e
r
 
a

5
0
 
g
r
a
m
a
s
 
(
6
1
7
2
)

K
G

P
A
N
I
F
I
C
A
D
O
R
A
 
E
 
D
E
L
Í
C
I
A
S
 
D
A
 
D
A
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
1
0
0
3
1
)

D
A
I
A

0
8
,
1
5
0
0

1

7
0

P
ã
o
 
s
o
v
a
d
o
,
 
p
r
o
d
u
t
o
 
f
e
r
m
e
n
t
a
d
o
,
 
o
b
r
i
g
a
t
o
r
i
a
m
e
n
t
e
 
c
o
m
 
f
a
r
i
n
h
a
 
d
e
 
t
r
i
g
o
,
 
s
a
l
 
(
c
l
o
r
e
t
o
 
d
e
 
s
ó
d
i
o
)

e
 
á
g
u
a
,
 
c
a
r
a
c
t
e
r
i
z
a
d
o
s
 
p
o
r
 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 
m
a
s
s
a
 
d
e
 
c
o
r
 
u
n
i
f
o
r
m
e
,
 
d
e
 
t
e
x
t
u
r
a
 
e
 
g
r
a
n
u
l
a
ç
ã
o
 
f
i
n
a
.

D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
r
 
e
 
p
e
s
o
 
p
o
r
 
u
n
i
d
a
d
e
 
d
e

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
 
7
5
 
g
r
a
m
a
s
.
 
(
7
6
1
3
)

K
G

P
A
N
I
F
I
C
A
D
O
R
A
 
E
 
D
E
L
Í
C
I
A
S
 
D
A
 
D
A
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
1
0
0
3
1
)

D
A
I
A

0
1
0
,
0
0
0
0

1

7
1

P
ã
o
 
s
o
v
a
d
o
,
 
p
r
o
d
u
t
o
 
f
e
r
m
e
n
t
a
d
o
,
 
o
b
r
i
g
a
t
o
r
i
a
m
e
n
t
e
 
c
o
m
 
f
a
r
i
n
h
a
 
d
e
 
t
r
i
g
o
,
 
s
a
l
 
(
c
l
o
r
e
t
o
 
d
e
 
s
ó
d
i
o
)

e
 
á
g
u
a
,
 
c
a
r
a
c
t
e
r
i
z
a
d
o
s
 
p
o
r
 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 
m
a
s
s
a
 
d
e
 
c
o
r
 
u
n
i
f
o
r
m
e
,
 
d
e
 
t
e
x
t
u
r
a
 
e
 
g
r
a
n
u
l
a
ç
ã
o
 
f
i
n
a
.

D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
r
 
e
 
p
e
s
o
 
p
o
r
 
u
n
i
d
a
d
e
 
d
e

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
 
3
5
 
g
r
a
m
a
s
.
 
(
7
6
1
4
)

K
G

P
A
N
I
F
I
C
A
D
O
R
A
 
E
 
D
E
L
Í
C
I
A
S
 
D
A
 
D
A
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
1
0
0
3
1
)

D
A
I
A

0
9
,
8
9
0
0

1



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 836

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
1
4
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

7
2

P
ã
o
 
d
e
 
q
u
e
i
j
o
 
t
r
a
d
i
c
i
o
n
a
l
,
 
p
a
c
o
t
e
s
 
d
e
 
8
0
0
 
g
r
a
m
a
s
.
 
C
o
n
t
e
n
d
o
 
o
s
 
s
e
g
u
i
n
t
e
s
 
i
n
g
r
e
d
i
e
n
t
e
s
:
 
á
g
u
a
,

p
o
l
v
i
l
h
o
 
a
z
e
d
o
,
 
f
é
c
u
l
a
 
d
e
 
m
a
n
d
i
o
c
a
,
 
m
a
r
g
a
r
i
n
a
,
 
q
u
e
i
j
o
 
m
u
s
s
a
r
e
l
a
 
e
 
p
a
r
m
e
s
ã
o
,
 
a
m
i
d
o

m
o
d
i
f
i
c
a
d
o
,
 
l
e
i
t
e
 
e
m
 
p
ó
,
 
o
v
o
,
 
s
a
l
,
 
a
r
o
m
a
 
i
d
ê
n
t
i
c
o
 
a
o
 
n
a
t
u
r
a
l
 
d
e
 
q
u
e
i
j
o
,
 
e
x
t
r
a
t
o
 
d
e
 
l
e
v
e
d
u
r
a
 
e

c
o
n
s
e
r
v
a
d
o
r
:
 
s
o
r
b
a
t
o
 
d
e
 
p
o
t
á
s
s
i
o
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o

f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
,
 
d
e
v
e
n
d
o
 
c
o
n
s
t
a
r
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a

l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
c
o
m
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
 
d
e
 
1
k
g
.
 
(
7
6
1
5
)

P
C
T

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

B
O
K
I
T
U
S

0
1
1
,
9
9
0
0

1

7
3

P
ã
o
 
d
e
 
x
i
s
,
 
p
r
o
d
u
t
o
 
f
e
r
m
e
n
t
a
d
o
,
 
o
b
r
i
g
a
t
o
r
i
a
m
e
n
t
e
 
c
o
m
 
f
a
r
i
n
h
a
 
d
e
 
t
r
i
g
o
,
 
s
a
l
 
(
c
l
o
r
e
t
o
 
d
e
 
s
ó
d
i
o
)

e
 
á
g
u
a
,
 
c
a
r
a
c
t
e
r
i
z
a
d
o
s
 
p
o
r
 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 
m
a
s
s
a
 
d
e
 
c
o
r
 
u
n
i
f
o
r
m
e
,
 
d
e
 
t
e
x
t
u
r
a
 
e
 
g
r
a
n
u
l
a
ç
ã
o
 
f
i
n
a
.

D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
r
 
e
 
p
e
s
o
.
 
P
e
s
o
 
u
n
i
t
á
r
i
o
 
9
0
g
.
 
(
7
6
1
6
)

U
N
D

P
A
N
I
F
I
C
A
D
O
R
A
 
E
 
D
E
L
Í
C
I
A
S
 
D
A
 
D
A
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
1
0
0
3
1
)

D
A
I
A

0
1
,
0
4
0
0

1

7
4

P
ã
o
 
d
e
 
x
i
s
 
m
i
n
i
,
 
p
r
o
d
u
t
o
 
f
e
r
m
e
n
t
a
d
o
,
 
o
b
r
i
g
a
t
o
r
i
a
m
e
n
t
e
 
c
o
m
 
f
a
r
i
n
h
a
 
d
e
 
t
r
i
g
o
,
 
s
a
l
 
(
c
l
o
r
e
t
o
 
d
e

s
ó
d
i
o
)
 
e
 
á
g
u
a
,
 
c
a
r
a
c
t
e
r
i
z
a
d
o
s
 
p
o
r
 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 
m
a
s
s
a
 
d
e
 
c
o
r
 
u
n
i
f
o
r
m
e
,
 
d
e
 
t
e
x
t
u
r
a
 
e
 
g
r
a
n
u
l
a
ç
ã
o

f
i
n
a
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
r
 
e
 
p
e
s
o
.
 
P
e
s
o
 
u
n
i
t
á
r
i
o
 
5
0
g
.

(
7
6
1
7
)

U
N
D

P
A
N
I
F
I
C
A
D
O
R
A
 
E
 
D
E
L
Í
C
I
A
S
 
D
A
 
D
A
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
1
0
0
3
1
)

D
A
I
A

0
1
,
0
4
0
0

1

7
5

P
o
l
v
i
l
h
o
 
d
o
c
e
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
5
0
0
g
 
(
5
4
0
5
)

U
n
d
.

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

C
A
R
O
L

0
3
,
8
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

K
A
N
T
I

0
3
,
8
2
0
0

2

7
6

Q
u
e
i
j
o
 
t
i
p
o
 
c
o
l
o
n
i
a
l
 
(
p
r
o
d
u
t
o
 
p
r
o
d
u
z
i
d
o
 
a
 
p
a
r
t
i
r
 
d
e
 
l
e
i
t
e
 
d
e
 
v
a
c
a
 
p
a
s
t
e
u
r
i
z
a
d
o
)
.
 
E
m
b
a
l
a
d
o
 
a

v
á
c
u
o
,
 
c
o
m
 
m
a
t
e
r
i
a
i
s
 
a
d
e
q
u
a
d
o
s
 
p
a
r
a
 
a
s
 
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
 
p
r
e
v
i
s
t
a
s
 
d
e
 
a
r
m
a
z
e
n
a
m
e
n
t
o
 
e
 
q
u
e

g
a
r
a
n
t
a
m
 
a
 
h
e
r
m
e
t
i
c
i
d
a
d
e
 
d
a
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
e
 
p
r
o
t
e
ç
ã
o
 
a
p
r
o
p
r
i
a
d
a
 
c
o
n
t
r
a
 
c
o
n
t
a
m
i
n
a
ç
ã
o
.
 
D
e
v
e

a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 
t
e
x
t
u
r
a
,
 
c
o
r
,
 
o
d
o
r
 
e
 
c
a
r
a
c
t
e
r
í
s
t
i
c
a
s
 
f
í
s
i
c
o
/
q
u
í
m
i
c
a
s
 
c
o
m
p
a
t
í
v
e
i
s
 
a
o
 
p
r
o
d
u
t
o
 
e

d
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 
d
o
s
 
i
n
g
r
e
d
i
e
n
t
e
s
,
 
i
n
f
o
r
m
a
ç
ã
o
 
n
u
t
r
i
c
i
o
n
a
l
,
 
d
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 
d
e
 
c
o
n
s
e
r
v
a
ç
ã
o
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
 
1
k
g
,
 
e
m
 
f
o
r
m
a
t
o
 
r
e
t
a
n
g
u
l
a
r
.
 
(
7
6
1
8
)

K
G

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

S
A
N
T
A
 
B
A
R
B
A
R
A

0
2
5
,
2
0
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

S
A
N
T
A
 
B
A
R
B
A
R
A

0
2
5
,
3
9
0
0

2

7
7

S
a
l
 
r
e
f
i
n
a
d
o
,
 
i
o
d
a
d
o
,
 
p
a
r
a
 
c
o
n
s
u
m
o
 
d
o
m
é
s
t
i
c
o
,
 
c
o
m
 
g
r
a
n
u
l
a
ç
ã
o
 
u
n
i
f
o
r
m
e
 
e
 
c
o
m
 
c
r
i
s
t
a
i
s

b
r
a
n
c
o
s
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e

p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
n
s
 
d
e
 
0
1
k
g
.
 
(
5
4
0
7
)

K
G
.

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

A
P
O
L
O

0
1
,
7
6
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

D
I
A
N
A

0
1
,
7
7
0
0

2



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 837

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
1
5
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

7
8

S
a
l
 
r
e
f
i
n
a
d
o
 
t
e
m
p
e
r
a
d
o
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o
 
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e

v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
A
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
v
e
 
e
s
t
a
r
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a
 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.

A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
o
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
p
l
á
s
t
i
c
a
 
d
e
 
0
1
k
g
.
 
(
5
6
5
5
)

K
G

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

N
O
N
A
 
R
O
S
A

0
4
,
2
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

T
O
Z
Z
O

0
4
,
2
9
0
0

2

7
9

S
a
l
s
i
c
h
a
 
-
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
0
5
k
g
 
(
5
4
0
8
)

P
C
T

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

N
A
T

0
4
5
,
6
5
0
0

1

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

P
E
R
D
I
G
A
O

0
4
5
,
7
0
0
0

2

8
1

S
o
r
v
e
t
e
 
z
e
r
o
 
l
a
c
t
o
s
e
.
 
S
a
b
o
r
 
n
a
p
o
l
i
t
a
n
o
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,
 
m
a
r
c
a
 
d
o

f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
,
 
p
r
a
z
o
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
,
 
d
e
v
e
n
d
o
 
c
o
n
s
t
a
r
 
r
o
t
u
l
a
g
e
m
 
d
e
 
a
c
o
r
d
o
 
c
o
m
 
a

l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
v
i
g
e
n
t
e
.
 
A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
 
e
m
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
8
0
0
m
L
.
 
(
7
6
2
0
)

U
N
D

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

I
T
A
L
I
A
N
A

0
1
4
,
9
0
0
0

1

8
2

V
i
n
a
g
r
e
 
d
e
 
m
a
ç
ã
,
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
 
p
l
á
s
t
i
c
a
 
d
e
 
7
5
0
m
l
.
 
D
e
v
e
 
p
o
s
s
u
i
r
 
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
,

m
a
r
c
a
 
d
o
 
p
r
o
d
u
t
o
r
 
e
 
p
e
s
o
 
l
í
q
u
i
d
o
.
 
E
m
b
a
l
a
g
e
m
 
d
e
 
7
5
0
m
l
 
(
4
0
6
2
)

U
N
D

S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)

K
O
L
L
E
R

0
3
,
1
5
0
0

1

A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
6
0
0
2
)

K
O
L
L
E
R

0
3
,
1
8
0
0

2



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 838

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
1
6
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

8
3

C
u
c
a
 
c
a
s
e
i
r
a
 
c
o
m
 
r
e
c
h
e
i
o
,
 
m
a
c
i
a
,
 
f
r
e
s
c
a
,
 
c
o
m
 
t
a
m
a
n
h
o
 
p
a
d
r
o
n
i
z
a
d
o
 
d
e
 
n
o
 
m
í
n
i
m
o
 
9
0
0

g
r
a
m
a
s
 
c
a
d
a
,
 
1
º
 
q
u
a
l
i
d
a
d
e
,
 
d
a
t
a
 
d
e
 
v
a
l
i
d
a
d
e
 
p
r
o
c
e
d
ê
n
c
i
a
 
n
a
 
e
m
b
a
l
a
g
e
m
.
 
(
6
7
6
6
)

U
n
d
.

P
A
N
I
F
I
C
A
D
O
R
A
 
E
 
D
E
L
Í
C
I
A
S
 
D
A
 
D
A
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
1
0
0
3
1
)

D
A
I
A

0
1
0
,
0
0
0
0

1



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 839

I
t
e
m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
1
9
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
0

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
J
A
B
O
R
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
/
2
0
1
9

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
P
A
R
A
 
A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
,
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
P
A
R
C
E
L
A
D
A
,
 
D
E
 
G
Ê
N
E
R
O
S
 
A
L
I
M
E
N
T
Í
C
I
O
S
 
D
E
S
T
I
N
A
D
O
S
 
À
 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
D
A

M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 
D
A
 
E
S
C
O
L
A
 
I
N
F
A
N
T
I
L
 
A
L
C
I
D
E
S
 
F
E
R
R
A
R
I
 
E
 
E
S
C
O
L
A
 
A
L
B
E
R
T
O
 
B
O
R
D
I
N
,
 
P
A
R
A
 
O
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
 
D
E
 
2
0
1
9
.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

U
n
i
d
.

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
a
r
c
a
 
O
f
e
r
.

D
e
s
c
t
o
.
 
(
%
)

P
r
e
ç
o
 
U
n
i
t
á
r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
1
7
/
1
7

C
l
a
s
s
i
f
.

 (
P
A
R
T
I
C
I
P
A
N
T
E
S
 
P
O
R
 
P
R
O
C
E
S
S
O
 
-
 
L
E
G
E
N
D
A
)

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
N
º
 

P
R
O
C
E
S
S
O
 
N
°
 
4
/
2
0
1
9

1
/
2
0
1
9

(
6
0
0
2
)
-
A
D
E
M
A
R
 
S
A
V
O
L
D
I
 
&
 
C
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
6
0
7
8
)
-
S
U
P
E
R
M
E
R
C
A
D
O
 
E
 
A
C
O
U
G
U
E
 
C
O
M
P
R
E
 
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P

(
1
0
0
3
1
)
-
P
A
N
I
F
I
C
A
D
O
R
A
 
E
 
D
E
L
Í
C
I
A
S
 
D
A
 
D
A
I
A
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E

J
a
b
o
r
á
,
 
 
 
6
 
 
 
d
e
 
 
F
e
v
e
r
e
i
r
o
 
 
 
d
e
 
 
 
2
0
1
9
.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 840

Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA 05 DA SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS - CMD

Publicação Nº 1902538

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTROLE SOCIAL – ÓRGÃOS COLEGIADOS.
CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS.

ATA 05 DA SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESPORTOS - CMD

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e de-
zoito, às oito horas, no auditório da Arena Jaraguá, reuniram-se 
para a Sessão Plenária Extraordinária do CMD, gestão 2018/2020, 
os seguintes conselheiros: Wanderlei Augusto Gessner, Neide do 
Carmo Palaoro, Rogério Lauro Tomazelli, Cleber da Rosa, Karine 
Kath Schmitt, Karine Festugatto, Dinalberto de Lucca Moreira, Clei-
de Mosca, José Marcos Ranucci, Adriane Weber Schrauth. Também 
se fez presente a secretária executiva do CMD, Sra. Maria Elisabeth 
Kleine Borba. Iniciando os trabalhos do dia, foi aprovada a ata da 
reunião anterior, ocorrida no dia treze de dezembro de dois mil e 
dezoito, por unanimidade. Em seguida, passaram a ser discutidas 
acerca da Ordem do Dia, quais sejam: a) Parecer n 10/2018/CLN/
CMD, que dispõe sobre o Regulamento dos Eventos Escolares de 
Jaraguá do Sul, que teve alterado o art. 55, Parágrafo Único, com a 
seguinte redação: “A não participação do estabelecimento no Ceri-
monial de Abertura irá a julgamento pela Comissão Disciplinar, sal-
vo por motivos devidamente comprovados.” Também foi alterado o 
texto do art. 47, Parágrafo Único, que terá o seguinte texto: “Cada 
equipe inscrita com a participação efetiva, vale 03 pontos + 03 
pontos no cerimonial de abertura;” Referidos textos foram aprova-
dos por unanimidade; b) Parecer nº 11/2018/CLN/CMD, que dispõe 
sobre o Regulamento dos Jogos das APPs de Jaraguá do Sul, o qual 
foi aprovado por unanimidade. Para finalizar, nos assuntos gerais 
foram discutidos os seguintes tópicos: a) O Conselheiro Dinalberto 
sugeriu que o CMD envie ofício para o Secretário de Educação do 
Município e do Estado, informando o calendário prévio, juntamente 
com o Parecer aprovado por este Conselho, para que estas datas se 
mantenham inalteradas, tendo em vista que este calendário segue 
o mesmo da FESPORTE; b) A Presidente solicitou que na primeira 
plenária de 2019 seja apresentada e incluída a tabela de pontuação 
geral por equipes. Sendo o que tinha a ser discutido, encerrou-se 
a plenária.

Neide do Carmo Palaoro   Cleide Mosca 
Secretária de mesa do CMD  Presidente do CMD
CONSELHEIRO ASSINATURA
Adriane Weber Schrauth
Cleber da Rosa
Cleide Mosca
Dinalberto de Lucca Moreira
José Marcos Ranucci
Karine Festugatto
Karine Kath Schmitt
Neide do Carmo Palaoro
Rogério Lauro Tomazelli
Wanderlei Augusto Gesser

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2019
Publicação Nº 1903666

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 194/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: JUARPO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI EPP
DO OBJETO: O objeto da presente contrato, consiste no forneci-
mento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, destinados para os Centros 
Municipais de Educação Infantil no município de Jaraguá do Sul 
– SC, conforme especificações, quantidades e cronograma de en-
trega constantes no ANEXO I e local para entrega dos produtos 
constantes no Anexo VI do Edital.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA os valores cons-
tantes no item 4.1 da cláusula quarta deste contrato.
DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trin-
ta) dias após cada entrega, conforme cronograma de entrega e 
apresentação da respectiva nota fiscal na Secretaria Municipal da 
Educação.
DO PRAZO: O prazo de execução deste contrato será de acordo 
com o cronograma de entrega constante no Anexo I do edital com 
término em 31 de Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre as partes até a entrega total dos produtos. 
O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução 
das obras previsto no item anterior, acrescido de 60 (sessenta) 
dias.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - Os recursos orçamentários decor-
rentes do objeto deste contrato ocorrerão por conta do Orçamento 
2019, conforme previstos no item 3.1 da cláusula terceira deste 
contrato.
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Rogério Jung e Poliana Menestrina

Rogério Jung
Secretario Municipal da Educação

PORTARIA Nº 001/2019/SEMED
Publicação Nº 1901636

PORTARIANº 001/2019/Semed

ROGÉRIO JUNG, Secretário Municipal de Educação, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO a nomeação de servidores para comporem Co-
missão, com a incumbência de apurar fatos tipificados no Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Segunda Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa, composta pelas servidoras públicas 
municipais Viviane Stolf, matrícula 8220-1; Roberta Rotermund Ba-
ratto, matrícula 9108-1; e Sinara Adriana Lemos, matrícula 7897-
2, lotada na Secretaria Municipal da Administração, Sindicância 
Administrativa nº 019/2018, Portaria inicial nº 1898/2018/Semed, 
datada de 21 de setembro de 2018, a fim de apurar possíveis ir-
regularidades na prestação de contas da APP da EMEF Antônio 
Estanislau Ayroso;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 004/2019/SCPSA, datado de 
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30 de janeiro de 2019, subscrito pela Presidente da Segunda Co-
missão Permanente de Sindicância Administrativa, solicitando pror-
rogação do prazo anteriormente concedido para a conclusão dos 
trabalhos da Sindicância por mais 30 (trinta) dias;

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 18/01/2019, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Segunda Comis-
são Permanente de Sindicância Administrativa, concernentes à Sin-
dicância Administrativa nº 019/2018, instaurado pela Portaria nº 
1898/2018/Semed, datada de 21 de setembro de 2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 18/01/2019.

Jaraguá do Sul, 01 de fevereiro de 2019.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 006/2019/COGEM
Publicação Nº 1901640

 PORTARIANº 006/2019/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 007/2019/3ª CPPAD, de 
04/02/2019, da Terceira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 24/01/2019, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Terceira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 021/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 325/2018, de 30/04/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 24/01/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 007/2019/COGEM
Publicação Nº 1901641

 PORTARIANº 007/2019/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 008/2019/3ª CPPAD, de 
04/02/2019, da Terceira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 

Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:

Art.1º PRORROGAR, a partir de 02/02/2019, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Terceira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 026/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 423/2018, de 08/06/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/02/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 008/2019/COGEM
Publicação Nº 1901642

 PORTARIANº 008/2019/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 005/2019/3ª CPPAD, de 
04/02/2019, da Terceira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 04/02/2019, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Terceira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 010/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 0143/2018, de 12/03/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04/02/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 009/2019/COGEM
Publicação Nº 1901644

 PORTARIANº 009/2019/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício 009/2019/3ªCPAD, de 04/02/2019, 
da Terceira Comissão Permanente de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;
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RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 04/02/2019, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Terceira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 031/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 509/2018, de 10/07/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04/02/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.

VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 012/2019/SEMSA
Publicação Nº 1903035

PORTARIANº 012/2019/Semsa
Designa responsáveis por assinar e proceder movimentações fi-
nanceiras do Fundo Municipal de Saúde – FMS de Jaraguá do Sul.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR os profissionais relacionados a seguir para assi-
nar e proceder as movimentações financeiras do Fundo Municipal 
de Saúde – FMS de Jaraguá do Sul:

• Antônio Marcos da Silva – Diretor de Gestão Técnica;
• Saulo de Oliveira Miranda – Diretor Administrativo e Financeiro;
• Dalton Fernando Fischer – Diretor de Vigilância em Saúde;
• Mirian Miranda Feder – Agente Administrativa.

Parágrafo Único: As contas do Fundo Municipal de Saúde – FMS 
do município de Jaraguá do Sul, serão movimentadas conforme 
capítulo IX, Art. 13, da Lei Nº 7.512/2017.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 001/2019/
Semsa, de 07 de janeiro de 2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de fevereiro de 2019.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 001/2019/CA/ISSEM
Publicação Nº 1903016

RESOLUÇÃO Nº 001/2019/CA/Issem
Dispõe sobre a nomeação da Comissão Eleitoral das eleições para 
o Conselho de Administração e Conselho Fiscal

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servi-
dores Municipais - ISSEM, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Complementar Municipal Nº 217/2018, em conformidade com 
a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 28 de 
janeiro de 2019, e

CONSIDERANDO a necessidade de pleito eleitoral para escolha 
de membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal do 

Issem.

RESOLVE:
Art 1º – Nomear a Comissão Eleitoral, do ano de 2019, para co-
ordenar os trabalhos para eleição do Conselho de Administração 
e do Conselho Fiscal do Issem, indicados pelos órgãos públicos e 
entidades de classe, a saber:

Clarice Inês Dalcanali - Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul
Giovani Teixeira Dominghini - Issem
Josiane Regina Gerent Garcia - Conselho de Administração do Is-
sem
Maurício Silva Rodolpho - Câmara de Vereadores

Art 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Jaraguá do Sul, 28 de janeiro de 2019.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração do Issem

RESOLUÇÃO Nº 01/2019/CMD.
Publicação Nº 1902530

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTROLE SOCIAL – ÓRGÃOS COLEGIADOS
CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS - CMD

RESOLUÇÃO Nº01/2019/CMD.

Dispõe sobre a renovação do Certificado de Registro de Entidade 
Esportiva – CRED, da Sociedade Corintians Esporte Clube.

O Conselho Municipal de Desportos - CMD, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal 6.946/14, em conformidade com 
deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 06 de 
fevereiro de 2019 e;

Considerando a Lei Municipal 6.946/2014, art. 2º, XII, que reestru-
tura o Conselho Municipal de Desportos e dá outras providências;

Considerando a Sessão Plenária do dia 03 de outubro de 2018, 
onde foi deliberado a resolução que dispõe sobre a regulamen-
tação para concessão e renovação do Certificado de Registro de 
Entidade Desportiva – CRED.

Considerando a documentação entregue pela Sociedade Corintias 
Esporte Clube, em cumprimento à Resolução nº06/2018/CMD.

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a renovação do Certificado de Registro de Entida-
de Esportiva – CRED, da Sociedade Corintians Esporte Clube.

Art. 2º – O Certificado de Registro de Entidade Esportiva – CRED, 
da Sociedade Corintians Esporte Clube terá validade até 07 de fe-
vereiro de 2021.

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLEIDE MOSCA
Presidente do Conselho Municipal de Desportos – CMD
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RESOLUÇÃO Nº 02/2019/CMD.
Publicação Nº 1902531

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTROLE SOCIAL – ÓRGÃOS COLEGIADOS
CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS - CMD

RESOLUÇÃO Nº02/2019/CMD.

Dispõe sobre a renovação do Certificado de Registro de Entidade 
Esportiva – CRED, da Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais – APAE.

O Conselho Municipal de Desportos - CMD, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal 6.946/14, em conformidade com 
deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 06 de 
fevereiro de 2019 e;

Considerando a Lei Municipal 6.946/2014, art. 2º, XII, que reestru-
tura o Conselho Municipal de Desportos e dá outras providências;

Considerando a Sessão Plenária do dia 03 de outubro de 2018, 
onde foi deliberado a resolução que dispõe sobre a regulamen-
tação para concessão e renovação do Certificado de Registro de 
Entidade Desportiva – CRED.

Considerando a documentação entregue pela Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE. , em cumprimento à Resolução 
nº06/2018/CMD.

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a renovação do Certificado de Registro de Entida-
de Esportiva – CRED, da Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais – APAE.

Art. 2º – O Certificado de Registro de Entidade Esportiva – CRED, 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE terá vali-
dade até 07 de fevereiro de 2021.

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLEIDE MOSCA
Presidente do Conselho Municipal de Desportos – CMD

RESOLUÇÃO Nº 03/2019/CMD.
Publicação Nº 1902532

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTROLE SOCIAL – ÓRGÃOS COLEGIADOS
CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS - CMD

RESOLUÇÃO Nº03/2019/CMD.

Dispõe sobre substituição de conselheira em comissão permanen-
te.

O Conselho Municipal de Desportos - CMD, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal 6.946/14, em conformidade com 
deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 06 de 
fevereiro de 2019 e;

Considerando a Lei Municipal 6.946/2014 que reestrutura o Conse-
lho Municipal de Desportos e dá outras providências;

Considerando a pose dos Conselheiros titulares e suplentes, re-
presentantes do poder público e sociedade civil, para gestão 
2018/2020, conforme portaria nº615/2018;

Considerando o Regimento Interno do CMD, Capítulo IV das Comis-
sões, Art. 56, “Para estudo dos assuntos de competência do Conse-
lho Municipal de Desportos – CMD, serão constituídas as seguintes 
comissões: I Comissão de Legislação e Normas; II Comissão de 
Análise de Projetos e Planos de Trabalho; III Comissão de Fiscali-
zação; IV Comissão de Eventos, Cursos e Treinamentos.”

Considerando a portaria 014/2019 que designa Cerlí Ocléa Garcia 
das Neves como conselheira suplente, em substituição à Viviane 
Bianchi Rodrigues, para representar as entidades, associações ou 
clubes esportivos do município de Jaraguá do Sul, no Conselho 
Municipal de Desportos (CMD)

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a substituição da conselheira Viviane Bianchi Ro-
drigues, pela conselheira Cerlí Ocléa Garcia das Neves na Comissão 
Permanente de Análise de Projetos e Planos de Trabalho do CMD.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLEIDE MOSCA
Presidente do Conselho Municipal de Desportos – CMD
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N° 5.606 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902180

DECRETO N° 5.606 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
PRORROGA PRAZO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA, QUE 
ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), usando das atribuições 
que são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam prorrogados por 01 (um) ano os efeitos do Edital de 
Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2018-FMS, a contar de 14 de 
fevereiro de 2019, conforme o disposto no respectivo Edital.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 04 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.701
Publicação Nº 1903622

PORTARIA Nº 3.701 DE 31 DE JANEIRO DE 2019
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA PRÊMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECÍFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PRE-
MIO NÃO GOZADA do(a) Servidor(a) SONIA APARECIDA BOR-
CHERS, Técnico de Administração, referente ao período de 01 de 
janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015 (12 dias), conforme 
Art. 80 A da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 
e deferimento do Secretário Municipal de Gestão Administrativa e 
Financeira.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3.702
Publicação Nº 1903624

PORTARIA Nº 3.702 DE 31 DE JANEIRO DE 2019
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA PRÊMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECÍFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PRE-
MIO NÃO GOZADA do(a) Servidor(a) EDUARDO DE CARLI BORTO-
LI, Técnico de Administração, referente ao período de 12 de janeiro 
de 2013 a 11 de janeiro de 2014 (12 dias), conforme Art. 80 A da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e deferimento 
do Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3.703
Publicação Nº 1903626

PORTARIA Nº 3.703 DE 31 DE JANEIRO DE 2019
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA PRÊMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECÍFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PRE-
MIO NÃO GOZADA do(a) Servidor(a) MARISTELA BRANCO DE MI-
RANDA, Técnico de Administração, referente ao período de 11 de 
junho de 2014 a 10 de junho de 2015 (12 dias), conforme Art. 
80 A da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e 
deferimento do Secretário Municipal de Gestão Administrativa e 
Financeira.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 3.704
Publicação Nº 1903627

PORTARIA Nº 3.704 DE 31 DE JANEIRO DE 2019
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA PRÊMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECÍFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PRE-
MIO NÃO GOZADA do(a) Servidor(a) CRISTINA ALVES PADILHA 
BERNARDINI, Técnico de Administração, referente ao período de 
05 de janeiro de 2016 a 04 de janeiro de 2017 (12 dias), conforme 
Art. 80 A da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 
e deferimento do Secretário Municipal de Gestão Administrativa e 
Financeira.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3.711
Publicação Nº 1903634

PORTARIA Nº 3.711 DE 31 DE JANEIRO DE 2019
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFI-
CA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 31 de janeiro 
de 2019, do(a) Sr.(a) DALVA MARIA ANTUNES CARNEIRO, Assis-
tente Social, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º I da Lei Complementar n.º 
97 de 18 de março de 2005 e 343 de 08 de junho de 2017 e em 
virtude de sua aprovação em 03º lugar no edital de Teste Seletivo 
nº 005/2017/FMS.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3.713
Publicação Nº 1903636

PORTARIA Nº 3.713 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ES-
PECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 31 de janeiro de 2019, por ha-
ver expirado o período do contrato de trabalho do(a) Senhor(a) 
JOSE EVERALDO TIBES, Motorista Socorrista do SAMU, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas 
Leis Complementares n.º 97 de 18 de março de 2005 e nº 119 de 
26 de maio de 2006, em virtude de sua aprovação em 01º lugar no 
edital de Teste Seletivo nº 05/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3.715
Publicação Nº 1903638

PORTARIA Nº 3.715 DE 31 DE JANEIRO DE 2019
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a partir de 31 de janeiro de 2019, 
o(a) Senhor(a) SANDRA ANDREIA STEFANES do cargo de Telefo-
nista/Recepcionista, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e n.º 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º – Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, 
Inciso II da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N° 3.696
Publicação Nº 1903582

PORTARIA Nº 3.696 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAR PROCESSO 
DE CHAMADA PÚBLICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR os servidores abaixo indicados, para compor a 
Comissão Especial para acompanhar o processo de Chamada Pú-
blica da Secretaria Municipal de Educação, destinado a contratação 
de pessoal por prazo determinado para o ano letivo de 2019.

Membros:
Camila Branco Sgaria
Eliane Alves Cardoso
Rose Maria Makowsky

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 3.697
Publicação Nº 1903608

PORTARIA Nº 3.697 DE 31 DE JANEIRO DE 2019
“EXONERA CARGO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º. EXONERAR o(a) Servidor(a) CLARICE MARIA PECCIN EN-
DERLE, Professor Nível II (Pós Graduação), da função de Diretor de 
Escola, nível FCM-1, vinculado a Secretaria Municipal de Educação 
– CEI Tempo de Aprender, de acordo com o art. 58 da Lei Comple-
mentar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 
339 de 29 de março de 2017 e em especial pela Lei Complementar 
nº 350 de 23 de novembro de 2017, conforme requerimento data-
do de 30 de janeiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 3.698
Publicação Nº 1903614

PORTARIA Nº 3.698 DE 31 DE JANEIRO DE 2019
“PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ES-
PECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 23 de fe-
vereiro de 2019, do(a) Servidor(a) VANDREIA PEREIRA CARDO-
SO DOS PASSOS, Professor Temporário, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de 
março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 
e alterações, e por ter sido classificado em 06º lugar no edital n.º 
014/2016 – Edital de teste seletivo, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, em função do Inciso III da Súmula 244 do TST que garante 
a estabilidade provisória.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 20 de dezembro de 2018, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 3.699
Publicação Nº 1903616

PORTARIA Nº 3.699 DE 31 DE JANEIRO DE 2019
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ES-
PECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 21 de janeiro de 2019, por ha-
ver expirado o período do contrato de trabalho do(a) Senhor(a) 
MARCIA VALMORBIDA BOGONI, Professor Temporário, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 
de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 07º lugar no 
edital n.º 014/2016 – Edital de teste seletivo, da Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 21 de janeiro de 2019, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N° 3.700
Publicação Nº 1903619

PORTARIA Nº 3.700 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA PRÊMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECÍFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PRE-
MIO NÃO GOZADA do(a) Servidor(a) ROSANGELA PELICIOLLI, 
Técnico de Administração, referente ao período de 01 de janeiro de 
2014 a 31 de dezembro de 2014 (12 dias), conforme Art. 80 A da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e deferimento 
do Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 3.705
Publicação Nº 1903628

PORTARIA Nº 3.705 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA PRÊMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECÍFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PRE-
MIO NÃO GOZADA do(a) Servidor(a) MURILO MARQUEZ, Técnico 
de Administração, referente ao período de 01 de outubro de 2016 
a 30 de setembro de 2017 (12 dias), conforme Art. 80 A da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e deferimento do 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 3.706
Publicação Nº 1903629

PORTARIA Nº 3.706 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA PRÊMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECÍFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PRE-
MIO NÃO GOZADA do(a) Servidor(a) VALDECIR VALENTIN DA-
ROLD, Motorista, referente ao período de 01 de janeiro de 2015 
a 31 de dezembro de 2015 (12 dias), conforme Art. 80 A da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e deferimento do 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 3.707
Publicação Nº 1903630

PORTARIA Nº 3.707 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ES-
PECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 31 de janeiro de 2019, por haver 
expirado o período do contrato de trabalho do(a) Senhor(a) MURI-
LO EDUARDO VICENZO TURCATEL, Técnico de Administração, com 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º I da Lei Com-
plementar n.º 97 de 18 de março de 2005 e em virtude de sua 
aprovação em 17º lugar no edital de Teste Seletivo nº 002/2017 da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N° 3.708
Publicação Nº 1903631

PORTARIA Nº 3.708 DE 31 DE JANEIRO DE 2019
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFI-
CA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 31 de janeiro 
de 2019, do(a) Sr.(a) VANDREIA PEREIRA CARDOSO DOS PASSOS, 
Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, 
Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e 
por ter sido classificado em 06º lugar no edital de Teste Seletivo nº 
014/2016 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 3.709
Publicação Nº 1903632

PORTARIA Nº 3.709 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA PRÊMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECÍFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PRE-
MIO NÃO GOZADA do(a) Servidor(a) IEDA MARIA AMBROSIO, Téc-
nico em Enfermagem, referente ao período de 01 de janeiro de 
2015 a 31 de dezembro de 2015 (12 dias), conforme Art. 80 A da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e deferimento 
do Secretário Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 3.710
Publicação Nº 1903633

PORTARIA Nº 3.709 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA PRÊMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECÍFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PRE-
MIO NÃO GOZADA do(a) Servidor(a) TAILISE CRISTINA KOPP, 
Agente da Dengue, referente ao período de 17 de junho de 2017 
a 16 de junho de 2018 (12 dias), conforme Art. 80 A da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e deferimento do 
Secretário Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 3.712
Publicação Nº 1903635

PORTARIA Nº 3.712 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFI-
CA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 17 de janeiro 
de 2019, do(a) Sr.(a) JAQUELINE ELIZARIA TORTATO ISSLER, Téc-
nico em Enfermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – ESF (Estraté-
gia de Saúde da Família), sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pelo art. 2º § 1º I e II da Lei Complementar n.º 97 de 18 de março 
de 2005, e em virtude de sua aprovação em 03º lugar no edital de 
Teste Seletivo nº 001/2017 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 17 de janeiro de 2019, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N° 3.714
Publicação Nº 1903637

PORTARIA Nº 3.714 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ES-
PECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 31 de janeiro de 2019, por haver 
expirado o período do contrato de trabalho do(a) Senhor(a) VAL-
MOR LOURENÇO, Motorista Socorrista do SAMU, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Munici-
pal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 

Complementares n.º 97 de 18 de março de 2005 e nº 119 de 26 de 
maio de 2006, em virtude de sua aprovação em 01º lugar no edital 
de Teste Seletivo nº 06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Simae - Serviço intermuniCiPal de áGua e eSGoto de Joaçaba

PORTARIA JHL 031/2019
Publicação Nº 1901835

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 031/2019 DE 30.01.2019

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do Serviço Intermunicipal de 
Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC – Simae, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, a Ser-
vidora Silvane Maier (Matr.104), ocupante do Cargo de Auxiliar 
Administrativo, P-3, N-3, Ref. G-5, referente ao período aquisitivo 
de 15.01.2018 à 14.01.2019, para serem fruídas no período de 
18.02.2019 à 27.02.2019, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei 
Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de fevereiro 
de 2019, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei 
nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de janeiro de 2019.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 038/2019
Publicação Nº 1903331

PORTARIA SIMAE. JHL – Nº 038/2018 de 07.02.2019
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE MENCIONA”.

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna- SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar à pedido o Servidor Susana Rodrigues Barbosa, 
do cargo de Auxiliar Administrativo, P-3, N-1, Ref.B, Matrícula 200, 
lotado na Diretoria Administrativa, regido pelo Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Joaçaba, de conformidade a Lei 
Complementar nº 193 de 06 de Setembro de 2010.

Art. 2º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na for-
ma prevista no Art. 34, inciso I, da Lei Complementar nº 76 de 
11/12/03.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07 de fevereiro de 
2019, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 
4.003 de 08 de Julho de.2010.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

Joaçaba-SC, 07 e fevereiro de 2019.

TOMADA DE PREÇOS JHL 0001/2019 - SIMAE
Publicação Nº 1900543

Licitação nº 0005/2019
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0001/2019

Encontra-se aberto, no Serviço Intermunicipal de Água e Esgo-
to de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Tomada de Preços JHL 
0001/2019, Licitação 0005/2019, tipo Menor Preço por Lote (em-
preitada por preço unitário), que trata do objeto: contratação de 
empresa especializada para execução de estações elevatórias de 
esgoto, denominadas EEJ 012 e EEJ 013, localizadas na Avenida 
Caetano Natal Branco, em Joaçaba/SC, com fornecimento de mate-
riais e mão de obra. Da Entrega dos Envelopes: até dia 26/02/2019 
às 9h, na Sede do Simae, Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba-SC. Da 
Abertura: dia 26/02/2019 às 9h10min, na Sede do Simae. O Edital 
e anexos encontram-se disponíveis no site: www.simae.sc.gov.br. 
Maiores esclarecimentos serão prestados junto a Comissão Perma-
nente de Licitações do Simae, no e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br 
ou pelo telefone: (49) 3551-8200.

Joaçaba/SC, 05 de fevereiro de 2019.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae

http://www.simae.sc.gov.br
mailto:licitacao@simae.sc.gov.br
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Jupiá

Prefeitura

ERRATA Nº 001 REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 DO FMS DE JUPIÁ 
SC

Publicação Nº 1902125

PROCESSO LICITATÓRIO nº 1/2019 DO FMS DE JUPIÁ SC
PREGÃO PRESENCIAL nº 1/2019 DO FMS DE JUPIÁ SC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ERRATA nº 001

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna público a seguinte alteração no Edital 
de Licitação supra mencionado:

-  Onde lia-se:
-  Quando na Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário Por Item.
-  Leia-se:
-  Quando na Forma de Julgamento: Menor Preço Global.

-  Onde lia-se:
- Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues a partir das 07h50min, do dia 11 de fevereiro 
de 2019, na sala de Licitações, junto a Prefeitura Municipal, sita a Rua Rio Branco, 320, Centro – Jupiá – SC, CEP 89.839-000.
-  Leia-se:
-  Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues a partir das 07h50min, do dia 14 de fevereiro 
de 2019, na sala de Licitações, junto a Prefeitura Municipal, sita a Rua Rio Branco, 320, Centro – Jupiá – SC, CEP 89.839-000.

As demais proposições permanecem inalteradas.

Jupiá SC, em 06 de fevereiro de 2019.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  Nº 001/2019 
Publicação Nº 1901828

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
Nº Processo: 001/2019. Objeto: Contratação da WILLIAN & ARTHUR INFORMÁTICA LTDA -ME, com sede na Rua Duque de Caxias, n. 612, 
Centro da Cidade de Guaraciaba - SC, inscrita no CNPJ sob o n. 11.520.032/0001-34, especializada em Locação de sistema de transmissão 
de vídeo hd, contendo câmera hd speed dome, servidor de transmissão, encoder de vídeo e controlador ptz digital, além do licenciamen-
to do software necessário para sincronização com as principais redes sociais. Fundamento legal: Fundamenta-se a presente dispensa de 
procedimento licitatório nos termos expostos na Lei Federal 8.666/93, em razão de o valor estar dentro dos limites que ensejam a referida 
dispensa, além de a mencionada empresa ser detentora do software ora contratado. Justificativa: Requisitos técnicos necessários para 
atender satisfatoriamente as transmissões pretendida. Contrato Administrativo: 01/2019 de 06/02/2019. Valor Global: R$ 7.475,00 (sete 
mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). Ordenador de despesas: Claudio Barbosa.

Jupiá, 06 de fevereiro de 2019.
Vereador: Claudio Barbosa
Presidente da Câmara Municipal

Rafael Micheletto
Assossor Juridico/OAB 33.384
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Lacerdópolis

Prefeitura

DECRETO 09 19 PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1903423

DECRETO Nº 09 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a realização de Processo Seletivo para provimento de cargos temporários para compor o quadro de pessoal do Município de 
Lacerdópolis e a institui a Comissão Especial para coordenação e realização do mesmo, além de outras providências.

SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais.

Considerando a obrigatoriedade de seleção que assegure a igualdade de condições entre os candidatos;

Considerando a necessidade de manter seleção realizada para suprir as necessidades da administração;

Considerando a exoneração de servidores efetivos aposentados e a necessidade de preenchimento dos cargos;

Considerando os cargos que são atualmente ocupados por servidores de outros processos seletivos cujo prazo de validade vai expirar;

Considerando os cargos que não foram preenchidos através do Processo Seletivo 01/2018, quais sejam: Técnico em Saúde Bucal, Terapeuta 
Ocupacional, Professor de língua italiana e Educador social (CRAS - Professor I, nível I),

DECRETA:
Art. 1º - O Processo Seletivo para provimento de cargos temporários, que tem como fundamento a Lei Complementar n. 71 de 27 de no-
vembro de 2017, será realizado nos seguintes moldes:
DESCRIÇÃO
DO CARGO VAGAS HORAS VALOR NÍVEL PROVA

Técnico em
Saúde Bucal 01 40 R$ 1.331,88 Ensino Médio e curso técnico na área com inscrição no 

conselho respectivo Escrita

Terapeuta Ocupacional 01 10 R$ 1.454,82 Ensino Superior Escrita

Professor de língua italiana. 01 10 R$ 702,01 Ensino Superior com cursos na área (mínimo de 200 horas) 
reconhecidos pelo Centro de Cultura Italiana Escrita

Educador social (CRAS - Professor 
I, nível I). 01 40 R$ 2.808,04 Ensino Superior em Pedagogia com licenciatura Escrita

Dentista CR 15 R$ 2.590,88 Ensino Superior com inscrição no conselho respectivo Escrita
Naturólogo 01 20 R$ 2.301,69 Ensino Superior Escrita
Agente Comunitário de Saúde CR 40 R$ 1.220,93 Ensino Fundamental Escrita
Profissional Especializado (pe-
dreiro) CR 40 R$ 1.849,83 Ensino Fundamental Escrita e prática

Art. 2º - O Processo Seletivo será feito por meio de provas escritas e práticas, observando-se os critérios, exigências e pontuação estabe-
lecidos no edital de convocação.

Art. 3º - Fica instituída a Comissão Especial do Processo Seletivo, a qual são integrantes: Adriane Rossa Slongo, Guilherme Zanchetta, Ro-
mário Gehn, Osvaldir Da Cas, Leandro Miazzi, Deomar Pradella e Alex Jorge Trentini.

Art. 4º - À comissão supracitada incumbe: resolver eventuais reclamações; promover as inscrições dos candidatos que não tiverem acesso 
à rede mundial de computadores; supervisionar os trabalhos da empresa encarregada da realização do Processo Seletivo; receber e conferir 
a autenticidade de documentos dos candidatos; enfim, decidir sobre qualquer questão relativa ao Processo Seletivo.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lacerdópolis/SC, 06 de janeiro de 2019.
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito de Lacerdópolis
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Lages

Prefeitura

PE 01/2019 FMASH/SMS, PP 03/2019 PML, PP 
01/2019 SMS, PE 03/2019 PML, PP 02/2019 PML, 
PE 04/2019 SMS

Publicação Nº 1902734

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico 01/2019 FMASH/SMS
Objeto: Aquisição de Veículo Automotor do tipo “Pick-Up” e Veículo 
tipo “Mini-Van”para utilização nas Entidades Irmandade Nossa Se-
nhora das Graças e ADEVIPS, da Secretaria de Assistência Social 
e Habitação; Veículo do tipo “Van”, transformado em Ambulância, 
para transporte de pacientes do Pronto Atendimento, para a Secre-
taria Municipal de Saúde.
Abertura: 20/02/2019 às 09h
Valor Estimado: R$ 503.001,11

Modalidade: Pregão Presencial 03/2019 PML
Objeto: Contratação de Empresa ou Autônomo para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar para Entidade de Educação Especial 
APAE.
Abertura: 20/02/2019 às 09h
Valor Estimado: R$ 85.824,00

Modalidade: Pregão Presencial 01/2019 SMS
Objeto: Registro de Preços para a Contratação de Empresa para 
Criação/Arte, com Fornecimento de Material e Instalação do Ge-
renciamento Visual para Unidade de Pronto Atendimento (UPA) da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Abertura: 21/02/2019 às 09h
Valor Estimado: R$ 11.048,33

Modalidade: Pregão Eletrônico 03/2019 PML
Objeto: Registro de Preços de Emulsão Asfáltica RR-2C e Emulsão 
Asfáltica Catiônica para imprimação EAI (tipo Priming ou similar).
Abertura: 25/02/2019 às 09h
Valor Estimado: R$ 526.828,90

Modalidade: Pregão Presencial 02/2019 PML
Objeto: Contratação de Empresa para ministrar Curso de Capacita-
ção para 08 (oito) Agentes de Autoridade de Trânsito, com duração 
de 200 (duzentas) horas/aula, de acordo com a Portaria 094/2017 
do DENATRAN.
Abertura: 26/02/2019 às 09h
Valor Estimado: R$ 29.600,00

Modalidade: Pregão Eletrônico 04/2019 SMS
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de uniformes, chapéus, 
capa, guarda-chuvas, protetores solares e garrafas para água, para 
uso dos Agentes Comunitários de Saúde.
Abertura: 27/02/2019 às 09h
Valor Estimado: R$ 102.464,40
Da retirada dos Editais: www.lages.sc.gov.br
Lages, 07 de fevereiro de 2019.
Antonio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

RELAÇÃO CREDENCIADOS INSTRUTOR DE ARTES 
EDITAL 001/2019 FCL

Publicação Nº 1902761

Relação de Profissionais Credenciados para Instrutor de Artes em 
Geral
Fundação Cultural de Lages – Edital n.º 001/2019

* Adriana Antunes CPF 051.162.359-39
* Amanda Atanásio Salomon CPF 012.171.989-89
* Amauri Felisberto CPF 820.589.209-10
* Anderson da Costa CPF 008.903.079-62
* Anderson Pereira da Silva CPF 950.160.159-53
* André Wilson Silva Medeiros CPF 923.643.739-72
* Andrei Pires Varela CPF 012.860.009-80
* Areta Silva Campos CPF 062.197.689-06
* Arione Amaral de Oliveira CPF 056.396.339-56
* Bianca Del Pizzol da Silva CPF 011.836.959-85
* Bruna Antoniazzi CPF 067.952.529-73
* Bruna de Almeida Osório CPF 093.429.499-24
* Cristiane Capistrano Alves Chardozino CPF 051.544.369-70
* Danieli de Souza Porto CPF 036.502.699-96
* Diane Caroline Araujo de Souza CPF 097.983.429-50
* Diego Cesar Silva Prata CPF 134.959.277-35
* Diego Demartini Martins CPF 121.933.847-89
* Divina Pereira Wojcik CPF 854.057.289-34
* Dominique Nataly de Souza CPF 095.660.729-29
* Eder Rosa Goulart CPF 004.644.029-13
* Ederson de Souza Soares CPF 052.965.399-07
* Eliete Antunes CPF 005.291.059-85
* Ellen Waltrick Ribeiro CPF 106.999.559-20
* Evelin Terezinha Capistrano Querino CPF 012.597.429-97
* Fabrício Barbosa Marques CPF 056.630.429-54
* Flavia Fernanda Wolff Paes CPF 063.098.909-56
* Gabriel Machado Luis CPF 004.955.689-45
* Gediel Kaleb Branco Gonçalves CPF 069.590.659-33
* Gelson Oneres Dias CPF 064.658.479-06
* Gláucio Maciel CPF 291.928.618-81
* Heloiza Helena Rodrigues da Silva CPF 919.914.470-00
* Ivan Claudio Siqueira de Moraes CPF 324.595.778-50
* João Romário Finardi CPF 295.758.189-20
* Joed Jeffer Ferreira de Mello CPF 021.631.099-76
* Kelvin Roger da Silva Souza CPF 085.861.849-42
* Marcelo Tadeu Bernhard CPF 736.713.129-04
* Marcos Antonio Alves da Rosa CPF 563.207.109-00
* Maria Eduarda da Silva Rafaeli CPF 102.141.169-80
* Mariana Colossi de Moraes Branco CPF 051.175.559-30
* Marília dos Santos CPF 062.397.439-84
* Mateus Kletke Arruda Antunes CPF 081.478.899-84
* Matheus Colossi de Souza CPF 075.375.279-46
* Otacilio Amilton Nunes dos Anjos CPF 557.736.649-68
* Paulo Roberto Santos Xavier CPF 001.137.429-24
* Philipe Faria de Araujo CPF 149.919.867-10
* Rafael Machado CPF 039.479.069-35
* Rene Ildefonso Senem Steinke dos Santos CPF 059.038.919-00
* Ricardo Guasselli de Souza CPF 011.847.529-07
* Rodrigo Gonçalves Soares CPF 001.343.400-43
* Rodrigo Jose de Oliveira CPF 031.508.969-59
* Rosangela Werner Barp CPF 506.047.089-04
* Sebastião Rodrigues de Albuquerque Junior CPF 024.819.439-96
* Siméia da Costa Melo Vieira CPF 024.903.459-07
* Tainara Warken Muniz CPF 031.253.020-05
* Thiago de Paula CPF 073.222.179-00

http://www.lages.sc.gov.br
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* Thomaz Edson Paes da Rosa CPF 067.517.949-16

Em atendimento ao previsto no edital n.º 001/2019 – Parágrafo IV, 
4.1, 4.2 e 4.3 do referido edital.

Lages, 07 de fevereiro de 2019.
Gilberto Ronconi
Superintendente Fundação Cultural de Lages
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Laguna

Prefeitura

PORTARIA Nº 064/2018
Publicação Nº 1903537

PORTARIA RH Nº 064/2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
14.01.2019 a 12.02.2019.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Edemar Nascimento 2018/2019
Edna Soares Severino 2017/2018

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Janeiro de 2019.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 070/2019
Publicação Nº 1903538

PORTARIA RH Nº 070/2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
07.01.2019 a 05.02.2019.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Luciane da Silva Mattos 2017/2018
Kátia Regina de Souza Borges 2017/2018
João Manoel Vicente Filho 2017/2018

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Janeiro de 2019.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 071/2019
Publicação Nº 1903557

PORTARIA RH Nº 071/2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
02.01.2019 a 31.01.2019.

NOME PERÍODO AQUISI-
TIVO

Adão Luis machado 2017/2018
Adriana da Silva Zeferino Santos 2018/2019
Ana Durante Rebelo Silva 2017/2018
Adriana Souza da Silva 2017/2018
Alzira da Silva Machado Martins 2018/2019
Aline Silva 2018/2019
Anselmo de Souza 2017/2018
Antônia Pacheco Cardoso da Silva 2018/2019
Célia de Fátima dos Santos 2018/2019
Cibele Fernandes de Jesus 2018/2019
Cláudia Vanesca C. Da Rosa Lisboa 2017/2018
Cláudia Fernandes Teodoro 2016/2017
Clair Lúcia Hilgert 2017/2018
Claudineia de Souza 2018/2019
Conceição Olavo Ricardo 2018/2019
Doulgas Silva Alves 2017/2018

Edna Cristina da Rosa Cardoso 2016/2017

Eliane Joaquim Alves 2017/2018

Eliane Silva da Silva 2018/2019

Elisângela de Souza Pacheco 2018/2019

Erieusa Martins Fogaça 2017/2018

Francisca Mendes Honorato 2017/2018

Gabriela Remor Marega 2018/2019

Gabriella Brum Mariano 2018/2019

Giselle Santos Agostinho 2016/2017

José dos Passos Cardoso 2017/2018

Jussara Alves 2017/2018

Kamila Antônio da Silva Silva 2017/2018

Laura Miguel Henrique Ferreira 2017/2018

Lucas dos Santos Fagundes 2017/2018

Maria Celeste Pires Rafael 2018/2019

Maria Lucimar Virginia Martins 2018/2019

Maria da Glória Ribeiro Kfouri 2017/2018

Marileia Fernandes Nunes 2018/2019

Martinha Fermino de Oliveira Beltrame 2018/2019

Marley Zeferino da Rosa 2015/2016

Nilceia de Aguiar 2018/2019

Patricia do Carmo Valério 2017/2018

Priscila Antônio Nascimento Fernandes 2018/2019

Rejane Urbano Oliveira 2018/2019



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 855

Rosália Leopoldo Florentino 2017/2018

Rosângela Estevam de Souza 2017/2018

Rosemari Buffara M. costa 2017/2018

Rosinei Serafim 2017/2018

Simone de Oliveira Gustavo Bento 2018/2019

Simone Albino Machado 2017/2018

Silmara Agostinho Medeiros 2017/2018

Vânia Aparecida Florinda Freire 2018/2019

Vera Lúcia Fidelix Gonçalves 2017/2018

Vilma Pereira Martins 2016/2017

Zulamir Silveira 2018/2019

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Janeiro de 2019.

KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 107/2019
Publicação Nº 1903560

PORTARIA RH Nº 107/2019

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com 
o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor FABIANO SILVEIRA Engenheiro 
Civil, do dia 21.01.2018 a 19.02.2019, referente ao período aqui-
sitivo 2017/2018.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 21 de Janeiro de 2019.

SILVÂNIA CAPPUA BARBOSA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 108/2019
Publicação Nº 1903562

PORTARIA RH Nº 108/2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014 e processo protocolado sob o nº 0125.0006513/2018;

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PREMIO, de 15 de Janeiro de 2019 a 14 de 
Abril, a Servidora NOELY MARIA PAES, Professora, referente ao 
período 2007/2012, com base no art.55 da Lei Complementar nº 

136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 21 de Janeiro de 2019.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 111/2019
Publicação Nº 1903565

PORTARIA RH Nº 111/2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora ADRIANA MARTINS COSTA SIL-
VA, Especialista em Assuntos Educacionais, do dia 21.01.2019 a 
19.02.2019, referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 21 de Janeiro de 2019.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 112/2019
Publicação Nº 1903566

PORTARIA RH Nº 112/2019

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
22.01.2019 a 20.02.2019.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Fabiano Amorim Paschoa 2017/2018
Rafael da Silva Schimitiz 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Janeiro de 2019.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 118/2019
Publicação Nº 1903568

PORTARIA RH Nº 118/2019

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e 
processo protocolado sob o nº 0125.000435/2019;

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PREMIO, de 23 de Janeiro de 2019 a 21 de 
Fevereiro de 2019, a Servidora SANDRA MARIA ESTRELLA GUE-
DES, Assistente Social, referente ao período 2012/2017, com base 
no art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.
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Laguna, SC, 23 de Janeiro de 2019.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 128/2019
Publicação Nº 1903569

PORTARIA RH Nº 128/2019

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor ROSILEI LUIZ VALÉRIO Auxiliar 
de Serviços Gerais, do dia 28.01.2018 a 26.02.2019, referente ao 
período aquisitivo 2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 28 de Janeiro de 2019.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 129/2019
Publicação Nº 1903571

PORTARIA RH Nº 129/2019

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
28.01.2019 a 26.02.2019.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Antônio João da Rosa 2016/2017
Ivan César Fão 2016/2017
Maria Gorete Alves Cardoso Fão 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 28 de Janeiro de 2019.
LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 130/2019
Publicação Nº 1903573

PORTARIA RH Nº 130/2019

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com 
o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora CRISTINA MICHELS GODINHO 
DAL MOLIN Engenheira Civil, do dia 28.01.2018 a 26.02.2019, re-
ferente ao período aquisitivo 2015/2018.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 28 de Janeiro de 2019.
SILVÂNIA CAPPUA BARBOSA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 131/2019
Publicação Nº 1903576

PORTARIA RH Nº 131/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, ALEX CARDOZO RODRIGUES do cargo em 
comissão de Assessor de Planejamento da Educação, AS 3, com 
lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 29 de Janeiro de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 135/2019
Publicação Nº 1903580

PORTARIA RH Nº 135/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
processo protocolado sob o nº 5913/2018;

RESOLVE:
Conceder adicional de titulação, no percentual de 5% (cinco por 
cento), a Servidora GRASIELE MARCÍLIO ALVES, Professora, de 
acordo com o Art. 14 da Lei Complementar nº 330/2015, a partir 
de 02/01/2019.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de Janeiro de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 137/2019
Publicação Nº 1903585

PORTARIA RH Nº 137/2019

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
31.01.2019 a 01.03.2019.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Cláudia Regina Silva 2017/2018
Dora Aline Lapaz Soares 2017/2018
Juliana Patricia Justino 2017/2018
Simone Algarves Antunes Dias 2017/2018

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Janeiro de 2019.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal
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PORTARIA Nº 138/2019
Publicação Nº 1903591

PORTARIA RH Nº 138/2019

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 
de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
31.01.2019 a 01.03.2019.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Gislei Nascimento de Souza 2017/2018
Gisele de Pieri de Medeiros 2017/2018

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Janeiro de 2019.
HIRÃ FLORIANO RAMOS
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 141/2019
Publicação Nº 1903592

PORTARIA RH Nº 141/2019

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
01.02.2019 a 02.03.2019.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Adriana Teodoro 2016/2017
Amanda Domingos Oliveira 2015/2016
Maria Tarcila da Silva 2017/2018

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Fevereiro de 2019.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 142/2019
Publicação Nº 1903595

PORTARIA RH Nº 142/2019

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor JAIR ALVES Auxiliar de Serviços 
Gerais, do dia 01.02.2018 a 02.03.2019, referente ao período aqui-
sitivo 2014/2015.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Fevereiro de 2019.
RENATO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 146/2019
Publicação Nº 1903599

PORTARIA RH Nº 146/2019

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
04.02.2019 a 05.03.2019.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Carlos Alberto Brandão Delgado 2017/2018
Kássia da Rosa Domiciano 2015/2016
Raquel de Oliveira 2016/2017
Renata da Silveira Siqueira 2017/2018
Samir Vitor Marcolino 2017/2018

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Fevereiro de 2019.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 147/2019
Publicação Nº 1903601

PORTARIA RH Nº 147/2019

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora PAULA SOUZA DE MEDEIROS, As-
sistente de Administração do dia 04.02.2019 a 18.02.2019, refe-
rente ao período aquisitivo 2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Fevereiro de 2019.
LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 148/2019
Publicação Nº 1903604

PORTARIA RH Nº 148/2019

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora JOSIANE NASCIMENTO DOS SAN-
TOS, Fiscal de Tributos, do dia 01.02.2019 a 02.03.2019, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Fevereiro de 2019.
LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal
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PORTARIA Nº 149/2019
Publicação Nº 1903609

PORTARIA RH Nº 149/2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014 e processo protocolado sob o nº 0125.0005326/2018;

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PREMIO, de 04 de Fevereiro de 2019 a 04 de 
Abril de 2019, a Servidora LUCÍLIA RIBEIRO MATIAS, Professor de 
Educação Infantil, referente ao período 2013/2018, com base no 
art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Fevereiro de 2019.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 150/2019
Publicação Nº 1903610

PORTARIA RH Nº 150/2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014 e processo protocolado sob o nº 0125.0006071/2018;

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PREMIO, de 04 de Fevereiro de 2019 a 04 de 
Maio de 2019, ao Servidor EDSON MORAIS ARAÚJO,Secretário de 
Escola, referente ao período 2013/2018, com base no art.55 da Lei 
Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Fevereiro de 2019.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 152/2019
Publicação Nº 1903617

PORTARIA RH Nº 152/2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014 e processo protocolado sob o nº 0125.0000181/2019;

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PREMIO, de 04 de Fevereiro de 2019 a 04 de 
Maio de 2019, a Servidora NILCEIA AGUIAR Professora de Educa-
ção Infantil, referente ao período 2013/2018, com base no art.55 
da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Fevereiro de 2019.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 153/2019
Publicação Nº 1903618

PORTARIA RH Nº 153/2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014 e processo protocolado sob o nº 0125.0003641/2018;

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PREMIO, de 04 de Fevereiro de 2019 a 04 
de Maio de 2019, a Servidora ELISABEL PEREIRA DOS SANTOS 
Professora de Educação Infantil, referente ao período 2013/2018, 
com base no art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho 
de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Fevereiro de 2019.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 154/2019
Publicação Nº 1903621

PORTARIA RH Nº 154/2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014 e processo protocolado sob o nº 0125.0006018/2018;

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PREMIO, de 04 de Fevereiro de 2019 a 04 de 
Maio de 2019, a Servidora FERNANDA SAVIATTO KNABEN Profes-
sora de Educação Infantil, referente ao período 2013/2018, com 
base no art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 
2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Fevereiro de 2019.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 155/2019
Publicação Nº 1903623

PORTARIA RH Nº 155/2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014 e processo protocolado sob o nº 0125.0000225/2019;

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PREMIO, de 04 de Fevereiro de 2019 a 05 de 
Março de 2019, a Servidora CIBELE FERNANDES DE JESUS Profes-
sora de Educação Infantil, referente ao período 2013/2018, com 
base no art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 
2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Fevereiro de 2019.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 859

PREGÃO 09/2019-PML
Publicação Nº 1902405

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 09/2019-PML

O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece 
a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Pro-
cesso Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério 
de MENOR PREÇO GLOBAL, para contratação de empresa espe-
cializada para a prestação de serviço de outsourcing de impres-
são, com fornecimento de equipamentos, suprimentos, todos os 
insumos e software, para as Secretarias, Fundações e Autarquias 
do Município, no dia 19 de fevereiro de 2019 às 14:00 horas. In-
formações e documentação encontram-se à disposição dos inte-
ressados, no portal laguna.sc.gov.br, conforme pedido ao e-mail 
pmlcompras88@gmail.com, telefone (48)3644.0832 ou na sede, 
sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – centro - Laguna SC, das 13:00 
às 19:00 horas.

Laguna, em 06 de fevereiro de 2019.
Samantha Claudino Sampaio - Pregoeira.
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Lajeado Grande

Prefeitura

PORTARIA N. 051/2019      DE 06/02/2019   “DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARCIA CRISTINA 
POMICINSKI PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR DE ARTE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902871

PORTARIA n. 051/2019
DE 06/02/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARCIA CRISTINA POMI-
CINSKI PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DE PROFESSOR DE ARTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
001/2017 e
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, MARCIA CRISTINA PO-
MICINSKI, para o função de excepcional interesse público de Pro-
fessor de Arte, com carga horária de 40 horas semanais, turno 
matutino/vespertino nos termos previstos em lei, com duração de 
06 de fevereiro de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA N° 037/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE NEREU MORAS PARA A 
FUNÇÃO  EXCEPCIONAL DE  INTERESSE PÚBLICO DE 
MOTORISTA  JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902165

PORTARIA n. 037/2019
DE 06/02/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE NEREU MORAS PARA A FUN-
ÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DE MOTORISTA JUN-
TO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal em Exercício de Lajeado 
Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais de conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Comple-
mentar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, 
especialmente Lei Complementar n. 030/2014 de 04/04/2014, bem 
como na observância da classificação de que trata o edital de pro-
cesso seletivo n. 001/2018 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, NEREU MORAS, para o 
função de excepcional interesse público de MOTORISTA - ACT, nível 
26, com carga horária de 40 horas semanais, nos termos previstos 
em lei, com duração de 06 de fevereiro de 2019 a 20 de dezembro 
de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler Servidora Designada
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PORTARIA N° 038/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE VALDECIR DOS SANTOS 
PARA A FUNÇÃO  EXCEPCIONAL DE  INTERESSE 
PÚBLICO DE MOTORISTA  JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902170

PORTARIA n. 038/2019
DE 06/02/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE VALDECIR DOS SANTOS 
PARA A FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DE MO-
TORISTA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal em Exercício de Lajeado 
Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais de conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Comple-
mentar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, 
especialmente Lei Complementar n. 030/2014 de 04/04/2014, bem 
como na observância da classificação de que trata o edital de pro-
cesso seletivo n. 001/2018 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, VALDECIR DOS SAN-
TOS, para o função de excepcional interesse público de MOTORIS-
TA - ACT, nível 26, com carga horária de 40 horas semanais, nos 
termos previstos em lei, com duração de 06 de fevereiro de 2019 a 
20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler Servidora Designada

PORTARIA N° 039/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARCIANO FACHINETTO 
PARA A FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE  INTERESSE 
PÚBLICO DE MOTORISTA  JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FOMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902179

PORTARIA n. 039/2019
DE 06/02/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARCIANO FACHINETTO 
PARA A FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DE MO-
TORISTA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
FOMENTO AGROPECUÁRIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal em Exercício de Lajeado 

Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais de conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Comple-
mentar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, 
especialmente Lei Complementar n. 030/2014 de 04/04/2014, bem 
como na observância da classificação de que trata o edital de pro-
cesso seletivo n. 001/2018 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, MARCIANO FACHINET-
TO, para o função de excepcional interesse público de MOTORIS-
TA - ACT, nível 26, com carga horária de 40 horas semanais, nos 
termos previstos em lei, com duração de 06 de fevereiro de 2019 a 
20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler Servidora Designada

PORTARIA N° 040/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE EMERSON BETTU PARA 
A FUNÇÃO  EXCEPCIONAL DE  INTERESSE PÚBLICO 
DE MOTORISTA  JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES E OBRAS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902189

PORTARIA n. 040/2019
DE 06/02/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE EMERSON BETTU PARA A 
FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DE MOTORISTA 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal em Exercício de Lajeado 
Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais de conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Comple-
mentar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, 
especialmente Lei Complementar n. 030/2014 de 04/04/2014, bem 
como na observância da classificação de que trata o edital de pro-
cesso seletivo n. 001/2018 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, EMERSON BETTU, para 
o função de excepcional interesse público de MOTORISTA - ACT, 
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nível 26, com carga horária de 40 horas semanais, nos termos 
previstos em lei, com duração de 06 de fevereiro de 2019 a 20 de 
dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler Servidora Designada

PORTARIA N° 041/2019 DE  06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DE JOSIANE APARECIDA 
FERREIRA PARA O CARGO EM CARÁTER EFETIVO 
DE MERENDEIRA NÍVEL 22, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902191

PORTARIA n. 041/2019
De 06.02.2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE JOSIANE APARECIDA FERREIRA 
PARA O CARGO EM CARÁTER EFETIVO DE MERENDEIRA NÍVEL 22, 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

RODRIGO BARELA, Prefeito Municipal em exercício de Lajeado 
Grande, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor, 
especialmente o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art. 09 inciso I e Art. 10 da Lei Municipal Complementar n. 
15/2001 de 26/11/2001, c/c art. 6º da Lei Municipal Complementar 
n. 054/2017 de 18/12/2017.
e CONSIDERANDO a prévia habilitação em concurso público, obe-
decido à ordem de classificação, o prazo de validade e o número 
de vagas previsto em lei

D E C I D E:

Art. 1º - Nomear JOSIANE APARECIDA FERREIRA, para exercer o 
Cargo em Caráter Efetivo de MERENDEIRA, nível 22 junto a Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, percebendo o vencimento 
constante no Plano de Cargos e Salários.
§ 1º - Com a nomeação, o respectivo Servidor passou a integrar o 
quadro de Cargos Permanentes, constante no Anexo I da Lei Muni-
cipal Complementar n. 54/2017 de 18/12/2017 Código 01.05, nível 
22, com carga horária de 40 horas semanais.
§ 2º - O vencimento do respectivo Servidor é o valor corresponden-
te ao nível acima descrito, constante na Tabela de Níveis de Venci-
mento, da Lei Municipal Complementar n. 054/2017 de 18/12/2017.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Lajeado Grande, em 06 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amália Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA N° 042/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SEBASTIANA ELLEN 
GUIMARAES ALVES DA SILVA PARA A FUNÇÃO  
EXCEPCIONAL DE  INTERESSE PÚBLICO DE 
MERENDEIRA  JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902193

PORTARIA n. 042/2019
DE 06/02/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SEBASTIANA ELLEN GUI-
MARAES ALVES DA SILVA PARA A FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE IN-
TERESSE PÚBLICO DE MERENDEIRA JUNTO A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal em Exercício de Lajeado 
Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais de conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Comple-
mentar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, 
especialmente Lei Complementar n. 057/2018 de 24/07/2018, bem 
como na observância da classificação de que trata o edital de pro-
cesso seletivo n. 001/2018 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, SEBASTIANA ELLEN 
GUIMARAES ALVES DA SILVA, para o função de excepcional inte-
resse público de MERENDEIRA - ACT, nível 22, com carga horária 
de 40 horas semanais, nos termos previstos em lei, com duração 
de 06 de fevereiro de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler Servidora Designada
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PORTARIA N° 043/2019 DE 06/02/2019  DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE DILCE SALETE 
MADALOSSO ROSOLEN PARA A FUNÇÃO  EXCEPCIONAL 
DE  INTERESSE PÚBLICO DE MERENDEIRA  JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902195

PORTARIA n. 043/2019
DE 06/02/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE DILCE SALETE MADALOSSO 
ROSOLEN PARA A FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLI-
CO DE MERENDEIRA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal em Exercício de Lajeado 
Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais de conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Comple-
mentar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, 
especialmente Lei Complementar n. 057/2018 de 24/07/2018, bem 
como na observância da classificação de que trata o edital de pro-
cesso seletivo n. 001/2018 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, DILCE SALETE MADA-
LOSSO ROSOLEN, para o função de excepcional interesse público 
de MERENDEIRA - ACT, nível 22, com carga horária de 40 horas 
semanais, nos termos previstos em lei, com duração de 06 de fe-
vereiro de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler Servidora Designada

PORTARIA N° 044/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JESSICA FRESCHI 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFESSOR PEDAGOGIA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902199

PORTARIA n. 044/2019
DE 06/02/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JESSICA FRESCHI PARA A 
FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR 
PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 

conformidade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 
0018/2007, de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como 
na observância da classificação de que trata o edital de teste sele-
tivo n. 001/2017 e
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, JESSICA FRESCHI, para 
o função de excepcional interesse público de Professor Pedagogia, 
com carga horária de 20 horas semanais, turno vespertino nos 
termos previstos em lei, com duração de 06 de fevereiro de 2019 a 
20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA N° 045/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JANAINE BARELA 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFESSOR PEDAGOGIA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902202

PORTARIA n. 045/2019
DE 06/02/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JANAINE BARELA PARA A 
FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR 
PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
001/2017 e
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:
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Art. 1º - Contratar em caráter temporário, JANAINE BARELA, para 
o função de excepcional interesse público de Professor Pedagogia, 
com carga horária de 20 horas semanais, turno vespertino nos 
termos previstos em lei, com duração de 06 de fevereiro de 2019 a 
20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 046/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARINEZ DOS 
SANTOS VIEIRA PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR PEDAGOGIA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902205

PORTARIA n. 046/2019
DE 06/02/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARINEZ DOS SANTOS 
VIEIRA PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DE PROFESSOR PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
001/2017 e
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, MARINEZ DOS SANTOS 
VIEIRA, para o função de excepcional interesse público de Pro-
fessor Pedagogia, com carga horária de 20 horas semanais, turno 
vespertino nos termos previstos em lei, com duração de 06 de 
fevereiro de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 047/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ANA PAULA DERVANOSKI 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFESSOR PEDAGOGIA/SEGUNDO 
PROFESSOR E DA OUTRAS PROVIDENCIA

Publicação Nº 1902848

PORTARIA n. 047/2019
DE 06/02/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ANA PAULA DERVANOSKI 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PRO-
FESSOR PEDAGOGIA/SEGUNDO PROFESSOR E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
001/2017 e
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, ANA PAULA DERVA-
NOSKI, para o função de excepcional interesse público de Profes-
sor Pedagogia/Segundo Professor, com carga horária de 20 horas 
semanais, turno matutino nos termos previstos em lei, com dura-
ção de 06 de fevereiro de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 865

PORTARIA Nº 048/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SUSANA LIMA DA SILVA 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFESSOR PEDAGOGIA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902857

PORTARIA n. 048/2019
DE 06/02/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SUSANA LIMA DA SILVA 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PRO-
FESSOR PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
001/2017 e
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, SUSANA LIMA DA SILVA, 
para o função de excepcional interesse público de Professor Peda-
gogia, com carga horária de 20 horas semanais, turno matutino 
nos termos previstos em lei, com duração de 06 de fevereiro de 
2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 049/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ROSANE FATIMA 
CORREA TOFFOLO PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR PEDAGOGIA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902859

PORTARIA n. 049/2019
DE 06/02/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ROSANE FATIMA CORREA 
TOFFOLO PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DE PROFESSOR PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 

conformidade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 
0018/2007, de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como 
na observância da classificação de que trata o edital de teste sele-
tivo n. 001/2017 e
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, ROSANE FATIMA COR-
REA TOFFOLO, para o função de excepcional interesse público de 
Professor Pedagogia, com carga horária de 20 horas semanais, tur-
no vespertino nos termos previstos em lei, com duração de 06 de 
fevereiro de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 050/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE CLAUCIANA LUCIA 
OBETZNE PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FISICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902866

PORTARIA n. 050/2019
DE 06/02/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE CLAUCIANA LUCIA OBET-
ZNE PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
001/2017 e
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.
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DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, CLAUCIANA LUCIA 
OBETZNE, para o função de excepcional interesse público de Pro-
fessor de Educação Física, com carga horária de 40 horas sema-
nais, turno matutino/vespertino nos termos previstos em lei, com 
duração de 06 de fevereiro de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 052/2019 DE 06/02/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARILETE MARIA 
MARASCHIN VARNIER PARA A FUNÇÃO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR 
PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1902878

PORTARIA n. 052/2019
DE 06/02/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARILETE MARIA MARAS-
CHIN VARNIER PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFESSOR PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”

RODRIGO BARELA - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de conformi-
dade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 0018/2007, 
de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como na obser-
vância da classificação de que trata o edital de teste seletivo n. 
001/2017 e
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, MARILETE MARIA MA-
RASCHIN VARNIER, para o função de excepcional interesse público 
de Professor Pedagogia, com carga horária de 20 horas semanais, 
nos termos previstos em lei, com duração de 06 de fevereiro de 
2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 

a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de fevereiro de 2019
Rodrigo Barela
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PROCESSO Nº 119/2019 TOMADA DE PREÇO PARA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 001/2019 
MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE 6.926,29M² COM PEDRAS 
BASÁLTICAS IRREGULARES E INSTALAÇÃO DE 
MEIO FIO DE CONCRETO, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO

Publicação Nº 1901841

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE LAJEADO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 119/2019
Edital: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia nº 
001/2019
Tipo: Menor Preço Global/Por Lote
Objeto: Consiste na seleção de interessados na contratação de 
empresa especializada para execução de obras e serviços de en-
genharia, por empreitada global, com fornecimento de material e 
mão-de-obra, para pavimentação de 6.926,29m² com pedras ba-
sálticas irregulares e instalação de meio fio de concreto, conforme 
Memorial Descritivo.
Entrega e Abertura dos Envelopes: até às 08h15min do dia 22 de 
fevereiro de 2019
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horários: Rua Vitória, n° 503, de Segunda à Sexta, das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min. às 17h00min, pelo fone 
(0**49) 3355.0012 ou na pagina eletrônica do município www.
lajeadogrande.sc.gov.br.

Lajeado Grande/SC, 05 de Fevereiro de 2019. 
RODRIGO BARELA. 
Prefeito Municipal em exercício.

http://www.lajeadogrande.sc.gov.br
http://www.lajeadogrande.sc.gov.br
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 025/2019
Publicação Nº 1901799

DECRETO Nº 025/2019.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, da 
Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, HELOÍSA SPINDOLA LEAL, do Cargo de Pro-
vimento em Comissão de Coordenador de Setor junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Código/Nível DASI 3.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 026/2019
Publicação Nº 1901801

DECRETO Nº 026/2019.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36 da 
Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, DANIELI CAMBRUZZI, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador de Setor junto à Secre-
taria Municipal de Assistência Social, Código/Nível DASI 3.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 027/2019
Publicação Nº 1901803

DECRETO Nº 027/2019.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36 da 
Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, AUGUSTO FELIPPE BIANCHINI, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Jurídico Contencio-
so junto ao Gabinete do Prefeito, Código/Nível DAS 1.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 028/2019
Publicação Nº 1901806

DECRETO Nº 028/2019.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, da 
Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, PEDRO BARP RODRIGUES, do Cargo de Pro-
vimento em Comissão de Secretário Municipal junto à Secretaria 
Municipal de Urbanismo, Turismo, Cultura, Desenvolvimento Eco-
nômico e Meio Ambiente, Código/Nível DAS 1..

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.
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DECRETO N° 029/2019
Publicação Nº 1901809

DECRETO Nº 029/2019.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, da 
Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, LUCIANO DE MELO PHILIPPI, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal junto a 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Turismo, Cultura, Desenvolvi-
mento Econômico e Meio Ambiente, Código/Nível DAS 1.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

EXTRATO DE CONTRATO JANEIRO 2019 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAURO MULLER

Publicação Nº 1903295

EXTRATO DE CONTRATO JANEIRO 2019 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAURO MULLER

CONTRATO Nº. 001/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa do ramo pertinente para serviços parcelados de horas 
máquinas, incluindo operador, para atendimento das demandas ao 
município de Lauro Muller no ano de 2019, conforme condições 
fixadas no termo de referencia em anexo. Sendo o presente edital 
de ampla concorrência com reserva de cota para microempresa e 
empresa de pequeno porte.
CONTRATADO: VISANI TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES EIRELI 
ME
Modalidade: PP 001/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 08/01/2019
Valor: R$ 771.600,00

CONTRATO Nº. 002/2019 PMLM
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de em-
presa do ramo pertinente, para fornecimento de refeições (tipo 
marmita), para atender aos servidores requisitados em trabalhos 
externos, em ações e campanhas promovidas pelo município de 
Lauro Muller, bem como para atendimento do Fundo Municipal de 
Saúde para campanhas externas e atividades CAPS, SAMU e Vigi-
lância Epidemiológica obedecendo integralmente os termos da mi-
nuta contratual e demais anexos que fazem parte integrante deste 
edital, 2019.
CONTRATADO: GENI VARGAS DA ROSA MEI
Modalidade: PP 167/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 109.200,00

CONTRATO Nº. 003/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa do ramo pertinente para fornecimento de combustível, 
para manutenção da frota pertencente ao município de Lauro Mul-
ler e Fundo Municipal de Saúde, e conforme condições fixadas no 
termo de referencia em anexo, para o exercício de 2019.
CONTRATADO: DENONI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Modalidade: PP 168/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 71.587,00

CONTRATO Nº. 004/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa do ramo pertinente para fornecimento de combustível, 
para manutenção da frota pertencente ao município de Lauro Mul-
ler e Fundo Municipal de Saúde, e conforme condições fixadas no 
termo de referencia em anexo, para o exercício de 2019.
CONTRATADO: RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA
Modalidade: PP 168/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 939.350,00

CONTRATO Nº. 005/2019 PMLM
OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EDITORA POSITIVO LTDA, PARA 
AQUISIÇÃO MATERIAIS DIDÁTICOS QUE COMPÕEM O SISTEMA 
DE ENSINO APRENDE BRASIL, COMPOSTO POR LIVROS DIDÁTI-
COS INTEGRADOS; PORTAL APRENDE BRASIL, DURANTE O ANO 
DE 2019.
CONTRATADO: EDITORA POSITIVO LTDA
Modalidade: INX 005/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 08/01/2019
Valor: R$ 530.069,20

CONTRATO Nº. 006/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica especializada em prestação de serviços técnicos, 
implantação e operacionalização de sistema de informática na mo-
dalidade ASP transferência de conhecimento em gestão de tributo 
municipal, com vistas à disponibilização e utilização da Nota Fiscal 
de Serviço Eletrônica e Declaração Mensal de Serviços Eletrônica, 
e apoio técnico especializado, conforme termo de referencia e de-
mais anexos.
CONTRATADO: IBAM – INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRA-
ÇÃO
Modalidade: PP 169/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 10/01/2019
Valor: R$ 40.301,52

CONTRATO Nº. 007/2019 PMLM
OBJETO: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRA-
TAÇÃO DA EMPRESA CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PU-
BLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNI-
CÍPIOS DE SANTA CATARINA - DOM/SC, GESTÃO TRIBUTÁRIA - 
GESTÃO DE CADASTRO INTEGRADO MUNICIPAL - GCIM, PARA O 
ANO DE 2019.
CONTRATADO: CONSORCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PUBLI-
CA MUNICIPAL (CIGA)
Modalidade: DISP 006/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 10/01/2019
Valor: R$ 7.663,56

CONTRATO Nº. 008/2019 PMLM
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OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de material de limpe-
za para atendimento das necessidades da rede municipal de ensino 
e secretaria municipal de educação do Município do Lauro Muller/
SC, durante o ano de 2019.
CONTRATADO: AAP PESCADOR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Modalidade: PP 165/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 10/01/2019
Valor: R$ 15.854,00

CONTRATO Nº. 009/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de material de limpe-
za para atendimento das necessidades da rede municipal de ensino 
e secretaria municipal de educação do Município do Lauro Muller/
SC, durante o ano de 2019.
CONTRATADO: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Modalidade: PP 165/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 10/01/2019
Valor: R$ 15.792,00

CONTRATO Nº. 010/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de material de limpe-
za para atendimento das necessidades da rede municipal de ensino 
e secretaria municipal de educação do Município do Lauro Muller/
SC, durante o ano de 2019.
CONTRATADO: I & E COMERCIO ATACADISTA DE DESCARTAVEIS 
EIRELI
Modalidade: PP 165/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 10/01/2019
Valor: R$ 12.953,00

CONTRATO Nº. 011/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de material de limpe-
za para atendimento das necessidades da rede municipal de ensino 
e secretaria municipal de educação do Município do Lauro Muller/
SC, durante o ano de 2019.
CONTRATADO: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
ME
Modalidade: PP 165/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 10/01/2019
Valor: R$ 1.221,00

CONTRATO Nº. 012/2019 PMLM
OBJETO: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRA-
TAÇÃO DA EMPRESA FRANARIN & CIA LTDA VISLUMBRANDO A 
AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E UPGRADE DO SISTEMA PLEO VERSÃO 
4.0 PARA USO NO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITE-
TURA DA MUNICIPALIDADE.
CONTRATADO: FRANARIN & CIA LTDA
Modalidade: DISP 004/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 10/01/2019
Valor: R$ 1.476,00

CONTRATO Nº. 003/2019
OBJETO: O Município de Lauro Muller torna público que procedeu, 
na forma do artigo 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/93, mediante pro-
cesso administrativo regular de Dispensa de Licitação a Contrata-
ção da empresa Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos da 
Região Sul - CIRSURES, para prestação no ano de 2019 para usina 
de asfalto e equipamentos, coleta seletiva e destinar corretamente 

no aterro sanitário dos resíduos sólidos do município juntamente 
com os municípios da região da AMREC consorciados.
CONTRATADO: CIRSURES CONSORCIO INTERMUNICIPAL
Modalidade: DISP 021/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 17/12/2018
Valor: R$ 162.095,00

CONTRATO Nº. 009/2019
OBJETO: O Município de Lauro Muller torna público que procedeu, 
na forma do artigo 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/93, mediante pro-
cesso administrativo regular de Dispensa de Licitação a Contrata-
ção da empresa Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos da 
Região Sul - CIRSURES, para prestação no ano de 2019 para usina 
de asfalto e equipamentos, coleta seletiva e destinar corretamente 
no aterro sanitário dos resíduos sólidos do município juntamente 
com os municípios da região da AMREC consorciados.
CONTRATADO: CIRSURES CONSORCIO INTERMUNICIPAL
Modalidade: DISP 021/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 17/12/2018
Valor: R$ 32.761,13

CONTRATO Nº. 016/2019
OBJETO: O Município de Lauro Muller torna público que procedeu, 
na forma do artigo 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/93, mediante pro-
cesso administrativo regular de Dispensa de Licitação a Contrata-
ção da empresa Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos da 
Região Sul - CIRSURES, para prestação no ano de 2019 para usina 
de asfalto e equipamentos, coleta seletiva e destinar corretamente 
no aterro sanitário dos resíduos sólidos do município juntamente 
com os municípios da região da AMREC consorciados.
CONTRATADO: CIRSURES CONSORCIO INTERMUNICIPAL
Modalidade: DISP 021/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 17/12/2018
Valor: R$ 170.335,24

CONTRATO Nº. 22/2019
OBJETO: O Município de Lauro Muller torna público que procedeu, 
na forma do artigo 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/93, mediante pro-
cesso administrativo regular de Dispensa de Licitação a Contrata-
ção da empresa Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos da 
Região Sul - CIRSURES, para prestação no ano de 2019 para usina 
de asfalto e equipamentos, coleta seletiva e destinar corretamente 
no aterro sanitário dos resíduos sólidos do município juntamente 
com os municípios da região da AMREC consorciados.
CONTRATADO: CIRSURES CONSORCIO INTERMUNICIPAL
Modalidade: DISP 021/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 18/12/2018
Valor: R$ 96.872,93

CONTRATO Nº. 24/2019
OBJETO: O Município de Lauro Muller torna público que procedeu, 
na forma do artigo 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/93, mediante pro-
cesso administrativo regular de Dispensa de Licitação a Contrata-
ção da empresa Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos da 
Região Sul - CIRSURES, para prestação no ano de 2019 para usina 
de asfalto e equipamentos, coleta seletiva e destinar corretamente 
no aterro sanitário dos resíduos sólidos do município juntamente 
com os municípios da região da AMREC consorciados.
CONTRATADO: CIRSURES CONSORCIO INTERMUNICIPAL
Modalidade: DISP 021/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 18/12/2018
Valor: R$ 855.026,04

CONTRATO Nº. 013/2019 PMLM



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 870

OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente para aquisição de gêneros alimentícios 
e recarga de gás de cozinha para atender ao Programa de Alimen-
tação Escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Lauro 
Muller/SC, durante o ano letivo de 2019. Exclusivo Micro empresa 
e empresa de pequeno porte.
CONTRATADO: AAP PESCADOR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Modalidade: PP 003/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 21/01/2019
Valor: R$ 20.865,00

CONTRATO Nº. 014/2019 PMLM
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente para aquisição de gêneros alimentícios 
e recarga de gás de cozinha para atender ao Programa de Alimen-
tação Escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Lauro 
Muller/SC, durante o ano letivo de 2019. Exclusivo Micro empresa 
e empresa de pequeno porte.
CONTRATADO: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Modalidade: PP 003/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 21/01/2019
Valor: R$ 52.288,00

CONTRATO Nº. 015/2019 PMLM
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente para aquisição de gêneros alimentícios 
e recarga de gás de cozinha para atender ao Programa de Alimen-
tação Escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Lauro 
Muller/SC, durante o ano letivo de 2019. Exclusivo Micro empresa 
e empresa de pequeno porte.
CONTRATADO: I & E COMERCIO ATACADISTA DE DESCARTAVEIS 
EIRELI
Modalidade: PP 003/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 21/01/2019
Valor: R$ 34.785,50

CONTRATO Nº. 016/2019 PMLM
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente para aquisição de gêneros alimentícios 
e recarga de gás de cozinha para atender ao Programa de Alimen-
tação Escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Lauro 
Muller/SC, durante o ano letivo de 2019. Exclusivo Micro empresa 
e empresa de pequeno porte.
CONTRATADO: LOLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Modalidade: PP 003/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 21/01/2019
Valor: R$ 21.508,00

CONTRATO Nº. 017/2019 PMLM
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente para aquisição de gêneros alimentícios 
e recarga de gás de cozinha para atender ao Programa de Alimen-
tação Escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Lauro 
Muller/SC, durante o ano letivo de 2019. Exclusivo Micro empresa 
e empresa de pequeno porte.
CONTRATADO: MARLEI ZOMER EPP
Modalidade: PP 003/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 21/01/2019
Valor: R$ 38.229,95

CONTRATO Nº. 018/2019 PMLM
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente para aquisição de gêneros alimentícios 

e recarga de gás de cozinha para atender ao Programa de Alimen-
tação Escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Lauro 
Muller/SC, durante o ano letivo de 2019. Exclusivo Micro empresa 
e empresa de pequeno porte.
CONTRATADO: TEVIAN COMERCIAL LTDA
Modalidade: PP 003/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 21/01/2019
Valor: R$ 49.932,50

CONTRATO Nº. 019/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de peças para ma-
nutenção de ônibus e caminhões para atendimento das demandas 
das secretarias de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em 
Termo de referência e demais condições constantes neste edital.
CONTRATADO: MERCECRIL COMERCIO DE PEÇAS LTDA
Modalidade: PP 007/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 22/01/2019
Valor: R$ 284.431,80

CONTRATO Nº. 020/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de peças para ma-
nutenção de ônibus e caminhões para atendimento das demandas 
das secretarias de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em 
Termo de referência e demais condições constantes neste edital.
CONTRATADO: MECANICA SOUZA LTDA ME
Modalidade: PP 007/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 22/01/2019
Valor: R$ 127.855,00

CONTRATO Nº. 021/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição parcelada de peças 
para manutenção de maquinários pertencentes a frota municipal 
de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em Termo de refe-
rência e demais condições constantes neste edital.
CONTRATADO: HIDRAMIX COMERCIO E RECUPERAÇÃO DE BOM-
BAS E COMANDOS
Modalidade: PP 008/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 28/01/2019
Valor: R$ 37.140,00

CONTRATO Nº. 022/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição parcelada de peças 
para manutenção de maquinários pertencentes a frota municipal 
de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em Termo de refe-
rência e demais condições constantes neste edital.
CONTRATADO: VOLCAP COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
ME
Modalidade: PP 008/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 28/01/2019
Valor: R$ 36.440,00

CONTRATO Nº. 023/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição parcelada de peças 
para manutenção de maquinários pertencentes a frota municipal 
de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em Termo de refe-
rência e demais condições constantes neste edital.
CONTRATADO: GAMAPE COMERCIO DE PEÇAS, FERRAMENTAS E 
SERVIÇOS LTDA
Modalidade: PP 008/2019
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Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 28/01/2019
Valor: R$ 39.500,00

CONTRATO Nº. 024/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição parcelada de peças 
para manutenção de maquinários pertencentes a frota municipal 
de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em Termo de refe-
rência e demais condições constantes neste edital.
CONTRATADO: PLINIO JOSE LOPES GUIMARAES RAMOS ME
Modalidade: PP 008/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 28/01/2019
Valor: R$ 10.380,00

CONTRATO Nº. 025/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição parcelada de peças 
para manutenção de maquinários pertencentes a frota municipal 
de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em Termo de refe-
rência e demais condições constantes neste edital.
CONTRATADO: JULI SILVESTRI FILHO ME
Modalidade: PP 008/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 28/01/2019
Valor: R$ 45.300,00

CONTRATO Nº. 026/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa do ramo pertinente para serviços parcelados de cami-
nhões, incluindo motorista, para atendimento das demandas ao 
município de Lauro Muller no ano de 2019, conforme condições 
fixadas no termo de referencia em anexo. Sendo o presente edital 
de ampla concorrência com reserva de cota para microempresa e 
empresa de pequeno porte.
CONTRATADO: COOPERTRAN COOPERATIVA DE TRANSPORTE
Modalidade: PP 009/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 29/01/2019
Valor: R$ 92.820,00

CONTRATO Nº. 027/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de lubrificantes para 
manutenção da frota municipal de Lauro Muller/SC e Fundo Muni-
cipal de Saúde conforme condições fixadas em Termo de referência 
e demais condições constantes neste edital
CONTRATADO: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA
Modalidade: PP 010/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 31/01/2019
Valor: R$ 43.324,00

CONTRATO Nº. 028/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de lubrificantes para 
manutenção da frota municipal de Lauro Muller/SC e Fundo Muni-
cipal de Saúde conforme condições fixadas em Termo de referência 
e demais condições constantes neste edital
CONTRATADO: MECANICA SOUZA LTDA ME
Modalidade: PP 010/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 31/01/2019
Valor: R$ 51.188,50

CONTRATO Nº. 029/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 

empresas do ramo pertinente para aquisição de filtros para manu-
tenção da frota municipal de Lauro Muller/SC e Fundo Municipal 
de Saúde conforme condições fixadas em Termo de referência e 
demais condições constantes neste edital
CONTRATADO: GAMAPE COMERCIO DE PEÇAS, FERRAMENTOS E 
SERVIÇOS
Modalidade: PP 011/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 31/01/2019
Valor: R$ 18.307,00

CONTRATO Nº. 030/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de filtros para manu-
tenção da frota municipal de Lauro Muller/SC e Fundo Municipal 
de Saúde conforme condições fixadas em Termo de referência e 
demais condições constantes neste edital
CONTRATADO: VOLCAP COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
ME
Modalidade: PP 011/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 31/01/2019
Valor: R$ 12.321,00

CONTRATO Nº. 031/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de filtros para manu-
tenção da frota municipal de Lauro Muller/SC e Fundo Municipal 
de Saúde conforme condições fixadas em Termo de referência e 
demais condições constantes neste edital
CONTRATADO: PERKSON PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Modalidade: PP 011/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 31/01/2019
Valor: R$ 15.634,00

CONTRATO Nº. 032/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de filtros para manu-
tenção da frota municipal de Lauro Muller/SC e Fundo Municipal 
de Saúde conforme condições fixadas em Termo de referência e 
demais condições constantes neste edital
CONTRATADO: MECANICA SOUZA LTDA ME
Modalidade: PP 011/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 31/01/2019
Valor: R$ 6.806,00

CONTRATO Nº. 033/2019 PMLM
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para prestação de serviços de medi-
cina do trabalho na implementação e coordenação do PMCO para 
atendimento das demandas da municipalidade, conforme termo de 
referência e condições fixadas no edital e seus anexos.
CONTRATADO: CLINIMET LTDA
Modalidade: PP 012/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 31/01/2019
Valor: R$ 66.960,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO Nº. 001/2019 FMS
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sa do ramo pertinente, para fornecimento de refeições (tipo mar-
mita), para atender aos servidores requisitados em trabalhos exter-
nos, em ações e campanhas promovidas pelo município de Lauro 
Muller, bem como para atendimento do Fundo Municipal de Saúde 
para campanhas externas e atividades CAPS e SAMU obedecendo 
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integralmente os termos da minuta contratual e demais anexos que 
fazem parte integrante deste edital, durante o ano de 2019.
CONTRATADO: CLAUDIA REGINA VIEIRA PESCADOR ME
Modalidade: PP 044/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 8.612,00

CONTRATO Nº. 002/2019 FMS
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa do ramo pertinente para fornecimento de combustível, 
para manutenção da frota pertencente ao município de Lauro Mul-
ler e Fundo Municipal de Saúde, e conforme condições fixadas no 
termo de referencia em anexo, para o exercício de 2019.
CONTRATADO: RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA
Modalidade: PP 046/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 77.750,00

CONTRATO Nº. 003/2019 FMS
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa do ramo pertinente para fornecimento de combustível, 
para manutenção da frota pertencente ao município de Lauro Mul-
ler e Fundo Municipal de Saúde, e conforme condições fixadas no 
termo de referencia em anexo, para o exercício de 2019.
CONTRATADO: DE NONI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Modalidade: PP 046/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 95.450,00

CONTRATO Nº. 20/2018
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A CONSOLIDA-
ÇÃO E VALIDAÇÃO PARA O REPASSE DOS RECURSOS DESTINA-
DOS AOS SERVIÇOS DE VERIFICAÇÃO DE OBITOS - SVO PRATI-
CADOS NA REGIÃO DA AMREC.
CONTRATADO: CISAMREC CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA AMREC
Vigência: 24/07/2019
Assinatura: 25/07/2018
Valor: R$ 22.608,46

CONTRATO Nº. 07/2018
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO O RATEIO 
DAS DESPESAS NECESSÁRIAS À MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 
CISAMREC, INCLUSIVE AS PRÉ-OPERACIONAIS (PARTE FIXA)
CONTRATADO: CISAMREC CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA AMREC
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 57.211,70

CONTRATO Nº. 004/2019 FMS
OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente ou profis-
sional médico habilitado para regular, autorizar e auditar conforme 
manual de Regulação do SISREG e atribuições fixadas pelo Con-
trole e Avaliação da Regional de Saúde a qual pertence o Fundo 
Municipal de Saúde de Lauro Muller/SC, conforme especificações 
previstas no Termo de Referencia.
CONTRATADO: ALEXSANDER HELUANY
Modalidade: PP 042/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 36.000,00

CONTRATO Nº. 005/2019 FMS
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente ou profissional médico habilitado 

para realizar consultas, retornos e pequenas cirurgias nas Unida-
des ESF da Rede Municipal de Saúde do Município de Lauro Muller/
SC, conforme especificações previstas no Termo de Referencia e 
Minuta Contratual em Anexo.
CONTRATADO: ALEXSANDER HELUANY
Modalidade: PP 043/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 39.000,00

CONTRATO Nº. 006/2019 FMS
OBJETO: O Objetivo da Inexigibilidade de Licitação é a contratação 
das empresas LABORATÓRIO SAÚDE VITAL EIRELI ME, JS LABO-
RATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA E LABORATÓRIO EDGAR 
RUDI DA SILVA MATTOS E CIA LTDA, para prestação de serviços 
de exames laboratoriais decorrentes do Credenciamento 045/
FMS/2018, para o Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: JS LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
Modalidade: INX 005/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 264.275,76
CONTRATO Nº. 007/2019 FMS
OBJETO: O Objetivo da Inexigibilidade de Licitação é a contratação 
das empresas LABORATÓRIO SAÚDE VITAL EIRELI ME, JS LABO-
RATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA E LABORATÓRIO EDGAR 
RUDI DA SILVA MATTOS E CIA LTDA, para prestação de serviços 
de exames laboratoriais decorrentes do Credenciamento 045/
FMS/2018, para o Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: EDGAR RUDI DA SILVA MATTOS & CIA LTDA
Modalidade: INX 005/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 264.275,76

CONTRATO Nº. 008/2019 FMS
OBJETO: O Objetivo da Inexigibilidade de Licitação é a contratação 
das empresas LABORATÓRIO SAÚDE VITAL EIRELI ME, JS LABO-
RATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA E LABORATÓRIO EDGAR 
RUDI DA SILVA MATTOS E CIA LTDA, para prestação de serviços 
de exames laboratoriais decorrentes do Credenciamento 045/
FMS/2018, para o Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: LABORATORIO SAUDE VITAL EIRELI ME
Modalidade: INX 005/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 264.275,76

CONTRATO Nº. 009/2019 FMS
OBJETO: O Objetivo da Inexigibilidade de Licitação é a contratação 
das empresas DROGARIA MULLER LTDA ME, MARILZA GILVANIA 
BET MARTINS EIRELI EPP E DROGASMULLER LTDA ME, de forne-
cimento de medicamentos de maneira emergencial aos munícipes 
de Lauro Muller por meio do guia de farmácia, conforme Creden-
ciamento Nº041/FMS/2018.
CONTRATADO: DROGARIA BET E MARTINS LTDA ME
Modalidade: INX 006/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 15/01/2019
Valor: R$ 50.000,00

CONTRATO Nº. 010/2019 FMS
OBJETO: O Objetivo da Inexigibilidade de Licitação é a contratação 
das empresas DROGARIA MULLER LTDA ME, MARILZA GILVANIA 
BET MARTINS EIRELI EPP E DROGASMULLER LTDA ME, de forne-
cimento de medicamentos de maneira emergencial aos munícipes 
de Lauro Muller por meio do guia de farmácia, conforme Creden-
ciamento Nº041/FMS/2018.
CONTRATADO: MARILZA GILVANIA BET MARTINS ME
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Modalidade: INX 006/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 15/01/2019
Valor: R$ 50.000,00

CONTRATO Nº. 011/2019 FMS
OBJETO: O Objetivo da Inexigibilidade de Licitação é a contratação 
das empresas DROGARIA MULLER LTDA ME, MARILZA GILVANIA 
BET MARTINS EIRELI EPP E DROGASMULLER LTDA ME, de forne-
cimento de medicamentos de maneira emergencial aos munícipes 
de Lauro Muller por meio do guia de farmácia, conforme Creden-
ciamento Nº041/FMS/2018.
CONTRATADO: DROGARIA DROGAMULLER LTDA ME
Modalidade: INX 006/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 15/01/2019
Valor: R$ 50.000,00

CONTRATO Nº. 01/CISAMREC/2019
OBJETO: CONTRATO FIRMADO COM O CONSORCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAUDE DA AMREC - CISAMREC PARA COMPRA DE ME-
DICAMENTOS, EXAMES E CONSULTAS ESPECIALIZADAS NO ANO 
DE 2019.
CONTRATADO: CISAMREC CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA AMREC
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 737.983,08

CONTRATO Nº. 012/2019 FMS
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de lubrificantes para 
manutenção da frota municipal de Lauro Muller/SC e Fundo Muni-
cipal de Saúde conforme condições fixadas em Termo de referência 
e demais condições constantes neste edital.
CONTRATADO: MECANICA SOUZA LTDA ME
Modalidade: PP 001/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 31/01/2019
Valor: R$ 5.770,00

CONTRATO Nº. 013/2019 FMS
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de lubrificantes para 
manutenção da frota municipal de Lauro Muller/SC e Fundo Muni-
cipal de Saúde conforme condições fixadas em Termo de referência 
e demais condições constantes neste edital.
CONTRATADO: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA
Modalidade: PP 001/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 31/01/2019
Valor: R$ 8.972,00

CONTRATO Nº. 014/2019 FMS
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de filtros para manu-
tenção da frota municipal de Lauro Muller/SC e Fundo Municipal 
de Saúde conforme condições fixadas em Termo de referência e 
demais condições constantes neste edital
CONTRATADO: GAMAPE COMERCIO DE PEÇAS, FERRAMENTAS E 
SERVIÇOS
Modalidade: PP 002/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 31/01/2019
Valor: R$ 3.204,60

CONTRATO Nº. 015/2019 FMS
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 

empresas do ramo pertinente para aquisição de filtros para manu-
tenção da frota municipal de Lauro Muller/SC e Fundo Municipal 
de Saúde conforme condições fixadas em Termo de referência e 
demais condições constantes neste edital
CONTRATADO: VOLCAP COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
ME
Modalidade: PP 002/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 31/01/2019
Valor: R$ 3.332,00

FUNDAÇÃO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE

CONTRATO Nº. 001/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente, para a aquisição de combustível, para 
atendimento das demandas da Fundação Hospitalar Henrique Lage 
para o exercício de 2019.
CONTRATADO: DE NONI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Modalidade: PP 037/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 21.540,00

CONTRATO Nº. 002/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente, para a aquisição de oxigênio medicinal 
para atendimento das demandas da Fundação Hospitalar Henrique 
Lage, durante o exercício de 2019.
CONTRATADO: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Modalidade: PP 032/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 108.000,00

CONTRATO Nº. 003/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para a prestação de serviços de laboratório 
de análises clinicas e sobreaviso para atendimento das demandas 
da Fundação Hospitalar Henrique Lage, durante o exercício de 
2019.
CONTRATADO: EDGAR RUDI DA SILVA MATTOS & CIA LTDA
Modalidade: PP 033/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 114.000,00

CONTRATO Nº. 004/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente para prestação de serviços médicos de 
psiquiatria e clinica geral, para atender as demandas da Fundação 
Hospitalar Henrique Lage para o exercício de 2019, conforme es-
pecificações.
CONTRATADO: GANEM PSIQUIATRIA EIRELI ME
Modalidade: PP 034/2018
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 150.480,00

CONTRATO Nº. 005/2019 FHHL
OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO CONFORME CREDENCIAMEN-
TO Nº035/FHHL/2018 PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE.
CONTRATADO: CLINITAC SERVIÇOS MÉDICOS
Modalidade: INEX 001/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 1.056.000,00
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CONTRATO Nº. 006/2019 FHHL
OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO CONFORME CREDENCIAMEN-
TO Nº035/FHHL/2018 PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE.
CONTRATADO: JAB SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME
Modalidade: INEX 001/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 1.056.000,00

CONTRATO Nº. 007/2019 FHHL
OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO CONFORME CREDENCIAMEN-
TO Nº035/FHHL/2018 PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE.
CONTRATADO: GANEM PSIQUIATRIA EIRELI ME
Modalidade: INEX 001/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 02/01/2019
Valor: R$ 1.056.000,00

CONTRATO Nº. 010/2019 FHHL
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para o for-
necimento de licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação 
de empresa para licenciamento do direito de uso dos aplicativos 
de Contabilidade/SAPO, Compras, Tesouraria, Folha e Patrimônio 
e Recursos Humanos com acessos simultâneos, em ambiente Win-
dows, e eSocial com acessos ilimitados utilizando banco de dados 
relacional pelo periodo de 3 meses, ou até que seja realizado o 
processo licitatório.
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
Modalidade: COMPRA DIRETA 1/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 09/01/2019
Valor: R$ 8.403,79

CONTRATO Nº. 011/2019 FHHL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE 
PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE RAIO X PARA ATENDIMETNO 
DAS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR.
CONTRATADO: CLINIIMAGEM DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
Modalidade: COMPRA DIRETA 2/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 09/01/2019
Valor: R$ 4.500,00

CONTRATO Nº. 012/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para a aquisição de gêneros alimentícios 
e gás de cozinha, para atendimento das demandas da Fundação 
Hospitalar Henrique Lage.
CONTRATADO: AAP PESCADOR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Modalidade: PP 003/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 23/01/2019
Valor: R$ 40.599,70

CONTRATO Nº. 013/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para a aquisição de gêneros alimentícios 
e gás de cozinha, para atendimento das demandas da Fundação 
Hospitalar Henrique Lage.
CONTRATADO: BEBIDAS PORTAL
Modalidade: PP 003/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 23/01/2019
Valor: R$ 5.755,00

CONTRATO Nº. 014/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para a aquisição de gêneros alimentícios 
e gás de cozinha, para atendimento das demandas da Fundação 
Hospitalar Henrique Lage.
CONTRATADO: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Modalidade: PP 003/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 23/01/2019
Valor: R$ 23.075,90

CONTRATO Nº. 015/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para a aquisição de gêneros alimentícios 
e gás de cozinha, para atendimento das demandas da Fundação 
Hospitalar Henrique Lage.
CONTRATADO: LOLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Modalidade: PP 003/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 23/01/2019
Valor: R$ 26.410,85

CONTRATO Nº. 016/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para a aquisição de gêneros alimentícios 
e gás de cozinha, para atendimento das demandas da Fundação 
Hospitalar Henrique Lage.
CONTRATADO: MARLEI APARECIDA DE MOURA ZOMER EPP
Modalidade: PP 003/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 23/01/2019
Valor: R$ 15.175,00

CONTRATO Nº. 017/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para a aquisição de gêneros alimentícios 
e gás de cozinha, para atendimento das demandas da Fundação 
Hospitalar Henrique Lage.
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Modalidade: PP 004/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 24/01/2019
Valor: R$ 33.309,08

CONTRATO Nº. 018/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para a aquisição de gêneros alimentícios 
e gás de cozinha, para atendimento das demandas da Fundação 
Hospitalar Henrique Lage.
CONTRATADO: METROMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITA-
LAR LTDA
Modalidade: PP 004/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 24/01/2019
Valor: R$ 48.518,91

CONTRATO Nº. 019/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para a aquisição de gêneros alimentícios 
e gás de cozinha, para atendimento das demandas da Fundação 
Hospitalar Henrique Lage.
CONTRATADO: FUFA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Modalidade: PP 004/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 24/01/2019
Valor: R$ 1.600,00



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 875

CONTRATO Nº. 020/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para a aquisição de gêneros alimentícios 
e gás de cozinha, para atendimento das demandas da Fundação 
Hospitalar Henrique Lage.
CONTRATADO: LA DALLA PORTA JUNIOR
Modalidade: PP 004/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 24/01/2019
Valor: R$ 29.022,41

CONTRATO Nº. 021/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para fornecimento de medicamentos para 
atendimento das demandas da Fundação Hospitalar Henrique Lage 
para o exercício de 2019.
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Modalidade: PP 005/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 24/01/2019
Valor: R$ 47.577,64

CONTRATO Nº. 022/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para fornecimento de medicamentos para 
atendimento das demandas da Fundação Hospitalar Henrique Lage 
para o exercício de 2019.
CONTRATADO: METROMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITA-
LAR LTDA
Modalidade: PP 005/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 24/01/2019
Valor: R$ 8.309,00

CONTRATO Nº. 023/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para fornecimento de medicamentos para 
atendimento das demandas da Fundação Hospitalar Henrique Lage 
para o exercício de 2019.
CONTRATADO: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA
Modalidade: PP 005/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 24/01/2019
Valor: R$ 48.652,50

CONTRATO Nº. 024/2019 FHHL
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para fornecimento de medicamentos para 
atendimento das demandas da Fundação Hospitalar Henrique Lage 
para o exercício de 2019.
CONTRATADO: SOMASC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Modalidade: PP 005/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 24/01/2019
Valor: R$ 40.889,00

CONTRATO Nº. 025/2019 FHHL
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresas do ramo pertinente para manutenção preventiva e cor-
retiva dos equipamentos hospitalares, com fornecimento de pe-
ças, da Fundação Hospitalar Henrique Lage do Município de Lauro 
Muller/SC. EXCLUSIVO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE.
CONTRATADO: SEVERO ROTH COMERCIO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI
Modalidade: PP 006/2019
Vigência: 31/12/2019
Assinatura: 25/01/2019

Valor: R$ 26.400,00

TERMO ADITIVO Nº01 ao Contrato Nº 002/PMLM/2019
OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, o REEQUI-
LÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO do Contrato Nº002/PMLM/2019, 
de acordo com o Parecer Jurídico, documentos apresentados pelo 
Departamento de Compras, bem como notas fiscais comprobató-
rias.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
CONTRATADA: GENI VARGAS DA ROSA MEI
Assinatura: 28.01.2019

TERMO ADITIVO Nº06 ao Contrato de Gestão Nº001/FMS/2018
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o ACRÉSCIMO 
NO REPASSE DE RECURSOS, de acordo com a Justificativa Técnica 
(repasse de fundo a fundo MAC/FAEC).
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE LAURO MULLER
Assinatura: 15.01.2019
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.139, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902826

DECRETO Nº 3.139, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Decreta Luto Oficial e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando o passamento de Altair Bósio, ocorrido em 04 de 
fevereiro de 2019.
Considerando que Altair Bósio era vereador eleito no Município de 
Lindóia do Sul para o mandado 2017/2020.
DECRETA
Art. 1º. Fica declarado luto oficial, por 3 (três) dias consecutivos, 
a partir de 05 de fevereiro de 2019, com a bandeira do Município 
a meio mastro e em funeral, em homenagem póstuma ao falecido 
Altair Bósio.
Art. 2º. Não haverá expediente em todas as repartições públicas 
municipais no período matutino do dia 05 de fevereiro de 2019.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.140, DE 05 DE FEFEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902831

DECRETO Nº 3.140, DE 05 DE FEFEREIRO DE 2019.
Nomeia membros do Conselho Municipal de Cultura e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando o disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 231 de 
23 de abril de 2014.
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado o Conselho Municipal de Cultura com os 
seguintes membros:
I – Presidente: Juarez Lopes da Silva (representante da Diretoria 
de Cultura e Turismo).
II – Membro: Adilson Moretto (representante da Secretaria Munici-
pal de Infra Estrutura e Transportes).
III – Membro: Alana Zuanazzi (representante da Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente).
IV – Membro: Ivaldo Hammes (representante da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo).
V – Membro: Ivanete Zuanazzi (representante das Unidades Muni-
cipais de Ensino).
VI – Membro: Dariana de Souza Lima (representante dos profissio-
nais do artesanato).
VII – Membro: Dirlene Muraro (representante dos profissionais de 
dança).
VIII – Marcos Roberto Calescura (representante da Associação de 
Serviços Sociais Voluntários de Lindóia do Sul – Bombeiros Volun-
tários).
IX – Marinês Ribeiro Perondi (representante da Associação Italia-
na).
X – Talia Urbano (representante da Rádio Comunitária Princesa do 
Vale).
Art. 2º. Revoga-se o Decreto nº 2.889/2017 de 20 de janeiro de 
2017..
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ASSINADAS EM JANEIRO DE 2019

Publicação Nº 1903188

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS ASSINADAS EM 
JANEIRO DE 2019, NA ENTIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: A. G. KEINEN & CIA. LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 12.138,470
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 7.423,000
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
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e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 24.300,000
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 22.249,350
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-
CO HOSPITALAR EIRELI EPP
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 3.891,800
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 53.275,400
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 11.748,800
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 14.460,000
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: COMERCIAL CANDIMÉDICA MEDICAMENTOS 
HUMANOS LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 11.262,350
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: DIMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
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Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 3.588,000
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES 
EIRELI
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 3.790,300
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 59.157,300
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 1.487,800
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de leite especial para o Fundo Municipal de Saú-
de.
Valor: R$ 45.524,000
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 84.035,100
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: S & R DISTRIBUIDORA LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 10.757,140
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
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e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 35.660,000
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Lindóia do Sul/SC torna público 
que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS EIRELI
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica, judiciais 
e ambulatório, do Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 33.407,300
Vigência: 31 de dezembro de 2019
Assinatura: 16 de janeiro de 2019

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

EXTRATOS DOS CONTRATOS ASSINADOS EM 
JANEIRO DE 2019

Publicação Nº 1903150

EXTRATOS DOS CONTRATOS ASSINADOS EM JANEIRO DE 2019, 
NA ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: MAIKON JECKSON KIEKOW 03737458936
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 59/2018
Objeto: Contratação de prestação de serviços para execução de 
oficina de musicalização para banda de percussão, oficina de ins-
trumentos de sopro (flauta doce, saxofone, trompete e trombone).
Valor: RS 44.244,00
Vigência: 31 de dezembro de 2019.
Assinatura: 02 de janeiro de 2019.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 02/2019
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: MARIANA RISSI CASON MACHADO 07948562923
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 59/2018
Objeto: Contratação de serviços para execução de oficina de violão 
popular
Valor: RS 13.456,00
Vigência: 31 de dezembro de 2019.
Assinatura: 02 de janeiro de 2019.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 03/2019
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: LENI ROSSINI WEBER 22089896949
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 59/2018
Objeto: Contratação de serviços de orientação social.
Valor: RS 78.120,00
Vigência: 31 de dezembro de 2019.
Assinatura: 02 de janeiro de 2019.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 04/2019
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: ROSICLER BELTRAME 04449189906
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 59/2018
Objeto: Contratação de serviços de orientação social, com habilida-
des adicionais em artesanatos.
Valor: RS 44.256,00
Vigência: 31 de dezembro de 2019.
Assinatura: 02 de janeiro de 2019.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 05/2019
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: LUIS ALBERTO FERRARI
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
até 130 (cento e trinta) horas de serviços de retroescavadeira de 
pneus, traçada para manutenção de estradas vicinais.
Valor: RS 15.340,00
Vigência: 28 de fevereiro de 2019.
Assinatura: 21 de janeiro de 2019.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 06/2019
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: INDÚSTRIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LINDOESTE 
LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019
Objeto: Contratação de lavagem de veículos, ônibus, caminhões e 
máquinas da frota do município, conforme a necessidade.
Valor: RS 35.233,00
Vigência: 31 de dezembro de 2019.
Assinatura: 21 de janeiro de 2019.
Genir Loli
Prefeito Municipal

EXTRATOS DOS CONTRATOS ASSINADOS EM JANEIRO DE 2019, 
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NA ENTIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 01/2019
O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC 
torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: LD HEALTH SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA ME
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assistência técnica na operacionalização de sistemas de informática 
do ministério da saúde, e nos sistemas próprios do município.
Valor: R$ 7.980,00
Vigência: 31 de dezembro de 2019.
Assinatura: 02 de janeiro de 2019.

Flávio Luiz Benini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social
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Lontras

Prefeitura

DECRETO 11/2019
Publicação Nº 1902863

DECRETO Nº 11/2019
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na Lei 
8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

Considerando a decisão da comissão de processo administrativo, referente à aplicação de penalidades a empresa PERFORMACE COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº 26.682.219/0001-01, cujo contrato administrativo n. 22-6/2018, foi firmado em 12 de abril 
de 2018, com prazo de 12 (doze) meses.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão da Comissão instaurada pela Portaria 403/2018 para aplicar as sanções previstas na Lei 8.666/93 à 
empresa PERFORMACE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, quais sejam:

I - Aplicação de multa no valor de R$ R$ 3.489,50 (três mil quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos);
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta Administração pelo prazo de 1 (um) ano;
III - Rescisão do contrato de forma unilateral com fundamento nos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93.

Art. 2º - Em observância ao princípio do contraditório e ampla defesa, notifica-se a empresa a respeito das penalidades impostas, para que 
querendo, apresente resposta no prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento desta.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 06 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

EDITAL 11/2019
Publicação Nº 1902413

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 11/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do 
dia 19/02/2019; Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 19/02/2019. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a 
Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. 
Lontras, 06 de fevereiro de 2019. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

http://www.lontras.sc.gov.br/
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO 13/2019
Publicação Nº 1902446

DECRETO N.º 13/2019
Altera redação do Decreto n.º 204/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a redação do inciso III do artigo 2º do Decreto n.º 204, de 6 de novembro de 2018, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 2º (...)
(...)
III - área 3 - C a desmembrar: 9.542,64m².
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de fevereiro de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Paço Municipal, no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2019 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
Publicação Nº 1901813

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio do Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e, considerando a homologação final do resultado do Processo 
Seletivo n.º 01/2018 para provimento de vagas em caráter temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e 
da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, ao Quadro Específicos de Empregos Públicos do Município de Luiz Alves, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante no Anexo I deste Edital, observadas as seguintes condições:
DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado que não quiser ser admitido poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 10 (dez) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os exames 
relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à vaga para o qual o candidato foi aprovado.
DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido Processo Seletivo em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
DOS ATOS DO CHAMAMENTO
3. As publicações dos atos de chamamento se darão por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do De-
creto Municipal n.º 62, de 16 de setembro de 2014, e do Decreto Municipal n.º 50, de 21 de junho de 2017.
DA ADMISSÃO
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria 

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Municipal de Administração para ser admitido e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da admissão, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ati-
vidades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.

Luiz Alves, 05 de fevereiro de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

ANEXO I – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Operário(a) braçal
N.º da inscrição Candidato(a)
0000518 José Cândido Moreira

Operador(a) de máquina
N.º da inscrição Candidato(a)
0000436 André Victor Schwantz

Médico(a) Saúde da Família
N.º da inscrição Candidato(a)
0000256 Ana Carolina de Ávila

Auxiliar de enfermagem
N.º da inscrição Candidato(a)
0000072 Maricleia Schmitz Serpa

Técnico(a) de enfermagem
N.º da inscrição Candidato(a)
0000168 Marilea Franciso da Silva Berlim

Técnico(a) de saúde bucal
N.º da inscrição Candidato(a)
0000062 Mara Letícia Lorenzi Ferreira
0000202 Jonatan de Souza

Psicólogo(a) NASF
N.º da inscrição Candidato(a)
0000301 Diego José Boges

ACS – ESF 001 – Vila do Salto – Microárea 03
N.º da inscrição Candidato(a)
0000353 Daniele de Fátima Martins

ACS – ESF 002 – Ribeirão Máximo e Braço Serafim – Microárea 08
N.º da inscrição Candidato(a)
0000061 Joice Maiara da Rocha

ACS – ESF 003 – Rio do Peixe e Rio Canoas – Microárea 15
N.º da inscrição Candidato(a)
0000021 Jocelma Machado

ACS – ESF 003 – Rio do Peixe e Rio Canoas – Microárea 18
N.º da inscrição Candidato(a)
0000117 Joelma Aparecida dos Anjos

ACS – ESF 004 – Braço Elza – Microárea 02
N.º da inscrição Candidato(a)
0000067 Ana Cristina Meurer

ACS – ESF 004 – Braço Elza – Microárea 05
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N.º da inscrição Candidato(a)
0000425 Lavinia Quintana de Souza

ACS – ESF 004 – Braço Elza – Microárea 06
N.º da inscrição Candidato(a)
0000409 Mariane Cristielly Vitral

Auxiliar administrativo – Secretaria Municipal de Saúde
N.º da inscrição Candidato(a)
0000176 Freidivan de Oliveira Freitas

Enfermeiro(a)
N.º da inscrição Candidato(a)
0000636 Josiane Karina Borck

Auxiliar de farmácia
N.º da inscrição Candidato(a)
0000488 Alan Júnior Zabel

Médico(a) clínico geral – 20h
N.º da inscrição Candidato(a)
0000443 Marcos Ferranti Smaniotto

Educador Físico
N.º da inscrição Candidato(a)
0000021 Guilherme Henrique Stein

ANEXO II – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS
3. Cópia do PIS/PASEP
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF emitido pelo site: <https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp>);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral (comprovante de votação 2016 ou quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>);
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Catarina 
pelo site:
< https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do> e pelo site: < https://www2.trf4.jus.br/trf4/>);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO: ________________________________________

CARGO: ________________________________________________

Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________, inscrito(a) no CPF n.º 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do Candidato
ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NA VAGA

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no 
CPF n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital n.º 01/2018) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NA VAGA

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no CPF 
n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo n.º 01/2018, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, 
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nos termos do item 12.3.8, do Edital n.º 01/2018.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF n.º 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar n.º 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato
ANEXO III – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

Tabela de Exame Medico PCMSO

Função
Tipo de Exames

Observação
Clinico Complementar

Assistente Administraivo Sim **
Instrutor de Artes Artesanais Sim **

Motorista Sim
Acuidade Visual
Eletrocardiograma
Eletroencefalograma

Psicologo Sim **
Recepcionista Sim **
Secretario Sim **
Zeladora Sim **
Conselheiro Tutelar Sim **
Assistente Social Sim **
Assistente Administrativo Sim **
Fonoaudiologo Sim **
Nutricionista Sim **
Professor de Anos iniciais

Sim

**
Professor Educação Infantil **
Professor Educação Física **
Professor Ciencias **
Professor Matematica **
Professor Hsitoria **
Professor Geografia **
Professor de Artes **
Professor Musica **
Professor Ensino Religioso **
Professor Ingles **
Professor Portugues **
Professor Anos Finais **
Diretor de Ensino Sim **
Diretor de Escola Sim **
Cozinheira Sim **
Atendente de Educação Infantil Sim **
Secretario Escola Sim **
Coordenador Centro Ed Inf. Sim **
Agente Comunitario Saúde Sim **
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Atendente consultorio Dentario Sim **
Auxiliar de Enfermagem Sim **
Enfermeiro Sim **
Farmaceutico Sim **
Medico Clinico Geral

Sim
**

Medico Especialista **

Odontologo Sim Hemograma Comleto + Plaquetas

Atendente de Enfermagem Sim **
Fisioterapeuta Sim **
Nutricionista Sim **
Técnico da Vugilancia Sanitária Sim **
Agente Defesa Civil Sim **

Mecânico Sim

Espirometria
Audiometria
Raio X de Tórax PA - OIT
Urina Manganês
Urina Níquel

Operario Braçal Sim **
Vigia Sim **
Contador Sim **
Fiscal de Obra-Saude-Trib. Sim Acuidade Visual
Engenheiro Florestal/Ambiental Sim **
Engenheiro Agronomo Sim **
Engenheiro Civil Sim
Medico Veterinário Sim **

Operador de Maquinas Sim

Acuidade Visual
Eletroencefalograma
Eletrocardiograma
Audiometria

Tecnico Agrícola Sim **

ERRATA AO ATO N.º 1889882
Publicação Nº 1902151

ERRATA AO ATO N.º 1889882

Onde se lê: “EXTRATO DO CONTRATO N.º 01/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2019 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIZ 
ALVES”, leia-se: “EXTRATO DO CONTRATO N.º 04/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2019 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
LUIZ ALVES”.

Luiz Alves, 06 de fevereiro de 2018.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2019 (FMS)
Publicação Nº 1902714

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2019

Após a verificação dos fatos anteriormente registrados e da habilitação da empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TÉCNOLOGICAS LTDA, 
através da avaliação da Comissão Permanente de Licitação instituída para esta finalidade, o Senhor Prefeito Municipal Marcos Pedro Veber, 
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homologa, conforme a Lei nº 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE Nº 01/2019, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE PARA AUXILIAR NA PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS NA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA. Dê-se ciência.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8600 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min horas às 17h00min horas.

Luiz Alves, 06 de fevereiro de 2019.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 11/2019 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 28/2016
Publicação Nº 1901645

EXTRATO DO CONTRATO N.º 11/2019
9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 28/2016

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratada: Baltt Empreiteria, Transporte e Terraplanagem Ltda. – CNPJ: 00.145.589/0001-16.
DO OBJETO: Com fundamento na cláusula 7ª do Contrato n.º 28/2016, e no artigo 57, parágrafos 1º e 2º da Lei Federal n.º 8.666/1993 e 
alterações, resolvem de comum acordo prorrogar até 05 de abril de 2019 o prazo do contrato n.º 28/2016.

Luiz Alves, 28 de janeiro de 2019.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal
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Luzerna

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 002.18
Publicação Nº 1899902

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO FMS Nº 002/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2017 - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 - FMS

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2019, 
presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de 
Fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado pelo Ges-
tor do Fundo Municipal de Saúde LUIS FERNANDO DAHMER PE-
RUCHINI, denominado CREDENCIANTE e a empresa REABILITAR 
FISIOTERAPIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.424.429/0001-60, com endereço na Rua Her-
cílio Luz, nº 54, sala 01, Centro no Município de Luzerna/SC, CEP 
89.609-000 representada por seu sócio administrador EDERSON 
LUIZ TOPANOTTI DA SILVA, brasileiro, solteiro, fisioterapeuta, ins-
crito no CPF/MF sob nº 009.641.209-76 e portador da cédula de 
identidade nº 4.373.477, denominada CREDENCIADA com funda-
mento no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
ajustam entre si o presente o termo aditivo a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
FISIOTERAPIA DESTINADOS AOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
LUZERNA, CONFORME AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA/SC, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo tem como objeto, com a concordância 
das partes, prorrogar o prazo de vigência do Contrato FMS nº 
002/2018, de 25 de janeiro de 2019 a 24 de janeiro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR
Ainda, possui como objeto a repactuação dos preços passando a 
vigora o valor unitário para o item 1 (Sessão de fisioterapia (reali-
zada no estabelecimento do credenciado) em R$ 18,62 (dezoito e 
sessenta e dois) e para o item 2 (Sessão de fisioterapia (realizada 
à domicilio) em R$ 36,20 (trinta e seis e vinte centavos), represen-
tada pelo acumulado do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses, 
no percentual de 3,43%.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas provenientes do presente Termo Aditivo correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

Ação: 05.001.10.301.0500.2502-Manutenção do bloco da Atenção 
Básica
GND: 3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas
Fonte: 002 - Receitas e Transferências de Impostos – Saúde

CLÁUSULA QUARTA
DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
Cláusulas e condições da Ata originário, não modificadas pelo pre-
sente instrumento.
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente 
Instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo.

Luzerna/SC, 24 de janeiro de 2019.
LUIS FERNANDO DAHMER PERU-
CHINI
GESTOR DO FMS
CREDENCIANTE

EDERSON LUIZ TOPANOTTI DA 
SILVA
REABILITAR FISIOTERAPIA LTDA
CREDENCIADA

TESTEMUNHAS:
1. -------------------------------  2. -----------------------------
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 003.18
Publicação Nº 1899904

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO FMS Nº 003/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2017 - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 – FMS

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2019, 
presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de 
Fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado pelo Gestor 
do Fundo Municipal de Saúde LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHI-
NI, denominado CREDENCIANTE e a empresa R & E CLINICA DE 
FISIOTERAPIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 27.216.259/0001-20, com endereço na Aveni-
da 15 de novembro, nº 179, ed. Royal Sollary, 2º andar, sala 13, 
Centro, no Município de Joaçaba/SC, CEP 89.600-000 representada 
por sua sócia administradora EMANUELLI CORA, brasileira, solteira, 
fisioterapeuta, inscrita no CPF/MF sob nº 054.038.409-74 e porta-
dora da cédula de identidade nº 4.479-53, denominada CREDEN-
CIADA com fundamento no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 e al-
terações posteriores, ajustam entre si o presente o termo aditivo a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS NA ÁREA DE FISIOTERAPIA DESTINADOS AOS PACIENTES 
DO MUNICÍPIO DE LUZERNA, CONFORME AUTORIZAÇÃO EMITI-
DA PELA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LU-
ZERNA/SC, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo tem como objeto, com a concordância 
das partes, prorrogar o prazo de vigência do Contrato FMS nº 
003/2018, de 25 de janeiro de 2019 a 24 de janeiro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR
Ainda, possui como objeto a repactuação dos preços passando a 
vigora o valor unitário para o item 1 (Sessão de fisioterapia (reali-
zada no estabelecimento do credenciado) em R$ 18,62 (dezoito e 
sessenta e dois) e para o item 2 (Sessão de fisioterapia (realizada 
à domicilio) em R$ 36,20 (trinta e seis e vinte centavos), represen-
tada pelo acumulado do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses, 
no percentual de 3,43%.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas provenientes do presente Termo Aditivo correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

Ação: 05.001.10.301.0500.2502-Manutenção do bloco da Atenção 
Básica
GND: 3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas
Fonte: 002 – Receitas e Transferências de Impostos – Saúde

CLÁUSULA QUARTA
DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
Cláusulas e condições da Ata originário, não modificadas pelo pre-
sente instrumento.
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente 
Instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.

Luzerna/SC, 24 de janeiro de 2019.
LUIS FERNANDO DAHMER PERU-
CHINI
GESTOR DO FMS
CREDENCIANTE

EMANUELLI CORA
R & E CLINICA DE FISIOTERAPIA 
LTDA
CREDENCIADA

TESTEMUNHAS:
1. -----------------------------  2. -----------------------------
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 020.19
Publicação Nº 1899963

CONTRATO PML Nº 020/2019
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 001/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/
SC CEP 89.609-000, neste ato representado pela SECRETARIA DE 
SERVIÇOS INTEGRADOS DE INFRAESTRUTURA E AGROPECUÁ-
RIA, representada neste ato por seu Secretário Municipal, Sr. AL-
CIR JOÃO DENARDI, brasileiro, maior e capaz, casado, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 194.688.499-53, e portador da cédula 
de identidade nº 340.688, de ora em diante denominado CON-
TRATANTE e a EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTEN-
SÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, empresa pública, com 
personalidade jurídica de direito privado, sob forma de sociedade 
por ações, constituída nos termos do inciso II do art. 152 da Lei 
Complementar nº 284/2005, neste ato representada, nos termos 
do art. 38, inc. III e parágrafo único, do Estatuto Social da Epagri, 
TULIO CESAR DASSI, inscrito no CPF/MF nº 005.113.009-21 e por-
tador da cédula de identidade RG nº 1.300.587, Gerente Regional 
da Epagri de Joaçaba, CNPJ nº 83.052.191/0034-20, com endereço 
à Rua Getúlio Vargas, 172 CEP 89.600-000, Joaçaba/SC, doravan-
te denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo, celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
supervenientes às Licitações e Contratos da Administração Pública, 
cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DOTAÇÃO
O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, art. 
24, inc. VIII, apresentando origem na negociação entre a CON-
TRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela Gerência 
Regional da Epagri de Joaçaba, unidade da CONTRATADA. E tem 
como dotação orçamentária os seguintes códigos:

Ação (s): 04.002.20.606.401.2421 – Manutenção da Subsecretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação (s): 3.3.90. Outras despesas correntes – 
Aplicações diretas
Fonte (s): 000 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação 
de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRA-
TADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano 
Anual de Trabalho - PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I - São obrigações da CONTRATADA:
a. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento 
para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Plano 
anual de trabalho – PAT;
b. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos 
trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho - PAT, nos Centros 
de Treinamento e Estações Experimentais;
c. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à presta-
ção dos serviços previstos no Plano anual de trabalho – PAT;
d. Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que 
atuam no Município CONTRATANTE;
e. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos 
referentes ao Plano anual de trabalho – PAT no Município CONTRA-
TANTE;
f. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os 
que lhe couberem no Plano anual de trabalho – PAT;
g. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
h. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria 
de Estado da Agricultura e da Pesca e demais programas institu-
cionais do governo federal em que tenha tal atribuição, no nível 
Municipal.

II - São obrigações do CONTRATANTE:
a. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade 
da Cláusula Quarta, referente à prestação dos serviços objeto do 
presente instrumento de contrato,
b. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais 
onde serão prestados os serviços;
c. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministra-
dos pela CONTRATADA;
d. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
e. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório 
com os resultados obtidos.

CLÁUSULA QUARTA
PRAZO DOS SERVIÇOS
Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 21 de 
janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019 facultando a continui-
dade da prestação dos serviços por acordo e interesse das partes, 
prorrogando-se o contrato mediante termo aditivo com previsão na 
Lei Municipal e aplicação do disposto do artigo 57 e inciso da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações 
e Contratos da Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de 
a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 10 (dez) parcelas, 
repassado no período de vigência desse contrato.
Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão desconta-
dos o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), confor-
me item 17.1 da Lei Municipal que regulamente este tributo, bem 
como o Imposto de Renda – Pessoa Jurídica, conforme legislação 
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federal competente.

CLÁUSULA SEXTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor mensal acima mencionado será repassado pelo CONTRA-
TANTE para a Epagri, mediante emissão de boleto bancário. O ven-
cimento dos boletos será conforme acordado nesse instrumento 
jurídico. A quitação do pagamento será dada pela CONTRATADA 
imediatamente após o recebimento de cada parcela.
Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser emitida até o ÚLTIMO 
dia útil de cada mês da prestação do serviço.

CLÁUSULA SETIMA
DAS DESPESAS CONTRATUAIS
As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à 
prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, obje-
to do instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orienta-
ção e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por prejuízos 
econômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes pos-
sam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos da 
atividade agropecuária e pesqueira.
Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também 
nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais 
forem os motivos que deram causa a esta.

CLÁUSULA NONA
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização 
das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir termos 
deste instrumento, desde que em consonância com os objetivos 
estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformi-
dade com a legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, median-
te comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra descumpri-
mento de cláusula ou condição na execução do presente contrato 
cabendo multa pela parte que der motivo o equivalente a 1 (uma) 
parcela do valor contratado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS PENALIDADES
Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO 
estará sujeito às penalidades previstas no Estatuto das Licitações 
Públicas, Lei 8.666/93.
Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quais-
quer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste 
instrumento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND - Cer-
tidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja 
restabelecida.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO E PUBLICAÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis, independente de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente Contrato.
Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumen-
to na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, 
caberá à Prefeitura Municipal de Luzerna/SC, sendo realizado de 
conformidade com o que disciplina o art.61, parágrafo único, da 
Lei Federal nº 8.666/93.
E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.

Luzerna/SC, 21 de janeiro de 2019.

ALCIR JOÃO DENARDI
SECRETARIA DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE INFRAESTRUTURA E AGRO-
PECUÁRIA

TULIO CESAR DASSI
GERENTE REGIONAL DA EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E 
EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI

TESTEMUNHAS:
Nome: Luciana Falcão Cristofoli Nome:
CPF: 036.998.949-08 CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 021.19
Publicação Nº 1899961

CONTRATO PML Nº 021/2018
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 010/2018
DISPENSA PML Nº 002/2018

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio, a teor das dis-
pos’ições constantes do Contrato de Consórcio Público do Con-
sórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, decorrente 
da ratificação por lei pelos entes consorciados, do Protocolo de 
Intenções e do Contrato de Programa, de um lado, o MUNICÍ-
PIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede ad-
ministrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/SC e a 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO, neste 
ato representado por seu Secretário Sr. JULIANO SCHNEIDER, bra-
sileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 005.113.009-21 
e portador da cédula de identidade RG nº 3.620.6130, denomina-
do CONTRATANTE e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
CATARINENSE – CIMCATARINA, Consórcio Público, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob 
o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Liberato Bit-
tencourt, 1885, 12º Andar, sala 1205, Bairro Canto, no Município 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
por seu Diretor Executivo, Elói Rönnau, ao final assinado, doravan-
te denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Fede-
ral nº 11.107/2005, do Decreto Federal n. 6.017/07, do Protocolo 
de Intenções, das Leis de Ratificações, do Contrato de Consórcio 
Público do CIMCATARINA, as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Aplicam-se ao presente Contrato de Rateio as disposições da 
legislação federal de licitações, Lei nº 8.666/93, e de consórcios 
públicos, Lei nº 11.107/05, do Decreto nº 6.017/07, bem como 
a legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções 
do Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, Lei nº 
1459/2016, e do Contrato de Programa CTP/PROLICITA/CIMCATA-
RINA/2016–153.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO
2.1. Contratação destinada a execução de serviços de engenha-
ria mediante horas técnicas por profissional do CIMCATARINA para 
elaboração de Plano de Mobilidade Urbana do Município de Luzer-
na/SC, incluso Plano de Rotas Acessíveis.

2.2. Cronograma de Atividades:
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Mês (com data a 
definir para início 
dos serviços)

Serviços

1º mês

Check list - levantamento de dados
Solicitação de informações ao município
Orientação sobre os materiais de divulgação - convi-
te, folder, ofícios.
Atualização do Site de Elaboração do Plano de Mobi-
lidade Urbana
Preparação material para apresentação equipe técnica

2º mês

Apresentação para comissão técnica sobre a meto-
dologia
Levantamento de Campo (Dados, Entrevistas, Mapas 
mentais)
Desenvolvimento materiais para 1º Audiência Pública

3º mês

1º Audiência Pública - Plano de Mobilidade Urbana 
(divulgação e coleta de dados)
Formalização e registro da participação popular
Relatório da 1º Audiência Pública - Plano de Mobilida-
de Urbana
Elaboração mapa mental coletivo

4º mês
Levantamento, sistematização e avaliação de dados e 
informações
Compilação dados e desenvolvimento de relatórios

5º mês

Apresentação para comissão técnica Relatório de 
Levantamento de dados
Desenvolvimento de propostas de mobilidade
Desenvolvimento de mapas (mobilidade)

6º mês

Apresentação para comissão técnica Propostas
Anteprojeto
Complementação de materiais técnicos de apoio aos 
propostas

7º mês

Audiência Pública Final - apresentação Propostas 
Plano Mobilidade
Formalização e registro da participação popular
Relatório da Audiência Pública Final- Plano de Mobili-
dade Urbana
Compatibilização das proposições da audiência públi-
ca com materiais já desenvolvidos

8º mês Finalização para entrega do projeto de Lei do Plano 
de Mobilidade

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS VALORES
3.1. O CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO o valor total 
ESTIMADO de R$ 68.704,00 (sessenta e oito mil e setecentos e 
quatro reais).

3.2. Este valor refere-se a uma estimativa de 437 (quatrocentos e 
trinta e sete) horas técnicas por profissional para execução das ati-
vidades inerentes a capacidade técnica dos profissionais disponibi-
lizados pelo CIMCATARINA, sendo que o preço será fixado por uni-
dade determinada (hora técnica por profissional), correspondente 
a R$ 152,00 (cento e cinquenta e dois reais), conforme Resolução 
n. 0072/2018 do CIMCATARINA.
3.1.2. O quantitativo de horas será ajustado para mais ou para 
menos, conforme as necessidades e/ou exigências que surgirem 
durante a execução dos serviços.

3.3. Os pagamentos serão mensais e corresponderão à medição 
dos serviços efetivamente executados, seguindo o cronograma de 
atividades proposto pelo CIMCATARINA.

CLÁUSULA QUARTA
DO PAGAMENTO
4.1. O CONTRATANTE deverá pagar mensalmente a parcela do 
mês de referência até o dia 10 (dez) do respectivo mês, através de 

boleto bancário, depósito em conta do PROLICITA ou através de 
autorização de debito automático.

4.2. O valor das parcelas serão devidos integralmente a partir do 
mês de assinatura do Contrato.
4.2.1. Quando a data de assinatura do Contrato de Programa for 
menor que 15 (quinze) dias no mês, o valor será devido somente 
no mês seguinte.

CLÁUSULA QUINTA
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. O Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA será 
responsável pela execução do objeto deste contrato, seguindo suas 
disposições legais, contratuais e estatutárias, vinculando as partes 
nos termos do Contrato de programa.

CLÁUSULA SEXTA
DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
6.1. A fim de garantir a transparência da gestão econômica e finan-
ceira do objeto deste contrato, serão estritamente observadas as 
disposições legais, além das constantes no Protocolo de Intenções, 
Contrato de Consórcio Público e Contrato de Programa.

6.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Conselho 
Fiscal do Consórcio Público, de representante do CONTRATANTE, 
da Casa Legislativa do Município Contratante e do Tribunal de Con-
tas do Estado de Santa Catarina.

6.3. Quanto ao presente contrato o CONTRATADO não poderá opor 
qualquer resistência, afastar ou dificultar a fiscalização exercida pe-
los órgãos internos e externos de controle ou pela sociedade civil.

6.4. O CONTRATADO deve fornecer ao CONTRATANTE as infor-
mações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos 
entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recur-
sos entregues em virtude deste contrato de rateio, de forma que 
possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação 
na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou 
projetos atendidos.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E DEVERES DO CONTRATANTE
7.1. São direitos e deveres do CONTRATANTE:
a) Acompanhar os trabalhos do consórcio, mediante recebimento 
de informações previamente solicitadas;
b) Acompanhar a prestação dos serviços disponibilizados;
c) Transferir os recursos financeiros decorrentes dos serviços con-
tratados, conforme estabelecido neste Contrato de Rateio;
d) Acatar as determinações da Assembléia Geral, cumprindo com 
as deliberações e obrigações estabelecidas, em especial no Con-
trato de Rateio.

CLÁUSULA OITAVA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio terão 
as seguintes classificações orçamentárias:

Ação (s):
02.004.04.122.0200.2240 – Manutenção da Diretoria de Planeja-
mento

Modalidade de Aplicação (s):
3.3.93. Outras despesas correntes – Aplicação direta decorrente de 
operação de órgãos, fundos e entidades integrante dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social com consórcio público do qual o Ente 
participe

Fonte (s):
000 – Recursos Ordinários



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 893

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
9.1. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatu-
ra e vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em 
conformidade com o art. 57, § 1°, incisos II, III, IV e VI, da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA INADIMPLENCIA
10.1. O CONTRATANTE inadimplente com o Consórcio Público será 
notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regula-
rize sua situação, sendo suspendidos os serviços do consórcio ao 
respectivo consorciado até a regularização da dívida.

10.2. Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de seis me-
ses, o CONTRATANTE poderá ser excluído do consórcio, mediante 
deliberação da Assembléia Geral, observadas as disposições legais 
e regulamentares.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO
11.1. O presente contrato programa poderá ser rescindido por:
a) descumprimento de qualquer das obrigações para execução do 
objeto;
b) superveniência de norma legal ou fato administrativo que o tor-
ne, formal ou materialmente, inexeqüível;
c) ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, 
mediante aviso prévio da parte que dele se desinteressar, com an-
tecedência mínima de 30(trinta) dias, obrigando-se pelos serviços 
já prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS PENALIDADES
12.1. Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas 
partes neste contrato de rateio, a parte que der causa ao descum-
primento ficará obrigada a pagar, a outra, o percentual de 2% (dois 
por cento) incidente sobre a parcela ou sobre o total da obrigação 
descumprida, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
13.1. O Presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo Licitatório nº 010/2019, Dispensa de Licitação nº 
002/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital de Santa Catarina 
para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que foi devida-
mente aprovado pela Assembléia Geral do Consórcio Intermunici-
pal Catarinense – CIMCATARINA.

Luzerna/SC, 25 de janeiro de 2019.
JULIANO SCHNEIDER
MUNICIPIO DE LUZERNA
CONTRATANTE

ELÓI RONNAU
CIMCATARINA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1. -----------------------------------------
Nome:
CPF:
2. --------------------------------------------
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 022.19
Publicação Nº 1899955

CONTRATO PML Nº 022/2019
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 012/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, 
com sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Lu-
zerna/SC, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA E ESPORTES pela sua Secretária Sra. REGINA C. J. CUREAU, 
brasileira, casada, professora, inscrito no CPF/MF nº 833.749.909-
59 e portador da cédula de identidade nº 2.824.224, denominado 
CONTRATANTE e o GUMBOWSKY ARMAÇÕES E DOBRA DE FERRO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Linha San-
ta Catarina, s/n, Interior, na cidade de Tangará, CEP: 89.642-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.285.605/0001-46, neste ato repre-
sentado pelo sócio administrador, ADENILSO ENGEL GUMBOWSKY, 
brasileiro, solteiro, contador, portador da cédula de identidade sob 
nº 3.777.257 e inscrito no CPF sob o nº 000.157.469-84, doravan-
te denominado CONTRATADO, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente Contrato objetiva a contratação da empresa GUM-
BOWSKY ARMAÇÕES E DOBRA DE FERRO LTDA destinada à pres-
tação de serviço, incluindo o fornecimento dos materiais e equipa-
mentos necessários para a pintura e reparos internos no Espaço da 
Primeira Infância deste Município de Luzerna/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
1. O CONTRATADO deverá prestar os serviços de que trata o objeto 
desta Contração deverão ser executados de acordo com as especi-
ficações contidas na proposta.
2. O serviço deverá ser executado de acordo com as normas e 
legislação pertinentes para o mesmo.
a. Deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto entregar produtos 
que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos 
padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as determinações de 
outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padro-
nizem e/ou fiscalizem-nos.
3. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimenta-
ção, quando do deslocamento e permanência no Município para a 
prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da empresa 
contratada.
4. Serão de total responsabilidade do CONTRATADO, eventuais da-
nos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamen-
to para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, 
materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações 
por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro.
a. O CONTRATADO deverá responder por quaisquer acidentes de 
que possam ser vítimas seus empregados, quando em serviço.
5. Caberá exclusivamente ao CONTRATADO, na prestação dos 
serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos traba-
lhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao 
pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, 
funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada co-
locar a serviço no atendimento do objeto.
6. O CONTRATADO deverá fornecer e disponibilizar, em tempo in-
tegral, todos os equipamentos de proteção individual e/ou coletiva, 
em conformidade com a legislação vigente, de forma a atender 
toda a equipe, orientando-a sobre seu correto e indispensável 
uso.·.
a. Deverá ainda, paralisar imediatamente os serviços caso o Muni-
cípio, por meio de sua fiscalização, verifique que os a proponente 
vencedora não esteja devidamente equipada ou munida de EPI’s 
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e EPC’s, ficando o ônus pela paralisação por conta da proponente 
contratada, além da sujeição desta às penalidades cabíveis.
7. Caberá à empresa contratada fornecer, às suas expensas, os 
veículos para o transporte de materiais e pessoal, as ferramentas 
e equipamentos, necessários à execução dos serviços ora contra-
tados.
8. O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização 
da prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais objeto 
deste certame, verificando se estão sendo cumpridos os termos 
contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabi-
lidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de 
material ou serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-
-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
9. Havendo necessidade de averiguação da qualidade dos mate-
riais e/ou equipamentos empregados na prestação dos serviços 
ora licitados, o Município reserva-se o direito de enviar estes para 
análises laboratoriais a serem realizados em laboratório ou peritos 
credenciados pelo INMETRO. Os eventuais custos com testes, aná-
lises de laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados pela licitan-
te, conforme disposto no art. 75 da Lei nº 8.666/93.
10. A prestação dos serviços e o fornecimento de materiais de 
forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão 
recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de 
forma integral.
11. Em caso da recusa do serviço ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender 
do evento.
12. Os quantitativos descritos constituem mera previsão, dimensio-
nada de acordo com a demanda atualmente existente, não ficando 
o Município, obrigado a executá-los integralmente.
13. As quantidades a serem fornecidas são estimadas, podendo, 
nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas 
ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de 
vigência do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÂO
As despesas provenientes da execução deste Contrato correrão à 
conta da dotação orçamentária nº:

Ação (s): 07.001.12.365.0701.2709 – Manutenção da Educação - 
Creche
Modalidade de Aplicação (s): 3.3.90. Outras despesas correntes – 
Aplicações diretas
Fonte (s): 001 – Receitas e Transferências de Impostos - Educação

CLÁUSULA QUARTA
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O valor total para a prestação dos serviços corresponde a R$ 
8.139,54 (oito mil, cento e trinta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos).
4.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados 
da execução dos serviços mediante a apresentação de documento 
fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
4.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habi-
litação.
4.4. O CONTRATADO deverá enviar por e-mail o documento fiscal, 
imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Com-
pras (Fone: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.
br).
4.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressar-
cimento de qualquer prejuízo para o CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA
DA VIGÊNCIA

5.1. O presente Contrato terá validade de 28 de janeiro de 2019 a 
31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado em conformida-
de com o art. 57, § 1º, incisos II, III, IV e VI, da Lei nº 8.666/93.
5.2. O Contrato somente terá sua validade se o CONTRATADO 
mantiver durante toda a sua vigência as mesmas condições da 
habilitação inicial.
CLÁUSULA SEXTA
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 
Diretor de Planejamento André Luis Toigo Diesel, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do objeto, o 
Município poderá garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções, com fulcro no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações:
a) Advertência;
b) Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso 
de descumprimento das cláusulas do presente Edital ou do Contra-
to dele proveniente;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração por prazo não superior a 
02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na alínea anterior.
7.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser apli-
cadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.3. Os serviços em atraso sujeitarão o proponente vencedor à 
multa de mora, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por dia que 
exceder aos prazos estabelecidos, exceto quando justificados e 
aceitos pelo Município.
7.4. A multa a que alude o subitem 5.3 não impede que a Adminis-
tração aplique as outras sanções previstas em Lei.
7.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 
no prazo previsto implicará na multa de 5% (cinco por cento), do 
valor do contrato.
7.6. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA
DAS ALTERAÇÕES
O presente Contrato somente poderá ser alterado na forma dispos-
ta na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, inciso I, 
letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõem os 
§§ 1º, 2º, 4°, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO E INEXECUÇÃO DO CONTRATO
Pela inexecução total ou parcial do objeto o CONTRATANTE poderá 
rescindir o presente Contrato com fundamento nas hipóteses pre-
vistas nos arts. 77 e 78 e pelas formas do art. 79 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações sendo que pela inexecução total ou 
parcial do Contrato fica estipulada multa de 5% (cinco por cento) 
do valor do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO
Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas 
e qualquer litígio oriundo deste Contrato.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
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abaixo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 28 de janeiro de 2019.
REGINA C. J. CUREAU
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
CONTRATANTE

ADENILSO ENGEL GUMBOWSKY

GUMBOWSKY ARMAÇÕES E DOBRA DE FERRO LTDA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
 ______________________  _______________________
Nome legível:   Nome legível:
CPF:    CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 023.19
Publicação Nº 1899953

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 023/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2019, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, por intermédio 
da SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO, representada neste ato por seu Secretário, Sr. JULIANO SCHNEIDER, Órgão 
Gerenciador, no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

01- BRAGHIROLLI ALIMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a Rua Nereu Ramos, 719, Centro, na cidade de Herval 
D’Oeste/SC, CEP 89610-000 inscrita no CNPJ sob o nº 10.638.257/0001-27, neste ato representada por seu sócio administrador MARCOS 
NATALINO BRAGHIROLLI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 858.894 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
486.194.009-59, doravante denominado FORNECEDOR 01;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 009/2019, Pregão Presencial nº 007/2019, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço para aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros), 
destinados à manutenção das atividades desenvolvidas pelo Corpo de Bombeiros, conforme as especificações em anexo, constituindo-se 
em:
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total

1 80,00 KG Abobrinha nova; de 1ª qualidade; com casca sã e sem rupturas; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. 2,90 232,00

2 350,00 UN Alface nova; de 1ª qualidade; folhas sãs e sem rupturas; isenta de sujidades, parasitas e 
larvas. 1,89 661,50

3 30,00 KG
Alho, bulbo inteiro; nacional; boa qualidade; firme e intacto; sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido; isento de sujidades, parasitas e larvas.

23,70 711,00

4 1.500,00 KG Banana tipo Caturra 2,35 3.525,00
5 550,00 KG Batata lavada 2,50 1.375,00

6 300,00 KG Beterraba, de primeira qualidade, firme e sem brotos 2,89 867,00

7 300,00 MÇ Brócolis novo, de 1ª qualidade, tamanho grande, com folhas sãs, sem ruptura, isento de 
sujidades, odores estranhos e substâncias nocivas. 340 1.020,00

8 500,00 KG Cebola 3,30 1.650,00

9 300,00 KG Cenoura, de primeira qualidade, tamanho comercial, firme, limpa. 2,75 825,00

10 200,00 UN Chicória, nova; de 1ª qualidade; folhas sãs e sem rupturas; isenta de sujidades, parasitas 
e larvas. 2,70 540,00

11 150,00 UN Couve-flor, nova, de 1ª qualidade, tamanho grande, com folhas sãs, sem ruptura, isento de 
sujidades, odores estranhos e substâncias nocivas. 4,20 630,00

12 800,00 KG Laranja tipo Pera, de primeira qualidade, sem defeitos graves 2,65 2.120,00

13 1.000,00 KG
Maçã gala ou fuji, 1ª qualidade, frutos do tamanho médio, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho, isento de 
sujidades, odores estranhos e substâncias nocivas.

5,15 5.15,00

14 600,00 KG Mamão, de primeira qualidade, sem machucados, manchas, e que seja firme. 4,35 2.610,00

15 200,00 KG Mandioca, nova, de 1ª qualidade, limpa, casca sã, acondicionada em embalagem transpa-
rente e resistente, com prazo de validade semanal. 4,75 950,00
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16 300,00 KG Manga 3,75 1.125,00
17 1.000,00 KG Melancia (Corpo de Bombeiros) 1,34 1.340,00
18 300,00 KG Melão 3,95 1.185,00
19 200,00 DZ Ovos de Granja vermelho A tipo I 5,35 1.070,00

20 50,00 KG Pimentão verde, tamanho médio, novo, de 1ª qualidade 6,15 307,50

21 20,00 KG Pimentão vermelho e amarelo, tamanho médio, novo, de 1ª qualidade. 8,90 178,00
22 300,00 KG Repolho verde, tamanho médio, novo, de 1ª qualidade, com folhas sãs, sem ruptura. 2,85 855,00
23 200,00 MÇ Tempero Verde 1,95 390,00
24 800,00 KG Tomate tipo A 3,70 2.960,00
25 50,00 KG Vagem 7,35 367,50

0.2. O FORNECEDOR 01, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 32.644,50 
(trinta e dois mil seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. O proponente vencedor deverá atender às especificações dos itens do Anexo II do presente Edital.
2.2. Todos os itens, descritos no Anexo II, deverão ser de 1ª (primeira) qualidade e estarem sempre “frescos”.
2.3. Os produtos, quando for o caso, deverão possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura e observar as determinações de outros 
órgãos, agencias ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
2.4. Os gêneros alimentícios deverão possuir as datas de fabricação e validade, bem como deverão ser apresentados em embalagens ade-
quadas, exigindo que o produto esteja dentro do prazo de validade.
2.5. Os ovos deverão ser inspecionados e conter o carimbo correspondente.
2.6. As frutas e verduras deverão estar em perfeito estado. Não serão aceitas as verduras que se apresentarem “batidas” ou “machucadas”.
2.7. O FORNECEDOR deverá fornecer os produtos descritos neste edital, buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
2.8. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões 
de qualidade, continuidade e regularidade.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA ENTREGA

3.1. O FORNECEDOR deverá efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem 
como nesta Ata e do Edital e seus Anexos.
3.2. O objeto licitado deverá ser fornecido, de forma parcelada, devendo o FORNECEDOR proceder à entrega de forma imediata, sem a 
exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e no horário determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais.
3.2.1. Os gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) deverão ser entregues diariamente, até às 09 horas do período matutino, na sede do 
Corpo de Bombeiros, sito à Avenida Caetano Natal Branco, nº 1242, Bairro Frei Bruno, Joaçaba/SC.
3.3. O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos gêneros alimentícios, inclusive as 
oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.

CLÁUSULA QUARTA
DO RECEBIMENTO

4.1. Por ocasião do recebimento do objeto, o Corpo de Bombeiros, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de exercer 
ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada 
da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento do objeto de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do 
disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
4.2. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada do objeto, quando na ocasião do recebimento, for constatado 
que encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa 
diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.
4.3. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou 
por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.
4.4. Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da re-
gularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
4.5. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo II que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites 
do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA QUINTA
DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. A fiscalização do presente Pregão Presencial ficará a cargo do representante do Corpo de Bombeiros abaixo mencionado:

2º Tenente BM – Chefe da seção B-4 do 11º BBM
Guilherme Martins da Silva
Fone: (49)3527-9715
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E-mail: 11_b4@cbm.sc.gov.br

5.2. Caberá ao fiscal da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as especificações e demais requisitos 
exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adim-
plemento a que se referir o objeto licitado.

CLÁUSULA SEXTA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

6.1. Os preços não serão reajustados, salvo se:
6.1.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer somente se de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
6.1.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
6.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
6.1.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
6.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
6.1.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público 
controlador;
6.1.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS PAGAMENTOS

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.

8.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados pelo fornecedor por ocasião da habilitação.
8.2.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para:

� MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72.

8.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone: 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br).

8.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
8.4.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Cabe ao MUNICÍPIO:
8.1.1. A definição do objeto desta Licitação;
8.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
8.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;
8.1.4. Efetuar o pagamento do FORNECEDOR de acordo com o estipulado neste Edital;
8.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pelo FORNECEDOR, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
8.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
8.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento 
dos mesmos.

8.2. Cabe ao FORNECEDOR:
8.2.1. Executar o objeto da presente Ata; do edital e de acordo com o estipulado no Termo de Referência.
8.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;
8.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
8.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
8.2.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.

mailto:11_b4@cbm.sc.gov.br
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CLAÚSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à ação 
ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na 
Lei n.º 10.520/2002, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa;
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
9.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
9.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
9.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
9.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
9.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
9.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
9.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
9.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
9.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
9.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
9.7.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
9.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
9.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
9.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
9.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS ALTERAÇÕES

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

10.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
11.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
11.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instru-
mento convocatório, que deu origem ao registro de preços.
11.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
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11.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
11.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
11.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
11.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
11.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessen-
ta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
11.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
11.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
11.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
12.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamen-
tos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de 
Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
04.010.06.181.0010.2451 – Manutenção do convênio com o Corpo de Bombeiros

Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas

Fonte (s):
020 – Corpo de Bombeiros CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA
13.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE, desde que presentes as condições e preços mais vantajosos para 
a Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, e, ainda:
13.2.1. Haja autorização formal da autoridade competente;
13.2.2. Os fornecimentos tenham sido feitos regularmente;
13.2.3. A Administração mantenha interesse na aquisição do objeto;
13.2.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
13.2.5. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 29 de janeiro de 2019.
JULIANO SCHNEIDER
Secretário de Coordenação de Governo e Gestão
CONTRATANTE

MARCOS NATALINO BRAGHIROLLI
BRAGHIROLLI ALIMENTOS LTDA ME
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------   2. -------------------------------------------
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 024.19
Publicação Nº 1899948

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 024/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2019, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, 
em Luzerna/SC, por intermédio da SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO, neste ato representado por seu Secretário, 
Sr. JULIANO SCHNEIDER, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 005.113.009-21 e portador da cédula de identidade nº 
3.620.613, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Órgão Gerenciador, no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços 
ofertados pela empresa:

01- AEROMETRICS TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.254.708/0001-74, com sede na 
Rua Engenheiro Roberto Fischer, 208, Cidade Industrial, Curitiba/PR, neste ato representado por seu sócio administrador CLAUDIO MARI-
NHO MAYRHOFER, brasileiro, viúvo, empresário, portador da cédula de identidade nº 5.318.185-6 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
856.700.659-72, doravante denominado CONTRATADO;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes no Processo Licitatório PML nº 014/2019, Inexigibilidade PML nº 007/2019, observan-
do-se fielmente as disposições disposta na proposta apresentada, que ora integram este instrumento de Registro de Preços, independente 
de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

A presente contratação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO destinado ao desenvolvimento de plataforma tecnológica de software 
integrada com hardwares específicos e serviços técnicos especializados para gestão territorial e de informações geográficas; com outsour-
cing de serviços técnicos especializados através de pessoal técnico qualificado para implantação e manutenção dos serviços continuados, 
constituindo-se em:

Qtde Item do Fornecimento Preço Unitário Unidade de medida Subtotal mensal Meses
Subtotal dos itens 
de pagamento 
único

Total do Con-
trato anual

Grupo 01. SOFTWARE SMART MATRIX COMO SERVIÇOS

1

Item 1.1. Licença do Sistema GIS-4D 
por usuário simultâneo, incluindo 
garantia técnica, manutenção preven-
tiva, corretiva e evolutiva do sistema 
(upgrades), incluindo pacote com 5 
horas-técnicas mensais de Service 
Desk. (vide Especificações Técnicas 
deste item)

R$ 6.200,00
Mensalidade de ma-
nutenção do GIS-4D 
por usuário

R$ 6.200,00 12 - R$ 74.400,00

1

Item 1.2. Instalação e setup do Siste-
ma GIS-4D para cada licença de uso. 
(vide Especificações Técnicas deste 
item)

R$ 15.400,00
Pacote de serviços 
técnicos especiali-
zados

- 1 R$ 15.400,00 R$ 15.400,00

1.500

Item 1.3. Licença do módulo Smart 
City Web multi usuário (ilimitado), 
incluindo garantia técnica, manutenção 
preventiva, corretiva e evolutiva do sis-
tema (upgrades), incluindo pacote com 
10 horas-técnicas mensais de Service 
Desk. (vide Especificações Técnicas 
deste item).

R$ 0,60
Mensalidade de ma-
nutenção do Smart 
City Web

R$ 900,00 12 - R$ 10.800,00

1
Item 1.4. Instalação e setup do Módulo 
Smart City Web multiusuário. (vide 
Especificações Técnicas deste item)

R$ 1.080,00
Pacote de serviços 
técnicos especiali-
zados

- 1 R$ 1.080,00 R$ 1.080,00

60

Item 1.5. Integração dos Sistemas de 
Informações disponíveis no Cliente com 
os módulos do Sistema Smart Matrix 
(GIS-4D e Smart City Web). (vide Es-
pecificações Técnicas deste item)

R$ 288,00
Pacote de serviços 
técnicos especiali-
zados

- 1 R$ 17.280,00 R$ 17.280,00
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2

Item 1.6. Treinamentos de usuários 
para operação da Plataforma Smart 
Matrix (GIS-4D e Smart City Web). 
(vide Especificações Técnicas deste 
item)

R$ 8.100,00 Curso de capacitação - 1 R$ 16.200,00 R$ 16.200,00

50

Item 1.7. Customizações nos Sistemas 
Smart Matrix (GIS-4D e Smart City 
Web) (vide Especificações Técnicas 
deste item)

R$ 440,00 Hora-Técnica de 
Desenvolvimento - 1 R$ 22.000,00 R$ 22.000,00

Grupo 02. LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

0

Item 2.1. 01 (um) Computador para 
processamento gráfico e fotogramétri-
co 4D com capacidade mínima de 10 
Teraflops. (vide Especificações Técnicas 
deste item)

R$ 1.604,17 Locação Mensal - 12 - -

0

Item 2.2. 01 (um) Servidor de Data-
center computacional de alta-perfor-
mance. (vide Especificações Técnicas 
deste item)

R$ 6.416,67 Locação Mensal - 12 - -

0

Item 2.3. 01 (um) VANT - Veículo Aé-
reo Não Tripulado - de alta performan-
ce tipo Asa Fixa. (vide Especificações 
Técnicas deste item)

R$ 24.062,50 Locação Mensal - 1 - -

1

Item 2.4. 01 (um) VANT - Veículos 
Aéreos Não Tripulados - de alta perfor-
mance tipo Multi-Rotor. (vide Especifi-
cações Técnicas deste item)

R$ 1.443,75 Locação Mensal 1 R$ 1.443,75 R$ 1.443,75

0

Item 2.5. 01 (um) GPS/GNSS tipo RTK 
ou PTK para Topografia de Precisão. 
(vide Especificações Técnicas deste 
item)

R$ 9.625,00 Locação Mensal - 1 - -

0

Item 2.6. 1 (um) conjunto com 01 
(um) computador e 01 (um) óculos 
de realidade virtual imersiva, para 
processamento e visualização Smart 
Matrix GIS-4D (vide especificações 
deste item)

R$ 1.604,17 Locação Mensal - 12 - -

0

Item 2.7. 1 (um) conjunto com 1 (uma) 
TV 4K tipo vídeo wall para equipar as 
centrais de controle inteligente Smart 
Matrix e 01 (um) computador para 
processamento e visualização Smart 
Matrix GIS-4D (vide especificações 
deste item)

R$ 1.925,00 Locação Mensal - 12 - -

0

Item 2.8. 1 (um) tablet para coleta de 
dados em campo com acesso móvel 
aos sistemas Smart Matrix(vide especi-
ficações deste item)

R$ 320,83 Locação Mensal - 12 - -

0

Item 2.9. 1 (um) computador de alta 
performance para acesso pleno ao 
software Smart Matrix GIS-4D (vide 
especificações deste item)

R$ 1.283,33 Locação Mensal - 12 - -

0

Item 2.10 1(um) sistema de segurança 
digital para o datacenter da solução 
Smart Matrix com 02 (dois) Nobreaks 
e 1 (um) Firewall de proteção de rede 
local. (vide especificações deste item)

R$ 4.812,50 Locação Mensal - 12 - -

Grupo 03. SERVIÇOS RELACIONADOS AO GEO BIG DATA

1.500
Item 3.1. Recadastramento Imobili-
ário urbano total do município (vide 
especificações técnicas deste item)

R$ 7,50 Número estimado de 
imóveis - 1 R$ 11.250,00 R$ 11.250,00

15
Item 3.2. Mapeamento Geográfico 
do município (vide especificações 
técnicas deste item)

R$ 980,00 Área total do municí-
pio em Km² - 1 R$ 14.700,00 R$ 14.700,00
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10

Item 3.3. Topografia de precisão do 
perímetro urbano do munícipio com 
monumentação da rede geodésica 
municipal (vide especificações técni-
cas deste item)

R$ 1.925,00 Marcos geodésicos 
monumentados - 1 R$ 19.250,00 R$ 19.250,00

5
Item 3.4. Cartografia temática do 
município (multicamadas) (vide espe-
cificações técnicas deste item)

R$ 3.300,00 Km² para cada ca-
mada de interesse - 1 R$ 16.500,00 R$ 16.500,00

0

Item 3.5. Serviço de processamento 
automatizado de imagens para ge-
ração de mapas, relatórios, gráficos 
e indicadores de gestão municipal. 
(vide especificações técnicas deste 
item)

R$ 0,99 Mensalidade do 
serviço - 12 - -

0
Item 3.6. Operação assistida aos 
usuários na modalidade on-line (vide 
especificações técnicas deste item)

R$ 6.982,00 Mensalidade do 
serviço - 12 - -

0
Item 3.7. Operação assistida aos 
usuários na modalidade on-site (vide 
especificações técnicas deste item)

R$ 9.987,00 Mensalidade do 
serviço - 12 - -

TOTAL GERAL: GRUPO 01 + GRUPO 02 + GRUPO 03 R$ 135.103,75 R$ 
220.303,75

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

1.1. Pela execução total do Contrato a CONTRATADA responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor 
global estimado de R$ 220.303,75 (duzentos e vinte mil trezentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos).
1.2. Os serviços contratados deverão ser faturados no 1º (primeiro) dia útil do mês subsequente ao mês dos serviços prestados, através de 
emissão de documento fiscal de prestação de serviços, de forma detalhada, e deverão ser pagos em até 10 (dez) dias após seu recebimento 
e do seu devido atesto por Servidor Municipal competente.
1.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
1.4. A CONTRATADA deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone: 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br).
1.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.
1.6. O preço poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 65 da 
Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado e protocolado pela CONTRATADA.
1.7. Os valores contratuais somente serão reajustados após 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, utilizando-se 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou na falta deste, pelo índice legalmente permitido à época, mediante re-
querimento formalizado pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO

3.1. As despesas provenientes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária própria, consignada no 
orçamento da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna/SC e dos seus Fundos Especiais, durante a vigência a vigência do Contrato, 
nos seguintes termos:

Ação:
03.002.04.122.0300.2302 – Manutenção da Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão
Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
Fonte (s):
000 – Recursos Ordinários

3.2. A contratação será feita mediante a liberação dos recursos do PMAT (Programa de Modernização da Administração Tributária e de 
Gestão dos Setores Sociais Básicos), cuja operação já se encontra aprovada pela Secretaria do Tesouro Nacional sob o número PVL 
02.001301/2018-78 e Contrato formalizado com a Caixa Econômica Federal número 0418-349-0000001.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES

4.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
• Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos nesta contratação;
• Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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que exijam medidas corretivas por parte da Administração;
• Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
• Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente o serviço contratado;
• Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato;
• Fornecer dados técnicos pertinentes ao objeto da contratação para o bom andamento do projeto.
• Realizar a publicação do presente Contrato.

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
• Prestar os serviços de acordo com as especificações nesta contratação, especialmente as condições estabelecidas na proposta comercial 
da CONTRATADA, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos.
• Implementar os serviços em prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do Contrato.
• Após a assinatura do Contrato deverá fornecer ao CONTRATADO cronograma contemplando todas as atividades necessárias ao pleno 
funcionamento dos softwares e serviços contratados.
• Nomear, expressamente, um representante encarregado responsável pelos serviços com a missão de garantir o bom andamento dos 
mesmos, permanecendo no local do trabalho, em tempo necessário, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes 
dos serviços. Este encarregado terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao Fiscal do Contrato e tomar as providências 
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas, esclarecendo o não cumprimento por parte da CONTRATADA.
• Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas pela Contratante, sob pena da rescisão do mesmo.
• Responsabilizar-se integralmente por todos os empregados que prestarão os serviços, selecionando-os e preparando-os rigorosamente, 
nos termos da legislação vigente, inclusive certificando-se de atestado de boa conduta e demais referências, visando maior segurança e 
qualidade na execução dos serviços.
• Manter seus empregados orientados com relação ao desempenho dos serviços, responsabilidades e segurança ao que lhe cabe, com 
relação a todo material manuseado, não devendo afastar-se dos seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas 
solicitadas por pessoas não autorizadas.
• Apresentar seus empregados devidamente identificados e providos de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s e Equipamentos de 
Proteção Coletiva - EPC’s, quando necessário.
• A CONTRATADA se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais e ainda, por danos ou avarias 
e/ou repará-los, quando causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos 
serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização, conforme o caso.
• Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com os disponibiliza-
dos pela Administração.
• Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços em perfeitas condições de uso, independente se de propriedade da 
empresa ou da Administração.
• A CONTRATADA não poderá veicular publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do Município;
• A CONTRATADA não poderá transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia anuência da CONTRATANTE.
• A CONTRATADA deverá apresentar o relatório mensal das atividades desenvolvidas junto ao documento fiscal de prestação de serviços.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, ressalvado o disposto no §2º 
do art. 87, a ser aplicada pela autoridade competente do Município, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, 
sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis combinações legais.
4.2. A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou come-
ter fraude fiscal durante o certame, garantido o direito prévio de citação e ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais cominações legais.
4.3. Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar CONTRATADA, mediante publicação no 
Diário Oficial dos Municípios, as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo:
• Advertência, por escrito;
• Multas;
• Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
• Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos da Lei 8.666/93;
• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei 
n.º 8.666/1993.
• Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, limitada ao percentual 
máximo de 5% (cinco por cento).
• Os percentuais de multas serão dobrados em caso de reincidência.
4.4. Multa de 5% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução parcial das obrigações contidas no Contrato.
4.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total das obrigações contidas no Contrato.
4.6. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
4.7. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data de vencimento prevista para pagamento 
da Guia de Recolhimento, o mesmo será automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de inexistência ou in-
suficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa e cobrado 
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com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que 
porventura venha a substituí-lo.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

6.1. O presente Contrato somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, inciso I, letra 
“b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõem os §§ 1º, 2º, 4°, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.
CLÁUSULA SÉTIMA
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1. O Contrato poderá ser rescindo nos seguintes casos:
a) Por ato unilateral escrito do contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização 
a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
6.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao contratante o direito de res-
cindir o Contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
6.3. Fica reservado ao contratante o direito de rescindir total ou parcialmente o presente Contrato, desde que seja administrativamente 
conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista 
a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA

7.1. Fica estabelecido que, com a CONTRATADA que será celebrado Contrato e que o mesmo deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias, 
a partir da notificação para este fim, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
8.666/93.
7.2. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 29 de janeiro de 2019, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, 
na forma da Lei.
7.3. Caso a empresa proponente declarada vencedora, não queira ou não possa assinar o Contrato dentro do prazo máximo previsto, poderá 
o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, optar pela contratação dos proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, se alternativamente o Município não preferir revogar 
a presente licitação.
7.4. O Contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
art. 65, inciso I, letras "b" e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.
7.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão especial designada, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.5.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, a qual poderá, 
junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
forem sanadas no prazo de 02 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas 
nesta contratação.
7.5.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão 
registradas pela CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais.
7.5.3. Ficam nomeados como fiscais da contratação os Srs. MOISÉS DIERSMANN e MAURÍCIO JOSÉ BITTENCOURT.

CLÁUSULA NONA
DO FORO
Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas e qualquer litígio oriundo deste Contrato.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 29 de janeiro de 2019.
JULIANO SCHNEIDER
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO
CONTRATANTE

CLAUDIO MARINHO MAYRHOFER
AEROMETRICS TECNOLOGIA LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------   2. -------------------------------------------
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:
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CONTRATO FMS Nº 004.19
Publicação Nº 1899938

CONTRATO FMS Nº 004/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019 - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 - FMS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2019 - FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA/SC, pessoa jurídi-
ca de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
10.574.092/0001-77, com sede administrativa na Avenida 16 de fe-
vereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado pelo Sr. LUIS 
FERNANDO DAHMER PERUCHINI, brasileiro, solteiro, odontólogo, 
portador da cédula de identidade nº 4.620.388, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 060.234.739-46, de ora em diante denominado simples-
mente de CONTRATANTE e ELIS MARIA MADRUGA RODRIGUES, 
brasileira, casada, terapeuta ocupacional, portadora da cédula de 
identidade 9093957885, inscrito no CPF sob o nº 017.061.030-69, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, acordam em 
celebrar o presente Contrato, nos termos da Inexigibilidade n° 
003/2019/FMS, bem como das normas da Lei 8.666/93, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
1. O presente Contrato tem por objeto o credenciamento de pessoa 
física ou jurídica para prestação de serviços de Terapia Ocupacio-
nal, destinado ao atendimento dos pacientes do Fundo Municipal 
de Saúde, em conformidade com a Lei nº 13.146/2015, sendo:

Item Qtda-
de Descrição

1 100 Serviços de Terapia Ocupacional para atendimento aos 
pacientes do Fundo Municipal de Saúde.

a) A CONTRATADA deverá iniciar os serviços imediatamente após 
emissão da autorização da Secretaria de Saúde, de forma parcela-
da, com início do atendimento aos pacientes em no máximo de 05 
(cinco) dias corridos.
a.1) O CONTRATANTE somente emitirá a autorização para o pa-
ciente que necessita de terapia ocupacional mediante apresenta-
ção de laudo médico.

b) A CONTRATADA desempenhará os serviços em seu consultório 
particular, de segunda a sexta-feira e/ou excepcionalmente aos fi-
nais de semana no formato de mutirão.

c) O CONTRATANTE ficará responsável pela coordenação e agenda-
mento das consultas, sendo de responsabilidade da CONTRATADA 
dispor de todos os materiais, equipamentos e espaços necessários 
para a realização dos serviços profissionais ora contratados, de-
vendo os atendimentos ocorrerem de acordo com a ética médica.

d) As consultas consideradas de urgência/emergência deverão ser 
realizadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir 
da data de autorização.

e) A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício 
do CONTRATANTE perante o CONTRATADO e seus subordinados, 
sendo de sua responsabilidade todas as despesas que incidirem 
sobre a contratação.

f) Não poderá ser cobrada nenhuma taxa, contribuição ou encar-
gos dos pacientes encaminhados pela CONTRATADA, não podendo 
os mesmos sofrer qualquer tipo de constrangimento.

g) A CONTRATADA deverá estar inteirada e cumprir com todas as 
exigências burocráticas administrativas (preenchimentos de bole-
tins diários de produção, requisições de exames, receitas e demais 
formulários com identificação do profissional).

h) A CONTRATADA prestará serviços com qualidade, resolutividade 
e de forma humanizada.

i) A CONTRATADA deverá estar obrigatoriamente inscrita no Con-
selho Estadual de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PREÇO E REAJUSTE
a) O valor total estimado para o presente contrato é de R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

b) A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, pelos 
serviços efetivamente prestados, a importância correspondente ao 
número de consultas e procedimentos realizados durante o mês, 
sendo que o valor a ser pago por consulta será de R$ 100,00 (cem 
reais).

c) No preço estão inclusos: mão de obra e materiais necessários 
para a realização dos serviços e obras, ferramentas e combustíveis, 
taxas, seguros, impostos, encargos e obrigações vinculadas à Le-
gislação Tributária, Trabalhista e Previdenciária que incidirem sobre 
a contratação, todas as despesas com uniformes, equipamentos 
de proteção, deslocamento, transporte, estadia e alimentação dos 
profissionais contratados para execução dos serviços.

d) Sobre a presente contratação não incidirá nenhum tipo de re-
ajuste.

CLÁUSULA QUARTA
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão mensalmente até dia o 10º (decimo) dia 
do mês subsequente às consultas e dos procedimentos e mediante 
apresentação da Nota Fiscal no Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Luzerna, sito a Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, 
Luzerna/SC, devidamente assinada pelo servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços. Anexo a Nota Fiscal, a credenciada de-
verá apresentar relatório de produção acompanhada da requisição 
autorizativa da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o FMS, 
através do seu poder de fiscalização, somente pagará os serviços 
efetivamente prestados, sendo pré-requisito a passagem pelo SUS.

2. Na Nota Fiscal deverá constar número do processo licitatório que 
originou a contratação;

3. O número do CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação;

4. A CONTRATADA deverá fazer o recolhimento de todos os impos-
tos inerentes ao objeto, caso não venha impresso na Nota Fiscal 
os descontos os mesmos poderão ser providenciados pela Admi-
nistração Municipal;

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção mo-
netária;

6. Antes da emissão da Nota Fiscal a CONTRATADA deverá apre-
sentar relatório de produção acompanhado da autorização emitida 
pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que a CONTRATANTE, 
através do seu poder de fiscalização, somente pagará os serviços 
efetivamente prestados;

7. Após aprovação do relatório de produção pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde a CONTRATADA deverá encaminhar Nota Fiscal dos 
Serviços prestados a ser entregue no Setor de Compras da Prefei-
tura Municipal de Luzerna.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 906

CLÁUSULA QUINTA
DA EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA
1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços imediatamente após 
emissão da autorização de fornecimento, de forma parcelada, com 
início do atendimento aos pacientes em no máximo de 05 (cinco) 
dias corridos;

2. A CONTRATADA desempenhará os serviços em seu consultório 
médico particular, de segunda a sexta-feira e/ou excepcionalmente 
aos finais de semana no formato de mutirão;

3. O FMS ficará responsável pela coordenação e agendamento das 
consultas e/ou procedimentos, sendo de responsabilidade do cre-
denciado dispor de todos os materiais, equipamentos e espaços 
necessários para a realização dos serviços profissionais ora contra-
tados, devendo os atendimentos ocorrerem de acordo com a ética 
médica;

4. As consultas consideradas de urgência/emergência deverão ser 
realizadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir 
da data de autorização;

CLÁUSULA SEXTA
DO PRAZO
O presente Contrato será válido para o período de 12 (doze) me-
ses iniciando em 23 de janeiro de 2019, podendo ser renovado ou 
prorrogado nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
suprimido ou acrescido de até 25% (vinte e cinco por cento) nos 
termos do artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por 
conta da seguinte verba orçamentária:

Ação (s):
05.001.10.302.0500.2503 – Manutenção do bloco de Média e Alta 
Complexidade

Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas

Fonte (s):
002 – Receitas e Transferências de Impostos – Saúde

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES
Das Obrigações da CONTRATANTE:
1. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste Contrato;
2. Fiscalizar a correta execução e cumprimento do Contrato;
3. Coordenar e agendar as consultas e/ou procedimentos.

Das Obrigações da CONTRATADA:
1. Efetuar os serviços objeto do presente instrumento de acordo 
com a ética, não podendo cobrar dos pacientes, seus acompanhan-
tes, responsáveis ou prepostos, qualquer valor ou complementação 
de valor pelos serviços prestados;
2. Aceitar a fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde;
3. Comunicar mudança de endereço imediatamente à SECRETA-
RIA/FMS, além disso, qualquer alteração, inclusive mudança do 
responsável Técnico, também deverá ser comunicada à SECRETA-
RIA/FMS;
4. Reconhecer a prerrogativa de controle e autoridade normativa 
genérica da direção nacional do SUS decorrente da Lei Orgânica 
da Saúde;
5. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes e arquivo 
médico;
6. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;

7. Atender os pacientes com dignidade, respeito, de modo univer-
sal e igualitário, mantendo sempre a qualidade nos serviços;
8. Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as ra-
zões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato previsto neste Contrato;
9. Indenizar danos causados aos pacientes, aos órgãos dos SUS e 
a terceiros a ele vinculados, decorrentes de ato ou omissão volun-
tária, negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pela CON-
TRATADA, ficando-lhe assegurado o total acesso a as formas de 
defesa;
10. Não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o 
presente Contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação de 
multa;
11. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os com-
provantes de pagamentos dos empregados e comprovantes de re-
colhimento dos encargos sociais e trabalhistas;
12. Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente 
às especificações e as normas pertinentes em vigor;
13. Nos casos de urgência e emergência, encaminhar os pacientes 
para uma unidade hospitalar que disponha de condições físico-fun-
cionais para tal tipo de atendimento, obedecendo as normatizações 
de encaminhamento da unidade hospitalar;
14. Responder pelos vícios dos serviços que se compromete a pres-
tar, e por quaisquer danos que venham a causar inclusive perante 
terceiros, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer responsabi-
lidade, em virtude da execução dos serviços, objeto do presente 
contrato;
15. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidos no Edital;
16. Responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao 
paciente ou acompanhantes, por profissional empregado ou pre-
posto, em razão da execução deste contrato;
17. Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente 
às especificações e as normas pertinentes em vigor;
18. Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão 
social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, 
contrato ou estatuto, enviando, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenti-
cada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas;
19. Apresentar a documentação exigida pela Secretaria Municipal 
de Saúde;
20. Garantir o sigilo dos dados e informações relativas aos pacien-
tes;
21. Respeitar a decisão do paciente em relação ao consentimento 
ou recusa na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de 
iminente perigo de morte ou obrigação legal;
22. Desempenhar os serviços, de acordo com a ética profissional, 
sendo de sua responsabilidade e ônus, todos os materiais e equi-
pamentos necessários para a realização dos serviços profissionais 
ora contratados;
23. Não poderá cobrar nenhuma taxa, contribuição ou encargos 
dos pacientes encaminhados pela Secretaria, não podendo os mes-
mos sofrer qualquer tipo de constrangimento.

CLÁUSULA NONA
DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerro-
gativas, naquilo que for pertinente a este contrato:
1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finali-
dades de interesse público, respeitados os direitos da contratada;
2. Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I 
a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
3. Fiscalizar lhe a execução;
4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA
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DAS PENALIDADES
1. Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste 
instrumento, a CONTRATADA ficará sujeita a:
1. Advertência;
2. Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação 
de infringência, correspondente a 1% (um por cento) do valor total 
do Contrato, corrigido monetariamente, sem prejuízo do disposto 
nesta cláusula, até o prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual o Con-
trato poderá ser rescindido.

2. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento 
que vier a ser efetuado após sua aplicação.

3. O valor total das multas não poderá ultrapassar de 20% (vin-
te por cento) do valor total do Contrato, limite que permitirá sua 
rescisão, não cabendo, neste caso, a multa prevista na Cláusula 
Décima, item 2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO
1. O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente Contra-
to independentemente de interpelação ou de procedimento judicial 
sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 77 
a 80 da Lei n.º 8.666/93.

2. O descumprimento total das obrigações contidas neste ins-
trumento, pela CONTRATADA, esta ficará sujeita às penalidades 
previstas pela Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, bem como 
multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
presente Contrato, além de rescisão do mesmo.

3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do Direito.

2. Fica designada para acompanhamento e fiscalização do presente 
contrato administrativo o Sr. Luis Fernando Dahmer Peruchini.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento e 
02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, 
de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 23 de janeiro de 2018.
LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
CREDENCIANTE

ELIS MARIA MADRUGA RODRIGUES
CPF nº 017.061.030-69
CREDENCIADA

TESTEMUNHAS:
1. ------------------------------  2. ----------------------------
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

DECRETO 2727
Publicação Nº 1903398

DECRETO Nº 2727 de 06 de fevereiro de 2019.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PELO PRODUTO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO”
MOISES DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5° da Lei nº 1.619 de 13 de novembro 
de 2018, e

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 226.269,00 (duzentos e vinte e seis mil reais e duzentos e sessenta 
e nove centavos), proveniente do provável excesso de arrecadação oriundo do produto da operação de credito, autorizada pela Lei nº 1.322 
de 11 de dezembro de 2014.

I - Recursos PMAT - OP. Crédito – contrato CEF nº 0418-349-0000001 (510)
Órgão. Uni Ação G.N.D. Modalidade Valor (R$)
03.002 2.302 3 90 226.269,00

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2019.

Luzerna(SC), 06 de fevereiro de 2019.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO 0022019 - OPERADOR DE MÁQUINAS
Publicação Nº 1903694

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO DESTINADO A PROVER VAGAS TEMPORÁRIAS DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
NO MUNICÍPIO DE LUZERNA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019 de 14 de janeiro de 2019.

A SECRETARIA DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE INFRAESTRUTURA E AGROPECUÁRIA tendo em vista a conclusão dos trabalhos de realiza-
ção do Processo Seletivo por Análise de Currículo e Prova Prática do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019 de 14 de janeiro de 2019, 
não havendo recursos pendentes depois de decorridos os prazos legais, HOMOLOGA o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo destinado a 
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prover vagas temporárias de excepcional interesse público de Operador de Máquinas no Município de Luzerna(SC):
OPERADOR DE MÁQUINAS

Inscrição Candidato Habilitação de ca-
tegoria “D” ou “E”

Cursos/horas de aperfeiçoamento 
e/ou atualização como Operador de 
Máquinas

Tempo de 
serviço

Prova 
Prática

Pontuação 
Final Colocação

4 Orlando Weiss 2,00 1,00 0,00 8,50 11,50 1º

6 Lucas Schneider 2,00 0,00 0,00 8,50 10,50 2º

2 Otávio Holz 2,00 0,00 0,00 6,93 8,93 3º

3 Richard Kluves Almeida 2,00 0,00 0,00 6,60 8,60 4º

5 Ricardo Jung 2,00 0,50 0,00 5,45 7,95 5º

1 Mario Pedro Schiehl Neto 2,00 0,50 0,00 0,00 2,50 Reprovado

ALCIR JOÃO DENARDI
Secretária de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária

Fica HOMOLOGADO definitivamente o Resultado Final do PROCESSO SELETIVO destinado a prover vagas temporárias de excepcional inte-
resse público de Operador de Máquinas no Município de Luzerna, Edital nº 002/2019 de 14 de janeiro de 2019.

Luzerna(SC), 07 de fevereiro de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 003/2019 - MÉDICO VETERINARIO
Publicação Nº 1903403

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2019 de 07 de fevereiro de 2019.

“ABRE INSCRIÇÕES E ESTABELECE NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO DESTINADO A PROVER VAGA TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE INFRAESTRUTURA E AGROPECUÁRIA DO MUNICIPIO 
DE LUZERNA(SC)”

O MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado por seu Prefeito, MOISÉS DIERSMANN, 
no uso de suas atribuições e tendo por base a alínea “b” do inciso IX da Lei Complementar nº 165 de 25 de abril de 2017 e;

Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito da Secretaria de Serviços Integrados de Infraestrutura 
e Agropecuária do Município de Luzerna, para substituição de servidor que pediu exoneração;

Considerando a necessidade da realização de inspeções sanitárias animais e manutenção do serviço de inspeção municipal e a inexistência 
de tempo para realização de Processo Seletivo de provas e títulos, dada a urgência da contratação e teria que se licitar empresa para realizar 
Processo Licitatório comum;

estabelece normas para a realização de Processo Seletivo por Análise de Currículo, que reger-se-á pelas normas fixadas neste Edital e dis-
posições da legislação vigente.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade da Secretaria de Serviços Integrados de Infraestru-
tura e Agropecuária de Luzerna(SC).
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento temporário de vaga de Médico Veterinário, conforme especificações constantes do Anexo 
I, parte integrante deste Edital.
II - DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição dos candidatos interessados será realizada nos dias 07 a 15 de fevereiro de 2019, das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 17h00, 
na Sala do Empreendedor, localizada na entrada da Prefeitura Municipal de Luzerna, Av. 16 de fevereiro, 151, Centro, Luzerna(SC), de acor-
do com o cronograma constante do Anexo III deste Edital.
2.2. A inscrição somente será efetuada mediante o preenchimento de requerimento padronizado fornecido pelo Município, pelo próprio 
candidato ou por procurador devidamente habilitado, com poderes específicos para representá-lo, ocasião na qual o candidato, sob as penas 
da lei, declarará:
2.2.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, nos termos do § 1.º do art. 12 da Constituição Federal;
2.2.2. Ter escolaridade e habilitação de acordo com os requisitos exigidos para a cargo/função, conforme o Anexo I;
2.2.3. Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar;
2.2.4. Ser portador de CPF válido;
2.2.5. Gozar de boa saúde;
2.2.6. Não ter sofrido, quando no exercício de emprego, função ou emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa causa, 
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fato a ser comprovado, no ato da contratação, por meio da assinatura de regular termo de declaração;
2.2.7. Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
2.2.8. Ter conhecimento das exigências contidas neste Edital, das atribuições ao emprego que postula e nas instruções específicas contidas 
nos comunicados e em outros avisos pertinentes ao presente Processo Seletivo; e,
2.2.9. Ter idade mínima de dezoito (18) anos quando da convocação.
2.3. Ao requerimento de inscrição deverão ser anexados fotocópia de RG constando o CPF ou também o CPF caso não conste no RG e todos 
os documentos necessários para comprovação da titulação (comprovante de cursos, tempo de serviço, etc).
2.4. NÃO SERÁ COBRADA TAXA DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS.
2.5. À inscrição realizada por procuração deverá estar anexa cópia do RG constando o CPF ou também o CPF caso não conste no RG, bem 
como declaração constando endereço completo, e-mail e telefone para contato do candidato.
2.6. Após a data e horário fixado como termo final do prazo para recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quaisquer outras 
inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.
2.7. Não será admitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional, NÃO SERÃO FOTOCOPIADOS DOCUMENTOS NA PREFEITURA, bem 
como não será permitida a juntada a posteriori de documentos.
2.8. O candidato é o único responsável pelo correto preenchimento da Ficha de Inscrição e pelo acompanhamento de seu processo, inde-
pendente de avisos, salvo publicações previstas neste Edital e regulamentos em vigor.
2.9. O candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não satisfazer a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua 
inscrição cancelada a qualquer tempo e, em conseqüência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato tenha 
sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.
2.10. A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou por meio de fac-símile.
2.11. A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula de Identidade ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento 
apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o candidato do processo seletivo.
2.12. A fidedignidade das informações contidas no Requerimento de Inscrição, que estará disponível no local das inscrições, é de inteira 
responsabilidade do candidato ou de seu representante legal.

III - DA SELEÇÃO
3.1. A seleção será feita objetivamente pela Secretaria de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária e dar-se-á mediante soma-
tório de pontos da contagem de títulos, cursos de aperfeiçoamento e de tempo de serviço obedecendo à seguinte pontuação:
3.1.1 - Diploma de Médico Veterinário e inscrição no CRV - 2,00 pontos;
3.1.2 - Cursos/horas de aperfeiçoamento e/ou atualização como Médico Veterinário - 0,5 décimos para cada 40 horas de curso freqüentado 
e/ou ministrado (limitado a 160 horas);
3.1.3 - Tempo de Serviço como Médico Veterinário - 1,00 ponto para cada ano de serviço;
O tempo de serviço será comprovado através de Carteira de Trabalho, Declaração ou Atestado do Tempo de Serviço do empregador, com 
papel timbrado da instituição e assinatura do emitente.
3.2 - A pontuação obtida nos itens será somada.
3.3 - A apresentação dos títulos é de iniciativa do candidato e serão considerados apenas aqueles apresentados na data da inscrição.

IV - DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO
4.1. A contratação obedecerá ao Regime Especial de Direito Administrativo e filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

V - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
5.1. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente de pontuação obtida;
5.2. Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessivamente, os seguintes critérios para desempate:
a) maior tempo de serviço;
b) maior idade.
VI - DOS RECURSOS
6.1. Será admitido recurso da classificação que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo candidato, desde que devidamente fundamen-
tado e apresentado nos prazos estabelecidos no cronograma constante do Anexo III deste Edital.
6.2. O recurso aqui mencionado deverá ser preenchido em formulário modelo disponibilizado juntamente com este Edital, assinado, esca-
neado e enviado para o e-mail juridico@luzerna.sc.gov.br dentro do prazo e horários estabelecidos por este Edital.
6.3. Os recursos e revisão de nota serão apreciados pela Comissão Especial designada.
6.4. Os recursos que se apresentarem sem fundamentação, ilegíveis, sem assinatura, fora de prazo e que não estiverem de acordo com o 
disposto nos subitens acima serão liminarmente indeferidos.
6.5. Às decisões dos recursos será dada divulgação através de publicações no site da Prefeitura de Luzerna.
6.6. Os candidatos poderão solicitar revisão da pontuação, sendo que a pontuação poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.
6.7. Não serão admitidos pedidos de revisão de pontuação de outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revisão apenas da 
sua pontuação.
6.8. A Comissão Especial do Processo Seletivo, constitui-se em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, 
não cabendo recursos ou revisões adicionais na esfera administrativa.

VII - DA HOMOLOGAÇÃO
7.1. O resultado final do Processo Seletivo, objeto deste Edital, será homologado pela autoridade competente e publicado no Mural Público 
da Prefeitura Municipal, no órgão de publicação oficial do Município de Luzerna e no endereço eletrônico www.luzerna.sc.gov.br.

VIII - DA CONTRATAÇÃO
8.1. Previamente à contratação, mediante convocação, serão exigidos dos candidatos classificados, os documentos conforme Decreto 2060 
de 01 de julho de 2015 e alterações posteriores.
8.2. Os documentos para contratação serão exigidos apenas dos candidatos classificados e convocados para a contratação.
8.3. O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a contratação do candidato, passando o mesmo a ocupar o último lugar na lista 

mailto:juridico@luzerna.sc.gov.br
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dos classificados.

IX - DO FORO JUDICIAL
9.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que trata este Edital é o da Comarca de Joaçaba, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, até a data de convocação dos candidatos para a prova correspondente.
10.2. Este Processo Seletivo terá validade por um ano, podendo ser prorrogado por mais um ano.
10.3. Os candidatos aprovados e classificados neste certame serão contratados pela ordem de classificação, a conveniência e oportunidade 
e o limite prudencial e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal).
10.5. O candidato a ser contratado será convocado e terá o prazo de 48 horas contados do recebimento da ciência da convocação para 
manifestar a aceitação ou desistência da vaga. Passado este prazo, ou apresentados os documentos solicitados de forma incompleta ou 
tardia o candidato será desclassificado perdendo o direito a vaga.
10.6. O contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indenizações:
I. Pelo término do prazo contratual;
II. Por iniciativa do contratado;
III. Por descumprimento de qualquer cláusula contratual pelo contratado;
IV. Pelo óbito do contratado;
V. Prática de falta grave, conforme definido no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, apurado em procedimento administrativo, res-
peitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, no qual se assegure um recurso hierárquico, dotado de efeito suspensivo, no qual, 
no seu prazo total de tramitação, recurso e decisão final não poderá ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias;
VI. Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
VII. Necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da Lei Complementar a que se refere o art. 169 
da Constituição Federal;
VIII. Nomeação de aprovados em Concurso Público;
IX. Por insuficiência de desempenho apurada em Procedimento Administrativo;
Parágrafo Único - A extinção do contrato, no caso do inciso II, será comunicada ao contratante com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. Caso o contratado não observe tal prazo, será facultado ao Contratante descontar a remuneração correspondente aos dias de trabalho 
faltantes para o cumprimento do período.
10.7. A classificação no Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito à contratação automática.
10.8. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital.
10.9. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo do Município de Luzerna.
10.10. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Da Função Pública, Vencimento e Habilitação Mínima;
ANEXO II - Das Atribuições da Função;
ANEXO III - Do Cronograma Previsto;
ANEXO IV - Ficha de Inscrição;
ANEXO V - Formulário de Recurso.

Luzerna(SC), 07 de fevereiro de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

ANEXO I

DA FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA, CARGA HORÁRIA,VENCIMENTO E HABILITAÇÃO

FUNÇÃO PÚBLICA CARGA HORÁ-
RIA VENCIMENTO HABILITAÇÃO

Médico Veterinário 40 h/s R$ 3.685,33 Diploma de Conclusão de Médico Veterinário e registro no CRV

*Além do vencimento o profissional terá direito a auxílio alimentação no valor de R$ 17,87 (dezessete reais e oitenta e sete centavos), por 
dia trabalhado, proporcional à carga horária.

ANEXO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO PÚBLICA

FUNÇÃO PÚBLICA: Médico Veterinário
ATRIBUIÇÕES: exercer a prática da clínica em todas as suas modalidades; coordenar a assistência técnica e sanitária aos animais, sob 
qualquer forma; exercer a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais, comerciais, desportivos, recreativos ou de proteção, 
onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animal, ou produtos de sua origem; desempenhar 
a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes e exames técnicos em questões judiciais; executar perícias, 
exames e pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais insetos nas exposições pecuárias; orientar o ensino, a direção, 
o controle e os serviços de inseminação artificial; participar de eventos destinados ao estudo da medicina veterinária; desenvolver estudos 
e aplicação de medidas de saúde pública no tocante à doenças de animais, transmissíveis ao homem; proceder a padronização e à classifi-
cação dos produtos de origem animal; participar nos exames dos animais para efeito de inscrição nas sociedades de registros genealógicos; 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 911

realizar pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia e à zootécnica bem como a bromatologia animal em especial; proceder a 
defesa da fauna, especialmente, o controle da exploração das espécies de animais silvestres, bem como dos seus produtos; participar do 
planejamento e execução da educação rural; apresentar relatórios periódicos; desempenhar outras tarefas afins.

ANEXO III
DO CRONOGRAMA
ATO DATA PREVISTA
Publicação e divulgação do Edital 07/02/2019
Período de Inscrições 07 a 15/02/2019
Análise dos Títulos e Prova Prática 18/02/2019
Divulgação do Resultado Provisório 19/02/2019
Recurso quanto ao Resultado Provisório (até às 17h00) 19 e 20/02/2019
Homologação final do Processo Seletivo 21/02/2019

ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nº de Inscrição: _______ 
DADOS DO CANDIDATO
Nome:

Rua: Nr.
Bairro:
Município: U.F.
Telefone:
e-mail:
Nome do pai:
Nome da mãe:
Estado civil:
Dependentes: Sim (nr. ______ ) Não
Nr. Identidade: CPF:
Data de nascimento: Local:
Função Pública Temporária: MÉDICO VETERINÁRIO

Marque com um X os documentos anexados a esta ficha
Comprovante de habilitação (Diploma de Médico Veterinário e inscrição no CRV)
comprovante de Cursos de aperfeiçoamento/capacitação como Médico Veterinário
comprovante de tempo de serviço como Médico Veterinário

Luzerna(SC), ___/___/ _____ 

 ___________________________  _________________________
Assinatura do Candidato Responsável pela inscrição

ANEXO V

FORMULÁRIO DE RECURSO

Nº de Inscrição: _______ 
Nome:

FUNDAMENTAÇÃO (Motivo do Recurso)

ENCAMINHAR ESTE FORMULÁRIO PARA juridico@luzerna.sc.gov.br DENTRO DO PRAZO DE RECURSO PREVISTO NO EDITAL
(Horário limite de recebimento até às 17h00)

Assinatura do Candidato
(obrigatório conter a assinatura do candidato)

 ___________________________ , ____ de _____________________ de 2019.

mailto:juridico@luzerna.sc.gov.br
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EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 003/2019 - MÉDICO VETERINÁRIO
Publicação Nº 1903405

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2019 de 07 de fevereiro de 2019.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado por seu Prefeito, MOISÉS DIERSMANN, 
no uso de suas atribuições e tendo por base a alínea “b” do inciso IX da Lei Complementar nº 165 de 25 de abril de 2017 estabelece normas 
para a realização de Processo Seletivo por Análise de Currículo, que reger-se-á pelas normas fixadas neste Edital e disposições da legislação 
vigente.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade da Secretaria de Serviços Integrados de Infraestru-
tura e Agropecuária de Luzerna(SC).
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento temporário de vaga de Médico Veterinário conforme especificações constantes do Anexo 
I, parte integrante deste Edital.

II - DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição dos candidatos interessados será realizada nos dias 07 a 15 de fevereiro de 2019, das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 17h00, 
na Sala do Empreendedor, localizada na entrada da Prefeitura Municipal de Luzerna, localizada na Av. 16 de fevereiro, 151, Centro, Luzer-
na(SC), de acordo com o cronograma constante do Anexo III deste Edital.
2.2. A inscrição somente será efetuada mediante o preenchimento de requerimento padronizado fornecido pelo Município, pelo próprio 
candidato ou por procurador devidamente habilitado, com poderes específicos para representá-lo, ocasião na qual o candidato, sob as penas 
da lei, declarará:
2.2.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, nos termos do § 1.º do art. 12 da Constituição Federal;
2.2.2. Ter escolaridade e habilitação de acordo com os requisitos exigidos para a cargo/função, conforme o Anexo I;
2.2.3. Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar;
2.2.4. Ser portador de CPF válido;
2.2.5. Gozar de boa saúde;
2.2.6. Não ter sofrido, quando no exercício de emprego, função ou emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa causa, 
fato a ser comprovado, no ato da contratação, por meio da assinatura de regular termo de declaração;
2.2.7. Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
2.2.8. Ter conhecimento das exigências contidas neste Edital, das atribuições ao emprego que postula e nas instruções específicas contidas 
nos comunicados e em outros avisos pertinentes ao presente Processo Seletivo; e,
2.2.9. Ter idade mínima de dezoito (18) anos quando da convocação.
2.3. Ao requerimento de inscrição deverão ser anexados fotocópia de RG constando o CPF ou também o CPF caso não conste no RG e todos 
os documentos necessários para comprovação da titulação (comprovante de cursos, tempo de serviço, etc).
2.4. NÃO SERÁ COBRADA TAXA DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS.
2.5. À inscrição realizada por procuração deverá estar anexa cópia do RG constando o CPF ou também o CPF caso não conste no RG, bem 
como declaração constando endereço completo, e-mail e telefone para contato do candidato.
2.6. Após a data e horário fixado como termo final do prazo para recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quaisquer outras 
inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.
2.7. Não será admitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional, NÃO SERÃO FOTOCOPIADOS DOCUMENTOS NA PREFEITURA, bem 
como não será permitida a juntada a posteriori de documentos.
2.8. O candidato é o único responsável pelo correto preenchimento da Ficha de Inscrição e pelo acompanhamento de seu processo, inde-
pendente de avisos, salvo publicações previstas neste Edital e regulamentos em vigor.
2.9. O candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não satisfazer a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua 
inscrição cancelada a qualquer tempo e, em conseqüência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato tenha 
sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.
2.10. A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou por meio de fac-símile.
2.11. A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula de Identidade ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento 
apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o candidato do processo seletivo.
2.12. A fidedignidade das informações contidas no Requerimento de Inscrição, que estará disponível no local das inscrições, é de inteira 
responsabilidade do candidato ou de seu representante legal.

III - DA SELEÇÃO
3.1. 3.1. A seleção será feita objetivamente pela Secretaria de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária e dar-se-á mediante 
somatório de pontos da contagem de títulos, cursos de aperfeiçoamento e de tempo de serviço obedecendo à seguinte pontuação:
3.1.1 - Diploma de Médico Veterinário e inscrição no CRV - 2,00 pontos;
3.1.2 - Cursos/horas de aperfeiçoamento e/ou atualização como Médico Veterinário - 0,5 décimos para cada 40 horas de curso freqüentado 
e/ou ministrado (limitado a 160 horas);
3.1.3 - Tempo de Serviço como Médico Veterinário - 1,00 ponto para cada ano de serviço;

ANEXO I
DA FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA, CARGA HORÁRIA,VENCIMENTO E HABILITAÇÃO

FUNÇÃO PÚBLICA CARGA HORÁ-
RIA VENCIMENTO HABILITAÇÃO

Médico Veterinário 40 h/s R$ 3.685,33 Diploma de Conclusão de Médico Veterinário e registro no CRV
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*Além do vencimento o profissional terá direito a auxílio alimentação no valor de R$ 17,87 (dezessete reais e oitenta e sete centavos), por 
dia trabalhado, proporcional à carga horária.

ANEXO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO PÚBLICA

FUNÇÃO PÚBLICA: Médico Veterinário
ATRIBUIÇÕES: exercer a prática da clínica em todas as suas modalidades; coordenar a assistência técnica e sanitária aos animais, sob 
qualquer forma; exercer a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais, comerciais, desportivos, recreativos ou de proteção, 
onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animal, ou produtos de sua origem; desempenhar 
a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes e exames técnicos em questões judiciais; executar perícias, 
exames e pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais insetos nas exposições pecuárias; orientar o ensino, a direção, 
o controle e os serviços de inseminação artificial; participar de eventos destinados ao estudo da medicina veterinária; desenvolver estudos 
e aplicação de medidas de saúde pública no tocante à doenças de animais, transmissíveis ao homem; proceder a padronização e à classifi-
cação dos produtos de origem animal; participar nos exames dos animais para efeito de inscrição nas sociedades de registros genealógicos; 
realizar pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia e à zootécnica bem como a bromatologia animal em especial; proceder a 
defesa da fauna, especialmente, o controle da exploração das espécies de animais silvestres, bem como dos seus produtos; participar do 
planejamento e execução da educação rural; apresentar relatórios periódicos; desempenhar outras tarefas afins.

ANEXO III
DO CRONOGRAMA
ATO DATA PREVISTA
Publicação e divulgação do Edital 07/02/2019
Período de Inscrições 07 a 15/02/2019
Análise dos Títulos e Prova Prática 18/02/2019
Divulgação do Resultado Provisório 19/02/2019
Recurso quanto ao Resultado Provisório (até às 17h00) 19 e 20/02/2019
Homologação final do Processo Seletivo 21/02/2019

Luzerna(SC), 07 de fevereiro de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 013/2019 - PP 009/2019 - ABRIGOS DE PASSAGEIROS - PML
Publicação Nº 1902777

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 013/2019 - PML
Pregão Presencial nº 009/2019 - PML

O Secretário de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária, Sr. ALCIR JOÃO DENARDI, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 013/2019, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à eventual e futura contratação de empresa para execução e 
fornecimento de abrigo de passageiros (parada de ônibus), conforme especificações contidas no Termo de Referência, que é parte inte-
grante deste edital.

- Proponente(s) Vencedora(s):
* FLORIPAINEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

- Valor total: R$ 23.200,00

Luzerna (SC), 7 de fevereiro de 2019.
ALCIR JOÃO DENARDI
Secretário de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária

PL 021/2019 - DL 005/2019 - CONTRATAÇÃO CIMCATARINA - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PML
Publicação Nº 1903313

MUNICÍPIO DE LUZERNA
Aviso de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório 021/2019
Dispensa de Licitação 005/2019

O Município de Luzerna/SC, por intermédio da Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, torna público a Dispensa de Licitação 
referente à “Contratação com o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA, Consórcio Público, constituído na forma 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 914

de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica Inter federativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 12º Andar, Sala 1205, Bairro Canto, no Município de Florianópo-
lis/SC, neste ato representado por seu Diretor Executivo, ELÓI RÖNNAU, destinado ao repasse de recursos financeiros pelo Contratante para 
pagamento de ações executadas através do Contratado para manutenção da iluminação pública do Município de Luzerna”.

Valor contratado: R$ 67.500,00
Fundamento legal: artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal n.º 8.666/93.

Luzerna (SC), 06 de fevereiro de 2019.
JULIANO SCHNEIDER
Secretário de Coordenação de Governo e Gestão

PORTARIA 016/2019
Publicação Nº 1903400

PORTARIA Nº 016/19 de 07 de fevereiro de 2019.
DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE SUPERVISÃO E ACOMPA-
NHAMENTO PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO, Edital 
003/2019”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.1°- DESIGNAR a COMISSÃO ESPECIAL DE SUPERVISÃO E 
ACOMPANHAMENTO PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETI-
VO, Edital 003/2019, que será composta pelos servidores abaixo 
relacionados, para que exerçam as atribuições necessárias à re-
alização do Processo Seletivo, mormente àquelas necessárias ao 
cumprimento do respectivo Edital:

1. MARCELO COSTA BEBER
2. ELSON WILLIAM DE MATTOS
3. FERNANDO NAVA

Art.2º- As atividades desenvolvidas pelos membros da Comissão 
não serão remuneradas.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 07 de fevereiro de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Maracajá

Prefeitura

PORTARIA N° 014 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903142

Portaria n° 014 de 1º de fevereiro de 2019.

ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO DE SERVIDOR COMISSIONADO.
O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 73, da Lei Orgânica do Município e em 
conformidade com o Art. 8 da Lei nº 1039 de 15 de outubro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o percentual de gratificação do servidor comissionado como segue:

Matr. Nome Cargo
Gratificação
De Para

2157 Dilnei Fausto Borges Diretor do Depto. de Turismo 64% 0%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de fevereiro de 2019.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração, em 1º de fevereiro de 2019.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 126/2019
Publicação Nº 1901914

DECRETO Nº 126, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor público municipal RO-
BSON ANDRE GRANDE, ocupante do cargo de Professor ACT, 10 
horas semanais, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 127/2019
Publicação Nº 1901916

DECRETO Nº 127, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal MAR-
CIA GOETTEMS PINHEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais – Alta Complexidade, 40 horas semanais, a partir da 
presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 128/2019
Publicação Nº 1901922

DECRETO Nº 128, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 4 de fevereiro de 2019 a 3 de fevereiro de 
2020, SILVANA GOTARDO DUARTE, brasileira, portadora do RG nº 
3.712.013, para ocupar o cargo de Pedagogo, com carga horária de 
20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 129/2019
Publicação Nº 1901931

DECRETO Nº 129, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 4 de fevereiro de 2019 a 3 de fevereiro 
de 2020, LETICIA MORIN KONZEN, brasileira, portadora do RG nº 
4.933.900, para ocupar o cargo de Monitor Social – Alta Complexi-
dade, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.
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Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 130/2019
Publicação Nº 1901934

DECRETO Nº 130, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 4 de fevereiro de 2019 a 3 de fevereiro de 
2020, CRISTIELI TERESINHA BRINGHENTI, brasileira, portadora 
do RG nº 108427230, para ocupar o cargo de Psicóloga, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, percebendo a remuneração do quadro de pes-
soal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 131/2019
Publicação Nº 1901938

DECRETO Nº 131, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter tempo-
rário, pelo período de 4 de fevereiro de 2019 a 3 de fevereiro 
de 2020, FABIO FERNANDO GAVA, brasileiro, portador do RG nº 
3.983.223, para ocupar o cargo de Assistente Social, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, percebendo a remuneração do quadro de pes-
soal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 132/2019
Publicação Nº 1901949

DECRETO Nº 132, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 4 de fevereiro de 2019 a 3 de fevereiro de 
2020, MARCIA BENDER, brasileira, portadora do RG nº 5.200.452, 
para ocupar o cargo de Assistente Social, com carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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Decreto nº 133/2019
Publicação Nº 1901952

DECRETO Nº 133, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 4 de fevereiro de 2019 a 3 de fevereiro 
de 2020, LORIVANE SCHNEIDER, brasileira, portadora do RG nº 
5.759.931, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – 
Alta Complexidade, com carga horária de 40 horas semanais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo a 
remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 134/2019
Publicação Nº 1901959

DECRETO Nº 134, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter tempo-
rário, pelo período de 4 de fevereiro de 2019 a 3 de fevereiro de 
2020, AURY PEDROSO, brasileiro, portador do RG nº 1.385.274, 
para ocupar o cargo de Professor de Música e Canto, com carga 
horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, percebendo a remuneração do quadro de pes-
soal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 135/2019
Publicação Nº 1901963

DECRETO Nº 135, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 4 de fevereiro de 2019 a 3 de fevereiro de 
2020, MARLI DOS SANTOS BORDIGNON, brasileira, portadora do 
RG nº 123712598, para ocupar o cargo de Educadora Social, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 137/2019
Publicação Nº 1902323

DECRETO Nº 137, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019
Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor público municipal AN-
DERSON OLIVO PELINZON, ocupante do cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, 40 horas semanais, a partir de 4 de fevereiro de 2019.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 4 de fevereiro de 2019.

Maravilha – SC, 5 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 138/2019
Publicação Nº 1901973

DECRETO Nº 138, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 5 de fevereiro de 2019 a 4 de fevereiro 
de 2020, FRANCIELI GONÇALVES, brasileira, portadora do RG nº 
5.568.070, para ocupar o cargo de Monitor Social – Alta Complexi-
dade, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 5 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 139/2019
Publicação Nº 1901976

DECRETO Nº 139, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 5 de fevereiro de 2019 a 4 de fevereiro de 
2020, MÁRCIA GOETTEMS PINHEIRO, brasileira, portadora do RG 
nº 569003209, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
– Alta Complexidade, com carga horária de 40 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo a 
remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 5 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 140/2019
Publicação Nº 1901981

DECRETO Nº 140, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter temporá-
rio, pelo período de 5 de fevereiro de 2019 a 4 de fevereiro de 2020, 
GUSTAVO PEROSSO, brasileiro, portador do RG nº 4.363.150, para 
ocupar o cargo de Advogado do CREAS, com carga horária de 20 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 5 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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Decreto nº 141/2019
Publicação Nº 1902027

DECRETO Nº 141, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019
Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação do Diretor de Transportes, Obras e Urbanismo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de cará-
ter temporário, pelo período de 1º a 18 de fevereiro de 2019, do 
servidor DARLAN HENRIQUE PAULO, brasileira, portador do RG nº 
43067577, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal 
de Transportes, Obras e Urbanismo, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Maravilha – SC, 5 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 142/2019
Publicação Nº 1902029

DECRETO Nº 142, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 6 de fevereiro de 2019 a 5 de fevereiro de 
2020, ANA GABRIELE DE SOUZA NUNES, brasileira, portadora do 
RG nº 7.115.640, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais – Alta Complexidade, com carga horária de 40 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo a 
remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 6 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 016/2019
Publicação Nº 1901950

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 016/2019 – Modalidade de Tomada de Pre-
ços n. 006/2019.
Valor orçado da obra: R$ 211.225,00
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão de Licitações, torna público para conheci-
mento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação 
na Modalidade de Tomada de Preços n. 006/2019, para contrata-
ção de empresa especializada para execução de serviços técnicos 
especializados de ampliação e readequação das redes de distribui-
ção de água nas Ruas Alexandre Kasper, José de Anchieta, Prefeito 
Baldissera, Balduino Gehn, Rua Iguaçu, Rua 13 de Maio, Rua 13, 
Rua irmã Maria Borja e Rua F, na extensão de 5.500 metros, no 
Município de Maravilha – SC, conforme projetos, tipo menor preço 
global, cujo processo licitatório é regido pela Lei n. 8.666/93, e em 
especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes 
contendo a habilitação e propostas até às 17 horas do dia 25 de 
fevereiro de 2019. A data de abertura e julgamento dos documen-
tos de habilitação e, eventualmente propostas será realizada no 
dia 26/02/2019, com início às 14 horas. Qualquer informação bem 
como a retirada do Edital, poderão ser obtidas no departamento de 
compras e licitações no horário de expediente, das 13 às 17 horas. 
Maravilha - SC, 06 de fevereiro de 2019. ROSIMAR MALDANER – 
Prefeita de Maravilha.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 017/2019
Publicação Nº 1902961

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 017/2019 – Modalidade de Concorrência 
Pública n. 001/2019. A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSI-
MAR MALDANER, juntamente com a Comissão de Licitações, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 
processo de Licitação na Modalidade de Concorrência Pública n. 
001/2019, a execução de obra relativa a revitalização da Aveni-
da Maravilha, tipo menor preço global, em regime de empreitada 
global, cujo processo licitatório é regido pela Lei n. 8.666/93, Lei 
Complementar Federal n. 123/2006 e em especial o contido no 
Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação 
e propostas até o dia 25 de março de 2019, até as 17h. A abertura 
dos envelopes de habilitação e propostas será realizada em sessão 
pública que ocorrerá no dia 26 de março de 2019, com início às 14 
horas. Qualquer informação bem como a retirada do Edital, pode-
rão ser obtidas no departamento de compras e licitações no horário 
de expediente, das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas. Maravilha 
- SC, 06 de março de 2019. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de 
Maravilha – SC.
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 018/2019
Publicação Nº 1903173

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 018/2019 – Modalidade Dispensa por Inexi-
gibilidade n. 005/2019
Chamamento Público n. 004/2018
Contratadas: Farmácia Tarumã ltda me, Dimeoeste Comércio de 
Produtos Farmacêuticos ltda, Farmácia Maravilha me, Adalberto 
Anagir Breda, Anna Paula Back me.
A Senhora Secretária de Saúde e Saneamento de Maravilha - SC, 
MIRIANE SARTORI, juntamente com a Comissão Municipal de Li-
citações, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizou Processo Licitatório na Modalidade de Dispensa por Inexi-
gibilidade, para aquisição de medicamentos destinados a pacien-
tes em situação de vulnerabilidade grave ou de urgência, e ainda 
por ordem judicial, dos quais a Secretaria Municipal de Saúde não 
possua em estoque. Qualquer informação poderá ser obtida no 
setor de compras e licitações no horário de expediente, das 7h e 
30 min às 11h e 30 min e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 06 
de fevereiro de 2019. MIRIANE SARTORI – Secretária Municipal de 
Saúde e Saneamento.
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Massaranduba

Prefeitura

DECRETO Nº 3816 DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1901737

DECRETO Nº 3816 DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Abre Créditos Adicionais Suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei nº 1961 de 12 de novembro 
de 2018, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no Or-
çamento de 2018 no valor de R$ 489.271,77 (quatrocentos e oi-
tenta e nove mil, duzentos e setenta e um reais e setenta e sete 
centavos) nos programas abaixo discriminados:

0700 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701.0015.0452.0013.2028 – Manutenção e Ampliação da Rede de 
Iluminação Pública
0701 – 333900000 – Aplicações diretas
0701 – 0308000 – Contrib. Custeio Serv. Ilum. Pública - COSIP 
..............  R$ 7.603,20
0701.0015.0451.0103.1020 – Pavimentação, drenagem e sinaliza-
ção viária
0701 – 34490000000 – Aplicações diretas
0701 – 0334010 – Transf. Convênio/União - Outros .....................
.............  R$ 4.635,75
0701 – 0300000 – Recursos ordinários .......................................
..................  R$ 206,61
0701.0015.0452.0013.2025 – Manutenção e Conservação dos ser-
viços e vias urbanas
0701 – 333900000 – Aplicações diretas
0701 – 0307000 – Contrib. Interv. Domínio Econ. - CIDE 
........................  R$ 26.611,79
0701.0006.0181.0012.2017 – Manutenção da segurança pública
0701 – 344900000 – Aplicações diretas
0701 – 0311010 - Conv. Trânsito - Polícia Civil .............................
............  R$ 4.740,00
0701 - 333900000 – Aplicações diretas
0701 – 0310010 – Conv. Trânsito – Polícia Militar ........................
...........  R$ 51.173,82

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.0010.0301.0026.2101 – Manutenção do Serviço de Atendi-
mento a População
0902 – 333900000 – Aplicações diretas
0902 – 0338011 – Piso atenção Básica - PAB Incremento/Individu-
al....R$ 213.405,54
0902 – 344900000 – Aplicações diretas
0902 – 033301 – Transf. Convênio/União-Saúde ..........................
............  R$ 7.315,00
0902 – 036702 - Transf. SUS/Estado – NASF ...............................
............  R$ 1.559,90
0902.010.0302.0027.2102 – Manutenção das ações de média com-
plexidade
0902 – 333710000 – Transferências a consórcios públicos
0902 – 0302000 – Receita de impostos – saúde ..........................
.............. R$ 9.020,16
0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0302.0027.2103 – Manutenção do Hospital Municipal 
João Schreiber

0902 – 344900000 – Aplicações diretas
0902 – 030200 – Receita de impostos – Saúde ...........................
............  R$ 76.000,00
0902 – 033301 – Transf. Convênio/União-Saúde ..........................
..........  R$ 87.000,00

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suple-
mentares de que tratam o artigo anterior, são oriundos do superá-
vit financeiro do exercício anterior, conforme Artigo 43, § 1º, I da 
Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 18 de janeiro de 2019.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3817 DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1901740

DECRETO Nº 3817 DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Abre créditos adicionais suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei nº 1961 de 12 de novembro 
de 2018, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orça-
mento de 2019 no valor de R$ 93.516,85 (noventa e três mil, qui-
nhentos e dezesseis reais e oitenta e cinco centavos) no programa 
abaixo discriminado:

1100 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
1101 – GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO
1101.0004.0127.0018.2070 – Manutenção da Secretaria de Plane-
jamento e Meio Ambiente
1101 – 3317100000 – Transferências a consórcios públicos me-
diante contrato de rateio
1101 – 0100000 – Recursos ordinários .......................................
.............. R$ 53.322,31
1101 – 3337100000 – Transferências a consórcios públicos
1101 – 0100000 – Recursos ordinários .......................................
.............. R$ 35.681,89
1101 – 3447100000 – Transferências a consórcios públicos
1101 – 0100000 – Recursos ordinários .......................................
................ R$ 4.512,65

Art. 2º O recurso para abertura dos créditos adicionais suplementa-
res de que trata o artigo 1º é oriundo da anulação total ou parcial 
de dotação orçamentária conforme artigo 43, § 1º, III da Lei Fede-
ral nº 4.320/64, a saber:

1100 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
1101 – GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO
1101.0004.0127.0018.2070 – Manutenção da Secretaria de Plane-
jamento e Meio Ambiente
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1101 – 331900000 – Aplicações diretas
1101 – 0100000 – Recursos ordinários ..................... R$ 93.516,85
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 18 de janeiro de 2019.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3818 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903754

DECRETO Nº 3818 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Abre créditos adicionais suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei nº 1961 de 12 de novembro 
de 2018, DECRETA:

Art. 1º Fica abertos os créditos adicionais suplementares no orça-
mento de 2019 no valor de R$ 1.030.343,65 (hum milhão, trinta 
mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos) 
nos programas abaixo discriminados:

0600 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
0604 – GERÊNCIA DE COMPRAS E ALMOXARIFADO
0604.004.0122.0011.2012 – Manutenção do Compras
0604 – 344900000 – Aplicações diretas
0604 – 010000 – Recursos ordinários ..........................  R$ 343,65

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0302.0027.2103 – Manutenção do Hospital Municipal 
João Schreiber
0902 – 344900000 – Aplicações diretas
0902 – 010200 – Receitas de Impostos - Saúde ..... R$ 1.030.000,00

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo 1º é oriundo da anulação total ou parcial de 
dotação orçamentária conforme artigo 43, § 1º, III da Lei Federal 
nº 4.320/64, a saber:

0600 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
0604 – GERÊNCIA DE COMPRAS E ALMOXARIFADO
0604.004.0122.0011.2012 – Manutenção do Compras
0604 – 333900000 – Aplicações diretas
0604 – 010000 – Recursos ordinários .....................  R$ 343,65

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0302.0027.2103 – Manutenção do Hospital Municipal 
João Schreiber
0902 – 333500000 – Transferências a instituições privadas s/ fins 
lucrativos
0902 – 010200 – Receitas de Impostos - Saúde ..... R$ 1.030.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 01 de fevereiro de 2019.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO 02.2019 PP 02.2019 FMS - 
REGISTRO DE PREÇOS: DIETAS ESPECIAIS (LEITES)

Publicação Nº 1903006

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que, conforme 
dispõe a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 3.749/18, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vi-
gentes e pertinentes à matéria, fará realizar licitação na modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL com adjudicação POR ITEM do tipo 
MENOR PREÇO através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE DIETAS ESPECIAIS (LEITES) PARA 
ATENDIMENTO DE PACIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATRAVÉS DE PRESCRIÇÃO NUTRICIONAL.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min 
do dia 20/02/2019.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h15min do dia 20/02/2019.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, ou através do site: 
www.massaranduba.atende.net
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 10.2019 PP 10.2019 (PMM) 
- REGISTRO DE PREÇOS: PNEUS, CÂMARAS DE AR E 
PROTETORES PARA FROTA MUNICIPAL

Publicação Nº 1902772

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que, conforme 
dispõe a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 3.749/18, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vi-
gentes e pertinentes à matéria, fará realizar licitação na modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL com adjudicação POR ITEM do tipo 
MENOR PREÇO através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTE-
TORES PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL 
DE MASSARANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min 
do dia 19/02/2019.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h15min do dia 19/02/2019.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, ou através do site: 
www.massaranduba.atende.net
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

http://www.massaranduba.atende.net
http://www.massaranduba.atende.net
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Câmara muniCiPal

BALANCETE JANEIRO 2019
Publicação Nº 1902049
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Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 006/2019
Publicação Nº 1902936

DECRETO N.º 006/2019 – de 31 de janeiro de 2019.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

PAULO BUENO DE CAMARGO, Prefeito em Exercício do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002219/2018, de 07 de novembro 
de 2018:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 19.647,31 (dezenove mil, seiscentos 
e quarenta e sete reais e trinta e um centavos), no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, do Fundo Municipal de Saúde, que 
especifica:
ORGÃO 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2.021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1333 Aplicações Diretas 19.647,31

 Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado o Superávit de Convênios da UBS e 
da Academia da Saúde, do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 31 de janeiro de 2019.
Paulo Bueno de Camargo
Prefeito Municipal em Exercício
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
.
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

DECRETO 007/2019
Publicação Nº 1902942

DECRETO N.º 007/2019 – de 31 de janeiro de 2019.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

PAULO BUENO DE CAMARGO, Prefeito em Exercício do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002219/2018, de 07 de novembro 
de 2018:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 110.956,02 (cento e dez mil, no-
vecentos e cinqüenta e seis reais e dois centavos), no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal de Matos 
Costa, que especifica:
ORGÃO 07.00 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
UNIDADE 07.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
ATIVIDADE 1.059 OBRAS DE INFRAESTRUTURA RURAL
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1389 Aplicações Diretas 110.956,02

 Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado o Superávit de Alienação da Prefeitura 
Municipal de Matos Costa.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 31 de janeiro de 2019.
Paulo Bueno de Camargo
Prefeito Municipal em Exercício
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O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
.
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

EXTRATO CONTRATO 09/2019
Publicação Nº 1903322

EXTRATO CONTRATUAL Nº 09/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA - SC
CONTRATADA: PJ CONSTRUTORA LTDA –ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N. 07.598.385/0001-80.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019 – DISPENSA DELICITAÇÃO Nº 07/2019
VALOR R$: 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
Vigência: INICIO: 0602/2019 TÉRMINO: 31/12/2019
Dotação: 106 - 3.3.90.00.00.00.00
OBJETO: Prestação dos seguintes serviços: a) Elaboração dos projetos de engenharia (projetos, memorial descritivo, planilha de orçamento, 
cronograma físico-financeiro, planilha de composição do BDI e Anotação de responsabilidade Técnica, dentro das normas de acessibilidade e 
exigências da Caixa Econômica Federal) necessários para a conclusão da obra de construção e reforma da Capela, Gruta e Fontanário Nossa 
Senhora Aparecida objeto do Contrato de Repasse n.º 826628/2016/MTUR/CAIXA.
b) Apresentação, acompanhamento e inserção de projetos e dados junto a Caixa Econômica Federal, atendendo o previsto no Contrato de 
Repasse n.º 826628/2016/MTUR/CAIXA.
c) Fiscalização da execução da obra de construção e reforma e medição para fins de pagamento atendendo o previsto no Contrato de Re-
passe n.º 826628/2016/MTUR/CAIXA.
Matos Costa, 07 de fevereiro de 2019. Paulo Bueno de Camargo – Prefeito Municipal em Exercício.
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 021-2019
Publicação Nº 1902539

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 021/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: DÉBORA DA SILVA SALVARO ASSESSORIA ME
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA MEDICINA DO 
TRABALHO PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVI-
DENCIÁRIA, PARA O EXERCÍCIO DE 2019
Valor: R$ 17.400,00
Vigência: Início: 09/01/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 09 de Janeiro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 022-2019
Publicação Nº 1902542

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 022/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFOR-
MÁTICA E PAPELARIA EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA A REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA AS DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, COM 
ENTREGAS FUTURAS E DE FORMA PARCELADA PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2019.
Valor: R$ 18.885,60
Vigência: Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 24 de Janeiro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 023-2019
Publicação Nº 1902543

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 023/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: GOLD COMPUTADORES LTDA EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA A REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA AS DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, COM 
ENTREGAS FUTURAS E DE FORMA PARCELADA PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2019.
Valor: R$ 14.291,35
Vigência: Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 24 de Janeiro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 024-2019
Publicação Nº 1902548

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 024/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA A REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA AS DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, COM 
ENTREGAS FUTURAS E DE FORMA PARCELADA PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2019.
Valor: R$ 55.099,51
Vigência: Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 24 de Janeiro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 025-2019
Publicação Nº 1902551

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 025/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: LIPAPER LIVRARIA, INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA A REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA AS DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, COM 
ENTREGAS FUTURAS E DE FORMA PARCELADA PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2019.
Valor: R$ 6.725,55
Vigência: Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 24 de Janeiro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 026-2019
Publicação Nº 1902552

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 026/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: ORLEANS INFORMÁTICA EIRELI EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA A REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA AS DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, COM 
ENTREGAS FUTURAS E DE FORMA PARCELADA PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2019.
Valor: R$ 4.952,60
Vigência: Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 24 de Janeiro de 2019.
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EXTRATO CONTRATO Nº 027-2019
Publicação Nº 1902553

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 027/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: SUL BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA A REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA AS DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, COM 
ENTREGAS FUTURAS E DE FORMA PARCELADA PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2019.
Valor: R$ 36.875,00
Vigência: Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 24 de Janeiro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 028-2019
Publicação Nº 1902556

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 028/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: ZERO5 DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA A REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA AS DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, COM 
ENTREGAS FUTURAS E DE FORMA PARCELADA PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2019.
Valor: R$ 5.874,00
Vigência: Início: 24/01/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 24 de Janeiro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 029-2019
Publicação Nº 1902557

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 029/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: ELIAS ALEXANDRE
Objeto: Locação de uma casa de alvenaria localizada na Rua Altair 
Macarini, 457, Bairro Imigrantes – Meleiro/SC, para abrigar família 
em situação de risco social, conforme estudo sócio econômico emi-
tido pela assistente social do município e parecer jurídico anexos 
ao processo.
Valor: R$ 4.068,00
Vigência: Início: 01/02/2019 Término: 30/06/2019.
Data da assinatura: 01 de Fevereiro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 030-2019
Publicação Nº 1902559

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 030/2019

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CLAUDIO JÚNIOR LIMA DA ROCHA MEI
Objeto: Prestação de Serviço de assessoria educacional para a ela-
boração, tabulação dos dados educacionais, sociais e saúde, refe-
rente ao plano municipal de educação e suporte e monitoramento 
nos programas do Governo Federal (PAR 2016-2019...), conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 8.800,00
Vigência: Início: 01/02/2019 Término: 30/11/2019.
Data da assinatura: 01 de Fevereiro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 031-2019
Publicação Nº 1902560

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 031/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: ULISSES DONIZETE RAMOS, JUCESC AARC-309 e FA-
ESC-041
Objeto: O objeto deste Contrato é a elaboração de serviços au-
tônomos de CONSULTORIA, ASSESSORIA, ESTRUTURAÇÃO, ELA-
BORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE LEILÃO DE BENS pertencentes ao 
Município supracitado, que deverão ser executados em data a ser 
definida posteriormente.
Data da assinatura: 05 de Fevereiro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº002-2019 SAMAE
Publicação Nº 1902564

Estado de Santa Catarina
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE ME-
LEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 002/2019
Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO DE MELEIRO
Contratado: QUIMITEX LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DESTINADOS A 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SISTEMA DE ABASTECIMENTO E 
TRATAMENTO DE ÁGUA DO MUNICIPIO DE MELEIRO – EXERCICIO 
2019.
Valor: R$ 53.313,00
Vigência: Início: 11/01/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 11 de Janeiro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº003-2019 SAMAE
Publicação Nº 1902569

Estado de Santa Catarina
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE ME-
LEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 003/2019
Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO DE MELEIRO
Contratado: AVANEX INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DESTINADOS A 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E 
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TRATAMENTO DE ÁGUA DO MUNICIPIO DE MELEIRO – EXERCICIO 
2019.
Valor: R$ 1.920,00
Vigência: Início: 11/01/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 11 de Janeiro de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº004-2019 SAÚDE
Publicação Nº 1902575

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 004/2019
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE CURATIVOS ESPECIAIS PARA SEREM UTI-
LIZADOS EM PACIENTES ATENDIDOS PELAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MELEIRO NO EXERCÍCIO DE 2019
Valor: R$ 86.120,00
Vigência: Início: 18/01/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 18 de Janeiro de 2019.
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 002/2019
Publicação Nº 1901635

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Chamada Pública

Processo nº: 001-2/2019 Chamada Pública nº. 002/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE
Prazo para apresentação do projeto de venda e documentos de 
habilitação:
Do dia 08 de fevereiro de 2019 até 28 de fevereiro de 2018 até as 
17:00hrs
Recebimento das amostras:
Até o dia 04 de março de 2019 até as 16:00hrs
O edital e seus anexos estão disponíveis no site www.modelo.sc.
gov.br, ou no endereço da Prefeitura de Modelo, sito a Rua do Co-
mércio, nº. 1.304, Centro, Modelo/SC, na sala de licitações.
Pedidos de esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados, por 
escrito, ao Departamento de Licitações do Município de Modelo, 
no e-mail licitacao@modelo.sc.gov.br, ou entregue no endereço 
acima.

Modelo/SC 06 de fevereiro de 2019.
Aldecir Antônio Bolis
Prefeito em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL  Nº 
012/2019

Publicação Nº 1902611

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 150/2019
Modalidade: Pregão Nº 012/2019
Tipo: Menor preço - Menor preço por lote

Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUSIÇÃO DE CERCA EM 
FERRO, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO E MÃO DE OBRA 
PARA INSTALAÇÃO
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 20 de fevereiro de 2019
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 20 de fevereiro de 
2019.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departa-
mento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua 
do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 
13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br
Modelo/SC 04/02/19.
Aldecir Antônio Bolis
Prefeito Municipal em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013/2019

Publicação Nº 1902616

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 160/2019
Modalidade: Pregão Nº 013/2019
Tipo: Menor preço – Menor Preço por Lote

Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE CERCA GRA-
DIL E PORTÕES A SEREM COLOCADOS NA ESCOLA REUNIDA MU-
NICIPAL PROFSSORA GRISELDI MARIA MULLER, COMPREENDEN-
DO FORNECIMENTO E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO
Entrega dos Envelopes: 14:00 horas do dia 20 de fevereiro de 2019
Abertura dos Envelopes: 14:15 horas do dia 20 de fevereiro de 
2019.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departa-
mento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua 
do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 
13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br

Modelo/SC 06/02/19.
Aldecir Antônio Bolis
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº 041/2019
Publicação Nº 1901708

DECRETO Nº 041/2019 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO ACT - ADMISSÃO EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DA PROFESSORA KELLY CRISTINA DA CRUZ VALMORBIDA, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDECIR ANTONIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de 
Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 
em especial as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Admi-
nistrativa e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 
1.386/1999, 1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.356/2019, e 
demais normas legais que dispõe sobre a matéria, e ainda:

Considerando o pedido de rescisão do contrato apresentado pela 
Servidora,

DECRETA:
Art. 1º - Fica rescindido, a pedido, o contrato ACT – Contrato Ad-
ministrativo Para Admissão Temporária De Pessoal Por Excepcional 
Interesse Público nº 014/2019, constante no Decreto nº 033/2019, 
da Sra. KELLY CRISTINA DA CRUZ VALMORBIDA, portadora do CPF 
nº 070.344.769-xx, RG nº 4.843.xx, das funções do cargo de Pro-
fessora Ensino Superior – Segundo Professor, deste município de 
Modelo/SC, nesta data.

Parágrafo Único: A servidora manteve suas atividades laborais até 
o dia 04.02.2019, afastando-se a partir desta data.

http://www.modelo.sc.gov.br
http://www.modelo.sc.gov.br
mailto:licitacao@modelo.sc.gov.br
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 05 de fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 033/2019
Publicação Nº 1901796

 PORTARIA Nº 033/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE EXERCÍCIO AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CARMELITO FENTZKE, CONFOR-
ME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDECIR ANTONIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de 
Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 
de conformidade com as Leis Municipais nº: 971/90, 1.513/2002, 
1.960/2010, 2.356/2018 e demais normas legais que dispõe sobre 
a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica atribuído ao Servidor Público Municipal CARMELITO 
FENTZKE, matrícula nº 729-3, o exercício das funções do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Externos, com atribuição de 
exercício no Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
e lotação na Secretaria de Obras, Estradas e Agricultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 04 de fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrado e publicado na data supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO N° 002.2019 FMS
Publicação Nº 1902071

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ – SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE torna público, para conhecimento dos interessados, que fará re-
alizar Licitação EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS, conforme descrito a seguir: MODALIDADE: Pregão Presencial nº 002/2019. TIPO: Menor Preço por ITEM.OBJETO: Registro 
de preços para eventual e futura aquisição de Pneus Novos, Recapagem, Disco Tacógrafo e Bobina, destinados para manutenção dos veícu-
los pertencentes à Frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mondaí – SC, conforme especificações e quantitativos descritos 
no Anexo I do Edital, pelo período de 12 (doze) meses após a data de homologação. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 
08h00min do dia 20 de Fevereiro de 2019.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 08h15min do dia 20 de Fevereiro de 2018. 
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclare-
cimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br. MONDAI 
(SC), 30 de Janeiro de 2019.
ALZIR SLAVIEIRO - Prefeito Municipal em exercício

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Monte Carlo

Prefeitura

PORTARIA 63/2019
Publicação Nº 1903651

PORTARIA 63/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 20 (Vinte) dias, no período de gozo durante o mês de FEVEREIRO/2019, para 
o (s) servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

LILIANE MARIA LAEUFER 02/04/2017
A 01/04/2018

01/02/2019
A 20/02/2019

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 01 de Fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrario.

Monte Carlo, 01 de Fevereiro de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA 68/2019
Publicação Nº 1903652

PORTARIA 68/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 (trinta) dias, no período de gozo durante o mês de FEVEREIRO/2019, para 
o (s) servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

NATHALI BARP TRENTIN 02/05/2017
A 01/05/2018

04/02/2019
A 05/03/2019

NEIVA ARTIFON 27/03/2017
A 26/03/2018

04/02/2019
A 05/03/2019

KALIANDRA CRISTINA SCHNEIDER 17/06/2017
A 16/06/2018

04/02/2019
A 05/03/2019

NEUZA BORSATTO 06/09/2017
A 05/09/2018

04/02/2019
A 05/03/2019

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 04 de Fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrario.

Monte Carlo, 04 de Fevereiro de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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Monte Castelo

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2019_FMS
Publicação Nº 1902444

Processo Nº 005/2019
Dispensa de Licitação Nº 003/2019
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Município de Monte Castelo/Fun-
do Municipal de Saúde torna público que em conformidade com 
o artigo 24, inciso X, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela lei n.º 8.883, de 08 de junho de 1994 e do Pre-
julgado de n.º 318 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina e do Acórdão 444/2008 - Plenário do TCU, que fica 
DISPENSADA de licitação a locação do seguinte imóvel:
OBJETO:Locação parcial do Imóvel para a instalação e funciona-
mento da Residência terapêutica - Imóvel Urbano localizado na 
Rua Carlos Alberto Meister– Centro, com área total construída de 
130,00m² - Matrícula 5.600 – Registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis de Papanduva - SC.
LOCADOR: Miguel Cerniack, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n°. 
093. 334. 449-04 e portador da cédula de identidade de n°. 249. 
431/SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Regina Koster Meister, 
n° 50- Ap. 0 – Centro – Monte Castelo – SC.
VALOR TOTAL:R$10.242,84 (dez mil, duzentos e quarenta e dois 
reais e oitenta e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal.
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (Doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Cód. Red. 39. Func:10.301.1001.2.095. 
Dotação:4.4.90.36.15.00.00. P.A:2095.
MOTIVAÇÃO: Trata-se de locação de imóvel destinado a prestação 
a instalação e funcionamento da Residência Terapêutica,serviço de 
inequívoca relevância e interesse público.

Monte Castelo - SC, 17 de janeiro de 2019.
Josimar Caldeira
Coordenador Geral de Compras Material e Serviços

De Acordo.
João Rafael Fianco
Secretário da Fazenda e Planejamento

ATO DA SECRETÁRIA/GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE
R.H.
Ratifico a Dispensa de Licitação, por seus próprios fundamentos 
nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93.
Execute-se.
Publique-se.

Monte Castelo - SC, 17 de janeiro de 2019.

Reni Maria Meister
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

Procedimento realizado nos termos do inciso VI, do art. 38, da Lei 
8.666/93.
Conforme Parecer Jurídico de n. ° 007/2019,(anexo).

Monte Castelo- SC, 17 de janeiro de 2019.

Marcelo Feliz Artilheiro
Assessor Jurídico
OAB/SC 16.493

PREGAO PRESENCIAL 005/2019 - REGISTRO DE 
PREÇO

Publicação Nº 1901854

MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 005/2019
OBJETO: Aquisições de Peças e Serviços de horas Mecânica, scaner 
e Retífica em Veículos e Máquinas pertencentes a Frota Municipal, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência Anexo I, 
e demais anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min horas do dia 
07/02/2019 às 08h30min horas do dia 19/02/2019.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h45min do dia 
19/02/2019.
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO 
ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte 
Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// 
www.montecastelo.sc.gov.br, link licitacoes.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3654-0166

Monte Castelo-SC, 07 de Fevereiro de 2019.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

ERRATA DO REGISTRO DE PREÇO 011/2019
Publicação Nº 1902095

Morro da Fumaça. Errata do Registro de Preço 011/2019. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ACESSIBILIDADE PARA INSTALAÇÃO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE, conforme anexo. Altera-se o Anexo I. Data: 11/02/2019 às 08:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal 
Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.
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Morro Grande

Prefeitura

DECRETO 08/2019
Publicação Nº 1903741

DECRETO N° 08/2019

TRATA DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o artigo 9º 
da Lei Municipal nº 932/2018 de 21 de novembro de 2018
DECRETA:
Art. 1º A dotação orçamentária abaixo relacionada fica suplementada com a seguinte classificação:

08 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
01- SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
2.044 – MANUT. DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (99) – Aplicações Diretas ................................  R$ 50.000,00

Art. 2º Para atender Suplementação do artigo anterior será anulado recursos da seguinte dotação orçamentária.

08 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
01 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
2.044 – MANUT. DA SECRETARA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (98) – Aplicações diretas ....................................  50.000,00

Morro Grande, 07 de Fevereiro de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

CANDIDATOS APROVADOS CONFORME EDITAIS DE NOTAS OFICIAIS Nº 31-L/2018 E 32-L/2018 
Publicação Nº 1902171

CANDIDATOS APROVADOS CONFORME EDITAIS DE NOTAS OFICIAIS
Nº 31-L/2018 e 32-L/2018

CONCURSO PÚBLICO Nº 31/2018

Agente de Educação (20h) – Pessoa com Deficiência - PcD

Classific. Inscrição Candidato (a) Língua Portu-
guesa Matemática Conhecim.

Específicos
Prova Teórico-
-Objetiva Nota Final

1 1259539 Giselly Taborda Lima Quadros 20,00 6,00 27,50 53,50 53,50

Agente de Educação (30h) – Pessoa com Deficiência - PcD

Classific. Inscrição Candidato (a) Língua Portu-
guesa Matemática Conhecim.

Específicos
Prova Teórico-
-Objetiva Nota Final

1 1254573 Tabata Leontina De Oliveira Caetano 15,00 8,00 27,50 50,50 50,50

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 32/2018

Monitor de Educação Infantil – Pessoa com Deficiência - PcD

Classific. Inscrição Candidato (a) Língua Portu-
guesa Matemática Conhecim.

Específicos
Prova Teórico-
-Objetiva Nota Final

1 1256791 Carlos Alexandre Santos Silva 10,00 4,00 27,50 41,50 41,50

No Concurso Público, conforme Edital Nº 31-E/2018 de 20/11/2018, foram deferidas as inscrições nº 1254573, 1256955, 1259539 e 
1261865 na condição de pessoa com deficiência. Já no Processo Seletivo, conforme Edital Nº 32- E/2018 de 20/11/2018, foram deferidas 
as inscrições nº 1254627, 1256791 e 1261837 na condição de pessoa com deficiência.

CONVOCAÇÃO   SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2018 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Publicação Nº 1903060

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 06 de fevereiro de 2019.

Ilmo Sr.
ANDERSON RODRIGUES PEREIRA (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO
SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2018 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 

http://www.navegantes.sc.gov.br


07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 939

de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data de pu-
blicação, para tratar da contratação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2018, para o cargo de INSTRUTOR DE PANIFICAÇÃO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira Kamila Brustolin
Diretora de RH Gerente de RH

CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE HABILITAÇÃO 3º COLOCADO DO PP 211/2018 PMN
Publicação Nº 1903269

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO TERCEIRO COLOCADO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 211/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 211/2018

Diante do exposto, convoca-se a terceira colocada, KOA TEXTIL CONFECCOES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 22.718.427/0001-62, com-
pareça no dia 07/01/2019 às 14h:00min, na sede desta Autarquia para que seja realizada a abertura do envelope de Habilitação.

DECRETO 18/2019
Publicação Nº 1902241

DECRETO Nº 18, DE 30 DE JANEIRO DE 2019

DECLARA IMÓVEL DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO EXTRAJUDICIAL QUE ESPECIFICA
O Prefeito do Município de Navegantes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso XV, da Lei 
Orgânica do Município, bem como fundamento das políticas públicas estabelecidas no Plano Diretor Municipal (Leis Complementares n° 55, 
56 e 57 de 22 de julho de 2008) e no Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, bem como considerando o preceito constitu-
cional de que a propriedade deve cumprir seu fim social,
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública para fins de desapropriação, amigável, o seguinte imóvel:

I. Área de 123,04 m² (cento e vinte e três metros e quatro centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente que 
faz ao leste com a Avenida Prefeito Cirino Adolfo Cabral, partindo de sul para norte, onde mede em linha obliqua em 12,00 metros, estrema 
com a Avenida Prefeito Cirino Adolfo Cabral; fundos que faz a oeste com terra de Juliano Luis Boos (Ofício do Registro de Imóveis da Co-
marca de Navegantes, Livro 2, matrícula nº. 2.229), onde mede 0,85 metros; norte com a servidão José Paulina, onde mede 37,60 metros; 
sul onde mede em quatro linhas, partindo de leste a oeste, a primeira em profundidade em 8,60 metros de estrema com a Avenida Prefeito 
Cirino Adolfo Cabral, a segunda linha partindo de sul para norte, em linha obliqua para dentro do terreno com 8,93 metros, estrema com 
terras de Carlos Waldemar Boos e Juliano Boos, a terceira linha em curva com 3,80 metros, estrema com terras de Carlos Waldemar Boos e 
Juliano Luis Boos e a quarta linha, partindo de leste a oeste em 27,29 metros, estrema com terras de Carlos Waldemar Boos e Juliano Luis 
Boos, sem benfeitorias.

§1º A área descrita neste artigo destina-se ao acesso e circulação de pessoas, veículos, dentre outros, naquela localidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Prefeitura de Navegantes/SC, 30 de janeiro de 2019.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

DECRETO 19/2019
Publicação Nº 1902238

DECRETO N º 19 DE 31 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA COMISSÃO DO COMÉRCIO DA ORLA DE NAVEGANTES E REVOGA NA ÍNTEGRA O DECRETO 59/2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,
DECRETA:
Art.1º Ficam nomeados os Representantes da Comissão do Comércio da Orla de Navegantes:

I – Representante da Secretaria de Turismo de Navegantes
Carlos Sérgio de Souza – Titular
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José Osmar Bezerra Neto - Suplente

II – Representante da Secretaria de Desenvolvimento e Receita
Arilson de Moraes – Titular
Samara Erbs - Suplente

III – Representante do CONTUR
Jackson Luiz Ruaro – Titular
Kelly Emelly de Freitas - Suplente

IV – Representante da ABRHON ( Associação de Bares Restaurantes e Hotéis de Navegantes)
Camila Luchtenberg – Titular
Jefferson Henrique Augusto Conceição – Suplente

V – Representante dos Comerciários da Orla
Ademir Clemes – Titular
Janaina Cassia Goellner – Suplente

VI – Representante da FUMAN
Marcos Antônio Muller Neto – Titular
Evandro Roberto Pereira - Suplente

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação revogando na íntegra o decreto 59/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES 31 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO 20/2019 ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO 212/2018
Publicação Nº 1902244

 DECRETO N º 20, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO 212/2018 QUE ESTABELECIA HORÁRIO DE VERÃO, EXCEPCIONALMENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E REVOGA O DECRETO 05/2019.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,

CONSIDERANDO a proximidade do término do horário de verão.

CONSIDERANDO que o Decreto anterior estabelecia o horário de expediente e funcionamento da Secretaria de Obras iniciando as 06:00h, 
visando a melhor disposição dos serviços braçais, haja vista o período de calor e que este período está findando.

CONSIDERANDO que atualmente a iluminação natural das 06:00h não propicia o mesmo desenvolvimento dos serviços prestados no início 
do verão.

CONSIDERANDO as solicitações dos Munícipes em manter o limite de ruídos/barulhos antes das 07:00h.

DECRETA:
Art. 1 º O artigo primeiro do Decreto 212/2018, passa a viger com a seguinte redação:

“ Art. 1 º Fica instituído, em caráter excepcional, o expediente e funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, cujo cumprimento será 
das 07:00s às 13:00h, tendo início no dia 07/02/2019 e término no dia 28/02/2019”.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação revogando na íntegra o Decreto nº 05/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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DECRETO 21/2019
Publicação Nº 1902224

DECRETO Nº 21, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
REGULAMENTA O § 3º, DO ART. 232 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 6, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002, DISPONDO SOBRE O PROCEDIMENTO 
DE COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – IPTU - SOBRE OS 
IMÓVEIS LOCALIZADOS NA ZONA URBANA, EXPLORADOS POR ATIVIDADE EXTRATIVA VEGETAL, AGRÍCOLA, PECUÁRIA OU AGRO-INDUS-
TRIAL, NOS TERMOS DO ART. 15 DO DECRETO-LEI Nº 57/1966.

O Prefeito de Navegantes, no uso de suas atribuições, conferidas pelo inciso I, do art. 75 da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Para a não incidência do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU -, prevista no art. 15 do Decreto-Lei nº 
57/1966, o contribuinte deverá demonstrar que no imóvel se explora economicamente, no mínimo, uma das atividades descritas no referido 
Decreto-Lei, observados os requisitos e condições dispostos neste regulamento.

§ 1º O requerimento, conforme anexo único parte integrante deste decreto, para a não incidência do IPTU deverá conter o número da(s) 
inscrição(ões) imobiliária(s), o número da matrícula e a indicação do Cartório de Registro de Imóveis correspondente, e ser instruído com 
os documentos abaixo indicados:

I - cópia do cadastro ativo como produtor primário junto ao Estado de Santa Catarina, se pessoa física, ou inscrição ativa junto ao Cadastro 
de Contribuintes do Estado de Santa Catarina, se pessoa jurídica;

II - cópia das notas fiscais das vendas ou transferências dos produtos;

III - Inventário de Animais atualizado, obtido junto à Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina - CIDASC, para 
produtores rurais que explorem atividade econômica de criação de gado;

IV - cópia do contrato mencionado no § 4º deste artigo, se for o caso; e

V - declaração preenchida e assinada pelo produtor rural, conforme modelo anexo.

§ 2º Os documentos arrolados no parágrafo anterior deverão ser providenciados pelo contribuinte (proprietário, titular do domínio útil ou 
possuidor), que deverá apresentá-los na Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca, ou outro órgão que vier a substituí-la, no prazo 
estabelecido no § 1º, do art. 2º deste regulamento.

§ 3º Para efeitos do inciso II, do § 1º deste artigo o produtor rural deverá estar em dia com o processo de prestação de contas das notas 
fiscais, nos termos previstos em regulamento expedido pelo Governo do Estado de Santa Catarina.

§ 4º A não incidência do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, prevista no caput do presente artigo, também se 
aplica ao imóvel objeto de contrato de arrendamento, comodato, parceria ou locação, desde que atendidos os requisitos previstos neste 
artigo, observadas as demais regras dispostas neste regulamento.

§ 5º O contrato mencionado no § 4º do presente artigo deverá ser apresentado com firma reconhecida em cartório em data anterior a 
produção declarada.

§ 6º As cópias das notas fiscais mencionadas no inciso II, do § 1º deste artigo poderão ser substituídas por Declaração de Vendas do 
produtor rural, a ser emitida pela Secretaria de Agricultura e Pesca através do Sistema SIS RURAL WEB, devendo conter valor em reais e 
descrição do tipo e da quantidade de cada produto comercializado no período sob análise.

§ 7º A autoridade responsável pela análise fiscal dos requerimentos poderá requisitar outros documentos, se assim entender necessário e 
desde que devidamente justificado, visando melhor instruir o processo administrativo.

Art. 2º O reconhecimento da não incidência do IPTU depende de requerimento do contribuinte, que deverá ser protocolado junto à Secre-
taria de Agricultura e Pesca, e conter as informações e documentos arrolados no § 1º, do art. 1º deste Decreto.

§ 1º O protocolo mencionado no caput deste artigo deverá ser efetuado anualmente, de 1º de abril a 31 de outubro do exercício anterior 
àquele que se pretende obter o reconhecimento da não incidência do IPTU.

§ 2º De posse dos documentos os técnicos da Secretaria de Agricultura e Pesca encaminharão, até o final de outubro, ofício à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Receita, ou outro órgão que vier a substituí-la, atestando, em relação a cada imóvel, o cumprimento ou não 
dos requisitos formais para admissibilidade do pedido, previstos no § 1º e seguintes, do art. 1º deste regulamento, devendo observar se as 
notas fiscais juntadas são compatíveis com o período de emissão a ser analisado.

§ 3º Recebida a documentação, a Secretaria da Desenvolvimento Econômico e Receita analisará o cumprimento dos demais requisitos e 
condições, especialmente aqueles previstos no art. 3º deste decreto, emitindo parecer fiscal acerca do reconhecimento ou não da incidência 
do IPTU.

§ 4º Será indeferido pela Secretaria da Desenvolvimento Econômico e Receita o reconhecimento da não incidência do IPTU de imóvel que 
não cumprir com os requisitos e condições fixados neste regulamento.
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Art. 3º Para a não incidência do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, na forma do disposto no presente regula-
mento, deverá o contribuinte comprovar, ainda, que o imóvel é explorado durante todo o ano, devendo apresentar movimentação de notas 
de venda ou transferência de produtos compatíveis com o tipo de atividade exercida e de acordo com a capacidade produtiva do imóvel.

§ 1º Nos casos específicos em que o tipo de atividade envolva produção de longo prazo, o produtor ficará dispensado da emissão das notas 
fiscais previstas no inciso II, do § 1º, do art. 1º, enquanto a produção animal ou vegetal não atingir sua maturação.

§ 2º Para efeitos do parágrafo anterior, a partir do momento que a produção estiver ideal para a colheita e/ou abatimento e não houver 
emissão de notas fiscais de venda ou transferência dos produtos, passará a ser exigido o IPTU.

§ 3º Para efeitos deste regulamento, as notas fiscais deverão conter:

I - preenchimento, no quadro Emitente, do campo indicativo da localização da produção, identificando o endereço de origem do produto;

II - valor dos produtos compatível com a Pauta Fiscal de Valores Mínimos aprovada pela Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina; 
e

III - preenchimento do campo destinatário, com a correta identificação da pessoa física ou jurídica adquirente dos produtos agropecuários.

Art. 4º Os documentos previstos no § 1º, do art. 1º, do presente Decreto, deverão ser apresentados com datas compatíveis com o exercício 
no qual o contribuinte está ingressando com o requerimento, excepcionadas as notas fiscais, que deverão corresponder aos 12 (doze) meses 
do exercício imediatamente anterior ao prazo estabelecido no § 1º, do art. 2º deste regulamento.

Art. 5º O responsável por imóvel que deixar de desenvolver as atividades extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agro-industrial deverá 
comunicar à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de ocorrência do evento, 
sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 130, I, “b”, do Código Tributário Municipal, e a cobrança do tributo.

Parágrafo único. A partir do exercício no qual ocorrer a situação prevista no caput do presente artigo, o IPTU será devido, nos termos da 
lei vigente.

Art. 6º Nos casos em que o proprietário possuir mais de um imóvel, a comprovação de atendimento dos requisitos previstos neste regu-
lamento deverá ser feita em relação a cada um deles, através de protocolo de processos administrativos distintos, mediante apresentação 
dos documentos elencados no § 1º, do art. 1º de forma individual e com indicação de produção compatível com cada um dos endereços.

Art. 7º A declaração de que trata o inciso V, do § 1º, do art. 1º deste regulamento, passará a ser exigível a partir dos protocolos realizados 
após a entrada em vigor deste decreto com efeitos sobre o IPTU do exercício seguinte ao protocolo do pedido.

Art. 8º A informação falsa pelo contribuinte, produtor ou terceiro será encaminhada ao Ministério Público para apuração de eventual crime 
de falsidade ideológica e de sonegação fiscal.

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ANEXO ÚNICO

Declaração de Destinação Econômica Rural de Imóvel Urbano

DADOS DO IMÓVEL
Contribuinte (Proprietário):

Inscrição Imobiliária nº:

Endereço de Localização do Imóvel:
Nº da Matrícula do Imóvel e indicação do Cartório de Registro de Imóveis correspondente:
Área total do imóvel:
Edificações existentes: DADOS DO PRODUTOR RURAL
Nome ou Razão Social:

Nº do Cadastro de Produtor Rural junto ao Estado de Santa Catarina:
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Declaro que exerço a função de produtor rural (especificar qual):

E Declaro que minha remuneração bruta mensal é de R$:

Assinatura do produtor rural: INFORMAÇÕES SOBRE O IMÓVEL
Há exploração agrícola ou pecuária no imóvel? ( ) Sim ( ) Não

Em caso afirmativo, prestar as informações que seguem, de acordo com o caso:

Em se tratando de exploração agrícola, informar qual o tipo de cultivo, a área utilizada para cada tipo de cultura e o total produzido:

Cultivo de:
Em área de:
Total produzido no período sob análise:

Cultivo de:
Em área de:
Total produzido no período sob análise:
Caso o imóvel se destine a criação de animais, informar qual o tipo de animal é criado (juntar documento comprobatório relacionado a 
criação – inventário de animais ou outro documento equivalente expedido pela CIDASC), desde quando (ano) a atividade é explorada no 
imóvel, qual a finalidade, qual a quantidade de animais existentes e qual produto e em que montante foi produzido:
Criação de:
Desde:
Quantidade existente:
Finalidade:
Tipo de produto e quantidade produzida no período sob análise:
Criação de:
Desde:
Quantidade existente:
Finalidade:
Tipo de produto e quantidade produzida no período sob análise:

Em se tratando de criação de bovinos, indicar a área destinada a pastagem:

O imóvel se destina a algum tipo de produção de longo prazo? ( ) não ( ) sim.
Qual?

Data prevista para comercialização:

No imóvel é explorada atividade diversa da rural? ( ) não ( ) sim. Qual(is)? INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

Declaro que as informações prestadas são verdadeiras e que estou ciente que omitir informação ou
prestar declaração falsa constitui crime de falsidade ideológica previsto no art. 299 do Código Penal
Brasileiro e crime contra a ordem tributária previsto no inciso I, do art. 2° da Lei n° 8.137/1990.

Navegantes, ___/___/ ______ .
Nome:
CPF:
(Assinatura do Proprietário do Imóvel)

Nome:
CPF:
(Assinatura do Produtor Rural)

DECRETO Nº 22 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902790

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50

 DECRETO Nº 22 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo do art. 15, da Lei nº 3349 de 10/12/2018 e pelo inciso 
VI do art. 167 da Constituição Federal:

DECRETA:
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Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a anulação parcial de dotações orçamentárias até o valor de R$ 
72.192,00 (setenta e dois mil, cento e noventa e dois reais), da seguinte dotação na respectiva fontes de recursos:

Fonte de Recursos – 5001 – Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Educação
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
12 - Secretaria Municipal de Educação
12.367.0027 – 2.128 – Manutenção e Funcionamento da Educação Especial
72- 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas R$ 72.192,00

Art. 2 º - Os recursos acima, suplementarão a seguinte dotação orçamentária, na respectiva fonte de recursos:

Fonte de Recursos – 5001 – Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Educação
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
12 - Secretaria Municipal de Educação
12.367.0027 – 2.128 – Manutenção e Funcionamento da Educação Especial
71- 3.3.50.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos R$ 72.192,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Navegantes, 06 de fevereiro de 2019.
Emílio Vieira
Prefeito

EDITAL Nº 006/2019/SME - FIXA DATA E ESTABELECE NORMAS PARA O PROCESSO DE PROGRESSÃO VERTICAL 
- PROMOÇÃO POR TITULAÇÃO (ALTERAÇÃO DE NÍVEL), AOS OCUPANTES DO CARGO EFETIVO DE PROFESSOR 
E DE ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

Publicação Nº 1903112

EDITAL nº 006/2019/SME
Fixa data e estabelece normas para o processo de Progressão Vertical - Promoção por Titulação (Alteração de Nível), aos ocupantes do cargo 
efetivo de Professor e de Especialista em Assuntos Educacionais do quadro do Magistério Público Municipal.

A Secretaria Municipal de Educação comunica que estarão abertas as inscrições para a Progressão Vertical-Promoção por Titulação (Altera-
ção de Nível), para os ocupantes do cargo efetivo de Professor e de Especialista em Assuntos Educacionais do quadro do Magistério Público 
Municipal, previsto nos artigos 22, 23 e 24 da Lei Complementar nº 072 de 08 de 01 de 2010 que trata do Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Navegantes.

1. Das Inscrições

1.1. Poderão participar do processo de Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível) os ocupantes de cargo efetivo de 
Professor e Especialista em Assuntos Educacionais.

1.2. O período de inscrição será de 07 a 28 de fevereiro de 2019, nas respectivas Unidades Escolares pertencentes à rede Pública Municipal 
de Ensino.

1.3. A ficha de inscrição deverá ser preenchida nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Navegantes, de acordo com a do-
cumentação do servidor, descrita no item 1.4, deste Edital.

1.4. O servidor deverá anexar à ficha de inscrição para Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível).

a) Cópia do Diploma de Graduação em nível de Licenciatura para promoção do Nível MAG 01 – Magistério para o Nível MAG 02 – Licenciatura.

b) Cópia dos Diplomas de Graduação em nível de Licenciatura e de Pós-Graduação na área de efetivação/atuação para promoção:
· Do Nível MAG 02 – Licenciatura para o Nível MAG 03 – Especialização,
· Do Nível MAG 02 – Licenciatura ou Nível MAG 03 – Especialização para o Nível MAG 04 – Mestrado,
· Do Nível MAG 04 – Mestrado para o Nível MAG 05 – Doutorado.

c) É obrigatório a apresentação do Título original no ato da inscrição.

1.5. Efetuada a inscrição, o servidor deverá verificar a exatidão das informações e assinar a ficha de inscrição.

2 Do Processo de Progressão Vertical - Promoção por Titulação (Alteração de Nível)

2.1. Somente poderá participar da Progressão Vertical – Promoção por Titulação (alteração de nível):
· Servidores efetivos que já cumpriram o estágio probatório.
· Servidores que atendam aos incisos I, II e III do artigo 25 da Lei Complementar nº 072 de 08 de janeiro de 2010, que trata do Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério de Navegantes.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 945

2.2. Será divulgada a relação das inscrições indeferidas, bem como os motivos do indeferimento, na unidade escolar, onde foi realizada a 
inscrição, até o dia 06 de março de 2019, as 17:30 horas.

2.3. A contar da data de publicação do indeferimento das inscrições, o servidor terá 3 (três) dias úteis para interpor recurso administrativo 
dirigido à Secretaria Municipal de Educação de Navegantes das 8h às 12h e das 13h30 às 17h30, bem como, solicitar anulação da sua 
inscrição.

2.4. A solicitação do recurso administrativo e/ou da solicitação da anulação da inscrição, deverá ser através de requerimento e entregue na 
Secretaria de Educação, até o último dia e horário previstos no item 2.3.

2.5. A portaria de Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível), os resultados dos recursos administrativos e as anula-
ções das inscrições serão expedidas pela Secretaria Municipal de Educação.

2.6. O enquadramento dos servidores que tiveram seus processos de progressão vertical – promoção por titulação, deferidos, atenderá ao 
disposto no artigo 23 – parágrafo 2º da lei Complementar nº 072/2010 [...] A progressão nos níveis da carreira não altera a posição obtida 
por promoção nas classes.

2.7. O resultado final da Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível), será divulgado no dia 12 de março de 2019, nas 
respectivas unidades escolares e na Secretaria da Educação.

2.8. Será efetuada a Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível), a partir de março de 2019, para fins de assenta-
mento funcional e inclusão na folha de pagamento.

3. Das Disposições Finais

3.1 A Secretária Municipal de Educação de Navegantes Interina, Gislene Rodrigues, instaurará comissão específica para análise dos proces-
sos de Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível), cujo decreto será lançado no dia 19 de fevereiro de 2019 com 
a composição de técnicos da Secretaria de Educação e profissionais efetivos que já tenham cumprido o estágio probatório nos cargos de 
Professor e Especialista em Assuntos Educacionais.

3.2 A Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível), de que trata o presente Edital, terá validade restrita ao período de 
sua realização.

3.3 O pedido de alteração de nível, através deste processo de Progressão Vertical – Promoção por Titulação, importará no conhecimento do 
servidor do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas desta progressão.

3.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educação.

Navegantes – SC, 6 de fevereiro de 2019.
GISLENE RODRIGUES
Secretária Interina da Educação

MÁRCIO DA ROSA
Secretária da Administração e Logística

EMÍLIO VIEIRA
Prefeito

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ANEXO I
Inscrição para processo de progressão funcional vertical –
Promoção por Nível
Requerente:

CPF: RG: Data de
Expedição:

Órgão
Expedidor:

Endereço:
Telefone: ( ) Celular: ( )
e-mail:
Cargo: Matrícula:
Nível/referencia: MAG:
Carga Horária:
Data da Posse no Cargo:
Área/disciplina:
Unidade Escolar de Lotação:

Vem solicitar Progressão Funcional Vertical – PROMOÇÃO POR NÍVEL conforme disposto no Edital nº005/2018/SME de 06 de fevereiro de 
2019.
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Assinatura do Requerente
Navegantes – SC, ___/___/2019.

Assinatura do responsável pelo recebimento
Data do recebimento:___/___/2019.

EXTRATO CONTRATUAL 351/2018 - 352/2018 - 367/2018 PMN
Publicação Nº 1903325

Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Educação
Contrato Nº: 351/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: Rute Bornhausem
CPF: 716.812.569-91
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 173/2015
Recursos: Dotação: 98/2019 - 3.3.90.00.00.00.00.1010
Objeto .......... : QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 328/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES DORAVANTE DENOMINADA LOCATÁRIO E A SRa. RUTE BORNHAUSEM, DORAVANTE DENOMINADO LOCADOR.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Educação
Contrato Nº: 352/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: Lino Dimas de Simas
CPF: 678.835.249-68
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 181/2015
Recursos: Dotação: 98/2019- 3.3.90.00.00.00.00
Objeto .......... : QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 275/2015 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES E O SR. LINO DIMAS DE SIMAS.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Navegantes
Fundação Municipal de Esportes
Contrato Nº: 367/2018 FME
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: LUISA ROCHA ROEDEL - CPF: 059.453.049-05 e ALEXANDRA ROCHA ROEDEL - CPF: 059.452.859-35
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 4/2017
Recursos: Dotação: 6/2019 - 13.02.2.054.3.3.90.00.00.00.00
Objeto .......... : SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 086/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, E AS SENHORAS LUISA ROCHA ROEDEL E ALEXANDRA ROCHA ROEDEL.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018

-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO 199/2018 PMN
Publicação Nº 1903078

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 199/2018 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 199/2018, relativa ao Pregão Presencial n° 199/2018 PMN - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MICRO-
-ÔNIBUS E VANS (COM MOTORISTAS) PARA TRANSPORTES DE ALUNOS EM REALIZAÇÕES DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS DOS ALUNOS 
DA REDE DE ENSINO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC., Conforme Pregão Presencial para Re-
gistro de Preços nº 199/2018 PMN.
Fornecedor: Teftur Transportes e Turismo Ltda.
CNPJ: 01.068.023/0001-09
Proprietários: Josiane Irene da Silva Nazário, Maria Aparecida da Silva Maestri e Irene Laurinda da Silva
Valor: R$ 274.900,00
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VIGÊNCIA: 04/02/2019 A 04/02/2020
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO 218/2018 PMN
Publicação Nº 1902710

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 218/2018 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 218/2018, relativa ao Pregão Presencial n° 218/2018 PMN - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (HORTIFRUTIGRANJEIROS) PARA COM-
POSIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (CRECHES, ESCOLAS DE ENSINO IN-
FANTIL, FUNDAMENTAL E EJA) DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC, PARA O ANO LETIVO DE 2019; ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 218/2018 PMN.
Fornecedor: KMJ TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 75.494.187/0001-26
Proprietários: Aristides Pereira Nunes Junior e Tereza de Jesus Pereira Nunes
Valor: R$ 1.375.000,00
Vigência: 28/01/2019 a 28/01/2020
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 28 de janeiro de 2018.

PORTARIA N º 224 DE 28 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1902779

PORTARIA Nº 224 DE 28 DE JANEIRO DE 2019

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preço 218/2018 PMN do processo licitatório Pregão Presen-
cial 218/2018 PMN cujo objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (HORTIFRUTI-
GRANJEIROS) PARA COMPOSIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (CRECHES, 
ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E EJA) DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC, PARA O ANO LETIVO DE 2019; ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Conforme Pregão Presencial nº 218/2018 PMN.

Fiscal: SUZANA TIEMI MORAIS -- (titular)
SANDRA MARIA PEREIRA -- (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor a partir de 28 de janeiro de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 28 DE JANEIRO DE 2019.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 87 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903134

PORTARIA Nº 87 DE 09 DE JANEIRO DE 2019

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar da Ata de Registro de Preço nº 199/2018 do Pregão Presencial para Registro de 
Preço nº 199/2018 PMN, CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VANS (COM MOTORISTAS) PARA TRANSPORTES DE ALUNOS EM REALIZAÇÕES DE ATIVIDADES 
PEDAGÓGICAS DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC. Conforme 
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Pregão Presencial para Registro de Preço nº 199/2018 PMN.

Fiscal: ALESSANDRO LUIS GAIK - (titular)
MARIA BENEDITA CORREA - (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na a partir do dia 04 de fevereiro de 2019

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRI0 DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 229,230,231,232,233,234,235,236,237,238,239,240,241,242,243,244,245,246,247,248,249,250
,251, 253,254,255,256,257,258,259 NOMEIA POR CONCURSO

Publicação Nº 1902055

PORTARIA N º 229 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sra. DEBORA BUENO TOZETTO DA COSTA para exercer o cargo efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental – Disciplina Língua Portuguesa, 10 h semanais, na escola Professora Maria de Lourdes Couto Cabral - CAIC, no 
período Vespertino, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 230 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sra. GLEICE BENEVENUTO DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS para exercer o 
cargo efetivo de Professora de Ensino Fundamental – Disciplina Geografia, 10 h semanais, na escola Professora Badia de Faria, no período 
Matutino, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 231 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sr. LUIZ FERNANDO SOARES para exercer o cargo efetivo de Professor de Ensino Fun-
damental – Disciplina Geografia, 10 h semanais, na escola Professora Maria de Lourdes Couto Cabral - CAIC, no período Vespertino, a partir 
de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 232 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sra. NAYARA CAROLINE LEACHENSKI para exercer o cargo efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental – Disciplina Geografia, 10 h semanais, na escola Professora Maria Tereza Leal, no período Matutino, a partir de 
04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 233 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sra. ALEXANDRA GUEDES CARAMES para exercer o cargo efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental – Disciplina Ciências, 20 h semanais, na escola Professora Maria Ivone Muller dos Santos, no período Vespertino, a 
partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 234 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sra. JUCELI SEDREZ DE SOUZA para exercer o cargo efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental – Disciplina Ciências, 10 h semanais, na escola Professora Maria Tereza Leal, no período Matutino, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 235 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
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NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sra. TATHIANA CRISTINE PAREDES para exercer o cargo efetivo de Professora de En-
sino Fundamental – Disciplina Ciências, 10 h semanais, na escola Professora Maria de Lourdes Couto Cabral - CAIC, no período Matutino, 
a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 236 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sra. VIVIANE THEODOROVICZ para exercer o cargo efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental – Disciplina Língua Portuguesa, 20 h semanais, na escola Professora Vilna Correa Pretti, no período Matutino, a partir de 
04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 237 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sra. CRISTINA MORALES LIMA para exercer o cargo efetivo de Professora de Ensino Fun-
damental – Disciplina Língua Portuguesa, 20 h semanais, na escola Professora Badia de Faria, no período Matutino, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 238 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sr. CLAUDIO FRANCISCO DOS SANTOS para exercer o cargo efetivo de Professor de 
Ensino Fundamental – Disciplina Língua Portuguesa, 20 h semanais, na escola Professora Maria de Lourdes Couto Cabral - CAIC, no período 
Matutino, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 239 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2015 o Sr. ALEXSANDRO DE NOVAIS para exercer o cargo efetivo de Professor de Ensino Fun-
damental – Disciplina Educação Física, 20 h semanais, na escola Professora Maria Ivone Muller dos Santos, no período Matutino, a partir 
de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 240 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2015 o Sr. ANDERSON MAICON MOKWA para exercer o cargo efetivo de Professor de Ensino 
Fundamental – Disciplina Educação Física, 20 h semanais, nas escolas Professora Vergina Guedes Lemos e C.M.E.I Professora Katia Regina 
Gazaniga de Souza, no período Integral, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 241 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sr. JULIO CESAR PERDONA para exercer o cargo efetivo de Professor de Ensino Fun-
damental – Disciplina Língua Portuguesa, 20 h semanais, na escola Professora Neusa Maria Rebello Vieira, no período Vespertino, a partir 
de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 242 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
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NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sra. LUCIANA FIDELIS DE SOUZA DA COSTA para exercer o cargo efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental – Disciplina Língua Portuguesa, 10 h semanais, na escola Professora Maria Ivone Muller dos Santos, no período 
Vespertino, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 243 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sra. CIBELE LOUISE PUNER FRAHM para exercer o cargo efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental – Disciplina Língua Portuguesa, 10 h semanais, na escola Professora Maria Hostim da Costa, no período Vespertino, a 
partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 244 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sra. MAIKY DEPINE para exercer o cargo efetivo de Professora de Ensino Fundamental 
– Disciplina Geografia, 20 h semanais, na escola Professora Maria Hostim da Costa, no período Matutino, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 245 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2015 o Sra. CAROLINE GEHLEN DE JESUS para exercer o cargo efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental – Disciplina Educação Física, 20 h semanais, na escola Professora Maria Regina Gazaniga da Costa, no período Matutino, a 
partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 246 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2015 o Sra. TALINE PAULINA MARZARI para exercer o cargo efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental – Disciplina Educação Física, 20 h semanais, na escola Professora Maria Regina Gazaniga da Costa, no período Vespertino, a 
partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 247 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2015 o Sra. INDIANARA DOS PASSOS para exercer o cargo efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental – Disciplina Educação Física, 10 h semanais, na escola Professora Maria de Lourdes Couto Cabral - CAIC, no período Vesper-
tino, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 248 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2015 o Sra. BRUNA GOULART TREDEZINI DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental – Disciplina Educação Física, 20 h semanais, na escola Professora Eni Erna Gaya, no período Matutino, a partir de 
04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA N º 249 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 o Sra. ANA CAROLINE RAUE para exercer o cargo efetivo de Professora de Ensino Funda-
mental – Anos Iniciais, 20 h semanais, na escola Professora Maria Hostim da Costa, no período Matutino, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 250 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 o Sra. ANDREZA KARLA DE SOUZA SCHLOGL para exercer o cargo efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 20 h semanais, na escola Professora Maria de Lourdes Couto Cabral - CAIC, no período Matutino, 
a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 251 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 o Sra. CLAUDIA RUTH DA SILVA CHAGAS SANTOS para exercer o cargo efetivo de Pro-
fessora de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 20 h semanais, na escola Professora Maria Tereza Leal, no período Matutino, a partir de 
04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 253 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 o Sra. VALDELIRIA MIOTTO para exercer o cargo efetivo de Professora de Ensino Funda-
mental – Anos Iniciais, 20 h semanais, na escola Professora Maria Hostim da Costa, no período Vespertino, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 254 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 o Sra. CAROLINE MENDES BORTOLATO para exercer o cargo efetivo de Professora de 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 20 h semanais, na escola Professora Maria de Lourdes Couto Cabral - CAIC, no período Matutino, a 
partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 255 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 o Sra. MILENA COUTO VIEIRA para exercer o cargo efetivo de Professora de Educação 
Infantil, 20 h semanais, na escola Professora Maria de Lourdes Couto Cabral – CAIC CRECHE, no período Vespertino, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 256 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 o Sra. CRISTINA PAULO MONTEIRO para exercer o cargo efetivo de Professora de Edu-
cação Infantil, 20 h semanais, na escola Professora Maria de Lourdes Couto Cabral – CAIC CRECHE, no período Vespertino, a partir de 
04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 257 DE 30 DE JANEIRO DE 2019



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 956

NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 o Sr. LINDBERG DA SILVA JERONIMO LEITE para exercer o cargo efetivo de Professor de 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 20 h semanais, na escola Professora Maria Ivone Muller dos Santos, no período Vespertino, a partir de 
04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 258 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sra. JACQUELINE VARGAS ARAGÃO para exercer o cargo efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental – Disciplina Ensino Religioso, 10 h semanais, na escola Professora Maria de Lourdes Couto Cabral - CAIC, no período Matutino, 
a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 259 DE 30 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 002/2018 o Sr. FABIO GARDIOLI DE CARVALHO para exercer o cargo efetivo de Professor de Ensino 
Fundamental – Disciplina Ensino Religioso, 20 h semanais, nas escolas Professora Vilna Correa Pretti, escola Professora Maria Hostim da 
Costa e na escola Professora Maria Ivone Muller dos Santos, no período Integral, a partir de 04/02/2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 007/2019
Publicação Nº 1902172

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 007/2019

EDITAL DE 02ª, SEGUNDA CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO 032/2018, DESTINADO A PROVER VAGAS PARA OS CARGOS PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS, PROFESSOR DE ARTES, INGLÊS, , ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS – ORIENTADOR ESCOLAR E SUPERVISÃO ESCOLAR, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, MONITOR, , INSTRUTOR 
DE INFORMÁTICA, PROFESSOR DE SALA MULTIFUNCIONAL ,PROFESSOR DE MATEMÁTICA E MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR E CHA-
MADA DO PROCESSO SELETIVO 001/2017, DESTINADO A PROVER VAGAS PARA O CARGO DE SECRETÁRIO ESCOLAR, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NAVEGANTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, através da Secretaria de Administração, torna pública a segunda chamada do Edital do 
Processo Seletivo 032/2018 para o provimento da função de professor de educação infantil, professor de educação infantil, anos iniciais, 
professor de artes, inglês, ensino religioso, especialista em assuntos educacionais – orientador escolar e supervisão escolar, agente de ser-
viços gerais, monitor, instrutor de informática, professor de sala Multifuncional, professor de matemática e monitor de transporte escolar e 
chamada do processo seletivo 001/2017, destinado a prover vagas para o cargo de secretário escolar .

Da Chamada

0.1. Serão chamados para o provimento a partir de 12 e 13 de fevereiro de 2019 os candidatos aprovados e relacionados no Edital do Pro-
cesso Seletivo nº 032/2018 e 001/2017, conforme segue:

CARGO QUANTIDADE DE VAGAS CH
Professor de Educação Infantil 08 20/40 H
Professor de Anos Iniciais 20 40 H
Professor de Inglês 04 10/40 H
Professor de Língua Portuguesa 02 20/40 H
Professor de Artes 01 40 H
Assuntos Educacionais – Orientador Escolar 02 40 H
Assuntos Educacionais – Supervisão Escolar 02 40 H
Agente de Serviços Gerais 35 40 H
Monitor 14 30 H
Instrutor de Informática – 20 Horas 03 20 H
Professor de Sala Multifuncional 08 20/40 H
Professor de Matemática 07 10/20/30/40 H
Professor de Ensino Religioso 01 40 H
Monitor de Transporte Escolar 01 40 H
Secretário Escolar 05 40 H

2 . Das Exigências para a Contratação

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO:

a. 1 foto 3x4 atualizada
b. 2 cópias do RG – Carteira de Identidade – não pode ser habilitação
c. 2 Cópias do CPF
d. Situação Cadastral do CPF (consultar no site www.receita.fazenda.gov.br / Aplicações/ATCTA/CPF/ConsultaPública.asp)
e. 2 Cópias do Comprovante de Residência – em nome do candidato, pai ou mãe, se do cônjuge, anexar a certidão de casamento (2 cópias) 
ou declaração de residência autenticada em cartório (2 cópias) ou as originais e as cópias.
f. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou escritura pública de união estável ou documento similar emitido por autoridade de 
registro civil e RG e CPF do(a) companheiro (a)
g. Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino até 45 anos)
h. Cópia do Título de Eleitor
i. Cópia do comprovante da última votação
j. Apresentar laudo médico de aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo expedido pelos médicos do trabalho oficiais 
do município; A data do exame será agendada no ato da entrega de documentos.
k. 1 Cópia da Carteira Profissional frente e verso, constando: Número, Série, U.F. e Data de Expedição
l. 1 Cópia do Número de PIS/PASEP
m. 1 Cópia do Conselho de Registro Profissional (se o cargo exigir)
n. 1 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (se o cargo exigir)
o. DIPLOMA ou HISTÓRICO ESCOLAR comprovando a escolaridade e a especialidade exigida para o cargo cópia e original,
p. Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente
q. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição
r. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no artigo 137 da Lei 6.745/85 e o Parágrafo Único 
da Lei Federal nº 8.112/90 e as correspondentes, constantes da Legislação do Estado e dos Municípios
s. Certidão de Nascimento dos dependentes, ou RG.
t. CPF dos dependentes.

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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u. 1 Cópia de Comprovante de Escolaridade para filhos maiores de 07 (sete) anos
v. 1 Cópia da Carteira de Vacinação para filhos menores de 7(sete) anos
w. Para dependentes de Imposto de Renda com idade superior a 17 (dezessete )anos, deverá anexar aos documentos necessários a admis-
são cópia da Certidão de Nascimento e do CPF do dependente
x. Se possuir filhos menores de 18 anos: RG ou Certidão de Nascimento
y. Se possuir filhos entre 18 e 21 anos: RG e CPF
z. Se possuir filhos com algum tipo de deficiência incapacitante permanente: Laudo médico e documentação do dependente RG e CPF
aa. Se possui filhos dependentes em situação de guarda, tutela ou curatela: termo correspondente e documentação do dependente RG e 
CPF
bb. 1 Cópia do Ato de Exoneração do Cargo que exercia , se Funcionário Público
cc. Certidões de Negativas de Antecedentes Criminais:
a) da Justiça Federal( www.trf4.jus.br) certidão cível, criminal, eleitoral 1º grau e eleitoral 2º grau
b) da Justiça Estadual( no Fórum de sua Cidade ou pelo site www.tjsc.jus.br) - criminal
c) da Justiça Eleitoral(www.tse.gov.br) certidão de quitação e de crimes eleitorais.
dd. Cargos comissionados devem preencher declaração de nepotismo;

OBS: Os itens P, Q, R foram anexados os Formulários para preenchimento , assinatura e apresentação com toda a documentação.
OBS: Os itens P, Q, R foram anexados os Formulários para preenchimento , assinatura e apresentação com toda a documentação.

2.3. O (a) Candidato(a) que não apresentar toda a documentação exigida na data agendada será eliminado automaticamente.

2.4. A aprovação neste Processo Seletivo ou Concurso Público não assegura ao candidato o direito de ingresso automático no Quadro de 
Servidores Públicos Civis da Prefeitura Municipal de Navegantes.
1.5. A efetivação é de competência do Prefeito de Navegantes, dentro do interesse e conveniência da administração, observada a ordem 
de classificação dos candidatos.

2. Dos candidatos a serem chamados

2.1. Cargo: Professor de Educação Infantil

1. Fernanda Silvia Dos Santos
2. Glaucia Benevenuto De Oliveira
3. Rosana Gamba De Aguiar
4. Adriana Simoes De Souza Coelho
5. Carmen Lucia Dos Santos
6. Daiane Zimmermann
7. Evelyn Alves Custodio
8. Samia Hassan Reslan

2.1.1. Cargo: Professor de Educação Infantil
Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas, os se-
guintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.

1. Tania Regina Melo Silva R. Rodrigues
2. Ariane Viegas Luiza
3. Onelia Conceicao Ferreira
4. Rosilene Ignacio
5. Visangela Sagas
6. Maria Aparecida Bento
7. Denise Regina Costa Da Silva
8. Camila Caroll Bento
9. Marli Domingues De Araujo Martins
10. Daniela Rhenius De Souza
11. Maria Goretti De Souza Martins
12. Amanda Borba Couto
13. Mariele Schifter
14. Andresa Adelaide Correa Dos Santos
15. Debora Renata S. Da Silva Da Costa
16. Karin Cristina Da Silva
17. Eliane Da Silva Uesler
18. Francislaine Cristina Da Silva
19. Zaira Irias Da Silva
20. Luana Lacerda

2.2. Cargo: Professor de Anos Iniciais

http://www.trf4.jus.br
http://www.tse.gov.br
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1. Regiane Fernanda Caldonho
2. Denise Isabel Sagas Goncalves
3. Julita Junkes Kotelak
4. Patricia Simone Silva Goncalves
5. Elisangela A. De Oliveira Weimer
6. Osvaldo Osmundo Isensee Filho
7. Juliana Silva Domingos
8. Lais Da Silva Arruda
9. Taiana Fernanda Martins Severo
10. Deize Cristina Kosakoski Lemega
11. Lucilea Maria Bento Miguel
12. Juziane De Paula Oliveira
13. Patricia Hering Dos Santos
14. Isidoro Augusto Lunardelli
15. Juscelino Oliveira
16. Eliana Lopes Tareszkiewicz
17. Flavia Marques Da Silva
18. Maria Da Luz De Quadros
19. Ana Paula De Oliveira
20. Andrea Petry

Angela Martins Dos Santos

2.2.1. Cargo: Professor de Anos Iniciais
Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas, os se-
guintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.

1. Deise Dos Santos Camilo
2. Franciele Raquel Hickmann
3. Jucelia Pereira Da Silva Schuller
4. Maria Elena Gubertt
5. Marcia Trentini
6. Katiane Regina Mara Da Rosa Herberts
7. Maildo Ferreira
8. Katia Da Silva Figueiredo
9. Miozete Zimmermann
10. Izolete Schlemper Amarante
11. Luana Lais Da Costa Campos
12. Maria Angelica Pestana
13. Raquel Paloma Da Silva
14. Keren Talita Silva Miron
15. Simone Felicio Regis Dutra
16. Elisane Angiolett Altini
17. Danielle Sandri Affonso
18. Eliane De Chaves Dupla
19. Elisa Beth Granja Barreto
20. Rejane Demarchi

Mariane Da Silva Cruz

2.3. Cargo: Professor de Inglês

1. Patricia De Liz
2. Indiara Ferreira Da Motta
3. Joselene De Oliveira Lima
4. Suzan Cristina Leal

2.3.1. Cargo: Professor de Inglês
Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas, os se-
guintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.

1. Gisele Onofre Vieira
2. Thiago Orlandin
3. Eduardo Lacheski De Souza - NH
4. Natalia Fischer Freitas - NH
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2.4. Cargo: Professor de Língua Portuguesa

1. Ariane Ferreira Pereira De Jesus
2. Ana Alice Teixeira

2.4.1. Cargo: Professor de Língua Portuguesa
Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas, os se-
guintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.

1. Elisangela Roloff Mendez
2. Margarete Elsa Gross Reinke
3. Juliane Berkenbroch Capella
4. Rosemeri Bernardo De Alburquerque
5. Andrea De Cassia Silveira De Oliveira

2.5. Cargo: Professor de Artes

1. Natalia De Avila Lavall

2.5.1. Cargo: Professor de Artes
Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas, os se-
guintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.

1. Jessica Jaques
2. Vinicius Da Costa Rocha
3. Antonio Humberto Noronha Pereira – NH
4. Renan Batschauer – NH
5. Marcio Vieira Franca - NH

2.6. Cargos: Assuntos Educacionais – Orientador Escolar

1. Catia Silene De Oliveira Costa
2. Rosane Da Silva

2.7. Cargos: Assuntos Educacionais – Supervisão Escolar

1. Tathiany Sharon Rocha Faccio
2. Evelize Kotovicz

2.8. Cargos:Agente de Serviços Gerais

1. Ettore Jose De Castro
2. Indiara Lenir Veloso
3. Eliane Teresinha Dias Terlan
4. Nasir Policarpo Bento
5. Claudecir Buinsma
6. Crislaine Nascimento R. Cordeiro
7. Irineia Maria De Oliveira Figleski
8. Thais Berezoski Lara
9. Anderson De Lima
10. Claudinea Schlemper
11. Leonilce Maria De Lima
12. Adrielli Aparecida Nunes Souza
13. Vanderlei Rodrigues Da Silva
14. Samara Milena Da Silva Araujo
15. Ivanilton Bezerra Nunes
16. Luciana Aparecida Pinheiro
17. Ligia Lima Ferreira Da Hora
18. Gerson De Souza
19. Catia Maria Ribeiro Colim
20. Luciene Benatti
21. Ubiraci Araujo Mendes
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22. Leticia Silva Conceicao
23. Edneia Alves Antunes Pereira
24. Marcia Regina Santana De Souza
25. Gercina Grosskopf Deboben
26. Arlete Souza Martins
27. Gisele Machado Do Nascimento Dias
28. Claudia Aparecida Rei M. Da Cunha
29. Gisleny Guetten Dos Santos
30. Maria Eliete Da Silva O. De Almeida
31. Mara Ligia Felicio
32. Jeane Duarte De Freitas
33. Olisane De Fatima Oliveira
34. Franciele De Souza Gabriel
35. Schirlei Prestes Ribeiro

2.8.1. Cargo: Agente de Serviços Gerais
Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas, os se-
guintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.

1. Leidiane Dos Santos Paiva
2. Eliete Alves Da Silva Bezerra
3. Ana Maria Do N. Albuquerque
4. Marluce Daiani De Moura
5. Flavia Cristiane Bitelbrun
6. Sandra Regina Conceicao
7. Aline Lisboa Da Luz
8. Patricia Barbosa Verlindo
9. Verena Maria Dos Santos
10. Karolaine Lisboa Da Luz
11. Vanessa Francisco Ramos
12. Janete Barboza De Souza
13. Sileide Nascimento De Freitas Silva
14. Rubem Silva Do Nascimento
15. Edi Maria Hank
16. Patricia Rodrigues
17. Natalia Cardoso Araujo
18. Aline Da Silva Cristovao Pinto
19. Taina Aranha Silva
20. Marta Cristina Da Silva

Edilene Aparecida Domingos Vieira

2.9. Cargos: Monitor

1. Francelis Correia Dos S. Palmeira
2. Regina Fachini Dos Santos
3. Neuza Soares Da Silva
4. Gislaine Lima De Oliveira Correa
5. Mayra Cristina Garcia Costa
6. Pamela Sueli Alexandrina
7. Flavia Regina De Lima
8. Juliane Macedo
9. Isabela De Souza Lamoglia
10. Ariane Aparecida Da Silva Bagnara
11. Josilene Da Silva Rodrigues
12. Jaqueline De Oliveira Mota
13. Daiane Costa Nogueira
14. Amanda Lopes Dos Santos

2.9.1. Cargo: Monitor
Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas, os se-
guintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.

1. Luciane Regina Patricio
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2. Caroline De Jesus Machado Da Silva
3. Ana Paula Massiroli Dias
4. Francisca G. Dos Santos Sousa Reis
5. Ester Mikaela Regis De Oliveira
6. Monique Franci Couto
7. Laira Amorim Telles
8. Priscila Odete Da Silva
9. Barbara Oliveira Costa
10. Vitoria Da Silva Xavier
11. Dioneide Aparecida F. Dos Santos
12. Josiane Machadode Liz
13. Lucia Helena Ferreira Da Silva
14. Greice Lima Taborda Miguel
15. Bruna Manfrini Noll
16. Eduana Fonseca White
17. Amanda Queiroz
18. Thalita Moreno Souza
19. Adriane Meneghelli
20. Aline Tatiane Rosa

2.10. Cargos: Professor de Matemática – 10/20/30/40 horas

1. Jonas Waltrik
2. Rudy Mario Lehmann Junior
3. Eduardo Cordeiro Noronha
4. Luis Claudio Da Silva
5. Leonardo Rodrigues Barbosa
6. Mauricio Mendes Da Silva
7. Celia Regina De Andrade Pereira

2.10.1. Cargo: Professor de Matemática – 10/20/30/40 horas
Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas, os se-
guintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.

1. Antonio Eduardo Pinheiro
2. Arlete Moura Fonseca
3. Morgana Aparecida Goncalves
4. Mauricio Valpir Da Silva
5. Lidiana Cassia Soares Freitas
6. Klaus Erick Urban
7. Antonio Luis Muniz Do Amaral
8. Kathryn Klöppel Martins
9. Cristiane Caroline Vieira
10. Luis Felipe Tatsch Schmidt
11. Neide Melo
12. Cristiane Marilena Da Silva
13. Iara Aline De Souza
14. Valeria Aparecida Camilo De Oliveira
15. Cleimir Levandoski
16. Milton Valentim Dos Santos Junior

2.11. Cargos: Professor de Ensino Religioso – 40 horas

1. Andrei Roberto Da Silva

2.11.1. Cargo: Professor de Ensino Religioso – 40 horas
Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas, os se-
guintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.

1. Jacqueline Vargas Aragao
2. Alex Miguel Dos Santos
3. Rodrigo Hogendoorn Haimann
4. Luzia Pereira
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5. Barbara Estefania De Souza

3.12. Cargos: Instrutor de Informática – 40 horas

1. Fernando Rodrigues Orloski

3.12.1. Cargo: Instrutor de Informática – 40 horas

Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas, os se-
guintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.

1. Heverson Azeredo Pereira
2. Andre Raeder Morfim
3. Douglas Hames
4. Thiago Felipe Machado De Miranda
5. Erick Wesley De Sousa Ferreira

3.13. Cargos: Professor de sala de Recursos Multifuncionais – 20 e 40 horas

1. Danielle Peixoto Custodio
2. Michele De Liz Mello
3. Mychelline De Souza
4. Alexandra Darci Francisco
5. Amanda Da Costa Assuncao Moreira

3.14. Cargos: Monitor de Transporte Escolar –40 horas

1. Gustavo Atanazio Guarezi

3.14.1. Cargo: Monitor de Transporte Escolar –40 horas

Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas, os se-
guintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.

1. Amanda Martins Rodrigues Alves
2. Bartolomeu Henrique Dos Reis
3. Rute Assuncao
4. Gabrieli Ceruti Fernandes
5. Elizabete Maria Vicente

3.15. Cargos: Secretário Escolar –40 horas

1. Adriane Dapper
2. Marcia Moreira De Souza Herold
3. Regina Matilde Molinari
4. Juliano Deluca
5 Lilian Queli A De L Passos

3.15.1. Cargo: Secretério Escolar –40 horas
Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas, os se-
guintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.

1. Kamila Brustolin
2. Alyne Da Luz De Oliveira
3. Dayane Maia
4. Ana Gisele Dos Santos
5. Deise Cristina Mafra
6. Katia Helen Ziliotto
7. Marlon Melo Nepomuceno
8. Michelle Storino
9. Fernanda De Oliveira Olegario Petzold - FINAL DE FILA
10. Andre Luis Taufer Lopes - FINAL DE FILA
11. Dinny Roberta Ayres Barbosa - FINAL DE FILA
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12. Francieli Silva Wandersee - FINAL DE FILA
13. Leandro Candido da Silva - FINAL DE FILA
14. Camila Vieira De Castro - FINAL DE FILA
15. Indianara Lenir Veloso - FINAL DE FILA

3. Da entrega de documentos e escolha de vagas:

CARGO DATA HORÁRIO LOCAL
Professor de Educação Infantil 11/02 08:10 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Anos Iniciais 11/02 08:40 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Inglês 11/02 09:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Língua Portuguesa 11/02 09:45 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Artes 11/02 10:00 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Assuntos Educacionais – Orientador Escolar 11/02 10:10 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Assuntos Educacionais – Supervisão Escolar 11/02 10:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Agente de Serviços Gerais 11/02 13:45 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Monitor 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Instrutor de Informática – 20 Horas 11/02 10:45 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Sala Multifuncional 11/02 11:00 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Matemática 11/02 11:15 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Ensino Religioso 11/02 11:35 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Monitor de Transporte Escolar 11/02 08:00 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretário Escolar 11/02 13:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes

A falta de quaisquer dos documentos, acima listados, no dia marcado para a entrega implicará na perda da vaga escolhida.

4. Da retirada do encaminhamento para a unidade escolar:

CARGO DATA HORÁRIO LOCAL
Professor de Educação Infantil 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Anos Iniciais 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Inglês 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Língua Portuguesa 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Artes 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Assuntos Educacionais – Orientador Escolar 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Assuntos Educacionais – Supervisão Escolar 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Agente de Serviços Gerais 12/02 08:00 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Monitor 12/02 08:00 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Instrutor de Informática – 20 Horas 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Sala Multifuncional 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Matemática 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Professor de Ensino Religioso 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Monitor de Transporte Escolar 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretário Escolar 11/02 15:30 Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes

5. Das Disposições Finais

5.1. A convocação para apresentação será feita por meio de publicação no Diário Oficial dos Municípios, no site da Prefeitura Municipal de 
Navegantes, e no mural público da Prefeitura Municipal de Navegantes.

6.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Administração.

Navegantes (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal

Márcio da Rosa
Secretário da Administração e Logística

ANEXO I

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PERÍCIA MÉDICA E SAÚDE OCUPACIONAL
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NOME _______________________________________________________________________ TELEFONE __- _________  RG 
______________________ CPF ____________________________ DATA DE NASCIMENTO _____ /_____/ _________ 
END _____________________________________________________________________________________ Nº 
______________________ 
BAIRRO ___________________________________ CIDADE _______________________________________________ UF ____________ 
CARGO _______________________________________________ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EFETIVO ( ) ACT ( X ) COMISSIONADO ( )

QUESTIONARIO PRÉ ADMISSIONAL MASCULINO

01 – Fumante ?
( ) Sim ( ) Não ( ) Ex fumante
02 – Pratica algum tipo de atividade física ? qual (is)?
( ) Sim ( ) Não
03 - Já fez alguma cirurgia ? qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
04 - Já sofreu algum tipo de fratura ? Em que parte do corpo?
( ) Sim ( ) Não
05- Já teve algum acidente de trabalho importante?
( ) Sim ( ) Não
06 – Tem filhos ?Quantos?
( )
07 – Tem problema de saúde na família , tipo: diabetes , hipertensão , cardiopatias , câncer ou AVC? Qual parentesco ?
( ) Sim ( ) Não
08 – Já teve alguma doença grave? Qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
09 – Algum sintoma como dor de cabeça , tontura , desmaio ? Se sim , qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
10 – Algum problema de visão ?
( ) Sim ( ) Não
11 – Algum problema no ouvido, como: dor , zumbido ou chiado ?
( ) Sim ( ) Não
12 – Alguma dor na garganta, como : falta de voz ou rouquidão ?
( ) Sim ( ) Não
13 – Algum problema pulmonar como : falta de ar, asma ou bronquite?
( ) Sim ( ) Não
14 – Sente dor no peito , como : palpitação?
( ) Sim ( ) Não
15 – Sente algum tipo de dor no estomago como : azia ,queimação ou quando se alimente sente alguma dor? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
16 – Tem ou já teve algum distúrbio psiquiátrico ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
17 – Apresente algum problema de saúde aqui não especificado ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
18 – Toma algum tipo de medicação continua ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
19 – Como esta sua alimentação ?
Adequada ( ) Não adequada ( )
20 – Como esta seu sono ?
De boa qualidade ( ) Sem qualidade ( )

Afirmo que todas as informações prestadas são verdadeiras, sabendo que informações erradas, simulações serão enquadradas e puníveis 
de acordo com os critérios legais ART. 301 e 304 do CÓDICO PENAL.

Ass: ________________________________________________ 

Data : _____ /_____/ _________ 
ANEXO II

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PERÍCIA MÉDICA E SAÚDE OCUPACIONAL

NOME _______________________________________________________________________ TELEFONE __- _________  RG 
______________________ CPF ____________________________ DATA DE NASCIMENTO _____ /_____/ _________ 
END _____________________________________________________________________________________ Nº 
______________________ 
BAIRRO ___________________________________ CIDADE _______________________________________________ UF ____________ 
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CARGO _______________________________________________ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EFETIVO ( ) ACT ( X ) COMISSIONADO ( )

QUESTIONARIO PRÉ ADMISSIONAL FEMININO

01 – Fumante ?
( ) Sim ( ) Não ( ) Ex fumante
02 – Pratica algum tipo de atividade física ? qual (is)?
( ) Sim ( ) Não
03 - Já fez alguma cirurgia ? qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
04 - Já sofreu algum tipo de fratura ? Em que parte do corpo?
( ) Sim ( ) Não
05- Já teve algum acidente de trabalho importante?
( ) Sim ( ) Não
06 – Já esteve gravida ?
( ) Sim ( ) Não
07 – Quantos filhos?
( )
08 – Parto Normal ou Cesária ?
Normal ( ) Cesária ( ) Normal e Cesária ( )
09 – Tem problema de saúde na família , tipo: diabetes , hipertensão , cardiopatias , câncer ou AVC? Qual parentesco ?
( ) Sim ( ) Não
10 – Já teve alguma doença grave? Qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
11- Tem menstruação regular ?
( ) Sim ( ) Não
12 – Toma algum anticoncepcional ? qual (is)?
( ) Sim ( ) Não
13 – Algum sintoma como dor de cabeça , tontura , desmaio ? Se sim , qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
14 – Algum problema de visão ?
( ) Sim ( ) Não
15 – Algum problema no ouvido, como: dor , zumbido ou chiado ?
( ) Sim ( ) Não
16 – Alguma dor na garganta, como : falta de voz ou rouquidão ?
( ) Sim ( ) Não
17 – Algum problema pulmonar como : falta de ar, asma ou bronquite?
( ) Sim ( ) Não
18 – Sente dor no peito , como : palpitação?
( ) Sim ( ) Não
19 – Sente algum tipo de dor no estomago como : azia ,queimação ou quando se alimente sente alguma dor? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
20 – Tem ou já teve algum distúrbio psiquiátrico ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
21 – Apresente algum problema de saúde aqui não especificado ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
22 – Toma algum tipo de medicação continua ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
23 – Como esta sua alimentação ?
Adequada ( ) Não adequada ( )
24 – Como esta seu sono ?
De boa qualidade ( ) Sem qualidade ( )

Afirmo que todas as informações prestadas são verdadeiras, sabendo que informações erradas, simulações serão enquadradas e puníveis 
de acordo com os critérios legais ART. 301 e 304 do CÓDICO PENAL.

Ass: _________________________________________________________________ 

Data : _____ /_____/ __________ 
ANEXO III
DECLARAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO (A) ADMITIDO (A):
Nome:
Cargo:
Secretaria: Municipal de Educação
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Já trabalhou com carteira assinada?

( )SIM ( ) NÃO

Se nunca teve carteira assinada, e seja o seu primeiro emprego, informar se tem:

( ) PIS ou ( ) PASEP ( ) NÃO TEM

Tem dependente para Imposto de Renda?

( )SIM ( ) NÃO

Se sim, quais os respectivos nomes dos dependentes?

E-mail do funcionário: _______________ _______________________________________
Número do telefone do funcionário:

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração

Navegantes, ______ de __________________________ de 20 _______ .

Assinatura do declarante

DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADES NO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA

Eu, ____________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
___________________________ , CPF nº. ______________________________ , declaro, junto à Prefeitura Municipal de Navegantes, não 
ter sofrido, no exercício da função pública, as penalidades previstas no art. 137, da Lei nº. 8.112/90, das quais tenho pleno conhecimento.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Navegantes, ______ de __________________________ de 20 _______ .

Assinatura do declarante

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS

IDENTIFICAÇÃO DO (A) CONTRATADO (A)
Nome:
Secretaria:
Cargo:

Declaro, em cumprimento às disposições legais vigentes, que não estou em disponibilidade, em gozo de aposentadoria, em licença para 
tratar de interesse particular ou suspensão contratual, nem ocupo nenhum outro cargo/emprego/função em autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista, suas subsidiárias e controladas, fundação mantida pelo poder público ou outra entidade que se ache sob seu 
controle direto ou indireto, quer no âmbito federal, estadual ou municipal.

Assinatura

Navegantes, _______/ _______ /20 ______ .

DECLARAÇÃO DE BENS, DIREITOS,VALORES, COM INDICAÇÃO DAS FONTES DE RENDA CONFORME RESOLUÇÃO TC – 10/94

1. IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

NOME:

ORGÃO DE LOTAÇÃO:

CARGO/FUNÇÃO:

DATA DA POSSE: DATA DA EXONERAÇÃO:

2. FONTES DE RENDA
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DENOMINAÇÃO: CGC/CPF:

PREFEITURA DE NAVEGANTES 83.102.855/001-50

3. RELAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES

ESPECIFICAÇÃO
DATA
AQUISIÇÃO (AQ)
ALIENAÇÃO (AL)

VALOR R$
COD:
1.2
3.4

4. CARGOS. FUNÇÕES OU CARGOS EFETIVOS OCUPADOS NOS ULTIMOS 2 (DOIS) ANOS

ENTIDADE CARGO PERÍODO

Atesto para os devidos fins, que os dados constantes da presente declaração são expressão da verdade.

Navegantes , __________ de _______________________ de 20____.

Assinatura

RESPOSTA 210/2018 PMN -- HIFERSANE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS HIDRAÚLICOS
Publicação Nº 1903310

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 210/2018 PMN

Aos 06 dias do mês de fevereiro de 2019, às 11h, reuniu-se a pregoeira com sua equipe de apoio, designados pela Portaria número 565 de 
01 de fevereiro de 2018, com intuito de analisar e julgar o recurso de habilitação do Pregão Presencial nº 210/2018, cujo OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, A SEREM UTILIZADOS NAS MANUTENÇÕES E AMPLIAÇÕES DO 
SISTEMA DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA PARA O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO. Protocolado pela empresa HIFERSANE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS HIDRAÚLICOS LTDA EPP - CNPJ: 
00.532.518/0001-76.

PRELIMINARMENTE

A Pregoeira e a equipe, ao receberem o recurso, verificaram que o mesmo foi protocolado tempestivamente em 04/01/2019.
Em síntese, manifesta-se a empresa, através de recurso, arguindo ser ilegal a classificação das empresas JM Rebelo, TECNOAL e Santa 
Regina no processo licitatório pelos motivos a seguir expostos:
Alega a empresa que a empresa JM Rebelo não apresenta em seu cartão de CNPJ atividades de comercialização e fabricação de materiais 
hidráulicos.
Alega ainda que as empresas citadas não apresentam nos atestados de capacidade técnica 1 (um) item sequer licitado. E que as marcas 
cotadas pelas empresas não são fabricantes dos materiais descritos.

DECISÃO

Em primeiro momento, é preciso esclarecer que as sociedades empresariais não estão adstritas a somente executar as atividades 

https://jus.com.br/tudo/sociedades
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expressamente previstas em seu ato constitutivo. Isso porque, no ordenamento pátrio não vigora o princípio da especialidade da pessoa 
jurídica, não sendo essa limitada a desenvolver as atividades estritamente descritas em seu contrato social. O que não se admite é que a 
empresa se utilize dessa margem de liberdade para desempenhar atividade vedada ou exclusiva de determinada categoria profissional (por 
exemplo, atividades que dependam de inscrição na OAB).
Todavia, a recomendação é de que haja ao menos compatibilidade do objeto social da empresa com o objeto licitado. O Tribunal de Contas 
da União já destacou que a inabilitação de licitantes por falta de previsão expressa do objeto licitado em seu contrato social fere o caráter 
competitivo da licitação, conforme se observa do teor do Acórdão 571/2006 - Plenário:

“No que tange à questão de o objeto social ser incompatível com a atividade de transporte de pessoas, verifico uma preocupação exacer-
bada por parte dos gestores ao adotar a decisão de inabilitar a empresa. A administração procurou contratar uma prestadora de serviços 
devidamente habilitada para o exercício dos serviços terceirizados e, ao constatar que o objeto social da empresa Egel, na época da licitação, 
era "locação de veículos; locação de equipamentos; coleta, entrega e transporte terrestre de documentos e/ou materiais", vislumbrou que 
não estava incluída a possibilidade do transporte de pessoas.
De fato, não está expressamente consignado no contrato social o serviço de transporte de pessoas almejado pela CNEN. Porém, constam 
dos autos três atestados de capacidade técnica apresentados pela Egel que comprovam a prestação dos serviços desejados para três dis-
tintas pessoas jurídicas de direito público. (fls. 90, 99 e 100)
Se uma empresa apresenta experiência adequada e suficiente para o desempenho de certa atividade, não seria razoável exigir que ela tenha 
detalhado o seu objeto social a ponto de prever expressamente todas as subatividades complementares à atividade principal.”

Justamente por isso, o ideal é que a Administração Pública ateste que o particular detém aptidão técnica suficiente para executar o objeto 
da licitação, comprovando, por meio da apresentação de atestados, que já executou atividade compatível em características, quantidades e 
prazos com aquela licitada pela Administração. Portanto, não será por meio da análise do contrato social que se poderá afirmar a capacidade 
da empresa para desempenhar o objeto do contrato. Tal função é posteriormente aferida quando da análise dos documentos de habilitação 
da capacitação técnica (art. 30). Entende-se que a compatibilidade entre o ramo de atividade da pessoa jurídica e o objeto do contrato 
administrativo não pode ser interpretada de forma restritiva. A prática de atos além dos delimitados expressamente no ato constitutivo da 
empresa, mas complementares ou similares aos consignados não configura ilegalidade, a princípio, sendo considerados tão válidos quanto 
aqueles praticados dentro dos limites do contrato social. Como regra geral, a existência de previsão genérica, condizente com a atividade 
licitada, é suficiente para atender os requisitos de habilitação jurídica.
E a verificação de que a empresa detém capacidade suficiente para executar o objeto licitado será complementada com a comprovação de 
sua capacidade técnico-operacional, através da apresentação de atestados que comprovem que atua efetivamente no ramo e já executou 
atividade compatível em características, quantidades e prazos com a licitada. Portanto, não se mostra condizente com o ordenamento jurí-
dico pátrio a inabilitação de empresa pela mera não previsão do objeto de licitação no contrato social.
Diante disso, não deve prosperar o argumento da recorrente que a empresa JM REBELO deve ser inabilitada, visto que esta, apresenta em 
seu contrato social e no atestado de capacidade técnica objeto similar ao contratado.

Também não prospera o argumento de que os Atestados de Capacidade Técnica das empresas não contemplam o objeto da licitação pois, 
não mencionam um item sequer, visto que todos os atestados apresentados mencionam fornecimento de material hidráulico.

Já em relação às marcas ofertadas, foram feitas pesquisas em sítios eletrônicos e constatado que as empresas são fabricantes de materiais 
hidráulicos, porém, é importante frisar que, se o material entregue não corresponder aos descritivos previstos no edital, a empresa poderá 
responder Processo Administrativo por não cumprir com o exigido.

Diante do que foi exposto, mantem-se a habilitação das empresas mencionadas neste recurso. Encaminha-se o presente para a autoridade 
superior competente que ratifica a decisão.

Publique-se;

É a decisão. Navegantes, 06 de fevereiro de 2019.

Pregoeira Titular: Carla Claudino

Equipe de Apoio:

Vera Lucia Luçolli da Costa

Josezite dos Santos

Pablo Romero da Costa Pereira Dias

Daniel Seibert Rocha

Ratificando:

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

https://jus.com.br/tudo/tribunal-de-contas
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RESPOSTA 217/2018 PMN -- COMERCIAL STORINNY LTDA
Publicação Nº 1903223

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 217/2018 PMN

Aos 04 dias do mês de fevereiro de 2019, às 13h, reuniu-se a pregoeira com sua equipe de apoio, designados pela Portaria número 565 
de 01 de fevereiro de 2018, com intuito de analisar e julgar o recurso de habilitação do Pregão Presencial nº 217/2018, cujo OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS), PARA COMPOSIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. Protocolado pela empresa COMERCIAL STORINNY LTDA EPP - CNPJ: 
73.977.480/0001-19.

PRELIMINARMENTE

A Pregoeira e a equipe, ao receberem o recurso, verificaram que o mesmo foi protocolado tempestivamente em 11/01/2019.
Em síntese, manifesta-se a empresa, através de recurso, arguindo ser ilegal a desclassificação da empresa no processo licitatório pelos 
motivos a seguir expostos:
Alega a empresa que o edital exigia apenas a apresentação do alvará sanitário, e em nenhum momento exigiu o alvará de funcionamento, 
porém, o documento exigido foge do rol taxativo apresentado nos artigos 28 a 31 da lei 8666/93.
Ainda alega que não houve qualquer tipo de motivação justa de fato ou de direito que justificassem a decisão da pregoeira de negar fé ao 
documento público apresentado.

DECISÃO

Em suma, o recurso apresentado NÃO merece provimento, pois a Licitante não atendeu as exigências do edital.
Ao participar do processo licitatório, sem ter feito anterior impugnação para alterar cláusula que supostamente o prejudicaria ou no seu 
entendimento estivesse irregular, o licitante concorda com seus termos devendo por sua vez apresentar os documentos conforme solicitado 
no edital.

É um dos princípios básicos da licitação, a vinculação ao instrumento convocatório, art 3º da lei 8666/93, o que não foi respeitado pelo 
licitante, conforme segue:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Importante citar que este é um dos princípios que norteiam o processo licitatório, do qual, todos estão estritamente vinculados às exigências 
do edital, devendo ser cumpridos todos os seus itens.

Vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda 
tem seu sentido explicitado, segundo o qual “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estri-
tamente vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se façam de acordo com os critérios 
de avalição constantes do edital. O principio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, 
pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a 
documentação exigida, serão considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso II); se deixarem 
de atender as exigências concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I).

Conforme se pode observar, ao descumprir as exigências editalícias, o licitante deverá ser inabilitado/desclassificado, pois desrespeitou o 
instrumento convocatório, que é aquele que rege todo o processo licitatório.

Diante disto, a empresa foi de encontro as exigências previstas no edital, conforme previsto no item 5.6.1:

5.6.1 APRESENTAÇÃO DE CÓPIA AUTENTICADA DO ALVARÁ SANITÁRIO VIGENTE EXPEDIDO PELO ÓRGÃO COMPETENTE.

Há que se observar que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art.28, inciso V, c/c o art. 27, que o ato de autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente será exigido dos interessados para habilitação nas licitações, bem como será exigido 
dos interessados para habilitação nas licitações a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, nos 
termos do art. 30, inciso IV, c/c o art. 27. E como é sabido as empresas que estão relacionadas a produtos perecíveis, devem possuir auto-
rização sanitária para funcionamento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - LICITAÇÃO - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO – FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES - EXI-
GÊNCIA DE ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NA FASE DE HABILITAÇÃO - POSSIBILIDADE SE ESSA EXIGÊNCIA ESTAVA PREVISTA NO 
EDITAL – DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1- A Administração Pública, além de observar a igualdade 
de condições a todos os concorrentes, deverá também atender aos princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório 
e do julgamento objetivo. 2- O edital é a lei interna das licitações, é o instrumento normativo ao qual se vinculam tanto a Administração, 
quanto os candidatos. 3- Estabelecidas as regras que regerão o certame e, em sendo publicadas, devem ser obedecidas, tanto por quem 
as editou, tanto por quem a elas se submete, devendo, ainda, os termos do edital obedecer à legislação vigente. Se os candidatos estão 
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vinculados ao instrumento convocatório, se o edital faz lei entre as partes e se o edital exigia em seu item 5.3.1 do Anexo IV do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 062⁄2013: ¿ Alvará de Vigilância Sanitária, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, com validade prevista em 
Lei¿ das empresas participantes, poderia e deveria sim a comissão permanente de licitação inabilitar a ora apelada, razão pela qual merece 
reforma a sentença recorrida. 4- Recurso conhecido e provido. VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes os 
acima mencionados. Acorda a Egrégia Quarta Câmara Cível, na conformidade da ata e notas taquigráficas da sessão que integram este 
julgado, à unanimidade, dar provimento ao recurso.(TJ-ES - APL: 00238968620138080012, Relator: WALACE PANDOLPHO KIFFER, Data de 
Julgamento: 19/10/2015, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 23/10/2015)

Com relação à declaração apresentada pela Prefeitura de Porto Belo, conforme contato telefônico com o senhor Emanuel Demartone, esta 
se refere a validade do Alvará de Funcionamento, e não ao Alvará Sanitário, aqui discutido, portanto, o Alvará sanitário apresentado encon-
tra-se vencido.

Importar frisar, que o alvará de funcionamento apresentado pela empresa substituído a exigência do item 5.3.2, que comprova a inscrição 
municipal para fins de tributação.

Ao participar da licitação, sem anterior impugnação, a empresa concordou com as exigências devendo apresentar os documentos de acordo 
com o edital.

É importante frisar, se verificado pelo licitante e entendido como ilegais ou desnecessárias tais exigências, é possibilitado tempo hábil para 
impugnação ao edital, conforme previsto no item: 8.1 e 8.1.1:

8.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato 
convocatório do presente Pregão, aplicando-se neles subsidiariamente as disposições contidas na Lei 8.666/93.
8.1.1 Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das pro-
postas.

Cita-se também, que foram respeitados todos os princípios basilares dos processos licitatórios, dentre eles, neste caso, destacam-se o 
Princípio da Publicidade e o Princípio da Isonomia, o primeiro garantiu ao licitante o direito de impugnação supracitado, e no segundo, que 
significa dar tratamento igual a todos os interessados na licitação, foi respeitado, visto que, as demais participantes apresentaram o alvará 
exigido.

Também é importante mencionar que, se houvesse dúvidas em relação às informações do edital, é garantido ao licitante o pedido de es-
clarecimentos conforme segue:

20.14 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e Anexos, deverão ser dirigi-
dos ao Pregoeiro através do e-mail carla.claudino@navegantes.sc.gov.br ou pedro.costa@navegantes.sc.gov.br ou por escrito e protocolado 
junto ao Departamento de Compras/Licitações da Prefeitura do Município de Navegantes, sito a Rua João Emílio n° 100 – Centro – CEP 
88370-446 – Navegantes – SC, em dias úteis, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min;

Portanto, o recurso apresentado não merece provimento, sendo esta decisão indene de qualquer vício de legalidade, razão pela qual a 
decisão de desclassificação não merece ser alterada.
Diante do que foi exposto, mantem-se a inabilitação da licitante. Encaminha-se o presente para a autoridade superior competente que 
ratifica a decisão.

Publique-se;

É a decisão. Navegantes, 04 de fevereiro de 2019.

Pregoeira Titular: Carla Claudino

Equipe de Apoio:

Vera Lucia Luçolli da Costa

Josezite dos Santos

Pablo Romero da Costa Pereira Dias

Daniel Seibert Rocha

Ratificando:

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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RESPOSTA 217/2018 PMN -- MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Publicação Nº 1903204

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 217/2018 PMN

Aos 04 dias do mês de fevereiro de 2019, às 13h, reuniu-se a pregoeira com sua equipe de apoio, designados pela Portaria número 565 de 
01 de fevereiro de 2018, com intuito de analisar e julgar o recurso de habilitação do Pregão Presencial nº 217/2018, cujo OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS), PARA COMPOSIÇÃO DA MEREN-
DA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. Protocolado pela empresa MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA EPP - CNPJ: 08.310.883/0001-60.

PRELIMINARMENTE

A Pregoeira e a equipe, ao receberem o recurso, verificaram que o mesmo foi protocolado tempestivamente em 11/01/2019.
Em síntese, manifesta-se a empresa, através de recurso, arguindo ser ilegal a desclassificação da empresa no processo licitatório pelos 
motivos a seguir expostos:
Alega a empresa que o item 32 da presente licitação foi apresentado conforme exigência do seu descritivo, e que a comissão deixou de 
enunciar os motivos em que se fundou para reputar inexequível sua proposta.
Também alega que o item 33 tem as mesmas características, porém, com fruto diferente, e foi aceito, contudo, não foi estabelecido no rol 
dos contemplados no processo.

DECISÃO

Após recebimento do recurso, esta comissão encaminhou os argumentos para a secretaria solicitante, para que demonstrasse que o item 
apresentado pela recorrente não atende as necessidades do município, e esta assim respondeu:

CI nº 03/2019 Navegantes – SC, 04 de fevereiro de 2019

De: Departamento de Nutrição
Para: Departamento de compras – Carla Claudino

Em resposta a Empresa Momm, Comércio de Produtos Alimentícios- LTDA. ,referente ao pregão presencial 217/2018 (impugnação), tratan-
do-se dos itens 32 (iogurte com polpa de morango) e 33 (iogurte de coco) da relação de itens.
“Que o produto não atendia as qualidades técnicas por ela exigidas, tendo em vista não se tratar de iogurte de espécie que julgou ser 
necessário ao certame”
As nutricionistas presentes no referido pregão, em nenhum momento vieram a questionar as qualidades técnicas do produto apresentado, 
e sim sua composição nutricional, pois ao realizarmos o descritivo dos produtos, quando necessário alguma restrição então especificamos 
em edital (ex: light, diet, sem lactose, desnatado, semidesnatado, sem açúcar, entre outros).
Conforme Resolução 26 de Junho de 2013, temos como parâmetro de trabalho:
Art 2 –
VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, res-
peitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se 
encontrem em vulnerabilidade social.
“ Sendo assim, muito embora as amostras sejam por estas analisadas, (item 4.10.2 do edital) não caberia qualquer juízo de valor quanto a 
espécie de produtos por ventura adquiridos”
A citação acima, de fato é verdadeira, pois o trabalho técnico das nutricionistas, é referente única e exclusivamente quanto à escolha dos 
produtos e composição nutricional, para melhor atender as crianças do munícipio, o momento dos lances é de exclusiva responsabilidade 
da comissão de licitação.
Conforme Resolução 26 de Junho de 2013, temos como parâmetro de trabalho
Art. 12 - § 1º
II – planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar de acordo com a cultura alimentar, o perfil epidemiológico 
da população atendida e a vocação agrícola da região, acompanhando desde a aquisição dos gêneros alimentícios, o preparo, a distribuição 
até o consumo das refeições pelos escolares;
O município de Navegantes assim como muitos no Brasil, ao proporcionar Alimentação Escolar, tem como preocupação oferecer refeições 
que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo, conforme art. 4º lei 11.947/2009 - PNAE; mas temos conhecimento 
que para algumas pessoas esta é a única refeição do dia, por isso optamos por oferecer Alimentos Integrais, pois assim podemos chegar 
mais próximo das necessidades nutricionais desta criança e quem sabe evitarmos carências em seu desenvolvimento.
Ao escolhermos o cardápio anual, sempre nos baseamos nas resoluções federais, onde cada vez mais estão voltadas a alimentos integrais 
e orgânicos, que proporcionem uma melhora do estado nutricional desta criança, consequentemente de seu estado de saúde.
O Departamento de Nutrição não está desqualificando o produto parcialmente desnatado, mas buscamos oferecer alimentos com aporte 
nutricional adequado e que venham de encontro as especificações do PNAE e de nosso público alvo, crianças em sua maioria carentes.

Atenciosamente,

Diante disso, fica evidente que os produtos ofertados não estão de acordo com as necessidades do município, e que a Administração estaria 
agindo de forma errada se aceitasse produto que não supre suas necessidades.
As amostras servem para análise e constatação de que o item licitado está de acordo com o fim pretendido, portanto, ao constatar que o 
item não supre as necessidades, o município deve desclassificá-lo.
Ressalta-se que as demais empresas que também apresentaram os itens nas mesmas especificações da recorrente, também foram 
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desclassificadas, restando os itens fracassados no presente processo licitatório.

Importante frisar que, o item 33 a empresa também foi desclassificada pelo mesmo motivo, houve um equívoco na ata que deve ser corrigi-
da, porém, a empresa foi avisada da desclassificação no momento do certame, tanto que, a recorrente mencionou recurso contra a decisão 
na própria ata.
Diante do que foi exposto, mantem-se a desclassificação da licitante nos itens 32 e 33. Encaminha-se o presente para a autoridade superior 
competente que ratifica a decisão.

Publique-se;

É a decisão. Navegantes, 04 de fevereiro de 2019.

Pregoeira Titular: Carla Claudino

Equipe de Apoio:

Vera Lucia Luçolli da Costa

Josezite dos Santos

Pablo Romero da Costa Pereira Dias

Daniel Seibert Rocha

Ratificando:

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Nova Erechim

Prefeitura

PORTARIA Nº 15/2019 FÉRIAS VANDERLEI LUIZ BRUSCHI
Publicação Nº 1902416

PORTARIA nº 015, de 06 de fevereiro de 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO:
Que conforme prevê o artigo 59 da Lei Complementar nº 025/01, de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após cada período de 12 
(doze) meses de serviço público, terá direito a férias.
R E S O LV E:
Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de Férias para o Servidor Municipal VANDERLEI LUIZ BRUSCHI, Matrícula 124/01, ocupante do car-
go de Tesoureiro, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, a ser usufruída no período de 13.02.2019 a 
04.03.2019, referente ao período de 02.03.2017 a 01.03.2018.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC), em 06 de fevereiro de 2019.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 02/2019 REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
PARA AS ESCOLAS DE REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Publicação Nº 1901833

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2019
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 02/2019
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA AS ESCOLAS DE REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE NOVA ERECHIM/SC. A abertura dos envelopes acontecerá às 09h15min do dia 18 de fevereiro de 2019, junto a Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3109, no Município de Nova Erechim/SC. Maiores informações e 
a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 06 de fevereiro de 2019.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE DANÇAS TÍPICAS

Publicação Nº 1903684

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

NÉDIO ANTONIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA OU EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE DANÇAS TÍPICAS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC. A abertura dos envelopes acontecerá às 09h15min do 
dia 19 de fevereiro de 2019, junto a Secretaria Municipal da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3109, 
no Município de Nova Erechim/SC. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail 
licitacoes.ne@gmail.com
Nova Erechim (SC), em 06 de fevereiro de 2019
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes.ne@
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Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE GESTÃO DO TITULAR DE UNIDADE GESTORA  2018 CÂMARA DE VEREADORES
Publicação Nº 1903712

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO TITULAR DE UNIDADE GESTORA  

(Art. 14, § 1º) - ANEXO V (Redação do anexo I dada pela Portaria N.TC-0537/2018) 

 

 

 

 

 

ENTIDADE: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM 

PRESIDENTE: RAFAEL KNAKIEWICZ 

EXERCÍCIO: 2018 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM 

 

 

 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO TITULAR DE UNIDADE GESTORA (Art. 14, § 1º) - ANEXO V 
(Redação do anexo I dada pela Portaria N.TC-0537/2018) 

 

 

 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS: 

1.a) Identificação da unidade jurisdicionada 

Identificação da unidade 
jurisdicionada:  

CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA ERECHIM 

CNPJ 01.802.947/0001-89 
Endereço Rua São Pedro, 19, Centro 
Telefones (49) 3333-0010 
Endereço eletrônico e-mail: camara@camaranovaerechim.sc.gov.br 
 

 

2.a) estrutura organizacional, incluindo conselhos, quando existentes: 

PRESIDENTE RAFAEL KNAKIEWICZ 
VICE-PRESIDENTE MOACIR ANTONI BRUSTOLIN 
1º SECRETÁRIO ELENI REMUS DAL VESCO 
 

Organograma 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM 

 

 

 
2 - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA UNIDADE:  

 

a)Relacionar os programas de governo sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada, 
especificando:  

a.1) a identificação do programa 

O Programa Processo Legislativo compreende todas as ações do Poder Legislativo, dentro das suas 
funções de legislar e fiscalizar, bem como a manutenção das atividades internas necessárias para o 
funcionamento do Poder. 

          Orçado Realizado Saldo 
01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  1.405.000,00 753.633,41 638.366,59 

01.01.0 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  1.405.000,00 753.633,41 638.366,59 
01.01.01 Legislativa 1.405.000,00 753.633,41 638.366,59 

01.01.01.031 Ação Legislativa 1.405.000,00 753.633,41 638.366,59 
01.01.01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO 1.392.000,00 753.633,41 638.366,59 
01.031.0001.1.001  CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA 250.000,00 129.645,54 120354,60 
01.031.0001.1.002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO  P/ 

CÂMARA DE VEREADORES 
100.000,00 6.190,00 93.810,00 

01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES 1.115.000,00 767.519,23 347.480,77 

 

a.2) a comparação das metas físicas e financeiras previstas e as realizadas, em valores 
nominais e relativos, justificando as ações não realizadas ou realizadas parcialmente 

Comparação das metas facultada/dispensada pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina – Portaria 
n. TC 0537/2018 

 

a.3) contingenciamento de despesas no exercício (limitação de empenho - art. 9º da lei de 
responsabilidade fiscal) e suas razões, indicando os efeitos provocados na gestão 
orçamentária e as conseqüências sobre os resultados planejados;  

Não houve contingenciamento de despesas no exercício, pelo controle das despesas mantido para 
garantir o equilíbrio das contas públicas. 

 

a.4) informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou 
recursos, demonstrando os valores inscritos a título de reconhecimento de passivos por 
insuficiência de créditos ou recursos, e as razões que motivaram estes registros 

Não ocorreram passivos por insuficiência de créditos ou recursos. 

 

a. 5) as razões e/ou circunstâncias para permanência de restos a pagar processados e 
não processados por mais de um exercício financeiro. 

Os restos a pagar no último exercício foi de R$ 94.526,70. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM 

 

 

 
3.b) demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na unidade 
jurisdicionada por meio de contratos de terceirização de serviços, contendo o posto de 
trabalho ocupado, bem como as despesas totais das contratações, mês a mês 

Não há pessoal terceirizadas executando trabalho na Câmara de Vereadores em 2018. 

 

3.c) demonstrativo dos benefícios previdenciários, informando a quantidade de agentes 
públicos (agentes políticos, servidores e militares) inativos/aposentados, de pensionistas e 
de complementações de aposentadoria ou pensão ao valor percebido do Regime Geral da 
Previdência Social, pagos pelo tesouro, contendo os valores consolidados na folha de 
pagamento, mês a mês 

Não houve pagamento de benefícios previdenciários em 2018. 

 

3.d) discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros de diretoria, de 
conselho de administração e de conselho fiscal, incluindo bônus, participação em lucros e a 
qualquer outro título 

Não houve pagamento de remuneração aos membros de diretoria, de conselho de administração e 
de conselho fiscal, incluindo bônus, participação em lucros e a qualquer outro título, em 2018. 

 

4 - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS MEDIANTE CONVÊNIO, 
TERMO DE PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE, 
DISCRIMINANDO VOLUME DE RECURSOS TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS 
BENEFICIÁRIOS. 

 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A TERCEIROS PELA UNIDADE GESTORA (Anexo V, Item IV) 

  Exercício: 2017  

Entidade Beneficiada 
Espécie de Transferência 

(Subvenção, Auxílio, 
Contribuição) 

Formalização (Convênio, 
Termo de Parceria, Termo de 

Cooperação etc.) 

Valor Anual 
Transferido  (Pago) 

ACAMOSC Contribuição 12.987,00 12.987,00 

UVESC Contribuição 5.472,00 5.472,00 
Total   18.459,00 18.459,00 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM 

 

 

 
5 – INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 

5.a) informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a aquisições e 
contratações de bens e serviços, por modalidade de licitação, bem como as decorrentes de 
dispensas e inexigibilidades de licitação;  

CONTRATAÇÕES POR MODALIDADE - UNIDADE GESTORA (Anexo V, Item V, alínea "a") 

   Exercício:  2018  

Modalidade/Forma 
Despesa Liquidada  Anual  

Total Anual              
(A + B + C) Obras e Serviços de 

Engenharia (A) Compras (B) Contratação de 
Serviços (C) 

Concorrência         
Tomada de Preços 129.645,40     129.645,40 
Convite          
Concurso         
Pregão Presencial  

 
  

  

Pregão Eletrônico         
Dispensa de Licitação (Art. 24, I e II)  

 
95.378,80  95.378,80 

Dispensa de Licitação (Outras Hipóteses)     678.330,43 678.330,43 
Inexigibilidade de Licitação          
Regime Diferenciado de Contratação 
(RDC) 

        

Total 129.645,40 95.378,80 678.330,43 903.354,63 

 

b) indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 8.666/1993. 

O órgão de imprensa oficial da Câmara de Vereadores em 2018 foi o Mural Público e o DOM (Diário 
Oficial dos Municípios). Todas as publicações também foram realizadas na Internet. 

 

6 - INFORMAÇÕES SOBRE AS RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO DE CONTROLE 
INTERNO E AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS NO EXERCÍCIO, DEMONSTRANDO: 

6.a) recomendações expedidas no exercício 

Descrição da recomendação: Não houve 
Providências adotadas: Não houve 
Setor responsável pela implementação: Não houve 
Síntese da providência adotada: Não houve 
Síntese dos resultados obtidos: Não houve 
 

6.b) recomendações pendentes de atendimento e justificativas para o seu não cumprimento 

Descrição da recomendação: Não houve 
Providências adotadas: Não houve 
Setor responsável pela implementação: Não houve 
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TERMO ADITIVO N. 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 03/2018
Publicação Nº 1903704

TERMO ADITIVO N. 02 AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 03/2018

A CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA ERECHIM, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua São Pedro nº 19, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.802.947/0001-89, neste ato representado por sua PRESIDENTE Senhora ELENI REMUS DAL VESCO, doravante denominado sim-
plesmente de CONTRATANTE e a Empresa: WA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME CNPJ: 27.236.024/0001-09 Endereço: Linha Don 
José, SN, Interior, Município: Caxambu do Sul Estado: Santa Catarina E-mail: waservicos.urbanos@gmail.com Fone: (49) 98809-7858 neste 
ato representada pelo Sr, Antonio Colling, portador (a) do CPF nº 923.568.509-53, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA.

Considerando a justificativa de reprogramação elaborada pelo Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal Vinicius dos Santos, com orçamento 
e cronograma reprogramado.

Resolvem de comum acordo aditar o Contrato 03/2018, incluindo no orçamento novos itens no valor de R$ 14.634,87 (quatorze mil seis-
centos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos) bem como a supressão de R$ 10.629,23 (dez mil seiscentos e vinte e nove reais e 
vinte e três centavos) na Oitava Etapa da Obra, com fundamento jurídico no artigo 65 da Lei Federal n. 8.666/93, e ainda no item 9.1 da 
Cláusula Nona do referido contrato, decorrente do Processo Licitatório Tomada de Preço n. 01/2018:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR CONTRATADO

O valor aditado foi de R$ 14.634,87 (quatorze mil seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos) bem como a supressão de R$ 
10.629,23 (dez mil seiscentos e vinte e nove reais e vinte e três centavos) ficando o total do contrato em R$ 133.651,04 (cento e trinta e 
três mil seiscentos e cinqüenta e um reais e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As demais cláusulas e condições estipuladas no contrato originário permanecem em pleno vigor.

E, para firmeza, e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Nova Erechim SC, 04 de Fevereiro de 2019.
ELENI REMUS DAL VESCO
PRESIDENTE
Contratante

WA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME
Representante Sr. Antonio Colling
CPF nº 923.568.509-53
Contratada

TESTEMUNHAS:

Moacir Antonio Brustolin Luiz Carlos Silvano

O presente Termo Aditivo cumpre com os requisitos exigidos, de acordo com o disposto no artigo 38, parágrafo único da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, o dou como aprovado.

DEBORA CRISTINA WERLANG
Assessora Jurídico OAB/SC 19903

Registrado e publicado nesta
Casa Legislativa em data Supra
Em 04/02/2019 a 28/02/2019

Alfredo Carlos Merigo
Secretário Geral
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Nova Itaberaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 24-2019
Publicação Nº 1903709

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão
Processo Adm. Nº.: 24/2019
Edital: Pregão Nº.: 8/2019
Tipo: Menor preço / Unitário
Objeto: Solicitação para contratação de empresa para fornecimento de 
materiais de enfermagem para manutenção das atividade da unidade de 
saúde Municipal, conforme controle na Secretaria Municipal de Saúde.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 19 de fevereiro de 2019.
Local de Entrega dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 
2226. Nova Itaberaba-SC.
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 19 de fevereiro de 2019.
Local de Abertura dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco 
nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua José Marocco nº 2226, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3327 
0066.
A licitação será regida pela Lei N° 10.520/2002 e supletivamente pela Lei 
Nº 8.666/93.

NOVA ITABERABA, 04 de fevereiro de 2019

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
PREFEITO MUNICIPAL

DC 048-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT JOCELI
Publicação Nº 1903717

DECRETO Nº 048/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei 
complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 
540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pes-
soal e a necessidade de professores para atendimento de alunos 
matriculados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 
2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e 
exercer as funções de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
(20) vinte horas semanais, cargo ACT, JOCELI ZANANDREA DAGA, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Es-
portes, percebendo os vencimentos previstos no Anexo IV da Lei 
Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo 
período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento 

pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 
04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 068-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT INES
Publicação Nº 1903721

DECRETO Nº 068/2019 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei 
complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 
540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pes-
soal e a necessidade de professores para atendimento de alunos 
matriculados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 
2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e 
exercer as funções de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
(20) vinte horas semanais, cargo ACT, INES ROSANI DA SILVA, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Es-
portes, percebendo os vencimentos previstos no Anexo IV da Lei 
Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo 
período de 05/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento 
pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 
05 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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ERRATA EDITAL Nº 10-2019
Publicação Nº 1903727

ERRATA AO EDITAL 10/2019
TOMADA DE PREÇOS 01

O Município de NOVA ITABERABA, com sede à Rua José Ma-
rocco, 2226, 512, CEP: 89.818-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.990.131/001-70, neste ato representado por seu prefeito muni-
cipal – Sr. MARCIANO MAURO PAGLIARINI, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que foi realizada correção do EDITAL 
DE Nº10/2019, Tomada de Preços 01, assim como segue:

No anexo item 3.1 – Documentos para Habilitação, foi acrescenta-
do os seguintes documentos:

• OUTORGA DE EXPLORAÇÃO DA PEDREITA DNPM EM NOME DA EMPRE-
SA
• ACERVO TÉCNICO DA EMPRESA REGISTRADO JUNTO AO CREA DE NO 
MÍNIMO 5000 METROS QUADRADOS DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
IRREGULARES
• ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA DA EMPRESA JUNTO AO CREA DE 
NO MÍNIMO 5000 METROS QUADRADOS

 As demais disposições deste edital permanecem em vigor.

Nova Itaberaba, 06 de fevereiro de 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
PREFEITO MUNICIPAL



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 987

Nova Trento

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019
Publicação Nº 1903667

 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019

"DIVULGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019, PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA DE PRO-
FISSIONAIS PARA OCUPAREM A FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SALA DO QUADRO DE PESSOAL QUE COMPÕE A ESTRUTURA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO/SC, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Classificação Final do Chamamento Público 
nº 001/2019, para contratação em caráter de urgência de profissionais é a seguinte:

FUNÇÃO : AUXILIAR DE SALA

CLA INSC. NOME COMPLETO
DATA
DE
NASC.

NOTA
TÍTULO

NOTA
CAPAC/
APERFEIÇOA-
MENTO

NOTA 
TEMPO
SERVIÇO

NOTA FINAL

1º 14 Joelma Rejane da Silva Cipriani 02/01/1967 3,0 2,0 2,0 7,0

2° 02 Isabel Maria Bosio Costa 31/10/1961 3,0 1,0 2,0 6,0

3° 04 Juliana Sgrott Veber 09/06/1984 3,0 2,0 1,0 6,0

4° 09 Luciana Maria Cadorim 06/05/1977 3,0 0,5 2,0 5,5

5° 15 Patrícia Fagundes 04/10/1990 3,0 0,5 1,0 4,5

6° 01 Mireli Carla Ceccato 22/08/1990 0,0 2,0 1,0 3,0

7° 13 Sirlei Terezinha Germano Dias 03/10/1972 0,0 0,0 2,0 2,0

8° 03 Gislaine Mathias Oliveira 12/05/1988 0,0 0,5 0,5 1,0

05 Daiana Perão Bernardi 17/02/1987 Desclassificado

06 Andréia Kniss 24/08/1997 Desclassificado

07 Matheus José Conradi 01/04/1998 Desclassificado

08 Emmannuele Conradi 01/07/1996 Desclassificado

10 Eliza da Silva 03/09/1984 Desclassificado

11 Lidiane Micheli Schutz Klam 15/05/1975 Desclassificado

12 Marciléia Silva Alves 24/10/1985 Desclassificado

16 Maria Silvane da Silva Jati 01/05/1989 Desclassificado

17 Greice Kelly Fink 14/10/1989 Desclassificado

Nova Trento, 07 de fevereiro de 2019.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

DECRETO 024/2019
Publicação Nº 1901817

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 024/2019

convoca aprovado no PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018, HOMOLOGADO EM 14/05/2018, que nomina para comparecimento E apresenta-
ção de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, MAXILIANO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA: Art. 1º – Fica convocado o candidato classificado nominado no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de Re-
cursos Humanos, nos dias 07, 08 e 11 de fevereiro de 2019, no período compreendido entre 07horas e 13horas, munido da documentação 
abaixo relacionada (original e cópia):
I – 01 (uma) foto 3/4;
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II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a categoria exigida (se for o caso);
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se for o caso);
X – Comprovante de Residência atualizado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da função, mediante apresentação de atestado laboral, custeado pelo convo-
cado;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua regularidade;
XIII – Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, (se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em conformidade 
com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de ausência de 
parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste Órgão);
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 06 de fevereiro de 2019.

MAXILIANO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 024/2019)

CARGO: TÉCNICO DE RADIOLOGIA

Classificação Nome completo

2º FÁBIO RUBENS VIEIRA DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

(Decreto nº 024/2019)

Exmo. Senhor
Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, .......................................................................................................................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº .......................................................  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo - Edital 
nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo de ................................................., pela Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto nº ...................... , 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de ........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2019.

Assinatura
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DECRETO 025/2019
Publicação Nº 1901850

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 025/2019

convoca aprovado no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019, DE 
24/01/2019, que nomina para comparecimento E apresentação de 
documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá ou-
tras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO CO-
MUNITÁRIO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I, da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º – Fica convocado o candidato classificado nominado no 
Anexo I, do presente Decreto para comparecer no Setor Recursos 
Humanos, nos dias 08, 11 e 13 de fevereiro de 2019 das 07h às 
13h, munidos da seguinte documentação (original e cópia),
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Cópia da Carteira de Identidade;
III – Cópia do CPF;
IV – Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo 
com a categoria exigida (se for o caso);
V – Cópia do Título Eleitoral;
VI – Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Cópia da Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se 
for o caso);
IX – Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos (se for o caso);
X – Cópia Comprovante de Residência atualizado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;
XIII – Cópia do Comprovante da quitação com o Serviço Militar 
Obrigatório, (se for o caso);
XIV – Cópia do Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, 
Ensino Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em 
conformidade com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Cópia do comprovante de Registro do Órgão de Classe (se 
for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pe-
los Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou distrital do domicílio do 
candidato, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do 
prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar (retirar no setor de 
Recursos Humanos deste Órgão);
XVIII – Cópia e original da folha da abertura de conta do Banco 
Bradesco.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 06 de fevereiro de 2019.

MAXILIANO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 025//2019)

CARGO: MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIATRA – 20 HORAS SEMA-
NAIS
Classificação Nome completo
1º PAULO RICARDO SZULCSEWESKI

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

(Decreto nº 025//2019)

Exmo. Senhor
Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, ...........................................................................................
............................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº ......................................
.................  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Chamamen-
to Público - Edital nº ..................... , inscrição nº ..................  , 
para o cargo de ................................................., pela Prefeitura 
Municipal de Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha 
DESISTÊNCIA à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) 
pelo Decreto nº ...................... , publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de ........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2019.
Assinatura

DECRETO 026/2019
Publicação Nº 1903670

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 026/2019

convoca aprovado no PROCESSO SELETIVO Nº 006/2018, DE 
29/10/2018, HOMOLOGADO EM 02/01/2019 que nomina para 
comparecimento E apresentação de documentação junto AO SE-
TOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LUIZ CARLOS ORSI, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 
095/2017, de 18/04/2017, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA: Art. 1º – Ficam convocados os candidatos classificados 
nominados no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao 
Setor de Recursos Humanos, nos dias 07, 08 e 11 de fevereiro de 
2019, no período compreendido entre 07horas e 13horas, munidos 
da documentação abaixo relacionada (original e cópia):
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a cate-
goria exigida (se for o caso);
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
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IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se 
for o caso);
X – Comprovante de Residência atualizado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral, custeado pelo 
convocado;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;
XIII – Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, 
(se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino 
Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em confor-
midade com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há 
no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do 
documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de au-
sência de parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste 
Órgão);
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 07 de fevereiro de 2019.

LUIZ CARLOS ORSI
Secretário Municipal de Educação

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL E NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 026/2019)

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE
Classificação Nome completo

3º DENISE LINDEN TEIXEIRA DOS SANTOS

4º ANA CLAUDIA COLDBELLA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
(Decreto nº 026/2019)

Exmo. Senhor
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, ...........................................................................................
............................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº ..........................................
.............  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo 
- Edital nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo 
de ................................................., pela Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA 
à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto 
nº ...................... , publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2019.

Assinatura

EDITAL Nº 001/2019
Publicação Nº 1901998

EDITAL Nº 001/2019 – SAF
LANÇAMENTO DO IPTU E DA TAXA DE COLETA DE RESÍDUOS SÓ-
LIDOS
EXERCÍCIO DE 2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA DE NOVA TRENTO, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com fundamen-
to no art. 11 da Lei Municipal nº 738, de 25 de outubro de 1983 e 
no art. 6º da Lei Municipal nº 2664, de 12 de dezembro de 2017, 
torna público o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU) e da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos 
(TCRS) do exercício de 2019, conforme listagem dos lançamentos à 
disposição dos contribuintes no Setor de Tributação e Arrecadação 
desta Secretaria.

NOTIFICAMOS, de forma global e impessoal, aos proprietários, ti-
tulares do domínio útil, ou possuidores a qualquer título, de IMÓ-
VEIS localizados na zona urbana ou de expansão urbana deste 
Município que no dia 31 de dezembro de 2018 ocorreu o fato ge-
rador do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU), de modo que procedemos ao seu LANÇAMENTO, com base 
na situação factícia e jurídica existente ao se encerrar o exercício 
anterior, conforme dispõe os arts. 4º e 11 da Lei Municipal nº 738, 
de 25 de outubro de 1983.

NOTIFICAMOS também, de forma global e impessoal, aos proprie-
tários, titulares do domínio útil, ou possuidores a qualquer título, 
de IMÓVEIS localizados na zona urbana ou de expansão urbana 
deste Município, que a Taxa de Coleta de Lixo e Resíduos Sólidos 
tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial do serviço 
público de coleta, transporte e destinação final de resíduos sóli-
dos, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição, e que 
sua base de cálculo corresponderá ao custo anual desses serviços 
rateado entre os contribuintes, de modo que procedemos ao seu 
LANÇAMENTO conforme dispõe a Lei Municipal nº 2664, de 12 de 
dezembro de 2017.

NOTIFICAMOS ainda, que os Carnês de IPTU serão distribuídos 
de segunda a sexta-feira, das 7:00h ás 13:00h, a partir do dia 
11/02/2019, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Trento, locali-
zada na Praça Del Comune, nº 126, bairro Centro, Nova Trento/SC.

NOTIFICAMOS ainda, que o IPTU poderá ser pago em uma úni-
ca parcela até o dia 10/03/2019, com desconto de 25% (vinte 
e cinco por cento) sobre o valor do imposto ou em 8 (oito) par-
celas, com vencimento em 10/03/2019, 10/04/2019, 10/05/2019, 
10/06/2019, 10/07/2019, 10/08/2019, 10/09/2019 e 10/10/2019.

NOTIFICAMOS ainda, que o não pagamento do IPTU e da TCRS 
nas datas previstas nesse Edital implicará na: a) atualização mo-
netária do debito, a partir do vencimento da primeira parcela; b) 
multa de 2% (até 60 dias do vencimento), 5% (acima de 60 até 
120 dias) e 10% (após 120 dias); c) juros de 1% ao mês ou fra-
ção; e d) inscrição do saldo devedor em Dívida Ativa para posterior 
cobrança judicial.

NOTIFICAMOS finalmente, que as reclamações contra o lançamen-
to do IPTU e da TCRS poderão ser feitas no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil da data da 
publicação desse Edital.
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Nova Trento/SC, 29 de janeiro de 2019.
JUCELINO MARINO CHINI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 141/2019
Publicação Nº 1903660

PORTARIA Nº 141/2019
Concede Licença para Tratamento em Pessoa da Familia

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Administração e Finanças, 
do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de 
acordo com o que determina o art. 93, da Lei nº 1.207, de 30 de 
agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento em pessoa da Família à Ser-
vidora Pública Municipal, ELIANE APARECIDA SGROTT DAROSSI, 
matrícula nº 6818, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Atendente de Creche, com 40 (quarenta) horas semanais, em exer-
cício na Creche Municipal do Claraiba, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Tren-
to, pelo período de 90(noventa) dias, a contar de 21 de janeiro de 
2019 a 20 de abril de 2019, conforme resultado pericial, datado de 
04/02/2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 04 de fevereiro de 2019.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 142/2019
Publicação Nº 1903661

PORTARIA Nº 142/2019

Exonera Servidor
Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com 
o art. 64, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do 
Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido, a Servidora Pública Municipal EDNA MAGOLI 
KOERICH, matricula nº 7294, do cargo de Atendente de Creche - 
ACT, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício no Centro 
Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, Secretaria Municipal 
de Educação, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a partir do dia 04 
de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 04 de fevereiro de 2019.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário M. de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 144/2019
Publicação Nº 1903671

PORTARIA Nº 144/2019

Admissão em Caráter Temporário

Maxiliano de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvi-
mento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, 
de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 
006/2018, de 29 de outubro de 2018, homologado em 02/01/2019, 
convocada conforme Decreto nº 018/2019, KARINA TOMASI, ma-
trícula n° 7938, para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, 
com 40 (quarenta) horas semanais, no Hospital Nossa Senhora da 
Imaculada Conceição, do quadro de pessoal da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, Município de Nova Trento, a contar de 07 de fe-
vereiro de 2019 a 06 de agosto de 2019, por motivo de excepcional 
interesse público, consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 07 de fevereiro de 2019.

Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 036/2019

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 
82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Iná-
cio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado MUNI-
CÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde 
e Desenvolvimento Comunitário, MAXILIANO DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, casado, portador do CPF nº 035.940.189-97, RG nº 3355244, 
residente e domiciliado na Rua Santo Inácio, Bairro Centro, na ci-
dade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, 
de 21 de outubro de 2014, e a Senhora KARINA TOMASI, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada na Rua José Raizer, n° 67, Bairro 
Ponta Fina Norte, Município de Nova Trento/SC, portadora do CPF 
nº 047.308.059-17, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições no cargo de Técnico de Enfermagem, com 40 (qua-
renta) horas semanais, no Hospital Nossa Senhora da Imaculada 
Conceição, do quadro de pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
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O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.460,44 (hum mil, quatrocentos 
e sessenta reais e quarenta e quatro centavos), pagos na mesma 
data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e 
sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao venci-
mento do cargo referido na Cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 07 de fevereiro de 2019 a 06 
de agosto de 2019, por motivo de de excepcional interesse público, 
consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30
(trinta) dias, sob pena de multa equivalente a um terço da remu-
neração mensal;

(Contrato nº 036/2019)
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Co-
munitário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
inicio, intervalos e términos fixados pelo Secretário Municipal de 
Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 07 de fevereiro de 2019.

Maxiliano de Oliveira  
Secretário Municipal de Saúde e Des. Comunitário 

Karina Tomasi 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 07 de fevereiro de 
2019.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHAS:
Francielli Sabrina  Andrietti  Silvio Conhaqui
Assistente Administrativo   Assistente Administrativo 
CPF: 076.577.989-71   CPF: 799.691.359-53

PORTARIA Nº 145/2019
Publicação Nº 1903693

PORTARIA Nº 145/2019

Admissão em Caráter Temporário

Maxiliano de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvi-
mento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, 
de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 
006/2018, de 29 de outubro de 2018, homologado em 02/01/2019, 
convocada conforme Decreto nº 018/2019, MARIA ROSA DA SIL-
VA, matrícula n° 7939, para exercer o cargo de Técnico de Enfer-
magem, com 40 (quarenta) horas semanais, no Hospital Nossa 
Senhora da Imaculada Conceição, do quadro de pessoal da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, Município de Nova Trento, a 
contar de 07 de fevereiro de 2019 a 06 de agosto de 2019, por 
motivo de excepcional interesse público, consoante art. 2º, da Lei 
Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 07 de fevereiro de 2019.

Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 037/2019

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 
82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Iná-
cio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado MUNI-
CÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde 
e Desenvolvimento Comunitário, MAXILIANO DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, casado, portador do CPF nº 035.940.189-97, RG nº 3355244, 
residente e domiciliado na Rua Santo Inácio, Bairro Centro, na ci-
dade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, 
de 21 de outubro de 2014, e a Senhora MARIA ROSA DA SILVA MA-
ZZOLLI, brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Rua Leo-
poldo Klabunde, n° 150, Bairro Paquetá, Município de Brusque/SC, 
portadora do CPF nº 014.548.689-37, firmam o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado 
o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
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O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições no cargo de Técnico de Enfermagem, com 40 (qua-
renta) horas semanais, no Hospital Nossa Senhora da Imaculada 
Conceição, do quadro de pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.460,44 (hum mil, quatrocentos 
e sessenta reais e quarenta e quatro centavos), pagos na mesma 
data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e 
sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao venci-
mento do cargo referido na Cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 07 de fevereiro de 2019 a 06 
de agosto de 2019, por motivo de de excepcional interesse público, 
consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30
(trinta) dias, sob pena de multa equivalente a um terço da remu-
neração mensal;

(Contrato nº 037/2019)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Co-
munitário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
inicio, intervalos e términos fixados pelo Secretário Municipal de 
Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 07 de fevereiro de 2019.

Maxiliano de Oliveira  
Secretário Municipal de Saúde e Des. Comunitário 

Maria Rosa da Silva 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 07 de fevereiro de 
2019.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti   Silvio Conhaqui
Assistente Administrativo   Assistente Administrativo 
CPF: 076.577.989-71   CPF: 799.691.359-53

PORTARIA Nº 146/2019
Publicação Nº 1903714

PORTARIA Nº 146/2019

Admissão em Caráter Temporário

Maxiliano de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvi-
mento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, 
de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 
006/2018, de 29 de outubro de 2018, homologado em 02/01/2019, 
convocada conforme Decreto nº 018/2019, MARCIA DO SOCOR-
RO PESSOA FURTADO, matricula n° 7940, para exercer o cargo 
de Técnico de Enfermagem, com 40 (quarenta) horas semanais, 
no Hospital Nossa Senhora da Imaculada Conceição, do quadro 
de pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, Município de 
Nova Trento, a contar de 07 de fevereiro de 2019 a 06 de agosto 
de 2019, por motivo de excepcional interesse público, consoante 
art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 07 de fevereiro de 2019.

Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 038/2019

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua San-
to Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Saúde e Desenvolvimento Comunitário, MAXILIANO DE OLIVEI-
RA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 035.940.189-97, RG nº 
3355244, residente e domiciliado na Rua Santo Inácio, Bairro Cen-
tro, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 
2.553, de 21 de outubro de 2014, e a Senhora MARCIA DO SOCOR-
RO PESSOA FURTADO, brasileira, casada, residente e domiciliada 
na Rua Manoel Luiz da Silva, 305, Bairro Centro, Município de São 
João Batista/SC, portadora do CPF nº 377.451.152-72, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
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PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o se-
guinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições no cargo de Técnico de Enfermagem, com 40 (qua-
renta) horas semanais, no Hospital Nossa Senhora da Imaculada 
Conceição, do quadro de pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.460,44 (hum mil, quatrocentos 
e sessenta reais e quarenta e quatro centavos), pagos na mesma 
data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e 
sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao venci-
mento do cargo referido na Cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 07 de fevereiro de 2019 a 06 
de agosto de 2019, por motivo de de excepcional interesse público, 
consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30
(trinta) dias, sob pena de multa equivalente a um terço da remu-
neração mensal;

(Contrato nº 038/2019)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Co-
munitário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
inicio, intervalos e términos fixados pelo Secretário Municipal de 
Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 07 de fevereiro de 2019.

Maxiliano de Oliveira  
Secretário Municipal de Saúde e Des. Comunitário 

Marcia do Socorro Pessoa Furtado 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 07 de fevereiro de 
2019.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti   Silvio Conhaqui
Assistente Administrativo   Assistente Administrativo 
CPF: 076.577.989-71   CPF: 799.691.359-53

PROCESSO N° 011/2019 - CHAMADA PÚBLICA N° 
002/2019 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
003/2019

Publicação Nº 1901863

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Edital de Licitação n° 011/2019
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019

A Prefeitura de Nova Trento/SC, torna público para conhecimento 
dos interessados a Chamada Pública para fins de credenciamento 
e contratação de Instituições Bancárias, para prestação de servi-
ços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, tari-
fas, preços públicos e demais receitas públicas de competência da 
PREFEITURA DE NOVA TRENTO, através de Documento de Arreca-
dação Municipal – DAM, em padrão FEBRABAN por intermédio de 
suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos 
valores arrecadados. Quanto a documentação de Habilitação, estes 
deverão ser entregues na Prefeitura do dia 04/02/2019 até o dia 
30/06/2019, ficando designado para abertura e análise, o dia do 
protocolo de entrega, ou no máximo em 03 (três) dias após rece-
bimento da Documentação. Entrega de documento deverá ser na 
sala do setor de compras da Prefeitura, sito à Praça del Comune, 
126, Centro, Nova Trento/SC, entre as 7:00 e 13:00 horas.

Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: (48) 3267-3211/3267-3213 ou através do site: www.
novatrento.sc.gov.br. Email: compras@novatrento.sc.gov.br.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
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Samae - nova trento

CONTRATO Nº 00017/2019 - CIMCATARINA
Publicação Nº 1901732

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 -Nova Trento -SC
Mês/Ano da Assinatura: FEVEREIRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE -CIM-
CATARINA
CNPJ:12.075.748/0001-32
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Número da Licitação: 2/2019 –DL Número do Processo: 2/2019 
Outra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo: 00017/2019
Fundamento Legal: 8666/93

Objeto: Esta contratação direta tem por objeto o repasse de re-
cursos financeiros pelo CONTRATANTE para pagamento das ações 
executadas pelo CONTRATADO na prestação de serviços de: Elabo-
ração da Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico.

Data da Assinatura: 01/02/2019
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/02/2019
Vigência: 01/02/2019 a 31/12/2019
Dotação Orçamentaria 4.4.90.39.99.00.00.00
Valor: 55.480,00 (Cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta 
reais)
Forma de Pagamento: 5º dia útil de cada mês

IVA ALESSANDRO FRANZOI
DIRETOR DO SAMAE
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO N.º 074 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902196

DECRETO N.º 074, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

“ABRE, AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, 
EM FAVOR DA SECREARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS, CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
175.000,00, POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCI-
CIO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 9º, inciso IV, 
da Lei Municipal n.º 2.656, de 14 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal do Município de Nova 
Veneza (Lei Municipal n.º 2.656, de 14 de novembro de 2018), em 
favor da Secretaria Transportes, Obras e Serviços Urbanos, crédito 
suplementar no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco 
mil reais), por conta de superávit financeiro do exercício anterior, 
para atender a programação abaixo discriminada:

Órgão 10: SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERV. URB.
Unidade 01: Departamento de Estradas de Rodagem
Proj./Ativ.: 2.040 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos
Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00.00 0750 (154) Aplicações Diretas 
..................... R$ 175.000,00
TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 175.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata 
o caput do art. 1º decorrem do superávit financeiro verificado no 
exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 01 de fevereiro de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 01 de fevereiro de 2019.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2019 - FMS
Publicação Nº 1903053

EDITAL DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2019-
FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA/SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, torna público ao conheci-
mento dos interessados que dispensará licitação para aquisição de 
produtos, procedimentos, exames, serviços médicos, medicamen-
tos e demais produtos e serviços que venham a ser credenciados 
pelo consórcio da AMREC.

Contratante:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA
CNPJ: 10.485.444/0001-18

Contratado:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC
CNPJ: 13.791.885/0001-36

Valor Global do Contrato:
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Recursos orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar a presen-
te correrão por conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: (9) 2.01 2.024 3.3.90.00.00.00.00.00.0720; (28) 
13.01 2.030 3.3.90.00.00.00.00.00.0720; (29)13.01 
2.030 3.3.90.00.00.00.00.00.0722; (32) 13.01 2.070 
3.3.90.00.00.00.00.00.0720; (34) 13.01 2.070 
3.3.90.00.00.00.00.00.0742.

Base Legal:

Artigo 24, inciso XXVI da Lei de Licitações nº 8.666/93, menciona:

Art.24. É dispensável a licitação:

[...]

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Fe-
deração ou com entidade de sua administração indireta, para a 
prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005).

Nova Veneza/SC, 06 de fevereiro de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza
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REVOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 02/2019 - FMAS
Publicação Nº 1903065
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Novo Horizonte

Prefeitura

PORTARIA IPAM Nº 001-2019
Publicação Nº 1903128

PORTARIA IPAM Nº 001, DE 06/02/2019.
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE A SERVIDOR MUNICIPAL.

LEANDRO MARTINS D´AVILA, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Novo Horizonte, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e amparado pelo artigo art. 40, § 1º, inciso I e 3º da CF/88, com redação de-
terminada pela EC nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e EC nº 70/2012 e ainda o artigo 17, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e artigo 20 
da Lei Municipal nº 405/2009, de 10/12/2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder Aposentadoria por Invalidez Permanente ao Servidor Público Municipal Estatutário IVONIR SANAGIOTTO, matricula 50/01, 
lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, ocupante do cargo de Professor de Educação Física, com carga horária de 40hs/
semanais, com base no art. 40, § 1º, inciso I e 3º da CF/88, com redação determinada pela EC nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e EC nº 
70/2012, que estabelece a proporcionalidade de 5570/12775 avos dos proventos com base no cargo efetivo = (43,6% do Salário de Contri-
buição), a paridade remuneratória, correspondente ao Beneficio Inicial de R$ 2.053,15 (Dois mil e cinquenta e três reais e quinze centavos).

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Novo Horizonte, em 06 de fevereiro de 2.019.
LEANDRO MARTINS D´ AVILA
Presidente-Diretor IPAM

Registre-se e
Publique-se
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Câmara muniCiPal

TERMO DE POSSE ASSESSOR COMUNICAÇÃO
Publicação Nº 1901667

 

0,Anderson 

Na oportunidade apresentou laudo médico, expedido por profissional autorizado, onde foi considerado 

apto para exercer o cargo bem como toda a documentação exigida pela Lei que rege o regime de admissão 

municipal e, em seguida, após atendidas todas as cominações legais exigidas para o ato, o Sr. SÉRGIO 

SANAGIOTTO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC, deu-lhe posse, 

comprometendo-se o empossado a desempenhar suas atribuições zelando pelos princípios constitucionais da 

moralidade, impessoalidade e eficiência, ficando ciente de suas obrigações e seus direitos.  
Nada mais havendo a tratar foi lavrado o presente Termo de Posse que segue assinado  

pelas partes.  
Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC, em 01 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

 
 
 
 
        Sérgio Sanagiotto                                Anderson Barzan 
Presidente da Câmara de Vereadores                      Servidor Empossado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE POSSE  

No dia 01 (primeiro) do mês de fevereiro, do ano de 2019 (dois mil e dezenove), nas dependências da 

Câmara Municipal de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, na Secretaria da Câmara Municipal, atendendo 

todas as formalidades legais, compareceu, o Sr ANDERSON BARZAN , nomeada para exercer o cargo 

comissionado de ASSESSOR LEGISLATIVO, conforme portaria de nomeação n. 07/2019 de 29 (vinte e nove) 

de janeiro de 2019 (dois mil e dezenove) .  
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TERMO DE POSSE ASSESSOR LEGISLATIVO
Publicação Nº 1901666

 

TERMO DE POSSE  

No dia 01 (primeiro) do mês de fevereiro, do ano de 2019 (dois mil e dezenove), nas dependências da 

Câmara Municipal de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, na Secretaria da Câmara Municipal, atendendo 

todas as formalidades legais, compareceu, o Sra. ELENICE DE FATIMA PEREIRA, nomeada para exercer o 

cargo comissionado de ASSESSORA LEGISLATIVO, conforme portaria de nomeação n. 06/2019 de 29 (vinte e 

nove) de janeiro de 2019 (dois mil e dezenove) .  

Na oportunidade apresentou laudo médico, expedido por profissional autorizado, onde foi considerado 

apto para exercer o cargo bem como toda a documentação exigida pela Lei que rege o regime de admissão 

municipal e, em seguida, após atendidas todas as cominações legais exigidas para o ato, o Sr. SÉRGIO 

SANAGIOTTO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC, deu-lhe posse, 

comprometendo-se o empossado a desempenhar suas atribuições zelando pelos princípios constitucionais da 

moralidade, impessoalidade e eficiência, ficando ciente de suas obrigações e seus direitos.  
Nada mais havendo a tratar foi lavrado o presente Termo de Posse que segue assinado  

pelas partes.  
Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC, em 01 de fevereiro de 2019. 
.  
 
 
 
 
 
 
 
        Sérgio Sanagiotto                             Elenice de Fatima Pereira 
Presidente da Câmara de Vereadores                      Servidor Empossado 
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Orleans

Prefeitura

ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 67/2018-2 
PREFEITURA

Publicação Nº 1902432

ADITIVO DE VALOR
Aditivo Nº ..... : 67/2018-2 - Contrato Nº: 67/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA
Valor ............ : 214.596,65 (duzentos e quatorze mil quinhentos e 
noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 06/02/2019 Término: 18/03/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
9/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.011.4.4.90.00.00.00.00.00 (115) Saldo: 
1.488.697,74
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO E REURBANIZAÇÃO DA RUA 
EDGAR CUNHA - ACESSO A SC 390, CONFORME CONVÊNIO Nº 
2017TR001607 QUE CELEBRAM O ESTADO DE SANTA CATARINA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E O 
MUNICÍPIO DE ORLEANS.
Orleans, 06 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 1/2019 SAMAE
Publicação Nº 1903217

CONTRATO nº 1/2019
CONTRATANTE: SAMAE DE ORLEANS
CONTRATADO : BUSCHLE & LEPPER SA
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 30.720,00 ( Trinta mil setecentos 
e vinte reais)
VIGENCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
Licitação: Pregão Presencial CISAM-Sul 07/2018
OBJETO: Aquisição de produtos químicos para tratamento de água
Fabio Echeli Bett
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO 10/2019 SAMAE
Publicação Nº 1903261

CONTRATO nº 10/2019
CONTRATANTE: SAMAE DE ORLEANS
CONTRATADO : ALTAIR VITORIO ALBERTON
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 7.471,32 ( Sete mil quatrocentos 
e setenta e um reias e trinta e dois centavos.)
VIGENCIA:21/01/2019 a 31/12/2019
Licitação: Dispensa de Licitação para compras e Serviços
OBJETO: Aluguel de área onde está construído o reservatório de 
múltiplo uso do SAMAE
Fabio Echeli Bett
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO 11/2019  SAMAE
Publicação Nº 1903265

CONTRATO nº 11/2019
CONTRATANTE: SAMAE DE ORLEANS
CONTRATADO : IZIDORO MARCOLINO
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 2.856,00 (Dois mil oitocentos e 
cinquenta e seis reais.)
VIGENCIA:21/01/2019 a 31/12/2019
Licitação: Dispensa de Licitação para compras e Serviços
OBJETO: Aluguel de terreno situado na Rua São Paulo fundos da 
casa 208, onde está construída a fossa filtro para tratamento de 
esgoto do Bairro Alto Paraná
Fabio Echeli Bett
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO 12/2019 SAMAE
Publicação Nº 1903273

CONTRATO nº 12/2019
CONTRATANTE: SAMAE DE ORLEANS
CONTRATADO : JUSTINO MIGUEL CARDOSO
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 10.919,04 (Dez mil novecentos e 
dezenove reais e quatro centavos.)
VIGENCIA:21/01/2019 a 31/12/2019
Licitação: Dispensa de Licitação para compras e Serviços
OBJETO: Aluguel de terreno situado na Estrada Geral Morro do 
Gato Distrito de Pindotiba Orleans,sc
Fabio Echeli Bett
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO 2/2019 SAMAE
Publicação Nº 1903224

CONTRATO nº 2/2019
CONTRATANTE: SAMAE DE ORLEANS
CONTRATADO : HIDROMAR INDUSTRIA QUIMICA LTDA
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 86.400,0000 ( Oitenta e seis mil 
e quatrocentos reais)
VIGENCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
Licitação: Pregão Presencial CISAM-Sul 07/2018
OBJETO: Aquisição de produtos químicos para tratamento de água
Fabio Echeli Bett
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO 3/2019 SAMAE
Publicação Nº 1903228

CONTRATO nº 3/2019
CONTRATANTE: SAMAE DE ORLEANS
CONTRATADO : QUIMITEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 67.600,00 ( Sessenta e sete mil 
e seiscentos reais)
VIGENCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
Licitação: Pregão Presencial CISAM-Sul 07/2018
OBJETO: Aquisição de produtos químicos para tratamento de água
Fabio Echeli Bett
DIRETOR DO SAMAE



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1002

CONTRATO 4/2019 SAMAE
Publicação Nº 1903230

CONTRATO nº 4/2019
CONTRATANTE: SAMAE DE ORLEANS
CONTRATADO : GUAIBA QUIMICA E INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 70.400,00 ( Setenta mil e qua-
trocentos reais )
VIGENCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
Licitação: Pregão Presencial CISAM-Sul 07/2018
OBJETO: Aquisição de produtos químicos para tratamento de água
Fabio Echeli Bett
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO 5/2019 SAMAE
Publicação Nº 1903231

CONTRATO nº 5/2019
CONTRATANTE: SAMAE DE ORLEANS
CONTRATADO : AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 4.878,00 ( Quatro mil oitocentos 
e setenta e oito reais.)
VIGENCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
Licitação: Pregão Presencial CISAM-Sul 07/2018
OBJETO: Aquisição de produtos químicos para tratamento de água
Fabio Echeli Bett
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO 6/2019 SAMAE
Publicação Nº 1903239

CONTRATO nº 6/2019
CONTRATANTE: SAMAE DE ORLEANS
CONTRATADO : MAZON E ZAPELINI COMERCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 90.975,00 ( noventa mil nove-
centos e setenta e cinco reais.)
VIGENCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
Licitação: Pregão Presencial 17/2018
OBJETO: Aquiação de Combustíveis: gasolina comum e Oleo Diesel 
comum para
abastecimentos dos veículos do SAMAE Durante o ano de 2019
Fabio Echeli Bett
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO 7/2019 SAMAE
Publicação Nº 1903247

CONTRATO nº 7/2019
CONTRATANTE: SAMAE DE ORLEANS
CONTRATADO : FRANCISCO PEDRO CARDOSO & CIA LTDA
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 37.271,00 ( Trinta e sete mil du-
zentos e setenta e um reais.)
VIGENCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
Licitação: Pregão Presencial 17/2018
OBJETO: Aquiação de Combustíveis: gasolina comum e Oleo Diesel 
comum para
abastecimentos dos veículos do SAMAE Durante o ano de 2019
Fabio Echeli Bett
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO 8/2019  SAMAE
Publicação Nº 1903255

CONTRATO nº 8/2019
CONTRATANTE: SAMAE DE ORLEANS
CONTRATADO : ESGOTEX SERV. DE LIMPEZA E FOÇAS SEPTICAS 
LTDA
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 119.600,00 ( cento e dezenove 
mil e seiscentos reais reais.)
VIGENCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
Licitação: Pregão Presencial 18/2018
OBJETO: 800 horas de Serviço de limpeza e manutenção periódicas 
nas estações elevatórias de esgoto sanitário e redes coletoras de 
esgoto sanitário, de forma parcelada, a serem utilizadas no pelo 
SAMAE para o exercício de 2019
Fabio Echeli Bett
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO 9/2019 SAMAE
Publicação Nº 1903259

CONTRATO nº 9/2019
CONTRATANTE: SAMAE DE ORLEANS
CONTRATADO : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 78.110,00 ( Setenta e oito mi 
cento e dez reais.)
VIGENCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
OBJETO: Transferencia de recursos ao Consorcio Intermunicipal de 
saneamento ambiental
Fabio Echeli Bett
DIRETOR DO SAMAE

PORTARIA Nº 39/2019
Publicação Nº 1901643

PORTARIA Nº 39/2019

“CONCEDE LICENÇA COM VENCIMENTO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Art.68, Item VII, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Orleans - SC e considerando o art. 91 § 3º da Lei nº 1.929, 
de 20 de dezembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença com Vencimento à servidora MARIA 
DE FATIMA BENEDET ocupante do cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS FEMININO matricula nº 5388, pelo período de 
30 (trinta) dias, a contar da data de 01/02/2019 A 02/03/2019, 
para tratamento de pessoa da família, de acordo com Parecer Ju-
rídico nº02/2019 de 10/01/2019, requerimento protocolado sobre 
nº34955 DE 08/01/2019 e atestado médico em anexo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 01 de fevereiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, AO PRIMEIRO (01) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO (02) 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

MARIO COAN
Secretario de Administração
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PORTARIA Nº 40/2019
Publicação Nº 1901646

PORTARIA Nº. 40/2019
“DESIGNA SERVIDOR”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Art.68, Item V, da Lei Orgânica do Município 
de Orleans – SC.

Considerando o interesse público;

Considerando o disposto no artigo 8º da Lei nº 2.154 de 18 de 
dezembro de 2007;

Considerando o disposto no artigo 179, do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipal, Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezem-
bro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar interinamente pelo período de 01/02/2019 a 
02/03/2019, para o cargo de SUPERINTENDENTE DA FAMOR, o Sr. 
SAMUEL ANDRADE SEGATTO matricula nº 21, ocupante do cargo 
efetivo de ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL, para acu-
mular as funções, sem ônus para o município em virtude do titular 
estar em gozo de férias por 30 dias.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 01 de fevereiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, AO PRIMEIRO (01) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO (02) 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

MARIO COAN
Secretario da Administração

PROCESSO Nº 21/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1903071

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2019
AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2019

O Município de Orleans, por meio da Comissão Permanente de Li-
citação informa as empresas interessadas que, de conformidade 
com a lei nº 8.666/93 e legislação subsequente, a abertura do 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO, POR MEIO DE LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE DE LEILÃO PÚBLICO, DE BENS MÓVEIS 
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE ORLEANS.
O período de credenciamento será de 07/02/2019 à 11/03/2019
As inscrições para o credenciamento serão realizadas na PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ORLEANS – SC, no horário das 13:30hs às 
17:00hs, sito a Rua XV de Novembro, nº 282, Centro, Orleans, SC, 
CEP 88.870-000, telefone (48) 3886-0100;
Maiores informações através do site www.orleans.sc.gov.br, e-mail 
licitacao@orleans.sc.gov.br

Orleans, 06 de Fevereiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 22/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1903076

PROCESSO Nº 22/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 15/2019
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE UM PA-
DRAO ELÉTRICO.
Fundamento legal: Art. 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
EMPRESA: TEZZA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR TOTAL: R$ 2.254,00 (dois mil duzentos e cinquenta e qua-
tro reais)
Dotação: 102/2019 – Manutenção da Rede Viária

Orleans - SC, 06 de Fevereiro de 2019.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

http://www.orleans.sc.gov.br
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Otacílio Costa

Prefeitura

PORTARIA 001/2019
Publicação Nº 1901935

PORTARIA Nº 001/2019
EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO srA. ELIANE 
COELHO DE SOUZA PEREIRA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e 
VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica a Sra. ELIANE COELHO DE SOUZA PEREIRA, exone-
rado do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, a que se refere a alínea "a", do inciso IX, do art. 2º, 
da Lei Complementar n° 153/13

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, em espe-
cial a Portaria n. 015/2017.

Otacílio Costa (SC), 2 de janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do 
art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 2 de janeiro de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 002/2019
Publicação Nº 1901937

PORTARIA Nº 002/2019
EXONERA SUPORTE PEDAGÓGICO DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
SRA. ANA MIRANDA DE FRANÇA.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e 
VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica a Sra. ANA MIRANDA DE FRANÇA, ocupante do car-
go de professor, exonerada da função de Suporte Pedagógico de 
Transporte Escolar, a que se refere o inciso V, do artigo 17, da Lei 
Complementar nº 49, de 22 de agosto de 2003.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, em espe-
cial a Portaria n. 040/2017.

Otacílio Costa (SC), 2 de janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do 
art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 2 de janeiro de 2019.
JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 004/2019
Publicação Nº 1901940

PORTARIA Nº 004/2019
EXONERA COORDENADOR GERAL DA ASSESSORIA JURÍDICA sr. 
HEITOR JOSÉ FRUTUOSO JÚNIOR

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e 
VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica o Sr. HEITOR JOSÉ FRUTUOSO JÚNIOR, exonerado do 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR GERAL DA 
ASSESSORIA, a que se refere a alínea "a", do inciso V, do art. 2º, 
da Lei Complementar n° 153/13

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, em espe-
cial a Portaria n. 004/2017.

Otacílio Costa (SC), 10 de janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 10 de janeiro de 2019

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 005/2019
Publicação Nº 1901941

PORTARIA Nº 005/2019
EXONERA ANALISTA JURÍDICO sr. ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAM-
POS

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e 
VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica o Sr. ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS, exonerado do 
cargo de provimento em comissão de ANALISTA JURÍDICO, a que 
se refere a alínea "f", do inciso I, do art. 2º, da Lei Complementar 
n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, em espe-
cial a Portaria n. 073/2018.

Otacílio Costa (SC), 10 de janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 10 de janeiro de 2019

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 006/2019
Publicação Nº 1901942

PORTARIA Nº 006/2019
Nomeia ASSESSOR JURÍDICO sr. HEITOR JOSÉ FRUTUOSO JÚNIOR

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e 
VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica o Sr. HEITOR JOSÉ FRUTUOSO JÚNIOR, nomeado 
para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
JURÍDICO, a que se refere a alínea "b", do inciso V, do art. 2º, da 
Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 11 de janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 11 de janeiro de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 007/2019
Publicação Nº 1901943

PORTARIA Nº 007/2019
Nomeia COORDENADOR GERAL DA ASSESSORIA JURÍDICA sr. AN-
DRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e 
VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica o Sr. ANDRÉ FELIPE FERREIRA CAMPOS, nomeado 
para exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENA-
DOR GERAL DA ASSESSORIA JURÍDICA, a que se refere a alínea 
"a", do inciso V, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 11 de janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 11 de janeiro de 2019
JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 008/2019
Publicação Nº 1901944

PORTARIA Nº 008/2019
RELOTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, SRA. CLAUDIA APA-
RECIDA DA SILVA, DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA A SECRETA-
RIA DE FINANÇAS

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e 
IX, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Relotar a Servidora Pública Municipal, Sra. CLAUDIA APA-
RECIDA DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Operacional, da 
Secretaria de Saúde para a Secretaria de Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor em 1º de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 30 de janeiro de 2019
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 30 de janeiro de 2019
JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA 009/2019
Publicação Nº 1901946

PORTARIA Nº 009/2019
EXONERA SECRETÁRIA DE SAÚDE srA. dorOzeti luiz de lima

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e 
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VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica a Sra. dorOzeti luiz de lima, exonerada do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA DE SAÚDE, a que se 
refere a alínea "a ", do inciso XI, do art. 2º, da Lei Complementar 
n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, em espe-
cial a Portaria n. 146/2018.

Otacílio Costa (SC), 1º de fevereiro de 2019
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal.

Otacílio Costa (SC), 1º de fevereiro de 2019
JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA 010/2019
Publicação Nº 1901947

PORTARIA Nº 010/2019
Nomeia SECRETÁRIA DE SAÚDE sr. LUIS FERNANDO OLIVEIRA DE 
SOUZA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e 
VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica o Sr. LUIS FERNANDO OLIVEIRA DE SOUZA, nomeada 
para exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRO 

DE SAÚDE, a que se refere a alínea "a", do inciso XI, do art. 2º, da 
Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 1º de fevereiro de 2019
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 1º de fevereiro de 2019

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

PREGÃO 002/2019 - SAÙDE
Publicação Nº 1903145

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL PREGÃO Nº 002/2019
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚ-
BLICO, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL para aquisição de material de 
material odontológico para as Unidades de Saúde. O credencia-
mento e o recebimento dos envelopes será feito até às 14:00 h. 
do dia 21/02/2019 e abertura da sessão às 14:15 h. do mesmo 
dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente 
da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.otaciliocosta.
sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio Cos-
ta, 06/02/2019.
Luz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

inStituo de PrevidênCia do muniCíPio de otaCílio CoSta

PORTARIA 001/2019
Publicação Nº 1902434

PORTARIA Nº 01/2019
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

O Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei 81/2005,

Resolve:
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE CASSIA REGINA LOPES, portadora do RG 
nº 3.240.158 e CPF nº 411.445.540-04, nomeada pela portaria n.º 119/90, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na Secretaria 
de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 617, inscrita no PIS/PASEP sob o nº 170.26589.25.1, de acordo com art. 
3º da EC 47/05, Provento Integral e com paridade.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e Publique-se.
Otacílio Costa (SC), 01 de FEVEREIRO DE 2019.
GILBERTO CARLOS RODRIGUES
PRESIDENTE DO IPAM

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Ouro

Prefeitura

TERMO ADITIVO N° 01/2019 AO CONTRATO N° 118/2018
Publicação Nº 1902985

TERMO ADITIVO N° 01/2019 AO CONTRATO N° 118/2018
Processo Licitatório n. 0082/2018
Pregão Presencial n. 0059/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: GMC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração, organização, aplicação e divulgação de Processo Seletivo para 
o ano de 2019.
ALTERAÇÃO: prorrogação e ampliação do objeto.
Valor do aditivo: R$ 1.127,27.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados na Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: 21/01/2019 até 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 21/01/2019.
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Câmara muniCiPal

DEMONSTRATIVO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 3º QUADRIMESTRE 2018
Publicação Nº 1901924
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Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO  3182 2019
Publicação Nº 1901786

DECRETO N.º 3182/2019
“NOMEIA FUNCIONARIO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelas Leis Complementares 021/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. JANESCA RIBEIRO DE FREITAS, para exercer o Cargo em comissão de Diri-
gente de Educação Infantil, Lotada Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 06 de fevereiro de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO  3183 2019
Publicação Nº 1901790

DECRETO N.º 3183/2019
“NOMEIA FUNCIONARIO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelas Leis Complementares 021/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. FERNANDA RITA BARETTA OESTERREICH, para exercer o Cargo em comissão 
de Assistente de Turismo, Lotada Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 06 de fevereiro de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3181
Publicação Nº 1902956

DECRETO N.º 3181/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, RE-
FERENTE AOS CONTRATOS DE REPASSE Nºs 872580/2018/MAPA/CAIXA E 871283/2018/MAPA/CAIXA, NA FONTE DE RECURSO 0134 - 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS – UNIÃO/OUTROS (NÃO RELACIONADOS À EDUCAÇÃO/SAÚDE/ASSISTÊNCIA SOCIAL) E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal nº. 1.051/2018.
DECRETA:
Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir credito Suplementar no valor de R$ 273.972,60 (Duzentos e setenta e três mil, 
novecentos e setenta e dois reais e sessenta centavos) para a seguinte Dotação Orçamentária:
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Órgão Orçament. 6000 SECRETARIA/COORD. DE AGRICULTURA
Unidade Orçam. 6001 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 2001 Assistência ao Produtor Rural
Ação 2.33 Manutenção das Ativ., Desenvolv. Ações e Projetos Agropecuários
Fonte 0134 Transf. de Conv. – União/Outros (não relac. a Educ./Saúde/Assist Social)
Valor R$ 273.972,60
Elemento 4490 Aplicações Diretas – Despesa - 140

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto ocorreu por conta do provável excesso de arrecadação na fonte de recurso 0134 – Transferência 
de Convênio – União/Outros (não relacionados à Educação./Saúde/Assistência Social), conforme Contratos de Repasse Nºs 872580/2018/
MAPA/CAIXA(Trator de Pneus) e 871283/2018/MAPA/CAIXA(Ensiladeira).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 04 de Fevereiro de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3184
Publicação Nº 1902957

DECRETO N.º 3184/2019

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelas Leis Complementares 023/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Exonerado por motivo de Aposentadoria por Invalidez o servidor público municipal Sr. IDONIR ALVES FERREIRA, ocupante do 
Cargo Efetivo de Motorista de Ambulância.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 06 de fevereiro de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3185
Publicação Nº 1902962

DECRETO N.º 3185/2019

“PROMOVE A AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DO CARGO DE MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS DE 20 HORAS PARA 40 HORAS SEMA-
NAIS, CONFORME ESPECIFICA”

CONSIDERANDO, o disposto no art. 19, parágrafo único, da Lei Complementar n. 023/2005;
CONSIDERANDO, o que estabelecido no art. 193, §§ 3º, 4º e 5º da Lei Complementar n. 022/2005;
CONSIDERANDO, o dever constitucional do Município de dar assistência e atendimento à sua população;
CONSIDERANDO, que o Município possui mais de uma vaga preenchida relativa ao cargo de monitor de programas sociais, mas que as 
demais não possuem interesse em ampliar a carga horária, ao passo que outro profissional com mesma carga horária, por enquanto, faz-se 
desnecessário, já que a situação para atendimento da demanda pode ser transitória;
CONSIDERANDO, que o pagamento de horas extras visando o atingimento de referida carga horária, além de ilegal, oneraria de forma 
demasiada o erário público;
CONSIDERANDO, que para o atendimento da demanda de trabalho faz-se necessário a existência de profissional com carga horária de 40 
horas semanais;
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CONSIDERANDO, que a ampliação da carga horária está inserida na discricionariedade administrativa, para atendimento da necessidade, 
presente no caso;
CONSIDERANDO, que a análise sistemática dos dispositivos legais descritos anteriormente possibilitam a adoção da medida;
CONSIDERANDO, a jurisprudência firmada sobre o tema no Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina (dentre outros, autos: 2012.043255-
8; 2013.032858-2; 2013.060051-8; 2010.058760-6);

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

DECRETA:
Art. 1º - Fica majorada, temporariamente, para 40 horas semanais a carga horária da servidora IZABEL FERREIRA, ocupante do cargo de 
monitor de programas sociais 20 horas, que atua junto a Secretaria de Desenvolvimento Social, previsto na Lei Complementar n. 023/2005 
com suas alterações.
§ 1º. Com a ampliação da carga horária fica majorada proporcionalmente a remuneração do ocupante do cargo, observado o valor inicial 
da carreira, em verba a ser destacada na folha de pagamento.
§ 2º. A ampliação da carga horária terá inicio em 06/02/2019 e validade até 31/12/2019, podendo ser revogada a qualquer momento, acaso 
cessada a necessidade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 06 de fevereiro de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DISPENSA  Nº003/2009
Publicação Nº 1902900

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em orientação gerencial de bens moveis, imóveis e de domínio 
público. Amparo legal lei 8.666/93 e suas alterações Informações: Secretaria Geral de ADM e setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
Ouro Verde SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 
06 de fevereiro de 2019. Amélio Remor Junior Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº016
Publicação Nº 1902966

PORTARIA N.º 016/2019
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela lei complementar 022/05.
RESOLVE:

1 – Conceder licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública Municipal Sra. JUCIMARA SVEREVTZ DE MELLO, por período de 45 dias, 
a partir de 04 de fevereiro de 2019, conforme atestado médico.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 06 de fevereiro de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Paial

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 04/2019 FARMÁCIA 
FARMACENTER

Publicação Nº 1901932

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019 - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019- FMS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2019- FMS

Contrato Administrativo nº. 004/2019

Contrato que entre si celebram o Município de Paial Estado de Santa 
Catarina, através do Fundo Municipal de Saúde e FARMÁCIA FAR-
MACENTER LTDA ME inscrita no CNPJ sob o n° 21.702.803/0001-
68, fornecimento de medicamentos aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS.

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de PAIAL, Es-
tado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal de Saúde de 
PAIAL, entidade de direito público, com sede em Paial/SC, inscri-
to no CNPJ sob o Nº 11.399.310/0001-47, doravante denominada 
FMS, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Saúde 
Volnei Diogo de Pelegrin, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 
nº 031.771.859-21, residente no município de Paial/SC, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado o(a) FARMÁCIA FAR-
MACENTER LTDA ME inscrita no CNPJ sob o n° 21.702.803/0001-
68 com sede na Esquina com a Rua Bahia , Sala 01, Bairro Centro 
Nº 667 bairro centro Paial/SC, neste ato representado pelo seu 
representante legal ELIZABETE FONTANA , brasileira , casada, por-
tador da cédula de identidade nº 2063310581 expedida pela SSP/
RS e inscrita no CPF nº 760.928.360-68, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Constituição Fede-
ral, em especial em seus artigos nº 196 a 200, as Leis Federais 
nº 8080/90, nº 8142/90 e nº 8666/93, suas respectivas altera-
ções posteriores, a Portaria GM/MS nº 3277, de 22/12/2006, as-
sim como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, da mesma forma, com base nos termos do Edital de Cre-
denciamento de Licitação nº 001/2019-FMS, RESOLVEM celebrar 
o presente CONTRATO de fornecimento de medicamentos para a 
população Paialense, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE FAR-
MÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de medicamentos 
destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou 
de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 
Municipal de Saúde não possua em estoque, sendo:
O valor a ser pago pelo município, através do Fundo Municipal 
de Saúde, será o constante na Tabela definida pela Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) atualizado re-
gularmente e disponível no site da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) – www.anvisa.gov.br – no qual constam as di-
versas tabelas, entre as quais o Preço Fabrica (PF), que é o preço 
máximo a ser praticado por Laboratórios e Distribuidores no país. 
Contém também a tabela de Preço Máximo de Venda a Consumidor 
(PMVC) que é o valor máximo a ser comercializado por farmácias 
e drogarias. As tabelas contam dos preços de acordo com o ICMS 
correspondente em cada estado.
O percentual de remuneração, como margem de comercialização, 
será de 20% (vinte por cento) sobre o Preço Fábrica (PF), da colu-
na de ICMS correspondente, que no caso em Santa Catarina é de 
17%, inclusos impostos e taxas, cujo valor não poderá ultrapassar 
o preço previsto na Tabela de Preço Máximo de Venda a Consumi-
dor (PMVC).

Parágrafo Único – A presente contratação não gerará nenhum vín-
culo empregatício entre o FMS perante a CONTRATADA e os profis-
sionais contratados, sendo de sua responsabilidade deslocamento, 
transporte, estadia e alimentação dos profissionais, pagamento de 
impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REAJUSTE
O valor total estimado para o presente contrato é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelos medicamentos efetivamente entregues, os valores com des-
contos descritos abaixo, constantes nas Tabelas da Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária: O valor a ser pago pelo município, 
através do Fundo Municipal de Saúde, será o constante na Tabela 
definida pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED) atualizado regularmente e disponível no site da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) – www.anvisa.gov.br – 
no qual constam as diversas tabelas, entre as quais o Preço Fabrica 
(PF), que pé o preço máximo a ser praticado por Laboratórios e 
Distribuidores no país. Contém também a tabela de Preço Máximo 
de Venda a Consumidor (PMVC) que é o valor máximo a ser comer-
cializado por farmácias e drogarias. As tabelas contam dos preços 
de acordo com o ICMS correspondente em cada estado.
O percentual de remuneração, como margem de comercialização, 
será de 20% (vinte por cento) sobre o Preço Fábrica (PF), da colu-
na de ICMS correspondente, que no caso em Santa Catarina é de 
17%, inclusos impostos e taxas, cujo valor não poderá ultrapassar 
o preço previsto na Tabela de Preço Máximo de Venda a Consumi-
dor (PMVC).
§ 1º –o preço ajustado entre as partes estão inclusas todas as des-
pesas que influam nos custos, tais como: pagamento de impostos, 
encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, despesas 
com custo, descarga, seguro e frete, obrigações sociais, trabalhis-
tas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos 
os ônus diretos.
§ 2º –Os valores estipulados na tabela serão reajustados na mesma 
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pela ANVISA.
§ 3º –Os reajustes independerão de termo aditivo, sendo, necessá-
rio anotar no processo administrativo do FMS a origem e autoriza-
ção do reajuste, bem como os respectivos cálculos.
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o dia 15 (quin-
ze) do mês subsequente a efetiva entrega dos produtos e mediante 
apresentação da Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Saúde, lo-
calizada na AV JULIO BENDER 747 CENTRO PAIAL/SC devidamente 
assinada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 
Anexo a Nota Fiscal a CONTRATADA deverá apresentar a autoriza-
ção emitida pela Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde, sendo que a CONTRATANTE, através do seu poder de 
fiscalização, somente pagará os medicamentos entregues, sendo 
pré-requisito a passagem pelo SUS.
§ 1º –Na Nota Fiscal deverá constar número do processo licitatório 
que originou a contratação e vir acompanhada de Relatório cons-
tando minimamente:
1) Valor do preço fábrica (tabela ANVISA) e o valor total após apli-
cada a margem de comercialização. Relatório 01.
2) Relação nominal dos usuários e os itens de medicamentos for-
necidos. Relatório 02
3) Anexar a via ORIGINAL da solicitação/autorização fornecida pela 
Secretaria Municipal da Saúde.
4) Deverá constar no Relatório 01 – letra a – em coluna específica, 
o número do lote e o prazo de validade e o nome do laboratório 
fabricante.

http://www.anvisa.gov.br
http://www.anvisa.gov.br
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§ 2º –A CONTRATADA deverá fazer o recolhimento de todos os 
impostos inerentes ao objeto.
§ 3º –O número do CNPJ constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação.
§ 4º –Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA
A CONTRATADA deverá entregar os produtos imediatamente após 
emissão da autorização de fornecimento parcelada, com tolerân-
cia máxima de 08 (oito) horas na Secretaria Municipal de Saúde, 
devidamente assinada pelo servidor responsável pelo recebimento 
dos produtos de segunda a sexta-feira, no horário de expediente 
em vigor, juntamente com a Nota Fiscal para conferência; ou na 
sua própria sede através de servidor designado pela Administração 
para recebimento do objeto contratado, munido a autorização de 
fornecimento original.
§ único: a medicação poderá ser retirada pelo beneficiário e/ou 
responsável por ele autorizado, munido da autorização fornecida 
ela Secretaria Municipal da Saúde.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
O presente Contrato tem o prazo de validade pelo exercício 2019, 
contados a partir data de assinatura deste e findando dia 31 de de-
zembro de 2019 podendo ser renovado ou prorrogado conforme o 
art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o art. 65, §1º, da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por 
conta da seguinte verba orçamentária:
08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – Fundo Municipal de Saúde
2.026 – Manutenção Bloco de Assistência Farmacêutica
3.3.90.32.02. – (14) Medicamentos

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES
Das Obrigações da CONTRATANTE:
1) Pagar as despesas decorrentes da publicação do instrumento 
contratual;
2) efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste contrato;
3) fiscalizar a correta execução e cumprimento do Contrato.

Das Obrigações da CONTRATADA:
1. Manter-se durante o período de vigência do presente instrumen-
to, compatibilidade com as obrigações assumidas na habilitação 
quanto à qualificação e regularidade fiscal;
2. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou su-
pressões de até 25% do valor inicial atualizado da contratação;
3. Entregar o Alvará Sanitário dentro do prazo de validade sempre 
que solicitado.
4. Aceitar a fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde;
5. Não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o 
presente Contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação de 
multa;
6. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os compro-
vantes de pagamentos dos empregados e comprovantes de reco-
lhimento dos encargos sociais e trabalhistas;
7. Responder pelos vícios dos serviços que se compromete a pres-
tar, e por quaisquer danos que venham a causar inclusive perante 
terceiros, ficando a contratante isenta de qualquer responsabili-
dade, em virtude da execução dos serviços, objeto do presente 
contrato;
8. Providenciar, caso o objeto não corresponda ao exigido pelo 
Edital, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, a sua substituição 
visando ao atendimento das especificações, sem qualquer ônus 
para o FMS;

9. Caso não possua o medicamento solicitado na autorização de 
fornecimento para entrega no balcão, providenciar sua entrega no 
prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, na Secretaria Municipal 
de Saúde, sem nenhum custo adicional ao município.
10. Arcar com todas as despesas com frete, transporte e descar-
regamento;
11. Entregar os medicamentos conforme preços, prazos e condi-
ções estabelecidas neste instrumento e aplicar o desconto ofereci-
do em sua proposta sobre as tabelas descritas no objeto;
12. Entregar produtos que atendam as normas estabelecidas pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto às em-
balagens e rótulos atendendo a legislação em vigor e deverão ter 
prazo de validade mínimo de 60% (sessenta por cento) da validade 
total impressa nas embalagens no momento da entrega;
13. Entregar todos os medicamentos injetáveis ou em pó acompa-
nhados de seus respectivos diluentes;
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓ-
RIO E DA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório 
que o originou, sendo os casos omissos resolvidos à luz da Lei 
8.666/93 e alterações subseqüentes.
CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerro-
gativas, naquilo que for pertinente a este contrato:
· modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalida-
des de interesse público, respeitados os direitos da contratada;
· rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
· fiscalizar-lhe a execução;
· aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste ins-
trumento, a CONTRATADA ficará sujeita a:
· Advertência;
· Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação de 
infringência, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 
Contrato, corrigido monetariamente, sem prejuízo do disposto nes-
ta cláusula, até o prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual o Contrato 
poderá ser rescindido.
§ 1 º. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamen-
to que vier a ser
efetuado após sua aplicação.
§ 2 º. O valor total das multas não poderá ultrapassar de 20% (vin-
te por cento) do valor total do Contrato, limite que permitirá sua 
rescisão, não cabendo, neste caso, a multa prevista na Cláusula 
Décima Primeira.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DOS CASOS 
OMISSOS
O FMS poderá declarar rescindido o presente Contrato independen-
temente de interpelação ou de procedimento judicial sempre que 
ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 77 a 80 da Lei 
n.º 8.666/93.
§ 1º O descumprimento total das obrigações contidas neste ins-
trumento, pela CONTRATADA, esta ficará sujeito às penalidades 
previstas pela Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, bem como 
multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
presente Contrato, além de rescisão do mesmo.
§ 2º O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.
§ 3º Os casos omissos serão regidos pela Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Elegem o foro da Comarca de Itá, Santa Catarina, para dirimirem 
quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando a outro 
foro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
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em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

PAIAL/SC 29 de Janeiro de 2019

Volnei Diogo de Pelegrin
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratante

FARMÁCIA FARMACENTER 
LTDA ME
Contratada

Testemunhas:

JONATANS BENDER CPF: 
064.161.319-94

AMAURI JOSÉ AUZILIERO
CPF: 543.195.010-04

Ana Paula Alves
Fiscal do Contrato

Analisado e Aprovado

DHONATAN RENAN POMMERENING
OAB/SC 46.461

EXTRATO DE CONTRATO 05/2019 FARMÁCIA 
ARATIBA

Publicação Nº 1901936

EXTRATO CONTRATOS
Contrato Nº: 05/2019
Contratante..:PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL-FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
Contratada...: FARMÁCIA ARATIBA LTDA ME
Valor : ............ : R$ 37.000,00(Trinta e sete mil Reais)
Vigência ....... : Início: 29/01/2019 Término:31/12/2019.
Objeto .......... : O presente Contrato tem por objeto a CONTRATA-
ÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de medi-
camentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Se-
cretaria Municipal de Saúde não possua em estoque.

VOLNEI DIOGO DE PELEGRIN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº  2.439, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902879

DECRETO Nº 2.439, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.
SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS DO ORÇA-
MENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA NA OR-
DEM DE R$ 2.500.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere o art. 17 da Lei Orça-
mentária nº 4.673, de 20 de dezembro de 2018, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), as Dotações 
Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Palhoça,como segue:

14:00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. INFRAEST E SANE-
AMENTO
14:01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. INFRAEST E SANE-
AMENTO
Projeto/Atividade : 2135 – Func. e Manutenção SAMAE
Red.163--33.90.00.00.00.00.00.0.11800133–Aplicações Diretas R$ 
2.500.000,00

Art. 2° A Suplementação que se refere o Artigo 1° deste Decreto 
correrá por conta da anulação parcial da dotação abaixo discrimi-
nada abaixo

14:00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. INFRAEST E SANE-
AMENTO
14:01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. INFRAEST E SANE-
AMENTO
Projeto/Atividade : 1028– Implantação Abasetc. Água Pinheira
Red.121- -33.44.00.00.00.00.00.0.11800133– Aplicações Diretas 
R$ 2.500.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palhoça, 15 de janeiro de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  2.441, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902881

DECRETO Nº 2.441, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO. Institui norma e cronograma de 
pagamento de vencimento dos servidores municipais e estabelece 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições, resolve

DECRETAR:
Art. 1º As Secretarias, Autarquias e Fundações Municipais deverão 
encaminhar para a Diretoria Executiva de Gestão de Pessoas os 
dados para as averbações na folha de pessoal até o dia 10 de cada 
mês, ou dia útil subsequente.

Art. 2º A Diretoria Executiva de Gestão de Pessoas deverá encami-
nhar a folha de pessoal para a Secretaria Municipal de Fazenda até 
o dia 23 de cada mês, para as devidas providências, exceto quanto 
à folha do décimo terceiro salário.

Art. 3º O cronograma de pagamento da folha de pessoal de janeiro 
a dezembro de 2019, inclusive o décimo terceiro salário, deverá 
ser observado e executado pelos órgãos municipais competentes, 
conforme estabelecido abaixo:
MÊS/REFERÊNCIA DATA PAGAMENTO
Janeiro até 04/02/2019
Fevereiro até 05/03/2019
Março até 05/04/2019
1ª parcela 13º salário efetivos até 16/04/2019
Abril até 06/05/2019
Maio até 05/06/2019
1ª parcela 13º salário comissionados até 05/07/2019
Junho até 05/07/2019
Julho até 05/08/2019
Agosto até 05/09/2019
Setembro até 04/10/2019
Outubro até 04/11/2019
Novembro até 05/12/2019
2ª parcela 13º salário até 18/12/2019
Dezembro até 03/01/2020

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 15 de janeiro de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  2.442, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902884

DECRETO Nº 2.442, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS POR CONTA DO SU-
PERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DA PREFEI-
TURA, FUNDOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS NA ORDEM DE R$ 
16.033.782,53.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere o art. 17 da Lei Orça-
mentária nº 4.673, de 20 de dezembro de 2018, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar por conta do Superá-
vit Financeiro do Exercício Anterior as dotações orçamentárias do 
exercício corrente, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA, na 
ordem de R$ 10.229.350,00 (dez milhões, duzentos e vinte e nove 
mil, trezentos e cinquenta reais), nas seguintes dotações:

05:00 Secretaria Munic. de Serviços Públicos – SESP
05:01 Secretaria Munic. de Serviços Públicos - SESP
Projeto/Atividade 2199 – Recup. Revit. Proj. Construção Equip e 
Manutenção de Praças
Red 535 – 33.90.00.00.00.00.00.03000258 – Aplicações Diretas R$ 
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210.419,00
Red536 - 44.90.00.00.00.00.00.03340193 – Aplicações Diretas R$ 
249.211,18
Red 537- 44.90.00.00.00.00.00.03830188 – Aplicações Diretas R$ 
262.123,72

28:00 Secretaria de Seg. Pública Municipal
28:01 Secretaria de Seg. Pública Municipal
Projeto/Atividade 2147 – Segurança e Operacionalização do Trân-
sito
Red538 – 33.90.00.00.00.00.00.03120187 – Aplicações Diretas R$ 
2.058.128,43
Red539 – 44.90.00.00.00.00.00.03120187 – Aplicações Diretas R$ 
2.000.000,00

14:00 Secretaria de Planejamento e Infraestrutura e Saneamento
14:01 Secretaria de Planejamento e Infraestrutura e Saneamento
Projeto/Atividade 1028 – Implant. Abast. De Água Pinheira
Red540 – 44.90.00.00.00.00.00.03340108 – Aplicações Diretas R$ 
225.712,02
Projeto/Atividade 1153 – Proj. Exec. Sist. Esgotamento Sanit.
Red541 – 44.90.00.00.00.00.00.03340108 – Aplicações Diretas R$ 
509.410,19
Projeto/Atividade 1023 – Pavimentação de Ruas
Red562 – 33.90.00.00.00.00.00.03070157 – Aplicações Diretas R$ 
204.606,84
Projeto/Atividade 2135– Funcionamento e Manutenção da SAMAE
Red543 – 33.90.00.00.00.00.00.03800133 – Aplicações Diretas R$ 
477.502,00

06:00 Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária
06:01 Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária
Projeto/Atividade 2087 – Construção e Assistência Técnica de Uni-
dade Habitacionais
Red544 – 33.90.00.00.00.00.00.03340193 – Aplicações Diretas R$ 
22.610,55
Red545 – 44.90.00.00.00.00.00.03340193 – Aplicações Diretas R$ 
90.881,84

13:00 Secretaria Municipal de Educação
13:01 Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade 2022 – Func. e Manutenção da Educação Infantil
Red549 – 33.90.00.00.00.00.00.03360150 - Aplicações Diretas R$ 
639.851,27
Projeto/Atividade 2041 – Func. e Manut. da Merenda Escolar
Red552 – 33.90.00.00.00.00.00.03370152 – Aplicações Diretas R$ 
219.503,68
Projeto/Atividade 1007 – Construção Ampl. Ref Centros Educ. In-
fantil
Red558 – 44.90.00.00.00.00.00.03320161 – Aplicações Diretas R$ 
19.887,53
Projeto/Atividade 2021 – Func. e Manut. Ensino Fundamental
Red553 – 33.90.00.00.00.00.00.03370151 – Aplicações Diretas R$ 
1.042,04
Red556 – 31.90.00.00.00.00.00.03180158 – Aplicações Diretas R$ 
2.356.119,92
Red557 - 33.90.00.00.00.00.00.03360150 - Aplicações Diretas R$ 
500.000,00
Projeto/Atividade 2043 – Func. e Manut. Transporte Escolar
Red561– 33.90.00.00.00.00.00.03370155 - Aplicações Diretas R$ 
37.176,07
Red560 – 33.90.00.00.00.00.00.03620160 - Aplicações Diretas R$ 
145.164,52
SOMA R$ 10.229.350,00

Art. 2o Abre crédito adicional suplementar por conta do Superá-
vit Financeiro do Exercício Anterior as dotações orçamentárias do 
exercício corrente, do FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE BOMBEI-
RO/FUMPREVI, na ordem de R$ 339.126,25 (trezentos e trinta e 

nove mil, cento e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos), na 
seguinte dotação:

21:00 – FUNDO MUNICIPAL CORPO DE BOMBEIRO
21:00 – FUNDO MUNICIPAL CORPO DE BOMBEIRO
Projeto/Atividade 2018 – Funcionamento De Manutenção do FUM-
PREVI
Red563– 33.90.00.00.00.00.00.03000258 – Aplicações Diretas R$ 
339.126,25

Art. 3º Abre crédito adicional suplementar por conta do Superá-
vit Financeiro do Exercício Anterior as dotações orçamentárias 
do exercício corrente, do FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DO 
ADOLESCENTE, na ordem de R$ 543.448,96 (quinhentos e quaren-
ta e três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e seis 
centavos), nas seguintes dotações:

23:00 – FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E DOADOLESCENTE
23:01 – FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E DOADOLESCENTE
Projeto/Atividade 2077 – Funcionamento De Manutenção do FIA
Red565– 33.90.00.00.00.00.00.03340002 – Aplicações Diretas R$ 
20.000,00
Red567– 33.90.00.00.00.00.00.03000101 – Aplicações Diretas R$ 
15.258,15
Red564– 33.50.00.00.00.00.00.03340002 – Aplicações Diretas R$ 
508.190,81
SOMA R$ 543.448,96

Art. 4º Abre crédito adicional suplementar por conta do Superá-
vit Financeiro do Exercício Anterior as dotações orçamentárias do 
exercício corrente, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, na ordem de 
R$ 4.072.016,71(quatro milhões setenta e dois mil, dezesseis reais 
e setenta e um centavos), nas seguintes dotações:

17.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
17.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade 2145 – Gestão Estruturação do Sus
Red487 – 33.90.00.00.00.00.00.03000080 – Aplicações Diretas R$ 
40.036,29
Projeto/Atividade 2143 – Vigilância em Saúde
Red488 – 31.90.00.00.00.00.00.03000251 – Aplicações Diretas R$ 
19.216,37
Projeto/Atividade 2141 – Atenção Básica a Saúde
Red489 – 31.90.00.00.00.00.00.03380201 – Aplicações Diretas R$ 
320.093,11
Projeto/Atividade 2144 – Assistência Farmacêutica
Red490 – 33.90.00.00.00.00.00.03380202 – Aplicações Diretas R$ 
32.707,66
Projeto/Atividade 2141 – Atenção Básica a Saúde
Red491 – 31.90.00.00.00.00.00.03380203 – Aplicações Diretas R$ 
112.312,97
Projeto/Atividade 2143 – Vigilância e Saúde
Red493 – 31.90.00.00.00.00.00.03380204 – Aplicações Diretas R$ 
113.009,79
Projeto/Atividade 2142 – Média e Alta Complexidade
Red515 – 33.90.00.00.00.00.00.03380205 – Aplicações Diretas R$ 
10.959,00
Projeto/Atividade 2143 – Vigilância e Saúde
Red495 – 31.90.00.00.00.00.00.03380206 – Aplicações Diretas R$ 
97.320,98
Projeto/Atividade 2141 – Atenção Básica e Saúde
Red512 – 44.90.00.00.00.00.00.03380208 – Aplicações Diretas R$ 
13.175,81
Projeto/Atividade 2141 – Atenção Básica e Saúde
Red513– 33.90.00.00.00.00.00.03380208 – Aplicações Diretas R$ 
57.000,00
Projeto/Atividade 2141 – Atenção Básica e Saúde
Red511 – 31.90.00.00.00.00.00.03380208 – Aplicações Diretas R$ 
442.112,47
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Projeto/Atividade 2141 – Atenção Básica e Saúde
Red514– 44.90.00.00.00.00.00.03630209 – Aplicações Diretas R$ 
64.907,13
Projeto/Atividade 2141 – Atenção Básica e Saúde
Red499– 33.90.00.00.00.00.00.03630209 – Aplicações Diretas R$ 
8.145,19
Projeto/Atividade 2142 – Média e Alta Complexidade
Red501 – 33.90.00.00.00.00.00.03380210 – Aplicações Diretas R$ 
363.459,38
Projeto/Atividade 2145 – Gestão e Estruturação do Sus
Red502 – 33.90.00.00.00.00.00.03380210 – Aplicações Diretas R$ 
50.000,00
Projeto/Atividade 2145 – Gestão e Estruturação do Sus
Red569– 33.90.00.00.00.00.00.03380210 – Aplicações Diretas R$ 
569.564,23
Projeto/Atividade 2141 – Atenção Básica e Saúde
Red504 – 31.90.00.00.00.00.00.03380211 – Aplicações Diretas R$ 
234.676,53
Projeto/Atividade 2143 – Vigilância e Saúde
Red505– 33.90.00.00.00.00.00.03380212 – Aplicações Diretas R$ 
128.067,52
Projeto/Atividade 2141 – Atenção Básica a Saúde
Red506 – 31.90.00.00.00.00.00.03380213 – Aplicações Diretas R$ 
417.560,12
Projeto/Atividade 2141 – Atenção Básica a Saúde
Red507 – 31.90.00.00.00.00.00.03380253 – Aplicações Diretas R$ 
146.583,02
Projeto/Atividade 2141 – Atenção Básica a Saúde
Red508 – 31.90.00.00.00.00.00.03380254 – Aplicações Diretas R$ 
201.677,16
Projeto/Atividade 2142 – Média e Alta Complexidade
Red516 – 33.90.00.00.00.00.00.03380258 – Aplicações Diretas R$ 
66.909,49
Projeto/Atividade 2145 – Gestão e Estruturação do Sus
Red568 – 33.90.00.00.00.00.00.03380269 – Aplicações Diretas R$ 
562.522,49
SOMA R$ 4.072.016,71

Art. 5º Abre crédito adicional suplementar por conta do Superá-
vit Financeiro do Exercício Anterior as dotações orçamentárias do 
exercício corrente do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, na ordem de R$ 849.840,61 (oitocentos e quarenta e nove 
mil, oitocentos e quarenta reais e sessenta e um centavos), nas 
seguintes dotações:

18:00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
18:01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA Social
Projeto/Atividade: 2039 – Funcionamento e Manutenção do Fundo 
– FMAS
Red. 517 – 31.90.00.00.00.00.00.003310106 – Aplicações Diretas 
R$ 10.000,00
Red. 518 – 33.90.00.00.00.00.00.003310106 – Aplicações Diretas 
R$ 25.406,94
Red. 534 – 33.90.00.00.00.00.00.003310210 – Aplicações Diretas 
R$ 29.352,66
Red. 520 – 31.90.00.00.00.00.00.003310211 – Aplicações Diretas 
R$ 15.000,00
Red. 521 – 33.90.00.00.00.00.00.003310211 – Aplicações Diretas 
R$ 20.562,83
Red. 522 – 31.90.00.00.00.00.00.003310212 – Aplicações Diretas 
R$ 25.000,00
Red. 523 – 33.90.00.00.00.00.00.003310212 – Aplicações Diretas 
R$ 133.545,51
Red. 524– 31.90.00.00.00.00.00.003310213 – Aplicações Diretas 
R$ 30.000,00
Red. 525 – 33.90.00.00.00.00.00.003310213 – Aplicações Diretas 
R$ 76.212,89
Red. 526 – 31.90.00.00.00.00.00.003310222 – Aplicações Diretas 
R$ 40.000,00

Red. 527 – 33.90.00.00.00.00.00.003310222 – Aplicações Direta 
R$ 65.224,78
Red. 528 – 33.90.00.00.00.00.003310863 – Aplicações Diretas R$ 
82.765,35
Red. 529 – 33.90.00.00.00.00.00.003310864 – Aplicações Diretas 
R$ 3.949,37
Projeto/Atividade: 1029 – Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente
Red. 533 – 44.90.00.00.00.00.00.003610214 – Aplicações Diretas 
R$ 154.231,22
Red. 530– 44.90.00.00.00.00.00.003310211 – Aplicações Diretas 
R$ 7.000,00
Red. 531 – 44.90.00.00.00.00.00.003310212 – Aplicações Diretas 
R$ 111.589,06
Red. 532 – 44.90.00.00.00.00.00.003310222 – Aplicações Diretas 
R$ 20.000,00
SOMA R$ 849.840,61

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palhoça, 22 de janeiro de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  2.445, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902888

DECRETO Nº 2.445, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
REFORMA ADMINISTRATIVA. Estabelece alteração na estrutura 
administrativa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais e com base no art. 113 da Lei 
Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016 e na Lei Com-
plementar nº 252, de 30 de janeiro de 2018, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Um cargo de Assessor IV, Código DAS VII, da Secretaria Mu-
nicipal de Segurança Pública, previsto no inciso XI do art. 45 da Lei 
Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016 alterado pela 
Lei Complementar nº 252, de 30 de janeiro de 2018, fica transferi-
do para a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Palhoça, 01 de fevereiro de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N.º 14/2019 - CD 95/2019
Publicação Nº 1903198

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATO Nº 014/2019. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CENTRALARME EQUIP. ELETRONICOS LTDA. OBJETO: 
contratação de empresa especializada em Serviço de Vigilância, 
Segurança, Monitoramento e Sistema de Câmeras no CONSELHO 
TUTELAR SEMEAR do Município de Palhoça/SC, conforme especifi-
cado na proposta da contratada e Ordem de Compra Nº. 95/2019. 
VALOR: R$ 1.872.00,00 (hum mil oitocentos e setenta e dois reais). 
Data: 30/01/2019.
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 15/2019 - CD 18/2019
Publicação Nº 1903203

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATO Nº 015/2019. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CENTRALARME EQUIP. ELETRONICOS LTDA. OBJETO: 
contratação de empresa especializada em Serviço de Vigilância, Se-
gurança, Monitoramento e Sistema de Câmeras no CREAS CENTRO 
do município de Palhoça/SC, conforme especificado na proposta da 
contratada e Ordem de Compra Nº. 16/2019. VALOR: R$ 1.872,00 
(hum mil oitocentos e setenta e dois reais). Data: 30/01/2019.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 16/2019 - CD16/2019 
Publicação Nº 1903207

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0.1 CONTRATO Nº 016/2019. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CENTRALARME EQUIP. ELETRONICOS LTDA. OBJETO: 
contratação de empresa especializada em Serviço de Vigilância, Se-
gurança, Monitoramento e Sistema de Câmeras no CREAS CENTRO 
do município de Palhoça/SC, conforme especificado na proposta da 
contratada e Ordem de Compra Nº 16/2019. VALOR: R$ 1.872,00 
(hum mil oitocentos e setenta e dois reais). Data: 30/01/2019.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 17/2019 - CD 17/2019
Publicação Nº 1903213

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATO Nº 017/2019. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a em-
presa CENTRALARME EQUIP. ELETRONICOS LTDA. OBJETO: con-
tratação de empresa especializada em Serviço de Vigilância, Segu-
rança, Monitoramento e Sistema de Câmeras no CREAS BREJARÚ 
do município de Palhoça/SC, conforme especificado na proposta da 
contratada e Ordem de Compra Nº. 17/2019. VALOR: R$ 1.872,00 
(hum mil oitocentos e setenta e dois reais). Data: 30/01/2019.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 18/2019 - CD 95/2019
Publicação Nº 1903215

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATO Nº 018/2019. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CENTRALARME EQUIP. ELETRONICOS LTDA. OBJETO: 
na contratação de empresa especializada em Serviço de Vigilân-
cia, Segurança, Monitoramento e Sistema de Câmeras no CONSE-
LHO TUTELAR PROTEÇÃO do Município de Palhoça/SC, conforme 
especificado na proposta da contratada e Ordem de Compra Nº. 
95/2019. VALOR: R$ 2.472,00 (dois mil quatrocentos e setenta e 
dois reais). Data: 30/01/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01/2019 - CC 
137/2017

Publicação Nº 1903146

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 001/2019
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 105/2018, firmado em 18/10/2018, com a empresa ES-
TEL ENGENHARIA LTDA .
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 

Obras n.º 105/2018, sendo o prazo de vigência com início retroati-
vo em 16/12/2018 a 15/03/2019, conforme parecer técnico efetu-
ado pelo setor de engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA: Nº 137/2017
DATA: 04/01/2019.
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
RODOLPHO PAGANI MARTINS
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 087007-5
Pelo Contratado,
ESTEL ENGENHARIA LTDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02/2019 - TP 
116/2018

Publicação Nº 1903157

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 002/2019
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 205/2018, firmado em 29/10/2018, com a empresa RO-
DRIGUES E RODRIGUES EMPREITERIA DE MÃO DE OBRA LTDA 
ME.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras n.º 205/2018, sendo o prazo de vigência com início retroati-
vo em 29/12/2018 a 26/02/2019, conforme parecer técnico efetu-
ado pelo setor de engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS: Nº 116/2018
DATA: 07/01/2019.
Signatários: pelo Contratante,
EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos
CÁCIO ABRAMO GASPERIM
Arquiteto e Urbanista – Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU/SC A29329-6
Pelo Contratado,
RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA 
–ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03/2019 - TP 
108/2018

Publicação Nº 1903164

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 003/2019
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 3° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 195/2018, firmado em 16/10/2018, com a empresa ETEC 
CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI - ME.
OBJETO: LOTE 1 - Execução de quadra de grama sintética no espa-
ço do terreno do ginásio de Esporte Caminho Novo: Fica prorroga-
do por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo contratual anunciado 
na Cláusula IV do Contrato de Execução de Obras n.º 195/2018, 
sendo o prazo de vigência com início retroativo em 07/01/2019 
a 06/05/2019, conforme parecer técnico efetuado pelo setor de 
engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS: Nº 108/2018
DATA: 10/01/2019.
Signatários: pelo Contratante,
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EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos
VINICIUS CARDOSO CORRÊA
Arquiteto e Urbanista – Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU/SC A71498-4
RIVELINO DA SILVEIRA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 57706-3
Pelo Contratado,
ETEC CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM -ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 06/2019 - TP 
69/2016

Publicação Nº 1903178

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 003/2019
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 9° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 173/2016, firmado em 20/07/2016, com a empresa FÓR-
MULA PAVIMENTAÇÃO URBANA LTDA ME.
OBJETO: LOTE 1 – Implantação de medida moderadora de tráfego 
(Rótula) na Avenida Vidal Procópio Lohn com a Rua Jacob Wein-
gartner, Centro - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras/Serviços n.º 173/2016, sendo o prazo de vigência com início 
retroativo em 22/12/2018 a 20/01/2019, conforme parecer técnico 
efetuado pelo setor de engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS: Nº 69/2016
DATA: 16/01/2019.
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Segurança Pública
MARIO CILO VIEIRA ZAMBELLI
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 025866-8
DIOGO JESUS DA ROSA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 056773-4
Pelo Contratado,
FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA LTDA ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 08/2019 - PP 
156/2015

Publicação Nº 1903171

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 008/2019
Termo de Aditamento – Retificação
ESPÉCIE: 6º Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de 
Execução de Serviços n° 265/2015, firmado em 12/11/2015, com a 
empresa LINCE SEGURANÇA PATRIMNONIAL LTDA.
OBJETO: CLÁUSULA I – DA RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 
1.1 – Fica retificada as Cláusula I e II do Termo Aditivo número 
92/2017, que trata do reajuste anual previsto no Edital Convocató-
rio, item 10, subitem 10.1.
CLÁUSULA II – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 – Termo Aditivo n.º 92/2017 – onde se lê: “...fica reajustado 
no percentual de 6,69%...” leia-se “...fica reajustado no percentual 
de 6,76%...”
2.2 – Onde se lê: “O valor mensal passa a ser de R$ 17.811,15 (de-
zessete mil oitocentos e onze reais e quinze centavos)” leia-se “O 
valor mensal passa a ser de R$ 17.820,05 (dezessete mil oitocentos 
e vinte reais e cinco centavos)”.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, da Lei nº 8.666/1993 e suas poste-
riores alterações.

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N.º 156/2015
DATA: 18/01/2019
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretário Municipal de Administração
Pelo contratado,
LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 09/2019 - PP 
156/2015

Publicação Nº 1903184

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 009/2019
Termo de Aditamento – Reajuste
ESPÉCIE: 7º Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de 
Execução de Serviços n° 265/2015, firmado em 12/11/2015, com a 
empresa LINCE SEGURANÇA PATRIMNONIAL LTDA.
OBJETO: CLÁUSULA I – Referente ao 2º reajuste que compreendeu 
o período de novembro de 2016 a novembro de 2017 fica reajus-
tado, conforme estabelecido no item 10, subitem 10.1 do Edital 
Convocatório do Processo Licitatório supramencionado, no percen-
tual de -0,33%, o valor unitário mensal do contrato de prestação 
de serviços nº 265/2015, tendo como base o IGP-DI (Índice Geral 
de Preços – Disponibilidade Interna). O valor mensal do contrato 
passaria a ser de R$ 17.760,51 (dezessete mil setecentos e ses-
senta reais e cinqüenta e um centavos), conforme cálculo contábil 
efetuado e especificado em planilha.
CLÁUSULA II – Entretanto, diante do direito do 3º reajuste anual 
estabelecido no item 10, subitem 10.1 do Edital Convocatório do 
Processo Licitatório já mencionado, que compreende o período de 
novembro 2017 a novembro 2018 fica reajustado no percentual de 
8,38%, o valor unitário mensal do contrato de prestação de servi-
ços nº 265/2015, tendo como base o IGP-DI (Índice Geral de Pre-
ços – Disponibilidade Interna). O valor mensal do contrato passa 
a ser de R$ 19.249,22 (dezenove mil duzentos e quarenta e nove 
reais e vinte e dois centavos), conforme cálculo contábil efetuado 
e especificado em planilha.
CLÁUSULA III – O valor mensal de R$ 19.249,22 passa a vigorar a 
partir de 01 de janeiro de 2019.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, da Lei nº 8.666/1993 e suas poste-
riores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N.º 156/2015
DATA: 18/01/2019
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretário Municipal de Administração
Pelo contratado,
LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 10/2019 - CC 
38/2018

Publicação Nº 1903189

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 010/2019
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 149/2018, firmado em 17/07/2018, com a empresa SA-
TÉLITE CONSTRUÇÕES ENGENHARIA LTDA EPP.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 58 (cinqüenta e oito) dias, o 
prazo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execu-
ção de Obras n.º 149/2018. Sendo o prazo de vigência com seu 
inicio retroativo em 20/12/2018 até 15/02/2019, conforme parecer 
técnico efetuado pelo setor de engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA: Nº 38/2018
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DATA: 23/01/2019.
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
MÁRIO CILO VIEIRA ZAMBELLI
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 250868-8
FABIANO LOREZNETTI SOUZA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 136384-3
Pelo Contratado,
SATÉLITE CONSTRUÇÕES ENGENHARIA LTDA EPP

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
6/2019 

Publicação Nº 1902835

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2019
Espécie: INEXIGIBILIADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 
25, da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Favorecido: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
– ECT.
Objeto: Prestação de serviços pela ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos: serviços e vendas de produtos, que atendam 
às necessidades da demanda de postagem das correspondências 
da abrangendo a todas as Secretarias e Fundos pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Palhoça, que não possuírem processos vi-
gentes com a contratada.
Vigência do Contrato: 60 meses. 01/01/2019 até 31/12/2023.
Processo: Inexigibilidade de Licitação n° 6/2019
Rubrica orçamentária: “184” – 3.3.90.39.47
Valor do Contrato: Valor Estimado em R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) por ano.
Autorização em 30/01/2019.
Ratificada em: 30/01/2019.
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 01
Publicação Nº 1902129

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palho-
ça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite 
Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 01/2019
CRISTINA SCWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no artigo 7º, inciso III da Lei Complementar nº. 149/2013 
combinado com o artigo 227 da Lei Complementar nº. 096/2010.

Considerando a decisão judicial da servidora V.G, que se encontra 
transitada em julgado, desde o dia 03 de dezembro de 2018, na 3° 
vara civil da comarca de Palhoça/SC, a Comissão

RESOLVE
Revogar a portaria 77/2017 para dar continuidade ao Processo Ad-
ministrativo Disciplinar 12738/2017 da servidora V.G.

Palhoça - SC, em 05 de fevereiro de 2019.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 02/2019
Publicação Nº 1902131

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palho-
ça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite 
Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 02/2019
CRISTINA SCWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no artigo 7º, inciso III da Lei Complementar nº. 149/2013 
combinado com o artigo 227 da Lei Complementar nº. 096/2010.

Considerando a resposta do ofício n° 02/2018 da 1° Vara Criminal 
da comarca de Palhoça/SC, a Comissão

RESOLVE
Revogar a portaria 98/2017 para dar continuidade a Sindicância n° 
11852/2017.

Palhoça - SC, em 05 de fevereiro de 2019.
Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTATIA 03
Publicação Nº 1902134

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sin-
dicância

Portaria 03/2019
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária Municipal de Administração e 
Serviços Compartilhados, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o disposto no artigo 2º, § 2º, incisos I e VI da 
Lei Complementar nº. 102/2011 combinado com o artigo 227 da 
Lei Complementar nº. 096/2010.
RESOLVE:
Art.1º - NOMEAR a servidora EDINALDA SILVEIRA DE SOUZA 
PIRES mat. 129563, para substituir a servidora RENATA ANSEL-
MO MAFRA COELHO - mat. 129290, para atuar na Sindicância n. 
11852/2017, sob Portaria n. 34/2017.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor a partir da presente 
data.

Palhoça, 05 fevereiro de 2019
Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

RESULTADO DO PREGÃO 001/2019
Publicação Nº 1903611

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de medicamentos 
para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município 
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de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Muni-
cipal de Saúde e para uso nos atendimentos da UPA, CEAP CAPS 
e SAMU, através de Registro de Preços, conforme especificação e 
quantidades contidas no Anexo I, parte integrante do Edital.
CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ficou classifica-
da em 1° lugar nos itens 13, 29, 35, 56, 77, 78, 83, 93, 122, 139, 
142, 156, 162 e 176, totalizando R$300.028,10 (trezentos mil, vin-
te e oito reais e dez centavos);
ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 4, 32, 33, e 128, 
totalizando R$69.484,00 (sessenta e nove mil e quatrocentos e 
oitenta e quatro reais);
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA fi-
cou classificada em 1° lugar nos itens 30, 34, 46, 67, 73, 104, 112, 
129 e 155, totalizando R$532.487,00 (quinhentos e trinta e dois mil 
e quatrocentos e oitenta e sete reais);
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ficou classi-
ficada em 1° lugar nos itens 6, 7, 48, 125, 146 e 173, totalizando 
R$250.719,07 (duzentos e cinquenta mil, setecentos e dezenove 
reais e sete centavos);
CIRURGICA ONIX EIRELI ME ficou classificada em 1° lugar nos 
itens 38, 72, 120, 133 e 163, totalizando R$210.728,40 (duzentos 
e dez mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta centavos);
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA ficou classificada em 
1° lugar nos itens 70 e 158, totalizando R$45.700,00 (quarenta e 
cinco mil e setecentos reais);
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA ficou 
classificada em 1° lugar nos itens 23, 43, 44, 45, 74, 75, 91, 92 e 
121, totalizando R$252.342,00 (duzentos e cinquenta e dois mil e 
trezentos e quarenta e dois reais);
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA ficou classificada 
em 1° lugar nos itens 26, 40, 51, 87, 88, 98, 106, 141 e 144, tota-
lizando R$143.764,00 (cento e quarenta e três mil e setecentos e 
sessenta e quatro reais);
GRAMS E GRAMS LTDA – ME ficou classificada em 1° lugar nos 
itens 1, 19, 65, 84 e 165, totalizando R$34.817,46 (trinta e quatro 
mil, oitocentos e dezessete reais e quarenta e seis centavos);
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI EPP ficou classificada em 1° lu-
gar nos itens 101 e 102, totalizando R$47.770,80 (quarenta e sete 
mil, setecentos e setenta reais e oitenta centavos);
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENOS LTDA ficou classificada 
em 1° lugar nos itens 10, 52, 53, 71, 95, 103, 124, 140, 166 e 170, 
totalizando R$145.766,80 (cento e quarenta e cinco mil, setecentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos);
MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ficou 
classificada em 1° lugar nos itens 25, 37, 63 e 138, totalizando 
R$13.895,28 (treze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e vinte 
e oito centavos);
MEDILAR IMPORTACAO E DISTR. DE PROD. MED. HOSP. LTDA fi-
cou classificada em 1° lugar nos itens 55, 60 e 61, totalizando 
R$54.700,00 (cinquenta e quatro mil e setecentos reais);
NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ficou classificada em 
1° lugar nos itens 3, 12, 15, 20, 36, 62, 97, 116, 123, 131, 154 e 
171, totalizando R$470.145,00 (quatrocentos e setenta mil e cento 
e quarenta e cinco reais);
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA ficou classificada em 1° lugar 
nos itens 21 e 39, totalizando R$140.240,00 (cento e quarenta mil 
e duzentos e quarenta reais);
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ficou classificada em 
1° lugar nos itens 2, 5, 9, 17, 22, 24, 31, 42, 49, 54, 59, 64, 76, 
79, 80, 89, 90, 105, 107, 111, 113, 117, 118, 119, 132, 135, 136, 
149, 151, 157, 161 e 168, totalizando R$856.174,55 (oitocentos e 
cinquenta e seis mil, cento e setenta e quatro reais e cinquenta e 
cinco centavos);
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP ficou clas-
sificada em 1° lugar nos itens 14 e 66, totalizando R$283.254,00 
(duzentos e oitenta e três mil e duzentos e cinquenta e quatro 
reais);

PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ficou classifi-
cada em 1° lugar nos itens 8, 16, 50, 57, 58, 86, 94, 96, 108, 109, 
110, 137, 145, 148, 153, 164, 169 e 175, totalizando R$462.557,39 
(quatrocentos e sessenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e sete 
reais e trinta e nove centavos).

Palhoça, 06 de fevereiro de 2019.

RESUMO DE JULGAMENTO CC Nº 180/2018
Publicação Nº 1902651

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESUMO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 180/2018

A Prefeitura Municipal de Palhoça torna público para fins de inti-
mação e conhecimento dos interessados, o resultado do julgamen-
to da Habilitação apresentados para o PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº180/2018, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, que con-
siste na contratação de empresa com fornecimento de material 
e mão de obra para execução de drenagem, pavimentação com 
paver e sinalização viária da Rua Ubirajara da Luz no bairro Ponte 
de Imaruim, neste Município.

EMPRESAS HABILITADAS:
AÇORES – EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA;
ETEC - CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI – ME;
PAVERBRAS OBRAS E PAVIMENTOS LTDA – ME;
PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA.

Palhoça, 06 de fevereiro de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 08/2019
Publicação Nº 1902057

 

  

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 

Estado de Santa Catarina 
 

 

 
 

Rua Joci José Martins,  nº101  – Loteamento Pagani  – Fone/Fax: 048 –3242.1501 
e-mail câmara@cmp.sc.gov.br 

CENTRO – PALHOÇA- SANTA CATARINA – CEP 88131-020 
 

1 

 PORTARIA Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019. 
  
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado 
de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve: 

 
 
 

 EXONERAR: 
 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Gabinete do Vereador JEAN HENRIQUE DIAS 
CARNEIRO, o servidor ocupante do cargo em comissão abaixo relacionado, a partir 
desta data. 
 

Servidor Cargo 
Allan Pyetro de Melo Souza Chefe de Gabinete 

 
 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

 
 

    EDEMIR NIEHUES 
Presidente 
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PORTARIA N° 09/2019
Publicação Nº 1902058

 

  

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 

Estado de Santa Catarina 
 

 

 
 

Rua Joci José Martins,  nº101  – Loteamento Pagani  – Fone/Fax: 048 –3242.1501 
e-mail câmara@cmp.sc.gov.br 

CENTRO – PALHOÇA- SANTA CATARINA – CEP 88131-020 
 

1 

    PORTARIA Nº 09, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, 
Estado de Santa Catarina no uso de suas 
atribuições, resolve: 

 
 

NOMEAR:  
 
 
Art. 1º - Fica nomeado para ocupar cargo em comissão, de acordo com a Lei 
Complementar nº 234, de 22 de dezembro de 2016, o servidor abaixo 
relacionado: 

 
 

Servidor Cargo Gabinete 
MAYKON CESAR DA COSTA 

CERQUEIRA CHEFE DE GABINETE 
Ver. Jean H. D. Carneiro 

 
 
Art. 2º. – As despesas a que se refere o artigo anterior ocorrerão por conta 
da dotação 3.1.1.0 dos orçamentos vigentes da Câmara. 
  
Art. 3º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

 
EDEMIR NIEHUES 

Presidente 
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PORTARIA N° 10/2019
Publicação Nº 1902060

 

  

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 

Estado de Santa Catarina 
 

 

 
 

Rua Joci José Martins,  nº101  – Loteamento Pagani  – Fone/Fax: 048 –3242.1501 
e-mail câmara@cmp.sc.gov.br 

CENTRO – PALHOÇA- SANTA CATARINA – CEP 88131-020 
 

1 

 PORTARIA Nº 10, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 
  
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado 
de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve: 

 
 
 

 EXONERAR: 
 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Gabinete do Vereador ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, 
o servidor ocupante do cargo em comissão abaixo relacionado, a partir desta data. 
 

Servidor Cargo 
EDUARDO SCHMITT Chefe de Gabinete 

 
 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 04 de fevereiro do presente ano, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

 
 

    EDEMIR NIEHUES 
Presidente 
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 1489_2019_ NOMEIA SECRETARIO ADJUNTO
Publicação Nº 1903472

DECRETO Nº 1.489/2019
NOMEIA O SENHOR ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA, NO CARGO DE SECRETÁRIO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE.

Fernanda de Souza Cordova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", 
inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir de 01/02/2019 o senhor Antonio Francisco de Souza, brasileiro, inscrito no RG sob nº 1750730 e no CPF sob nº 
518.203.409-10, no cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de Meio Ambiente, previsto no anexo I, da lei complementar 
16/2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 06 de fevereiro de 2019.
Fernanda de Souza Cordova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 06 de 
fevereiro de 2019.

LEI COMPLEMENTAR N. 140_2019_ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 31_07
Publicação Nº 1903474

LEI COMPLEMENTAR N.º 140, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Altera a Lei Complementar n° 31/07, que institui o piso salarial dos profissionais do magistério público municipal e dá outras providências.
FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aprovou e ela promulgou e sancionou a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - O § 1º do artigo 10 da Lei Complementar n° 31/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10
[...]
§ 1°. O piso salarial dos profissionais do magistério público municipal, com habilitação em curso de Magistério – Normal (nível I), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, é de R$ 2.038,73 (dois mil, trinta e oito reais e setenta e três centavos), a incidir a partir de 1º 
de janeiro de 2019, devidamente corrigido de acordo com o critério que vier a ser estabelecido em lei.”
Art. 2º - O pagamento das diferenças do piso instituído nesta lei, apuradas retroativamente à competência do mês de janeiro do ano de 
2019, será liquidado juntamente com a folha de pagamento do mês de fevereiro do corrente ano.
Art. 3º - O Anexo IV da Lei Complementar n° 31/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO IV
TABELA DE VENCIMENTO DO QUADRO DE
PESSOAL DO MAGISTÉRIO
Referência 1¹ 2 3 4 5 6 7 8 9 10
Nível I 1.019,36 1.049,94 1.081,44 1.113,88 1.147,30 1.181,72 1.217,17 1.253,68 1.291,29 1.330,03
Nível II 1.223,23 1.259,93 1.297,72 1.336,66 1.376,76 1.418,06 1.460,60 1.504,42 1.549,55 1.596,04
Nível III 1.345,55 1.385,92 1.427,50 1.470,32 1.514,43 1.559,86 1.606,66 1.654,86 1.704,51 1.755,64

¹ A remuneração constante neste quadro corresponde à carga horária de 20 (vinte) horas semanais. Os vencimentos devem ser proporcio-
nais à jornada de trabalho do profissional, nos termos do artigo 11 desta lei.
Art. 4° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do orçamento anual vigente.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2019.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 06 de fevereiro de 2019.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal
Certifico que a presente Lei Complementar foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diario-
municipal.sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/
SC, 06 de fevereiro de 2019.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
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LEI COMPLEMENTAR N. 141_2019_ALTERA A LEI 
COMPLEMENTAR N° 31_07

Publicação Nº 1903479

LEI COMPLEMENTAR N.º 141, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Altera a Lei Complementar n° 31/07, e dá outras providências.

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, Prefeita do Município de Palmei-
ra, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de 
Palmeira, Estado de Santa Catarina, aprovou e ela promulgou e 
sancionou a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - O § 2º do artigo 7º da Lei Complementar n° 31/2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º Não é obrigatório pertencer ao quadro de servidores púbicos 
efetivos do magistério para ser designado Secretário de Escola.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 1º de fevereiro de 2019.
Art. 3 º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 06 de fevereiro de 2019.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Lei Complementar foi encaminhada para 
publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei 
Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. 
Dou fé. Palmeira/SC, 06 de fevereiro de 2019.

LEI COMPLEMENTAR N. 142_2019_ALTERA 
DISPOSITIVOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 
12_02 E 41_08

Publicação Nº 1903482

LEI COMPLEMENTAR N.º 142, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Altera dispositivos das Leis Complementares nº 12/02 e 41/08, fixa 
novo piso salarial profissional aos Agentes Comunitários de Saúde 
e aos Agentes de Combate às Endemias, e dá outras providências.

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, Prefeita do Município de Palmei-
ra, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de 
Palmeira, Estado de Santa Catarina, aprovou e ela promulgou e 
sancionou a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. O vencimento básico do cargo Agente Comunitário de Saú-
de, previsto no artigo 6º da Lei Complementar nº 12/02 e no artigo 
9º da Lei Complementar nº 41/08, para uma jornada de 40 (qua-
renta) horas semanais, fica fixado no valor de R$ 1.550,00 (um 
mil, quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte 
escalonamento:
I - R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais) em 1º de 
janeiro de 2019;
II - R$ 1.400,00 (um mil, e quatrocentos reais) em 1º de janeiro 
de 2020;
III - R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais) em 1º de 
janeiro de 2021.
Art. 2º. O vencimento básico do cargo Agente Combate às Ende-
mias, previsto no artigo 9º da Lei Complementar nº 41/08, para 
uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, fica fixado no valor 
de R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais) mensais, 
obedecido o seguinte escalonamento:
I - R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais) em 1º de 
janeiro de 2019;
II - R$ 1.400,00 (um mil, e quatrocentos reais) em 1º de janeiro 
de 2020;
III - R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais) em 1º de 
janeiro de 2021.
Art. 3º - O pagamento das diferenças do piso instituído nesta lei, 

apuradas retroativamente à competência do mês de janeiro do ano 
de 2019, será liquidado juntamente com a folha de pagamento do 
mês de fevereiro do corrente ano.
Art. 4º. Para cobrir as despesas decorrentes da execução da pre-
sente Lei, serão usados recursos do orçamento municipal vigente.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 06 de fevereiro de 2019.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Lei Complementar foi encaminhada para 
publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei 
Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. 
Dou fé. Palmeira/SC, 06 de fevereiro de 2019.

LEI ORDINÁRIA N. 798_2019_DISPÕE SOBRE A 
AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS

Publicação Nº 1903500

LEI Nº. 798/2019
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros 
mediante a celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
de Palmeira e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE de Otacílio Costa e dá outras providências.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmei-
ra, Estado de Santa Catarina, diante de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, após apreciação, votação 
e Aprovação da Câmara de Vereadores, promulga a seguinte Lei 
Ordinária:

Art. 1° Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais de Otacílio Costa – APAE, entidade benefi-
cente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 
00719998/0001-89, com sede na rua Hilton Pereira, 368, bairro 
Poço Rico, Otacílio Costa, SC.
Art. 2° O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na 
transferência de recursos financeiros destinados à Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, com a finalidade de cus-
tear as despesas com manutenção e execução do PROGRAMA DE 
ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL.
Art. 3° Será atribuição da Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Otacílio Costa – APAE:
I – proporcionar atendimento técnico nas áreas de psicologia, fisio-
terapia, equoterapia, fonoaudiologia e pedagogia;
II – oferecer atendimento diário para 15 (quinze) alunos, de se-
gunda a sexta-feira;
III – promover a participação dos alunos beneficiados em todas 
as atividades promovidas e/ou desenvolvidas pela instituição, tais 
como: passeios, jogos, integração, festas, aulas de artes, educação 
física, oficinas e informática;
IV – disponibilizar estrutura adequada ao atendimento dos alunos 
especiais, com salas de aula, de informática, de atendimento técni-
co, refeitórios, banheiros, auditório e área de lazer;
V – fornecer merenda elaborada por nutricionista, condizente com 
as necessidades dos alunos;
VI – responsabilizar-se pelos alunos especiais, enquanto estiverem 
nas dependências da instituição ou em eventos organizados pela 
mesma;
VII – promover reuniões periódicas, com a finalidade de informar 
os pais ou responsáveis sobre o desenvolvimento dos alunos es-
peciais;
VIII – efetuar triagem e enquadrar os alunos, individualmente, de 

https://www.leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2002/1/12/lei-complementar-n-12-2002-autoriza-o-executivo-municipal-a-implantar-o-programa-da-saude-da-familia-programa-de-saude-bucal-programa-de-agentes-comunitarios-de-saude-do-municipio-de-palmeira-a-estrutura-de-pessoal-especifica-e-da-outras-providencias.html
https://www.leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2002/1/12/lei-complementar-n-12-2002-autoriza-o-executivo-municipal-a-implantar-o-programa-da-saude-da-familia-programa-de-saude-bucal-programa-de-agentes-comunitarios-de-saude-do-municipio-de-palmeira-a-estrutura-de-pessoal-especifica-e-da-outras-providencias.html
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acordo com as necessidades especiais de cada criança.
Art. 4° No convênio de que trata esta Lei, será atribuição da Prefei-
tura Municipal de Palmeira:
I – realizar o transporte dos alunos pontualmente;
II – efetuar a transferência de recurso financeiro mensal para 
APAE, até o dia 10 (dez) de cada mês, no valor fixo de R$ 3.037,00 
(três mil e trinta e sete reais).
Art. 5° O Termo de Colaboração terá vigência a partir 1º de feve-
reiro e término em 31 de dezembro de 2019.
Art. 6º O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso 
unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas 
cláusulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 7° As despesas para a execução do Termo de Colaboração cor-
rerão por conta de dotação constante no orçamento do exercício 
de 2019.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 06 de fevereiro de 2019.
FERNANDA DE SOUZA CORDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Lei foi encaminhada para publicação no Di-
ário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal 
c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 
06 de fevereiro de 2019.

LEI ORDINÁRIA N. 799_2019_ALTERA DISPOSITIVO 
DA LEI Nº 606_2014

Publicação Nº 1903502

LEI Nº. 799/2019
Altera dispositivo da Lei nº 606/2014, que autoriza o Poder Exe-
cutivo a conceder auxílios financeiros aos Médicos participantes do 
projeto Mais Médicos para o Brasil e dá outras providências.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmei-
ra, Estado de Santa Catarina, diante de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, após apreciação, votação 
e Aprovação da Câmara de Vereadores, promulga a seguinte Lei 
Ordinária:

Art. 1º Altera a redação do caput do Art. 2º da Lei nº 606/2014, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Fica estabelecido o auxílio financeiro destinado ao cus-
teio de despesas com moradia até o valor máximo de R$ 700,00 
(setecentos reais) mensais, devendo atender ao padrão médio de 
mercado para locação de imóvel praticado no Município:”
Art. 2º Altera a redação do caput do Art. 3º da Lei nº 606/2014, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º Fica estabelecido o auxílio financeiro mensal para o custeio 
de despesas com alimentação no valor de R$ 770,00 (setecentos 
e setenta reais)."
Art. 3º A presente lei passa a vigorar a partir de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 01/01/2019.
Art. 4º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Palmeira, 06 de fevereiro de 2019.
FERNANDA DE SOUZA CORDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Lei foi encaminhada para publicação no Di-
ário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal 
c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 
06 de fevereiro de 2019.

LEI ORDINÁRIA N. 800_2019_DISPÕE SOBRE A 
PRESENÇA DO SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA

Publicação Nº 1903504

LEI Nº. 800/2019
Dispõe sobre a presença do Segundo Professor de Turma nas salas 
de aula das escolas de educação básica que integram o sistema 
municipal de educação de Palmeira.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmei-
ra, Estado de Santa Catarina, diante de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, após apreciação, votação 
e Aprovação da Câmara de Vereadores, promulga a seguinte Lei 
Ordinária:

Art. 1º As escolas de educação básica que integram o sistema 
municipal de educação de Palmeira ficam obrigadas a manter a 
presença do Segundo Professor de Turma nas salas de aula que 
tiverem alunos com diagnóstico de:
I - deficiência múltipla associada à deficiência mental;
II - deficiência mental que apresente dependência em atividades 
de vida prática;
III - deficiência associada a transtorno psiquiátrico;
IV - deficiência motora ou física com sérios comprometimentos mo-
tores e dependência de vida prática;
V - Transtorno do Espectro do Autismo com sintomatologia exa-
cerbada; e
VI - Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade/impulsi-
vidade com sintomatologia exacerbada.

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se como Segundo Professor de 
Turma o profissional da área de educação especial que acompanha 
e atua em conjunto com o professor titular em sala de aula, a fim 
de atender aos alunos com deficiência matriculados nas etapas e 
modalidade da educação básica regular das escolas públicas do 
Município de Palmeira.
Parágrafo Único- Nos anos iniciais do ensino fundamental, compete 
ao Segundo Professor de Turma, devidamente habilitado em edu-
cação especial, as funções de:
I - co-reger a classe com o professor titular;
II - contribuir, em razão de seu conhecimento específico, com a 
proposição de procedimentos diferenciados para qualificar a práti-
ca pedagógica; e
III - acompanhar o processo de aprendizagem dos educandos de 
forma igualitária.

Art. 3º Constituem-se deveres e atribuições do Segundo Professor 
de Turma:
I - planejar e executar as atividades pedagógicas, em conjunto 
com o professor titular dos anos iniciais;
II - propor adequações curriculares nas atividades pedagógicas;
III - participar do conselho de classe;
IV - participar com o professor titular das orientações e assessorias 
prestadas pela Secretaria Municipal de Educação;
V - sugerir ajudas técnicas que facilitem o processo de aprendiza-
gem do aluno da educação especial;
VI - cumprir a carga horária de trabalho na escola, mesmo na even-
tual ausência do aluno; e
VII - participar de capacitações na área de educação.

Art. 4º O Segundo Professor de Turma deverá ser contratado me-
diante processo seletivo público, que preverá remuneração ade-
quada e equiparada ao professor titular inscrito no Quadro de 
Pessoal do Magistério Público Municipal da Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com a carga horária exercida e grau de pro-
fissionalização técnica que possua.

Art. 5º Para a contratação, posse e nomeação do Segundo Profes-
sor de Turma deverá ser exigida habilitação adequada em educação 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-ordinaria/2014/60/606/lei-ordinaria-n-606-2014-autoriza-o-poder-executivo-a-conceder-auxilios-financeiros-aos-medicos-participantes-do-projeto-mais-medicos-para-o-brasil
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-ordinaria/2014/60/606/lei-ordinaria-n-606-2014-autoriza-o-poder-executivo-a-conceder-auxilios-financeiros-aos-medicos-participantes-do-projeto-mais-medicos-para-o-brasil
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-ordinaria/2014/60/606/lei-ordinaria-n-606-2014-autoriza-o-poder-executivo-a-conceder-auxilios-financeiros-aos-medicos-participantes-do-projeto-mais-medicos-para-o-brasil
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especial e seus desdobramentos.

Art. 6º Ao Segundo Professor de Turma será garantida capacitação 
e formação continuada com atividades complementares, como cur-
sos, palestras e seminários, oferecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com as necessidades e inovações que serão 
levadas ao seu conhecimento.
Parágrafo Único. Para o fornecimento dos cursos de capacitação e 
formação continuadas, a Secretaria Municipal de Educação poderá 
realizar convênios com entidades particulares ou demais institui-
ções públicas, de acordo com a legislação vigente.

Art. 7º O Segundo Professor de Turma não poderá ser designado 
ou assumir outra função na escola que não seja aquela para a qual 
foi contratado.

Art. 8º O Segundo Professor de Turma não deve assumir integral-
mente o(s) aluno(s) da educação especial, sendo a escola respon-
sável por todos os seus alunos, nos diferentes contextos educa-
cionais.

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 06 de fevereiro de 2019.
FERNANDA DE SOUZA CORDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Lei foi encaminhada para publicação no Di-
ário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal 
c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 
06 de fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 043 EXONERAÇÃO PEDRO PAULO 
ALVES PAES

Publicação Nº 1903342

PORTARIA Nº 043/2019
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, CONFORME ESPE-
CÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmei-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;
Art. 1º - A Pedido, exonerar a partir de 06/02/2019 em razão de 
aposentadoria o servidor, PEDRO PAULO ALVES PAES, brasileiro, 
inscrito no CPF de n° 295.728.279-87, ocupante do cargo EFETIVO 
de OPERADOR DE EQUIPAMENTO II, nomeada pela portaria nº 
184/2010, lotada na Secretaria de Obras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Cata-
rina, aos 06 de fevereiro de 2019.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diario-
municipal.sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica 
Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. 
Palmeira/SC, 06 de fevereiro de 2019.
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Passos Maia

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 0007/2019
Publicação Nº 1901957

CONTRATO n. 0007/2019
PROCESSO LICITATORIO n. 0003/2019
PREGÃO ELETRONICO nº 0003/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: LR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDIMENTO DE USUARIOS DO CRÁS DE PASSOS MAIA
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a quantia 
de R$ 92.460,00 (noventa e dois mil quatrocentos sessenta reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e terá validade até 31 de dezembro de 2019.

Passos Maia, SC, 06 de fevereiro de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 0008/2019
Publicação Nº 1901960

CONTRATO n. 0008/2019
PROCESSO LICITATORIO n. 0003/2019
PREGÃO ELETRONICO nº 0003/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: A3D COMERCIO EIRELI - EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDIMENTO DE USUARIOS DO CRÁS DE PASSOS MAIA
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a quantia 
de R$ 146.990,00 (Cento e quarenta e seis mil, novecentos e noventa reais),
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e terá validade até 31 de dezembro de 2019.

Passos Maia, SC, 06 de fevereiro de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal
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Penha

Prefeitura

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 101º - 3ª CHAMADA
Publicação Nº 1902079

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 07/02/2019 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 08/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
101º. 110937 ROBSON CARVALHO DE LIMA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________ 
e-mail: _____________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
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Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 114º - 3ª CHAMADA
Publicação Nº 1902081

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 07/02/2019 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 08/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
114º. 108604 MAIARA PEREIRA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados neces-
sários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos 
efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao esta-
belecido neste edital.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________ 
e-mail: _____________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR
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7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 115º - 3ª CHAMADA
Publicação Nº 1902082

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 07/02/2019 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 08/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
115º. 108611 CARINA DA SILVA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;

http://www.receita.fazenda.gov.br
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l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________ 
e-mail: _____________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 119º - 3ª CHAMADA
Publicação Nº 1902083

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 07/02/2019 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
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Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 08/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
119º. 111077 MARIANA CRISTINY FLORES DA SILVA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________ 
e-mail: _____________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
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__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 124º - 3ª CHAMADA
Publicação Nº 1902085

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 07/02/2019 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 08/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
124º. 108483 MARIA EDUARDA MARIANA AMORIM
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________ 
e-mail: _____________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
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DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 129º - 3ª CHAMADA
Publicação Nº 1902086

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 07/02/2019 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 08/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
129º. 108701 DAIANA JULIA SANTIN ALVES
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________ 
e-mail: _____________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________
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6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 134º - 3ª CHAMADA
Publicação Nº 1902088

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 07/02/2019 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 08/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
134º. 109670 MARIA APARECIDA DOS SANTOS LACAVA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;

http://www.receita.fazenda.gov.br
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g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________ 
e-mail: _____________________________________
Declaro a quem possa interessar que:

http://www.tjsc.jus.br
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2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
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CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 135º - 3ª CHAMADA
Publicação Nº 1902090

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 07/02/2019 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 08/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
135º. 110560 EDNA SIMOES DE LIMA GUEDES
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
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4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________ 
e-mail: _____________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.
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Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 136º - 3ª CHAMADA
Publicação Nº 1902091

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 07/02/2019 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 08/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
136º. 110072 JULIANA LINHARES MELO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2019.

http://www.receita.fazenda.gov.br
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JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________ 
e-mail: _____________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1052

coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 92º - 3ª CHAMADA
Publicação Nº 1902076

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 07/02/2019 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 08/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
92º. 109650 DAIELLY WIPPEL
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 

http://www.receita.fazenda.gov.br
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aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________ 
e-mail: _____________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
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( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 93º - 3ª CHAMADA
Publicação Nº 1902077

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 07/02/2019 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 08/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
93º. 109173 TAINARA SILVA DE MELO DOS SANTOS
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O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:

http://www.receita.fazenda.gov.br
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NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________ 
e-mail: _____________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.
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Assinatura

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 99º - 3ª CHAMADA
Publicação Nº 1902078

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 07/02/2019 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 08/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
99º. 110463 FABRICIA EGER ANACLETO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________ 
e-mail: _____________________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
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Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 - FMEDUC
Publicação Nº 1902505

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 - FMEDUC

Objeto: O objeto da presente chamada pública consiste na aquisição de Gênero Alimentício da Agricultura Familiar e do Empreendedor Fa-
miliar Rural, destinado a atender os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino do Município de Penha/SC para o ano letivo de 2019, 
conforme quantidades e cronograma de entrega anexo ao presente edital, para atender solicitação nº 4/2019 da Secretaria de Educação.

Entrega dos Envelopes e Abertura do Processo: 11/03/2018 até as 14 horas na Sala do Empreendedor, situado a Rua Nilo Anastácio Vieira, 
180, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Maikil Gileno dos Santos – Presidente da CPL.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Rua Nilo Anastácio Vieira, 03, Centro – 
Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-3428. Horário de atendimento: das 08 às 12h e das 13:30 as 17:30h.

Penha/SC, 06 de fevereiro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
ECONOMICO DE PENHA – DEL

Publicação Nº 1903567

REGIMENTO INTERNO DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONOMICO DE PENHA – DEL
Seção I
Disposições Gerais
Art. 1º. O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENO SÓCIO ECONOMICO DE PENHA, DEL - Penha, por meio do Conselho de Desenvolvimento 
Sócio Econômico de Penha - DEL Penha será estruturado da seguinte forma:
I - Plenário;
II - Câmaras Técnicas;
III – Secretaria Executiva.

Art. 2º. O plenário é composto por todos os membros do DEL PENHA, presidido pelo seu Presidente, e na sua ausência ou impedimento 
pelo Vice-Presidente, que tem como atribuições:
I - Cumprir rigorosamente as leis e o presente Regimento Interno;
II - Exercer o direito de deliberação, como direito a 1(um) voto cada;
III - Concorrer para a realização das competências e atribuições do DEL PENHA;
IV - Apresentar ao Plenário e encaminhar às Câmaras Técnicas os assuntos de interesse do DEL PENHA;
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V – Demais previstas em lei e neste Regimento Interno.

Art. 3. O DEL PENHA reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente quando necessário, por convocação do Presidente 
ou do Vice-Presidente.
§ 1º. Cada reunião terá sua pauta de assuntos antecipadamente elaborada e divulgada aos participantes no ato da convocação.
§ 2º. As datas e horários das reuniões ordinárias serão objeto de planejamento anual, devendo ser estabelecido um cronograma para o ano 
todo, em local definido pelo Plenário.

Art. 4. Os membros que tiverem 3 (três) faltas consecutivas, ou 5 (cinco) alternadas nas reuniões ordinárias e/ou extraordinárias, serão 
automaticamente excluídos do DEL PENHA e a entidade que representam, será notificada a indiciar novo(s) representante(s).

Art. 5. Das pautas das reuniões constarão:
a) Leitura do relatório da reunião anterior será dispensada, desde que enviada aos membros do DEL PENHA, com antecedência mínima de 
uma semana, juntamente com a pauta da realização próxima reunião.
b) Assuntos do dia: apresentação de estudos e projetos, apreciação, pareceres, pronunciamentos, votação e assuntos gerais.
c) A apresentação de estudos e projetos poderá ser feita por membros das Câmaras Técnicas ou mesmo por membros do corpo técnico que 
estarão na reunião como convidados, sem direito a voto.

Art. 6. As deliberações do DEL PENHA serão tomadas em Plenário, por maioria simples dos presentes.
§ 1º. Para instalação da reunião e deliberação será necessária a presença de 2/3(dois terços) dos membros do Plenário.
§ 2º. A deliberação será aberta e devidamente registrada.
§ 3º. Os membros titulares do Plenário terão direito a um voto.
§ 4°. O último a votar será sempre o Presidente do DEL PENHA, com direito ao voto de desempate, em caso de necessidade, ou na sua 
ausência ou impedimento o Vice-Presidente, ou quem estiver presidindo a reunião.

Art. 7. Os membros suplentes poderão participar das reuniões com direito a voz, só podendo votar na ausência do titular.

Art. 8. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo Presidente, Vice-Presidente ou mediante assinatura de 2/3 (dois terços) de 
seus membros, e nas ausências ou recusa do Presidente e Vice-Presidente, será presidida pelo conselheiro mais idoso.
Parágrafo único. A reunião deverá seguir os mesmos critérios já estipulados para as reuniões ordinárias, no que se refere à presenças, 
deliberação e elaboração de ata.

Art. 9. São atribuições do Presidente:
I - Presidir, as reuniões ordinárias e extraordinárias de acordo com o estabelecido por este Regimento Interno;
II - Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
III - Adotar todas as providências necessárias à execução dos projetos e estudos aprovados pelo Plenário;
IV - Verificar e assegurar o cumprimento deste Regimento Interno.

Art. 10. Compete ao Vice-Presidente:
I – Substituir o Presidente nas suas ausências e impedimentos;
II – Auxiliar o Presidente em todas as atividades do DEL PENHA;
III – Verificar e assegurar o cumprimento deste Regimento Interno.

Seção II
Das Câmaras Técnicas
Art. 11. São objetivos gerais das Câmaras Técnicas:
I - Identificar e propor, através de estudos e projetos, soluções para o desenvolvimento do Município de Penha;
II - Sugerir metas e alternativas para o pleno desenvolvimento municipal, dentro de sua área de atuação;
III - Assessorar o Plenário do DEL PENHA, nos estudos, análises e pareceres dos projetos e propostas, prestando toda assessoria técnica 
necessária;
IV - Analisar o potencial do Município de Penha identificando e trabalhando suas potencialidades apresentadas pelo Plenário ou identificadas;
V - Acompanhar e orientar a expansão do município, zelando pela qualidade de vida da população, primando pela sustentabilidade;
VI - Identificar fontes de financiamento, em nível público e privado, nas esferas nacional e internacional para a elaboração e implantação 
dos projetos;
VII - Permanente integração às ações das diversas Câmaras Técnicas e o Plenário;
VIII - Executar outras atividades que contribuam para a consecução dos objetivos do DEL PENHA.

Art. 12. São atribuições e responsabilidades das Câmaras Técnicas:
I - Identificar demandas e oportunidades de áreas específicas das câmaras técnicas, assim como sugerir temas a outras câmaras;
II - Definir assuntos prioritários a serem abordados;
III - Propor estudos e projetos para a solução das questões levantadas;
IV - Priorizar as diretrizes e políticas definidas a realização de estudos e projetos em sua área especifica;
V - Municiar o plenário do DEL PENHA com estudos e projetos aprovados com parecer técnico;
VI - Definir e viabilizar juntamente com o corpo técnico a elaboração e acompanhamento dos projetos.
Parágrafo único. Os objetivos específicos das Câmaras Técnicas serão definidos por seus membros e submetidos à aprovação do Plenário.

Art. 13. Cada Câmara Técnica deverá ser composta por no mínimo 8 (oito) membros, com conhecimento técnico relacionado a sua área de 
atuação.
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Art. 14. É responsabilidade dos Membros das Câmaras Técnicas:
I - Ser elo entre as competências e atribuições do DEL PENHA e sociedade civil;
II - Estar sempre integrados e visar cumprir com as deliberações do DEL PENHA;
III - Observar o cumprimento das leis e do presente Regimento Interno;
IV - Apresentar ao plenário os assuntos e temas do seu segmento;
V - Exercer efetivamente o direito de voto na Câmara Técnica.

Art. 15. As Câmaras Técnicas têm a função básica de assessoramento ao DEL PENHA na definição de estudos e projetos para a deliberação 
no Plenário.
Parágrafo único. A Câmara Técnica poderá servir-se de estudos e projetos executados por um Corpo Técnico especialmente contratado.

Art. 16. Cada Câmara Técnica deverá possuir pelo menos 1(um) coordenador, com as seguintes atribuições:
I - Convocar os membros da Câmara para as reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - Coordenar as reuniões e cumprir suas pautas;
III - Elaborar e divulgar antecipadamente a pauta da reunião;
IV - Encaminhar estudos e propostas ao Plenário;
V - Incentivar os membros à participação e colaboração;
VI - Centralizar as informações da Câmara Técnica;

Art. 17. Todas as reuniões das Câmaras Técnicas deverão ser registradas em relatório de reunião, sendo que a pauta deverá seguir, no que 
couber, as disposições da pauta do Plenário do DEL PENHA, previsto neste Regimento Interno.

Art. 18. As Câmaras Técnicas deverão se reunir sempre que necessário e apresentar plano de trabalho que contemple pelo menos 2 (dois) 
estudo e 3 (três) projeto por ano, sob a fiscalização periódica do Plenário do DEL PENHA, que adotará as providências cabíveis em cada caso.
Parágrafo único. No caso da Câmara Técnica não cumprir o previsto no caput o
Plenário do Conselho deverá:
I - Redirecioná-la mudando sua técnica;
II - Reavaliar sua necessidade;
III - Adotar outras medidas para efetivar seu funcionamento, inclusive, desconstituir o Coordenador;
IV - Propor a extinção da Câmara.

Art. 19. Os membros das Câmaras Técnicas não serão remunerados, sendo considerados serviços de relevante interesse público.

Seção III
Da Secretaria Executiva
Art. 20. A Secretaria Executiva é a estrutura de apoio administrativo do DEL PENHA.
Parágrafo único. Os serviços da Secretaria Executiva serão desenvolvidos com apoio administrativo, técnico e operacional da ACIPEN, por 
meio de parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

Art. 21. A Secretaria Executiva do DEL PENHA vincula-se diretamente ao Plenário do DEL PENHA e é exercida por agentes de articulação 
treinados na metodologia DEL.

Art. 22. São atribuições da Secretaria Executiva:
I - Assegurar apoio administrativo e operacional às ações das Câmaras Técnicas e do Plenário do DEL PENHA;
II - Realizar estudos compilados e sistematizar informação, dando apoio as Câmaras Técnicas e ao Plenário do DEL PENHA;
III - Elaborar projetos a partir dos estudos realizados e das solicitações das Câmaras Técnicas e Plenário;
IV - Suprir necessidades de informações das câmaras técnicas e do Plenário;
V - Acompanhar projetos quando realizados por entidade externa contratada;
VI - Realizar trabalho de divulgação das ações das Câmaras Técnicas e do Plenário;
VII - Verificar e assegurar o cumprimento da lei e deste Regimento Interno;
VIII - Organizar a ordem do dia;
IX - Receber dos membros do DEL PENHA as sugestões de pauta de reunião;
X – Moderar os trabalhos do Plenário e Câmaras Técnicas;
XI - Elaborar as relatórios das reuniões e a redação final de todos os documentos referentes aos assuntos tratados nas reuniões para os 
membros do DEL PENHA;
XII - Organizar e manter arquivada toda documentação relativa às atividades ao DEL PENHA;
XIII – Demais atribuições para pleno cumprimento das competências do DEL PENHA.

Art. 23. São também competências da Secretaria Executiva do DEL PENHA:
I - preparar antecipadamente as reuniões do Plenário e Câmaras Técnicas, enviar convite aos apresentadores dos temas previamente apro-
vados, bem como informes, relatórios e outros materiais aos conselheiros, e tomar outras providências;
II - dar publicidade às decisões, editais de convocação e demais atividades do DEL PENHA;
III - elaborar, no primeiro trimestre de cada ano, relatório anual das atividades do DEL PENHA desenvolvidas no ano anterior.

Art. 24. Os documentos enviados ao DEL PENHA serão recebidos e registrados pela Secretaria Executiva.

Art. 25. A Secretaria Executiva deverá se fazer representar em todas as reuniões do DEL PENHA e das Câmaras Técnicas.

CAPÍTULO IV
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DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26. O presente Regimento poderá ser alterado a qualquer tempo mediante aprovação da maioria simples da totalidade do Plenário do 
DEL PENHA, em reunião convocada especificamente para este fim.

Art. 27. O DEL PENHA elaborará um Plano Plurianual de Desenvolvimento Econômico para o Município de Penha do qual constarão objetivos, 
metas e estratégias de curto, médio e longo prazos, que comporão a Política Municipal de Desenvolvimento Sócio Econômico.
Parágrafo único. O Plenário deliberará sobre a periodicidade do Plano e forma de elaboração.

Art. 28. Poderão ser contratados entidades externas ou profissionais para a realização de projetos em áreas técnicas específicas ou de maior 
complexidade, respeitando sempre os procedimentos legais de contratação pública.

Art. 29. A função de conselheiro é considerada serviço público relevante, e não será remunerada, sendo seu exercício prioritário e justifi-
cadas as ausências a quaisquer outros serviços, quando determinado seu comparecimento a sessões do DEL PENHA, ou participação em 
diligências autorizadas por este.
Parágrafo único. A cobertura e o provimento das despesas com transporte, locomoção, estadia e alimentação, no caso de viagens, não 
serão considerados como remuneração, cabendo ao Poder Executivo Municipal assumir o ônus, respeitado sempre as disposições legais e 
o interesse público.

Art. 30. É vedado a todos os conselheiros representar, emitir pareceres e/ou posicionar-se publicamente em nome do DEL PENHA, sem a 
prévia anuência do Plenário.

Art. 31. Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos pelo plenário do DEL PENHA.

Art. 32. Este Regimento entrará em vigor na data da sua publicação, após aprovação pelo plenário do DEL PENHA e homologação por ato 
do Chefe do Poder Executivo.

Penha - SC, 05 de setembro de 2018.
Aquiles José Schneider da Costa
Prefeito Municipal de Penha, Estado do SC.
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Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 23/2019
Publicação Nº 1902795

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 18/2019, modalidade Dispensa de Licitação n° 04/2019.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa MECANICA PERITIBA LTDA ME para fornecimento de peças para 
conserto do trator Massey Fergunson 4291 (Massey II) pertencente à Secretaria Municipal de Agricultura de Peritiba.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2019.
Contratado: MECANICA PERITIBA LTDA ME
CNPJ nº: 80.976.921/0001-23.
Valor: R$ 8.724,93 (Oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
Data de Vigência: 05/02/2019 à 31/05/2019.

Município de Peritiba – SC em 05 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Pescaria Brava

Prefeitura

DECRETO Nº 437, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.   “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE EFETIVIDADE FUNCIONAL DOS SERVIDORES E EMPREGADO 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA-SC.

Publicação Nº 1901814

DECRETO Nº 437, de 06 de Fevereiro de 2019.

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE EFETIVIDADE FUNCIONAL DOS SER-
VIDORES E EMPREGADO PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA-SC.”

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 70, IX, da Lei Orgânica do 
Municipal e:

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o sistema de registro eletrônico da efetividade funcional dos servidores/empregados públicos municipais do Município 
de Pescaria Brava-SC, que será regulamentado conforme as disposições deste Decreto.
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 2º - O presente Decreto estabelece normas e procedimentos para o gerenciamento da frequência dos Servidores/Empregados Públicos 
da Administração Direta e Indireta do Município de Pescaria Brava-SC, especificando os tipos de eventos e ocorrências previstos, o funda-
mento legal de cada um deles e como devem ser tratados pelas chefias das Unidades/Órgãos da Prefeitura.
CAPÍTULO II
DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS
Art. 3º O registro eletrônico da efetividade funcional será realizado pessoalmente, no local de trabalho do servidor/empregado público, atra-
vés de sistema que armazenará, diariamente, seus horários de entrada e saída e suas saídas e retornos intermediários, sendo esse último, 
se houver necessidade, mediante autorização da chefia imediata.
Seção I
Identificação
Art. 4º O registro do ponto será feito através do sistema biométrico, mediante a impressão digital do servidor/empregado público, exceto 
nos casos em que as suas condições físicas não permitirem, hipótese na qual o registro far-se-á com a utilização do cartão de aproximação, 
e em caso fortuito ou de força maior, por meio de registro manual.
§ 1º O Crachá destinado à identificação do servidor/empregado público e registro do ponto eletrônico, quando for o caso, é de uso obriga-
tório para todos os servidores da Administração Direta e Indireta, se necessário, observando o seguinte:
I – O crachá será fornecido gratuitamente e no caso de perda, dano ou extravio, além da comunicação à chefia para as providências, deverá 
se dirigir ao RH (Recursos Humanos), na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para a solicitação de um crachá provisório e a 
confecção de um novo.
II - O não cumprimento do disposto, no inciso I desse artigo constitui falta disciplinar, podendo acarretar penalidade administrativa.
Seção II
Jornada de Trabalho
Art. 5º A jornada normal de trabalho dos servidores/empregados públicos, variam de acordo com sua carga horária, que poderá ser de 10 
(dez), 20 (vinte), 30 (trinta) e 40 (quarenta) horas semanais.
§ 1º Os locais de trabalho onde tiverem funcionamento de 08 (oito) horas diárias, e que nesses houverem servidores ou empregados pú-
blicos de carga horária inferior, poderão fazer escala até completarem a sua carga horária.
I – O regime de escala deverá ser autorizado com anuência da chefia imediata e entregue via documento ao Setor de Recursos Humanos.
§ 2º Os locais onde terão carga horária de 06 (seis) horas diárias corridas, serão equivalentes a 08 (oito) horas diárias, correspondendo a 
40 (quarenta) horas semanais.
§ 3º Os locais onde possuir carga horária superior a 08 (oito) horas diárias, deverá ser estabelecido um horário, com intervalo, para cada 
servidor do órgão correspondente e suas respectivas cargas horárias.
Seção III
Do Registro do Ponto
Art. 6º É obrigatório o registro de frequência para todos os servidores da Administração Direta e Indireta.
§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:
I - Os Agentes Políticos: Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais.
Art. 7º No caso de realização de serviços externos (incluindo reuniões, palestras, cursos), sempre que possível deverá ser feita a leitura da 
digital no ponto eletrônico. Para casos que impeçam o registro do ponto, o servidor deverá justificar em até 48 (quarenta e oito) horas após 
o ocorrido, levando declaração do seu superior solicitando o serviço externo, ou, mediante apresentação de ata de reunião, certificado ou 
outro documento comprobatório.
§ 1º As justificativas seguirão modelos padrões, que se encontram disponíveis no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura.
§ 2º As justificativas dos servidores/empregados públicos deverão ser validadas pela chefia imediata.
§ 3º Os servidores/empregados públicos, terão tolerância diária de até 10 (dez) minutos na entrada ou 05 (cinco) minutos na entrada e 05 
(cinco) minutos na saída.
§ 4º Totalizando 30 (trinta) minutos de saídas antecipadas e/ou entradas tardias durante o mês, não serão descontadas dos servidores/
empregados públicos.
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§ 5º No caso de faltas injustificadas, estas serão descontadas dos servidores/empregados públicos.
§ 6º Em caso de situações expostas no anexo I, desse decreto, deverão preceder de documento padrão constante no parágrafo 1º, do 
caput desse artigo.
Art. 8º A marcação do ponto é de obrigação pessoal e intransferível do servidor, sob pena da aplicação de penalidades administrativas.
Art. 9º No caso de queda de energia e/ou defeito nos relógios deverá ser realizado registro manual da frequência, mediante autorização do 
chefe imediato da pasta, até que seja sanado o problema.
Art. 10º Poderão ser acrescentados outros locais de registro do ponto eletrônico, nos casos em que, de acordo com a necessidade de cada 
setor, o servidor/empregado público estiver desempenhando suas atividades em caráter eventual ou temporário, fora da sua unidade de 
trabalho.
Art. 11º Poderão ser aceitas até 3 (três) justificativas por esquecimento da leitura da digital no ponto eletrônico, sempre a critério do Secre-
tário. Não será aceita mais de uma justificativa por esquecimento em um mesmo dia, ou em dias subsequentes.
§ 1º Se ocorrer esquecimento, o funcionário deverá efetuar a leitura da digital tão logo que lembrar de realizar o registro, bem como comu-
nicar em seguida o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura.
§ 2º Ultrapassado o limite supracitado (3 justificativas), as faltas por esquecimento de registro eletrônico da digital serão descontadas da 
folha de pagamento do servidor.
§ 3º Excetuam-se dessa regra os novos servidores, que terão 1 (um) mês de tolerância para adaptação.
Seção IV
Das Ocorrências
Art. 12º Os atrasados, saídas antecipadas e folgas serão tratados das seguintes formas:
§ 1º Os servidores/empregados públicos que tiverem horas extras, poderão compensar seus atrasos e saídas antecipadas.
§ 2º Quando as horas extras atingirem 6 (seis) ou 8 (oito) horas, de acordo com o horário configurado no relógio ponto, poderá ser solici-
tada folga.
§ 3º O servidor que trabalhar em finais de semana terá direito a folga da seguinte forma: se trabalhou no período matutino ou no período 
vespertino terá direito a um dia de folga; se trabalhou no período matutino e vespertino terá direito a 02 (dois) dias de folga.
§ 4º Nos casos dos parágrafos acima dispostos, os servidores deverão realizar o pedido de folga com 03 (três) dias de antecedência, me-
diante anuência da chefia imediata.
Art. 13.º A concessão de folga, referente às horas extras geradas, ficará limitada a no máximo 02 (dois) dias de folga por semana, conse-
cutivos ou intercalados, mediante previa autorização da chefia imediata.
Parágrafo único: O direito de usufruir as folgas prescreverá em 180 (cento e oitenta) dias da data das horas extras geradas.
Art. 14º A responsabilidade pela conferência do relatório do registro do ponto eletrônico é individual de cada servidor. Portanto, não serão 
aceitas reivindicações posteriores ao dia 25 (vinte e cinco) de cada mês.
Art. 15º O trabalho extraordinário deverá ser previamente autorizado pelo Secretário ou por ele solicitado, conforme o interesse da Admi-
nistração.
Seção V
Das Movimentações de Pessoal
Art. 16º Toda movimentação de pessoal deverá ser devidamente documentada e comunicada, para atualização do cadastro do Ponto Ele-
trônico e da Folha de Pagamento.
I – A movimentação de pessoal pode se dar:
a) Pela transferência de servidor/empregado público de uma secretaria para outra.
b) Pela necessidade de cumprimento das atividades em locais diversos daqueles em que estão cadastrados.
§ 1º Inclui-se na movimentação de pessoal a alteração de horário do servidor, que deverá ser avisada ao RH, através de memorando, em 
até 3 (três) dias após a alteração do horário.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 17º Todas as ocorrências e informações não tratadas nesse decreto, que possam interferir na frequência do servidor, deverão ser enca-
minhadas ao Secretario da Pasta e ao Departamento de Recursos Humanos, quando for o caso, até o vigésimo dia útil do mês.
Art. 18º Aos servidores/empregados públicos em geral cumpre observar e zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto 
e, cabendo à chefia o controle e fiscalização da frequência, sob a pena de responsabilidade administrativa.
Art. 19º Os casos omissos a esse Decreto serão resolvidos por ato do titular da respectiva Secretaria Municipal de cada servidor, que editará, 
quando necessário, normas complementares ao cumprimento do referido Decreto.
Art. 20º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pescaria Brava,
06 de Fevereiro de 2019.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e publique-se.

ANEXO I – ocorrências

Descrição Fundamento Legal Exercício do Direto e/ou Limites Justificativa

Casamento

Estatutário

Lei Complementar nº 67/2018, artigo 
135, inciso IV, alínea “a”.

Estatutário

08 (oito) dias.
Certidão de Casamento
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Falecimento do cônjuge, compa-
nheiro, pais, irmãos, madrasta ou 
padrasto, filhos, enteados, menor 
sob guarda ou tutela

Estatutário

Lei Complementar nº 67/2018, artigo 
135, inciso IV, alínea “b”.

Estatutário

08 (oito) dias.

Certidão de óbito ou Declara-
ção do serviço funerário

Doação de Sangue

Estatutário

Lei Complementar nº 67/2018, artigo 
135, inciso I.

Estatutário

01 (um) dia.

Declaração do órgão ou enti-
dade coletora

Alistamento ao Serviço Militar

Estatutário

Lei Complementar nº 67/2018, artigo 
135, inciso III.

Estatutário

01 (um) dia.

Comprovante de compareci-
mento

Alistamento como Eleitor

Estatutário

Lei Complementar nº 67/2018, artigo 
135, inciso II.

Estatutário

01 (um) dia.

Comprovante de compareci-
mento

DECRETO Nº 438, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.   “REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREVISTO NO ART. 15, §3º, DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

Publicação Nº 1901812

DECRETO Nº 438, de 06 de Fevereiro de 2019.

“REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 15, §3º, DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.”

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 70, IX, da Lei Orgânica do 
Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no §3º, do artigo 15, da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, bem como o artigo 11, da Lei n. 10.520, de 17 
de Junho de 2002,

DECRETA:
Art. 1º - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administra-
ção direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, 
direta ou indiretamente pelo Município de Pescaria Brava, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo Único - Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas;

III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame 
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; e

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

Art. 2º - Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à Admi-
nistração para o desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; e

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.
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Art. 3º - A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos 
das Leis nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1º Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e me-
diante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a docu-
mentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto 
básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua 
cópia aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às ne-
cessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3º O órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, provi-
denciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especifica-
ções ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devidamente for-
malizados e aprovados pela autoridade competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de asse-
gurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento licitatório.

§ 4º Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, 
compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo 
quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4º - O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1º Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
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§ 2º É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta norma.

Art. 5º - A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, 
sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre 
outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resulta-
dos esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada 
a contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, 
com vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item, observando-se o seguinte:

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibiliza-
dos durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes 
da Ata; e

III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata 
de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo Único - Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as 
demandas estimadas, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7º - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.

Art. 8º - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação.

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas.

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

Art. 9º - O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro;

III - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar, por contratação, consideradas as estimativas de quantidades a serem 
adquiridas;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, 
a frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem 
seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.
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Parágrafo Único - O edital poderá admitir, como critério de classificação das propostas, a oferta de desconto sobre tabela de preços pratica-
dos no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares.

Art. 10 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicida-
de, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 - A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada 
pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 12 - O controle dos preços registrados será exercido com base na dinâmica do mercado, podendo caracterizar, justificadamente, redu-
ção ou elevação de seus valores.

§ 1º O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão geren-
ciador deverá:

I - convocar o fornecedor, independentemente de sua solicitação, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao prati-
cado pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e;

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3º Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, estes poderão ser alterados para garantia do equilíbrio econômi-
co financeiro mediante requerimento devidamente comprovado, ou alternativamente, caso o fornecedor não possa cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4º A comprovação mencionada no parágrafo anterior será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido 
de desoneração do compromisso;

§ 5º A administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá (a) requerer aos licitantes que foram habilitados na licitação para o 
Registro de Preços, para o respectivo item, a apresentação de nova proposta, julgando-as de acordo com a nova planilha de custos ou nova 
pesquisa de mercado ou (b) promover licitação convencional específica para o item.

Art. 13 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa acei-
tável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

§ 2º O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem 
assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava/SC, 06 de Fevereiro de 2019.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018 MOTORISTA – VEÍCULOS PESADOS
Publicação Nº 1902119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no Concurso Público, referente ao edital nº 002/2018, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias, a contar do 
dia 06 de fevereiro de 2019, a comparecer na sede desta Prefeitura, situada a Rodovia SC 437, KM 08, Centro, no horário das 07:00h às 
13:00h para início dos procedimentos relativos à contratação.
Motorista – Veículos Pesados
COLOCAÇÃO NOME DO CANDIDATO
5º EDUARDO SILVA MARQUES

Pescaria Brava/SC, 06 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA PL 04/2019 DL 02/2019 GEOSIMPLES E PMPB
Publicação Nº 1902022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2019 – PMPB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
CONTRATADA: GEOSIMPLES SISTEMAS E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 04/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 02/2019 PMPB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 
DE CADASTRO IMOBILIÁRIO EM PESCARIA BRAVA
VIGÊNCIA: 05/02/2019 À 31/12/2019

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA - DL Nº.01/2019 PL Nº.03/2019 CIGA E PMPB
Publicação Nº 1902010

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2019 – PMPB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA - CIGA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 03/19
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 01/2019 PMPB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, 
REFERENTE AOS SISTEMAS: GESTÃO TRIBUTÁRIA: GESTÃO DO CADASTRADO INTEGRADO MUNICIPAL/G-CIM
VIGÊNCIA: 25/01/2019 À 31/12/2019.

EXTRATO DO CONTRATO N°. 04/2019 PL 04/19 DL 02/19 GEOSIMPLES E PMPB
Publicação Nº 1902024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 04/2019 – PMPB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
CONTRATADA: GEOSIMPLES SISTEMAS E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 04/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 02/2019 PMPB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 
DE CADASTRO IMOBILIÁRIO EM PESCARIA BRAVA
VALOR: R$ 32.300,00
VIGÊNCIA: 05/02/2019 À 31/12/2019
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 03/19 PL 03/19 DL 01/19 GICA G-CIM E PMPB
Publicação Nº 1902015

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 03/2019 – PMPB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA - CIGA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 03/19
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 01/2019 PMPB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, 
REFERENTE AOS SISTEMAS: GESTÃO TRIBUTÁRIA: GESTÃO DO CADASTRADO INTEGRADO MUNICIPAL/G-CIM
VALOR: R$ R$ 546,00
VIGÊNCIA: 25/01/2019 À 31/12/2019
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Pinhalzinho

Prefeitura

AVISO TOMADA DE PREÇOS 005-2019 - PMP - REVOGAÇÃO - AMPLIAÇÃO DO CEIM NOEMIA A. W GRIEBLER
Publicação Nº 1902908

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - Nº 005/2019 – PMP

Fica REVOGADO por interesse público, nos termos do item 25.16 do Edital Convocatório, a Tomada de Preços 005/2019 marcado para 21 
de fevereiro de 2019, “Contratação de Empresa Especializada em Obras e Serviços de Engenharia, objetivando a ‘AMPLIAÇÃO DO CEIM 
NOEMIA A. W GRIEBLER’, de acordo com os, Projetos e anexos do Edital.”.
Pinhalzinho, SC, 06 de fevereiro de 2019.
MÁRIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

DECRETO 4942
Publicação Nº 1903699

DECRETO Nº 4.942, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PINHEIRO 
PRETO

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, da Lei 
Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 2.039 de 22 de outubro de 2018.
DECRETA

Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 44.607,19 (Quarenta e quatro mil, seiscentos e sete reais e dezenove centavos), 
nas dotações orçamentárias a seguir:

30.01.10.301.0009.2.065.4.4.90.00.00.00.00.00
2065 – Manutenção Piso Fixo de Vigilância em saúde
Fonte de Recursos: 03.38 R$24.607,19

30.01.10.301.0009.2.065.3.3.90.00.00.00.00.00
2065 – Manutenção Piso Fixo de Vigilância em saúde
Fonte de Recursos: 03.38 R$20.000,00

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro do Balanço 
do Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto de 2018, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – Balanço Patrimonial.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 18 DE JANEIRO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 117/2019
Publicação Nº 1902351

PORTARIA Nº 117, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DESIGNA SERVIDOR COMO DEFENSOR DATIVO EM SINDICÂNCIA CONTRADITÓRIA.
PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de defensor dativo no processo administrativo 02/2018, tendo em vista que a sindicada 
não constitui advogado, bem como a exigência do art. 252 §2º da lei complementar 16 de 1992.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Hadriel Dalmolin, para atuar na sindicância contraditória consistente no processo administrativo 02/2018, na 
qualidade de defensor dativo do servidor indiciado no referido processo, sendo que o prazo para apresentação de defesa começa a contar 
a partir da publicação desta portaria.
Art. 2º Para desempenho das atribuições constantes no artigo anterior, o servidor ora designado deverá observar o disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos, artigos 236 e seguintes.
Art. 3º O trabalho desenvolvido pelo servidor será considerado serviço público relevante.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 06 FEVEREIRO DE 2019
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

PORTARIA Nº 030/2019
Publicação Nº 1902666

PORTARIA N° 030/2019
EXONERA SERVIDOR A PEDIDO

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

EXONERA A PEDIDO

ODAISA BERNARDI, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Leopondino Farias da Silva s/n, na cidade e município de Zortéa-SC, 
portadora da carteira de identidade n°5.381.390 e CPF sob o n° 094.993.109-83, servidor em caráter temporário no cargo de AUXILIAR DE 
CRECHE, conforme Portaria nº011/2019, de 02 de janeiro de 2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 28 de janeiro de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº 1.388/2017
Em 28 de janeiro de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 032/2019
Publicação Nº 1902679

PORTARIA N° 032/2019
EXONERA SERVIDOR

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

EXONERA

MIRACI APARECIDA DE CASTRO WOLLINGER, brasileira, casada, residente e domiciliada na Linha Uruguai, município de Piratuba-SC, 
portadora da carteira de identidade n°4.755.001 e CPF sob o n°048.928.499-01, servidora desta municipalidade no cargo de SECRETÁRIA 
ESCOLAR, conforme Portaria nº091/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 31 de janeiro de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 31 de janeiro de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 033/2019
Publicação Nº 1902688

PORTARIA N° 033/2019

CESSA EFEITOS DA PORTARIA Nº 065/2018

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

CESSA

Ficam CESSADOS os efeitos da Portaria nº065/2018, de 01 de fevereiro de 2018, que Designa a servidora ADAIANE DE LIMA, para o cargo 
de Diretora Escolar, em função do seu retorno ao cargo de origem de Professora Educação Infantil com carga horária de 20 horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 31 de janeiro de 2.019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017
Em 31 de janeiro de 2.019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 046/2019
Publicação Nº 1902715

PORTARIA N° 046/2019
EXONERA SERVIDOR

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

EXONERA

NICHELY MÜTZENBERG, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Santos Dumont, nº219, cidade e município de Ipira-SC, portado-
ra da carteira de identidade n° 4.373.217 e CPF sob o n° 046.310.789-60, servidora desta municipalidade no cargo de DIRETORA ESCOLAR, 
conforme Portaria nº058/2018, de 01 de fevereiro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 01 de fevereiro de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 047/2019
Publicação Nº 1902732

PORTARIA N°047/2019
NOMEIA PARA O CARGO DE DIRETORA ESCOLAR.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 
56 da Lei Complementar n° 066/2015 de 02 de janeiro de 2015, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira do magistério.

NOMEIA
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EMANUELE COMIN, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Argentina nº121, na cidade e município de Piratuba-SC , portadora 
da carteira de identidade n°5.423.792-0 e CPF sob o n° 065.731.819-13, para exercer o cargo de DIRETORA ESCOLAR, na Escola Reuni-
da Professor Rodolfo Holeveger, constante do anexo I da Lei Complementar n˚ 066/2015, com carga horária de 40 horas semanais, com 
vencimentos previstos no Anexo IV – Pós Graduação “Latu Sensu” e gratificação de função FG-01 do anexo V, da Lei supra mencionada.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, em 01 de fevereiro de 2.019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 01 de fevereiro de 2.019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 048/2019
Publicação Nº 1902745

PORTARIA N° 048/2019

CESSA EFEITOS DA PORTARIA Nº 209/2018

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

CESSA

Ficam CESSADOS os efeitos da Portaria nº209/2018, de 14 de maio de 2018, que Designa a servidora EVANDRA PACHECO DOS SANTOS 
DUARTE, para o cargo de Diretora Escolar, em função do seu retorno ao cargo de origem de Professora Ensino Fundamental com carga 
horária de 20 horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2.019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017
Em 01 de fevereiro de 2.019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 049/2019
Publicação Nº 1902753

PORTARIA N°049/2019

DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA O CARGO DE DIRETORA ESCOLAR E AMPLIA CARGA HORÁRIA

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da 
Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, e da Lei Complementar n° 
66/2015, que institui os planos de cargos, vencimentos e carreira do magistério;
DESIGNA

SIMONE APARECIDA THOMÉ REGALIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Linha Zonalta, s/nº, nesta cidade e Município de 
Piratuba, portadora da carteira de identidade n°11/C-3.652.218 e CPF sob o n° 004.574.149-28, ocupante do cargo efetivo de Professora 
Ensino Fundamental, para exercer o cargo de DIRETORA ESCOLAR, na Escola Reunida Zonalta, constante do Anexo I – Lei Complementar 
66/2015, passando a carga horária de 40 horas, com vencimentos previstos no Anexo IV – Pós Graduação “Latu Sensu”, e gratificação de 
função FG-01 do anexo V, da Lei supra mencionada.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017
Em 01 de fevereiro de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 050/2019
Publicação Nº 1902759

PORTARIA N°050/2019

ALTERA PORTARIA Nº 060/2018 QUE DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA O CARGO DE DIRETORA ESCOLAR E AMPLIA CARGA HORÁRIA

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da 
Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, e da Lei Complementar n° 
66/2015, que institui os planos de cargos, vencimentos e carreira do magistério;
ALTERA

ENI RODRIGUES DA SILVA MARTINAZZO, brasileira, casada, residente e domiciliada na Linha Marata, s/nº, nesta cidade e Município de 
Piratuba, portadora da carteira de identidade n°11/R-4.488.979 e CPF sob o n° 808.121.470-49, ocupante do cargo efetivo de Professora 
Ensino Fundamental, para exercer o cargo de DIRETORA ESCOLAR, na Escola Básica Municipal Marechal Câmara, constante do Anexo I – Lei 
Complementar 66/2015, passando a carga horária de 40 horas, com vencimentos previstos no Anexo IV – Pós Graduação “Latu Sensu”, e 
gratificação de função FG-01 do anexo V, da Lei supra mencionada.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017
Em 01 de fevereiro de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

EDDL011_2019
Publicação Nº 1901983

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº DL/PM-011/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
Contratada: FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNICIPIOS - FECAM
Objeto: CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2019, JUNTO A FEDERAÇÃO CATARINENSE DE 
MUNICIPIOS - FECAM

Fundamento Legal: Lei 8.666/93
A) Art . 24 ........... 
XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços 
públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 
2005).
B) Lei Municipal nº 182/1999.
Valor Total: R$ 13.272,00 (treze mil duzentos e setenta e dois reais)
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019.

Planalto Alegre- SC em 06 de Fevereiro 2019.

JUARES BET
Prefeito
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Pomerode

Prefeitura

PORTARIA 24.799
Publicação Nº 1903143

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.799
NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO (EDITAL 023/2015) CARLA FABIANE PEREIRA PARA O CARGO DE RECEPCIONISTA.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, 
inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o Artigo nº 17, Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, NOMEAR CARLA FABIANE PEREIRA, para o cargo de 
RECEPCIONISTA, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, na Secretaria de Saúde, a partir de 06 de fevereiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 06 de fevereiro de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde

PORTARIA N.º 24.800, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902627

PORTARIA N.º 24.800, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA OS MEMBROS DO Conselho Municipal do Meio Ambiente e da Cidade de Pomerode - CONCIDADE, nos termos DA lei complemEntar 
N.º 178, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2009 e SUAS ALTERAÇÕES.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 74, inciso II, alínea “g” da Lei Orgânica do 
Município, e,

CONSIDERANDO, a necessidade do Chefe do Executivo em nomear os membros integrantes do Conselho Municipal do Meio Ambiente e da 
Cidade de Pomerode - CONCIDADE, para o efetivo funcionamento e atribuições daquele órgão colegiado no biênio 2019/2020,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal do Meio Ambiente e da Cidade de Pomerode - CONCIDADE de 
acordo com as indicações dos órgãos e entidades as quais representam:

I - Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente – SEPLAN:
a) Jorge Alfredo Hoge;
b) David Herzog.

II - Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação – SEDES:
a) Irani Reinke Ender;
b) José Amarildo da Silva.

III - Secretaria de Educação e Formação Empreendedora – SEFE:
a) Godofredo André Burger;
b) Roberto Carlos Maske.

IV - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEDEC:
a) Karen Guadalupe Ramiro Hass;
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b) Aline Natana Bublitz.

V - Unidade Municipal de Meio Ambiente:
a) Jaime Eduardo Jensen;
b) Ariane Maria Bertelli.

VI - Secretaria de Obras – SEOB:
a) Eduardo José Pandolfo;
b) Horst Lemke.

VII - Serviço de Vigilância Sanitária - SEVISA:
a) Magali Achterberg Boeing;
b) Neusa Stoll.

VIII - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE:
a) Fernando Fenelon;
b) Ricardo Campestrini.

IX – Coordenadoria de Defesa Civil do Município de Pomerode:
a) Cinéio Lucio Ferreira de Bem;
b) Paulo Maurício Nicoletto.

X - Secretaria de Turismo e Cultura – SETUC:
a) Gladys Dinah Sievert;
b) André Cristiano Siewert.

XI - Associação Comercial e Industrial de Pomerode – ACIP:
a) Salvador Ramiro Navidad;
b) Petra Cristina Selke Volkmann.

XII – Corpo de Bombeiro Voluntário de Pomerode:
a) Carlos Odwazny;
b) Décio Gruetzmacher.

XIII – Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI:
a) Eneide Barth;
b) Não indicado

XIV - Dois Representantes dos Engenheiros e Arquitetos ou Técnicos com registro no CREA:
(Representantes “Titulares “a” e “b” - Representantes Suplentes “c” e “d”)

a) Timóteo André Hoffmann;
b) Rafael Marinelli;
c) João Jair dos Santos;
d) Mario Harmel Junior

XV - Associações de Moradores de Pomerode:
a) Ana Ramers;
b) Fridolin Woide.

XVI – Grupo Escoteiro Pomerano:
a) Ane-Meri Pisetta Ribeiro;
b) Meykon Allan Peixer.

XVII - Sindicato dos Servidores Públicos de Pomerode:
a) Luiz Henrique Frotscher;
b) Evanir Pfleger.

XVIII - Associação de Pais e Professores:
a) Joilson Miss;
b) Gilvan Strutz.

XIX - Sociedades de Serviço:
a) Andréa Flohr Burger;
b) Leane Hass Zimmermann.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as Portarias 21.734/17, 
21.989/17, 23.601/18 e 24.390/18.
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 06 de Fevereiro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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Ponte Serrada

Prefeitura

2 EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PUBLICO 001/2018
Publicação Nº 1901745

EDITAL DE CHAMAMENTO
SEGUNDO EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº. 001/2018

O presente expediente tem por finalidade realizar o chamamento de candidatos aprovados no Concurso Público que trata o Edital nº 
001/2018, a fim de que compareçam junto ao departamento de RH da Prefeitura de Ponte Serrada; considerando, o início do ano letivo 
escolar no dia 11 de fevereiro de 2019; no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da publicação deste, e apresentarem a documentação 
prevista no ANEXO I deste Edital com vistas a que possam tomar posse no respectivo cargo, conforme segue:

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

2º ZILMAR SCHEFFER JUNIOR Professor de Geografia 149

Ponte Serrada - SC, 06 de Fevereiro de 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO

- RG e CPF – cópia.
- Carteira de Trabalho e documento de inscrição no PIS-PASEP – cópia.
- 01 Foto 3x4.
- Certidão Nascimento ou Casamento – cópia.
- Comprovante Escolar (conforme exigido para ocupação do cargo) – original e cópia.
- Certificado de Reservista (sexo masculino) – cópia.
- Título Eleitoral – cópia.
- Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral referente ao ano de 2018 – cópia.
- CNH – categoria conforme veículo a ser conduzido – cópia.
- Comprovante de Endereço – cópia.
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.
- Declaração Completa de Imposto de Renda (se declarar).
- Declaração de Bens (se não declarar imposto de renda).
- Declaração de Não Acúmulo de Cargo Público
- Declaração de ter sofrido ou não, no exercício da função pública, penalidades disciplinares.
- Impressão da qualificação cadastral no sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas, cuja consulta 
poderá ser realizada no site: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores dependentes IRRF – cópia.
- Conta Salário Banco Bradesco.
- Laudo médico de aptidão física e mental expedida pela Clínica Médica Emiliano (Ejemed).
Observação: Para cargos EFETIVOS os documentos deverão ser autenticados em cartório.

3 EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PUBLICO 001/2018
Publicação Nº 1902143

EDITAL DE CHAMAMENTO
TERCEIRO EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº. 001/2018

O presente expediente tem por finalidade realizar o chamamento de candidatos aprovados no Concurso Público que trata o Edital nº 
001/2018, a fim de que compareçam junto ao departamento de RH da Prefeitura de Ponte Serrada; considerando, o início do ano letivo 
escolar no dia 11 de fevereiro de 2019; no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da publicação deste, e apresentarem a documentação 
prevista no ANEXO I deste Edital com vistas a que possam tomar posse no respectivo cargo, conforme segue:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

6º ELIZA NUNIES DA ROSA LUVISON Professor de Educação Infantil 53

Ponte Serrada - SC, 06 de Fevereiro de 2019.
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ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO

- RG e CPF – cópia.
- Carteira de Trabalho e documento de inscrição no PIS-PASEP – cópia.
- 01 Foto 3x4.
- Certidão Nascimento ou Casamento – cópia.
- Comprovante Escolar (conforme exigido para ocupação do cargo) – original e cópia.
- Certificado de Reservista (sexo masculino) – cópia.
- Título Eleitoral – cópia.
- Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral referente ao ano de 2018 – cópia.
- CNH – categoria conforme veículo a ser conduzido – cópia.
- Comprovante de Endereço – cópia.
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.
- Declaração Completa de Imposto de Renda (se declarar).
- Declaração de Bens (se não declarar imposto de renda).
- Declaração de Não Acúmulo de Cargo Público
- Declaração de ter sofrido ou não, no exercício da função pública, penalidades disciplinares.
- Impressão da qualificação cadastral no sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas, cuja consulta 
poderá ser realizada no site: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores dependentes IRRF – cópia.
- Conta Salário Banco Bradesco.
- Laudo médico de aptidão física e mental expedida pela Clínica Médica Emiliano (Ejemed).
Observação: Para cargos EFETIVOS os documentos deverão ser autenticados em cartório.

DECRETO 068/2019
Publicação Nº 1902840

DECRETO Nº 68/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA AO SERVIDOR”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada e demais legislação de regência e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 239/2018 de 29 de agosto de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica concedido ao Servidor Público Municipal Sr. MARCIO JOSE CHIBICHESKI, Matrícula 5726, GESTOR DE CONVENIO E CONTRA-
TOS, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, com função gratificada conforme anexo III, nível 4, item I da LC 239/2018, 
para desempenhar função além da exigida para o cargo efetivo ocupado, como responsável pela operacionalização do planejamento de 
ações articuladas do município de Ponte Serrada no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação.
Art. 2º. - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
586/2018, produzindo efeito retroativo a partir de 01 de fevereiro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 080/2019
Publicação Nº 1902283

DECRETO Nº 080/2019, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora.

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a partir desta data a servidora KATIA VICCARI, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2017 LUPA
Publicação Nº 1901869

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2017

O MUNICIPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Centro, 
na cidade de Ponte Serrada, SC, com CNPJ sob n.º 82.777.236/0001-01, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor ALCEU ALBERTO 
WRUBEL, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade registrada sob o nº. 1.306.106 expedida pela Secretaria de Estado da Segu-
rança Pública do Estado de Santa Catarina, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal sob nº. 469.966.309-59, residente e 
domiciliado na cidade de Ponte Serrada, Santa Catarina, denominada para este instrumento particular simplesmente de CONTRATANTE, e 
a empresa LUPA CONSTRUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 04.550.949/0001-16 com sede a Rua Otaviano Nicolau, Município 
de Lindóia do Sul - SC, representada neste ato, pelo Senhor OSÓRIO FRARE, portador da Cédula de Identidade nº. 1.141.004 e inscrito no 
CPF/MF sob o n. 423.443.60972 denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao contrato n° 142/2017 fir-
mado em 08/11/2017, originário do processo licitatório n.º 83/2017, tomada de preço n° 10/2017, conforme condições abaixo estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o item I da Cláusula Terceira do contrato n° 142/2017, de 08 de novembro de 2017, em 
conformidade com a justificativa técnica e planilha orçamentária de reprogramação, parte integrante deste termo, apresentadas pelo setor 
de engenharia da contratante e aprovada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mandatária do convênio nº 841850/2016, que passa a ter a 
seguinte redação:

“CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E GARANTIA CONTRATUAL.
I – Dos Valores
O valor do presente contrato é de R$ 339.805,12 (trezentos e trinta e nove mil e oitocentos e cinco reais e doze centavos).
Parágrafo único. Durante o período de vigência deste contrato não será concedido reajuste aos preços contratados.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Ponte Serrada/SC, 06 de fevereiro de 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL    OSÓRIO FRARE
PREFEITO MUNICIPAL    LUPA CONSTRUÇÕES LTDA ME
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2 EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PUBLICO 01-2018
Publicação Nº 1902562

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – CEP: 89.683-000 – CNPJ: 82.777.236/0001-01 

1 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO 

SEGUNDO EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL Nº. 001/2018 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

 
 

 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – CEP: 89.683-000 – CNPJ: 82.777.236/0001-01 

2 
 

                                                                                          ANEXO I  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

 –

 –

 

 –

 –

 –

 –

 –

 – –

 –

 

 

 

 

 

 

 –

 

 

Observação: Para cargos EFETIVOS os documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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2 EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO ESTAGIÁRIOS 03-2018
Publicação Nº 1902800

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – CEP: 89.683-000 – CNPJ: 82.777.236/0001-01 

1 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO 

SEGUNDO EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO DE 

ESTAGIÁRIO EDITAL Nº. 003/2018 

ESTAGIÁRIO 20 HORAS – NIVEL SUPERIOR – AREA AGRONOMIA, VETERINARIA OU ZOOTECNICA 

 
 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
      Prefeito Municipal         
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – CEP: 89.683-000 – CNPJ: 82.777.236/0001-01 

2 
 

                                                                           ANEXO I  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

 –

 –

 

 –

 –

 –

 –

 –

 – –

 –

 

 

 

 

 

 

 –

 

 

Observação: Para cargos EFETIVOS os documentos deverão ser autenticados em cartório. 

 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1089

2 EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02-2018
Publicação Nº 1902797

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – CEP: 89.683-000 – CNPJ: 82.777.236/0001-01 

1 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO 

SEGUNDO EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO  

EDITAL Nº. 002/2018 

MONITOR – SECRETARIA AGRICULTURA 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

 
 

 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
      Prefeito Municipal         
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – CEP: 89.683-000 – CNPJ: 82.777.236/0001-01 

2 
 

                                                                           ANEXO I  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

 –

 –

 

 –

 –

 –

 –

 –

 – –

 –

 

 

 

 

 

 

 –

 

 

Observação: Para cargos EFETIVOS os documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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3 EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PUBLICO 01-2018
Publicação Nº 1902568

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – CEP: 89.683-000 – CNPJ: 82.777.236/0001-01 

1 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO 

TERCEIRO EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL Nº. 001/2018 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
 

 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – CEP: 89.683-000 – CNPJ: 82.777.236/0001-01 

2 
 

 

                                                                                          ANEXO I  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

 –

 –

 

 –

 –

 –

 –

 –

 – –
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 –

 

 

Observação: Para cargos EFETIVOS os documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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4 EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PUBLICO 01/2018
Publicação Nº 1902791

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – CEP: 89.683-000 – CNPJ: 82.777.236/0001-01 

1 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO 

QUARTO EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL Nº. 001/2018 

ENGENHEIRO CIVIL 20 HORAS 

FARMACEUTICO 40 HORAS 

 
 

 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – CEP: 89.683-000 – CNPJ: 82.777.236/0001-01 

2 
 

 

                                                                                          ANEXO I  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 
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 –

 

 –

 –

 –

 –

 –
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 –

 

 

Observação: Para cargos EFETIVOS os documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 010/2019 - PMPB
Publicação Nº 1900530

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – nº 010/2019 - PMPB
Tipo de licitação: Menor Preço Por Item;
Objeto: REGISTRO DE PREÇO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRO SANITÁRIO, ELÉTRICO E DE PINTURA PARA RE-
PAROS DAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PORTO BELO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
DESCRITOS NO ANEXO I DO EDITAL.
Recebimento das Propostas: Até 08:30 horas do dia 19/02/2019, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 09:00 horas do dia 19/02/2019, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no Setor de Licitações da 
PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 248 ou pelo e-mail licitacao3@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 06 de fevereiro de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2036, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902030

DECRETO Nº 2036, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019

Altera o valor da UFM-PB, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei Complementar Municipal nº 52/2014 - Código Tributário, DECRETA:

Art. 1º Fica atualizado o valor da UFM-PB, com uma correção de 0,15% (zero vírgula quinze por cento), considerando o IPCA do mês de 
dezembro de 2018, que passa a vigorar a partir desta data.
Art. 2º O valor da UFM-PB passará a ser de R$ 2,9699.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, ao 1º dia do mês de fevereiro de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1096

Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 629/2019
Publicação Nº 1903161

DECRETO Nº 629, de 1º de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do ar-
tigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.529, de 16 de maio de 2018,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ROZANE VARGAS LANZARINI, para o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Compras e Licitações, Símbolo GE, 
previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.529, de 16 de maio 
de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração e Esporte

EDITAL 026/2019 - PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
Publicação Nº 1903181

Edital de Convocação 026/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 04 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
NOME CLAS ASSINATURA Data
LAIS SUZANA KURUTZ ASQUIDAMINI 16º
VILMA IRENO PAGESKI 17º

Porto União (SC), 01 de fevereiro de 2019.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1097

ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 001/2019 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1902146

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 012/2019 – Registro de Preços
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 001/2019
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adju-
dicação por item, do tipo eletrônico, para aquisição de Fórmulas Nutricionais. Somente participarão da sessão pública as empresas que 
apresentarem propostas através do site “www.portaldecompraspublicas.com.br” até às 08h00min do dia 20 de fevereiro de 2019, com início 
da mesma às 08h30min no mesmo site e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União 
“www.portouniao.sc.gov.br” e no site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre An-
chieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 06 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1902147

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 003/2019 - Educação
Extrato de Edital de Pregão Presencial 001/2019 – Exclusivo ME – EPP - MEI
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial para aquisição de produtos para alimentação escolar. O recebimento dos envelopes se dará até às 
09h00min do dia 20 de fevereiro de 2019 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. O Edital 
e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 06 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 007/2019 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1902149

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 013/2019 - Registro de Preços
Extrato de Edital de Pregão Presencial 007/2019 – Exclusivo ME – EPP - MEI
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adju-
dicação por item, do tipo presencial, para aquisição de cabo de aço. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 20 de 
fevereiro de 2019 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-
se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua 
Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 06 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 004/2019 - AMASPU
Publicação Nº 1903315

Extrato de Termo Aditivo nº 004/2019 ao Contrato 048/2018
Partes: AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União e DCS CLÍNICA MÉDICA EIRELI ME
Valor: Adita-se o valor estimado em R$6.000,00 (seis mil reais) ao aludido contrato.
Porto União, SC, 22 de janeiro de 2019.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU
DCS CLÍNICA MÉDICA EIRELI ME
Contratada
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Pouso Redondo

Prefeitura

DISPENSA 02 2019
Publicação Nº 1902946

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº018/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 02/2019
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI/SC
Objeto: dispensa de licitação para contratação da entidade SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, para prestação de servi-
ços educacionais para realização de cursos para o programa de educação para o futuro das profissões, para alunos da 7ª, 8º e 9º anos do 
município de Pouso Redondo de acordo com a proposta apresentada, que faz parte integrante do processo.
Prazo: 150h – 10 meses
Valor estimado: 51.000,00 (cinquenta e um mil reais)
Pouso Redondo, 06 de fevereiro de 2019.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

DISPENSA 03 2019
Publicação Nº 1903104

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº019/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 03/2019
Contratada: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI/SC
Objeto: Dispensa de licitação para contratação da entidade SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, para prestação de servi-
ços, fornecendo curso, para a qualificação profissional para a população do município de Pouso Redondo, de acordo com a proposta apre-
sentada, que faz parte integrante do processo.
Prazo: 03 (três) meses
Valor estimado: 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)
Pouso Redondo, 06 de fevereiro de 2019.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 01/2019  CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR ACT - ENSINO FUNDAMENTAL 
E EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1901749

EDITAL Nº 01/2019

CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR ACT - Ensino Fundamental e Educação Infantil
A Secretaria Municipal da Educação e Cultura torna público, pelo presente, as normas da CHAMADA PÚBLICA das vagas remanescentes do 
edital 01/2018 para a contratação de professores que irão atuar no ano de 2019.

1. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria Municipal de Educação e Cultura às 07h30min do dia 07 de fevereiro de 2019 
(quinta-feira).

2. QUADRO DE VAGAS

2.1 – Unidade de Ensino: C.E.Padre José Balistieri/C.E. Máximo Nardelli
Carga Horária: 20 horas-M/V
Disciplina / Geografia/Ensino Religioso

2.2 – Unidade de Ensino: C.E.Padre José Balistieri
Carga Horária: 20 horas-M
Disciplina : Matemática

2.3 – Unidade de Ensino: C.E.Padre José Balistieri
Carga Horária: 20 horas-M/V
Disciplina : Leitura Produção de textos e Cálculos matemáticos.

2.4 – Unidade de Ensino: C.E.Padre José Balistieri
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Carga Horária: 40 horas-M/V
Disciplina / turmas-5º e 2º ano.

2.5 – Unidade de Ensino: C.E.Padre Dionísio Peluso
Carga Horária: 30 horas-M/V
Disciplina: Arte

3. CRITÉRIOS PARA ESCOLHA:
3.1- Professores habilitados: Licenciatura ESPECÍFICA NA DISCIPLINA .
3.2- Professores não habilitados: Cursando a disciplina:
3.2.1 - Formado em outras disciplinas
3.2.2 - Cursando outras disciplinas
3.2.3 - O candidato terá direito a escolha de uma única vaga deste edital
3.3 - Havendo dois ou mais professores licenciados interessados na vaga com a mesma formação o primeiro critério de desempate será 
curso de especialização, persistindo o empate, ficará com a vaga o mais idoso.
3.4 - Havendo dois ou mais professores não habilitados interessados na vaga será dada à preferência ao que tiver cursando maior fase do 
curso de graduação na disciplina, persistindo o empate ficara com a vaga o mais idoso. Não havendo interessados que estejam cursando 
licenciatura na disciplina será levado em consideração os itens b.1, b2, deste edital.
3.5 - Somente poderão escolher a vaga quem tiver em mãos o certificado de conclusão da graduação de maior nível ou o atestado de fre-
quência na fase atual.
3.6 - Os casos omissos nesse edital, serão julgados pela equipe da Secretaria da Educação e Cultura.
3.7 - Não será permitido troca de vagas.
Jakqueline Aparecida Poleza
Secretária de Educação e Cultura

PROCESSO 16 2019
Publicação Nº 1901925

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº016/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Pregão Presencial, a partir 
das 13:30 horas do dia 26/02/2019, o edital para a realização de licitação de Registro de preços para aquisição de material de higiene e 
limpeza para uso das secretarias de administração, educação, assistência social, agricultura, esportes, conselho tutelar, transportes e obras, 
terminal rodoviário, centro de eventos e intendências distritais. Maiores informações e o edital completo serão fornecidos pelo setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700 ou mail:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.
Pouso Redondo, 06 de fevereiro de 2019.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

PROCESSO 17 2019
Publicação Nº 1902164

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº017/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Pregão Presencial, a partir 
das 10:00 horas do dia 26/02/2019, o edital para a realização de licitação para Registro de preços aquisição de persiana vertical tecido 
nuance devidamente instaladas nas novas instalações do CRAS. Maiores informações e o edital completo serão fornecidos pelo setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700 ou mail:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.
Pouso Redondo, 06 de fevereiro de 2019.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Presidente Getúlio

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019
Publicação Nº 1902099

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 05/2019
DA CREDENCIAMENTO Nº 01/2019
OBJETO:
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 
E OBRAS PÚBLICOS
I - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Otto Muller, 10, 
Centro, CEP: 89.150-000, Presidente Getúlio/SC, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 83.102.434/0001-20, neste ato representado pelos secretá-
rios Edson José Staloch - Superintendente do SAATE, Leonardo Pavanello - Secretário de educação, Fernando José Soares - Secretário de 
Desenvolvimento Econômico e Planejamento e Iara Possamai – Secretaria de Saúde.
CREDENCIADA: ORLI MUNIZ DA COSTA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.° 27.156.047/0001-03, com sede na Rua Ca-
minho Caçador, S/N, bairro Caminho Caçador/Floresta, na cidade de Presidente Getúlio/SC, Estado de Santa Catarina.
II - DO PROCEDIMENTO
Cláusula 1a. As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de credenciamento para a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS E OBRAS PÚBLICOS, após a homologação do credencia-
mento, fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93 21 de junho de 1993 e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à 
matéria, assim como, pelas condições do Edital de Chamamento e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes.
III - DO OBJETO
Cláusula 2a. O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS E OBRAS 
PÚBLICOS, conforme rotina adotada pela Unidade Gestora anteriormente especificada, observados os prazos e procedimentos descrito 
neste instrumento.
Parágrafo Único. As solicitações dos serviços serão feitas através das Ordens de Compras, emitidas pelo Departamento de Compras do 
Município, com carimbo identificador da responsável e respectiva assinatura.

EMPRESA: ORLI MUNIZ DA COSTA
VIGÊNCIA: 12 meses
Presidente Getúlio, 06 de fevereiro de 2019.
Nelson Virtuoso - Prefeito

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2019
Publicação Nº 1902100

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 06/2019
DA CREDENCIAMENTO Nº 01/2019
OBJETO:
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 
E OBRAS PÚBLICOS
I - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Otto Muller, 10, 
Centro, CEP: 89.150-000, Presidente Getúlio/SC, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 83.102.434/0001-20, neste ato representado pelos secretá-
rios Edson José Staloch - Superintendente do SAATE, Leonardo Pavanello - Secretário de educação, Fernando José Soares - Secretário de 
Desenvolvimento Econômico e Planejamento e Iara Possamai – Secretaria de Saúde.
CREDENCIADA: JAIR MATHIAS pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.° 15.124.828/0001-29, com sede na Estrada Geral, S/N, 
bairro Índio Esquerdo, na cidade de Presidente Getúlio/SC, Estado de Santa Catarina.
II - DO PROCEDIMENTO
Cláusula 1a. As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de credenciamento para a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS E OBRAS PÚBLICOS, após a homologação do credencia-
mento, fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93 21 de junho de 1993 e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à 
matéria, assim como, pelas condições do Edital de Chamamento e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes.
III - DO OBJETO
Cláusula 2a. O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS E OBRAS 
PÚBLICOS, conforme rotina adotada pela Unidade Gestora anteriormente especificada, observados os prazos e procedimentos descrito 
neste instrumento.
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Parágrafo Único. As solicitações dos serviços serão feitas através das Ordens de Compras, emitidas pelo Departamento de Compras do 
Município, com carimbo identificador da responsável e respectiva assinatura.
EMPRESA: JAIR MATHIAS
VIGÊNCIA: 12 meses
Presidente Getúlio, 06 de fevereiro de 2019.
Nelson Virtuoso - Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2019
Publicação Nº 1902102

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
INEXIGIBILIDADE P/ CREDENCIAMENTO Nº. 2/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2019

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚ-
LIO, PARA VEICULAÇÃO NA FORMA IMPRESSA, (JORNAIS E REVISTAS), NA FORMA DIGITAL (REDES SOCIAIS), POR MEIO DE IMPRENSA 
FALADA (RÁDIOS FM) E IMPRENSA TELEVISIVA PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GE-
TÚLIO, SECRETARIAS E AUTARQUIA. Entrega dos envelopes a partir do dia 15/02/2018 às 10h00min. Sessão de abertura às 10h30min da 
mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras e Licitações, 
sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 06 de fevereiro de 2019.
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal.

https://presidentegetulio.atende.net
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Presidente Nereu

Prefeitura

PORTARIA 028/2019 (REDAÇÃO CORRETA)
Publicação Nº 1901902

PORTARIA N°. 028 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAISA SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias), GESSELI RECH Professora, pelo período de 07 de Janeiro de 2019 a 21 de Janeiro de 
2019, relativo ao período aquisitivo de 13/03/2018 à 12/03/2019.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 07 de Janeiro de 2019.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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Princesa

Prefeitura

 EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 20/2019-PM, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2019-PM
Publicação Nº 1902558

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA e
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 20/2019-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 06/2019-PM

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização, desinsetização, desratização e limpeza de caixa de água, 
com o fornecimento de mão de obra, todos os insumos e ferramentas necessárias para a execução dos serviços, a serem executados na 
EPM Renascer, Jardim Nossa Senhora Medianeira, Casa da Cultura e na Unidade Básica de Saúde do Município de Princesa/SC.

JUSTIFICATIVA

Tal aquisição do objeto tem por justificativa a necessidade de dedetização, desinsetização, desratização e limpeza de caixa de água, das 
dependências da EPM Renascer, Jardim Nossa Senhora Medianeira, Casa da Cultura e na Unidade Básica de Saúde do Município de Princesa, 
promovendo assim um ambiente limpo e sem perigo de afetar a saúde dos funcionários deste órgão, uma vez que, tem-se registrado indícios 
de insetos e roedores em todos os setores supracitados.
Além disso, o serviço se faz necessário para atender as exigências da Vigilância Sanitária e demais órgãos fiscalizadores e para a segurança 
dos alunos e demais servidores que desempenham suas funções nos educandários e demais locais.

Princesa, 06 de fevereiro de 2019.
Milton Mustifaga
Secretário de Educação e Cultura

Andréia Epping de Lima
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Princesa

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Simone L. Pinheiro
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA e
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 20/2019-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 06/2019-PM

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Para fundamentar e justificar o presente pedido de dispensa de licitação é possível basear-se no disposto no art. 24, II, da Lei 8.666/93 
que dispõe:
Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

Princesa, 06 de fevereiro de 2019.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1104

Milton Mustifaga
Secretário de Educação e Cultura

Andréia Epping de Lima
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Princesa

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Simone L. Pinheiro
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA e
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 20/2019-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 06/2019-PM

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Identificada a necessidade pela Secretaria requerente, buscou-se no mercado por empresas/profissional que atuassem em área compatível. 
Dessa forma, encontrou-se a empresa VILSO DE SOUZA, CNPJ 19.828.077/0001-82, com endereço no AC Linha Novo Encantado, S/N, 
interior, Bandeirante/SC.
A mesma possui objeto social em imunização e controle de pragas, sendo compatível com o objeto da presente contratação. Os preços 
praticados estão compatíveis com os praticados na região para objeto assemelhado, e o serviço deverá ser prestado conforme abaixo dis-
criminado:

Item Especificação Unidade* Qtdade Esti-
mada

Valor Unitário 
Máximo

Valor Total 
Máximo

1

Serviço de dedetização para extermínio de insetos (desinsetização) 
completa para extermínio de todas as espécies de insetos domésti-
cos em áreas interna e externa, incluindo: foros, assoalhos, abas do 
telhado, áreas comuns, calçadas, pátios, bueiros, caixas de gordura, 
cozinha, depósitos, salas de aulas e salas administrativas. Método 
de aplicação: borrifamento ou pulverização com uso de inseticida. 
Princípio Ativo: Bifentol 200 SC; Tenopa alfa-cipermetrina+flufe-
noxuron; DDVP Diclórvos (uso de doses de acordo com o indicado 
pelo fabricante). Tempo de ação (eficácia): 180 dias. Fornecimento 
de Laudo Técnico, assinado por técnico responsável.

M2 2.565,89 0,60 1.539,53

2

Serviço de dedetização para extermínio de ratos (desratização). Mé-
todo de aplicação: uso de iscas (cobertura de isca: 40g do produto 
para cada 100m²) dispostas em caixas em plástico termorrígido, re-
sistente e fixados com parafusos junto ao piso ou paredes. Princípio 
ativo: Brodifacoum 0,005%. Tempo de ação (eficácia): 180 dias.

Un 35,00 8,00 280,00
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3

Serviço de limpeza de caixas d'água de 500lts.
Técnica utilizada:
1. Limpeza da tampa da caixa com água sanitária, cloro, escova de 
nailon e água.
2. Limpeza da caixa d'água com lavagem das paredes e fundo 
esfregando com escova de náilon água sanitária e cloro. A caixa 
deve ser reassentada com água limpa no mínimo duas vezes. Ao 
final do processo encher a caixa, coletar amostra para encaminhar 
para a vigilância sanitária fazer exame de potabilidade e tampar 
adequadamente.

Un 6,00 100,00 600,00

TOTAL (R$) 2.419,53

Para custear as despesas desta dispensa de licitação, será usada a seguinte dotação orçamentária:

Princesa, 06 de fevereiro de 2019.

Milton Mustifaga
Secretário de Educação e Cultura

Andréia Epping de Lima
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Princesa

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Simone L. Pinheiro
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA e
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 20/2019-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 06/2019-PM

ENCAMINHAMENTO

Encaminhamos ao Sr. Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal de Princesa, para ratificação, a contratação da empresa A. S. JUNIOR 
INSTALADORA ELETRICA LTDA, CNPJ 75.786.319/0001-93, com endereço na Rua Willy Barth, 2419, sala 02, Bairro São Gotardo, São Miguel 
do Oeste/SC, conforme abaixo discriminado:

Item Especificação Unidade* Qtdade Esti-
mada

Valor Unitário 
Máximo

Valor Total 
Máximo
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1

Serviço de dedetização para extermínio de insetos (desinsetização) 
completa para extermínio de todas as espécies de insetos domésti-
cos em áreas interna e externa, incluindo: foros, assoalhos, abas do 
telhado, áreas comuns, calçadas, pátios, bueiros, caixas de gordura, 
cozinha, depósitos, salas de aulas e salas administrativas. Método 
de aplicação: borrifamento ou pulverização com uso de inseticida. 
Princípio Ativo: Bifentol 200 SC; Tenopa alfa-cipermetrina+flufe-
noxuron; DDVP Diclórvos (uso de doses de acordo com o indicado 
pelo fabricante). Tempo de ação (eficácia): 180 dias. Fornecimento 
de Laudo Técnico, assinado por técnico responsável.

M2 2.565,89 0,60 1.539,53

2

Serviço de dedetização para extermínio de ratos (desratização). Mé-
todo de aplicação: uso de iscas (cobertura de isca: 40g do produto 
para cada 100m²) dispostas em caixas em plástico termorrígido, re-
sistente e fixados com parafusos junto ao piso ou paredes. Princípio 
ativo: Brodifacoum 0,005%. Tempo de ação (eficácia): 180 dias.

Un 35,00 8,00 280,00

3

Serviço de limpeza de caixas d'água de 500lts.
Técnica utilizada:
1. Limpeza da tampa da caixa com água sanitária, cloro, escova de 
nailon e água.
2. Limpeza da caixa d'água com lavagem das paredes e fundo 
esfregando com escova de náilon água sanitária e cloro. A caixa 
deve ser reassentada com água limpa no mínimo duas vezes. Ao 
final do processo encher a caixa, coletar amostra para encaminhar 
para a vigilância sanitária fazer exame de potabilidade e tampar 
adequadamente.

Un 6,00 100,00 600,00

TOTAL (R$) 2.419,53

Para custear as despesas desta dispensa de licitação, será usada a seguinte dotação orçamentária:

Princesa, 06 de fevereiro de 2019.

Milton Mustifaga
Secretário de Educação e Cultura

Andréia Epping de Lima
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Princesa

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Michele C. Kunzler
Presidente

Alessandra C. dos Santos
Membro

Simone L. Pinheiro
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA e
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 20/2019-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 06/2019-PM
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RATIFICAÇÃO

Considerando a exposição de motivos contida neste documento simultaneamente à constatação do alto e relevante interesse público social 
e municipal, com base no inciso V, do art. 24, da Lei 8.666/93, RATIFICO este PROCESSO LICITATÓRIO N. 20/2019-PM, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 06/2019-PM e AUTORIZO a efetiva realização da despesa, conforme fundamento nos autos supra invocados.

Princesa, 06 de fevereiro de 2019.

Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal de Princesa

Andréia Epping de Lima
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Princesa

CONVÊNIO N°001/2019
Publicação Nº 1901657

CONVÊNIO N°001/2019
CONVÊNIO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRINCESA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
01.612.836/0001-00, com sede administrativa na Rua Rio Grande do Sul, nº545, Centro, nesta cidade de Princesa- SC, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 11.430.652/0001-82, com sede 
administrativa na Rua Sete de Setembro, nº 652, Centro, nesta cidade de Princesa - SC neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Edilson Miguel Volkweis, brasileiro, casado, portador do CPF de nº 066.378.379-89, doravante denominado CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE HOSPITALAR DE CEDRO, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 86.204.799/0001-53, com sede na Av. Salga-
do Filho nº 1511, Centro, na cidade de São José do Cedro - SC, neste ato representada por sua Procuradora, o Sra. Aline Warta, brasileira, 
portadora do CPF nº 043024.769-90 e da C.I. de nº 3.932.160, doravante denominado CONVENENTE, amparados pela Lei Municipal nº 
981/2019, de 22 de janeiro de 2019, e Lei Federal nº 13.019/2014, em seu artigo 3º, inciso IV, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o 
presente Convênio, de acordo com as cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objetivo o estabelecimento de ações conjuntas visando o atendimento complementar de pacientes princesen-
ses usuários do SUS, mediante internações hospitalares, fornecimento de suturas, atendimentos de emergência, consultas e pronto socorro 
em ambiente hospitalar, nos termos do §1º, art. 199 da Constituição Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

2.1 – O CONCEDENTE se obriga a:
a) Repassar R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) em uma única parcela, mediante depósito em conta corrente de nº 17.715-6, agencia 
nº 0776-5, do Banco do Brasil;
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados;
c) Realizar, a conta de dotações orçamentárias, as despesas necessárias ao atendimento do objeto do presente Convênio;
d) Publicar o extrato do presente Convênio no Diário Oficial do Município;
e) Exigir a Prestação de Contas de cada parcela recebida nos termos da IN14/2012 - TCE;
2.2 – A CONVENENTE se obriga a:
a) Aplicar os recursos recebidos nos objetivos conveniados e nas suas finalidades estatutárias;
b) Movimentar os recursos na conta corrente nº 17.715-6, agencia nº 0776-5, do Banco do Brasil, específica e vinculada ao presente Con-
vênio, através ordem bancária, sem emissão de cheques;
c) Prestar contas segundo as diretrizes da Instrução Normativa nº 014/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
d) Recolher na conta bancária de nº 5.008-3, do Banco do Brasil, agência nº 0776-5, de titularidade do CONCEDENTE os valores porventura 
não empregados pela CONVENENTE no objeto do Convênio.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
3.1 – O presente Convênio terá vigência de 3 meses a contar da data de sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DO VALOR GLOBAL DO CONVÊNIO
4.1 – O valor global do presente convênio é de R$47.000,00 (quarenta e sete mil reais).
CLAÚSULA QUINTA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO
5.1 – O Município através do responsável pelo programa de governo ou ação deste Convênio possui a prerrogativa legal de controlar a sua 
execução mediante verificação in loco e emissão de certificação por escrito a ser anexada a Prestação de Contas do Convênio.

CLAÚSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 – As despesas decorrentes do presente Convênio correrão a conta da dotação orçamentária referente ao exercício de 2019, no seguinte 
elemento de despesa:
11-00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S.
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj/Ativ 2.023 – Manutenção das Atividades de Saúde
Elemento 3.3.50.43.00.00.00
Recurso 0.1.0002. – 15% Impostos destinados a Saúde

CLAÚSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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7.1 – A obrigatoriedade da CONVENENTE em apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos observará o disposto na Instrução 
Normativa nº 014/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e alterações posteriores;
7.2 - O processo de apresentação da Prestação de Contas deverá ser constituído dos documentos do Anexo VII da IN TCE/SC N°14/2012, 
parte integrante do presente ajuste.
7.3 – Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) contados do recebimento de cada parcela para prestação de contas do presente convênio.

CLAÚSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONVÊNIO
8.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente Convênio, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, especialmente quan-
do constatadas as seguintes situações:
I – a utilização dos recursos em desacordo com o objeto do Convênio e respectivo Plano de Trabalho:
II – a falta de apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos.
Parágrafo Único- A rescisão do presente Convênio, na forma do disposto nesta Cláusula, enseja a instauração do Processo de Contas Es-
pecial.
CLÁUSULA NONA- DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
9.1 – Poderá ser instaurada Tomada de Contas Especial visando à apuração de fatos, identificação dos responsáveis e quantificação dos 
danos, no caso de irregularidade na Prestação de Contas do presente Convênio.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
10.1 – O saldo não utilizado do valor do Convênio deverá ser devolvido pela CONVENENTE atualizado monetariamente, desde a data do 
recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos com a Fazenda Municipal integralmente à conta bancária do CONCEDENTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PROIBIÇÕES
11.1 – É proibido à CONVENENTE repassar os recursos financeiros recebidos a outras entidades de direito público ou privado;
11.2 – É vedado ainda:
- a realização de despesas a títulos de taxa de administração, de gerência ou similar;
- a alteração do objeto do convênio detalhada no Plano de Trabalho;
- a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
- a realização de despesa em data anterior ou posterior a vigência do presente Convênio;
- a realização de despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos e 
manutenção de contas que não seja a do próprio convênio;
- a transferência de recursos para igrejas e cultos religiosos;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA
12.1 – A minuta do presente Convênio foi aprovada pela Assessoria Jurídica deste Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da 
Lei n° 8.666/93, conforme visto abaixo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO COMPETENTE
13.1 – Fica eleito o foro da Comarca de São José do Cedro/SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias resultantes do presente 
Convênio, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem juntos e acordados, assinam o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor junto com duas testemunhas a tudo 
presentes.
Princesa (SC), 05 de fevereiro de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
Prefeito Municipal. HOSPITALAR CEDRO
Concedente Convenente

Procuradoria do Município

Testemunhas:

Nome :
CPF:

Nome:
CPF:

DECRETO N° 35 DE 06.02.2019
Publicação Nº 1901830

DECRETO Nº 35, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente as contidas no inciso IX e 
XI, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º. Fica Decretado ponto facultativo nas repartições Públicas deste Município, no dia 04 (quatro) de Março de 2019, em decorrência da 
véspera do Carnaval- Ponto Facultativo Federal, comemorado em 05 de Março.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
06 de Fevereiro de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2019
DAIANE PAGNO

DECRETO N° 38 DE 06.02.2019
Publicação Nº 1902897

DECRETO N° 38, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX, X e XI do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o inciso III do Art. 68 da Lei Complementar 024, de 30 de dezembro 
de 2014; e, tendo presentes razões de interesse público, conveniência e oportunidade,

DECRETA

Art. 1º. Fica NOMEADA a Sra. CARLA RAQUEL HILLEBRAND GOSSENHEIMER, brasileira, casada, residente e domiciliada no Município de 
Princesa, Rua Rio Grande do Sul, Centro, CPF sob o n°. 024.381.329-57 e RG sob n°. 4.040.164, para ocupar o Cargo em Comissão de 
Diretor Geral de Educação, Grupo/código CC-01, percebendo os vencimentos previstos em Lei, a partir de 07.02.2019.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07.02.2019.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
06 de Fevereiro de 2019.
EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2019
DAIANE PAGNO

DECRETO Nº. 36, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902729

DECRETO Nº. 36, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 10°, 11° e 12°, da Lei Orçamentária Anual n°. 970, de 14 de Novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar nos termos do Art. 11 da Lei Orçamentária Anual n°. 970, de 14 de Novembro de 
2018, no valor de R$ 8.161,49 (Oito mil, cento e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos), destinado a acrescentar as seguintes 
dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV.: 12.306.0040.2.040 – Manutenção Programa Merenda Escolar Fundamental
MODALIDADE: (189) 3.3.90.00.0.3.0021.0000- Aplicações Diretas R$ 2.707,77
FONTE DE RECURSO: 03.0021 – Recurso PNAE- Fundamental
TOTAL R$ 2.707,77

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV.: 12.306.0059.2.059 – Manutenção Programa Merenda Escolar Creche
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MODALIDADE: (190) 3.3.90.00.0.3.0023.0000- Aplicações Diretas R$ 2.607,98
FONTE DE RECURSO: 03.0023 – Recurso PNAE- Creche
TOTAL R$ 2.607,98

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV.: 12.306.0060.2.060 – Manutenção Programa Merenda Escolar Pré Escola
MODALIDADE: (191) 3.3.90.00.0.3.0022.0000- Aplicações Diretas R$ 2.845,74
FONTE DE RECURSO: 03.0022 – Recurso PNAE- Pré Escola
TOTAL R$ 2.845,74
TOTAL GERAL R$ 8.161,49

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 8.161,49 (Oito mil, cento e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos), de que trata o 
artigo 1º desta Lei, fica utilizado o superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2018 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 
2º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, nas fontes de recurso acima citadas.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Princesa/SC, 06 de Fevereiro de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

Keli Fernanda Meotti
Contadora
CRC/SC 026787/O-2

DECRETO Nº. 37, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902856

DECRETO Nº. 37, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 10°, 11° e 12°, da Lei Orçamentária Anual n°. 970, de 14 de Novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar nos termos do Art. 11 da Lei Orçamentária Anual n°. 970, de 14 de Novembro de 
2018, no valor de R$ 7.679,54 (Sete mil, seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), destinado a acrescentar a se-
guinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
UNIDADE: 12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
PROJ./ATIV.: 17.512.0013.2.081 – Manutenção do Sistema de Água e Esgoto
MODALIDADE: (192) 4.4.90.00.0.3.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 7.679,54
FONTE DE RECURSO: 03.0000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 7.679,54

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 7.679,54 (Sete mil, seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), de que 
trata o artigo 1º desta Lei, fica utilizado o superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2018 nos termos do art. 43, § 1º, inciso 
I e § 2º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recurso acima citada.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Princesa/SC, 06 de Fevereiro de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

Keli Fernanda Meotti
Contadora
CRC/SC 026787/O-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 03.2019
Publicação Nº 1901823

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2019

EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, convoca para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar de 07 de Fevereiro de 2019, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento justificado da interessada 
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ou de seu procurador, a Candidata aprovada no Concurso Público, Edital nº 001/2018, de 05 de Fevereiro de 2018, homologados os resulta-
dos dos aprovados por meio do Decreto nº 161, de 29 de Maio de 2018, compareça à sede do Município de Princesa, sito a Rua Rio Grande 
do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 545, Centro, Princesa/SC, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min, de segunda a sexta feira a fim de assumir o cargo a seguir discriminado:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA- 10 HORAS

ANA PAULA BOGORNI

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina,
em 06 de Fevereiro de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal
Este Edital de Convocação foi Registrado e
Publicado na forma da Lei
Princesa/SC, 06 de Fevereiro de 2019
Daiane Pagno

EDITAL N°. 01.2019 DE 06.02.2019
Publicação Nº 1902554

EDITAL Nº. 001, DE 06 de FEVEREIRO DE 2019.

Faz chamamento para concessão da Progressão Funcional por Mérito aos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso 
VI, e XIX, do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município de Princesa; tudo combinado com a subseção IV, Artigos 88, 90 e 91, todos da Lei 
Complementar n°. 022, de 30 de Dezembro de 2014, combinado com os artigos 28, 30 e 31 da Lei Complementar n°. 23 de 30 de Dezembro 
de 2014 e Lei Complementar n°. 38 de 20 de Junho de 2017 aos que interessam:

FAZ SABER:

Art. 1º. Ficam chamados os Servidores Públicos Municipais pertencentes ao Quadro de pessoal estável da administração direta do Municí-
pio, para requererem e apresentarem documentação pertinente para apuração dos requisitos, para concessão da Progressão Funcional por 
Mérito, a saber:
I- A Progressão Funcional dos Servidores Públicos Municipais ocorrerá dentro do mesmo cargo, e só após o cumprimento do estágio pro-
batório, nas seguintes modalidades:
a – Adicional de escolaridade;
b – Progressão por mérito.

II- A Progressão por Mérito ocorrerá pela comprovação de participação em curso de aperfeiçoamento/atualização da seguinte forma:
III – A cada 02 (dois) anos, o servidor poderá requerer a progressão por mérito, comprovando a participação em 40 (quarenta) horas de 
aperfeiçoamento e/ou atualização, desde que ministrado por órgão competente, diretamente relacionado à área de atuação e que sirvam 
de subsídio para atuação no cargo, cuja carga horária por curso deverá ser no mínimo de 04 (quatro) horas de duração;
IV - As progressões por mérito ao percentual 2,7% (dois vírgula sete por cento) por biênio, incidirá sobre o vencimento e somar-se-á até o 
limite de 16,2% (dezesseis vírgula dois cento);
V – A Progressão por Mérito será realizada a cada 02 (dois) anos, até o dia 20 de Março, sendo que os pagamentos serão iniciados no mês 
subsequente;
VI - A apuração da pontuação de que trata esse artigo será disciplinada por Ato do Executivo, e realizada por uma Comissão Especial desig-
nada, devendo ser considerada a soma da carga horária obtida em cursos ou eventos que tenham sido concluídos desde a última progressão 
em que o funcionário fez pontuação suficiente para a progressão.
VII – Para a primeira progressão o servidor poderá contar os cursos iniciados e concluídos após o ingresso no serviço público municipal;
VIII – Os certificados e demais comprovantes de participação em cursos, eventos e outras atividades serão consideradas apenas uma vez 
para efeitos da pontuação de que trata este artigo.
IX – Deverá ser formalizado o respectivo pedido via requerimento, acompanhado da respectiva documentação conferida por servidor mu-
nicipal.
Art. 2º. O Adicional por Progressão Funcional alcançado pelo servidor efetivo se tornará parcela permanente na sua remuneração, devendo 
incidir a devida contribuição previdenciária no mesmo percentual dos seus vencimentos.
Art. 3º. O processamento dos pedidos será feito por comissão especialmente designada que emitirá parecer opinando pela concessão do 
benefício, ou outra manifestação impeditiva, no prazo de até 10(dez) dias úteis.
Art. 4º. As inscrições deverão ser realizadas junto ao Departamento de Recursos Humanos do Município, no horário das 07h30min às 
11h30min, e das 13h00min às 17h00min durante o período de 11 de Março à 20 de Março de 2019.
Art. 5º. Os interessados poderão interpor recursos na forma do respectivo Estatuto.
Art. 6º. Os casos omissos serão apreciados e deliberados pela Comissão.
Art. 7º. Para efeito das disposições deste Edital a Administração Pública Municipal, considerará os cursos dentro da respectiva área de atu-
ação desde a data da última Progressão por Mérito realizada no ano de 2017, ou os cursos com data anterior- ver incisos VI e VII.
Art. 8º. A concessão do benefício de que trata este Edital, será paga à partir 01 de Abril de 2019 e o seu valor será calculado pelo depar-
tamento de Recursos Humanos do Município, em consonância com o Art. 90, inciso III da Lei Complementar n°. 22 de 30 de Dezembro de 
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2014 e Lei Complementar n°. 38 de 20 de Junho de 2017.
Parágrafo Único. A Concessão desse benefício será materializada através de Portaria.
Art. 9º. E, para que ninguém alegue ou venha alegar desconhecimento, foi expedido o presente Edital.
Art. 10º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
06 de Fevereiro de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

Este Edital foi Publicado e Registrado na forma da Lei.
Princesa, SC, 06 de Fevereiro de 2019
Daiane Pagno

EDITAL N°. 02.2019 DE 06.02.2019
Publicação Nº 1902833

EDITAL Nº. 002, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

Faz chamamento para concessão da Progressão Funcional por Mérito aos membros do Magistério Público Municipal, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso 
VI, e XIX, do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município de Princesa; tudo combinado com o Artigo 21 da Lei nº. 228 de 28 de outubro de 2001 
e Artigos 64 e 65 da Lei n°. 109 de 28 de Dezembro de 2004; aos que interessam;

FAZ SABER:

Art. 1º. Ficam chamados os Servidores do Magistério Público Municipal, pertencentes ao Quadro de servidores estáveis da Administração 
direta do Município, para requererem e apresentarem documentação pertinente para apuração dos requisitos, para concessão da Progressão 
Funcional por Mérito, a saber:

I – Apresentar comprovação de participação ou ministração em 80(oitenta) horas de curso de aperfeiçoamento ou atualização, ministrados 
pelo órgão credenciado na área de atuação ou da disciplina que ministram podendo ser somados, nestas condições cursos de no mínimo 
20(vinte) horas.
II – Comprovar o cumprimento do estágio probatório.
III – Comprovar até o limite máximo de 720 (setecentos e vinte) horas de curso, sendo que o que exceder será desconsiderado.
IV – Formalizar o respectivo pedido, acompanhado da respectiva documentação conferida por servidor municipal.

Art. 2º. O processamento dos pedidos será feito por comissão especialmente designada que emitirá parecer opinando pela concessão do 
beneficio, ou outra manifestação impeditiva, no prazo de até 10(dez) dias úteis.

Art. 3º. As inscrições deverão ser realizadas junto ao Departamento de Recursos Humano do Município, no horário das 07h30min às 
11h30min, e das 13h00min às 17h00min, durante o período de 11 a 20 de Março de 2019.

Art. 4º. Os interessados poderão interpor recursos na forma do respectivo Estatuto.
Art. 5º. Os casos omissos serão apreciados e deliberados pela Comissão.
Art. 6º. Para efeito das disposições deste Edital a Administração Pública Municipal, considerará os cursos dentro da respectiva área de atu-
ação desde a data da última Progressão por Mérito realizada no ano de 2017, ou os cursos com data anterior- ver inciso I.
Art. 7º. A concessão do benefício de que trata este Edital, será paga retroativamente à data de 01 de Março de 2019 e o seu valor será 
calculado pelo departamento de Recursos Humanos do Município, em consonância com o Art. 21 da Lei n°. 228 de 28 de Outubro de 2001 
e Art. 64 e 65 da Lei n°. 109 de 28 de Dezembro de 2004.
Parágrafo Único. A Concessão desse benefício será materializada através de Portaria.
Art. 8º. E, para que ninguém alegue ou venha alegar desconhecimento, foi expedido o presente Edital.

Art. 9º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
06 de Fevereiro de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
Este Edital foi Publicado e Registrado na forma da Lei.
Princesa, SC, 06 de Fevereiro de 2019
Daiane Pagno
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PORTARIA N°. 40 DE 06.02.2019
Publicação Nº 1901900

PORTARIA Nº. 40 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR JUNTO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL –CONDER- E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município e Lei 878 de 24 de Maio de 2017

CONSIDERANDO que o Município de Princesa é integrante do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional- CONDER, desde Maio 
de 2017;
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar e racionalizar os procedimentos de compras do Consórcio;
CONSIDERANDO que o Consórcio não possui quadro funcional próprio.

RESOLVE

Art. 1º. DESIGNAR, a servidora MICHELE CRISTIANE KUNZLER, efetiva, ocupante do Cargo de Técnico de Licitações e Contratos, portadora 
do CPF sob o n°. 076.616.979-04 e RG sob o n°. 5.657.003, para atuar, quando necessário como equipe de apoio, nos processos de compras 
coletivos efetuados pelo Consórcio
Art. 2º. O servidor ora designado trabalhará sem ônus para o Erário Municipal.
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 06 de Fevereiro de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2019
DAIANE PAGNO

PORTARIA N°. 41 DE 06.02.2019
Publicação Nº 1902014

PORTARIA Nº. 41, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o que dispõe a Seção VII, Artigo 130 e 135, da Lei Complementar nº 
022, de 30 de Dezembro de 2014, Lei número 575 de 10 de Novembro de 2010 e requerimento anexo;

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, a pedido, 82 (oitenta e dois) dias de Licença Prêmio ao Servidor Senhor MAICO BOFF, brasileiro, convivente, residente 
e domiciliado no Município de Princesa/SC, portador do CPF nº. 042.801.929-36, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Pesados, 
carga horária 40 (quarenta) horas semanais, referente ao período aquisitivo de 15.03.2010 a 14.03.2015, para usufruir no período de 06 de 
Março de 2019 a 26 de Maio de 2019.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 06 de Fevereiro de 2019.

 _______________________________ 
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
Princesa/SC, 06 de Fevereiro de 2019
Daiane Pagno
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PORTARIA N°. 42 DE 06.02.2019
Publicação Nº 1902074

PORTARIA Nº. 42, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
combinada com o constante no Artigo 11, inciso II e § 1º. da Lei Complementar nº 021, de 30 de Dezembro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, à Servidora Pública Municipal, Senhora CAMILA KUMMER BRUM, brasileira, casada, residente e domiciliada no Município 
de São José do Cedro, Rua Odilo A. Linck. portadora do CPF nº. 073.174.759-39, ocupante do cargo e função de Segundo Professor, 1°. 
Ano matutino, ACT, 20 horas semanais, 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, no período de 05 de Fevereiro de 2019 a 04 de 
Junho de 2019.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 05.02.2019.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 06 de Fevereiro de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
Princesa/SC, 06 de Fevereiro de 2019
Daiane Pagno

PORTARIA N°. 43 DE 06.02.2019
Publicação Nº 1902550

PORTARIA Nº. 43, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA CONCESSÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS E MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, no uso das Atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos VI, IX e Xi do Art. 69, da Lei Orgânica 
do Município; tudo combinado com a subseção IV, Artigos 88, 90 e 91, todos da Lei Complementar nº. 022, de 30 de dezembro de 2014 e 
com o Artigo 21 da Lei nº. 228 de 28 de outubro de 2001 e Artigos 64 e 65 da Lei n°. 109 de 28 de Dezembro de 2004; atualizada pela Lei 
nº 737, de 02 de abril de 2014 e Lei Complementar n°. 38 de 20 de Junho de 2017,

RESOLVE

Art. 1º. Fica constituída Comissão Especial para processamento e parecer conclusivo referente aos pedidos de servidores municipais para 
concessão de Progressão Funcional por Mérito, composta pelos seguintes Servidores Municipais, sob a presidência da primeira, a saber:

I. NEILA HAMMES;
II. DAIANE PAGNO;
III. MATEUS BOFF;
IV. TATIANA D. KLEIN.

Parágrafo Único. A comissão terá o prazo de até 10 dias úteis, após o recebimento dos prontuários, para emitir os respectivos pareceres 
conclusivos, ou determinar diligências quando for o caso, valendo-se da Assessoria Jurídica do Município.

Art. 2º. Esta Portaria vincula-se aos Editais nº. 001 e 002 de 06 de Fevereiro de 2019.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 06 de Fevereiro de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
Princesa/SC, 06 de Fevereiro de 2019
Daiane Pagno
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RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 01.2019
Publicação Nº 1901637

Resultado Final do Processo Seletivo
Simplificado Nº 01/2019

Cargo: Professor de Educação Física

Candidato Graduação Pós-Graduação Cursos Total-Pontuação Classificação

Cargo: Professor de Artes

Candidato Graduação Pós-Graduação Cursos Total-Pontuação Classificação

Cargo: Professor de Língua Estrangeira-Espanhol

Candidato Graduação Pós-Graduação Cursos Total-Pontuação Classificação
Meridiana Fátima Colle 5,0 - 1,5 6,5 1º
Raquelly Taube 5,0 - 1,0 6,0 2º

Cargo: Professor de Língua Estrangeira-Inglês

Candidato Graduação Pós-Graduação Cursos Total-Pontuação Classificação

Isabel Cristina Signor - - - - Desclassificada por não ser 
habilitada para o cargo.

Cargo: Professor de Ensino Fundamental- Séries Inicias

Candidato Graduação Pós-Graduação Cursos Total-Pontuação Classificação

Cargo: Professor de Ensino Infantil

Candidato Graduação Pós-Graduação Cursos Total-Pontuação Classificação
Kátia Sirlene Kuhn 
Dallo 5,0 2,0 2,0 9,0 1º

Yeligel Laris Delevatti 5,0 2,0 1,5 8,5 2º

Daniela Lúcia Spiro-
nello Santolin 5,0 - - 5,0 3º

Cargo: Segundo Professor de Ensino Fundamental e Ensino Infantil

Candidato Graduação Pós-Graduação Cursos Total-Pontuação Classificação

Princesa, 05 de Fevereiro de 2019.

-----------------------------------------------------

Edilson Miguel Volkweis

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PL 06/2019-FMS, PR 03/2019-PM
Publicação Nº 1901676

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO O(a) Secretária Municipal De Saúde, Andréia Cristina Epping de Lima, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:
01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos :

11.430.652/0001-82 -Data do Processo: 23/01/2019 
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a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: 
c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Objeto 
da Licitação

6/2019
3 /2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
06/02/2019
Aquisição de bicos injetores para substituição no veiculo Ducato MML 4095 PM 3791 do Fundo Municipal

de Saúde de Princesa. O veículo esta apresentando falhas mecânicas e não possui condições de rodar antes de realizar a troca das peças.
( em Reais R$ ) f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário Total do Item
GL - LISMOTOR RETIFICA DE MOTORES - EIRELI (8984)
1 bico injetor para veículo Ducato MML 4095 PM 3791 - Marca:
bosch Un 4,00 0,0000 1.898,10 7.592,40

Total do Fornecedor: 7.592,40

Total Geral: 7.592,40

Princesa, 6 de Fevereiro de 2019. ----------------------------------------------------------------------
Andréia Cristina Epping de Lima - Gestora do FMS
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Quilombo

Prefeitura

DECRETO Nº 025/2019 – DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903447

DECRETO Nº 025/2019 – DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO ANO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o Art.7º da Lei Municipal nº 2734/2018, de 11 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município para o ano de 2019, 
no valor de R$ 1.241,78 (um mil, duzentos e quarenta e um reais e setenta e oito centavos), no programa e verba abaixo discriminada e 
constante dos anexos da Lei Municipal nº 2734/2018, de 11 de dezembro de 2018, a saber:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 12
Unidade DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 01
Função Urbanismo 15
Sub-função Serviços Urbanos 452
Programa PROGRESSO URBANO 0027
Ação MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS/SOSU 2.061
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( ) Aplicação Direta – 3.3.90 03.64 – Transf.de Convênios/Estado/Outros 1.241,78

Valor Total R$: 1.241,78

Art.2º O recurso para a abertura do crédito adicional suplementar, de que trata o artigo anterior, será proveniente do superávit financeiro 
apurado no exercício de 2018, na DR 03.64.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal, em 06 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1
Registrado e Publicado
Em 07/02/2019.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

EXTRATO 278/2018
Publicação Nº 1901978

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 90/2009.
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Concessionária CELSO LUIZ SORDI
Objeto ......... :
Valor ........... :

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 90/2009.
R$ 1.471,78 (Um mil e quatrocentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos).

Vigência ..... : De 01/01/2019 a 07/08/2019.

QUILOMBO, 28 de dezembro de 2019.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

PORTARIA 01-2019
Publicação Nº 1901818

PORTARIA Nº 001/2019, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR(A).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8º e item I do art. 11 
da LEI COMPLEMENTAR Nº 03, de 30.09.1993, NOMEIA CONFORME CONCURSO PÚBLICO N° 003/2018, ISADORA RINALDO SCABURI, 
para o cargo efetivo de MÉDICO CLINICO GERAL do Quadro Efetivo da Prefeitura Municipal de Rio das Antas, com a remuneração de lei.

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 02-2019
Publicação Nº 1901819

PORTARIA Nº 002/2019 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
EXONERA SERVIDOR(A)

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar N° 04 de 02/12/1993, EXO-
NERA A PEDIDO O/ A SERVIDOR(A) em caráter temporário a partir de 01/01/2019:
Servidor Cargo Portaria de contratação

ANTONIO ADEMIR DE PAULA AUXILIAR DE OPERADOR DE MAQUI-
NAS

PORTARIA N 230/2018, DE 05 DE NOVEMBRO 2018.

MARRONE CRISTOVAO BATISTA SERVIDOR BRAÇAL PORTARIA N°145/2018, DE 11 DE JULHO DE 2018

LUIZ CARLOS GOMES SERVIDOR BRAÇAL PORTARIA N 230/2018, DE 05 DE NOVEMBRO 2018.

SAMUEL RODRIGUES DE ARAUJO SERVIDOR BRAÇAL PORTARIA N°152/2018, DE 17 DE JULHO DE 2018..

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 03-2019
Publicação Nº 1901820

PORTARIA N° 003/2019, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA SERVIDOR EM CARATER TEMPORARIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto com o disposto na LEI COM-
PLEMENTAR Nº 04, de 02/12/1993 e alterações posteriores e Edital N° 008/2018, CONTRATA SERVIDOR EM CARATER TEMPORÁRIA SER-
VIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO, com a remuneração de lei com carga horária semanal de 40 horas na Secretaria de Obras e Serviços:
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Contratado(a): Cargo Período de contratação

1. ANTONIO ADEMIR DE PAULA SERVIDOR BRAÇAL 02/01/2019 A 02/09/2019
2. JAIR SANTOS DE CAMARGO SERVIDOR BRAÇAL 02/01/2019 A 02/09/2019
3. LUIZ CARLOS GOMES SERVIDOR BRAÇAL 02/01/2019 A 02/09/2019
4. MARRONE CRISTOVAO BATISTA SERVIDOR BRAÇAL 02/01/2019 A 02/09/2019
5. NELSON ANTUNES PONTES SERVIDOR BRAÇAL 02/01/2019 A 02/09/2019
6. SAMUEL RODRIGUES DE ARAUJO SERVIDOR BRAÇAL 02/01/2019 A 02/09/2019
7. SELVINO ANTONIO DA ROSA SERVIDOR BRAÇAL 02/01/2019 A 02/09/2019
8. MARLI RODRIGUES DE FREITAS GARI 02/01/2019 A 02/09/2019
9. FERNANDA PAULA BATISTA GARI 02/01/2019 A 02/09/2019

RIO DAS ANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 04-2019
Publicação Nº 1901822

PORTARIA Nº 004/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei 1.773 de 16/12/2013 e 
Lei N° 04 de 02/12/1993, CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO com a remuneração de lei os seguintes:

SERVIDOR PERIODO CARGO

1. IVONEI VILLWOCK 04/01/2019 A 04/05/2019 AGENTE DE DEFESA CIVIL

2. VILMAR NAFFIN 04/01/2019 A 02/09/2019 SERVIDOR BRAÇÃL

RIO DAS ANTAS, 03 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 05-2019
Publicação Nº 1901874

PORTARIA Nº 005/2019, DE 08 DE JANEIRO DE 2019
REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Rio das 
Antas, art.102, inciso VIII, bem como o disposto na Lei Complementar nº 03, de 30/09/1993 e alterações posteriores e demais dispositivos 
atinentes a matéria;
RESOLVE:
PORTARIA N° 072/2017, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017 que designou servidora efetivo/a ocupante do cargo de Professor I –MARISTELA 
SEIDEL para responder DIREÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL IPOMÉIA, com a função gratificada de Diretor Escolar.

RIO DAS ANTAS, DE 08 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
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Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 06-2019
Publicação Nº 1901876

PORTARIA Nº 006/2018, DE 08 DE JANEIRO DE 2019
DESIGNA SERVIDORA DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER POR
DIRETORIA ESCOLAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no inciso I, do Art 25 da Lei N° 
1.114 de 28/06/2000 e alterações posteriores, DESIGNA a servidora ocupante do cargo efetivo de Professor II-40hs JULIANA CARLA SARI-
GUEL do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para responder pela DIREÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL IPOMEIA, com a 
função gratificada de Diretor Escolar, percebendo além da remuneração normal relativa ao cargo efetivo, a gratificação na ordem R$ 666,95( 
seiscentos e sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos) a que se refere o inciso I, do Art 26 da mesma lei a contar de 10/01/2019.

RIO DAS ANTAS, 08 DE JANEIRO DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 07-2019
Publicação Nº 1901877

PORTARIA Nº 007/2019 DE 08 DE JANEIRO DE 2019.
EXONERA SERVIDOR(A)

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar N° 03 de 30/09/1993, 
exonera a pedido o/ a servidor(a) CASSIANE LOSS do cargo em caráter efetivo de PROFESSOR I-20 HORAS nomeado(a) pela portaria nº 
055/2002 de 06/02/2002 a contar de 02/01/2019.
RIO DAS ANTAS, 08 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 08-2019
Publicação Nº 1901879

PORTARIA Nº 008/2019 DE 08 DE JANEIRO DE 2019.
EXONERA SERVIDOR(A)

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar N° 03 de 30/09/1993, 
exonera a pedido o/ a servidor(a) CASSIANE LOSS do cargo em caráter efetivo de PROFESSOR I-20 HORAS nomeado(a) pela portaria nº 
028/2006 de 01/03/2006 a contar de 02/01/2019.
RIO DAS ANTAS, 08 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
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Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 09-2019
Publicação Nº 1901881

PORTARIA Nº 009 /2019, DE 08 DE JANEIRO DE 2019.
EXONERA SERVIDOR NOMEADO PARA CARGO COMISSIONADO E NOMEIA-O A OUTRO CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com artigo 37 da LEI COMPLEMENTAR Nº 03, de 
30/09/1993, EXONERA do cargo COMISSIONADO de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR, no-
meado pela Portaria n° 171/2018, DE 13 DE AGOSTO DE 2018 o/a servidor(a) JOSE MIGUEL RIBEIRO DA SILVA e de acordo com o art 8° 
e item III do Art. 11 da mesma Lei, NOMEIA-O para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal com remuneração de lei a contar de 07/01/2019.

RIO DAS ANTAS, 08 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 10-2019
Publicação Nº 1901884

PORTARIA Nº 010 /2019, DE 08 DE JANEIRO DE 2019.
EXONERA SERVIDOR NOMEADO PARA CARGO COMISSIONADO E NOMEIA-O A OUTRO CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com artigo 37 da LEI COMPLEMENTAR Nº 03, de 
30/09/1993, EXONERA do cargo COMISSIONADO de ASSESSOR DE GABINETE nomeado pela PORTARIA Nº 021 /2018, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2018 o/a servidor(a) LUCIANO FOSCHIERA e de acordo com o art 8° e item III do Art. 11 da mesma Lei, NOMEIA-O para o cargo de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO, DO DEPARTAMENTO TRANSPORTES ESCOLAR do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, 
subordinado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes com remuneração de lei.

RIO DAS ANTAS, 08 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 11-2019
Publicação Nº 1901885

PORTARIA N° 011/2019, DE 09 DE JANEIRO DE 2019.
PRORROGA CONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei N° 1.173 de 14/11/2001 PRORROGA 
CONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE EM CARÁTER TEMPORÁRIO no Programa de Saúde Familiar PSF na Secretaria 
Municipal de Saúde, com a remuneração de lei, do/s seguinte/s servidor/es:

SERVIDOR MICRO ÁREA DE ATUAÇÃO PERIODO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO
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1. ADAIL JOSE LIMA DA LUZ 07 14/01/2019 a 30/04/2019

RIO DAS ANTAS, 09 DE JANEIRO DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 12-2019
Publicação Nº 1901887

PORTARIA Nº 012/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR(A).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8º e item I do art. 11 
da LEI COMPLEMENTAR Nº 03, de 30.09.1993, NOMEIA CONFORME CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018, FAGNER DUARTE, para o cargo 
efetivo de MOTORISTA II- VEICULO PESADO do Quadro Efetivo da Prefeitura Municipal de Rio das Antas, com a remuneração de lei.

RIO DAS ANTAS, 10 DE JANEIRO DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 13-2019
Publicação Nº 1901890

PORTARIA Nº 013/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR(A).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8º e item I do art. 11 
da LEI COMPLEMENTAR Nº 03, de 30.09.1993, NOMEIA CONFORME CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018, EDUARDO LUIS TAVARES, para o 
cargo efetivo de OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS do Quadro Efetivo da Prefeitura Municipal de Rio das Antas, com a remuneração de lei.

RIO DAS ANTAS, 11 DE JANEIRO DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 14-2019
Publicação Nº 1901891

PORTARIA N° 014/2019 DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDOR (ES).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto nos artigos 102 e seu parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 03, de 30/09/1993, CONCEDE GOZO DE FÉRIAS ao(s) servidor(es) municipal (is) abaixo relacionado (s), a ser 
gozada da seguinte forma:
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NOME DO SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO GOZO DE FÉRIAS- 30 DIAS

GUIDO SEIDEL 15/05/2016 A 15/05/2017 07/01/2019 A 05/02/2019

VILSON ANDRE HECKEL 01/12/2017 A 01/12/2018 14/01/2019 A 02/02/2019 - 20 DIAS

II) Quando o período de férias iniciar em um mês e terminar em outro, os valores relativos ao mesmo serão pagos no mês que terminar o 
gozo de férias.

III) Determina que sejam feitas as anotações correspondentes na (s) ficha (s) funcional(is) do (s) referido (s) servidor (es).

RIO DAS ANTAS,11 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 15-2019
Publicação Nº 1901893

PORTARIA Nº 015/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.8º e item II do art 11 da 
Lei Complementar nº 03, de 30/09/2003 e alterações posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO, WOLNY WAGNER para o cargo COMISSIONADO 
de ASSESSOR DE GABINETE , do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal a contar de 08/01/2019.

RIO DAS ANTAS, 11 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 16-2019
Publicação Nº 1901894

PORTARIA Nº 016/ 2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei 1.173/2001 e Lei N° 04 
de 02/12/1993, CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO com a remuneração de lei os seguintes:

SERVIDOR PERIODO CARGO

CLAUDIO MOREIRA 14/01/2019 A 14/10/2019 OPERADOR DE MAQUINAS LEVES
VILMAR LUIZ TIBOLLA 07/01/2019 A 07/10/2019 OPERADOR DE MAQUINAS LEVES
PALOMA FAVERO 04/01/2019 A 30/04/2019 FARMACEUTICO
LEOCLIDES LIMA 14/01/2019 A 14/09/2019 SERVIDOR BRAÇAL
PAULO ROBERTO LEDUR 14/01/2019 A 14/09/2019 SERVIDOR BRAÇAL
LAUDELINO CORREA DOS SANTOS 14/01/2019 A 14/09/2019 SERVIDOR BRAÇAL
ELIO PEDRO MACHADO 14/01/2019 A 14/09/2019 SERVIDOR BRAÇAL

RIO DAS ANTAS, 11 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
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Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 17-2019
Publicação Nº 1901895

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS

PORTARIA Nº 017/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
REVOGA A PORTARIA Nº 178/2018, DE 23/08/2018 A CONTAR DE 02/01/2019, EXCETO PARA OS SERVIDORES DO CARGO DE MOTORISTA 
“VINCULADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições conferidas pelo Inciso VII, do Art. 102, da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, de 04/04/1990 e do disposto na LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 30/09/1993, que DISPÕE SOBRE O RE-
GIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS(ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) e tendo em vista a resolução de problemas no sistema de PONTO ELETRONICO;

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 178/2018, DE 23 DE AGOSTO DE 2018, QUE SUSPENDEU A OBRIGATORIEDADE DA FORMA ELETRÔNI-
CA DO REGISTRO DE FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A CONTAR DE 02/01/2019, EXCETO PARA OS SERVIDORES 
DO CARGO DE MOTORISTA QUE ESTEJAM “VINCULADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR” QUE PERMANECERÃO NO REGISTRO DE FREQUÊN-
CIA MANUAL.

Parágrafo Único – O Ponto Manual dos motoristas citados no caput deste artigo deverá ser preenchido de forma correta e fidedigna pelo 
servidor(a) que fica sujeito(a) as penalidades disciplinares constantes no ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, se com-
provada fraude no ponto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02/01/2019.

RIO DAS ANTAS, 11 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secret.Munic. de Desenv.Ind.Com. Turismo e Planejamento-
SMIPLA – Portaria nº 190/2018

PORTARIA 18-2019
Publicação Nº 1901896

PORTARIA Nº 018/2019, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei N° 04 de 02/12/1993, 
Edital de Teste Seletivo N° 008/2018, CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO com a remuneração de lei os seguintes:

SERVIDOR PERIODO CARGO

HIRANN NEON BECKER GHIDINI 14/01/2019 A 14/10/2019 MOTORISTA I VEIC LEVE
LUIZ ANTONIO RAMOS 17/01/2019 A 17/10/2019 AUXILIAR DE MECANICO
MIRIAN ELISE NEITTZKE 10/01/2019 A 13/12/2019 NUTRICIONISTA
DULCE MARI SCUZZIATTO 14/01/2019 A 20/12/2019 MERENDEIRA
GISELE LORENZI 14/01/2019 A 20/12/2019 MERENDEIRA
MARIA ZAMPRONIO RIBEIRO 14/01/2019 A 20/12/2019 MERENDEIRA
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RIO DAS ANTAS, 17 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 19-2019
Publicação Nº 1901897

PORTARIA 019/2019 DE 17 DE JANEIRO DE 2019
NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III do art 11 
da LEI COMPLEMENTAR n° 3 de 30/09/93 e alterações posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO ANDRÉ GIAZZONI, para o cargo comissionado 
(Agente Político) de SECRETÁRIO MUNICIPAL, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS, do Quadro de Pessoal Comissionado 
da Prefeitura Municipal, com os subsídios de lei, a contar de 07/01/2019.

RIO DAS ANTAS, 17 DE JANEIRO DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 20-2019
Publicação Nº 1901899

PORTARIA Nº 020/2019, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR(A).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8º e item I do art. 11 
da LEI COMPLEMENTAR Nº 03, de 30.09.1993, NOMEIA CONFORME CONCURSO PÚBLICO N° 002/2018 no Quadro Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Rio das Antas, a contar de 14/01/2019, com a remuneração de lei os servidores abaixo:
Servidor(a) Cargo
CARIN CRISTINA SEIDEL PROFESSOR I- 40 HORAS SEMANAIS
THAÍS IVETE KUSINSKI GATTI PROFESSOR I- 40 HORAS SEMANAIS
TICIANE SCHAEFER PROFESSOR I- 40 HORAS SEMANAIS
JAINE PATRÍCIO PROFESSOR I- 40 HORAS SEMANAIS
KAROLINE NAVROSKI DA SILVA AUXILIAR EDUCACIONAL 40 HORAS
MARISTELA DE FATIMA SOUZA DOLHAGARAY ABREU AUXILIAR EDUCACIONAL 40 HORAS
GILVANE FERREIRA DALLAZEM AUXILIAR EDUCACIONAL 40 HORAS
LUCIANE CENCI ALCHIERI AUXILIAR EDUCACIONAL 40 HORAS
JOCIANE DE FATIMA DE MORAES CACHOEIRA PSICOPEDAGOGO – 40 HORAS

RIO DAS ANTAS, 17 DE JANEIRO DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018
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PORTARIA 21-2019
Publicação Nº 1901951

PORTARIA Nº 021/2019 DE 17 DE JANEIRO DE 2019.
EXONERA SERVIDOR COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar N° 03 de 30/09/1993, exo-
nera a servidora abaixo, ocupante de cargo comissionado a partir de 13/01/2019:

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO PORTARIA DE NOMEAÇÃO
CARIN CRISTINA SEIDEL SUPERVISOR DE ENSINO 052/2017 DE 01/02/2017

RIO DAS ANTAS, 17 DE JANEIRO DE 2017
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 22-2019
Publicação Nº 1901954

PORTARIA Nº 022/2019, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR(A).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8º e item I do art. 11 
da LEI COMPLEMENTAR Nº 03, de 30.09.1993, NOMEIA CONFORME CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018, IRIO DANIEL ZAGO para o cargo 
efetivo de MOTORISTA II- VEICULO PESADO, com carga horária semanal de 40 horas no Quadro Efetivo da Prefeitura Municipal de Rio das 
Antas, com a remuneração de lei a contar de 16/01/2019.

RIO DAS ANTAS, 17 DE JANEIRO DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 23-2019
Publicação Nº 1901958

PORTARIA Nº 023/2019, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR(A).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8º e item I do art. 11 
da LEI COMPLEMENTAR Nº 03, de 30.09.1993, NOMEIA CONFORME CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018, GIOVANE GETÚLIO MENEGAZ para 
o cargo efetivo de ADVOGADO, com carga horária semanal de 40 horas no Quadro Efetivo da Prefeitura Municipal de Rio das Antas, com a 
remuneração de lei a contar de 14/01/2019.

RIO DAS ANTAS, 17 DE JANEIRO DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018
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PORTARIA 24-2019
Publicação Nº 1901961

PORTARIA Nº 024/2019, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR(A).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8º e item I do art. 11 
da LEI COMPLEMENTAR Nº 03, de 30.09.1993, NOMEIA CONFORME CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 e Edital N° 002/2018 no Quadro 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Rio das Antas com a remuneração de lei os servidores abaixo:
Servidor(a) Cargo Data de Admissão
MARIA IZABEL SILVA ALANO AUXILIAR EDUCACIONAL 40 HORAS 21/01/2019
CAROLINE SOARES MACHADO AUXILIAR EDUCACIONAL 40 HORAS 14/01/2019
ROSA MARIA BITENCOURT PSICOLOGO 21/01/2019

RIO DAS ANTAS, 17 DE JANEIRO DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 25-2019
Publicação Nº 1901962

PORTARIA Nº 025/2019, DE 17 DE JANEIRO DE 2019
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei N° 04 de 02/12/1993 e 
05 de 09/12/1993, CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO com a remuneração de lei os seguintes:

SERVIDOR PERIODO CARGO

ELAINE CRISTINA ABATTI 02/01/2019 até o término da licença 
maternidade PROFESSOR I -40 HORAS

JOHNY GOMES DA SILVA 02/01/2019 A 02/10/2019 OPERADOR DE MAQUINAS LEVES

RIO DAS ANTAS, 17 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 26-2019
Publicação Nº 1901965

PORTARIA N° 026/2019 DE 17 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDOR (ES).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto nos artigos 102 e seu parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 03, de 30/09/1993, CONCEDE GOZO DE FÉRIAS ao(s) servidor(es) municipal (is) abaixo relacionado (s), a ser 
gozada da seguinte forma:

NOME DO SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO GOZO DE FÉRIAS

ADRIANA VANESSA CHIMBIDA SLONGO 01/04/2017 A 30/03/2018 26/02/2019 A15/03/2019 – 18 DIAS
ADRIANA VANESSA CHIMBIDA SLONGO 01/04/2017 A 30/03/2018 10/06/2019 A 21/06/2019-12 DIAS
LEANDRO SLONGO 03/04/2017 A 03/04/2018 03/03/2019 A 16/03/2019-14 DIAS
LEANDRO SLONGO 03/04/2017 A 03/04/2018 10/06/2019 A 19/06/2019-10 DIAS
IVONETE LUCIA PACHECO WEBER 01/05/2017 A 01/05/2018 21/01/2019 A 09/02/2019- 20 DIAS
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II) Quando o período de férias iniciar em um mês e terminar em outro, os valores relativos ao mesmo serão pagos no mês que terminar o 
gozo de férias.

III) Determina que sejam feitas as anotações correspondentes na (s) ficha (s) funcional(is) do (s) referido (s) servidor (es).

RIO DAS ANTAS,17 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 27-2019
Publicação Nº 1901967

PORTARIA N° 027/2019, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (ES).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no artigo 102 e seu parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 03, de 30/09/1993, CONCEDE LICENÇA PRÊMIO ao servidor efetivo municipal abaixo relacionado, a ser gozada da 
seguinte forma:

Nome do(a) Servidor (a) Período Aquisitivo Período da Licença

EDEGAR PAULO BUENO RODRIGUES 10/03/2008 A 10/03/2013
14/01/2019 A 12/02/2019

II) Determina que sejam feitas as anotações correspondentes na (s) ficha (s) funcional( is) do (s) referido (s) servidor (es).

RIO DAS ANTAS, 17 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 28-2019
Publicação Nº 1901968

PORTARIA Nº 028/2019, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.
ENQUADRA EM NOVO NÍVEL PROFESSOR(ES) MUNICIPAL (IS) POR ACESSO EM DECORRENCIA DE CONCLUSÃO DE NOVA HABILITAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no Lei nº 1.114, de 28/06/2000(PLANO 
DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL), em especial o Art. 6º e seu § 1º ENQUADRA EM NOVO NÍVEL, os servidores abaixo 
relacionados, por ACESSO decorrente de conclusão de nova habilitação, com o vencimento de lei, na seguinte ordem:

NOME CARGO NIVEL A CONTAR DE

PATRICIA BELLOZUPKO ZANETTI Professor I NIVEL II 01/02/2019

RIO DAS ANTAS, 18 DE JANEIRO DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1129

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 29-2019
Publicação Nº 1901970

PORTARIA Nº 029/2019, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei N° 04 de 02/12/1993 e 
LEI 1.173/2001, CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO com a remuneração de lei os seguintes:

SERVIDOR PERIODO CARGO

ALOIS TASCHEK 02/01/2019 a 02/10/2019 OPERADOR DE MAQUINAS LEVES
DIRCE DOS SANTOS FERREIRA 21/01/2019 a 30/04/2019 AUXILIAR DE ENFERMAGEM ESF

RIO DAS ANTAS, 18 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e Planejamento
– SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 30-2019
Publicação Nº 1901972

PORTARIA Nº 030/2019, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
APOSENTA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente em especial inciso I, §1 do 
Art 40 da Constituição Federal/88, EC N° 41/2003, Art. 6-A da EC 70 de 29/03/2012 em consonância com o Art 14 da Lei Municipal n° 1.345 
de 29/12/2005 e alterações posteriores APOSENTA POR INVALIDEZ servidor ocupante do cargo de Vigia, matrícula 481- PEDRO XAVIER 
PEREIRA, de acordo com o Art. 37 da mesma lei, os proventos serão um salário mínimo nacional vigente, ou seja, R$ 998,00( novecentos 
e noventa e oito reais) a contar de 01/07/2018, data do laudo médico.

RIO DAS ANTAS, 18 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

LILIAN DULCE ABRANGE CONSTANTINO
Presidenta/ Gestora do Fundo de Prev Soc dos
Serv Publ Municipais de Rio das Antas- FUP

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 31-2019
Publicação Nº 1901975

PORTARIA Nº 031/2019, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
APOSENTA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente em especial inciso I, §1 do 
Art 40 da Constituição Federal/88, EC N° 41/2003, Art. 6-A da EC 70 de 29/03/2012 em consonância com o Art 14-A da Lei Municipal n° 
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1.345 de 29/12/2005 e alterações posteriores APOSENTA POR INVALIDEZ servidor ocupante do cargo efetivo de Motorista II Veic Pesado, 
matrícula 478- CARLOS ALBERTO MOZZATO de acordo com o Art. 37 da mesma lei, os proventos serão a última remuneração da ativa, ou 
seja, R$ 2.107,05 ( dois mil cento e sete reais e cinco centavos) com paridade e a contar de 21/12/2018, data do laudo médico.

RIO DAS ANTAS, 18 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

LILIAN DULCE ABRANGE CONSTANTINO
Presidenta/ Gestora do Fundo de Prev Soc dos
Serv Publ Municipais de Rio das Antas- FUP

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 32-2019
Publicação Nº 1901979

PORTARIA 032/2019 DE 21 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8° e item III do art 
11 da LEI COMPLEMENTAR n° 03, de 30/09/93 e alterações posteriores, NOMEIA EM COMISSÃO NEY FRANCISCO ZOPELARI para o cargo 
comissionado de Diretor de Divisão, da Divisão de Agropecuária, subordinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do 
Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com a remuneração de lei.

RIO DAS ANTAS, 21 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secretário Municipal Desenv. Ind. Com. Turismo e
Planejamento - SMIPLA- Portaria 190/2018

PORTARIA 33-2019
Publicação Nº 1901982

PORTARIA Nº 33/2019, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE RIO DAS ANTAS.

O Prefeito Municipal de Rio das Antas, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no Art. 2º e 
seu parágrafo único, do Decreto n. º 16/1998, de 08/05/1998, com redação alterada pelo Decreto nº 04/2019, de 18/01/2019;

RESOLVE:
1 – NOMEAR OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE RIO DAS ANTAS, para o período de 23/01/2019 à 23/01/2021, de 
conformidade com o abaixo especificado:

I – ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:
a)Representantes da Secr.Mun. de Assistência Social;
TITULAR: CARMEN MORO- CLAUDIA LINA FARIAS
SUPLENTE: CLAUDIA LINA FARIAS – ROSA MARIA BITTENCURT

b)Representantes de outros órgãos municipais que atuem na área do idoso;
TITULAR: ILIETE TESSARI – LUCIA MANOEL MAIA
SUPLENTE: LUCIA MAIA – ADRIANO SLONGO

c)Representantes da Polícia Civil e Militar do Estado de Santa Catarina;
TITULAR: CLAUDIO SANCHES – LAURI MAURINA
SUPLENTE: LAURI ZIPERER – CLAUDIO SANCHES
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II – ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

a)Representante da Associação Amigos de Rio das Antas.
TITULAR: VILMAIR T.TENCONI LOSS
SUPLENTE: MARIA ANTONIETA TENCONI

b)Representantes de entidades ou associações comunitárias;
TITULAR: MARLENE HENINNG - NORMA FREIHEIT
SUPLENTE: DELCI MARCON – MARLENE HENINNG

c)Representantes de associações ou grupos de idosos;
TITULAR: SELMA EGGER – NILSE RAISER
SUPLENTE: LEONILDA SANTOS – RISONI FAVA

2 – A Atuação como conselheiro a que se refere esta portaria é considerado serviço público relevante e gratuito.
3 – Os membros após a posse decidirão entre sí quem responderá como presidente, vice-presidente e secretário do conselho, constando o 
mesmo em ata, cuja atuação nessas atribuições também aplica-se o disposto no item 2.
4 - Fica revogada a Portaria n.º 161/2016, de 25/08/2016.
RIO DAS ANTAS,23 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secret.Munic. de Desenv.Ind.Com. Turismo e Planejamento-
SMIPLA – Portaria nº 190/2018

PORTARIA 34-2019
Publicação Nº 1901984

PORTARIA Nº 34/2019, DE 23 DE JANEIRO DE 2019
EXCLUI MEMBRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições legais e amparado na Lei Complementar nº 03, de 30/09/1993(Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei nº 1.722, de 15/03/2013, com redação alterada pela Lei nº 1.783, de 27/03/2014;

Considerando pedido de afastamento da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo, protolocado em 21/01/2019 sob 
nº 70/2019, pela servidora SANDRA BEATRIZ WILLWOCK LUSSI;

RESOLVE:
Art.1º - Excluir da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo a servidora/membra SANDRA BEATRIZ WILLWOCK LUSSI.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS,23 DE JANEIRO DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

NADIR BIZZOTTO
Secret.Munic. de Desenv.Ind.Com. Turismo e Planejamento-
SMIPLA – Portaria nº 190/2018

RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2019 - PMRA
Publicação Nº 1903130

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2019 – PMRA
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0010/2019 - PMRA na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 0008/2019 – PMRA, tendo como Objeto: Contratação de empresa jornalística de publicação diária 
para prestação de serviço (jornal impresso) de publicação ou republicação de documentos diversos do Poder Executivo do Município de Rio 
das Antas, na forma de documentos inteiros ou resumos, tais como: editais de licitação, notificações, campanhas públicas, audiências pú-
blicas, avisos de utilidade pública com objetivos específicos: turísticos, festividades, visando o conhecimento da população. Estabelecendo o 
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minimo 03 (três) páginas inteiras por mês (preto e branco) priorizando as de Urgência. Conforme Edital completo. O CREDENCIAMENTO E 
ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO será no setor de Licitações do Município, situado na Rua do Comércio, 780, Rio das Antas/
SC, no dia 20/02/2019, respeitando os seguintes horários: Até as 09:00 horas Credenciamento e entrega dos envelopes das Propostas e 
Documentação, com início da sessão as 09h15min do mesmo dia. TIPO: Menor Preço Unitário. RETIRADA DO EDITAL: No site do Município 
ou no Setor de Licitações. Em caso de interesse em participar da presente licitação, favor enviar recibo de retirada do edital preenchido para 
o e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e alterações, LC 123/06, e demais legislação vigente para 
o objeto. DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda a Sexta, em horario de expediente, ou pelo email licita@riodasantas.
sc.gov.br ou Telefone (49) 3564-0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 06 de fevereiro de 2019./Ronaldo Domingos Loss-Prefeito Municipal

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Campo

Prefeitura

054 PORTARIA Nº 054  TORNA SEM EFEITOS A PORTARIA QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JENIFFER 
RAMOS

Publicação Nº 1902115

Portaria nº. 054, de 06 de fevereiro de 2019.
“Torna sem efeitos a Portaria n° 024/2019, que dispõe sobre a contratação de JENIFFER RAMOS, Admissão em Caráter Temporário - ACT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, com fulcro no artigo 75, da Lei Municipal Complementar nº. 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, Lei Municipal Com-
plementar n°. 10/2011, de 11 de julho de 2011, e considerando o Processo Seletivo, Objeto do Edital nº. 03/2018, e Protocolo de Nomeação 
da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeitos a Portaria n° 024/2019 que contrata, JENIFFER RAMOS, a partir de 04 de fevereiro de 2019, Admissão de Cará-
ter Temporário, para exercer o cargo de Professor, Educação Infantil, Nível Básico 2 – ACT Habilitado, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, Anexo III – Quadro Permanente de Pessoal e Anexo IV – Tabela de Vencimentos para Admissão em Caráter Temporário do 
Estatuto e Plano de Carreira dos Servidores do Magistério do Município de Rio do Campo, Lei Complementar nº. 10/2011, de 11 de julho de 
2011, com vigência para o ano letivo de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 06 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Responsável pela Sec. de Adm. e Finanças

055 PORTARIA N° 055 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA JAQUELINE KALESKI
Publicação Nº 1902117

Portaria nº. 055, de 06 de Fevereiro de 2019.
“Dispõe sobre a exoneração da servidora JAQUELINE KALESKI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 31 de Janeiro de 2019, a servidora JAQUELINE KALESKI, matrícula nº. 33341, nomeada pela Portaria nº. 
099/2018, para o cargo temporário de Professora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 31 de Janeiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 06 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Responsável pela Secretaria de Administração
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056 PORTARIA N° 056 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA NAIR DOS SANTOS HERMES
Publicação Nº 1902118

Portaria nº. 055, de 06 de Fevereiro de 2019.
“Dispõe sobre a exoneração da servidora JAQUELINE KALESKI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 31 de Janeiro de 2019, a servidora JAQUELINE KALESKI, matrícula nº. 33341, nomeada pela Portaria nº. 
099/2018, para o cargo temporário de Professora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 31 de Janeiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 06 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Responsável pela Secretaria de Administração

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 55 E 56/2018
Publicação Nº 1901705

ALTERAÇÃO DE VALORES COMBUSTIVEL REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em virtude as reduções de combustíveis pela empresa Ipiranga Produtos de Petróleo SA , será alterado o valor do combustível conforme 
requerimento apresentado pela empresa Auto Posto Fontanive Ltda. a partir de 04 de fevereiro de 2019 que passara para o seguinte valor:
AUTO POSTO FONTANIVE LTDA – Ata de Registro de Preço Nº 56/2018
Valor Atualizado da gasolina comum é de R$ 4,499 o litro

ALTERAÇÃO DE VALORES COMBUSTIVEL REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em virtude as alteração de combustíveis pela empresa Potencial Petróleo Ltda será atualizado o valor do combustível conforme requerimento 
apresentado pela empresa Auto Posto Rio do Campo Ltda. a partir de 04 de fevereiro de 2019 que passara para o seguinte valor:
Auto Posto Rio do Campo LTDA – Ata de Registro de Preço Nº 55/2018
Valor Atualizado do óleo diesel comum é de R$ 3,859 o litro

EXTRATO CONTRATO Nº 04 2019
Publicação Nº 1902019

Contrato Nº: 04/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada: JOAO ISRAEL 38075180968
Objeto: Este Contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Rio do Campo 
e dos alunos de ensino da rede Estadual,.
Vigência: Início05/01/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura: 05/01/2019
Valor R$: 60.000,00 (sessenta mil reais)
Rodrigo Preis – Prefeito Municipal

LEI 2.249
Publicação Nº 1901815

LEI Nº 2.249, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

“Altera o art. 4º da Lei 2.211/2018, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá 
outras providências.”

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, FAÇO SABER a todos os habitantes que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º. Passa o caput do artigo 4º, da lei 2.211, de 06 de junho de 2018, a ter a seguinte redação:
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações de-
correntes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
06 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito

Lenoir Menegazzi
Resp. Secretaria de Administração e Finanças
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Rio do Oeste

Prefeitura

DECRETO_2407_HOMOLOGAÇÃO_PROCESSO_SELETIVO
Publicação Nº 1901696

DECRETO Nº 2.407, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

Homologa o resultado final do Processo Seletivo nº 01/2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto pela Lei Orgânica do Município

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo nº 01/2019, destinado ao provimento temporário de cargos de professor para 
o ano letivo de 2019, nos termos do Anexo I do presente Decreto.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste - SC, 06 de fevereiro de 2019.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado no Diário Oficial dos Municípios em 06/02/19.

ANEXO I

PROCESSO 013/2019 - BICICROSS
Publicação Nº 1903431

AVISO DE LICITAÇÃO - MUNICÍPIO RIO DO OESTE/SC
TOMADA DE PREÇOS 003/2019 - PROC. LICITATÓRIO N° 013/2019 - TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma pista de Bicicross na cidade de Rio do 
Oeste, conforme projetos parte integrante do Edital.
Recebimento dos envelopes: até as 09:00 horas do dia 22/02/2019. Credenciamento: Após a entrega dos envelopes. Abertura dos envelo-
pes para digitação: após o credenciamento. A íntegra do Edital poderá ser consultada no portal do Município, riodooeste.atende.net no link 
“consulta de licitações”. Mais informações através do telefone (47) 3543 – 0261.
Rio do Oeste/SC, 06 de fevereiro de 2019.
Humberto Pessatti
Prefeito
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Rio do Sul

Prefeitura

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2019/FMD
Publicação Nº 1901664

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019/FMD

OBJETO: OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO DE ÁREA DESTINADA À EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS EM 
PAINÉIS (OUTDOORS) DE 03 (TRÊS) PONTOS EM PARQUE E PRAÇA, CONFORME DEFINIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, 
TODOS LOCALIZADOS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 11/03/2019, às 08h00min
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 11/03/2019, às 08h30min
No endereço abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 
de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações

Rio do Sul, 04 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

JEBERTON LUIS FERMINO
Diretor Executivo da Fundação Municipal de Desportos

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2019
Publicação Nº 1902737

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 023/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARCÍ OGLIARI ULIANA, portador(a) do CPF nº 
019.559.439-82, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Estrada do Acre, 196, Laranjeiras, Rio do Sul - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Língua Portuguesa, om jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE Pedro dos Santos e no 
CE Sebastião Back, em substituição a Cintia Franz (em cargo comissionado).
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.683,03 (Três Mil, seiscentos e oitenta 
e três reais e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos ser-
vidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 22 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARCÍ OGLIARI ULIANA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2019
Publicação Nº 1902705

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 024/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) GRASIELE LAZZARI RIBAS, portador(a) do CPF nº 052.099.739-56 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Rodrigues Alves, 333, Bairro Santana, na Cidade de Rio do Sul-SC, cele-
bram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Shirley Dolores Sedrez, 
em substituição à Patricia Mello Sordi afastada para exercer função de Direção de Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil, cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA GRASIELE LAZZARI RIBAS
Secretário Municipal de Administração Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2019
Publicação Nº 1902793

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 025/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) VANESSA MARTINS, portador(a) do CPF nº 
089.426.149-57, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Prefeito Luiz Adelar Soldatelli, 1380, Bairro Valada São 
Paulo, Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no Centro Educacional Infantil 
Canta Galo, em substituição a Simone Rosires Barbetta Thiede, afastada para exercer função de direção de Unidade Educacional.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos.) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA VANESSA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2019
Publicação Nº 1902663

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 024/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) GRASIELE LAZZARI RIBAS, portador(a) do CPF nº 
8.909.329-0 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Rodrigues Alves, 333, Bairro Santana, na Cidade de Rio do 
Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Shirley Dolores Sedrez, 
em substituição à Patricia Mello Sordi afastada para exercer função de Direção de Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil, cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.
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ALEXANDRE MATOS PEREIRA GRASIELE LAZZARI RIBAS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2019
Publicação Nº 1902671

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 027/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) VANUSA SCHAPPO MATHEUS, portador(a) do CPF 
nº 776.986.499-20, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Canadá, 11, Sumaré, na Cidade de Rio do Sul-SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, 
prestará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Augusto Bosco, em 
substituição à Marlete Zabel Moretti afastada para exercer função de Direção de Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil, cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA VANUSA SCHAPPO MATHEUS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2019
Publicação Nº 1902667

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 028/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) JANAINA SENS EICHHOLZ, portador(a) do CPF nº 059.354.359-93 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Albertina Ignes Erckmann, 320, Bairro Barragem, na Cidade de Rio do 
Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, presta-
rá serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Cinderela, em substituição 
à Cineide M. Moser Schmidt afastada para exercer função de Direção de Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil, cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
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Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JANAINA SENS EICHHOLZ
Secretário Municipal de Administração Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2019
Publicação Nº 1902796

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 029/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) IVONETE DO PRADO, portador(a) do CPF nº 
128.297.838-16, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Andradina, 26, Bairro Santa Rita, Rio do Sul - SC, cele-
bram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no Centro Educacional Infantil 
Navegantes, em substituição a Juliana Moretti, afastada para exercer função de direção de Unidade Educacional
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos.) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA IVONETE DO PRADO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2019
Publicação Nº 1902691

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 024/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) GRASIELE LAZZARI RIBAS, portador(a) do CPF nº 
8.909.329-0 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Rodrigues Alves, 333, Bairro Santana, na Cidade de Rio do 
Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Shirley Dolores Sedrez, 
em substituição à Patricia Mello Sordi afastada para exercer função de Direção de Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil, cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA GRASIELE LAZZARI RIBAS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2019
Publicação Nº 1902680

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 031/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) FABRICIA APARECIDA HINCKEL, portador(a) do CPF nº 
047.274.769-08, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Pref. Luiz Adelar Soldatelli, Rio do Sul - SC, celebram o 
Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Guilherme Butzke, em 
substituição a Fabiana Graciela Bridi Baldo, afastada para exercer função de direção de Unidade Educacional
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos.) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
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do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA FABRICIA APARECIDA HINCKEL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2019
Publicação Nº 1902657

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 032/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) VANESSA MARTINS, portador(a) do CPF nº 
089.426.149-57, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Prefeito Luiz Adelar Soldatelli, 1380, Bairro Valada São 
Paulo, Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no Centro Educacional Infantil 
Canta Galo, em substituição a Simone Rosires Barbetta Thiede, afastada para exercer função de direção de Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos.) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA VANESSA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2019
Publicação Nº 1902684

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 033/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARILEIDE BRANGER DE OLIVEIRA, portador(a) 
do CPF nº 068.624.679-99, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Oswaldo Hadlich, 345, Bairro Boa Vista, Rio 
do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Favinho de Mel II, em 
substituição a Daize Giovanella, afastada para exercer função de direção de Unidade Educacional
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos.) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARILEIDE BRANGER DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2019
Publicação Nº 1902687

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 034/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) HERMELINDA KNAUL, portador(a) do CPF nº 
004.635.069-10, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Carlos Knappmann, Bairro Budag, Rio do Sul - SC, cele-
bram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Prof° Belmarli da Silva, 
em substituição a Kauana Karuze da Silveira Xavier, afastada para exercer função de direção de Unidade Educacional
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos.) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA HERMELINDA KNAUL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2019
Publicação Nº 1902653

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 036/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDRESSA ANDRE, portador(a) do CPF nº 
088.615.719-64, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Valdomiro da Silva, 543, Bairro barra do Trombudo, Rio 
do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no Centro Educacional Infantil 
Cantinho do Amor, em substituição a Michele Cristina Vignola de Oliveira, afastada para exercer função de direção de Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos.) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANDRESSA ANDRE
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2019
Publicação Nº 1902807

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 036/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) JANAINA ZIMMERMANN, portador(a) do CPF nº 
070.359.619-50, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Andre Schaffer, 610, Bairro Centro, Presidente Getúlio - 
SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no Centro Educacional Infantil 
Francisco Fleisner, em substituição a Terezinha Franciele dos Santos Pessoa Campos, afastada para exercer função de direção de Unidade 
Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um e 
trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
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substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JANAINA ZIMMERMANN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019
Publicação Nº 1902766

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 037/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CRISTIANE NIENKOTTER PARMA, portador(a) do CPF 
nº 073.467.209-89, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Laudelino da cunha, 134, Bairro Centro, Agronômica - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no Centro Educacional Ilse Soldatelli, 
em substituição a Zuleide Wiggers Avi, afastada em razão de Licença Especial Para Atendimento ao Portador de Necessidades Especiais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.841,52 (Um mil oitocentos e quarenta e 
um reais e cinquenta e dois centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CRISTIANE NIENKOTTER PARMA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1147

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2019
Publicação Nº 1902743

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 038/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SHEENA CARLA PARMA VENTURI, portador(a) do CPF 
nº 072.869.639-88, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Laudelino da Cunha, 104, na Cidade de Agronômica, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, presta-
rá serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Titio Karan, em substituição 
à Luciane Adelaide da Rocha afastada para exercer função de Direção de Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil, cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA SHEENA CARLA PARMA VENTURI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2019
Publicação Nº 1902740

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 039/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDREIA MORAES COMPER, portador(a) do CPF 
nº 003.770.049-95, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Eliseu Gonçalo do Nascimento, 157, Bairro Barragem, 
Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, 
prestará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE Sebastião Back, em 
substituição a Jane Laurentino Sezerino, afastada em razão de Licença Especial para atendimento ao portador de necessidades especiais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.025,67 (Dois mil e vinte e cinco reais e 
sessenta e sete reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
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do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANDREIA MORAES COMPER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2019
Publicação Nº 1902618

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 040/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) LAÍS DE SOUZA, portador(a) do CPF nº 080.075.679-
76, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Geremias Medeiros, 185, Bairro Taboão, Rio do Sul - SC, celebram o 
Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na Secretaria de Educação, em 
substituição a Adelina de Fátima Tenfen, afastada em razão de Cargo Comissionado.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LAÍS DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2019
Publicação Nº 1902782

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 041/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MILSON RUSKOWSKI, portador(a) do CPF nº 
080.792.139-41 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Willy Schroeder, 1098, Bairro Vila Nova, na Cidade de 
Lontras-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Ruth Schroeder Ohf, em 
substituição à Sueli Henn Zabel, afastada para exercer função de Direção de Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.455,35 (Dois mil quatrocentos e cin-
quenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MILSON RUSKOWSKI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2019
Publicação Nº 1902724

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 042/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) LUCIARA JULIA AVI, portador(a) do CPF nº 
007.405.149-03, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Abelardo da Silva Ramos, 22, Bairro Barragem, Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no Centro Educacional Infantil 
Cantinho do Amor, em substituição a Daiana Valiati, afastada em razão de licença maternidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um e 
trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LUCIARA JULIA AVI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2019
Publicação Nº 1902620

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 043/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SANDRA REGINA COSTA KRUGER, portador(a) 
do CPF nº 812.171.109-68, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Benedito Novo, 266, Bairro Progresso, Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na Secretaria de Educação, em 
substituição a Aucely Maria Otto Roberti, afastada em razão de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA SANDRA REGINA COSTA KRUGER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2019
Publicação Nº 1902647

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 044/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) JOELMA PAULINA CAPISTRANO CACHOEIRA, 
portador(a) do CPF nº 015.721.429-01, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Beco Ari Ledra, 55, Bairro Santa-
na, Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no Centro Educacional Daniel 
Marchio, em substituição a Daniele Cristine Lehmann Amorim, afastada para exercer Licença Especial para atendimento ao Portador de 
Necessidades Especiais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.025,67 (Dois mil e vinte e cinco reais 
e sessenta e sete centavos.) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos ser-
vidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
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substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JOELMA PAULINA CAPISTRANO CACHOEIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2019
Publicação Nº 1902713

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 045/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) GRAZIELE DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 
046.644.769-81, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Camara Junior, nº 415, Bairro Pamplona, Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no Centro Educacional Daniel Maschio 
em substituição a Angela Cristina Hamann Scussel em razão de licença maternidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e quinta e um reais 
e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA GRAZIELE DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2019
Publicação Nº 1902707

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 046/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) NICELANI SERAFIM, portador(a) do CPF nº 
049.481.809-39, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Poet Drummond, nº 180, ap 302, Bairro Canta Galo, Rio 
do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no Centro Educacional Infantil Cobras 
em substituição a Keli Carla Ribeiro em razão de licença maternidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e quinta e um reais 
e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA NICELANI SERAFIM
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2019
Publicação Nº 1902757

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 047/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) VANUSA ANZINI, portador(a) do CPF nº 088.325.269-48, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Beco Aristides Moratelli, 49, Santana, Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Pinguinho de Gente, em 
substituição a Joseane Goes, designada para exercer função de Direção em Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
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do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA VANUSA ANZINI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2019
Publicação Nº 1902700

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 048/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) GRACIELE MAIARA SCHWEITZER, portador(a) do 
CPF nº 072.330.809-84, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Estrada Blumenau, 2442, Brehmer, Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 10 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Raio de Luz, em substituição 
a Janara de Liz Filagrana, em Licença Especial para Atendimento ao Portador de Necessidades Especiais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.012,83 (Um mil e doze reais e oitenta e 
três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA GRACIELE MAIARA SCHWEITZER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2019
Publicação Nº 1902600

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 049/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CARLA CRISTIANE ALVES, portador(a) do CPF 
nº 058.297.329-55, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Rui Barbosa, Bairro Sumaré, na Cidade de Rio do Sul 
-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE Pref. Luiz Adelar Soldatelli, em 
substituição à Marileia Custodio dos Santos, afastada em razão de tratamento de saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 28/02/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 25 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CARLA CRISTIANE ALVES
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2019
Publicação Nº 1902755

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 050/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) RODRIGO SCHLICKMANN portador(a) do CPF 
nº 055.810.149-65, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Antonio Loffi, Bairro Faxinal Vila Nova, na Cidade de 
Ituporanga -SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Informática, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE Pedro Dos Santos, CE Roberto 
Machado, CE Sebastião Back, CE Willy Schleumer, em substituição à Guilherme Hugo Payerl em razão de exercer função de direção de 
unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul (SC), 25 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA RODRIGO SCHLICKMANN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2019
Publicação Nº 1902750

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 051/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CLEIDE FRONZA portador(a) do CPF nº 075.710.859-85, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua João Fronza, Bairro Taboão, na Cidade de Rio do Sul -SC, celebram o 
Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Matemática, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE RICARDO MARCHI E CE DANIEL 
MASCHIO, em substituição à Margarete Poffo Nau em razão de licença especial para atendimento ao portador de necessidades especiais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.025,67 (Dois mil e vinte e cinco reais 
e sessenta e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 25 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CLEIDE FRONZA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2019
Publicação Nº 1902747

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 052/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) RAPHAEL SILVANO FERREIRA SILVA, portador(a) 
do CPF nº 052.746.857-65, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Vulon da Patria, nº 86, ap 201, RES Alex 
Taciano, Bairro Canoas, na Cidade de Rio do Sul -SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre 
si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Física, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE PREF. LUIZ ADELAR SOLDATELLI 
e CE ULRICH HUBSCH, em substituição à Afonso Carlos Neves em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.910,70 (Quatro mil novecentos e dez 
reais e setenta centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância 
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mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido 
para substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 25 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA RAPHAEL SILVANO FERREIRA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2019
Publicação Nº 1902801

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 053/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) KATIANA BOEIRA DE ANDRADE, portador(a) do CPF nº 
044.029.319-75 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Pedro Lucas, nº 40, Bairro Jardim América, na Cidade de 
Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, 
prestará serviços de Professora de Português, com jornada de 10 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE PEDRO DOS SANTOS, em 
substituição à Ilson José Furtado em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 920,76 (Novecentos e vinte reais e se-
tenta e seis centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 25 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA KATIANA BOEIRA DE ANDRADE
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2019
Publicação Nº 1902785

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 054/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SUSANA HOFFMANN, portador(a) do CPF nº 015.105.119-
46, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua XV de novembro, nº 1176, ap 31, RES Baviera, Bairro Laranjeiras, na 
Cidade de Rio do Sul -SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, 
prestará serviços de Professor de Anos Iniciais, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE ANIBAL DE BARBA, em 
substituição à Adriana Maisa Nikel Wetzstein em razão de exercer cargo comissionado.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 25 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA SUSANA HOFFMANN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2019
Publicação Nº 1902788

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 055/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SCHIRLEY MARILEIA BELL PASSERO, portador(a) 
do CPF nº 440.170.579-34, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Emilio Graubner, 337, Vila Nova, Trombudo 
Central - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, presta-
rá serviços de Professor de Anos Iniciais, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE Willy Schleumer, em substituição 
à Edelise Lippel, afastada para exercer função de Direção de Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil, cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
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do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA SCHIRLEY MARILEIA BELL PASSERO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2019
Publicação Nº 1902805

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 056/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSELEA MENEGHETTI POSTAI, portador(a) do CPF nº 
481.291.279-20 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na SC 350, nº 3723, Bairro KM 4, na Cidade de Laurentino - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, presta-
rá serviços de Pedagoga, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CE PEDRO DOS SANTOS, em substituição à Edolar 
Pavanello em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 25 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ROSELEA MENEGHETTI POSTAI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2019
Publicação Nº 1902789

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 057/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDREI STOCK, portador(a) do CPF nº 040.689.669-07, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Henrique Degenhardt, nº 236, Bairro Fundo Canoas, na Cidade de Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Empreendedorismo, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em substituição à Programa Primeiro Emprego e disciplina de Empreendedorismo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.683,03 (Três mil seiscentos e oitenta 
e três reais e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos ser-
vidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 25 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANDREI STOCK
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2019
Publicação Nº 1902798

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 058/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) VALDENIA DE SOUZA LIMA ROSA, portador(a) do CPF 
nº 887.114.123-72, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Guilherme Laubenstein, nº 489, Bairro Sumaré, na 
Cidade de Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 10 horas semanais, a serem desenvolvidas na CEI Raio de Luz, em substituição 
à Marilize Passing Justino, em razão de licença especial para atendimento ao portador de necessidades especiais
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 613,84 (Seiscentos e treze reais e oitenta 
e quatro reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos 
municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul (SC), 25 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA VALDENIA DE SOUZA LIMA ROSA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2019
Publicação Nº 1902784

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 059/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA BERNADETE BACK, portador(a) do CPF nº 
725.496.299-49, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Hugo Haverroth, nº 327, Bairro Boa Vista, na Cidade de 
Ituporanga - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Pedagoga, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na EM ELLA RUTH, em substituição à Eli Regina 
Bechtold, em razão de exercer função de Direção em Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARIA BERNADETE BACK
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2019
Publicação Nº 1902769

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 060/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) DJEINES MAGUI DOS SANTOS FERNANDES, portador(a) 
do CPF nº 006.414.499-25, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Geremias Medeiros, nº 333, Bairro Taboão, na 
Cidade de Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, 
prestará serviços de Pedagoga, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na CE PREF. LUIZ ADELAR SOLDATELLI, em 
substituição à Adriana Martins da Silva Soares, em razão de exercer função de Cargo Comissionado.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
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CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA DJEINES MAGUI DOS SANTOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2019
Publicação Nº 1902767

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 061/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) GIOVANA ANITA BUTZKE, portador(a) do CPF nº 
970.110.029-87, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Bulcão Viana, nº 66, Bairro Jardim América, na Cidade 
de Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professora de História, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na CE PREF. LUIZ ADELAR SOLDATELLI, 
em substituição à Marcelo Francisco Schmitt, em razão de exercer função de Direção em Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA GIOVANA ANITA BUTZKE
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2019
Publicação Nº 1902763

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 062/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SIMONE HINTEMANN, portador(a) do CPF nº 
020.924.739-80, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Boa Ventura Maçaneiro, S/N, Bairro Belo Horizonte, na 
Cidade de Agronômica - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professora de Ensino Religioso, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na CE Daniel Maschio e CE Pref. 
Luiz Adelar Soldatelli, em substituição à Rodrigo Reis da Silveira em razão de exercer função de Cargo Comissionado.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA SIMONE HINTEMANN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2019
Publicação Nº 1902765

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 063/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARGARETE APARECIDA CARVALHO, portador(a) do 
CPF nº 579.323.529-91, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Rui Barbosa, Nº 296, Bairro Jalisco, na Cidade 
de Trombudo Central - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professora Anos Iniciais, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas na CE Sebastião Back, em substituição à 
Karla Kardauke em razão de exercer Licença Especial Para Atendimento ao Portador de Necessidades Especiais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.025,67 (Dois mil e vinte e cinco reais 
e sessenta e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
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do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARGARETE APARECIDA CARVALHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2019
Publicação Nº 1902758

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 064/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) JAMILE DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF nº 
049.256.669-08, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Eliseu Gonçalo do Nascimento, Nº 451, Bairro Barragem, 
na Cidade de Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professora de Educação Infantil, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas na CEI Favinho de Mel I, em 
substituição à Daniela Aparecida Rodrigues Donner em razão de exercer Licença Especial Para Atendimento ao Portador de Necessidades 
Especiais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.025,67 (Dois mil e vinte e cinco reais 
e sessenta e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JAMILE DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2019
Publicação Nº 1902613

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 065/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) REGIANI MARIA DA ROCHA GRAH, Portador(a) do 
CPF nº 014.411.049-09, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua XV de Novembro, Nº 2233, Bairro Laranjeiras, na 
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Cidade de Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, prestará 
serviços de Professora de Arte, com jornada de 10 horas semanais, a serem desenvolvidas na CE Prof. Luiz Adelar Soldatelli, em substituição 
à Joseany Rodrigues em razão de exercer Licença Especial Para Atendimento ao Portador de Necessidades Especiais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 920,76 (Novecentos e vinte reais e se-
tenta e seis centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA REGIANI MARIA DA ROCHA GRAH
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2019
Publicação Nº 1902760

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 066/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ANGELA APARECIDA SILVA, Portador(a) do CPF 
nº 045.639.119-33, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Localidade Braço Aurora, S/N, Bairro Braço Aurora, 
na Cidade de Aurora - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professora de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na CEI PROF. DORES JANKE 
STUPP, em substituição à Nilza Miantti em razão de exercer Função de Direção em Unidade Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 3.683,03 (Três mil seiscentos e oitenta 
e três reais e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos ser-
vidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul (SC), 31 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANGELA APARECIDA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

DECRETO N° 7874, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902276

DECRETO N° 7874, de 05 de fevereiro de 2019.

“ESTABELECE O PROCESSO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE IMÓVEIS PARA O IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2018, CONFORME DISPOSTO NO ART. 222 DA LEI COMPLEMENTAR Nº110, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE ESTABE-
LECEU O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso VI, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município e no disposto no Art. 222 da Lei Complementar nº 110, de 17 de dezembro de 2003,

DECRETA:
Art. 1º – Exclusivamente e limitando-se ao lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, do exercício de 
2019, nos casos em que os imóveis, em que por sua característica própria, aplicada a fórmula de cálculo estabelecida no Código Tributário 
Municipal, promova a tributação injusta ou inadequada, suspende-se os efeitos do decreto nº 121, de 10 de abril de 2007, passando a 
adotar-se os seguintes procedimentos:

I – Os processos administrativos de revisão de valor venal serão submetidos à avaliação da Comissão Municipal, prevista no Art. 221 da Lei 
Complementar nº110/2003, após procedimento de revisão cadastral;

II – A Comissão se reunirá após convocação do Diretor do Departamento de Cadastro Multifinalitário, sendo este o responsável por presidir 
os trabalhos, para proceder a análise de processos administrativos, em que analisar-se-ão seus termos, para, posteriormente, fundamentar 
o parecer técnico, manifestando-se pela manutenção ou retificação do valor venal atribuído ao imóvel;

III – O Secretário Municipal de Administração e Fazenda, proferirá Decisão, considerando os elementos comprobatórios constantes no pro-
cesso, bem como, o parecer exarado pela referida Comissão.

§ 1° – Os processos de revisão passíveis de serem analisados mediante o presente regulamento, preferencialmente, deverão ser protoco-
lados na Central de Atendimento do IPTU 2019.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalterados os procedimentos para lançamento do IPTU dos exercícios 
anteriores e posteriores a 2019, os quais continuarão a seguir o disposto no decreto nº 121, de 10 de abril de 2007.

GABINETE DO PREFEITO.
05 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
/

DECRETO Nº 7868, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902471

DECRETO Nº 7868, de 01 de fevereiro de 2019.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
185.2018 DE 19.12.2018”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 7785, de 26 de dezembro de 2018, o resultado 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 185/2018 de 19.12.2018, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

PANIFICADORA COELHO NETO
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THOMAS COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA ME
COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA ME
PRINCESA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA EPP
BORGO COMÉRCIO DE CARNES EIRELI EPP
PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI EPP

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
01 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 7868/2019

Pregão Presencial: Nº 185/2018 de 19.12.2018.

Objeto da Licitação:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO CORPO DE 
BOMBEIROS DE RIO DO SUL, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL.

Participantes:

PANIFICADORA COELHO NETO
THOMAS COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA ME
COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA ME
PRINCESA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA EPP
BORGO COMÉRCIO DE CARNES EIRELI EPP
PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI EPP

Decisão: Pelo critério de menor preço por item o pregoeiro declarou vencedores os
licitantes:

PANIFICADORA COELHO NETO
THOMAS COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA ME
COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA ME
PRINCESA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA EPP
BORGO COMÉRCIO DE CARNES EIRELI EPP
PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI EPP
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DECRETO Nº 7870, ANEXO I, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902508
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DECRETO Nº 7870, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902504

DECRETO N° 7870, de 01 de fevereiro de 2019.

"HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO – GERAL"

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do 
Município e da Lei nº. 3.796 de 26/06/2002 e alterações,

DECRETA:
Art.1º- Fica homologado o Resultado Final do Concurso Interno de Remoção – Geral, em conformidade com o disposto no respectivo Edital 
de Concurso Interno de Remoção 001/2018 e conforme ANEXO I deste Decreto.

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
01 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7876, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.
Publicação Nº 1901888

DECRETO Nº 7876, de 05 de fevereiro de 2019.

"NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no inciso VI, artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município de Rio do Sul, na Lei Municipal nº 4.707, de 18/04/2008 e no Decreto nº 1.620, de 17/01/2011,

DECRETA:

Art. 1º- Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Saneamento (COMUSA), os membros abaixo relacionados, em atendimento ao artigo 
2º do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saneamento, conforme segue:
I - Representantes do Poder Público:
Prefeito do Município de Rio do Sul:
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ (Titular);
PAULO JOSÉ CUNHA (Suplente).
Secretário Municipal de Infraestrutura:
ALDONIR XAVIER (Titular);
CAROLINA KUHL (Suplente).
Departamento de Meio Ambiente:
ANDERSON GORAL(Titular);
EMERSON SOUZA (Suplente).
Secretário Municipal de Gestão do Governo:
CRISTIAN STASSUN (Titular);
ODAIR DA ROSA (Suplente).
II - Representantes da Sociedade Civil:
ACIRS:
EDUARDO SCHROEDER (Titular);
CLEBER ANDREI SEEMANN STASSUN (Suplente).
UABRS:
MARILDO MARIAN (Titular);
JONES OURIQUES (Suplente).
AEAVI:
EDUARDO ARAGÃO (Titular);
RAFAEL COSTA (Suplente).

CDL:
DANIEL EMÍLIO TSCHUMI (Titular);
FRANCISCO CARDOSO (Suplente).

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
05 de Fevereiro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7877, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902561

DECRETO Nº 7877, de 06 de fevereiro de 2019.

“NOMEIA MEMBROS PARA A COMISSÃO DE DEMOLIÇÃO.”

O Prefeito do município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, da prerrogativa que lhe confere o inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e artigo 287 da Lei Complementar nº 007/95 – Código de Edificações.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão de Demolição, os membros abaixo relacionados:

I – Alexandre José Woritovicz - CREA/SC 019.978-0, ocupante do cargo de provimento efetivo Engenheiro Civil;
II – Denise Peres Farias – CAU A66335-2, ocupante do cargo de provimento efetivo Arquiteto;
III – Jean Marco Pegoraro – CAU A105827-4, ocupante do cargo de provimento efetivo Desenhista.
Parágrafo único - A nomeação dos membros mencionados no caput tem vigência de 01 (um) ano, iniciando o período a partir do dia 02 de 
janeiro de 2018, podendo os mesmos serem reconduzidos mediante ato próprio.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO
06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7879, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902515

DECRETO Nº 7879, de 06 de fevereiro de 2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 6.004 de 17/12/2018.
DECRETA;

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 422.187,65 (quatro-
centos e vinte e dois mil, cento e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício 
anterior, visando a suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

80.00 SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO
80.01 DIRETORIA EXECUTIVA DE GOVERNO
2.003 Manutenção Trânsito – Polícia Civil
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03110000 Convênio de Trânsito - Civil R$ 222.187,65
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
03110000 Convênio de Trânsito - Civil R$ 200.000,00

TOTAL R$ 422.187,65

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO Nº 7880, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902518

DECRETO Nº 7880, de 06 de fevereiro de 2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 6.004 de 17/12/2018.
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 40.507,78 (qua-
renta mil, quinhentos e sete reais e setenta e oito centavos), por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior, visando a 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

80.00 SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO
80.01 DIRETORIA EXECUTIVA DE GOVERNO
2.004 Manutenção de Trânsito – Polícia Militar
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03802100 FUNPOM - Superávit R$ 11.446,70
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
03802100 FUNPOM - Superávit R$ 7.631,14
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03802600 PMSC - Convênio de Rádiopatrulha R$ 12.857,96
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
03802600 PMSC - Convênio de Rádiopatrulha R$ 8.571,98

TOTAL R$ 40.507,78

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7881, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902523

DECRETO Nº 7881, de 06 de fevereiro de 2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 6.004 de 17/12/2018.
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 1.195.222,07 (um 
milhão, cento e noventa e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e sete centavos), por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício 
anterior, visando a suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

85.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
85.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.028 Programa Nacional de Alimentação Escolar Fundamental - PNAE
3.3.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
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03370200 Programa de Alimentação Escolar - PNAE R$ 203.986,44
2.030 Programa Nacional de Alimentação Escolar para Creches
3.3.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03370100 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE R$ 2.057,91
1.056 Construção e Ampliação de Centros de Educação
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
03360000 Salário-Educação R$ 689.177,72
1.058 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
03360000 Salário-Educação R$ 100.000,00
2.038 Manutenção do Ensino Infantil
3.3.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03360000 Salário-Educação R$ 200.000,00

TOTAL R$ 1.195.222,07

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7882, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902528

DECRETO Nº 7882, de 06 de Fevereiro de 2019.

“NORMATIZA O PROCEDIMENTO DE ACEITE DAS DECLARAÇÕES DE COMPARECIMENTO DE SERVIDORES PARA PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES 
DO PROGRAMA DE QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO DESENVOLVIDOS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE RIO DO SUL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, no uso das atribuições privativas que lhe confere o inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica Municipal e 
com Lei Complementar n. 246, de 19 de abril de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Fica normatizado o aceite das declarações de comparecimento de servidores nas ações deliberadas no programa de qualidade 
de vida no trabalho para os servidores públicos, visando a constante melhoria nas condições de saúde e qualidade de vida no trabalho do 
servidor da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul.

Art. 2º - As declarações de comparecimento em ações deliberadas no programa de qualidade de vida, comprovadamente entregues pelo 
servidor à chefia imediata, serão aceitas como justificativa suficiente de ausência ao período de trabalho correspondente.

Art. 3º - As declarações deverão conter a data, horário, local e duração do atendimento, assinatura, identificação do profissional e respectiva 
inscrição no conselho de classe.

Art. 4º - A apresentação das declarações, limitadas duas por mês, não implicará em reposição de horário de trabalho.

Art. 5º - O plano de ação do programa de qualidade de vida deverá conter a modalidade de atendimento, as datas e horários previstos 
para o atendimento, duração do tratamento, assinatura, identificação do profissional e respectiva inscrição no conselho de classe, conforme 
modelo contido no ANEXO ÚNICO deste decreto.

Art. 6º - Na hipótese do mesmo setor de trabalho possuir mais de um servidor inscrito em ações do programa de qualidade de vida, a chefia 
deverá, de comum acordo com os

servidores, definir a alternância de horários para que não haja comprometimento do serviço.

Art. 7º - Para que seja possível o planejamento e a organização do trabalho, o servidor deverá comunicar à chefia imediata, com antece-
dência de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas, as consultas, tratamentos e outros procedimentos eletivos.

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/r/rio-do-sul/decreto/2018/709/7088/lei-organica-rio-do-sul-sc


07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1177

Art. 8º - Para efeitos do contido no presente decreto, deverá ser levado em consideração pela chefia imediata, o tempo total para compa-
recimento no local designado, inclusive o tempo de deslocamento.

Art. 9 º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

ANEXO ÚNICO

PLANO DE AÇÃO
Local: _________________________________________________

Nome do Servidor: ___________________________________________________

Matricula: ___________________________________________________________

Local de Trabalho: ____________________________________________________

Chefia Imediata: _____________________________________________________

O servidor (a) acima realizará:

Previsão de duração da ação (dias, semanas, meses): _____________________

Previsão de atendimentos (dias da semana): __________________________________ 

Previsão de horário do atendimento (hora, inicio): _____________________________ 

Duração de cada atendimento (minutos): ____________________________________ 

Outras Informações: ___________________________________________________ 

Responsáveis pelo tratamento: ____________________________________________ 
Registro do Conselho de Classe: __________________________________________ 
Data__/___/ _____ 

Assinatura e Carimbo

IMPORTANTE: O presente formulário tem como objetivo informar o tratamento iniciado pelo servidor e justificar a ausência no trabalho no 
período indicado.
O Plano de ação deverá conter as datas, horários de duração de atendimento, assinatura, identificação do profissional e respectiva inscrição 
no conselho de classe.
O Profissional poderá emitir a declaração em formulário próprio desde que atenda as exigências mínimas deste formulário.
A não observância da exigência acima será considerada como falta do servidor ao trabalho.

LEI COMPLEMENTAR N° 414, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901834

LEI COMPLEMENTAR Nº 414, de 05 de fevereiro de 2019.

“ACRESCENTA E ALTERA ARTIGOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO 
PARA COM O FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES (FAP) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar;

Art. 1º Acrescenta os artigos 9º e 10 e altera os artigos 7º e 8º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acrescido de juros 
simples de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de 
acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do pagamento.
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Art. 8º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acrescido de juros 
simples de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) ao mês e multa de 1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data de venci-
mento da prestação até o mês do efetivo pagamento.

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
05 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 003/2019
Publicação Nº 1902883

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 003/2019

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contribuintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no Art 13 § 1º do 
Regimento Interno do Conselho e de acordo com o previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que o Conselho Municipal 
de Contribuintes estará reunido em Sessão Ordinária no dia 18 de Fevereiro de 2019, às 08h00 no Plenário da Câmara de Vereadores, sito 
no 2º andar do prédio central da Prefeitura Municipal, para julgamento dos seguintes Recursos:

Número do Protocolo: Protocolo Nº 168278/2017
Número do Recurso Ordinário: Nº 037/2018
Nome do Recorrente: Lourival Fomento Comercial Ltda
Nome do Relator: Conselheiro Guilherme Traple

Número do Protocolo: Protocolo Nº 169299/2017
Número do Recurso Ordinário: Nº 030/2018
Nome do Recorrente: Sergio Joel Nunes de Araujo
Nome do Relator: Conselheira Khellen Kühl Della Santos

Número do Protocolo: Protocolo Nº 169300/2017
Número do Recurso Ordinário: Nº 031/2018
Nome do Recorrente: Sergio Joel Nunes de Araujo
Nome do Relator: Conselheira Khellen Kühl Della Santos

Rio do Sul, 28 de Janeiro de 2019.

LEONICE WITTE
Secretária geral do CMC

PORTARIA Nº 001.2019.FCRS, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902013

PORTARIA Nº 001/2019/FCRS, de 28 de janeiro de 2019.

O DIRETOR EXECUTIVO DE CULTURA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL – SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Chefe do Executivo, nos termos do Decreto n° 7.795, de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Art.1º - Fixar os valores das parcelas para os cursos dos departamentos de Arte Cênicas, Artes Visuais e Escola de Música da Fundação 
Cultural de Rio do Sul:
a) Cursos da área de Artes Cênicas e Visuais – R$ 82,30 (oitenta e dois reais e trinta centavos);
b) Cursos da área de Música – R$ 88,80 (oitenta e oito reais e oitenta centavos);

Art. 2º - Os valores fixados nesta portaria correspondem as parcelas alteradas anualmente de acordo com o Índice Geral de Preços do 
Mercado (IGP-M).

Art. 3º - Fixar o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) correspondente a taxa de matrícula e rematrícula para o ano de 2019.

Art. 4º - Fixar as datas limite de 15 de maio e 15 de outubro como prazo máximo para realização de matrículas nos cursos dos departamen-
tos de Arte Cênicas, Artes Visuais e Escola de Música.
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Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será encaminhada para publicação no Diário Oficial do Município.

RAFAEL APARÍCIO TSCHUMI
Diretor Executivo de Cultura
Fundação Cultural de Rio do Sul

PORTARIA Nº 002.2019.FCRS, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902033

PORTARIA Nº 002/2019/FCRS, de 30 de janeiro de 2019.

O DIRETOR EXECUTIVO DE CULTURA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL – SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Chefe do Executivo, nos termos do Decreto n° 7.795, de janeiro de 2019, e das Leis Complementares 270/2013 e 281/2014
RESOLVE:
Art.1º - Alterar membros da Comissão de Acompanhamento de Processos (CAP) do Prêmio Nodgi Pellizzetti de Incentivo à Cultura 2018, do 
Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, que passa a ser constituída por:
Rafael Aparício Tschumi – CPF 004.315.459-01 – FCRS Presidente da Comissão
Cátia Dagnoni – CPF 751.018.159-34 – FCRS
Marciani Raquel Bezerra – CPF 023.375.869-01 – FCRS
Valeska dos Santos Dias Fronza – CPF 087.056.629-66 – FCRS
Tiago Amado – CPF 009.328.359-88 – Sociedade Civil
Art. 2º - Os demais artigos seguem com a sua redação original, conforme portaria 006/2018/FCRS.

RAFAEL APARÍCIO TSCHUMI
Diretor Executivo de Cultura
Fundação Cultural de Rio do Sul

PORTARIA Nº 0181/DGP
Publicação Nº 1901660

PORTARIA Nº 0181/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei Complementar Nº 309 de 01/12/2015, a partir de 05/01/2019, o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I nível B-1, ocupado pela servidora ALZIRA HEESCH DORNER em virtude de sua 
Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, conforme Decreto nº 7735, de 12 de 
Dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de Janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA Nº 0199/DGP
Publicação Nº 1902815

PORTARIA N.0199/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor EDOLAR PAVANELLO, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor (40h), para, a partir de 25/01/2019, 
atuar como Diretor de Unidade Educacional de “Médio Porte” da Rede Pública Municipal – Centro Educacional Pedro dos Santos. Pelo 
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exercício da função, faz jus além da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal no percentual de 45% do seu vencimento 
base, em cumprimento ao Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0237/DGP
Publicação Nº 1902817

PORTARIA N. 0237/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º – REMOVER, POR PERMUTA, a partir de 07/02/2019, as servidoras ocupantes do cargo de provimento efetivo Professor, 40h, SIL-
VANA TOMEDI, do CEI Padre Ângelo Moser para o CEI Cinderela e MARILISE SCHWARTZ, do CEI Cinderela para o CEI Padre Ângelo Moser, 
considerando que ambas possuem a mesma categoria profissional, o mesmo regime de trabalho e a mesma habilitação, em conformida-
de com o parágrafo 3º, do Art. 41 da Lei Complementar nº 309 de 01 de dezembro de 2015, Art. 20-B, da Lei Complementar nº 075 de 
20/11/2001 e suas alterações e ainda em atendimento ao Protocolo n. 176286/2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0238/DGP
Publicação Nº 1902821

PORTARIA N. 0238/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º – REMOVER, POR PERMUTA, a partir de 07/02/2019, as servidoras ocupantes do cargo de provimento efetivo Professor, 40h, JOANA 
ALVES DE OLIVEIRA SANTOS, do CE Sebastião Back para a Secretaria Municipal de Educação e ELIZIANI SCHAFFER CORADINI, da Secre-
taria Municipal de Educação para o CE Sebastião Back, considerando que ambas possuem a mesma categoria profissional, o mesmo regime 
de trabalho e a mesma habilitação, em conformidade com o parágrafo 3º, do Art. 41 da Lei Complementar nº 309 de 01 de dezembro de 
2015, Art. 20-B, da Lei Complementar nº 075 de 20/11/2001 e suas alterações e ainda em atendimento ao Protocolo n. 176193/2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0239/DGP
Publicação Nº 1902823

PORTARIA N. 0239/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
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Art. 1º – REMOVER, POR PERMUTA, a partir de 07/02/2019, as servidoras ocupantes do cargo de provimento efetivo Professor, 40h, ANA 
PAULA ROSA COSTA, do CEI Shirley Dolores Sedrez para o CEI Titio Karan e DANIELA CRISTINA SILVEIRA RAMOS FRONZA, do CEI Titio 
Karan para o CEI Shirley Dolores Sedrez, considerando que ambas possuem a mesma categoria profissional, o mesmo regime de trabalho e 
a mesma habilitação, em conformidade com o parágrafo 3º, do Art. 41 da Lei Complementar nº 309 de 01 de dezembro de 2015, Art. 20-B, 
da Lei Complementar nº 075 de 20/11/2001 e suas alterações e ainda em atendimento ao Protocolo n. 176130/2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0241/DGP
Publicação Nº 1902824

PORTARIA N. 0241/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º – REMOVER, POR PERMUTA, a partir de 07/02/2019, as servidoras ocupantes do cargo de provimento efetivo Professor, 40h, TA-
THIANY MARIA RODE GOEBEL, do CE Daniel Maschio para o CE Aníbal de Barba e JOANA LUISA WEHMUTH, do CE Aníbal de Barba para o 
CE Daniel Maschio, considerando que ambas possuem a mesma categoria profissional, o mesmo regime de trabalho e a mesma habilitação, 
em conformidade com o parágrafo 3º, do Art. 41 da Lei Complementar nº 309 de 01 de dezembro de 2015, Art. 20-B, da Lei Complementar 
nº 075 de 20/11/2001 e suas alterações e ainda em atendimento ao Protocolo n. 176113/2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PREGÃO PRESENCIAL 004/2019
Publicação Nº 1902008

EXTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL/SC, com sede na Rua Tuiuti, nº 154, Centro, cidade de Rio do Sul, CEP 89.160-045, inscrito 
no CNPJ sob nº 10.469.199/0001-55, Telefone (47) 3531-1227 / 3531-1329 torna público o presente Edital que tem como à contratação de 
empresa especializada para EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE UNIDADE MÓVEL VETERINÁRIA, A FIM DE REALIZAR MUTIRÃO DE CASTRAÇÃO 
DE ANIMAIS PERTENCENTES A FAMÍLIAS HIPOSSUFICIENTES, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, por solicitação desta Secretaria, 
cujas especificações encontram-se descriminados neste Termo de Referência.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 19/02/2019, às 08 horas, na Sala de Licita-
ções no seguinte endereço Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Praça. 25 de Julho, nº01, Centro, Departamento de Processos Licitatórios.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura MunicIPAl de Rio DO Sul, situada a Praça 25 de Julho, bairro Centro, Rio do Sul/SC, Departamento de Processos Licitatórios a 
partir 07h30min às 11h30min das 13h00 às 17h00, ou através do site www.riodosul.sc.gov.br-ou e-mail maria.oliveira@riodosul.sc.gov.br.

Rio do Sul (SC), em 07 de fevereiro de 2019.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE RIO DO SUL

TERMO DE POSSE E EXERCICIO - MATHEUS FILAGRANA
Publicação Nº 1902593

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da 

http://www.riodosul.sc.gov.br
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Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Comple-
mentar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) MATHEUS FILAGRANA, nomeado (a) pela Portaria n. 0121/DGP, de 10/01/2019, 
publicada no DOM na data de 18/01/2019, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, Nível B, 40 horas semanais, 
habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2017.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 04/02/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 29 de janeiro de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCICIO - TANIA CRISTINA PEREIRA SCHLEMPER
Publicação Nº 1902580

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da 
Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Com-
plementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) TANIA CRISTINA PEREIRA SCHLEMPER, nomeado (a) pela Portaria n. 1246/
DGP, de 19/11/2018, publicada no DOM na data de 04/12/2018, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, Nível 
B, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2017.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 04/02/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 2/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Publicação Nº 1902198

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

A Câmara Municipal de Rio do Sul - SC, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 1.190, de 10 de janeiro 
de 2019, TORNA PÚBLICO, que realizará procedimento de licitação para o Registro de Preços na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 19/02/2019, às 14:00 horas, tendo como local o Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul, sito a Praça 
25 de Julho, nº 01 - Centro, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL ENVASADA PARA ATENDER 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE RIO DO SUL, nos termos e condições constantes no presente Edital e seus anexos.

Demais informações, durante o horário de expediente da Câmara Municipal, de segunda a sexta-feira, das 13 às 19 horas -, no endereço 
acima, pelo site: <www.camarariodosul.sc.gov.br> ou pelo fone: (47) 3531-6300.

Rio do Sul, em 6 de fevereiro de 2019.
MARCOS NORBERTO ZANIS
Presidente da Câmara

JULIANA ELEUTÉRIO CARVALHO
Pregoeira

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/
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Rio Fortuna

Prefeitura

RESULTADO PROCESSO DE LICITAÇÃO 085/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 040/2018
Publicação Nº 1901892

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 085/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018
OBJETO: Aquisição de Larvicida Biológico BTI (Bacillus Thuringiensis Israelensis) para o Município de Rio Fortuna, através da Secretaria 
Municipal de Agricultura, durante o exercício de 2019.
VENCEDOR: Agro Líder Ltda.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 12.290,00 (Doze Mil e Duzentos e Noventa Reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/01/2019
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02/01/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2019
OBJETO: Aquisição de Larvicida Biológico BTI (Bacillus Thuringiensis Israelensis) para o Município de Rio Fortuna, através da Secretaria 
Municipal de Agricultura, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Agro Líder Ltda.
VALOR: R$ 12.290,00 (Doze Mil e Duzentos e Noventa Reais).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2019
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

RESULTADO PROCESSO DE LICITAÇÃO 086/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 041/2018
Publicação Nº 1901905

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 086/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018
OBJETO: Aquisição de Nitrogênio Líquido para a manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Agricultura de Rio Fortuna.
VENCEDOR: Nitrotec Comércio de Produtos Agropecuários Ltda.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 70.500,00 (Setenta Mil e Quinhentos Reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/01/2019
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02/01/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2019
OBJETO: Aquisição de Nitrogênio Líquido para a manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Agricultura de Rio Fortuna.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Nitrotec Comércio de Produtos Agropecuários Ltda.
VALOR: R$ 70.500,00 (Setenta Mil e Quinhentos Reais).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2019
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO 002/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 001/2019
Publicação Nº 1902028

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
OBJETO: Aquisição de Tubos de Concreto, Meio-fio, Areia e Brita para Secretaria de Transportes e Obras do município de Rio Fortuna/SC, 
durante o exercício de 2019.
VENCEDORES: Concretos Willemann Ltda., Monteiro Indústria e Comércio de Cimento Ltda., e Marinaldo da Silva 00372833918.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 205.255,00 (Duzentos e Cinco Mil e Duzentos e Cinquenta e Cinco Reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2019
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 21/01/2019
Rio Fortuna/SC, 21 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2019
OBJETO: Aquisição de Tubos de Concreto, Meio-fio, Areia e Brita para Secretaria de Transportes e Obras do município de Rio Fortuna/SC, 
durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Concretos Willemann Ltda.
VALOR: R$ 66.275,50 (Sessenta e Seis Mil e Duzentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos).
DATA DO CONTRATO: 21/01/2019
VIGÊNCIA: de 21/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 21 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2019
OBJETO: Aquisição de Tubos de Concreto, Meio-fio, Areia e Brita para Secretaria de Transportes e Obras do município de Rio Fortuna/SC, 
durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Monteiro Indústria e Comércio de Cimento Ltda.
VALOR: R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais).
DATA DO CONTRATO: 21/01/2019
VIGÊNCIA: de 21/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 21 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2019
OBJETO: Aquisição de Tubos de Concreto, Meio-fio, Areia e Brita para Secretaria de Transportes e Obras do município de Rio Fortuna/SC, 
durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Marinaldo da Silva 00372833918.
VALOR: R$ 6.979,50 (Seis Mil e Novecentos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos).
DATA DO CONTRATO: 21/01/2019
VIGÊNCIA: de 21/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 21 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO 003/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 002/2019
Publicação Nº 1902043

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 003/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019
OBJETO: Aquisição de Madeiras de Pinus e Eucalipto para o Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2019.
VENCEDORES: Madeireira Schueroff Ltda. e Oenning Comércio e Transporte de Madeira Ltda.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 124.172,00 (Cento e Vinte e Quatro Mil e Cento e Setenta e Dois Reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2019
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DATA DA ADJUDICAÇÃO: 21/01/2019
Rio Fortuna/SC, 21 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2019
OBJETO: Aquisição de Madeiras de Pinus e Eucalipto para o Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Madeireira Schueroff Ltda.
VALOR: R$ 40.392,00 (Quarenta Mil e Trezentos e Noventa e Dois Reais).
DATA DO CONTRATO: 21/01/2019
VIGÊNCIA: de 21/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 21 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2019
OBJETO: Aquisição de Madeiras de Pinus e Eucalipto para o Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Oenning Comércio e Transporte de Madeira Ltda.
VALOR: R$ 83.780,00 (Oitenta e Três Mil e Setecentos e Oitenta Reais).
DATA DO CONTRATO: 21/01/2019
VIGÊNCIA: de 21/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 21 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO 004/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 003/2019
Publicação Nº 1902054

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 004/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo, materiais de expediente e produtos alimentícios para a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
VENCEDORES: Big Mix Comércio Varejista de Variedades Ltda., Gabriel Ricken Neto ME, JVETEC Informática Ltda., Leonides Wiemes Dirck-
sen & Cia. Ltda. ME, MS Comércio de Materiais de Limpeza Ltda. – ME, Padaria e Confeitaria São Marcos Ltda., e Sabor Natural Eireli ME.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 32.726,59 (Trinta e Dois Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Nove Centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24/01/2019
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24/01/2019
Rio Fortuna/SC, 24 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2019
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo, materiais de expediente e produtos alimentícios para a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Big Mix Comércio Varejista de Variedades Ltda.
VALOR: R$ 10.774,13 (Dez Mil e Setecentos e Setenta e Quatro Reais e Treze Centavos).
DATA DO CONTRATO: 24/01/2019
VIGÊNCIA: de 24/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 24 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2019
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo, materiais de expediente e produtos alimentícios para a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Gabriel Ricken Neto ME.
VALOR: R$ 1.472,00 (Um Mil e Quatrocentos e Setenta e Dois Reais).
DATA DO CONTRATO: 24/01/2019
VIGÊNCIA: de 24/01/2019 à 31/12/2019



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1186

Rio Fortuna/SC, 24 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2019
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo, materiais de expediente e produtos alimentícios para a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: JVETEC Informática Ltda.
VALOR: R$ 2.804,70 (Dois Mil e Oitocentos e Quatro Reais e Setenta Centavos).
DATA DO CONTRATO: 24/01/2019
VIGÊNCIA: de 24/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 24 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2019
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo, materiais de expediente e produtos alimentícios para a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Leonides Wiemes Dircksen & Cia. Ltda. ME.
VALOR: R$ 5.240,75 (Cinco Mil e Duzentos e Quarenta Reais e Setenta e Cinco Centavos).
DATA DO CONTRATO: 24/01/2019
VIGÊNCIA: de 24/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 24 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2019
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo, materiais de expediente e produtos alimentícios para a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: MS Comércio de Materiais de Limpeza Ltda. – ME.
VALOR: R$ 3.234,01 (Três Mil e Duzentos e Trinta e Quatro Reais e Um Centavo).
DATA DO CONTRATO: 24/01/2019
VIGÊNCIA: de 24/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 24 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2019
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo, materiais de expediente e produtos alimentícios para a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Padaria e Confeitaria São Marcos Ltda.
VALOR: R$ 6.533,50 (Seis Mil e Quinhentos e Trinta e Três Reais e Cinquenta Centavos).
DATA DO CONTRATO: 24/01/2019
VIGÊNCIA: de 24/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 24 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2019
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo, materiais de expediente e produtos alimentícios para a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Sabor Natural Eireli ME.
VALOR: R$ 2.667,50 (Dois Mil e Seiscentos e Sessenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos).
DATA DO CONTRATO: 24/01/2019
VIGÊNCIA: de 24/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 24 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO 005/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 004/2019
Publicação Nº 1902048

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 005/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019
OBJETO: Aquisição de cestas básicas e caixas de leite para o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Rio Fortuna, durante o 
exercício de 2019.
VENCEDOR: Big Mix Comércio Varejista de Variedades Ltda.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 21.660,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos e Sessenta Reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23/01/2019
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 23/01/2019
Rio Fortuna/SC, 23 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2019
OBJETO: Aquisição de cestas básicas para o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Big Mix Comércio Varejista de Variedades Ltda.
VALOR: R$ 21.660,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos e Sessenta Reais).
DATA DO CONTRATO: 23/01/2019
VIGÊNCIA: de 23/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 23 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO 008/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 007/2019
Publicação Nº 1902072

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019
OBJETO: Contratação de pessoa física e/ou jurídica para prestação de serviços de oficinas de Judô e prestação de serviço de lavação de 
quimonos utilizados nas Oficinas de Judô do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV/Proteção SOCIAL Básica.
VENCEDORES: Vanderlei Kaupezinski 03760386911, e Maria Cacilda Soares de Mattos 03410334998.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 37.280,00 (Trinta e Sete Mil e Duzentos e Oitenta Reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29/01/2019
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29/01/2019
Rio Fortuna/SC, 29 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2019
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de oficinas de Judô para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV/Proteção SOCIAL Básica.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Vanderlei Kaupezinski 03760386911.
VALOR: R$ 27.280,00 (Vinte e Sete Mil e Duzentos e Oitenta Reais).
DATA DO CONTRATO: 29/01/2019
VIGÊNCIA: de 29/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 29 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2019
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de lavação de quimonos utilizados nas Oficinas de Judô do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV/Proteção SOCIAL Básica.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Maria Cacilda S. de Mattos 03410334998.
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).
DATA DO CONTRATO: 29/01/2019
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VIGÊNCIA: de 29/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 29 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO 009/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 008/2019
Publicação Nº 1902096

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019
OBJETO: Contratação de pessoa física e/ou jurídica para prestação de serviços de regência, produção de arranjos musicais, ensino musical 
teórico e instrumental as crianças, jovens e adultos integrantes da Banda Musical Roberto João Tenfen de Rio Fortuna/SC.
VENCEDOR: Guilherme Philippi 06515501900.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 30.008,00 (Trinta Mil e Oito Reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29/01/2019
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29/01/2019
Rio Fortuna/SC, 29 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2019
OBJETO: Contratação de pessoa física e/ou jurídica para prestação de serviços de regência, produção de arranjos musicais, ensino musical 
teórico e instrumental as crianças, jovens e adultos integrantes da Banda Musical Roberto João Tenfen de Rio Fortuna/SC.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Guilherme Philippi 06515501900.
VALOR: R$ 30.008,00 (Trinta Mil e Oito Reais).
DATA DO CONTRATO: 29/01/2019
VIGÊNCIA: de 29/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 29 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO 014/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 013/2018 - FMS
Publicação Nº 1902106

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 014/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018
OBJETO: Aquisição de Combustíveis para a frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
VENCEDORES: Posto Tuane Ltda., e Posto Ricken Ltda.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 131.420,00 (Cento e Trinta e Um Mil e Quatrocentos e Vinte Reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/01/2019
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02/01/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019
OBJETO: Aquisição de Combustíveis para a frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Posto Tuane Ltda.
VALOR: R$ 117.900,00 (Cento e Dezessete Mil e Novecentos Reais).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2019
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2019
OBJETO: Aquisição de Combustíveis para a frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
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CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Posto Ricken Ltda.
VALOR: R$ 13.520,00 (Treze Mil e Quinhentos e Vinte Reais).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2019
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO 015/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 014/2018 - FMS
Publicação Nº 1902112

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018
OBJETO: Contratação de prestadores de serviços profissionais de Médico Psiquiatra, Médico Pediatra, Médico Ginecologista/Obstetra, Médico 
Geriatra, Médico Clínico Geral e Cirurgião, para atender através de consultas/sessões mensais nos programas do Fundo Municipal de Saúde 
de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2019.
VENCEDORES: Clini Vale Clínica Médica Eireli, Clínica Médica Alberton Ltda., Ligia Maria Hademann Esser ME, e Longeviver Serviços Médicos 
Eireli.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 425.699,04 (Quatrocentos e Vinte e Cinco Mil e Seiscentos e Noventa e Nove Reais e Quatro Centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10/01/2019
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 10/01/2019
Rio Fortuna/SC, 10 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2019
OBJETO: Contratação de prestadores de serviços profissionais de Médico Psiquiatra, Médico Clínico Geral e Cirurgião, para atender através 
de consultas/sessões mensais nos programas do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Clini Vale Clínica Médica Eireli.
VALOR: R$ 292.799,04 (Duzentos e Noventa e Dois Mil e Setecentos e Noventa e Nove Reais e Quatro Centavos).
DATA DO CONTRATO: 10/01/2019
VIGÊNCIA: de 10/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 10 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2019
OBJETO: Contratação de prestadores de serviços profissionais de Médico Ginecologista/Obstetra, para atender através de consultas/sessões 
mensais nos programas do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Clínica Médica Alberton Ltda.
VALOR: R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais).
DATA DO CONTRATO: 10/01/2019
VIGÊNCIA: de 10/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 10 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2019
OBJETO: Contratação de prestadores de serviços profissionais de Médico Pediatra, para atender através de consultas/sessões mensais nos 
programas do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Ligia Maria Hademann Esser ME.
VALOR: R$ 52.800,00 (Cinquenta e Dois Mil e Oitocentos Reais).
DATA DO CONTRATO: 10/01/2019
VIGÊNCIA: de 10/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 10 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2019
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OBJETO: Contratação de prestadores de serviços profissionais de Médico Geriatra, para atender através de consultas/sessões mensais nos 
programas do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Longeviver Serviços Médicos Eireli.
VALOR: R$ 30.600,00 (Trinta Mil e Seiscentos Reais).
DATA DO CONTRATO: 10/01/2019
VIGÊNCIA: de 10/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 10 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO 088/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 043/2018
Publicação Nº 1901926

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 088/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2019.
VENCEDORES: Big Mix Comércio Varejista de Variedades Ltda. ME, Comércio de Carnes Della Gustina Ltda. ME, I & E Comércio Atacadista 
de Descartáveis Eireli, Sabor Natural Eireli – ME, e Tevian Comercial Ltda.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 78.222,60 (Setenta e Oito Mil e Duzentos e Vinte e Dois Reais e Sessenta Centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/01/2019
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02/01/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Big Mix Comércio Varejista de Variedades Ltda. ME.
VALOR: R$ 21.789,60 (vinte e um mil e setecentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2019
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 à 31/07/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Com. de Carnes Della Gustina Ltda. ME.
VALOR: R$ 15.793,00 (quinze mil e setecentos e noventa e três reais).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2019
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 à 31/07/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: I & E Comércio Atacadista de Descartáveis Eireli.
VALOR: R$ 12.263,20 (doze mil e duzentos e sessenta e três reais e vinte centavos).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2019
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 à 31/07/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Sabor Natural Eireli – ME.
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VALOR: R$ 12.215,80 (doze mil e duzentos e quinze reais e oitenta centavos).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2019
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 à 31/07/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Tevian Comercial Ltda.
VALOR: R$ 16.161,00 (dezesseis mil e cento e sessenta e um reais).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2019
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 à 31/07/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

RESULTADO PROCESSO LICITAÇÃO 087/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 042/2018
Publicação Nº 1901875

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 087/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2018
OBJETO: Aquisição de Combustíveis para a frota de veículos e máquinas do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
VENCEDORES: Posto Tuane Ltda., Posto Ricken Ltda. e Oenning & Cia. Ltda.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 699.640,00 (Seiscentos e Noventa e Nove Mil e Seiscentos e Quarenta Reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/01/2019
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02/01/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2019
OBJETO: Aquisição de Combustíveis para a frota de veículos e máquinas do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Posto Tuane Ltda.
VALOR: R$ 53.040,00 (Cinquenta e Três Mil e Quarenta Reais).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2019
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2019
OBJETO: Aquisição de Combustíveis para a frota de veículos e máquinas do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Posto Ricken Ltda.
VALOR: R$ 270.400,00 (Duzentos e Setenta Mil e Quatrocentos Reais).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2019
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2019
OBJETO: Aquisição de Combustíveis para a frota de veículos e máquinas do Município de Rio Fortuna, durante o exercício de 2019.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: Oenning & Cia. Ltda.
VALOR: R$ 376.200,00 (Trezentos e Setenta e Seis Mil e Duzentos Reais).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2019
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 à 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 02 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

PORTARIA 9251/2019
Publicação Nº 1903094

PORTARIA Nº 9251/2019
NOMEIA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear VILMAR KOHLS, aprovado no Concurso Público Edital 001/2018, homologado pelo Decreto nº 4037/2018, para exercer o 
cargo de MOTORISTA – CNH “C”, 40 horas semanais, e vencimento previsto no quadro de pessoal da Administração Direta do Município de 
Romelândia, com seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9252/2019
Publicação Nº 1903100

PORTARIA Nº 9252/2019
NOMEIA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear VILMAR PAULETTI, aprovado no Concurso Público Edital 001/2018, homologado pelo Decreto nº 4037/2018, para exercer 
o cargo de MOTORISTA – CNH “D”, 40 horas semanais, e vencimento previsto no quadro de pessoal da Administração Direta do Município 
de Romelândia, com seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9253/2019
Publicação Nº 1903105

PORTARIA Nº 9253/2019
NOMEIA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,
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RESOLVE:
Art. 1º - Nomear VALSIR DE CASTRO, aprovado no Concurso Público Edital 001/2018, homologado pelo Decreto nº 4037/2018, para exercer 
o cargo de MOTORISTA – CNH “D”, 40 horas semanais, e vencimento previsto no quadro de pessoal da Administração Direta do Município 
de Romelândia, com seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9254/2019
Publicação Nº 1903109

PORTARIA Nº 9254/2019
NOMEIA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear JULINEI DELLAZARI, aprovado no Concurso Público Edital 001/2018, homologado pelo Decreto nº 4037/2018, para exercer 
o cargo de MOTORISTA – CNH “D”, 40 horas semanais, e vencimento previsto no quadro de pessoal da Administração Direta do Município 
de Romelândia, com seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9255/2019
Publicação Nº 1903119

PORTARIA Nº 9255/2019
NOMEIA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear DANIELA SCOPEL, aprovado no Concurso Público Edital 001/2018, homologado pelo Decreto nº 4037/2018, para exercer 
o cargo de AUXILIAR DE DENTISTA, 40 horas semanais, e vencimento previsto no quadro de pessoal da Administração Direta do Município 
de Romelândia, com seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos
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Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9256/2019
Publicação Nº 1903125

PORTARIA Nº 9256/2019
NOMEIA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear NATHALIA RIGONI, aprovado no Concurso Público Edital 001/2018, homologado pelo Decreto nº 4037/2018, para exercer 
o cargo de ODONTOLOGO, 40 horas semanais, e vencimento previsto no quadro de pessoal da Administração Direta do Município de Ro-
melândia, com seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9257/2019
Publicação Nº 1903129

PORTARIA Nº 9257/2019
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Servidor Público Municipal Sr. MAICO PEDRO SERAFINI, cargo de MOTORISTA – CNH “D”, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9258/2019
Publicação Nº 1903136

PORTARIA Nº 9258/2019
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
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Art. 1º - Exonerar Servidor Público Municipal Sr. JAIRO GONÇALVES DE AZEVEDO, cargo de MOTORISTA – CNH “D”, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.
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Salto Veloso

Prefeitura

ATA 01 DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2019. 
Publicação Nº 1901862

ATA 01 DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2019.
OBJETO: O Termo de Colaboração terá por objeto a concessão de apoio financeiro da administração pública municipal para a execução 
de projetos que abrangem programas e serviços complementares ou inovadores, para atender ao interesse público do município de Salto 
Veloso- SC: Objeto 1 – Dança Folclórica Italiana e eventos ligados à Cultura Italiana. Objeto 2 - Coral para adultos e eventos ligados ao 
Canto Coral. Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos a Comissão de Seleção e Julgamento, 
nomeada pela Portaria nº 83 de quatro de fevereiro de dois mil e dezenove, reuniu-se nas dependências da Casa da Cultura Abel Abati, para 
realizar a avaliação e pontuação dos projetos protocolados até dia quatro de fevereiro, conforme disposto no Edital de Abertura do referido 
Chamamento Público. A avaliação deu-se conforme a tabela a seguir.

Plano da Associação Vêneta de Salto Veloso para o Objeto 1 – Dança Folclórica Italiana e eventos ligados à Cultura Italiana.
Critérios Peso Plenamente satisf Satisfatório Insatisfatório Total
Informações sobre ações a serem execu-
tadas. 4 x. 4

Adequação da proposta aos objetivos da 
política. 2 x 2

Descrição da realidade objeto da parceria. 1 x 1
Adequação da proposta ao valor de refe-
rência constante do Edital. 1 x 0,5

Capacidade técnico-operacional da institui-
ção proponente. 2 x 2

Total 9,5

Plano da Associação Coral Salto Veloso para o Objeto 2 - Coral para adultos e eventos ligados ao Canto Coral.
Critérios Peso Plenamente satisf. Satisfatório Insatisfatório Total
Informações sobre ações a serem execu-
tadas. 4 x 4

Adequação da proposta aos objetivos da 
política. 2 x 2

Descrição da realidade objeto da parceria. 1 x 1
Adequação da proposta ao valor de refe-
rência constante do Edital. 1 x 0,5

Capacidade técnico-operacional da institui-
ção proponente. 2 x 2

Total 9,5

De acordo com a avaliação feita pela comissão constatou-se que as duas organizações atenderam satisfatoriamente aos critérios exigidos 
pelo Edital, ambas totalizando a soma de 9,5 pontos. Com isso, considera-se habilitada a organização Associação Coral de Salto Veloso para 
a realização do projeto Coral de Salto Veloso e a Associação Vêneta de Salto Veloso pra realização do projeto Aquisição de Trajes Folclóricos 
de Etnia Italiana. A Comissão de Seleção e Julgamento divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no site www.saltoveloso.
sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios, no dia 05 de fevereiro de 2019, iniciando-se o prazo para recurso. Desta forma, nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo que a presente ata vai assinada pela comissão presente.

Ariane Spagnoli Vigolo – Presidente da Comissão

Aline Bazzo – Membro da Comissão

Juliana Paula Camícia Barboza – Membro da Comissão
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS 016 A 0232019 - PMSC
Publicação Nº 1901868

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 016/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: AGN FRIOS LTDA
Valor ............ : 35.844,00 (trinta e cinco mil oitocentos e quarenta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das cre-
ches e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes no 
edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 6 de Fevereiro de 2019

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 017/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: ALINE RAITZ
Valor ............ : 52.350,00 (cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das cre-
ches e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes no 
edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 6 de Fevereiro de 2019

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 018/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
Valor ............ : 70.866,10 (setenta mil oitocentos e sessenta e seis reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das cre-
ches e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes no 
edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 6 de Fevereiro de 2019

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 019/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 92.087,30 (noventa e dois mil e oitenta e sete reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das cre-
ches e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes no 
edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 6 de Fevereiro de 2019

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 020/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: PANIFICADORA E CONFEITARIA SAO SEBASTIAO LTDA - ME
Valor ............ : 49.934,00 (quarenta e nove mil novecentos e trinta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das cre-
ches e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes no 
edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 6 de Fevereiro de 2019

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 021/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI
Valor ............ : 90.876,90 (noventa mil oitocentos e setenta e seis reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das cre-
ches e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes no 
edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 6 de Fevereiro de 2019

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 022/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: PIZZA.COM EIRELI - ME
Valor ............ : 74.331,10 (setenta e quatro mil trezentos e trinta e um reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das cre-
ches e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes no 
edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 6 de Fevereiro de 2019

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 023/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: SUPERMERCADO MENEGUSSI LTDA
Valor ............ : 138.256,65 (cento e trinta e oito mil duzentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das cre-
ches e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes no 
edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 6 de Fevereiro de 2019

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 009/2019
Publicação Nº 1903199

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 – REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na moda-
lidade de Pregão Presencial para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de tubos de concreto e meio-fio para manutenção das 
atividades da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus 
anexos. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília das 08h30min às 12h00min e das 13h30min as 17h30min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032.
E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br ,site: www.santacecilia.sc.gov.br.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Santa Cecília-SC, à Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília, SC, até 
o horário limite de 08h45min do dia 20/02/2019.

O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 09h00min do dia 20/02/2019

Santa Cecília, 06 de Fevereiro de 2019.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 010/2019
Publicação Nº 1903209

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 – REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na mo-
dalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de "COFFEE BRE-
AK" para eventos realizados pelas secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus 
anexos. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília das 08h30min às 12h00min e das 13h30min as 17h30min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032.
E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br ,site: www.santacecilia.sc.gov.br.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Santa Cecília-SC, à Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília, SC, até 
o horário limite de 13h45min do dia 20/02/2019.

O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 14h00min do dia 20/02/2019

Santa Cecília, 06 de Fevereiro de 2019.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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Santa Helena

Prefeitura

FMS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2019 - CREDENCIAMENTO Nº 02/2019
Publicação Nº 1901638

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 07/2019 – CREDENCIAMENTO N° 02/2019

O Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena, por intermédio do Gestor Municipal Sr. Sergio Inácio Buche, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório nº 07/2019, na Modalidade Inexigibilidade/Credenciamento n° 02/2019, destinado para credencia-
mento de empresas para realizar consulta médica em atenção especializada em oftalmologia, para atender a população do município de 
Santa Helena - SC. Recebimento dos envelopes a partir das 08h00min do dia 07 de fevereiro de 2019. Retirada do Edital no mesmo endereço 
acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Sergio Inácio Buche
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

FMS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019
Publicação Nº 1902672

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 08/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2019
O Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Gestor do Fundo Sr. Sergio Inácio Buche, co-
munica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório nº 08/2019, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 05/2019, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para a seleção de propostas por REGISTRO DE PREÇOS visando a futura e eventual contratação de serviços de 
consultas médica especializada em urologia para atender as necessidades dos munícipes de Santa Helena - SC. Recebimento dos envelopes 
até as 08h15min do dia 20 de fevereiro de 2019. Abertura das propostas as 08h30min do dia 20 de fevereiro de 2019, na Prefeitura Muni-
cipal de Santa Helena, situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo site 
www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 06 de fevereiro de 2019.
SERGIO INÁCIO BUCHE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 08/2019
Publicação Nº 1901772

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA, CAPINA MANUAL, PODA DE ARVORES 
E LIMPEZA EM GERAL DAS ESTRADAS VICINAIS CONFORME A NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 
NO EXERCÍCIO DE 2019.
Data, Horário e Local de Abertura: 20 de fevereiro de 2019, às 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 10 de Maio, 
nº 80, Centro, Santa Rosa de Lima. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, de segunda a 
sexta-feira das 7:00 às 13:00 horas no Prédio Sede da Prefeitura Municipal. Para esclarecimentos de dúvidas fica a disposição dos interes-
sados o telefone (48) 3654-3000
e-mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br.
Santa Rosa de Lima, 06 de fevereiro de 2019.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO 03/2019
Publicação Nº 1903254

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2019

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, Sr. Derli Furtado, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, no Centro 
Administrativo, à Avenida Tancredo Neves, nº 337, no Município de Santa Terezinha do Progresso/SC, a fim de assumirem as funções dos 
cargos para os quais foram classificados no Concurso Público nº 001/2018:

CONVOCADOS CARGO
Ademir Segueto Agente de Serviços Gerais - Masculino
Fabiola Gonçalves Vieira Agente de Serviços Gerais - Feminino
Lucelia dos Santos Agente de Serviços Gerais - Feminino
Celia Ines Kich Becker Agente de Serviços Gerais - Feminino
Dionei da Rosa Fiscal de Tributos
Tatiane Boastik Fisioterapeuta
Arno Adelir Arnt Motorista de Veículos Leves
Fabio Lisandro Majolo Motorista de Veículos Leves
Julia Maria Dalmolin Vendrame Nutricionista
Emerson Carlos Weschenfelder Operador de Trator de Esteira
Taize Hollas Psicólogo

Os convocados deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC, 
no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a fim de tratar da admissão no serviço público conforme Concurso Público 001/2018.

O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Santa Terezinha do Progresso (SC), 06 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 03/2019
Publicação Nº 1903250

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2019

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, Sr. Derli Furtado, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, no Centro 
Administrativo, à Avenida Tancredo Neves, nº 337, no Município de Santa Terezinha do Progresso/SC, a fim de assumirem as funções dos 
cargos para os quais foram classificados no Processo Seletivo nº 001/2018:

CONVOCADOS CARGO
Juscemar Rodrigues Motorista Escolar

Os convocados deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC, 
no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a fim de tratar da admissão no serviço público conforme Processo Seletivo 001/2018.

O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Santa Terezinha do Progresso (SC), 06 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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PORTARIA MUNICIPAL N 18/2019
Publicação Nº 1903696

PORTARIA N°018/2019
CONCEDE LIÇENCA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, a servidora pública SIDIANE BARUFFI, matrícula n°8117/01, referente ao período aquisitivo de 2008 
á 2013, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil carga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, com início a partir do dia 01 de fevereiro de 2019 até 01 de maio de 2019.

Art.2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 01 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA MUNICIPAL N 19/2019
Publicação Nº 1903697

PORTARIA Nº 019/2019
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias a servidora pública municipal, Senhora KELI JOHNER, matrícula 13024/01, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, ocupante do cargo efetivo de FARMACEUTICA. Período aquisitivo 18/06/2016 á 17/06/2017, período de gozo de férias de 06/02/2019 
á 20/02/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 05 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 1218/2019
Publicação Nº 1902037

DECRETO Nº 1218, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art 7º, da Lei 4.320/94, que dispõe que a Lei Orçamentária poderá conter autorizações do Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal nº 3986/18, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 155.113,26 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e treze 
reais e vinte e seis centavos) no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde e suplementará as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 17 - Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2201 - Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade

3390390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica R$ 5.113,26

4490520000 - Equipamentos e material permanente R$ 150.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Suplementares abertos, será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recursos:02380266 – Transferência de Convênios – Estado/Saúde, no valor de R$ 
155.113,26 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e treze reais e vinte e seis centavos).

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO N° 1219/2019
Publicação Nº 1902041

DECRETO Nº 1219, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art 7º, da Lei 4.320/94, que dispõe que a Lei Orçamentária poderá conter autorizações do Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal nº 3986/18, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica Aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde de São Bento do Sul.

Órgão: 17 - Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2101 - Estratégias Saúde da Família

4490520000 - Equipamentos e material permanente R$ 100.000,00

3390390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica R$ 80.000,00
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3390300000 - Material de consumo R$ 80.000,00

Atividade: 2201 - Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade

3371700000 - Rateio pela participação em consórcio público R$ 100.000,00

3390390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica R$ 350.000,00

Atividade: 2401 - Atenção Farmacêutica Básica

3390320000 - Material de distribuição gratuita R$ 140.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Suplementares abertos, serão utilizados recurso proveniente do superávit financeiro do exercício 
anterior, nas fontes de recursos:02380264 – Transferência SUS união Atenção Básica no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e 
02380065 – Transferência SUS/MAC no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE 23-2019
Publicação Nº 1902699

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2019

OBJETO: FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO - 
PERÍODO FEVEREIRO À MARÇO.
CONTRATADO: TRANSPORTES E COLETIVOS RAINHA LTDA
VALOR: R$ 528.000,00 (Quinhentos e vinte e oito mil reais)
SÃO BENTO DO SUL, 06 de Fevereiro de 2019
ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE 30-2019
Publicação Nº 1902228

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº30/2019
OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSAGENS PARA PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - PERÍODO FEVEREI-
RO À DEZEMBRO - EMPENHO: ESTIMATIVO - ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SEMED
CONTRATADO: TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA
VALOR: R$ 41.600,00(quarenta e um mil e seiscentos reais)
SÃO BENTO DO SUL, 31 de janeiro de 2019.
ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO– SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE 31-2019
Publicação Nº 1902827

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº31/2019
OBJETO: FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - PERÍODO 
JANEIRO À MARÇO - EMPENHO: ESTIMATIVO - ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SEMED
CONTRATADO: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA
VALOR: R$ 88.000,00(oitenta e oito mil reais)
SÃO BENTO DO SUL, 31 de janeiro de 2019.
ROSEMARI IVANE STRCK CANDIDO– SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE 32-2019
Publicação Nº 1902004

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº32/2019
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OBJETO: CONTRATO PARA COMPRA DE PASSAGENS PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DESTA PREFEITURA PARA O PERÍODO DE FEVEREI-
RO À DEZEMBRO DE 2019, IDA E VOLTA
CONTRATADO: TRANSPORTE COLETIVOS RAINHA LTDA
VALOR: R$ 21.696,00(vinte e um mil e seiscentos e noventa e seis reais)
SÃO BENTO DO SUL, 30 de janeiro de 2019.
MARGARETH BAYERL KEISER– SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE 34-2019
Publicação Nº 1902718

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2019

OBJETO: Fornecimento de passagens para profissionais da educação infantil e ensino fundamental - Período Fevereiro à Dezembro.
CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A
VALOR: R$ 119.042,00,00 (Cento e dezenove mil e quarenta e dois reais)
SÃO BENTO DO SUL, 06 de Fevereiro de 2019
ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE 23-2019
Publicação Nº 1902217

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: Aquisição/contratação de fornecimento de vale transporte para alunos da educação infantil, ensino fundamental e ensino médio 
- período fevereiro à 25 de Março de 2019.

II – Contratado: TRANSPORTES E COLETIVOS RAINHA LTDA

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: a inexigibilidade de licitação se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, 
e se justifica pela inviabilidade de competição existente para a prestação dos referidos serviços. A empresa TRANSPORTES COLETIVOS 
RAINHA LTDA com CNPJ 82.770.033/0001-85, localizada na Rua João Stoeberl, 119, no município de São Bento do Sul é a única empresa 
de transporte público que faz as linhas de transporte coletivo entre diversos bairros e localidades do município. Os alunos que estudam na 
Rede Pública, da educação básica que residem na zona rural ou uma distância superior a 2 ou 3 km da unidade escolar, conforme Lei nº 2893 
de 19 de novembro de 2011, alterada nos artigos 27, 28 e 29 pela Lei nº 3190, de 12 de junho de 2013 tem direito a transporte escolar. O 
transporte escolar faz parte das metas da educação, proporcionando acesso à escola com segurança e qualidade de ensino de acordo com 
o Plano municipal de Educação 2015 – 2015, Lei nº 3559/15. Meta 2 – Ensino Fundamental: 2.1 Garantir o acesso, permanência e sucesso 
dos alunos no ensino fundamental nas redes públicas e privadas; 2.19 garantir o acesso e permanência dos estudantes na educação pública, 
em regime de colaboração com a união e o estado.
Portanto, sendo a única empresa credenciada, justifica-se a aquisição dos passes da mesma pela Secretaria de Educação e entregue aos 
estudantes que tem direito.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Transportes Coletivos Rainha Ltda é a concessionária dos serviços de transporte coletivo 
urbano municipal.

V - Justificativa do Preço: o preço de R$ 528.000,00 é compatível com os preços praticados no mercado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO
Secretária de Educação.

JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE 30-2019
Publicação Nº 1902232

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.
I – Objeto: Fornecimento de passagens para profissionais da Educação Infantil e Ensino Fundamental - Período Fevereiro a Dezembro 
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- empenho: estimativo - entrega: Conforme Solicitação da Semed.
II – Contratado: TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA.
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos serviços se 
funda no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica diante da inviabilidade de competição existente em realizar as referidas linhas de 
ônibus e nos horários compatíveis com o horário de trabalho. O fornecimento de passes pela empresa TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA 
LTDA faz-se necessário para atender aos profissionais que atuam na rede municipal de ensino de São Bento do Sul. O repasse será reali-
zado até o período de fevereiro a dezembro de 2019, conforme Lei n° 397, de 17 de setembro de 2002, a qual "Institui o vale-transporte 
aos servidores públicos da administração municipal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências". Portanto, sendo a empresa 
TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA a única credenciada, justifica-se a aquisição dos passes, destinados aos funcionários da Educa-
ção, pela referida Secretaria.
IV- Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA é a única a realizar as linhas de ônibus e nos 
horários compatíveis com o horário de trabalho dos profissionais que atuam na rede municipal de ensino.

V- Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 41.600,00 é compatível com os preços praticados no mercado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO

JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE 31-2019
Publicação Nº 1902829

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.
I – Objeto: FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - PERÍODO 
FEVEREIRO À MARÇO - EMPENHO: ESTIMATIVO - ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SEMED.
II – Contratado: TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA.

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos serviços se fun-
da no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pela empresa contratada ser concessionária dos serviços de transporte coletivo urbano 
municipal, sendo, portanto, inviável a competição. O fornecimento de passes pela empresa TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA faz-se 
necessário para atender aos profissionais que atuam na rede municipal de ensino de São Bento do Sul. O repasse será realizado até o perí-
odo de 25 de março de 2019, conforme Lei n° 397, de 17 de setembro de 2002, a qual "Institui o vale-transporte aos servidores públicos da 
administração municipal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências". Portanto, sendo a empresa TRANSPORTES COLETIVOS 
RAINHA LTDA a única credenciada, justifica-se a aquisição dos passes, destinados aos funcionários da Educação, pela referida Secretaria.
IV- Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA é a concessionária dos serviços de transporte 
coletivo urbano municipal.
V- Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 88.000,00 é compatível com os preços praticados no mercado, conforme Decreto nº 
0842, de 1º de fevereiro de 2018.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO
Secretaria de Educação

JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE 32-2019
Publicação Nº 1902006

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.
I – Objeto: CONTRATO PARA COMPRA DE PASSAGENS PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DESTA PREFEITURA PARA O PERÍODO DE FEVE-
REIRO À DEZEMBRO DE 2019, IDA E VOLTA

II – Contratado: TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA.
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos serviços se 
funda no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica diante da inviabilidade de competição existente em realizar as referidas linhas de 
ônibus e nos horários compatíveis com o horário de trabalho. O fornecimento de passes pela empresa TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA 
LTDA faz-se necessário para atender aos servidores públicos que atuam na rede municipal de São Bento do Sul. O repasse será realizado até 
o período de fevereiro a dezembro de 2019, conforme Lei n° 397, de 17 de setembro de 2002, a qual "Institui o vale-transporte aos servido-
res públicos da administração municipal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências". Portanto, sendo a empresa TRANSPOR-
TES COLETIVOS RAINHA LTDA a única credenciada, justifica-se a aquisição dos passes, destinados aos funcionários da referida Secretaria.
IV- Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA é a única a realizar as linhas de ônibus e nos 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1209

horários compatíveis com o horário de trabalho dos servidores públicos que atuam na rede municipal de São Bento do Sul.
V- Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 21.696,00 é compatível com os preços praticados no mercado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretaria de Administração

JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE 34-2019
Publicação Nº 1902720

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: FORNECIMENTO DE PASSAGENS PARA PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - PERÍODO FEVE-
REIRO À DEZEMBRO

II – Contratado: REUNIDAS TURISMO S.A

III - Caracterização da Situação que justifica a Inexigibilidade de Licitação: A inexigibilidade de licitação para o fornecimento das passagens 
se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 e se justifica diante da inviabilidade de competição existente em realizar as referidas linhas de 
ônibus e nos horários compatíveis com o horário de trabalho dos servidores municipais usuários das mesmas.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é a única a realizar as linhas de ônibus nos horários compatíveis com o horá-
rio de trabalho dos servidores para os seus locais de residência, ficando evidenciada a inviabilidade de competição para a contratação dos 
referidos serviços.

V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 119.042,00 (Cento e dezenove mile quarenta e dois reais) são os praticados no merca-
do, para o fornecimento das passagens, para o período de Fevereiro à dezembro de 2019.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do Art. 25 da Lei nº 8.666/93.

ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO
Secretária da Educação

PORTARIAS N° 6011/2019 A 6101/2019
Publicação Nº 1902042

PORTARIA Nº 6011, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 14 de janeiro de 2019, MALENA CORREA DE OLIVEIRA , do cargo de Auxiliar de Serviços, na Secretaria Municipal de Educação, 
por término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6012, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 14 de janeiro de 2019, BRANDINA BORGES, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de Educação, por término 
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de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6013, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 21 de janeiro de 2019, LIGIA MORRIESEN, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de Educação, por término 
de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6014, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, DJENIFFER NICOLLY MIRANDA VICENTE, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal 
de Educação, por término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6015, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, MAYARA SCHUMACHER DA SILVA, do cargo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, por término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6016, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, JUCELIA IACKUSCH, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de Educação, por tér-
mino de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6017, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, LUANA RENATA HUMOCHINSKI, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de Educação, 
por término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6018, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, NICOLE TAINARA LEANDRO GONCALVES, do cargo de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal 
de Educação, por término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6019, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, SIMONE MACHADO MUHLBAUER, do cargo de Professor Educação Infantil, na Secretaria Municipal de 
Educação, por término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6020, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, JOSEFA MARIA DE ALMEIDA, do cargo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação, 
por término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6021, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, CLAUDICENA FRANCISCA GASTALDI, do cargo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal de 
Educação, por término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
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MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6022, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, JOYCI MADRUGA JORGE
, do cargo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação, por término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6023, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, GILMAR CIRINO ANDALICIO, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de Educação, 
por término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6024, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, MOYSES MATHEUS CORREA, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de Educação, 
por término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6025, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, JANE BECKERT OLSEN, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de Educação, por 
término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6026, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
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DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, SIMONE MICKUS, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de Educação, por término 
de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6027, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, SUELI CARDOSO, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de Educação, por término 
de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6028, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, LEANDRO SIEWERT, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de Educação, por tér-
mino de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6029, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 1859/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 21 de janeiro de 2019, a Portaria nº 1859/2017 que cedeu o servidor público AMARILDO EDMUNDO PICKOCZ, ocu-
pante do cargo de Professor Anos Finais, para prestar serviços junto à Fundação Municipal de Desportos.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6030, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos dos art. 50, 51, 52 e 53, da Lei nº 228/2001, e
Considerando que tanto a Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) quanto a Lei nº 3559/2015 (Plano Municipal de Educação) im-
põem metas à Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilização, quanto ao mínimo de profissionais docentes e não docentes, 
detentores de cargos efetivos no exercício das funções nas unidades educacionais;

Considerando que se a Administração Pública permite que seus servidores detentores de cargos efetivos e que deveriam exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Educação, continuem cedidos, removidos ou redistribuídos em outros setores da Administração Direta 
ou Indireta, fica comprometida então a estrutura dos quadros da própria Secretaria de Educação, que passa a necessitar de servidores 
temporários mesmo tendo servidores efetivos para compor as vagas;

Considerando a determinação de audiência pelo TCE/SC para que o Município deflagre os procedimentos necessários para a readequação 
de seu quadro funcional do magistério, objetivando o cumprimento do Plano Nacional de Educação e do Plano Municipal de Educação;



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1214

Considerando os ofícios e memorandos oriundos da Secretaria Municipal de Administração e que foram protocolizados nos respectivos locais 
de trabalho dos servidores com cargos vinculados ao quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, os quais encontravam-se na 
situação de cedidos em outros setores da Administração Direta e Indireta, outros Órgãos e Entidades, solicitando a apresentação destes 
profissionais na Secretaria Municipal de Educação para tratar de suas lotações e retorno ao quadro para os quais pertencem;

Considerando que não haverá prejuízo na prestação dos serviços públicos com a remoção dos respectivos servidores, eis que existem ser-
vidores aguardando a nomeação por concurso público vigente;

RESOLVE:
REMOVER, por ofício, a partir de 21 de janeiro de 2019, o servidor público AMARILDO EDMUNDO PICKOCZ, ocupante do cargo de Professor 
Anos Finais, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Administração para o quadro da Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6031, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, VANDERLEIA BUENO DO PRADO LUZ, do cargo de Professor Educação Infantil, na Secretaria Municipal 
de Educação, por término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6032, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 1° de fevereiro de 2019, VIVIANE DE SOUZA, do cargo de Professor Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação, por 
término de contrato.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6033, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 11 de janeiro de 2019, JOSE CARLOS ALVES DO NASCIMENTO, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6034, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:
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A pedido, a partir de 22 de janeiro de 2019, ILMO ALEXANDRE JUNIOR, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6035, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 24 de janeiro de 2019, ANDERSON RODRIGUES DE CHAVES, do cargo de Auxiliar de Operações, na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6036, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite empregado público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 28 de janeiro de 2019, FLAVIO LUIS PEREIRA, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de 
Saúde.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6037, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 28 de janeiro de 2019, LEOSIR FERREIRA DE SOUZA, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6038, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 29 de janeiro de 2019, MARIA HELENA KALATAY, do cargo de Professor Educação Infantil, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6039, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.
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Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 29 de janeiro de 2019, ADRICIA NEUMANN, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6040, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 1° de fevereiro de 2019, REJANE DA COSTA DE OLIVEIRA, do cargo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal 
de Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6041, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 1° de fevereiro de 2019, CLAUDIA BECKER CORDEIRO, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6042, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 1° de fevereiro de 2019, SAMARA ALINE SCHREINER, do cargo de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6043, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 1° de fevereiro de 2019, ALESSANDRA FRITZ, do cargo de Professor Educação Infantil, na Secretaria Municipal de 
Educação.
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São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6044, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 4 de fevereiro de 2019, GISELI ALVES BELLO, do cargo de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6045, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 4 de fevereiro de 2019, ROGISELI PEREIRA SULIM, do cargo de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6046, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA:
A pedido, a partir de 10 de janeiro de 2019, TAINARA CRISTINA KWITSCHAL, do cargo de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal 
de Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6047, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA:
A pedido, a partir de 14 de janeiro de 2019, VANESSA MARIA MORAES, do cargo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6048, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA:
A pedido, a partir de 21 de janeiro de 2019, LIRIAM ZINK LIETZ, do cargo de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal de Educação.
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São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6049, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA:
A pedido, a partir de 21 de janeiro de 2019, FERNANDA NUNES MARIA, do cargo de Médico Clínico Geral, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6050, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA:
A pedido, a partir de 22 de janeiro de 2019, ELAINE SILVA LEITE, do cargo de Auxiliar de Serviços, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6051, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA:
A pedido, a partir de 22 de janeiro de 2019, ANDREI RAFAEL GALKOWSKI, do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6052, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA:
A pedido, a partir de 23 de janeiro de 2019, ANA SUFFEZ, do cargo de Auxiliar de Serviços, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6053, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA:
A pedido, a partir de 24 de janeiro de 2019, ANN KATRIN BECKER GOULART, do cargo de Atendente de Berçário, na Secretaria Municipal 
de Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
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MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6054, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA:
A pedido, a partir de 24 de janeiro de 2019, ELLEN CAROLINE PADILHA, do cargo de Auxiliar de Biblioteca, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6055, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA:
A pedido, a partir de 1° de fevereiro de 2019, RAQUEL DAVID DOS SANTOS, do cargo de Auxiliar de Serviços, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6056, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a partir de 17 de janeiro de 2019, o cargo de Contador, ocupado 
pela servidora EUGENIA MARIA RODRIGUES DEL OLMO.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6057, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a partir de 1° de fevereiro de 2019, o cargo de Professor Anos 
Iniciais, ocupado pela servidora ADRIANA BOTAPOFF RUDA.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6058, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
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Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a partir de 1° de fevereiro de 2019, o cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, ocupado pela servidora ELISETE GOEDE KINDLER.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6059, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a partir de 1° de fevereiro de 2019, o cargo de Professor Anos 
Iniciais, ocupado pela servidora MARISTELA BECKER.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6060, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a partir de 1° de fevereiro de 2019, o cargo de Professor Anos 
Finais, ocupado pela servidora JANE MIRANDA.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6061, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a partir de 1° de fevereiro de 2019, o cargo de Professor Anos 
Iniciais, ocupado pela servidora ROSELAINE ESTER RAMBO.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6062, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a partir de 1° de fevereiro de 2019, o cargo de Secretária de 
Escola, ocupado pela servidora MATILDE SUELI VIDAL DOS SANTOS.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6063, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.
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Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a partir de 1° de fevereiro de 2019, o cargo de Auxiliar de 
Serviços, ocupado pela servidora CARMELITA MANOEL VARGAS.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6064, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a partir de 4 de fevereiro de 2019, o cargo de Professor Anos 
Iniciais, ocupado pela servidora LUCIA UDETE ZAMBONI.

São Bento do Sul, 4 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6066, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 2748/2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 21 de janeiro de 2019, a Portaria nº 2748/2007 que cedeu o servidor público DORCEL LUIS BECKERT, ocupante do 
cargo de Professor Anos Finais, para prestar serviços junto à Fundação Municipal de Desportos.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6067, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos dos art. 50, 51, 52 e 53, da Lei nº 228/2001, e
Considerando que tanto a Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) quanto a Lei nº 3559/2015 (Plano Municipal de Educação) im-
põem metas à Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilização, quanto ao mínimo de profissionais docentes e não docentes, 
detentores de cargos efetivos no exercício das funções nas unidades educacionais;

Considerando que se a Administração Pública permite que seus servidores detentores de cargos efetivos e que deveriam exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Educação, continuem cedidos, removidos ou redistribuídos em outros setores da Administração Direta 
ou Indireta, fica comprometida então a estrutura dos quadros da própria Secretaria de Educação, que passa a necessitar de servidores 
temporários mesmo tendo servidores efetivos para compor as vagas;

Considerando a determinação de audiência pelo TCE/SC para que o Município deflagre os procedimentos necessários para a readequação 
de seu quadro funcional do magistério, objetivando o cumprimento do Plano Nacional de Educação e do Plano Municipal de Educação;

Considerando os ofícios e memorandos oriundos da Secretaria Municipal de Administração e que foram protocolizados nos respectivos locais 
de trabalho dos servidores com cargos vinculados ao quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, os quais encontravam-se na 
situação de cedidos em outros setores da Administração Direta e Indireta, outros Órgãos e Entidades, solicitando a apresentação destes 
profissionais na Secretaria Municipal de Educação para tratar de suas lotações e retorno ao quadro para os quais pertencem;

Considerando que não haverá prejuízo na prestação dos serviços públicos com a remoção dos respectivos servidores, eis que existem ser-
vidores aguardando a nomeação por concurso público vigente;

RESOLVE:
REMOVER, por ofício, a partir de 21 de janeiro de 2019, o servidor público DORCEL LUIS BECKERT, ocupante do cargo de Professor Anos 
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Finais, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Administração para o quadro da Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6068, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 714/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 4 de fevereiro de 2019, a Portaria nº 714/2017 que cedeu a servidora pública ELIANE FURST, ocupante do cargo de 
Professor Educação Infantil, para prestar serviços junto à Delegacia de Polícia da Comarca de São Bento do Sul.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6069, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos dos art. 50, 51, 52 e 53, da Lei nº 228/2001, e
Considerando que tanto a Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) quanto a Lei nº 3559/2015 (Plano Municipal de Educação) im-
põem metas à Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilização, quanto ao mínimo de profissionais docentes e não docentes, 
detentores de cargos efetivos no exercício das funções nas unidades educacionais;

Considerando que se a Administração Pública permite que seus servidores detentores de cargos efetivos e que deveriam exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Educação, continuem cedidos, removidos ou redistribuídos em outros setores da Administração Direta 
ou Indireta, fica comprometida então a estrutura dos quadros da própria Secretaria de Educação, que passa a necessitar de servidores 
temporários mesmo tendo servidores efetivos para compor as vagas;

Considerando a determinação de audiência pelo TCE/SC para que o Município deflagre os procedimentos necessários para a readequação 
de seu quadro funcional do magistério, objetivando o cumprimento do Plano Nacional de Educação e do Plano Municipal de Educação;

Considerando os ofícios e memorandos oriundos da Secretaria Municipal de Administração e que foram protocolizados nos respectivos locais 
de trabalho dos servidores com cargos vinculados ao quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, os quais encontravam-se na 
situação de cedidos em outros setores da Administração Direta e Indireta, outros Órgãos e Entidades, solicitando a apresentação destes 
profissionais na Secretaria Municipal de Educação para tratar de suas lotações e retorno ao quadro para os quais pertencem;

Considerando que não haverá prejuízo na prestação dos serviços públicos com a remoção dos respectivos servidores, eis que existem ser-
vidores aguardando a nomeação por concurso público vigente;

RESOLVE:
REMOVER, por ofício, a partir de 4 de fevereiro de 2019, a servidora pública ELIANE FURST, ocupante do cargo de Professor Educação In-
fantil, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Administração para o quadro da Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6070, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 4084/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 21 de janeiro de 2019, a Portaria nº 4084/2014 que cedeu o servidor público JOÃO ORLANDO DO NASCIMENTO, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Berçário, para prestar serviços junto à Fundação Municipal de Desportos.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6071, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.
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Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos dos art. 50, 51, 52 e 53, da Lei nº 228/2001, e
Considerando que tanto a Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) quanto a Lei nº 3559/2015 (Plano Municipal de Educação) im-
põem metas à Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilização, quanto ao mínimo de profissionais docentes e não docentes, 
detentores de cargos efetivos no exercício das funções nas unidades educacionais;

Considerando que se a Administração Pública permite que seus servidores detentores de cargos efetivos e que deveriam exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Educação, continuem cedidos, removidos ou redistribuídos em outros setores da Administração Direta 
ou Indireta, fica comprometida então a estrutura dos quadros da própria Secretaria de Educação, que passa a necessitar de servidores 
temporários mesmo tendo servidores efetivos para compor as vagas;

Considerando a determinação de audiência pelo TCE/SC para que o Município deflagre os procedimentos necessários para a readequação 
de seu quadro funcional do magistério, objetivando o cumprimento do Plano Nacional de Educação e do Plano Municipal de Educação;

Considerando os ofícios e memorandos oriundos da Secretaria Municipal de Administração e que foram protocolizados nos respectivos locais 
de trabalho dos servidores com cargos vinculados ao quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, os quais encontravam-se na 
situação de cedidos em outros setores da Administração Direta e Indireta, outros Órgãos e Entidades, solicitando a apresentação destes 
profissionais na Secretaria Municipal de Educação para tratar de suas lotações e retorno ao quadro para os quais pertencem;

Considerando que não haverá prejuízo na prestação dos serviços públicos com a remoção dos respectivos servidores, eis que existem ser-
vidores aguardando a nomeação por concurso público vigente;

RESOLVE:
REMOVER, por ofício, a partir de 21 de janeiro de 2019, o servidor público JOÃO ORLANDO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Berçário, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Administração para o quadro da Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6072, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 2060/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 21 de janeiro de 2019, a Portaria nº 2060/2017 que cedeu a servidora pública JOSELI DA SILVA E SOUZA MENEZES 
DA COSTA, ocupante do cargo de Atendente Educativo, para prestar serviços junto à 21ª Delegacia Regional de Polícia Civil de São Bento 
do Sul.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6073, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos dos art. 50, 51, 52 e 53, da Lei nº 228/2001, e
Considerando que tanto a Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) quanto a Lei nº 3559/2015 (Plano Municipal de Educação) im-
põem metas à Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilização, quanto ao mínimo de profissionais docentes e não docentes, 
detentores de cargos efetivos no exercício das funções nas unidades educacionais;

Considerando que se a Administração Pública permite que seus servidores detentores de cargos efetivos e que deveriam exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Educação, continuem cedidos, removidos ou redistribuídos em outros setores da Administração Direta 
ou Indireta, fica comprometida então a estrutura dos quadros da própria Secretaria de Educação, que passa a necessitar de servidores 
temporários mesmo tendo servidores efetivos para compor as vagas;

Considerando a determinação de audiência pelo TCE/SC para que o Município deflagre os procedimentos necessários para a readequação 
de seu quadro funcional do magistério, objetivando o cumprimento do Plano Nacional de Educação e do Plano Municipal de Educação;

Considerando os ofícios e memorandos oriundos da Secretaria Municipal de Administração e que foram protocolizados nos respectivos locais 
de trabalho dos servidores com cargos vinculados ao quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, os quais encontravam-se na 
situação de cedidos em outros setores da Administração Direta e Indireta, outros Órgãos e Entidades, solicitando a apresentação destes 
profissionais na Secretaria Municipal de Educação para tratar de suas lotações e retorno ao quadro para os quais pertencem;

Considerando que não haverá prejuízo na prestação dos serviços públicos com a remoção dos respectivos servidores, eis que existem 
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servidores aguardando a nomeação por concurso público vigente;

RESOLVE:
REMOVER, por ofício, a partir de 21 de janeiro de 2019, a servidora pública JOSELI DA SILVA E SOUZA MENEZES DA COSTA, ocupante do 
cargo de Atendente Educativo, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Administração para o quadro da Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6074, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos dos art. 50, 51, 52 e 53, da Lei nº 228/2001, e
Considerando que tanto a Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) quanto a Lei nº 3559/2015 (Plano Municipal de Educação) im-
põem metas à Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilização, quanto ao mínimo de profissionais docentes e não docentes, 
detentores de cargos efetivos no exercício das funções nas unidades educacionais;

Considerando que se a Administração Pública permite que seus servidores detentores de cargos efetivos e que deveriam exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Educação, continuem cedidos, removidos ou redistribuídos em outros setores da Administração Direta 
ou Indireta, fica comprometida então a estrutura dos quadros da própria Secretaria de Educação, que passa a necessitar de servidores 
temporários mesmo tendo servidores efetivos para compor as vagas;

Considerando a determinação de audiência pelo TCE/SC para que o Município deflagre os procedimentos necessários para a readequação 
de seu quadro funcional do magistério, objetivando o cumprimento do Plano Nacional de Educação e do Plano Municipal de Educação;

Considerando os ofícios e memorandos oriundos da Secretaria Municipal de Administração e que foram protocolizados nos respectivos locais 
de trabalho dos servidores com cargos vinculados ao quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, os quais encontravam-se na 
situação de cedidos em outros setores da Administração Direta e Indireta, outros Órgãos e Entidades, solicitando a apresentação destes 
profissionais na Secretaria Municipal de Educação para tratar de suas lotações e retorno ao quadro para os quais pertencem;

Considerando que não haverá prejuízo na prestação dos serviços públicos com a remoção dos respectivos servidores, eis que existem ser-
vidores aguardando a nomeação por concurso público vigente;

RESOLVE:
REMOVER, por ofício, a partir de 21 de janeiro de 2019, a servidora pública JULIANA MARIA CHAPIEWSKY, ocupante do cargo de Professor 
Anos Iniciais, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Finanças para o quadro da Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6075, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos dos art. 50, 51, 52 e 53, da Lei nº 228/2001, e
Considerando que tanto a Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) quanto a Lei nº 3559/2015 (Plano Municipal de Educação) im-
põem metas à Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilização, quanto ao mínimo de profissionais docentes e não docentes, 
detentores de cargos efetivos no exercício das funções nas unidades educacionais;

Considerando que se a Administração Pública permite que seus servidores detentores de cargos efetivos e que deveriam exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Educação, continuem cedidos, removidos ou redistribuídos em outros setores da Administração Direta 
ou Indireta, fica comprometida então a estrutura dos quadros da própria Secretaria de Educação, que passa a necessitar de servidores 
temporários mesmo tendo servidores efetivos para compor as vagas;

Considerando a determinação de audiência pelo TCE/SC para que o Município deflagre os procedimentos necessários para a readequação 
de seu quadro funcional do magistério, objetivando o cumprimento do Plano Nacional de Educação e do Plano Municipal de Educação;

Considerando os ofícios e memorandos oriundos da Secretaria Municipal de Administração e que foram protocolizados nos respectivos locais 
de trabalho dos servidores com cargos vinculados ao quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, os quais encontravam-se na 
situação de cedidos em outros setores da Administração Direta e Indireta, outros Órgãos e Entidades, solicitando a apresentação destes 
profissionais na Secretaria Municipal de Educação para tratar de suas lotações e retorno ao quadro para os quais pertencem;

Considerando que não haverá prejuízo na prestação dos serviços públicos com a remoção dos respectivos servidores, eis que existem ser-
vidores aguardando a nomeação por concurso público vigente;
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RESOLVE:
REMOVER, por ofício, a partir de 21 de janeiro de 2019, a servidora pública MARI TERESINHA PICKOCZ CAMPOLINO, ocupante do cargo 
de Professor Anos Finais, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Finanças para o quadro da Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6076, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos dos art. 50, 51, 52 e 53, da Lei nº 228/2001, e
Considerando que tanto a Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) quanto a Lei nº 3559/2015 (Plano Municipal de Educação) im-
põem metas à Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilização, quanto ao mínimo de profissionais docentes e não docentes, 
detentores de cargos efetivos no exercício das funções nas unidades educacionais;

Considerando que se a Administração Pública permite que seus servidores detentores de cargos efetivos e que deveriam exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Educação, continuem cedidos, removidos ou redistribuídos em outros setores da Administração Direta 
ou Indireta, fica comprometida então a estrutura dos quadros da própria Secretaria de Educação, que passa a necessitar de servidores 
temporários mesmo tendo servidores efetivos para compor as vagas;

Considerando a determinação de audiência pelo TCE/SC para que o Município deflagre os procedimentos necessários para a readequação 
de seu quadro funcional do magistério, objetivando o cumprimento do Plano Nacional de Educação e do Plano Municipal de Educação;

Considerando os ofícios e memorandos oriundos da Secretaria Municipal de Administração e que foram protocolizados nos respectivos locais 
de trabalho dos servidores com cargos vinculados ao quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, os quais encontravam-se na 
situação de cedidos em outros setores da Administração Direta e Indireta, outros Órgãos e Entidades, solicitando a apresentação destes 
profissionais na Secretaria Municipal de Educação para tratar de suas lotações e retorno ao quadro para os quais pertencem;

Considerando que não haverá prejuízo na prestação dos serviços públicos com a remoção dos respectivos servidores, eis que existem ser-
vidores aguardando a nomeação por concurso público vigente;

RESOLVE:
REMOVER, por ofício, a partir de 30 de janeiro de 2019, a servidora pública MARIA APARECIDA RAUEN DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de Professor Anos Iniciais, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social para o quadro da Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6077, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 1861/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 21 de janeiro de 2019, a Portaria nº 1861/2017 que cedeu o servidor público MARIO ANDRÉ MENDES, ocupante do 
cargo de Professor Anos Finais, para prestar serviços junto à Fundação Municipal de Desportos.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6078, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos dos art. 50, 51, 52 e 53, da Lei nº 228/2001, e
Considerando que tanto a Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) quanto a Lei nº 3559/2015 (Plano Municipal de Educação) im-
põem metas à Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilização, quanto ao mínimo de profissionais docentes e não docentes, 
detentores de cargos efetivos no exercício das funções nas unidades educacionais;

Considerando que se a Administração Pública permite que seus servidores detentores de cargos efetivos e que deveriam exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Educação, continuem cedidos, removidos ou redistribuídos em outros setores da Administração Direta 
ou Indireta, fica comprometida então a estrutura dos quadros da própria Secretaria de Educação, que passa a necessitar de servidores 
temporários mesmo tendo servidores efetivos para compor as vagas;
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Considerando a determinação de audiência pelo TCE/SC para que o Município deflagre os procedimentos necessários para a readequação 
de seu quadro funcional do magistério, objetivando o cumprimento do Plano Nacional de Educação e do Plano Municipal de Educação;

Considerando os ofícios e memorandos oriundos da Secretaria Municipal de Administração e que foram protocolizados nos respectivos locais 
de trabalho dos servidores com cargos vinculados ao quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, os quais encontravam-se na 
situação de cedidos em outros setores da Administração Direta e Indireta, outros Órgãos e Entidades, solicitando a apresentação destes 
profissionais na Secretaria Municipal de Educação para tratar de suas lotações e retorno ao quadro para os quais pertencem;

Considerando que não haverá prejuízo na prestação dos serviços públicos com a remoção dos respectivos servidores, eis que existem ser-
vidores aguardando a nomeação por concurso público vigente;

RESOLVE:
REMOVER, por ofício, a partir de 21 de janeiro de 2019, o servidor público MARIO ANDRÉ MENDES, ocupante do cargo de Professor Anos 
Finais, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Administração para o quadro da Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6079, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos dos art. 50, 51, 52 e 53, da Lei nº 228/2001, e
Considerando que tanto a Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) quanto a Lei nº 3559/2015 (Plano Municipal de Educação) im-
põem metas à Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilização, quanto ao mínimo de profissionais docentes e não docentes, 
detentores de cargos efetivos no exercício das funções nas unidades educacionais;

Considerando que se a Administração Pública permite que seus servidores detentores de cargos efetivos e que deveriam exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Educação, continuem cedidos, removidos ou redistribuídos em outros setores da Administração Direta 
ou Indireta, fica comprometida então a estrutura dos quadros da própria Secretaria de Educação, que passa a necessitar de servidores 
temporários mesmo tendo servidores efetivos para compor as vagas;

Considerando a determinação de audiência pelo TCE/SC para que o Município deflagre os procedimentos necessários para a readequação 
de seu quadro funcional do magistério, objetivando o cumprimento do Plano Nacional de Educação e do Plano Municipal de Educação;

Considerando os ofícios e memorandos oriundos da Secretaria Municipal de Administração e que foram protocolizados nos respectivos locais 
de trabalho dos servidores com cargos vinculados ao quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, os quais encontravam-se na 
situação de cedidos em outros setores da Administração Direta e Indireta, outros Órgãos e Entidades, solicitando a apresentação destes 
profissionais na Secretaria Municipal de Educação para tratar de suas lotações e retorno ao quadro para os quais pertencem;

Considerando que não haverá prejuízo na prestação dos serviços públicos com a remoção dos respectivos servidores, eis que existem ser-
vidores aguardando a nomeação por concurso público vigente;

RESOLVE:
REMOVER, por ofício, a partir de 21 de janeiro de 2019, o servidor público WASHINGTON HENRIQUE MARQUES, ocupante do cargo de 
Professor Anos Finais, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde
para o quadro da Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6080, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE APOSENTADORIA
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 3º, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 66, da Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, provisoriamente, a partir de 5 de fevereiro de 2019, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de contribuição à 
segurada LENI RODRIGUES SKONIECZNY, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Berçário, Grupo Ocupacional em Extinção, 
Nível III, Classe F, matrícula nº 6300, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma proporção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade.
Art. 2º A consolidação deste ato, com a validação das características apresentadas nos autos do processo administrativo n° 65/2019, de-
ferido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 5 de fevereiro de 2019.
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São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6081, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 4 de fevereiro de 2019, EVELYN STOCKCHNEIDER, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homo-
logado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor – Inglês, Grupo Ocupacional Ensino Fundamental – Anos Finais, 
Licenciatura Plena, Nível I, Classe A, com 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6082, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 4 de fevereiro de 2019, LUANA JACIARA DE LIMA, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homologado 
em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor – Artes, Grupo Ocupacional Ensino Fundamental – Anos Finais, Licenciatura 
Plena, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6083, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 4 de fevereiro de 2019, WALTERSON SANTOS GUSMÃO, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 09/2017, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível I, 
Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6084, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 4 de fevereiro de 2019, MARIA MARGARETE WASYLKOVSKI, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, 
homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível 
I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6085, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.
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Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 4 de fevereiro de 2019, ANDRIELI DE MERAS, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homologado 
em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 1, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6086, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 4 de fevereiro de 2019, KEYTHIUCIA GORTLER, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homologado 
em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 1, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6087, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 6081/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a Portaria nº 6081, de 5 de fevereiro de 2019, que nomeou servidora pública EVELYN STOCKCHNEIDER, no cargo efetivo de 
Professor Anos Finais - Inglês, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência espontânea em 4 de fevereiro de 2019.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6088, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
228/01 resolve,

NOMEAR:

A partir de 4 de fevereiro de 2019, TATIANA PAULA SALZVEDEL VILLAIN, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 007/2016, 
homologado em 01 de julho de 2016, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional 4, Nível I, Classe A, em regime 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6089, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
228/01 resolve,
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NOMEAR:

A partir de 4 de fevereiro de 2019, MARINA ZERGER, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 007/2016, homologado em 
01 de julho de 2016, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional 4, Nível I, Classe A, em regime de 40 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6090, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
228/01 resolve,

NOMEAR:

A partir de 4 de fevereiro de 2019, JOSE VANDERLEI SIMETTE, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 007/2016, homo-
logado em 01 de julho de 2016, para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupacional 3, Nível I, Classe A, em regime de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6091, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 6090/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a Portaria nº 6090, de 5 de fevereiro de 2019, que nomeou JOSE VANDERLEI SIMETTE, no cargo efetivo de Auxiliar Administra-
tivo, na Secretaria Municipal de Saúde, por desistência espontânea em 4 de fevereiro de 2019.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6092, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
228/01 resolve,

NOMEAR:

A partir de 28 de janeiro de 2019, FRANCISCO WESLEY DE OLIVEIRA PINHEIRO, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 
007/2016, homologado em 01 de julho de 2016, para exercer o cargo de Fiscal do Procon, Grupo Ocupacional 5, Nível I, Classe A, em regime 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e Turismo.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6093, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de ANDERSON SCHLÖGL, no cargo de Auxiliar Administrativo (Vaga PCD), do Concurso Público nº 
07/2016, de acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 1942/2019.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6094, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal ADELAIDE CRISTINA SADOWSKY ROSA, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, na 
Secretaria Municipal de Educação, averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo nº 20024050.1.00222/16-8, de 5 anos, 
7 meses e 1 dia, conforme documentação anexa ao Processo nº 1924/2019.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6095, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos do art. 51, da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:
REMOVER, por acordo, a partir de 14 de janeiro de 2019, o servidor público MARIO SERGIO MONTEIRO, ocupante do cargo de Motorista, 
do quadro de servidores do Gabinete do Prefeito para o quadro da Secretaria Municipal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6096, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 3443/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 4 de fevereiro de 2019, a Portaria nº 3443/2018, que cedeu a servidora pública ROSANE FIEDLER, ocupante do cargo 
efetivo de Administrador, para prestar serviços junto ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6097, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos do art. 51, da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:
REMOVER, por acordo, a partir de 4 de fevereiro de 2019, a servidora pública ROSANE FIEDLER, ocupante do cargo de Administrador, do 
quadro de servidores da Secretaria Municipal de Administração para o quadro da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6098, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,
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RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de JENICE DE FÁTIMA TABORDA, no cargo de Assistente Administrativo, do Concurso Público nº 
07/2016, de acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 1992/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6099, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de ALEXANDRE MACHADO JAVORSKI, no cargo de Psicólogo, do Concurso Público nº 07/2016, de 
acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 1965/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6100, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 5 de fevereiro de 2019, ROSANE LANG, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 09/2017, homologado em 19 de 
dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor – Inglês, Grupo Ocupacional Ensino Fundamental – Anos Finais, Licenciatura Plena, 
Nível I, Classe A, com 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6101, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 5965/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a Portaria nº 5965, de 31 de janeiro de 2019, que nomeou ELISANGELA PATRICIA BRAND, no cargo efetivo de Educador Social, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, por desistência espontânea em 5 de fevereiro de 2019.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 013, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903351

PORTARIA Nº 013, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
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“Alterar o Período de trabalho do servidor Djoni Cleber Pinheiro.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Alterar o período de trabalho do servidor Djoni Cleber Pinheiro, para o período matutino, somente nas sextas-feiras, até março 
do ano corrente.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2019.

São Bento do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER
Presidente

Samae - São bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2019
Publicação Nº 1903169

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Termo de Comodato
Contrato nº: 04/2019
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
VIGÊNCIA: Início: 09/01/2019 - Término: 09/01/2020
OBJETO: O presente contrato, regido pelas disposições contidas no artigo 579 e seguintes do Código Civil, tem por objeto a cessão, pelo 
SAMAE à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em regime de comodato, 09 TRANSCEPTORES PORTÁTEIS VHF/F, marca Mo-
torola – Patrimônio nº 1781–1782-1783-1784-1785-1786-1787-1788 e 1789.
Parágrafo Único – O SAMAE, por este instrumento e durante a vigência deste CONTRATO, constitui a PREFEITURA na posse, administração 
e manutenção do bem ora cedido em comodato.
DA DESTINAÇÃO E DO USO: A PREFEITURA obriga-se zelar pela perfeita conservação e manutenção do bem ora cedido em comodato, 
bem como não transferi-lo ou cedê-lo a terceiros, seja a que título for, salvo na hipótese de prévio e expresso consentimento do SAMAE.
Parágrafo Primeiro – A utilização do bem a que se refere à Cláusula Primeira limita-se à utilização para realização de serviços pelo Departa-
mento de Transito/DETRU, não podendo haver destinação para quaisquer outros fins.
Parágrafo Segundo – O direito da PREFEITURA limita-se ao uso do bem ora cedido, não sendo admitido oferecê-lo em garantia de quaisquer 
obrigações.

São Bento do Sul, 06 de fevereiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2019
Publicação Nº 1903288

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Termo de Comodato
Contrato nº: 05/2019
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
VIGÊNCIA: Início: 09/01/2019 - Término: 09/01/2020
OBJETO: O presente contrato, regido pelas disposições contidas no artigo 579 e seguintes do Código Civil, tem por objeto a cessão, pelo 
SAMAE à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em regime de comodato, 12 Estantes para arquivo, em chapa de aço, medindo 
1,98m de altura x 0,92cm de largura x 0,42cm de profundidade, com 6 prateleiras de reforço – Sendo Patrimônio nº 323 – nº 324 – nº 325 
– nº 326 – nº 327 – nº 328 – nº 329 – nº 330 – nº 331 – nº 509 – nº 664 – nº 665 e nº 1297.
Parágrafo Único – O SAMAE, por este instrumento e durante a vigência deste CONTRATO, constitui a PREFEITURA na posse, administração 
e manutenção do bem ora cedido em comodato.
DA DESTINAÇÃO E DO USO: A PREFEITURA obriga-se zelar pela perfeita conservação e manutenção do bem ora cedido em comodato, 
bem como não transferi-lo ou cedê-lo a terceiros, seja a que título for, salvo na hipótese de prévio e expresso consentimento do SAMAE.
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Parágrafo Primeiro – A utilização do bem a que se refere à Cláusula Primeira limita-se à utilização para realização de serviços pelo SEMUS 
– Secretaria Municipal de Saúde, não podendo haver destinação para quaisquer outros fins.
Parágrafo Segundo – O direito da PREFEITURA limita-se ao uso do bem ora cedido, não sendo admitido oferecê-lo em garantia de quaisquer 
obrigações.

São Bento do Sul, 06 de fevereiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2019
Publicação Nº 1903179

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 32/2014
Contrato nº: 06/2019 – TERMO DE RESCISÃO
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: CRISTIAN DIAS – ME
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Rescisão tem por fundamento legal o art. 79, II e c/c o art. 65, §2, II, da Lei nº 8.666/93, 
despachos e ofícios constantes no Processo Administrativo nº 32/2014, mediante as Cláusulas e Condições seguintes.
DO OBJETO: Através do presente Termo de Rescisão do Contrato nº 40/2018, cujo objeto é a prestação de serviços continuados de limpeza, 
conservação e higienização de janelas e portas de vidro dos imóveis do SAMAE, que compreenderá o fornecimento de mão de obra, todo o 
material de consumo e insumos e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, conforme especificações e quantitativos 
discriminados na Cláusula Primeira do referido Contrato e no edital do Pregão 32/2014, a partir de 09 de janeiro de 2019 fica rescindido de 
pleno direito, não havendo mais responsabilidades das partes quanto ao assumido no contrato.

São Bento do Sul, 06 de fevereiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2019
Publicação Nº 1903183

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 49/2018
Contrato Nº: 07/2019 1º Termo Aditivo
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: JL SOLUÇÕES AMBIENTAIS
Vigência: Início: 07/11/2018 - Término: 07/05/2019
OBJETO: contratação de empresa de engenharia especializada para Fornecimento com Instalação de Geomembrana em Polietileno (PEAD) 
e Geotêxtil para aumento da vida útil da célula atual do aterro sanitário de São Bento do Sul – SC, conforme especificações e quantitativo 
descritos no Termo de Referência constante no ANEXO I do edital.
Do Aditivo: Fica prorrogada a vigência do contrato ora aditado pelo prazo de 06 (seis)meses, a partir da data retroativa de 07 de Novembro 
de 2018, podendo o mesmo ser renovado, por interesse das partes, na forma da lei e do contrato aditado.

Recursos: Dotação: 23.5.2069.3.4.4.90.51 – Setor de Resíduos Sólidos – Exercício Vigente

São Bento do Sul, 06 de fevereiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2019
Publicação Nº 1903187

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 48/2018
Contrato Nº: 08/2019 2º Termo Aditivo
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: SANEVILLE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
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Vigência: Início: 30/01/2019 - Término: 01/03/2019
OBJETO: Elaboração de projeto executivo de ampliação do aterro sanitário do município de São Bento do Sul – SC.
Do Aditivo: Fica prorrogado o prazo do contrato ora aditado por 30 (trinta )dias, contados a partir do dia 30 de Janeiro de 2019, podendo 
o mesmo ser renovado, por interesse das partes, na forma da lei e do contrato aditado.

Recursos: Dotação: 23.5.2069.3.4.4.90.51 – Setor de Resíduos Sólidos – Exercício Vigente

São Bento do Sul, 06 de fevereiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bernardino

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCES. 17/2019
Publicação Nº 1902326

ESTADO DE SANTA CATARINA,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019.

O Município de São Bernardino-SC, torna público aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor 
preço por item, para aquisição de óleos lubrificantes, graxa e arla. Estará recebendo as propostas até as 09:00 hs, do dia 21/02/2019. A 
íntegra deste Edital estará disponível no site www.saobernardino.sc.gov.br, no menu Licitações/Pregão, no DOM/SC e junto ao setor de lici-
tações do município, maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 36540054/0014. São Bernardino-SC, aos 06/02/2019– ADELI 
JOSÉ RIFFEL - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 38/2019
Publicação Nº 1902174

DECRETO Nº 038/2019 DE 04/02/2019
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE EFEITOS DO DECRETO N° 179/2017 DE 
22/08/2017 A PARTIR DE 01/02/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL O ARTI-
GO 34 DA LEI 004/1997;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam cancelados os efeitos do Decreto n° 179/2017 de 22/08/2017, o qual concedia redução da carga horária de 20 horas sema-
nais para 10 horas semanais, em caráter temporário, no período de 21/08/2017 à 31/12/2019, à servidora pública municipal, Sra. CLADIS 
ROSANGELA KRINDGES, ocupante do cargo de Professor com Licenciatura.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente decreto, correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/02/2019.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bernardino-SC,
em 04 de Fevereiro de 2019.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

DIEILA ZANETTI WALEKR
Resp. Sec. Adm. e Fazenda

DECRETO Nº 39/2019
Publicação Nº 1902176

DECRETO Nº 039/2019 DE 06/02/2019

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADELI JOSE RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em especial o disposto 
nos Incisos V e IX do Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

http://www.saobernardino.sc.gov.br
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Art. 1º - Fica nomeada a Sra. CLEONICE PONTES, portadora do RG n° 6.016.384 e do CPF n° 078.137.319-05, para exercer o cargo de 
COORDENADOR, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, com vencimento fixado no Nível 000005, A-005, do Anexo II da Lei 
Complementar nº 002/2003 de 03/02/2003, do respectivo quadro de pessoal, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino do Estado de Santa 
Catarina,
em 06 de Fevereiro de 2019.

ADELI JOSÉ RIFFEL.
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

DIEILA ZANETTI WALKER
Resp. Secretaria de Adm. e Fazenda

EDITAL  PROCESSO LICITATÓRIO N. 17/2019 PP N. 12/2019
Publicação Nº 1902332

EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 17/2019
PREGÃO No 12/2019

01. PREÂMBULO

1.1 - O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pela portaria n. 035/2019, 
comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de n.º 12/2019, na Modalidade Pregão, do tipo menor preço por 
item e Presencial, cujo setores interessados são: Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Agricultura, conforme dispõe a Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 17/2006 de 02 de 
Janeiro de 2006, Decreto n.19/2009, decreto n. 132/2009, decreto n. 254/2012, decreto n. 09/2018, Lei Complementar 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar n. 147/2014 e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

1.2 - JUSTIFICATIVA, em atendimento ao Decreto 5.504 de 05/08/2005 Art. 1º parágrafo 2º, tendo em vista a ineficiência da estrutura 
do município de São Bernardino fica inviável a utilização do pregão na forma eletrônica, adotando-se assim o pregão na forma presencial.

1.3 – Os documentos referente o credenciamento, envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro(a) do Município no ato do CREDENCIAMENTO que emitirá o respectivo Protocolo 
de Entrega , no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Verônica Scheid, S/N– Centro, São Bernardino -SC, CEP 89982-000, até às 
09:00 horas do dia 21/02/2019, iniciando-se a Sessão Pública às 09:15 horas do mesmo dia e local.

1.4– Os documentos referente o Credenciamento e envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação que forem entregues após o horário estabelecido neste Edital, identificados pelo protocolo de entrega não serão abertos 
pelo Pregoeiro(a), e se não houver requerimento solicitando a devolução, os mesmos permanecerão lacrados e arquivados no processo.

1.5 - Não havendo descrição nos envelopes que possibilite identificar com clareza o Processo Licitatório, a licitante, e se for referente à 
documentação ou proposta, a proponente estará automaticamente inabilitada e desclassificada.

02. OBJETO

2.1 - O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXA E ARLA PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE EQUIPAMENTOS E CAMINHÕES DAS SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA.

ITENS E SEUS RESPECTIVOS VALORES MÁXIMOS DESTE EDITAL

Os itens são exclusivos para MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em conformidade 
com o Inciso I do artigo 48 da Lei Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, somente para empresas que 
comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do Credenciamento, apresentando obrigatoriamente: ME/EPP Certidão Simpli-
ficada, emitida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da licitante, MEI – Certificado da condição de Microempreendedor Individual, 
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ambos com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura.

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo Preço Total

1 ARLA 32 GALÃO 20 LITROS GL 30,00 57,00 1710,00

2 GRAXA AUTOMOTIVA A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P/ LUBRIFICAÇÃO 
DE MULTIPLA APLICAÇÃO N°2, NLGI, BALDE 20 KG. GL 14,00 298,00 4172,00

3 OLEO 15W40 SEMI SINTÉTICO Lt 10,00 22,00 220,00

4 ÓLEO LUBRIFICANTE P/CAIXA, HIDRAÚLICO, FREIOS UMIDOS E TRA-
ÇÃO ISA SAE 10W30 API GL-4, BALDE 20LT. ACEA GL 20,00 255,00 5100,00

5
ÓLEO LUBRIFICANTE DE 1ªLINHA P/MOTORES DIESEL SAE 15W40 API 
CI-4, C/ÍNDICE DE VISCOSIDADE +140°, HOMOLOGADO POR PELOS 
MENOS UMA MONTADORA, BALDE 20 LT. ACEA

GL 25,00 228,00 5700,00

6
ÓLEO LUBRIFICANTE DE 1ªLINHA P/MOTORES DIESEL SAE 15W40 API 
CJ-4, C/ÍNDICE DE VISCOSIDADE +140°, HOMOLOGADO POR PELOS 
MENOS UMA MONTADORA, BALDE 20 LT. ACEA

GL 5,00 274,00 1370,00

7 OLEO TRANSMISSÃO 46 GL 20LT, HLP GL 20,00 202,00 4040,00
Total 22.312,00

Os itens que ultrapassarem o valor máximo unitário e ou não apresentar a marca serão desclassificados, como também será desclassificada 
a proposta das empresas que não comprovar a situação MEI/ME/EPPS com documento hábil.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital.

3.1.2 Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do Artigo 77 da Lei Orgânica Municipal e no art. 
9º da Lei n. 8666/93 e suas alterações posteriores.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidô-
neas;
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de constituição.
d) Estrangeiras que não funcionem no País.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO

4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e 
os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a 
seguinte identificação:

A) PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2019
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 01 – Proposta
Empresa: Nome/Razão Social:
B) PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2019
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 02 – Documentação
Empresa: Nome/Razão Social:

4.2 - Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que pos-
suem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
DO CREDENCIAMENTO
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
2 – O documento de credenciamento nos termos da alínea “b”, do item 1, poderá ser conforme modelo constante no Anexo I- Carta de 
Credenciamento, o qual deverá ser entregue juntamente com o respectivo documento oficial de identificação.
2.1. – Fica dispensado da apresentação do Anexo II, o representante legal com poderes para exercer direitos e assumir obrigações, nos 
termos do item 1.”a”.
3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada.
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5 - A ausência do Credenciado , impedirá a licitante de ofertar lances verbais, porém não é motivo para exclusão do certame, desde que 
atenda as exigências do Credenciamento 1 – a e 7.1).
Tal comprovação deverá ser feita através de procuração ou carta de credenciamento (modelo sugestivo no Anexo I do Edital), com firma 
reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes, ficando arquivada no Processo Licitatório. A 
não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante 
de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

No ato do Credenciamento, apresentar obrigatoriamente: para Micro Empresas/Empresas de pequeno Porte ME/EPP Certidão Simplificada, 
emitida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da licitante, MEI – Certificado da condição de Microempreendedor Individual, ambos 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita esta comprovação no momento oportuno, a proposta 
será desclassificada.

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.º 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

a) emitida, de preferência por computador, ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devi-
damente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as páginas e anexos.

b) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, 
caso seja vencedora do certame.

c) descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Edital, constando a marca que está sendo cotada, 
bem como o valor unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os preços unitário e total pre-
valecerá o unitário. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de até três casas 
após a vírgula, nos valores unitários e totais propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado;

d) apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações descritas no Edital; e

e) conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes. Se o prazo 
for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.

Parágrafo único — Preferencialmente, para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas 
propostas conforme o modelo sugestivo constante do Anexo III do Edital.

06. HABILITAÇÃO

No envelope n.º 02 – Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

6.1. Habilitação Jurídica:

6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta de tributos e contribuições federais, quanto à dívida ativa da união 
e contribuições sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

6.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.4 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, mediante declaração da proponente, sob as penas da 
Lei (conforme modelo constante do Anexo IV do Edital).

6.5 - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante (conforme modelo constante do 
Anexo V do Edital).

6.6 - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo 
por tabelião de notas ou por servidor do Município de São Bernardino -SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro 
e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões originais emitidas pela INTERNET, ficando a 
licitante dispensada de autenticá-las. Todas as certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade, serão 
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consideradas como válidas por 60 (sessenta) dias, exceto àquelas previstas em lei e os atestados referentes à qualificação técnica;
6.7 – Somente serão desclassificados os participantes que apresentarem vícios insanáveis. Os participantes que apresentarem vícios saná-
veis, como erros formais ou apresentação de documentos vencidos, porém passíveis de consulta imediata via internet, poderá ser consul-
tado de forma imediata via internet durante a sessão e havendo a comprovação de estar regular poderá então ser anexado ao processo e 
validado.
07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no Anexo II do Edital), e entregarão os envelopes conforme 
item 04 do Edital.

7.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão des-
classificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por item.

7.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências 
do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até 
o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Quando não forem verificados, no mínimo, 03(três) propostas comerciais 
nas condições mencionadas, o Pregoeiro classificará as melhores propostas até o máximo de 03 (três), neste número já incluído a de menor 
preço, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas. No caso de empate 
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão convidados individu-
almente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 
dos lances.

7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, 
sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, bem como a substituição da marca do produto que consta na proposta comercial, ou 
o uso de mais de três casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor.

7.6 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

7.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da pro-
posta de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos consignados no edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e 
efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.
7.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu 
envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada 
a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto.

7.9 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
vencedora, com vistas a obter preço melhor.

7.9.1 Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, respeitando o art. 43 § 1º, da Lei Complementar 123/2006 de 
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, as ME e EPP, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de com-
provação de regularidade fiscal, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ficando a Sessão Pública em suspenso, 
quando será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo término inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. De acordo 
com o § 2º da mesma Lei, a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração 
Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.10 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 
licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresen-
tadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 
no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria, 
o recurso se interposto, deverá ser protocolado fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante 
legal, no Setor de Administração e dirigidos ao pregoeiro. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracte-
rizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.
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7.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credencia-
dos, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro 
e por todos as licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Publica acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

8.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 – O (s) recurso (s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações, e, por intermédio do Pregoeiro, 
será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

09. CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1 – Os materiais deverão ser entregues na Secretaria de solicitante, conforme a necessidade e autorização da mesma e deverá ocorrer 
até 08 dias consecutivos após a solicitação.

9.2 – A Municipalidade, se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais licitados. Após o dia 31 de dezembro de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

10.1 O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) vencedores](s) serão efetuados em até 10(dez) dias após a entrega e efetiva apresentação da nota 
fiscal. Ressaltando de que é exigido emissão de nota fiscal eletrônica nas vendas destinadas às administrações públicas de acordo com o 
parágrafo § 6º, I, do art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense. Deverá constar no documento fiscal o numero da licitação, 
numero do contrato, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, sem os quais o pagamento poderá 
ficará retido por falta de informações. Os pagamentos serão realizados via transferência bancária online, se por ventura gerar tarifa bancária 
a mesma será descontada do credor.

10.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, 
do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

11. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - Os recursos financeiros serão a cargo do orçamento vigente.

11.2 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2019:

2.037.3390.00 - 1000 - 119/2019 - Manutenção da Agricultura 2.036.3390.00 - 1000 - 126/2019 - Manutenção da Infra-Estrutura

12. ADJUDICAÇÃO

12.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de São Bernardino - SC, convocará o adjudicatário para assinar o Termo de 
Contrato em até 3 (três) dias úteis. Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar, no prazo e condições estabelecidas o 
Termo de Contrato, a licitante subseqüente na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião 
em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com 
o proponente para que seja obtido preço melhor.

12.2- O(s) Contrato(s) decorrente(s) deste processo Licitatório poderá(ao) ser aditado(s) conforme regulamentação prevista na Seção III, 
Art 65, da Lei nº 8.666/93 (Brasil).

13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

13.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1241

à esta Municipalidade ou à terceiros.

13.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

14. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

14.1 - O Município ficará obrigado a:

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.

b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

15. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

15.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da 
licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 17, 
deste Edital.

15.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada:

15.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes casos:

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;

c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada;

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) a dissolução da empresa;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato;

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

l) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

15.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Admi-
nistração;

15.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

15.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

16. PENALIDADES

16.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

16.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

17 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO

17.1 – Além das atribuições já evidenciadas neste Edital de Licitação e as previstas em Lei, o Pregoeiro poderá ainda:
17.1.1 – Advertir os representantes das empresas proponentes, bem como qualquer pessoa presente a sessão pública, em virtude de com-
portamento ou expressões inadequadas para o momento.
18.1.2 – Estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance.
17.1.3 – Interromper o processo, para qualquer situação adversa que possa ocorrer durante a sessão pública.
17.1.4 – Baixar diligências para dirimir qualquer dúvida em relação ao processo e/ou documentação, inclusive para que havendo algum valor 
de lance ofertado sendo considerado inexequível, para que o autor comprove que a mesma pode ser executada.
17.1.5 – Permitir aos credenciados, contato com terceiros para formular lances.
17.1.6 – Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação.(se for o 
caso).
17.1.7- Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações 
descritas no Edital (se for o caso)

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

18.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua abertura, respectivamente, no 
final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, 
a este respeito.

18.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a inte-
gral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 17/2006, Decreto n.19/2009, decreto n. 132/2009, decreto 
n. 254/2012 e decreto n. 09/2018.

18.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

18.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
§ ANEXO I – Modelo de Carta de Credenciamento;
§ ANEXO II – Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
§ ANEXO III – Modelo de Proposta
§ ANEXO IV – Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
§ ANEXO V - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante
§ ANEXO VI – Minuta de Contrato.

18.7 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrado na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação.

18.8 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Administração Municipal não serão consideradas como motivos 
para impugnações.

18.9 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. A impugnação deverá ser protocolada 
fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante legal, no Setor de Administração e dirigido ao 
chefe do poder executivo.
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18.10 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos 
do horário previsto.

18.11 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

18.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.

18.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital, deverão ser dirigidas à 
Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 36540054/0014 até 72 (setenta e duas) horas antes da 
data de abertura da LICITAÇÃO.

18.14- Editais de Licitação, prazos recursais, recursos, contra razões, decisões, atas, adjudicações e homologações, serão publicadas no 
site www.saobernardino.sc.gov.br, no menu Licitações no devido processo. É de inteira responsabilidade da empresa participante estar 
acompanhando o andamento.

São Bernardino – SC 06/02/2019

Prefeito Municipal
Adeli José Riffel

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica
RUDIMAR BORCIONI
OAB-SC 15411
ASSESSOR(A) JURÍDICO

ANEXO I
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 17/2019
PREGÃO No 12/2019

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ 
e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de .......... -SC, na modalida-
de Pregão n.º ............, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

 _____________ , em ____ de ______ 2019.

Carimbo Nome e Assinatura do Credenciante

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 17/2019
PREGÃO No 12/2019

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n.º ........... do município de ..........-SC, que esta empresa 
atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital 
convocatório.

 _____________ , em ____ de ______ 2019

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 17/2019
PREGÃO No 12/2019

A Empresa ............................................ ,com sede na ...................................................................., inscrita no CNPJ nº 
......................... ,vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................. , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ............................. e do CPF nº ....................................... , DECLARA,sob as penas da Lei, que é MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, que atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 

http://www.saobernardino.sc.gov.br/
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no item 06 do edital convocatório, e que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os 
artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato surperveniente impeditivo da participação no presente certame.

 _____________ , em ____ de ______ 2019

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 17/2019
PREGÃO No 12/2019

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta para fornecimento, objeto da presente licitação, modalidade Pregão Presencial n.º 12/2019, acatando todas 
as estipulações consignadas, conforme abaixo:
Objeto:O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXA E ARLA PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DE EQUIPAMENTOS E CAMINHÕES DAS SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA.
Item Especificação Unid. Quantidade Marca Preço Unit. Preço Total
1 ARLA 32 GALÃO 20 LITROS GL 30,00

2 GRAXA AUTOMOTIVA A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P/ LUBRIFI-
CAÇÃO DE MULTIPLA APLICAÇÃO N°2, NLGI, BALDE 20 KG. GL 14,00

3 OLEO 15W40 SEMI SINTÉTICO Lt 10,00

4 ÓLEO LUBRIFICANTE P/CAIXA, HIDRAÚLICO, FREIOS UMIDOS 
E TRAÇÃO ISA SAE 10W30 API GL-4, BALDE 20LT. ACEA GL 20,00

5

ÓLEO LUBRIFICANTE DE 1ªLINHA P/MOTORES DIESEL SAE 
15W40 API CI-4, C/ÍNDICE DE VISCOSIDADE +140°, HOMO-
LOGADO POR PELOS MENOS UMA MONTADORA, BALDE 20 LT. 
ACEA

GL 25,00

6

ÓLEO LUBRIFICANTE DE 1ªLINHA P/MOTORES DIESEL SAE 
15W40 API CJ-4, C/ÍNDICE DE VISCOSIDADE +140°, HOMO-
LOGADO POR PELOS MENOS UMA MONTADORA, BALDE 20 LT. 
ACEA

GL 5,00

7 OLEO TRANSMISSÃO 46 GL 20LT, HLP GL 20,00
Total

Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

DATA:
 ____________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO EM Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 17/2019
PREGÃO No 12/2019

 ........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) .................
................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).
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data

Nome e assinatura do Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO V

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A LICITANTE

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 17/2019
PREGÃO No 12/2019

DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO – SC

REFERÊNCIA: DECLARAÇÃO DE INESISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da Empresa _____________________________________ 

Declara(m) que:
a).- A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Mu-
nicípio e do Distrito Federal;
b).- Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública.

 _______________________ , ______________________________
(local e data)

nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF

CONTRATO Nº NumContrato

O Município de SÃO BERNARDINO-SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa NomeContratado, inscrita no CNPJ nº CNPJContratado, localizada na Rua EnderecoContratado, na Cidade 
São Bernardino, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr. NomeRespContratado, brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua 
EnderecoContratado, na Cidade CidadeContratado, inscrito no CPF sob nº CPFContratado, neste ato contratual simplesmente denominado 
FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regidas pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ObjetoContrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS

O Município adquire ObjetoContrato, do aqui denominado Fornecedor, o qual foi vencedor dos itens abaixo relacionados, do Processo Lici-
tatório 17/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por ter apresentado a menor proposta de preços.
I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 17/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
II - Do valor:
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo:

O valor total do contrato é de R$ ValorContrato (ValorContratoExtenso), assim distribuído pelas Secretarias Municipais, nas seguinte dota-
ções orçamentárias:
2.037.3390.00 - 1000 - 119/2019 - Manutenção da Agricultura 2.036.3390.00 - 1000 - 126/2019 - Manutenção da Infra-Estrutura

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado avista, em moeda corrente nacional mediante a entrega dos materiais, conforme solicitação da Prefeitura 
Municipal, aqui denominado Município.
IV - Da vigência:
A vigência do presente contrato será de DataAssinatura até DataVencimento, ficando sua eficácia condicionada a publicação do mesmo no 
Mural Público Municipal conforme determina o Artigo 73 da Lei Orgânica do Município, podendo o mesmo ser prorrogado através da reali-
zação de termo aditivo. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 
(Brasil 1993).
V - Do Reajustamento e atualização:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 consolidada.
VI - Das compensações financeiras:
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a) - O Município poderá negociar descontos para antecipação do pagamento.
b) - O desconto não poderá ultrapassar o limite da adimplência do objeto contratado, condicionando a comprovação de ganhos reais para 
o Município.
c) - O Município descontará do fornecedor o percentual de 0,3 % (zero, três por cento) do valor do produto a cada dia de atraso na entrega 
após solicitação do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

I - Efetuar a entrega dos materiais ora contratados conforme solicitação por parte do Município.
II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre os materiais contratados enquanto 
estiverem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que coincidirem sobre os materiais contratados.
IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os materiais/produtos contratado em qualquer esfera.
V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 17/2019 Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
VI - Fornecer materiais/produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - Fiscalizar e controlar os materiais contratados.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 17/2019 Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados recursos previstos no Orçamento de 2019 da Prefeitura Municipal 
de São Bernardino-SC, nos Projetos Atividades conforme consta inciso II da Cláusula Segunda deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 17/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, da Prefeitura Municipal de São 
Bernardino - SC.
II - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e em especial a Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99.
III - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
IV - Cabe ao MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, 
em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu conhecimento.
V – Fica por desde já, designado o Sr. xxxxxxxxxxxxx, Secretário da xxxxxxxxxxxx, ou quem o vier substituir, para realizar a fiscalização e 
acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê - SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino SC, DataExtensoAssinatura.

ADELI JOSÉ RIFFEL    NomeRespContratado
Prefeito Municipal    Fornecedor
Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

Testemunhas: _____________________________  _____________________________
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PORTARIA Nº 49/2019
Publicação Nº 1902182

PORTARIA Nº 049/2019 de 04/02/2019

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, Lei Orgânica Municipal e em especial 
o que dispõe o Art. 107 da Lei Municipal nº 004/97;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Servidora Pública Municipal, Sra. PATRÍCIA SABEDOT ocupante do cargo de Nutricionista, matrícula nº 1459/01 - 30hs 
semanais, licença para tratamento de saúde de 04/02/2019 à 14/02/2019 (onze dias), conforme atestado médico do Dr. Ricardo de Toni 
(CRM/PR 23215), em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 04 de Fevereiro de 2019.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

DIEILA ZANETTI WALEKR
Resp. Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 50/2019
Publicação Nº 1902184

PORTARIA Nº 050/2019 DE 05/02/2019

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO PROCCES-
SO SELETIVO EDITAL 05/2017, NO RESPECTIVO CARGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSE RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais em especial o disposto no Inciso 
IX do Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a candidata aprovada no Processo Seletivo Edital 05/2017, classificada em 6° (sexto) lugar para o cargo de Professor 
com licenciatura - Temporário, de acordo com a Lei Municipal 004/1997, Lei Complementar 007/2005 e alterações posteriores, conforme 
segue:

Nome: SILVETE DENDENA NEGRI
Lotação: Secretaria Municipal de Educação
Código/Cargo: 74 / Professor com licenciatura - Temporário
Vencimento Base: Nível 000011
Classe A - 002
Carga Horária: 20 horas semanais
Período do contrato: 05 de fevereiro de 2019 à 20 de dezembro de 2019

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino do Estado de Santa 
Catarina,
em 05 de Fevereiro de 2019.

ADELI JOSÉ RIFFEL.
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

DIEILA ZANETTI WALKER
Resp. Secretaria de Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 51/2019
Publicação Nº 1902188

PORTARIA Nº 051/2019 DE 06/02/2019

DEFINE LOCAL DE TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Define local de trabalho do Servidor Público Municipal, Sr. ADRIANO GOETTENS, matrícula nº 552/03, ocupante do cargo de Moto-
rista, para atuar junto a Secretaria Municipal da Assistência Social do Município de São Bernardino/ SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 06 de Fevereiro de 2019.

ADELI JOSÉ RIFFEL.
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

DIEILA ZANETTI WALKER
Resp. Secretaria de Adm. e Fazenda
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São Bonifácio

Prefeitura

PROCESSO Nº 14 - TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019
Publicação Nº 1903067

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO AVISO DE LICITAÇÃO Processo de Licitação 14/2019 Edital de TOMADA DE 
PREÇO 01/2019 do Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MATERIAS E MÃO DE 
OBRA, PARA AVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS, DA SEGUNDA ETAPA DA ESTRADA RIO ATAFONA I, NA LOCALIDADE DO RIO ATAFONA I, EM 
SÃO BONIFÁCIO. Conforme especificações no edital e anexos. Início da sessão pública: às 14:00 horas do dia 22/02/2019. Maiores informa-
ções poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura sito à Avenida 29 de Dezembro, 12 – Centro – SC, 
ou pelo fone (48) 3252-0111. São Bonifácio(SC), 07 de Fevereiro de 2019. Ricardo de Souza Carvalho – Prefeito Municipal
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São Carlos

Prefeitura

PORTARIA 010/2019
Publicação Nº 1903352

PORTARIA Nº 010/2019
Dispõe sobre a nomeação de Designação de Servidor para a função de Coordenador de Atividades e Programas e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Fica designado o Senhor RICARDO ANDRESKI MOITA, servidor de carreira, para a Função de Responsável Técnico/ Diretor Clinico 
do corpo médico do Fundo Municipal de Saúde e Regulador do Sistema SISREG, com lotação na Secretaria de Saúde, percebendo gratifica-
ção constante no Anexo IX do Quadro Único de Pessoal da Lei Complementar nº. 02/2018, de 26 de março de 2018.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, 06 de fevereiro de 2019.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.
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NOTA DE ANULAÇÃO PROCESSO 012/2019 - ADM
Publicação Nº 1902141

 

 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   1 / 2019

 Objeto:

 Motivo:

AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE JANELAS EM ALUMÍNIO E VIDRO PARA SALA JUNTO AO CEIM MUNDO ENCANTADO.

LICITAÇÃO DESERTA - NÃO HOUVE INTERESSADOS.

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO CARLOS                           

CNPJ:

Rua Demétrio Lorenz, 747

C.E.P.:

São Carlos,  6  de  Fevereiro  de  2019

82.945.718/0001-15

89885-000

-

São Carlos - SC

---------------------------------------------------------------------------------

RUDI MIGUEL SANDER

PREFEITO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2019 - PR

12/2019

12/2019

25/01/2019
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São Domingos

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 010/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 007/2019

Publicação Nº 1901647

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 010/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL N. 007/2019.
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS – SC
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que 
se encontra aberto o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL. 007/2019, o qual se realizará em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 
10.520/02; e demais normas pertinentes.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS - SC
MOTIVO: Alteração no item 01 do referido edital
Entrega dos envelopes: Em razão da retificação do Edital do Processo Licitatório 010/2019, Modalidade Pregão Presencial 007/2019, pror-
roga-se o prazo para abertura das propostas para as 08:30 horas do dia 19 de fevereiro de 2019.
Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 e e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br.
São Domingos, SC, 06 de fevereiro de 2019.
Alyne Nayara Lammel – Pregoeira Oficial do Município.

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 009/2019
Publicação Nº 1902781

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 009/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 006/2019.
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS – SC
Fica revogada a licitação supracitada, referente ao Processo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE CERCA DE ISOLAMENTO JUNTO A PISCINA DA PRAINHA CAMPING MUNI-
CIPAL E TAMBÉM NA ENTRADA DA UNIDADE DE APOIO À DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR (UADAAF).
São Domingos, SC, 06 de fevereiro de 2019.
Alyne Nayara Lammel – Pregoeira Oficial do Município.

DECRETO Nº 653 DE  06  DE FEVEREIRO 20 19
Publicação Nº 1903698

DECRETO Nº 653, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;

· Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
· Considerando o Edital nº017, de 27 de dezembro de 2018, que publicou a classificação final do Processo Seletivo Público edital nº 
001/2018;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
· Considerando que o município possui alunos que necessitam de atendimento especial, e com isso é necessário contratar professores em 
caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não ser contínua e estes professores atuarão como “segundo professor” em sala de 
aula;
· Considerando o segundo Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2018;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Simone Dalacorte 
Quadri, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Educação Infantil) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas sema-
nais, a partir desta data.

mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
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Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o ano letivo de 2019, conforme o que estabelece a Lei Complementar nº 
0043 de 26 de julho de 2012;

Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 654 DE  06 DE FEVEREIRO DE  20 19
Publicação Nº 1903701

DECRETO Nº 654, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;

· Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
· Considerando o Edital nº017, de 27 de dezembro de 2018, que publicou a classificação final do Processo Seletivo Público edital nº 
001/2018;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
· Considerando que o município possui alunos que necessitam de atendimento especial, e com isso é necessário contratar professores em 
caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não ser contínua e estes professores atuarão como “segundo professor” em sala de 
aula;
· Considerando o segundo Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2018;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Claudete Inez Hen-
nerich Lammel, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Séries Iniciais) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas 
semanais, a partir desta data.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o ano letivo de 2019, conforme o que estabelece a Lei Complementar nº 
0043 de 26 de julho de 2012;

Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DECRETO Nº 655 DE  06 DE DE FEVEREIRO 20 19 I
Publicação Nº 1903703

DECRETO Nº 655 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, na data de 05 de fevereiro de 2019, através do qual a servidora Simo-
ne Dalacorte Quadri, solicitou exoneração do cargo de Professor PD/D-IV (Séries Iniciais) ACT, deste município;
· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal Simone Dalacorte Quadri, do cargo Temporário (ACT) de Professor PD/D-IV 
(Séries Iniciais) ACT, deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.

Art. 2º Fica extinto o contrato nº005/2019 firmado entre o Município de São Domingos e a servidora Simone Dalacorte Quadri admitida em 
caráter temporário conforme redação constante do art.1º deste decreto.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 656  DE  06 DE FEVREIRO DE 20 19
Publicação Nº 1903705

DECRETO Nº 656 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal,sob protocolo nº 11413 na data de 06 de fevereiro de 2019, através 
do qual a servidora Vandra Cecatto de Oliveira, solicitou exoneração do cargo de Professor PD/D-IV (Séries Iniciais) ACT 20 horas semanais, 
deste município;
· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal Vandra Cecatto de Oliveira, do cargo Temporário (ACT) de Professor PD/D-IV 
(Séries Iniciais) ACT 20 horas semanais, deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.

Art. 2º Fica extinto o contrato nº016/2019 firmado entre o Município de São Domingos e a servidora Vandra Cecatto de Oliveira admitida 
em caráter temporário conforme redação constante do art.1º deste decreto.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 657 DE  06 DE FEVEREIRO DE 20 19
Publicação Nº 1903706

DECRETO Nº 657 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, sob protocolo nº 11411 na data de 06 de fevereiro de 2019, através do 
qual a Gilse Maria Sbardelotto Marmentini, solicitou exoneração do cargo de Professor PD/D-IV (Educação Infantil) ACT 20 horas semanais, 
deste município;
· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal Gilse Maria Sbardelotto Marmentini, do cargo Temporário (ACT) de Professor 
PD/D-IV (Educação Infantil) ACT 20 horas semanais, deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.

Art. 2º Fica extinto o contrato nº020/2019 firmado entre o Município de São Domingos e a servidora Gilse Maria Sbardelotto Marmentini 
admitida em caráter temporário conforme redação constante do art.1º deste decreto.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 658 DE 06 DE FEVEREIRO DE  20 19
Publicação Nº 1903707

DECRETO Nº 658, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;

· Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
· Considerando o Edital nº017, de 27 de dezembro de 2018, que publicou a classificação final do Processo Seletivo Público edital nº 
001/2018;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
· Considerando que o município possui alunos que necessitam de atendimento especial, e com isso é necessário contratar professores em 
caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não ser contínua e estes professores atuarão como “segundo professor” em sala de 
aula;
· Considerando a desistência de candidatas selecionadas no Primeiro chamamento Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplifi-
cado n° 001/2018;
· Considerando o segundo Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2018;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;

DECRETA:
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Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Gilse Maria Sbarde-
lotto Marmentini, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Séries Iniciais) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas 
semanais, a partir desta data.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o ano letivo de 2019, conforme o que estabelece a Lei Complementar nº 
0043 de 26 de julho de 2012;

Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 659 DE  06 DE FEVEREIRO  20 19
Publicação Nº 1903710

DECRETO Nº 659, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
· Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
· Considerando o Edital nº017, de 27 de dezembro de 2018, que publicou a classificação final do Processo Seletivo Público edital nº 
001/2018;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
· Considerando que o município possui alunos que necessitam de atendimento especial, e com isso é necessário contratar professores em 
caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não ser contínua e estes professores atuarão como “segundo professor” em sala de 
aula;
· Considerando a desistência de candidatas selecionadas no Primeiro chamamento Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplifi-
cado n° 001/2018;
· Considerando o segundo Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2018;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Lucia Basso Valca-
renghi, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Séries Iniciais) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas semanais, 
a partir desta data.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o ano letivo de 2019, conforme o que estabelece a Lei Complementar nº 
0043 de 26 de julho de 2012;

Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DECRETO Nº 660 DE  06  DE FEVEREIRO DE  20 19
Publicação Nº 1903711

DECRETO Nº 660, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
· Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
· Considerando o Edital nº017, de 27 de dezembro de 2018, que publicou a classificação final do Processo Seletivo Público edital nº 
001/2018;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
· Considerando que o município possui alunos que necessitam de atendimento especial, e com isso é necessário contratar professores em 
caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não ser contínua e estes professores atuarão como “segundo professor” em sala de 
aula;
· Considerando a desistência de candidatas selecionadas no Primeiro chamamento Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplifi-
cado n° 001/2018;
· Considerando o segundo Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2018;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Vandra Cecatto de 
Oliveira, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Séries Iniciais) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas semanais, 
a partir desta data.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o ano letivo de 2019, conforme o que estabelece a Lei Complementar nº 
0043 de 26 de julho de 2012;

Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 661 DE  06 DE FEVEREIRO DE  20 19
Publicação Nº 1903726

DECRETO Nº 661, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
· Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
· Considerando o Edital nº017, de 27 de dezembro de 2018, que publicou a classificação final do Processo Seletivo Público edital nº 
001/2018;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
· Considerando que o município possui alunos que necessitam de atendimento especial, e com isso é necessário contratar professores em 
caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não ser contínua e estes professores atuarão como “segundo professor” em sala de 
aula;
· Considerando o segundo Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2018;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;
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DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Marivone Salete 
Borges , para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Educação Física) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas sema-
nais, a partir desta data.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o ano letivo de 2019, conforme o que estabelece a Lei Complementar nº 
0043 de 26 de julho de 2012;

Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 662  DE  06 DE FEVEREIRO DE 20 19
Publicação Nº 1903730

DECRETO Nº 662 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

Torna sem efeito o Decreto Nº 576, de 04 de janeiro de 2019, o qual nomeou a servidora pública aprovada em Concurso Público para o 
cargo público municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; nº. 0045, de 06 de novembro de 2012 e Lei Complementar Municipal nº 0017, de 21/12/2007, atualizada;

· Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2018, de 30 de outubro de 2018;
· Considerando o Edital nº012, de 27 de dezembro de 2018, que publicou a classificação final do Concurso Público edital nº 001/2018;
· Considerando o disposto nos parágrafos 1º e 6º do art. 13A da Lei Complementar nº 0045 de 06/11/12, onde estabelece que a posse 
ocorrerá no prazo de 30 dias contados da data da publicação e caso a posse não ocorra no prazo previsto será tornado sem efeito o ato do 
provimento;
· Considerando que a servidora pública nomeada pelo Decreto nº 576, de 04 de janeiro de 2019, não tomou posse no prazo estabelecido 
em Lei;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o decreto nº 576 de 04 de janeiro de 2019, que nomeou Patrícia Rosana de Campos para exercer o cargo de 
Agente Educativo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 663 DE  06 DE FEVEREIRO DE 20 19
Publicação Nº 1903733

DECRETO Nº 663, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
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Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
· Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
· Considerando o Edital nº017, de 27 de dezembro de 2018, que publicou a classificação final do Processo Seletivo Público edital nº 
001/2018;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
· Considerando que o município possui alunos que necessitam de atendimento especial, e com isso é necessário contratar professores em 
caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não ser contínua e estes professores atuarão como “segundo professor” em sala de 
aula;
· Considerando a Licença Maternidade da Servidora Tatiane de Fátima Boccalon;
· Considerando o segundo Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2018;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Andressa Maria 
Bieleski, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Educação Infantil) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas se-
manais, a partir desta data.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o afastamento da servidora titular Tatiane de Fátima Boccalon, conforme o 
que estabelece a Lei Complementar nº 0043 de 26 de julho de 2012;

Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 664 DE 06 DE FEVEREIRO DE  20 19
Publicação Nº 1903734

DECRETO Nº 664, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para serviço público municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, 
de 04 de abril de 2012; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06 de novembro de 2012, atualizada e 043 de 26 de julho de 2012;
· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação Cultura e Esportes;
· Considerando o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, de 27 de outubro de 2018;
· Considerando o Edital nº017, de 27 de dezembro de 2018, que publicou a classificação final do Processo Seletivo Público edital nº 
001/2018;
· Considerando que o Agente Educativo tem o papel fundamental de auxiliar o professor em todos os trabalhos realizados com as crianças 
de idade de creche, garantindo condições adequadas de atendimento;
· Considerando a Licença Maternidade da servidora Caroline Marmentini, ocupante do cargo de Agente Educativo;
· Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a atividade administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica Admitida para o Serviço Público Municipal a Senhora Dhjovana Fin, para exercer o cargo de Agente Educativo, deste Município 
de São Domingos (SC), a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o afastamento da servidora titular Caroline Marmentini, conforme o que 
estabelece a Lei Complementar nº 0043 de 26 de julho de 2012;

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
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Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 1901856

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, com o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, CONVOCA os integrantes da Comissão Permanente de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização do Poder Legislativo do Município e convida a população em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde 
será demonstrado e avaliado o cumprimento das metas fiscais relativas ao TERCEIRO QUADRIMESTRE do exercício de 2018, a ser realizada 
no dia 19 de fevereiro de 2019, às 14h00min, tendo como local a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Getulio Vargas, 
nº 750, centro, na cidade de São Domingos – SC.

São Domingos-SC, 04 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
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São Francisco do Sul

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO AOS BLOCOS DE RUA DO 
CARNAVAL SÃO FRANCISCO DO SUL 2019

Publicação Nº 1901821

 

1 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
FINANCEIRO AOS BLOCOS DE RUA DO CARNAVAL SÃO FRANCISCO DO 

SUL 2019. 
  
 
  
OBJETO: Constitui objeto deste Chamamento Público, a concessão de auxílio 
financeiro aos Blocos de Rua do Carnaval de São Francisco do Sul 2019, para 
os desfiles realizados no período de 01 de março a 05 de março de 2019.  
  
  
TIPO: CHAMAMENTO PÚBLICO  
  
  
PRAZO DE INSCRIÇÃO: A partir da data de publicação do edital até 18 de 
fevereiro de 2019.  
  
  
LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES:   
FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL 
RUA BABITONGA   N. 62, TORRE 2, CENTRO HISTÓRICO 
SÃO FRANCISCO DO SSUL 
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2 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 
  
 
A Empresa Fundação Cultural de São Francisco do Sul - FUCISFS, no uso de 
suas competências legais, torna público para conhecimento dos interessados, 
o presente Edital de Chamamento Público, objetivando a concessão de auxílio 
financeiro aos Blocos de Rua do Carnaval de São Francisco do Sul 2019, e das 
condições exigências do presente edital e seus anexos. 
 
1 DO OBJETO  
  
1.1 Constitui objeto deste Chamamento Público, a concessão de auxílio 
financeiro aos Blocos de Rua do Carnaval de São Francisco do Sul 2019, para 
os desfiles realizados no período de 01 de março a 05 de março de 2019. 
 
1.2 Compreende-se como auxílio financeiro, o repasse de recurso financeiro no 

valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), e repassado aos blocos de rua que 
providenciarem suas inscrições dentro do prazo, preencherem todos os 
requisitos exigidos e atingirem a pontuação de acordo com os critérios de 
avaliação/pontuação definidos na tabela do ANEXO II deste Termo de 
Referência.   

 
1.3 Após análise da Comissão de Avaliação de acordo com o número de pontos 

obtidos – Critérios de Avaliação Anexo II - deste Termo de Referência.  
 
1.4 O valor a ser repassado deverá ser destinado EXCLUSIVAMENTE ao 

pagamento dos serviços de produção.  
 

 
2 DA PARTICIPAÇÃO  
 
2.1. Poderão participar deste Edital, Blocos de Rua que irão desfilar dentro do 
período oficial do Carnaval de São Francisco do Sul de 2019. 
  
Os Blocos de Rua poderão ser assim representados:   
 
2.1.1 PESSOA FÍSICA maior de 18 anos, residente e domiciliada em São 

Francisco do Sul. 
 
2.1.2 PESSOA JURÍDICA, com ou sem fins lucrativos, com sede e foro em 

São Francisco do Sul e que apresente, expressamente em seus atos 
constitutivos, objeto social com finalidade ou atividade de cunho 
artístico e/ou cultural.    
 

 
Parágrafo único: Para fins do presente edital, é considerado o representante 
oficial (pessoa física ou jurídica), aquele que foi indicado quando do 
cadastramento prévio do bloco.  
 
2.2 NÃO poderão participar deste Edital:  
  
a) Pessoas físicas e jurídicas que estejam em mora, inadimplentes com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
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ocorrência de danos ao erário ou qualquer prática de atos ilícitos na relação 
com os poderes públicos;  
b) Servidores e empregados públicos municipais e também de equipamentos 
culturais vinculados ou mantidos pelo Município de São Francisco do Sul, 
seus cônjuges; como também as de pessoas físicas ou jurídicas não 
domiciliadas ou sediadas na cidade de São Francisco do Sul;  
c) Igrejas, cultos religiosos, clubes, associações de servidores, associações 
comerciais e indústrias, clubes de dirigentes lojistas, sindicatos ou quaisquer 
outras entidades congêneres.  
 
3 DA INSCRIÇÃO  
  
3.1 A inscrição será gratuita e o ato da inscrição pressupõe plena 
concordância com os termos deste Edital e seus anexos.  
  
3.2. Serão aceitas as inscrições até a data de 18/02/2019, mediante entrega 
de Envelope de Inscrição, na Rua Babitonga, 62 - Torre 2, Centro, junto à 
Fundação, no horário de 08h às 14h. 
 
3.2.1. Após o encerramento das inscrições, será publicada no Site da 
Prefeitura   a relação dos representantes de Blocos de Rua inscritos no 
presente Edital. Qualquer cidadão será parte legítima para impugnar a 
representatividade dos Blocos inscritos, em até 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da publicação.  
  
3.3 O Envelope de Inscrição deverá ser entregue identificado com as 
informações abaixo e deverá conter em seu interior, obrigatoriamente toda 
documentação para análise técnica, subitem 3.4, bem como, toda a 
documentação referente à Habilitação Jurídica, item 3.5: 
 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2019 
 NOME DO BLOCO:   
NOME DO REPRESENTANTE:  

 
3.4. Documentação para Avaliação Técnica  
a) Formulário de Proposta (Anexo I);  
b) Documentos para comprovação das informações prestadas sobre o Bloco de 
Rua, impressos no documento, não sendo aceito links para avaliação de 
documentos comprobatórios;  
c) Documentos descritos no subitem 3.5 de acordo com o proponente;  
d) Declaração preenchida, conforme modelo do Anexo IV, com um número 
mínimo de 30 (trinta) assinaturas de integrantes do Bloco de Rua.  
  
3.5 Documentação de Habilitação Jurídica:  
  
3.5.1 SE PESSOA JURÍDICA:  
  
a) Cópia do registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas 
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Jurídicas ou Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e, ainda do 
comprovante de firma individual; 
b) Cópia simples da Ata de Eleição da atual diretoria se for o caso, 
devidamente registrada em cartório;   
c) Cópia simples do CPF e Identidade do(s) representante(s) legal(is) do 
proponente;   
d) Cópia simples do CNPJ, emitida há no máximo 180 dias;   
e) Cópia simples da Certidão Negativa de FGTS;   
f) Cópia simples da Certidão Negativa Municipal - quitação plena; 
 g) Cópia simples da Certidão Negativa Estadual - quitação plena;  
 h) Cópia simples da Certidão Negativa da Receita Federal do Brasil (Incluindo 
INSS); 
 i) Cópia simples da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
j) Declaração relativa ao trabalho de empregado menor conforme ANEXO V.  
  
3.5.2 SE PESSOA FÍSICA:  
  
a) Cópia da cédula de Identidade civil;  
b) Cópia do CPF;  
c) Comprovante de endereço residencial atualizado, em até 90 (noventa) dias, 
em nome do representante do proponente, ascendente ou descendente de 1º 
grau ou cônjuge;  
d) comprovante de situação cadastral junto à Receita; 
(https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSi
tuacao/ConsultaPublica.asp) 
Nota Importante: Atenção, pois este documento é diferente da Certidão 
Negativa de Tributos Federais! 
e) certidão negativa de Tributos Federais 
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/I
nformaNICertidao.asp?tipo=2); 
Nota Importante: Atenção, pois este documento é diferente do documento 
“Situação Cadastral junto à Receita Federal” 
f) Certidão negativa de débitos municipais; 
g) Certidão negativa de débitos estaduais; 
h) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 
i) Declaração relativa ao trabalho de empregado menor conforme ANEXO V; 
j) Carta de Anuência indicando o proponente do projeto como representante do 
respectivo grupo ou coletivo, assinada pelos integrantes. 
 
3.6 A habilitação das pessoas físicas e jurídicas previstas neste item fica 
condicionada a regularidade da documentação que deverá estar dentro do 
prazo de validade, na forma da Lei e nas demais condições constantes neste 
Edital.  
  
3.6.1. A data base para análise da validade da documentação descrita acima é 
o último dia previsto para o encerramento das inscrições, a saber 
18/02/2019.  
  
4 DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO.  
  
4.1 A não apresentação de qualquer um dos documentos listados nos subitens 
anteriores, em desacordo com o estabelecido no presente Edital, implicará no 
indeferimento da inscrição e desclassificação do proponente pela Comissão 
julgadora da Fundação Cultural de São Francisco do Sul.   
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5 DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  
  
5.1. Estarão habilitados os Blocos que atenderem a todas as exigências deste 
Edital e seus anexos, independentemente de sua transcrição.   
 
5.2 A avaliação da documentação será realizada pela Comissão designada pela 
Fundação Cultural de São Francisco do Sul.   
 
5.2.1 Além da análise dos documentos para habilitação, a concessão de 
auxílio financeiro solicitado pelo Bloco será definida obedecendo aos critérios 
de avaliação que constam no Termo de Referência (Anexo II), de acordo com a 
avaliação realizada pela Comissão de Avaliação Técnica, que será nomeada 
pelo Diretor Presidente da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Município.  
 
5.2.1.1. O valor total de recursos disponibilizados será R$ 16.000,00 visando a 
concessão de auxílio financeiro para no máximo 08 (oito) Blocos de Rua, 
habilitados e com melhores pontuação. 
 
 
Segue abaixo adequação orçamentária para a referida despesa, de acordo com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2019. 

 
 

ORGÃO – Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul 16 
UNIDADE – Departamento de Cultura 002 
PROGRAMA  011 
AÇÃO – Manutenção dos Eventos Culturais 2099 
ELEMENTO DE DESPESA – Festividades e homenagens 339039.23 
VÍNCULO DE RECURSO – Recursos Ordinários 10000 
 
 

5.3. Os critérios de pontuação serão os seguintes: 

a) O Bloco pontua gradualmente de acordo com o grau de satisfação de 
atendimento ao quesito. Nesse caso, cada membro da Comissão de avaliação 
irá atribuir notas de 01 (um) a 5 (cinco). 

b) Quesitos em que o bloco recebe pontuação extra, sim ou não. Nesse caso, 
para resposta “sim”, o bloco ganha um ponto a mais, para resposta “não” o 
bloco não pontua. 

5.3.1. A nota de cada membro, para cada quesito deve corresponder a 
números inteiros. 

5.3.2. As propostas serão classificadas por ordem de pontuação, de acordo 
com a sua nota final. 
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5.3.3 Caso haja empate na pontuação de uma mesma categoria, a quantidade 
de pontos extras recebidos será utilizada como critério de desempate. 
Persistindo o empate de pontuação será realizado sorteio. 

5.3.4. Serão desclassificadas na “Avaliação e Classificação “as propostas que 
obtiverem como média nota final inferior ou igual a 12 (doze) pontos. 

5.3.5. No caso de ainda assim não ser aplicado á totalidade do recurso 
disposto neste edital, o valor poder   ser aplicado pela Fundação Cultural em 
outras demandas do Carnaval de São Francisco do Sul. 

6 DOS RECURSOS 

6.1 O proponente poder   apresentar recursos em relação ao resultado no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação do resultado final no 
Diário Oficial do Município (DOM).  

6.2 O recurso devera   ser dirigido a   Comissão de Avaliação do Chamamento 
Público da, Fundação Cultural - Centro, mediante protocolo realizado na sede 
da Prefeitura ou do Multiuso com a seguinte identificação:  

RECURSO REFERENTE AO RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2019 DA FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO  

6.3. Somente serão aceitos os recursos entregues no prazo. Aqueles que forem 
entregues fora do prazo estabelecido, ou encaminhados via correio ou e-mail, 
serão desconsiderados.  

6.4 A Comissão julgadora encaminhara   à análise do recurso a   autoridade 
competente, para apreciação e decisão.  

6.5 A decisão dos eventuais recursos interpostos será publicada no Diário 
Oficial do Município.  

 7 DO RESULTADO FINAL  

7.1. O resultado final com os habilitados, inabilitados e classificação serão 
publicados no Diário Oficial do Município - DOM.  

8 DAS CONTRAPARTIDAS  

8.1 Os Blocos contemplados ficam obrigados a realizar todas as atividades 
mencionadas no Formulário de Proposta, conforme Anexo I deste edital, com 
acesso público e gratuito a   população.  

8.2. As datas e locais para apresentações serão pré-estabelecidas pela 
Fundação Cultural com os blocos, para que possa ser verificada a 
disponibilidade dos espaços onde se pretende realizar a ação, a fim de cumprir 
uma agenda cidadã  , respeitando a disponibilidade dos blocos e dos espaços 
públicos, no ano de 2019, a contar da data de assinatura do contrato.  
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9 DA PRESTAC    O DE CONTAS  

9.1 A prestac  a o de contas devera   ser entregue ate   10/04/2019, 
impreterivelmente.  

9.2. Os proponentes deverão apresentar relatório técnico das atividades 
realizadas e demais documentos para prestação de contas de apoio financeiro 
conforme cláusulas contratuais. 

9.3. Somente serão admitidos comprovantes relativos às despesas realizadas 
dentro do período de 20 de fevereiro a 05 de março de 2019. 

9.4 O beneficiado que não cumprir com as obrigações estipuladas neste edital 
ou cujo relatório final de prestação de contas não for aprovado, ser   
considerado inadimplente e ter   inscrição do débito decorrente na dívida ativa 
do Município, independente de demais providências de natureza 
administrativa e judicial.  

10 DA FORMALIZAC    O DO CONTRATO  

10.1 O credenciado neste edital ser   convocado para assinar o contrato no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação, sob pena de 
decair o direito a   contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

11 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1 O contrato decorrente deste Edital ter   vigência de 60 (sessenta) dias. 

12 DAS DISPOSIC    ES FINAIS  

12.1  oder   a Administração revogar o presente edital, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público devidamente justificado, 
sem que caiba direito a   indenização, salvo em caso de dano efetivo disso 
resultante e na forma da lei.  

12.2 O proponente e   responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicara   na imediata inabilitação do proponente que o tiver 
apresentado e no cancelamento do Contrato, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.  

12.3 A participação do proponente neste edital implica em aceitação de todos 
os termos nele contidos.  

12.4. Os casos omissos no Edital serão decididos pela Comissão Julgadora, 
observando o determinado na legislação pertinente.  

12.5. Constituem anexos do presente edital e dele fazem parte os seguintes 
documentos:  
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ANEXO I – Formulário de Proposta; 
ANEXO II - Critérios de Avaliação/pontuação;  
ANEXO III – Declaração Representante Bloco de Rua; 
ANEXO IV - Dados bancários para repasse; 
ANEXO V - Declaração relativa ao trabalho de empregado menor; 
ANEXO VI - Minuta de Contrato. 
 

São Francisco do Sul, 05 de fevereiro de 2019. 

___________________________ 

Rangel Alexandre Friolin 

Diretor Presidente 
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ANEXO   

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

OBSERVAC    ES GERAIS SOBRE O PREENCHIMENTO  
Não existe limite de páginas para apresentação do mesmo ficando sob 
responsabilidade do proponente; As informações constantes neste formulário 
serão consideradas na avaliação das propostas; 
A responsabilidade sobre todas as informações apresentadas e   exclusiva do 
proponente.  

DADOS 
Nome do Bloco:  
Nome do Responsável pelo Bloco: 
(Em caso de pessoa jurídica, informar também, o NOME e CNPJ da 
Instituição):  
CPF Responsável: 
(Em caso de pessoa jurídica, informar também, o NOME e CPF do 
Representante legal da Instituição):  
E-mail Responsável Telefone: 
Data de desfile Horário de Saída: 

INFORMAC    ES SOBRE O BLOCO 
Histórico 
Apresentação do bloco. Relato sobre a criação do bloco, suas edições, como foi 
organizado, se conta com a participação popular para sua realização, quais 
foram as modificações na concepção do bloco, evoluções importantes a serem 
destacadas. De onde surgiu? Por que utiliza esse nome? Como a participação 
popular aconteceu no decorrer do tempo, tanto na organização como na 
participação do bloco? Existe algum trabalho realizado durante o ano como 
ensaios, shows, oficinas? Desenvolve algum Projeto Social. Se sim, qual? Qual 
o número de público em seus desfiles?  

       LIO 
Espaço para apresentação de recortes de jornais, matérias retiradas da 
internet ou redes sociais, fotografias com referências históricas objetivas que 
identifiquem a data em que foram realizadas, de forma a comprovar a 
realização de edições anteriores do bloco, bem como a participação do 
público. 
Este item do formulário se configura como comprovação documental das 
informações apresentadas no item anterior – Histórico.  

PROPOSTA 
Deve conter o conceito que envolve a realização do desfile do bloco para o ano 
de 2019, os locais e horários de concentração, dispersão e percurso.  
ASSINATURA DO PROPONENTE  
Local e data:                                      Nome legível do   Proponente:  
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ANEXO II 

 

      RIOS DE AVALIAC    O/PONTUAC    O 

 

A avaliação das propostas levara   em conta somente as informações contidas 
no formulário (Anexo I e II), totalizando no máximo 21 (vinte e um) pontos. 

Importante: quanto mais comprovações de eventos, atividades ou ações 
diferentes, mais o bloco pontua nos quesitos em que a pontuação varia entre 
01 a 05. 
Imagens, fotos ou comprovações de uma mesma atividade serão contabilizados 
como uma ação.  

1. O BLOCO 

ITEM OBJETO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

(Preenchido pelo 
avaliador) 

PONTUAÇÃO DO 
AVALIADOR 

A) Apresentação do bloco e 
seu histórico: descreva o 
surgimento do bloco e seus 
principais avanços, número 
de público em seus 
desfiles, relação com foliões 
e atividades realizadas pelo 
bloco ao longo da história 
do Carnaval.  

 

 

 

05 

De 01 a 05, 
sendo 01 o nível 
de não 
atendimento do 
critério e 05 nível 
de atendimento 
pleno do critério.  

 

B) O Bloco j   desfilou em 
algum carnaval antes? 
Descreva e comprove com 
imagens, fotos ou 
comprovantes de 
realização. 

 

 

01 

Se sim,    ponto. 
Se na  o, na o 
pontua.  

 

C) O Bloco promove oficinas, 
ensaios e/ou outras ações 
para manutenção da 
cultura carnavalesca ao 
longo do ano? Descreva e 
comprove com imagens, 
fotos ou comprovantes de 
realização.  

 

 

05 

De 01 a 05, 
sendo 01 o nível 
de não 
atendimento do 
critério e 5 
atendimento 
pleno do critério.  
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2. CIDADANIA 

ITEM OBJETO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

(Preenchido pelo 
avaliador) 

PONTUAÇÃO DO 
AVALIADOR 

D O bloco realiza ações de 
cidadania e de impacto 
social? Realiza 
articulações e diálogo 
com moradores e 
comerciantes do bairro 
onde desfila? Promove a 
inclusão no seu desfile? 
Descreva as ações 
realizadas e comprove 
com imagens, fotos ou 
outras formas de 
comprovação.  

 

 

05 

De 01 a 05, 
sendo 01 o nível 
de não 
atendimento do 
critério e 05 nível 
de atendimento 
pleno do critério.  

 

 

E O bloco possui ações de 
conscientização e 
sustentabilidade? 
Campanhas para 
limpeza urbana ou 
redução de resíduos 
sólidos, preservação do 
patrimônio, respeito às 
diferenças ou outras 
ações semelhantes? 
Descreva e comprove 
com imagens, fotos ou 
outras formas de 
comprovação;  

 

 

 

05 

De 0 1 a 05, 
sendo 01 o nível 
de não 
atendimento do 
critério e 05 nível 
de atendimento 
pleno do critério.  

 

 

PONTUAÇÃO ALCANÇADA 

AVALIADOR: PONTUAÇÃO 
Avaliador 1  
Avaliador 2  
Avaliador 3  
Avaliador 4  
Avaliador 5  
Média Aritmética  

- Cada membro da Comissão de Avaliação atribuir   notas de 01 (um) a 05 
(cinco) de acordo com os quesitos estipulados;  
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- A nota de cada membro, para cada um dos quesitos, deve sempre 
corresponder a números inteiros;  

- As notas dos quesitos serão somadas podendo chegar ao valor máximo de 21 
(vinte e um) pontos por avaliador. A nota final de cada proposta ser   a média 
aritmética das notas dos membros da Comissão de Avaliação.  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAC    O DO REPRESENTANTE DE BLOCO 
DE RUA 

         obrigatório apresentar um número mínimo de 30 (trinta) 
assinaturas. 

Os representantes do Bloco de Rua _______________________________________, 
participante do Carnaval de São Francisco do Sul 2019, devidamente 
identificados, vem através desta, nomear 
_________________________________________, brasileiro, inscrito no CPF no. 
_________________, seu representante perante a Fundação Cultural de São 
Francisco do Sul, inscrita no CNPJ sob o no 79.356.713/0001-42, com sede 
na Rua Barbilonga, 62, Torre 2, Centro, São Francisco do Sul– SC, CEP 
89240-000, podendo o representante aqui constituído apresentar propostas, 
projetos culturais, requerer, assinar contratos e outros instrumentos jurídicos 
similares, receber valores financeiros, emitir notas fiscais e recibos de 
quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação vigente, 
apresentar prestação de contas, tudo objetivando a participação e fomento ao 
evento “Carnaval SOU + São CHICO     ” que acontecera   no período de 1 de 
março a 05 de março de 2019, no município de São Francisco do Sul, estado 
de Santa Catarina.  

São Francisco do Sul, ___ de ____________________ de 20___. Integrantes do 
bloco: 

1)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

2)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

3)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

4)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

5)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

6)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  
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7)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

8)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: _9 

9)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

10)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

11) Nome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

12)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

13)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

14)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

15)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

16)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

17)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

18)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

19) Nome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  
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20)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

21)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

22)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

23)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

24)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

25)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

26)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

27) Nome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

28)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

29)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  

30)  ome legi  vel: _______________________________________ Assinatura: 
_______________________ RG: ____________________________ CPF: 
________________________.  
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ANEXO IV – DADOS BANCÁRIOS 

D           RIOS PARA O REPASSE  

                             ser entregue no ato da assinatura do 
contrato.  

São Francisco do Sul, _____ de ___________ de 20xx  

A  
Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul – SC  

Prezados Senhores:  

Solicitamos que o repasse financeiro referente ao valor da participação do 
(nome da proponente) no processo seletivo do E   A     C A A      
      C   ARA C  C SSA       A    LIO FINANCEIRO AOS BLOCOS DE 
RUA DO CARNAVAL SÃO FRANCISCO DO SUL 2019, seja depositado na 
seguinte conta corrente em nome do (a) do proponente:  

Proponente: _________________________ 

Banco: _____________________________  

Agência:____________________________  

Conta corrente: ______________________  

Atenciosamente,  

 R         –   SS A F  S CA      R  DICA  

R  R S   A       A  – CAS  S  A   SS A   R  DICA  
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
DECLARAÇÃO 

...................................................................(pessoa juridica), inscrita no CNPJ 
sob o n° ..........................................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) 
Sr(a).................................................................................................................. 
Portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e 
do CPF nº...................................  

ou 

..................................................................(pessoa física), Portador(a) da 
Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF 
nº...................................  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da 
Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim 
como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato 
impeditivo à sua habilitação. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
(   )  

Em,..............de...................de 20.... 

......................................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO  

 

TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A FUNDAÇÃO CULTURAL 
ILHA DE SÃO FRACISCO E O ____________________. 

 

 

 

OUTORGANTE: A FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO, 
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° XXXXXXXXXXX, COM SEDE NA RUA 
BABITONGA N. 62, CENTRO, SÃO FRANCISCO DO SUL, NESTE ATO 
REPRESENTADA POR SEU DIRETOR PRESIDENTE.  

OUTORGADO: _________________________________, em conformidade com o 
Processo nº ___________________, referente ao Edital nº ______/2019, têm, entre 
si, justo e avençado, o presente TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO 
FINANCEIRO, sujeitando-se subsidiariamente às normas da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações e demais normas que regem a espécie, 
bem como às cláusulas e condições abaixo especificadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente Termo tem por objeto a Concessão de auxílio financeiro para a 
realização do desfile de bloco de rua na forma descrita nos termos do edital de 
chamamento.  

1.2. Este Termo de Concessão vincula-se ao Edital _______________ e seus 
anexos, independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

2.1. O prazo de vigência do presente Termo de Concessão é de 60 (sessenta) 
dias a contar da sua assinatura, devendo o respectivo extrato ser publicado no 
Diário Oficial do Município.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGANTE  

3.1. Caberá à outorgante:  

3.1.1. Liberar os recursos do auxílio financeiro;  
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3.1.2. Acompanhar a execução do objeto deste Termo;  

3.1.3. Tomar as providências administrativas cabíveis, no caso do 
OUTORGADO não cumprir as exigências previstas neste Termo e no respectivo 
Edital; 

3.1.4. Atestar o cumprimento do objeto mediante a análise do relatório de 
cumprimento do objeto e relatório técnico da visitação técnica. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO  

4.1. Caberá ao OUTORGADO:  

4.1.1. Executar o Projeto de acordo com as especificações contidas no Projeto, 
Planilha Orçamentária, Plano de Divulgação, Ficha Técnica e Cronograma de 
Atividades, aprovados pela Comissão de Avaliação, que passam a fazer parte 
integrante do presente Termo;  

4.1.2. Arcar com todos os custos para a sua realização, inclusive pesquisa, 
material de divulgação e de execução, equipamentos e mão de obra, bem como 
com os encargos trabalhistas, fiscais e sociais decorrentes;  

4.1.3. Responsabilizar por eventuais danos, de quaisquer espécies, causados à 
Fundação Cultural Ilha de São Francisco, seus equipamentos culturais ou a 
terceiros, por si, seus prepostos, representantes, componentes de grupo, 
artistas vinculados que tenham como causa a má execução do objeto deste 
Edital, ou então, a ocorrência de negligência, imperícia ou imprudência, 
obrigando-se a arcar com todos os ônus decorrentes.  

4.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo.  

4.1.5. Apresentar relatório de cumprimento do objeto relativo às atividades 
realizadas contendo fotos e documentos relacionados à execução do evento, 
acompanhadas com a comprovação do emprego de recursos públicos no 
desenvolvimento das ações. 

4.1.5.1. As despesas deverão ser comprovadas, através de recibos e/ou notas 
fiscais ou cupom fiscal, RPAs (Recibo de Pagamento a Autônomo). 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO E ATESTO  

5.1. As ações deverão ser executadas nos locais indicados e aprovados, 
previamente, pela Fundação Cultual Ilha de São Francisco, bem como nas 
condições especificadas no projeto, a não observância destas condições, 
implicará no não atesto do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
ou indenização por parte da inadimplente. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas ocorrerão com recursos da Fundação Cultural Ilha de São 
Francisco a partir da seguinte Dotação: 
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Segue abaixo adequação orçamentária para a referida despesa, de acordo com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2019. 

 
 

ORGÃO – Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul 16 
UNIDADE – Departamento de Cultura 002 
PROGRAMA  011 
AÇÃO – Manutenção dos Eventos Culturais 2099 
ELEMENTO DE DESPESA – Festividades e homenagens 339039.23 
VÍNCULO DE RECURSO – Recursos Ordinários 10000 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: VALOR DO APOIO FINANCEIRO  

7.1. Será devido o montante total de R$ 2.000,00 (dos mil reais), nos termos 
do Edital.  

CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE LIBERAÇÃO DO APOIO FINANCEIRO  

8.1. O valor acima pactuado será repassado em parcela única, a publicação do 
extrato do Termo de Concessão, emissão da nota de empenho e demais 
procedimentos administrativos necessários para efetivação do pagamento. O 
pagamento fica condicionado ainda, à atualização, se necessária, da 
documentação de comprovação de regularidade fiscal.  

8.2. No caso de pagamento a pessoa física, a Secretaria de Finanças poderá 
efetuar o pagamento por ordem bancária, respeitadas as condições 
estabelecidas por esta.  

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO  

9.1. O presente Termo poderá ser rescindido por ato unilateral da 
OUTORGANTE, pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e 
condições, sem que caiba ao OUTORGADO direito a indenizações de qualquer 
espécie com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, nos termos do artigo 77 da Lei no 8.666/93, bem como pelos 
motivos relacionados nos artigos 78 e 79 do mesmo diploma legal.  

9.1.1. A não obtenção de licença ou autorização necessária acarretará na 
rescisão do Termo de Concessão de Apoio.  

9.2. A OUTORGANTE deverá comunicar o OUTORGADO quanto à decisão de 
rescindir unilateralmente o presente Termo mediante expedição de notificação 
administrativa, a qual deverá ser devidamente fundamentada.  
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9.3. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurando ao OUTORGADO o direito ao contraditório e a 
prévia e ampla defesa.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES  

10.1. O OUTORGADO estará sujeito às penalidades previstas no art. 86 e 87, 
da Lei Federal no 8.666/93, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 
defesa.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO  

11.1. Fica eleito o Foro da Cidade de São Francisco do Sul, com exclusão de 
qualquer outro, para dirimir qualquer questão decorrente do presente 
instrumento.  

11.2. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem. 

São Francisco do Sul, 

 

DIRETOR PRESIDENTE 

FUCISF 

PROPONENTE 

Testemunhas: 

CPF: 

RG: 

CPF: 

RG: 
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LEI Nº 2.138/2019
Publicação Nº 1902152

LEI Nº 2.138, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO A CONCURSOS 
PÚBLICOS, AO DOADOR DE SANGUE E MEDULA E LEITE MATERNO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o doador de sangue, medula e/ou leite materno isento do pagamento de taxas de inscrição a concursos públicos realizados 
pelo município de São Francisco do Sul.

Art. 2º Considera-se para enquadramento ao benefício desta Lei somente a doação de sangue, medula e/ou leite materno promovido a 
órgão oficial, ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município.

Art. 3º Os órgãos municipais que irão realizar concurso deverão isentar em seus editais o beneficiário da isenção e as regras para sua ob-
tenção.

Art. 4º A comprovação da qualidade de doador de sangue, medula e/ou leite materno será efetuada através da apresentação de documento 
expedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado no ato da inscrição.

§ 1º O documento previsto por este artigo deverá descriminar o número e a data que foram realizadas as doações não podendo ser inferior 
a 3 (três) doações anuais.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 11 de janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.139/2019
Publicação Nº 1902153

LEI Nº 2.139, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.

ALTERA A LEI Nº 303, DE 27 DE MAIO DE 2004, QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O cargo de biblioteconomista passa a ser de nível superior e pertencer as atividades de nível CV-ANS, nível 06 a 08, referência A a 
J, da tabela de vencimento dos servidores efetivos.

Parágrafo único. Ficam criados os níveis 07 e 08, referência A a J, na tabela de vencimentos dos servidores efetivos – Anexo VIII, conforme 
Anexo I desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
São Francisco do Sul – SC, 11 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.139/2019

ANEXO I

GRUPO/NÍVEL A B C D E F G H I J
CV-ANS 07 10.432,43 10.714,10 11.003,38 11.300,47 11.605,58 11.918,93 12.240,74 12.571,23 12.910,65 13.259,23
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CV-ANS 08 13.617,22 13.984,88 14.362,47 14.750,25 15.148,50 15.557,50 15.977,55 16.408,94 16.851,98 17.306,98

São Francisco do Sul – SC, 11 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.140/2019
Publicação Nº 1902155

LEI Nº 2.140, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM NEOPLASIA MALIGNA (CÂNCER).

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a divulgação dos direitos das pessoas com neoplasia maligna (câncer).

Art. 2º A divulgação, de fácil acesso e visibilidade ao público, deverá ser realizada por meios de comunicação já existentes e de amplo al-
cance social, incluindo sites, redes sociais, cartazes, entre outros.

Art. 3º A divulgação dos direitos de que trata esta lei, deverá conter, no mínimo, as informações do anexo único, que é parte integrante 
desta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação.
São Francisco do Sul – SC, 11 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

ANEXO ÚNICO

PORTADOR DE NEOPLASIA MALÍGNA (CÂNCER) – CONHEÇA SEUS DIREITOS

a) aposentadoria por invalidez (Lei Federal 8.213/91);
b) auxílio-doença (Lei Federal 8.213/91);
c) isenção de imposto de renda na aposentadoria (Lei Federal 7.713/1988);
d) isenção de ICMS na compra de veículos adaptados (Convênio ICMS 38/2012);
e) isenção de IPI na compra de veículos adaptados (Lei Federal 8.989/1995);
f) isenção de IOF na compra de veículos adaptados (Lei Federal 8.383/1991);
g) isenção de IPVA para veículos adaptados (Lei Estadual 7.543/1988);
h) quitação de financiamento da casa própria – SFH (conforme contrato;seguro);
i) saque do FGTS (Lei Federal 8.036/90);
j) saque do PIS/PASEP (Lei Complementar Federal 26/1975);
l) benefício de prestação continuada – LOAS (Lei Federal 8.742/93);
m) cirurgia plástica reparadora de mama (Lei Federal 9.656/1998 e 9.797/1999);
n) possibilidade de Tratamento Fora do Domicílio (TFD) no Sistema Único de Saúde (Portaria Federal 55/1999 do Ministério da Saúde);
o) prazo de até sessenta dias, contados do diagnóstico, para o primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (Lei Federal 12.732/2012);
p) prioridade na tramitação dos procedimentos judiciais (Lei Federal 13.105/2015);
q) gratuidade na passagem intermunicipal para crianças (Lei Estadual 12.125/2002);
r) isenção de IPTU ao portador, ou que tenham dependentes nesta condição (Lei Municipal 2023/2018)

PARA MAIORES INFORMAÇÕES:
DISQUE MINISTÉRIO DA SAÚDE - 136

São Francisco do Sul – SC, 11 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.141/2019
Publicação Nº 1902156

LEI Nº 2.141, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, A “SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE E 
PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PRÓSTATA NOVEMBRO AZUL”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, o Calendário Oficial de Eventos do Município de são Francisco do Sul, a “SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE E PRE-
VENÇÃO AO CÂNCER DE PRÓSTATA NOVEMBRO AZUL”.

Parágrafo único. A “SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE E PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PRÓSTATA NOVEMBRO AZUL” será celebrada, anual-
mente, na semana que compreende o dia 17 de novembro, Dia Mundial de Combate ao Câncer de Próstata.

Art. 2º Na “SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE E PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PRÓSTATA NOVEMBRO AZUL” serão realizadas palestras, de-
bates, seminários, audiências públicas para esclarecimentos, propagandas publicitárias, distribuição de folhetos informativos e explicativos.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
São Francisco do Sul – SC, 11 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.142/2019
Publicação Nº 1902157

LEI Nº 2.142, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
INSTITUI O MÊS “AGOSTO LARANJA”, DEDICADO A AÇÕES VOLTADAS À CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DE DEFICIÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de eventos do Município de São Francisco do Sul o mês “Agosto Laranja”, dedicado a ações vol-
tadas à conscientização e prevenção de deficiências.

Art. 2º As atividades desenvolvidas durante o mês “Agosto Laranja” têm por objetivo conscientizar a sociedade a respeito das necessida-
des específicas de organização social e de políticas públicas para promover a inclusão social, bem como para combater o preconceito e a 
discriminação.

Art. 3º Durante o mês “Agosto Laranja” serão realizados debates, seminários e palestras priorizando a prevenção de deficiências.

Art 4º A prevenção de deficiências a que se refere esta Lei abrangerá:

I – a prevenção primária, que se desenvolve mediante ações de promoção da saúde e de proteção da integridade física e psíquica dos 
cidadãos;

II – a prevenção secundária, mediante detecção, diagnóstico e intervenção precoces; e a prevenção terciária, por meio de ações destinadas 
a limitar ou reduzir a deficiência do indivíduo.

Art. 5º Durante o mês “Agosto Laranja” serão abordadas temáticas que envolvam todos os tipos de deficiências, sejam elas físicas, intelec-
tuais, auditivas, visuais, múltiplas ou referentes ao autismo ou a síndromes de caráter transitório ou permanente, bem como suas causas, 
considerando os indivíduos em seus diferentes ciclos de vida, de forma a garantir a abordagem de todas as especificidades.

Art. 6º Para as atividades desenvolvidas durante o mês “Agosto Laranja” deverão ser convidadas lideranças de movimentos e organizações 
de pessoas com deficiências, bem como seus familiares, visando ao desenvolvimento e fortalecimento de políticas públicas de prevenção 
de deficiências.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Francisco do Sul – SC, 11 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
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Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.143/2019
Publicação Nº 1902159

LEI Nº 2.143, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, DE AVISOS COM O NÚME-
RO DO DISQUE DENÚNCIA DA CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER (DISQUE 180).

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigatória, no âmbito do Município de São Francisco do Sul, a divulgação do serviço Disque Denúncia da Central de Atendimen-
to à Mulher, nos seguintes estabelecimentos.

I – hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros que prestem serviços de hospedagem;

II – bares, restaurantes, lanchonetes e similares;
III – casas noturnas de qualquer natureza;
IV – clubes sociais e associações recreativas ou desportivas, que promovam eventos com entrada paga;
V – locais de transportes de massa;
VI – salões de beleza, academias de dança, ginástica e atividades correlatas;
VII – postos de serviços de auto atendimento, abastecimento de veículos e demais locais de acesso público;
VIII – prédios comerciais e ocupados por órgãos e serviços públicos.
Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata esta Lei deve ser estendida aos veículos em geral destinados ao transporte público muni-
cipal.

Art. 2º Fica assegurada ao cidadão a publicidade do número de telefone do Disque Denúncia da Central de Atendimento à Mulher por meio 
de placas informativas, afixadas em locais de fácil acesso, de visualização nítida, fácil leitura e que permitam aos usuários dos estabeleci-
mentos a compreensão do seu significado.

Art. 3º Os estabelecimentos especificados neste Lei deverão afixar placas contendo o seguinte teor:

“VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: DENUNCIE
DISQUE 180
CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER”

Art 4º O descumprimento da obrigação contida nesta Lei sujeitará o estabelecimento infrator às seguintes penalidades:
I – advertência;
II – multa no valor de 01 (um) salário mínimo por infração, dobrada a cada reincidência.

Art. 5º Os valores arrecadados através das multas impostas em decorrência do descumprimento desta Lei serão aplicados em programas 
de prevenção à violência contra a mulher.

Art. 6º Os estabelecimentos especificados no art.1º, para se adaptarem às determinações desta Lei, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da sua publicação.

LEI Nº 2.143, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 1910/2017.
São Francisco do Sul – SC, 11 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.144/2019
Publicação Nº 1902160

LEI Nº 2.144, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, O DIA DO NASCITURO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
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O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia do Nascituro no município de São Francisco do Sul, a ser comemorado anualmente no dia 08 (oito) de outubro.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei naquilo que se fizer necessário em especial quanto ao órgão responsável 
pelas comemorações.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Francisco do Sul – SC, 11 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.145/2019
Publicação Nº 1902162

LEI Nº 2.145, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.

CRIA O “PROGRAMA PRATA DA CASA”, QUE ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE OPORTUNIDADE PARA A 
APRESENTAÇÃO DE GRUPOS, BANDAS, CANTORES OU INSTRUMENTISTAS LOCAIS NA ABERTURA DE EVENTOS MUSICAIS QUE CONTÉM 
FINANCIAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a oferta de oportunidade para apresentação de grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais na abertura de 
eventos musicais que contém financiamento público municipal.

Parágrafo único. Equipara-se ao financiamento público, para fins desta Lei, toda e qualquer disponibilização de espaços públicos, suporte 
físico, estrutural, de pessoal ou de outra natureza emanado do Poder Público Municipal, destinado à realização do evento principal.

Art. 2º Consideram-se grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais, aqueles residentes no município de São Francisco do Sul, no 
caso de pluralidade de componentes, aquelas coletividade que contempla a maioria de integrantes que no município tenha sua residência.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Francisco do Sul – SC, 11 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.146/2019
Publicação Nº 1902167

LEI Nº 2.146, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 1957, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Servidão Antônio Cordeiro da Rosa – Cordeiros, uma transversal a direita seguindo pela Rua Valter Rhinow – aproxi-
madamente 2900 metros após o acesso do ferry-boat, sentido centro-bairro, contendo 500 metros de extensão, por 6,50 metros de largura.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Francisco do Sul – SC, 11 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
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Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.147/2019
Publicação Nº 1902169

LEI Nº 2.147, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A PUNIÇÃO DE ATOS DE PICHAÇÃO, VANDALISMO E DEPREDAÇÃO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO E PRIVADO NO MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A pessoa que for flagrada em quaisquer áreas e logradouros públicos, praticando atos de pichação, vandalismo e depredação de 
patrimônio público e privado no Município de São Francisco do Sul, ficará sujeito, sem prejuízo de eventuais medidas no âmbito penal, às 
seguintes sanções administrativas:

I – Multa de 01 (uma) UFA (Unidade Fiscal de Arrecadação do Município);
II – Remoção da tinta, em caso de pichação;
III – Restauração, em caso de vandalismo e/ou depredação.

§ 1º Será lavrado, pela autoridade competente, termo de notificação para cumprimento das sanções administrativas acima previstas, que 
serão aplicadas cumulativamente, para reforçar o caráter preventivo, educativo e pedagógico da presente Lei.

§ 2º Será isento do pagamento de multa, o infrator que cumprir integralmente com a medida prevista no inciso II e III, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da notificação;

§ 3º Se a pessoa flagrada praticando ato descrito no caput do artigo, for menor de idade, a responsabilidade pelo pagamento da multa 
prevista no inciso I, recairá sobre os pais e/ou responsáveis.

Art. 2º Para fins de aplicação desta Lei, considera-se ato de pichação, riscar, desenhar, escrever, borrar ou por outro meio danificar edifica-
ções públicas ou particulares ou suas respectivas fachadas, equipamentos públicos, monumentos e elementos do mobiliário urbano.

Art. 3º Estão excluídos das punições desta Lei, os grafites realizados com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado, mediante 
manifestação artística, desde que consentida por escrito do órgão competente, em caso de bem público e, por escrito pelo proprietário, em 
caso de bem privado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revoga-se a Lei Municipal nº 65/2001.
São Francisco do Sul – SC, 11 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.148/2019
Publicação Nº 1902173

LEI Nº 2.148, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DE LISTAGEM DE PACIENTES QUE AGUARDAM POR CONSULTAS COM ESPECIA-
LISTAS, EXAMES E CIRURGIAS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Serão divulgadas por meio eletrônico e com acesso irrestrito no site oficial do município de São Francisco do Sul, as listagens dos 
pacientes que aguardam por consultas com especialistas, exames e cirurgias na rede pública de saúde.

Parágrafo único. A divulgação deverá garantir o direito de privacidade dos pacientes, sendo divulgado apenas o número do Cartão Nacional 
de Saúde CNS.

Art. 2º Todas as listagens serão disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que deverá seguir rigorosamente a ordem de inscrição 
para chamada dos pacientes, salvo nos procedimentos emergências, assim atestados por profissionais competentes.

Art. 3º As informações a serem divulgadas devem conter:
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I – a data de solicitações da consulta, do exame ou da intervenção cirúrgica;

II – relação dos inscritos habilitados para o respectivo exame, consulta ou procedimento cirúrgico.

Art 4º As informações disponibilizadas deverão ser especificadas para o tipo de exame, consulta ou cirurgia aguardada e abranger todos os 
candidatos inscritos nas diversas unidades de saúde do município, entidades conveniadas.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei, objetivando sua melhor aplicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul – SC, 18 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.149/2019
Publicação Nº 1902175

LEI Nº 2.149, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL PARA CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO AO HPV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal para Conscientização e Prevenção ao HPV (Papiloma Vírus Humano) cientificamente chamado 
Human Papiloma Vírus, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do mês de março.

Parágrafo único. A Semana ora instituída passará a constar no Calendário Oficial do Município.

Art. 2º Durante a Semana Municipal de Prevenção ao H.P.V. serão promovidas ações que visem:
I – Conscientização das famílias acerca dos cuidados para a não infecção, sobre a necessidade de submeterem-se aos exames de detecção 
disponíveis;

II – Divulgação dos dados estatísticos sobre a contaminação pelo H.P.V., especialmente em São Francisco do Sul, das formas de tratamento 
disponíveis e dos avanços da medicina na prevenção e no combate ao HPV.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Francisco do Sul – SC, 18 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.150/2019
Publicação Nº 1902181

LEI Nº 2.150, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.
INSTITUI O BANCO MUNICIPAL DE MATERIAIS ORTOPÉDICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a criação de Banco Municipal de Materiais Ortopédicos.

Art. 2º O banco de materiais, instituído por esta Lei, será constituído por materiais ortopédicos usados ou novos, doados pela comunidade, 
tais como cadeira de rodas e de banho, muleta, andador, bengala, cama hospitalar, tipoia, prótese, respirador, comadre, colchão piremidal, 
colar cervical, tornozeleira, meia elástica, entre outros, destinados exclusivamente ao atendimento dos casos encaminhados através do 
Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 3º O Poder Executivo, através da Secretaria competente, será o responsável pelo recebimento e pela posterior cessão gratuita de uso 
dos materiais àqueles que deles necessitarem.

Ar. 4º Após o uso do material, a pessoa que fez uso do mesmo, deverá devolvê-lo para atendimento de outros necessitados.
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Art. 5º Para viabilizar o funcionamento do Banco, criado pela presente Lei, o Poder Executivo estimulará campanhas de voluntariado com as 
Secretarias Municipais, entidades de classe, associações comunitárias e Organizações não Governamentais – ONG’s, incentivando doações 
por parte de pessoas físicas e jurídicas.

Art 6º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Francisco do Sul – SC, 18 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.151/2019
Publicação Nº 1902183

LEI Nº 2.151, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.

PRIORIDADE NO ATENDIMENTO DE SAÚDE BUCAL AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica priorizado na rede de educação do município de São Francisco do Sul o atendimento à saúde bucal dos alunos do ensino fun-
damental etapas 1 e 2.

Art. 2º Que os profissionais odontológicos façam visitas periódicas às unidades educacionais como forma preventiva da saúde bucal dos 
alunos da rede municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.
São Francisco do Sul – SC, 23 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

LEI Nº 2.152/2018
Publicação Nº 1902187

LEI Nº 2.152, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.

DENOMINA VIA PÚBLICA LOCALIZADA NO BAIRRO RETA, NESTE MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina LUIZ JOSÉ MARCELINO, a rua IV do loteamento Jardim Residencial Ipê. Primeira transversal de ambos os lados da rua 
Brandina de Souza Batista, sentido Rodovia Duque de Caxias / Rua Francisco Mascarenhas, bairro Reta.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Francisco do Sul – SC, 23 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.
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LEI Nº 2.153/2019
Publicação Nº 1902190

LEI Nº 2.153, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.

FICAM ISENTAS DA TAXA DE COLETAS DE LIXOS AS IGREJAS, TEMPLOS E ESTABELECIMENTOS RELIGIOSOS, ORGANIZAÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS, CLUBE DE MÃES E CENTRO DE CONVIVÊNCIAS DE IDOSOS E DEPENDÊNCIA QUÍMICA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam isentas da Taxa de Coletas de Lixo as igrejas, templos e estabelecimentos religiosos, organizações sem fins lucrativos consi-
deradas de utilidade públicas municipais, com Lei aprovada nesta Câmara de Vereadores, Clube de Mães e Centro de Convivência de Idosos 
e dependência química devidamente regulamentados na cidade de São Francisco do Sul/SC.

Art. 2º As instituições mencionados no artigo anterior deverão solicitar ao órgão da Administração Municipal, ou a concessionária do serviço, 
a isenção da Taxa de Coleta de Lixo, mediante apresentação dos seguintes documentos:

I – Requerimento de isenção com dados da Razão Social, número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), endereço completo, 
contatos telefônicos e de correio eletrônico (e-mail), nome dos representantes legais, com o texto solicitando a isenção da Taxa de Coleta 
de Lixo impresso em papel Timbrado da Instituição;
II – Apresentar cópia do Estatuto Social ou documento que comprove a autoridade e representatividade de seus representantes legais, com 
registro no Cartório Municipal ou Entidade com condições legais para tal;
III – Cópia da Lei que concede título de utilidade pública municipal para organizações sem fins lucrativas;
IV – Apresentar carnê ou comprovante do último pagamento efetuado da Taxa de Coleta de Lixo;
V – Comprovante de localização, que poderá ser por meio de Certidão Informativa do Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal, documento 
público de propriedade, como Escritura, Averbação, Contrato de Compra e Venda, Contrato ou Termo de Comodato, Contrato de Local ou 
outro documento cadastrado em estabelecimento de Registro de Imóvel ou homologado por Diário Oficial.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
São Francisco do Sul – SC, 23 de Janeiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

PORTARIA Nº 15.546/2019
Publicação Nº 1901918

PORTARIA nº 15.546, de 4 de Fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, e art. 84, inciso 
II, todos da Lei Orgânica do Município, e conforme o art.93, da Lei complementar n° 8, de 30 de outubro de 2003, e o Decreto n° 2.648, 
de 26 de julho de 2017, 3 de acordo com processo n°125/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - CESSAR, a pedido, a partir de 21 de janeiro de 2019, os efeitos da Portaria n° 14.903, de 21 de maio de 2018, que concedeu Licença 
Sem Remuneração à servidora CIBELE KATJA DA SILVA COSTA, matricula n° 7905572, brasileira, residente e domiciliada neste Município, 
inscrita no CPF sob o nº 059.497.669-38, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Social, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroativos a partir de 21 de janeiro de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 15.481/2019.
São Francisco do Sul - SC, 04 de Fevereiro de 2019.

WILSON FELICIO REIS
Secretario Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 15.547/2019
Publicação Nº 1902978

PORTARIA nº 15.547, de 06 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR MARCO ANTONIO PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliada neste Município, inscrito no CPF sob o nº 642.504.409-82, 
para exercer o cargo em comissão de Gerente de Projetos de Arquitetura e Urbanismo, nível CC-02, da Diretoria de Obras e Serviços de 
Engenharia, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 06 de 
fevereiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 06 de fevereiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.548/2019
Publicação Nº 1902981

PORTARIA nº 15.548, de 06 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR VICTOR HUGO MARINHO EVANGELISTA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 
007.481.819-89, para exercer o cargo em comissão de Assessor Administrativo, nível CC-02, do Núcleo de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 18 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 06 de fevereiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.549/2019
Publicação Nº 1902984

PORTARIA nº 15.549, de 06 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR JULIANI POSSAMAI, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 006.291.699-85, do 
cargo em comissão de Assessor I do Departamento de Imposto Predial e Territorial Urbano, nível CC03, da Diretoria de Tributos, da Secre-
taria Municipal de Finanças, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 06 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 06 de fevereiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
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Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.
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São João Batista

Prefeitura

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/PMSJB/2019
Publicação Nº 1903350

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 001/PMSJB/2019

Contratante: Município de São João Batista, SC – CNPJ nº. 82.925.652/0001-00;
Contratada: Construtora WDD LTDA – CNPJ nº. 07.256.305/0001-08;
Processo Licitatório 132/PMSJB/2017 - Tomada de Preços nº 012/PMSJB/2017;
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.1, do Contrato nº 001/PMSJB/2019, que passa a ter a 
seguinte redação: “6.1 O prazo de execução do contrato fica prorrogado até 08 de março de 2019”;
Data da assinatura: 06/02/2019.

DECRETO 3556/2019
Publicação Nº 1903138

DECRETO 3556/2019

Suspende a utilização do Centro Municipal de Convivência do Idoso Corina Brasil dos Santos.

CONSIDERANDO que a utilização do Centro Municipal do Idoso de São João Batista está regulamentada pelo Decreto Municipal n. 2130/2013;
CONSIDERANDO que a única entidade que vinha utilizando o Centro Municipal de Convivência do Idoso Corina Brasil dos Santos, uma vez 
por semana, era a Associação Comunitária João Paulo II;
CONSIDERANDO que entidade Associação Comunitária João Paulo II atualmente não tem representante legal, em razão de Decisão Judicial 
proferida no processo n. 0301678-15.2018.8.24.0062, da Comarca de São João Batista, que suspendeu a posse da diretoria eleita para o 
biênio 2019/2020;
CONSIDERANDO que é do conhecimento da Municipalidade que o prédio que abriga o Centro Municipal de Convivência do Idoso necessita 
de reparados e adequações para garantir a segurança dos grupos de pessoas idosas que frequentam o local;
O Prefeito Municipal de São João Batista, no exercício da competência que lhe é outorgada pelo artigo 67, incisos IX e XII, da Lei Orgânica 
do Município, DECRETA:
Art. 1º Fica suspensa a partir desta data a utilização do Centro Municipal de Convivência do Idoso Corina Brasil dos Santos para quaisquer 
atividades, inclusive as definidas no Decreto Municipal n. 2130/2013.
Art. 2º A Secretaria de Infraestrutura e a Secretaria de Assistência Social devem implementar de imediato as medidas que se fizerem ne-
cessárias para fazer com que o presente decreto produza seus efeitos.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 31 de janeiro de 2019.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 100/2019
Publicação Nº 1903154

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89
C.G.C 82.925.652/0001 – 00
Fone/Fax (48) 3265 0195
rh@sjbatista.sc.gov.br

DECRETO FUNCIONAL Nº 100/2019

Nomeia aprovados em concurso público que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e considerando o resultado do Concurso Público Municipal 02/2017, ho-
mologado em 17 de janeiro de 2018, Decreta:

mailto:pmsjb@unetvale.com.br
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Art. 1º - Fica nomeada a seguinte pessoa aprovada e habilitada para o seguinte cargo:

Cargo: Secretário Escolar

Classificação Candidato:

016 LUIS EDUARDO MACHADO

Art. 2º - Fica convocada a nomeada a tomar posse, no prazo máximo de 30 dias, que se finalizam em 08/03/2019, na sede da Prefeitura 
Municipal de São João Batista, no horário das 13:30 às 17:30 horas.

Art. 3º - Os aprovados deverão apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para a posse, originais e cópias 
dos seguintes documentos:
a) Certificado de Graduação e Registro Profissional ou protocolo de inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando for o caso;
b) Comprovante do Nível de Escolaridade;
c) Documento Oficial de identificação com foto;
d) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
e) Comprovante de residência Atualizado;
f) Certidão de nascimento se solteiro, Certidão de casamento se casado;
g) Copia da CTPS
h) Titulo de Eleito e comprovante de voto da ultima eleição;
i) Comprovante de Serviço Militar (para homens);
j) Certidão de Nascimento ou RG e nº do CPF dos filhos menores de 21 anos;
k) Uma foto 3x4 recente;
l) Conta Salário ou conta corrente na Caixa Econômica Federal;
m) Atestado de Saúde Admissional, fornecido pela junta médica oficial do Município (agendar junto ao RH da Prefeitura)
n) Declaração de Acúmulos de cargos;
o) Declaração de Bens;
p) Declaração de não ter sofrido penalidades da função pública;
q) Atestado de Antecedentes Criminais.

Art. 4º - Este Decreto Funcional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÃO JOÃO BATISTA, 06 de fevereiro de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 101/2019
Publicação Nº 1903159

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89
C.G.C 82.925.652/0001 – 00
Fone/Fax (48) 3265 0195
rh@sjbatista.sc.gov.br

DECRETO FUNCIONAL Nº 101/2019

Nomeia aprovados em concurso público que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e considerando o resultado do Concurso Público Municipal 03/2017, ho-
mologado em 06 de março de 2018, resolve:

Art. 1º - Ficam nomeadas as seguintes pessoas aprovadas e habilitadas para o seguinte cargo:

Cargo: CONDUTOR DE AMBULÂNCIA

Classificação Candidato:

003 VILSON DE OLIVEIRA BRIZOLA

Art. 2º - Ficam convocados os nomeados a tomarem posse, no prazo máximo de 30 dias, que se finalizam em 08/03/2019, na sede da 
Prefeitura Municipal de São João Batista, no horário das 13:30 às 17:30 horas.

Art. 3º - O aprovado deverá apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para a posse, originais e cópias 
dos seguintes documentos:
a) Certificado de Graduação e Registro Profissional ou protocolo de inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando for o caso;
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b) Comprovante do Nível de Escolaridade;
c) Documento Oficial de identificação com foto;
d) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
e) Comprovante de residência Atualizado;
f) Certidão de nascimento se solteiro, Certidão de casamento se casado;
g) Copia da CTPS
h) Titulo de Eleito e comprovante de voto da ultima eleição;
i) Comprovante de Serviço Militar (para homens);
j) Certidão de Nascimento ou RG e nº do CPF dos filhos menores de 21 anos;
k) Uma foto 3x4 recente;
l) Conta Salário ou conta corrente na Caixa Econômica Federal;
m) Atestado de Saúde Admissional, fornecido pela junta médica oficial do Município (agendar junto ao RH da Prefeitura)
n) Declaração de Acúmulos de cargos;
o) Declaração de Bens;
p) Declaração de não ter sofrido penalidades da função pública;
q) Atestado de Antecedentes Criminais.

Art. 4º - Este Decreto Funcional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÃO JOÃO BATISTA, 06 de fevereiro de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 102/2019
Publicação Nº 1903165

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89
C.G.C 82.925.652/0001 – 00
Fone/Fax (48) 3265 0195
rh@sjbatista.sc.gov.br

DECRETO FUNCIONAL Nº 102/2019

Nomeia aprovados em concurso público que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e considerando o resultado do Concurso Público Municipal 02/2017, ho-
mologado em 17 de janeiro de 2018, Decreta:

Art. 1º - Ficam nomeadas as seguintes pessoas aprovadas e habilitadas para o seguinte cargo:

Cargo: ORIENTADOR EDUCACIONAL

Classificação Candidato:

015 MICHELE CRISTINE SILVA DE OLIVEIRA

Art. 2º - Ficam convocados os nomeados a tomar posse, no prazo máximo de 30 dias, que se finalizam em 08/03/2019, na sede da Prefei-
tura Municipal de São João Batista, no horário das 13:30 às 17:30 horas.

Art. 3º - Os aprovados deverão apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para a posse, originais e cópias 
dos seguintes documentos:
a) Certificado de Graduação e Registro Profissional ou protocolo de inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando for o caso;
b) Comprovante do Nível de Escolaridade;
c) Documento Oficial de identificação com foto;
d) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
e) Comprovante de residência Atualizado;
f) Certidão de nascimento se solteiro, Certidão de casamento se casado;
g) Copia da CTPS
h) Titulo de Eleito e comprovante de voto da ultima eleição;
i) Comprovante de Serviço Militar (para homens);
j) Certidão de Nascimento ou RG e nº do CPF dos filhos menores de 21 anos;
k) Uma foto 3x4 recente;
l) Conta Salário ou conta corrente na Caixa Econômica Federal;
m) Atestado de Saúde Admissional, fornecido pela junta médica oficial do Município (agendar junto ao RH da Prefeitura)
n) Declaração de Acúmulos de cargos;
o) Declaração de Bens;
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p) Declaração de não ter sofrido penalidades da função pública;
q) Atestado de Antecedentes Criminais.

Art. 4º - Este Decreto Funcional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÃO JOÃO BATISTA, 06 de fevereiro de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 103/2019
Publicação Nº 1903167

DECRETO FUNCIONAL 103/2019

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 2.737/2005 decreta:
Art. 1º Fica nomeada LEDIR CRISPIM SARDO para o cargo de CHEFE DE GABINETE, a contar de 04 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 06 de fevereiro de 2019.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 104/2019
Publicação Nº 1903172

DECRETO FUNCIONAL 104/2019

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 2.737/2005 decreta:
Art. 1º Fica nomeado TAYNAN JOSÉ DA CUNHA para o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA - AP, a contar de 01 de 
fevereiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 06 de fevereiro de 2019.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 105/2019
Publicação Nº 1903177

DECRETO FUNCIONAL 105/2019

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 2.737/2005 decreta:
Art. 1º Fica nomeado JERRY ANDRIANI LAURINDO para o cargo de DIRETOR EXECUTIVO - FUNJUVE, a contar de 01 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 06 de fevereiro de 2019.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 106/2019
Publicação Nº 1903182

DECRETO FUNCIONAL 106/2019

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 2.737/2005 decreta:
Art. 1º Fica nomeado JULIANO GRIME para o cargo em comissão de DIRETOR DE LICITAÇÕES, a contar de 01 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 06 de fevereiro de 2019.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 107/2019
Publicação Nº 1903186

DECRETO FUNCIONAL 107/2019

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 2.737/2005 decreta:
Art. 1º Fica nomeada BRUNA MICAELLY PEIXER para o cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO – DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO, a contar de 05 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 06 de fevereiro de 2019.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 108/2019
Publicação Nº 1903190

DECRETO FUNCIONAL 108/2019

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 2.737/2005 decreta:
Art. 1º Fica nomeado IVANIO PIZZI para o cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO – ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a contar de 21 
de janeiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 06 de fevereiro de 2019.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 109/2019
Publicação Nº 1903195

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89
C.G.C 82.925.652/0001 – 00
Fone/Fax (48) 3265 0195
rh@sjbatista.sc.gov.br

DECRETO FUNCIONAL Nº 109/2019
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Nomeia aprovados em concurso público que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e considerando o resultado do Concurso Público Municipal 02/2017, ho-
mologado em 17 de janeiro de 2018, Decreta:

Art. 1º - Fica nomeada a seguinte pessoa aprovada e habilitada para o seguinte cargo:

Cargo: Secretário Escolar

Classificação Candidato:

017 MAICON INACIO

Art. 2º - Fica convocada a nomeada a tomar posse, no prazo máximo de 30 dias, que se finalizam em 08/03/2019, na sede da Prefeitura 
Municipal de São João Batista, no horário das 13:30 às 17:30 horas.

Art. 3º - Os aprovados deverão apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para a posse, originais e cópias 
dos seguintes documentos:
a) Certificado de Graduação e Registro Profissional ou protocolo de inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando for o caso;
b) Comprovante do Nível de Escolaridade;
c) Documento Oficial de identificação com foto;
d) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
e) Comprovante de residência Atualizado;
f) Certidão de nascimento se solteiro, Certidão de casamento se casado;
g) Copia da CTPS
h) Titulo de Eleito e comprovante de voto da ultima eleição;
i) Comprovante de Serviço Militar (para homens);
j) Certidão de Nascimento ou RG e nº do CPF dos filhos menores de 21 anos;
k) Uma foto 3x4 recente;
l) Conta Salário ou conta corrente na Caixa Econômica Federal;
m) Atestado de Saúde Admissional, fornecido pela junta médica oficial do Município (agendar junto ao RH da Prefeitura)
n) Declaração de Acúmulos de cargos;
o) Declaração de Bens;
p) Declaração de não ter sofrido penalidades da função pública;
q) Atestado de Antecedentes Criminais.

Art. 4º - Este Decreto Funcional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÃO JOÃO BATISTA, 06 de fevereiro de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/SISAM/2018
Publicação Nº 1902686

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 005/SISAM/2018

Contratante: Serviços de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal de São João Batista - SISAM;
Contratada: JGM Indústria e Comércio de Cartuchos LTDA EPP – CNPJ nº. 04.472.938/0001-65;
Processo Licitatório 001/SISAM/2018 – Pregão Presencial 001/SISAM/2018;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme previsão na cláusula 2.4 do contrato original.
Data da assinatura: 31/01/2019.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/PMSJB/2018
Publicação Nº 1903225

Extrato do quarto termo aditivo ao Contrato nº 045/PMSJB/2018
Contratante: Município de São João Batista, SC – CNPJ nº. 82.925.652/0001-00; Contratada: Figueiredo Silva Empreendimentos LTDA 
EPP – CNPJ nº 05.844.151/0001-40; Processo Licitatório 019/PMSJB/2018 – Tomada de Preços nº 002/PMSJB/2018; Objeto: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.1, do Contrato nº 045/PMSJB/2018, que passa a ter a seguinte redação: “6.1 
O prazo de execução fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 23/01/2019 a 22/03/2019”; Data da assinatura: 
22/01/2019
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 140/PMSJB/2017
Publicação Nº 1903192

Extrato do sexto termo aditivo ao Contrato nº 140/PMSJB/2017
Contratante: Município de São João Batista - SC; Contratada: Múltiplos Serviços e Obras LTDA ME – CNPJ nº 10.788.391/0001-04; Processo 
Licitatório 152/PMSJB/2017 - Tomada de Preços nº 012/PMSJB/2017; Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula 
Sexta, item 6.1, do Contrato nº 140/PMSJB/2017 (Rua Carlos Ricardo Vicentainer), que passa a ter a seguinte redação: “6.1 O prazo de 
execução do contrato fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 21/01/2019 a 22/03/2019”; Data da assinatura: 
20/01/2019.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 141/PMSJB/2017
Publicação Nº 1902951

Extrato do sexto termo aditivo ao Contrato nº 141/PMSJB/2017
Contratante: Município de São João Batista - SC; Contratada: Múltiplos Serviços e Obras LTDA ME – CNPJ nº 10.788.391/0001-04; Processo 
Licitatório 152/PMSJB/2017 - Tomada de Preços nº 012/PMSJB/2017; Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusu-
la Sexta, item 6.1, do Contrato nº 141/PMSJB/2017 (Rua Domingos Lúcio Farias), que passa a ter a seguinte redação: “6.1 O prazo de 
execução do contrato fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 22/01/2019 a 23/03/2019”; Data da assinatura: 
21/01/2019.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/PMSJB/2018
Publicação Nº 1903050

Extrato do terceiro termo aditivo ao Contrato nº 046/PMSJB/2018
Contratante: Município de São João Batista, SC – CNPJ nº. 82.925.652/0001-00; Contratada: Figueiredo Silva Empreendimentos LTDA 
EPP – CNPJ nº 05.844.151/0001-40; Processo Licitatório 019/PMSJB/2018 – Tomada de Preços nº 002/PMSJB/2018; Objeto: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.1, do Contrato nº 046/PMSJB/2018, que passa a ter a seguinte redação: “6.1 
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 22/01/2019 a 23/03/2019”; Data da 
assinatura: 21/01/2019

PORTARIA 041/2019
Publicação Nº 1903122

PORTARIA Nº 41/2019

Exoneração a pedido
.

O Assessor de Gabinete no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3257/2017 e processo Admi-
nistrativo 343/2019, considerando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica exonerado JONAS LUIS ADAMS DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR GERAL, lotado junto ao Sisam, a contar de 
24 de janeiro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da exoneração.

São João Batista, 01 de fevereiro de 2019.

Luiz Henrique Lauritzen
Assessor de Gabinete

PORTARIA 042/2019
Publicação Nº 1903126

PORTARIA Nº 42/2019

ACT

O Assessor de Gabinete no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3257/2017, considerando o 
interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica admitido em caráter temporário MARCELO JUAREZ DA SILVA para prestar serviços de excepcional interesse público na função 
de ZELADOR VIGILANTE, pelo período de 23/01/2019 à 23/04/2019, nos termos do contrato de trabalho.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 01 de fevereiro de 2019.

Luiz Henrique Lauritzen
Assessor de Gabinete
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São João do Oeste

Prefeitura

DECRETO 010/2019 - DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO SÃO JOÃO DO OESTE, ETAPA MUNICIPAL DA 16 ª CONFERÊNCIA NACIONAL DA SAÚDE

Publicação Nº 1903751

DECRETO Nº 010/2019, DE 06/02/2019
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO SÃO JOÃO DO OESTE, ETAPA MUNICIPAL DA 
16 ª CONFERÊNCIA NACIONAL DA SAÚDE.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste – SC, de acordo com as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a 7ª Conferencia Municipal da Saúde de São João do Oeste, etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional da Saúde, 
com o Tema: “Democracia e Saúde: Saúde como Direito, consolidação e Financiamento do SUS”.
Art. 2º - A 7ª Conferencia Municipal da Saúde será coordenada pelo Coordenador Geral da Comissão Organizadora da Conferência e presi-
dida pelo Gestor Municipal da Saúde.
Art. 3º - A 7ª Conferência Municipal de Saúde será realizada no dia 21 de março de 2019 no Auditório da Feira livre Municipal com início as 
13:00 horas e término as 17:00 horas.
Art. 4º - O regimento interno da 7ª Conferência Municipal de Saúde será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.
Art. 5º - As despesas com a organização e com a realização da 7ª Conferência Municipal de Saúde correrão à conta das dotações orçamen-
tárias do Fundo Municipal da Saúde.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

São João do Oeste/SC, 06 de fevereiro de 2019.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

CONT. Nº 16_2019_PREF -
Publicação Nº 1903495

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2019
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a elaboração de projetos de pavimentação asfáltica na rodovia Municipal SJS-180 num 
total de 7.279,51 m² e ruas do entorno da praça da igreja num total de 5.168,56 m², ambas em timbopeba , obedecidos as especificações 
mínimas constantes no Termo de Referência (Anexo I), observadas as especificações ali estabelecidas, bem como as demais condições 
constantes no edital e demais anexos e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: LITORAL SUL PROJETOS DE ENGENHARIA EIRELI
VIGÊNCIA: 06/02/2019 à 30/04/2019.
VALOR: R$ 21.658,97– Total.
FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO LICITATÓRIO nº 15/2018, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 09.01 – 2.042 – 3.3.90.39.05.00.0080 (131) – R$ 21.658,97
São João do Sul/SC, 06 de fevereiro de 2019.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeitura Municipal

DECRETO Nº 007 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902915

DECRETO Nº 007 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

Estabelece horário de atendimento ao público nas Repartições Públicas Municipais de São João do Sul a partir da data que específica, e dá 
outras providências.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o inciso V, Art. 55 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido o horário de atendimento ao público nas Repartições Públicas Municipais, de segunda a sexta-feira, das 08h00min. 
às 12h00min. e das 13h30min. às 17h30min, a partir de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde, bem como todas as Unidades de Saúde e Secretaria de Assistência Social e seus Programas e 
Conselho Tutelar, terão horário diferenciado de atendimento das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min, de segunda a 
sexta-feira.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se os efeitos do Decreto Municipal nº. 099, de 22 de outubro de 2018, e as demais disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
05 de fevereiro de 2019.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

DIEGO DE MELO HERR
Secretário Municipal de Administração e Finanças em Substituição
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 070/2019
Publicação Nº 1901714

DECRET O Nº 070/2019

“QUE CONCEDE EXONERAÇÕES A PEDIDO Á
FUNCIONÁRIAS MUNICIPAIS”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam concedidas EXONERAÇÕES a Pedido ás seguintes funcionárias: - DÉBORA LETICIA PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para o qual havia sido Nomeada através do Decreto Nº 047/2013, de 
04/02/2013. – SIMONE GOULART MENDONÇA, ocupante do Cargo Efetivo de Professora, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, para o qual havia sido Nomeada através do Decreto Nº 055/2013, de 04/02/2013. As referidas Exonerações são a contar do dia 
01/02/2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2019, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 071/2019
Publicação Nº 1901718

DECRET O Nº 071/2019

“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO A
FUNCIONÁRIA FABIANE DA SILVA CEVEY TAMAKI”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a Pedido a funcionária FABIANE DA SILVA CEVEY TAMAKI, ocupante do Cargo Efetivo de Professora, 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para o qual havia sido Nomeada através do Decreto Nº 049/2013, de 04/02/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 072/2019
Publicação Nº 1901721

DECRET O Nº 072/2019

“CONCEDE CEDÊNCIA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO A FUNCIONÁRIA ELISANE ZANETTE VARELA, OCUPANTE DO CARGO DE 
PROFESSORA MUNICIPAL”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o Requerimento Protocolado sob o Nº 173/2018, de 13/12/2018 e em conformidade com a Lei Municipal Nº 
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4.183/2013, artigo 95; Fica concedida Cedência pelo período de 01 (um) ano para desempenhar a função de ASSESSORA DE DIREÇÃO – 
Rede Estatual de Ensino (E.E.B. São José), á funcionária ELISANE ZANETTE VARELA, ocupante do Cargo de Professora Municipal, a referida 
Licença é a contar do dia 01/01/2019.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de janeiro de 2019, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

EDITAL CONVOCAÇÃO DE SEGUNDA CHAMADA PARA A ESCOLHA DE VAGAS PROCESSO SELETIVO N°03/2018
Publicação Nº 1902039

EDITAL CONVOCAÇÃO DE SEGUNDA CHAMADA PARA A ESCOLHA DE VAGAS PROCESSO SELETIVO Nº 03/2018
DATA DA CHAMADA: 08/02/2019- SEXTA –FEIRA AS 14:00 HORAS
LOCAL: AUDITÓRIO SUZANA SCOSS BIANCHINI
ANEXO A E.E.B MARTINHO DE HARO.

CARGOS:

CARGO
PROFESSOR PRÉ-ESCOLAR
PROFESSOR ANOS INICIAIS
2º PROFESSOR
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA
PROFESSOR DE ARTE
PROFESSOR DE GEOGRAFIA
PROFESSOR DE HISTÓRIA
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA
PROFESSOR DE MATEMATICA

Atenciosamente;

Fabiano Padilha
Secretário Municipal de Educação Cultura e Desporto
Fundo Municipal de Educação

PORTARIA Nº 070/2019
Publicação Nº 1901707

PORTARIANº 070/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: - MARCOS AGUIAR GODINHO, ocupante do Cargo de Motorista, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 01/02/2019 à 02/03/2019. – PAULA DOMICIANO RIBEIRO, ocupante do Cargo de Técnica em En-
fermagem, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 01/02/2019 à 02/03/2019. – THAYSE SALIB BOEIRA, ocupante da Função 
de Enfermeira (ESF), referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 01/02/2019 à 20/02/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2019, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 071/2019
Publicação Nº 1901710

PORTARIANº 071/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: - ANTONIO DE SOUZA NUNES, ocupante do Cargo de Motorista, referente ao 
exercício de 2017/2018, a contar do dia 04/02/2019 à 05/03/2019. – CLAUDIOMIR RODRIGUES DA SILVA, ocupante do Cargo de Pedreiro, 
referente ao exercício de 2018/2019, a contar do dia 04/02/2019 à 05/03/2019. – JOÃO ALEXANDRE COSTA DOS SANTOS, ocupante do 
Cargo de Vigia, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 04/02/2019 à 05/03/2019. – JOÃO HORMINIO FONTANELLA, ocupante 
do Cargo de Pintor, referente ao exercício de 2018/2019, a contar do dia 04/02/2019 à 05/03/2019. – RITA DE CASSIA SOUZA, ocupante 
do Cargo de Fiscal de Obras e Serviços Públicos, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 04/02/2019 à 05/03/2019. – TERE-
ZINHA MARCILENE DIAS DA ROSA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, referente ao exercício de 2018/2019, a contar do dia 
04/02/2019 à 05/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 072/2019
Publicação Nº 1901712

PORTARIANº 072/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas EXONERAÇÕES por termino de contrato as senhoras: - CATILCI WOLFF DA SILVA, ocupante da Função de Agente 
de Serviços Gerais, no CAIC – Fúlvio Amarante Ferreira, Bairro Jardim Minuano, para a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 
456/2018, de 05/09/2018.– DANIELA DAS GRAÇAS ANDRADE, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, no C.E.I. Madre Paulina, 
Bairro Santa Paulina, para a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 154/2018, de 22/03/2018. – ALEXSANDRA CAVALHEIRO 
VARGAS BERNARDO, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, na E.B.M. Domingos Pereira Portela, Bairro Jardim Bandeira, para a 
qual havia sido Designada através da Portaria Nº 455/2018, de 05/09/2018. – DIANA DA SILVA, ocupante da Função de Agente de Serviços 
Gerais, no C.E.I. Madre Paulina, Bairro Santa Paulina, para a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 197/2018, de 10/04/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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São José

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019
Publicação Nº 1902865

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019 – PE 158/2018 – Processo 783/2018 – Proc. Adm. 10630/2018 – Fornecedor: FLAME COMER-
CIO DE GAS LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA E VASILHAMES GLP, PARA ATENDER 
DIVERSOS ÓRGÃOS PERTENCENTES A PREFEITURA DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$45.874,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos e 
setenta e quatro reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados a partir da 
data de sua assinatura. Data da assinatura: 24 de janeiro de 2019

CONTRATO/CT: N° 009/2019
Publicação Nº 1902168

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 009/2019 – DL 580/2018 – Processo 827/2018 – Proc. Adm. 10798/2018 - Contratado: INSTITUTO DE ESTUDO SUPERIO-
RES DO EXTREMO SUL - IESES. Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTE A EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, TÍTULOS E DIDÁTICA, PARA PREENCHIMENTO DE EMPREGOS PÚBLICOS 
DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O presente instrumento os prazos de vigência e execução pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data da assinatura deste contrato. Valor: R$ 45.960,00 (quarenta e cinco mil novecentos e sessenta 
reais). Data da Assinatura do Contrato: 22 de janeiro de 2019.

CONTRATO/CT: N° 10/2019
Publicação Nº 1903368

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE SAÚDE

Contrato/CT: n° 10/2019 – CH 022/2018 – Proc. Adm. 6261/2018 - Contratado: centro de saúde FELIZMED Eirelli A. Objeto: CREDENCIA-
MENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE REFERENTE DIAGNÓSTI-
CO POR RADIOLOGIA, DIAGNÓSTICO POR ULTRASSONOGRAFIA, DIAGNÓSTICO POR TOMOGRAFIA, DIAGNÓSTICO POR RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA, DIAGNÓSTICO POR MEDICINA NUCLEAR IN VIVO. Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura em 25/01/2019, podendo ser prorrogado mediante aditamento, conforme art. 57, IV da Lei nº 8.666/93. Valor: 
Pela prestação do serviço acima mencionado o município pagará a contratada o valor correspondente a cada exame/procedimento no valor 
constante no termo de referência. A empresa executará apenas os exames autorizados pela Secretaria de Saúde para os seguintes proce-
dimentos:
- A empresa executará apenas os exames autorizados pela Secretaria de Saúde exclusivamente para o lote pelo qual a empresa se creden-
ciou, qual seja o lote 01 para os seguintes procedimentos:
3.2GrupoDiagnóstico por Ultrassonografia
3.2.1 Subgrupo – Ultrassonografia – Quantidade Anual 7.200
Código Procedimento VALOR SIGTAP
02.05.02.003-8 Ultrassonografia de abdomen superior R$ 24,20
02.05.02.004-6 Ultrassonografia de abdomen total R$ 37,95
02.05.02.005-4 Ultrassonografia de aparelho urinario R$ 24,20
02.05.02.006-2 Ultrassonografia de articulacao R$ 24,20
02.05.02.007-0 Ultrassonografia de bolsa escrotal R$ 24,20
02.05.02.009-7 Ultrassonografia mamaria bilateral R$ 24,20
02.05.02.010-0 Ultrassonografia de prostata por via abdominal R$ 24,20
02.05.02.012-7 Ultrassonografia de tireoide R$ 24,20
02.05.02.013-5 Ultrassonografia de torax (extracardiaca) R$ 24,20
02.05.02.014-3 Ultrassonografia obstetrica R$ 24,20
02.05.02.016-0 Ultrassonografia pelvica (ginecologica) R$ 24,20
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02.05.02.018-6 Ultrassonografia transvaginal R$ 24,20

3.2.2Subgrupo –Ecocardiografia – Quantidade anual: 5.400
Código Procedimento VALOR SIGTAP
02.05.01.003-2 Ecocardiografiatranstoracica R$ 39,94

3.2.3Subgrupo - Ultrassonografia Doppler - Quantidade anual: 5.400
Código Procedimento VALOR SIGTAP
02.05.01.004-0 Ultrassonografia doppler colorido de vasos R$ 39,60
02.05.01.005-9 Ultrassonografia doppler de fluxo obstetrico R$ 42,90
02.05.02.015-1 Ultrassonografia obstetrica c/ doppler colorido e pulsado R$ 39,60

3.2.4Subgrupo - Não obrigatórios - Quantidade anual: 500
Código Procedimento VALOR SIGTAP
02.05.01.001-6 Ecocardiografia de estresse R$ 165,00
02.05.01.002-4 Ecocardiografiatransesofagica R$ 165,00
02.05.02.001-1 Ecodopplertranscraniano R$ 117,00
02.05.02.002-0 Paquimetria ultrassônica R$ 14,81
02.05.02.008-9 Ultrassonografia de globo ocular / orbita (monocular) R$ 24,20
02.05.02.011-9 Ultrassonografia de prostata (via transretal) R$ 24,20
02.05.02.017-8 Ultrassonografia transfontanela R$ 24,20
02.05.02.019-4 Marcacao de lesaopre-cirurgica de lesaonaopalpavel de mama associada à ultrassonografia R$ 25,43
Complementos
3.2.1 Subgrupo - Ultrassonografia R$ 25,00
3.2.2 Subgrupo - Ecocardiografia R$ 68,00
3.2.3 Subgrupo - Ultrassonografia Doppler R$ 90,00

DATA DA ASSINATURA 25 DE JANEIRO DE 2019

DECRETO 11224/2019
Publicação Nº 1903311

DECRETO Nº 11224/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 31 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 54.420,00 (cinqüenta e quatro mil e quatrocentos e vinte reais), 
referente às dotações consignadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

14.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.15.451.0106.2.023 – Manutenção das Vias Urbanas

755 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 33.350,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 33.350,00

14.01.15.451.0106.2.217 – Implantação e Conservação de Praças, Parques e Jardins

773 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 21.070,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 21.070,00
Total do Órgão ............................................................................ R$ 54.420,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ...................................... R$ 54.420,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 54.420,00 (cinqüenta e quatro mil e quatrocentos e vinte reais), na dotação consignada 
no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

14.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.15.451.0106.2.205 – Elaboração e Execução de Projetos
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765 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 54.420,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 54.420,00
Total do Órgão ............................................................................ R$ 54.420,00
Total da Anulação ....................................................................... R$ 54.420,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de janeiro de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

EDITAL 01/2019/SMR
Publicação Nº 1903317

EDITAL 01/2019/SMR

Edital de Lançamento da Taxa de Fiscalização e Cumprimento de Posturas e Normas Urbanísticas do Exercício de 2019

O Secretário Municipal da Receita, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 66 da Lei Orgânica do Município (Lei nº 2.123, 
de 04/04/90) combinado com os artigos 48 e 306 do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 21, de 20/12/05), torna público o 
lançamento da Taxa de Fiscalização e Cumprimento de Posturas e Normas Urbanísticas, incidente sobre as atividades desenvolvidas pelos 
contribuintes cadastrados no Município relativa ao exercício de 2019, sendo que a NOTIFICAÇÃO dos lançamentos aos contribuintes se dará 
pela entrega dos documentos de arrecadação relativos ao exercício de 2019, a partir de 08/03/2019, pelos Correios, pela Prefeitura na sua 
sede ou ainda pelo site: www.saojose.sc.gov.br. Não recebendo a NOTIFICAÇÃO até a data limite, o contribuinte deverá requerê-la junto 
ao Centro de Atendimento ao Cidadão localizado na Sede do Município. Caso o requerimento não seja feito, o contribuinte será considerado 
notificado para todos os efeitos legais. DO VENCIMENTO E DESCONTO – O tributo a que se refere este Edital terá por vencimento o dia 
30/04/2019 conforme dispõe o decreto nº 11242/2019 de 22 de janeiro de 2019 e, quando recolhido no respectivo vencimento, terá des-
conto de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Taxa, nos termos da Lei Complementar nº 025/2006. DO ATRASO NO PAGAMENTO – O não 
pagamento do tributo na data prevista neste Edital sujeita o contribuinte, na forma da Lei, à atualização monetária, multa, juros de mora 
e inscrição do saldo devedor em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. DA RECLAMAÇÃO – O contribuinte poderá, até o vencimento 
da taxa, apresentar Reclamação fundamentada, junto ao Centro de Atendimento ao Cidadão localizado na Sede do Município sito à Avenida 
Acioni Souza Filho, nº 403, Praia Comprida (Av. Beira Mar), CEP: 88103-790, São José/SC. A Reclamação somente suspende a exigibilidade 
do crédito tributário, na parte questionada. A suspensão se extingue com a decisão administrativa.

São José, 06 de fevereiro de 2019

EDITAL N° 001/2018/SSC
Publicação Nº 1903393

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE SAÚDE

A Prefeitura de São José, por sua Comissão especial de qualificação de Organização Social, representado neste ato pelo Presidente, Sr. 
Leonardo Wiethorn Rodrigues , torna público que fará realizar procedimento de abertura dos envelopes do processo adm n° 11533/2018 , 
Edital n° 001/2018/SSC, - Edital de convocação Pública para qualificação de organização social na área da saúde com a finalidade de futura 
celebração de contrato de gestão a ser definido, oportunamente, para efeitos de gerenciamento execução de ações e serviços de técnicos 
saúde bucal - TSB no dia 12/02/2019 às 14horas.

PORTARIA FUNDESJ/PMSJ Nº 001, DE 25 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902161

PORTARIA FUNDESJ/PMSJ nº 001, de 25 de janeiro de 2019.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO JOSÉ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo 
único, inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março 
de 1991,
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RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidor Renato Brittes - matrícula n.23330-7, para efetuar a fiscalização do Contrato 009/2019 decorrente da Dispensa 
de Licitação 580/2018, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado a Servidora Janine Pacheco da Luz - Ma-
trícula 427993-0, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendente da Fundação Educacional de São José

PORTARIA SADM/PMSJ Nº 109, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902858

PORTARIA SADM/PMSJ nº 109, de 31 de Janeiro de 2019.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 2.132, 
de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991, bem como as indica-
ções de fiscalização exaradas pelos órgãos participantes,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar os Servidores para efetuar a fiscalização das Atas de Registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico nº 158/2018, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993:

- Secretaria de Administração:
Fiscal: Camila Furlan Parucker, matrícula 430045-9.
Suplente: Cleber Fraga Costa, matrícula 23082-0.

- Fundação Municipal Esportes e Lazer:
Fiscal: Edson Serafim, matrícula 33245-3.
Suplente: Silvana Andrea de Oliveira, matrícula 34575-0.

- Secretaria de Segurança Defesa Social e Trânsito:
Fiscal: Tiago Gorges, matrícula 23191.
Suplente: Ederson dos Santos Borges, matrícula 15698.

- Secretaria de Assistência Social:
Fiscal: Maria Angélica Mauricio, matrícula 428369-4.
Suplente: Iria Locks, matrícula 33197-0.

- Secretaria de Educação
Fiscal: João Machado Neto, matrícula 427998-0.
Suplente: Joberto Cardoso, matrícula 34331.

-Fundação Municipal de Meio Ambiente
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Fiscal: ValdenirPauli, matrícula 31796-0.
Suplente: Wilson Correia, matrícula 4281659-1.

Devendo desempenhar as seguintes funções:
I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do Fiscal ficará automaticamente designado o Suplente pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos 
mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vera Suely de Andrade
Secretária Municipal de Administração.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 034/2018
Publicação Nº 1902314

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 034/2018

DA RATIFICAÇÃO

A autoridade superior, neste ato representada pela SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Sra. LILIAN SANDIN BOEING, em atenção ao que preconiza 
o Art. 26 da Lei nº 8.666/93, RATIFICA a presente Inexigibilidade de licitação, fundamentada no Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, por 
preencher os requisitos presentes na Lei de Licitações para a seguinte contratação: INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DO SINDICATO 
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SETUF PARA FORNECIMENTO DE CRÉDI-
TOS ELETRÔNICOS PARA PASSE ESCOLAR COM CESSÃO DE USO DO CARTÃO E O SERVIÇO DE CARGA A BORDO DE CRÉDITO ELETRÔNI-
CO ATRAVÉS DO APLICATIVO (SIS), DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC.

A seguinte empresa:

Credor Total Cotado
Sind. das Emp. de Transp. Urbano de Passageiros da Grande Fpolis - SETUF R$ 101.475,00

TOTAL: R$ 101.475,00

São José, 05 de fevereiro de 2019.
Pelo presente, ratifico os termos da Inexigibilidade de Licitação e solicito a publicação na imprensa oficial.

LILIAN SANDIN BOEING
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 039/2018
Publicação Nº 1902310

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 039/2018

DA RATIFICAÇÃO

A autoridade superior, neste ato representada pela SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Sra. LILIAN SANDIN BOEING, em atenção ao que preconiza 
o Art. 26 da Lei nº 8.666/93, RATIFICA a presente Inexigibilidade de licitação, fundamentada no Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, por 
preencher os requisitos presentes na Lei de Licitações para a seguinte contratação: INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
RODOVIÁRIA SANTA TEREZINHA LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE PASSE ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL 
SANTA ANA PARA O ANO 2019 DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

A seguinte empresa:

Credor Total Cotado
RODOVIARIA SANTA TEREZINHA LTDA R$ 6.325,00

TOTAL: R$ 6.325,00

São José, 05 de fevereiro de 2019.
Pelo presente, ratifico os termos da Inexigibilidade de Licitação e solicito a publicação na imprensa oficial.

LILIAN SANDIN BOEING
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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São José do Cedro

Prefeitura

(*) RETIFICAÇÃO EDITAL CMDCA Nº 01/2019
Publicação Nº 1903111

(*) 1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL CMDCA N°01/2018
DE PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO DOS CONSELHEIROS TUTELARES

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – EDITAL DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
– ELEIÇÕES UNIFICADAS 2019

Edital CMDCA nº 01/2019
Dispõe sobre o processo de escolha unificado dos Conselheiros Tutelares no Município de São José do Cedro-SC e institui a Comissão Es-
pecial Eleitoral, baixa normas e abre inscrições para eleição de um membro do Conselho Tutelar e cinco suplentes, para o mandato de 10 
meses e 09 dias (01/03/2019 a 09/01/2020).

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE juntamente com A PRESIDENTE DA CO-
MISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais, diante da deliberação do Conselho, realizada no dia 13 de Dezembro de 
2018, e considerando o disposto nos Art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, na Resolução Conanda nº 170/2014 e nos 
Art. 27 a 36, da Lei Municipal 4.046/2012, abre as inscrições para a escolha dos Conselheiros Tutelares para atuarem no Conselho Tutelar 
do Município de São José do Cedro/SC, e dá outras providências.

ONDE SE LIA:
3. Do Processo de Escolha
3.1 Das Inscrições
3.1.1 O registro das candidaturas a conselheiro tutelar será feito no período 14/01/2019 a 31/01/2019, em dias úteis, no horário de atendi-
mento ao público (07:45hs às 11:45hs e das 13:30hs às 17:30hs), na recepção da Prefeitura Municipal de São José do Cedro-SC, localizada 
na rua Jorge Lacerda, n°1049, centro, São José do Cedro-SC.
3.1.2 Poderão submeter-se à eleição, os candidatos que preencherem os seguintes requisitos, comprovados no ato da inscrição:
I. – reconhecida idoneidade moral, comprovada por Certidão Negativa de Antecedentes Penais;
II. – idade superior a vinte e um anos, comprovada por documento de identidade ou certidão de nascimento/casamento;
III. – residir no município, demonstrada por comprovante de residência dos três meses anteriores à publicação deste Edital;
IV. – conclusão de ensino médio, comprovada através de Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio. (Documento de escolari-
dade)
V. – outros requisitos previstos em Lei Municipal.
VI. – experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, que poderá ser comprovada da seguinte forma:
a) declaração fornecida por entidade cadastrada no CMDCA;
b) declaração emitida por órgão público, informando da experiência na área com criança e adolescente.
c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área com criança e adolescente;
VII. – No ato da inscrição o candidato deverá entregar e/ou apresentar cópia, acompanhada dos originais dos seguintes documentos:
I - preenchimento da Ficha de Inscrição;
II - cópia autenticada da Carteira de Identidade, CPF e do Titulo de Eleitor com comprovante de quitação eleitoral;
III – comprovante de residência;
IV – apresentar documentos de escolaridade.
V - Reconhecida idoneidade moral, comprovada por meio de certidão negativa original do cartório distribuída pela Comarca de São José do 
Cedro, acerca da inexistência de ações criminais da Justiça Estadual e Federal;
VI – em caso do candidato ser do sexo masculino cópia autenticada do Certificado de Reservista ou Dispensa Militar;
VII – 02 fotos 3x4.
VIII – Fotocópia acompanhada do documento original da carteira de habilitação categoria B.

LEIA-SE:
3. Do Processo de Escolha
3.1 Das Inscrições
3.1.3 O registro das candidaturas a conselheiro tutelar será feito no período 14/01/2019 a 11/02/2019, em dias úteis, no horário de atendi-
mento ao público (07:45hs às 11:45hs e das 13:30hs às 17:30hs), na recepção da Prefeitura Municipal de São José do Cedro-SC, localizada 
na rua Jorge Lacerda, n°1049, centro, São José do Cedro-SC.
3.1.4 Poderão submeter-se à eleição, os candidatos que preencherem os seguintes requisitos, comprovados no ato da inscrição:
I– reconhecida idoneidade moral, comprovada por Certidão Negativa de Antecedentes Penais;
II– idade superior a vinte e um anos, comprovada por documento de identidade ou certidão de nascimento/casamento;
III– residir no município, demonstrada por comprovante de residência dos três meses anteriores à publicação deste Edital;
IV– conclusão de ensino médio, comprovada através de Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio. (Documento de escolaridade)
V– outros requisitos previstos em Lei Municipal.

VI– No ato da inscrição o candidato deverá entregar e/ou apresentar cópia, acompanhada dos originais dos seguintes documentos:
I- preenchimento da Ficha de Inscrição;
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II- cópia autenticada da Carteira de Identidade, CPF e do Titulo de Eleitor com comprovante de quitação eleitoral;
III– comprovante de residência;
IV– apresentar documentos de escolaridade.
V- Reconhecida idoneidade moral, comprovada por meio de certidão negativa original do cartório distribuída pela Comarca de São José do 
Cedro, acerca da inexistência de ações criminais da Justiça Estadual e Federal;
VI– em caso do candidato ser do sexo masculino cópia autenticada do Certificado de Reservista ou Dispensa Militar;
VII– 02 fotos 3x4.

ONDE SE LIA:

3.2 Da Publicação das Candidaturas
3.2.1 A relação de candidatos inscritos será publicada no dia 01/02/2019, no Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores 
e Fórum desta Comarca, para ciência pública.
3.2.2 Publicada a lista, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, até 03 dias da data 
da publicação oficial da relação dos candidatos, no horário de atendimento ao público (07:45 às 11:45 hs e das 13:30 às 17:30 hs), na 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro-SC, rua Jorge Lacerda, n°1049, centro de São José do Cedro-SC.
3.2.3 O candidato impugnado deverá manifestar-se de forma escrita, no período de 04/02/2019 a 07/02/2019, no horário de atendimento 
ao público 07:45 às 11:45 hs e das 13:30 às 17:30 hs), na Prefeitura Municipal de São José do Cedro-SC, rua Jorge Lacerda, n°1049, centro 
de São José do Cedro-SC.
3.2.3.1 A comissão eleitoral terá o período de apresentar resposta quanto às impugnações até o dia 08/02/2019. E a interposição do recurso 
terá o prazo do dia 09/02/2018 a 10/02/2018.
3.2.4 O edital com a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições aprovadas será publicado no dia 11/02/2019, no Mural do Átrio da 
Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores e Fórum desta Comarca e no Diário Oficial dos Municípios.
3.2.5 Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a seis, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 
suspender o processo eleitoral e reabrir o prazo para inscrição de novas candidaturas, respeitada a data do pleito unificado (17/02/2019).
3.2.6 Todos os candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar deverão participar de capacitação, cuja presença é obrigatória, mas que será 
realizada posterior ao período eleitoral, devido a urgência e rapidez para completar o quadro de conselheiros tutelares do Conselho Tutelar 
de São José do Cedro-SC. A carga horária da capacitação ficará a critério do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
da Comissão Especial Eleitoral e dia ainda a ser definido pela mesma plenária.

LEIA-SE:

3.2 Da Publicação das Candidaturas
3.2.1 A relação de candidatos inscritos será publicada no dia 12/02/2019, no Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores 
e Fórum desta Comarca, para ciência pública.
3.2.2 Publicada a lista, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, até 03 dias da data 
da publicação oficial da relação dos candidatos, no horário de atendimento ao público (07:45 às 11:45 hs e das 13:30 às 17:30 hs), na 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro-SC, rua Jorge Lacerda, n°1049, centro de São José do Cedro-SC.
3.2.3 O candidato impugnado deverá manifestar-se de forma escrita, no período de 12/02/2019 a 13/02/2019, no horário de atendimento 
ao público 07:45 às 11:45 hs e das 13:30 às 17:30 hs), na Prefeitura Municipal de São José do Cedro-SC, rua Jorge Lacerda, n°1049, centro 
de São José do Cedro-SC.
3.2.3.1 A comissão eleitoral terá o período de apresentar resposta quanto às impugnações até o dia 14/02/2019. E a interposição do recurso 
terá o prazo do dia 14/02/2018 a 15/02/2018.
3.2.4 O edital com a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições aprovadas será publicado no dia 16/02/2019, no Mural do Átrio da 
Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores e Fórum desta Comarca e no Diário Oficial dos Municípios.
3.2.5 Todos os candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar deverão participar de capacitação, cuja presença é obrigatória, mas que será 
realizada posterior ao período eleitoral, devido a urgência e rapidez para completar o quadro de conselheiros tutelares do Conselho Tutelar 
de São José do Cedro-SC. A carga horária da capacitação ficará a critério do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
da Comissão Especial Eleitoral e dia ainda a ser definido pela mesma plenária.

ONDE SE LIA:

3.4 Da Eleição:
3.4.1 A eleição será realizada no dia 17 de Fevereiro de 2019 (data estabelecida para a eleição unificada), no horário de 08:00 às 17:00, 
nos seguintes locais:
◦ Na Comunidade de São Vendelino - Escola Estadual Serafim Bertaso
◦ Na Comunidade Mariflor - Escola de Ensino Fundamental Osni Medeiros Régis
◦ Na Comunidade de Padre Reús - Escola de Ensino Fundamental Padre Reús.
◦ Centro Municipal de Educação Girassol-CEMEG

LEIA-SE:

3.4 Da Eleição:
3.4.1 A eleição será realizada no dia 24 de Fevereiro de 2019 (data estabelecida para a eleição unificada), no horário de 08:00 às 17:00, 
nos seguintes locais:
◦ Na Comunidade de São Vendelino - Escola Estadual Serafim Bertaso
◦ Na Comunidade Mariflor - Escola de Ensino Fundamental Osni Medeiros Régis
◦ Na Comunidade de Padre Reús - Escola de Ensino Fundamental Padre Reús.
◦ Centro Municipal de Educação Girassol-CEMEG
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ONDE SE LIA:

4. Da Proclamação, Nomeação e Posse dos Eleitos
4.1 O resultado da eleição será publicado no dia 18/02/2018 em edital afixado no Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, Câmara de Verea-
dores e Fórum desta Comarca e no Diário Oficial dos Municípios, contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos recebidos.
LEIA-SE:

4. Da Proclamação, Nomeação e Posse dos Eleitos
4.1 O resultado da eleição será publicado no dia 25/02/2018 em edital afixado no Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, Câmara de Verea-
dores e Fórum desta Comarca e no Diário Oficial dos Municípios, contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos recebidos.

As demais informações constantes no referido edital permanecem inalteradas.

São José do Cedro – SC, 04 de fevereiro de 2019.
CRISTIANE LUVIZON HENDGES
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José do Cedro/SC.

ANA PAULA DA LUZ BIANCHINI,
Presidente da Comissão Eleitoral.

ELANDIR JOÃO ZANARDI
Secretário Municipal de Administração/Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

DECRETO Nº 001/2019/SF
Publicação Nº 1902480

DECRETO Nº 001/2019 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso III do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.766/2018/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
1.051 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
“62”4.4.90.00.00.3.0210 Aplicações Diretas ............................................... R$80.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), Recursos Transferências do SUS, Fonte 3. 0064.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 02 de janeiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 002/2019/SF
Publicação Nº 1902483

DECRETO Nº 002/2019 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso III do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.766/2018/LOA;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
06 DEPTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2.059 MANUTENÇÃO DA SAÚDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
“63”3.3.90.00.00.3.0210 Aplicações Diretas ............................................... R$150.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), Recursos Média e Alta Complexidade, Fonte 3. 0064.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 22 de janeiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 003/2019/SF
Publicação Nº 1902485

DECRETO Nº 003/2019 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Inciso III do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.766/2018/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 59.324,00 (cinquenta 
e nove mil trezentos e vinte e quatro reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DEPTO DE ADMIN E PLANEJ EDUCACIONAL
“194”3.3.90.00.00.3.0255 Aplicações Diretas .............................................. R$59.324,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior, no valor de R$ 59.324,00 (cinquenta e nove mil trezentos e vinte e quatro reais), Recursos Fundeb 40%, Fonte 3. 0019

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 24 de janeiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 6442/2019
Publicação Nº 1902453

DECRETO Nº 6.442, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Artigo 32, Inciso I, da Lei Municipal nº 2.020, de 
28 de abril de 1993, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:

Art. 1º. Fica EXONERADA, a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2019, a servidora pública municipal DANIELLI FERNANDA PICININ, ocu-
pante do cargo Efetivo de Professor, matrícula nº 3.659, vagando o cargo que ocupa.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6443/2019
Publicação Nº 1902455

DECRETO Nº 6.443, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

“CRIA COMISSÃO ESPECIAL E NOMEIA SEUS MEMBROS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto no Artigo 69, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica criada a Comissão Especial para fins de coordenação e execução da V EXPOCEDRO, feira multissetorial que será realizada nos 
dias 26, 27 e 28 de julho de 2019, que será composta pelas seguintes membros, divididos nas subcomissões a seguir elencadas:

1) Coordenação Geral:
Fernando Júlio Will - Presidente
Elizandro de Moraes – Vice-Presidente

2) Comissão Financeira:
Débora Pagno
Rafael Santin
Rui Niedermaier

3) Comissão Agricultura:
Pedrinho Casarin
Marcos Fernando Osachuki

4) Comissão Stands/terrenos:
Edemir Benjamin Rinaldi
Susana Maria Dariva Boldrin
Valdivia de Mello

5) Comissão Alimentação:
Douglas Cesar Patel
Emanuelle Link Ferrari

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Luiz Carlos Bonfante

6) Comissão Shows e Entretenimentos:
Diogo Locatelli
Elandir João Zanardi
Julio Cesar Rubin

7) Comissão Consertos e Infraestrutura:
Junior Kunz
Volnei Luiz Dallo

8) Comissão Estacionamento:
Anderson Luiz Tremea
Marcos Aurélio Bortolotto

9) Comissão Segurança e Liberações:
Joana Anzolin
Sargento Ivair Ganzer

10) Comissão Publicidade:
Cássia dos Santos
Roberta Rockenbach

11) Comissão de Limpeza:
Alexandre Vogt
Osmar Sopran

12) Comissão Ornamentação:
Célia Toigo
Eliane Anna Spironello Foppa
Isoldi Will
Marlene Salete Albert
Vera Regina Ceriolli Costa

13) Comissão de Apoio Institucional:
Leticia Sopran
Mauro Weber
Cassia dos Santos

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6444/2019
Publicação Nº 1902456

DECRETO Nº 6.444, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, SONIA APARECIDA SIQUEIRA ELY, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS, carga horária de 176 horas mensais, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 002/2017, homologado através do Decreto nº 6.158/2018, de 31 de janeiro de 2018, 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1318

classificada em 7º lugar, média final 7,00, a partir de 04 de fevereiro de 2019, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

DECRETO Nº 6445/2019
Publicação Nº 1902457

DECRETO Nº 6.446, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, CASSIA DOS SANTOS, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR DE IMPREN-
SA, de livre nomeação e exoneração, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2.020/93, com os vencimentos e 
atribuições previstos em Lei, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

DECRETO Nº 6446/2019
Publicação Nº 1902458

DECRETO Nº 6.446, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, CASSIA DOS SANTOS, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR DE IMPREN-
SA, de livre nomeação e exoneração, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2.020/93, com os vencimentos e 
atribuições previstos em Lei, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
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Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

DECRETO Nº 6447/2019
Publicação Nº 1902459

DECRETO Nº 6.447, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADO o funcionário público municipal, NEDIO LUIZ VERDI, para exercer o cargo comissionado de DIRETOR DA CASA 
FAMILIAR RURAL, de livre nomeação e exoneração, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2.020/93, com os 
vencimentos e atribuições previstos em Lei, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

DECRETO Nº 6448/2019
Publicação Nº 1902461

DECRETO Nº 6.448, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADO o funcionário público municipal, DOUGLAS CESAR PATEL, para exercer o cargo comissionado de SECRETARIO MUNI-
CIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, de livre nomeação e exoneração, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, 
conforme Lei Municipal nº 2.020/93, com os vencimentos e atribuições previstos em Lei, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo
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DECRETO Nº 6449/2019
Publicação Nº 1902462

DECRETO Nº 6.449, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADO o funcionário público municipal, LEOMIR THUMS, para exercer o cargo efetivo de MOTORISTA, carga horária de 176 
horas mensais, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público, Edital nº. 001/2018, homologado através do Decreto nº. 6.409/2018, de 12 de dezembro de 2018, classificado em 1º lugar, média 
final 7,16, a partir de 04 de fevereiro de 2019, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

DECRETO Nº 6450/2019
Publicação Nº 1902467

DECRETO Nº 6.450, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADO o funcionário público municipal, CLAUDIR SANTA CATHARINA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS, carga horária de 176 horas mensais, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público, Edital nº. 002/2017, homologado através do Decreto nº 6.158/2018, de 31 de janeiro de 2018, classificado 
em 9º lugar, média final 6,90, a partir de 05 de fevereiro de 2019, com os vencimentos previstos em Lei.
.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EDITAL Nº 011/2019
Publicação Nº 1903102

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
determina o § 1º, do Artigo 13, da Lei Municipal nº 2.020, de 28 de abril de 1993, Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, e o Artigo 
35, da Lei nº 1.062, de 26 de dezembro de 1986, Estatuto do Magistério e Lei Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016, CONVOCA 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, os candidatos aprovados no Processo Seletivo de São José do Cedro, Edital nº 001/2018, de 18 de 
junho de 2018, homologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 6.348, de 25 de setembro de 2018, compareçam à sede 
do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o cargo a 
seguir discriminado:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS
LUCIANE MACIEL
IVANIR RIBEIRO ALVES

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

PORTARIA Nº 122/2019
Publicação Nº 1903086

PORTARIA Nº 122/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 15, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a partir de 05 de fevereiro de 2019, o servidor público municipal Claudir Santa Catharina, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo TSG, Nível 01, matrícula nº 3836, para ter exercício junto ao Departamento de Serviços Urbanos, vincu-
lado a Secretaria Municipal de Transportes e Obras.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 05 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 123/2019
Publicação Nº 1903089

PORTARIA Nº 123/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, de acordo 
com o Inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Inciso II, do Art. 1º, da Lei Municipal 4.186, de 12 de dezembro 
de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor público municipal Claudir Santa Catharina, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo 
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TSG, Nível 01, matrícula nº 3836, Adicional de Insalubridade em Grau Médio que fica estabelecido em valor correspondente a 1,74 (um 
vírgula setenta e quatro) UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal), a partir de 05 de fevereiro de 2019, conforme laudos elaborados 
pelos técnicos em saúde e segurança no trabalho do Serviço Social da Indústria – SESI, devido aos agentes físicos ruído e vibração estarem 
acima dos limites de tolerância.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de fevereiro de 2019.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 05 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 124/2019
Publicação Nº 1903092

PORTARIA Nº 124/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 15, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a partir de 05 de fevereiro de 2019, a servidora pública municipal Elisandra de Vargas de Pellegrin, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo TSG, Nível 01, matrícula nº 3730, para ter exercício junto à Secretaria Municipal de Esportes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 05 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Esportes.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 125/2019
Publicação Nº 1903095

PORTARIA Nº 125/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Inciso I, do Art. 2º da Lei 
Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Luiz Eduardo Bernardy Ramos, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, regido pelo Re-
gime Jurídico Único Estatutário, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, neste Município, no período de 07 de fevereiro a 27 de dezembro de 2019, em substituição a titular da vaga, Lucivane de Oliveira, 
que se encontra exercendo a função de conselheiro tutelar.

Art.2º. Em caso de retorno da titular da vaga o contrato temporário será automaticamente rescindido.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 07 de fevereiro de 2019.
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 126/2019
Publicação Nº 1903099

PORTARIA Nº 126/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Inciso I, do Art. 2º da Lei 
Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Pedro Rodrigues dos Santos, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, regido pelo Regime 
Jurídico Único Estatutário, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
neste Município, no período de 07 de fevereiro a 27 de dezembro de 2019, em substituição a titular da vaga, Mara Regina Deves Budtinger, 
que se encontra exercendo o cargo comissionado de Chefe de Departamento de Secretaria.

Art.2º. Em caso de retorno da titular da vaga o contrato temporário será automaticamente rescindido.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 07 de fevereiro de 2019.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2019 - FMS
Publicação Nº 1902138

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2019 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, através do Sr. Prefeito Municipal, torna público para conhecimento 
dos interessados, que o Processo Licitatório Nº 004/2019 – Pregão Presencial Nº 004/2019, com Objeto AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES (TIPO 
MARMITEX) PRONTAS E ENTREGUES NO LOCAL (CONFORME PORTARIA/GM 336 DE 19/02/2002), PARA O CONSUMO DOS PACIENTES 
CADASTRADOS NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC., 
com data de abertura designada para 04/02/2019, às 14h00min, restou DESERTO por não haver nenhum interessado para o certame.

São Lourenço do Oeste – SC, 04 de fevereiro de 2019.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019 - FMS
Publicação Nº 1902139

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 006/2019 – Pregão Presencial Nº 006/2019.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS COM INSTALAÇÃO PARA AS UNIDADES VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: ALTAIR PERETTI 72531010904 - CNPJ: 22.714.626/0001-00.
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2019.
VIGÊNCIA: 05/02/2019 à 31/12/2019.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2019
Publicação Nº 1902135

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2019
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 009/2019 – Pregão Presencial Nº 004/2019.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CUMEEIRAS E MADEIRAS A SEREM UTILIZADAS NA MANUTENÇÃO DE PONTES, NO PROGRAMA "MORAR ME-
LHOR", E OUTRAS OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC NO ANO DE 2019.
FORNECEDOR: MADEIREIRA FAVERO LTDA - CNPJ: 00.535.475/0001-82.
VALOR: R$ 141.500,00 (cento e quarenta e um mil e quinhentos reais).
TOTAL: R$ 141.500,00 (cento e quarenta e um mil e quinhentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/02/2019.
VIGÊNCIA: 01/02/2019 à 31/12/2019.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO 9.088 CONVOCA PARA A 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Publicação Nº 1903353

DECRETO Nº 9.088/2019
CONVOCA PARA A 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e,

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.142, de 28 de novembro de 1990 que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Conferência de Saúde como instância colegiada do SUS, que, com a participação dos vários segmentos sociais, busca 
avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação das políticas de saúde.

DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados todos os servidores da Secretaria Municipal de Saúde para a 7ª Conferência Municipal de Saúde a ser realizada 
no dia 15 de março de 2019, com início as 07h30min no auditório do Colégio Jesus Maria José, situado na Rua La Salle, nº 2570, centro, 
neste Município.

Art. 2º A Conferência é aberta a toda a comunidade e terá como tema central: “Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e 
Financiamento do SUS”, composta pelos seguintes eixos:

I - Saúde como direito;
II - Consolidação dos princípios do SUS;
III - Financiamento adequado e suficiente do SUS.

Art. 3º Fica suspenso o expediente de todos os setores da Secretaria Municipal de Saúde, exceto na Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
24 horas, no dia de realização da Conferência para possibilitar a participação dos servidores.

Art. 4° A 7ª Conferência Municipal de Saúde será coordenada e presidida pela Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com o Conselho 
Municipal de Saúde.
Art. 5° O Regimento Interno da 7ª Conferência Municipal de Saúde será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.
Art. 6° As despesas com a realização da Conferência correrão por conta do orçamento municipal vigente do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 05 de fevereiro de 2019.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

LEONIR CARON
Secretário Municipal de Saúde
Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial
dos Municípios de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

DECRETO 9.089 APROVA REMEMBRAMENTO DE LOTES DE PROPRIEDADE DE ELSA NEGRI
Publicação Nº 1903357

DECRETO Nº 9.089/2019

APROVA O REMEMBRAMENTO DE PARTE DOS LOTES URBANOS Nº 02 E 03 E DE PARTE DO LOTE URBANO Nº 02, LOCALIZADOS NA RUA 
WALDEMAR RANGRAB, CENTRO, PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPIO, DE PROPRIEDADE DE ELSA NEGRI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com base no artigo 3º, inciso IV e artigo 82, § 2º, da Lei Complementar n. 
006/2011 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano).
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DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o remembramento de Parte dos Lotes Urbanos nº 02 e 03, da quadra nº 08, com áreas respectivas de 623,819m2 
e 44,184m2, num total de 668,003m2, matricula nº 34.114 e de Parte do Lote Urbano nº 02, da quadra nº 08, com área de 137,768m2, 
matricula nº 49.199, situados na Rua Waldemar Ramgrab, no Loteamento Alberico Azevedo, centro, perímetro urbano do Município de São 
Miguel do Oeste, de propriedade de Elsa Negri, sendo que os referidos imóveis serão remembrados entre si, formando um único imóvel, 
perfazendo um total de 805,771m², passando de ora em diante a ter as seguintes confrontações:
I – REMEMBRAMENTO
a) Parte dos lotes urbanos nº 02 e 03, com áreas de 623,819m² e 44,184m², matricula nº 34.114 e parte do lote nº 02, com área de 
137,768m², matricula nº 49.199, perfazendo um total de 805,771m², confrontando-se em conjunto: ao norte, com parte do lote urbanos 
nº 03, por linha seca medindo 14,856metros; ao leste, com parte do lote urbano nº 03, por linha seca medindo 3,00metros; novamente ao 
norte, com parte do lote urbano nº 03 e 07, por linha seca medindo 16,953metros; novamente ao leste, com parte do lote urbano nº 06, 
por linha seca medindo 25,00metros; ao sul, com o lote urbano nº 01, por linha seca medindo 29,377metros; ao oeste, com a Rua Walde-
mar Ramgrab, medindo 28,12metros.
Art. 2º Fica a cargo dos proprietários a execução de eventuais obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente ato.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 05 de fevereiro de 2019.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

MARLI DA ROSA
Secretária Municipal de Urbanismo

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial
dos Municípios de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

DECRETO 9.090 NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR
Publicação Nº 1903360

DECRETO Nº 9.090/2019
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e considerando a Lei Municipal nº 7.583 de 29 de novembro de 2018, e,

Considerando o memorando interno nº 006/2019/COMTUR contendo a indicação dos membros que farão parte do Conselho Municipal de 
Turismo.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, com a seguinte composição:

I - Membros do Poder Executivo Municipal:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável;
Renato Romacini – Titular
Nédio Jeziorski - Suplente

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;
Carlos Magno Ribeiro Chaves – Titular
Jaimur Lodi - Suplente

II - Da Sociedade Civil:

a) 01 (um) representante dos Meios de Hospedagem;
Maria Zanin Baldissera – Titular
Karis Cozer - Suplente
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b) 01 (um) representante do Setor de Gastronomia;
Dione Fiorini – Titular
Juliana Biazzi - Suplente

c) 01 (um) representante dos grupos de Esporte a Motor (auto, jeep, moto, kart, dentre outros) de São Miguel do Oeste;
Jair Luiz Cora – Titular
David Benitez - Suplente

d) 01(um) representante da Associação ou Sindicatos dos Agricultores do Município de São Miguel do Oeste;
Adair Teixeira - Titular
Lirio Wathier – Suplente

e) 01 (um) representante do Conselho das Entidades;
Cleber Alba – Titular
Airton Moss - Suplente

f) 01 (um) representante da Epagri.
Leonilda Romani Villani – Titular
Mateus Roni Hoffmann - Suplente

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal será de 02 (dois) anos, permitida a recondução.

Art. 3º As funções dos membros do Conselho Municipal de Turismo, serão consideradas de relevante interesse público e exercidas sem ônus 
para o município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto n. 7.529 de 02 de agosto de 2012.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 05 de fevereiro de 2019.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial
dos Municípios de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

DECRETO 9.091 APROVA REMEMBRAMENTO DE LOTES DE PROPRIEDADE DE CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES EDUCAR LTDA

Publicação Nº 1903366

DECRETO Nº 9.091/2019

APROVA O REMEMBRAMENTO DOS LOTES URBANOS Nº 202-A E 202-B, LOCALIZADOS NA RUA XV DE NOVEMBRO, CENTRO PERÍMETRO 
URBANO DESTE MUNICÍPIO, DE PROPRIEDADE DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES EDUCAR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com base no artigo 3º, inciso IV e artigo 82, § 2º, da Lei Complementar n. 
006/2011 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano).

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o remembramento do Lote Urbano nº 202-A, com área de 440,10m², matriculado no CRISMO sob nº 24.866 e do 
Lote Urbano nº 202-B, com área de 480,00m², matriculado no CRISMO sob nº 24.865, situados na Rua XV de Novembro, centro, perímetro 
urbano do Município de São Miguel do Oeste, de propriedade de Centro de Formação de Condutores Educar LTDA, sendo que os referidos 
imóveis serão remembrados entre si, formando um único imóvel, perfazendo um total de 920,10m², passando de ora em diante a ter as 
seguintes confrontações:
I – REMEMBRAMENTO
a) Lote Urbano nº 202-A, com área de 440,10m² e Lote Urbano nº 202-B, com área de 480,00m² (sendo 0,10 m² de área não edificante), 
totalizando 920,10 m² (sendo 0,10 m² de área não edificante), sem construções, sito na Rua XV de Novembro, centro, município de São 
Miguel do Oeste, confrontando: ao NORTE, com o lote urbano nº 203, por linha seca medindo 40,00 metros; ao LESTE, com a Rua XV de 
Novembro, por linha seca medindo 24,00 metros; ao SUL, com o lote urbano nº 201-A, por linha seca medindo 0,10 metros; ao OESTE, 
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com o lote urbano nº 201-A, por linha seca medindo 1,00 metros; novamente ao SUL, com os lotes urbanos n º 201-A, 201-B e 201-C, por 
linha seca medindo 39,90 metros; novamente ao OESTE, com o lote urbano nº 206, por linha seca medindo 23,00 metros. Fechando assim 
o perímetro acima descrito de 920,10 m².
Art. 2º Fica a cargo dos proprietários a execução de eventuais obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente ato.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 05 de fevereiro de 2019.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

MARLI DA ROSA
Secretária Municipal de Urbanismo

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial
dos Municípios de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

DECRETO 9.092 APROVA REMEMBRAMENTO DE LOTES DE PROPRIEDADE DE AL SERVIÇOS COMBINADOS LTDA
Publicação Nº 1903370

DECRETO Nº 9.092/2019

APROVA O REMEMBRAMENTO DOS LOTES URBANOS Nº 08 E 09, LOCALIZADOS NA RUA CLAUDIONOR SARTURI, BAIRRO SÃO GOTARDO, 
PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPIO, DE PROPRIEDADE DE AL SERVIÇOS COMBINADOS LTDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com base no artigo 3º, inciso IV e artigo 82, § 2º, da Lei Complementar n. 
006/2011 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano).

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o remembramento do Lote Urbano nº 08 da quadra “L”, com área de 373,50m², matriculado no CRISMO sob nº 48.537 
e do Lote Urbano nº 09 da quadra “L”, com área de 373,50m², matriculado no CRISMO sob nº 48.538, situados na Rua Claudionor Sarturi, 
Loteamento Belfin II, perímetro urbano do Município de São Miguel do Oeste, de propriedade de AL Serviços Combinados LTDA, sendo que 
os referidos imóveis serão remembrados entre si, formando um único imóvel, perfazendo um total de 747,00m², passando de ora em diante 
a ter as seguintes confrontações:

I – REMEMBRAMENTO
a) Lote Urbano nº 08 com área de 373,50 m² e o Lote Urbano nº 09 com área de 373,50 m², Totalizando 747,00 m², confrontando-se: ao 
Norte com a Rua Claudionor Sarturi, por linha seca de 24,90metros; ao Leste com o Lote nº 10 por linha seca de 30,00metros; ao Sul com 
os Lotes nº 03 e Lote nº 02 por linha seca de 24,90metros; ao Oeste com o Lote nº 07 por linha seca de 30,00metros.

Art. 2º Fica a cargo dos proprietários a execução de eventuais obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente ato.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 05 de fevereiro de 2019.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

MARLI DA ROSA
Secretária Municipal de Urbanismo

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral
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Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial
dos Municípios de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

DECRETO 9.093 AUTORIZA O CORTE DE DUAS ÁRVORES DA ESPÉCIE IPÊ
Publicação Nº 1903422

DECRETO Nº 9.093/2019
AUTORIZA O CORTE DE DUAS ÁRVORES DA ESPÉCIE IPÊ E A REPOSIÇÃO POR EXEMPLARES DE ESPÉCIE NATIVA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando a competência que lhe confere o inciso VII, do 
art. 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990, e considerando a Lei Municipal n. 5.242 de 26 de setembro de 2003, 
a Lei Municipal n. 5.817 de 16 de maio de 2007, a Lei Complementar Municipal n. 005/2011, e,

Considerando o requerimento do senhor Danilo Luiz de Ré, protocolado sob nº 0261/2019, que solicita o corte de duas árvores da espécie 
Ipê localizadas no passeio público.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o corte de 02 árvores da espécie Ipê, localizadas na Rua Almirante Barroso, em frente ao número 1094, centro, neste 
Município, devido ao visível apodrecimento da base do troco e inclinação, com risco eventual de queda, podendo comprometer a segurança 
dos pedestres, animais e patrimônio.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo 1º está de acordo com a Lei Municipal n. 5.242 de 26 de setembro de 2003 e alterações, e com 
o parecer n. 0011/2019 da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Piscicultura, parte integrante do presente decreto.

Art. 3º Como medida compensatória deverão ser plantados outros 02 (dois) exemplares de espécie nativa, em frente ao lote do solicitante.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 05 de fevereiro de 2019.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

RENATO ROMANCINI
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Piscicultura e Desenvolvimento Sustentável

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial
dos Municípios de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PROC 05/2019 - SAÚDE
Publicação Nº 1902722

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 05/2019
INEXIGIBILIDADE N° 01/2019
CREDENCIAMENTO Nº 01/2019
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Miguel do Oeste- SC, partir do Gestor leva ao conhecimento dos interessados que fará 
CREDENCIAMENTO tendo como objeto Credenciamento de consultas especializadas, infiltração e demais procedimentos destinados para os 
pacientes do município de São Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I do Edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 21 de fevereiro de 2019.
Abertura: 14hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores
Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade
Sito a Rua Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 3631 2006 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br.
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São Miguel do Oeste/SC, 06 de fevereiro de 2019.
LEONIR CARON
Gestor do Fundo

PROC 09/2019 - SAÚDE
Publicação Nº 1901956

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 09/2019
INEXIGIBILIDADE N° 03/2019
CREDENCIAMENTO N. 03/2019
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Miguel do Oeste- SC, partir do Gestor leva ao conhecimento dos interessados que fará 
CREDENCIAMENTO tendo como objeto credenciamento de consultas especializadas, eco dopller e demais procedimentos destinados aos 
pacientes do município de São Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I do Edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 21 de fevereiro de 2019.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores
Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade
Sito a Rua Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 3631 2006 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 06 de fevereiro de 2019.
LEONIR CARON
Gestor do Fundo

PROC 38/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1902976

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 38/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 06/2019

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças Leva ao conhecimento dos interes-
sados que realizou licitação na Modalidade de Dispensa de Licitação tendo como objeto: Contratação de empresa para confecção de bolo 
para o aniversário de 65 anos do município de São Miguel do Oeste a realizar-se no dia 15 de fevereiro de 2019, na área coberta da Praça 
Walnir Botaro Daniel. Contratado: LUIZ ROQUE PINTO. Valor Total de R$ 6.894,00. Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações 
vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade ou sito a Rua Marcilio Dias, 
1199, fone (0xx49)36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 06 de fevereiro de 2019.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças

REVOGAR
Publicação Nº 1902513

EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Processo Licitatório nº 25/2019
Edital Tomada de Preços nº 02/2019
O Senhor Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vigente, 
e, considerando o Memorando Interno nº 23/2019, da Secretaria Municipal de Planejamento, que informa a necessidade de alteração da 
planilha orçamentária, decido revogar o Processo Licitatório, com base no art. 49 da Lei nº 8.666/93.
São Miguel do Oeste- SC, 06 de fevereiro de 2019.

ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças
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Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO 01/2019 - MKANET SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA
Publicação Nº 1903090

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2019

A Câmara de Vereadores de São Miguel do Oeste torna público o seguinte contrato:
Contrato 01/2019, Processo Licitatório 01/2019, Pregão 01/2019.

OBJETO: O objeto do presente Edital consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de plano empresarial de internet 
via fibra ótica que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos para a Câmara de Vereadores desta municipa-
lidade, conforme especificação do Termo de Referência constante no Anexo I do Edital.
VALOR: R$ 1.639,00 (um mil seiscentos e trinta e nove reais)
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2019.
EMPRESA: MKANET Serviços e Comércio de Informática Ltda.

São Miguel do Oeste/SC, 25 de janeiro de 2019.
EVERALDO DI BERTI
Presidente da Câmara de Vereadores.
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO N.º 017/2019
Publicação Nº 1902225

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 017/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor JOÃO PEDRO JUNCKES, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob nº. 084.176.179-57, residente a Rua Vidal João Vieira, nº 430, Centro – São Pedro de Alcântara/SC, neste 
ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com funda-
mento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2018, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR II - HORISTA, descritas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;

http://www.pmspa.sc.gov.br
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5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de 41 (quarenta e um) horas/aulas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, 
obedecendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

JOÃO PEDRO JUNCKES
CONTRATADO
Testemunhas:

CONTRATO N.º 018/2019
Publicação Nº 1902227

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 018/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora BRUNA DE SOUZA SCHMITT, 
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brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 090.960.809-12, residente a Rodovia SC 281 – Km 7, nº 157, Colônia Santana – São José/SC, neste 
ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com funda-
mento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2018, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 27/03/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
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vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

BRUNA DE SOUZA SCHMITT
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 019/2019
Publicação Nº 1902229

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 019/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora KASSIA SOUZA CARDONE, brasileira, 
união estável, inscrita no CPF sob nº 046.989.689-25, residente e domiciliada a Rua Mathias Schell, nº. 22, Sertão do Maruim – São José/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR II - HORISTA, descritas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
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findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e oito (28) horas/aulas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obe-
decendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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KASSIA SOUZA CARDONE
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 020/2019
Publicação Nº 1902231

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 020/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita LEILANE STEFFENS, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob nº 008.955.299-71, residente a Rua Treze de Junho, nº 353, Flor de Nápolis – São José/SC, neste ato denomi-
nado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2018, conforme 
as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
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5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte (20) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

LEILANE STEFFENS
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 021/2019
Publicação Nº 1902233

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 021/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora ANA CAROLINA JUNCKES, brasileira, 
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solteira, inscrita no CPF sob nº. 078.817.679-01, residente a Rua Frei Atico Francisco Enig, nº 4690, Santa Teresa – São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
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vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

ANA CAROLINA JUNCKES
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 022/2019
Publicação Nº 1902235

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 022/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita PATRICIA KAMERS, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob nº. 003.365.709-29, residente a Rua Francisco José Ferreira, nº 19, Forquilhinhas – São José/SC, neste ato de-
nominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento 
no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2018, conforme 
as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA AUXILIAR DE SALA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
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findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e cinco (25) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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PATRICIA KAMERS
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 023/2019
Publicação Nº 1902240

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 023/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita DEBORA MULLER FREIRE, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 021.194.179-46, residente a Jorge José Zimermann, nº 400, Sertão do Maruim – São José/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA AUXILIAR DE SALA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
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5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e cinco (25) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DEBORA MULLER FREIRE
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 024/2019
Publicação Nº 1902242

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 024/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora LARICE PATRICIA DE ALMEIDA, 
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brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 040.296.179-05, residente a Rua Ambrósio Kuhn, nº. 444, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA AUXILIAR DE SALA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
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vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e cinco (25) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

LARICE PATRICIA DE ALMEIDA
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 025/2019
Publicação Nº 1902243

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 025/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora MARLANA DE SOUZA LOHN, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 042.122.799-08, residente a Rua Antônio Paulino Silva, nº. 166, Santa Teresa, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA AUXILIAR DE SALA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1346

findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e cinco (25) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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MARLANA DE SOUZA LOHN
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 026/2019
Publicação Nº 1902246

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 026/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita THAMARA HELENA SILVA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 064.756.889-67, residente a Rua João Stahelin, nº. 1701, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA AUXILIAR DE SALA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
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5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e cinco (25) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

THAMARA HELENA SILVA
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 027/2019
Publicação Nº 1902247

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 027/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita ISABELA MARTINS SCHABERLE, 
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brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 071.469.019-80, residente a Rua das Arvores, nº. 201, Picadas do Sul, São José/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com funda-
mento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2018, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA AUXILIAR DE SALA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
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vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e cinco (25) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

ISABELA MARTINS SCHABERLE
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 028/2019
Publicação Nº 1902249

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 028/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora MARIA LUIZA COELHO, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob nº. 083.283.999-03, residente a Rua Josemar José Schmitt, s/nº, Forquilhas, São José/SC, neste ato denomi-
nado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2018, conforme 
as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA AUXILIAR DE SALA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
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findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e cinco (25) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1352

MARIA LUIZA COELHO
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 029/2019
Publicação Nº 1902252

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 029/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor OSVALDO RICARDO DA SILVA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 543.489.869-91, residente a Rua Benjamin Gerlach, nº 434, Fazenda Santo Antônio – São José/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR II - HORISTA, descritas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
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5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de 09 (nove) horas/aulas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

OSVALDO RICARDO DA SILVA
CONTRATADO
Testemunhas:

CONTRATO N.º 030/2019
Publicação Nº 1902253

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 030/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor CARLOS EDUARDO VARGAS, 
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brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 004.138.370-25, residente a Rua Bertolino Manoel Dutra, nº 228, Santa Teresa – São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
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vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

CARLOS EDUARDO VARGAS
CONTRATADO
Testemunhas:

CONTRATO N.º 031/2019
Publicação Nº 1902256

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 031/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita LEIDYANE GREICE DE SOU-
ZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 072.155.709-08, residente a Rua Helio Estefano Becker, nº 2964, Real Parque – São José/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
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findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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LEIDYANE GREICE DE SOUZA
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 032/2019
Publicação Nº 1902257

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 032/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora NATHALIA REITZ FRANCENER 
DE SOUZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 076.606.969-98, residente a Rua Vidalina da Cunha Reitz, nº 32, Centro – São Pedro 
de Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
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5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

NATHALIA REITZ FRANCENER DE SOUZA
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 033/2019
Publicação Nº 1902259

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 033/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita JOICE APARECIDA PRIM, 
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brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 102.370.609-14, residente a Rua Antônio Pedro Scherer, s/nº, Santa Maria – Antônio Carlos/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
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vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

JOICE APARECIDA PRIM
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 034/2019
Publicação Nº 1902260

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 034/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita ELAINE CRISTINA DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 008.651.119-01, residente a Rod. SC 281 – Km 11, nº 10087, Colônia Santana – São José/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
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findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 035/2019
Publicação Nº 1902261

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 035/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora ADRIANA KARLA SCHUTZ DA 
SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 024.748.059-23, residente a Rua Adulina da Silva Schutz, nº 127, Colônia Santana – São 
José/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo 
nº. 001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
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5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte (20) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

ADRIANA CARLA SCHUTZ DA SILVA
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 036/2019
Publicação Nº 1902263

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 036/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, 
n° 115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora AMELIA GUETTEN LOHN, 
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brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 006.678.139-69, residente a Rua Bertoldo Hames, nº 1920, Cubatão – São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
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vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

AMELIA GUETTEN LOHN
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 037/2019
Publicação Nº 1902264

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 037/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora MARIANE APARECIDA PEREI-
RA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 078.200.319-21, residente a Rua José Helio Pauli, nº 335, Fojoca – São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
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findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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MARIANE APARECIDA PEREIRA
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 038/2019
Publicação Nº 1902266

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 038/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora DJEINIFER KOERICH PAULI PITZ, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 055.319.099-77, residente a Rua Nossa Senhora da Gloria, s/nº , Morro da Glória – Antônio Carlos/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 04/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1368

5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 
início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DJEINIFER KOERICH PAULI PITZ
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 039/2019
Publicação Nº 1902268

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 039/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor JOSÉ LINO NAU, brasileiro, viúvo, 
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inscrito no CPF sob nº. 767.750.039-00, residente a Rua José Mathias Junckes, nº.991, Vila Junckes, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com funda-
mento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2018, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de MOTORISTA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 06/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
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vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

JOSÉ LINO NAU
CONTRATADO
Testemunhas:

CONTRATO N.º 040/2019
Publicação Nº 1902269

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 040/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor JULIANO DA CUNHA, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob nº. 049.483.139-12, residente a Rua Domingos Candido da Cunha, nº. 80, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de MOTORISTA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 06/02/2019, 
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findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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JULIANO DA CUNHA
CONTRATADO
Testemunhas:

CONTRATO N.º 041/2019
Publicação Nº 1902270

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 041/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, 
n° 115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor TITO SCHMITZ, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob nº. 455.410.789-20, residente a Rua Geral Santa Filomena, s/nº., Santa Filomena, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de MOTORISTA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 06/02/2019, 
findando no dia 13/12/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
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5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

TITO SCHMITZ
CONTRATADO
Testemunhas:

CONTRATO N.º 042/2019
Publicação Nº 1902272

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 042/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor CRISTIANO REGIS, brasileiro, solteiro, 
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inscrito no CPF sob nº. 888.635.309-04, residente a Rua Recife 159, Centro, Antônio Carlos/SC, neste ato denominado CONTRATADO, fir-
mam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei 
Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de MOTORISTA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 06/02/2019, 
até a data do término do afastamento do servidor titular Jucelio Freiberger Baungartem, dia este em que cessa a necessidade temporária 
da contratação. Caso não haja o retorno até a data de 13/12/2019, fica esta data sendo como término do contrato.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
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vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.
São Pedro de Alcântara/SC, 06 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

CRISTIANO REGIS
CONTRATADO

Testemunhas:

CONTRATO N.º 043/2019
Publicação Nº 1902273

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 043/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita DEBORA HAMES, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob nº. 041.262.179-75, residente a Rua Arnoldo Alfredo Stahelin, nº 5961, Vira Copo – São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL

http://www.pmspa.sc.gov.br
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4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 06/02/2019, 
findando no dia 02/05/2019, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
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Prefeito Municipal

DEBORA HAMES
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 044/2019
Publicação Nº 1902275

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 044/2019

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor DJENIER DA SILVA RODRIGUES, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº. 060.919.609-03, residente a Servidão Antônio Jacob Pereira, nº. 61, Santa Teresa, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de MOTORISTA II, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 07/02/2019, 
findando no dia 06/02/2020, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
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5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DJENIER DA SILVA RODRIGUES
CONTRATADO
Testemunhas:

DECRETO N°003/2019
Publicação Nº 1901865

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°003/2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 5º da Lei n° 1.204 de 11 de dezembro de 2018.
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DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 58.117,82 (cinquenta e oito mil, cento e dezessete reais e oitenta e dois centavos) por 
conta do Superávit Financeiro do Transporte Escolar Estadual na dotação abaixo identificada:

04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.02.12.361.0004-2.014– Func. e Manutenção do Transporte Escolar R$ 58.117,82

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0790 – Aplicações Diretas R$ 58.117,82

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 05 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 036/2019
Publicação Nº 1902281

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 036/2019

Exonera SUELI MARIA STAHELIN do cargo em Comissão de Secretária da Escola Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o disposto no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar a pedido da servidora, SUELI MARIA STAHELIN do cargo em Comissão de Secretária da Escola Dr. Adalberto Tolentino 
de Carvalho.

Art. 2 º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 31 de janeiro de 2019.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 037/2019
Publicação Nº 1902287

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 037/2019
Dispõe sobre alteração de carga horária da servidora GISÉLE FÁTIMA DOS SANTOS ALVES ABREU.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar temporariamente a carga horária da servidora GISÉLE FÁTIMA DOS SANTOS ALVES ABREU, ocupante do cargo efetivo de 
Professora III, de vinte para quarenta horas semanais, no período de 04/02/2019 a 31/12/2019, devido à necessidade de profissional para 
atuar na E.B.M. Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho, conforme justificado na C.I. 03/2019.

http://www.pmspa.sc.gov.br
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Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 038/2019
Publicação Nº 1902288

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 038/2019
Dispõe sobre alteração de carga horária da servidora MARIANA STAHELIN CANOSSA DE SOUZA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar temporariamente a carga horária da servidora MARIANA STAHELIN CANOSSA DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de 
Professora II, de vinte para quarenta horas semanais, no período de 04/02/2019 a 31/12/2019, devido à necessidade de profissional para 
atuar junto a E.B.M. Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho, conforme justificado na C.I. 04/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 039/2019
Publicação Nº 1902291

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 039/2019
Dispõe sobre alteração de carga horária da servidora CLARICIA ELIANI KNISS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar temporariamente a carga horária da servidora CLARICIA ELIANI KNISS, ocupante do cargo efetivo de Professora III, de 
vinte para trinta horas semanais, no período de 04/02/2019 a 31/12/2019, devido à necessidade de profissional para atuar em atendimento 
as crianças do Maternal II, junto ao C.E.I. Frei Ático.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

http://www.pmspa.sc.gov.br
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Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 040/2019
Publicação Nº 1902292

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 040/2019
Dispõe sobre alteração de carga horária da servidora SIRLENE OLENTINA DA SILVA DO NASCIMENTO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar temporariamente a carga horária da servidora SIRLENE OLENTINA DA SILVA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo efetivo 
de Professora III, de vinte para trinta horas semanais, no período de 04/02/2019 a 31/12/2019, devido à necessidade de profissional para 
atuar no C.E.I. Frei Ático.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 041/2019
Publicação Nº 1902293

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 041/2019
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA VALERIA LOHN ZIMERMANN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar a carga horária da servidora VALERIA LOHN ZIMERMANN, ocupante do cargo efetivo de Professora III Horista, para 28 
horas/aulas semanais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

http://www.pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 042/2019
Publicação Nº 1902294

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 042/2019
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA ANGELA DE ALMEIDA E SILVA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar a carga horária da servidora ANGELA DE ALMEIDA E SILVA, ocupante do cargo efetivo de Professora II Horista, para 20 
horas/aulas semanais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 043/2019
Publicação Nº 1902296

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 043/2019
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR PAULO HENRIQUE LOHN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar a carga horária do servidor PAULO HENRIQUE LOHN, ocupante do cargo efetivo de Professor III Horista, para 12 horas/
aulas semanais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 044/2019
Publicação Nº 1902297

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 044/2019

http://www.pmspa.sc.gov.br
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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR GINO BONA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar a carga horária do servidor GINO BONA, ocupante do cargo efetivo de Professor II Horista, para 32 horas/aulas semanais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 045/2019
Publicação Nº 1902299

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 045/2019
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA ELENIR TERESINHA DE SOUZA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar a carga horária da servidora ELENIR TERESINHA DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Professora III Horista, para 32 
horas/aulas semanais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 046/2019
Publicação Nº 1902300

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 046/2019
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA ALINA LOPES GOYA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar a carga horária da servidora ALINA LOPES GOYA, ocupante do cargo efetivo de Professora II Horista, para 21 horas/aulas 
semanais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.pmspa.sc.gov.br
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Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 047/2019
Publicação Nº 1902301

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 047/2019
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA DERLANE MOURA GRIMOUTH.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar a carga horária da servidora DERLANE MOURA GRIMOUTH, ocupante do cargo efetivo de Professora II Horista, para 42 
horas/aulas semanais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 048/2019
Publicação Nº 1902302

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 048/2019
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA DIONE TEREZINHA LOHN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar a carga horária da servidora DIONE TEREZINHA LOHN, ocupante do cargo efetivo de Professora II Horista, para 20 horas/
aulas semanais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.
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PORTARIA N.º 049/2019
Publicação Nº 1902304

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 049/2019
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA VALDETE DE OLIVEIRA CORDEIRO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar a carga horária da servidora VALDETE DE OLIVEIRA CORDEIRO, ocupante do cargo efetivo de Professora III Horista, para 
21 horas/aulas semanais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 050/2019
Publicação Nº 1902306

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 050/2019
Dispõe sobre alteração de carga horária da servidora SCHEILA CRISTINA SCHMITZ.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar temporariamente a carga horária da servidora SCHEILA CRISTINA SCHMITZ, ocupante do cargo efetivo de Professora III, 
de vinte para quarenta horas semanais, no período de 04/02/2019 a 31/12/2019, devido à necessidade de profissional para atuar na E.B.M. 
Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho, conforme justificado na C.I. 01/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 051/2019
Publicação Nº 1902309

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

http://www.pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA n.º 051/2019

Homologa a estabilidade funcional do servidor admitido em 02/02/2016 por Concurso Público.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
na Lei Orgânica do Município de acordo com o art. 45, Inciso XVI, e Artigo 20 da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Considerar-se-á estável o servidor abaixo mencionado, admitido em 02/02/2016, por Concurso Público nº. 001/2015, tendo este 
completado o período de 03 (três) anos de estágio probatório sem qualquer ação desabonadora de sua conduta:

§ SILVIO EDUARDO BERNARDO.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 052/2019
Publicação Nº 1902311

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 052/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL AO SERVIDOR SILVIO EDUARDO BERNARDO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Artigo 10 da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional ao servidor abaixo mencionado, haja vista, ter completado três anos de serviço prestado junto a 
esta Instituição:

§ SILVIO EDUARDO BERNARDO – OPERADOR DE MÁQUINA III – LETRA B.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 053/2019
Publicação Nº 1902313

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 053/2019

Homologa a estabilidade funcional do servidor admitido em 04/02/2016 por Concurso Público.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
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na Lei Orgânica do Município de acordo com o art. 45, Inciso XVI, e Artigo 20 da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Considerar-se-á estável o servidor abaixo mencionado, admitido em 04/02/2016, por Concurso Público nº. 001/2015, tendo este 
completado o período de 03 (três) anos de estágio probatório sem qualquer ação desabonadora de sua conduta:

§ JOSÉ MARIO DE CASTRO.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 054/2019
Publicação Nº 1902316

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 054/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL AO SERVIDOR JOSÉ MARIO DE CASTRO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Artigo 10 da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional ao servidor abaixo mencionado, haja vista, ter completado três anos de serviço prestado junto a 
esta Instituição:

§ JOSÉ MARIO DE CASTRO – MOTORISTA II – LETRA B.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 055/2019
Publicação Nº 1902320

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 055/2019

Homologa a estabilidade funcional da servidora admitida em 04/02/2016 por Concurso Público.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
na Lei Orgânica do Município de acordo com o art. 45, Inciso XVI, e Artigo 20 da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Considerar-se-á estável a servidora abaixo mencionada, admitido em 04/02/2016, por Concurso Público nº. 001/2015, tendo esta 
completado o período de 03 (três) anos de estágio probatório sem qualquer ação desabonadora de sua conduta:
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§ ALINA LOPES GOYA.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 056/2019
Publicação Nº 1902324

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 056/2019
Admite em Caráter Temporário JOÃO PEDRO JUNCKES para o cargo de Professor II Horista.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, JOÃO PEDRO JUNCKES para o cargo de Professor II Horista, 
contrato de trabalho nº. 017/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 057/2019
Publicação Nº 1902329

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 057/2019
Admite em Caráter Temporário BRUNA DE SOUZA SCHMITT para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, BRUNA DE SOUZA SCHMITT para o cargo de Professora II, con-
trato de trabalho nº. 018/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 058/2019
Publicação Nº 1902330

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 058/2019
Admite em Caráter Temporário KASSIA SOUZA CARDONE para o cargo de Professora II Horista.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, KASSIA SOUZA CARDONE para o cargo de Professora II Horista, 
contrato de trabalho nº. 019/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 059/2019
Publicação Nº 1902333

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 059/2019
Admite em Caráter Temporário LEILANE STEFFENS para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, LEILANE STEFFENS para o cargo de Professora II, contrato de 
trabalho nº. 020/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 060/2019
Publicação Nº 1902335

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1390

Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 060/2019
Admite em Caráter Temporário ANA CAROLINA JUNCKES para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, ANA CAROLINA JUNCKES para o cargo de Professora II, contrato 
de trabalho nº. 021/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 061/2019
Publicação Nº 1902338

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 061/2019
Admite em Caráter Temporário PATRICIA KAMERS para o cargo de Professora Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, PATRICIA KAMERS para o cargo de Professora Auxiliar de Sala, 
contrato de trabalho nº. 022/2019

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 062/2019
Publicação Nº 1902340

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 062/2019
Admite em Caráter Temporário DEBORA MULLER FREIRE para o cargo de Professora Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
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Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, DEBORA MULLER FREIRE para o cargo de Professora Auxiliar de 
Sala, contrato de trabalho nº. 023/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 063/2019
Publicação Nº 1902342

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 063/2019
Admite em Caráter Temporário LARICE PATRICIA DE ALMEIDA para o cargo de Professora Auxiliar de Sala

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, LARICE PATRICIA DE ALMEIDA para o cargo de Professora Auxiliar 
de Sala, contrato de trabalho nº. 24/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 064/2019
Publicação Nº 1902344

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 064/2019
Admite em Caráter Temporário MARLANA DE SOUZA LOHN para o cargo de Professora Auxiliar de Sala

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, MARLANA DE SOUZA LOHN para o cargo de Professora Auxiliar 
de Sala, contrato de trabalho nº. 025/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 065/2019
Publicação Nº 1902348

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 065/2019
Admite em Caráter Temporário THAMARA HELENA SILVA para o cargo de Professora Auxiliar de Sala

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, THAMARA HELENA SILVA para o cargo de Professora Auxiliar de 
Sala, contrato de trabalho nº. 026/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 066/2019
Publicação Nº 1902353

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 066/2019
Admite em Caráter Temporário ISABELA MARTINS SCHABERLE para o cargo de Professora Auxiliar de Sala

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, ISABELA MARTINS SCHABERLE para o cargo de Professora Auxi-
liar de Sala, contrato de trabalho nº. 027/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 067/2019
Publicação Nº 1902358

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
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Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 067/2019
Admite em Caráter Temporário MARIA LUIZA COELHO para o cargo de Professora Auxiliar de Sala

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, MARIA LUIZA COELHO para o cargo de Professora Auxiliar de 
Sala, contrato de trabalho nº. 028/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 068/2019
Publicação Nº 1902361

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 068/2019
Admite em Caráter Temporário OSVALDO RICARDO DA SILVA para o cargo de Professor II Horista.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, OSVALDO RICARDO DA SILVA para o cargo de Professor II Ho-
rista, contrato de trabalho nº. 029/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 069/2019
Publicação Nº 1902365

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 069/2019

Nomeia SCHEILA CRISTINA SCHMITZ para o cargo em Comissão de Secretária da Escola Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

http://www.pmspa.sc.gov.br
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RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear SCHEILA CRISTINA SCHMITZ para o cargo em Comissão de Secretária da Escola Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho.

Art. 2 º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 070/2019
Publicação Nº 1902369

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 070/2019
Concede Função Gratificada a Servidora SCHEILA CRISTINA SCHMITZ.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
na Lei Complementar 008/1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora SCHEILA CRISTINA SCHMITZ, ocupante do cargo de Secretária de Escola, a Função Gratificada FG-3 Secre-
tário.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 071/2019
Publicação Nº 1902372

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 071/2019
Admite em Caráter Temporário CARLOS EDUARDO VARGAS para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, CARLOS EDUARDO VARGAS para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, contrato de trabalho nº. 030/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

http://www.pmspa.sc.gov.br
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Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 072/2019
Publicação Nº 1902373

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 072/2019
Admite em Caráter Temporário LEIDYANE GREICE DE SOUZA para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, LEIDYANE GREICE DE SOUZA para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, contrato de trabalho nº. 031/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 073/2019
Publicação Nº 1902375

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 073/2019
Concede licença para tratamento de saúde a servidora MARIA LUZIA KONS RIOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora MARIA LUZIA KONS RIOS, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de 02/02/2019, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/02/2019.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.
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PORTARIA N.º 074/2019
Publicação Nº 1902378

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 074/2019
Admite em Caráter Temporário NATHALIA REITZ FRANCENER DE SOUZA para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, NATHALIA REITZ FRANCENER DE SOUZA para o cargo de Profes-
sora II, contrato de trabalho nº. 032/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 075/2019
Publicação Nº 1902379

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 075/2019
Admite em Caráter Temporário JOICE APARECIDA PRIM para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, JOICE APARECIDA PRIM para o cargo de Professora II, contrato 
de trabalho nº. 033/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 076/2019
Publicação Nº 1902381

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 076/2019

http://www.pmspa.sc.gov.br
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Admite em Caráter Temporário ELAINE CRISTINA DOS SANTOS para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, ELAINE CRISTINA DOS SANTOS para o cargo de Professora II, 
contrato de trabalho nº. 034/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 077/2019
Publicação Nº 1902382

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 077/2019

Nomeia SIMONE MORETTI para o cargo em Comissão de Coordenadora de Assistência Social.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear SIMONE MORETTI para o cargo em Comissão de Coordenadora de Assistência Social.

Art. 2 º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 078/2019
Publicação Nº 1902384

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 078/2019
Admite em Caráter Temporário ADRIANA KARLA SCHUTZ DA SILVA para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, ADRIANA KARLA SCHUTZ DA SILVA para o cargo de Professora 
II, contrato de trabalho nº. 035/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 079/2019
Publicação Nº 1902386

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 079/2019
Admite em Caráter Temporário AMELIA GUETTEN LOHN para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, AMELIA GUETTEN LOHN para o cargo de Professora II, contrato 
de trabalho nº. 036/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 080/2019
Publicação Nº 1902388

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 080/2019
Admite em Caráter Temporário MARIANE APARECIDA PEREIRA para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, MARIANE APARECIDA PEREIRA para o cargo de Professora II, 
contrato de trabalho nº. 037/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.
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PORTARIA N.º 081/2019
Publicação Nº 1902390

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 081/2019
Admite em Caráter Temporário DJEINIFER KOERICH PAULI PITZ para o cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, DJEINIFER KOERICH PAULI PITZ para o cargo de Professora II, 
contrato de trabalho nº. 038/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 082/2019
Publicação Nº 1902393

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 082/2019

Exonera MARIANA LOHN do cargo em comissão de Assessora Adjunta de Gabinete.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 45, Inciso I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar MARIANA LOHN do cargo em comissão de Assessora Adjunta de Gabinete.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 083/2019
Publicação Nº 1902394

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 083/2019
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Nomeia MARIANA LOHN para o cargo em comissão de Assessora de Gabinete.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 45, Inciso I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear MARIANA LOHN para o cargo em comissão de Assessora de Gabinete.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 084/2019
Publicação Nº 1902396

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 084/2019
Admite em Caráter Temporário JOSÉ LINO NAU para o cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, JOSÉ LINO NAU para o cargo de Motorista II, contrato de trabalho 
nº. 039/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 085/2019
Publicação Nº 1902398

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 085/2019
Admite em Caráter Temporário JULIANO DA CUNHA para o cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, JULIANO DA CUNHA para o cargo de Motorista II, contrato de 
trabalho nº. 040/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1401

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 086/2019
Publicação Nº 1902401

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 086/2019
Admite em Caráter Temporário TITO SCHMITZ para o cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, TITO SCHMITZ para o cargo de Motorista II, contrato de trabalho 
nº. 041/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 087/2019
Publicação Nº 1902402

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 087/2019
Admite em Caráter Temporário CRISTIANO REGIS para o cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, CRISTIANO REGIS para o cargo de Motorista II, contrato de 
trabalho nº. 042/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 088/2019
Publicação Nº 1902403

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 088/2019
Admite em Caráter Temporário DEBORA HAMES para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, DEBORA HAMES para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
contrato de trabalho nº. 043/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 089/2019
Publicação Nº 1902404

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 089/2019
Admite em Caráter Temporário DJENIER DA SILVA RODRIGUES para o cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, DJENIER DA SILVA RODRIGUES para o cargo de Motorista II, 
contrato de trabalho nº. 044/2019.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

TERMO DE POSSE DA SRA. SIMONE MORETTI PARA O CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Publicação Nº 1902222

TERMO DE POSSE DA SRA. SIMONE MORETTI PARA O CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. ERNEI JOSÉ STAHE-
LIN, no Gabinete do Prefeito, compareceu a Sra. SIMONE MORETTI, brasileira, união estável, residente e domiciliada neste Município, a fim 
de tomar posse no cargo em Comissão de Coordenadora de Assistência Social, para o qual foi indicada pelo Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte compromisso:

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investida, enviando 
todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pela empossada.

São Pedro de Alcântara, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN   SIMONE MORETTI
Prefeito Municipal   Empossada

TERMO DE POSSE DA SRTA. MARIANA LOHN PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA DE GABINETE.
Publicação Nº 1902220

TERMO DE POSSE DA SRTA. MARIANA LOHN PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA DE GABINETE.

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ERNEI JOSÈ STAHE-
LIN, no Gabinete do Prefeito, compareceu a Srta. MARIANA LOHN, brasileira, solteira, residente e domiciliada no Município de São Pedro 
de Alcântara/SC, a fim de tomar posse no cargo em Comissão de Assessora de Gabinete, para o qual foi indicada pelo Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte compromisso:
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investida, enviando 
todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pela empossada.

São Pedro de Alcântara, 05 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN   MARIANA LOHN
Prefeito Municipal   Empossada

TERMO DE POSSE DA SRTA. SCHEILA CRISTINA SCHMITZ PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA DE 
ESCOLA

Publicação Nº 1902221

TERMO DE POSSE DA SRTA. SCHEILA CRISTINA SCHMITZ PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA DE ESCOLA

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ERNEI JOSÈ STAHE-
LIN, no Gabinete do Prefeito, compareceu a Srta. SCHEILA CRISTINA SCHMITZ, brasileira, solteira, residente e domiciliada no Município de 
José/SC, a fim de tomar posse no cargo em Comissão de Secretária de Escola, para o qual foi indicada pelo Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte compromisso:
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investida, enviando 
todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pela empossada.

São Pedro de Alcântara, 04 de fevereiro de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN   SCHEILA CRISTINA SCHMITZ
Prefeito Municipal   Empossada
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Saudades

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 011/2019
Publicação Nº 1902290

EXTRATO CONTRATUAL Nº 11/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE SAUDADES OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA COLETA 
E ANALISE CLINICA DE EXAMES LABORATORIAIS NA ÁREA DE SAÚDE NO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ENCAMINHAMENTO MÉDICO, AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A SEREM REMUNERADOS CONFORME TABELA DE 
PROCEDIMENTOS DO SUS.
VALOR: CONFORME TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS.
PRAZO: 31/12/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2019
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 1/2019.
SAUDADES SC, 06/02/19
OSMAR PRESTES
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 012/2019
Publicação Nº 1902295

EXTRATO CONTRATUAL Nº 12/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISE STERTZ E FRIEDRICH LTDA-ME. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA COLE-
TA E ANALISE CLINICA DE EXAMES LABORATORIAIS NA ÁREA DE SAÚDE NO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ENCAMINHAMENTO MÉDICO, AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A SEREM REMUNERADOS CONFORME TABELA DE 
PROCEDIMENTOS DO SUS.
VALOR: CONFORME TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS.
PRAZO: 31/12/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2019
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 1/2019.
SAUDADES SC, 06/02/19
OSMAR PRESTES
Prefeito Municipal
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Schroeder

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2017-SECEL/PMS
Publicação Nº 1903719

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. FRANCIELE 
MARIA SCHILIPACKE, inscrita no CPF sob n°. 065.608.949-08, aprovada em 29° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS, para 
o cargo de AUXILIAR DE SALA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 07 de fevereiro de 2019, na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem os 
itens 15.2 e 15.3.

Schroeder (SC), 05 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2017-SECEL/PMS
Publicação Nº 1903725

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. THALITA 
GABRIELLA CIRILO QUEIROZ CONQUISTA, inscrito no CPF sob n°. 080.808.129-26, aprovada em 28° lugar no Processo Seletivo n°. 
001/2017-SECEL/PMS, para o cargo de AUXILIAR DE SALA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 07 de fevereiro de 2019, na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem os 
itens 15.2 e 15.3.

Schroeder (SC), 05 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2017-SECEL/PMS
Publicação Nº 1903722

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. LISLAINE LEILA 
RISSO CORREIA, inscrita no CPF sob n°. 027.280.929-23, aprovada em 4° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS, para o 
cargo de PROFESSORA B – LÍNGUA ESTRANGEIRA INGLÊS, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 07 de fevereiro de 2019, na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem os 
itens 15.2 e 15.3.

Schroeder (SC), 05 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2017-SMS/PMS
Publicação Nº 1903720

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. JANAINA TZE-
LIKIS DA SILVA, inscrita no CPF sob n°. 821.169.389-53, aprovada em 2° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS, para o cargo 
de TÉCNICA EM ENFERMAGEM - ESF, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 06 de fevereiro de 2019, na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a 
referida vaga, conforme prevê os itens 11.3 e 11.4 do edital.

Schroeder (SC), 04 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2018-SECEL/SMAS 2º CHAMADA
Publicação Nº 1903716

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2018-SECEL/SMAS
2º Chamada

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. CRISTINA 
ELOISA GUCKERT DE PAULO, inscrita no CPF sob n°. 052.123.559-66, aprovada em 3° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2018-SECEL/
SMAS, para o cargo de PROFESSOR B – LÍNGUA ESTRANGEIRA ALEMÃ, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 08 de fevereiro de 2019, na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme prevê o item 
13.1.6.

Schroeder (SC), 06 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2018-SECEL/SMAS 2º CHAMADA
Publicação Nº 1903715

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2018-SECEL/SMAS
2º Chamada

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. CARMEN MAR-
CIA GEISLER VASEL, inscrita no CPF sob n°. 750.569.689-00, aprovada em 2° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2018-SECEL/SMAS, para 
o cargo de PROFESSOR B – LÍNGUA ESTRANGEIRA ALEMÃ, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 07 de fevereiro de 2019, na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme prevê o item 
13.1.6.

Schroeder (SC), 05 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO Nº 4.695/2019, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1903738

DECRETO Nº 4.695/2019, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2019.
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OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.393/2018 de 10 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.05 - SETOR DE SAÚDE
04.05.10.301.0013.2.055 - Ações Estratégicas da Saúde da Família
3.3.90.40.00.00.00.00 - 00.03.0064 - Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. R$ 3.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 30 de Janeiro de 2019.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.700/2019, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019 
Publicação Nº 1903739

DECRETO Nº 4.700/2019, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019
CONVOCA A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e, considerando atender a Legislação da Presidência da República da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal de Saúde, que será realizada no dia 28 de março de 2019, a partir das 7h30, na Câmara 
Municipal de Vereadores de Schroeder.

Art. 2º A 6ª Conferência Municipal de Saúde terá como tema: “Democracia e Saúde”. Os eixos temáticos são:

I – Saúde como Direito;

II – Consolidação dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS);

III – Financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS);

Art. 3º Os recursos necessários para a realização da Conferência correrão por conta do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 6 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK  ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal  Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.697/2019, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903746

PORTARIA Nº 7.697/2019, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SCHRO-
EDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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Art. 1º Nomear os membros, abaixo relacionados para comporem a Comissão Organizadora da 6ª Conferência Municipal de Saúde de 
Schroeder, a saber:

· Nádia Cristiane Hefter Tambosi – Diretora de Saúde – CPF nº022.876.719-94 – Presidente;

· Paulo Henrique Gneipel – Fiscal Sanitarista – CPF nº530.702.599-87 – Vice-Presidente;

· Nivea Maske Holderried – Assessora de Saúde – CPF nº049.074.829-57 – Secretária;

· Jeise Cristina Capelari Demathé – Coordenadora da Atenção Básica – CPF nº039.180.639-41 – Relatora;

· Silvanete Regina Zoz – Agente Comunitária de Saúde – CPF nº690.418.659-34;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 6 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK  ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal  Secretário de Saúde

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.698/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903747

PORTARIA Nº 7.698/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de demissão do servidor, Sr. Renan Sandrei de Oliveira em 23 de janeiro de 2019;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.413/2018, de 01/03/2018, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Marcia Figueiredo Peixoto para exercer o cargo de Médica - ESF, percebendo o nível salarial n° 001 - ESF, conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 079/2009, de 16/10/2009, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por 
necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, IV, da Lei Municipal nº 1.690/2008, a 
partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 06 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK  ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal  Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº. 7.695/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903743

PORTARIA Nº. 7.695/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da servidora, Sra. Merilin Aline Raasch Steffens, no cargo de Professora C, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 06 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK   HARILDO KONELL
Prefeito Municipal  Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº. 7.696/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903745

PORTARIA Nº. 7.696/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Elissandra Ely da Silva, para exercer o Cargo Comissionado de Diretora de unidade de ensino, percebendo o nível 
salarial n° 002 Comissionados (Nível 179), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 06 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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Seara

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019
Publicação Nº 1903275

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 249/2018. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018 – REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 009/2019
Pregão Presencial nº 096/2018
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, 
nº 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG nº 11/R.380.367, 
CPF nº 369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, nº 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade 
de contratada, a empresa Giaretta Pneus Ltda – ME, CNPJ nº 82.708.660/0001-96, estabelecida na av. Paludo, nº 996, bairro São João, 
Seara, SC, neste ato representada pelo seu sócio, Sr. Doraci Francisco Giaretta, brasileiro, casado, empresário, RG nº 1.874.728, CPF nº 
592.394.259-34, residente e domiciliado na rua Pe. Anchieta, nº 265, centro, Seara, SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da 
legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 096/2018, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores 
e propostas para prestação de serviços de recapagens, vulcanização e conserto de pneus diversos, para fornecimento do objeto, conforme 
anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 217.980,05 (duzentos e dezessete mil, novecentos e oitenta 
reais e cinco centavos), são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar dia 06/02/2019, tendo, por conseguinte, o termo final de 
vigência o dia 05/02/2020.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 096/2018, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 06/02/2019.
Edemilson Canale   Doraci Francisco Giaretta
Prefeito Municipal   Giaretta Pneus Ltda – ME
Município de Seara   Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019
Publicação Nº 1903283

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 249/2018. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018 – REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 009/2019
Pregão Presencial nº 096/2018
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, nº 
371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG nº 11/R.380.367, CPF 
nº 369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, nº 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de con-
tratada, a empresa F. Vachileski & Cia Ltda, CNPJ nº. 93.388.031/0001-42, estabelecida na rua Dr. João Caruso, nº. 426, distrito Industrial, 
Erechim, RS, neste ato representada pelo Sr. Gladir Antonio Dariva, brasileiro, casado, RG nº 4032645451 SSP/SC, CPF nº 636.436.850-
68, residente e domiciliado na rua Tercílio Rene Meneghel, nº 43, Barão de Cotegipe, RS, para assinarem a presente Ata, nos termos da 
legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 096/2018, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores 
e propostas para prestação de serviços de recapagens, vulcanização e conserto de pneus diversos, para fornecimento do objeto, conforme 
anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 146.049,49 (cento e quarenta e seis mil, quarenta e nove reais 
e quarenta e nove centavos), são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar dia 06/02/2019, tendo, por conseguinte, o termo final 
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de vigência o dia 05/02/2020.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 096/2018, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 06/02/2019.
Edemilson Canale   Gladir Antonio Dariva
Prefeito Municipa   l F. Vachileski & Cia Ltda
Município de Seara   Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019
Publicação Nº 1903268

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 249/2018. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018 – REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 009/2019
Pregão Presencial nº 096/2018
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, nº 
371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG nº 11/R.380.367, CPF 
nº 369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, nº 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de 
contratada, a empresa Borilli Pneus Ltda, CNPJ nº 88.644.877/0001-66, estabelecida as margens da rodovia RS 463 km 3, Tapejara, RS, 
neste ato representada pelo seu sócio, Sr. Janei Moccelin, brasileiro, casado, vendedor, RG nº 601.015.112-1, CPF nº 324.969.150-04, resi-
dente e domiciliado na rua Alfonso Willy Grasel, nº 55, Bairro São José Bonifácio, Erechim, RS, para assinarem a presente Ata, nos termos 
da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 096/2018, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores 
e propostas para prestação de serviços de recapagens, vulcanização e conserto de pneus diversos, para fornecimento do objeto, conforme 
anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 164.100,36 (cento e sessenta e quatro mil e cem reais e trinta 
e seis centavos), são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar dia 06/02/2019, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o 
dia 05/02/2020.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 096/2018, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 06/02/2019.
Edemilson Canale   Janei Moccelin
Prefeito Municipal   Borilli Pneus Ltda
Município de Seara   Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019
Publicação Nº 1903274

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 249/2018. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018 – REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 009/2019
Pregão Presencial nº 096/2018
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, nº 
371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG nº 11/R.380.367, CPF 
nº 369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, nº 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de 
contratada, a empresa FM Pneus Ltda, CNPJ nº 81.374.845/0001-49, estabelecida na av. Maravilha, nº 833, Maravilha, SC, neste ato repre-
sentada pelo seu sócio, Sr. Ivo Badia, brasileiro, casado, empresário, RG nº 12R 183.789-2, CPF nº 642.610.349-72, residente e domiciliado 
na rua “D”, Novo Bairro, Maravilha, SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial 
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nº 096/2018, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores e propostas para prestação de serviços de recapagens, 
vulcanização e conserto de pneus diversos, para fornecimento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 181.179,86 (cento e oitenta e um mil, cento e setenta e nove 
reais e oitenta e seis centavos), são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar dia 06/02/2019, tendo, por conseguinte, o termo final 
de vigência o dia 05/02/2020.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 096/2018, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 06/02/2019.
Edemilson Canale   Ivo Badia
Prefeito Municipal   FM Pneus Ltda
Município de Seara   Contratada

DECRETO Nº 1578
Publicação Nº 1903371

DECRETO N° 1578, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Abre créditos adicionais suplementares por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior no valor de 
R$ 335.452,50

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 1983, 
de 21 de novembro de 2018 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2019 – LDO e dá outras providências, 
e combinado com alínea “b”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1988 de 19 de dezembro de 2018, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para 
o exercício de 2019 e com o inciso I § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos adicionais suplementares:
Órgão: 3 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 1 Departamento de Administração
Projeto Atividade: 2.217 – Ações de Contribuição Associativa para o Fortalecimento do Municipalismo
Modalidade: 264 – 3.3.50.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos .........................................
............................................................................R$ 20.000,00

Orgão: 6 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unidade: 2 Gerência de Ensino Fundamental
Projeto Atividade: 2.232 – Ações da Merenda Escolar no Ensino Fundamental
Modalidade: 262 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0013 – Aplicações Diretas .............R$ 52.648,14
Unidade: 4 Gerência de Ensino Infantil em Pré-Escola
Projeto Atividade: 2.231 – Ações do Transporte Escolar no Ensino Infantil na Pré-Escola
Modalidade: 263 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0016 – Aplicações Diretas .............R$ 12.804,36

Orgão: 7 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Unidade: 9 Secretaria Municipal da Cidade
Projeto Atividade: 2.254 - Gestão dos Recursos e Projetos para Rede de Iluminação Pública
Modalidade: 260 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0017 – Aplicações Diretas ............R$ 200.000,00
Modalidade: 261 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0017 – Aplicações Diretas ..............R$ 50.000,00

TOTAL ............................................................................................................R$ 335.452,50

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes no artigo anterior serão abertos por conta das seguintes fontes de recursos:
Fonte Financiadora: Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior por Fonte de Recursos:
Fonte: 0.3.0000 – Recursos Ordinários R$ 20.000,00
Fonte: 0.3.0013 – FNDE PNAE Merenda Escolar R$ 52.648,14
Fonte: 0.3.0016 – FNDE PNATE Transporte Escolar – Sup. Financeiro
R$12.804,36
Fonte: 0.3.0017 – COSIP – Sup. Financeiro R$ 250.000,00

TOTAL ...................................................................................R$ 335.452,50

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 06 de fevereiro de 2019
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
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Em, 06 de fevereiro de 2019

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

DECRETO Nº 1579
Publicação Nº 1902397

DECRETO N° 1579, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

Homologa Resolução n° 01/CMDI, de 28 de janeiro de 2019, do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI que dispõe sobre a con-
vocação da V Conferência Municipal do Idoso e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso X, do art. 108 da 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Municipal nº 1875, de 13 de junho de 2016, que dispõe sobre a Reestruturação da Política 
Municipal dos Direitos dos Idosos e Cria o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI e dá outras providências,

DECRETA

Art. 1° Fica Homologada a Resolução n° 01/CMDI, de 28 de janeiro de 2019, do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI que dispõe 
sobre a convocação da V Conferência Municipal do Idoso e dá outras providencias, tendo como tema central “OS DESAFIOS DE ENVELHE-
CER NO SÉCULO XXI E O PAPEL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS”.

Parágrafo único. A V Conferência Municipal do Idoso realizar-se-á, no dia 12 de fevereiro de 2018, tendo como local o Auditório Municipal 
João Furlanetto situada na Avenida Beira Rio, nº 05 – Centro, Seara/SC, com início às 13h00min.

Art. 2º A organização e coordenação da V Conferência Municipal do Idoso será de responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso – CMDI e comissão específica para tal fim.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 
de assistência social.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 06 de fevereiro de 2019
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 06de fevereiro de 2019

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

DECRETO Nº 1580
Publicação Nº 1902400

DECRETO N° 1580, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

Institui a Comissão Preparatória da V Conferência Municipal do Idoso e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso X, do art. 108 da 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Municipal nº 1875, de 13 de junho de 2016, que dispõe sobre a Reestruturação da Política 
Municipal dos Direitos dos Idosos e Cria o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI e dá outras providências e art. 2° do Decreto n° 
1579, de 06 de fevereiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituida a Comissão Preparatória da V Conferência Municipal do Idoso, do Município de Seara, Estado de Santa Catarina, tendo 
como tema central “OS DESAFIOS DE ENVELHECER NO SÉCULO XXI E O PAPEL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS”, abaixo relacionados, com a 
atribuição de coordenar o processo organizativo e a realização da conferência:

I – Olinto Kowacick, Presidente;
II – Fabiana Mariani, Secretária;
III – Neli Teresa Rizzo, membro;
IV – Florentino Manoel Kugeimeier, membro;
V – Santina Teresinha Tartaro, membro;

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Seara-SC, 06 de fevereiro de 2019
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 06 de fevereiro de 2019

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PORTARIAS 121/2019 A 128/2019
Publicação Nº 1901628

Portaria nº. 121/2019. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei com-
plementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado 
com a lei complementar n° 027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da 
Administração direta do Município de Seara e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso 
Público nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Maurício Viott, para o cargo de provimento efetivo de Técnico de Esportes, constante no Anexo I – Grupo B 
- Serviços Técnicos Profissionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do 
Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008 e vencimentos previstos na classe inicial, nível 188, anexo IV da mesma lei, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 06 de fevereiro de 2019.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 05 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 122/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 118 da 
Lei Complementar n° 024/2006 de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Seara e dá outras providências,
Designar, Angelica Mara Viott Schons, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora – matrícula 128701, Nível Pós Lato Sensu, 
Classe D, com carga horária de 20 horas semanais, do quadro de pessoal do Magistério Público Municipal, para exercer o cargo de Secretária 
de Escola, na Escola Núcleo Caraíba, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos do cargo efetivo, acrescido do 
valor correspondente a função gratificada de 35% do valor constante no nível FG-02, do anexo VI, da Lei Complementar nº. 21/2003, a 
partir de 01 de fevereiro de 2019.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.
Seara – SC., 05 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 05 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria n°. 123/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Demitir a pedido, Geci Bortoncello, contratada em caráter temporário para exercer a função de Orientador Social, constante no anexo I, 
nível ACT-030, da Lei Complementar 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público e alterada pela lei complementar nº. 63/2014, com carga horária de 20 horas semanais, a partir 
de 04 de fevereiro de 2019.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 1º. Ficam interrompidas as férias da servidora concedidas através da Portaria nº 058/2019.
Seara - SC, 05 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria n°. 124/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Exonerar a pedido, Edeltraudt Pierozan, do cargo de provimento em comissão de Gestor Cultural, do Gabinete do Prefeito Municipal, Anexo 
I-A, da Lei Complementar n˚ 024/2006, a partir de 28 de fevereiro de 2019.
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A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 05 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de fevereiro de 2019
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 125/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 108, 
inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Cessar, Os efeitos da Portaria nº. 255/2017, que designa o servidor efetivo Gilvair Ghidorsi – matrícula 179/01, para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Serviços Públicos - GERE, devendo o mesmo retornar às funções de seu cargo efetivo de Motorista de Veículos de 
Cargas e Passageiros, constante no Anexo I – Grupo C - Serviços Operacionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, a partir de 01 de fevereiro de 2019.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.
Seara - SC, 05 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria n° 126/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 118 da 
Lei Complementar n° 024/2006 de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Seara e dá outras providências,
Altera, Fica alterado a Portaria nº 306, de 3 de julho de 2017, que nomeia para o exercício de cargo comissionado, que passa a ter a se-
guinte redação:
 ...................... 
Nomear, Sebastião Ilha, brasileiro, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Gerente de Serviços Públicos - GERE, da Se-
cretaria Municipal da Cidade, Anexo I-H, Lei Complementar n˚ 024/2006, de 10 de março de 2006, com vencimentos previstos no Anexo II, 
nível CC-060 e atribuições estabelecidas no artigo 41 da mesma Lei, a partir de 01 de fevereiro de 2019.
 ...................... 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.
Seara - SC, em 05 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de fevereiro de 2019
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 127/2019. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 
85 da lei complementar 18/2003, resolve,
Conceder, Ao servidor, Ivo Freyer, matrícula 180/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas Agrícolas e Simila-
res, constante no Anexo I – Grupo C - Serviços Operacionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos 
da Administração Direta do Município de Seara, Gratificação de função de 50% (cinquenta por cento) sobre seu vencimento, para atuar 
como responsável pela distribuição de adubo com caminhão tanque, concomitantemente com as atribuições do cargo de efetivo, a partir 
de 01 de fevereiro de 2019.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.
Art. 1º. Fica revogada a Portaria n°. 399/2018.
Seara, SC., em 05 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria n° 128/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 118 da 
Lei Complementar n° 024/2006 de 10 de março de 2006, que dispõe sobre a reorganização e modernização da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Seara e dá outras providências,
Altera, Fica alterado a Portaria nº 018, de 3 de janeiro de 2017, que nomeia para o exercício de cargo comissionado, que passa a ter a 
seguinte redação:
 ...................... 
Nomear, Cassiane Rosa, para o exercício do cargo de Provimento em Comissão de Executivo do Gabinete do Prefeito - EXE, do Gabinete do 
Prefeito Municipal, Nível CC-050, Anexo I-A, Lei Complementar n˚ 024/2006 de 10 de março de 2006, com vencimentos previstos no Anexo 
II, e atribuições estabelecidas no artigo 41 da mesma Lei, a partir de 01 de fevereiro de 2019.
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 ...................... 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.
Seara - SC, em 05 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração
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Serra Alta

Prefeitura

PORTARIA 024/2019
Publicação Nº 1902649

PORTARIA Nº. 024/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SIMONIA STEFFENS PARA O CARGO DE SEVENTE, POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no art. 
40, da Lei Orgânica Municipal; e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001; Lei Complementar nº. 038/2018 e alterações poste-
riores; Lei Municipal nº. 692/2006; e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº. 002/2018, do Município de Serra Alta/SC.

CONSIDERANDO que o servidor publico efetivo ocupante do presente cargo, Sra. Geni Tereza Stankiewicz encontra-se em licença saúde,

RESOLVE:
Art. 1º Fica contratada, a partir desta data, em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público, na forma e nas condições abaixo 
relacionadas:

SERVIDOR: Simonia Steffens
CPF: 023.372.670-59
RG: 7110671247 SSP/RS
CARGO: Servente
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais
LOTAÇÃO: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
GRUPO: I-SEG
NÍVEL: 110

LEI AUTORIZATIVA: A Lei Municipal nº. 692/2006, art. 2º, inciso VIII “admissão de servidor substituto para suprir as ausências, afasta-
mentos e licenças legalmente concedidas”

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Justifica-se a contratação pelo motivo da servidora titular no cargo Sra. Geni Tereza Stankiewicz encontra-se em 
licença saúde.

VIGÊNCIA: 06/02/2019 até o retorno da servidora titular.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigen-
te, percebendo o vencimento constante na Lei Complementar nº. 038/2018 e suas alterações posteriores, vigentes do Município de Serra 
Alta/SC.

Art. 3º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal nº. 692/2006. e aqueles previstos no CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, assinado entre as partes.

Art. 4º Aplica-se a contratação desta portaria o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 06 de fevereiro de 2019.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PORTARIA 025/2019
Publicação Nº 1902762

PORTARIA Nº. 025/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARCIANE RODRIGUES DA SILVA PFEIFER PARA O CARGO DE EDUCADOR SOCIAL DE ARTESANA-
TO, POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
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DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no art. 
40, da Lei Orgânica Municipal; e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001; Lei Complementar nº. 037/2018 e alterações poste-
riores; Lei Municipal nº. 692/2006 e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº. 002/2018, do Município de Serra Alta/SC,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Contratada, a partir desta data, por prazo determinado para atender o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 
SCFV, na forma e nas condições abaixo relacionadas:

SERVIDOR: Marciane Rodrigues Da Silva Pfeifer
CPF: 042.629.129-81
RG: 4.988.216 SSPDC/SC
CARGO: Educador Social de Artesanato
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais
LOTAÇÃO: Secretaria de Assistência Social

LEI AUTORIZATIVA: Lei Municipal n. 1.093/2017, em seu art. 1°; e Lei Municipal nº. 692/2006, art. 2º, inciso IV “desenvolvimento e 
implantação de programas ou atividades de interesse público”.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
Justifica-se a contratação pelo motivo de ser um programa eventual, onde os recursos são oriundos do Governo 
Federal, criado por uma lei específica, e seus cargos não constarem no Plano de Cargos e Remuneração do Muni-
cípio.

VIGÊNCIA: 07/02/2019 à 13/12/2019.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigen-
te, percebendo o vencimento constante na Lei Complementar nº. 037/2018 e suas alterações posteriores, vigentes do Município de Serra 
Alta/SC.

Art. 3º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal nº. 692/2006, e aqueles previstos no CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, assinado entre as partes.

Art. 4º Aplica-se a contratação desta portaria o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 07 de fevereiro de 2019.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 028/2019
Publicação Nº 1901652

DECRETO N°. 028, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE AGENTE 
EDUCATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n°004/2018 - de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: NADIA BERGER
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 07.02.2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 07 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 029/2019
Publicação Nº 1901855

DECRETO Nº 029 DE 06 DE FEVEREIO DE 2019.

“CONCEDE 06 (SEIS DIAS UTEIS )DE FOLGA, A COMEÇAR EM 07 DE FEVEREIRO DE 2019 ATÉ 14 DE FEVEREIRO DE 2019, PELO BANCO 
DE HORAS A SERVIDORA ALINE LEMES DE SOUZA, NA FORMA DO ART. 58, PARAGRAFO ÚNICO DA LEI 384/2001, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

CONSIDERANDO, que a Servidora constitui o direito de 06 dias( quarenta e oito horas);
CONSIDERANDO, que o art. 58, parágrafo único da Lei 384/2001, permite a transformação dos dias das horas excedentes em dias de folga;
CONSIDERANDO, que a transformação das horas em crédito permitem 06 dias de folga. Pois, considerando que mês de trabalho correspon-
de a 200 horas semanais, assiste razão em conceder ao Servidor folga em dias uteis do dia 07 de fevereiro de 2019 até dia 14 de fevereiro 
de 2019.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei orgâ-
nica Municipal, em especial Lei 384/2001, art. 58, parágrafo único.

DECRETA

Art. 1° Fica concedido 06 dias uteis de folga a servidora ALINE LEMES DE SOUZA em razão das horas excedentes prestadas;
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Art. 2º Fica determinado que a folga comece em 07 de fevereiro de 2019 até 14 de fevereiro de 2019;

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada a publicação no DOM Lei 1.027/2015, revogando-se as disposições 
em contrária.

Gabinete do Prefeito, 06 de fevereiro de 2019.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal de Sul Brasil

Registrado e publicado em data supra:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 030/2019
Publicação Nº 1901866

DECRETO N°. 030, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE AGENTE 
EDUCATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n°004/2018 - de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: JAQUELINE ALBANI
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 07.02.2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 07 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 031/2019
Publicação Nº 1902248

DECRETO N°. 031, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE AGENTE 
EDUCATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.
DECRETA:
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Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: LARISSA REGINA STRAPAZZON
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 07/02/2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 06 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 032/2019
Publicação Nº 1902565

DECRETO N°. 032, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSOR DE ENSI-
NO FUNDAMENTAL - ARTES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018 Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOMEJUSSANI TERESINHA DE QUADRO
CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL - ARTES
CARGA HORÁRIA: 30 (TRINTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 07.02.2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios, , com efeitos a partir de 17.02.2016.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 06 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete
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DECRETO 033/2019
Publicação Nº 1902751

DECRETO N°. 033, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSOR 
DE ATIVIDADES DESPORTIVAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n°004/2018 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeado Servidor Público Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: RAFAEL JUNIOR BETTU
CARGO: PROFESSOR DE ATIVIDADES DESPORTIVAS
CARGA HORÁRIA: 30 (TRINTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 07.02.2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios , com efeitos a partir de 17.02.2016.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 06 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 035/2019
Publicação Nº 1903264

DECRETO N°. 035, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: DIANA MARINS SKOWRONSKI
CARGO: PROFESSORA EDUCAÇAO INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 07.02.2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.
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Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 06 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete
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Tangará

Prefeitura

 PORTARIA Nº 057, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.     CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1902890

PORTARIA Nº 057, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
combinado com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 500/2018 de 29 de Outubro de 2018.

Com amparo na Lei Complementar nº. 060 de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
magistério, c/c decreto nº 033 de 25 de maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a servidora ANA PAULA ALBERTI DE CAMPOS, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 
CLASSE A, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “B” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/02/2019.

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme 
prevê a lei complementar nº 060/2012.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

 PORTARIA Nº 111, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.019.     CONCEDE ADICIONAL POR CURSO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1902945

PORTARIA Nº 111, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE ADICIONAL POR CURSO NA ÁREA DE ATUAÇÃO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e c/c com Art. 88, da Lei Comple-
mentar no057, de 02 de Janeiro de 2.012 e Artigo 74, inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder adicional por curso na área de atuação com aplicação do percentual de 2% (dois por cento), ao servidor THIAGO DE 
SOUZA PEREIRA, ocupante do cargo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO – NÍVEL 17 – CLASSE C, a partir de 01/03/2019.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais a vigorar em 01/03/2019, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2.019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA Nº. 071, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902917

PORTARIA Nº. 071, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;
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Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora ADRIANA KAFER DA SILVA, para a função do 
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei Complementar 
060/2012, a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

 PORTARIA Nº. 105 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES LOTADOS NO ÓRGÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E URBANISMO.

Publicação Nº 1902940

PORTARIA Nº. 105 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E URBANISMO.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do cargo, que lhe confere 
o artigo 74, inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias, pelo período de trinta dias, aos seguintes servidores, lotados no Órgão da Secretaria Municipal de Transporte, Obras 
e Urbanismo, a partir de 01/02/2019 a 02/03/2019.

NOME CARGO

Heriberto Raldi Gatti Operador de Máquinas Pesadas
Ricardo da Costa Operador de Máquinas Pesadas

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/02/2019, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 04 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

 PORTARIA Nº. 106 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES LOTADOS 
NO ÓRGÃO DA SECRETARIA SAÚDE, SERVIÇO SOCIAL E HABITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1902943

PORTARIA Nº. 106 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA SAÚDE, SERVIÇO SOCIAL E HABITAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmen-
te aquelas contidas, no inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica do Município, c/c com Artigo 90 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias, pelo período de (30) trinta dias, aos seguintes servidores, lotados no Órgão da Secretaria Municipal de Saúde, 
Serviço Social e Habitação, a partir de 01/02/2019 a 02/03/2019;

NOME CARGO

Fernando Gaspar Da Silva Motorista
Janete Baggio Ribeiro Técnica de Enfermagem

Orlando Pinheiro Motorista

Carolina Luchesi Maciel Assistente Social
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Josiane Possera Bevilaqua Pontel Enfermeira

Giovane Perazzoli Demori Agente De Saúde

Marisa Silveira Davila Kochan Enfermeira

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/02/2019, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2019 REGISTRO DE PREÇO

Publicação Nº 1901681

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 REGISTRO DE 
PREÇO

Aos cinco dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às dez horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 444/2018, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 002/2019, da 
Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE SALGADOS, DOCES E FRIOS PARA AS SECRE-
TARIAS DE TURISMO, SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL. Participam deste certame as seguintes empresas:
1) PANIFICADORA E CONFEITARIA TANGARÁ LTDA, representada neste ato por Gilberto Sevald.
Iniciado o certame, passa a vista e rubrica nos envelopes pelos representantes presentes, analisado o credenciamento das empresas que es-
tavam de acordo com o edital, sendo habilitadas para o certame. Após passou-se para a abertura dos envelopes das propostas, constatou-se 
que as empresas participantes encontram-se habilitadas para os lances. Passou-se então para fase dos lances, após sagrou-se vencedor dos 
lotes 1 e 2 a empresa PANIFICADORA E CONFEITARIA TANGARÁ LTDA com o valor total de R$ 198.130,10 (cento e noventa e oito mil cento 
e trinta reais e dez centavos). Após aberto o envelope da documentação da empresa vencedora que estava de acordo com as exigências do 
edital, passando para vistas e rubricas dos presentes. Nenhuma empresa manifestou intensão de recurso. Sem mais encerrado certame. Pu-
blique-se o presente resultado no site www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 05/02/2019. Nada mais 
havendo a tratar, encerra-se a reunião, com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 05 de Fevereiro de 2019.
Cristiane Piccinin
Presidente da Comissão de Licitações

Daiane N. A. dos Santos    Adriane L. R. Locatelli
Membro da Comissão de Licitações   Membro da Comissão de Licitações

PANIFICADORA E CONFEITARIA TANGARÁ LTDA

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
004/2019 REGISTRO DE PREÇO. 

Publicação Nº 1901683

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 REGISTRO DE 
PREÇO.

Aos cinco dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às quatorze horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações, designada pela Portaria nº 444/2018 para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 004/2019, 
da Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDO DE ASSISTÊNCIA, CORPO DE BOMBEIROS E HOSPITAL MUNICIPAL 
FREI ROGÉRIO. Participam deste certame as seguintes empresas:
1) HOLANDA NHOATTO E CIA LTDA ME, representada neste ato por Roberto Nhoatto;
2) VIDEIRA INFORMATICA AUTOMOÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA ME, representada neste ato por Vanderlei Pereti;
3) ROBERTO TESSARO E CIA LTDA EPP, representada neste ato por Wagner Ferreira da Silva;
4) J. CARLOS PEIXER DA COSTA, representada neste ato por Jose Carlos Peixer Da Costa;
5) GIGA1.COM EIRELI ME, representada neste ato por Amarildo Antônio Kuster;
6) MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA ME, representada neste ato por Luciano Pilatti;
7) COMSOFTWARE TECNOLOGIA EIRELI, representada neste ato por Silvana da Costa Trevisol;
8) FRANCIELE CRISTIANE LAMIN ME, representada neste ato por Rafael Rodrigo Lamin;
9) WR TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP, representada neste ato por Nivaldo Rozendo de Oliveira;
10) JV COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÕES LTDA ME, representada neste ato por Lucas Victor Krutzmann;
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11) VANDERLEI SLONGO ME, representada neste ato por Henrique Slongo Brugnarotto;
12) F2JR INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO EIRELI, representada neste ato por Cleomar Baum;
13) IN LÓCO SISTEMAS E AUTOMOÇÃO COMERCIAL LTDA ME, representada neste ato por Elyel Rubens Da Rosa.
Iniciado o certame, esteve presente Andrey Alberti técnico de informática para auxiliar, passa a vista e rubrica nos envelopes pelos repre-
sentantes presentes, analisado o credenciamento das empresas que estavam de acordo com o edital, sendo habilitadas para o certame. 
Após passou-se para a abertura dos envelopes das propostas, constatou-se que as empresas participantes encontram-se habilitadas para os 
lances. Passou-se então para fase dos lances, após sagrou-se vencedor dos itens 1,10,11,18,21,26 a empresa MAXI MOVEIS E PAPELARIA 
LTDA ME com o valor total dos itens de R$ 4.552,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta e dois reais), sagrou-se vencedor dos itens 3 e 4 
a empresa IN LÓCO SISTEMAS E AUTOMOÇÃO COMERCIAL LTDA ME com o valor total dos itens de R$ 4.870,00 (quatro mil oitocentos e 
setenta reais) e sagrou-se vencedor dos itens 5,7 e 24 a empresa HOLANDA NHOATTO E CIA LTDA ME com o valor total dos itens de R$ 
6.131,00 (seis mil cento e trinta e um reais), sagrou-se vencedor dos itens 6,9,12 e 13 a empresa GIGA1.COM EIRELI ME com o valor total 
dos itens de R$ 6.905,00 (seis mil novecentos e cinco reais), sagrou-se vencedor dos itens 8,17 e 20 a

empresa FRANCIELE CRISTIANE LAMIN ME com o valor total dos itens de R$ 9.495,00 (nove
mil quatrocentos e noventa e cinco reais),sagrou-se vencedor dos itens 14,16 e 27 a empresa VIDEIRA INFORMATICA AUTOMOÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME com o valor total dos itens de R$ 6.315,00 (seis mil trezentos e vinte reais), sagrou-se vencedor do item 19 a 
empresa VANDERLEI SLONGO ME com o valor total do item de R$ 639,00 (seiscentos e trinta e nove reais), sagrou-se vencedor dos itens 
15,22,23 a empresa JV COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÕES LTDA ME com o valor total dos itens de R$ 2.184,00 (dois 
mil cento e oitenta e quatro reais) os itens 2 e 25 foram cancelados. Após os lances as empresas JV COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
E DECORAÇÕES LTDA ME, ROBERTO TESSARO E CIA LTDA EPP, J. CARLOS PEIXER DA COSTA, COMSOFTWARE TECNOLOGIA EIRELI, WR 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP, F2JR INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO EIRELI deixaram o certame. Após aberto o envelope da documentação 
das empresas vencedoras que estavam de acordo com as exigências do edital, passando para vistas e rubricas dos presentes. Nenhuma 
empresa manifestou intensão de recurso. Sem mais encerrado certame. Publique-se o presente resultado no site www.tangara.sc.gov.br e 
no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 05/02/2019. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, com o presente ata lida, 
aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 05 de Fevereiro de 2019.
Cristiane Piccinin
Presidente da Comissão de Licitações

Daiane N. A. dos Santos    Adriane L. R. Locatelli
Membro da Comissão de Licitações   Membro da Comissão de Licitações

Andrey Alberti
Técnico De Informática

HOLANDA NHOATTO E CIA LTDA ME

VIDEIRA INFORMATICA AUTOMOÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA ME

ROBERTO TESSARO E CIA LTDA EPP

J. CARLOS PEIXER DA COSTA

GIGA1.COM EIRELI ME

MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA ME

COMSOFTWARE TECNOLOGIA EIRELI

FRANCIELE CRISTIANE LAMIN ME

WR TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP

JV COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÕES LTDA ME

VANDERLEI SLONGO ME

F2JR INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO EIRELI

IN LÓCO SISTEMAS E AUTOMOÇÃO COMERCIAL LTDA ME
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EXTRATO DE CONTRATO JANEIRO 2019
Publicação Nº 1903110

JANEIRO 2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 001/2019
Processo Licitatório: 198/2018
Pregão Presencial: 115/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇO DE LAVA-
ÇÃO COMPLETA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES ÀS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DE GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRICUL-
TURA, OBRAS, SAÚDE, FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLICIA MILITAR 
E BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: BORRACHARIA NWS LTDA-ME.
Valor total: R$ 68.880,00 (sessenta e oito mil oitocentos e oitenta reais).
Centro Administrativo, 02 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 002/2019
Processo Licitatório: 198/2018
Pregão Presencial: 115/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇO DE LAVA-
ÇÃO COMPLETA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES ÀS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DE GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRICUL-
TURA, OBRAS, SAÚDE, FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLICIA MILITAR 
E BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: MILTON & MARLON LAVAÇÃO LTDA.
Valor total: R$ 88.388,00 (oitenta e oito mil trezentos e oitenta e oito reais).
Centro Administrativo, 02 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 003/2019
Processo Licitatório: 194/2018
Pregão Presencial: 111/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMEN-
TO DE COMBUSTÍVEIS PARA TODA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRI-
CULTURA, OBRAS, GABINETE, SAÚDE, FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
POLICIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: POSTO VENÊTO LTDA.
Valor total: R$ 1.059.734,00 (Um milhão cinquenta e nove mil setecentos e 
trinta e quatro reais).
Centro Administrativo, 02 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 004/2019
Processo Licitatório: 194/2018
Pregão Presencial: 111/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMEN-
TO DE COMBUSTÍVEIS PARA TODA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRI-
CULTURA, OBRAS, GABINETE, SAÚDE, FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
POLICIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: POSTO BOTTEGA EIRELI - EPP.
Valor total: R$ 496.080,00 (quatrocentos e noventa e seis mil oitenta reais).
Centro Administrativo, 02 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 005/2019
Processo Licitatório: 192/2018
Pregão Presencial: 109/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMRPESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMEN-
TO DE REFEIÇÃO PRONTA (MARMITAS), VISANDO ATENDER ÀS NECESSI-
DADES DA SECRETÁRIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: SERGIO BORGES DE OLIVEIRA 53718984920.
Valor total: R$25.300,00 (vinte cinco mil e trezentos reais).
Centro Administrativo, 02 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 006/2019
Processo Licitatório: 197/2018
Pregão Presencial: 114/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, FRESA E SOLDA PARA 
CONSERTOS E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E CAMINHOES PERTENCEN-
TES À SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: MILTON & MARLON LAVAÇÃO LTDA.
Valor total: R$29.350,00 (vinte nove mil trezentos e cinquenta reais).
Centro Administrativo, 02 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 007/2019
Processo Licitatório: 191/2018
Pregão Presencial: 108/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS DO MEIO OESTE CATARINENSE- 
ASSEMEC.
Valor total: R$ 202.795,00 (duzentos e dois mil setecentos e noventa e 
cinco reais).
Centro Administrativo, 03 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Contrato: nº 009/2019
Processo Licitatório: 160/2018
Tomada de Preço: 004/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA REFERENTE Á EXECUÇÃO DE PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS JOÃO MENEZES E SETE DE SETEMBRO 
DO MUNICIPIO DE TANGARÁ.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA ME.
Valor total: R$ 230.949,99 (duzentos e trinta mil novecentos e quarenta e 
nove reais e noventa e nove centavos).
Centro Administrativo, 03 de janeiro de 2019.
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Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 010/2019
Processo Licitatório: 199/2018
Pregão Presencial: 116/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇO DE BORRA-
CHARIA REMOÇÃO, CONSERTO, RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 
NA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, OBRAS, GABINETE, 
SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL, POLICIA MILITAR E CORPO DE 
BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: NORBERTO PNEUS LTDA.
Valor total: R$ 51.172,00 (cinquenta e um mil cento e setenta e dois reais).
Centro Administrativo, 04 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 011/2019
Processo Licitatório: 199/2018
Pregão Presencial: 116/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇO DE BORRA-
CHARIA REMOÇÃO, CONSERTO, RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 
NA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, OBRAS, GABINETE, 
SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL, POLICIA MILITAR E CORPO DE 
BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: BLENON MUGNOL OLIVEIRA.
Valor total: R$ 65.350,00 (sessenta e cinco mil trezentos e cinquenta reais).
Centro Administrativo, 04 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 012/2019
Processo Licitatório: 199/2018
Pregão Presencial: 116/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇO DE BORRA-
CHARIA REMOÇÃO, CONSERTO, RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 
NA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, OBRAS, GABINETE, 
SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL, POLICIA MILITAR E CORPO DE 
BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: GRANDO PNEUS LTDA.
Valor total: R$ 136.699,00 (cento e trinta e seis mil seiscentos e noventa e 
nove reais).
Centro Administrativo, 06 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 013/2019
Processo Licitatório: 199/2018
Pregão Presencial: 116/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇO DE BORRA-
CHARIA REMOÇÃO, CONSERTO, RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 
NA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, OBRAS, GABINETE, 
SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL, POLICIA MILITAR E CORPO DE 
BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: BORILLI PNEUS LTDA.
Valor total: R$ 75.380,00 (setenta e cinco mil trezentos e oitenta reais).
Centro Administrativo, 07 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 014/2019
Processo Licitatório: 186/2018
Pregão Presencial: 105/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES, LUMINÁRIAS, DE-
TECTORES DE FUMAÇA, ACIONADOR DE ALARME, CENTRAL DE ALARME, 
PLACAS INDICATIVAS, PARA USO NAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ, POLÍCIA MILITAR, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO E 
FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: JM EXTINTORES CAÇADOR EIRELI-ME.
Valor total: R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais).
Centro Administrativo, 07 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 015/2019
Processo Licitatório: 195/2018
Pregão Presencial: 112/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE, OBRAS E URBANISMO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: ELIMAR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
Valor total: R$ 18.327,00 (dezoito mil trezentos e vinte sete reais).
Centro Administrativo, 07 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 016/2019
Processo Licitatório: 195/2018
Pregão Presencial: 112/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE, OBRAS E URBANISMO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: DELCIR BOESING ME.
Valor total: R$109.879,00 (cento e nove mil oitocentos e setenta e nove 
reais).
Centro Administrativo, 08 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 017/2019
Processo Licitatório: 199/2018
Pregão Presencial: 116/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇO DE BORRA-
CHARIA REMOÇÃO, CONSERTO, RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 
NA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, OBRAS, GABINETE, 
SAÚDE, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL, POLICIA MILITAR E CORPO DE 
BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: F.M PNEUS LTDA.
Valor total: R$ 99.955,00 (noventa e nove mil novecentos e cinquenta e 
cinco reais).
Centro Administrativo, 08 de janeiro de 2019.
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Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Contrato: nº 018/2019
Processo Licitatório: 008/2019
Dispensa: 005/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
CATARINENSE (CIMCATARINA) PARA RATEIO FIXO DAS DESPESAS PARA 
DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS E AÇÕES DO PROGRAMA DE LICITA-
ÇÕES COMPARTILHADAS - PROLICITA.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA.
Valor total: R$ 38.940,00 (Trinta e oito mil novecentos e quarenta reais).
Centro Administrativo, 15 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Contrato: nº 019/2019
Processo Licitatório: 007/2019
Dispensa: 004/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATA-
RINENSE (CIMCATARINA) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA POR PROFISSIONAL HABILITADO.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA.
Valor total: R$ 58.500,00 (Cinquenta e oito mil e quinhentos reais.
Centro Administrativo, 15 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Contrato: nº 020/2019
Processo Licitatório: 006/2019
Dispensa: 003/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATA-
RINENSE (CIMCATARINA) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA 
MÓVEL POR PROFISSIONAL HABILITADO.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA.
Valor total: R$ 3.000,00 (Três mil reais).
Centro Administrativo, 15 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Contrato: nº 021/2019
Processo Licitatório: 009/2019
Inexigibilidade: 001/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL ARTÍSTICO "SORRISO 
LINDO" PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2019 EM 
COMEMORAÇÃO DOS 71 ANOS DE TANGARÁ.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: SL EVENTOS MUSICAIS LTDA.
Valor total: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Centro Administrativo, 15 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Contrato: nº 023/2019
Processo Licitatório: 189/2018
Pregão Presencial: 107/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE REALIZE COLETA DE LIXO 
CONTAMINADO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA AUTARQUIA 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.
Valor total: R$ 103.020,00 (cento e três mil e vinte reais).
Centro Administrativo, 18 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 024/2019
Processo Licitatório: 208/2018
Pregão Presencial: 123/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DE FUTEBOL DE CAMPO PROFISSIO-
NAL, CAMISETAS EM GERAL PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, TURISMO E GABINETE; E TAMBÉM CAMISETAS E UNIFORMES 
PERSONALIZADOS PARA AS SECRETÁRIAS DE ASS. SOCIAL, HOSPITAL 
MUNICIPAL FREI ROGÉRIO E SECRETÁRIA DE SAÚDE.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: COR URBANA INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
EPP.
Valor total: R$ 105.679,00 (cento e cinco mil seiscentos e setenta e nove 
reais).
Centro Administrativo, 23 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 025/2019
Processo Licitatório: 193/2018
Pregão Presencial: 110/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA MATERIAIS ESPORTI-
VOS, A SEREM UTILIZADOS NOS CAMPEONATOS, TREINOS SOCIAIS E DE 
RENDIMENTOS QUE SERÃO REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: VIDELIVROS COMÉRCIO DE LIVROS E JOGOS PEDAGOGICOS 
LTDA-ME.
Valor total: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Centro Administrativo, 28 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 026/2019
Processo Licitatório: 193/2018
Pregão Presencial: 110/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA MATERIAIS ESPORTI-
VOS, A SEREM UTILIZADOS NOS CAMPEONATOS, TREINOS SOCIAIS E DE 
RENDIMENTOS QUE SERÃO REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: SUPERA UNIFORMES INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL EIRELI 
EPP.
Valor total: R$ 54.700,00 (cinquenta e quatro mil setecentos reais).
Centro Administrativo, 28 de janeiro de 2019.
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Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 027/2019
Processo Licitatório: 193/2018
Pregão Presencial: 110/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA MATERIAIS ESPORTI-
VOS, A SEREM UTILIZADOS NOS CAMPEONATOS, TREINOS SOCIAIS E DE 
RENDIMENTOS QUE SERÃO REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: TOPE ESPORTES COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS.
Valor total: R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais).
Centro Administrativo, 28 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 028/2019
Processo Licitatório: 193/2018
Pregão Presencial: 110/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA MATERIAIS ESPORTI-
VOS, A SEREM UTILIZADOS NOS CAMPEONATOS, TREINOS SOCIAIS E DE 
RENDIMENTOS QUE SERÃO REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: S SCHNEIDER EPP.
Valor total: R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais).
Centro Administrativo, 28 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 029/2019
Processo Licitatório: 193/2018
Pregão Presencial: 110/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA MATERIAIS ESPORTI-
VOS, A SEREM UTILIZADOS NOS CAMPEONATOS, TREINOS SOCIAIS E DE 
RENDIMENTOS QUE SERÃO REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: IGOR CORREIA DE SIQUEIRA ME.
Valor total: R$ 25.020,00 (vinte cinco mil e vinte reais).
Centro Administrativo, 28 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 030/2019
Processo Licitatório: 193/2018
Pregão Presencial: 110/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA MATERIAIS ESPORTI-
VOS, A SEREM UTILIZADOS NOS CAMPEONATOS, TREINOS SOCIAIS E DE 
RENDIMENTOS QUE SERÃO REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: PRISCILA RAUBER HENGEMUHLE EPP.
Valor total: R$ 20.440,00 (vinte mil quatrocentos e quarenta reais)
Centro Administrativo, 28 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 031/2019
Processo Licitatório: 196/2018
Pregão Presencial: 113/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA MEDALHAS E TRO-
FÉUS, DOS CAMPEONATOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ, JUNTAMENTE COM A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: ESPORTE CENTER COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
EIRELI.
Valor total: R$ 9.182,00 (nove mil cento e oitenta e dois reais).
Centro Administrativo, 28 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 032/2019
Processo Licitatório: 196/2018
Pregão Presencial: 113/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA MEDALHAS E TRO-
FÉUS, DOS CAMPEONATOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ, JUNTAMENTE COM A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: ONEVIO BETTONI- EPP. Valor total: R$ 1.480,00 (Um mil qua-
trocentos e oitenta reais).
Centro Administrativo, 28 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 033/2019
Processo Licitatório: 196/2018
Pregão Presencial: 113/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA MEDALHAS E TRO-
FÉUS, DOS CAMPEONATOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ, JUNTAMENTE COM A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: TOTAL SPORTS LTDA.
Valor total: R$ 12.439,00 (doze mil quatrocentos e trinta e nove reais).
Centro Administrativo, 28 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 034/2019
Processo Licitatório: 196/2018
Pregão Presencial: 113/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA MEDALHAS E TRO-
FÉUS, DOS CAMPEONATOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ, JUNTAMENTE COM A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: TOPE ESPORTES COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
LTDA.
Valor total: R$ 782,50 (setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centa-
vos). Centro Administrativo, 28 de janeiro de 2019.
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Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 035/2019
Processo Licitatório: 215/2018
Pregão Presencial: 130/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORME 
ESCOLAR.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: COR URBANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
EPP.
Valor total: R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil reais).
Centro Administrativo, 28 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Contrato: nº 036/2019
Processo Licitatório: 014/2019
Inexigibilidade: 002/2019
Objeto: INSTALAÇÃO DE REDE ELÉTRICA MONOFÁSICA COM 70 METROS 
PARA FORNECER ENERGIA PARA O CEMITÉRIO DA LOCALIDADE DE MA-
RARI.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
Valor total: R$ 6.672,69 (seis mil seiscentos e setenta e dois reais e sessen-
ta e nove centavos).
Centro Administrativo, 28 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Contrato: nº 037/2019
Processo Licitatório: 211/2018
Pregão Presencial: 126/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO, PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EXISTENTES NO 
QUADRO PESSOAL DO CENTRO ADMINISTRATIVO, DEMAIS SECRETARIAS 
E AUTARQUIAS MUNICIPAIS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: GEORGEO ALMEIDA ME
Valor total: R$ 47.900,00 (quarenta e sete mil e novecentos reais).
Centro Administrativo, 29 de janeiro de 2019.

SECRETARIA DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços: nº 008/2019
Processo Licitatório: 033/2018
Pregão Presencial: 019/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
HIDROTERAPIA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: CLINICA MÉDICA TORRICO LTDA.
Valor total: R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais).
Centro Administrativo, 03 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Contrato: nº 022/2019
Processo Licitatório: 035/2018
Pregão Presencial: 020/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A QUAL FORNEÇA MATERIAIS E 
MÃO-DE-OBRA (HORA/HOMEM) PARA A EXECUÇÃO DE MELHORIAS NA 
UNIDADE DE SAÚDE BELA VISTA.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: CONSTRUTORA CIVILE LTDA.
Valor total: R$ 23.875,00 (vinte três mil oitocentos e setenta e cinco reais).
Centro Administrativo, 17 de janeiro de 2019.

ADITAMENTOS

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 10º ADITAMENTO
Contrato: nº 367/2014
Processo Licitatório: 098/2014
Tomada de Preço: 007/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO 
ESCOLAR EDUCATIVO COM 12 SALAS DE AULAS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: G.L CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Aditivo De Prazo: 27/01/2019 a 27/07/2019.
Centro Administrativo, 25 de janeiro de 2019.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 1º ADITAMENTO
Contrato: nº 004/2019
Processo Licitatório: 194/2018
Pregão Presencial: 111/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECI-
MENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS FROTAS 
DE VEÍCULOS DAS SECRETÁRIAS DE AGRICULTURA, SECRETÁRIA DE EDU-
CAÇÃO, SECRETÁRIA DE SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL, POLÍCIA MILITAR, 
SECRETÁRIA DE TRANSPORTE, ADMINISTRAÇÃO E BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: POSTO BOTTEGA EIRELI - EPP.
Aditivo de reajuste de reequilíbrio financeiro.
Centro Administrativo, 18 de janeiro de 2018.
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Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 4º ADITAMENTO
Contrato: nº 070/2017
Processo Licitatório: 038/2017
Pregão Presencial: 029/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS DE GESTÃO PÚBLICA.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA. Aditivo De Valor: R$ 790,66 (setecen-
tos e noventa reais e sessenta e seis centavos) por mês.
Centro Administrativo, 18 de janeiro de 2018.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 3º ADITAMENTO
Contrato: nº 213/2018
Processo Licitatório: 002/2018
Tomada de Preço: 002/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL, A QUAL FORNEÇA MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA (HORA/HOMEM) 
PARA A EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO QUE ABRIGA O 
HOSPITAL.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: CONSTRULACER COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LACERDÓPOLIS 
EIRELI – ME.
Aditivo De Prazo: 05/01/2019 a 05/02/2019.
Centro Administrativo, 03 de janeiro de 2018.

PORTARIA N°. 065 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 
COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1902903

PORTARIA N°. 065 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN Prefeito Municipal e.e de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, 
inciso VII, IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;

Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 399/2018, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
01/02/2019 a servidora MARCIA APARECIDA GERHARDT , em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do 
prazo legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

PORTARIA N°. 066 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 
COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1902905

PORTARIA N°. 066 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN Prefeito Municipal e.e de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, 
inciso VII, IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;

Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 399/2018, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
01/02/2019 ao servidor ACÁCIO CHIBICHESKI SLONGO, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do prazo 
legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
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VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

PORTARIA N°. 067  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 
COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1902907

PORTARIA N°. 067 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN Prefeito Municipal e.e de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, 
inciso VII, IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;

Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 399/2018, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
01/02/2019 a servidora ADILES SALUTE STIRMA BEVILACQUA, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso 
do prazo legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

PORTARIA N°. 068  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 
COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1902909

PORTARIA N°. 068 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN Prefeito Municipal e.e de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, 
inciso VII, IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;

Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 399/2018, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
01/02/2019 a servidora ADRIANA SALETE NEIS, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do prazo legal 
entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

PORTARIA Nº 058, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.     CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1902891

PORTARIA Nº 058, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
combinado com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 500/2018 de 29 de Outubro de 2018.

Com amparo na Lei Complementar nº. 060 de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
magistério, c/c decreto nº 033 de 25 de maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a servidora DIRLEI CENDRON BERNARDI, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CLASSE 
G, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “H” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/02/2019.

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme 
prevê a lei complementar nº 060/2012.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº 059, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.     CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1902892

PORTARIA Nº 059, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
combinado com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 500/2018 de 29 de Outubro de 2018.

Com amparo na Lei Complementar nº. 060 de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
magistério, c/c decreto nº 033 de 25 de maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a servidora IARA APARECIDA DUQUESNE, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CLASSE 
G, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “H” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/02/2019.

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme 
prevê a lei complementar nº 060/2012.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº 060, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.     CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1902894

PORTARIA Nº 060, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
combinado com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 500/2018 de 29 de Outubro de 2018.

Com amparo na Lei Complementar nº. 060 de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
magistério, c/c decreto nº 033 de 25 de maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao servidor IVAN CORDEIRO, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – CLASSE G, a pro-
gressão horizontal por desempenho, passando para classe “H” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/02/2019.
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Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme 
prevê a lei complementar nº 060/2012.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº 061, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.     CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1902896

PORTARIA Nº 061, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e.de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
combinado com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 500/2018 de 29 de Outubro de 2018.

Com amparo na Lei Complementar nº. 060 de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
magistério, c/c decreto nº 033 de 25 de maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a servidora LURDES APARECIDA SLONGO UBERTI, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 
CLASSE G, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “H” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/02/2019.

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme 
prevê a lei complementar nº 060/2012.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº 062, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.     CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1902898

PORTARIA Nº 062, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e.de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
combinado com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 500/2018 de 29 de Outubro de 2018.

Com amparo na Lei Complementar nº. 060 de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
magistério, c/c decreto nº 033 de 25 de maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a servidora REGINA LOURDES ARCARI, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CLASSE G, 
a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “H” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/02/2019.

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme 
prevê a lei complementar nº 060/2012.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.
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PORTARIA Nº 063, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.     CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1902899

PORTARIA Nº 063, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e.de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
combinado com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 500/2018 de 29 de Outubro de 2018.

Com amparo na Lei Complementar nº. 060 de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
magistério, c/c decreto nº 033 de 25 de maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a servidora HELENITA CLAIR CANAL PAGNO, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
CLASSE C, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “D” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/04/2019.

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme 
prevê a lei complementar nº 060/2012.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E

PORTARIA Nº 115, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.019.     CONCEDE ADICIONAL POR CURSO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1902948

PORTARIA Nº 115, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE ADICIONAL POR CURSO NA ÁREA DE ATUAÇÃO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e c/c com Art. 88, da Lei Comple-
mentar no057, de 02 de Janeiro de 2.012 e Artigo 74, inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder adicional por curso na área de atuação com aplicação do percentual de 2% (dois por cento), a servidora CAMILA BRUNS 
ocupante do cargo de FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 13 – CLASSE C, a partir de 01/03/2019.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais a vigorar em 01/03/2019, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2.019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 064 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.    CONCEDE O PRÊMIO ASSIDUIDADE NOS TERMOS DO 
ART. 40 DA LEI COMPLEMENTAR NO 060, DE 02 DE JANEIRO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1902902

PORTARIA Nº. 064 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE O PRÊMIO ASSIDUIDADE NOS TERMOS DO ART. 40 DA LEI COMPLEMENTAR NO 060, DE 02 DE JANEIRO DE 2012, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Valmor Antônio Vivian, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas no Art. 74, inciso VII, IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 40 da Lei 060/2012;

RESOLVE:
Art.1º- Conceder prêmio assiduidade de que trata o art. 40 da Lei Complementar no. 060, de 02 de janeiro de 2012, aos seguintes servi-
dores a partir de 01/02/2019;

Nome Cargo

Luciana Fátima Dos Santos Professor de Educação Básica I
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Kassio Manica Kerwal Professor de Educação Básica III

Art. 2º- O referido Prêmio Assiduidade trata – se da atuação do servidor no cargo de Professor no ano de 2018.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

PORTARIA Nº. 069, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902911

PORTARIA Nº. 069, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora CLÁUDIA ALBERTI BOHNENBERGER DOS SAN-
TOS, para a função do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme 
Lei Complementar 060/2012, a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº. 070, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902912

PORTARIA Nº. 070, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora MAIRA PEGORARO GONÇALVES, para a função 
do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei Complementar 
060/2012, a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.
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PORTARIA Nº. 073, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902919

PORTARIA Nº. 073, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora GEANINI MARTINELI PINHEIRO, para a função 
do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei Complementar 
060/2012, a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº. 074, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902920

PORTARIA Nº. 074, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora MAIRA DE SOUZA SIMIONATTO, para a função 
do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei Complementar 
060/2012, a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº. 076 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902923

PORTARIA Nº. 076 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.
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RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora JUSSARA GALLAFASSI BEVILAQUA, para a função 
do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei Complementar 
060/2012, a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº. 077, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902925

PORTARIA Nº. 077, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora EMANUELY ALTENHOFEN, para a função do cargo 
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei Complementar 060/2012, 
a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº. 078, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902926

PORTARIA Nº. 078, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora FRANCIELE ALVES DOS SANTOS SILVA, para a 
função do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei Com-
plementar 060/2012, a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.
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PORTARIA Nº. 079, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902928

PORTARIA Nº. 079, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora SILVANA DALMOLIN CAON, para a função do 
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei Complementar 
060/2012, a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº. 080, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902929

PORTARIA Nº. 080, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora ALINE PATRICIA TITON SUTIR, para a função 
do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei Complementar 
060/2012, a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº. 081, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902931

PORTARIA Nº. 081, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.
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RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora ARIANA DE SOUZA ROSA, para a função do cargo 
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei Complementar 060/2012, 
a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº. 082, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO. 

Publicação Nº 1902932

PORTARIA Nº. 082, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo; e;

Considerando o resultado classificatório no concurso público realizado em conformidade com o edital nº 001/2014;

Considerando os termos do decreto homologatório nº 015/2015 de 10 de Fevereiro de 2015.

Com amparo no artigo 74, inciso IX da Lei Orgânica, c/c artigo 15, inciso II da Lei Complementar nº 057 de 02/01/2012;

RESOLVE:
Art.1º - Nomear por concurso público SIMONE MORAIS CORDEIRO, para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA II, 40 horas semanais a partir de 01/02/2019.

Art. 2.º - As atribuições do cargo serão exercidas junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

PORTARIA Nº. 083, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO. 

Publicação Nº 1902934

PORTARIA Nº. 083, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo; e;

Considerando o resultado classificatório no concurso público realizado em conformidade com o edital nº 001/2014;

Considerando os termos do decreto homologatório nº 015/2015 de 10 de Fevereiro de 2015.

Com amparo no artigo 74, inciso IX da Lei Orgânica, c/c artigo 15, inciso II da Lei Complementar nº 057 de 02/01/2012;

RESOLVE:
Art.1º - Nomear por concurso público MARIÂNGELA FONSECA, para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II, 40 horas semanais a partir de 01/02/2019.

Art. 2.º - As atribuições do cargo serão exercidas junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL e.e.
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PORTARIA Nº. 084, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO. 

Publicação Nº 1902935

PORTARIA Nº. 084, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo; e;

Considerando o resultado classificatório no concurso público realizado em conformidade com o edital nº 001/2014;

Considerando os termos do decreto homologatório nº 015/2015 de 10 de Fevereiro de 2015.

Com amparo no artigo 74, inciso IX da Lei Orgânica, c/c artigo 15, inciso II da Lei Complementar nº 057 de 02/01/2012;

RESOLVE:
Art.1º - Nomear por concurso público ELISANGELA APARECIDA FRESKI DOS CAMPOS DOS ANJOS, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, 40 horas semanais a partir de 01/02/2019.

Art. 2.º - As atribuições do cargo serão exercidas junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

PORTARIA Nº. 112 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.019.     CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1902947

PORTARIA Nº. 112 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas, no inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica do Município, c/c com Artigo 90 da Lei Complementar 057/2012 e Lei Complementar 
060/2012;

RESOLVE

Art. 1º. Conceder férias ao servidor LUIS PAULUK, ocupante do cargo de JARDINEIRO – NÍVEL 03 - CLASSE D, no período de 01/02/2019 
a 02/03/2019.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/02/2019, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº.072, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902918

PORTARIA Nº.072, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;
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Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora KATLEN STHEFANNY MORATELLI BURATTO FREI-
TAS, para a função do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme 
Lei Complementar 060/2012, a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

PORTARIA Nº.075, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1902921

PORTARIA Nº.075, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALMOR ANTÔNIO VIVIAN, Prefeito Municipal e.e. de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 
74, incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora LUANA MERLIN MARTINS, para a função do cargo 
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei Complementar 060/2012, 
a partir de 01/02/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2.019.
VALMOR ANTÔNIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 011-2019
Publicação Nº 1903196

EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Processo Licitatório nº. 006/2019
Pregão Presencial nº. 003/2019

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 011/2019 com a empresa 
TRANSPORTES E COLETA PREVIATTI LTDA – CNPJ: 16.838.956/0001-05, para prestação de serviço de coleta, transporte e destinação final 
de carcaças de bovinos, no valor de R$120,00 por serviço prestado, durante o exercício de 2019.

TIGRINHOS/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 008-2019
Publicação Nº 1903270

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2019.
Pregão Presencial nº. 005/2019.

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que no referido processo licitatório, foi considerada 
vencedora do Lote 1 no valor de R$47.900,00 a empresa CHAPECÓ COMÉRCIO DE PEÇAS E MÁQUINAS EIRELI – CNPJ: 02.912.894/0001-11 
, e, vencedora do Lote 2 no valor de R$ 9.400,00 a empresa CHAPEMÁQUINAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 07.869.457/0001-86, 
para aquisição de peças e serviços para manutenção da Escavadeira Hidráulica JCB 130S e aquisição de peças para manutenção da Moto-
niveladora Caterpillar 120k, sob o regime de menor lance por lote.

TIGRINHOS/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 058/2019
Publicação Nº 1901808

PORTARIA Nº. 058/2019. NOMEIA SERVIDORA PARA SUPRIR NECESSIDADE TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 057/2018,

Considerando, que a contratação temporária só poderá ocorrer nos termos da Constituição Federal, no inciso IX do art. 37, que permite por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

Considerando, que foi lançado o Processo Seletivo Nº 001/2019, para provimento do cargo de Agente Comunitário de Saúde, no entanto, 
como a atividade não pode sofrer interrupções em razão de exigência para repasse dos Recursos Federais do programa ESF;

Considerando, que a contratação será pelo período de 60 (sessenta) dias até a Homologação Final do Processo Seletivo Nº 001/2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. MARI LÚCIA HEINSCH MOSER, brasileira, casada, portadora do CPF nº. 073.232.369-08 e RG 5.385.268, para exercer 
o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com 40 (quarenta) horas semanais, a contar a partir de 06 de Fevereiro de 2019, recebendo 
a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em seis de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 059/2019
Publicação Nº 1902103

PORTARIA Nº. 059/2019. NOMEIA SERVIDORA PARA SUPRIR NECESSIDADE TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 057/2018,

Considerando, que a contratação temporária só poderá ocorrer nos termos da Constituição Federal, no inciso IX do art. 37, que permite por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

Considerando, que foi lançado o Processo Seletivo Nº 001/2019, para provimento do cargo de Agente Comunitário de Saúde, no entanto, 
como a atividade não pode sofrer interrupções em razão de exigência para repasse dos Recursos Federais do programa ESF;

Considerando, que a contratação será pelo período de 60 (sessenta) dias até a Homologação Final do Processo Seletivo Nº 001/2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. LESANDRA RAQUEL PRIBE VOLPATO, brasileira, casada, portadora do CPF nº. 056.468.649-25 e RG 5.362.450, para 
exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com 40 (quarenta) horas semanais, a contar a partir de 06 de Fevereiro de 2019, 
recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em seis de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 060/2019
Publicação Nº 1902104

PORTARIA Nº. 060/2019. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. IARA GRUNEWALD, brasileira, portadora do CPF nº 090.092.009-22, aprovada em 6º lugar no Processo Seletivo regi-
do pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor III (Anos Iniciais), com 
20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 06 de Fevereiro de 2019, recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Publicada e Registrada nesta Secretaria em seis de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 061/2019
Publicação Nº 1902105

PORTARIA Nº. 061/2019. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. VANESSA ANDRÉIA PORFIRIO, brasileira, portadora do CPF nº 088.286.239-18, aprovada em 1º lugar no Processo 
Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor IV (Artes), 
com 10 (dez) horas semanais, a contar a partir de 06 de Fevereiro de 2019, recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal 
vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em seis de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 062/2019
Publicação Nº 1902128

PORTARIA Nº. 062/2019. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. GISLAINE MARTENS KOBS, brasileira, portadora do CPF nº 088.199.539-86, aprovada em 9º lugar no Processo Sele-
tivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor II (Educação 
Infantil), com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 06 de Fevereiro de 2019, recebendo a remuneração prevista na legislação 
Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em seis de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003-2019
Publicação Nº 1901706

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS                 

Página: 1/7
Processo Nº.: 7/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93,
bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e

 condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
SCS COMERCIO LTDA 13.995.853/0001-52 CRISTIANO SCHIMELFENIG 077.835.629-90

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO UNITARIO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

AQUISIÇÃO PARCELADA E FUTURA DE GÊNEROS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CESTAS BÁSICAS DO SETOR DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE PARA DOZE MESES.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 3/2019

No dia 6 do mês de Fevereiro do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS                 , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.566.620/0001-55, com sede administrativa localizada na RUA
FELIPE BACZINSKI, 479, bairro CENTRO, CEP nº. 89875-000, nesta cidade de Tigrinhos/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a).
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 589.844.969-87, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 4/2019, Processo Licitatório nº. 7/2019, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) AQUISIÇÃO PARCELADA E FUTURA DE GÊNEROS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO
DO PROGRAMA DE CESTAS BÁSICAS DO SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE
PARA DOZE MESES. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
SCS COMERCIO LTDA3323 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,

18, 19, 20, 21

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  3323  -  SCS COMERCIO LTDA

1 PCT delta 100,000 13,8500 1.385,00AÇUCAR CRISTAL - PACOTE DE 05 KG: obtido de cana de
açucar, com aspecto, cor, cheiro próprios, sabor doce, com teor de
sacarose mínimo de 99% P/P e umidade máxima de 0,3% P/P, sem
fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e
detritos animais ou vegetais. Informaçao nutricional em porção de 5g
deverá conter: valor energetico 20 kcal, carboidratos 5g; proteinas,
gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trans, fibra alimentar e
sódio 0g/mg. Acondicionado em pacote plástico, íntegro, resistente
com solda reforçada, vedado hermeticamente. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência,
número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de seis meses a partir da data de
entrega do requisitante.

2 PCT minutinho 100,000 14,8000 1.480,00ARROZ - PCT DE 05KG: sub-grupo: parboilizado, classe longofino,
tipo 1. Constituído de grãos inteiros, com teor de umidade maxima
15%, isento de sujidades e materiais estranhos. 100% gelatinado.
Embalagem de 5kg em sacos plasticos transparentes e atóxicos,
limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do
produto até o momento do consumo acondicionado em fardos
lacrados. Deverá apresentar validade mínima de seis meses a partir
da data de entrega.

3 KG real 200,000 2,6900 538,00BANANA CATURRA: semi-madura com grau de maturação tal que
lhes permita manipulação e conservação adequada para consumo
mediato e imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e
conformação uniformes, devem ser íntegras, sem manchas/rupturas
e /ou amassadas, nem muito maduras.

4 KG real 300,000 4,2500 1.275,00BATATA INGLESA: escovada, nova, de 1ª qualidade,
acondicionadas em embalagens especial para alimentos, constando
etiqueta de peso e data.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  3323  -  SCS COMERCIO LTDA

5 PCT prodasa 200,000 5,3900 1.078,00BISCOITO INDUSTRIALIZADO DOCE TIPO MARIA - PCT
400GRAMAS: ingredientes: farinha de trigo fortificada com ferro e
ácido fólico, açucar, gordura vegetal, açucar invertido, amido de
milho, sal refinado, fermento químico, melhorador de farinha. Pode
conter traços de cacau, leite e amendoim. Contém Glúten.

6 VD amigo 100,000 13,3000 1.330,00CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO - EMBALAGEM DE VIDRO: peso
líquido 200gramas. Ingredientes: 100% café puro. Deverá
apresentar modo de preparo, data de fabricaçao e validade, bem
como lote do produto. Indústria Brasileira.

7 UNI daserra 100,000 8,2500 825,00CHIMIA: ARTESANAL, SABOR UVA, POTES DE 01KG.

8 KG vale 300,000 6,9900 2.097,00COXA SOBRECOXA DE FRANGO: qualidade de 1ª, em
embalagens de 1kg, embalagens plasticas resistentes e lacradas
contendo selo de inspeção e prazo de validade.

9 UN fresh 100,000 3,2900 329,00CREME DENTAL 90gramas

10 KG daju 200,000 3,2500 650,00FARINHA DE MILHO FINO - PCT DE 01 KG: tipo 1. Composição:
100% milho, FERRO E ÁCIDO FÓLICO, cor amarela, não
pré-cozido, em embalagem plástica, transparente, resistente, com
solda reforçada e íntegra. Com data de fabricação e prazo de
validade.

11 PCT auriverde 100,000 14,2900 1.429,00FARINHA DE TRIGO ESPECIAL - TIPO I: pacotes de 5kg,
fortificada com ferro e ácido fólico. Conter data de fabricação, prazo
de validade e lote do produto.

12 KG manu 200,000 4,8000 960,00FEIJÃO PRETO ESCOLHIDO: pacote de 01kg, classe preto, tipo 1,
novo, de 1ª qualidade, embalagem plástica, transparente e atóxico,
com solda reforçada e íntegra, não violados, resistentes que
garantam a integridade do produto até o momento do consumo
acondicionados em fardos lacrados. Sem a presença de grãos
mofados, carunchados e torrados. Data de fabricação e prazo de
validade de no mínimo 06 meses a partir da entrega.

13 LT realta 200,000 3,8500 770,00LEITE INTEGRAL UHT: leite processado pelo Sistema UHT a uma
temperatura de 138ºC embalagens Tetra Pak de 1 litro. Ingredientes:
leite integral, estabilizante citrato do sódio (INS 33 l iii), trifosfato de
sódio (INS 45 li), monofosfato monossódico (INS 339i) e difosfato
dissodico (INS 450i). Informação nutricional em porção de 200ml (1
copo) deve conter: valor energético 114kcal; carboidratos 9g;
proteinas 6g; gorduras totais 7g; gorduras saturadas 4,2g; gorduras
trans e fibra alimentar 0g; calcio 240mg; sodio 100mg.

14 KG real 200,000 5,4500 1.090,00MAÇÃ FUNGI:devem ser sãs, sem rupturas ou pancadas. Com grau
de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação
e conservação adequada para consumo mediato e imediato. Com
polpa intacta e firme, apresentando, tamanho e coloração uniforme.
Nao deverá conter manchas, pancadas, bolores, sujidades,
ferrugem, sardas e/ou granizadas, murchas ou outros defeitos que
possam alterar sua aparencia e qualidade. Devem apresentar
características do cultivar bem definidas, estarem fisiologicamente
desenvolvidas, com coloraçao própria, livres de pragas e doenças e
estarem em perfeitas condiçoes de conservaçao e maturaçao. Livres
de umidade externa anormal e resíduos de fertilizantes.
Acondicionamento em caixas de papelao devidamente higienizadas.
Tamanho 120, encarteladas.

15 pt prime 100,000 6,3000 630,00MARGARINA - CREMOSA COM SAL: de primeira qualidade, com
no mínimo 80% de lipídios, isenta de gorduras trans. Embalagem de
500gr. Deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de
fabricação e validade.

16 PCT diana 600,000 5,1000 3.060,00MASSA ALIMENTÍCIA COM OVOS - pct de 500gramas, embalagem
plastica, transparente, resistente com solda reforçada e íntegra.
Deve constar registro no Ministério da Saúde, com data e prazo de
validade de no mínimo 8 meses.

17 FR coamo 200,000 4,6500 930,00OLEO DE SOJA REFINADO - EMBALADO EM GARRAFAS PET:
contendo 900ml, limpas, bem lacradas, não amassadas, sem
estufamentos, resistentes, que garantam a integridade do produto
até o momento do consumo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificaçao e procedencia, informaçao
nutricional, numero do lote, data de fabricaçao e validade,
quantidade do produto e registro no Ministério da Saúde. O produto
deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da
data de entrega na unidade requisitante. Devem ser entregues em
caixas de papelao resistentes com 20 unidades pets.

18 dz real 200,000 6,2000 1.240,00OVOS DE GALINHA: CARTELAS COM 12 UNIDADES (1 DUZIA),
vermelhos, médios, fresco, casca firme e homogênea, liso, limpo,
sem rachadura, validade mínima de 15 dias contados a partir da
entrega. Entregues em bandejas próprias, com 1 dúzia em cada.

19 UN zavaski 100,000 2,9900 299,00SABAO GLICERINADO NEUTRO - BARRA DE 200GR

20 UN francis 100,000 2,7900 279,00SABONETE DE 90GR

21 PCT zizo 100,000 1,9500 195,00SAL REFINADO IODADO - PACOTE DE 01 KG
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quan do a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá dir etamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei n º
8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de
indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço
e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação
ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993,  caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento
em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro
de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado
o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos
órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função
do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e
a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato
ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da
Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois)
anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Tigrinhos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

Empresas Participantes: 

Tigrinhos,6  de Fevereiro de 2019.

______________________________________________
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

SCS COMERCIO LTDA CNPJ:  13.995.853/0001-52       ________________________________________
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93,
bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e

 condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
TRANSPORTES E COLETA PREVIATTI LTDA 16.838.956/0001-05 ERIO JOSÉ PREVIATTI 334.905.979-15

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO UNITARIO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE CARCAÇAS DE ANIMAIS,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE TIGRINHOS/SC.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 4/2019

No dia 6 do mês de Fevereiro do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS                 , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.566.620/0001-55, com sede administrativa localizada na RUA
FELIPE BACZINSKI, 479, bairro CENTRO, CEP nº. 89875-000, nesta cidade de Tigrinhos/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a).
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 589.844.969-87, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 3/2019, Processo Licitatório nº. 6/2019, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FINAL DE CARCAÇAS DE ANIMAIS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EM TODO O TERRITÓRIO DO
MUNICÍPIO DE TIGRINHOS/SC. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
TRANSPORTES E COLETA PREVIATTI LTDA4132 1

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  4132  -  TRANSPORTES E COLETA PREVIATTI LTDA

1 UN PREVIATTI 360,000 120,0000 43.200,00Contratação de Empresa para coleta, transporte e destinação final
de carcaça de animais, incluindo o fornecimento de materiais e
serviços, em todo o território do Município de Tigrinhos/SC.
(BOVINOS)

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei n º
8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de
indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço
e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quan do a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá dir etamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação
ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993,  caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento
em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro
de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado
o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos
órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função
do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e
a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato
ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da
Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois)
anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1469

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS                 

Página: 6/6
Processo Nº.: 6/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2019

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Tigrinhos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

Empresas Participantes: 

Tigrinhos,6  de Fevereiro de 2019.

______________________________________________
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

TRANSPORTES E COLETA PREVIATTI LTDA CNPJ:  16.838.956/0001-05       ________________________________________
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Tijucas

Prefeitura

CONVOCAÇÃO REUNIÃO CMDCA
Publicação Nº 1903728

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – TIJUCAS/SC
Lei Municipal Nº 807 de 14 de Dezembro de 1990
CONVOCAÇÃO 001/2019 CMDCA TIJUCAS

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais que confere a Lei Federal nº. 8.069/90 
e Lei Municipal nº. 1.064/93, EM DECORRENCIA DA ANULAÇÃO DAS ELEIÇÕES CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PUBLICO 002/2018 e em RESPOSTA AO OFICIO 0001/2019/02PJ/TIJ DO MINISTÉRIO PUBLICO DE SANTA CATARINA DE 
RECOMENDAÇÃO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES DE TIJUCAS NO AMBITO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2018.00007593-0.
CONVOCA:
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA COM PRESENÇA DE REPRESENTANTES DO MPSC E MEMBROS DO CMDCA DE TIJUCAS - EM CARÁTER DE 
URGÊNCIA
No uso de suas prerrogativas, a Presidente do CMDCA de Tijucas convoca Reunião Extraordinária que acontecerá no dia 14/02/2019 ás 14h 
no Auditório do Colégio Cruz e Souza localizado na Praça Sebastião Caboto, 90.

PAUTA:
Apreciação e aprovação do EDITAL 001/2019 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ESCOLHA DIRETA DE CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES 
DE TIJUCAS, bem como, a escolha
da Comissão Especial de Procedimento de Escolha Direta de Conselheiros Tutelares Suplentes. Neste ato será autorizada a publicação do 
Edital 001/2019. A previsão de execução do novo Certame de Escolha de Conselheiros Tutelares Suplentes é dia 06/04/2019.

Tijucas, 06 de janeiro de 2019.

Cláudia Raitz Büchele Presidente CMDCA Tijucas

Fanpage de Facebook - CMDCA Tijucas WhatsApp 48 999579504
Contato pelo email cmdca@tijucas.sc.gov.br.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/PMT/2019
Publicação Nº 1901906

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 054/PMT/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/PMT/19 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/PMT/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

CONTRATADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ (UNIVALI) PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E REALIZAR 
FORMAÇÃO CONTINUADA PARA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PARA ATENDER A EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL, SENDO UM TOTAL DE 500 HORAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC

VALOR: R$. 132.000,00 ( CENTO E TRINTA E DOIS MIL REAIS)

TIJUCAS/SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 052/PMT/2019
Publicação Nº 1901658

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 052/PMT/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/PMT/19 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/PMT/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONTRATADA: DG CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA PARA MONITORAMENTO AMBIENTAL DE EXECUÇÃO DE PRAD E ELABORAÇÃO 
DE PROJET DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA PARA BARREIRA LOCALIZADA NO TIMBÉ, QUE ESTÁ SOB RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC.

mailto:cmdca@tijucas.sc.gov.br
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VALOR: R$. 8.600,00 (OITO MIL E SEISCENTOS REAIS).

TIJUCAS/SC, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 055/PMT/2019
Publicação Nº 1901995

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 055/PMT/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/PMT/19 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/PMT/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

CONTRATADA: VIAÇÃO PRAIANA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA, PARA O ANO DE 2019, NO PERÍODO MATUTINO, VESPERTINO E NOTURNO, PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE 
TIJUCAS/SC.

VALOR: R$. 1.716.000,00 (UM MILHÃO, SETECENTOS E DEZESSEIS MIL)

TIJUCAS/SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE MUNICÍPIO DE TIJUCAS E O ICASA
Publicação Nº 1901989

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TERMO DE COOPERAÇÃO

Partes: Município de Tijucas/SC e Instituto Catarinense de Sanidade Agropecuária - ICASA.
Objeto: Instituir no âmbito Municipal o Programa de Apoio ao Produtor para Sanidade Agropecuária, doravante denominada apenas de Pro-
grama, que consistirá na disponibilização pelo ICASA, nos locais indicados pelo Município, de estrutura e mão de obra treinada para auxilio 
ao produtor rural no cumprimento das obrigações legais, especialmente aquelas contidas na Lei 10.366/97, que institui Política de Defesa 
Sanitária Animal.
Vigência: 07.01.2019 a 07.01.2021, podendo ser aditado mediante termo assinado entre as partes.
Base Legal: A cooperação entre instituições privadas e os municípios se dá na modalidade Acordo de Cooperação, nos termos do inc. Vlll-A, 
do Art. 2º, da Lei nº 13.019/2014, instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública 
com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 
de recursos financeiros.
Assinam: Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal
Luiz Guilherme Hillbrecht – Conselheiro Institucional do ICASA.

OFICIO Nº 002-2019 CMDCA
Publicação Nº 1903752

Oficio CMDCA 002/2019 Tijucas, 06 de janeiro de 2019.

Exmo Sr. Promotor de Justiça TJSC – COMARCA TIJUCAS SC Sr. FRED ANDERSON VICENTE

Assunto: Resposta Oficio 0001/2019/02PJ/TIJ de Recomendação de Anulação do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares Suplentes 
de Tijucas no âmbito do Procedimento Administrativo n. 09.2018.00007593-0 (anexo).

O CMDCA de Tijucas e a Comissão Especial de Eleição Tampão como Procedimento de Escolha de Conselheiros Tutelares Suplentes em 
caráter de Urgência, confirmaram e identificaram as seguintes informações:
Considerando a ausência, por este Conselho, da obrigatória formalização oficial em tempo hábil de solicitação junto ao Ministério Público 
no acompanhamento e fiscalização do certame eleitoral definido pelo Edital 002/2018, bem como, a ausência da formalização da alteração 
de data do procedimento eleitoral estabelecido pela Resolução CMDCA 010/2018 junto ao MPSC, o que confere falta grave desta Comissão, 
visto que "Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127, caput, da Constituição Federal de 1988); Bem como, 
que a responsabilidade é conferida ao Ministério Público, por força do disposto no artigo 139, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, a fiscalização do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar no Município, cuja condução fica a cargo do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);
Considerando a ausência involuntária do MPSC na participação obrigatória da avaliação do perfil dos inscritos para Homologação dos 
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candidatos participantes do procedimento de escolha no certame eleitoral, que confere falta grave deste Conselho, no que diz respeito à 
Lei n. 2.562/2015 do Município de Tijucas, em seu artigo 4º, prescreve que "O processo eleitoral para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será realizada sob a presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e sob a fiscalização do Ministério 
Público"; Bem como aos pedidos de registros de candidatura que devem ser submetidos ao representante do Ministério Público "para apre-
ciação e eventual impugnação no prazo de 5 (cinco) dias, decidindo o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em igual 
prazo, por voto da maioria simples" (§ 6º, do art. 6º, da Lei n. 2.598/2015).
Considerando a ausência involuntária do MPSC na fiscalização e monitoramento no dia de execução do certame eleitoral, que representa fal-
ta grave deste conselho com relação a função institucional do Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias às suas garantias (CRFB/1988, 
art. 129 II); E com fundamento na Lei Complementar Estadual n. 197/2000 e com base no Procedimento Administrativo 09.2018.00007593-
0, destinado a acompanhar e fiscalizar a realização de eleição tampão para escolha de conselheiros suplentes e diretos até o término do 
atual mandato no município de Tijucas.

RESOLVE

POR FORÇA DA RESOLUÇÃO 002/2019 (anexo1) - ACATAR A ANULAÇÃO DO CERTAME ELEITORAL DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTE-
LARES SUPLENTES DO MUNICIPIO DE TIJUCAS DE ACORDO COM A RECOMENDAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA — forte no art. 7º do Ato nº 398/2018/PGJ e art. 37 e seguintes do Ato n. 395/2018/PGJ, 
à Senhora Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tijucas a anulação do processo de escolha levado 
a efeito no dia 26/01/2019, em razão da violação dos artigos 4º e 6º, § 6º, da Lei n. 2.598/2015, e 139 da Lei 8.069/90, promovendo, em 
consequência disso, a realização de novo processo de escolha, o mais breve possível, com estrita observância da Lei n. 2.598/2015, nota-
damente a ampla publicidade e submissão à fiscalização do Ministério Público. Por conseguinte, anulação imediata de todos os atos abaixo 
relacionados que envolvem a ANULAÇÃO DO CERTAME: EDITAL 002/2018 – ANULADO; RESOLUÇÃO 001/2019 – do resultado do certame 
– ANULADO; ATA DA ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE DE TIJUCAS 26/01/2019 – ANULADA; Cédula Oficial – ANULADA; 
RESOLUÇÃO 010/2018 DA ALTERAÇÃO DE DATA DE ELEIÇÃO – ANULADA; RESOLUÇÃO 009/2018 – da
homologação dos pedidos de candidaturas – ANULADA;
POR FORÇA DA CONVOCATÓRIA 001/2019 EM CARÁTER DE URGÊNCIA, CONVOCAR REPRESENTANTES DO MPSC E MEMBROS DO CMDCA 
DE TIJUCAS
para Reunião Extraordinária que acontecerá no dia 14/02/2019 ás 14h no Auditório do Colégio Cruz e Souza localizado na Praça Sebastião 
Caboto, 90, para aprovação do EDITAL 001/2019 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ESCOLHA DIRETA DE CONSELHEIROS TUTELARES SU-
PLENTES DE TIJUCAS, bem como, a escolha da
Comissão Especial de Procedimento de Escolha Direta de Conselheiros Tutelares Suplentes. Neste ato será autorizada a publicação do Edital 
001/2019. A previsão de execução do Certame de Escolha de Conselheiros Tutelares Suplentes é dia 06/04/2019.
Obs. A Minuta do Edital 001/2019 para avaliação e posterior alterações será enviada no prazo de 48h a contar do envio desta resposta por 
correio eletrônico.

Sendo o que se apresentava para o momento, renova-se os votos de estima e consideração.

Cláudia Raitz Büchele Presidente CMDCA Tijucas

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/FMAS/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMAS/2019
Publicação Nº 1901622

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/FMAS/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMAS/2019

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Limpeza e Higiene, para atender as necessidades da Casa Lar, do Fundo Municipal de Assistência 
Social, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item
Data de Abertura: 19 de fevereiro de 2019, as 10h00min.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/SAMAE/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/SAMAE/2019
Publicação Nº 1901620

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

AVISO DE LICITAÇÃO
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/SAMAE/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/SAMAE/2019

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de operação, manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica em auto-
mação industrial com fornecimento de mão de obra, peças, material elétrico, eletrônico e material de automação industrial, para o SAMAE 
– Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, do Município de Tijucas /SC.
Tipo: Menor Preço por item;
Data de Abertura: 19 de fevereiro de 2019, às 09h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
Jilson José de Oliveira – PRESIDENTE DO SAMAE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/FME/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/FME/2019
Publicação Nº 1901624

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/FME/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/FME/2019

Objeto: Aquisição de material e serviço de montagem e execução de Fogos e Efeitos Especiais, para abertura e encerramento dos Eventos 
do ano de 2019, da Fundação Municipal de Esporte, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Data de Abertura: 20 de fevereiro de 2019, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/PMT/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/PMT/2019
Publicação Nº 1901617

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/PMT/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/PMT/2019

Objeto: Aquisição de um Automóvel 0km, quatro portas para atender as necessidades do DITRAN, da Secretaria de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos, do município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item
Data de Abertura: 19 de fevereiro de 2019, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/PMT/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/PMT/2019
Publicação Nº 1901720

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 027/PMT/2019
Dispensa de Licitação nº 008/PMT/19
Objeto: Contratação da Universidade do vale do Itajaí (UNIVALI) para prestar serviços de assessoria e realizar formação continuada para 
Rede Municipal de Educação do município de Tijucas, para atender a educação Infantil e Fundamental, sendo um total de 500 horas, da 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1474

Secretaria Municipal de Educação, do município de Tijucas/SC..
Contratado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
Valor: R$. 132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais).
Amparo Legal: Art. 24, inciso II e Art. 23, inciso I e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 
051/2019/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº 002-2019 CMDCA
Publicação Nº 1903750

Resolução 002/2019 CMDCA TIJUCAS

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais que confere a Lei Federal nº. 8.069/90 e 
Lei Municipal nº. 1.064/93, vem por meio deste, emitir Resolução de ANULAÇÃO DAS ELEIÇÕES CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES 
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 002/2018 em decorrência do OFICIO 0001/2019/02PJ/TIJ DO MINISTÉRIO PUBLICO DE SANTA 
CATARINA DE RECOMENDAÇÃO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES DE TIJUCAS NO 
AMBITO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2018.00007593-0.
Considerando a ausência, por este Conselho, da obrigatória formalização oficial em tempo hábil de solicitação junto ao Ministério Público 
no acompanhamento e fiscalização do certame eleitoral definido pelo Edital 002/2018, bem como, a ausência da formalização da alteração 
de data do procedimento eleitoral estabelecido pela Resolução CMDCA 010/2018 junto ao MPSC, o que confere falta grave desta Comissão, 
visto que "Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127, caput, da Constituição Federal de 1988); Bem como, 
que a responsabilidade é conferida ao Ministério Público, por força do disposto no artigo 139, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, a fiscalização do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar no Município, cuja condução fica a cargo do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);
Considerando a ausência involuntária do MPSC na participação obrigatória da avaliação do perfil dos inscritos para Homologação dos can-
didatos participantes do procedimento de escolha no certame eleitoral, que confere falta grave deste Conselho, no que diz respeito à Lei
n. 2.562/2015 do Município de Tijucas, em seu artigo 4º, prescreve que "O processo eleitoral para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será realizada sob a presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e sob a fiscalização do Ministério 
Público"; Bem como aos pedidos de registros de candidatura que devem ser submetidos ao representante do Ministério Público "para apre-
ciação e eventual impugnação no prazo de 5 (cinco) dias, decidindo o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em igual 
prazo, por voto da maioria simples" (§ 6º, do art. 6º, da Lei n. 2.598/2015).
Considerando a ausência involuntária do MPSC na fiscalização e monitoramento no dia de execução do certame eleitoral, que representa fal-
ta grave deste conselho com relação a função institucional do Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias às suas garantias (CRFB/1988, 
art. 129 II); E com fundamento na Lei Complementar Estadual n. 197/2000 e com base no Procedimento Administrativo 09.2018.00007593-
0, destinado a acompanhar e fiscalizar a realização de eleição tampão para escolha de conselheiros suplentes e diretos até o término do 
atual mandato no município de Tijucas.

RESOLVE

Art. 1 ACATAR A ANULAÇÃO DO CERTAME ELEITORAL DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES DO MUNICIPIO DE TIJU-
CAS DE ACORDO COM A RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA — forte no art. 7º do
Ato nº 398/2018/PGJ e art. 37 e seguintes do Ato n. 395/2018/PGJ, à Senhora Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Tijucas resolve acatar a

anulação do processo de escolha levado a efeito no dia 26/01/2019, em razão da violação dos artigos 4º e 6º, § 6º, da Lei n. 2.598/2015, 
e 139 da Lei 8.069/90, promovendo, em consequência disso, a realização de novo processo de escolha, o mais breve possível, com estrita 
observância da Lei n. 2.598/2015, notadamente a ampla publicidade e submissão à fiscalização do Ministério Público. Por conseguinte, anu-
lação imediata de todos os atos abaixo relacionados que envolvem a ANULAÇÃO DO CERTAME: EDITAL 002/2018 – ANULADO; RESOLUÇÃO 
001/2019 – do resultado do certame – ANULADO; ATA DA ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE DE TIJUCAS 26/01/2019 – 
ANULADA; Cédula Oficial – ANULADA; RESOLUÇÃO 010/2018 DA ALTERAÇÃO DE DATA DE ELEIÇÃO – ANULADA; RESOLUÇÃO 009/2018 
– da
homologação dos pedidos de candidaturas – ANULADA;

Art.2 CONVOCAR REPRESENTANTES DO MPSC E MEMBROS DO CMDCA DE TIJUCAS
- POR FORÇA DA CONVOCATÓRIA 001/2019 EM CARÁTER DE URGÊNCIA no uso de suas
prerrogativas, a Presidente do CMDCA de Tijucas convoca Reunião Extraordinária que acontecerá no dia 14/02/2019 ás 14h no Auditório do 
Colégio Cruz e Souza localizado na Praça Sebastião Caboto, 90, para apreciação e aprovação do EDITAL 001/2019 CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA ESCOLHA DIRETA DE CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES DE
TIJUCAS, bem como, a escolha da Comissão Especial de Procedimento de Escolha Direta de Conselheiros Tutelares Suplentes. Neste ato 
será autorizada a publicação do Edital 001/2019. A previsão de execução do novo Certame de Escolha de Conselheiros Tutelares Suplentes 
é dia 06/04/2019.

Tijucas, 06 de janeiro de 2019.

Cláudia Raitz Büchele Presidente CMDCA Tijucas
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Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 02/2019
Publicação Nº 1901846

Aviso de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL 02/2019

A Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas (SC), inscrita sob o CNPJ Nº 80.669.864/0001 30 com sede a Rua Coronel Büchelle 181, Bairro 
Centro, Tijucas/SC, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 20/02/2019, às 08h, na sede desta Casa 
Legislativa, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Pregão Presencial 
02/2019.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no site da Câmara de Vereadores de Tijucas: http://www.camaratijucas.sc.gov.br.

Objeto da Licitação: A presente Licitação tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL GA-
SOLINA COMUM TIPO C PARA O VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE TIJUCAS/SC, conforme especificações e quantidades 
estimadas constantes do Anexo I.

Tijucas, 06 de fevereiro de 2019.

VILSON NATÁLIO SILVINO
Câmara de Vereadores de Tijucas/SC
Presidente

http://www.camaratijucas.sc.gov.br
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Timbé do Sul

Prefeitura

PORTARIA 08/2019 DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL
Publicação Nº 1903421

PORTARIA Nº 08, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

DESIGNA SERVIDOR PARA REPRESENTAR O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora MERIAN PANATTO, matrícula nº 3.168, Diretor do Departamento de Tesouraria, para representar o Secretário 
de Administração e Finanças, Sr. Marlon Arcaro Panatta, durante o período de férias descrito na Portaria 06/2019, em todos os atos admi-
nistrativos, podendo para isso assinar todos os documentos necessários para o bom andamento da Secretaria de Administração e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 31 de Janeiro de 2019.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

JSP/Ag. Adm – Mat 844

PORTARIA 09/2019 CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS
Publicação Nº 1903428

PORTARIA Nº. 09, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75 da Lei Municipal nº 467, de 16 de dezembro de 
1988, alterada pela Lei n° 1.141, de 26 de junho de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, à Servidora Claudia Alexandre Moro, matrícula nº 2.366, ocupante do cargo de Professor 
Supletivo Ciências Aplicadas I, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Timbé do Sul por prazo indeterminado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 1º de fevereiro de 2019.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

JSP/Mat 844
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Timbó

Prefeitura

1ª NOTIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 90 2016 PMT - SER DESENVOLVIMENTO
Publicação Nº 1903218

A
SER DESENVOLVIMENTO HUMANO E EMPRESARIAL LTDA ME
Representada legalmente pela Sra. MARGARETE HAUSCHILDT MACHADO COLOSSI

Rua Getúlio Vargas, nº. 359, sala 4, Centro,
Concórdia/SC
CEP: 89700-019

1ª NOTIFICAÇÃO
Pregão Presencial 90/2016 – PMT
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ vem por intermédio do presente expediente, consubstanciado nos fatos infra mencionados, ao final NOTIFICAR 
Vossa Senhoria acerca do que segue:

O Município de Timbó lançou o Edital de Pregão Presencial nº. 90/2016 - PMT objetivando a “elaboração de plano de cargos e salários do 
Município de Timbó, suas fundações e autarquias”, do qual, a empresa SER DESENVOLVIMENTO HUMANO E EMPRESARIAL LTDA ME, ora 
NOTIFICADA, diante da classificação obtida, restou convocada para prestar os serviços descritos no Edital de Pregão Presencial nº 90/2016 
- PMT, tudo em conformidade com o Contrato Administrativo nº. 2016/167.

Tendo em vista o referido contrato estar próximo da data de término do prazo, foi elaborado o Segundo Termo Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo nº. 2016/167, contudo, verificou-se pelo Setor de Licitações, que a NOTIFICADA não promoveu a assinatura dentro do prazo 
previsto, tendo este expirado na data de 20/12/2018. O Setor de Licitações, entretanto, tentou por diversas vezes entrar em contato com 
a NOTIFICADA, e para sua surpresa, sem sucesso, com isso encaminhou o Memorando nº. 10/2019, para tomada de providências, nos 
termos que seguem:
Consta no Item nº 9.4 do Edital de Pregão Presencial nº. 90/2016 - PMT, que “O Município de Timbó/SC poderá, quando o proponente ven-
cedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar 
o Contrato ou retirar a Ordem de Compra, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados na ordem determinada 
após a etapa de lances, dando continuidade aos procedimentos da sessão pública, adjudicação e homologação”.

Ainda, em atenção a assinatura do Contrato, comungando do mesmo entendimento quanto aos termos aditivos, o Edital de Pregão Presen-
cial nº. 90/2016 - PMT em seu item 10 estabelece que:
10.1 - O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data do comunicado que a Administração 
fizer à proponente vencedora, depois de esgotados os prazos recursais, após a homologação do certame.
10.1.1 - A convocação poderá ser efetivada através do e-mail ou telefone comunicado pela empresa na proposta, bem como pelo Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC.
10.1.3 - A licitante vencedora deverá, preferencialmente, assinar o contrato na Central de Licitações, localizada na Prefeitura de Timbó, sen-
do que se solicitado o envio por correio, deverá ser entregue nos limites de prazo impostos no edital para assinatura da empresa, sob pena 
de caracterizar descumprimento total da obrigação assumida, estando a empresa sujeita às penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93 
em especial o art. 81, bem como na Lei nº. 10.520/2002, mais especificamente o art. 7º.
10.1.4 - Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato, aplicar-se-á o previsto no artigo 7.º da Lei n.º 10.520/2002, o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, conforme preceitua o inciso XVI, do art. 4º da Lei n. 10.520/2002.

Ocorre que a Notificada participante do Processo Licitatório referente ao Edital de Pregão Presencial nº. 90/2016 - PMT, não assinou o Se-
gundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 2016/167, encaminhado por esta municipalidade, até o presente momento.

Conforme o expresso anteriormente, por diversas vezes o Município solicitou a NOTIFICADA que remetesse o Aditivo assinado, porém não 
obteve êxito.

Ademais, o próprio Edital de Pregão Presencial nº. 90/2016 - PMT, em seu item 12.1 estabelece que a empresa estará sujeita a aplicação 
de penalidades pelo descumprimento de qualquer de seus termos:

12.1 - O proponente vencedor estará sujeito por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais condições/obrigações 
estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:
a) Advertência por escrito;
b) Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada de assinar o instrumento contratual, no prazo es-
tabelecido pelo MUNICÍPIO;
c) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega dos objetos no início e/ou adequação 
dos serviços contratados;
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d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital, ou pela desis-
tência imotivada da manutenção de sua proposta;
e) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.

Vislumbra-se que, através da proposta apresentada, vossa senhoria comprometeu-se a cumprir os prazos de acordo com as especificações 
e condições previstas no Edital de Pregão Presencial nº. 90/2016 - PMT.

Diante do exposto, NOTIFICAMOS a empresa SER DESENVOLVIMENTO HUMANO E EMPRESARIAL LTDA ME, através de seu representante 
legal, para que no prazo máximo e improrrogável de 05 (CINCO) dias úteis, a partir do recebimento desta, apresente justificativas plausíveis 
em razão do descumprimento das obrigações estipuladas no Edital de Pregão Presencial nº. 90/2016 - PMT, bem como, no mesmo prazo, 
promova a assinatura do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 2016/167 junto ao Setor de Licitações, sob pena de, pelo 
não cumprimento, ensejar na aplicação das sanções previstas no Edital de Pregão Presencial nº. 90/2016 - PMT e demais penalidades ca-
bíveis ao caso concreto, sem prejuízos de eventuais indenizações decorrentes da inexecução do objeto do contrato.

Sem mais para o momento.

Timbó, 06 de fevereiro de 2019.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

ATA JULGAMENTO HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N.º 17 2018 SAMAE
Publicação Nº 1903355

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 17/2018 SAMAE

Às quinze horas do quinto dia do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (05/02/2019), na sala de Licitações da Prefeitura de Timbó/SC 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n°. 1083, de 02 de janeiro de 2019, para Julga-
mento da Habilitação do processo licitatório Tomada de Preço nº. 17/2018 - SAMAE.
Da análise dos documentos e considerando os Pareceres Técnico e Contábil, emitidos pelo corpo técnico do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto – SAMAE, e, atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao 
instrumento convocatório, a Comissão Permanente de Licitações decide pela habilitação da empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB 
LTDA, e a inabilitação da empresa FERNANDO STROISCH EMPREITEIRA, tendo em vista o parecer técnico contábil cujos índices de liquidez 
corrente, liquidez geral e patrimônio líquido, não atendem aos requisitos solicitados no edital.
Os envelopes de proposta deverão permanecer no Setor de Licitações, devidamente lacrados, até a data designada para sua abertura.
Nada mais havendo, a Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da 
Comissão.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

LOURDES MOSER
Presidente
ANGELA PREUSS
Membro
DAVI BERRI
Membro

AVISO PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 03 2019 FMS - EMISSÃO DE LAUDOS DE RAIO-X
Publicação Nº 1903356

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 FMS

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de emissão de laudos de raio-x através de imagem disponibilizada pelo sistema 
próprio de telemedicina ou similar e/ou imagem impressa em película, para atendimento do Fundo Municipal de Saúde - FMS. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 09h00min do dia 21 de fevereiro de 2019. ABERTURA: 
dia 21 de fevereiro de 2019 às 09h05min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br, ou através do 
e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br, e telefone (47) 3380-7000.

Timbó (SC), 06/02/2019
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social

http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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AVISO PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 05 2019 PMT - AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS
Publicação Nº 1903358

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2019 PMT

OBJETO: aquisição de fraldas geriátricas destinadas a distribuição gratuita, para atender ao Fundo Municipal de Saúde e aquisição de fraldas 
infantis para atender ao Fundo Municipal de Assistência Social. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a 
Proposta de Preços até às 09h00min do dia 20 de fevereiro de 2019. ABERTURA: dia 20 de fevereiro de 2019 às 09h05min. Os interessados 
poderão obter a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br ou através do e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br e telefone 3380-7000.

Timbó (SC), 06/02/2019
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 01-01.2019 FMS
Publicação Nº 1903359

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CREDENCIAMENTO N.º 01/2017 FMS
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 01-01/2019 FMS

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa CLÍNICA DE FISIOTERAPIA TIMBÓ LTDA, CNPJ nº. 
01.270.253/0001-48, o Sr. Laércio Tamanini, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
PRAZO: até 13/02/2019.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 06 de fevereiro de 2019
ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 10.2019 FCT
Publicação Nº 1903361

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2019 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, FABIO MARTINS DE SOUZA, CNPJ nº. 
22.444.634/0001-76, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 13/02/2019.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 06 de fevereiro de 2019.
RAFAELA DOS SANTOS GUEDES
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 141.2018 PMT
Publicação Nº 1903363

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 141/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 77/2018 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ nº. 
03.620.927/0001-12, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo do citado processo licitatório, conforme 
segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;

http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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DATA: até 14/02/2019.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 06 de fevereiro de 2019.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO PRESENCIAL N.º 01 2019 PMT - OXIGÊNIO JOAÇABA COMÉRCIO 
DE GASES ATMOSFÉRICOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP

Publicação Nº 1903450

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 01/2019 PMT
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, RECARGA DE OXIGÊNIO E MISTURA PARA SOLDA, COM CONCESSÃO DE EQUI-
PAMENTOS EM COMODATO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E AGRÍCOLA E AO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO.
RECORRENTE: OXIGÊNIO JOAÇABA COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP.
RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto por OXIGÊNIO JOAÇABA COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA EPP contra decisão de inabilitação proferida pelo r. Sr. Pregoeiro deste Município.

Extrai-se da ata da sessão pública realizada em 29/01/2019 que a empresa apresentou Alvará Sanitário fora de validade (expedido com 
validade até dia 31/12/2018), descumprindo assim o item 7.3.4, b do instrumento convocatório, e deixou de apresentar Atestado de Capa-
cidade Técnica nos termos solicitados no item 7.3.4.a do edital.

Requer a Recorrente a reforma da decisão de que a inabilitou, apresentando considerações sobre os documentos apresentados na sessão 
e colacionando ao recurso o pertinente Alvará Sanitário Válido até 31/12/2019 e atestado de capacidade técnica nos termos solicitados no 
item 7.3.4.a do edital.

Recebido o recurso o mesmo fora submetido ao contraditório, tendo aportado aos autos petição de contrarrazão recursal apresentado por 
White Martins Gases Industriais Ltda.

Ato continuo, foram os autos submetidos a estas Autoridades, para análise e julgamento em última instância administrativa, conforme dis-
põe o item 4.2 do Instrumento Convocatório e art. 109 §4º da Lei 8.666/93.

Este é o relatório.

II. Preliminarmente:

a. Tempestividade:

Registra-se que o presente Recurso Administrativo apresentado é TEMPESTIVO, tendo sido protocolado em 01/02/2019, 3 (três) dias úteis 
após a da pertinente sessão pública, em atendimento ao prazo legal previsto no artigo 109, I, alínea “a” da Lei 8.666 de 21/06/1993, que 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.

III. Mérito:

De acordo com o artigo 3º da Lei nº 8.666/1993, “a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. Grifo nosso.

O artigo 41 do mesmo diploma legal dispõe ainda que “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada”. Grifo nosso.

O edital previra no item 7.3.4 - Quanto à qualificação técnica exigida para os itens 3, 4, 5 e 6:

a) Atestado de Capacidade Técnica, comprovando que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, oxigênio para Oxigenoterapia Domici-
liar e demais gases de natureza semelhante ao objeto a ser licitado. A comprovação deverá ser feita por meio de atestado emitido por órgão 
público ou privado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado do órgão tomador do serviço;
b) Alvará de Saúde, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, em vigor, ou Licença expedida pela Vigilância Sanitária Estadual, em vigor, 
em nome da licitante.
c) Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em situação ativa, em nome da licitante, 
para medicamentos e de insumos farmacêuticos (gases medicinais).
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Considerando as razões expostas na decisão do r. Pregoeiro, e os fundamentos trazidos pela Recorrente verifica-se que, no que tange ao 
item 7.3.4 a, o atestado de capacidade técnica apresentado não consignou a Oxigenoterapia Domiciliar e demais gases de natureza seme-
lhante ao objeto, tanto que, oportunamente, agora faz a Recorrente a apresentação do documento, e no que tange item b, de fato o Alvará 
de Saúde não estava em vigor vez que constou do documento vencimento em 31/12/2019.

Nesse sentido, resta acertada a decisão de inabilitação da empresa no certame haja vista que descumpriu o instrumento convocatório, não 
restando alternativa ao Pregoeiro, autoridade na sessão, que não fosse sua inabilitação.

Ademais, em caso de não considerar as exigências dispostas no Edital como necessárias, o que aduzimos apenas para argumentar, o mo-
mento para a sua revisão já passou, não podendo agora, após a abertura e julgamento da habilitação, querer rediscutir o ato discricionário 
do agente de exigência lícita constante do Edital.

Assim, em não tendo sido questionado por qualquer licitante ou cidadão no momento oportuno as exigências ora vergastadas, não se vis-
lumbra lícito desconsiderá-las quando da sessão pública, sob pena de desrespeitar princípios fundamentais que regem as licitações públicas, 
em especial o da vinculação ao instrumento convocatório.

Portanto não assiste razão ao Recorrente no que tange sua inabilitação.

Importante esclarecer que as Leis n. 8.666/93 e 10.520/2002, arquitetaram um sistema em que se busca exigir de interessados em contra-
tar com a Administração Pública ampla prova da regularidade de suas operações.

Ou seja, não se pode cogitar que seja declarada vencedora de uma licitação uma empresa que não se atente a documentação solicitada em 
edital justamente com intuito de abarcar a segurança exigida aos contratos com a Administração Pública.

Diferente não é o entendimento jurisprudencial neste sentido, senão vejamos:
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO EDITAL. NÃO-APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PREVISTOS E RELEVANTES. 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA QUE NÃO OS APRESENTOU. Sentença concessiva mantida. Apelação improvida. (TRF-
4 - AC: 50411932420114047000 PR 5041193-24.2011.404.7000, Relator: CANDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, Data de Julgamento: 
17/11/2015, QUARTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 18/11/2015).

Assim, não tendo empresa vencedora cumprido os requisitos exigidos pelo Edital no prazo concedido pela administração municipal, correta 
a sua inabilitação não havendo ato administrativo a ser corrigido.

DECISÃO

Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público e vinculação ao instrumento convocatório, 
e considerando os fundamentos acima apresentados, decide-se PELO INDEFEREFIMENTO DO PRESENTE RECURSO, face ao evidente DES-
CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Timbó, 06 de fevereiro de 2019.

ALFREDO JOÃO BERRI FÁBIO MELERE
Secretário de Saúde e Assistência Social Coordenador da Defesa Civil

DARCÍZIO BONA MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços

DECISÃO SUSPENSÃO PRAZO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 125 2018 PMT
Publicação Nº 1903365

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº. 71/2018 PMT
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 125/2018
PAVIMENTAÇÃO RUA AUSTRIA

O Município de Timbó/SC, CNPJ 83.102.764/0001-15, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 83.102.764/0001-15, 
com sede na Av. Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, cidade de Timbó/SC, através da através da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS, neste ato por intermédio da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de Obra SUSPENDE OS PRAZOS PERTINETES A EXECUÇÃO 
DO OBJETO, tendo em vista o atraso na entrega dos serviços iniciais de obra, que estão a cargo da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS e não puderem ser realizados a tempo e modo, por 120 dias, a contar de 21/01/2019.

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRA
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DECISÃO SUSPENSÃO PRAZO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 151 2018 PMT
Publicação Nº 1903369

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº. 82/2018 PMT
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 151/2018
PAVIMENTAÇÃO RUA WILHELM MILKE

O Município de Timbó/SC, CNPJ 83.102.764/0001-15, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 83.102.764/0001-15, 
com sede na Av. Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, cidade de Timbó/SC, através da através da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS, neste ato por intermédio da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de Obra SUSPENDE OS PRAZOS PERTINETES A EXECUÇÃO 
DO OBJETO, tendo em vista o atraso na entrega dos serviços iniciais de obra, que estão a cargo da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS e não puderem ser realizados a tempo e modo, por 90 dias, a contar de 08/02/2019.

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRA

DECRETO NO 5105, DE 31 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1903235

DECRETO No 5105, DE 31 DE JANEIRO DE 2019

Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgânica 
do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, e o 
Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, designada pela Portaria n° 1902, de 1° de março de 2016, no âmbito do Processo nº 
DAP-473,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Patrimônio 
Público Municipal e sua inutilização definitiva:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – UPE GIRASSOL

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

13225 Escrivaninha 129,00
21708 Mesa para computador 185,50
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – UPE VIOLETA

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

16762 Cadeira 74,00
3328 Cadeira 6,00
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE TRIBUTOS

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

31422 a 31428 Controle tx 43,00
31420 Placa sinalizadora 38,00
31429 Placa impressora 386,00
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO – CADASTRO IMOBILIARIO

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

31520 Extintor 225,00
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO – COMPRAS

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

31432 a 31435 Cadeira giratória 446,40
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – UPE PRIMAVERA

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.
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2702,2700,2720,2731,2696,2721,2732,2693,
2718,2699,2701,2728,2694,2715,2704,2738,
2716,2705,2710,2713,2703,2726,2708

Cadeira madeira torneada 6,00

3192,2640,2635 Mesas 6,00
19694 Armário 475,00
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO – CONTROLADORIA

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

10174,29763 Escrivaninha 154,00
17482 Escrivaninha 160,00
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO – CONTABILIDADE

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

16301 Escrivaninha 89,00
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO – SUPERVISÃO DE PATRIMÔNIO IMOVEL

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

17996 Mesa 130,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – UPE HORTENSIA

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

27386 Bebedouro 1.126,80
22135 Forno elétrico 329,50
27412 e 27411 Liquidificador 79,90
27941 Ar condicionado 1.930,00
3638 e 3639 Mesa infantil 10,00
25860,27672 e 27673 Botijão de gás 75,00
29244 Escada de ferro 112,00
12668 Estante de madeira mdf 865,00
24384 Dvd gradiente 195,00
28185 e 25079 Teclado 14,00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

16406 Telefone 36,00
25336 Gaveteiro 434,00
25995 Mesa 149,65
3548,3549,3551 Cadeira infantil 6,00
26005 Cadeira giratória 199,39
1346 Cadeira cinza giratória 40,00
9472 Cadeira azul giratória 79,00
25992 Estante armário 185,60
25814 e 26104 Mesa bege 407,00
3559 Mesa infantil 10,00
10181 Longarina 148,00
26067 Estante de aço 102,03
26103 Arquivo de aço 340,00
SECRETARIA DE SAÚDE – B. ARAPONGUINHAS

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

8815 Cadeira Giratória 40,00
12568 Bebedouro 275,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – NEI LUAR ENCANTADO

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1484

3485,3494,3524,3503,3516,3510,3487,3543,
3589,3521,3511,3484,3519,3527,3541,3483,
3520,3530,3536,3547,3488,3506,3542,3491,
3534,3487,3493,3533,3525,3526,3505,3515,3529,3502,3486,3498,3550

Carteira Infantil 6,00

3560,3557,3556,3558,3554,3555 Mesa pés de ferro 10,00
22226 Mesa 93,00
3566,3562,3561,3565,3563,3570,3564 Mesa de madeira 10,00
22938 Forno sonetto 469,00
19741 Forno questo 275,00
24315 Carrinho de bebe 225,00
13321,13320 Banco 71,83
13367 Mesa 89,73
24622 Gabinete 2.077,00
19149 Televisão 465,00
29773 Televisão 1.093,79
12295 Monitor 400,00
19705,21279,22439,24323,22439,21279 DVD 172,00
25338 Teclado 390,00
9391 Suporte 21,00
24322 Aparelho de som 337,00
30062 Caixa de som 14,91
25338 Teclado usb 390,00
24190 Balcão 325,00
2768 Escrivaninha 50,00

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

16406 Telefone 36,00
25336 Gaveteiro 434,00
25995 Mesa 149,65
3548,3549,3551 Cadeira infantil 6,00
26005 Cadeira giratória 199,39
1346 Cadeira cinza giratória 40,00
9472 Cadeira azul giratória 79,00
25992 Estante armário 185,60
25814 e 26104 Mesa bege 407,00
3559 Mesa infantil 10,00
10181 Longarina 148,00
26067 Estante de aço 102,03
26103 Arquivo de aço 340,00
SECRETARIA DE SAÚDE – B. ARAPONGUINHAS

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

8815 Cadeira Giratória 40,00
12568 Bebedouro 275,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – NEI LUAR ENCANTADO

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

3485,3494,3524,3503,3516,3510,3487,3543,
3589,3521,3511,3484,3519,3527,3541,3483,
3520,3530,3536,3547,3488,3506,3542,3491,
3534,3487,3493,3533,3525,3526,3505,3515,3529,3502,3486,3498,3550

Carteira Infantil 6,00

3560,3557,3556,3558,3554,3555 Mesa pés de ferro 10,00
22226 Mesa 93,00
3566,3562,3561,3565,3563,3570,3564 Mesa de madeira 10,00
22938 Forno sonetto 469,00
19741 Forno questo 275,00
24315 Carrinho de bebe 225,00
13321,13320 Banco 71,83
13367 Mesa 89,73
24622 Gabinete 2.077,00
19149 Televisão 465,00
29773 Televisão 1.093,79
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12295 Monitor 400,00
19705,21279,22439,24323,22439,21279 DVD 172,00
25338 Teclado 390,00
9391 Suporte 21,00
24322 Aparelho de som 337,00
30062 Caixa de som 14,91
25338 Teclado usb 390,00
24190 Balcão 325,00
2768 Escrivaninha 50,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no “caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econômicas e sem 
condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de janeiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 5099, DE 31 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1901880

DECRETO Nº 5099, DE 31 DE JANEIRO DE 2019

Acrescenta o cargo de Auxiliar de apoio Escolar ao Anexo I do Decreto n° 4901, de 20 de agosto de 2018.

O Prefeito de Timbó/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 50, incisos II, V, VII e X, c/c art. 70, inciso I, alíneas “a”, 
“f”, “g” e “n”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e com fundamento nas Leis Complementares nº 01, de 
22/10/1993, nº 137 de 02/07/1998, nº 171 de 24 de março de 2000; 194 de 29 de dezembro de 2000; 212 de 21 de dezembro de 2001 e 
411 de 26 de dezembro 2011, e,

Considerando que com a aprovação da Lei Complementar nº 514 de 06 de dezembro de 2018, fora incluído no quadro de cargos do Mu-
nicípio, afetos à Secretaria de Educação o cargo de “Auxiliar de Apoio Escolar”, definindo que os requisitos de acesso e descritivo de suas 
funções serão realizados por ato do executivo;

Considerando que no município de Timbó, todos os cargos de provimento efetivo da administração direta e indireta, tem seus requisitos de 
acesso e descritivo de funções contemplados no Decreto municipal nº 4901/2018;

Considerando a necessidade de incluir ao aludido regulamento geral, o descritivo de funções e requisitos de acesso, para o cargo recém 
criado;
DECRETA:
Art.1º Fica incluído ao Anexo I do Decreto n. 4901, de 20 de agosto de 2018, o cargo de “Auxiliar de Apoio Escolar”, nos seguintes termos:

“...

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO R. I. J.S.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA 
POSSE E EXERCÍCIO DO 
CARGO

DESCREVO SINTÉTIVO DAS FUNÇÕES/ATRIBUIÇÕES DO CARGO

... ... ... ... ...
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Auxiliar de Apoio Escolar 10 20 h/s

- Ensino Médio completo;
- cursando, no mínimo, 4º 
semestre das licenciaturas em 
geral

Favorecer o desenvolvimento da independência e autonomia, nas 
atividades da vida prática e diária no contexto escolar, auxiliando o 
aluno em: I - Cuidado pessoal: incentivar, orientar e acompanhar para 
desenvolver a autonomia nas atividades de escovação dos dentes, 
troca de fraldas, vestuário, banho e uso do sanitário; II - Refeições: 
quando necessário servir os alimentos, orientar o uso dos talheres, 
quantidade a ingerir, bem como alimentá-lo em caso de necessidade; 
III - Locomoção: orientar, acompanhar, monitorar e conduzir o aluno 
que faz o uso de cadeiras de rodas ou outro equipamento de acessi-
bilidade, necessário para se deslocar nos diversos espaços escolares e 
fora dele. Realizar transposição do aluno quando necessário. A atuação 
do Profissional de Apoio Escolar não é de competência pedagógica, 
não podendo ser responsável pelo planejamento e atuação pedagó-
gica. Contudo, deve fazer as adaptações e aplicabilidade das ativi-
dades sugeridas pelo professor regente, cabendo-lhe, diante disso: 
I - Conhecer antecipadamente o planejamento do professor regente, 
para contribuir com estratégias de intervenção junto ao educando da 
demanda da Educação Especial; II - Acompanhar e auxiliar o aluno 
da demanda da Educação Especial em suas necessidades fisiológicas, 
físicas (monitoramento no banheiro e na alimentação, troca de fraldas) 
e pedagógicas (aplicação das atividades planejadas pelo Professor re-
gente e equipe multidisciplinar de apoio); III - Acompanhar as rotinas 
da turma nos ambientes durante a permanência do aluno na unidade 
escolar; IV - Participar de todos os eventos que envolvam a turma (via-
gens de estudo, conselho de classe, reuniões pedagógicas); Participar 
de curso e orientações prestadas pela administração e equipe de apoio 
multidisciplinar; auxiliar na execução de outras atividades necessárias 
ao regular andamento das atividades no meio escolar aonde encontra-
se inserido; cumprir as determinações da chefia imediata, professor 
regente e equipe de apoio multidisciplinar; exercer outras atividades 
que, embora não narradas neste descrevo, sejam compatíveis com a 
natureza de seu cargo e funções aqui descritas.

... ... ... ... ..

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de janeiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 5100, DE 31 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1901883

DECRETO Nº 5100, DE 31 DE JANEIRO DE 2019

Altera o Decreto nº 5001, de 19 de novembro de 2018 que “Autoriza a execução dos atos necessários a realização de Processo Seletivo 
Simplificado destinado a formar cadastro de reserva para ocupação temporária de cargos do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
do Município de Timbó”.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 50, incisos II, V, VII e X, c/c art. 
70, inciso I, alíneas “a”, “f”, “g” e “n”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e com fundamento nas Leis Com-
plementares nº 01, de 22/10/1993, nº 137 e nº 138, de 02/07/1998 e pela Lei nº 2.045 22/12/1998;

Considerando, que através do Decreto nº 5001 de 19 de novembro de 2018, seguindo orientação da Comissão Especial de Processo Seletivo 
Simplificado, designada pela portaria nº 999 de 19 de outubro de 2018, fora autorizada a execução de todos os atos necessários a realização 
de processo Seletivo Simplificado destinado a formar cadastro de reserva para ocupação temporária de excepcional interesse público de 
cargos do quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de Timbó;

Considerando, que com a aprovação da Lei Complementar nº 514, de 06 de dezembro de 2018, fora incluído no quadro de cargos do Mu-
nicípio, afetos à Secretaria de Educação o cargo de “Auxiliar de Apoio Escolar”, com o propósito de, em caráter precário, auxiliar a equipe 
de apoio à educação especial e inclusiva no município de Timbó, necessitando, assim, sua inclusão no processo seletivo simplificado da 
secretaria de educação para exercício em 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído no art. 1º do Decreto 5001, de 19 de novembro de 2018, a alínea “t”, passando a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 1º...
a)...
...
t) Auxiliar de Apoio Escolar – Educação Infantil e Ensino Fundamental;”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Janeiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO Nº 5102, DE 31 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1901886

 

DECRETO Nº 5102, DE 31 DE JANEIRO DE 2019 
 

Baixa de inscrições de Pessoas Físicas e Jurídicas do 
Cadastro Mobiliário Municipal, contribuintes da 
Taxa de Licença para Localização e Funcionamento 
(TLLF) e Imposto sobre Serviços (ISS). 

 
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, 

incisos II e V, c/c art. 70, inciso I, alínea "n", da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
05 de abril de 1990, e com fundamento nos §§ 1º e 2º do art. 156 da Lei Complementar nº 
142, de 21 de Dezembro de 1998, e; 

 

Considerando-se que os contribuintes relacionados aos Anexos I e II deste 
Decreto não atualizaram sua inscrição, estão omissas na entrega de obrigações acessórias e 
não se encontram mais em atividade ou não foram localizados no endereço informado à 
Prefeitura de Timbó, bem como não foram localizados os integrantes de seu Quadro de Sócios 
e Administradores, por motivo de mudança de endereço/cidade, falecimento, encerramento de 
atividades, e demais fatores corroborantes, conforme constatado pela Divisão de Tributação e 
Fiscalização Fazendária e Fiscalização de Posturas e em conformidade com as disposições da 
Lei Complementar nº 142/98 (CTM – Código Tributário Municipal) em seu item II artigo 111 
e parágrafos 2º e 4º do artigo 156, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam baixadas as inscrições das Pessoas Físicas e Jurídicas constantes 
dos Anexos I e II - parte integrante deste decreto, no Cadastro dos Contribuintes da Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento e do Imposto sobre Serviços, a contar de 31 de 
dezembro de 2018. 

 
Art. 2º Torna inidôneo e sem efeito para todos os efeitos fiscais, a partir de 31 de 

dezembro de 2018, as Notas Fiscais de Prestação de Serviços dos contribuintes, pessoas 
físicas e jurídicas mencionadas no artigo anterior que estejam cadastrados com atividades de 
prestação de serviços. 

 
Art. 3º As baixas referidas no art.1º não impedem que, posteriormente, sejam 

lançados ou cobrados tributos e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de 
recolhimento ou da prática, comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial, de 
outras irregularidades praticadas pelos contribuintes ou por seus sócios ou administradores. 

 
Art. 4º Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada 

sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto 
n° 2128, de 28 de outubro de 2010. 

 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de janeiro de 2019; 149° ano de Fundação; 84° 
ano de Emancipação Política. 

 
 
 
 

 

JORGE AUGUSTO KRÜGER 
Prefeito de Timbó/SC 
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ANEXO I 

  
NOME OU RAZÃO SOCIAL CNPJ – CADASTRO 

NACIONAL DE PESSOAS 
JURÍDICAS Nº 

INSCRIÇÃO 
MUNICPAL 

Nº 
A.C.B. INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME 11.241.010/0001-35 10150 
A.C.B. INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME 11.241.010/0002-16 10563 
A.G.W. CONFC. SERVIÇOS LTDA 02.642.893/0001-02 6678 
A.S. FACCOES GRAFICAS LTDA 04.592.070/0001-37 7927 
ADAIR JOSE HILCHECHEN 01907364960 (MEI) 21.694.493/0001-87 12585 
ADELITA SAUTER ME 11.883.625/0001-65 11427 
ADEMIR ANTONIO ANTUNES DE MATOS EIRELI 20.262.016/0001-80 12435 
ADEMIR CARDOSO FACCAO ME 19.375.685/0001-89 12200 
ADEMIR RISTOW ME 17.475.383/0001-57 11578 
ADEMIR SANTOS 14173159897 30.368.214/0001-86 15185 
ADILSON DE SOUZA MAFRA ME 12.939.389/0001-14 10600 
ADILSON KRAUSE (MEI) 11.570.764/0001-39 11612 
ADRIANI VENTURI (MEI) 14.178.273/0001-35 10939 
ADRIANO KLUG DE FARIAS ME 05.552.430/0002-10 12351 
ALAIDE PEREIRA CHIARELLO 58197524904 (MEI) 21.180.969/0001-61 12507 
ALCEU KLITZKE 65840461920 (MEI) 24.456.384/0001-10 13455 
ALESSANDRO MATIAS DA SILVA 19356898863 (MEI) 27.869.672/0001-94 14344 
ALEX RICARDO NOLLI 07487148980 (MEI) 22.211.260/0001-49 13327 
ALEX WEISS 06465835908 (MEI) 27.743.661/0001-63 14277 
ALEXANDER STOLFI 09031213950 (MEI) 23.129.173/0001-00 13047 
ALEXANDRE EDUARDO KLUG (MEI) 15.617.250/0001-42 11398 
ALEXANDRE HILLE ME 14.186.851/0001-85 11044 
ALEXANDRO MOREIRA DA SILVA 06422419961 (MEI) 24.841.729/0001-59 13552 
ALEXSANDRO NIENOW DE BARROS 04286148920 (MEI) 23.368.166/0001-60 13319 
ALICE HELENA TAVARES MARTINS 80475574087 (MEI) 14.781.367/0001-02 11723 
ALIDOR SPRUNG (MEI) 15.087.801/0001-03 11214 
ALINE CHAIELLE DIAS ROLIM 06749055982 (MEI) 22.749.796/0001-12 12876 
ALOIR COSTA ME 11.354.480/0001-05 10186 
ALPHA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME 13.901.253/0001-88 10860 
ANA CARINA PASQUALI GRETHER ME 17.168.486/0001-74 11570 
ANA CLEIA DA ROSA ME 13.874.836/0001-67 10899 
ANA PAULA CORREIA 02697484078 (MEI) 26.014.495/0001-00 13818 
ANA PAULA KNOP 08156848942 (MEI) 29.148.071/0001-18 14696 
ANDERSON BAUER 05313437909 (MEI) 14.323.454/0001-08 11059 
ANDERSON DINEI SPINDOLA 07156045970 (MEI) 24.632.527/0001-05 13515 
ANDERSON JOSE BARCELLOS ME 13.982.227/0001-21 10886 
ANDERSON PATRICIO EPP 07.189.691/0001-62 8723 
ANDRE ARCANGELO CAMARGO ME 15.049.645/0001-96 11138 
ANDRE LUIZ TILLMANN - ME 28.069.059/0001-55 14564 
ANDREAS WEEGE 89155556949 (MEI) 18.200.175/0001-08 12097 
ANDREIA BONA BUZZI 89781244968 (MEI) 16.814.047/0001-29 11459 
ANILDO PADILHA ME 18.530.020/0001-30 11971 
ANILTO SAVIO MAUKEWICH 73312509904 (MEI) 23.311.910/0001-90 13202 
ANTONIO MARCOS SANTOS DORNELES ME 14.230.105/0001-41 10967 
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APM INDUSTRIA DE MOVEIS SOB MEDIDA LTDA-ME 21.164.338/0001-59 12545 
ARAUTO LAVACAO AUTOMOTIVA LTDA ME 08.668.264/0001-20 9290 
ARBEITEN ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA EPP 86.746.351/0002-42 7037 
ARMELINDO FELIPPI ME 12.437.710/0001-62 10475 
AS FACÇÕES GRAFICAS 04.592.070/0001-37 7927 
AURELIO DE FREITAS 00398045933 (MEI) 15.479.798/0001-73 12179 
AUTOMAÇÃO E SOLUÇÕES INDUSTRIAIS ROLLTER EPP 23.154.599/0001-13 13118 
B.H. COM. SISTEMAS SERVICOS LTDA 00.389.377/0001-84 5089 
BARATAS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME 11.241.027/0001-92 10151 
BAZAR J.P LTDA ME 08.164.070/0001-97 9160 
BELLA KABANA CONFECCOES LTDA ME 15.074.513/0001-14 11162 
BENTINHA MARIA DE ANDRADE (MEI) 13.189.777/0001-98 11238 
BETELS WEB DESENV. DE SISTEMAS LTDA ME 11.925.019/0001-65 10342 
BLAUTECH SOM E ALARMES AUTOMOTIVOS LTDA ME 10.925.437/0001-90 10030 
BRUNO ALLAN CORREIA ME 17.813.667/0001-06 11673 
BRUNO ARAUJO SOARES 09929403701 (MEI) 11.762.769/0001-63 12154 
BRUNO GUMZ KORZ 06377677995 (MEI) 15.390.787/0001-12 12098 
BRUNO PHILLIPE NASATTO 07302998990 (MEI) 28.100.663/0001-05 14379 
CAMILA GRACIOSA PURIM 06676550938 (MEI) 23.357.372/0001-75 13152 
CARLA SOARES PROBST (MEI) 13.225.458/0001-90 11061 
CASSIA JUCARA CORREA TOMASONI 86836978949 (MEI) 19.063.178/0001-00 12096 
CELESC GERAÇÃO S.A. 08.336.804/0001-78 9691 
CENTRO DE ESTETICA FINISSIMA LTDA ME 18.634.405/0001-47 12217 
CHAVES COMERCIO E TRANSPORTES LTDA ME 95.879.292/0001-90 10574 
CLAUDEMIRA GARCIA APARECIDA DE MATTOS 19026862920 (MEI) 16.996.739/0001-35 12099 
CLAUDINEIA CAVALINI ARCKANJO ME 13.107.153/0001-84 10639 
CLAUDIO KRIESER 07736365954 (MEI) 20.606.013/0001-16 12403 
CLEIDE MARA TOMIO ME 24.382.800/0002-63 14525 
CLEITON JOSE KIENEN 05071775921 (MEI) 21.227.845/0001-94 12533 
COM E IND BREITHAPT AS 84.429.810/0030-92 12688 
COM. BIJUTERIAS MARIA CATHARINA LTDA 14.368.566/0001-85 10985 
COM. MAQUINAS E  ELEVADORES ROBERTO LTDA ME 79.239.836/0001-01 8406 
COML. DE ALIMENTOS THUROW LTDA-ME 83.496.455/0001-77 1270 
CONFECCAO E FACCAO FELIPPI LTDA ME 02.542.419/0001-09 6664 
CONFECCOES MIG LTDA ME 02.548.916/0001-06 11212 
CONFECCOES TARUHN LTDA 02.280.936/0001-49 6489 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA HENING EIRELI ME 20.446.018/0001-29 12416 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA SCHAADE LTDA 13.441.156/0001-50 10744 
CONTRUTORA E INCORPORADORA HENING EIRELI ME 20.446.018/0001-29 12416 
COOPERATIVA DE EDUCACAO DE PROFESSORES E ESPE 07.357.603/0027-23 12602 
CORE CONSTRUTORA LTDA ME 19.835.881/0001-99 12265 
D&D COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME 19.617.063/0001-10 12281 
DANIEL LAEMMEL 82683352972 (MEI) 17.781.422/0001-44 11749 
DANIEL LUIZ BERTOLDI 03827174902 (MEI) 18.062.197/0001-59 11859 
DANIEL STEIN 40023834900 (MEI) 26.049.391/0001-22 13925 
DANIEL THIAGO DIAS ME 18.797.122/0001-16 11997 
DANIELA ALINE DA VEIGA 05278868902 (MEI) 20.496.403/0001-80 12426 
DANIELA APARECIDA MARTINS (MEI) 12.925.151/0001-30 10989 
DANIELE LARIZE GUZAVA DA CRUZ 09099515944 (MEI) 22.509.134/0001-75 13021 
DANIELLE RANGEL NICOLUCHE LOPES ME 24.337.746/0001-53 13511 
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DANIELSY TOLAZZI 01438240074 (MEI) 20.989.586/0001-76 12473 
DANILO MAICON CLAUDINO ME 18.670.637/0001-50 11974 
DEBORA APARECIDA OLIVEIRA THEILACKER 94853258949 (MEI) 18.707.126/0001-66 12064 
DEISI WESTPHAL 07369451992 (MEI) 29.658.162/0001-01 14878 
DENILSON NEUMANN 00499597940 (MEI) 14.050.229/0001-45 12112 
DGA ROUPAS LTDA 86.967.189/0001-01 11466 
DIEGO PETERSON DE SOUZA 05763977920 (MEI) 28.238.846/0001-83 14540 
DIJALMA RIEG 07534947952 (MEI) 19.082.864/0001-28 12091 
DIOGENES INGO GRETHER ME 09.575.760/0001-00 9679 
DIOGO EDUARDO TRAVALHA (MEI) 13.495.281/0001-42 11990 
DIONEI VALTRICK BORGES 06037972966 (MEI) 18.124.637/0001-55 11779 
DIONISIO ROMEU RONCHETTI ME 11.401.834/0001-25 10208 
DITMAR KLOTZ ME 79.659.009/0001-69 9201 
DOLCE PHISALYS VESTUARIO LTDA 10.915.875/0001-77 10015 
DOUGLAS ALEXANDRE NONES 06652604906 (MEI) 26.162.778/0001-90 13822 
DOUGLAS REIS DE QUADRA 04967301219 (MEI) 18.572.904/0001-57 12093 
DROGARIA S.M.J LTDA 11.505.319/0001-95 10233 
E.W & C.A EMPREENDIMENTOS LTDA 02.852.207/0001-10 9075 
ECLUB COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS DO VESTUARIO EIRELI EPP 20.975.812/0001-60 12593 
EDISOM RODRIGUES DE JESUS (MEI) 17.553.495/0001-89 11608 
EDITORA JORNAL A CIDADE LTDA ME 00.563.117/0001-83 9208 
EDSON JOSE ANDRUCZEWICZ (MEI) 14.013.982/0001-60 10893 
EDSON JOSE DE MATOS (MEI) 14.567.489/0001-92 11036 
ELIANE CAMPOS DE ALVARENGA 30899100805 (MEI) 20.953.077/0001-93 12484 
ELIAS SANTOS 16026906851 (MEI) 14.341.818/0001-82 14451 
ELISANGELA HAFEMANN (MEI) 16.853.197/0001-41 11525 
ELSON ANTONIO APARECIDO MARSON JUNIOR  (MEI) 11.901.251/0001-63 10412 
ELUISA HELENA ZARLING ME 13.249.656/0001-94 10664 
EMBALAGENS VIVA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 04.943.560/0004-83 13232 
EMC REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA 16.844.980/0001-49 11546 
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA EDIRAY LTDA ME 07.365.300/0001-13 9015 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA M&M LTDA ME 10.654.331/0001-07 9945 
EMPREITEIRA MAO DE OBRA W.A LTDA 09.494.001/0001-04 9645 
ERLAN CARLOS BATISTA ME 16.907.120/0001-07 11502 
ERRADONE SERVICOS TECNICOS EM RADIODIAGNOSTICOSLTDA ME 14.392.066/0001-89 11006 
ESTAMPARIA MALKUT LTDA ME 09.365.114/0001-00 11863 
ETSON DE FREITAS RODRIGUES 17.394.400/0001-21 13324 
EZEQUIEL GENCIO ME 18.299.609/0001-79 11896 
FABIANA AVI MIRANDA - EPP 12.635.792/0001-50 10534 
FABIANA MOREIRA PAES ME 18.786.884/0001-17 11993 
FABIO CREMER (MEI) 17.013.190/0001-84 11483 
FABIO JUNIOR LARGURA ME 10.326.090/0001-69 9804 
FABIOLA ARRUDA ALBUQUERQUE 42822535841 (MEI) 27.301.288/0001-90 14320 
FABRICIO DORING  (MEI) 15.784.513/0001-08 11394 
FACCAO DAIANE LTDA ME 09.566.119/0001-09 9841 
FEDERAÇÃO INDEPENDENTE DE JUDO DE SANTA CATARINA 11.984.387/0001-84 10406 
FERNANDO HENRIQUE LIBORIO 06870188971 (MEI) 23.764.043/0001-49 13248 
FILTREX COMERCIAL LTDA ME 04.834.830/0001-75 7838 
FLAVIA ANDREA DE ANDRADE ME 17.439.748/0001-98 11563 
FRANCELI APARECIDA MORAES 05056025984 (MEI) 17.491.688/0001-52 12110 
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FRANCIELE BUBLITZ FACCAO E CONFECCAO ME 22.053.448/0001-06 12759 
FRANCIELLE APARECIDA BRANDEL 09405414917 (MEI) 20.440.386/0001-60 12495 
FRANCINE ALINE CUNHAGO 07847671905 (MEI) 17.076.877/0001-69 12186 
FRANCISCO ANTONIO GAYA DE OLIVEIRA 1453348018 25.231.152/0001-26 13738 
FRECH RECICLAGEM TEXTIL LTDA  85.154.953/0001-67 10765 
G.P.O. REPRES. COM. LTDA 03.018.292/0001-88 9468 
GABRIELA CARINA BELLARMINO 07407484910 (MEI) 13.345.869/0001-10 12166 
GEMINI CONFEC. LTDA ME 04.159.106/0001-93 7489 
GEONILDA MARIA GONCALVES VICENTE (MEI) 18.117.854/0001-18 11747 
GERSON LUIZ PEREIRA 04865819932 (MEI) 20.116.367/0001-82 12392 
GIAN PAULO NEIS ME 14.368.458/0001-02 11002 
GILBERTO LUIZ GOEDERT 02949069916 (MEI) 11.648.405/0001-57 11722 
GILCIANE ALVES BORGES EIRELI - ME 25.391.738/0001-58 13824 
GILDO MARTINS (MEI) 15.414.711/0001-80 11231 
GILMAR DELA JUSTINA 00989153983 (MEI) 29.695.621/0001-19 14849 
GILMAR GORGES ME 13.672.015/0001-48 10809 
GILSON MISS APOLINARIO 08727652963 (MEI) 20.259.780/0001-04 12353 
GISANE EFFTING SERPA (MEI) 16.892.904/0001-09 11560 
GLECE SCHNEIDER PIETROSKI 07473627937 (MEI) 14.005.205/0001-74 12138 
GOLDTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA ME 04.565.358/0001-12 7814 
GRAFICA FERJOE LTDA 02.517.914/0001-50 6614 
GRAZIELE MARIA DE ANDRADE 04805952911 (MEI) 21.792.901/0001-33 12675 
GUILHERME AUGUSTO MAAS 07172234936 (MEI) 18.825.584/0001-08 12025 
GUILHERME CARVALHO FORTE (MEI) 17.631.015/0001-50 11617 
H8 BRANDS COMERCIO DE VESTUARIO LTDA 04.143.622/0002-00 10727 
HEBERT RIBEIRO PEREIRA (MEI) 14.567.144/0001-39 11035 
HELCIO VICTORINO ME 10.633.062/0001-94 9928 
HENRICK TURISMO LTDA 04.598.050/0001-73 7753 
HERKULES KUTELAK 03176095996 (MEI) 27.546.012/0001-72 14189 
HIDROWATT CHUVEIROS LTDA 15.109.147/0001-91 11192 
HUGO LEONARDO WEGNER 04754163923 (MEI) 19.027.789/0001-00 12125 
I. SEABRA EMPREITEIRA ME 19.705.088/0001-75 12258 
IDENIR FELISBERTO ME 18.404.144/0001-79 12021 
ILMO JOSE SCHONS 86492268920 (MEI) 17.898.986/0001-61 12193 
ILSON HILARIO GRUBERT ME 10.660.356/0001-05 9938 
INACIO IVAN BARTH ME 11.357.425/0001-79 10189 
INATRUCK INDUSTRIA E COMERCIO DE  AUTOPECAS EIRELI 07.867.766/0001-17 9752 
INCACEL IND. COM. ACESS. ELETR. LTDA 82.933.391/0001-61 1493 
INCORPORADORA MAOTTE LTDA 05.486.152/0001-60 8312 
INFINITY ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA ME 18.634.342/0001-29 11932 
INGO ADAM 19.420.060/0001-91 13378 
INGOMAR KLUG F.I. 75.414.391/0001-90 8116 
J.D.K TRANSPORTES LTDA ME 13.744.923/0001-08 10827 
J.J.D. SERVIÇOS DE MAO DE OBRA LTDA 11.007.194/0001-73 10099 
JACEL SERVICOS E COMERCIO LTDA ME 12.319.757/0001-21 11311 
JACKSON FABIANO GRANDE 04127721910 (MEI) 19.836.570/0001-44 12264 
JACQUELINE FERNANDES RAMOS GONZAGA (MEI) 17.485.557/0001-62 11649 
JACSON NOVAK MOVEIS ME 13.407.163/0001-35 10746 
JADERSON RAFAEL KRETZSCHMAR 03698059924 (MEI) 26.406.712/0001-07 13947 
JAIR GIBOWSKI 68420803987 (MEI) 18.166.155/0001-68 11805 
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JANIA PALHANO (MEI) 14.247.735/0001-29 11029 
JEAN CARLOS BUTZKE 05153203905 (MEI) 24.341.764/0001-09 13388 
JESSICA SCHROEDER 05312690945 (MEI) 17.022.980/0001-26 12185 
JILVANIA DIAS RIBEIRO 89926773915 (MEI) 26.368.699/0001-30 13874 
JK CONSTRUTORA EIRELI - ME 15.532.430/0001-21 11282 
JMEJ CONFECÇÕES LTDA 23.124.250/0001-39 13064 
JOANA HEIDRICH 09399095967 31.467.747/0001-88 15523 
JOAO ARNOLDO FERNANDES (MEI) 15.467.424/0001-38 11259 
JOEL DOS SANTOS PEREIRA (MEI) 14.019.661/0001-73 10938 
JOEL SEIFERT (MEI) 17.065.716/0001-70 11594 
JONAS AUGUSTO KRAUSE (MEI) 17.246.616/0001-40 11547 
JONAS FIAMONCINI (MEI) 15.737.096/0001-42 11323 
JONATE GESKE ME 13.134.500/0001-68 10650 
JONATHAN ALEXANDRO KOEPSEL ME 21.952.937/0001-37 12657 
JONATHAN ANDERSON MATOS 06660141910 (MEI) 18.058.646/0001-95 11811 
JORGE HEIDORN 92860958991 (MEI) 11.379.494/0001-83 12065 
JORGE LUIS RAFALSKI (MEI) 14.396.133/0001-33 10981 
JOSE LUIZ COLACO (MEI) 16.982.245/0001-00 11503 
JOSE NELSON GONCALVES 51633981991 (MEI) 21.433.851/0001-06 13303 
JOSELIA DE RAMOS ME 12.539.039/0001-60 10512 
JOSIEL RODRIGUES 00816498946 (MEI) 13.968.971/0001-71 12121 
JULIANO MANTOANELLI ME 15.802.996/0001-26 11381 
JUNEI SALVADOR 24.852.837/0001-27 13579 
JUNGLOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 10.525.685/0001-43 9897 
JURANDIR GREFFIN  19.916.500/0001-04 12367 
JUSCELINO MURARA (MEI) 13.866.150/0001-24 10838 
JZ ESTAMPARIA LTDA - ME 10.731.093/0001-88 9967 
K & K COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA ME 11.261.241/0001-00 10164 
KATIA CILENE CATTONI CIMARDI 84470470910 (MEI) 16.838.213/0001-27 11672 
KATIA REGINA LAZARINI VILVERT 70262160900 (MEI) 25.228.697/0001-83 13704 
KETLIN RAQUEL JANKE ME 14.167.891/0001-80 11403 
KIDBRINQ IND. E COM. LTDA ME 08.598.448/0001-60 9369 
KLUG USINAGEM DE PRECISAO LTDA ME 02.314.395/0001-22 6579 
KUISERYN SERIGRAFIA LTDA ME 04.306.654/0001-07 7961 
L&A FARIAS CONFECCOES LTDA ME 22.142.884/0001-51 12786 
LACIARA DEILA FURLANI 05477188960 (MEI) 26.107.721/0001-99 13881 
LADI BENTO ME 27.960.124/0001-75 14349 
LEANDRO BONETTE 06600848995 (MEI) 19.550.059/0001-81 12219 
LEANDRO EWALD 05049079993 (MEI) 18.094.310/0001-88 11876 
LEANDRO SOARES DE SOUZA 25649284806 (MEI) 26.925.158/0001-66 14055 
LEIDY LAURO SEVERINO QUEIROZ ME 24.209.909/0001-12 13494 
LILIARA BORGUESAN THIBES 091675215904 (MEI) 29.408.983/0001-81 14945 
LINDOMAR DA SILVA PASSOS 25.312.929/0001-87 13957 
LIUS IND. COM. CONFEC. LTDA ME 10.463.031/0001-32 9884 
LIVRARIA E LOCADORA AMOR & GRAÇA LTDA ME 12.537.889/0001-20 10508 
LLR CONFECÇÕERS DO VESTUÁRIO LTDA EPP 10.265.277/0001-08 12337 
LOREDANA ZANANDREA DE OLIVEIRA FAVERO (MEI) 15.529.638/0001-91 11272 
LUCAS ULRICH 09690408909 (MEI) 23.421.294/0001-20 13139 
LUCIANO LUIZ BERTI 05394128995 (MEI) 18.980.194/0001-02 12055 
LUCIANO ROBSON SOARES 25472069866 (MEI) 29.196.262/0001-55 14761 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1494

7 
 

LUCIANO VANDERLEI CORREA PESSOA ME 10.216.115/0001-71 13913 
LUIS FELIPE ZAGUINI NUNES FERREIRA 09478106929 (MEI) 21.477.513/0001-68 12650 
LUIZ ANGELO VAILATTI ME 11.309.877/0001-85 12382 
M.O. PROMOCOES SONORIZACAO LTDA ME 81.530.826/0001-64 2413 
MAGNANI BISTROT LONGE LTDA ME 09.401.903/0001-59 9658 
MAICON KURTH 04432945931 (MEI) 27.892.047/0001-63 14311 
MAICON RAFAEL SOARES (MEI) 12.244.019/0001-62 10416 
MAKTUB ROUPAS LTDA ME 26.193.493/0001-17 14015 
MANIA PRESENTES 05.324.323/0001-54 8075 
MARCELO BONETTI 07174744966 (MEI) 20.457.090/0001-51 12417 
MARCELO MARTINS 03579895974 (MEI) 19.005.877/0001-01 12049 
MARCIA ALESSANDRA MARTINS 31276838808 (MEI) 28.325.320/0001-30 15219 
MARCIANA GRANA 22.738.088/0001-86 12877 
MARCIO CORREA DE OLIVEIRA 15.617.265/0001-00 12136 
MARCOS ALBERTO DE SOUZA 00830398996 (MEI) 19.720.669/0001-86 12238 
MARCOS ALEXANDRE RAHAL LEYENDECKER 06320417900 (MEI) 22.499.311/0001-80 12789 
MARCOS ROBERTO DA SILVA 07777040995 (MEI) 15.486.181/0001-85 12117 
MARELI SCHARF DE ANDRADE 65652967900 (MEI) 25.340.754/0001-11 13789 
MARGARETE CARDOSO (MEI) 17.796.593/0001-47 11657 
MARIA DE FATIMA RIBEIRO (MEI) 16.502.596/0001-68 11353 
MARIA DE LURDES DA SILVA 76332136987 (MEI) 18.902.915/0001-58 12126 
MARIA EDUARDA BERTOLDI 05617932985 24.137.105/0001-55 13361 
MARILEIA DE SOUZA (MEI) 12.337.768/0001-34 10434 
MARINEUZA MORLO VALCANAIA 75074109949 (MEI) 17.823.813/0001-84 11778 
MARLENE VICENTE SCHUBERT (MEI) 13.970.640/0001-76 10892 
MARLI PARNO BARRETO ME 24.944.074/0001-44 13606 
MARLI SCHMIDT ME 12.002.155/0001-46 11424 
MARMORARIA DETALHE LTDA ME 23.715.539/0001-22 13371 
MARMORARIA PEDRAS DO VALE LTDA ME 17.852.858/0001-87 11850 
MARMORARIA POMERANOS LTDA ME 21.303.690/0001-28 12550 
MARTHIN GUTJAHR ME 17.191.895/0001-91 11544 
MARY-LEA KRUCINCKI REGIS &CIA LTDA ME 03.053.671/0001-09 6957 
MATHEUS ALEXANDRE ROEPKE 08364253913 (MEI) 22.098.896/0001-26 12718 
Mauricio da Silva Junior 05596825905 24.127.384/0001-76 13671 
MAURICIO JOSE VENANCIO CONFECCOES ME 27.702.753/0001-03 14282 
MAURICIO REBLIN 03476986977 (MEI) 17.140.323/0001-83 12087 
MAURILIA TEREZINHA VITORINO 72566094934 (MEI) 11.439.271/0001-64 12153 
MAURILIO ZIELINSKI 68739036987 (MEI) 18.689.875/0001-08 11988 
MCAR TRANSPORTES LTDA 04.614.027/0001-25 12547 
MEAGHAN RACHEL WALKER CARVALHO 01232613924 (MEI) 21.033.363/0001-01 12496 
MEDD GESSO LTDA ME 25.191.385/0001-42 13692 
MEDSAFETY SAUDE OCUPACIONAL LTDA 11.326.984/0001-11 10177 
MELINA TEIXEIRA TRINDADE 02040776214 (MEI) 25.421.634/0001-49 13791 
MELISSA LEWIN 09364873998 (MEI) 15.694.728/0001-38 11299 
MERCEDES JOSE VICENTE (MEI) 15.731.346/0001-37 11318 
MERCIO ALCEU BRUSQUE 63141426953 (MEI) 11.710.523/0001-48 12152 
MERCIO DIAS 79401740968 (MEI) 13.375.612/0001-00 12197 
MERCOTEX CONFECCOES LTDA 73.688.707/0001-06 4628 
MICHEL EUFRASIO LAUTERIO (MEI) 14.841.683/0001-14 11087 
MICHELE HARDT 89925734991 (MEI) 29.026.466/0001-48 14671 
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MIGUEL DE OLIVEIRA ME 20.802.257/0001-74 12454 
MILTON SIMAS (MEI) 15.090.540/0001-80 11339 
MIRIAM HAMMERMEISTER 04085053973 (MEI) 26.433.429/0001-66 13910 
MITZ DO BRASIL CONFECCOES LTDA 08.984.428/0001-28 9618 
MODA MINEIRA LTDA ME 13.206.178/0001-35 11384 
MONTE SINAI INDUSTRIA TEXTIL LTDA 02.255.199/0001-24 7081 
MORENA CLARA COMERCIO VAREJISTA LTDA ME 17.873.099/0001-39 11671 
MULTI CORES STAMP LTDA EPP 01.946.696/0001-06 12338 
NAIARA CRISTINA ZOBOLI 05461066925 (MEI) 21.620.373/0001-35 12992 
NAIARA DOS SANTOS CARDOSO REIS DO ESPIRITO SANTO 19.581.803/0001-05 12248 
NATALY FERRARI 06141192947 (MEI) 24.064.769/0001-31 13386 
NEILA THEODORO GUERRA DIAS 28696782828 (MEI) 25.179.079/0001-90 13696 
NEUSA EUFRASIO DO SANTOS ME 15.558.304/0001-46 11315 
NEUSA LEMES 02702676979 (MEI) 27.040.686/0001-09 14125 
NEUSA MARIA FERNADES MACHADO 35080264934 (MEI) 22.767.335/0001-72 12885 
NF MED DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 19.714.527/0001-06 12319 
NICOLE JANDTKE 09087166990 (MEI) 17.564.225/0001-73 11733 
NILTON REIF 09504095968 (MEI) 19.891.151/0001-05 12314 
NILVA FARIAS CARVALHO ME 05.775.634/0001-30 10930 
NUTRIÇAO COLETIVA SETE SABORES LTDA ME 09.642.071/0001-62 9784 
O.B.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL 26.456.513/0001-03 13920 
ODENIR TRAVAGLIA (MEI) 15.151.751/0001-86 11210 
ODINEIA PINHEIRO DE SOUZA 30398711291 (MEI) 27.421.053/0001-32 14181 
OFICINA PINTURA POLIMENTO A.J.K. LTDA ME 02.062.663/0001-66 6334 
ONDINA PEREIRA MOTA (MEI) 12.146.642/0001-82 10401 
ORLANDO ALBERTO DIRKSEN PASCHOALINI 21455433845 (MEI) 17.750.703/0001-30 12108 
ORLANDO DA SILVA MARKETING ME 16.891.425/0001-78 11484 
ORTIS INACIO FACHINI 02773632923 (MEI) 24.135.908/0001-70 13316 
OSMAR DELMIGLIO JUNIOR EPP 03.826.923/0001-95 7361 
PARTICIPAÇÕES FARIAS LTDA 86.843.562/0001-12 4710 
PATRICIA APARECIDA DO NASCIMENTO HOEGEN 00508582970 (MEI) 21.413.751/0001-00 12751 
PATRICIA PIRES CARDOZO ME 15.679.701/0001-76 11327 
PAULO CESAR MAUL ME 13.007.298/0001-03 10609 
PEDRO LUIS DA COSTA 94852596972 (MEI) 20.100.641/0001-25 12334 
POMERODE COMERCIO DE TELEFONIA LTDA EPP 06.160.281/0011-06 10796 
POSTO MORRO AZUL 78.996.386/0001-20 7479 
R.A. IMPERMEABILIZACAO LTDA ME 11.473.095/0001-87 10216 
R.O. CORRETORA DE SEGUROS LTDA 08.932.419/0001-93 9418 
RAFAEL VON GILSA 04630885900 (MEI) 23.380.823/0001-95 13131 
RAQUEL SUSANE VOIGT 04290037909 (MEI) 23.298.271/0001-70 13259 
REINHARDT MAAS ME 79.527.073/0001-96 1614 
REJEANE SUELI SILVA (MEI) 11.842.522/0001-57 10501 
RENAN BARBOSA PINTO 06768231901 (MEI) 26.232.778/0001-10 13843 
RESONHA RADLOFF MENDES (MEI) 11.549.225/0001-18 10584 
RICARDO ISNEL GUTZ (MEI) 13.508.313/0001-05 11300 
RISTOV INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME 07.885.128/0001-29 8996 
ROBERTO ALEXANDRE MAFRA 04780431980 (MEI) 20.023.852/0001-01 12347 
ROBERTO TRAPLE & CIA LTDA 04.316.002/0001-45 10628 
RODOLFO FREDERICO WOLTER 06350072901 (MEI) 28.513.751/0001-20 14538 
RODOLFO MARIAN MATTER 10927231964 (MEI) 23.537.192/0001-75 13162 
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RODOPABLO TRANSPORTES LTDA 83.496.786/0001-07 1760 
RODRIGO LANGA 09627907960 (MEI) 24.988.340/0001-30 13631 
ROGER GONCALVES 02572546094 (MEI) 15.154.151/0001-71 14385 
ROGERIO ALMEIDA COUTO (MEI) 13.262.904/0001-37 10747 
ROSANE GONCALVES DUNKE (MEI) 16.436.832/0001-95 11419 
ROSANE RIBEIRO (MEI) 14.483.837/0001-43 11024 
ROSANGELA APARECIDA CANDIDO 95476253904 (MEI) 22.153.840/0001-27 12692 
ROSELY ELIA BERTRAM GIOVANELLA 62392760900 (MEI) 20.136.235/0001-12 12345 
ROSEMAR CACHOEIRA DALPIAZ 05124698900 (MEI) 18.227.759/0001-77 12001 
ROSEMEIRE APARECIDA PERANTONI 10778732800 (MEI) 23.368.306/0001-09 13144 
ROSEMIRO JANKE 00521632960 (MEI) 19.717.605/0001-26 12259 
ROYAL BAR E EVENTOS LTDA 13.932.626/0001-88 10870 
RUBENS KRIESER (MEI) 13.383.580/0001-95 10751 
RUDINEI ALCIDES GLANER  (MEI) 12.100.694/0001-18 10386 
S.V. IND. DE IMOVEIS LTDA ME 11.107.198/0001-23 10122 
SABRINA SOULTEZ 09549741907 (MEI) 28.172.391/0001-40 14438 
SAN CARLOS REPRESENTACOES LTDA 00.741.119/0001-15 8336 
SANDRA APARECIDA WEISS (MEI) 12.605.513/0001-05 10606 
SANDRA BEATRIZ FERNANDES 89927257953 (MEI) 22.965.330/0001-54 12994 
SANDRA PEREIRA REBLIN (MEI) 14.543.491/0001-21 11063 
SANDRO CURT DONNER (MEI) 14.336.533/0001-53 10974 
SCHAADE ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA 16.528.723/0001-06 11374 
SENSITIVA MODAS LTDA ME 81.532.145/0001-35 2645 
SERGIO LUIZ HENDGES CONSTRUCOES ME 20.803.580/0001-62 12470 
SHANNON KATRYN LOCH 01010015923 (MEI) 18.982.826/0001-69 12083 
SHIZEN PLASTICOS IND. COM. LTDA 07.843.263/0001-01 9022 
SIDNEY FABRICIO VALCANAIA (MEI) 15.467.495/0001-30 11256 
SIDNEY PETERS 04365691910 (MEI) 19.805.607/0001-77 12261 
SILVIA CECILIA LAEMMEL TENCHENA (MEI) 12.815.530/0001-77 10714 
SILVIA FOSSA SCHULZE 51623617987 (MEI) 26.341.796/0001-30 13898 
SIMONE APARECIDA MOSER 7256496968 (MEI) 21.177.139/0001-85 12506 
SOCRATES PRADO DE OLIVEIRA 42161746987 (MEI) 26.135.147/0001-82 13809 
SOLINETI RAMOS DOS SANTOS (MEI) 20.552.361/0001-58 12509 
SS FUTURA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 15.626.735/0001-00 11274 
SUELI PEREIRA DE CARVALHO (MEI) 13.959.471/0001-73 10879 
SUELY CHAVES DE SOUZA 11040532764 (MEI) 28.238.700/0001-38 14444 
SUL CEDRENSE PLASTICOS EIRELI EPP 13.554.992/0001-40 10759 
SUPER LAR COMERCIAL LTDA ME 21.963.135/0001-22 12689 
TAMIRES LOREDO 06623790985 (MEI) 23.401.570/0001-99 13184 
TBO GUNIDASTE E TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA 20.747.991/0001-88 12482 
TECNOVIDROS IND. E COM. DE VIDROS LTDA 10.980.587/0001-04 10061 
TECTIM USINAGEM LTDA 05.738.191/0001-07 8242 
TELMO ANTONIO REICHEL 04349480986 (MEI) 14.694.904/0001-79 12140 
TEXMAP COMERCIO DE MAQUINAS TEXTEIS E PECAS LTDA 12.292.382/0002-34 10884 
THAFFAREL LUIS BORGES 06877712935 (MEI) 21.640.919/0001-10 12612 
THAIS CRISTINE COSTA DE SOUZA 33467347919 30.858.862/0001-10 15307 
THAYARA PAOLA FORMIGARI 08730449910 (MEI) 23.505.657/0001-06 13351 
THAYSA KAESTNER KOPSCH 07626686950 (MEI) 22.768.422/0001-44 12965 
THIENE MINUSCULI ME 20.485.735/0001-60 12402 
THOMAS EDSON BONA SCHAFER 10675971900 (MEI) 20.394.357/0001-09 12411 
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THYAGO OSMAIR BORGES 04706343917 (MEI) 17.503.559/0001-37 12188 
TIAGO MENGARDA (MEI) 15.095.823/0001-15 11178 
TIAGO NUNES ME 22.468.959/0001-99 12842 
TIAGO RAMOS VALENTE 09890367904 (MEI) 27.192.286/0001-00 14118 
TIMPET PET SHOP LTDA ME 23.002.889/0001-41 13099 
USIVALE USINAGEM VALE DO ITAJAI LTDA 04.534.461/0001-03 12520 
VALDERINO SPIESS (MEI) 15.467.539/0001-22 11258 
VALDINA KOSLOWSKI KONELL 89786254953 (MEI) 19.521.581/0001-35 12373 
VALDIRENE MOREIRA DOS SANTOS (MEI) 15.743.919/0001-42 11308 
VALDOMIRO DE SOUZA COELHO ME 17.644.778/0001-36 11621 
VALMIR GUILHERME TELO - ME 13.844.229/0001-54 12452 
VANDERLEI SILVEIRA DA SILVA 04531232950 (MEI) 17.849.188/0001-40 12359 
VANESA DE LIMA MARTINS 04280807906 (MEI) 18.781.843/0001-38 12122 
VANESSA DAHLKE 22.717.303/0001-62 12865 
VANILCE MARTINS DE OLIVEIRA 04824433916 (MEI) 22.511.947/0001-08 13050 
VANILDE DE SOUZA BARBOSA 58172556934 (MEI) 21.431.885/0001-53 12562 
VANUSA DE JESUS ALBINO 28822961854 (MEI) 26.913.091/0001-40 14057 
VERA REGINA COELHO KREMER - ME 05.910.233/0001-45 11073 
VICTOR BRUNO PRUDENTE 07572299997 (MEI) 19.206.142/0001-38 12123 
VICTOR IRINEU KLUG ME 14.789.926/0001-12 11083 
VILMA ANGELINA FRONZA 01632770954 (MEI) 24.230.464/0001-52 13357 
VILSON JOSE DA COSTA 64692256915 (MEI) 19.731.038/0001-62 12254 
VINICIUS HENRIQUE DOS SANTOS 07206229999 (MEI) 26.077.732/0001-73 14522 
VITOR HUGO VOLTOLINI 09992729937 (MEI) 20.135.223/0001-73 12431 
WANDERLEY MANTOANELLI 00797942971(MEI) 18.248.296/0001-20 12148 
WASA TEXTIL LTDA 08.660.358/0001-52 9628 
WELLITON VILSON BANDEIRA BONA 09918831952 (MEI) 21.733.394/0001-67 12591 
WERINGTON DA SILVA SOUZA 75382806268 (MEI) 12.994.167/0001-02 11865 
WERNO MANSKE 29333733949 (MEI) 14.372.861/0001-05 12176 
WHF MOVEIS SOB MEDIDA LTDA ME 72.202.435/0001-20 14012 
Z&M MARMORARIA LTDA ME 19.326.820/0001-04 12158 
ZEFERINO NODARI ME 13.362.685/0001-68 10702 
ZENILDA TEREZINHA GONCALVES (MEI) 14.457.593/0001-24 12006 
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ANEXO II 
 

NOME CPF – CADASTRO 
NACIONAL DE PESSOAS 

FÍSICAS Nº 

INSCRIÇÃO 
MUNICPAL 

Nº 
ANDREA KAESTNER KAMP 725.662.649-53 10800 
ARILTO RUTHES 381.807.829-72 9010 
CHARBE ALCANTARA DAMASCENO 511.544.802-59 10098 
CLAUDIO VILMAR TONIAL 302.886.739-72 8031 
DULCINEIA BAHR 074.630.159-63 13000 
FELIPE HUMBERTO DE LIO 560.391.909-49 10149 
GIAN CARLO RIBEIRO 041.201.319-39 9816 
HECTOR MONGES CHAVES 066.439.849-98 14113 
JAIME CONACO 376.118.879-04 8412 
LAERCIO DOEGE 450.932.619-04 6093 
MARCELO PEREIRA DE CARVALHO 047.130.559-64 11620 
MARCOS LANGA 948.503.649-34 9648 
NILVA FARIAS CARVALHO 898.492.489-04 13037 
PAULO TAVARES DA CUNHA MELO NETO 005.469.629-12 12903 
RITA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 062.203.589-45 13438 

 
 

EDITAL DE EXECUÇÃO DE PENALIDADES 
Publicação Nº 1901837

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE EXECUÇÃO DE PENALIDADES

O Departamento de Vigilância Sanitária, através da sua autoridade superior, faz publicar as penalidades aplicadas aos infratores da legisla-
ção sanitária, na forma do art. 70 da Lei Estadual nº 6.320/83, art. 69 do Decreto Estadual nº 23.663/84 e Arts. 93,104 da Lei Complementar 
Municipal 466/2015, para que surta seus efeitos jurídicos, torna pública a seguinte decisão final do Processo Administrativo Sanitário (PAS).

PAS: 13/18
Autuado: FRANCIELLE LUIZE ZOBLI LACH ME
CNPJ: 22.449.195/0001-94
Data da atuação: 27/07/2018
Data da decisão: 25/10/2018
AIP Nº: 31526902266/18
Penalidade: ADVERTÊNCIA

PAS: 15/18
Autuado: ROSEMERI TIMM MNNCHEN
CNPJ: 27.881.662/0001-74
Data da atuação: 27/07/2018
Data da decisão: 25/10/2018
AIP Nº: 31526902267/18
Penalidade: ADVERTÊNCIA
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PAS: 19/18
Autuado: RESTAURANTE LANCHONETE MITTAG HAUS LTDA ME
CNPJ: 80.646.177/0001-07
Data da atuação: 05/09/2018
Data da decisão: 06/11/2018
AIP Nº: 31526902381/18
Penalidade: ADVERTÊNCIA

Convém esclarecer que a notificação se considerará efetivada cinco dias após a publicação deste edital e a documentação relativa à autua-
ção encontra-se à disposição do autuado no Departamento de Vigilância Sanitária, na Rua Aracaju, 60, Centro, Timbó/SC.

Alfredo João Berri
SECRETÁRIO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 001/2019
Publicação Nº 1902621

 

Página 1/14 

PUBLICAÇÕES LEGAIS DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 001/2019 
 
A Fazenda Municipal de Timbó, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com os arts. 114 ao 119, e art. 128, todos da Lei Complementar nº 142, de 
21/12/98 – Código Tributário Municipal, NOFITICA os contribuintes em débito com a 
Fazenda Municipal, da inscrição em dívida ativa de créditos tributários e não tributários, 
referente aos exercícios fiscais de 2010 a 2018.  
 

Os créditos inscritos em dívida ativa estão acrescidos: a) Atualização monetária 
prevista nos arts. 137 e 434 da LC nº142/98, com redação da Lei Complementar nº193/2000 
e art. 6º da Lei Complementar nº255/2003; b) Juros previstos no art. 73 da LC nº142/98; c) 
Multa prevista no art. 193 da LC nº142/98.    
 

Os créditos inscritos em dívida ativa oriundos do Simples Nacional sujeitam-se à 
incidência de encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda 
conforme art. 21 da Lei Complementar nº123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte). 
 

Desta forma, cientificamos o(s) contribuinte(s) quanto aos débitos inscritos em dívida 
ativa e quanto ao prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente Edital, 
para: Pagamento integral da dívida, ou para pedido de parcelamento de débitos, e/ou para 
apresentação de Defesa ou Recurso, na sede da municipalidade, sita na Av. Getúlio Vargas, 
700, neste Município. 

 
Esgotado o prazo mencionado, a repartição competente providenciará a deflagração 

da cobrança via protesto extrajudicial e/ou ajuizamento de execução judicial, conforme art. 
128 da LC nº142/98 
 
                        
Notificação: 87/2019 DE 21/01/2019 
 

Contribuinte: ADOLFO SCHROEDER 
 

CPF: 351.113.139-15 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4320/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

58,50 0,00 1,17 5,85 65,52 A 
 

4321/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

178,94 0,00 3,58 17,89 200,41 A 
 

4322/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

204,76 0,00 4,10 20,48 229,34 A 
 

7014/2017 - 0 
 

Imposto Territorial 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

56,82 1,68 1,17 12,87 72,54 A 
 

7015/2017 - 0 
 

Imposto Predial 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

173,81 5,13 3,58 39,37 221,89 A 
 

7016/2017 - 0 
 

Coleta de Lixo 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

198,89 5,87 4,10 45,05 253,91 A 
 

4898/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

187,12 17,64 4,10 69,62 278,48 A 
 

4897/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

163,49 15,41 3,58 60,83 243,31 A 
 

4896/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

53,46 5,04 1,17 19,89 79,56 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.275,79 50,77 26,55 291,85 1.644,96 
 

EM EXTENSO: um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos 
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Notificação: 88/2019 DE 21/01/2019 
 

Contribuinte: ADOLFO SCHROEDER 
 

CPF: 351.113.139-15 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4324/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

63,45 0,00 1,27 6,35 71,07 A 
 

4323/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

45,63 0,00 0,91 4,56 51,10 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

109,08 0,00 2,18 10,91 122,17 
 

EM EXTENSO: cento e vinte e dois reais e dezessete centavos 
 

          
 

 
Notificação: 196/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: ADRIANO KLUG DE FARIAS ME 
 

CNPJ: 05.552.430/0002-10 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9926/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

117,00 4,39 2,43 10,93 134,75 A 
 

9927/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

55,50 2,08 1,15 5,18 63,91 A 
 

9928/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
 

9929/2018 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

156,00 5,85 3,24 14,57 179,66 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

367,50 13,78 7,63 34,32 423,23 
 

EM EXTENSO: quatrocentos e vinte e três reais e vinte e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1658/2018 DE 18/07/2018 
 

Contribuinte: ALBERTO OSCAR GETINO ME 
 

CNPJ: 08.750.857/0001-30 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
202/2018 - 0 
 

ISS - Imposto Sobre 
Serviços Prestados 

18/07/2018 
 

15/01/2016 
 

400,00 84,41 9,69 150,17 644,27 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

400,00 84,41 9,69 150,17 644,27 
 

EM EXTENSO: seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos 
 

          
  
 
Notificação: 213/2019 DE 05/02/2018 
 

Contribuinte: AMARILDO GRIGOLO 
 

CPF: 867.399.489-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8176/2018 - 0 
 

Multas de Construcao 
Obras/Posturas - 
Contribuinte 

17/01/2019 
 

05/08/2018 
 

780,02 29,26 16,19 48,56 874,03 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

780,02 29,26 16,19 48,56 874,03 
 

EM EXTENSO: oitocentos e setenta e quatro reais e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 85/2019 DE 21/01/2019 
 

Contribuinte: AMARILDO GRIGOLO 
 

CPF: 867.399.489-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5450/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

204,76 0,00 4,10 20,48 229,34 A 
 

5449/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

719,37 0,00 14,39 71,94 805,70 A 
 

5448/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

98,44 0,00 1,97 9,84 110,25 A 
 

8065/2017 - 0 
 

Coleta de Lixo 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

198,89 5,87 4,10 45,05 253,91 A 
 

8064/2017 - 0 
 

Imposto Predial 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

698,75 20,62 14,39 158,26 892,02 A 
 

8063/2017 - 0 
 

Imposto Territorial 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

95,62 2,82 1,97 21,66 122,07 A 
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TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

2.015,83 29,31 40,92 327,23 2.413,29 
 

EM EXTENSO: dois mil, quatrocentos e treze reais e vinte e nove centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3351/2018 DE 20/12/2018 
 

Contribuinte: ANDRE FELIPE ZAMBON ME 
 

CNPJ: 17.024.678/0001-07 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
1074/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 20/12/2018 
 

26/10/2018 
 

131,63 0,00 2,63 2,63 136,89 A 
 

1075/2018 - 0 
 

Taxa Licença 20/12/2018 
 

26/10/2018 
 

52,03 0,00 1,04 1,04 54,11 A 
 

1076/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

20/12/2018 
 

26/10/2018 
 

39,00 0,00 0,78 0,78 40,56 A 
 

1077/2018 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 20/12/2018 
 

26/10/2018 
 

87,75 0,00 1,76 1,76 91,27 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

310,41 0,00 6,21 6,21 322,83 
 

EM EXTENSO: trezentos e vinte e dois reais e oitenta e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 71/2019 DE 21/01/2019 
 

Contribuinte: ANTONIA DA SILVA 
 

CPF: 684.203.079-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3409/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

42,04 0,00 0,84 4,20 47,08 A 
 

3410/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

160,45 0,00 3,21 16,05 179,71 A 
 

3411/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

109,36 0,00 2,19 10,94 122,49 A 
 

6004/2017 - 0 
 

Imposto Territorial 24/01/2018 
 

12/06/2017 
 

13,61 0,40 0,28 2,80 17,09 A 
 

6005/2017 - 0 
 

Imposto Predial 24/01/2018 
 

12/06/2017 
 

51,95 1,53 1,07 10,70 65,25 A 
 

6006/2017 - 0 
 

Coleta de Lixo 24/01/2018 
 

12/06/2017 
 

35,41 1,05 0,73 7,29 44,48 A 
 

3905/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

38,42 3,62 0,84 14,29 57,17 A 
 

3906/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

146,59 13,82 3,21 54,54 218,16 A 
 

3907/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

99,90 9,42 2,19 37,17 148,68 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

697,73 29,84 14,56 157,98 900,11 
 

EM EXTENSO: novecentos reais e onze centavos 
 

          
 

 
Notificação: 106/2019 DE 23/01/2019 
 

Contribuinte: AUTOMACAO E SOLUCOES INDUSTRIAIS ROLLTER EPP 
 

CNPJ: 23.154.599/0001-13 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10225/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

117,00 0,00 2,34 10,53 129,87 A 
 

10226/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

115,64 0,00 2,31 10,41 128,36 A 
 

10227/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 0,00 0,78 3,51 43,29 A 
 

3112/2017 - 0 
 

T.S.O.C.D 24/01/2018 
 

15/05/2017 
 

113,65 3,35 2,34 24,57 143,91 A 
 

3113/2017 - 0 
 

Taxa Licença 24/01/2018 
 

15/05/2017 
 

112,32 3,31 2,31 24,28 142,22 A 
 

3114/2017 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

24/01/2018 
 

15/05/2017 
 

37,88 1,12 0,78 8,19 47,97 A 
 

11223/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 3,36 0,78 13,26 53,04 A 
 

11222/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

105,68 9,96 2,31 39,32 157,27 A 
 

11221/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 10,08 2,34 39,78 159,12 A 
 

10760/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/10/2015 
 

32,21 6,80 0,78 15,60 55,39 A 
 

10758/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/10/2015 
 

32,21 6,80 0,78 15,60 55,39 A 
 

10759/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/10/2015 
 

31,82 6,71 0,77 15,41 54,71 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

879,97 51,49 18,62 220,46 1.170,54 
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EM EXTENSO: um mil, cento e setenta reais e cinquenta e quatro centavos 
 

          
 

 
Notificação: 197/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: CLARILENA CASTRO DE ANDRADE 
 

CPF: 419.740.009-82 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
2965/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

61,43 2,30 1,27 6,37 71,37 A 
 

2966/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

116,81 4,38 2,42 12,12 135,73 A 
 

2967/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

68,21 2,56 1,42 7,08 79,27 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

246,45 9,24 5,11 25,57 286,37 
 

EM EXTENSO: duzentos e oitenta e seis reais e trinta e sete centavos 
 

          
 

 
Notificação: 72/2019 DE 21/01/2019 
 

Contribuinte: CLAUDIO ROBERTO KOGLIN 
 

CPF: 538.747.579-00 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
7013/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

3,40 0,00 0,07 0,34 3,81 A 
 

7014/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

60,58 0,00 1,21 6,06 67,85 A 
 

7015/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

28,20 0,00 0,56 2,82 31,58 A 
 

9723/2017 - 0 
 

Imposto Territorial 24/01/2018 
 

10/05/2017 
 

6,60 0,19 0,14 1,43 8,36 A 
 

9724/2017 - 0 
 

Imposto Predial 24/01/2018 
 

10/05/2017 
 

117,70 3,47 2,42 25,45 149,04 A 
 

9725/2017 - 0 
 

Coleta de Lixo 24/01/2018 
 

10/05/2017 
 

54,78 1,62 1,13 11,84 69,37 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

271,26 5,28 5,53 47,94 330,01 
 

EM EXTENSO: trezentos e trinta reais e um centavo 
 

          
   

Notificação: 73/2019 DE 21/01/2019 
 

Contribuinte: CLAUDIO ROBERTO KOGLIN 
 

CPF: 538.747.579-00 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
7016/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

3,94 0,00 0,08 0,39 4,41 A 
 

7017/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

26,79 0,00 0,54 2,68 30,01 A 
 

9731/2017 - 0 
 

Coleta de Lixo 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

31,78 0,94 0,65 7,20 40,57 A 
 

9729/2017 - 0 
 

Imposto Territorial 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

3,83 0,11 0,08 0,87 4,89 A 
 

9730/2017 - 0 
 

Imposto Predial 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

26,03 0,77 0,54 5,90 33,24 A 
 

7018/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

32,72 0,00 0,65 3,27 36,64 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

125,09 1,82 2,54 20,31 149,76 
 

EM EXTENSO: cento e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 80/2019 DE 21/01/2019 
 

Contribuinte: COOPERATIVA DE CREDITO VALE DO ITAJAI 
 

CNPJ: 82.639.451/0001-38 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
1268/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

170,98 0,00 3,42 17,10 191,50 A 
 

1267/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

94,50 0,00 1,89 9,45 105,84 A 
 

1266/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

572,22 0,00 11,44 57,22 640,88 A 
 

3690/2017 - 0 
 

Coleta de Lixo 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

166,08 4,90 3,42 37,62 212,02 A 
 

3689/2017 - 0 
 

Imposto Predial 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

91,79 2,71 1,89 20,79 117,18 A 
 

3688/2017 - 0 
 

Imposto Territorial 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

555,82 16,40 11,44 125,89 709,55 A 
 

1708/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

156,25 14,73 3,42 58,13 232,53 A 
 

1707/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

86,32 8,14 1,89 32,12 128,47 A 
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1706/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

522,89 49,29 11,44 194,54 778,16 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

2.416,85 96,17 50,25 552,86 3.116,13 
 

EM EXTENSO: três mil, cento e dezesseis reais e treze centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3277/2018 DE 14/11/2018 
 

Contribuinte: DENIZE PIANEZZER 
 

CPF: 665.551.329-49 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4246/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

481,00 101,50 11,65 250,48 844,63 A 
 

4247/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

533,15 112,51 12,91 277,63 936,20 A 
 

4248/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

140,90 29,73 3,41 73,37 247,41 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.155,05 243,74 27,97 601,48 2.028,24 
 

EM EXTENSO: dois mil, vinte e oito reais e vinte e quatro centavos 
 

          
   

Notificação: 3278/2018 DE 14/11/2018 
 

Contribuinte: DENIZE PIANEZZER 
 

CPF: 665.551.329-49 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4249/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

260,55 54,98 6,31 135,68 457,52 A 
 

4250/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

140,90 29,73 3,41 73,37 247,41 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

401,45 84,71 9,72 209,05 704,93 
 

EM EXTENSO: setecentos e quatro reais e noventa e três centavos 
 

          
   

Notificação: 3279/2018 DE 14/11/2018 
 

Contribuinte: DENIZE PIANEZZER 
 

CPF: 665.551.329-49 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6046/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

452,80 95,55 10,97 235,79 795,11 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

452,80 95,55 10,97 235,79 795,11 
 

EM EXTENSO: setecentos e noventa e cinco reais e onze centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3287/2018 DE 16/11/2018 
 

Contribuinte: DENIZE PIANEZZER 
 

CPF: 665.551.329-49 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4251/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

289,84 61,16 7,02 150,93 508,95 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

289,84 61,16 7,02 150,93 508,95 
 

EM EXTENSO: quinhentos e oito reais e noventa e cinco centavos 
 

          
 

 
Notificação: 210/2019 DE 05/02/2019 
 

Contribuinte: ELEIA OBERZINER METZ ME 
 

CNPJ: 24.769.103/0001-89 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8172/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 17/01/2019 
 

15/05/2018 
 

175,50 6,58 3,64 16,39 202,11 A 
 

8173/2018 - 0 
 

Taxa Licença 17/01/2019 
 

15/05/2018 
 

69,38 2,60 1,44 6,48 79,90 A 
 

8174/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

17/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
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8175/2018 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 17/01/2019 
 

15/05/2018 
 

117,00 4,39 2,43 10,93 134,75 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

400,88 15,03 8,32 37,44 461,67 
 

EM EXTENSO: quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2730/2018 DE 23/08/2018 
 

Contribuinte: ELEIA OBERZINER METZ ME 
 

CNPJ: 24.769.103/0001-89 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
11372/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/06/2016 
 

93,56 8,82 2,05 27,64 132,07 A 
 

11373/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/06/2016 
 

37,00 3,49 0,81 10,93 52,23 A 
 

11374/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/06/2016 
 

35,64 3,36 0,78 10,53 50,31 A 
 

11375/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/06/2016 
 

62,37 5,88 1,37 18,43 88,05 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

228,57 21,55 5,01 67,53 322,66 
 

EM EXTENSO: trezentos e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 198/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: EMERSON EVARISTO 
 

CPF: 007.224.849-17 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6579/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

49,10 1,84 1,02 5,09 57,05 A 
 

6580/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

367,47 13,78 7,63 38,13 427,01 A 
 

6581/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

186,70 7,00 3,87 19,37 216,94 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

603,27 22,62 12,52 62,59 701,00 
 

EM EXTENSO: setecentos e um reais 
 

          
 

 
Notificação: 95/2019 DE 22/01/2019 
 

Contribuinte: ESPÓLIO DE GERTRUD LORENZ 
 

CPF: 006.114.689-72 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5371/2017 - 0 
 

Coleta de Lixo 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

198,89 5,87 4,10 45,05 253,91 A 
 

2539/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

169,08 35,68 4,10 94,19 303,05 A 
 

3180/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

145,26 41,93 3,74 110,44 301,37 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

513,23 83,48 11,94 249,68 858,33 
 

EM EXTENSO: oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2871/2018 DE 27/08/2018 
 

Contribuinte: ESPÓLIO DE HERMANN PISKE 
 

CPF: 010.735.249-49 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3185/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

56,42 5,32 1,23 17,90 80,87 A 
 

3186/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

31,19 2,94 0,68 9,90 44,71 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

87,61 8,26 1,91 27,80 125,58 
 

EM EXTENSO: cento e vinte e cinco reais e cinquenta e oito centavos 
 

          
   

 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1506

Página 7/14 

Notificação: 199/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: EZEQUIEL GENCIO ME 
 

CNPJ: 18.299.609/0001-79 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9789/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
 

9788/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

69,38 2,60 1,44 6,48 79,90 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

108,38 4,06 2,25 10,12 124,81 
 

EM EXTENSO: cento e vinte e quatro reais e oitenta e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 200/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: FABIANA MOREIRA PAES ME 
 

CNPJ: 18.786.884/0001-17 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9818/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

117,00 4,39 2,43 10,93 134,75 A 
 

9819/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

69,38 2,60 1,44 6,48 79,90 A 
 

9820/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
 

9821/2018 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

117,00 4,39 2,43 10,93 134,75 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

342,38 12,84 7,11 31,98 394,31 
 

EM EXTENSO: trezentos e noventa e quatro reais e trinta e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 201/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: HELCIO VICTORINO ME 
 

CNPJ: 10.633.062/0001-94 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9032/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 23/01/2019 
 

15/06/2018 
 

58,50 2,19 1,21 4,86 66,76 A 
 

9033/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/06/2018 
 

27,75 1,04 0,58 2,30 31,67 A 
 

9034/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/06/2018 
 

19,50 0,73 0,40 1,62 22,25 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

105,75 3,96 2,19 8,78 120,68 
 

EM EXTENSO: cento e vinte reais e sessenta e oito centavos 
 

          
 

 
Notificação: 202/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: IDENIR FELISBERTO ME 
 

CNPJ: 18.404.144/0001-79 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9826/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

117,00 4,39 2,43 10,93 134,75 A 
 

9827/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

55,50 2,08 1,15 5,18 63,91 A 
 

9828/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
 

9829/2018 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

234,01 8,78 4,86 21,85 269,50 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

445,51 16,71 9,25 41,60 513,07 
 

EM EXTENSO: quinhentos e treze reais e sete centavos 
 

          
 

 
Notificação: 203/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: IVAN LUIS MASTELOTTO ME 
 

CNPJ: 10.729.625/0001-42 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9520/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

117,00 4,39 2,43 10,93 134,75 A 
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9521/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

55,50 2,08 1,15 5,18 63,91 A 
 

9522/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
 

9523/2018 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

97,50 3,66 2,02 9,10 112,28 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

309,00 11,59 6,41 28,85 355,85 
 

EM EXTENSO: trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos 
 

          
 

 
Notificação: 214/2019 DE 05/02/2019 
 

Contribuinte: IVANIA CRISTIANE DE OLIVEIRA 
 

CPF: 989.333.889-15 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5299/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

80,07 3,00 1,66 8,31 93,04 A 
 

5300/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

213,49 8,01 4,43 22,15 248,08 A 
 

5301/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

109,12 4,09 2,26 11,32 126,79 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

402,68 15,10 8,35 41,78 467,91 
 

EM EXTENSO: quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3202/2018 DE 19/10/2018 
 

Contribuinte: IVANIA CRISTIANE DE OLIVEIRA 
 

CPF: 989.333.889-15 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5905/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

73,14 6,90 1,60 24,81 106,45 A 
 

5906/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

243,86 22,99 5,34 82,72 354,91 A 
 

5907/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

99,69 9,40 2,18 33,82 145,09 A 
 

7951/2017 - 0 
 

Imposto Territorial 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

77,77 2,30 1,60 15,21 96,88 A 
 

7952/2017 - 0 
 

Imposto Predial 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

207,37 6,12 4,27 40,56 258,32 A 
 

7953/2017 - 0 
 

Coleta de Lixo 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

106,00 3,13 2,18 20,73 132,04 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

807,83 50,84 17,17 217,85 1.093,69 
 

EM EXTENSO: um mil, noventa e três reais e sessenta e nove centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3272/2018 DE 14/11/2018 
 

Contribuinte: IVO ZICKUHR ME 
 

CNPJ: 05.672.794/0001-53 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
915/2018 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 14/11/2018 
 

11/07/2018 
 

78,00 0,00 1,56 3,90 83,46 A 
 

914/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

14/11/2018 
 

11/07/2018 
 

26,01 0,00 0,52 1,30 27,83 A 
 

913/2018 - 0 
 

Taxa Licença 14/11/2018 
 

11/07/2018 
 

16,58 0,00 0,33 0,83 17,74 A 
 

912/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 14/11/2018 
 

11/07/2018 
 

39,00 0,00 0,78 1,95 41,73 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

159,59 0,00 3,19 7,98 170,76 
 

EM EXTENSO: cento e setenta reais e setenta e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 204/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: JMEJ CONFECCOES LTDA - ME 
 

CNPJ: 23.124.250/0001-39 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10207/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

175,50 6,58 3,64 16,39 202,11 A 
 

10208/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

164,86 6,18 3,42 15,39 189,85 A 
 

10209/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
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10210/2018 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

117,00 4,39 2,43 10,93 134,75 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

496,36 18,61 10,30 46,35 571,62 
 

EM EXTENSO: quinhentos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3352/2018 DE 20/12/2018 
 

Contribuinte: JULIO SANTOS ASTIGARRAGA ME 
 

CNPJ: 24.745.262/0001-43 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
1078/2018 - 0 
 

Tx. de Baixa 20/12/2018 
 

03/12/2018 
 

39,00 0,00 0,78 0,39 40,17 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

39,00 0,00 0,78 0,39 40,17 
 

EM EXTENSO: quarenta reais e dezessete centavos 
 

          
  

Notificação: 78/2019 DE 21/01/2019 
 

Contribuinte: LAURO HENRIQUE MICHELSON 
 

CPF: 080.669.959-03 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4909/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

24,21 6,99 0,62 18,41 50,23 A 
 

4908/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

80,75 23,31 2,08 61,40 167,54 A 
 

4907/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

11,86 3,42 0,31 9,02 24,61 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

116,82 33,72 3,01 88,83 242,38 
 

EM EXTENSO: duzentos e quarenta e dois reais e trinta e oito centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3300/2018 DE 20/11/2018 
 

Contribuinte: MARIA ROSINETE BONA 
 

CPF: 702.623.909-06 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5078/2011 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

22/04/2016 
 

25/05/2015 
 

39,35 17,49 1,14 23,87 81,85 A 
 

5079/2011 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

22/04/2016 
 

25/07/2015 
 

39,35 17,49 1,14 22,74 80,72 A 
 

5080/2011 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

22/04/2016 
 

25/08/2015 
 

39,35 17,49 1,14 22,17 80,15 A 
 

5081/2011 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

22/04/2016 
 

25/09/2015 
 

39,35 17,49 1,14 21,60 79,58 A 
 

5082/2011 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

22/04/2016 
 

25/10/2015 
 

39,35 17,49 1,14 21,03 79,01 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

196,75 87,45 5,70 111,41 401,31 
 

EM EXTENSO: quatrocentos e um reais e trinta e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 211/2019 DE 05/02/2019 
 

Contribuinte: MARLI PARNO BARRETO ME 
 

CNPJ: 24.944.074/0001-44 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10373/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

117,00 4,39 2,43 10,93 134,75 A 
 

10374/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

111,07 4,17 2,30 10,37 127,91 A 
 

10375/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
 

10376/2018 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

234,01 8,78 4,86 21,85 269,50 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

501,08 18,80 10,40 46,79 577,07 
 



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1509

Página 10/14 

EM EXTENSO: quinhentos e setenta e sete reais e sete centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2687/2018 DE 22/08/2018 
 

Contribuinte: MARLI PARNO BARRETO ME 
 

CNPJ: 24.944.074/0001-44 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
11406/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/06/2016 
 

62,37 5,88 1,37 18,43 88,05 A 
 

11407/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/06/2016 
 

59,20 5,58 1,30 17,49 83,57 A 
 

11408/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/06/2016 
 

35,64 3,36 0,78 10,53 50,31 A 
 

11409/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/06/2016 
 

124,74 11,76 2,73 36,86 176,09 A 
 

3314/2017 - 0 
 

T.S.O.C.D 24/01/2018 
 

15/05/2017 
 

113,65 3,35 2,34 18,72 138,06 A 
 

3315/2017 - 0 
 

Taxa Licença 24/01/2018 
 

15/05/2017 
 

107,89 3,18 2,22 17,77 131,06 A 
 

3316/2017 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

24/01/2018 
 

15/05/2017 
 

37,88 1,12 0,78 6,24 46,02 A 
 

3317/2017 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 24/01/2018 
 

15/05/2017 
 

227,30 6,71 4,68 37,44 276,13 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

768,67 40,94 16,20 163,48 989,29 
 

EM EXTENSO: novecentos e oitenta e nove reais e vinte e nove centavos 
 

          
 

 
Notificação: 205/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: MARLI TEREZINHA DOS SANTOS 
 

CPF: 715.518.839-53 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6600/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

49,14 1,84 1,02 5,10 57,10 A 
 

6601/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

457,25 17,15 9,49 47,44 531,33 A 
 

6602/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

204,76 7,68 4,25 21,24 237,93 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

711,15 26,67 14,76 73,78 826,36 
 

EM EXTENSO: oitocentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 168/2019 DE 01/02/2019 
 

Contribuinte: METALVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
 

CNPJ: 83.634.261/0001-90 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5007/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

315,91 11,85 6,56 32,78 367,10 A 
 

5006/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

452,53 16,98 9,39 46,95 525,85 A 
 

5005/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

277,65 10,42 5,76 28,81 322,64 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.046,09 39,25 21,71 108,54 1.215,59 
 

EM EXTENSO: um mil, duzentos e quinze reais e cinquenta e nove centavos 
 

          
 

 
 

Notificação: 206/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: OSMAR DELMIGLIO JUNIOR EPP 
 

CNPJ: 03.826.923/0001-95 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8506/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

175,50 6,58 3,64 16,39 202,11 A 
 

8507/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

231,39 8,68 4,80 21,61 266,48 A 
 

8508/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
 

8509/2018 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

117,00 4,39 2,43 10,93 134,75 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

562,89 21,11 11,68 52,57 648,25 
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EM EXTENSO: seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos 
 

          
 

 
Notificação: 207/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: PAULO CESAR MAUL ME 
 

CNPJ: 13.007.298/0001-03 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9281/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

175,50 6,58 3,64 16,39 202,11 A 
 

9282/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

69,38 2,60 1,44 6,48 79,90 A 
 

9283/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
 

9284/2018 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

117,00 4,39 2,43 10,93 134,75 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

400,88 15,03 8,32 37,44 461,67 
 

EM EXTENSO: quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos 
 

          
 

 
Notificação: 215/2019 DE 05/02/2019 
 

Contribuinte: RITA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 
 

CPF: 062.203.589-45 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10313/2018 - 0 
 

ISS Fixo Anual 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

1.170,03 43,89 24,28 109,25 1.347,45 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.170,03 43,89 24,28 109,25 1.347,45 
 

EM EXTENSO: um mil, trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos 
 

          
   

Notificação: 216/2019 DE 05/02/2019 
 

Contribuinte: RITA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 
 

CPF: 062.203.589-45 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10314/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

55,50 2,08 1,15 5,18 63,91 A 
 

10315/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
 

10316/2018 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

234,01 8,78 4,86 21,85 269,50 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

328,51 12,32 6,82 30,67 378,32 
 

EM EXTENSO: trezentos e setenta e oito reais e trinta e dois centavos 
 

          
 

 
 

Notificação: 43/2019 DE 17/01/2019 
 

Contribuinte: RITA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 
 

CPF: 062.203.589-45 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6086/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

122,15 0,00 2,44 12,22 136,81 A 
 

6085/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

262,48 0,00 5,25 26,25 293,98 A 
 

6084/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

30,34 0,00 0,61 3,03 33,98 A 
 

8742/2017 - 0 
 

Coleta de Lixo 24/01/2018 
 

10/05/2017 
 

94,92 2,80 1,95 20,52 120,19 A 
 

8741/2017 - 0 
 

Imposto Predial 24/01/2018 
 

10/05/2017 
 

203,96 6,02 4,20 44,10 258,28 A 
 

8740/2017 - 0 
 

Imposto Territorial 24/01/2018 
 

10/05/2017 
 

23,56 0,70 0,49 5,09 29,84 A 
 

6738/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

16/05/2016 
 

89,24 8,41 1,95 32,22 131,82 A 
 

6737/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

16/05/2016 
 

191,76 18,08 4,20 69,25 283,29 A 
 

6736/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

16/05/2016 
 

22,08 2,08 0,48 7,97 32,61 A 
 

6077/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

102,62 21,66 2,49 57,17 183,94 A 
 

6076/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

154,32 32,57 3,74 85,97 276,60 A 
 

6075/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

25,46 5,37 0,62 14,18 45,63 A 
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TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.322,89 97,69 28,42 377,97 1.826,97 
 

EM EXTENSO: um mil, oitocentos e vinte e seis reais e noventa e sete centavos 
 

          
   

Notificação: 45/2019 DE 18/01/2019 
 

Contribuinte: RITA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 
 

CPF: 062.203.589-45 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6095/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

20,90 0,00 0,42 2,09 23,41 A 
 

6094/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

17,12 0,00 0,34 1,71 19,17 A 
 

6093/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

5,19 0,00 0,10 0,52 5,81 A 
 

6080/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

15,49 3,27 0,38 8,63 27,77 A 
 

6079/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

12,69 2,68 0,31 7,07 22,75 A 
 

6078/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

3,83 0,81 0,09 2,13 6,86 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

75,22 6,76 1,64 22,15 105,77 
 

EM EXTENSO: cento e cinco reais e setenta e sete centavos 
 

          
 

 
Notificação: 99/2019 DE 23/01/2019 
 

Contribuinte: ROBERTO ENGEL 
 

CPF: 891.543.809-44 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
2776/2018 - 0 
 

Imposto Territorial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

65,52 0,00 1,31 6,55 73,38 A 
 

2777/2018 - 0 
 

Imposto Predial 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

40,91 0,00 0,82 4,09 45,82 A 
 

2778/2018 - 0 
 

Coleta de Lixo 10/01/2019 
 

10/04/2018 
 

47,78 0,00 0,96 4,78 53,52 A 
 

5289/2017 - 0 
 

Imposto Territorial 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

63,64 1,88 1,31 14,41 81,24 A 
 

5290/2017 - 0 
 

Imposto Predial 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

39,74 1,17 0,82 9,00 50,73 A 
 

5291/2017 - 0 
 

Coleta de Lixo 24/01/2018 
 

10/04/2017 
 

46,41 1,37 0,96 10,51 59,25 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

304,00 4,42 6,18 49,34 363,94 
 

EM EXTENSO: trezentos e sessenta e três reais e noventa e quatro centavos 
 

          
 

 
Notificação: 208/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: ROBERTO TRAPLE & CIA LTDA 
 

CNPJ: 04.316.002/0001-45 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9297/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

69,38 2,60 1,44 6,48 79,90 A 
 

9298/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

108,38 4,06 2,25 10,12 124,81 
 

EM EXTENSO: cento e vinte e quatro reais e oitenta e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 209/2019 DE 04/02/2019 
 

Contribuinte: T2 CONSTRUTORA LTDA ME 
 

CNPJ: 19.987.194/0001-99 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9900/2018 - 0 
 

Taxa Licença 23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

138,84 5,21 2,88 12,96 159,89 A 
 

9901/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

23/01/2019 
 

15/05/2018 
 

39,00 1,46 0,81 3,64 44,91 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

177,84 6,67 3,69 16,60 204,80 
 

EM EXTENSO: duzentos e quatro reais e oitenta centavos 
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Notificação: 1452/2018 DE 12/07/2018 
 

Contribuinte: TANIA MARA VIEIRA - ME 
 

CNPJ: 14.226.375/0001-89 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3592/2017 - 0 
 

T.S.O.C.D 24/01/2018 
 

15/10/2017 
 

47,35 1,40 0,98 4,39 54,12 A 
 

3593/2017 - 0 
 

Taxa Licença 24/01/2018 
 

15/10/2017 
 

46,79 1,38 0,96 4,34 53,47 A 
 

3594/2017 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

24/01/2018 
 

15/10/2017 
 

37,88 1,12 0,78 3,51 43,29 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

132,02 3,90 2,72 12,24 150,88 
 

EM EXTENSO: cento e cinquenta reais e oitenta e oito centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3282/2018 DE 14/11/2018 
 

Contribuinte: TANIA MARA VIEIRA - ME 
 

CNPJ: 14.226.375/0001-89 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
923/2018 - 0 
 

Tx. de Baixa 14/11/2018 
 

13/08/2018 
 

39,00 0,00 0,78 1,56 41,34 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

39,00 0,00 0,78 1,56 41,34 
 

EM EXTENSO: quarenta e um reais e trinta e quatro centavos 
 

          
   

Notificação: 3283/2018 DE 14/11/2018 
 

Contribuinte: TANIA MARA VIEIRA - ME 
 

CNPJ: 14.226.375/0001-89 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
916/2018 - 0 
 

T.S.O.C.D 14/11/2018 
 

12/07/2018 
 

58,50 0,00 1,17 2,93 62,60 A 
 

917/2018 - 0 
 

Taxa Licença 14/11/2018 
 

12/07/2018 
 

57,84 0,00 1,16 2,89 61,89 A 
 

918/2018 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

14/11/2018 
 

12/07/2018 
 

39,00 0,00 0,78 1,95 41,73 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

155,34 0,00 3,11 7,77 166,22 
 

EM EXTENSO: cento e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos 
 

          
 

 
Legenda de identificação dos tributos acima descritos e sua fundamentação legal: 

 
 
ISS homologado ou ISS Imposto sobre serviços prestados : Imposto sobre Serviço de Qualquer 
Natureza recolhido pelo prestador do serviço. Art. 156, III da Constituição Federal; Arts. 262, 263, 
265 ao 269, 275, 278 ao 281 e 288 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
ISS retido na fonte: Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza devido pelo tomador do serviço. 
Art. 156, III da Constituição Federal; Art. 3º da Lei Complementar Nacional nº116/2003; Arts. 262, 
265 ao 275, 278, 280, 281 e 288 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
ISS fixo ou ISS fixo anual ou ISS fiscalização: Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza 
devido por profissional autônomo ou sociedade uniprofissional. Art. 156, III da Constituição Federal; 
Arts. 262, 267 ao 269, 276, 277, 279, 280 e 288 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
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TAS ou Alvará Sanitário ou Taxa Alvará Sanitário: Taxa de Vigilância Sanitária. Art. 145. II da 
Constituição Federal; Arts. 298 ao 300, 364 ao 414 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98); 
Código Sanitário Municipal (LC nº466/2015). 
 
TSOCD: Taxa de Segurança Ostensiva Contra Delitos. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 11 e 
12 da Lei Complementar nº125/1997. 
 
TL ou Taxa Licença ou T.L. Com. Eventual : Taxa de Licença para Localização e Funcionamento. 
Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 301 ao 321 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
AL ou Alvará Localização ou Alvará Loc. Funcionamento: Alvará de licença para localização e 
Funcionamento. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 355, 356 e 357, item 3, “a”, do Código 
Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
ISS/TL e/ou Taxas: quando contribuinte for profissional autônomo ou sociedade uniprofissional inclui 
além das taxas: TAS, TSOCD, TL e AL, o Imposto sobre Serviços: ISS fixo. 
 
Imposto Territorial, Imposto Predial ou IPTU e/ou Taxas: Imposto Predial e Territorial Urbano. Art. 
156, I da Constituição Federal; Arts. 32 a 34 do Código Tributário Nacional (LC nº5.172/66); Arts. 234 
a 248 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98); e/ou Taxa de Coleta de Lixo. Arts. 347 a 349 do 
Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
Coleta de lixo: taxa de coleta de lixo. Arts. 347 a 349 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
Taxa de baixa: taxa de expediente. Art. 357, item 3, do Código Tributário Municipal (LC nº 142/98). 
 
Multa Diversas Fiscalização Tributos ou Auto de Infração: Multa por descumprimento de 
obrigação acessória. Arts. 120, 122, 165 ao 167, 197 e 198 do Código Tributário Municipal (LC 
nº142/98). 
 
Multa de construção obras/posturas: infração as disposições do Código Municipal de Edificações 
(LC363/2008). Multas de Construção: Arts. 213, 217 e 218 do Código Municipal de Edificações 
(LC363/2008) 
 
Contribuição de Melhoria: Art. 145, III da Constituição Federal; Arts. 81 e 82 do Código Tributário 
Nacional (Lei 5.172/66); Art. 233, III e art. 415 a 430 do Código Tributário Municipal (LC nº 142/98). 
 

 
Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fazenda e Administração – Divisão 

de Tributação e Fiscalização da Prefeitura Municipal de Timbó, no horário das 08h00 às 17h00. 
 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de fevereiro de 2019, 148º Ano de Fundação; 84º Ano de 
Emancipação Política. 

 
 

Maria Angelica Faggiani Daniela Rosalia Witthoeft Krambeck 
Secretária da Fazenda e Administração Fiscal de Tributos – Matrícula 965-2 
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EDITAL N. 001/2019-SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA – ATLETA E 
BOLSA – TÉCNICO, NO EXERCÍCIO DE 2019

Publicação Nº 1902093

EDITAL N. 001/2019

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – FME

CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE TIMBÓ – FME, Marcio Elisio no uso de suas atribuições, torna público, 
em consonância com a Lei Municipal n. 2761, de 19 de dezembro de 2014, alterada pela Lei Municipal n. 2966, de 14 de maio de 2018 e 
Decretos n. 3742, 4447 e 4751, de 23 de janeiro de 2015, 03 de fevereiro de 2017 e 05 de fevereiro de 2018, respectivamente, o presente 
Edital de Seleção Pública para Concessão e Renovação do Programa Bolsa – Atleta e Bolsa – Técnico, no exercício de 2019, visando o auxílio 
no desenvolvimento do esporte no município, para o qual estabelece o valor de até R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).

1. DO OBJETIVO:

1.1. Com o objetivo de incentivar os atletas, paratletas, técnicos e auxiliares que representem o Município de Timbó nas diversas modali-
dades esportivas, dar-se-á incentivo financeiro para apoio na alimentação, saúde, educação, moradia, transporte, material esportivo, taxas 
para participação em eventos esportivos e taxas de federação.

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO:

2.1. O processo de seleção para a concessão do Bolsa – Atleta e do Bolsa – Técnico contará com as seguintes fases:

1ª. Fase – Análise Documental: Efetuada pela Comissão Técnica que conferirá a documentação apresentada e o preenchimento integral e 
correto dos formulários de inscrição e demais anexos deste Edital;
2ª. Fase – Entrevista e Análise de Mérito: Efetuada pela FME, analisará a adequação do Plano de Trabalho dentro dos critérios estabeleci-
dos neste Edital em consonância com os objetivos da Fundação Municipal de Esportes – FME, da Lei Municipal n. 2761/2014 e Decretos n. 
3742/2015; 4447/2017 e 4751/2018;
3ª. Fase – Julgamento e Classificação: Efetuada pela FME.

3. DOS CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO:

3.1. Os critérios para o recebimento da Bolsa – Atleta:

3.1.1. Para o Bolsa-Atleta I:

a) Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizada(a);
b) Não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunal de Justiça Desportiva do Município, Estado, Federação e/ou Confe-
deração da modalidade correspondente;
c) Não estar cumprindo punição por doping, nos termos do art. 20-A da Lei n.2.761/2014 acrescido pela Lei n. 2966/2018;
d) Possuir idade mínima de 14 anos e máxima de 18 anos completos no momento da inscrição;
e) Estar regularmente matriculado em instituição pública ou privada de ensino;
f) Ter participado de competição do calendário FESPORTE ou do calendário estadual da modalidade, no ano de 2018;
g) Caso o pedido se trate de renovação, o requerente deverá ter sua prestação de contas do auxílio do ano de 2018 com parecer favorável 
da Comissão Técnica.

3.1.2. Para o Bolsa-Atleta II:

a) Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizada(a);
b) Não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunal de Justiça Desportiva do Município, Estado, Federação e/ou Confe-
deração da modalidade correspondente;
c) Não estar cumprindo punição por doping, nos termos do art. 20-A da Lei n.2.761/2014 acrescido pela Lei n. 2966/2018;
d) Possuir idade mínima de 14 anos completos no ano em que for concedida a bolsa;
e) Ter participado de competição do calendário FESPORTE ou do calendário estadual da modalidade no ano de 2018;
f) Caso o pedido se trate de renovação, o requerente deverá ter sua prestação de contas do auxílio do ano de 2018 com parecer favorável 
da Comissão Técnica.

3.1.3. Para o Bolsa-Atleta III:

a) Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizada(a);
b) Não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunal de Justiça Desportiva do Município, Estado, Federação e/ou Confe-
deração da modalidade correspondente;
c) Não estar cumprindo punição por doping, nos termos do art. 20-A da Lei n.2.761/2014 acrescido pela Lei n. 2966/2018;
d) Possuir idade mínima de 14 anos completos no ano em que for concedida a bolsa;
e) Ter participado de competição no ano de 2018, tendo obtido a seguinte classificação: 1º ao 3º lugar no evento ou competição com 
abrangência mínima regional promovida pela Federação da respectiva modalidade ou pela FESPORTE ou que tenha obtido classificação 
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para a fase estadual dos Jogos Abertos de Santa Catarina – JASC, excluídos aqueles atletas que participaram do JASC sem a necessidade 
de classificação prévia;
f) Caso o pedido se trate de renovação, o requerente deverá ter sua prestação de contas do auxílio do ano de 2018 com parecer favorável 
da Comissão Técnica.

3.1.4. Para o Bolsa-Atleta IV:

a) Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizada(a);
b) Não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunal de Justiça Desportiva do Município, Estado, Federação e/ou Confe-
deração da modalidade correspondente;
c) Não estar cumprindo punição por doping, nos termos do art. 20-A da Lei n.2.761/2014 acrescido pela Lei n. 2966/2018;
d) Possuir idade mínima de 14 anos completos no ano em que for concedida a bolsa;
e) Ter participado de competição no ano de 2018, tendo obtido a seguinte classificação: 1º ao 3º lugar no evento ou competição estadual 
ou nacional promovida pela Federação/Confederação da respectiva modalidade ou pela FESPORTE e que tenha potencial identificado pela 
Fundação Municipal de Esportes para representação do município em evento estadual ou nacional;
f) Caso o pedido se trate de renovação, o requerente deverá ter sua prestação de contas do auxílio do ano de 2018 com parecer favorável 
da Comissão Técnica.

3.1.5. Para o Bolsa-Atleta V:

a) Idade mínima de 18 anos completos no momento da inscrição;
b) Ter participado da última edição de Jogos Olímpicos da modalidade em que está pleiteando a Bolsa, promovidos pelo Comitê Olímpico 
Internacional – COI e que tenha potencial identificado pela Fundação Municipal de Esportes para representação do município em evento 
estadual ou nacional.
c) Não estar cumprindo punição por doping, nos termos do art. 20-A da Lei n.2.761/2014 acrescido pela Lei n. 2966/2018;

§1º A participação e a obtenção da premiação de que tratam os incisos I a IV, deverá ter ocorrido mediante representação do Município de 
Timbó ou através de entidades parceiras sediadas no Município, para as modalidades contempladas pela Fundação Municipal de Esportes 
– FME no ano de 2018.

3.1.6. Quando se tratar de paratleta não se observará o limite máximo de idade previsto no item 3.1.1 “c”

3.2. Os critérios para o recebimento da Bolsa – Técnico I, Bolsa – Técnico II ou Bolsa-Técnico III:

a) Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a);
b) Não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunal de Justiça Desportiva do Município, Estado, Federação e/ou Confe-
deração da modalidade correspondente;
c) Não estar cumprindo punição por doping, nos termos do art. 20-A da Lei n.2.761/2014 acrescido pela Lei n. 2966/2018;
d) Possuir registro no Conselho Regional de Educação Física (CREF) e estar em dia com as obrigações cadastrais e financeiras mediante 
apresentação de certidão de regularidade;
e) Ter atuado como Técnico ou Auxiliar Técnico de modalidade, time ou delegação em eventos, com abrangência mínima regional, promo-
vidos pela Federação da respectiva modalidade ou pela FESPORTE;
f) Caso o pedido se trate de renovação, o requerente deverá ter sua prestação de contas do auxílio do ano de 2018 com parecer favorável 
da Comissão Técnica.

3.3. A participação de que trata a alínea “e” anterior deverá ter ocorrido mediante representação do Município de Timbó ou através de 
entidades parceiras sediadas no Município, para as modalidades contempladas pela Fundação Municipal de Esportes – FME no ano de 2018.

4. DA DOCUMENTAÇÃO E DO PRAZO DE INSCRIÇÃO:

4.3. Os candidatos deverão entregar na sede da Fundação Municipal de Esportes – FME a documentação de inscrição que será composta de:

a) Formulário de inscrição padrão (ANEXO I), preenchida e assinada;
b) Cópia da cédula de identidade e CPF;
c) 01 (uma) foto 3x4 recente;
d) Autorização (ANEXO II) e cópia da cédula de identidade e CPF dos pais ou responsáveis legais em caso de candidato menor de 18 anos;
e) Atestado de matrícula escolar, quando menor de 18 anos;
f) Declaração de participação em competições (ANEXO III);
g) Declaração de vinculação à entidade desportiva (ANEXO IV);
h) Declaração de não estar cumprindo qualquer tipo de punição por doping ou quaisquer punições impostas por Tribunal de Justiça Despor-
tiva do Município, Estado, Federação e/ou Confederação da modalidade correspondente (ANEXO V);
i) Plano de Trabalho, indicando, no mínimo, uma competição oficial da modalidade e categoria para o período de concessão da bolsa (ANEXO 
VI);
j) Cópia do Registro no Conselho Regional de Educação Física–CREF, para os candidatos ao Bolsa-Técnico I, Bolsa-Técnico II ou Bolsa – 
Técnico III, juntamente com a certidão de regularidade emitida pelo CFREF;

5. DA CONCESSÃO DA BOLSA:

5.4. As bolsas serão concedidas pelo prazo de 10 (dez) meses, no período compreendido entre março e dezembro.
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5.5. Os valores serão depositados mensalmente em conta bancária indicada pelo candidato, preferencialmente no Banco do Brasil.

5.2.1. Os beneficiários menores que não possuírem conta corrente de sua titularidade deverão proceder a abertura de conta poupança para 
depósito do auxílio.

5.6. O beneficiário firmará com a Fundação Municipal de Esportes – FME o respectivo Termo de Adesão (ANEXO VII)

6. DAS OBRIGAÇÕES DOS BOLSISTAS:

6.1. São obrigações do beneficiário do Programa Bolsa-Atleta ou Bolsa- Técnico:

6.0.1. Representar, exclusivamente, o município de Timbó, nas equipes da Fundação Municipal de Esportes – FME ou entidade parceira, 
quando solicitado, em competições promovidas e/ou consideradas de interesse da Fundação Municipal de Esportes – FME.
6.0.2. Participar de treinamentos, das atividades e eventos em prol do desenvolvimento do esporte, bem como em campanhas educativas 
promovidas pelo Município ou quando solicitado pela Fundação Municipal de Esportes – FME.
6.0.3. Utilizar o valor do auxílio financeiro somente para fins de alimentação, saúde, educação, moradia, transporte, material esportivo, taxas 
para participação em eventos esportivos e taxas de federação.
6.0.4. Apresentar à Fundação Municipal de Esportes – FME relatório de atividades esportivas desenvolvidas, de acordo com o plano de 
trabalho fornecido no momento do processo de seleção, até 30 (trinta) dias após o recebimento da última parcela do auxílio financeiro.
6.0.5. Apresentar prestação de contas à Comissão Técnica em até 30 (trinta) dias após o recebimento da última parcela do auxílio financeiro.
6.0.6. Autorizar o uso de sua imagem, voz, nome e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios oficiais do Município e da Fundação Munici-
pal de Esportes – FME, além de usar a marca oficial destes e de seus patrocinadores oficiais nos uniformes e demais materiais de divulgação 
e marketing.

6.1. O não cumprimento das obrigações acima mencionadas ou das previstas na Lei n. 2761/2014 alterada pela Lei n. 2966/2018 implicará 
na suspensão da bolsa e a devolução dos valores recebidos.

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

7.1. Os beneficiados com o Programa Bolsa-Atleta ou Bolsa-Técnico deverão apresentar a prestação de contas à Comissão Técnica que 
emitirá parecer quanto a respectiva aprovação.

7.2. A prestação de contas deverá conter:

7.2.1. Declaração própria, ou do responsável se menor de 18 (dezoito) anos, de que os recursos recebidos a título de Bolsa-Atleta ou Bolsa-
Técnico foram utilizados para custear as despesas do beneficiário com a sua manutenção pessoal e esportiva, de acordo com o plano de 
trabalho.
7.2.2. Declaração da respectiva entidade esportiva, ou da Fundação Municipal de Esportes – FME, atestando estar o beneficiário em plena 
atividade esportiva, ou afastado por motivo de saúde, neste caso, acompanhado do atestado médico original.
7.2.3. Declaração do estabelecimento de ensino fundamental ou médio atestando a matrícula e o boletim de aproveitamento escolar do 
beneficiário, se menor de 18 (dezoito) anos.

8. DA AVALIAÇÃO:

8.1. A avaliação, concessão e exclusão da Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico será realizada de acordo com a disponibilidade financeira da Funda-
ção Municipal de Esportes – FME, segundo critérios elencados neste instrumento e nos termos da Lei Municipal n. 2761/2014 e Decretos 
n. 3742/2015, 4447/2017 e 4751/2018, tudo operacionalizado pela Comissão Técnica nomeada por ato do Chefe do Poder Executivo, bem 
como pelo corpo diretivo da FME.

9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

9.1. A listagem prévia contendo os nomes dos beneficiários do Bolsa-Atleta e do Bolsa-Técnico e os respectivos valores a serem repassados, 
será divulgada em meio de comunicação impresso e eletrônico responsável pelas publicações oficiais do Município.

10. DOS RECURSOS:

10.1. O prazo para recurso quanto aos termos da listagem prévia será de 02 (dois) dias corridos contados de sua publicação.

10.2. Os recursos deverão ser protocolizados junto a sede da Fundação Municipal de Esportes – FME (Rua Julius Scheidemantel s/n, Centro, 
Timbó/SC) em envelope lacrado, direcionado à Comissão Técnica do Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico, que terá o prazo de 02 (dois) 
dias corridos para deliberação.

10.3. Após deliberação acerca dos recursos interpostos, a Comissão Técnica encaminhará listagem final de classificação dos atletas benefi-
ciados com o Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico e providenciará a publicação em meio de comunicação impresso e eletrônico respon-
sável pelas publicações do município.

11. DO CRONOGRAMA:
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DATA EVENTO
07/02/2019 Publicação do Edital

08/02/2019 a 15/02/2019
Inscrição dos solicitantes para o Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico. Protoco-
lo deverá ser realizado entre 13 h e 19 h junto a sede da Fundação Municipal de 
Esportes – FME.

19/02/2019 Reunião da Comissão Técnica para avaliação das solicitações e deliberação da 
listagem prévia

20/02/2019 Publicação da listagem prévia dos beneficiados, em meio de comunicação impresso 
e eletrônico responsável pelas publicações oficiais do município

20/02/2019 a 22/02/2019
Prazo para a interposição de recurso endereçado à Comissão Técnica. Protocolo 
deverá ser realizado entre 13 h e 17 h junto a sede da Fundação Municipal de 
Esportes – FME, em envelope lacrado.

25/02/2019 Reunião da Comissão Técnica para análise e julgamento dos recursos

26/02/2019 Publicação da Listagem Final dos beneficiados em meio de comunicação impresso e 
eletrônico responsável pelas publicações oficiais do município.

27/02/2019 a 01/03/2019 Assinatura dos Termos de Adesão junto à Fundação Municipal de Esportes, no horá-
rio compreendido entre 13h e 19 h.

12. DO PROCESSO DE DESLIGAMENTO:

12.1. A concessão da Bolsa-Atleta e da Bolsa-Técnico é eventual, temporária e perdurará enquanto o beneficiário atender as condições 
estabelecidas nos critérios de avaliação.

12.2. Perde o direito aos benefícios eventualmente concedidos o atleta, técnico ou comissão que venha a sofrer punição por doping no curso 
do período de vigência do benefício.

12.3. O processo de desligamento do Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico respeitará os princípios do contraditório e da ampla defesa.

12.4. Em caso de desligamento do beneficiário, a Comissão Técnica convocará atleta ou técnico, que cumpra os requisitos previstos neste 
Edital, que será beneficiado pelo tempo restante para a conclusão do período concedido ao substituído.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

13.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e a aceitação das condições do presente Edital e normais 
legais pertinentes ao Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico, acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento.

13.2. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefones atualizados.

13.3. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Técnica.

13.4. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: Anexo I (Formulário de Inscrição), Anexo II (Autorização do Responsável), 
Anexo III (Declaração de Participação em Competições), Anexo IV (Declaração de Vinculação à entidade desportiva), Anexo V (Declaração 
de ausência de punição na modalidade correspondente); Anexo VI (Plano de Trabalho), Anexo VII (Termo de Adesão).

Timbó, SC, 06 de fevereiro de 2019.
MARCIO ELISIO
Diretor Presidente
Fundação Municipal de Esportes – FME

ANEXO I
FOMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – BOLSA-ATLETA
Nome Completo:
Data de Nascimento: Sexo: ( )Masculino ( )Feminino Estado Civil:
CPF: RG:
Dados do responsável (caso o atleta seja menor de 18 anos)
Data de Nascimento: Sexo: ( )Masculino ( )Feminino Estado Civil:
CPF: RG:
Endereço: Cidade:
Bairro: CEP
Telefones para contato: Celular - Comercial - Residencial -
E-mail:
Categoria para a qual pleiteia a Bolsa-Atleta:
( ) Categoria I – Auxílio de R$ 100,00 (cem reais)
( ) Categoria II – Auxílio de R$ 300,00 (trezentos reais)
( ) Categoria III – Auxílio de R$ 500,00 (quinhentos reais)
( ) Categoria IV – Auxílio de R$ 1.000,00 (mil reais)
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O pedido trata-se de uma renovação da bolsa recebida em 2018?
( ) Sim ( ) Não
Modalidade para a qual pleiteia auxílio do Programa Bolsa-Atleta:
( ) Atletismo
( ) Basquete
( ) Bocha
( ) Bolão 16
( ) Bolão 23
( ) Ciclismo
( ) Desporto 3ª Idade
( ) Futebol
( ) Futsal
( ) Ginástica
( ) Ginástica Rítmica
( ) Handebol
( ) Jiu-jitsu
( ) Judô
( ) Karatê
( ) Paradesporto (indicar qual modalidade: _______________________________________________)
( ) Tênis de campo
( ) Tênis de mesa
( ) Tiro
( ) Vôlei
( ) Vôlei de Areia
( ) Xadrez
Naipe da modalidade: ( ) Masculino ( ) Feminino ( ) Ambos

Declaro estar ciente:
- Das condições estabelecidas pela Lei n° 2761, de 19 de dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 2966/2018, bem como dos Decretos n° 3742/2015, 
4447/2017 e 4751/2018, e do Edital n° 01/2019/FME-Timbó.
- Que a formalização da inscrição não garante a concessão benefício, o que somente ocorrerá após análise da Comissão Técnica do Programa e da Funda-
ção Municipal de Esportes de Timbó.

Timbó, ____ de ____________________ de 2019.

Assinatura do Candidato

FOMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – BOLSA-TÉCNICO
Nome Completo:
Data de Nascimento: Sexo: ( )Masculino ( )Feminino Estado Civil:
CPF: RG: N° de inscrição no CREF:
Endereço: Cidade:
Bairro: CEP:
Telefones para contato: Celular - Comercial - Residencial -
E-mail:
Pleiteia a Bolsa-Técnico para atuar como:
( ) Técnico ( ) Auxiliar técnico
Categoria para a qual pleiteia o Bolsa-Técnico:
( ) Categoria I – Auxílio de R$ 500,00 (quinhentos reais)
( ) Categoria II – Auxílio de R$ 1.000,00 (mil reais)
( ) Categoria III – Auxílio de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
O pedido trata-se de uma renovação da bolsa recebida em 2018?
( ) Sim ( ) Não



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1519

Modalidade para a qual pleiteia auxílio do Programa Bolsa-Técnico:
( ) Atletismo
( ) Basquete
( ) Bocha
( ) Bolão 16
( ) Bolão 23
( ) Ciclismo
( ) Desporto Escolar
( ) Desporto 3ª Idade
( ) Futebol
( ) Futsal
( ) Ginástica
( ) Ginástica Rítmica
( ) Handebol
( ) Jiu-jitsu
( ) Judô
( ) Karatê
( ) Paradesporto (indicar qual modalidade: _______________________________________________)
( ) Tênis de campo
( ) Tênis de mesa
( ) Tiro
( ) Vôlei
( ) Vôlei de Areia
( ) Xadrez
Naipe da modalidade: ( ) Masculino ( ) Feminino ( ) Ambos

Declaro estar ciente:
- Das condições estabelecidas pela Lei n° 2761, de 19 de dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 2966/2018, bem como dos Decretos n° 3742/2015, 
4447/2017 e 4751/2018, e do Edital n° 01/2019/FME-Timbó.
- Que a formalização da inscrição não garante a concessão benefício, o que somente ocorrerá após análise da Comissão Técnica do Programa e da Funda-
ção Municipal de Esportes de Timbó.

Timbó, ____ de ____________________ de 2019.

Assinatura do Candidato

ANEXO II

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL

(Art. 3º, III, da Lei n. 2761, de 19 de dezembro de 2014)

Nome do Atleta (menor): _________________________

Nome pai/mãe/responsável: ______________________

Declaro ser pai/mãe/responsável do menor acima indicado, sendo que AUTORIZO SUA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA BOLSA-ATLETA DA FME/
TIMBÓ, bem como serei responsável pela utilização dos recursos financeiros eventualmente recebidos.

Timbó, __, de ______________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÃO - ATLETA
(Art. 3°, II, da Lei 2761, de 19 de dezembro de 2014)

Em atenção ao que dispõe o Art. 3°, II, da Lei 2761, de 19 de dezembro de 2014, declaro que participei na condição de atleta da(s) com-
petição abaixo listada(s):
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Nome da Compe-
tição

Entidade que orga-
nizou a competição

Cidade de 
realização

Data da reali-
zação

Modalidade em que 
competiu

Âmbito da competição (munici-
pal, regional, estadual, nacional, 
internacional)

Classificação
Resultado Obtido

Por ser verdade, firmo a presente.
Timbó, ___ de __________________ de 2019.

Assinatura
Nome:
CPF:

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÃO - TÉCNICO/AUXILIAR TÉCNICO
(Art. 10, III, da Lei 2761, de 19 de dezembro de 2014)

Em atenção ao que dispõe o Art. 10, III, da Lei 2761, de 19 de dezembro de 2014, declaro que participei na condição de Técnico/Auxiliar 
Técnico da(s) competição abaixo listada(s):

Nome da Compe-
tição

Entidade que orga-
nizou a competição

Cidade de 
realização

Data da reali-
zação

Modalidade em que 
competiu

Âmbito da comp. (municipal, 
regional, estadual, nacional, 
internacional)

Classificação Re-
sultado Obtido

Por ser verdade, firmo a presente.

Timbó, ___ de __________________ de 2019.

Assinatura
Nome:
CPF:

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE VINCULAÇÃO À ENTIDADE DESPORTIVA - ATLETA
(Art. 3°, I, da Lei 2761, de 19 de dezembro de 2014)

Entidade: (Inserir os seguintes dados: Nome da entidade, CNPJ, Endereço, Nome do representante legal).
Atleta: (Nome do atleta para o qual está se confeccionando a declaração).

Declaramos que o atleta acima indicado está vinculado a nossa entidade, sendo praticante da modalidade esportiva de: 
_________________________ (indicar a modalidade praticada pelo atleta).
Por ser verdade, firmo a presente.

Timbó, ___ de __________________ de 2019.

Assinatura
Nome:
CPF:
Cargo na entidade:

DECLARAÇÃO DE VINCULAÇÃO À ENTIDADE DESPORTIVA – TÉCNICO
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(Art. 10, I, da Lei 2761, de 19 de dezembro de 2014)

Entidade: (Inserir os seguintes dados: Nome da entidade, CNPJ, Endereço, Nome do representante legal).
Técnico/Auxiliar Técnico: (Nome do técnico/auxiliar técnico para o qual está se confeccionando a declaração).

Declaramos que o técnico/auxiliar técnico acima indicado está vinculado a nossa entidade, sendo que o mesmo atua na coordenação de 
equipes esportivas há pelo menos 03 (três) anos, na modalidade esportiva de: _________________________ (indicar a modalidade coor-
denada pelo (técnico/auxiliar técnico).
Por ser verdade, firmo a presente.

Timbó, ___ de __________________ de 2019.

Assinatura
Nome:
CPF:
Cargo na entidade:

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PUNIÇÃO

Declaro, para os devidos fins, não estar cumprindo qualquer tipo de punição por doping ou quaisquer punições impostas por Tribunal de 
Justiça Desportiva do Município, Estado, Federação e/ou Confederação.

Por ser verdade, firmo a presente.

Timbó, ___ de __________________ de 2019.

Assinatura
Nome
CPF

ANEXO VI

PLANO DE TRABALHO
BOLSA-ATLETA
(Art. 3°, III, da Lei 2761, de 19 de dezembro de 2014)

1 IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
Proponente: (Nome do atleta) CPF:

Modalidade:
Capacidade técnica (Descrever brevemente o currículo nas atividades esportivas, listando os eventos que já participou, e se julgar conveniente indicar 
a premiação recebida):

Endereço Bairro

Cidade UF CEP DDD/Telefone

Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento

2 QUALIFICAÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto
Bolsa-Atleta do Município de Timbó

Período de Execução

Início
01/03/2019

Término
31/12/2019

Identificação do Objeto:
Constitui objeto deste plano de trabalho a concessão de Bolsa ao atleta acima qualificado, a qual será repassada pelo Município de Timbó, através da 
Fundação Municipal de Esportes, nos termos da Lei Municipal n° 2761, de 19 de dezembro de 2014.

 Finalidade do Projeto:
Auxiliar na manutenção da carreira dos atletas e paratletas buscando proporcionar condições para que os mesmos possam se dedicar ao 
treinamento esportivo e participar de competições, objetivando o desenvolvimento pleno da carreira esportiva e a constante renovação das 
gerações de atletas com potencial nas mais diversas competições municipais, regionais, estaduais, nacionais e internacionais. Justificativa 
do Projeto:
Tanto no Município de Timbó, como em nível estadual e até nacional o incentivo/fomento à prática desportiva é precário, sendo desprovido 
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inclusive de recursos e investimentos.
A maioria dos atletas (amadores, não-profissionais ou profissionais) muitas vezes abandonam o esporte por questões financeiras, vez que 
o tempo para os treinamentos acaba sendo substituído pelo exercício de atividade laboral necessária ao sustento e custeio dos materiais e 
equipamentos necessários a efetiva prática desportiva, hospedagem, alimentação e locomoção em competições.
Este projeto busca contemplar o atleta que se destacam em suas modalidades.
Tal projeto, além de oportunizar condições financeiras, garantirá tempo disponível para os treinos, incentivando assim o desenvolvimento 
de uma política de desportos focada no cidadão e no resultado.
Este projeto também busca qualificar a gestão desportiva e principalmente aprimora os programas e ações governamentais voltadas ao 
atleta e ao esporte, tanto amador quanto de alto rendimento, assegurando assim condições de preparação e alcance de resultados em 
competições municipais, estaduais e nacionais.
3 PLANO DE APLICAÇÃO

Quantidade Detalhamento dos Bens/Serviços a serem adquiridos/contratados Valor Total*

01 Concessão de bolsa-atleta R$

*Inserir neste campo o valor total da bolsa para todo o ano.

4 CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO

Meta Especificação*
Indicador Físico Duração

Unidade Quantidade** Início Término

01 01 R$ 01/03/2019 31/03/2019
02 01 R$ 01/04/2019 30/04/2019
03 01 R$ 01/05/2019 31/05/2019
04 01 R$ 01/06/2019 30/06/2019
05 01 R$ 01/07/2019 31/07/2019
06 01 R$ 01/08/2019 31/08/2019
07 01 R$ 01/09/2019 30/09/2019
08 01 R$ 01/10/2019 31/10/2019
09 01 R$ 01/11/2019 30/11/2019
10 01 R$ 01/12/2019 31/12/2019

*Neste campo o atleta deve listar as atividades que irá desenvolver naquele mês, tais como: treinamentos e participação em competição.
**Neste campo o atleta deve preencher qual o valor da bolsa que pretende receber por mês.

4.1 CALENDÁRIO DE TREINAMENTOS

Dia da Semana Local do Treinamento Horário do Treinamento

Segunda
Terça
Quarta
Quinta
Sexta
Sábado
Domingo

4.2 COMPETIÇÕES QUE PRETENDE PARTICIPAR NO ANO DE 2019

Nome da Competição Data Prevista de reali-
zação

Âmbito da competição (municipal, 
estadual, nacional ou internacio-
nal)
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5. CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO*

Mês Março Abril Maio Junho Julho

Valor R$ R$ R$ R$ R$

Mês Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Valor R$ R$ R$ R$ R$

*Informar o valor do auxílio a ser recebido em cada mês

Timbó, ___ de fevereiro de 2019.

Assinatura

PLANO DE TRABALHO
BOLSA-TÉCNICO
(Art. 10, IV, da Lei 2761, de 19 de dezembro de 2014)

1 IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
Proponente: (Nome do técnico/auxiliar técnico) CPF:

Modalidade: Naipe:
Capacidade técnica (Descrever brevemente o currículo nas atividades esportivas, listando os eventos que já participou na condição de técnico/auxiliar 
técnico, e se julgar conveniente indicar a premiação recebida):

Endereço Bairro

Cidade UF CEP DDD/Telefone

Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento

2 QUALIFICAÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto
Bolsa-Técnico do Município de Timbó

Período de Execução

Início
01/03/2019

Término
31/12/2019

Identificação do Objeto:
Constitui objeto deste plano de trabalho a concessão de Bolsa ao técnico/auxiliar técnico acima qualificado, a qual será repassada pelo Município de Tim-
bó, através da Fundação Municipal de Esportes, nos termos da Lei Municipal n° 2761, de 19 de dezembro de 2014.

Finalidade do Projeto:
Auxiliar na manutenção da carreira dos técnicos/auxiliares técnicos buscando proporcionar condições para que os mesmos possam se dedicar à coordena-
ção/orientação do treinamento esportivo e participar de competições, objetivando o desenvolvimento pleno da carreira esportiva e a constante renova-
ção das gerações de técnicos/auxiliares técnicos com potencial de liderança nas mais diversas competições municipais, regionais, estaduais, nacionais e 
internacionais.
Justificativa do Projeto:
Tanto no Município de Timbó, como em nível estadual e até nacional o incentivo/fomento à prática desportiva é precário, sendo desprovido inclusive de 
recursos e investimentos. De igual forma mostra-se o incentivo ao desenvolvimento de técnicos/auxiliares técnicos.
A maioria dos técnicos/auxiliares técnicos muitas vezes abandonam o esporte por questões financeiras, vez que o tempo para os coordenação dos treina-
mentos acaba sendo substituído pelo exercício de atividade laboral necessária ao sustento e custeio dos materiais e equipamentos necessários ao efetivo 
exercício de suas funções. Este projeto busca contemplar o atleta que se destacam em suas modalidades.
Tal projeto, além de oportunizar condições financeiras, garantirá tempo disponível para a coordenação dos treinos, incentivando assim o desenvolvimento 
de uma política de desportos focada no cidadão e no resultado.
Este projeto também busca qualificar a gestão desportiva e principalmente aprimora os programas e ações governamentais voltadas ao técnico/auxiliar 
técnico e ao esporte, tanto amador quanto de alto rendimento, assegurando assim condições de preparação e alcance de resultados em competições 
municipais, estaduais e nacionais.

3 PLANO DE APLICAÇÃO
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Quantidade Detalhamento dos Bens/Serviços a serem adquiridos/contratados Valor Total*

01 Concessão de bolsa-técnico R$

*Inserir neste campo o valor total da bolsa para todo o ano.

4 CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO

Meta Especificação*
Indicador Físico Duração

Unidade Quantidade** N° de atletas 
atendidos Início Término

01 01 R$ 01/03/2019 31/03/2019
02 01 R$ 01/04/2019 30/04/2019
03 01 R$ 01/05/2019 31/05/2019
04 01 R$ 01/06/2019 30/06/2019
05 01 R$ 01/07/2019 31/07/2019
06 01 R$ 01/08/2019 31/08/2019
07 01 R$ 01/09/2019 30/09/2019
08 01 R$ 01/10/2019 31/10/2019
09 01 R$ 01/11/2019 30/11/2019
10 01 R$ 01/12/2019 31/12/2019

*Neste campo o técnico/auxiliar técnico deve listar as atividades que irá desenvolver naquele mês, tais como: treinamentos e participação 
em competição.
**Neste campo o técnico/auxiliar técnico deve preencher qual o valor da bolsa que pretende receber por mês.

4.1 CALENDÁRIO DE TREINAMENTOS

Dia da Semana Local do Treinamento Horário do Treinamento

Segunda
Terça
Quarta
Quinta
Sexta
Sábado
Domingo

4.2 COMPETIÇÕES QUE PRETENDE PARTICIPAR NO ANO DE 2019

Nome da Competição Data Prevista de reali-
zação

Âmbito da competição (municipal, 
regional, estadual, nacional ou 
internacional)

5. CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO*

Mês Março Abril Maio Junho Julho

Valor R$ R$ R$ R$ R$

Mês Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
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Valor R$ R$ R$ R$ R$

*Informar o valor do auxílio a ser recebido em cada mês

Timbó, ___ de fevereiro de 2019.

Assinatura

ANEXO VII

TERMO DE ADESÃO DA BOLSA-ATLETA / BOLSA-TÉCNICO 2019

Com fundamento na Lei 2761, de 19 de dezembro de 2014 e Decretos n. 3742, 4447 e 4751 de 23 de janeiro de 2015, 03 de fevereiro de 
2017 e 05 de fevereiro de 2018, respectivamente, de um lado a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – FME, CNPJ n. 86.843.596/0001-
07, com sede na rua Julius Scheidemantel s/n, Centro, representado por seu Diretor Presidente, Sr. MARCIO ELISIO, doravante denomi-
nado CONCEDENTE e de outro lado, ____________________ brasileiro(a) portador(a) da carteira de identidade nº __________e CPF n. 
____________, doravante denominado(a) BENEFICIÁRIO(A).

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO DE ADESÃO tem por objeto assegurar ao Beneficiário(a) o pagamento da Bolsa- _______ , na categoria ________, cuja 
utilização será para sua manutenção pessoal e esportiva, nos termos do item 1.1 do Edital 001/2019 – FME.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS PARCELAS E DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O benefício será pago através de 10 (dez) parcelas mensais, de março a dezembro de 2019, no valor de R$ ______________, totalizando 
R$ __________________.

Os recursos destinados à execução do objeto deste Termo de Adesão serão liberados pela CONCEDENTE, mediante depósito em conta 
corrente n. ______, agência n. ______ do Banco _________ de titularidade do BENEFICIÁRIO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O BENEFICIÁRIO deverá apresentar prestação de contas à Comissão Técnica até 30 (trinta) dias após o recebimento da ultima parcela, a 
qual deverá conter:

a) declaração própria, ou de responsável se menor de dezoito anos, de que os recursos recebidos a título de Bolsa-Atleta ou Bolsa-Técnico 
foram utilizados para custear as despesas do BENEFICIÁRIO com sua manutenção pessoal e esportiva, de acordo com o plano de trabalho;
b) declaração da respectiva entidade esportiva, ou da Fundação Municipal de Esportes – FME, atestando estar o BENEFICIÁRIO em plena 
atividade esportiva ou afastado por motivo de saúde, neste caso, acompanhado do atestado médico original;

c) declaração da instituição de ensino atestando a matrícula do BENEFICIÁRIO e o boletim de aproveitamento escolar, se menor de dezoito 
anos,

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

I - São obrigações da CONCEDENTE:

a) efetuar o repasse, até o dia 20 do decorrente mês depositando na conta bancária do BENEFICIÁRIO.
b) efetuar, em caso de atraso, o repasse do recurso na conta do BENEFICIÁRIO, cumulativamente, no mês subsequente;

II - São obrigações do BENEFICIÁRIO:

a) utilizar os recursos financeiros de acordo com o objeto pactuado neste Termo;
b) prestar conta, com observância do prazo e na forma estabelecida na Cláusula Terceira, deste instrumento.
c) Representar exclusivamente o Município de Timbó, nas equipes da Fundação Municipal de Esportes – FME, ou entidades parceiras, em 
competições promovidas ou consideradas de interesse da CONCEDENTE, sempre que solicitado.
d) Participar de treinamentos, das atividades e eventos em prol do desenvolvimento do esporte, bem como em campanhas educativas pro-
movidas pelo Município ou quando solicitado pela CONCEDENTE.
e) Apresentar à CONCEDENTE relatório de atividades esportivas desenvolvidas, de acordo com o plano de trabalho, até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da última parcela do auxílio financeiro.
f) Apresentar prestação de contas à Comissão Técnica em até 30 (trinta) dias após o recebimento da última parcela do auxílio financeiro.
g) Autorizar o uso de sua imagem, voz, nome e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios oficiais do Município e da Fundação Municipal 
de Esportes – FME, além de usar a marca oficial destes e de seus patrocinadores oficiais nos uniformes e demais materiais de divulgação 
e marketing.

CLÁUSULA QUINTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
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Este Termo de Adesão poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpe-
lação judicial ou extrajudicial, por descumprimento de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que 
a torne material ou formalmente inexeqüível, sem qualquer ônus advindo dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das 
obrigações do prazo em que tenha vigido.

Constitui motivo para rescisão deste Termo de Adesão e perda do benefício, independentemente do instrumento de sua formalização, o 
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, ou na ocorrência das seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o pactuado;

b) comprovado uso de documento ou declaração falsa para obtenção do benefício;

c) deixar de treinar ou faltar às competições de que deva participar sem justa causa;

d) quando convocado, pela Fundação Municipal de Esportes, não participar das competições sem justificativa convincente.

e) deixar de autorizar o uso de sua imagem, voz, nome e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios oficiais do Município e da Fundação 
Municipal de Esportes – FME.

f) deixar de usar a marca oficial do Município de Timbó e da Fundação Municipal de Esportes – FME e de seus patrocinadores oficiais nos 
uniformes e demais materiais de divulgação e marketing.

g) sofrer punição por doping.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O Termo de Adesão do Bolsa- ______  que decorre da Lei n. 2761, de 19 de dezembro de 2014 alterada pela Lei n. 2966/2018 e regulamen-
tado pelos Decretos n. 3742, 4447 e 4751, de 23 de janeiro de 2015, 03 de fevereiro de 2017 e 05 de fevereiro de 2018, respectivamente, 
tem por finalidade individualizar a relação jurídica particular, não gerando qualquer vínculo empregatício.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro de Timbó-SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem plenamente de acordo, firmam o presente Instrumento, na presença das testemunhas abaixo indicada, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas disposições.

Timbó, _______de __________________de 2019.
MARCIO ELISIO
Presidente da FME Beneficiário

Pai ou Responsável (para menores de 18 anos)

Testemunhas:
Nome
CPF

Nome
CPF

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 04 2019 - FMAS
Publicação Nº 1903372

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 04/2019
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Assistência Social.
CONTRATADO: Imobiliária Kessler Ltda.
OBJETO: Locação, pelo locador ao locatário, do imóvel por si administrado, de propriedade de Maria Cristina Pereira, localizado na Rua João 
Tesch, nº 485, casa nº 04, Bairro Imigrantes, no Município de Timbó/SC, para uso exclusivamente residencial, que tem por finalidade o 
atendimento de usuário em situação de vulnerabilidade social.
VALOR: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2019

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
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EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 107-02.2019 - AILOS
Publicação Nº 1903374

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 107-02/2019
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Cooperativa Central de Crédito - Ailos.
OBJETO: prestação de serviços bancários para cobrança dos tributos e /ou outros emolumentos/receitas/valores devidos à fazenda pública 
municipal (administração direta e indireta) e recebimento e tratamento de documentos de arrecadação do Samae, no padrão Febraban.
DATA DA ASSINATURA: 10/01/2019.
PRAZO: 10/01/2019 até 31/12/2019.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 107-05.2019 - BANCO DO BRASIL S.A
Publicação Nº 1903375

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 107-05/2019
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Banco do Brasil S.A.
OBJETO: prestação de serviços bancários para cobrança dos tributos e /ou outros emolumentos/receitas/valores devidos à fazenda pública 
municipal (administração direta e indireta) e recebimento e tratamento de documentos de arrecadação do Samae, no padrão Febraban.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019.
PRAZO: 23/01/2019 até 31/12/2019.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 107-06.2019 - BANCOOB
Publicação Nº 1903379

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 107-06/2019
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Banco Cooperativo do Brasil - Bancoob.
OBJETO: prestação de serviços bancários para cobrança dos tributos e /ou outros emolumentos/receitas/valores devidos à fazenda pública 
municipal (administração direta e indireta) e recebimento e tratamento de documentos de arrecadação do Samae, no padrão Febraban.
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2019.
PRAZO: 24/01/2019 até 31/12/2019.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 127.2018 - PMT
Publicação Nº 1903380

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2018
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
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AUTORIZADO: Biq Benefícios Ltda.
OBJETO: Alteração da cláusula nona do contrato administrativo, nas alíneas I, II, III e IV.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretário da Fazenda e Administração
MÁRCIO ELÍSIO
Diretor Presidente FME
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente FCT
JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente SAMAE
CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira TIMBOPREV
MOACYR CRISTOFOLINI JÚNIOR
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social
OSVALDO ROBERTO BRODWOLF
Coordenador Geral do Procon
ALFROH POSTAI
Secretário de Educação

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 141.2018 - PMT
Publicação Nº 1903382

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 141/2018
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola .
AUTORIZADO: Paviplan Pavimentação Ltda.
OBJETO: Supressão de R$ 62.183,89 (sessenta e dois mil, cento e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos) do valor a ser pago pela 
municipalidade e acrescido à parte a ser pega pelos moradores, tendo em vista a adesão de novos moradores ao sistema mutirão.
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2019.

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 158.2018 - SAMAE
Publicação Nº 1903385

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 158/2018
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.
AUTORIZADO: Sovrana Engenharia e Construções Ltda EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução até 16/02/2019.
DATA DA ASSINATURA: 17/01/2019.
JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 01.2018 - FASS
Publicação Nº 1903387

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 01/2018
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AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo de Assistência à Saúde do Servidor.
AUTORIZADO: Unimed Blumenau - Cooperativa de Trabalho Médico.
OBJETO: Prorrogação do prazo de até 26/02/2020.
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2019.
CRISTIANE ELISABETH LONGO
Presidente do FASS

EXTRATO PRIMEIROTERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº 104.2018 PMT - POSTO FRATELLI LTDA
Publicação Nº 1903391

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS 104/2018 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Posto Fratelli Ltda.
OBJETO: Reequilíbrio financeiro do valor do item 02 (óleo diesel S10), que passa a ter o valor de R$ 3,346.
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2019

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO - PREGÃO Nº 28.2015 PMT
Publicação Nº 1903396

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO TERMO DE ACRÉSCIMO

VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO DE ACRÉSCIMO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2015
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADA: Gente Seguradora S/A
OBJETO: O objeto do Pregão Presencial nº. 28/2015 - PMT fica acrescido de seguro contra terceiro, consoante observação 1 do termo 
de referência do edital de pregão presencial nº 28/2015, para o veículo Ford Ecosport - placa QJS-8737, ano/modelo: 2018/2019, chassi: 
9BFZB55V5K8735974, unidade administrativa/CNPJ Município 83.102.764/0001-15, conforme Memorando do Setor de Patrimônio e demais 
anexos. O objeto do Edital de Pregão Presencial nº. 28/2015 PMT, considerando os valores e demais condições do referido ofício e anexos 
fica acrescido em R$ 700,06 (setecentos reais e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO 1091, DE 04 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1903240

PORTARIA No 1091, DE 04 DE JANEIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Cargo: Professor C10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

GRAZIELI STAACK HAUBRICHT
(Aumento do número de crianças/Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

171778 19 16/12/1980 029.978.449-59 40h 04/01/2019 a 
07/03/2019

NADIA SEIDE ZICKUHR
(Aumento do número de crianças/Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

1067680 9 20/04/1976 946.796.499-68 40h 04/01/2019 a 
07/03/2019

NADIR NAZATTO MACHADO
(Aumento do número de crianças/Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

113077 16 28/08/1962 035.701.689-05 40h 04/01/2019 a 
07/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de janeiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1108, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1901878

PORTARIA No 1108, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal ocupante de cargo em comissão, a contar de 31 de janeiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art.50, inciso II da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° Conceder exoneração ao Servidor Público Municipal abaixo relacionado, a contar de 31 de janeiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E INSTITUCIONAL

NOME CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO PORT.DE NOMEAÇÃO
Daniel Agostini Neto Assessor Institucional de Relações Internas / DAS-2 N° 988, de 15/10/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de janeiro de 2019; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1120, DE 21 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1903245

PORTARIA No 1120, DE 21 DE JANEIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ALESSANDRA REGINA ZANELLA RODRIGUES
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040980 2 05/09/1992 091.038.029-57 40h 21/01/2019 a 
07/03/2019

ALINE CRISTINA PANCA WERNER
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

404134489 1 04/02/1992 064.905.279-01 40h 21/01/2019 a 
07/03/2019

DAIANE CRISTINA KOEHLER
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040978 1 14/01/1996 095.386.209-76 40h 21/01/2019 a 
07/03/2019

DAIANI MARCELINO DE JESUS
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040941 2 26/02/1988 065.628.199-54 40h 21/01/2019 a 
07/03/2019

DEBORA RAFAELA ROEDEL
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040597 3 15/12/1995 074.895.279-96 40h 21/01/2019 a 
07/03/2019

ELIANE SLOMP
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

12343 11 16/07/1965 704.368.279-72 40h 21/01/2019 a 
07/03/2019

FRANCIELE KAMKE
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4018966 4 22/07/1992 083.940.159-05 40h 21/01/2019 a 
07/03/2019

LAILA EDUARDA SOARES DO AMARAL
(Vacância) 404134695 1 24/09/1999 093.737.369-90 40h 21/01/2019 a 

07/03/2019
LUCIANA SUELY PINHEIRO
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4026578 4 21/05/1977 820.888.029-91 40h 21/01/2019 a 
07/03/2019

MAIARA LUIZA BERTRAM
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040859 2 17/03/1999 080.545.499-38 40h 21/01/2019 a 
07/03/2019

MAIARA ROBERTA WOLTER
(Vacância) 404134525 1 07/11/1994 091.125.019-05 40h 21/01/2019 a 

07/03/2019
MIRIAN VITORINO TRAVAGLIA
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040942 2 14/08/1981 040.371.069-30 40h 21/01/2019 a 
07/03/2019

SILVANA AVANCINI WERNER
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

384798 5 07/08/1979 005.777.149-96 40h 21/01/2019 a 
07/03/2019

SOIANE IARA CORREA DE SOUZA
(Vacância) 404134673 1 02/10/1981 036.446.459-30 40h 21/01/2019 a 

07/03/2019
TANISE KRAEMER OLIVEIRA
(Vacância) 3990664 3 06/05/1996 104.367.169-25 40h 21/01/2019 a 

07/03/2019
TATIANA MARA DE OLIVEIRA HENKELS
(Vacância) 404134620 1 13/02/1982 008.052.279-38 40h 21/01/2019 a 

07/03/2019
TATIANE DE DEUS REMOR
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040847 2 06/02/1986 056.868.829-59 40h 21/01/2019 a 
07/03/2019

VANDERLEIA DA SILVA MELO TESSMANN
(Vacância) 250295 21 02/11/1976 743.347.002-68 40h 21/01/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Educadora Infantil B-18

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ANA PAULA DE MENDONCA FERREIRA 
MOURA
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4001265 5 26/02/1983 049.220.194-30 30h 21/01/2019 a 
07/03/2019

CAMILA NINOW
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

339750 8 16/11/1994 096.197.349-80 30h 21/01/2019 a 
07/03/2019
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DAYANA PRISCILLA DORIGATTI 
MAUKIEWICZ
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

398179 6 26/04/1986 052.849.659-06 30h 21/01/2019 a 
07/03/2019

FERNANDA JANETE KUHL DE FREITAS
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

356387 5 01/08/1985 055.228.459-96 30h 21/01/2019 a 
07/03/2019

INES ZOBOLI DALLABONA
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

75078 12 16/06/1960 383.718.399-87 30h 21/01/2019 a 
07/03/2019

NELCI MAGALHAES DE ABREU
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

266124 14 06/01/1963 643.565.909-53 30h 21/01/2019 a 
07/03/2019

PRISCILA ROPELATO
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

358533 5 06/06/1992 086.007.069-71 30h 21/01/2019 a 
07/03/2019

SANDRA REGINA MATTEDI NARDELLI
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

387908 4 04/03/1968 545.400.549-53 30h 21/01/2019 a 
07/03/2019

SONIA GONCALVES RIBEIRO
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

279021 11 02/02/1970 621.264.669-49 30h 21/01/2019 a 
07/03/2019

ZULEICA NASS RAASCH
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

329940 8 20/08/1980 003.638.329-55 30h 21/01/2019 a 
07/03/2019

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ADELITA INES MACHADO LAMIN
(vacância) 404134565 2 20/09/1961 581.984.749-00 44h 21/01/2019 a 

07/03/2019
ALINE REGINA STUHLERT
(vacância) 404134770 0 17/02/1994 091.787.699-73 44h 21/01/2019 a 

07/03/2019
ALOISIO NADROWSKI JUNIOR
(Vacância) 404134772 0 12/05/1965 695.106.799-68 44h 21/01/2019 a 

07/03/2019
ANDREIA DOS SANTOS
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

184691 5 11/01/1978 023.475.039-10 44h 21/01/2019 a 
07/03/2019

ELIANE TAVARES KRUGER
(Vacância) 4040965 2 30/10/1982 079.901.089-84 44h 21/01/2019 a 

07/03/2019
JANETE BOGO VIEIRA
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

145920 8 05/07/1967 690.556.379-04 44h 21/01/2019 a 
07/03/2019

MARISTELA HAMMERMEISTER DE LIZ
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

254800 4 09/11/1987 058.592.409-02 44h 21/01/2019 a 
07/03/2019

NATALIA APARECIDA DA SILVA
(Vacância) 404134763 0 25/12/1970 658.115.349-49 44h 21/01/2019 a 

07/03/2019
ROSITA KRUGER
(Vacância) 404134622 1 03/08/1963 581.976.729-20 44h 21/01/2019 a 

07/03/2019
RUI ALENCAR DA SILVA
(Vacância) 404134769 0 09/08/1972 278.724.592-72 44h 21/01/2019 a 

07/03/2019
SILVANA ALVES HAYALA ANTUNES
(Vacância) 4041077 1 13/06/1981 215.704.088-90 44h 21/01/2019 a 

07/03/2019
TEREZINHA APARECIDA DE ALMEIDA
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4013140 4 12/02/1972 024.742.219-30 44h 21/01/2019 a 
07/03/2019

VANDREIA SCHROEDER BERNARDO
(Vacância) 404134616 1 01/12/1981 037.037.109-77 44h 21/01/2019 a 

07/03/2019
VERA KRETZ
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

272400 10 01/05/1961 497.015.419-87 44h 21/01/2019 a 
07/03/2019

VERONICA SEPKA
(Vacância) 263869 6 19/06/1962 383.308.499-53 44h 21/01/2019 a 

07/03/2019
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

D'JONATHA BRAYAN CRISTOFOLINI
(Vacância do cargo) 4041037 2 15/12/2000 099.997.689-38 44h 21/01/2019 a 

31/03/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

GILMAR MATIAS DE OLIVEIRA
(Ausência de candidatos aprovados em Conc.
Público/Proc.Seletivo)

404134773 0 16/06/1988 070.072.539-38 44h 21/01/2019 a 
21/02/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de janeiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1124, DE 23 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1903251

PORTARIA No 1124, DE 23 DE JANEIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ANA ALICE RODRIGUES DO CARMO
(Vacância) 404134652 1 25/11/1973 059.855.173-57 44h 23/01/2019 a 

07/03/2019
ANALORE KOUDA DA LUZ
(Vacância) 404134709 1 30/06/1968 924.608.959-68 44h 23/01/2019 a 

07/03/2019
ANDREA APARECIDA PEICKER URBAINSKI
(Vacância) 404134563 1 12/10/1972 777.738.619-00 44h 23/01/2019 a 

07/03/2019
CLAUDETE LUCIA ZUMACH CHISTE
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040842 8 18/03/1970 029.392.139-33 44h 23/01/2019 a 
07/03/2019

DULCE DA SILVA ZANGHELINI
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040796 3 21/09/1964 523.133.019-15 44h 23/01/2019 a 
07/03/2019
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JANDIRENE CAETANO MASCHIO
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040949 3 24/04/1982 007.965.529-75 44h 23/01/2019 a 
07/03/2019

JAQUELINE FERRARI TESKE
(Vacância) 211435 5 17/03/1986 056.248.129-06 44h 23/01/2019 a 

07/03/2019
JOSISLAINE FERREIRA BRANTIS MIRANDA
(Vacância) 404134771 0 08/12/1989 076.533.199-39 44h 23/01/2019 a 

07/03/2019
JUELI DOS SANTOS
(Vacância) 4026250 4 18/02/1981 033.515.689-40 44h 23/01/2019 a 

07/03/2019
LORENI SALETE DE OLIVEIRA CONTE
(Vacância) 404134768 0 28/11/1964 787.119.839-49 44h 23/01/2019 a 

07/03/2019
LUCIA INES SIDOOSKI
(Vacância) 404134492 1 24/04/1960 948.508.369-68 44h 23/01/2019 a 

07/03/2019
MARCIA FELTRIN MULLER
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

317179 9 03/08/1979 004.906.269-71 44h 23/01/2019 a 
07/03/2019

MARLEI DA SILVA
(Vacância) 129305 17 01/05/1971 762.768.489-72 44h 23/01/2019 a 

07/03/2019
SEBASTIANA APARECIDA GRIMM CARDOSO 
LEAL
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4029909 4 17/01/1981 034.167.539-33 44h 23/01/2019 a 
07/03/2019

TAIS APARECIDA AGOSTINI STOLF
(Vacância) 404134517 1 02/12/1992 087.955.199-20 44h 23/01/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Professor C10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

EDSON JOSE BONA
(Atendimento projetos da escola Integral/
Aprovado no Proc.Seletivo 10/2016)

1067400 6 27/03/1976 890.061.009-00 40h 23/01/2019 a 
08/03/2019

JENIFER MILENA PELLIN DA SILVA
(Exercer a função de Coordenadora Peda-
gógica na E.Mun.Erwin Prade/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

221597 11 28/10/1981 037.717.109-36 45h 23/01/2019 a 
08/03/2019

KEITY NAIRA GIRARDI
(Exercer a função de Coordenadora Pedagó-
gica na E.Mun.Tiroleses/ Aprovada no Proc.
Seletivo 10/2016)

230324 11 02/04/1985 003.874.309-46 45h 23/01/2019 a 
08/03/2019

MARCIANO JOSE EMILIO DA SILVA
(Exercer a função de Coordenador Pedagó-
gico na E.Mun.Maurício Germer/Aprovado no 
Proc.Seletivo 10/2016)

243345 11 02/03/1988 053.903.179-80 45h 23/01/2019 a 
08/03/2019

VIVIAN DE TOFOL HANSEN
(Atendimento projetos da escola Integral/
Aprovada no Proc.Seletivo 10/2016)

149454 5 07/11/1977 004.033.089-33 40h 23/01/2019 a 
08/03/2019

Cargo: Secretária de Escola (GA-45)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ALESSANDRA PETERS BERTRAM
(Em subst.. a Silvia Formigari da Costa, que 
exerce função de Auxiliar de Direção na 
E.Mun.Professor Nestor Margarida)

102130 13 02/02/1980 004.796.609-21 40h 23/01/2019 a 
08/03/2019

CRISTIANA SALVADOR
(Em subst.. a Vania R.L.Zoboli, que exerce 
a função na Direção da E.Mun.São Roque/
Aprovada no Proc.Seletio 10/2016)

227447 8 01/02/1975 902.383.979-04 40h 23/01/2019 a 
08/03/2019

VIVIANA ROMILDA WUERZ
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4013646 4 19/05/1977 016.758.059-03 40h 23/01/2019 a 
08/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de janeiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.
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JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1127, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1903257

PORTARIA No 1127, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor A10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ALINE THRUN
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

4040822 4 14/10/1991 075.565.019-06 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ANA REGINA DALCANALE CAMPESTRINI
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

4016394 2 06/01/1989 084.787.809-04 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

CINTIA MIRANDA
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

404134602 1 25/12/1989 069.476.379-96 41h 28/01/2019 a 
08/03/2019

DELVAN ARAUJO DA SILVA
(Vacância/Aprovado no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040991 1 04/04/1988 035.645.085-62 26h 28/01/2019 a 
08/03/2019

FRANCIELE CRISTINA ANESI
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

404134503 1 16/08/1995 078.171.839-29 24h 28/01/2019 a 
08/03/2019

GENI ALVES CANOFFR FROTSCHER
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

353027 4 08/01/1981 005.477.769-00 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

JANIELE CRISTOFOLETTI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4041120 2 21/02/1997 079.156.479-70 26h 28/01/2019 a 
08/03/2019

JOICE BIANCA DE OLIVEIRA VIEIRA
(Professor de apoio (atendimento domiciliar) 
a aluna portadora de deficiências, Beatriz 
Dallabona Caetano)

164275 3 21/06/1987 048.059.789-88 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

JULIANI SOARES MARQUES
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

230014 8 26/04/1981 027.320.229-42 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

LARISSA BONA
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

48690 2 14/01/1985 050.859.709-93 29h 28/01/2019 a 
08/03/2019

LARISSA PERINI
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4041155 2 07/05/1998 120.760.849-16 11h 28/01/2019 a 
08/03/2019
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LEONICE FATIMA DOS SANTOS
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

393908 6 15/07/1988 065.657.459-35 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

LUCAS SCHLUETER
(Aumento do número de alunos/ Aprovado 
no Proc.Seletivo 10/2016)

386790 6 23/08/1993 081.664.379-29 21h 28/01/2019 a 
08/03/2019

LUCIANA DE CASSIA DE ARAUJO GONCAL-
VES
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

4023803 3 02/10/1977 620.519.622-00 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

MARLISE BUBLITZ HABITZREUTER
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

328243 7 08/12/1970 024.418.419-47 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

MAURICIO TRINDADE
(Aumento do número de alunos/ Aprovado 
no Proc.Seletivo 10/2016)

404134767 0 13/01/1971 551.042.661-68 24h 28/01/2019 a 
08/03/2019

SHEYLA PEDRINI RAMPON
(Aumento do número de alunos) 362549 4 09/11/1977 915.961.659-87 24h 28/01/2019 a 

08/03/2019
VALDELI DA SILVA BUENO
(Aumento do número de alunos/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

404134506 1 21/10/1979 036.653.169-79 12h 28/01/2019 a 
08/03/2019

VANDERLEIA SOUZA ZOBOLI
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

4040912 5 10/06/1985 044.052.449-01 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

Cargo: Professor C10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ADRIANE FACHI
(Atendimento à Lei 11.769/08/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4041004 3 13/03/1990 075.767.319-82 16h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ALESSANDRA SEVERINA THEILACKER WOL-
TER
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

324990 4 25/04/1978 003.381.479-18 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ANA PAULA FACHINI TISO
(Em subst.a Cleide Maria Uber Borth, que 
exerção função na Direção da Escola Mun.
Erwin Prade/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

294942 3 26/01/1975 948.508.289-49 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ANALU LENZI KLEINSCHMIDT
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

221694 6 30/08/1983 005.484.109-76 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ANDREIA MARIA FERRARI
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

257583 4 19/02/1978 029.597.689-65 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

BRUNA DA SILVA LOPES
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4041019 2 21/09/1988 062.843.119-82 24h 28/01/2019 a 
08/03/2019

CARLA SAGAS FERREIRA DA SILVA
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

387070 6 22/02/1979 024.029.179-46 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

CARMEN FIEBES DAHMER
(Em substituição a Gladis T.Longo Boaventu-
ra, que exerce função na Secretaria de Edu-
cação/Aprovada no Proc.Seletivo 10/2016)

4041012 1 11/03/1979 902.417.469-49 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

CAROLINE BEATRIZ SILVA ARNDT
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4041008 2 15/11/1980 036.308.599-84 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019
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CAROLINE BONA
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

386669 6 20/09/1993 070.664.849-83 45h 28/01/2019 a 
08/03/2019

CLARA BEATRIZ PINTO RAMALHO DA SILVA
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

216852 10 11/11/1977 948.529.609-68 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

CLEIDE LUIZA FIAMONCINI
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

15326 19 05/11/1973 750.727.349-00 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

CRISTINA MARIA COSTA WECKER
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

342807 10 29/06/1980 003.649.179-97 24h 28/01/2019 a 
08/03/2019

DANIELA CRISTOFOLINI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4040790 3 05/11/1990 076.162.929-76 36h 28/01/2019 a 
08/03/2019

DARCISIO KNOCH
(Aumento do número de alunos/Aprovado no 
Proc.Seletivo 10/2016)

236373 12 10/04/1975 818.459.959-53 19h 28/01/2019 a 
08/03/2019

DAYANE PERINI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

250570 9 05/01/1988 057.977.559-39 13h 28/01/2019 a 
08/03/2019

DIEGO FRANCISCO CATAO
(Aumento do número de alunos/Aprovado no 
Proc.Seletivo 10/2016)

386529 4 21/12/1985 010.181.949-83 24h 28/01/2019 a 
08/03/2019

DIOGO AUGUSTO MOSER
(Aumento do número de alunos/Projeto 
Esporte-escola período integral/Aprovado no 
Proc.Seletivo 10/2016)

386472 4 16/02/1984 008.755.789-42 16h 28/01/2019 a 
08/03/2019

DIRLEIA APARECIDA BONACOLSI POSSAMAI
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

163406 10 11/10/1975 907.300.209-59 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

DORISETE ROMILDA PERINI FERRARI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

248711 6 31/07/1973 898.552.059-87 26h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ELEONORA MANSKE
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

1047540 8 23/12/1952 750.741.769-72 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ELI DA SILVA
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

1090704 9 30/09/1971 733.106.629-34 36h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ELIANA RADWANSKI
(Atendimento à Lei 11.769/08/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

15814 15 24/06/1977 004.175.159-01 12h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ELIANE LERCILIA PEREIRA FURTADO
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

1056182 19 07/11/1964 532.822.059-53 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ELIETE SCHNEIDER
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

18538 3 10/01/1967 546.821.429-68 13h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ELISANGELA KIENEN
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

3991440 5 28/01/1980 005.367.229-19 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ELIZANGELA AGOSTINI VOLANI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

386693 3 21/02/1991 077.259.439-27 15h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ELSINHA VIEWEG
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

44865 5 21/10/1952 216.938.389-15 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

FABIANE JUNQUEIRA BOHMANN
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4041002 2 05/05/1981 007.883.049-41 36h 28/01/2019 a 
08/03/2019
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FRANCINE MARTA BIANQUINI FERRARI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

249904 7 03/05/1982 037.414.639-06 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

GABRIELLEN THAILA ALVES FERREIRA
(Em subst.ao Marcos Friske que ocupa cargo 
de Coordenador da EVEP-Esc.Mun. Erwin Pra-
de/ Aprovado no Proc.Seletivo 10/2016)

4031024 3 10/11/1988 029.326.905-07 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

GISIELE BALDUSSI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

326674 3 01/12/1988 063.583.949-08 36h 28/01/2019 a 
08/03/2019

GIZELE CRISTINA HORDINA
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

227412 10 03/04/1984 039.542.339-24 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

GRAZIELE KRAUSE BITTENCOURT
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

261084 8 18/04/1985 043.903.739-51 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

GUSTAVO ADOLFO STANKE GONÇALVES 
GOMES
(Aumento do número de alunos/Aprovado no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4041015 2 10/04/1987 066.102.789-97 44h 28/01/2019 a 
08/03/2019

HIGARO PAPION DA SILVA RAMOS
(Aumento do número de alunos/Aprovado no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4041011 2 07/05/1992 047.105.879-30 36h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ISABEL MARIA BEBER
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

20168 18 05/11/1967 765.046.469-53 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

JOCIANE STOLF
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

203041 8 19/11/1987 052.757.559-37 45h 28/01/2019 a 
08/03/2019

JOEL VOLTOLINI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

15385 8 07/05/1974 890.055.709-20 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

JOHN ELINTON TRISOTTO
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

275484 10 05/05/1986 009.562.139-36 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

JUSIMARA RAQUEL NARDELLI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4040998 2 09/04/1987 053.794.939-98 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

KATIA MILENA BECKER PEDROSO
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

146137 9 03/04/1984 053.411.769-44 32h 28/01/2019 a 
08/03/2019

KIMBERLEY BATISTA DA SILVA SEGUNDO
(Aumento do número de alunos e para 
exercer função de treinador/professor EVEP/
Aprovado no Proc.Seletivo 10/2016)

242640 8 31/12/1982 299.283.378-96 32h 28/01/2019 a 
08/03/2019

MAIKE SABRINE CORREA VENTURI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

274089 6 29/04/1988 061.086.719-98 12h 28/01/2019 a 
08/03/2019

MARCELO ALEXANDRE SOBIERANSKI
(Aumento do número de alunos/Aprovado no 
Proc.Seletivo 10/2016)

404134508 1 20/04/1995 093.697.099-59 28h 28/01/2019 a 
08/03/2019

MARCIA MARIA MARCELLO
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

1088564 17 20/02/1981 036.104.279-57 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

MARIA DE LOURDES VAILATTI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

1076469 9 14/04/1962 486.405.499-15 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

MARIA FRANCISCA DIAS LEMOS ADAME
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040999 2 09/11/1953 003.190.768-73 21h 28/01/2019 a 
08/03/2019

MARIA ZULAIR RAMOS MOSER
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

144673 7 11/10/1959 468.238.249-72 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019
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MARINITA VASSELAI PUTKA
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

326704 8 20/12/1958 383.958.359-49 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

MARISTELA SIEWERT KERSCHER
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

386812 5 01/05/1987 055.967.549-60 24h 28/01/2019 a 
08/03/2019

MARLUCE SCHUMANN PRADA
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

343226 12 23/04/1988 060.966.919-27 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

MIRELA BERTOLDI CAMPESTRINI
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

168874 4 01/06/1978 948.546.709-59 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

MONIQUE VIEIRA BONA
(Em subst..ao Jonas Weege, que se encontra 
no cargo de Diretor da E.Mun.Maurício Ger-
mer/Aprovado no Proc.Seletivo 10/2016)

202436 10 24/07/1986 050.266.669-22 16h 28/01/2019 a 
08/03/2019

PATHYRA SALVADOR MOTTA TEIXEIRA
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

204196 5 17/10/1986 048.105.989-00 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

PATRICIA MACEDO
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

274119 5 03/05/1983 036.420.099-56 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

PAULA DO VALE OLIVEIRA
(Em atendimento alunos da EJA/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

404134498 1 16/05/1985 030.827.365-64 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

PAULO LACERDA
(Em atendimento à Lei 11.769/08/Aprovado 
no Proc.Seletivo 10/2016)

22519 15 27/09/1971 149.612.078-70 19h 28/01/2019 a 
08/03/2019

RAFAEL SCHADE
(Aumento do número de alunos/Aprovado no 
Proc.Seletivo 10/2016)

294381 2 08/12/1987 058.825.059-76 39h 28/01/2019 a 
08/03/2019

RAQUEL ZIMATH HOLLER
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

358045 7 14/02/1976 948.504.299-04 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

RICARDO PUTKA
(Aumento do número de alunos/Aprovado no 
Proc.Seletivo 10/2016)

367443 5 24/05/1984 048.239.919-82 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ROBERTO VALMOR BRUHMULLER KISNER
(Aumento do número de alunos/Aprovado no 
Proc.Seletivo 10/2016)

326720 5 11/06/1982 040.757.549-95 31h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ROSALENE TESKE HENSCHEL
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

250562 26 06/08/1968 612.748.019-15 30h 28/01/2019 a 
08/03/2019

ROSENI PUTKA DALLABRIDA
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

387452 2 24/11/1978 003.585.379-40 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

SAMARA THAYS ZERMIANI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4040788 3 19/03/1993 088.677.949-90 16h 28/01/2019 a 
08/03/2019

SANDRO GUMZ
(Em subst. a Fernanda F.Osti, que se 
encontra na função de Auxiliar de Direção 
na Escola Mun.Toroleses/Aprovado no Proc.
Seletivo 10/2016)

4040996 2 26/03/1990 066.102.759-71 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

SHANDI CRISTHIANE INDALENCIO TESKE
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

207926 4 28/07/1987 064.837.229-40 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

SUELI DE LOURDES ROPKE VALCANAIA
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

327638 4 26/02/1969 895.357.159-68 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019
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SUELLEN PRISCILA STEIN
(Atendimento à Lei 11.769/08/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

3987442 4 07/05/1992 069.710.889-99 21h 28/01/2019 a 
08/03/2019

TARCISIO DELLAJUSTINA
(Vacância/Aprovado no Proc.Seletivo 
10/2016)

4041020 2 28/10/1993 090.893.949-31 44h 28/01/2019 a 
08/03/2019

TATIANA DICKMANN
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

386634 5 09/01/1989 057.361.309-55 36h 28/01/2019 a 
08/03/2019

TATIANE PATRICIA TESKE WEEGE
(Em subst..a Glaucia Pipo E.Prestes, que se 
encontra na função de Auxiliar de Direção na 
Escola Mun.Maurício Germer/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

179450 9 16/02/1986 057.486.119-02 32h 28/01/2019 a 
08/03/2019

TERESA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

4013395 4 21/08/1967 318.012.503-91 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

TEREZA BEATRIZ BERTOLDI FLORIANI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

19623 7 23/08/1961 439.171.009-91 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

THIAGO FELIPE ZANELLA ROHDA
(Em subst..ao Edésio M.Slomp, que se exerce 
função na Secretaria de Educação/Aprovado 
no Proc.Seletivo 10/2016)

4041021 2 07/07/1990 074.747.729-90 40h 28/01/2019 a 
08/03/2019

VANDERLEIA DE JESUS MUNIZ COELHO 
BASTOS BRUSKE
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4013425 3 16/01/1980 007.889.279-14 20h 28/01/2019 a 
08/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 28 de janeiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1131, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903263

PORTARIA No 1131, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

Exonera o Servidor Público Municipal ocupante de cargo em comissão na Administração Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art.50, inciso I da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° Exonerar o Servidor Público Municipal abaixo relacionado, a contar desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

NOME CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO PORT.DE NOMEAÇÃO
Waldemar Gebauer Supervisor da Divisão de Urbanismo / CC-3 N° 31, de 02/01/2017

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2019; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 1134, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903271

PORTARIA No 1134, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal ocupante de cargo em comissão, a contar de 10 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art.50, inciso II da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° Conceder exoneração ao Servidor Público Municipal abaixo relacionado, a contar de 10 de fevereiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

NOME CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO PORT.DE NOMEAÇÃO
Diogo Alves dos Santos Supervisor da Divisão de Fiscalização de Trânsito e Transporte / CC-3 N° 277, de 15/05/2017

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2019; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA N° 1130, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903260

PORTARIA N° 1130, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

Nomeia Servidor para cargo em comissão na Administração Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, I e X, combinado com o art. 70, II, alínea “a” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e com base no art. 11, II e §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93 e art. 
28 da Lei Complementar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR o Servidor abaixo relacionado, a contar desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO EM COMISSÃO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Alfredo João Berri Secretário Municipal / DAS-1 Subsídio mensal

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3° do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA N° 1132, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903267

PORTARIA N° 1132, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

Nomeia Servidor para exercer Cargo em Comissão no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, I e X, combinado com o art. 70, II, alínea “a”, da Lei Or-
gânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e com base no art. 11, II e §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93; 
Lei Complementar nº 196 de 29/12/2000 e Lei Complementar n° 212 de 21/12/2001,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, o Servidor abaixo relacionado, a contar desta data:
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALARIAL
Waldemar Gebauer Diretor Presidente/DAS-1 Subsídio mensal

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3° do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRUGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1137, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1902876

PORTARIA Nº 1137, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

Nomeia Servidor Público Municipal para o exercício de cargo efetivo na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, com base nos arts. 11, inciso I, e 12 da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 139, de 02/07/98, e Lei Complementar nº 138, de 02/07/98, e alterações, o servidor abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público n° 01/2016:

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos
Ref.Salarial: GA-30

NOME CPF JORNADA SEMANAL

Rafael Felipe de Souza Severino 041.190.159-12 35h

Art. 2º CONVOCAR o Servidor nomeado para, nos termos dos arts.19 à 22 da Lei Complementar n° 01, alterada pela Lei Complementar n° 
139, de 02/07/98 c/c Edital de Concurso Público nº 01/2016, realizar o exame médico e comprovar o atendimento dos requisitos necessários 
à posse no cargo para o qual foi nomeado.

Parágrafo único. Torna-se automaticamente SEM EFEITO O PRESENTE ATO DE PROVIMENTO, se o servidor nomeado não cumprir no prazo 
legal, os requisitos necessários à efetiva posse no cargo.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO Nº 5081, DE 02 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1901898

 

DECRETO Nº 5081, DE 02 DE JANEIRO DE 2019 

 

Estabelece a programação financeira e o cronograma 

de execução mensal de desembolso, bem como as 

metas bimestrais de arrecadação para 2019, e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos II, 

VII e XXII, c/c art. 70, inciso I, alíneas "a", "k" e "n", da Lei Orgânica do Município, promulgada 

em 05 de Abril de 1990, e, 

 

CONSIDERANDO-SE a aplicação dos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO (Lei 

nº3003, de 09/10/2018), e pela Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei nº 3013, de 06/12/2018), 

DECRETA: 

 

Art.1o Fica estabelecida a programação financeira, as metas de arrecadação bimestral e o 

cronograma de execução mensal de desembolso referente ao Orçamento-Programa 2019, na forma 

dos anexos I, II e III deste decreto. 

§1º Fica destacada à Secretaria da Fazenda e Administração, para controle e fiscalização do 

cumprimento das metas estabelecidas. 

§2º Fica delegado competência exclusiva ao Secretário da Fazenda e Administração para 

controle e gerenciamento da execução orçamentária da Administração Direta-Orçamento-Programa 

2019, centralizando-se as autorizações para efetivação de despesas pelos órgãos e Unidades 

Administrativas da Administração Direta. 

§3º Na ausência ou impedimento do Secretário, a realização de despesa dependerá de 

expressa autorização do Prefeito Municipal. 
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Art.2° Em face da programação financeira e do cronograma de execução mensal de 

desembolso, a despesa mensal consolidada fica limitada na forma do Anexo I. 

Art.3º As receitas previstas no Orçamento-Programa 2019 ficam desdobradas em metas 

bimestrais de arrecadação, na forma do Anexo II. 

Parágrafo único A Secretaria da Fazenda e Administração ficará responsável em especificar 

e divulgar as medidas de combate à evasão e à sonegação fiscal, e a quantidade e valores de ações 

ajuizadas para cobrança de dívida ativa, bem como a evolução do montante dos créditos tributários 

passíveis de cobrança administrativa. 

Art.4º A Administração Municipal (Direta e Indireta) iniciará a implantação do Sistema de 

Custos, de acordo com o estabelecido no parágrafo 3° do artigo 50 da Lei Complementar Federal n° 

101/2000, pela reavaliação dos Programas de Governo. 

Parágrafo único A responsabilidade da implantação, manutenção e desenvolvimento, bem 

como controle e demonstração do resultado bimestral, é de competência do Gerente de cada 

Programa de Governo. 

Art.5° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à 

publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 

outubro de 2010. 

 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de janeiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de 
Emancipação Política. 

 

 

JORGE AUGUSTO KRÜGER 

Prefeito de Timbó/SC 
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1/2019

Publicação Nº 1902026

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo: 1/2019 Parecer: 01/2019
Matéria: PLO 01/2018 Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Martinho de Souza Filho Conclusão: Favorável
Data: 06/02/2019
Ementa do Projeto: Fixa para o exercício de 2019 o índice de revisão geral anual que dispõe o art. 37, X da Constituição Federal, regulado 
pela Lei nº 2.822 de 28 de dezembro de 2015.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que estabelece índice para revisão geral anual para o exercício 2019, de que trata artigo 
37, inciso X da CF/88, e dá outras providências.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 31 de janeiro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legisla-
tiva despachou o projeto à esta Comissão no dia 5 de fevereiro, em Sessão Ordinária, para apreciação dos aspectos legais e constitucionais.
Acompanham o projeto a declaração de adequação da despesa a ser criada com a legislação orçamentária em vigente (fl. 06); estimativa de 
impacto financeiro (fl. 07); ofício do Sindicato dos Servidores Públicos de Timbó – SISETI, se manifestando de maneira favorável à proposta 
apresentada pelo Poder Executivo (fls. 08-09).
No dia 06 de fevereiro esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal n.° 95 de 1998.
Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, competência 
do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei Orgânica 
Municipal. Nesse sentido, determina a Lei Orgânica Municipal em seu art. 30, §1º, inciso II, alínea “a”, ser de compétência exclusiva do 
Prefeito Municipal a iniciativa do processo legistativo que concede a revisão geral anual aos servidores e agentes políticos municipais, razão 
pela qual infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo para a proposição em análise.
O direito à revisão geral anual é preceito constitucional reconhecido no inciso X do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
Com base neste preceito, o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina manifestou seu entendimento quanto a revisão geral anual, 
com suas peculiaridades, no seu Prejulgamento 1686.
Ainda que o §6º do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal exclua do reajustamento de remuneração de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição Federal os requisitos prévios aos atos que ampliarem as despesas de caráter continuado, os documentos juntados ao proejeto 
apresentam a estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes e, ainda, a 
declaração do ordenador de despesa que o aumento tem adequação orçamentária e financeira nas leis orçamentárias, cabendo à Comissão 
de Orçamento, Finanças e Contas Públicas sua análise pormenorizada.
Por fim, constata-se, com a documentação aos autos, o Projeto respeita as determinações da Lei nº 2.822, de 28 de dezembro de 2015, que 
estabelece os critérios que devem ser observados na revisão geral anual das remunerações e subsídios dos servidores públicos municipais 
dos Poderes Executivo e Legislativo, das autarquias e fundações públicas municipais.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 01/2019.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, 6 de fevereiro de 2019.
Rubens Borchardt
Presidente

Martinho de Souza Filho
Relator

Haroldo Fiebes
Membro
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PORTARIA Nº 4/2019
Publicação Nº 1903202

Portaria nº 4/2019

Designa o Vereador Carlos Adriano Krüger para o cargo de Ouvidor Geral da Câmara Municipal de Timbó.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÓ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica Municipal e art. 78 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Timbó, resolve:

Art. 1º Designar o Vereador Carlos Adriano Krüger para o cargo de Ouvidor Geral da Câmara Municipal de Timbó, para o biênio 2019/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó, 06 de fevereiro de 2019.
Guilherme Voig Júnior
Presidente



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1559

Três Barras

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2019
Publicação Nº 1903073

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 04/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Contratante: MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS – SC.
Contratado: COOPERATIVA AGROCOMERCIAL FAMILIAR DE TRES BARRAS – COOPAFA, CNPJ Nº. 17.279.660/0001-56, DAP Nº. 
SDW1727966000010706170842.
Valor: R$ 83.793,25 (oitenta e três mil, setecentos e noventa e três reais e vinte e cinco centavos).
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
Recursos Financeiros: PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).
Fundamento legal: LEI No 11.947 DE 16/07/2009, RESOLUÇÃO No. 38 DO FNDE DE 16/07/2009 e edital de chamada publica nº. 01/2019.
Três Barras – SC, 05 de fevereiro de 2019.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGURI - PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO EDUARDO MARTINS WEINFURTER - JURIDICO
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2019
Publicação Nº 1902053

ESTADO DE SANTA CATARINA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 03/2019 – CREDENCIAMENTO

Objeto: Credenciamento de profissionais e / ou clinicas especializadas em Fisioterapia para atendimento aos pacientes do Fundo Municipal 
de Saúde.

Os interessados devem solicitar o seu credenciamento na Prefeitura de Treze Tílias, Setor de Licitações, na Praça Ministro Andreas Thaler, 
25, centro, Treze Tílias, SC, em dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, observando as condições e exigências mínimas para a 
prestação do serviço, as condições de pagamento e a tabela de preços que remunerará os serviços prestados, e demais requisitos fixados 
no presente regulamento.

ALCIR DE RÓS
Gestor do Fundo

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2019 FMS
Publicação Nº 1901840

EXTRATO DE CONTRATO 01/2019 FMS

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
CREDENCIADO: CARVALHO E RADAVELLI SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME
OBJETO: O presente edital tem por objeto o Credenciamento de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços médicos junto ao 
Fundo Municipal de Saúde, conforme segue, - Plantões de sobreaviso de 02 (duas), em dias úteis das 11h30min às 13h30min, de 09 (nove) 
horas em dias úteis das 21h30min às 07h30min, nestes incluídos atendimentos médicos de urgência e emergência sem limite de atendi-
mentos; - Plantões de sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas em finais de semana e feriados, nestes incluídos atendimentos médicos de 
urgência e emergência sem limite de atendimentos.

DOTAÇÃO: Os recursos financeiros para encargos decorrentes do presente Credenciamento correrão por conta da seguinte Dotação Orça-
mentária (exercício financeiro de 2019): 04.01.2104.33.90.00.00.00.00.0002

VIGÊNCIA: O presente contrato terá início imediato a partir da data de sua assinatura e término previsto para 31/12/2019

VALOR: Os credenciados serão remunerados por hora de sobreaviso, no horário de prestação dos serviços, de acordo com escala elaborada 
pelo Fundo Municipal de Saúde, cujo valor corresponde à R$ 85,00 (oitenta e cinco) reais por hora, em dias úteis e R$ 105,00 (cento e cinco) 
reais por hora para finais de semana e feriados.

CREDENCIAMENTO 02/2019

DATA ASSINATURA: 06/02/2019

TREZE TÍLIAS, 06/02/2019
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 002/19
Publicação Nº 1901955

DECRETO 002/19 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA COMISSÃO COORDENADORA DE ACOMPANHAMENTO AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO nº 006/2019.

ERICO BARCHFELD, Prefeito em exercício do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar 1479/2006 de 28 de setembro de 2006 e suas alterações posteriores.

CONSIDERANDO, o Edital de processo seletivo simplificado nº 006/2018, para admissão de Motorista, Operador de Máquina e Inseminador.

RESOLVE:

Art. 1º- NOMEIAR a Comissão Coordenadora de acompanhamento ao Edital do Processo Seletivo Público nº 006/2019, para admissão de 
Motorista, Operador de Máquina e Inseminador, conforme nominata abaixo descrita:

EDSON STEUCK – Auxiliar Administrativo (Coordenador)
ODIRLEI CORREA – Operador de Máquina
ARILDO STOLARSKI PORTES - Motorista

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Trombudo Central, 31 de janeiro de 2019.
ERICO BARCHFELD
Prefeito em exercício de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 005/19
Publicação Nº 1901945

DECRETO 005/19 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

RETIFICA O DECRETO 143/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE CONCEDE INCENTIVOS ECONÔMICOS E FISCAIS.

ERICO BARCHFELD, Prefeito em exercício do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Lei nº 1824 de 11 de março de 2014.

CONSIDERANDO o Decreto 127/17 de 20 de outubro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Retifica o Decreto 143/18 que concede incentivos econômicos e fiscais a empresa MADEIRAS LOURENÇO EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob nº 21.220.304/0001-34.

Parágrafo Único. A Concessão de que trata o presente artigo, se dá a título de fração de 01 (um) terreno com área de 15.000,00m² (quinze 
mil metros quadrados), correspondente a área total de 31.620,38 m² (trinta e um mil, seiscentos e vinte metros e trinta e oito decímetros 
quadrados), com 01 (um) galpão edificado com área total de 576,00 m² (quinhentos e setenta e seis metros quadrados), registrado no 
Cartório de Ofício do Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Trombudo Central sob matrícula nº 10.835, Localizado as margens da 
Br. 470, Km 165, Localidade de Pouso da Caixa, neste Município e Comarca de Trombudo Central.

Art. 2º - Os incentivos econômicos e Fiscais de que trata o artigo 1º, foram previamente analisados, discutidos e aprovados pela Comissão 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, em reunião ordinária lavrada em ata no dia 18 de dezembro de 2018.

Art. 3º - Os incentivos concedidos através do presente Decreto, serão imediatamente revogados caso não venham a atender os dispositivos 
legais, constantes na Lei nº 1824 de 11 de março de 2014, ou que contradisserem o que determina o Projeto apresentado à apreciação e 
aprovado pela Comissão, ficando vedada a empresa alienar ou ceder a qualquer título, gratuita ou onerosamente, o terreno e sua benfeitoria 
decorridos 10 (dez) anos da sua concessão.
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais disposições em contrário.

Trombudo Central, 31 de janeiro de 2019.
ERICO BARCHFELD
Prefeito em exercício de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL 006/19
Publicação Nº 1903123

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

Eu, ERICO BARCHFELD, Prefeito em exercício de Trombudo Central, ordeno ao setor Administrativo que proceda a abertura de PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO para recrutamento de Motorista, Operador de Máquinas e Inseminador, e designo a Comissão Municipal Coordenadora 
do Processo, nomeada através do Decreto Municipal nº 002/19 para realizar os procedimentos referentes ao processo.

Trombudo Central, 06 de fevereiro de 2019.
ERICO BARCHFELD
Prefeito em exercício de Trombudo Central

EDITAL DO PROCESSO PARA PROCESSO SELETIVO Nº 06/2019

ERICO BARCHFELD, Prefeito em exercício do Município de Trombudo Central, no uso de suas atribuições, faz saber, por este Edital, que 
realizará e torna público que estão abertas as inscrições ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO nº 06/2019, destinado a selecionar Motorista, 
Operador de Máquinas e Inseminador, o qual se regerá pelas normas deste edital e de acordo com o art. 37, IX da Constituição Federal, Lei 
Municipal nº 1479/2006 e suas alterações.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O presente Processo Seletivo Público será regido por este edital.
1.2 - Este Processo Seletivo Público far-se-á através de prova escrita e prática.
1.3 - A contratação será efetuada por tempo indeterminado, até a realização de concurso público.

2 - DOS CARGOS:

NOME DO CARGO CARGA HORA-
RIA SEMANAL HABILITAÇÃO PROFISSIONAL REMUNE-RAÇÃO MENSAL Nº DE VAGAS

Motorista 40h Certificado de conclusão do 1º grau e ser portador da Carteira 
Nacional de Habilitação categorias "E" R$ 1.620,14 1 + CR

Operador de Má-
quinas 40h Certificado de conclusão do 1º grau e ser portador da Carteira 

Nacional de Habilitação categorias "D" R$ 1.620,14 1 + CR

Inseminador 40h Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de curso de 
nível primário R$ 1.620,14 1 + CR

2.2 - As fichas de inscrições serão numeradas em ordem numérica sequencial crescente;

2.3 - O(a) candidato(a) portador (a) de necessidades especiais participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que concerne ao conteúdo da prova; à avaliação e aos critérios de aprovação e ao horário e local de aplicação da prova para 
todos os candidatos

3 - DA DIVULGAÇÃO

A divulgação oficial das informações referentes a este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO será feita através de publicação nos seguintes locais:

No mural de publicações da Prefeitura de TROMBUDO CENTRAL, Praça Arthur Siewerdt, 01 - Centro, ou através do site: www.trombudo-
central.sc.gov.br e https://consultec.listaeditais.com.br

4 - DA INSCRIÇÃO E TAXAS

4.1 - Serão cobrados no ato da inscrição uma taxa destinada a cobrir os custos de elaboração, aplicação e correção das provas, que deverá 
ser recolhida em favor do Município de Trombudo Central, através de boleto bancário emitido pelo município e enviado ao e-mail do candi-
dato para pagamento até o dia 26/02/2019, no seguinte valor:
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a) R$ 40,00 (quarenta reais) - Para ambos os cargos;

4.2 - As inscrições serão realizadas no período de 08 de fevereiro a 24 de fevereiro de 2019 devendo ser efetuada via Internet, no endereço 
eletrônico https://consultec.listaeditais.com.br.

4.3 - Para efetivar sua inscrição via internet o candidato deverá seguir os seguintes passos:

a) Acessar via internet, o site https://consultec.listaeditais.com.br, na área PUBLICAÇÕES OFICIAL - Concursos Públicos, em Concursos 
Abertos selecionar o Nº 006/2019 - Processo seletivo, onde terá acesso ao Edital e seus Anexos.
b) Ler atentamente o edital verificando se atende a todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras 
constantes neste edital;
c) Selecionar o link e Clicar em "Faça sua inscrição";
d) Preencher os dados pessoais;
e) Selecionar o cargo desejado;
f) Conferir os dados informados, e Confirmar inscrição;
g) Imprimir a Inscrição com as;
h - Guardar a ficha de inscrição em seu poder.
i - O candidato poderá inscrever-se somente para um cargo.
j - A efetivação da inscrição se dará pelo efetivo depósito da taxa de inscrição.
k - Ao efetuar a inscrição, o candidato estará declarando formalmente que está ciente e preenche as condições de inscrição relacionadas 
neste Edital, e que arcará com as consequências de eventuais erros e/ou não preenchimento de qualquer campo da Ficha de Inscrição.
l - Serão considerados desistentes os candidatos que, mesmo tendo pago a taxa de inscrição, não tenham preenchido a respectiva Ficha 
de Inscrição com os dados solicitados.
m - Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto à identificação do candidato ou quanto ao cargo escolhido.
n - O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído.
o - Não serão aceitas inscrições em qualquer outro modo que não seja o especificado neste Edital. Verificado a qualquer tempo o recebi-
mento de inscrição que não atenda a todos os requisitos, será ela cancelada.
p - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das 
instruções específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento.
Q - O campo e-mail deverá ser preenchido obrigatoriamente.

5. DAS INSCRIÇÕES DE CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS:

5.1 - Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de inscrição no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO de que trata 
este Edital, podendo concorrer às vagas a elas reservadas, desde que haja compatibilidade entre as atribuições do emprego e a deficiência 
de que é portador, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999.

5.2 - As pessoas portadoras de necessidades especiais participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova e ao número mínimo 
de acertos exigidos para todos os candidatos e especificados neste Edital.

5.3 - Os candidatos portadores de necessidades especiais que necessitarem de algum atendimento especial para a realização da prova, 
deverão fazer a solicitação POR ESCRITO, pessoalmente ou por meio de procurador ou por e-mail, no Departamento de Recursos Humanos 
de Trombudo Central, Rua Arthur Siewerdt, 01 - CEP 89176-000 - Centro - Trombudo Central - SC., e-mail: rh@trombudocentral.sc.gov.br, 
no ato de inscrição, para que sejam tomadas as providências necessárias.

5.4 - O candidato portador de necessidades especiais deverá declarar no Requerimento de Inscrição que a deficiência é compatível com 
o exercício das atribuições do Emprego, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, e remeter ao Governo do Município de 
TROMBUDO CENTRAL, conforme item 4.3 deste Edital, Atestado Médico (original), contendo parecer descritivo do médico assistente do 
candidato, em receituário próprio, comprovando a deficiência, nos termos da CID-10 - Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde da Organização Mundial de Saúde - 10ª revisão.

5.5 - Se aprovado e classificado para o provimento das vagas, o candidato portador de necessidades especiais será submetido à avaliação 
a ser realizada por Junta Medica Oficial designada especialmente para exames com fins adicionais, a fim de ser apurada a categoria de sua 
deficiência e a compatibilidade do exercício das atribuições do emprego com a deficiência de que é portador.

5.6 - Na hipótese de não compatibilidade do exercício das atribuições do emprego com a deficiência de que é portador, o candidato será 
eliminado do Processo Seletivo Público, abrindo vaga para o chamamento do próximo classificado na lista de aprovados para o respectivo 
emprego.

5.7 - Das condições para inscrição:

a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal nº 70.436;

b) Ter 18 (dezoito) anos completos no mínimo, na data da contratação;

c) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital;

https://consultec.listaeditais.com.br
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d) Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, por via postal, fac-símile (fax), correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro modo 
que não o especificado neste Edital.

e) O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros e/ou de 
não preenchimento de qualquer campo daquele documento.

6- DA PROVA

6.1- O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
Será constituído de prova, composta por 10 (dez) questões sobre conhecimentos específicos, 05 (cinco) questões de Português e 05 (cinco) 
questões de conhecimentos gerais e raciocínio lógico de múltipla escolha, de caráter classificatório.

Matéria Número de Questões Pontos por Questão Total de Pontos
Conhecimentos Gerais e de raciocínio lógico 05 0,50 2,50
Língua Portuguesa 05 0,50 2,50
Conhecimentos Específicos 10 0,50 5,00

6.2 - A prova terá duração de duas (02) horas, contada a partir da autorização do fiscal para início da mesma.

6.3 - Os programas da prova encontram-se no Anexo IV deste Edital.

6.4 - A prova Objetiva será realizada nas dependências do auditório da Prefeitura do Município, sito a Praça Arthur Siewerdt, 01, Centro, 
Trombudo Central/SC., na data de 03 de março de 2019, a iniciar às 9h00min.

6.5 - O candidato deverá comparecer ao seu local de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu 
início, munido de documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta.

6.6 - O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato que apresentar documento de identidade expedido por um dos se-
guintes órgãos: Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícias Militares, Ministério do Trabalho, Ordens ou Conselhos de Classe 
legalmente reconhecidos, ou Conselho Nacional de Trânsito (Carteira Nacional de Habilitação, expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com 
fotografia). O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

6.7 - Não será permitida a entrada no prédio de realização da prova, de candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
seu início.

6.8 - Não será permitida a entrada na sala de realização da prova de candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu 
início, salvo se acompanhado por Fiscal do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

6.9 - Em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada, bem como não será aplicada prova fora do local e horário designado por este Edital, 
seja qual for o motivo alegado pelo candidato.

6.10 - Solicitações de condições especiais para a realização da prova serão analisadas pela Comissão Organizadora e Julgadora do PROCES-
SO SELETIVO PÚBLICO do Governo do Município de TROMBUDO CENTRAL.

6.11 - Durante a realização da prova, não será permitida consultas de qualquer natureza, bem como o uso de telefone celular, Pager, fones 
de ouvido, calculadora eletrônica ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares.

6.12 - O candidato deverá assinalar suas respostas na folha de respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

6.13 - Não serão computadas as questões objetivas que não forem assinaladas na folha de respostas; as que contiverem mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, mesmo que legíveis; e as que forem assinaladas com material diverso daquele constante do item 8.9 deste Edital.

6.14 - Serão de inteira responsabilidade do candidato eventuais erros e omissões cometidos no preenchimento da folha de respostas.

6.15 - Será excluído do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO o candidato que:

6.15.1 - comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.

6.15.2 - consultar livros ou apontamentos, bem como utilizar-se de instrumentos próprios, salvo os, expressamente, permitidos no Edital.

6.15.3 - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em caso especial, devidamente acompanhado de um Fiscal do PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO.

6.15.4 - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos.

6.15.5 - o candidato que não comparecer para realização da prova.

6.16 - O candidato somente poderá se retirar do recinto da prova depois de transcorrida 1 (uma) hora do seu início.
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6.17 - O candidato, ao término da prova, entregará ao Fiscal da sala, o Caderno de Prova e a Grade de Respostas.

6.18 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO nas 
dependências dos locais de aplicação da prova.

6.19 - A inviolabilidade das provas será comprovada no posto de execução, no momento do rompimento do lacre dos envelopes na presença 
dos candidatos.

6.20 - Ao findar o tempo de duração para realização da prova, será esta encerrada e lacrada pelo fiscal, na presença de no mínimo 03 (três) 
candidatos, devendo ser colhida assinatura destes, para fins de possíveis comprovações.

6.2. DA PROVA PRÁTICA

6.2.1 A Prova Prática será realizada no dia 03 de março de 2019, as 13h00min, em local a ser definido, SOMENTE PARA OS CARGOS DE 
MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS

6.2.2 Poderão participar da prova pratica os (as) candidatos (as) que participaram da prova teórica.

6.2.3 Avaliação da prova prática:

(Motorista) (A= nota 10,00 B= nota 8,00 C= nota 5,00 D= nota 3,00)/5
Inspeção do Caminhão e Ônibus A ( ) B ( ) C ( ) D ( )
Partida do Caminhão e Ônibus do estacionamento A ( ) B ( ) C ( ) D ( )
Trafegar com o Caminhão e Ônibus pelo trecho definido A ( ) B ( ) C ( ) D ( )
Manobrar o Caminhão e Ônibus em marcha ré para fazer o retorno A ( ) B ( ) C ( ) D ( )
Estacionar o Caminhão e Ônibus no mesmo local da partida A ( ) B ( ) C ( ) D ( )

(Operador de Máquinas (A= nota 10,00 B= nota 8,00 C= nota 5,00 D= nota 3,00)/5
Inspecionar a Pá Carregadeira e Patrola A ( ) B ( ) C ( ) D ( )
Partida da Pá Carregadeira e Patrola A ( ) B ( ) C ( ) D ( )
Trafegar com a Pá Carregadeira e Patrola até o ponto de trabalho estabelecido A ( ) B ( ) C ( ) D ( )
Executar tarefa de carregamento de barro e nivelamento de estrada A ( ) B ( ) C ( ) D ( )
Retornar ao ponto de partida e estacionar a máquina no mesmo ponto de partida A ( ) B ( ) C ( ) D ( )

6.2.4 Dependendo do número de candidatos, as provas poderão ser realizadas em mais de um local a ser divulgado após a prova teórica.

6.2.5 A Nota Final será composta da seguinte forma:

6.2.6 Operador de máquinas e motorista: Nota Final = (PE + PP) / 2.

7 - DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DO PRAZO PARA RECURSOS

7.1 O gabarito provisório da Prova Escrita será divulgado no site do município www.trombudocentral.sc.gov.br e https://consultec.listaedi-
tais.com.br no dia 04 de março de 2019, a partir das 09h00min, juntamente com o caderno de provas.

7.2 Os procedimentos para a interposição de recursos, o resultado decorrente da análise dos recursos e a homologação dos resultados finais 
do Concurso Público serão divulgados de acordo com o disposto no item 3 deste Edital.

7.3 O candidato poderá interpor recurso, mediante exposição fundamentada e documentada, referente:

a) A discordância com o Edital;
b) Ao não deferimento do pedido de inscrição;
c) O gabarito provisório
d) A formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;
e) À pontuação atribuída na classificação provisória;

7.4 O prazo para recurso é de um dia útil, a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação dos itens supracitados.

7.5 Os recursos deverão ser apresentados por escrito, através do mesmo formulário na área do candidato no site https://consultec.listaedi-
tais.com.br. O (a) candidato (a) deverá indicar o objeto do recurso, os demais dados de identificação e o fundamento.

7.6 Os recursos relativos às questões deverão ser apresentados por escrito e o (a) candidato (a) que recorrer de mais de uma questão 
deverá apresentar um formulário para cada questão. Não serão considerados os recursos que não forem formulados por escrito e os que 
forem desprovidos de fundamentação e fora do formulário especifico.

7.7 Não serão considerados os recursos interpostos fora do prazo, ou que tiverem sido interpostos de forma diferente da prevista neste 
Edital.
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7.8 Se da análise dos recursos resultarem anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os 
candidatos. Se resultar alteração de gabarito, a prova de todos os candidatos será corrigida conforme essa alteração e seu resultado final 
divulgado de acordo com esse novo gabarito.

7.9 Serão de caráter irrecorrível, na esfera administrativa, os resultados do Processo Seletivo, após apreciação dos recursos e publicação 
das decisões finais.

8 - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

8.1 A prova teórica será avaliada de zero (0) a dez (10) pontos, de caráter classificatório e eliminatório. Serão divididos os 10 (dez) pontos 
pelo número de questões que compõe a prova escrita, de acordo com a tabela do item 6.1.2 deste edital.

8.2 A classificação dos candidatos aprovados (com nota igual ou superior a 5,00) será realizada depois de esgotada a fase de recursos, na 
ordem decrescente da pontuação obtida na prova teórica e pratica.

8.3 Os aprovados serão convocados na ordem de classificação, sempre obedecendo ao princípio da oportunidade e conveniência, bem como, 
a necessidade do serviço público.

8.4 O Município de Trombudo Central publicará no Diário Oficial dos Municípios através do site www.diariomunicipal.sc.gov.br, e no portal 
oficial www.trombudocentral.sc.gov.br a lista de classificação final.

9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

a) Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o ultimo dia de inscrição neste Processo Seletivo Público, conforme o disposto no pa-
rágrafo único do art. 27, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
b) O que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos;
c) O que obtiver maior número de acertos nas questões de português;
d) O que tiver maior idade;

9.2 Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do candidato na data da aplicação da prova.

10 - DO INGRESSO

10.1 - O ingresso dos candidatos aprovados obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação final, estabelecida de acordo com o item 
09 deste Edital.
10.2 - Requisitos para o ingresso: o candidato deverá entregar, na data do ingresso:
12.2.1 - Cédula de Identidade - RG (cópia);
10.2.2 - Certidão de nascimento "se solteiro" ou Certidão de casamento (cópia);
10.2.3 - CPF (cópia);
10.2.4 - Título de Eleitor (cópia);
10.2.5 - Comprovante da última votação (cópia);
10.2.6 - PIS ou PASEP (cópia);
10.2.7 - Comprovante de nível de escolaridade e demais habilitações exigidas para o emprego;
10.2.8 - Carteira de trabalho "página da fotografia e verso" (cópia);
10.2.9 - Comprovante de quitação militar - Certificado de Reservista "se do sexo masculino" (cópia);
10.2.10 - Certidão de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório do Poder Judiciário (original);
10.2.11 - Exame médico adicional de boa saúde física e mental, expedido por Junta Médica Oficial;
10.2.12 - Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes declarações fornecidas pelo Departamento de Recursos Huma-
nos: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo Público e Declaração de confirmação de endereço conforme comprovante de residência 
ou atestado de residência, apresentado no ato da inscrição;
10.2.13 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia) *;
12.2.14 - Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (cópia) *;
* Estes documentos são necessários somente para o cadastramento do salário-família, não são obrigatórios para ingresso no emprego.
10.3 - Os candidatos aprovados que serão convocados através de divulgação no Mural Público Municipal e via internet, terão três (3) dias 
para se apresentarem junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Municipalidade situados na Rua Arthur Siewerdt, 01 - 89176-000 
- Centro - Trombudo Central - SC., bem como, para apresentarem os documentos e habilitações exigidas, para assinarem seus respectivos 
contratos.
10.4 - O candidato contratado nos termos deste edital vincula-se como segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social;

11- DA RESERVA

11.1. Os candidatos classificados constituirão no cadastro de reserva pelo prazo de vigência do processo seletivo.
11.2. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de 
aprovação, direito à admissão. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da 
Administração.

12- DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
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O prazo de validade do Processo Seletivo Público ao qual se refere este Edital será de um ano, contado a partir da data de publicação da 
homologação de seu resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração.

13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Será eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que utilizar ou tiver utilizado recursos ilícitos ou fraudulentos em qualquer 
fase de sua realização, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

13.2 - Caso o candidato convocado para assumir a vaga não preencha os requisitos para o ingresso ou, por qualquer motivo, venha a desistir 
da vaga, o Governo do Município de Trombudo Central convocará o próximo candidato classificado, seguindo, rigorosamente, a ordem final 
de classificação para o respectivo emprego.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo Público do Governo do Município de Trombudo Central, de 
acordo com a legislação vigente.

13.4 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Requerimento Condição Especial para Realização de Provas.
Anexo II - Formulário de Recurso.
Anexo III - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas Objetivas de Múltipla Escolha.
Anexo IV - Descrição dos cargos
Anexo V - Lista de Eventos

Trombudo Central, 06 de fevereiro de 2019.
ERICO BARCHFELD
Prefeito em exercício de Trombudo Central
ANEXO I
REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS

 ______________________________________________________ , portador do documento de
identidade n.º ____________________, inscrito no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 06/2019 � Emprego Público da Prefeitura Municipal 
de TROMBUDO CENTRAL, Estado de Santa Catarina, residente e domiciliado a Rua ___________________________, n.º ______________, 
Bairro ______________________, Cidade ______________________, Estado _____________________________, CEP: _______________ 
, requer a Vossa Senhoria condição especial para realização de provas, conforme Item 4 do presente Edital:

(Assinale a sua opção)
1) ( ) Prova Ampliada
Fonte n.º _________ / Letra _________

2) ( ) Sala Especial
Especificar: ______________________________________________________________________________________________________
________________________________ 

3) ( ) Leitura de Prova
4) ( ) Outra Necessidade
Especificar: ______________________________________________________________________________________________________
________________________________ 

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

Trombudo Central, _____ de ______________ de 2019.

Assinatura do (a) Candidato (a)

ANEXO II
FORMULÁRIO DE RECURSO
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 06/2019 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL.

Nome do Candidato(a)

N.º de inscrição:

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)
( ) CONTRA o Edital
( ) CONTRA o indeferimento da inscrição.
( ) CONTRA a formulação das questões e quesitos.
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( ) CONTRA o resultado do gabarito provisório.
( ) CONTRA a pontuação atribuída na classificação provisória.

REFERENTE PROVA:
N.º da Questão: Gabarito Provisório: Resposta do Candidato:

Fundamentação do Recurso:
Obs.: Preencher a máquina ou digitar. Não serão aceitos recursos preenchidos a mão livre.

Trombudo Central, _____ de ______________ de 2019.

Assinatura do (a) Candidato (a) Assinatura do Recebedor/Responsável

ANEXO III

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA
PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA

Conteúdo Programático é meramente sugestivo, não se restringindo a aplicação das questões ao conteúdo da mesma. Desta forma, o can-
didato poderá se preparar para as provas utilizando, além das indicações do conteúdo programático, de qualquer bibliografia que trate de 
forma sistematizada dos assuntos selecionados.

1. ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL

1.1 – Português

- Fonologia: encontros vocálicos, encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica, prosódia, ortografia, acentuação;
- Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras;
- Síntaxe: termos da oração, período composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e 
nominal, pontuação;
- Semântica: significação das palavras no texto;
- Interpretação de texto.

1.2 - Raciocínio lógico e Conhecimentos gerais (provas de acordo com o grau de complexidade e escolaridade)

- Conjunto dos números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão;
- Propriedades, comparação;
- Expressões numéricas;
- Teoria dos números: pares, ímpares, múltiplos, divisores, primos, compostos, fatoração, divisibilidade, MMC/MDC;
- Conjunto de números racionais: frações ordinárias e decimais, adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; simpli-
ficação e ordem;
- Conjunto de números inteiros relativos; propriedades/comparação; adição, subtração, multiplicação e divisão.
- Matemática Financeira: razão/proporção; regra de três simples; porcentagem e juros.

- Fatos históricos, geográficos econômicos e políticos do Município de Trombudo Central, tais como: limites, ocupação, exploração, popula-
ção, produção agrícola, comercial e industrial, composição dos poderes Executivo e Legislativo.
- Fatos históricos, geográficos econômicos e políticos do Estado e País;
Atualidades envolvendo questões sobre meio ambiente, campanhas preventivas e educativas, arte e cultura.
- Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas, tais como: Ciências, Política, Economia, Geografia e História;

PARTE II

ESPECÍFICA: REFERENTE A CATEGORIA E AS RESPECTIVAS HÁBILIDADES EXIGIDAS PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES INERENTES AO 
CARGO.

CARGO: MOTORISTA
(ASSUNTOS DE PROVA)
Sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de freios: funcionamento de freios, feios mecânicos, sistema hidráulicos, 
cilindros; suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus. Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas Perigo-
sas. Placas de Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema 
de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. 
Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. 
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Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia.

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS
(ASSUNTOS DE PROVA)
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de freios: funcionamento de freios , 
feios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; 
motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; 
filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação 
prática com máquinas e equipamentos. direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos obri-
gatórios, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle de quilo-
metragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas,

CARGO: INSEMINADOR
(ASSUNTOS DE PROVA)
Histórico da inseminação; manejo do rebanho bovino (alimentação, sanitário e reprodutivo); manejo da fazenda; instalações para os 
animais; conhecimentos sobre higiene e sanidade animal; controle zootécnicos; reprodução de bovinos; melhoramento genético; Conheci-
mentos veterinários elementares, especialmente sobre as características e condições de cio e gestação; anatomia e fisiologia do aparelho 
reprodutor de bovinos; cruzamento entre raças; prevenção de acidentes com os animais; prevenção de acidentes com os funcionários; 
manipulação do sêmen. Equipamentos e material utilizado nos serviços de inseminação artificial, inclusive daqueles relativos à segurança e 
higiene do inseminador; demais conhecimentos inerentes à área de atuação.

ANEXO IV
ATRIBUIÇÃO AOS CARGOS

CARGO: Iseminador

Atuar no melhoramento genético do plantel animal, através de técnicas específicas de inseminação. Acompanhar a auxiliar o Médico Ve-
terinário em suas atividades de campo. Realizar exames laboratoriais, colhendo o material e/ou procedendo à análise anatomopatológica, 
histopatológica, hematológica e imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; promover o melhoramento do gado, proceden-
do à inseminação artificial, orientando a seleção das espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o 
rendimento da exploração pecuária; executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos 
superiores hierárquicos.

CARGO: Motorista

Dirige veículos automotores de transporte de carga ou de passageiros, (exceto transporte escolar e transporte de enfermos) acionando 
os comandos de marcha e direção e conduzindo-o em trajeto determinado de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas, 
para efetuar o transporte de particulares, funcionários, autoridades e outros, obedecendo a regulamentos específicos do Código nacional de 
Trânsito. Executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la em boas condições de funciona-
mento; Vistoriar a máquina, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do carter e testando freios e parte elétrica, 
para certificar-se de suas condições de funcionamento; Zelar pela manutenção da máquina, comunicando falhas e solicitando reparos para 
assegurar seu perfeito estado; Recolher a máquina após a jornada de trabalho, conduzindo-a à garagem, para permitir a manutenção e 
abastecimento da mesma; Verificar as ordens de serviço, verificando as tarefas a serem executadas, os horários e o número de atendimen-
tos; Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

CARGO: Operador de Máquinas

Opera máquinas e/ou equipamentos pesados de terraplanagem, faz movimentação de terra e rochas. Conduzir a máquina, acionando o 
motor, para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; Regular a altura e inclinação da pá em relação solo, acionando alavanca 
de comando para possibilitar sua movimentação; Manobrar a máquina manipulando os comandos de marcha e direção para possibilitar a 
movimentação da terra; Movimentar a lâmina da máquina ou a borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle para posicionar o 
mecanismo segundo as necessidades do trabalho; Manobrar a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra solta, rebaixar as 
partes mais altas e nivelar a superfície, arar, revirar o solo ou deslocar a terra para outro lugar; Executar a manutenção da máquina, lubrifi-
cando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la em boas condições de funcionamento; Movimentar a pá-escavadeira acionando seus 
pedais e alavancas de comando de corte, elevação e abertura, para escavar, carregar, levantar e descarregar o material; Operar máquinas 
montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba para escavar e mover terras, pedras, areia, cascalho e 
materiais análogos; Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água e outros; Operar máquinas para aprofundar ou 
alargar leitos de rios, riachos e córregos ou canal; Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos; Operar máquinas para estender 
camadas de terra, areia, asfalto ou brita; Operar máquina niveladora munida de lâmina ou escarificador, movimentando os comandos de 
marchas, direção e operações; Vistoriar a máquina, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do carter e testando 
freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Zelar pela manutenção da máquina, comunicando falhas e 
solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado; Recolher a máquina após a jornada de trabalho, conduzindo-a à garagem, para per-
mitir a manutenção e abastecimento da mesma; Verificar as ordens de serviço, verificando as tarefas a serem executadas, os horários e o 
número de atendimentos; Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 
hierárquicos.

ANEXO V
LISTA PROVISÓRIA DE EVENTOS
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EVENTO DATA
Publicação do edital 06/02/2019
Prazo de recurso contra o Edital 07/02/2019
Inscrição 08/02/2019 a 24/02/2019
Último dia para pagamento da taxa de inscrição 25/02/2018
Divulgação da lista provisória das Inscrições 26/02/2019
Prazo de recurso contra a lista das Inscrições 27/02/2019
Homologação das Inscrições 28/02/2019

Realização da Prova Escrita 03/03/2019
9h00min

Realização da Prova Prática 03/03/2019
13h00min

Divulgação do Gabarito Provisório 04/03/2019
Prazo de Recursos contra o Gabarito Provisório e Questões da Prova 05/03/2019
Divulgação do Gabarito Definitivo Após julgados os recursos
Divulgação da Lista de Classificação Provisória Após julgados os recursos
Prazo de Recursos contra a Lista de Classificação provisória Após julgados os recursos
Homologação da Lista de Classificação Definitiva Após julgados os recursos

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE
CADASTRO RESERVA Nº 06/2019.

ERICO BARCHFELD, Prefeito em exercício do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
juntamente com a Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo de Cadastro Reserva nº 06/2019, nomeada pelo Decreto nº 
002/2019, RESOLVE tornar público que se acham abertas, no período de 08/02/2019 a 24/02/2019, as inscrições presenciais ao Processo 
Seletivo de Cadastro de Reserva para provimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Trombudo Central, regidos pelo regime 
estatutário e nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital sendo as vagas para: Operador de Máquinas, In-
seminador e Motorista. As provas serão realizadas no dia 03/03/2019. Quanto à remuneração e atribuições do cargo, bem como maiores 
informações, consultar o Edital completo publicado no mural e no site oficial da Prefeitura Municipal de Trombudo Central e no site da Pre-
feitura www.trombudocentral.sc.gov.br e https://consultec.listaeditais.com.br.

Trombudo Central, em 06 de fevereiro de 2019.
ERICO BARCHFELD
Prefeito em exercício de Trombudo Central

https://consultec.listaeditais.com.br
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Tunápolis

Prefeitura

 AVISO CANCELAMENTO 21.2019
Publicação Nº 1902860

AVISO DE CANCELAMENTO DO PROCESSO

O Município de Tunápolis/SC torna público que decidiu CANCELAR o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° 
12/2019, que tem por objeto contratar empresa especializada para prestação de serviços relativos ao fornecimento de Vale Alimentação, 
servidores municipais, na modalidade de cartões eletrônicos/magnéticos em quantidades de acordo com a Lei Municipal nº 1380/2018 em 
decorrência da constatação de erros no Edital que comprometem o prosseguimento do certame. Restando prejudicado, por via de conse-
quência as impugnações e os pedidos de esclarecimentos anteriormente realizados pelas empresas interessadas.
Tunápolis, 06 de fevereiro de 2019.
Renato Paulata
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 03/2019
Publicação Nº 1903757

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 03/2019
Data Emissão: 07/02/2019
Forma de Julgamento:Menor Preço Unitário por Item

Chamada Pública n.º003/2019, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural conforme§1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 26/2013.

O Município de TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua João Castilho n.111, inscrita no CNPJ sob n.78.486.198.0001-
52, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 
e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, no uso de suas 
prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 26/2013, através da Secretaria 
Municipal de Educação, vem realizar CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. Os 
grupos Formais/Informais e Fornecedores Individuais deverão apresentar documentação para habilitação e projeto de venda, entre os dias 
08 de fevereiro à 04 de MARÇO de 2019, das 7:30 às 11:30 e das 13:15 às 17:15, na Secretaria Municipal da Educação com a Nutricionista. 
Os envelopes serão abertos no dia 05 de março de 2019 às 10:00 horas, na sala do setor de compras e licitações na Prefeitura Municipal de 
Tunápolis, sito a Rua João Castilho n º 111,Centro no Município de Tunápolis/SC.
.O objeto da presente Chamada Pública é adquirir gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas 
–cooperativas e associações (ou agricultores) para atendimento a merenda escolar municipal.Os gêneros alimentícios a serem adquiridos 
estão expostos no anexo I deste Edital.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4969/2019
Publicação Nº 1901752

PORTARIA Nº. 4.969/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) CARLISE POHREN, com cargo de PROFESSORA DE ARTES, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o período de 04 de Fevereiro de 
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2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o ven-
cimento, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4970/2019
Publicação Nº 1901753

PORTARIA Nº. 4.970/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) DAIANA MELZ LINK, com cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para o período 
de 04 de Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, vaga esta, vinculada a Professora efetiva Linessa Polis Knorst que exerce a função 
de Diretor de Escola, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o ven-
cimento, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4971/2019
Publicação Nº 1901754

PORTARIA Nº. 4.971/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
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mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) LEONI SCHEREN MOMBACH, com cargo de PROFESSORA DE EDU-
CAÇÃO FUNDAMENTAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
para o período de 04 de Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, vaga esta, vinculada a Professora ACT Marciane Rohden Toillier em 
estabilidade provisória por estar em gestação, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o ven-
cimento, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4972/2019
Publicação Nº 1901755

PORTARIA Nº. 4.972/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) IVANIA OTT, com cargo de AUXILIAR DE ENSINO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para o período de 04 de Fevereiro de 2019 à 
20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4973/2019
Publicação Nº 1901756

PORTARIA Nº. 4.973/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;
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1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) KERLI CRISTINA WELCHEN, com cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FISICA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para o período de 
04 de Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, vaga esta, vinculada ao Professora efetivo Cleiton Kist que exerce a função de Diretor 
de Escola, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o 
vencimento, conceder 02 (duas) aulas excedentes, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme 
Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4974/2019
Publicação Nº 1901758

PORTARIA Nº. 4.974/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) VANESSA RIBEIRO DOS SANTOS, com cargo de INSTRUTOR DE PA-
TINAÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o período de 
04 de Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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PORTARIA Nº 4975/2019
Publicação Nº 1901762

PORTARIA Nº. 4.975/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) DENISE SCHERER BUCHE, com cargo de PROFESSOR(A) ENSINO 
FUNDAMENTAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o perí-
odo de 04 de Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o ven-
cimento, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4976/2019
Publicação Nº 1901764

PORTARIA Nº. 4.976/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) SIRLEI SCHAFER SEGER, com cargo de AUXILIAR DE ENSINO lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para o período de 04 de Feve-
reiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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PORTARIA Nº 4977/2019
Publicação Nº 1901765

PORTARIA Nº. 4.977/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) LENIR INES FANK FREIBERGER, com cargo de PROFESSORA DE 
INGLÊS lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, para o período de 04 
de Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o ven-
cimento, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4978/2019
Publicação Nº 1901767

PORTARIA Nº. 4.978/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) SUELYN CAROLINE REIS, com cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE 
TURMA lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o período de 04 
de Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o ven-
cimento, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data
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CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4979/2019
Publicação Nº 1902007

PORTARIA Nº. 4.979/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) TATIANE SPANIOL WALKER, com cargo de INSTRUTOR DE DANÇA 
COREOGRÁFICA lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o pe-
ríodo de 04 de Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4980/2019
Publicação Nº 1901771

PORTARIA Nº. 4.980/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) LUNARA ISABELE BOUFLEUR, com cargo de AUXILIAR DE ENSINO 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para o período de 04 de 
Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
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Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4981/2019
Publicação Nº 1901773

PORTARIA Nº. 4.981/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1) Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3) Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) MARCIANE DO NASCIMENTO, com cargo de AUXILIAR DE ENSINO 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para o período de 04 de 
Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4982/2019
Publicação Nº 1901774

PORTARIA Nº. 4.982/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) FERNANDA LUIZA SCHOENBERGER, com cargo de PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
para o período de 04 de Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o ven-
cimento, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
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RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4983/2019
Publicação Nº 1901776

PORTARIA Nº. 4.983/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) MARIA ELISABETE SIGOLIN, com cargo de PROFESSORA DE EDUCA-
ÇÃO FUNDAMENTAL lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o 
período de 04 de Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o ven-
cimento, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4984/2019
Publicação Nº 1901777

PORTARIA Nº. 4.984/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) RAQUEL CRISTINA LAZAROTTO, com cargo de PROFESSORA DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, para o período 
de 04 de Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
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Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o 
vencimento, conceder 01 (uma) aula excedente, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 
64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4985/2019
Publicação Nº 1901778

PORTARIA Nº. 4.985/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) TATIANE WEISS JUSTEN, com cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE 
TURMA lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o período de 04 
de Fevereiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o ven-
cimento, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4986/2019
Publicação Nº 1901779

PORTARIA Nº. 4.986/2019
Em 06 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
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3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) TATIANE RAQUEL LUIZA SCHOENIGER KUNST, com cargo de MERENDEIRA lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para o período de 06 de Feve-
reiro de 2019 à 20 de Dezembro de 2019, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 06 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4987/2019
Publicação Nº 1901781

PORTARIA Nº. 4.987/2019
Em 06 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 de 21 de Dezembro de 2013, artigo 5º, inciso VI, parágrafo único;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a IVETE MARIA BETTIO STAUB, no cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com Portaria de Nomeação nº 
4.005/2016, lotado na Secretaria Municipal da Saúde e Bem Estar Social, 5%(cinco por cento) de gratificação de incentivo à qualificação, 
por ter apresentado certificado de conclusão de Ensino Médio.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 06 de Fevereiro de 2019
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4988/2019
Publicação Nº 1901782

PORTARIA Nº. 4.988/2019
Em 06 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 de 21 de Dezembro de 2013, artigo 5º, inciso VI, parágrafo único;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a MARIA FERNANDA RODRIGUEZ HIERRO, no cargo efetivo de ENGENHEIRA SANITARISTA, com Portaria de Nomeação 
nº 4.007/2016, lotado na Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento, 5%(cinco por cento) de gratificação de incentivo 
à qualificação, por ter apresentado certificado de conclusão de Pós Graduação.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 06 de Fevereiro de 2019
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.: 31/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 19/2019
Publicação Nº 1903574

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO N º 111
89.899.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 31/2019
Pregão Presencial n°: 19/2019
REGISTRO DE PREÇO
Data Emissão: 07/02/2019
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório registro de preço através da Modalidade de Pregão Presencial n° 19/2019, do tipo Menor Preço 
Unitário por Item, conforme dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de 
preços e de nº 02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos pela pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal, situado na Rua João Castilho nº 111 - SC, CEP 89.898-000, até às 9h do dia 19/02/2019, iniciando-se a Sessão Pública 
no mesmo horário do mesmo dia e local.

- O objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇO através pregão consiste na aquisição de refeições (marmitas) e gêneros alimentícios 
destinados para alimentação dos servidores municipais que se deslocam para realização de serviços no interior do município, conforme 
autoriza a Lei Municipal nº 01041/2011, e de acordo com os quantitativos prazos e condições estabelecidas neste ato convocatório e seus 
anexos.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até às 9h do dia 19/02/2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE COMPRA N°.: 32/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 20/2019
Publicação Nº 1903688

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 32/2019
Pregão Presencial n°: 20/2019
Data Emissão: 07/02/2019
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por item

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por ITEM, sob regime de 
entrega parcelada, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei n. 8.666/93 e legislação 
vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habili-
tação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho 
nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 14h do dia 19 de fevereiro de 2019 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do 
mesmo dia e local.
Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
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DE SERVIÇOS FUMIGAÇÃO EM BOCAS DE LOBO, PONTES, CEMITÉRIO E DEMAIS NO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, conforme especificações 
e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do presente processo licitatório.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 14h do dia 19 de fevereiro de 2019 Informações do Edital, no Setor de Compras do 
Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE COMPRA N°.: 33/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 21/2019
Publicação Nº 1903735

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 33/2019
Pregão Presencial n°: 21/2019
Data Emissão: 07/02/2019
Forma de Julgamento: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO COBRADA DA MUNICIPALIDADE

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial n° 21/2019, do tipo MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO CO-
BRADA DA MUNICIPALIDADE, sob regime de entrega parcelada, conforme dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 suas alterações posteriores e Lei Municipal nº 1380/2018,Lei Complementar n° 123/2006 e legislação vigente e 
pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de preços e de nº 02, contendo a documentação de habilitação serão 
recebidos pela pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Tunápolis, situado na Rua João Castilho, 111 
– Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 15h do dia 19 de fevereiro de 2019, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo 
dia e local.

- O objeto do presente edital é o de contratar empresa especializada para prestação de serviços relativos ao fornecimento de Vale Alimen-
tação, para os servidores municipais, na modalidade de cartões eletrônicos/magnéticos em quantidades de acordo com a Lei Municipal nº 
1380/2018.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até 15h do dia 19 de fevereiro de 2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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Turvo

Prefeitura

CONVENIO PMT 01/2019 
Publicação Nº 1901703

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENIO No 001/2019
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO VIDA NOVA – COMBATE AO ÁLCOOL E DEPENDÊNCIA QUÍMICA DO EXTREMO SUL CATARINENSE
OBJETO: A subvenção social será utilizada no custeio de folha de pagamento e encargos; produtos alimentícios; energia; material de infor-
mática; material de limpeza e higienização; aquisição de utensílios e eletro domésticos; mobiliário; material de construção; ferramentas e 
mão de obra.
VALOR: R$ 36.000,00.
VIGÊNCIA: De Janeiro a Dezembro de 2019.

PORTARIA 23/2019
Publicação Nº 1901674

PORTARIA Nº 023/19, de 25 de Janeiro de 2019.

FAZ EXONERAÇÃO DE CARGO PERMANENTE POR MOTIVO DE FALECIMENTO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com o que estabelece os incisos “IX” e “XII” do artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município de Turvo.

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar o servidor MARIO SEMPREBOM, CPF nº 469.886.109-87, matricula nº. 0058, exercendo o Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico em Contabilidade, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, 
por motivo de falecimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 25 de janeiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 24/2019
Publicação Nº 1901677

PORTARIA Nº 024/19, de 25 de Janeiro de 2019.

CESSA APOSENTADORIA POR MORTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e conformidade com a Lei nº 1.154/1995, de 11 de Dezembro de 1995 
(Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Turvo),

RESOLVE

Art. 1º - Cessar o Pagamento da Aposentadoria ao Senhor JOÃO RABELO, CPF nº 104.714.219-87 matrícula nº 003, devido ao seu faleci-
mento, com fulcro na Lei nº. 1.154/1995, de 11 de Dezembro de 1995.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 25 de janeiro de 2019.
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TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 25/2019
Publicação Nº 1901679

PORTARIA Nº 025/19, de 25 de Janeiro de 2019.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO E CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 90, da Lei nº 1.154/95, de 11 de Dezembro 
de 1995,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a partir do dia 21 de Janeiro de 2019 e prorrogar a contratação até o dia 20 de Maio de 2019, a 
servidora CLEIMAR SCHIAVINI NUNES ROCHA, CPF nº 057.510.839-89, matrícula nº 4246, exercendo a Função Pública de Agente Adminis-
trativo Escolar, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 21 de Janeiro de 2019.

Turvo (SC), 25 de janeiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti - Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 26/2019
Publicação Nº 1901680

PORTARIA Nº 026/19, de 28 de Janeiro de 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 6º da Lei nº. 1.001/93, de 03 de Maio de 
1993, combinado com o artigo 98 e seguintes da Lei nº 1.154/95, de 11 de Dezembro de 1995 (Estatuto dos Servidores Públicos),

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao Servidor AGENOR ANTONIO SIMON CPF nº. 375.725.639-53, matrícula nº. 0108, exercendo o Cargo 
de provimento em Caráter Efetivo de Médico, no período de 30.01.2019 a 29.04.2019, referente ao período aquisitivo de 01.01.1998 a 
31.12.2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 28 de janeiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 27/2019
Publicação Nº 1901682

PORTARIA No 027/19, de 31 de Janeiro de 2019.

PRORROGA PROCESSO SELETIVO NO 001/2018 - PMT.
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TIAGO ZILLI, Prefeito Municipal de Turvo (SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Prorrogar a vigência do Processo Seletivo no 001/2018 -PMT, por mais 01 (um) ano, na forma do item 11.14 do Edital.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário

Turvo (SC), 31 de janeiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 28/2019
Publicação Nº 1901684

PORTARIA Nº 028/19, de 01 de Fevereiro de 2019.

REDUZ A PEDIDO CARGA HORÁRIA DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, NOMEADO EM CARATER TEMPORÁRIO, NA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com o art. 35 § 7º da Lei nº 1.154/93 de 11 de Dezembro de 1993,

RESOLVE

Art. 1º - Reduzir a pedido, carga horária do Servidor abaixo relacionado, exercendo a função pública de Auxiliar de Serviços Gerais I, nome-
ado através do Processo Seletiva 002-2017 - SMS, de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
MATRÍCULA SERVIDOR CPF
3978 Greice Kelly Guilherme Alves 056.134.069-28

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de fevereiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti - Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 29/2019
Publicação Nº 1901685

PORTARIA Nº 029/19, de 01 de Fevereiro de 2019.
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 97, da Lei nº. 1.154/95, de 11 de Dezembro 
de 1995 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Turvo),

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Sem Remuneração a servidora TAÍS OLIVIA GONZAGA, matrícula nº 1505, CPF nº. 033.738.559-93, ocupante 
do Cargo Efetivo de Auxiliar de Ensino da Educação Infantil, no período de 01 de Fevereiro de 2019 a 31 de Janeiro de 2020, para tratar de 
interesses particulares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de fevereiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal
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Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 30/2019
Publicação Nº 1901686

PORTARIA Nº 030/19, de 01 de Fevereiro de 2019.
EXONERA A PEDIDO, ENFERMEIRO NOMEADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a pedido o Servidor abaixo relacionado, ocupante da função pública de Enfermeiro, nomeado temporariamente através 
do Processo Seletivo nº 002-2017 - SMS, prorrogado por mais 01 (um) ano através da Portaria nº 264/18 de 19.09.2018, com carga horaria 
de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.
NOME CPF MATRICULA
Barbara Gabriel Simon 065.350.439-08 3972

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de fevereiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 31/2019
Publicação Nº 1901688

PORTARIA Nº 031/19, de 01 de Fevereiro de 2019.

FAZ NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combinado 
com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011 e sua alteração,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Sra. BARBARA GABRIEL SIMON, CPF nº 065.350.439-08, para exercer o cargo em comissão de Diretor do Departamento 
de Saúde, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de fevereiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 32/2019
Publicação Nº 1901689

PORTARIA Nº 032/19, de 01 de Fevereiro de 2019.
EXONERA A PEDIDO, NUTRICIONISTA NOMEADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município de Turvo,
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RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a pedido o Servidor abaixo relacionado, ocupante da função pública de Nutricionista, nomeado temporariamente através 
do Processo Seletivo Simplificado nº 005-2018, com carga horaria de 20 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Turvo.
NOME CPF MATRICULA
Heloisa Ferreira Sonego 105.363.159-65 4410

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de fevereiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 33/2019
Publicação Nº 1901690

PORTARIA Nº 033/19, de 01 de Fevereiro de 2019.

DEFERI RENUNCIA DE MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 2.242/2015, de 26 de 
maio de 2015, e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Deferir, pedido de Renuncia da Sra. SANDRA VITALI, CPF nº. 023.396.009-01 matrícula nº 3516, exercendo a função de Conselheiro 
Tutelar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de fevereiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 34/2019
Publicação Nº 1901694

PORTARIA Nº 034/19, de 01 de Fevereiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores abaixo especificados, no período de 01.02.2019 a 02.03.2019, com gratificação 
especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
1052 Neusa Manfioletti 04.02.2018 a 03.02.2019
3774 Sayonara Casteller de Melo 01.02.2018 a 31.01.2019
3964 Susana Moro de Candido Felisberto 11.10.2017 a 10.10.2018
3970 Joselir Luiz dos Santos 11.10.2017 a 10.10.2018
0318 Albertina Brina Tramontin Luiz 01.05.2016 a 30.04.2017
2936 Elza Schiavini 08.07.2016 a 07.07.2017
1892 Monica Dordete de Freitas 12.05.2017 a 11.05.2018
3987 Marizete Borges 01.11.2017 a 31.10.2018
3981 Michele Laurindo Biz 23.10.2017 a 22.10.2018
0348 Rosa Maria Miranda Brovedan 10.01.2017 a 09.01.2018
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3977 Juanita Panatto Daros 16.10.2017 a 15.10.2018
1154 Leila Fascin 09.05.2015 a 08.05.2016
2975 Edesia Pereira 18.11.2016 a 17.11.2017
3514 Ana Claudia Broca 11.01.2016 a 10.01.2017
0848 Renato Osvaldino Favaro 10.02.2017 a 09.02.2018
3776 Heloisa Catarina Arceno 01.02.2018 a 31.01.2019
1164 Sidnei Lopes 16.06.2014 a 15.06.2015
1869 Idaiane Castanha Valnier 07.05.2017 a 06.05.2018

Art. 2º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo especificado, no período de 04.02.2019 a 05.03.2019, com gratificação es-
pecial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
0097 Antonio Carlos Teixeira 19.01.2015 a 18.01.2016

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de fevereiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti - Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 35/2019
Publicação Nº 1901698

PORTARIA Nº 035/19, de 01 de Fevereiro de 2019.

ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORES EFETIVOS E CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 40% PARA EXERCER A FUN-
ÇÃO DE DIRETOR DE ESCOLA E DIRETOR DE CRECHE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Complementar nº. 010/11, de 24 de Agosto 
de 2011 e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária dos Servidores abaixo relacionados, no cargo de Professor, de 20 horas semanais para 40 horas semanais, 
com inicio em 01 de Fevereiro de 2019 e término em 31 de Dezembro de 2019.
MATRÍCULA SERVIDORA CPF
0869 Kátia Carminatti Parolo 023.727.599-65
0721 Luciane Fontana Vitto 015.045.149-04
0740 Tânia Maria Kruger Nazário dos Santos 711.987.769-00
0971 Sonia Beatriz Gava Martignago 907.439.549-04
0719 Maria Aparecida Brina 579.453.149-53
0204 Carmen Marina S. Bardini 757.965.899-20
1206 Kátia Fernandes R. Possamai 034.612.669-06

Art. 2º - Conceder gratificação de 40% aos Servidores relacionados no Artigo 1º para exercer a função de Diretor de Escola e Diretor Creche.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de fevereiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 36/2019
Publicação Nº 1901699

PORTARIA Nº 036/19, de 01 de Fevereiro de 2019.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 30% PARA SERVIDOR EXERCER A FUNÇÃO DE SECRETÁRIA DE ESCOLA.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Complementar nº. 010/11, de 24 de Agosto 
de 2011e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder gratificação de 30% ao Servidor abaixo relacionado, no cargo de Professor, para exercer a função de Secretaria de Escola, 
com inicio em 01 de Fevereiro de 2019 e término em 31 de Dezembro de 2019.
MATRÍCULA SERVIDORA CPF
0087 Valdete Bordignon 638.321.609-06

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de fevereiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 37/2019
Publicação Nº 1901700

PORTARIA Nº 037/19, de 01 de Fevereiro de 2019.

ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORES EFETIVOS, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011 e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária dos Servidores abaixo relacionados, no Cargo de Professor, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) 
horas semanais, com inicio em 01 de Fevereiro de 2019 e término em 20 de Dezembro de 2019.
MATRÍCULA SERVIDOR (A) CPF
0747 Adriana Cadorin 918.766.059-87
1261 Ana Maria Casteller Vicentin 245.552.319-53
0789 Sandra Regina Pescador 742.213.889-00
1057 Marlene da Silva Ferreira 743.438.909-53
1208 Ediana Pizzolo 824.682.819-34
1195 Gisele Bendo Nazário 043.902.999-64
0754 Verônica Toretti Scarabelot 837.811.029-04
0724 Susana Barbosa de Oliveira Bardini 961.352.989-68
1207 Graziela Gabriel Pezente 021.652.859-33
742 Eliane Rodrigues Freitas Casteller 904.546.349-00
0744 Maria Inez Rosso da Rocha 253.159.783-20

Art. 2º - Alterar a carga horária dos Servidores abaixo relacionados, no Cargo de Professor, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) 
horas semanais, com inicio em 04 de Fevereiro de 2019 e término em 13 de Dezembro de 2019.
MATRÍCULA SERVIDOR (A) CPF
1219 Alessandra Trichês 894.601.549-72
0758 Silvia Rosane Salvaro 770.356.079-00
0751 Veronice Gabriel da Silva 982.032.669-91
1059 Lucinea da Silva 991.146.909-34
1216 Elizabete Ferreira Londero 770.368.839-87
1137 Maria Luzia Floriano Spilere 022.353.139-14

Art. 3º - Alterar a carga horária do Servidor abaixo relacionado, no Cargo de Professor, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) 
horas semanais, com inicio em 01 de Fevereiro de 2019 e término em 31 de Dezembro de 2019.
MATRÍCULA SERVIDOR (A) CPF
1058 Maria Ivete Favarin Pescador 966.501.259-20

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de fevereiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal
Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.
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Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 38/2019
Publicação Nº 1901701

PORTARIA Nº 038/19, de 01 de Fevereiro de 2019.
NOMEIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combinado 
com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011 e sua alteração,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 002/2018-SME, os Servidores abaixo relacionados, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercerem a função pública de Auxiliar de Serviços Gerais I, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, com os venci-
mentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Vanessa Alves Araujo 019.910.050-08 UAME
Jerusa Sartor 034.197.819-11 UAME
Thaiane Daniel Leandro 107.758.929-80 UAME
Bruna Farias Morgerot 054.348.469-66 UAME
Patricia Barbosa 063.440.449-00 UAME
Solange da Costa Santana Bristot 048.768.349-89 UAME
Giane Jabuinski Moro 072.625.379-03 UAME
Sindy Luiz Daré 079.054.299-46 UAME
Nahyad de Oliveira Cadorin 114.837.199-01 UAME
Silvana Corsi da Silva 497.793.462-87 UAME

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 01 de Fevereiro de 2019 e en-
cerrará em 20 de Dezembro de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de fevereiro de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.
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União do Oeste

Prefeitura

1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. N. 07/2018
Publicação Nº 1901867

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2018

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de União do Oeste, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
na Av. São Luiz, nº 531, Centro, União do Oeste- SC. CEP: 89845-000, inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Sr. Celso Matiello, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, LIZ SERVIÇOS 
ONLINE LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 222, nº 246,salas 01, 02, 03 Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 
03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do domínio www.LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio administrador, 
Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562, de ora 
em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR contrato original de nº 07/2018, cujo objeto 
consiste na CESSÃO DE USO DE SOFTWARE DA CONTRATADA à CONTRATANTE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula Quinta do contrato original, decidem prorrogar o 
prazo de vigência por 12 (doze) meses, de 09/02/2019 à 08/02/2020, nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - Considera-se como valor para a execução deste Termo a quantia de R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais), 
que corresponde a 04 (quatro) parcelas de R$ 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta reais). Tais valores serão reajustados anualmente de 
acordo com o IGPM-FGV ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA – Acrescenta-se ao Termo inicial, no que tange ao objeto, a inclusão do sistema de pesquisa aos atos do Estado, com 
a legislação apresentada na mesma usabilidade do banco de dados da legislação do Município. A CONTRATANTE poderá, inclusive, solicitar 
URL à CONTRATADA para criação de Link com a Legislação Estadual na própria página institucional do Município.

CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias, iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

UNIÃO DO OESTE (SC), 06 de fevereiro de 2019.
CELSO MATIELLO   CARLITO MELLO DE LIZ
PREFEITURA MUNICIPAL   LIZ Serviços Online Ltda.

Testemunhas:
01. ______________________________  02 __________________________ 
Nome: Andressa G. Donzelli   Nome: Giane Smaniotto
CPF: 090.534.369-79    CPF:060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

TERMO DE CESSÃO DE USO 001/2019
Publicação Nº 1902468

TERMO DE CESSÃO REAL DE USO Nº 001/2019

Termo de Cessão Real de Uso que entre si fazem, o Município de UNIÃO DO OESTE e o SR. ELIZANDRO MACHADO DOS SANTOS.

ELIZANDRO MACHADO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, portador de CPF nº 084.346.239-60 e RG nº 5.957.322/SSP/SC, residen-
te e domiciliado na localidade de Linha Parafusinho, Interior de União do Oeste (SC), proprietário de uma área rural transcrita na matrícula 
nº 462, localizada em Linha Parafusinho, Interior de União do Oeste (SC), doravante denominados CEDENTE, e o MUNICÍPIO DE UNIÃO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, com sede na cidade de União do Oeste (SC), à 
Avenida São Luiz, nº 531, centro, doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem por mútuo acordo celebrar Termo de Cessão Real de Uso 
de parte do referido imóvel, exclusivamente para que possa o cessionário realizar a perfuração de poço artesiano, visando a distribuição de 
água potável para os habitantes da Linha Parafusinho, Interior de União do Oeste (SC), de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O Objeto do presente Termo é a CESSÃO REAL DE USO, no qual o Cedente autoriza ao Cessionário o acesso e o uso comunitário de uma 
área contendo 25,00m² (vinte e cinco metros quadrados), conforme croqui anexo, pertencentes a uma área maior transcrita na matrícula 
nº 462, localizada Linha Parafusinho, Interior de União do Oeste (SC), onde o Cessionário se compromete em perfurar o poço artesiano 
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visando a distribuição de água potável para os habitantes da Linha Parafusinho, Interior de União do Oeste (SC).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

A Cessão da presente área, nos termos aqui definidos, destina-se exclusivamente à perfuração de poço artesiano visando a distribuição de 
água potável, que beneficiará diretamente as famílias residentes na localidade de Linha Parafusinho, interior, do Município de União, sem 
ônus para o Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

O Cessionário será responsável pelo custeio e execução da obra de Perfuração de poço artesiano.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE

O Cedente obriga-se a:

· A Ceder a área necessária do terreno de sua propriedade para viabilizar o prescrito nas cláusulas primeira e segunda do presente termo;
· Autorizar a movimentação de técnicos, veículos e máquinas necessários à viabilização das condições para execução dos serviços no local 
objeto deste Termo e se comprometer a permitir o acesso à área de intervenção a todos os interessados (envolvidos) neste certame para 
se utilizar dos benefícios advindos da obra;
· Autorizar a execução dos serviços em sua propriedade até a finalização das obras e outros procedimentos correlatos que se fizerem ne-
cessários; e

· Autorizar a utilização da água obtida na área de intervenção por parte dos beneficiários residentes na(s) comunidade(s) que será(ão) 
atendida(s).

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Este Termo de Cessão Real de Uso tem Fundamentação Legal o contido na Lei Orgânica do Município, Código Civil, Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e demais Legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo de Cessão Real de Uso vigorará em caráter irrevogável, por tempo indeterminado, a contar da data de sua publicação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos pelos princípios legais atinentes à espécie.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas (SC), para dirimir omissões oriundas do presente termo, renunciando a qualquer outro, 
mesmo que mais privilegiado.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas abaixo nominadas, dando-o como bom, firme e valioso, para que produza os seus jurídicos efeitos.
União do Oeste (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

ELIZANDRO MACHADO DOS SANTOS
CEDENTE

         PREFEITO MUNICIPAL
CESSIONÁRIO

TESTEMUNHAS:

NOME: Pedro Antônio Trentim
CPF.: 580.104.679-87

NOME: Suélem Dal Santo Tessaro
CPF.: 060.674.009-01
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Urussanga

Prefeitura

DECRETO GP/Nº 03/2019
Publicação Nº 1902868

DECRETO GP/Nº 03, de 04 de fevereiro de 2019.

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR ALAGAMENTO – 1.2.3.0.0, CONFORME IN/MI 02/2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, e de acordo com o inciso VI do artigo 8º da Lei Federal n.o 12.608, 
de 10 de abril de 2012,

CONSIDERANDO o alagamento provocado pelo excesso de chuva nos dias 01 e 02 de fevereiro de 2019, atingindo parte da zona rural e 
urbana do Município de Urussanga, conforme Formulário de Informação de Desastre - FIDE, anexo ao presente Decreto;
CONSIDERANDO que, como consequências deste desastre, resultaram danos humanos, materiais, ambientais e prejuízos econômicos e 
sociais, públicos e privados;
CONSIDERANDO a extrapolação da capacidade de escoamento de sistemas de drenagem urbana e consequente acúmulo de água em ruas, 
calçadas ou outras infraestruturas urbanas, em decorrência de precipitações intensas;

CONSIDERANDO que o Parecer n.º 001/2019 da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, relatando a ocorrência deste desastre 
é favorável à declaração de situação de emergência,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada situação de emergência nas áreas do Município contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais 
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como Alagamento – 1.2.3.0.0.

Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMPDEC, nas ações de resposta ao 
desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação 
da COMPDEC.

Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 
e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único - Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população.

Art. 5º - De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de de-
sapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§ 1º - No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas 
em áreas inseguras.

§ 2º - Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. 6º - Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de presta-
ção de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 04 de fevereiro de 2019.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal
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Registrada na Secretaria de Administração e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

DECRETO GP/Nº 07/2019
Publicação Nº 1902422

DECRETO GP/N° 07, de 04 de fevereiro de 2019.

ALTERA DECRETO GP/Nº 116/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 301, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar 
nº 08, de 01º de julho de 2008,

DECRETA:
Art. 1º Altera membros na composição do Conselho do Município de Urussanga, constante no Decreto GP/Nº 116, de 19 de abril de 2017, 
conforme segue:
“Art. 1º (...)

§2º - Representação Setorial:

I – Poder Executivo:

a) Obras
EMERSON JEREMIAS
JOÃO BATISTA BOM

(...)

c) Meio Ambiente
MARCO ROBERTO ZANELLATTO
FRANCINE GASTALDON

(...)

e) Educação
JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
EDSON MANOEL

f) Saúde
ANNELISE BARZAN
THAYNA THOMAZ

g) Agricultura
ROZEMAR SEBASTIÃO
GECELINO SANDRINI

h) Desenvolvimento Social
ISOLETE DUARTE VIEIRA GASTALDON
CINTHIA BIANCO

(...)

j) Cultura
NEVTON VICENTE RECH BORTOLOTTO
HENRY GOULART

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 04 de fevereiro de 2019.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria de Administração e publicado no Diário Oficial dos Municípios.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo
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DECRETO GP/Nº 08/2019
Publicação Nº 1902425

DECRETO GP/N° 08, de 06 de fevereiro de 2019.

ALTERA DECRETO GP/Nº 116/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 301, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar 
nº 08, de 01º de julho de 2008,

CONSIDERANDO o §2º, inciso I, do artigo 6º do Regimento Interno do Conselho do Município de Urussanga, homologado pelo Decreto GP/
Nº 133/2009;

DECRETA:
Art. 1º Altera membro titular da Associação Empresarial de Urussanga – ACIU, representante empresarial constante na composição do 
Conselho do Município de Urussanga, do Decreto GP/Nº 116, de 19 de abril de 2017, passando a representar a entidade o Sr. ARNALDO 
BEZ BATTI JUNIOR.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 06 de fevereiro de 2019.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria de Administração e publicado no Diário Oficial dos Municípios.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 02/86/2017 E 02/165/2017
Publicação Nº 1902916

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO: 02/86/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 13/2017
DATA DE ASSINATURA: 06/02/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ/CPF: 90.180.605/0001-02
OBJETO: SEGUROS PARA VEÍCULOS ESCOLARES R.C.O.
VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 14.280,00
VIGÊNCIA PRORROGADA ATÉ 21/02/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO: 02/165/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 29/2017
DATA DE ASSINATURA: 06/02/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ/CPF: 90.180.605/0001-02
OBJETO: SEGURO TOTAL PARA VEÍCULOS
VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 14.557,88
VIGÊNCIA PRORROGADA ATÉ 21/02/2020.

PORTARIA SE/Nº 01/2019
Publicação Nº 1901629

PORTARIA SE/Nº 01, de 01 de fevereiro de 2019.
NOMEIA SERVIDORAS OCUPANTES DA VAGA DE PROFESSOR – ACT PARA ATUAREM NAS COORDENAÇÕES PEDAGÓGICAS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS QUE MENCIONA, DURANTE O ANO LETIVO DE 2019



07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1597

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO, que a Lei Municipal nº 2.775/2016 prevê que os cargos de Coordenador Pedagógico serão privativas dos membros de 
carreira do Magistério;
CONSIDERANDO, que foi realizada reunião com as diretoras onde as mesmas indicaram membros efetivos para ocuparem as vagas de co-
ordenação pedagógica, porém as servidoras efetivas não demonstraram interesses em ocupar as vagas de coordenação;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidoras ocupantes da vaga de Professor – ACT, devidamente aprovadas no processo Seletivo regido pelo Edital nº 
01/2017, para desempenharem suas atividades junto a Coordenação Pedagógica das escolas municipais, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas/semanais, a partir de 01/02/2019, conforme disposto abaixo:
I - Graziela Raulino – Ensino Fundamental I – E.M.V. Rosalino De Nez;
II - Amanda Boneti Américo – Ensino Fundamental II – E.M.V. Rosalino De Nez;
III - Barbara Zucchinali – Educação Infantil – C.E.I. Vereador Erotides Borges –
IV - Maria Goreti Liberato Collodel – Ensino Fundamental I – C.E.P. Lydio de Brida – 40h
V- Suelen dos Santos – Ensino Fundamental II – C.E.P. Lydio de Brida – 40h

VI - Cristiane Mottini Freccia – Educação Infantil – C.E.P. Lydio de Brida – 40h
VII - Mariele Lopes dos Passos Bez Birolo – Educação Infantil – C.E.I. Prf. Zilda de Lourdes Darella Dal Bó – 40h
VIII - Valciléia Brognoli Martins Cataneo – Educação Infantil – C.M.E.I. Agenir Nichele – 40h
IX - Edna Mendes de Medeiros- Educação Infantil – C.E.I. Elias Biz – Jardim de Infância Linha Rio Maior – Sementinha do Futuro e Carinhas 
de Anjo – 40h
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Rua João Maria Cancellier, 85 – Estação, Urussanga, 01 de fevereiro de 2019.

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada na Secretaria de Educação, ao 1º dia do mês de fevereiro de 2019 e publicado no Diário Oficial dos Municípios, em conformidade 
com o Decreto GP/Nº 152/2018.
Samanta Birolo
Diretor Administrativo

Câmara muniCiPal

ATO Nº 10, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902780

O Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereador Gilson Casagrande, no uso de suas atribuições, e em conformidade ao que de-
termina o inciso II, do art. 15, da Lei Orgânica; c/c o inciso V, do art. 38, do Regimento Interno; o art. 4º, da Lei nº 2.587, de 18 de abril 
de 2013; e também na forma da Resolução nº 01, de 04 de fevereiro de 2015, promulga o seguinte:

ATO Nº 10, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DO DIPLOMA MULHER CIDADÃ URUSSANGUENSE, EDIÇÃO 2019.

Art. 1º Ficam assim nomeados os membros do Conselho do Diploma Mulher Cidadã Urussanguense, instituído, constituído e regulamentado 
por meio da Resolução nº 01, de 04 de fevereiro de 2015, para a edição 2019:
Vereador José Carlos José – Presidente;
Vereador Braz Ciseski – Vice-Presidente;
Vereador Elson Roberto Ramos – Secretário;
Vereador Jair Nandi – Membro;
Vereador Marcos Roberto Silveira – Membro.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 6 de fevereiro de 2019.
Vereador Gilson Casagrande
Presidente

Vereador José Carlos José
Primeiro Secretário

Vereador Vanderlei Marcírio
Vice-Presidente

Vereadora Vanir Zuleima M. Cacciatori
Segunda Secretária
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Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Municipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 6 de fevereiro de 2019.

Vereador José Carlos José
Primeiro Secretário

ATO Nº 9, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019. 
Publicação Nº 1902778

O Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereador Gilson Casagrande, no uso de suas atribuições, e em conformidade ao que de-
termina o inciso II, do art. 15, da Lei Orgânica do Município; c/c art. 38, incisos II e V, do Regimento Interno, promulga o seguinte:

ATO Nº 9, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.
INSTITUI, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA.

Art. 1º Fica instituído, no mês de fevereiro de 2019, e em 1º de março de 2019, em caráter excepcional, horário especial de funcionamento 
da Câmara Municipal de Urussanga, a ser cumprido de segunda a quinta-feira, das 13h (treze horas) às 19h (dezenove horas), e na sexta-
feira, das 7h (sete horas) às 13h (Treze horas).

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 5 de fevereiro de 2019.
Vereador Gilson Casagrande
Presidente

Vereador José Carlos José
Primeiro Secretário

Vereador Vanderlei Marcírio
Vice-Presidente

Vereadora Vanir Zuleima M. Cacciatori
Segunda Secretária

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Municipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 5 de fevereiro de 2019.

Vereador José Carlos José
Primeiro Secretário

http://WWW.camaraurussanga.sc.gov.br
http://WWW.camaraurussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2019 AO 041/2019
Publicação Nº 1902466

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DARLEI BONAI - ME
OBJETO: Aquisição parcelada de lubrificantes automotivos, visando atender às necessidades da Administração Pública Municipal de Vargeão.
VALOR: R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Processo Licitatório nº 09/2019, Pregão Presencial nº 07/2019 e Contrato nº 037/2019.
Vargeão, SC, 06 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: PATRICIA APARECIDA MUNHOZ - ME
OBJETO: Aquisição parcelada de lubrificantes automotivos, visando atender às necessidades da Administração Pública Municipal de Vargeão.
VALOR: R$ 28.080,82 (vinte e oito mil oitenta reais e oitenta e dois centavos)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Processo Licitatório nº 09/2019, Pregão Presencial nº 07/2019 e Contrato nº 038/2019.
Vargeão, SC, 06 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: L. FIORESE
OBJETO: Aquisição parcelada de lubrificantes automotivos, visando atender às necessidades da Administração Pública Municipal de Vargeão.
VALOR: R$ 3.558,00 (três mil quinhentos e cinquenta e oito reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Processo Licitatório nº 09/2019, Pregão Presencial nº 07/2019 e Contrato nº 039/2019.
Vargeão, SC, 06 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: A K LUBRIFICANTES EIRELI - ME
OBJETO: Aquisição parcelada de lubrificantes automotivos, visando atender às necessidades da Administração Pública Municipal de Vargeão.
VALOR: R$ 22.087,76 (vinte dois mil oitenta e sete reais e setenta e seis centavos)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Processo Licitatório nº 09/2019, Pregão Presencial nº 07/2019 e Contrato nº 040/2019.
Vargeão, SC, 06 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DARLEI BONAI - ME
OBJETO: Contratação de empresa para lavagem com lubrificação nos automóveis, máquinas e equipamentos, conserto e montagem de 
pneus e aquisição de câmaras para a Prefeitura Municipal de Vargeão, SC, durante o Exercício 2019.
VALOR: R$ 154.700,99 (cento e cinquenta e quatro mil e setecentos reais e noventa e nove centavos)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Processo Licitatório nº 09/2019, Pregão Presencial nº 07/2019 e Contrato nº 041/2019.
Vargeão, SC, 06 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 005/2019 PR 003/2019
Publicação Nº 1901798

PROCESSO LICITATÓRIO PARA REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 005/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019

R E P U B L IC A Ç Ã O

1.0 - O Município de Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Coronel Vitório, 
nº 966 - Centro – Vargem Bonita - SC, Inscrito no CNPJ nº 95.996.187/0001-31, representado por sua Prefeita Municipal Sra. MELÂNIA 
A. ROMAN MENEGHINI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que foram promovidas alterações na data da Sessão de abertura e 
julgamento do Pregão em epígrafe, itens 1.4 e 1.5 do Preâmbulo, conforme abaixo.

2.0 - Diante da alteração da data da Sessão de abertura e julgamento do Pregão, fica caracterizada a modificação substancial do Edital, 
afetando a formulação da Proposta, em razão pela qual, fica reaberto o prazo inicialmente estabelecido para apresentação da Proposta de 
Preços e de Documentos, em conformidade com § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93.

3.0 - Fica estabelecido novo Prazo para apresentação da Proposta de Preços e Documentos para o Processo Licitatório nº 005/2019 – Pregão 
nº 003/2019, como segue:

“1.0 - PREÂMBULO
[...]
1.4 - Os envelopes contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação serão recebidos no endereço abaixo mencionado, até às 09h00min 
do dia 19 de Fevereiro de 2019, momento em que os representantes poderão efetuar o credenciamento para participar do certame.
1.5 - A sessão de processamento do pregão será realizada na Prefeitura Municipal, à Rua Coronel Vitório, nº 966 - Centro – Vargem Bonita 
- SC, iniciando-se às 09h00min do dia 19 de Fevereiro 2019 e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial, com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos termos da lei.”

4.0 - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Edital.

Vargem Bonita, 06 de Fevereiro de 2019.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal
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Vidal Ramos

Prefeitura

DISPENSA LICITAÇÃO N 03/2019
Publicação Nº 1903212

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA VIDAL RAMOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 17/2019
Dispensa de Licitação nº. 03/2019

Processo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa para fornecimento de Laço para captura de animais com as seguintes 
especificações: confeccionado em alumínio de alta resistência com cabos em aço plastificado, apresentam todos eles um dispositivo de 
travamento e soltura de laço de forma rápida e segura e de um Pinção para captura de repteis/serpentes para o Corpo de Bombeiros de 
Ituporanga/SC, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93.
O Presidente da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS informa que o presente processo de Dispensa de 
Licitação é referente à Contratação de empresa para fornecimento de Laço para captura de animais com as seguintes especificações: con-
feccionado em alumínio de alta resistência com cabos em aço plastificado, apresentam todos eles um dispositivo de travamento e soltura de 
laço de forma rápida e segura e de um Pinção para captura de repteis/serpentes para o Corpo de Bombeiros de Ituporanga/SC, com fulcro 
no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93.
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.

O Município de Vidal Ramos necessita Contratação de empresa para fornecimento de fornecimento de Laço para captura de animais com as 
seguintes especificações: confeccionado em alumínio de alta resistência com cabos em aço plastificado, apresentam todos eles um dispositi-
vo de travamento e soltura de laço de forma rápida e segura e de um Pinção para captura de repteis/serpentes para o Corpo de Bombeiros 
de Ituporanga/SC. Segundo oficio nº. 59-4º/3º/5ºBBM datado do dia 29 de janeiro de 2019, enviado pelo Comandante do 4º Pelotão de 
Bombeiros Militar solicitando a compra dos itens mencionados acima, pois somente com esses equipamentos poderão atender as ocorrên-
cias com esses tipos de animais peçonhentos (que possuem veneno) e também para garantir a segurança do bombeiros militares que se 
deparam com esse tipo de situação, e também poderá ser pago com os recursos do Convênio nº. 023/2014 firmado entre a Prefeitura de 
Vidal Ramos e o estado de Santa Catarina por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, assim sendo fica justificada a 
dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DO PREÇO
O valor será de R$ 1.922,96 (mil novecentos e vinte e dois reais e noventa e seis centavos).

FUNDAMENTO LEGAL
O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas altera-
ções posteriores.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Eduardo Thechrin, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no 
artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, em favor da empresa: CONTRATADA: DO CREDOR: S.O.S SUL RES-
GATE – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 03.928.511/0001-66, ENDEREÇO: AVENIDA COMENDADOR 
FRANCO, Nº. 2267. BAIRRO GUABIROTUBA, CEP: 81.520-000, CURITIBA/PR.

Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, vem comunicar ao Exmo. Sr. RUBENS JOSÉ BABEL JUNIOR – 
2º Tenente BM, Comandante do 4º Pelotão de Bombeiros Militar, todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com 
a devida ratificação.

Vidal Ramos, 06 de fevereiro de 2019.
Eduardo Thechrin
Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 17/2019
Dispensa de Licitação nº. 03/2019
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é Contratação de empresa para fornecimento de Laço para captura 
de animais com as seguintes especificações: confeccionado em alumínio de alta resistência com cabos em aço plastificado, apresentam 
todos eles um dispositivo de travamento e soltura de laço de forma rápida e segura e de um Pinção para captura de repteis/serpentes para 
o Corpo de Bombeiros de Ituporanga/SC, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93.
Valor da contratação R$ 1.922,96 (mil novecentos e vinte e dois reais e noventa e seis centavos).
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NOME DO CREDOR: S.O.S SUL RESGATE – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 03.928.511/0001-66
ENDEREÇO: AVENIDA COMENDADOR FRANCO, Nº. 2267. BAIRRO GUABIROTUBA, CEP: 81.520-000, CURITIBA/PR.

VIDAL RAMOS, 06 de fevereiro de 2019
HELMUT STOLTENBERG
Prefeito Municipal
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Videira

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 13/2018 - PMV
Publicação Nº 1901928

Termo Aditivo nº 13/2019
Contrato/Ata nº: 32/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: MACIEL OLIVEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato – 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 14/2018 - PMV
Publicação Nº 1902070

Termo Aditivo nº 14/2019
Contrato/Ata nº: 34/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: EXPRESSO PRIMAVERA LTDA ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 15/2019 - PMV
Publicação Nº 1902201

Termo Aditivo nº 15/2019
Contrato/Ata nº: 35/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: M.V.M TRANSPORTES LTDA
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 16/2019 - PMV
Publicação Nº 1902239

Termo Aditivo nº 16/2019
Contrato/Ata nº: 38/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: TRANSPORTES PBRANDT LTDA EPP
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 17/2019 - PMV
Publicação Nº 1902325

Termo Aditivo nº 17/2019
Contrato/Ata nº: 39/2018
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Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: MAG TRANSPORTES LTDA
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 18/2019 - PMV
Publicação Nº 1902431

Termo Aditivo nº 18/2019
Contrato/Ata nº: 40/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: PP TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 19/2019 - PMV
Publicação Nº 1902507

Termo Aditivo nº 19/2019
Contrato/Ata nº: 41/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: SÃO PEDRO TRANSPORTES EIRELI ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 20/2019 - PMV
Publicação Nº 1902619

Termo Aditivo nº 20/2019
Contrato/Ata nº: 42/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: IVORI ANTÔNIO CARLESSO
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 21/2019 - PMV
Publicação Nº 1902692

Termo Aditivo nº 21/2019
Contrato/Ata nº: 43/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: DELCIR LUIZ ALCHIERI
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Data: 06/02/2019.
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TERMO ADITIVO Nº 22/2019 - PMV
Publicação Nº 1902775

Termo Aditivo nº 22/2019
Contrato/Ata nº: 37/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: MANENTI TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 23/2019 - PMV
Publicação Nº 1903541

Termo Aditivo nº 23/2019
Contrato/Ata nº: 33/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: VIAÇÃO PETROPÓLIS LTDA ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 24/2019 - PMV
Publicação Nº 1903607

Termo Aditivo nº 24/2019
Contrato/Ata nº: 36/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: ELIANE BOLZONI ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 25/2019 - PMV
Publicação Nº 1903643

Termo Aditivo nº 25/2019
Contrato/Ata nº: 138/2018
Processo: PR 61/2018 PMV
Contratado: VIAÇÃO PETRÓPOLIS LTDA ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019).
Data: 06/02/2019.

viSan - Serviço autônomo de áGua e eSGoto do muniCíPio de videira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 - VISAN
Publicação Nº 1902545

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019 – VISAN
REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
O Diretor Geral da VISAN torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 04/2019 - VISAN. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MOTORREDUTORES, PARA O USO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
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- VISAN. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 09:00:00h do dia 20/02/2019, no Setor 
de Protocolo, localizado no Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, Videira/SC. Abertura da sessão e credencia-
mento no mesmo dia às 09:15:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 06 de fevereiro de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

http://www.videira.sc.gov.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 005/2019
Publicação Nº 1902064

Processo de Licitação 005/2019
Modalidade: Tomada de Preços Obras e Serviços Engenharia 001/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Tomada de Preços Obras e Serviços Engenharia

O Município de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Pro-
cesso de Licitação, na modalidade Tomada de Preços, para Obras e Serviços de Engenharia, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM VIA URBANA DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRE-
LES, CONFORME CONTRATO: 830541/2016/MCIDADES/CAIXA, OPERAÇÃO: 1029625-52/2016, CONTENDO AS RUAS AFONSO RINALDI, 
ITÁLIA E PASCOALE COMPER, e que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, até 
as 14h00min, do dia 07 de março de 2019 em sessão pública, no mesmo dirigido pela comissão permanente de licitações, promovendo a 
seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo 
telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 07 de fevereiro de 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 006/2019
Publicação Nº 1902065

Processo de Licitação 006/2019
Modalidade: Pregão 003/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo de 
Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE REGULARIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA SECRETARIA DE ESPORTES NO ANO DE 2019, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE 
FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL, e que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, 
até as 14h00min, do dia 28 de fevereiro de 2019 em sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro designado, promovendo a seleção 
da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone 
(47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 07 de fevereiro de 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/00200-9
Publicação Nº 1901663

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 20/00200-9
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.
CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S.A.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE FINANCIAMENTO PELO FINANCIADO, COM O FINANCIADOR, 
ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE, PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MICRO-ÔNIBUS, 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 01 (UM) CAMINHÃO BASCU-
LANTE E 01 (UMA) PÁ CARREGADEIRA, CONSTANTE DA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL – LOA E AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.011, 
DE 10/07/2018, PUBLICADA EM
11/07/2018, DISCRIMINADO NO ANEXO I.

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.100.000,00 (Um milhão e cem mil reais).
PRAZO VIGÊNCIA: 17 de setembro de 2018 até 10 de outubro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 17/09/2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 055/2019
Publicação Nº 1902506

PORTARIANº. 055/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº. 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ISABEL MERTEN IUNCEK
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Educação, 5 (cinco) dias de 
férias, pelo período de 04/02/2019 a 08/02/2019, referentes ao período aquisitivo de 24/10/2017 a 23/10/2018.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.

PORTARIA Nº 056/2019
Publicação Nº 1903282

PORTARIANº. 056/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº. 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: HELENA DE SOUZA
Cargo: FISCAL DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Saúde, 10 (dez) dias de férias, 
pelo período de 21/02/2019 a 02/03/2019, referentes ao período aquisitivo de 20/02/2018 a 19/02/2019.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 21 de fevereiro de 2019, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.

PORTARIA Nº 057/2019
Publicação Nº 1902585

PORTARIANº 057/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 39, inciso II, da Lei Municipal nº 880/2014, de 05 de maio de 2014, férias ao conselheiro tutelar abaixo relacionado, 
conforme cronograma estipulado:

Nome Conselheiro Período Aquisitivo Período Concedido
Loreni Tele Vanhecu Teie 07/12/2017 a 06/12/2018 11/02/2019 a 12/03/2019
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2019, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 058/2019
Publicação Nº 1902660

PORTARIANº 058/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: LEONI APARECIDA SEPKA
Cargo: PROFESSOR NIVEL II - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 11 (onze) horas semanais, na EM Barra da Prata, com Recreação Infantil e 
Ciências, no período vespertino, a partir do dia 07 de fevereiro de 2019.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 07 de fevereiro de 2019, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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Witmarsum

Prefeitura

DECRETO Nº 08/19, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902492

DECRETO N.º 08/19, de 06 de fevereiro de 2019.
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N.º 01/2018 REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE WITMARSUM/SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Witmarsum, Estado de Santa Catarina realizou no dia 20 de dezembro de 2018, concurso 
público para o preenchimento de vagas existentes no quadro efetivo de pessoal do Serviço Público Municipal;

CONSIDERANDO ainda que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados nos sites www.witmarsum.sc.gov.br e https://consultec.listaeditais.com.br no dia 05 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a legalidade e o bom andamento do concurso 
público de Witmarsum concernente ao Edital 01/2018,

DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o Resultado Final do Concurso Público, concernente ao Edital 01/2018, para provimento de cargos da Prefeitura 
Municipal de Witmarsum, consagrando-se como exatos e definitivos os resultados constantes da Classificação Final – anexa a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município – DOM, como condição 
indispensável à sua plena eficácia.

WITMARSUM – SC, 06 de fevereiro de 2019.
CESAR PANINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 09/19, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902501

DECRETO N.º 09/19, de 06 de fevereiro de 2019.
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL N.º 02/2018 REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE WITMARSUM/SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Witmarsum, Estado de Santa Catarina realizou no dia 20 de dezembro de 2018, concurso 
público para o preenchimento de vagas existentes no quadro temporário de pessoal do Serviço Público Municipal;

CONSIDERANDO ainda que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados nos sites www.witmarsum.sc.gov.br e https://consultec.listaeditais.com.br no dia 05 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a legalidade e o bom andamento do concurso 
público de Witmarsum concernente ao Edital 02/2018,

DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o Resultado Final do Processo Seletivo, concernente ao Edital 02/2018, para provimento de cargos da Prefeitura 
Municipal de Witmarsum, consagrando-se como exatos e definitivos os resultados constantes da Classificação Final – anexa a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município – DOM, como condição 
indispensável à sua plena eficácia.

WITMARSUM – SC, 06 de fevereiro de 2019.
CESAR PANINI
Prefeito Municipal

http://www.witmarsum.sc.gov.br
https://consultec.listaeditais.com.br
http://www.witmarsum.sc.gov.br
https://consultec.listaeditais.com.br
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DECRETO Nº 10/19, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1902503

DECRETO N.º 10/19, de 06 de fevereiro de 2019.
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL N.º 03/2018 REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE WITMARSUM/SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Witmarsum, Estado de Santa Catarina realizou no dia 20 de dezembro de 2018, concurso 
público para o preenchimento de vagas existentes no quadro temporário de pessoal do Serviço Público Municipal;

CONSIDERANDO ainda que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados nos sites www.witmarsum.sc.gov.br e https://consultec.listaeditais.com.br no dia 05 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a legalidade e o bom andamento do concurso 
público de Witmarsum concernente ao Edital 03/2018,

DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o Resultado Final do Processo Seletivo, concernente ao Edital 03/2018, para provimento de cargos da Prefeitura 
Municipal de Witmarsum, consagrando-se como exatos e definitivos os resultados constantes da Classificação Final – anexa a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município – DOM, como condição 
indispensável à sua plena eficácia.

WITMARSUM – SC, 06 de fevereiro de 2019.
CESAR PANINI
Prefeito Municipal

http://www.witmarsum.sc.gov.br
https://consultec.listaeditais.com.br


07/02/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2750

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1612

Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2019
Publicação Nº 1902113

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial n° 0017/2019, Menor Preço Por Item, tendo como objeto Registro de Preços para Serviços futuros e parcelados 
de Horas Máquinas de: Rolo Compactador, Motoniveladora, Trator de Esteira e Caminhões com tração 6x4 com caçamba, conforme especi-
ficações constantes neste Edital e seus anexos. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 21/02/2019, no setor de protocolo 
e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, em 06 de fevereiro de 
2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO RP 0018/2019
Publicação Nº 1902127

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0028/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0018/2019
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, através do Fundo Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, 
torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0018/2019, do tipo menor preço por Lote, tendo como 
objeto o Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Pães de cachorro quente de 60 gramas e Leite Integral longa vida 
(Tetra Park), destinados ao programa “Leite Pão Amigo” Programa da Secretaria de Assistência Social (Lei AM 3915/2017), na quantidade 
estimada constante do ANEXO I. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 22 de fevereiro de 2019, no setor de protocolo e 
a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 06 de fevereiro de 2019. 
Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

EXTRATO 14º ADITIVO AO CONTRATO 0032/2012
Publicação Nº 1901650

Extrato 14º Aditivo ao Contrato nº 0032/2012
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: Bolognesi Engenharia Ltda.
Objeto: Construção de parte do esgotamento sanitário.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato originário, por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 01 de fevereiro de 2019, vigo-
rando até 01 de abril de 2019, conforme Ofício do Setor de Engenharia e parecer Comitê Gestor nº 050/2019 em anexo.
Xanxerê-SC, 30 de janeiro de 2019. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal

http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
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Xavantina

Prefeitura

PP 006/2018 PMXV
Publicação Nº 1903420

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preço para possível aquisição de material genético e materiais de uso veterinário 
para inseminação artificial em bovinos, conforme especificações do Anexo "C" deste edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 20/02/2019.
Abertura: dia 20/02/2019, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 06 de fevereiro de 2019.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício
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Xaxim

Prefeitura

0039. NOMEIA FISCAL DO SERVIÇO DE GUARDA, REMOÇÃO E DEPÓSITO DE VEÍCULOS VINCULADO AO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021-2019

Publicação Nº 1901844

DECRETO Nº 0039/2019
NOMEIA FISCAL DO SERVIÇO DE GUARDA, REMOÇÃO E DEPÓSITO DE VEÍCULOS VINCULADO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2019 
– CONCORRÊNCIA Nº 001/2019, QUE TRATA DA CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE GUINCHO – E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LÍRIO DAGORT, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, de acordo com as atribuições do seu cargo, embasadas com o 
Artigo 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, bem como por disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, pelo presente decreto, a senhora LUIZ ALVARO STIEVEN – Matrícula nº 7977, para atuar como fiscal Serviço de 
Guarda, Remoção e depósito de veículos vinculado ao processo licitatório nº 021/2019 – Concorrência nº 001/2019, que trata da concessão 
de serviço público de guincho, remoção, depósito e guarda de veículos apreendidos ou recolhidos em decorrência de infração de trânsito, 
aplicação de medidas administrativas ou penalidade, nos termos da Lei n. 3.852/2013.
Art. 2º - O servidor nomeado não receberá nenhuma vantagem pecuniária pela atribuição conferida por este decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de fevereiro de 2019.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

0041. DIPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, INSTITUI COMISSÃO 
ORGANIZADORA, DEFINE TEMÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1903158

DECRETO Nº 0041/2019

DIPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, INSTITUI COMISSÃO ORGANIZADORA, DEFINE TEMÁRIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LÍRIO DAGORT, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, de acordo com as atribuições do seu cargo, embasadas com o 
Artigo 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, bem como por disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam convocados todos os servidores pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde para participarem da 6ªCONFERÊNCIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE XAXIM-SC, a realizar-se no dia 15 de março de 2019, das 08h00min às 17h00min, na Sociedade Recreativa e Cultural 
de Xaxim (Clube), tendo como tema “ DEMOCRACIA E SAÚDE: SAÚDE COMO DIREITO E CONSOLIDAÇÃO E FINANCIMANETO DO SUS”, e 
o eixo norteador: “ SAÚDE COMO DIREITO; CONSOLIDAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) E FINANCIMENTO 
ADEQUADO E SUFICIENTE PARA O SUS.”
Art. 2º - Para organizar e realizar a 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE fica constituída a comissão, composta pelos seguintes mem-
bros:
I. Presidente: DAVI PROVENZI MACHADO; NILVO RISSI
II. Coordenadora Geral: CRISTIANE RAMOS KNOENER LANZZARIN
III. Secretária Executiva: MARIANE CRISTINA CIOTA
IV. Secretários de Credenciamento: ADRIANA PEGORARO; MARIANE CRISTINA CIOTA; ESTELA SPCHET
V. Secretário de Comunicação e Divulgação: DAVI PROVENZI MACHADO
VI. Relatores: MARIANE CRISTINA CIOTA; ANDREIA DALLARIVA; RICARDO GIACHINI; VITAL TREINAMENTOS
Art.3 – As despesas decorrentes da aplicação do presente decreto, correrão por conta do orçamento vigente de Fundo Municipal de Saúde 
(FMS).
Art. 4 – A secretaria Municipal de saúde e todas as suas unidades não terão atendimento neste dia 15 de março de 2019, em decorrência 
da realização da 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Art.5 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.6 – revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de fevereiro de 2019.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.0003/2019 
Publicação Nº 1902094

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.0003/2019
Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa para fornecimento parcelado de oxigênio medicinal e concentrador de oxigênio, 
para uso nas unidades de Saúde e para pacientes acamados com prescrição para oxigênio em terapia domiciliar.
Fornecedor:
Item Empresa
2 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
1,3 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Valor Total estimado da Ata: R$ 117.050,00 (cento e dezessete mil e cinquenta reais).
Vigência do Registro de Preço: 04/02/2019 a 04/02/2020.
Licitação: Processo de Compra 008/2019 - Pregão Presencial para Registro de Preços 003/2019
Xaxim/SC, 04 de fevereiro de 2019.LIRIO DAGORT. PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0011/2019 
Publicação Nº 1903027

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0011/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADA: AGENOR RAYMUNDO CERATTO
OBJETO: Contratação de empresa no ramo de transporte coletivo de passageiros/transporte escolar, para a prestação de serviços em regime 
de fretamento de transporte de alunos das Redes Municipal e Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município de Xaxim.
Vigência: 04 de fevereiro de 2019 á 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 16.450,00 (dezesseis mil e quatrocentos e cinquenta reais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00 (33/2019), (36/2019), (37/2019) e (38/2019).
Processo de Licitação: Processo de Licitação n° 011/2019, modalidade Pregão Presencial nº 006/2019
Xaxim-SC, 04 de fevereiro de 2019. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal.
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO N° 011/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019 -  HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO N. 010/2018 
Publicação Nº 1901816

DECRETO N° 011/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO N. 010/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o Artigo 
57, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Edital de Processo Seletivo n. 010/2018;

CONSIDERANDO a conclusão do Processo Seletivo n. 010/2018 visando à contratação de servidores públicos municipal em caráter tempo-
rário, para atender necessidades transitórias da administração pública municipal;
CONSIDERANDO o que dispõe o item 13 do edital do referido processo seletivo, que exige a homologação do resultado final por meio de 
Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal, para sua validade;
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo cumpriu todas as formalidades legais, bem como atendeu todas as normas editalícias, estando 
apto ser homologado.
CONSIDERANDO, por fim, que o Processo Seletivo n. 010/2018 encontra-se encerrado, não havendo recursos pendentes de julgamento e/
ou a possibilidade de interposição de qualquer recurso administrativo, tampouco qualquer pendência a ser resolvida, e via de consequência 
o atendimento de todos os princípios que regem a administração pública;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo n. 010/2018, para provimento dos cargos de: Professor II – Artes, Professor 
II - Português, Professor II - Educação Infantil, Professor II - Anos Iniciais, Professor II - Ciências, Professor II - Matemática e Professor 
II - Educação Especial, Auxiliar de Professor e Agente de Serviços Operacionais.
Art. 2º. Os candidatos classificados no Processo Seletivo n. 010/2018 observada, rigorosamente, a ordem de classificação, deverão atender 
a convocação para investidura no cargo, sob pena de perderem o direito de admissão em favor do interessado seguinte.
Art. 3°. A convocação de candidatos será feita de acordo com o interesse e necessidade de secretaria municipal, respeitando-se a disponi-
bilidade orçamentária e financeira da municipalidade.

Registre-se e publique-se.

Zortéa/SC, 06 de Fevereiro de 2019.
ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal

BIRAJARA CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

MARISETE APARECIDA PEREIRA SUSIN
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 010/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019 - ALTERA DECRETO Nº 099/2016 DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2016 O QUAL NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE ZORTÉA-SC 

Publicação Nº 1902046

DECRETO Nº 010/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

ALTERA DECRETO Nº 099/2016 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016 O QUAL NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ZORTÉA-SC

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, e na forma da lei:

DECRETA OU RESOLVE

Art. 1° - Fica nomeada a Comissão Específica de Avaliação de Estágio Probatório, especialmente designada para este fim, conforme Decreto 
nº 043/2013 de 02 de setembro de 2013, ficando composta por 03 (três) servidores estáveis ocupantes de cargos de provimento efetivo e 
03 (três) servidores suplentes.

Art. 2° - A Comissão fica assim composta:
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1º membro: Servidora: Ana Lúcia de Lima Tavares
2º membro: Servidor: Michele Aparecida Barcarolo dos Santos
3º membro: Servidor: Marlei Salete da Silva
1º Suplente: Servidor: Leandro Surdi
2º Suplente: Servidor: Mariléia de Fátima Albuquerque Muniz
3º Suplente: Servidor: César Augusto Susin

Art. 3º Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Zortéa, SC – 04 de Fevereiro de 2019
ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal de Zortéa

Registrado e publicado o presente Decreto em 04 de fevereiro de 2019.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

LICITAÇÃO Nº 004/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2019/
FMS -  EMPRESAS/CLÍNICAS PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS DE CLÍNICO GERAL/PEDIATRA/
CARDIOLOGISTA+ ELETRO E EXAME ECOCARDIOGRAMA A SER REALIZADO NO POSTO DE SAÚDE

Publicação Nº 1902208

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019
LICITAÇÃO Nº 004/2019
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2019/FMS

O MUNICÍPIO DE ZORTÉA (SC), por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, representado neste ato por seu Gestor em exercício – 
Flávio Gonçalves de Meneses, em conformidade com o art. 25 da Lei 8.666/93, bem como de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, torna público que se encontra aberto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS/CLÍNICAS PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS 
DE CLÍNICO GERAL/PEDIATRA/CARDIOLOGISTA+ ELETRO E EXAME ECOCARDIOGRAMA A SER REALIZADO NO POSTO DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE ZORTÉA/SC PARA O ANO DE 2019;
AS EMPRESAS/CLÍNICAS CREDENCIADAS DEVERÃO FORNECER OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES 
LISTADOS NESTE EDITAL DE CREDENCIAMENTO.

Poderão participar deste Credenciamento todas as Pessoas Jurídicas habilitadas à prestação dos serviços, objeto deste Edital, desde que:
a. Não esteja impedida de exercer a atividade;
b. Não tenha sido declarada inidônea ou impedida de contratar com o Município de Zortéa;
c. Atenda a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente e as regras editalícias.

Os interessados devem solicitar o seu credenciamento na Prefeitura Municipal de Zortéa, Setor de Licitações, na rua Otaviano Oleoni Fran-
cheschi, nº 53, centro, no município de Zortéa, Estado de Santa Catarina em dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min e das 13:30 às 
17:30 horas, observando as condições e exigências mínimas para a prestação do serviço, as condições de pagamento e a tabela de preços 
que remunerará os serviços prestados, e demais requisitos fixados no presente regulamento.

O Município credenciará todos os interessados que preencherem as condições e exigências mínimas do presente regulamento, sendo que 
inexiste possibilidade de discussão entre as partes acerca das cláusulas contratuais.

Zortéa, SC, 06 de Fevereiro de 2019

Fundo Municipal De Saúde de Zortéa
Flávio Gonçalves de Menezes
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
QUE FORNEÇA PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIDÁTICA DE DANÇA NO MUNICÍPIO NO 
ANO DE 2019.

Publicação Nº 1901811

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0009/2019
Pregão Presencial Nº 0007/2019

OBJETO: Contratação de empresa que forneça profissional para prestação de serviços de didática de dança no Município de Zortéa, 
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contemplando as modalidades de danças urbanas, balé, danças folclóricas, clássicas e dança criativa para o ano de 2019.
ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos de Habilitação deverão ser obrigatoriamente protocola-
dos no Setor de Compras e Licitação do Município de Zortéa-SC, até às 09h00min, para abertura da Sessão às 09:05 min do dia 19/02/2019.
CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, ou cópia não autenticada, 
desde que sejam exibidos os originais para autenticação por servidor público do setor, a serem entregues na hora da abertura da sessão.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Setor de Compras e Licitações, junto à Prefeitura de Zortéa, com endereço na Rua Otaviano Oleoni 
Franceschi, n. 53, Centro, Município de Zortéa/SC.
Horário de Expediente: Das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min.
Telefone: (049) 3557-2018 / (049) 3557-2019.
No sítio: www.zortea.sc.gov.br

Zortéa-SC, 06 de Fevereiro de 2019.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2019 - PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 0010/2019 - MAIOR DESCONTO 
OFERECIDO PARA PEÇAS E MAIOR DESCONTO OFERECIDO PARA SERVIÇO HORA/HOMEM - POR LOTE, 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA ITENS COM 
VALORES ESTIMADOS EM ATÉ R$ 80.000,00.

Publicação Nº 1903334

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 0010/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2019
REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LEI COMPLEMENTAR 123/2006

O Município de Zortéa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.387/0001-08, representado neste ato pelo Prefei-
to Sr. Alcides Mantovani, comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando à aquisição do 
objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Protocolo do setor de licitações da Prefeitura 
Municipal de Zortéa, localizado na sede deste Município na Rua Otaviano Oleoni Franceschi, nº 53, Centro, no máximo até as 09:00min do 
dia 20/02/2019 para abertura no mesmo dia às 09:05 min, ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. 
A presente Licitação será do tipo MAIOR DESCONTO OFERECIDO PARA PEÇAS E MAIOR DESCONTO OFERECIDO PARA SERVIÇO HORA/
HOMEM - POR LOTE, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA ITENS COM VALORES 
ESTIMADOS EM ATÉ R$ 80.000,00 consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
bem como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes.

1 - DO OBJETO
1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, FUNILARIA, PINTURA, ELETRECIDADE, BOMBAS E BICOS E ESTOFARIA E TAPEÇARIA, PARA 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ZORTÉA, sendo peças genuínas da marca do veículo ou originais de fábrica ou peças homo-
logadas pelas montadoras, e serviços no que se refere à parte mecânica, funilaria, pintura, eletricidade, bomba e bicos injetores, estofaria, 
tapeçaria, suspensão, lanternagem em geral, pelo período de 12 (doze) meses, com quantitativos e especificações técnicas estabelecidos 
nos termos do presente Edital e no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.zortea.sc.gov.br
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Associações

amauC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2019 - CASA LAR PEQUENO PRÍNCIPE
Publicação Nº 1901903

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2019
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O senhor GENIR LOLI, Prefeito do Município de Lindóia do Sul e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Serviço Socioassistencial de Alta 
Complexidade - CASA LAR PEQUENO PRÍNCIPE, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 14 do Estatuto Social, CONVOCA os senhores 
Prefeitos dos municípios consorciados, para realização da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 14 de fevereiro de 2019, das 09 
às 11h30, tendo como local o Plenário da Câmara de Vereadores, situado na Rua, Município de Lindóia do Sul, Estado de Santa Catarina, em 
primeira convocação, com a presença da totalidade dos consorciados e, em segunda convocação, meia hora após, com a presença mínima 
de 2/3 dos consorciados, para deliberar sobre os seguintes assuntos, conforme estabele o art.14, incisos I e II do Estatuto Social:
ORDEM DO DIA
09 horas · Abertura

09h10 · Prestação de Contas 2018
· Avaliação das ações 2018

9h30 · Orçamento 2019
10 horas · Processo Seletivo para cadastro reserva de Servidores
10h20 · Atualização do PPP
10h40 · Outros de interesse
11 horas · Palavra Livre
11h30 · Encerramento

Lindóia do Sul - SC, 5 de fevereiro de 2019.
GENIR LOLI
Presidente

amerioS

CHAMADA PÚBLICA 01-2019 - PROCESSO SELETIVO DE DESENHISTA
Publicação Nº 1903695

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019
PROCESSO SELETIVO N. 01/2019

PREÂMBULO

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS – AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de natureza civil, de 
duração indeterminada, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-88, com seus atos constitutivos registrados sob o nº 690 às folhas 019 e 
verso do Livro A nº 1 em data de 12/12/1995, no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos 
da Comarca de Maravilha (SC), com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Cep.: 89874-000, Centro, no Município de 
Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Daniel Kothe, Prefeito de Saudades/SC, que de acordo 
com art. 20, 23 e 24 do Estatuto Social combinado com a Resolução n. 012/2018, faz Chamada Pública a todos os interessados que estão 
abertas as inscrições para Processo Seletivo de empregado para exercer atividades de desenhista no setor de engenheiro da AMERIOS, a 
serem regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, na vaga abaixo indicada, nos termos e condições presentes neste edital e no 
Estatuto Social da AMERIOS.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1. As inscrições estarão abertas no período de 05/02/2019 a 20/02/2019, no horário de atendimento entre às 08h00min às 11:30h e 
13:30h a 16:30h, no Protocolo, junto a recepção da AMERIOS.

1.1.1. São condições para inscrição:

1.1.1.1. Do brasileiro nato ou naturalizado:
a) estar quite com a Justiça Eleitoral;
b) estar no gozo dos direitos políticos e civis;
c) possuir escolaridade mínima do ensino fundamental;
d) Comprovar prática em desenho técnico com graficação de projetos em programa CAD (auto CAD) 2D e demais ferramentas/programas 
para confecção dos projetos em 3D com geração de imagens;
e) Comprovar prática e conhecimento em projetos arquitetônicos em geral com todos os seus componentes como plantas baixas, cortes e 
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fachadas, interpretação de levantamentos topográficos com suas cotas de nível e trabalho em equipe.

1.1.1.2. Do estrangeiro:
a) estar em situação regular no país;
b) ser portador de visto permanente;
c) possuir ensino médio completo e habilitação correspondente à função.

1.2. A inscrição constará do preenchimento de ficha de inscrição própria à disposição na Associação dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS, 
no endereço acima citado ou internet, no endereço: http://www.amerios.org.br.

1.3. O candidato deverá anexar à ficha de inscrição a documentação exigida e obrigatoriamente ordenada conforme segue:
a) Ficha de Inscrição;
b) Uma foto 3 x 4 recente (colada no Curriculum Vitae/Lattes);
c) Curriculum Vitae/Lattes - com Cópia dos respectivos certificados e documentos citados;
d) Cédula de Identidade ou documento equivalente;
e) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

1.4. Título de eleitor e prova de ter votado ou justificado a omissão, na última eleição;
Certificado de reservista, no caso do sexo masculino;
Certificado de conclusão do ensino médio e documentação específica conforme prescrições das vagas;

1.5. Para a inscrição no local, é necessária a apresentação dos documentos originais e uma fotocópia de cada documento, que serão au-
tenticados por empregado designado.

1.6. Somente serão habilitados à seleção os candidatos que entregarem todos os documentos exigidos acima e que apresentarem prova 
documental que possuem conhecimento e prática nas atividades que estão se candidatando.

1.7. Será admitida inscrição por procuração pública ou particular, essa com poderes específicos e firma reconhecida.

1.8. A homologação das inscrições deferidas no presente edital, será divulgado no dia 21/02/2019, na internet, página principal da AME-
RIOS, no site www.amerios.org.br.

2. DA RESERVA DE VAGA

2.1. O presente processo seletivo não terá reserva de vaga para pessoas com deficiência – PCD’s, que se enquadrarem nas disposições do 
Decreto n. 3.298/99 e/ou Lei nº 8.213/91, visto que o número de empregados, bem como a aplicação do percentual do total das vagas 
resulta em valor fracionário menor que uma unidade, o que determina que essa reserva não seja feita.

3. DAS VAGAS

Cargo/Função Desenhista;
Número de Vagas 1 (uma);
Carga Horária 40 horas semanais;

Turno Matutino e vespertino (segunda à sexta-feira) e eventualmente aos sábados nos turnos matutinos e/ou vesperti-
nos;

Escolaridade Ensino médio completo

Conhecimentos práticos ou formação 
técnica.

a) Confecção de desenhos técnicos com graficação de projetos em programa CAD (auto CAD);
b) Conhecer projetos arquitetônicos em geral com todos os seus componentes como plantas baixas, cortes e 
fachadas, interpretação de levantamentos topográficos com suas cotas de nível;
c) Capacidade de desenvolver trabalho em equipe.

Local de Trabalho Sede da AMERIOS – Setor de Engenharia;

Atividades Executar serviços de desenho no setor de engenharia da AMERIOS.

Salário inicial R$ 1.200,00

Documentação Específica Cópia: do certificado de conclusão do ensino médio, cursos específicos para desenhos, curso em ferramentas de 
desenho em 3D e referências (todos anexos ao Currículo).

4. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

4.1. O processo seletivo para o preenchimento das vagas constantes neste Edital será realizado em três fases, sendo a primeira fase reali-
zada por empregados efetivos da AMERIOS:
a) Secretária Executiva da AMERIOS;
b) Arquiteta da AMERIOS;
c) Engenheira da AMERIOS;
d) Assessor Jurídico da AMERIOS.

5. DA SELEÇÃO

http://www.amerios.org.br
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5.1. O processo de seleção ocorrerá em três fases sucessivas, todas com caráter eliminatório, sendo a primeira e segunda fase pela Comis-
são de Seleção instituída por Resolução AMERIOS, formada por empregados efetivos da AMERIOS, a terceira fase pela Diretoria Executiva:

5.1.1. Primeira fase: Análise do currículo:

5.1.1.1. A primeira fase, de caráter eliminatório, será realizada internamente e serão classificados os candidatos que preencherem as exi-
gências deste Edital, com a juntada dos documentos e demais itens.

5.1.1.2. O resultado da primeira fase será divulgado 24 horas após o término da avaliação e julgamento dos currículos pela Comissão Pre-
paratória na internet, página principal da AMERIOS, no site www.amerios.org.br.

5.1.2. Segunda fase: Entrevista e demonstração de prática

5.1.2.1. Os candidatos aprovados na primeira fase, deverão realizar entrevista e comprovar a capacidade na prática, devendo comparecer 
na sede da AMERIOS, no dia e hora marcada, munidos de documento de identidade com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos. 
Não será permitido, em hipótese alguma, o acesso de candidatos ao local de entrevista após a chamada verbal nominal ou não portarem 
os documentos exigidos.

5.1.2.2. A entrevista terá duração máxima de 15 (quinze) minutos por candidato e os candidatos serão chamados nominalmente por mem-
bro da Comissão.

5.1.2.3. A Entrevista e demonstração prática será individual de caráter eliminatório, em forma de sabatina com os membros da Comissão 
Especial no dia a ser marcado, nas dependências da AMERIOS e levará em conta habilidades operacionais que abordarão temas relacionados 
às atividades do cargo, baseado na decisão da Comissão de Seleção na primeira fase, dentre outros, os seguintes critérios:

Apresentação pessoal
Experiência e conhecimento profissional
Capacitação e desenvoltura para as atividades relativas à função
Capacidade de trabalho e relacionamento em equipe
Comunicação e expressão
Projeto de vida do profissional
Disponibilidade para o cargo
Outras

5.1.2.4. A Classificação final da Entrevista será obtida por decisão da maioria simples da Comissão, que indicará um único escolhido para 
a fase final.

5.1.2.5. Não haverá reserva de vagas aos candidatos desclassificados em qualquer fase do processo seletivo, mas em caso da Diretoria 
Executiva não ratificar a contratação do candidato indicação pela Comissão Especial, a Comissão poderá convocar os candidatos desclassi-
ficados na entrevista para nova sabatina.

5.1.2.6. A Comissão poderá exigir, no ato da entrevista, que o candidato demonstre seus conhecimentos na prática, caso não possua ou 
apresente comprovantes de experiências e qualificações anteriores, de forma que se garanta a melhor contratação para a atividade de 
desenhista.

5.1.2.7. O resultado da segunda fase será divulgado 24 horas após o término de todas as entrevistas, na internet, página principal da AME-
RIOS, no site www.amerios.org.br.

5.1.3. Terceira fase: Ratificação da Diretoria Executiva

5.1.3.1. Em última etapa deste processo seletivo, a Ata da sessão de entrevistas, contendo relatório completo e justificativas pela indicação 
do melhor candidato, será submetido a análise e convalidação da Diretoria Executiva, que em fase interna decidirá pela aceitação do resul-
tado, ou pela rejeição do candidato e convocação dos seguintes classificados.

5.1.3.2. Em sendo acatada a escolha do candidato indicado pela Comissão Especial, a Diretoria Executiva comunicará a Assembleia Geral 
da AMERIOS para ratificação da contratação.

6. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS

6.1. O resultado final do processo seletivo será publicado na internet, página principal da AMERIOS, no site www.amerios.org.br, 24 (vinte 
e quarto) horas após a ratificação do resultado pela Diretoria Executiva, que terá o ato de contratação publicado através de Resolução da 
AMERIOS no DOM, Diário Oficial dos Municípios.

7. DOS RECURSOS

7.1. Caberá recurso da seleção, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da divulgação dos resultados.

http://www.amerios.org.br
http://www.amerios.org.br
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7.2. O recurso deve ser protocolizado junto à empresa e encaminhado à Diretoria Executiva, que procederá a análise do mesmo e emitirá 
parecer que deverá ser publicado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a decisão.

8. DO PRAZO DE VALIDADE

8.1. O prazo de validade do processo seletivo é de 1 (um) ano, a contar da data de publicação do resultado final.

8.2. Após o término do período de validade o processo seletivo perderá seu efeito.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A classificação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a possibilidade do ingresso imediato como empregado na AMERIOS, 
sendo que fica a concretização da contratação condicionada à observância das disposições legais pertinentes e ao interesse e conveniência 
da AMERIOS.

9.2. A convocação do candidato habilitado para investidura na vaga prevista obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e será feita 
por meio de contato telefônico, correspondência física ou eletrônica.

9.3. O não comparecimento do candidato convocado no prazo, ou a não aceitação da vaga, bem como não aprovado pela Assembleia Geral, 
acarretará no cancelamento da sua classificação e, em consequência, serão chamados os candidatos aprovados na primeira fase para nova 
entrevista com a Diretoria Executiva da empresa.

9.4. A inscrição no processo seletivo implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e nos norma-
tivos da AMERIOS.

9.5. Não será cobrada taxa de inscrição ou qualquer valor por informações recebidas nem pela eventual necessidade de autenticação de 
documentos pela AMERIOS.

9.6. A AMERIOS poderá verificar a veracidade de qualquer informação prestada pelo candidato, sendo que a inverdade de qualquer infor-
mação implicará o cancelamento da inscrição e/ou aprovação no processo seletivo.

9.7. Qualquer questão que reste duvidosa será resolvida em primeira instância pela Diretoria Executiva, em segunda e máxima instância, 
pela Assembleia Geral da AMERIOS.

9.8. O regime de trabalho é o da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho e a admissão não atribuirá qualquer tipo de estabilidade, contudo, 
abrindo vaga para outras áreas no futuro, o candidato aprovado e contratado, por decisão da Assembleia Geral, poderá ser convocado para 
progressão e ou promoção, desde que possua formação, habilitação e capacidade técnica compatível para a função requerida.

Maravilha/SC, 05 de fevereiro de 2019.
DANIEL KOTHE
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Saudades

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 01/2019
PROCESSO SELETIVO N. 01/2019

Inscrição gratuita

Vaga: _________________________________________________________________

Dados Pessoais

Nome completo
Data de nascimento
Local de nascimento
Nacionalidade
Filiação
Estado civil

CPF nº
Título de Eleitor nº
Cédula de Identidade nº
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Data e órgão expedidor da C. Iden-
tidade

Endereço completo
Cidade
CEP
Estado
Telefone(s)
E-mail

Obs.: Anexar os documentos necessários para efetivação da inscrição.

Maravilha/SC, ____ de __________________de _________.

Assinatura do Candidato(a)

RESOLUÇÃO Nº 002-2019 - COMISSÃO ESPECIAL PARA CHAMADA PÚBLICA
Publicação Nº 1903692

Resolução nº 002/2019 Maravilha/SC, 05 de fevereiro de 2019.
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DE PROPOSTAS EM CHAMADA PÚBLICA NO ANO DE 2019.

O Sr. Daniel Kothe, Prefeito de Saudades/SC e Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS, entidade privada, sem 
fins lucrativos, de natureza civil, de duração indeterminada, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-88, com seus atos constitutivos regis-
trados sob o nº 690 às folhas 019 e verso do Livro A nº 1 em data de 12/12/1995, no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e 
Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos da Comarca de Maravilha (SC), com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, 
Cep.: 89874-000, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estabelecidas no Estatuto Social,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para análise dos documentos e avaliação das propostas mais vantajosas, para contratação por Chamada 
Pública no ano de 2019, pelos seguintes empregados de carreira da AMERIOS:

COORDENADORA: FABIANE GALERA – ASSESSORA ADMINISTRATIVA DA AMERIOS
MEMBROS: MARLIZE KLAMP TODESCATTO – ARQUITETA DA AMERIOS; CLARICE VANETE TUMELERO NIEDERMAIER – ENGENHEIRA CIVIL 
DA AMERIOS; ARNILDO LUIZ KOLLET – ASSESSOR JURÍDICO DA AMERIOS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DANIEL KOTHE
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Saudades

amoSC

EDITAL Nº 02/2019
Publicação Nº 1901634

EDITAL Nº 02/2019

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, Presidente da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina – AMOSC, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 11 e art. 26, inciso XI do Estatuto Social,

CONVOCA

Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados para a Assembleia Geral Ordinária da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina - 
AMOSC a realizar-se:

Data: 15 de fevereiro de 2019 - sexta-feira
Local: Auditório da AMOSC, Chapecó - SC
Horário: 17 horas

Art. 2º A Assembleia Geral Ordinária terá como assuntos principais:

I. Apresentação do Relatório de Atividades de 2018;
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II. Parecer do Conselho Fiscal das Contas de 2018;
III. Aprovação do Balanço Anual de 2018;
IV. Outros assuntos de interesse dos Prefeitos.

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.

Chapecó, SC, 05 de fevereiro de 2019.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho
Presidente da AMOSC
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Consórcios

aGir

DECRETO Nº 056/2019 - AGIR
Publicação Nº 1901711

DECRETO Nº 056/2019
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 054/2019, observadas as disposições do Novo 
Protocolo de Intenções da AGIR, e demais dispositivos legais aplicáveis, e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 113/2019, a qual autoriza a abertura de Concurso Público destinado a prover vagas e formação de cadastro 
reserva do Quadro Geral de Cargos Efetivos/Permanentes, constantes do Anexo I do Novo Protocolo de Intenções;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Especial para a realização de Concurso Público, composta pelos seguintes membros.
I – Presidente: Ana Claudia Hafemann – Analista de Regulação e Fiscalização da AGIR;
II – Membro: Vitor Zanella Junior – Ouvidor da AGIR;
III – Membro: Luciano Gabriel Henning – Assessor Jurídico da AGIR.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 06 de fevereiro de 2019.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR.

ERRATA RESOLUÇÃO Nº 105/2018
Publicação Nº 1903329

ERRATA – RESOLUÇÃO Nº 105, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 054/2019, e observadas as disposições do Novo 
Protocolo de Intenções da AGIR, devidamente ratificado pelo entes consorciados e, de acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis, 
RETIFICA a publicação da Resolução nº 105, de 14 de dezembro de 2018, veiculada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 
Catarina – DOM/SC, Edição 2702, de 17 de dezembro de 2018, páginas n° 2265/2266, nos seguintes termos:

Onde se lê:

Art. 4º As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos prestadores de serviços regulados pela AGIR, devendo ser recolhidas diretamente 
a AGIR mediante o pagamento de documento de cobrança (boleto), até o décimo dia subsequente ao mês de competência do controle, 
regulação e fiscalização dos serviços.

Art. 5º A Presidência da AGIR fica autorizada a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, ativi-
dade ou operações especiais, exceto das dotações oriundas dos contratos de rateio.

Art. 6º A Presidência da AGIR está autorizada ainda, nos termos do Artigo 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais suple-
mentares, até o limite de 30% (trinta por cento) da receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como 
fontes de recursos:
I - O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II - A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;
III - Superávit financeiro do exercício anterior;
IV - A reserva de contingência.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.
.
Leia-se:

Art. 2º As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos prestadores de serviços regulados pela AGIR, devendo ser recolhidas diretamente 
a AGIR mediante o pagamento de documento de cobrança (boleto), até o décimo dia subsequente ao mês de competência do controle, 
regulação e fiscalização dos serviços.
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Art. 3º A Presidência da AGIR fica autorizada a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, ativi-
dade ou operações especiais, exceto das dotações oriundas dos contratos de rateio.

Art. 4º A Presidência da AGIR está autorizada ainda, nos termos do Artigo 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais suple-
mentares, até o limite de 30% (trinta por cento) da receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como 
fontes de recursos:
I - O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II - A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;
III - Superávit financeiro do exercício anterior;
IV - A reserva de contingência.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Blumenau (SC), em 06 de fevereiro de 2019.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

ariS

DELIBERAÇÃO N. 007/2019   DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA REAJUSTE DAS TARIFAS E PREÇOS 
PÚBLICOS DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PRESTADOS PELA ÁGUAS DE CORUPÁ.

Publicação Nº 1902408

DELIBERAÇÃO N. 007/2019
Dispõe sobre a autorização para reajuste das tarifas e preços públicos dos serviços de abastecimento de água prestados pela Águas de 
Corupá.

O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no artigo 40, 
inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS , considerando as disposições dos 
artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei federal n. 11.445/2007, considerando a documentação encaminhada pela Águas de Corupá, a 
qual requer a autorização de reajustamento do Plano Tarifário e dos valores de Serviços Públicos Complementares; e considerando o Parecer 
Técnico da Diretoria de Regulação, DELIBERA:

Art. 1º Reajustar as tarifas e preços públicos praticados pela Águas de Corupá em 7,55%, conforme IGPM referente a janeiro de 2018 a 
dezembro de 2018 e de acordo com parecer da Diretoria de Regulação da ARIS.
Art. 2º Os novos valores das tarifas de água e preços públicos a serem praticados pela Águas de Corupá entrarão em vigor 30 (trinta) dias 
após a publicação desta deliberação no Diário Oficial dos Municípios (DOM), conforme disposto no artigo 39 da Lei federal nº 11.445/2007.
§ 1º A publicação acima referida não exime a obrigação da Águas de Corupá em divulgar os novos valores e em seu sítio na internet e 
através de mensagens em suas contas/faturas.
§ 2º A Águas de Corupá obedecerá ao prazo estabelecido no caput deste artigo para a realização das leituras e medições e as respectivas 
emissões das Contas/Faturas com os valores reajustados.
Art. 3º A Águas de Corupá deverá encaminhar a esta agência em até 15 dias da data da publicação desta deliberação comprovante de 
divulgação da nova tabela tarifária, em seu sítio eletrônico, nas contas/faturas e na imprensa local;
Art. 4º A presente deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Florianópolis, 01 de fevereiro de 2019.
ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

CiGa

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06 - CONCURSO PÚBLICO CIGA Nº 01/2017
Publicação Nº 1902953

CONCURSO PÚBLICO CIGA N.° 01/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 06
ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSUNÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), Senhor Gilsoni Lunardi Albino, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,
Considerando o disposto no inciso II do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; inciso II do artigo 26 e artigo 
27, ambos do Contrato de Consórcio Público do CIGA; artigos 49 e 50 do Estatuto do CIGA; e demais legislação cogente;
Considerando a abertura de Concurso Público regido pelo Edital n.º 01/2017, publicado no órgão oficial de publicações do CIGA, Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, Edição n.º 2408, em 14 de dezembro de 2017, páginas 1663-1673; e o respectivo Edital 
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n.º 05/2018 de Homologação da Classificação Final, publicado no DOM/SC, Edição n.º 2470, em 07 de março de 2018, páginas 1277-1278, 
devidamente divulgados nos sites https://fundatec.org.br/portal/concursos/index_concursos.php?concurso=456 e https://ciga.sc.gov.br/
concursos/;
Considerando a necessidade premente de manutenção e evolução dos atuais sistemas de tecnologia da informação e comunicação dispo-
nibilizados pelo CIGA, aliada à crescente demanda por novos desenvolvimentos, em consonância inclusive com o preconizado pelo planeja-
mento do Consórcio para o Exercício 2019;
CONVOCA o candidato classificado em quinto lugar para o Emprego Público de Analista de Sistemas, do Concurso Público do CIGA n.º 
01/2017, relacionado no item “2” do presente Edital, a comparecer, pessoalmente ou por intermédio de procurador, mediante procuração 
pública ou particular com firma reconhecida em cartório, no prazo constante do item “1” deste Edital, para apresentação e entrega dos 
documentos e exame médico de saúde pré-admissional exigidos no Edital de Abertura n.º 01/2017 e neste ato convocatório.

1 DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
1.1 Os documentos deverão ser entregues, entre os dias 08 e 15 de fevereiro do ano corrente, das 8h30min às 12h00min e das 13h00min 
às 17h30min, na sede administrativa do CIGA, situada na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Sala 102, Bairro Canto, CEP 88070-
800, nesta cidade e Capital.
1.2 Não serão recebidos documentos fora dos horários estipulados.
1.3 Não serão recebidos documentos de forma parcial, e a falta de qualquer documento exigido acarretará o não cumprimento da exigência 
do item “1” deste Edital.

2 DO CANDIDATO CONVOCADO

N.º Inscrição Nome da Candidato Classificação Final Emprego Público

45601951302-1 CALEBE AUGUSTO DOS SANTOS 5.º ANALISTA DE SISTEMAS

3 DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
3.1 O candidato convocado para admissão em caráter permanente deverá apresentar os seguintes documentos, no prazo fixado no item “1” 
deste Edital, sob pena de eliminação e convocação do que o suceder:
a) Comprovação de idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da carteira de identidade;
b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
c) Carteira de Trabalho (CTPS);
d) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
e) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
f) Comprovante de quitação com o serviço militar, se do sexo masculino;
g) Exame médico, constando de inspeção clínica e exames complementares;
h) Fotografia recente, tamanho 3x4;
i) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos exigidos no item 1.1 do Edital 
de Concurso Público do CIGA n.º 01/2017 para o emprego público pretendido;
j) Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas averbações;
k) Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pelos Foros das Justiças Federal e Estadual dos locais de residência do candidato 
nos últimos cinco anos; e
l) Declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, seja cópia da declaração do imposto de renda ou conforme modelo 
fornecido pelo CIGA.
3.2 As declarações abaixo serão preenchidas e assinadas pelo candidato na sede do CIGA:
m) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, conforme modelo de declaração fornecido 
pelo CIGA; e
n) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável, nos termos do 
modelo de declaração fornecido pelo CIGA.

4 DA ASSUNÇÃO DA VAGA DOS EMPREGOS PÚBLICOS
4.1 Atendendo a todos os requisitos exigidos no Edital de Concurso Público do CIGA n.º 01/2017 para a admissão e contratação em caráter 
permanente, no tocante à documentação (regular) e inspeção médica (aptidão para o trabalho), o candidato convocado deverá entrar em 
efetivo exercício até o dia 08 de março de 2019.

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 A Carteira de Trabalho e Previdência Social deverá ser entregue ao CIGA na data de admissão, para os devidos registros e assinatura 
de Contrato de Trabalho.
5.2 NÃO haverá segunda chamada para a entrega de documentos, importando na eliminação automática no Concurso Público.
5.3 NÃO será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos exigidos.
5.4 O não comparecimento nos prazos legais fixados neste Edital implicará renúncia tácita do classificado e, consequentemente, a perda do 
direito à admissão em caráter permanente no emprego público para o qual foi aprovado, podendo o CIGA convocar o candidato imediata-
mente posterior, obedecendo à ordem de classificação.

6 DA PUBLICAÇÃO
6.1 O presente Edital de Convocação para entrega de documentação e assunção de emprego público, com a relação do CONVOCADO, estará 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC e divulgado na Internet, no endereço eletrônico www.ciga.sc.gov.br.
6.2 É de inteira responsabilidade do candidato a sua omissão quanto ao que for publicado ou divulgado.
6.3 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

http://www.ciga.sc.gov.br/
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Florianópolis, 07 de fevereiro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 050 - Câmara Municipal de Garopaba
Publicação Nº 1902587

EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Garopaba
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Garopaba
CNPJ: 80.987.423/0001-86
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 02/2019
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Florianópolis, 04 de fevereiro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO N.º 100/2015 - CÉLULA4
Publicação Nº 1902958

TERMO ADITIVO N.º 04/2019

QUARTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 100/2015, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA e a empresa CÉLULA4 SISTEMAS PARA INTERNET EIRELI, para a prestação continuada de serviços de tecno-
logia da informação e comunicação, quais sejam, serviços de manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva, a qual corresponde à adição de 
novas funcionalidades (funcionais e não funcionais), alteração nas já existentes ou automação de processos, a fim de atender às mudanças 
nos requisitos do ‘Programa de Gestão das Câmaras de Vereadores’, conforme especificações contidas no Anexo III do referido Contrato.

O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, nesta Capital, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste 
ato representado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, como 
CONTRATANTE, e a empresa CÉLULA4 SISTEMAS PARA INTERNET EIRELI, situada à Rua Francisco Gouveia, n.º34, sala 01, bloco B, Bairro 
Jurerê, CEP 88.053-645, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.163.454/0001-60, neste ato representada pelo Senhor Lucas Lopes 
dos Santos, brasileiro, casado, Analista de Sistemas, inscrito no CPF sob o n.º 959.983.140-34, como CONTRATADA, firmam o presente TER-
MO ADITIVO ao Contrato Administrativo n.º 100/2015, celebrado em 09 de fevereiro de 2015, originário do Processo Licitatório n.º 26/2014, 
Inexigibilidade de Licitação n.º 03/2014, o que fazem com fundamento nas Cláusulas Décima Primeira (Das Alterações Contratuais), Vigé-
sima (Da Vigência) e Vigésima Primeira (Da Publicação), e com fulcro na Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DURAÇÃO PRORROGADA
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação da vigência do Contrato Administrativo n.º 100/2015, por mais 12 (doze) meses, nos 
termos de sua Cláusula Vigésima e do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo terá vigência de 10 de fevereiro de 2019 até 09 de fevereiro de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo 
n.º 100/2015.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.
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Florianópolis/SC, 06 de fevereiro de 2019.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo – CIGA
CONTRATANTE

LUCAS LOPES DOS SANTOS
Célula4 Sistemas para Internet Eireli
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

MARIA CECÍLIA ROSA FERNANDES
Célula4 Sistemas para Internet Eireli

MORGANA ARENT MICHELS BAGINI
Gerente Administrativa – CIGA

CimCatarina

AC19CIM0033 - REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA – ME
Publicação Nº 1902415

TERMO ADITIVO AC19CIM0033

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
CONTRATADO: REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA � ME

OBJETO:
Fornecimento de licença de uso de SOFTWARE DE CONTROLE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO, para utiliza-
ção do Consórcio Intermunicipal Catarinense � CIMCATARINA, dos fornecedores, dos órgãos e ou entidades dos entes da 
federação consorciados e ou cooperados.

PROCESSO: PAL Nº 0027/2018 � PREGÃO PRESENCIAL Nº 0025/2018.
CONTRATO/ ADITIVOS: CT18CIM0009 / AC18CIM0051
DATA: 24.09.2018
VIGÊNCIA: 01.10.2018 a 31.12.2019

Art. 1º - Em conformidade com o item 9.6 e 9.7 do Termo de Referência do edital, devido à saída do Município de São Francisco do Sul 
e a não utilização do sistema de Controle Processo Administrativo Licitatório e a inclusão dos Municípios de Águas Mornas, Bom Jesus, 
Catanduvas, Jaborá, Lajeado Grande, Nova Trento, Ouro, Paulo Lopes e Santa Terezinha ao Programa de Licitações Compartilhadas do 
CIMCATARINA e utilização do sistema de Controle Processo Administrativo Licitatório, altera-se o percentual de utilização de 14,43% para 
16,0579% conforme lista abaixo:

ORDEM CÓDIGO MUNICÍPIO PERCENTUAL DE UTILIZAÇÃO VALOR MENSAL (R$)

1 1 Abdon Batista 0,2225% 313,23

5 5 Água Doce 0,2568% 361,42

8 8 Águas Mornas 0,2225% 313,23

10 10 Alto Bela Vista 0,2225% 313,23

21 21 Arroio Trinta 0,2225% 313,23

42 42 Bom Jesus 0,2225% 313,23

49 49 Brunópolis 0,2225% 313,23

51 51 Caçador 0,7018% 987,87

53 53 Calmon 0,2225% 313,23

58 58 Campos Novos 0,4964% 698,74

62 62 Capinzal 0,4279% 602,36

64 64 Catanduvas 0,2910% 409,61
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80 80 Curitibanos 0,5306% 746,93

87 87 Erval Velho 0,2225% 313,23

88 88 Faxinal dos Guedes 0,2910% 409,61

93 93 Fraiburgo 0,4964% 698,74

94 94 Frei Rogério 0,2225% 313,23

108 108 Ibiam 0,2225% 313,23

109 109 Ibicaré 0,2225% 313,23

117 117 Iomerê 0,2225% 313,23

123 123 Irani 0,2910% 409,61

125 125 Irineópolis 0,2910% 409,61

126 126 Itá 0,2568% 361,42

133 133 Jaborá 0,2225% 313,23

138 138 Joaçaba 0,4622% 650,55

142 142 Lacerdópolis 0,2225% 313,23

145 145 Lajeado Grande 0,2225% 313,23

148 148 Lebon Régis 0,2910% 409,61

153 153 Luzerna 0,2225% 313,23

154 154 Macieira 0,2225% 313,23

162 162 Matos Costa 0,2225% 313,23

167 167 Monte Carlo 0,2568% 361,42

174 174 Nova Trento 0,3252% 457,80

179 179 Ouro 0,2225% 313,23

180 180 Ouro Verde 0,2225% 313,23

191 191 Paulo Lopes 0,2225% 313,23

198 198 Pinheiro Preto 0,2225% 313,23

199 199 Piratuba 0,2568% 361,42

203 203 Ponte Alta do Norte 0,2225% 313,23

204 204 Ponte Serrada 0,2910% 409,61

215 215 Rio das Antas 0,2568% 361,42

221 221 Rio Negrinho 0,5306% 746,93

228 228 Salto Veloso 0,2225% 313,23

230 230 Santa Cecília 0,3252% 457,80

234 234 Santa Terezinha 0,2225% 313,23

240 240 São Bonifácio 0,2225% 313,23

267 267 Tangará 0,2568% 361,42

272 272 Timbó Grande 0,2225% 313,23

276 276 Treze Tílias 0,2568% 361,42

285 285 Vargeão 0,2225% 313,23

286 286 Vargem 0,2225% 313,23

289 289 Videira 0,6333% 891,50

292 292 Xanxerê 0,5649% 795,12

294 294 Xaxim 0,4622% 650,55

TOTAL: 16,0579% 22.603,09

Art. 2º - Fica alterado o valor do item 2 da tabela da cláusula primeira conforme abaixo a partir do mês de fevereiro de 2019.

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR CONTRATADO R$ VALOR ALTERADO
R$
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2 Serv. Mensal Licença de Uso do Software 20.311,65 22.603,09

Art. 3º - Fica aditado ao contrato o valor de R$ 25.205,84 (Vinte e cinco mil duzentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos), correspon-
dente a diferença entre o valor contratado anteriormente e o valor alterado aplicado aos meses de fevereiro de 2019 a dezembro de 2019.

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Revolucion Serviços de Informática Ltda – ME
Roberto Pires Helt
CONTRATADA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE- CIMCATARINA
Elói Rönnau
Diretor Executivo
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF nº

Nome:
CPF nº

CiS/amarP

RESOLUÇÃO 06/2019 DELEGA PODERES
Publicação Nº 1901842

Resolução Nº 06/2019
Dispõe sobre delegação de poderes ao Diretor Executivo.

Moisés Diersmann, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Prefeito Municipal de Luzer-
na, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, e o previsto no inciso V do art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP.

CONSIDERANDO que Marcélo José Borsatti - CPF 425.790.239-68 foi nomeado pela Portaria 04/2016 para exercer o cargo de Diretor Exe-
cutivo desde 15 de março de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º Delegar que o Sr. Marcélo José Borsatti seja responsável pela movimentação de contas bancárias e os recursos do Consórcio, junto 
à Instituição Financeira Banco do Brasil, juntamente com o Presidente.

Art. 2º O Diretor juntamente com o Presidente, terá os Poderes de:

EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPOSITO
AUTORIZAR COBRANCA
UTILIZAR O CREDITO ABERTO NA FORMA E CONDICOES
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS
REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUE
SUSTAR CONTRA - ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE
EFETUAR SAQUES - POUPANCA
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO
EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG
CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDER-RPG
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP
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SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS, EXCETO INVESTIMENTOS E OP. CREDITO
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CREDITO
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE - MEIO ELETRONICO
ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO
CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZADO - DDA

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Videira, 05 de fevereiro de 2019.
Moisés Diersmann
Presidente do CISAMARP

CiS/ammvi

REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2018 - INSUMOS 
PARA AFERIÇÃO DE GLICEMIA

Publicação Nº 1902059

Terceira republicação trimestral da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico 002/2018, publicada na Edição n° 2519 do Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina, de 07 de maio de 2018, páginas 1390-1392.

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S - G E R A L
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 02 / 2 0 18
(Vigência de 07/05/2018 até 07/05/2019)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, e considerando a homologação da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para Re-
gistro de Preços, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 02/2018, registrar os preços das empresas indicadas nesta ATA, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas, nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, e sujeitando-se as partes às normas constantes, conforme Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993, e suas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos para aferição de glicemia, conforme especifi-
cações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 02/2018.
1.2 Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 14 (quatorze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da 
região do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Termo de Referência do Edital de 
Pregão Eletrônico n° 02/2018.
1.3 As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema informa-
tizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido, sob 
pena de multa pelo atraso registrado.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP - CNPJ 01.470.743/0001-98

Código Produto Marca Qtde Valor Uni-
tário Valor Total

3

Seringa descartável, estéril, atóxica capacidade 50 UI, sem espaço 
morto, incolor com resistência mecânica, corpo cilíndrico, escala em 
gravação indelével de 0 a 50 UI com divisões de 1 em 1 unidade, 
com agulha hipodérmica acoplada no corpo da seringa extremidade 
proximal do embulo com pistão de vedação de borracha, agulha de 
dimensões de 6 mm de comprimento por 0,25 mm de diâmetro em 
aço inoxidável siliconizada, nivelada polida, cilíndrica reta, oca, bisel-
tifacetado, afiada com canhão translucido provida de protetor que 
permita a adaptação ao canhão. Embalada em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica - caixa com 100

SR 16.800 UN R$ 0,410 R$ 6.888,000
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5

Seringa descartável, estéril, atóxica capacidade100 UI, sem espaço 
morto, incolor com resistência mecânica, corpo cilíndrico, escala em 
gravação indelével de 0 a 100 UI com divisões de 2 em 2 unidade, 
com agulha hipodérmica acoplada no corpo da seringa extremidade 
proximal do embulo com pistão de vedação de borracha, agulha de 
dimensões de 8,0 mm de comprimento por 0,30 mm de diâmetro em 
aço inoxidável siliconizada, nivelada polida, cilíndrica reta, oca, bisel-
tifacetado, afiada com canhão translucido provida de protetor que 
permita a adaptação ao canhão. Embalada em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica - caixa com 100

SOLIDOR 297.150 UN R$ 0,227 R$ 67.453,050

Total R$ 74.341,050

INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA - CNPJ 59.309.302/0001-99
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4

Seringa descartável, estéril, atóxica capacidade 50 UI, sem espaço 
morto, incolor com resistência mecânica, corpo cilíndrico, escala em 
gravação indelével de 0 a 50 UI com divisões de 1 em 1 unidade, 
com agulha hipodérmica acoplada no corpo da seringa extremidade 
proximal do embulo com pistão de vedação de borracha, agulha de 
dimensões de 8 mm de comprimento por 0,30 mm de diâmetro em 
aço inoxidável siliconizada, nivelada polida, cilíndrica reta, oca, bisel-
tifacetado, afiada com canhão translucido provida de protetor que 
permita a adaptação ao canhão. Embalada em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica - caixa com 100

INJEX 250.950 UN R$ 0,340 R$ 85.323,000

Total R$ 85.323,000

SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 05.531.725/0001-20

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1

Fitas/Tiras reagentes para teste de determinação de glicemia, para 
testar glicose no sangue capilar, venoso, arterial e neonatal, com 
tecnologia de glicose desidrogenase, método de leitura através de 
amperometria ou fotometria, com faixa de medição entre 20mg/dl a 
500 mg/dl, aceitando-se valores inferiores a 20 mg/dl e superiores a 
500 mg/dl.
Deverão ser fornecidos a título de doação:
- Aparelhos glicosímetros novos, sem uso, com bateria, de acordo 
com as solicitações, sendo aproximadamente 3.718 aparelhos, bem 
como assistência técnica e treinamento em todos os municípios que 
fizerem uso do produto, quando solicitado;
- Baterias, conforme especificação do fabricante do aparelho, pelo 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
- Cabos USB, de acordo com as solicitações, sendo aproximadamente 
97 cabos, para transferência de dados do aparelho para microcompu-
tador e a instalação de software para leitura dos dados dos aparelhos 
e emissão de relatórios e estatísticas

ACCU-CHEK 
ACTIVE

1.971.900 
UN R$ 0,311 R$ 613.260,900

Total R$ 613.260,900

TKL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA –
CNPJ 07.415.627/0001-52

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2

Lanceta descartável para punção digital, com dispositivo perfuro-
cortante mantido com agulha protegida e esterilizada, acoplado a 
lancetador descartável, de uso único, que não permite ser remontado 
ou reutilizado. Agulha em aço inoxidável, com profundidade de pene-
tração máxima de 1,8 mm, que retrai automaticamente após o uso. A 
empresa vencedora deve apresentar registro comprovando que este 
material atende a NR 32 (norma regulamentadora)

TKL 1.276.800 
UN R$ 0,160 R$ 204.288,000

Total R$ 204.288,000

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação (07/05/2018 até 07/05/2019).

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ressalvado o limite que trata o §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.
3.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
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dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
3.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CISAMVI deverá:
3.3.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
3.3.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
3.3.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
3.4.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado;
3.4.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
3.4.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento;
4.4.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.6 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS
4.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s), penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Edital.
5.2 O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
5.3 A quantidade relacionada no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 02/2018 serve apenas como orientação para composição de 
preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade, o 
preço unitário permanecerá inalterado.
5.4 Caso a empresa fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado, o(s) fornecedor(es) vencedor(es) deverá(ão) substituir 
o produto, sem ônus para o CISAMVI, devendo previamente obter a homologação para o produto substituto proposto.
5.5 Todas as obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2018 em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas 
neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
5.6 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do 
Decreto n° 7.892/13, da Lei Complementar n° 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

Blumenau/SC, 07 de maio de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

RESOLUÇÃO Nº. 271/2019 - CISAMVI
Publicação Nº 1901633

RESOLUÇÃO Nº. 271/2019 - CISAMVI
Contrata Aglahê Danielle Mendes Brandt, para o cargo Comissionado de Assessor Administrativo do CISAMVI.
ÉRCIO KRIEK, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Protocolo de Intenções, ratificado pelos municípios consorciados, e com base na Resolução nº 267/2018, veiculada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina- DOM/SC, edição nº 2713, de 26 de dezembro de 2018, página 3294, e
CONSIDERANDO que o novo Protocolo de Intenções do CISAMVI, foi ratificado por 10 (dez) municípios consorciados, atendendo assim ao 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 3º c/c o art. 80, prevendo que ocorrendo a ratificação do 8º município, as disposições contidas no mesmo 
teriam aplicação imediata,
CONSIDERANDO que o Convênio de Cooperação Institucional nº 001/2014 e suas alterações, firmados com a Associação dos Municípios 
do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, bem como, a Resolução nº 90B/2014 que instituiu a Unidade de Controle Interno e designou agentes da 
AMMVI para as atividades de controladoria e contabilidade;
CONSIDERANDO que a agente designada pela AMMVI, para atuar no setor financeiro/contabilidade, encontra-se afastada por motivos de 
saúde e que os pagamentos dos fornecedores de medicamentos e /ou prestadores de serviços contratados pelo CISAMVI, para atender a 
demanda dos municípios consorciados, devem ser mantidos em dia, visando a continuidade dos serviços e fornecimentos;
CONSIDERANDO que esta situação, ou seja, a indicação de agente pela AMMVI, para atuar no setor contábil, está prejudicada desde o mês 
de outubro de 2018, quando os serviços foram assumidos oficialmente pela AMMVI;
CONSIDERANDO que o atraso dos pagamentos aos credores do CISAMVI, poderá acarretar a suspensão do fornecimento de medicamentos 
e/ou os serviços disponibilizados aos municípios consorciados, e que esta suspensão trará prejuízos a saúde pública, visto que são usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS;
CONSIDERANDO que o número mínimo exigido de ratificação do Novo Protocolo de Intenções do CISAMVI, pelos entes consorciados foi 
atingido, nos termos da Resolução nº 262/2018, veiculada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, na edição nº 2707, 
de 17 de dezembro de 2018, página 2321;
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CONSIDERANDO que para o desenvolvimento das atividades e o cumprimento das metas propostas, se faz necessário estruturar a equipe 
de trabalho;
CONSIDERANDO o princípio da eficiência e da continuidade do serviço público, bem como, a necessidade de cumprir com as obrigações 
contratuais e com o plano de trabalho do CISAMVI;
CONSIDERANDO que uma nova contratação poderá auxiliar nas atividades de pagamentos, visando manter as obrigações financeiras do 
CISAMVI em dia, e assim trabalhar em prol da verdadeira eficiência no serviço público.
RESOLVE:
Art. 1º. Contratar ad referendum da Assembleia Geral, a Sra. AGLAHÊ DANIELLE MENDES BRANDT, CPF n° 066.220.019-52 e RG nº 
5.280.708, SSP/SC, para o emprego público – Cargo Comissionado de Assessor Administrativo deste Consórcio Público, a contar do dia 06 
de janeiro de 2019:
Art. 2º. O contrato ficará submetido ao Regime Jurídico Trabalhista decorrente da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e ao Regime Ge-
ral de Previdência Social – RGPS estabelecido pelo art. 201 da Constituição Federal e regulamentado pelas Leis nº 8.212/91 e nº 8.213/91.
Art. 3º. A contratada está submetida à dedicação integral ao Consórcio Público, com salário mensal correspondente à R$ 3.043,98 (três mil, 
quarenta e três reais e noventa e oito centavos), conforme Anexo 1 do Novo Protocolo de Intenções do CISAMVI.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 06 de janeiro de 2019.
Blumenau (SC), em 04 de fevereiro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Presidente do Conselho de Administração

CiS/amureS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2019 E 02/2019 - BOM RETIRO -
Publicação Nº 1902773

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 02/2019
CONTRATANTE: Município de Bom Retiro CNPJ: 82.777.343/0001-24
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio, para fins de 
execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme autoriza o inciso I, da cláusula 36 do contrato de Consórcio Público, Resolução nº 04/2017 do CIS/
AMURES, no termos do artigo 8º Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art. 24, inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no Contrato de Consórcio Público, o município fará a manutenção do CIS/AMURES, conforme artigo 8 
da lei 11.107/05, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

VALOR: Total anual R$ 77.340,00 (Setenta e sete mil, trezentos e quarenta reais) serão repassados pelo Município de Bom Retiro, em par-
celas mensais e sucessivas, devendo ser a primeira debitada até o dia 10 de fevereiro de 2019.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2019
CONTRATANTE: Município de Bom Retiro CNPJ: 82.777.343/0001-24
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para atendimento da prestação de serviço celebrado entre o Município e o 
CIS/AMURES, observada a capacidade instalada do CIS-AMURES, de acordo com o Credenciamento de Prestadores de Serviço, assegurada 
a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme Contrato de Consórcio Público, Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal no.6.017/07, art.24, inciso 
XXVI da Lei Federal 8.666/93.

VALOR: A importância variável de até no máximo de R$ 219.999,96 (Duzentos e dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
e seis centavos), de acordo com a utilização dos serviços mensais conforme a cota do Município, conforme planilha de gastos.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa.
Presidente do CIS/AMURES
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2019 E 02/2019 - CELSO RAMOS -
Publicação Nº 1902799

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 02/2019
CONTRATANTE: Município de Celso Ramos CNPJ: 78.493.343/0001-22
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio, para fins de 
execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme autoriza o inciso I, da cláusula 36 do contrato de Consórcio Público, Resolução nº 04/2017 do CIS/
AMURES, no termos do artigo 8º Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art. 24, inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no Contrato de Consórcio Público, o município fará a manutenção do CIS/AMURES, conforme artigo 8 
da lei 11.107/05, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

VALOR: Total anual R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais) serão repassados pelo Município de Celso Ramos, em parcelas mensais e sucessi-
vas, devendo ser a primeira debitada até o dia 10 de fevereiro de 2019.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2019
CONTRATANTE: Município de Celso Ramos CNPJ: 78.493.343/0001-22
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para atendimento da prestação de serviço celebrado entre o Município e o 
CIS/AMURES, observada a capacidade instalada do CIS-AMURES, de acordo com o Credenciamento de Prestadores de Serviço, assegurada 
a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme Contrato de Consórcio Público, Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art.24, inciso XXVI 
da Lei Federal 8.666/93.

VALOR: A importância variável de até no máximo de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), de acordo com a utilização dos serviços 
mensais conforme a cota do Município, conforme planilha de gastos.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2019 E 02/2019 - OTACÍLIO COSTA -
Publicação Nº 1902803

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2019
CONTRATANTE: Município de Otacílio Costa CNPJ: 75.326.066/0001-75
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio, para fins de 
execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme autoriza o inciso I, da cláusula 36 do contrato de Consórcio Público, Resolução nº 04/2017 do CIS/
AMURES, no termos do artigo 8º Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art. 24, inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no Contrato de Consórcio Público, o município fará a manutenção do CIS/AMURES, conforme artigo 8 
da lei 11.107/05, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

VALOR: Total anual R$ 111.701,04 (Cento e onze mil, setecentos e um reais e quatro centavos) serão repassados pelo Município de Otacílio 
Costa, em parcelas mensais e sucessivas, devendo ser a primeira debitada até o dia 10 de fevereiro de 2019.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa
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Presidente do CIS/AMURES
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2019
CONTRATANTE: Município de Otacílio Costa CNPJ: 75.326.066/0001-75
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para atendimento da prestação de serviço celebrado entre o Município e o 
CIS/AMURES, observada a capacidade instalada do CIS-AMURES, de acordo com o Credenciamento de Prestadores de Serviço, assegurada 
a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme Contrato de Consórcio Público, Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art.24, inciso XXVI 
da Lei Federal 8.666/93.

VALOR: A importância variável de até no máximo de R$ 415.449,60 (Quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 
sessenta centavos), de acordo com a utilização dos serviços mensais conforme a cota do Município, conforme planilha de gastos.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2019 E 02/2019 - PAINEL -
Publicação Nº 1902806

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2019
CONTRATANTE: Município de Painel CNPJ: 01.608.820/0001-23
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio, para fins de 
execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme autoriza o inciso I, da cláusula 36 do contrato de Consórcio Público, Resolução nº 04/2017 do CIS/
AMURES, no termos do artigo 8º Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art. 24, inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no Contrato de Consórcio Público, o município fará a manutenção do CIS/AMURES, conforme artigo 8 
da lei 11.107/05, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

VALOR: Total anual R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil) serão repassados pelo Município de Painel, em parcelas mensais e sucessivas, devendo 
ser a primeira debitada até o dia 10 de fevereiro de 2019.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2019
CONTRATANTE: Município de Painel CNPJ: 01.608.820/0001-23
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para atendimento da prestação de serviço celebrado entre o Município e o 
CIS/AMURES, observada a capacidade instalada do CIS-AMURES, de acordo com o Credenciamento de Prestadores de Serviço, assegurada 
a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme Contrato de Consórcio Público, Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art.24, inciso XXVI 
da Lei Federal 8.666/93.

VALOR: A importância variável de até no máximo de R$ 186.000,00 (Cento e oitenta e seis mil reais), de acordo com a utilização dos serviços 
mensais conforme a cota do Município, conforme planilha de gastos.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2019 E 02/2019 - RIO RUFINO -
Publicação Nº 1902808

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2019
CONTRATANTE: Município de Rio Rufino CNPJ: 95.991.071/0001-00
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio, para fins de 
execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme autoriza o inciso I, da cláusula 36 do contrato de Consórcio Público, Resolução nº 04/2017 do CIS/
AMURES, no termos do artigo 8º Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art. 24, inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no Contrato de Consórcio Público, o município fará a manutenção do CIS/AMURES, conforme artigo 8 
da lei 11.107/05, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

VALOR: Total anual R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil) serão repassados pelo Município de Rio Rufino, em parcelas mensais e sucessivas, de-
vendo ser a primeira debitada até o dia 10 de fevereiro de 2019.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 23 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2019
CONTRATANTE: Município de Rio Rufino CNPJ: 95.991.071/0001-00
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para atendimento da prestação de serviço celebrado entre o Município e o 
CIS/AMURES, observada a capacidade instalada do CIS-AMURES, de acordo com o Credenciamento de Prestadores de Serviço, assegurada 
a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme Contrato de Consórcio Público, Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art.24, inciso XXVI 
da Lei Federal 8.666/93.

VALOR: A importância variável de até no máximo de R$ 156.000,00 (Cento e cinquenta e seis mil reais), de acordo com a utilização dos 
serviços mensais conforme a cota do Município, conforme planilha de gastos.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 23 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2019 E 02/2019 - SÃO JOAQUIM -
Publicação Nº 1902809

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2018
CONTRATANTE: Município de São Joaquim CNPJ: 82.561.093/0001-98
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio, para fins de 
execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme autoriza o inciso I, da cláusula 36 do contrato de Consórcio Público, Resolução nº 04/2017 do CIS/
AMURES, no termos do artigo 8º Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art. 24, inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no Contrato de Consórcio Público, o município fará a manutenção do CIS/AMURES, conforme artigo 8 
da lei 11.107/05, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

VALOR: Total anual R$ 130.436,88 (Cento e trinta mil, quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos) serão repassados pelo 
Município de São Joaquim, em parcelas mensais e sucessivas, devendo ser a primeira debitada até o dia 10 de fevereiro de 2019.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa
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Presidente do CIS/AMURES
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2018
CONTRATANTE: Município de São Joaquim CNPJ: 82.561.093/0001-98
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para atendimento da prestação de serviço celebrado entre o Município e o 
CIS/AMURES, observada a capacidade instalada do CIS-AMURES, de acordo com o Credenciamento de Prestadores de Serviço, assegurada 
a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme Contrato de Consórcio Público, Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art.24, inciso XXVI 
da Lei Federal 8.666/93.

VALOR: A importância variável de até no máximo de R$ 565.685,04 (Quinhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
quatro centavos), de acordo com a utilização dos serviços mensais conforme a cota do Município, conforme planilha de gastos.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2019 E 02/2019 - URUBICI -
Publicação Nº 1902813

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 02/2019
CONTRATANTE: Município de Urubici CNPJ: 82.843.582/0001-32
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio, para fins de 
execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme autoriza o inciso I, da cláusula 36 do contrato de Consórcio Público, Resolução nº 04/2017 do CIS/
AMURES, no termos do artigo 8º Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art. 24, inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no Contrato de Consórcio Público, o município fará a manutenção do CIS/AMURES, conforme artigo 8 
da lei 11.107/05, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

VALOR: Total anual R$ 77.340,00 (Setenta e Sete mil, trezentos e quarenta reais) serão repassados pelo Município de Urubici, em parcelas 
mensais e sucessivas, devendo ser a primeira debitada até o dia 10 de fevereiro de 2019.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2019
CONTRATANTE: Município de Urubici CNPJ: 82.843.582/0001-32
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para atendimento da prestação de serviço celebrado entre o Município e o 
CIS/AMURES, observada a capacidade instalada do CIS-AMURES, de acordo com o Credenciamento de Prestadores de Serviço, assegurada 
a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme Contrato de Consórcio Público, Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art.24, inciso XXVI 
da Lei Federal 8.666/93.

VALOR: A importância variável de até no máximo de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais), de acordo com a utilização dos serviços 
mensais conforme a cota do Município, conforme planilha de gastos.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2019 E 05/2019 - VARGEM -
Publicação Nº 1902816

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 004/2019
CONTRATANTE: Município de Vargem CNPJ: 95.995.130/0001-18
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio, para fins de 
execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme autoriza o inciso I, da cláusula 36 do contrato de Consórcio Público, Resolução nº 04/2017 do CIS/
AMURES, no termos do artigo 8º Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art. 24, inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no Contrato de Consórcio Público, o município fará a manutenção do CIS/AMURES, conforme artigo 8 
da lei 11.107/05, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

VALOR: Total anual R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais) serão repassados pelo Município de Vargem, em parcelas mensais e sucessivas, 
devendo ser a primeira debitada até o dia 10 de fevereiro de 2019.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa.
Presidente do CIS/AMURES
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2019
CONTRATANTE: Município de Vargem CNPJ: 95.995.130/0001-18
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para atendimento da prestação de serviço celebrado entre o Município e o 
CIS/AMURES, observada a capacidade instalada do CIS-AMURES, de acordo com o Credenciamento de Prestadores de Serviço, assegurada 
a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme Contrato de Consórcio Público, Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art.24, inciso XXVI 
da Lei Federal 8.666/93.

VALOR: A importância variável de até no máximo de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais), de acordo com a utilização dos serviços men-
sais conforme a cota do Município, conforme planilha de gastos.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2019 E 28/2019- BOM JARDIM DA SERRA
Publicação Nº 1902768

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 27/2018
CONTRATANTE: Município de Bom Jardim da Serra CNPJ: 82.844.754/000192
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio, para fins de 
execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme autoriza o inciso I, da cláusula 36 do contrato de Consórcio Público, Resolução nº 04/2017 do CIS/
AMURES, no termos do artigo 8º Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art. 24, inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no Contrato de Consórcio Público, o município fará a manutenção do CIS/AMURES, conforme artigo 8 
da lei 11.107/05, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

VALOR: Total anual R$ 46.404,00 (Quarenta e seis mil, quatrocentos e quatro reais), serão repassados pelo Município de Bom Jardim da 
Serra, em parcelas mensais e sucessivas, devendo ser a primeira debitada até o dia 10 de fevereiro de 2019.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019.
Thiago Costa
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Presidente do CIS/AMURES
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 28/2018
CONTRATANTE: Município de Bom Jardim da Serra
CNPJ: 82.844.754/000192
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para atendimento da prestação de serviço celebrado entre o Município e o 
CIS/AMURES, observada a capacidade instalada do CIS-AMURES, de acordo com o Credenciamento de Prestadores de Serviço, assegurada 
a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme Contrato de Consórcio Público, Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal no.6.017/07, art.24, inciso 
XXVI da Lei Federal 8.666/93.

VALOR: A importância variável de até no máximo de R$ 268.128,00 (Duzentos e sessenta e oito mil, cento e vinte e oito reais), de acordo 
com a utilização dos serviços mensais conforme a cota do Município, conforme planilha de gastos.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2019.

Lages/SC, 02 de Janeiro de 2019
Thiago Costa
Presidente do CIS/AMURES

CiSamreC

PREGÃO 001.CISAMREC.2019 - FRALDAS DESCATÁVEIS
Publicação Nº 1902479

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 006/CISAMREC/2019
(Pregão Presencial nº 001/CISAMREC/2019)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, com sede na Rua Santos Dumont n. 1.980, salas 03 e 04, bairro São 
Luiz, em Criciúma SC, inscrita no CNPJ/MF sob o No. 13.791.885/0001-36, neste ato representado pelo Sr. ROQUE SALVAN, portador da 
Cédula de Identidade n° 587545, expedida pelo SSP-SC, e inscrito no CPF sob o n° 440.610.569-72, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR 
e a(s) empresa(s) LONGEVITÁ PROD. HIGIÊNICOSLTDA EPP CNPJ/MF n.º 04.718.347/0001-25, estabelecida na Rua Max Henrique Erech-
sen, 144, em Estrela/RS, Fone 51 3720-4271, MAYCON WILL EIRELI - ME, CNPJ/MF n.º 18.712.730/0001-80, estabelecida na rua Alvorada, 
180, em São José/SC, Fone 48 2132-3346; SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ: 05.531.725/0001-20, com sede na Rua Ary 
Miguel da Silveira, n° 391, Bairro Jardim Eldorado, CEP 88133-531, em Palhoça – SC, Fone (48) 3348-2629; SEBOLD COM. E ATACADO DE 
PRODUTOS, ALIMENTOS EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ/MF n° 09.196.745/0001-42, Rua Treze de Junho, 795, Flor de Nápolis, em São José/
SC, 48 3035-7175, doravante denominada DETENTORA(S) DA ATA/CONTRATADA(S), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei 
Federal 10.520/2002, e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº 001/CISAMREC/2019, para 
REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

2. Órgão Gerenciador – Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC.
2.1. Entidades Participantes:
1) Município de Balneário Rincão
2) Município de Cocal do Sul;
3) Município de Criciúma;
4) Município de Forquilhinha;
5) Município de Içara;
6) Município de Lauro Muller;
7) Município de Morro da Fumaça;
8) Município de Nova Veneza;
9) Município de Orleans;
10) Município de Siderópolis;
11) Município de Treviso;
12) Município de Urussanga;

DO OBJETO
Cláusula 1ª. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais, para aquisições futuras 
e eventuais de Fraldas Descartáveis, para atendimento Rede Municipal de Saúde dos municípios consorciados no Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da AMREC - CISAMREC, conforme especificações dos produtos constante no Anexo VIII.

DOS PREÇOS REGISTRADOS
Cláusula 2ª. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são os constantes na planilha a seguir:
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SEBOLD COM. ATACADO DE RPODUTOS, ALIMENTOS E EQUIP
Item Especificação Un.Med. Qtde Marca Unitário Preço Total
10 Fralda descartável infantil tamanho "P" UN 4.500,00 Anjinho 0,43 1.935,00
12 Fralda descartável infantil tamanho "M" UN 7.500,00 Anjinho 0,53 3.975,00
14 Fralda descartável infantil tamanho "G" UN 7.500,00 Anjinho 0,62 4.650,00
16 Fralda descartável infantil tamanho "GG" UN 15.000,00 Anjinho 0,68 10.200,00
18 Fralda descartável INFANTO JUVENIL UN 7.500,00 Brigfral 2,09 15.675,00

Total do Participante --------> R$ 36.435,00
MAYCON WILL EIRELI - ME
Item Especificação Un.Med. Qtde Marca Unitário Preço Total
1 Fralda Descartável adulto tamanho "P" UN 22.777,00 Descarpack 0,79 17.993,83
3 Fralda Descartável adulto tamanho "M" UN 45.197,00 Descarpack 0,99 44.745,03
5 Fralda Descartável adulto tamanho "G" UN 45.197,00 Descarpack 0,99 44.745,03
7 Fralda Descartável adulto tamanho "GG-EG-XG UN 48.484,00 Descarpack 1,13 54.786,92
9 Fralda descartável infantil tamanho "P" UN 1.500,00 Anjinho 0,43 645,00
11 Fralda descartável infantil tamanho "M" UN 2.500,00 Anjinho 0,53 1.325,00
13 Fralda descartável infantil tamanho "G" UN 2.500,00 Anjinho 0,62 1.550,00
15 Fralda descartável infantil tamanho "GG" UN 5.000,00 Anjinho 0,68 3.400,00
17 Fralda descartável INFANTO JUVENIL UN 2.500,00 Bigfral 2,09 5.225,00

Total do Participante --------> R$ 174.415,81
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Especificação Un.Med. Qtde Marca Unitário Preço Total
2 Fralda Descartável adulto tamanho "P" UN 68.333,00 DESCARPACK 0,75 51.249,75
4 Fralda Descartável adulto tamanho "M" UN 172.503,00 DESCARPACK 0,92 158.702,76
8 Fralda Descartável adulto tamanho "GG-EG-XG UN 254.716,00 DESCARPACK 1,05 267.451,80

Total do Participante --------> R$ 477.404,31
LONGEVITÁ PRODUTOS HIGIÊNICOS LTDA – EPP
Item Especificação Un.Med. Qtde Marca Unitário Preço Total
6 Fralda Descartável adulto tamanho "G" UN 314.803,00 POPFRAL 0,82 258.138,46

Total do Participante -------->R$ 258.138,46
Total Geral ---------------------->R$ 946.393,58

DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA
Cláusula 3ª. Os produtos deverão ser entregues num prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados da emissão da Ordem de Com-
pra- OC, enviada por e-mail (item 7.1.5 deste edital), no Centro de Distribuição do CISAMREC, livres de quaisquer encargos, sejam fretes, 
taxa de descargas, embalagens, etc.
§1ª. O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior” ou “fortuito” previsto em lei, devi-
damente justificado e comunicado pela CONTRATADA, por e-mail, ao Setor de Compras do CONTRATANTE, antes do vencimento do prazo 
acima estabelecido;
§2ª. Aceito e oficializado por escrito, pelo Setor de Compras, o prazo de entrega será prorrogado automaticamente por igual número de dias 
em que perdurar o evento causador do atraso.
§3ª. Os produtos serão entregues no Centro de Distribuição do CISAMREC, situado na Av. Santos Dumont nº. 1.980 sala 03 e 04, B. São 
Luiz, na cidade de Criciúma SC, de segunda a sexta-feira, exceto sábados, domingos e feriados nacionais ou do município de Criciúma, no 
horário das 13h30min às 17h; ao funcionário designado pelo CISAMREC, livres de quaisquer encargos, sejam fretes, taxa de descargas, 
tarifas, embalagens e congêneres. Qualquer entrega fora desse prazo e do horário estabelecido não será recebida.
§4ª. Os produtos descartáveis são isentos de registro, todavia, a empresa distribuidora ou a empresa detentora, titular do produto, deverá 
comprovar a comunicação prévia à Anvisa de sua comercialização no território nacional, bem como apresentar dados comprobatórios que 
atestem a qualidade, a segurança e a eficácia de seus produtos e a idoneidade dos respectivos dizeres de rotulagem, bem como o cumpri-
mento dos requisitos técnicos estabelecidos na legislação vigente, nos termos da Resolução RDC Nº 142, de 17 de março de 2017;
§5ª. Todas as notas fiscais devem, junto à discriminação do item, o número da licitação e da Ata de Registro de Preços, conter o número do 
lote, data de validade e nome do fabricante, conforme especificado na Ordem de Compra-OC, nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da AMREC-CISAMREC e o endereço do local de entrega, a fim de evitar possíveis trocas de mercadorias. A liberação da nota fiscal para fins 
de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências;
§6ª. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilha-
mento máximo, etc.).
§7ª. Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade vigente, para produtos em que 
o prazo total for superior a um ano; e de 90% (noventa por cento) nos produtos em que o prazo de validade total for inferior a 01 (um) 
ano. Na ocorrência, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem quaisquer ônus adicional, observando-se o prazo de trinta dias para 
solicitação de substituição, contados do recebimento do produto;
§8ª. O texto e demais exigências legais previstas para as embalagens, cartucho, rotulagem, bula e instruções de uso, devem estar em 
conformidade com a regulamentação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor;
§9ª. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras, dos itens, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou pri-
márias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" (artigo 7ª da Portaria nº 2.814, de 29/05/1998);
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§10. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas e/ou instruções de uso;
§11. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens pri-
márias e secundárias, conforme registro no Ministério da Saúde, se for o caso;
§12. As embalagens primárias dos produtos devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade;
§13. Os produtos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características de rompimento irrecuperável, se for o caso;
§14. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua validade, fica o licitante vencedor 
obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para ao municípios;
§15. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus 
adicional para o CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do(s) produto(s);
§16. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em perfeito estado;
§17. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso contrário ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas;
§18. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, a licitante fornecedora será comunicada a retirar o produto no local de entrega e a 
substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste Edital, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE;
§19. O acondicionamento e transporte deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó 
e variações de temperatura;
§20. O transporte dos produto deverá ser realizado em veículos fechados e adequados, e não poderá ser realizado concomitantemente com 
produtos químicos, solventes, inseticidas, agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes, pneus, materiais com odor forte e congêneres, 
que possam impregnar no produto objeto deste contrato;
§21. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte dos produtos, a mercadoria, mesmo quando recebida pelo CONTRATANTE, 
terá imediata solicitação de troca ao licitante fornecedor, substituição esta que deverá ser realizada sem qualquer ônus adicional. Este pro-
cedimento deve ser garantido que a carga entregue seja diferente da que foi transportada inadequadamente;
§22. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte dos produtos está sendo realizado em atendimento às Boas 
Práticas de Transporte, mesmo em caso de terceirização do transporte;
§23. A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal a data e a hora em que a entrega do(s) produto(s) foi(am) feita(s), além da identificação 
de quem procedeu o recebimento;
§24. A entrega será feita à pessoa responsável pelo recebimento, no endereço indicado, a quem caberá conferi-lo e lavrar termo de recebi-
mento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e seus anexos;
§25. O setor competente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a conferência dos produtos entregues, lavrando o 
termo de recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas;
§26. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis 
contados da notificação da não aceitação, para reposição num prazo máximo de 03 (três) dias;
§27. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, ficando a 
mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios defeitos ou incorreções;
§28. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos 
produtos não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autori-
dade competente, sob pena de responsabilidade.

DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS
Cláusula 4ª. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e, 
subsidiariamente, pelo art. 12 do Decreto nº. 498/2015 do município de Criciúma SC.
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§2º. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o CONTRATANTE ou 
por questões supervenientes;

DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS
Cláusula 5ª. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos depois de vistoriado e aprovado pelo departamento de compras 
do órgão gerenciador, especialmente designado para o seu recebimento.
§1º. Caso os produtos venham a ser rejeitados deverá ser pronta e imediatamente substituído pela CONTRATADA, dentro das mesmas 
características e especificações exigidas no contrato ou documento equivalente, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independente-
mente de qualquer circunstância de local de entrega ou recebimento;
§2º. Os produtos fornecidos pela CONTRATADA deverão ter laudos de análise do fabricante para cada lote entregue, enviado por e-mail, e 
sempre que necessário o CONTRATANTE poderá solicitar as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão 
de qualidade de seu produto;
§3º. O CONTRATANTE poderá a qualquer a qualquer momento solicitar amostras para análise, a fim de comprovar a qualidade do produto 
ofertado, subsidiando assim a opção técnica.

DO PAGAMENTO
Cláusula 6ª. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos na sede do CISAMREC, sito na Rua Santos 
Dumont nº 1.980, sala 03 e 04, bairro São Luiz, no Município de Criciúma/SC, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas emitida ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC, acompanhada das respectivas comprovações de fornecimento dos produtos e 
Ordem de Compra-OC, atestadas pelo Setor Responsável, e em conformidade ao discriminado na ata de registro de preços, edital e anexos, 
e mediante a apresentação do boleto bancário emitido pelo fornecedor com data de vencimento não inferior à 30 (trinta) dias da data da 
emissão da nota fiscal/fatura. A nota fiscal e boleto bancário deverá ser emitido individualmente por município consorciado participante ao 
CISAMREC e de acordo com a Ordem de Compra-OC emitida pelo Órgão Gerenciador;
§1º. A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão competente do CONTRATANTE, autorizado 
para o recebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as 
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quantidades e valores;
§2º. Todas as notas fiscais devem conter, junto à discriminação do item adquirido, o número do lote, data de validade, nome do fabricante 
do produto, conforme especificado na requisição de entrega; o endereço do local de entrega (item 15.4 do Edital), o número do respectivo 
pregão e da Ata de Registro de Preço, nome do município consorciado correspondente, conforme especificação da Ordem de Compra-OC. 
A liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências;
§3º. Caso não emitido o respectivo boleto bancário, o pagamentos será efetuado através de transferência bancária (TED ou DOC) em conta 
corrente indicada pela adjudicatária/contratada, conforme Anexo VI, cujo custo da tarifa bancária para o referido serviço recairá à adjudi-
catária/contratada, mediante abatimento do valor a ser pago pelo Órgão Gerenciador/Contratante;
§4º. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal do município de Criciúma SC, sede da CON-
TRATANTE, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente;
§5º. A CONTRATADA deverá exibir nas datas de liquidação, comprovação da regularidade junto ao INSS e o FGTS, mediante a emissão da 
CND e CRF respectivamente, sob pena da sustação do pagamento respectivo e/ou pagamentos subsequentes, que só cessará mediante 
comprovação da sua regularidade;
§6º. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, não cabendo ao CONTRATANTE, por 
via de consequência, qualquer ônus financeiro;
§7º. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsa-
bilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações;
§8º. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de documen-
tação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes no edital e seus anexos.
§9º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, quaisquer obrigações financeiras que lhe forem 
impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Cláusula 7ª. O contratante se obriga:
I. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
II. Aplicara as penalidade, quando for o caso;
III. Prestar todas e quaisquer informação, quando solicitada, necessária a perfeita execução do CONTRATO ou documento equivalente;
IV. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente, de acordo com o estabelecido no edital e 
neste instrumento;
V. Notificar, por e-mail, à ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA
Cláusula 8ª. Para o cumprimento do objeto a ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA se obriga:
I. Fornecer os produtos solicitados mediante a Ordem de Compra-OC, e de acordo com as especificações contidas nesta ata, no edital e seus 
anexos e obrigações dispostas na Cláusula 3ª deste instrumento;
II. Pagar todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;
III. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
IV. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
V. Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.
VI. Manter atualizado o endereço eletrônico, nos termos do item 7.1.5 do edital.

DAS PENALIDADES
Cláusula 9ª. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a Ata de Registro de Preços e/ou celebrar o con-
trato ou documento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado dos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º. da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
§1º. Em caso de inexecução do contrato ou documento equivalente, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimple-
mento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
I. advertência;
II. multas:
a) De 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato ou documento equivalente, limitada a 20% (vinte por 
cento) do valor global do contrato ou ata de registro de preços, entendendo-se como atraso a não entrega dos produtos no prazo estabe-
lecido na Cláusula 3ª deste instrumento;
b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, ata de registro de preços ou documento equivalente, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato ou documento equivalente, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicando-se em dobro no caso 
de reincidência;
c) De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, ata de registro de preços ou documento equivalente, pela recusa em corrigir qualquer 
defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal 
do defeito;
d) De 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, ata de registro de preços ou documento equivalente, no caso de recusa injus-
tificada da licitante adjudicatária em firmar a ata de registro de preços ou o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidas; não 
serem entregue os produtos no prazo firmado da Cláusula 3ª, bem como de requerer o cancelamento/desclassificação da Ata de Registro 
de Preços, no item do produto ou na sua totalidade, após a sua adjudicação e assinatura;
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, nas hipóteses de:
a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
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b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) Não manter a proposta após a homologação;
f) Desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) Fraudar a execução do contrato;
j) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§2º. O fornecedor terá seu registro cancelado, sem prejuízo das sanções acima estipuladas, quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa acei-
tável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Presentes razões de interesse público;
§3º. O cancelamento de registro de preço poderá ocorrer de forma parcial ou total, considerando-se o total de itens firmado na Ata de 
Registro de Preços.
§4º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a do inciso II, assegurado, em 
todos os casos, o direito ao contraditório e à ampla defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da respectiva notificação ou intimação, sob pena de preclusão.
§5º. As sanções previstas nestas cláusulas serão comunicadas e/ou notificadas, por meio eletrônico, via e-mail, nos termos dos itens 7.1.5 
e 17.9 do edital, juntando-se comprovante ao processo administrativo.
§6º. O valor das multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação e/ou intimação, à 
crédito na conta do CISAMREC, mediante a emissão de boleto bancário emitido por esta;
§7º. Se o valor da multa não for pago será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus;
§8º. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, para o desconto acima estipulado, esta sujeitar-se-á a execução 
do contrato pelas vias judiciais, sem prejuízos da aplicação das sanções dos incisos III e IV do §1º desta cláusula.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula 10. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo CONTRATANTE, quando:
I. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
II. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justifica-
tiva aceitável;
III. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração;
§1º. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC.
§2º. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por meio de eletrônico, via e-mail, nos termos dos itens 7.1.5, 17.8 e 
17.9 deste edital, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços ou por publicação no 
Diário Oficial dos Municípios-DOM, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da primeira comunicação ou publicação.
§3º. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Regis-
tro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei 
Federal 8.666/93 e Alterações.
§4º. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facul-
tada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
Cláusula 11. A aquisição dos produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão realizados pelo setor competente do Órgão 
Gerenciador, mediante emissão da Ordem de Compra-OC contendo o(s) objetos e quantitativo(s), e autorizados, em cada caso, pelo Diretor 
Executivo.
§1º. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma auto-
ridade competente, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
§2º. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada me-
diante a Ata de Registro de Preços, instrumento contratual, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
equivalente, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula 12. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária dos municípios participantes.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula 13. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Presencial nº. 001/CISAMREC/2019, seus anexos e a proposta da 
Detentora desta ata.
§1º. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto nº. 498/2015 do Município de Criciúma, no que não colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais do direito.
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DO FORO
Cláusula 14. As partes elegem o Foro da Comarca de Criciúma/SC, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que for, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da presente ata.
E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, aceitam cumprirem 
fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus 
devidos e legais efeitos.

Criciúma - SC, 05 de Fevereiro de 2019.
ROQUE SALVAN
DIRETOR EXECUTIVO DO CISAMREC

LONGEVITÁ PROD. HIGIÊNICOSLTDA EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: ANDERSON KAYSER
CPF: 629.106.390-53

MAYCON WILL EIRELI – ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Luiz Fernando De Oliveira
CPF: 910.438.169-68

SEBOLD COM. E ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS EQUIPAMENTOS LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Luiz Fernando de Oliveira
CPF 910.438.169-68

SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante legal: Fabio Silveira Marcelino
CPF: 004.134.789-71

REAJUSTE DE PREÇOS, CANCELAMENTO E HABILITAÇÃO DE ITEM DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019.
CISAMREC.2018

Publicação Nº 1902451

ATA 002
ATA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 082/CISAMREC/2018

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC
Processo Administrativo Nº 543100

ATA DA REUNIÃO SOBRE REAJUSTE DE PREÇOS, CANCELAMENTO E HABILITAÇÃO DE ITEM DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/
CISAMREC/2018.

OBJETO: Registro de preços de medicamentos, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições futuras e eventuais, de medica-
mentos e Alimentações Especiais para atendimento a rede municipal de saúde dos Municípios Consorciados no Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da AMREC - CISAMREC

Às dez horas, do dia 06, do mês de fevereiro, do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se na sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da AMREC – CISAMREC, Sala de Reuniões - localizado na Avenida Santos Dumont nº 1980, sala 3-4 nesta cidade de Criciúma, Estado de 
Santa Catarina, autoridade competente, Sr. Roque Salvan Diretor Executivo do CISAMREC e Equipe Técnica, para processamento do edital 
de Pregão Presencial supracitado. Aberto os trabalhos pelo Diretor, Sr. ROQUE SALVAN, o mesmo informou que a empresa, MEDILAR IMP. E 
DISTRIB. PROD MED HOSPITALAR LTDA solicitou revisão de preço para o item, 234 (DIPIRONA SÓDICA 500mg/mL sol inj. 2mL), do edital 
supracitado. Em contato com os demais colocados, o terceiro concordou em assumir o item pelo preço cotado no pregão ficando o valor 
menor que o solicitado para reajuste R$ 0,44 por unidade. Desta forma, nos termos dos fundamentos do processo administrativo n.º002/
ADM/CISAMREC/2019, foi indeferido o reajuste solicitado e, consequentemente a desclassificação do vencedor do certame, no item e a ha-
bilitação do terceiro colocado, empresa DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para o fornecimento do medicamento 
pelo preço unitário de R$ 0,44. Desta Forma em face do indeferimento do pedido formulado de reajuste de preço Sr. Roque Salvan, autori-
dade Competente, determinou as devidas alterações na Ata de Registro de Preços nº019/CISAMREC/2018, passando os valores da seguinte 
forma: 234 (DIPIRONA SÓDICA 500mg/mL sol inj. 2mL, fornecedor classificado DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
valor por unidade R$ 0,44. Os requerentes em questão e demais interessados serão comunicados via e-mail desta decisão, assim como 
será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e Diário Oficial dos Municípios. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão as 
15h35min. e lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelos integrantes da Equipe de Apoio. Criciúma, 06 de Fevereiro de 2019.
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ROQUE SALVAN
GIDIÃO BARROS LUIZ MARIO CARDOSO

Autoridade Competente Assessor Jurídico Farmacêutico

Diretor Executivo do CISAMREC

ConSórCio lambari

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2019 - CONSÓRCIO LAMBARI
Publicação Nº 1902527

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2019

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI, situado à Rua Marechal Deodoro nº 
772, Edifício Mirage Offices Center 12º Andar - Centro, Concórdia – SC, torna público que fará realizar certame licitatório, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma PESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n° 10.520 e Lei 
8.666/93, suas posteriores alterações e demais legislações aplicáveis.

DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 08h30min do dia 18/02/2019.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Amauc, sito a Rua Marechal Deodoro nº 772, Edifício Mirage Offices 12º 
Andar, até às 14horas do dia 18/02/2019.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Reuniões da Amauc, no Endereço acima constante, com início as 14h15min do dia 
18/02/2019.

I - DO OBJETO
0.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de um veículo novo, com as seguintes características mínimas:

Veículo novo zero quilômetro,
Fabricação nacional,
Capacidade para 5(cinco) ocupantes,
Ano mínimo 2018 e modelo 2019,
04 portas laterais,
Movido a etanol e gasolina,
Injeção eletrônica,
Potência do motor não inferior a 100 cv (com qualquer um dos combustível),
Câmbio com 05 marchas à frente e uma à ré,
Conta-giros,
Direção hidráulica ou elétrica,
Ar-condicionado,
Trava elétrica nas portas e porta malas,
Computador de bordo,
2 alto-falantes dianteiros, 2 alto-falantes traseiros, antena, sistema de som AM/FM, CD player, MP3/USB
Airbag duplo,
Freios ABS,
Cintos de segurança dianteiros retráteis de três pontos,
Banco no motorista com regulagem de altura,
Bancos traseiros rebatível com acesso ao porta malas,
Alarme antifurto,
Sensor de estacionamento traseiro
Jogo de tapetes,
Protetor de cárter,
Roda aro R15,
Para-choques na cor do veículo
Entre eixos com no mínimo 2450 mm,
Volume mínimo do porta-malas de 270 litros (banco traseiro em posição normal),
E demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN,
emissões máximas de acordo com o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve),
Cor branca,
Garantia de 03 anos,

1.2 - Este processo licitatório dará aos interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno porte o tratamento diferen-
ciado e favorecido previsto nos artigos 43, 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, desde que não se enquadrem em 
qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º desta Lei.
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II - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital.

2.2 - Da participação das microempresas e empresas de pequeno porte
2.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverão observar o disposto nos subitens seguintes.
2.2.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação:
a) - Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. A 
Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 90 (Noventa) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação, ou;
b) - Declaração emitida pelo contador responsável de que a empresa se enquadra em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, acompanhada do comprovante de optante pelo simples nacional obtida no site (http://www8.receita.fazenda.
gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21), ou;
2.3 - Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte deverão ser apresentados fora 
dos envelopes, no ato de credenciamento das empresas participantes.

III - DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes os seguintes documentos:
a) - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
3.2 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo II do Edital, deverá ser 
apresentada no credenciamento, fora dos envelopes 1 e 2.
3.3 - Apresentar no credenciamento a comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual.
3.4 - O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
3.5 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

IV - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
4.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, 
contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

CONSÓRCIO LAMBARI
ENVELOPE Nº 01 PROPOSTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO 02/2019
PREGÃO PRESENCIAL 02/2019
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)
CNPJ:
ENDEREÇO COMPLETO:
CEP:
TELEFONE:
E-MAIL:

CONSÓRCIO LAMBARI
ENVELOPE Nº 02 HABILITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 02/2019
PREGÃO PRESENCIAL 02/2019
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)
CNPJ:
ENDEREÇO COMPLETO:
CEP:
TELEFONE:
E-MAIL:

4.2 - Os documentos necessários ao credenciamento e à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA
5.1 - A proposta deverá ser entregue na forma impressa redigida em língua portuguesa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, suas 
folhas devem preferencialmente ser timbradas ou estar carimbada, devendo estar datada, assinada e rubricadas pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. Recomenda-se aos senhores licitantes que, dentro do possível, utilizem o formulário 
anexo “VII” ao edital, pois agiliza a análise das propostas e reduz os erros de elaboração das mesmas.
5.2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21
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a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b) número do processo e do Pregão Presencial;
c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação do produto cotado, em conformidade com as especificações do folheto des-
critivo - Anexo I deste Edital;
d) preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qual-
quer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 
do objeto da presente licitação;
e) prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura do envelope, este será o prazo considerado 
independentemente de declaração expressa;
f) Marca e modelo do produto ofertado.
5.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.
5.4 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em submissão a todas as condições estipu-
ladas neste Edital e seus anexos.
5.5 – Em hipótese alguma será admitido entrega de produtos com marca divergente à indicada na proposta da licitante.

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"
6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a:

6.1.1 - REGULARIDADE FISCAL
a) - Certidão unificada de regularidade de débito previdenciário, com a Secretaria da Receita Federal e com a Procuradoria da Fazenda 
Nacional;
b) - Certidões de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;
c) - Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal;
d) - Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Obs: Caso a licitante não participe presencialmente com representante. O estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, deverá ser apresentado dentro do Envelope "Documentos de Habilitação".

6.1.2 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) - Declaração de Atendimento a Legislação Trabalhista de proteção à criança e ao adolescente, conforme anexo IV.

6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
6.2.1 - As licitantes poderão substituir os documentos referidos no Inciso VI, item 6.1.1, pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, ex-
pedido pelo Município de Concórdia, desde que tais documentos constem mencionado no CRC.
6.2.2 - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelas licitantes está atrelada à manutenção de sua regulari-
dade junto ao órgão cadastrador. Desta forma, no decurso do julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio averiguará 
a situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do Município, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, 
vencido ou ainda quando a documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência.
6.2.3 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em substituição aos documentos elencados no item 
6.1.1, nele constando qualquer certidão com prazo de validade vencido, poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados 
dentro de seu Envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO.
6.2.4 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 
90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame.
7.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de 
acordo com o estabelecido no Anexo II do Edital.
7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclas-
sificadas as propostas:
a) - cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) - que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total 
orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta.
7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.
7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:
a) - seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;
b) - não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independente-
mente do número de licitantes.
7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor 
da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução 
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mínima entre os lances que será fixada a critério exclusivo do Pregoeiro e que não poderá ser superior a 0,5% (meio ponto percentual) do 
valor unitário do item.
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.
7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem cres-
cente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.
7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.
7.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
7.10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante 
pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.
7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação do respectivo pro-
ponente.
7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:
a) - Substituição e apresentação de documentos desde imediatamente no momento do certame nas condições exigidas no edital, ou
b) - Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada, o qual será verificado a veracidade posteriormente pelo pregoeiro.
7.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do 
certame.
7.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subse-
quente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que 
será declarada vencedora.
7.15 - Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam fornecer ao preço daquela, mantidas as quantida-
des ofertadas.
7.16 - Em seguida, abrirá os envelopes nº 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as respectivas habilitações, observadas as dispo-
sições do subitem 7.12 supra. As habilitadas serão incluídas na ata do pregão presencial como habilitadas.

VIII - DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação.
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade compe-
tente.
8.4- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e deter-
minará a convocação dos beneficiários para a assinatura do termo de contrato.

IX- DAS CONTRATAÇÕES
9.1 – O vencedor do certame licitatório esta obrigado a celebrar contrato de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório 
e nos respectivos anexos.
9.2 - O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer no Consórcio Lambari 
para assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente.
9.3 - A licitante que convocada para assinar o contrato e deixar de fazê-lo no prazo fixado, fica sujeito às sanções e penalidades previstas 
na lei 8.666/93.

X - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO
10.1 – O Objeto da Licitação deverá ser entregue no endereço do Consórcio Lambari, no prazo de até 20 (Vinte) dias corridos após o 
emissão/envio da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada pelo Consórcio Lambari através de endereço de correio 
eletrônico (e-mail).
10.2 - Será dado como retirada / recebida, a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento (AF), enviada via correio eletrônico (e-mail).
10.3 - A não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo Consórcio Lambari enseja na possibilidade de aplicação 
de sansões e penalidades previstas na lei 8.666/93.
10.4 - O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos técnicos do Consórcio, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especi-
ficações não atendam ao que foi licitado. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a empresa terá um prazo de 48h para substituição 
do produtos e/ou correção das irregularidades, contados do envio de e-mail de apontamento.

XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1 - Por ocasião da entrega/execução, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo da NF a data, o nome e a assinatura do 
servidor responsável pelo recebimento.
11.2 - O objeto se estiver de acordo com o edital e a proposta, será recebido:
a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior verificação de sua conformidade com o solicitado no edital de 
licitação;
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e conformidade do bem e consequente aceitação, no prazo máximo 
de até 15 (Quinze) dias, contados após o recebimento provisório.
11.3 - O material recusado será considerado como não entregue.
11.4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
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a) - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis;
11.5 - O recebimento definitivo do objeto desta licitação, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas 
na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos 
fornecidos.

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, contados do recebimento definitivo, da apresentação e aceitação 
da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante.
12.2 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto 
bancário. No caso da empresa possuir conta em outros bancos e que a transferência tenha custos, estes serão descontados da contratada.
12.3 - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de acordo com a Nota de Empenho/Autorização de forne-
cimento, indicando o objeto a ser fornecido, quantidade, preço unitário e preço total.
12.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
12.5. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para retificação ou substituição, contando-se o prazo 
estabelecido no subitem 12.1, a partir da data de sua reapresentação.

XIII - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes do presente processo de licitação integram as dotações orçamentárias do Consórcio Lambari para o exercício 
de 2019:

Órgão: 01.00 CONSÓRCIO LAMBARI
Unidade: 01.01 Consórcio Lambari
Ação: 2.001 – Manutenção das Atividades do Consórcio Lambari
Despesa: (3) 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
14.1 - A empresa sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementem, 
as seguintes penalidades:
a) Ficará impedida de licitar e contratar com os Municípios Integrantes do Consórcio Lambari pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
b) Advertência.
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não 
assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação;
d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto licitado, calculado sobre o valor corres-
pondente à parte inadimplida;
O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente 
ao término do prazo ajustado;
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual;
f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de 
empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. A multa será descontada dos créditos constantes da 
fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial.
g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração por um período de 2 (dois) anos.
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
14.2 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
14.3 – Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no 
âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
14.4 - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas neste parágrafo, conduzidos no âmbito do Órgão Gerencia-
dor e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.

XV. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO
15.1. Devido a entrega imediata do bem não haverá situação de equilíbrio econômico e financeiro salvo fato extraordinário.

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportuni-
dade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
16.2 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DOM/SC (Diário Oficial dos Municípios).
16.3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no Consórcio Lambari, após a 
publicação da homologação do certame.
16.4 - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providên-
cias ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
16.4.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá até o último dia útil imediatamente anterior à sessão pública 
de licitação.
16.4.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
16.5 – O pregoeiro poderá decidir por sanar no momento do certame, vícios de mera formalidade na documentação e/ou proposta, desde 
que imediatamente sanáveis, que não impliquem em prejuízo para o Consórcio e que não maculem o teor da proposta assim como seu valor 
e/ou o objeto da licitação.
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16.6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador.
16.7 - Integram o presente Edital
Anexo I - Relação dos itens/Lotes;
Anexo II - Declaração que atende os requisitos de habilitação do Edital;
Anexo IV – Declaração de Atendimento a Legislação Trabalhista de proteção à criança e ao adolescente;
Anexo V – Declaração de Idoneidade;
Anexo VI – Termo de Credenciamento;
Anexo VII – Modelo de Proposta;
16.8 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação, serão prestados nos dias de expediente, das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, 
junto ao Consórcio Lambari, sito a Rua Marechal Deodoro nº 772, Centro, Edifício Mirage Offices 12º Andar ou pelo correio eletrônico van-
derlei@amauc.org.br ou secretaria@amauc.org.br .
16.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca 
de Concórdia.

Concórdia/SC; 05 de fevereiro de 2019.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Presidente do Consórcio Lambari PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

ANEXO I

RELAÇÃO DOS ITENS

1. OBJETO
0.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de um veículo novo, com as seguintes características:

Veículo novo zero quilômetro,
Fabricação nacional,
Capacidade para 5(cinco) ocupantes,
Ano mínimo 2018 e modelo 2019
04 portas laterais,
Movido a etanol e gasolina,
Injeção eletrônica,
Potência do motor não inferior a 100 cv (com qualquer um dos combustível),
Câmbio com 05 marchas à frente e uma à ré,
Conta-giros,
Direção hidráulica ou elétrica,
Ar-condicionado,
Trava elétrica nas portas e porta malas,
Computador de bordo,
2 alto-falantes dianteiros, 2 alto-falantes traseiros, antena, sistema de som AM/FM, CD player, MP3/USB
Airbag duplo,
Freios ABS,
Cintos de segurança dianteiros retráteis de três pontos,
Banco no motorista com regulagem de altura,
Bancos traseiros rebatível com acesso ao porta malas,
Alarme antifurto,
Sensor de estacionamento traseiro
Jogo de tapetes,
Protetor de cárter,
Roda aro R15,
Para-choques na cor do veículo
Entre eixos com no mínimo 2450 mm,
Volume mínimo do porta-malas de 270 litros (banco traseiro em posição normal),
E demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN,
emissões máximas de acordo com o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve),
Cor branca,
Garantia de 03 anos
2. JUSTIFICATIVA
2.1. Esta aquisição se faz necessária para atender a demanda de trabalhos e atendimentos externos do Consórcio Lambari que atualmente conta com 1 
veículo e com 4 técnicos que prestam atendimento externo.
3. DOCUMENTAÇÃO EXTRA
3.1. Não é necessária documentação extra.
4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (Vinte) dias corridos após o emissão/envio da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encami-
nhada pelo Consórcio através de endereço de correio eletrônico (e-mail).
5. FORMA DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

mailto:vanderlei@amauc.org.br
mailto:vanderlei@amauc.org.br
mailto:secretaria@amauc.org.br
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5.1. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo da NF a data, o nome e a assinatura do servidor responsável pelo 
recebimento.
5.2. - O objeto se estiver de acordo com o edital e a proposta, será recebido:
a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior verificação de sua conformidade com o solicitado no edital de licitação;
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e quantidade do bem e consequente aceitação, no prazo máximo de até 15 (Quin-
ze) dias, contados após o recebimento provisório.
5.3. O bem recusado será considerado como não entregue.
5.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis;
b) - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis.
5.5. O recebimento definitivo do objeto desta licitação, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 
e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
6. LOCAL DE ENTREGA
6.1. O Objeto da Licitação deverá ser entregue para o Consórcio no endereço citado neste edital
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1.O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias, contados do recebimento definitivo do produto e aceitação da nota fiscal.
7.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No 
caso da empresa possuir conta em outros bancos e que a transferência tenha custos, estes serão descontados da contratada.
8. GARANTIA
8.1 – A CONTRATADA deverá prestar garantia do Veículo entregue contra qualquer defeito de fabricação, 3 (três) anos. Durante o período de garantia, 
o fornecedor ficará obrigado a efetuar, às suas expensas, a substituição ou reparo de todo e qualquer componente que apresente defeito de fabricação, 
regularmente constatado. Quando o período de garantia estabelecido pelo fabricante do veículo for superior ao acima mencionado, o ofertado pelo fabri-
cante prevalecerá, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.
9. AMOSTRA
9.1. Não é necessária apresentação de amostra.
10. RECURSOS
10.1. Recursos próprios.

RELAÇÃO DE ITENS

Item Quant. Und Especificação dos Produtos R$ Máximo Preço Unt. R$ Total
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01 01 Und

Veículo novo zero quilômetro,
Fabricação nacional,
Capacidade para 5(cinco) ocupantes,
Ano mínimo 2018 e modelo 2019
04 portas laterais,
Movido a etanol e gasolina,
Injeção eletrônica,
Potência do motor não inferior a 100 cv (com qualquer um dos 
combustível),
Câmbio com 05 marchas à frente e uma à ré,
Conta-giros,
Direção hidráulica ou elétrica,
Ar-condicionado,
Trava elétrica nas portas e porta malas,
Computador de bordo,
2 alto-falantes dianteiros, 2 alto-falantes traseiros, antena, sistema 
de som AM/FM, CD player, MP3/USB
Airbag duplo,
Freios ABS,
Cintos de segurança dianteiros retráteis de três pontos,
Banco no motorista com regulagem de altura,
Bancos traseiros rebatível com acesso ao porta malas,
Alarme antifurto,
Sensor de estacionamento traseiro
Jogo de tapetes,
Protetor de cárter,
Roda aro R15,
Para-choques na cor do veículo
Entre eixos com no mínimo 2450 mm,
Volume mínimo do porta-malas de 270 litros (banco traseiro em 
posição normal),
E demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN,
emissões máximas de acordo com o Programa de Controle da 
Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve),
Cor branca,
Garantia de 03 anos

58.950,00

Total

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº. 10.520/2002 (*)

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, a empresa ___________________________
______________, inscrita no CNPJ sob o nº. __________________, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
no PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019, instaurado pelo Consórcio Lambari.

Local, ______ de ____________________ de 2019.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____ /2019

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI, situado à Rua Marechal Deodoro nº 772, 
Edifício Mirage Offices 12º Andar - Centro, Concórdia – SC (CNPJ .....................) ,neste ato representada por seu titular o Senhor VOLNEI 
ANTONIO SCHMIDT, Prefeito de Ipumirim e Presidente do Consórcio Lambari, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Ipumirim, 
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inscrito no CPF nº ................., doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de Di-
reito Privado, inscrita no CNPJ de nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXX, CEP xx.xxx-xxx, neste 
ato representada pelo seu Representante Legal o Senhor XXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXXX e CPF 
n° XXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Licitatório nº 02/2019, Pregão Presencial n° 02/2019 que se regerá nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, atendidas as Cláusulas e condições que anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto a aquisição de um veículo novo zero km conforme especificação constante nos autos do processo de 
licitação 02/2019 que a este deu causa

Item Qtd. Und. Especificação dos Produtos Marca
Preço R$

Unitário Total

Valor total:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA ENTREGA, DO REAJUSTE, DA VIGÊNCIA E PRAZO:
O valor pela aquisição do objeto do presente contrato é de R$ xxxxxxxx() cujo valor será pago pelo Consórcio a CONTRATADA, até 30 
dias após a entrega da mercadoria, mediante emissão de nota fiscal. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente 
em nome da Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso de a empresa possuir conta em outros bancos e que a 
transferência tenha custos para o Consórcio, estes serão descontados da empresa contratada.
§ 1º Os valores do presente contrato são irreajustáveis.
§ 2º O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2019.
§ 3º O objeto desta Licitação deverá ser entregue, em até 20 (vinte) dias após o envio da Autorização de Fornecimento(AF) no endereço 
do Consórcio.
10.2 –Será dado como retirada/recebida, a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento (AF), enviada via correio eletrônico (e-mail).
10.3 - A Não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo Consórcio enseja na aplicação das sanções e penalidades 
previstas no contra, sem prejuízo as sanções previstas na lei 8.666/93.
10.4 – Não serão aceitos produtos de marcas divergentes as indicadas na proposta da licitante.
10.5 - Constatadas irregularidades no objeto entregue, a empresa terá um prazo de 24h para substituição dos produtos e/ou correção das 
irregularidades, contados do envio de e-mail de apontamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
O pagamento do objeto do presente processo integra as dotações orçamentárias do orçamento do Consórcio Lambari para o exercício de 
2019.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO:
Caberá ao Consorcio efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Segunda.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
I – A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula Primeira de acordo com a proposta apresentada no procedi-
mento licitatório citado ao preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo Consórcio, passam a fazer parte 
integrante do presente contrato, independente de transcrição.
II - Efetuar a entrega conforme emissão da ordem de compra ao proponente vencedor, cuja entrega do objeto deverá ser efetuada de forma 
imediata.
III – Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto do presente contrato.
IV – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do Consórcio.
V – Prestar garantia do Veículo entregue contra qualquer defeito de fabricação, 3 (três) anos. Durante o período de garantia, o fornecedor 
ficará obrigado a efetuar, às suas expensas, a substituição ou reparo de todo e qualquer componente que apresente defeito de fabricação, 
regularmente constatado. Quando o período de garantia estabelecido pelo fabricante do veículo for superior ao acima mencionado, o ofer-
tado pelo fabricante prevalecerá, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES:
A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as 
seguintes penalidades:
a) Ficará impedida de licitar e contratar com os Municípios integrantes do Consórcio Lambari pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
b) Advertência.
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não 
assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação;
d) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto licitado, calculado sobre o valor corres-
pondente à parte inadimplida;
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O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente 
ao término do prazo ajustado;
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual;
f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de 
empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. A multa será descontada dos créditos constantes da 
fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial.
g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração por um período de 2 (dois) anos.
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito 
do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas neste paragrafo, conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as 
penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO:
Constituirão motivos para a rescisão contratual:
I - A inexecução total ou parcial dos Contratos decorrentes desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas 
nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à 
empresa contratada direito a qualquer indenização.
II - A inocorrência do contratado, nas hipóteses previstas no art. 96 da Lei 8.666/93, sem prejuízo às penalidades previstas neste, ensejará 
a rescisão administrativa do mesmo, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito 
a qualquer indenização.
III - A rescisão contratual poderá ser:
a. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.
b. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveni-
ência para a Administração.
c. Judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo único. As aplicações das penalidades previstas na cláusula sexta, não eximirão o contratado da restituição aos cofres públicos dos 
danos causados à Administração Pública em face de inexecução total ou parcial do objeto.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO:
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará se tomada expressamente em instrumento adi-
tivo, que ao presente passará a fazer parte integrante.

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 
de junho de 1993 e demais alterações posteriores vigentes e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente 
correrão por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO:
Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo deste e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores vigentes, recorrendo-se 
a analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina, como competente para dirimir questões oriundas do presente Con-
trato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 (três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Concórdia/SC, em (data)

CONSÓRCIO LAMBARI CONTRATADA

Contratante Contratada

CPF:
Testemunha

CPF:
Testemunha

Fiscal do Contrato

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 
________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local, ______ de ____________________ de 2019.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:
DECLARAÇÃO

Ref.: PROCESSO DE LICITAÇÃO 02/2019 PREGÃO PRESENCIAL 02/2019

A empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________, sediada a Rua ______________________
___________, ______ da cidade de __________________________, por intermédio de seu sócio Gerente Sr. ____________________, 
portador da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF no _______________________, DECLARA, que a Empresa não foi 
declarada inidônea ou foi suspensa temporariamente de participação em licitação e impedida de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a dois anos.

É o que nos cabe declarar.

Local, ______ de ____________________ de 2019.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

ANEXO VI

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _______________ e do CPF nº 
________________, a participar da licitação instaurada pelo Consórcio Lambari, SC, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019, na 
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qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ___________________________
____________ , bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local, ______ de ____________________ de 2019.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2019

Razão Social:

CNPJ.: Insc. Est.: 
estadual

End.:
Bairro: Cidade: UF: C.E.P.:
E-mail: Tel:

PROPOSTA COMERCIAL

Item Qtd. Und. Especificação dos Produtos Marca R$ Unt R$ Total

Total

Total da Proposta: (Por extenso)

1. Validade da Proposta: 60 (Sessenta dias)
2. Declaramos que a presente proposta inclui todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorren-
tes da contratação, tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, transporte, materiais, equipamentos, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro da empresa e quaisquer outros encargos necessários ao cumprimento integral do objeto da 
presente licitação.
3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.
4. Responsável pela assinatura do Contrato: __________________________________ , RG: _____________, CPF: ______________, Car-
go na empresa: ____________________ .
5. Banco: __________________, Agência: _______________ Conta: _________________.

Local, ______ de ____________________de 2019.
Carimbo Xxxxxxxxx
Representante Legal
RG:
CPF:

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2019 - CONSÓRCIO LAMBARI
Publicação Nº 1902519

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO LAMBARI
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2019
Modalidade: Pregão Presencial 02/2019

O Consórcio Lambari, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade 
Pregão, Sob a forma presencial, do tipo Menor Preço, tendo por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de um veículo 
automotor novo zero km conforme especificações constantes no edital. E que estará recebendo os envelopes contendo a documentação 
e proposta de preços, até às 14horas, do dia 18 de fevereiro de 2019. Data em que se fará sessão pública de Habilitação, a partir das 
14h15min, na sede da Amauc, sito a Rua Marechal Deodoro 772, 12º Andar. Íntegra do Edital encontra-se no site oficial da Amauc e do 
Consórcio Lambari, nos endereços: http://www.amauc.org.br, e http://www.consórciolambari.sc.gov.br e informações, pelo telefone (49) 
3483-3500. Concórdia (SC), em 05 de fevereiro de 2019. Volnei Schmit- Presidente.

http://www.amauc.org.br
http://www.consórciolambari.sc.gov.br
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RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – CONSÓRCIO LAMBARI
Publicação Nº 1902529

Resumo de Dispensa de Licitação – Consórcio Lambari
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 03/2019 – Dispensa de Licitação 01/2019
Objeto: A contratação da empresa CONCORDIA SISTEMAS para Aquisição de 2 Computadores. Dados do Contratado: CONCORDIA SISTE-
MAS - CNPJ sob o nº 05.055.328/0001-29 - Data da aquisição: 05/02/2016 - Valor: R$ 23.198,00 (vinte e três mil cento e noventa e oito 
reais). - Informações complementares: Dispensa de Licitação, Lei 8.666 Artigo 24, Lei Federal 11.107 art. 17.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT Presidente do Consórcio

ConSad

  EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2019
Publicação Nº 1902598

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2019

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente, Sr. Renato Paulata, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA O CONSÓRCIO.

CONTRATADO: HENRIQUE COLUSSI GOMES – CPF: 063.630.419-10.

Valor Total: R$ 19.250,00 (Dezenove mil, duzentos e cinquenta reais).
.

Vigência: 06/02/2019 a 31/12/2019.

São Miguel do Oeste/SC, 06 de fevereiro de 2019.
Renato Paulata
Presidente Consad

CirSureS

EDITAL CIRSURES 002/2019
Publicação Nº 1902855

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL
CIRSURES
URUSSANGA - SC
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento - CPLJ

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 002/CIRSURES/2019

Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE BRITA N° 4 e BRITA N° 2 COM FRETE, POSTO NO ATERRO SANITÁRIO.
Recebimento dos envelopes: até às 13:30 horas do dia 18 de fevereiro de 2019, na sede do CIRSURES de Urussanga/SC, sito à Rua Vidal 
Ramos, 170, sala 11 - Centro - Urussanga - SC.
Abertura dos envelopes: às 14:00 horas do dia 18 de fevereiro de 2019.
Edital: O edital estará à disposição dos interessados das 08 hs às 12 hs e das 13 hs às 17 hs, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, 
somente no CIRSURES de Urussanga/SC, na Rua Vidal Ramos, 170, sala 11 - Centro - Urussanga - SC. Maiores informações pelo telefone 
(0**48) 3465-0306 ou pelo site: www.cirsures.sc.gov.br

Urussanga 04 de fevereiro de 2019.
Luis Gustavo Cancellier
Presidente do Cirsures

http://www.cirsures.sc.gov.br
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EXTRATO DE DISPENSA  DE LICITAÇÃO 003-2019 - CIRSURES
Publicação Nº 1902872

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº processo: 003/2019.
Objeto: Compra e montagem de móveis de escritório, divisórias e persianas para o escritório do Consórcio Cirsures.
Contratado: Divisórias Urussanga LTDA. ME.
Fundamento Legal: Art. 24, inc. II c/c § 1º, da Lei nº 8.666/93.
Valor Total: R$ 12.748,46 (doze mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos).
Declaração de Dispensa: em 5 de fevereiro de 2019.
Ratificação: em 6 de fevereiro de 2019

Urussanga, 6 de fevereiro de 2019.
Thiago Maragno Biava
Diretor do CIRSURES
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